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ADVERTENCIA 

Os motivos desta 3aE~licáo da COYSOLIDA~,ÃO DAS LEIS CIVIS 
constão do Requerimento e Aviso inicialmente aqui estampa- 

dos, pelos quaes o Governo Imperial dignou-se autorisal-a. 

São estes : 

1 .O Seguir o progresso da legislacão accrescida sobre a 
2' Edicão de 1865, abrangendo portanto um intervallo do dez 

annos, qiie alterou, addi:ioriou, ou explicou, a citada nas 

Notas relativas á cada um dos Artigos do texto, sem mudar 

em nada a redac@o deste : 

2." Attender ao movimento da doutrina em livros publicã- 

dos durante o mesmo intervallo, robustecendo-a com razões 

novas em ponto dc  firmar a n h o s  vacillantes. 

Justifica-se o primeiro destes motivos com 375 disposicões, 

para mais, dos Actos do Poder Legislativo, Actos do Po-  

der Executivo, e dds Decisões do CTovenzo (classificacão 

expressaniente come~ada pela Typographia Nacional ein 1868), 

que achei na modcriia Collercão de Leis, pertencentes ao meu 

assumpto ; poucas as do3 primeiros, mais as dos segundos, em 

grande cópia as dds Decisões cio Govemo ; senão todas pos- 

teriores á 1865, na mór p , ; :y  ,s!n duvida, pois que aproveitei 



o enaeio paro indicar omitlidiis disposiçdo~ aiilerioros tlaiiiro e 

f6ra daquella Collec$io. 

Quanto 4 numeração desses Actos, e das Dscisões do Go- 

verno, preeuchi agora os numeros escapadot. lias prorede~itaq 

Edições ; de modo que vai tudo numerado, i comeqar do 

anno de 1841, em que teve principio u impressão pela Typo- 

graphia Nacional em virtudo dos Regulamentos. do 1' de Ja- 

neiro de 1838 (que revogou o Decr. de 23 ou 27 de Juiiho 

de 1833), de 14 de Fevereiro de 1838, e du 30 de Abril de 

1840. 

Convergem para o segundo motivo $3 publicaqõcs, de que 

tive noticia, e á que solicitamente attendi ; posto que a co- 

lheita pouco abundante seja, não por escassez de fructos, mas 

para não avolumar em demazia esta 5' Edioão. 

Houve at8 desejo de separar os additarnontos della pela 

abreviatura-3' Ed .-, bebendo gradualmeii ta lias ires fontes 

da juridica opulencia-LEGISLA~O, DOUTRIXI, JURISPHUDEN- 

CIA-; á exemplo dos Juristas Francezes, tlo felizmente iinitado 

nas duas Revistas dos Srs. Dra. JosB da Silva Costa e J. J. 

do Illonte, e graqds aos tres nitidos voluines da Jurispruden- 

cia dos Tribunaes do Sr. Dr. Manoel da Silva Mafra ! Desse 

plano s6 tem agora realidade a indicativa abreviatura dos ad- 

ditamentos. O mais, talvez, para uina a' Ediqão em mais 

grosso volume; ou então em dois tomos, um para os prelimi- 

nares da Obra, outro para o corpo d'ella. 
AlBm dos immediatos motivos d'esta 3' Ediqão, outro im- 

pbra de um peusmenlo de unidade, viiieulo ùoespirito huina- 
no, de que dh prova a opignphe---LEGI~L.~$O w BRIZIL- ; 

a+siin no frontispiciodestu Y Etliqáo, como nos da 2" c la, em 
obçervancia do rneu primitivo plano approwdo pelo Gowrtio 

Imperial. 

Suppn o 4" Indiee, 110 lim d'estn :i" Eiliqáo, a iteniora  cio 

loliga da--Cr- i s s i n q i o  D i s  1,~~s---, onde eoiii todas as iubdi- 

visões esse riiesmo Iiidice representará a coroa da iiosoauiiiila- 

de artificiaI---Le~~~~~.f~~io DO BP,.\ZIL---.Serve soinente agord 

para n'essa unidade marcar o logar proprio do nosso Direito 
Civil jstrictissimo seiwcj, qual o consolidamos ; c 201110 (li1 

introdue@o iv~frcb coiista no pagina referente á nota 12. 
e cio Relatorio da Coimissão Revisdra. 

Suppr(1 o 3" Indice, tâmbem no tini desta 3" Edi$o, 0 de- 

fectivo do E"-Taboa das Materias-;e iiiostreaos sectarios da 

Escrjla Bistorica, singularmente ao estimavel autor do livro 
---D&-eiioa de P:oza'lic~,--- a possibilidade scicillilica de hai- 

xar com acivil divisão dos direitos eni pessones e rcnes por 

siias naturaes stihdivisóes até se-vxhaui'ir o assumyto. 

A Toboa das Materias, 2" Indice, gublicou-;e lia 1" Edi~ão  ; 

i n s ,  por arbitrio da Typographin, antes do corpo da Obw, 
como se ante; da impressão acabada fora possik e1 saber dos 
niimeros da gaginacão. E por sobra tl'infortunio, ainda 

erbitrio ou incuria da Typographia, foi supprimida na T Edi- 

:fio a Tahoa das Baterias. 
O Indice Alphahetico, 1." Ji!dice, irá l)em revisto, e 



looupleto, para mais proficuamente prestar--;e 8 3  iiecesidadea 

do uso pratico. 
Alterei o syateina da reniissáo das Notas, uuineradas som 

progressão de pagina á pagina, sem progressáo em mui@ pa- 

ginas, e tão einbaeqoso paraos trabalhos typographicos dix-  

t i  8' Edigão. A numerapo progredirá seguidameute de pa- 

ginaa pagina, mas terminando em cada Titulo, em cada Ca- 

pitulo. O'mesmo faqo uu numeração d a ~ - N o t a  da 1utroducÇiio, 

e nas seis novas ao Relatorio da Commissâ~Rovis~ra. 

N'esta restaura@o dos meus trabalbos juridiros apresento- 

iiie com a firmeza de uma consciencia satisfeita. Revi meus 

serviy; precedentes, e, salvas algumas rectificacóes, nada 

inenos achei que linhas cadentes de pontosuperior,-áes- 

perareni prolongamentos, -á promctteren~ perfeicão ao 
de.;onlio. 

Rio de Jriiiciro 2.4 de Setomhro de 1875. 

Senhor. 

Augusto Teixoira deFrcitas, autor da C u x s o ~ i o ~ ~ á o  DAS Lgs 

Clivrs, foi aulorisado pelo Governo Imperial á fazer iinpriniir 

á sua custa uma 2" Edicão d'esse Livro, actualmente em voga, 

c m  feliz arcitacão das R~particõe?, doi Tribunaes, e Jui- 

zos do linpcrio ; como tudo consta do Aviso desta Secretaria 

dos Negocios da Justiy, expedido em data de 12 do Janeiro 

de I859 ; e do Requeriiiieiito do Supplicaiilc, íí que refere-oe 

o mesmo Aviso. 

O ~ J ,  publicad~i a Y Edicão eiii 1865, são decorridos dcx 

mio;, ein cujo iiitervallo baixardo varias dispo~içòes legisluti- 

\-ar:, o goveniaiiientnej, que alterarão, nddicioiiarão, ouoxplisi- 

rÁo, as citadas lias Notas relativas a cada um do; Artigos do 

texto; aléin do que, sobre a parte doutriiial de taes Notas, c 

iiiaiormentt: a que prende-se ao Codigo tlo Comiiiercio (de (liii' 

iiáo 6 possivel separar a legic-Iacão c i ~ i l ,  já coiiio fonte de rc- 

gras geraes, já como direito subsidiario), I arias publica@el 

fizerâo-?e em sonticlo discrepante, qw talvez ro~irorr;io part\ 



ilubilitiir as solucòe~ adoptadw, se as não robustecorom razboa 
novas, e capazes de convenccr mimos vacillantes. 

Em taes circumslai~cias, sem mudar a redacsáo do texto, 

que parece correctissima; tanto mais approvada como está pelo 

Governo Imperial no Decreto ia. 2318 de 22 de Dezembro de 

1858, mediante o parecer de uma Cominissáo illustrada ; an- 

tende o Supplicantc ser de necessidade, ou de summa utilidade 

$ao menos, tirar uma 3qdigã0,  que satisfap os indicados fins, 

e progressivamente siga a corrente das id6as em tão impor- 

tante assnmpto. 
Vem pois implorar á VOSSA MAGEST.LDE IMPERIAL, e pelos 

mesmos motivos expostos quando requereu para a 2a Edi- 

@o, a g r a p  de autorisal-o para a pretendida 3" Edi{ão ; 

e com todos os indultos da autorisaqão antecedente, que d ' e k ~  

nova se reputará0 integrantes. 

Ousa esperar o Supplicante mais esta outra prova de anima- 

cão da parte. de um Governo tão empenhado, como tcin sido, 

em aperfeicoar a Legislacão Civil Brazi1eira.---E. R. M. 
Ausus~o TEIXEIRA DE FREITAS. 

9.. SerçBo.-Ministerio dos Negorioa dalustip. Rio de Ju- 
iieiro 30 de Agosto de 1875.-Sun Magestadc o Imperador, 

Ileferindo o requerimento, em quc Vm. pedio autorisaqfio 

para fazer imprimir á sua custa uma terceira ediqiío da Obrn 

CONSOLIDAQÃO DAS LEIS CIVIS, com OS indultos da au torisaqáo 

anterior, Ha por bem conceder-lhe faculdade para o fim re- 

qiierido. 

Deus guarde h Vm. -D~oso VELHO C. DE ALB'QUERQI;E, 
4 s .  Bacharel Augusto Teixeira de Freitas. 



Senhor. 

Augusto Teixeira de Freilas, tendo celebrado coin o Gover- 

no Imperiiil o Contracto de 15 de Favereiro de 1855, em vir- 

tude do qual elaborára a CONSOLIDA$O DAS LEIS CIVIS. que 

foi impressa por Ordem do mesmo Governo, expedida pela Se- 
cretaria d'Estado dos Negocios da Justica, intenta fazer impri- 

mir á sua custa uma segunda Edicão dessa Obra, instigado pela 

neuessidade de varias correcqões, posto que ligeiras ; e mais 

ainda pelo dezejo de dar á luz annotacóe~ importantes, quo 

pouco ã pouco foi addicionando ás Notas existentes ; e muito 

illustráo, e desenvolvem, as materias do texto. No sobredito 

Contrasto foi reconhecida a propriedade do Supplicante quan- 

to ás edições que ulteriormente houvesse de tirar, o que pa- 

rece dispensar a intervencão do Governo Imperial. Entretanto, 

muito influindo para boa aceitacio da Obra, que nenhuma 

ediqão se faca, sem que por qualquer modo conste que o 

Governo a tem permittido; o Supplicante vem implorar á V. 
M. Imperial a Graça de autorizal-o para a pretendida segunda 

edição, dignando-se consentir, que a autorisação se faca pu- 



I~lica, e que seja estainpada no principio da Obra, juntanieiite 

coiri o Decreto 11. 2318 tle 22 de Dezembro de 18.58, e parc- 

ver, á que elle se refero, da douta Comrnissc?~ encarregiitla de 

r a 4 r  o trabalho. Ousa o Supplicnii.te esperar mais esta prova 

de aiiiiiia$io cld parte de um Governo, que táo solicito se 1110s- 

Ira ein promoveia o perfeicoaiiieiito dd Legialacáo do Paiz. 
-E. R. & ~ . - . ~ U G U S T O  T R I S E I R ~  ])E FREITSS. 

:1 .3~uc~ão .  -Ministcrio dos S?gocios da Judica. Rio de Ja- 

iioiro cm 12 dc Janeiro de 1859.-S. M. o Imperador, De- 

ferindo o requerinlent~ em qu3 Vm. pedio nutoriuacâo para 

fazer iiupritriir (i sua. custa um segunda cdicáo da Obra quc 

claborára, itntituladn C o s s o ~ ~ ~ . q i o  DAS L m  CIVIS, publicar 

essa autorisa~áo, e estampar no principio da Obra o Dacreto 

n. 2318 de 22 de Dezembro tlo aniio proxiino preterito, e o 

parecer, á que etle se refere, da Cominissáo encarregada de re- 
vês semelhantc trabalho, Ha por bem conceder-lhe iiiculdade 

para o fim requerido. 

Deus guarde a Vm.-Josd TI IOM.~  N w c o  im ARAGJO. 

-Sr. Augusto Teixeira de Freitas. 



Decreto n. 2318 de 22 de Dezembro 
de 1858 

PROVIDENC~A SOBRE A CONFECGÃO E ORGANISAGÃO DO CODIGO 
CIVIL DO IXPERIO 

Visto, e approvado, o parecer da Commissão encarregada de 
rever a Consolidaqão das Leis Civis : Hei por bem decretar o 
seguinte : 

Art. 1 .O O meu Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios 
da Justica contractará com um Jurisconsulto de sua escolha a 
confeccão de um Projecto do Codigo Civil do Iniperio. 

Art. 2.Teito o Projecto será examinado por uma Commissão 
de sete Jurisconsultos da C6rte e Imperio, presidida por um dos 
meus Conselheiros d'Estado, vencendo seus membros as gra- 
tificações que f6rem mamadas. 

Serão dadas as necessarias instrucqões para as conferencias 
da Commissão, protocolo dos motivos do Projecto, e demais 
providencias que convier á boa organisacão deste trabalho. 

Jose Thomaz Nabuco de Araujo, do meu Conselho, Minis- 
tro e Secretario #Estado dos Negocios da Justiça, assim o te- 
nha entendido, e faca executar. 

Palacio do Rio de Janeiro em 22 de Dezembro dè 1858, 
trigesimo-setimo da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de S. M. o Imperador. 

José Thomaz Nabuco cle Araujo. 



Relatorio da Commissão incumbida de revêr a Consolidação 
das Leis Civis 

Illm. e Exm. Sr..-A Commissão encarregada por Aviso de 
9 de Fevereiro do corrente rtnno de examinar a ConsoZidagia 
das Zeis Civis, elaborada pelo Dr. Augusto Teixeira de Frei- 
tas por virtude do contracto, que com elle celebrou o Governo 
Imperial em 15 de Fevereiro de 1855; vem dar conta á V. Ex. 
do resultado do seu trabalho, o qual náopodia deixar de ser 
demorado sem deixar de ser consciencioso, visto como deperi- 
dia do exame detalhado das leis consolidadas. 

Por meio do exame, á que procedeu a Commissão, chegou 
ella á justa apreciacão dessa elaboraqão, que, á par do estudo 
profundo, erudicão vasta, e methodo didactico, dá testemunho 
do zelo, dedicacão, e constancia, do seu distincto autor ; e re- 

commenda, e attesta, sua habilita@o para o Projecto do Codigo 
Civil, do qual a Cmsolida~ão 6 preparatorio importante. 

A apreciacão, sem fazer outro volume como o da Consolida- 
cão, não póde ser minuciosa como a aiialyse que a produzio ; 
ella 6 pois em complexo, salvos os defeitos deque se resente um 
ou outro artigo, salvas as divergencias da Commissão á respeito 
da intelligencia de algumas leis e derogacão implicita de ou- 
tras. (1) 

3.' ED. 

(1) O Sr. aeboucas, em suas Observuç. ri Consolid. 
pags. 16'7, 173, e 174, 2.a Edicáo, censura a Commissso por 
não tSr apontado os defeitos vagamente arguidos, e suas diver- 
gencias na intelligencia de algumas leis, e derogacão implicita 
de outras ; achando contradictorios esses assertos em damno 

XIX 

E' sonsiverl a oiiiiusáo, que houve na Co)zsoZidacão á respeito 
das disposições concernentes a esrra~idão ; porquanto, p ~ t o  
deva elba ~onsti~tuir, por motivos politicos e de ordem publica, 
umalei especiul, comtudo convinha saber-se o estado defecctho 
da legisltrção á este respeito. (2) 

Esse; defeitos, c;sas divergencias, e a omissao, !]ao compro- 
uiettem o merito geral da obra. 

A Commissão comidera a Coltsolida@o digna de approva- 
cão, s e u 0  do louvor do Governo Imperial, pela fidelidade e 

do  FAro com o da fidelidade do texto, e com a favoraval recom- 
meiida~a9 do trabalho. 

divergeucias naintelligeucia de algumas leis, e dera- 
g a p w  implicita de outras, 6 provarei, que surgissem sobre leis 
citsdas na Introduccáo da Obra, ou nas Notas da Obra, por 
affini&ides illustrativas do assumpto. 

Quanto porém aos defeitos, de que se resente um ou o u h  
artigo? Fôra melhor têr advertido ao Autor, para que se 
justificasse, ou corrigisse seus erros. 

Em resultado, tanto importa náo havêy-se arguido defeito 
algum. Nas cornposiçcies litterilrias s6 prejudicão urg iiicóes 
definidas, ti que nm rerpondêráo, ou mal responddra~, seus: 
autôres. 

3.a ED. 

(-2) Vid. Not. 10 da  Introd. infra, d'onde consta na 
2" Edicáo o saneamento, pelo modo possivel, da omisaáo la- 
mentada pela Commissão. 

No mesmo proposito dou conta agora dalegislaciio sobre- 
vinda, e quz avultou por moLivo da Lei n .  2040 da  28 de Se- 
tembro de 1871 ; Lei do Elemento Servil, seu nome em voga. 

As Notas aos Arts. 42, e outros, contam guasi toda a legis- 
lacáo sobre eswcwidão e alforricr. 



clareza do texto, pela illustracão das notx  respe:.tivas, as 
quaes o fundamentão, e ao mesmo passo o regenerão dos erros 
e abusos da praxe ; sendo que dest'arte a Consolidncão, além 
do fim especial á que se destina, pre;ta um serviço importante 
ao faro, desvairado pela inserteza e diversidade de opinióes, as 
quaes, no vasio do direito patrio, achão largas para o arbitrio, 
adoptando muitas vezes como subsidiarias, por supposta omis- 
são das nossas leis, disposicões que I hes são contrarias. 

A Introduccão, que precede a Consolidacão, é um bello epi- 
logo do Direito Civil; historica e profunda quanto ao preterito, 
rica de id6as e de elementos quanto ao futuro ou de constitxe~z- 
do, brilha e domina nella uni pensamento capital, e vem á ser a 
differenga dos direitos ~ e a e s  e pessoaes ; differeiiy que, in 
phrase heni cabida de que o autor se serve, 6 a chave de todas 
as relacões civis. (3) 

No sentido dessa differenca, que o autor assignala coni 
clarcza, e deduz logicamente das relacóes da vida civil, o me- 
thodo adoptado quanto á divisão das materias que a 'oizsoli- 

- -- 

3.' ED.  

(3) Antagonismo aberto, entre o Livro dos Dir. de Fam. do 
Sr. Dr. Lafãyete, e o Relatorio da illustre Commissáo ! 

Se, como diz esse Livro, a differenp dos direitos pessoaes 
e reaes náo preenche os intuitos da Sciencia ; não 6, nao póde 
ser, a chave de todas as rela~ões civis : 

Se, como diz a Commissão, 6 a chave de todas as relacoes 
civis, preenche, não póde deixar de preencher, oo intuitos da 
Sciencia. 

Para não alongar as Notas d'esta 3 . q d .  soffro o pezar de 
nao responder já, ponto por ponto, ao adversario da Commis- 
a o  com defeza completa. Fica reservada para opportuna 
occasim. 

X X I  

daçdo comprehendo, as quaes so rediizein ao Direito Civil 
strictamente tal ; afóra a organisação judiciaria, que B de na- 
tureza politica ; afóra as leis do processo, qiie serão conse- 
quencia do codigo civil ; afórd as leis especiaes do cominercio, 
que constiluem excepcão ; 6 o seguinte: 

E m  duas partes se divide a Consolida~ã<, : 
A Parte Geral comprehende dois titulos distiilctos, um re- 

lativo ás pessoas, e outro ás cousas ; estes dois titulos consie- 
tem nos prolegomenos das relagões juridicas, que fazeni objec- 
to do Direito Civil. 

No 1" titulo, o das-pessoas--, o autor considera os actos 
do nascimento e morte; e distingue as pessoas sómente quan- 
do á idade, familia, alienacão, e ausencia. 

Pelas razões, que o autor menciona á pag. 11, excluio deste 
titulo o estado da escravidão. 

Considerando os direitos sómente como civis ou politicos, 
do homem ou do cidadão ; sendo os direitos politicos os que 
se referem á participacão do poder e funccões publicas, e por 
consequencia só e exclusivamente dos Brazileiros ; e os direitos 
civis communsaos Brazileiros, e estrangeiros; o autor não assig- 
nala neste titulo diversa condicão ao nacional, e ao estrangeiro. 

Tambem não trata da privacão dos direitos civis, a qual 
elle presuypóe que se não dá em caso algum, nem como con- 
sequencia da privaqão dos direitos politicos, nem por effeito 
de condemnacões judiciaes. 

Talvez fora cabivel assignalar neste titulo o estado religioso 
regular, o qual importa a privacão de muitos direitos civis: o - 

moderno Codigo Civil do Chile, e a Lei da Toscana, considerão 
esse estado como-morte civil. (4) 

3."~. 
(4) Veja-se Introd. infia Not. 6 .  



XXI I  

As iddas do ~iutor, quanto aos direitos politicos e civis. 
inorlc civil ou privacio de direitos civis, revogacão de alfor- 
ria, são, no seiitir da Commissão, claras e verdadeiras. 

O 2." título da parte geral trah das cousas, considenndo-as 
em si In esmas, e depois em re[a@o ao direito real do doini- 
iiio, eaos outros direitos reaes. As cousas stmdivididas : 1." em 
cansas do dominio nacional ; 2." em eousas do dominio par- 
ticular ; a p d l a s  se subdividein, mnio cou.sas do uso publico, 
I m s  do Estado, e bens da Corda : as couas do dominio pw- 
ticular, como bem allodiaes, e bens ernphyteutims ; os bens 
do Estado ainda se subdividam em bens gomes, piuvinciaes, 
c mnuicipes. 

A Parte Especial da CoiuoZidu.r& tem doia lkms, o pri- 
meiro que trata dos d i~e i tos  pesswes, e o segundo dos d z m l  
tos reaes 

O livro, que trata dos direitospessoaes, e& dividido rn 
duas secchs ; a primeira dos direitas pessoaes nas r e l a w s  de 
fdmilia, jwu  polestatis ; a segunda dos direitos psoaes nas 
rdlages civis, comprehendendo os bdos que os f m m  nac- 
c x  ou extinguir ; nesta secgão estão conydidados o daimo, 
e o esbulho, como factos illicitos, de que nascem obrigages e 
direitos pessoaes, 

Como o es6nIho 6 a privacão da posse, o autor explira e 
resolve coin lucidez a questão, qne se poderica suscitar sobre a 
natureza e cabimento della como direito pessoal : essa posse 
não 6 a occupa@o, a tradicáo, a asucapiáo ; mas a posse isc- 
Iada, a posse á que se referem os interdidos, que náo se 
fundãci senão nas obrigacóes ea!&U:fo ; ella 6 portanto um 
direito pessoal na hypothese, de que se trah. 

O S." livro da parte especial trata sómente dos direitos 
9'eaes. 

xxni 

Roconbm o autor, quo esta divi& não 6 boa ; mas parece- 
lhe a melhor, como coum obrigada, ou de constituto. (5) 

Assim que, a heranp está comprehendida entre os direitos 
v e m ,  como se ella fosse &ente um direito real; quando 
aliás 6 uma universidado de l m s ,  um complexo de dirsitoi 
pesssam e reaw- 

%te d e ,  por conqumeia ,  e propoe c o m  de corsti- 
I d  um 3." livro, m~iteIldo tres _titulas;-para hwawp~, 
concurso & credores, e preswip@o. (6) 

3.' ED. 

(5) Haja liquida* perfeita de i d b ,  firmeza de coúheei- 
inentos : 

E' boa, a diviso das direitos em psoaes e m e . ;  

Nm 6 bôa ta. divisão dos direitos reaes, corno aqui naCo~so- 
macão, contendo em si a herancs : 

E iambem nm 6 bôa, aqui na Z o x m m a ~ ã o ,  a sua divi- 
&o em duas partes,-Parte G&-Parte Especilzl-; e isSa 
demonstrei na Proposta ao Gove~no em 20 de Setembro de 1867, 
appmvada pelo Conselho de Estado, nao rcsolridi, mas im- 
pedindo 8, final a continuqi%o de meus trabalhos para o 
Provesno. 
(6) Assim o disse naz Introd. *)-a, pagina re£erente h 

Not. 193, par6m entendi diversamente na minha menciona- 
da Proposta ao Governo, approvada pelo Conselho de Estado. 1 
Cotejada essa Proposta com a precedeu te da Intrad. infin 

loc. cit . , eis o resultado : 
O indicado 3." Livro, contendo tses titalos para l e ~ a i i p s ,  

concurso de credores, e prescripcao, passou & ser o 1." Livro 
do Codigo Civil sob a denorninacáo-Dos efeitos civis-. 

Ora, effeitos Giuis OS-DIREITOS-, meu genero inicial ; e 
do 3." Indice ver-se-ha como sso partiveio, - divisiveis na 
(.otnpehensão ; e antes ver-se-ha na Introd. N r o ,  ao com& 
$0 das Nopes Pundainentaes. 
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Certo, como conscquencia logica da differeny dos direitos 
pessoaes e reaes, o inethodo proposto, tendente á unia espe- 
cial classificacão dessa universidade, ou complexo de bens, 6 
ií primeira vista de olhos uma necessidade do systema. 

Meditando-se essa dilferenga de direitos pessoaes e reaes, 
eiii que se funda o methodo adoptado para consolidacão, e 
predisposto para a projectada çefórma da legislaqão civil ; 
sznte-se, que essa difrereny não 6 uma questão inetaphysica 
sem utilidade pratica, poréin muito importante ás relaqões 
civis e economicas. 

Essa differeny 6 um dos principias capitaes, em que se 
fundou a reforma hypothecaria pendente ao Corpo Legislativo, 
e reclamada como um dos maiores interesses da situacão. 

Certamente, sem que sejão caracterisados ou destrincados 
os direitos, que desmembrão, gravão, ou affectão, a proprieda- 
de ; e que seguindo-a, apezar de transferida, podem ser op- 
postos adversus onznes, e contra quaesquer possuidore.;; a 
reforma hypothecaria deve causar, ou soffrer, dificuldades e 
contradiqões ; posto desembaracada das outras concurrentes 
hypothecas pela especialisacão e publicidade, posto estreuia- 
da dos privilegias que devem recahir sobre os moveis, ou 
subsidiariamente sobre os immoveis) a Iiypotlieca se encontra- 
r i  muitas vezes com as diversas e arbitrarias liniitações da 
propriedade. 

Determinados esses direitos, O facil a publicidade, em a 
qual assenta essensialmente a refornia hypothecaria. 

Não se podem caracterisar coni mais precisão e clareza, do que 
o autor caracterisou, os direitos r e m ,  osquaes, coinoabsol~itos, 
ou contra todos, muito importão á sociedade por niotivos 
de ordem publica, e interesses eronoinicos da niais alta ca- 
tegoria. 
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Affectar o objecto da propriedade sem consirlera$io 6 pet- 
soa alguma, seguil-r> incessantemente em poder de todo r: 
qualquer possuidor ; eis o effeito constante do direito real, eis 
o seu coracter distinctivo. O direito pessoal náo adhert: ao 
objecto da propriedade, não o segue, mas prende-se exclu- 
sivamente á pessoa obrigada. 

Assim, a possibilidade do direito real, com o seu effeito e?- 
sencialrneiite physico, só se concebe em relacáo aos objectos 
corporeos, susceptiwis de sequela. 

Tem sua seda verdadeira sobre os immoveis -solunz et 
ves soli-. 

É' exercido, ou sobre as nossas proprias cousas--jm ia r e  
propria-, ou sobre as cousas allieias-jus i n  Te aliexa-. 

Exercido sobre nossas proprias cousas, o direito real C 
o dominio, ou a propriedade plena ; exercido sobre as cousas 
alheias, o direito real consiste nas limitapões da proprictlade. 

Nein toda3 as limitaqõe; da pr~priedade con.;tituem direito. 
reaes i12 Te alielia, mas sómente aquellas, que import30 
direitos eleinentare; do tlominio, como uso o posse, gozo, etca. 

toda vi,^ a.; liiiiit~còcj, que constitucin direitos r e m ,  varião 
conforme a Icgisla$io dos diversos, paize:. e pois náo tem ca- 
racteres exclusi~os. 

i 
Em ultimaanalyse, porém, é fóra de d u ~ i d a ,  que o princi- 

pio cogiiosci tivo, a definição satisfactoria C! aquella, que cacac- 
terisa o direito real pela accão i12 rem que o aroinpanha. 

Em verdade, entende a Commissão qus os direitos rcnes, 
sendo, como sáo, absolutos ; e podendo ser exercidcs contra 
todos, e contra quaequer pessoas estranhas á convencáo que os 
canstitue; não podem ser arbitrarios, mas devem ser definidos 
e determinados pela lei : podem as partes crear entre si, e coii- 
tra si, as obrigacòes pessoaes, que Ihes approu~ér, por iiecessi- 
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ù d e  ou capricho; iins não devem impdl-as a terceiros não 
contrxtantes, s6 a lei tem este imperio. 

Alem disto, estas limitaq6es arbitrarias eiiibarqáo as bram- 
a y õ e j  civis, a circulacão da propriedade, e especialmente 
oi)stSio á con~olidação do credito territorial. 

As idéas do autor quanto á tradiyão, como cmplemento 
do dominio, e modo de adquirir, são luminosas e reeommenda- 
veis, justificão o nosso Direito Pdtrio, ; e demowtrão, que a 
tradi~cão não é s6 interesse das partes, mas itin interesse de 
tmeiros e da so3iedade. 

A C~minissão con4ue, que a Corzsolid~;&o mereie appro- 
v.qão, e louvor, do Governo Imperial. 

Rio dt: Janeiro 4 de Dmnibro de 1858.-V. de Urzqtmy 
---h& Thomax N(lduco de Araajo-IJnelano. Akbe~lo 
Soares . 

3.' Sec9áo.-Ministorio dos Negocios d't lus t iy .  Rio du 

Janeiro 24 de Dezembro de 1858.-Havendo a Cammissão 
encarregada de revbr e examinar a Co~uol idn~ão  dar Lei8 
Civis, por Vm. elaborada, trazido ao conhecimento do Gover- 

no Imperial, em O0icio de 4 do corrente, o resultado do seu 

exame; communico a Vm., para seu conhecimento, que S. M. 
o Imperador dignou-se approvar a referida ConsaZidaçdo ; e 
manda louvar o zelo, intelligencia, e actividade, ccinque Yin. 

se dedicou ao importante trabalho, de que f6ra irirumbido. 

Deos guarde i Ym.- José Thonta: AIT&m de -4r(6ui0. 

-Sr. Augtisto Teixeira de Freitas. 



A presente publiça@ío 6 a ultima parte dos trabalhos prepa- 
ratorios, que para a reforma da LegisiaqãoCivil einprehendb- 
ra o Governo Imperial. Examinadas as Leis da nossa extensa 
Collec@o, distribuidas em suas divisões naturaes, explorou-se 
particularmente a classe das-Leis Ciuis-, e dellas se apre- 
senta um extracto fid. É um trabalho de simplificaqão, que, 
destinado á grande obra do Codigo Civil Brasileiro, mal aspira o 
merecimento de uma codificagão provisoria (1). 

(1) A publicacao desta ultima parte dos trabalhos preparato- 
rios precede a das outras, por ser precisamente a que preenche 
as vistas do Governo, como a de que se carece para ponto de 
partida na confeccao do Codigo Civil. A classificacao das ou- 
tras partes da Legislacso foi idéa de segunda ordem, no intuito 
de colher-se proveito maior. Essa classificac~o scientifica, 
mais queas chronologicas, e tis alphabeticas, facilitar$ o estudo 
de cada um dos ramos da legislacao; sua utilidade tem de ser 
permanente, entretanto que a da parte ora impressa n8o passa 
de transitoria. 

3.' ED. 

O que occorrêrã depois de publicar-se a CONSOLIDAÇTO DAS 

LEIS CIVIS consta dos Decretos seguintes : 
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\( Gonsolitid (tal foi o 1)wgranima do Goveriio) toda a Lagis- 
lagio Civil Patria com as mesmas condicões da Classsifica- 

Decr . n. 2318 de 22 de Dezembro de 1858, transcripto suprrs 
pag . 17, com preamhlo  approbatorio da mesma CONSOL~A-  
(.,Xo, providenci indo sobreo Projecto do Codigo Civil do Im- 
perio : 

Decr . n. 2337 de 11 de Juneiro de 1859, approvando o Con- 
tracto com o Bacharel Augosto Teiseira de Freitas para fazer 
o Projecto do Codigo Civil : 

b c r .  n. 3188 de 18 de Novembro de 1863,fixandc premio 
ao dito Bacharel pelo Projecto do Codigo Civil : 

Docr. n. 3292 de 23  de Jiilho de 1864, dando instrucpes zk 
Commissao creada pelo Decr. de 29 de Dezembro de 1863 
p5ra exame do Projecto do Codigo Civil : 

Decr. n. 5164 de 11 de Dezembro de 1872, approvando o Con- 
tracto com o Conselheiro José Thomaz Nabuco de Araujo para 
redaccao do Projecto do Codigo Civil do Imperio. 

Quanto aos factos intermedios de 1863 & 11 de Dezembro c1 e 
1872, data do ultimo dos citados Decretos, tudo consta minu- 
~iosamente dos Relatorios do Ministerio da Jiistiqa em 1869 
r 1872. 

No Relatorio de 1872 acha-se entre os Annexos, o Parecer 
do Conselho d'Estado s ~ b r e  a minha Proposta de um Codigo 
Geral, e o Aviso de 18 de Novembro de 1872 exonerando-me 
das obrigac~es do meu Contracto pela desliarmonia profunda 
entre meu pensamento e as vistas do Governo Imperial. Assim 
termina esse Aviso, & que sou t8o grato : 

Cabe-me a satisfacão de agradecer e louvar a V. S., em 
nome do Governo Imperial, pelo servico prestado com o Es- 
boco do Codigo Civil, que, se liso é ainda projecto de Codi- 
go, 8 trabalho de incontestavel utilidade e merecimento. P 

(;ao (3j .-Col~siiito a coiidid,ipio cin niostriir o ultiiiio cstado d , ~  
Losgislac8o.-A Consolida@io será feita por titulos, e artigos, 
em os quaes serão reduzidas á proposicòes claras e succintaq 
as diyosiqões em \ igor.-Em notas correspolidentes devcrá 
citar a lei, que aiitorisa a disposicão ; e declarar o co;tumo, y11e 

e s t h  6r estabelecido contra, ou além do texto. H 

Está assim traqada a iiatiireza e marclia do trabalho, deixriii- 

(2) As concli@es da Classifica@o s ~ o  as seguintes : Colligirá 
r, clas~ificaizá tcda a legisla$lo patria, inclusive a de Portugal, 
anterior H Independencia do Iinperio ; curuprelieiirlendo-se na 
colleccaoe classificacao a3 leis abrogadas ou obsoletas, coin es- 
cepcao das portuguezas que fùrern peculiares 6quelle Reino, e 

contivereal alguma disposic20 geral que estabele~a regrd 
de J)irí'ito.-A clnssifica~ão guardar& as diviçijes do Direito 
PuLlico e Administrativo, e do Direito Privado, assim como as 
sulidi\7isijes respectivas. Ser& feita p o ~  ordem clironologicn , c m -  
teildo po&m indice alplinbetico por materias. 

Os trab:ilhas do CLAÇ~IPICAQÃO DAS LEIS forao interroinpidoq, 
e preferidos, pelos do Projecto do Codigo Civil. 

E:& re t i a t egm essa parte ampla de meu 3rograinnia adopta- 
do pelo Governo, e compreliendido em meu primitivo Coiitracto 
de 15 de Fevereiro de 18%; salva. a superreniencia do Decr. 
li. S129 de 6 de Novembro de 1872, dando iristrucqõespara con- 
dida@o das disposiccjes legislativas e regulamentarr~ cori- 

cvmientcs ao processo c11 i1 e criminal. 
Mui adiautados estzio meus trabalhos sobre a CLASS~PICA(:XO 

DAS LEIS, trabalhes Pndispensawis, que nzi~entreg~iei  ao Gover- 
iio por tem6r de extravios; e mesmo porque o Aviso de 18 de 
Xovembro de 1872, citado na Not. antecedente, só exigio a e;i- 
trpga dos inanuacriptos do Ecboco do Codigo Civil. 
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do-ço porem grande arbitrio. Quaes os verdadeiros limites 
da Logislacão Civil? Quaes as disposiqões actualmente em ~ i -  
gdr ? Qual o te& de sua coordenacão propria ? O j  entendedo- 
res da materia, quelles que conhecem o estado da nossa Le- 
gisla$io, sua incerteza, seus elementos heterogeneos, podem 
bem av.alial a difflctudade e imporkncia destas questões. 

Nunca tivemos Codigo Civil, e sepor tal reputassemos o cor- 
po das ordenacõesFilippinas, ou arrtes o 4" livro dellas, que 
mais se dedicou aos contractos e successóes, estariamos ainda 
assim envolvidos na imrnensa teia das leis extravagantes, que 
se tem accumulado no decurso de mais de doig seculos e meio. 
Tambem não cxiste um s6 escriptor, antigo ou moderno, que 
puramente se limitasse á colligir e ordenar o Direito Patrio. 

Aquellas Ordenacóes, que são pobrissimas, reclaniavão co- 
pioso supplemento. Seus collaboradores, ou pela escassez de 
luzes de que têm sido accusados (3), ou por fugirem á maior 
trabalho, reportárão-se muitas vezes ao Direito Romano, e 
mesmo geralmente o autorisárão mandando até guardar as 
glosas de Accursio, e as opiniões de Bartolo e mais Doutores. 

Essa franqueza, que a Ord. L. 3" T. 64 igualmente esten- 
dbra ao Direito Canonico; a famosa Lei de 18 de Agosto de 
1769, que deulargas ao arbitrio com o titulo de-boa TU- 

&o-; o outro subsidio dos-estilos, e costumes-; tudo con- 
correu, para que os nossos. Juristas carregassem suas Obras de 
niateriaes estranhos, ultrapassando mesmo as raias do; casos 
omissos. As cousas tem dhegado á tal ponto, que menos se 
conhece, e estuda, nosso Direito pelas leis, que o constituenl ; 

(3) Mell. Freir. Hist. Jur .  Civ. Lusit. Cap. g0 stj919.93,- 
Samp. Prelecc. de Dir. Patr. Part. 1". l0 12,-Dissert. Crit. 
de J. V. Alv. da Silv. 
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do que pelos Ptaxistas que as invadirão. Outras causas ainda 
contribúem para tão desagradavel situaciio. 

A legislarão civil 6 sempre dominada pela organisacáo poli- 
tica. Uma legislasão moldada para uma Monarchia absoluta, 
sob o predoininio de outras idhs,  deve em muitos casos re- 
pugnar á i  condicõe; do sjatema representativo. 

Quantas leis entre n63 não incorrbráo desde logo em virtual 
e necessaria revogaqão, por se tornarem incompativeis com 
as bases da Carta Constitucional? (4) Quantas outras niio se 
achão inutilisadas, ou modificadas, só por effeito das leis no- 
vas ? A forca do habito, entretanto, as tem perpetuado, c 
para muitos A sempre grdnde argumento a falta de disposi- 
cóes designadamen te revogatorias. 

Ainda se pensa (por exemplo), com o apoio da Ord. L. 4' 
T. 81 8 V, que temos-ser4uos daye~za-, e que os condcin- 
nados á morte não podem fazer testamento (5). 0 Codigo 
do Commercio no Art. 157 ainda falla da-morde civil-(6) . 
A san:çáo da Ord. L. 2" T. 18 contra corporacões de rnáo 
niorta posjuidords de bens de raiz ainda se applira, como ce 

(4) Para cessara odiosa differenp nos direitos de euccessão - 1 
hereditaria entre filhos de homem nobre e peáo, náo bastou que 
H Const. abolisse os privilegios, e proclamasse a igualdade pe- 
rante a lei (Art. 179 $5 13 e 16); foi necessario, que sobreviesse 
n disposipo expressa do Art. 1" do Uecr. n. 463 de 2 de Setem- 
bro de 1847. 

(5) Vid. Not. ao Art. 993 $ 5" Consolid. 

(6) Imitou-se o Art. 818 do Cod. Com. Portupusz, que scin 
discernimento copiou-se do Art. 2003 do Cud. Civil Franc. 

A illustrada Commi~jao p~nderou em seu Relatorio, que tal- 
vez fora cabivel assignalar no Tit. 1"a Farte Geral-das pes- 
~oas-o estado religioso regular, do qual resulta privqao dp 

e. L. C. 



o ww misso I ~ H O  fdra confi.ica~'ão ( 7 ) , Ta1111mn (;r&-se, 
qiic os ser\ iqos feitos ao E h d o  são artigos de propriedade, 

- 

muitos direitos civis; observando que o moderno Codigo Civil 
do Chile, c a Lci da Toscana, considerão esse estado corno- 
moele civil-. 

Resp3ndo, que muito deproposito evitei esta exprcssáo meta- 
phorica, de qii.: tem brotado t:l~ltoserros delegislacso, e de dou- 
trina, sem nada t i r  de exacto. Ainda brm que a douta Com- 
missáio reconhece, qiie a proSssão monastica, suppostu prive de 
miiitos direitos civis, liao induz a priva.0 de todos. Della nsu 
resulta senso unia incapacidade czvil, que nem C: abooluta 
como a dos nienores irnpuberes, e denieiites declarados por taes 
ein Juizo. 

O Codigo Civil Chileno, tratmdo no Art.  95 dessa cha- 
mada morte civil, p o d e  dizer sdinente : « Termina tambein a 
perscnalid~de, reliltik amente aos direitos de p~oprkclade, pela 
rwrte civil, que 6 a profis.sá9 soleuine, executada conforme as 
leis em instituto monastico recoiihecido pela Igreja Catholica. B 

Ora, essa pr iva~so  de direirm de propriedade vai assignala- 
da na  Coiisdida@o, Arts. 343, 982 8 1" 991, 092, 993 $ e, 
1003, c I 001. 

Ntio se póde dizer, que o religioso está civilmente morto; 
quando a Ord. E. 2" 'r. 9 30 ccnsente, que eilo p x s a  de- 
rnandar pelos delictos commetjclos em sua pessoa; e a do L. 3' 
T. 28 $ 1" declara, q u . ~  elle póde estar em Juizo para advo- 
gar ,  o u  procuritr, por si, por suas Igrejas, pelas pessoas mise- 
raveis, e por MUS parentes. 

(7) Vid. Ora. de 13 de Agosto de 1832, de 19 de Dezern- 
L:o de 1833, e Av.  de 19 de Outubro de 1837. Nso se fâllâ, 
portanto, em cornmioso no Art. 69 da Consolid. Vid. Not. á 
e m  Art. P6de-se entendcr, como em Frraiiça, que s6 se abolio 
a confisco geral de benrr, e nao o confioco parcial, de que temos 

que se p6de ceder e legar na fórina do caduco Regimento das 
Mercbs de 19 de Janeiro do 1671 (8). A separacão dos yode- 

tantos casis em nosso Cod. Pen., e nos Reglilamentos Fiscaes ; 
e que recahem, ou no corpo de delicto, ou nas cousas prod.izi- 
das pelo delicto, ou nas que têm servido para coinmetter o 
delicto; mas note-se, que em Franca o confisco parcial ntio pas- 
s a  dos objectos moveis. O fim da  lei fica satisfeito com a ven- 
da coacta dos irnmoveis illegalmente adquiridos pelas corpo- 
racões de mso-mort%. Nálo h a  exemplo recente da applicawso 
dessa pena ás corporacóes infractoras, e isto prova sua repug- 
nancia com a nova ordem de cousas. 

Penso hoje dc diverso modo. Veja-se o additarnento & ulti- 
ma Not. do Art. 69. 

(8) Lsia-se o Art. 27 dar, Instrur,cõw de 10 de Abril de 
1851, dadas pelo Conselheiro Maia acs Procuradores do Juizo 
dos Feitos da Fazenda. 

Leia-se tambem o Manual do Procllrador dos Peitos, do Dr. 
Perdigao Malheiros, $3 21 1 e 218 e suas Notas. 

C~impre, poram, que se me enterida. As recompensas por ser- 
vicos ao Estado, com o direito adquirido 4 d a s ,  sáo garnntidae /./ 
pela Coristituicaio do Iinperio hr t s .  108 3 i 1 e 179 $3 13 e 28 ; 
mas, assim como a pena nálo passa da pessoa do delinquente, 
a s  recompensas náo podem passar de quem presta servi- 
$os ao Estado. h t o  resulta das palavras do $ 13 Art. 179 Cs \ 

Coustitui$o, quando diz: -e recornpensa~d em proporção dosme- 
wcimentos de cada um-. O direito a,dquirido, de que faila o 8 28 
desse Art., pertence exclusivamentc tL quem preste servicos rc- 
muneraveis, niio 6 artigo de propriedade, nao 6 transmí3sivei . 

Entretanto o Art. 27 das citadas Instrucpes de 10 de Abril 
de 1851 presuppac a allegacth de serv i~os  alheios, e cemao 
de!les. A Nota 32 á esse Art. das Instruccõos accrescenta, que 
a acçs~ de servisos alheios pertenGe 4 aaquelles, B quem fortXo 
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res pdi t i~o i  1130 irnpds, q l s  os Ill igidrado~ exerção func- 
çóesp que Ihes sáo estranhas (9). 

Examinar as leis em seus proprios textos sem influenia de 
alheias opiniões, comparar attentarnente as leis novas com as 
antigas, mjdir com preisão o al?ali:a e a3 con;equmias de  
umas e o ~ t r ~ ; ;  eis o Iahriaio p r x a m ,  qii3 e m p a g ~ d a  temos 
para conhecer a substancia viva da L~gislaqão, 

Para ahiir, porda, os liniites do Direito Civil ; e a norma 
da e x p x i q d ~  dds nnterias, que lhe perten:em ; re3orrcmos 6 
estudo; de outra natureza, con;ultámos os manumsnto.; Ie- 
gislativo;, revimos e meditámos as tradiqõ3s dd S:iencia ; 
e com livre espirito procurámos essa unidade superior, 

renuocindos, ou deixados ; aos p.iiis pelos serviços dos filhos, aos 
filhos p e l ~ s  dos pais, e aos irmáis p dos dos irrna3s. Assim dis- 
,punha o Regimento de 19 de Janeiro de 1671, que certamente 
esth derogado nesta parte. 

Se nso estivesse derogado, os servicos feitos ao Estado ain- 
da seriao descriptos, e avaliados, nos inventarios, conio ante- 
riormrnte se praticava ; assim como com os Officios de Justica, 
e de Fazenda (Per. de Carv. Proc. Orphanol. Nota 100). Mas 
tudo isto acaboii, e a Lei de 11 de Outubro de 1827 declarou em 
seu Art. I", qus nenhum 0x50 de Justicn, ou Fazenda, seja 
qual fôr sua qualidade e denomina~s3,-se conferisse d titulo de 
propriedade-. 

(9) Vid. Not . ao Art. 217 Consolid. sobre as legitimacões 
per tescriptum principzs. 

E' milito sensivel a confustio do administrativo com o judi- 
ciario na jwisdic$o dos Juizes Provedores dos Residuos, e 
Juizes de Direito em Correicilo. Veja-se a Ord. L. 1' T. 62 
sobre Ciipellw, Hospitaes, e Cmfrarias. Veja-se o Regula- 
mento das Correic~es n. 834 de 2 de Outubro de 1851. 
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que concentra verdades isoladas, penetra as mais reronditas 
relações, e dá esperanças do um trabalho conscien~ioso. 

A parte pratica, e, por assim dizer, material do trabalho, 
tsrá em si mesma a prova de sua boa, ou infeliz, execu- 
cão, já quanto á; di po i ~ õ e s  adoptadas e substan-idas, já 
quanto á fidelidade e exactidão do transumpto, já quanto 
á3 qualidades do estylo. Oj legistas limitar-se-hão á comparar 
o texto de cada um dos artigos com a lei, ou leis, que o abonão 
eni suas re;pe:tivas notas. 0; jurisperitos irão mais longe, 
e nevas mesmas notas a~harao fe-undos traqos, proposições 
suceptiveis do; mais rkos de.jenvolvimentos. A natureza do 
trabalho não consentia demonstraqões. 

Cumpre advertir, que não ha um só lugar do nosso texto, 
onde se trate de escravos. Temos, é verdade, a escravidão 
entre n6s ; mas, se esse mal é rima excepcão, que Inmenta- 
m3;; condoinnndo á extinguir-;e em 6;)oia mais, ou ini?nos, 
remota ; h~;irnos tambem uma excepcão, um capitulo awl- 
so, na reforma das nossas Leis Civis; não as mawlemos 
com disposiqó~s vergonhosas, que náo podem servir para 1 
a posterid~de: fique o estado de liberdade sem o seu corre- 
lativo odioqo. A ;  Leis coricerneiites á escravidão (que não 
são muita;) serão pois classificadas á parte, e formará0 

\ 
nosso Cocligo Negro (1 0) .  

(10) Assim chanmu-sa o Eclict:, de 3685, regulando a sorte 
dos escravos nas Colonias Friincezas. 

«E' sensivel (palavras do Rsla torio da illustrada Comniissao) 
a omiastlo, qur houve & respeito das diiposicaes concernei~tes b 
escravidiio; poi.quunto, p:)sto deva ellà constituir, por moti- 
vos p~liticos e ds ordem publica, uma Lei especial, comtudo 
convinha saber-se o estado defectivo da legislaç%o h este res- 
peito. n 



A parte thoorica, OU scientiilca, demanda algumas explica- 
çõou, teudentei soiblretudo á jtrsti%ear o rnethodo seguido ; e á 
farneoer ewlarerimentos tanto mais necessaria, qiaanto inde- 
pendentes &rã., as idh.is, que o determiaariio. 

h dernarcq20 dos limite3 da Legislagão Civil rJ assunipto, 
que n?io se póde separar do exame geral das outras divisõss, 
qus coinpoem a taboa syntbotira da~lsssifinu~ão das L& (1 i ) .  
h s t a  saber por ora, que tomámos o Direito Civil eni sua 

Nesta 2.a Edicebo siipprirnos a cenwrada lacuna, nso nas dis- 
p o s i ~ e s  do texto, que fica0 intactas, mas em cada urna de suas 
notas explicativas. Vai indicado o pouco, que temos de legis- 
IsçBlo civil relativa h escravos ; e aldm disto um cop im subsi- 
dio, qne extrahimos do Direito Romano, u n i a  norma na solucar, 
dos casos occrirrentes. 

Asiiin procedemos, ao intiiito de presber um serviso ao 
%bm. S%o mui frequentes, e delicadas, as questoes, qira 
este assitn~pto offerece. 

( I  1) Pertence esse exame S uma outra Introduccm, que ser& 
estampada no prhei ro  dos volumes relativos B CEassi@ação 
&S Leis. Eis aspsrtes dessa outra htrodaccBs : Ia, Program- 
ma official, 2, Theoria Ida classficacao das leis, 3, Divisaes 
actuaes da lrgislacáa, 40, Divisóes das leis verificadas pela 
analyse, 5", Ta toa da classificacáo das leis. 

3." ED. 

No meu Folheto Critico do Projecto do Cod. Civ. YorC. (No- 
va hpsti11a) trauscrevi passagens d'easa outra Introduc- 
$60 da Clcaaificaç6o das L&, de que ate irnprimir%o-se al- 
gumas folhas infelizmente extraviadas. 

A Theoria da c'lnssi~carcão das I,& é partitura da Theo- 
ria dn Clnssificac&o, como é tambem a da clsssificacao dos po- 
der@ no Direito Publico, e a da classificacao dos direitos no Di- 
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accep~ão mais stricta, exduidas a.i leis do proposso, as da res- 
pectiva organisícão Judiciaria ; e tambem as disposiq0es exoep- 
cionaes, rujo complexo fórnia hqje o Direito Cominereial (12). 

Conhesido o quadro da L~gislacão Civil, era de mister 
conhe:er siias divis0e~ peruliares, e d e h  tratareinos agora. 
Principiaremos pelo actual sy :tema do Direito Ch il, fixare- 
mos depois algumas nocõe; fuadampntae?, investigando a 
theoria dos dipeitos yeues e dos ci?ii.eilos yessoaes ; c indica- 

reito Privado ; sempre pelo irnprescindivel processo da divisao 
dichotomica, instrumeiito unico, náo de arte bruta, mas da 

Arte-Sciencia (Bentham- classifica^) , e portanto do DireiLo. 
O Direito é um dos ramos d'Arte-rlrs boni et asqui-, ligi- 

timado pela sua Sciencia-justi atqlse ittjusti scientiu. 
A divisa0 dichotomica presuppõe a partiçso do genero, que 

é divisáo preliminar em partez; aliquotas . 
O erro esk& no esquecimento da comprekensão das iddas, lia 

busca ulterior de mais uma divisa0 para o complexo, quando 
essa divisãio deve ser a da entrada. 

Usem d'este methodo, e terao removidas quaesquer dif- 
ficuldades na classificação dos direitos. 

(12) Na0 acontece isto com o iios~o Direito Comniercinl, cujo 
Codigo, m o  achando apoio na defectiva 1egisl:icao civil, que 
temos, contém muitas materias de Direito Commum, que lhe 
não per teilcem . 

Agora, pelo 4." Indice no fim d'esta Eclicao, ver-se-lia 
precisamente o g~-510 do Direito Privado, ou Direito Civil, nas 
suas tres accep@ea. Quanto ao Commercial, justifiquei rneos 
assertos na Propsta de um CodigoGeracl, approvada pelo C'OII- 
aeiho d'Estado,que achar-se-ha eíitre os Annexos do Relatoria 
do Ministeri<s da Jinstica em 1872. 



remos por ultimo a applica@o, qne se póde fdzer dos prin- 
cipio~. DispSr elementos para a projectada reforma, tal A o 
pensamento, que nos domina. 

ACTUAL SYSTEU DO DIREITO CIVIL 

Como se fosse possivel dar forca de lei á proposiqbesscieii- 
ificas, v4-se ewripto nas Pdnde:tas, que todd o direito refere- 
se ás pessoas, cousas, e accões.-Omnejus vel ad  personas 
pertinet, vel a d  res, uel ad  actiones (13). 

Este enunciado foi aceito pelos Commentadores como uma 
regra de divisáo para as materias do Direito Civil, foi consi- 
derado um principio classificadâ das Leis Rmanas. O que 
ha, p o r h ,  de coinmum entre a supposta regra e a ordem se- 
guida naquellas Leis? O Codigo e o Digesto tratão do Direito 
Privado, e tambem do Direito Publico ; e a serie de seus Li- 
vros é tão destituída de nexo, que não denota observancia de 
methodo algum (14). 

NAS Institutas, destinadas ao ensino, a pretendida norma 
devêra ter sido rigorosamente observada. Ttambem isto não 
se confirma. Se o 1' Livro tem no Tit. 3" a inscripcão-de 
j u r e  personarum-, se o f" Livro intitula-sede divisione 
rerurn et pualitate-matando pela su:ce~são testamentaria ; 
o 3" Livro comeca pela heranqa ab intestato, como se fora 

- 

(13) Dig. L.  1' de stat hom., Inst. L. 1' T. 3" princ., Inst. 
de Gaio-Comment. l0 n .  8. 

(14) Cujscio entretanto chamava-imperitissimi ei  incptissi- 
mi-aquelles, que até o seu tempo haviso Censurado a ordem 
das Pandectas . Que veneracao supersticiosa ! 

materia distincta do Livro antocedonte, u torrnina com uma 
parte da materia de obrigaçoes. As obrigacões e$ delicto 
a:hão-se desligadas no S" Livro, que acaba pelas accões e 
ardem do Juizo. 

Essa in:oherente distribuicão de materias foi regularisada 
por alguns Exriptores coni a divisão em tres Livros, que 
corresponde;sem á triplice distinn@io; porbm a primeira diffi- 
culdade estava em bem entendê-la. Os Jurisconsultos não es- 
tão de aosbrdo sobre o que deva contêr a primsira parte-de 
personis-, e aduvida renresceno limite das outra; duaspartes 
-derebus-e-deactionibus-. A significacão destas palavras 
tem sido differentcmente entendida, querendo uns que as- 
obrigacoes-yertenqãg ao Tratado sobre as cousas, reputadas 
como causas incorporeas-+es incorporales-; e su.;tentando 
outros que as-obrigacões-devem in-luir-;e no Tratado das 
accões, como uma introùu-@o á; arqóJj que dellas der i~ão;  e 
mesmo porque todas as arcoes, inclusive a-actio i n  rem-, 
apreaenlã3-;e sob a fórma de credito contra aque'le, que 
tem lesado nossos direitos (1 5). 

/ 
-1 

Tal foi o expediente, que tomárão, Mello Freire (16), e Bar- 

(15) Savigny Dir . Rom . Tom. 1' pag . 382 e s ~ g  . , Macliel- 
dey Dir. Rom. I'art. Ger. $j 119 e Nots. Por se apresenta- 
rem as mesmas acqões reaes sob a fórma de credito, estA 
hoje introduzida a locuqão -credor de dominio-, que do Cod . 
Com. de Portugal passou para o nosso. 

(16) Temos uma autoridade respeitave1,e nada mai$; o mesmo 
Mell. Freir. n&o deixou de reconhecer a desordem do seu me- 
thodo. Ao principio do Livro 2' estabeleceu a prop3sicao de 
Gaio. No Livro 3" declarou, que na significaqno de-cousas- 
e itravio as-acções -; mas que apezlr disto elle as  ná > consi- 
d x a v a  como cousas incorporeas, e sim como meios de deman- 



geu Carneiro ( I?) ,  na exposicão do nosso Direito Civil, 
commum á Portugal e ao Brazil. Um primeiro Livro para as 
-pessoas-: o segundo para as-co~sas-, comprehendendo 
assim a sumssão tcstamentaria, como a successão ab intestato : 
e o terceiro Livro para as-obrzi~acbes-e--ac~bes--. As 
doacóes inler vivos, e causa mortis, que por motivo peculiar 
estavã3 no Livro das Iiistitutas-de divisione rerum---(181, 
forão transportadas para o Tratado das obrigacões, á par dos 
outros coiitractos beneficos . 

Melhorou-se dest'arte o arranjameato das Institutas, mas 
não se applicou o typo adoptado. O terceiro membro da divi- 

dar nosso direito em Juizo. E no Livro 4, referindo-se 9. uma 
phrase accidental da L. 42 5 2" Dia. de procurat., conclue reu- 
nindo as acções e as obrigrtcões, -quita obligalio adionum ve- 
luti mater dicittur-. Accrescen ta que, embora seu methodo 
desagrade,-hoc satu est homini occupato, id ~ t ,  Jureconsulto- ! 
Já se vê, que Mel1 . Freir . dava pouca importancia á questtio 
do methodo. Os direitos reaes, quarido violados, produzem 
acções, do mesmo modo que os direitospessoaa. 

(17) Declarou no Prefacio da sua Obra nao acabada, que rt. 

divisa0 em tres Livros -das pessoas, cousas, e obrigaçdes, -tres. 
objectos do Direito-, era boa, e preferivel & novas theorias . 
Nao bastava dizê-lo : era necessario, que o demonstrasse. Omit- 
tio as acções, substituindo-as pelas obrigapjes . 

(18) Vinnio, Dii Caurroy, Ortolan, Comment . ás Iastit. 
L. 2" T. 7, de donation. A doacão náo é modo de adquirir, 6 06- 
mente um titulo. A palavra, porhm, tomava-se em dob sen- 
tidos, indicando etymologieamente a propria tradipo. « Ou 
começo pela tradiçm (diz Heinecc.), ou pela promessa: no 
primeiro caso a doaçao é modo de adquirir, no segundo 4 ti- 
txlo . -Domtio diela eot a dano, gua8i &no &um-Dig . dn 
9norC. caw. clonat. L. 35 1.. 
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são compsehende as oh-igacaes e as acções, quando só devera 
conl4r as acções. Clonfundio-se alem disto materias, que são 
essencialmente distinctas. 

Sem duvida ha um ponto de semelhanca entre as-obriga- 
çbes-(19), e as-acc0e-(20) : pois que estas, ainda mesmo 
motivadas pela violacão de direitos absolutos, tem sempre 
um cardcter relativo. Ninguem desconlieve, entretanto, que a 
obrigaçüo preexiste indeperidente da acp2o; e que a ncçüo 6 a 

(19) Em sentido geral náo hd, direito sem obrigaqao correla- 
tiva, mas trata-se aqui da obrigãcao do Direito Civil, corres- 
pondente aos direitos pessoaes-jura in personam-. A pala- 
vra indica especialmente o lado passivo do vinculo, porém vir- 
tualmente exprime o vinculo inteiro. O que 6 obrigacao para 
um, coristitue necessariamente direito para oiitro . Nada 
tem de fduo o proverbio -jus et obligatio sunt correlata-, nem 
prevalecem as objecçóes etn contrario. Vid . Maynz Elem . de 
Dir. Rom . 9 88 pag. 191. Logo que o genero humano des- 
apparecesse, ficando reduzido á um s6 homeio, o d i r e i ~  de 
propriedade, e todos os mais direitos, ficarião sem razão 'de 
existencia. O direito quer a vida real : quer a possibilidade 
de relacues do individuo intelligente e livre com entes, que 
têm a mesma natureza, e o mesmo destino. O delicto deixaria 
de &r  causa immediata da obri~aqao de reparar o damno cau- 
sado, se o drllicto nso exprimisse um direita violado. 

(20) Amo, no sentido vulgar, é o facto do homem, que 
impõe sua foya pessoal 9, todas as forcas exteriores, que O 

crrcão . No sentido especial j uridico, -acçâo-quer dizer di- 
reito de demandar em Juizo,-jus persequendi in Judicio-; 
quer dizer tambem o exercicio desse direito,-o meio de exer- 
cita-lo, -o pr~cesso, -medium legitimum ( defini90 de Hei- 
necc .) pw8eqt.ndt in judicb jura, qtm mique competunt ; - v i a  
 ai^ mdiurn (definicao de Vinn.) , per quod ad id, qecod aostrum 



XLIV 

via commum, tanto pura fazer valer em Juizo o direito das 
obrigaçdes (direitos pessoaes), como para restabelecer o di- 
reito sobre as cousas (direitos reaes). 

Não sendo possivel harmonisar por este meio a realidade das 
oousas com o imaginado typo, reyorreu-se á outros expedien- 

tes. Alguns considerão as-obrigagães-como materia perten- 
oenle ao primeiro ramo da d iv i , ; ã~essoas - (21)  ; e tambem 

entendeu-se, que a palavra-acgães-, empregada no frag- 
meuto de Gaio, designava, como na accepqão vulgar, o mesmo 
que-factos-, capaze; de produzir, ou de fazer cessar, di- 
reitos ou obrigaqóes (92). 

cst, aut nobis debitum, si ultro non prmtetw, pervenitur, et au- 
fertur invitzi - . A acção, p ~ i s ,  6 um direito. 6 um meio ; 6 simul- 
taneamente, rim direito, e um meio. -Como meio, isto 6, como 
facto do homem para reconhecimento judicial de seus direitos, 
a acçiio entra na classe dos-actos juridicos-. 

(21) As obrig't~0es têm entrado, ao arbitrio de cada um, nos 
tres chamados objectos do direito -pessoas, cousan, e acç0e.p-. 
Ha exemplos de tudo. como se póde ver na excellente Dissert. 
de Blondeau, impressa na Themis Vol. 3 O  ppng. 217. 

('2.2) « Esta interpretqqm (diz o cit. Blondeaii), qlie est8.m 
oppusi~ar, ao uso geral, que os Jurisc~nsultos Romanos fizer80 
da palavra-actio -, náo tornaria mais razoavel ri proposic80 
de Gaio. Em verdade, nada seria mais confuso do que um tra- 
tado, onde se comecasse p v  definir todas as especies de direi- 
tos ou ohrig.acovs, sem indicar os modos particulares de adqui- 
rir ou pcbrdêr cada especie; reunindo-se depo i~  em u n a  segun- 
da parte todos os acontecimentos. que se referisaem 99 diffe- 
rentvs especies. , Entretpnlito, ngi  alwgando a signi ficiciro da 
palwra, j& notámos que as-acções -silo fados, s%> ctctos ju- 
ridicos; sena:, capilz:Y de engendrar direitos, ao menos de pro- 
tege-10s e conserva-lo$. 

A opinião mais geral (23) separa o terceiro ramo da divi- 
aão relativo ás-accões-como uma classe de-direitos parti- 
culares-, e3tabelesidos para seguranca dos outros dirrito; ; 
e que os suppoem violados, ou aiiieacados de viola$io [ t 4 ) .  
Sob o nome de-pessoas--coiiiprehende uniramente as di- 
versas especies de-poder-, que un; podem ter sobre outros 
+ra poteslatis--. S J ~  o nome de--causas-abrange, náio 
só o direito real, pelo qual uma cousa nos pertence; senão 
tanibem o vinrulo espe?ial, que obriga uma pessoa á dar, fa- 
zer, ou não fazer. E' facil conhezer o que ha de ~icioco , e 
arbitrario, em semelhante nomen~latura, e nassuasdijtinr~ões. 

Se comeqamos pelas-pessoas-, e descrevermo; t o d ~ s  os 
seus direitos ; nada mais teremos 6 kzer, e torna-;e portanto 
icutil a divisão. Que razão (a não ddr-se um ponto de 
vista especial) para, tratando-se dos direitos das pes oas, in- 

(23) Alguns Codigos, como ver-se-ha depois, seguirao essa 
ordem e disposicao de materias. 

(24) Essa c1 uss  de-direitos particulares - , em c02 t r a p k  
ç&o aos outros direitos, deu lugar á que certo Jurisconsulto 
(Viilteius Jurisprud. Rom.) dividisse o Direito Privado em 
duas pwte;. A primeira, que intitulou-de jure absoluto-, 
contendo os direitos que nao suppoem a existencia anterior de 
outros direitos. A .segunda,-de jure ~elato-tratando dos di- 
reitos, que nao existam, senso porque houve infraccso de outros 
-jus quod prcesupponit aliud -. Desta distinccao póde resultar 
a sepxriLTáo geralmente adoptada das-leis civis-, e-leis do 
processo-; ou leis substantiucis-e-lek adjectivas-, na phrase 
de Bentham; tomando-3e a palavr i -acções-objectivamen- 
te, para designar o meio e á fórma do processo. Tomando-se 
p o r h  a a c y á ~  como-jus persequendi-, ella faz parte do Direi- 
to Privado theorico, e náo d~ Direito Pratico. Vid. Eschbach 
-1ntrod. t i  1'6tud. du droit tjs 28 e 29.  
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dicar tão sómente os jurapotes ta t is - ,  eexcluir todo; os ou- 
tros? Todo o direito perten-e ás pessoas, todo o direito (, 
-poder efectuado-, e mbora ewrcivei com mais ou menos 
intensid~du. As differcntes e;pe:iea d'esse---poder efectzcado 
-são os direitos considerddos em sua extensão. D'iihi dimanão 
as distincqões, e as divisões. 

Se comepmos pelas---cousas-, no sentido amplo, tambem 
não podemos ir mais longe. A+ cousas, ou são de creacão na- 
tural --res corporales-, ou de creaqão juridica-res incor- 
porales--. As cousas innorporeas-puas ta~gi  rnonposszcnt-- 
comprehendem todos os direitos- puas i n  j u r e  consis- 
tunt-- (25) , e obrigacões por qualquer modo contrahidas- 
obligationes qzcoquo modo contracte --(26) ; e admittida ejta 
theoria, como judiciosaniente ponderaortolan, todos os direi- 
tos vem successivameute accommodai--se na divisão dds COU- 

sas incorporeas (27). 

Se tomamos as -causas - no sentido stricto e natural, 
distribuindo-as para uma classe privativa, e reservadc, para 
outra classe -a das pessoas-as-presta~6es de factos 

125) Em Direito Romano, n8o se deve perder de vista, que 
os direitos reaes-jura in r e  aliena-(pois que 0s direitos pes- 
soaes se designava0 pelo nome de -oblgationes-) erao consi- 
derados como cousas incorporeas, n m  assim o direito raai do 
dominio-jus in re propria- . O dominio identificava-se com 
a natureza dos bens, que erão seu objecto. 

,126) Instit . Livr . 2". 2" Dig. de div2sion. rer. L. 1' 
5 I*. -Rei appelkdione, e4 causa, et jura, wntinenlu~-Dig, & 
9el"b. signif. L. 23. 

(27) Generalisat. du Droi t Romain . Part . 1' 1". 2' Cap . 2* 
g I.' 
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-ou-seruips ("2) , achar-nos-hemos coni os saguintes 
resultados : 

i." As di.ipo~ic,óus conceriients ao dominio, p, ás suas des- 
membracóes, serão reunidas com a materia de obrigacões re- 
lativas á entrega e ao gozo das-coasas,-obligationes dan- 
da-, quaes as dos contractos em sua maior parte: 

2 . 9 e i s a s  obrigarõcs relativas ás cousas serão separadas 
todas as outras, que tendem ao ~~umpriinento de seruicos, 
- obligationes fnciendi -, quaes as dos contractos de man- 
dato, lora@o de serviqos ; assiti) como as que respeitão á ex- 
tensão do poder paterrial, e do podcr marital : 

3.9esappare:erá desta sorte toda a differenqa erilre d i~ez-  
tos reaes, e direitos pessoaes ; diíferenp tão imporlnnle, que 
6 a chave de todds as rel,icões civis. 

Eis o f r u t o  da rigorosa applicaqao de um enunciado equi- 
voco, que não p65e ser pre:eito de methodo. E c mo rom- L per os lacos naturaes das relacões juridicas, envolve trin 

ficticia combinar,ão direitos, que derivão de principias oppos- 
tos ; e dedigando outros, que visivelmente funcciorião com 
identicos eneitos? Rsnda-se homenagem h sagacidade dos Ju- 
risconsu~tos Ramanos, mas não se diga, que houve id6a normal 

(28) Fraseologiade Bentham (Trat. de Legisl. Vol. 3" pag. 
$274). designando todo o facto do homem, que póde ser util aos 
outros homens ; e tauibem a omiss8o de factos, que podem ser 
nocivos. Aqui os factos s8o objecto de direitos, e n8o causa 
efficiente ou elemento gerador de direitos. Neste ultimo ponto 
de vista A que os factos tèm importancia, e merecem a atten- 
$&o do jurisconsulto-es facto jus oritur-. 



de syJtema nesse famoso texto, cuja importancia se tem exa- 
gerado (29). 

Para. evitar os indicados inconvenientes, varias classifica- 
908s Lriio otilr'ora propostas por alguns Juriscon~ultos 

3.' ED. 

(29) Aqoi termino minhas ooservagses sobre o systema 
do Direito Civil em relação ao enunciado romano-omne jur, 
quo utimur, vel adpersonls pertinet, vel ad rea, vel ad actiones-; 
e agora, n'esta aspecto, eis meu final juizo : 

1 .' Tal enunciado refere-se ao -Direito-jw, e portanto n&o 
serve immediatamente para norma da classificaçao dos-di- 
reitos-jura; serve porkm superiormente, para depois clas- 
sificar-se os-dweitos -pelo mesmo principio classificadôr do 
-Direito-- : 

2.' Refere-se ao-omne jw-, que B o Direito em g m l ,  e plr- 
tanto nao foi destinado, uem podia sê-10, para o Uireilo C* 
em qualquer de suas accepçoes : 

3.' Referente ao Direito em geral, 6 aceitsvel ; reproduzin- 
do-se no moderno sy.itema do D+eito Internacional Privado, 
que divide as leis em-pessoaas, reaes, e miztas. -Vida infra 
Nots. 175 á 178) : 

4.' Na referencia ao Direito em geral, 6 aproveitavel para a 
classificaczh dos -direitos-no Direito Civil ; mostrando os ob- 
jectos dos dzreitos como os mesmos das leis, e como os mesmos 
dos poderes no Direito Publico. Tal B o principio classificadôr 
juridico . 

O Sr. Ribas, no seu Curso de Direito Civil Brasileiro, 
Tit. 5.' Cap. 3.'§2.', tambem entende, que a enunciapo de 
Gaio nao se-pres ta á bda di6 tribuiqiio das materias de um Co- 
digo. 
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de oqirito mais inùepeiidenle (00). Entra ollw sebrasahe 
o celohre L,ibnitz, que com o podar do sou gonio oon- 
su1-0~ UF k~ti tu\i ls  ; e produmou O supremo prinzipio, que 
deve dominar nestas ma terias (3 1) . 

A <liviao, disso elle, não foi doiluzida da conideraçao, 
que só púde servir debase á uma clussifi~a@o juridinn; 
isto 8,-da difereqg, que se o6serva ent1.e os direitos 

e as olriga~ôes.  Siu siio as pessoas, e as cozcsas, quo se 
deyem di;(ingiiir ; rnai suas obrig~@ei, e seus direitos. 

0 terreiro membro - ac~ões-8 supembundante, porque 
as-aqões- nada mais rão do que conscquen~ia~ dos 
direito; ; e por o:rarião destes devem ser crpliradrs (32), 
seguind~ a. imporhiito diitinnqãu do-jzcs h ~r---3 do--jus 
ad rena-, isto é, (1:--don~inio-e h-olrriga@o-. 

Scin duvida, 8 irnpoaivel haver ~ e r d d e i r ~ .  cl,~siíI-qiío, 

sem que se a dirive d s  di f fcren~~s c roiibnnidh:,  que 
constituam a niiturezu das cousas ; e tal foi ,o principio 
director, que cuidaiiios de fixar logo ao com$N?si nos- 
sos trabalho;. L?ibllitz, p o r h ,  teve de applira-\o ao Dlrei- 
to C i b i l ,  pro:urando a differenca doi direitos iia diiF-rcn. 
dai rnu ;a;, íltio o; fdzom naner, ou que oi  f.iz~iii <C i iar (33). 

(30) N,i Diirert. ji citada da Thernis Vu1.3' pag. 217 dh-se 
noticia dos metliodos pnop3stos por Vulteio, C~iirado L3g0, 
Connario, Hotoman, e Altliusio. 

r31) Na psrte de suas Obras. que se intituls-Nova methodus 
dkcendoe docendctque Ju?.isprudentia3--- . 
(32) Tambem assim pensamos, comtiinto que se entenda n 

paluvro- -acçõer -, em seu primeiro sentido, como-jus pene- 
quendi-, e m o  como--medium persequendi-. 

(34 As causas dos direito sa? przci~aminte os-fartos-em 
sua accepeno maislarga, na0 iinicamente os factos do homein, 

C L C. 
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ELlo di;tliiguio rinno ?mia ds  direitos : i' , a natureza, 20, 
a convenqão, 3" a poss~,, &, a successão, Y, o delicto. 

Uma critica bem fundada desta classificaqáo l&so no Pre- 
facio, que serve de iiitroducdão á parte das Obras de Lei- 
bnitz relativa á jurispruciencia. Transcrevereinos o proprio 
texto : 

« E' com razão, que Leibnitz procurou tirar da differenoa dos 
direitos todas as divisões da scienda das leis. Mas os direitos 
não differem somente sob o ponto de vista das causas, que os 
produzem. Direitos, que apresentão a maior semelhanoa, podem 
derivar de causas differentes ; ao passo que a mesma causa 

mas todos os acontecimentos, em virtude dos quaes as relaç~es 
de direito começão ou acabão. Savigny (Dir. Rom. Tom. 3 
pag. 3 e seg.) os denomina-factos juridicos-, classificando 
como mais importantes-I", as successoes, 2., os actos livres, 
3, as declaracoes de vontade, 4, os contractos, 5 O ,  as doaoões, 
6", os factos dependentes de uma fixaçãb de tempo. 

No Esboço do Codigo &vil os temos classificado deste modo : 
Os factos sso, exteriores, hu factos humanos : 
Os factos exteriores são, necessarios, ou fortuitos : 
Os factos humanos sso, involuntarios, ou voluntarios : 
Os involuntarios tambem sso, necessarios, ou fortuitos : 
Os voluutarios s&o, actos licitos, ou illictto~ : 
Os actos licitos, ou na0 têm por fim immediato acquisigio, 

modificaç80, e extincçso de direitos, ou s8o actos juridicos : 

Os a c t a ~ r i d i c o s ,  ou sao entrevivos, ou diaposi@es deultima 
uontade. 

O Livro Dir . de Fam . Introd . pags . 6 e 7 tambem discre- 
tpmente recusa a classificação de Leibnitz. 

póde produzir direitos, que não tem entre si a menor analogia. » 
AIBm disto, accrescenta Blondeau ( 3 4 ) ,  a palavra--natw 

reza---, pela qucl designa Leibnitz a primeira das causas, 6 
extremamente vaga; e como elle entendia por conuenção a pro- 
 ria lei, que con3iderou resultado do consentimento, ao menos 
tacito, de todo-. os membros da sociedade ; podes-se-hia em rigdr 
refundir ncqtii segunda causa quasi todas as outras, e princi- 
palmente a szcccessâo e a posse. 

Ao brilhante esforce de Leibnitz, que encerra uma verdade 
eterna, emhora mal applicada, não são compaiaveis outras 
tentativas, que se fizerão at6 meiado do seculo ultimo. Domat 
foi pouco feliz na divisão do seu Tratado dds Leis Civis em 
duas parler ---eu; ajeme~zs---(J5j successioss---, e o seu-- 
Delectzrs L e g i m -  tem a mesmaordem dos cincoenta Livros 
do Digesto. Pdhier nas suas Pandectas tambem wnão so des- 
viou de;sa ordem, e foi no Tit . ultimo-- de diuersis regults 
j u r i s  mztiqui---(uma especie de recapitula@o de to as as ma- 
terias), que elle adoptou um novo plano, approximad L o  das 
Institutas (36). I 

A classifi~aqão de Pothier comprehende o Direito Publico: 
e inclue lodo o Direito Privado, sem escapar as fórmas 

(34) Na oiascrt. jii, mencionada, donde extraliimos uma 
grande parte destes esclarecimentos. 

(35) Na0 se póde traduzir este termo sem infidelidade ao 
sentido do autor. Elle n8o quiz sómente exprimir as conven- 
ções, mas tambem (suaspalavras) os empenhos, qw se form&o 
pelos l a p s  naturaes do casamento entre o marido e a mulher, 
do nascimento ,entre os pais e os filhos, e do parentesco e al- 
liaiiças que d'ahi resultao. 
(36) Assegura-se, que a id6a deste plmo foi dada pelo 

Chancell er d' Aguesseau . 



do processo, que n30 brao separada5 d ~ s  acções e excep 
pães. SJU d:f:ito capitd cjlá na confu;ão dos direitos 
pessoaes com o; direitos reaes, cuja diffxeiic,i foi quasi an- 
niq:iil~d.i; p ~ i s  q m  são eiivolvid~j a i  sewidòes, a hypo- 
theca, a het.alzca, e a j  obri3ajòes, c n o  e - ~ : ~ i e ;  de cwsas 
i n v r p w ~ ; .  E ,\v vi-io tcilin sua origem nx; itliks c l ~  proprio 
Direito R m m o ,  qu? O injigne Jur is~ons~l to  sub~tali~iára. 

L i s  t d r k  a n2-e;sidxle de uma m3lhor clivsifi-acão 
foi geililin3iit3 sentid~, innuinuro; cnjaio; sunce 1di.á~-se 
rapirlamentv, o nictliotl~ antigo foi quaii banido das eicolas. 
Fdl imo; cl.i Bllc:i~.iii!i,i, o paiz da mcditac:ia, on:le a S-ien- 
cia da D h i t ~ ,  as;onilinil~-3e á histurin, e (i philohgia, tem 
almcodo os inais brilhmtcj triurnphos. N 10 são ein tudo 
con-oriluj o i Jas i  jnoii iul t x  c l ~  nwd  escol^, 111.13 prmu~i~iãc-  
se com pxi-ds CXnCQ$J:j contra a ininlelligi\el divisão de 
-pessoas, cozcsas, i: acp3es-. 

(1 L indo co!iiy.írXo o; trdballix d3 Codig3 CivilFi.anuez ein 
179.1, as nova; idb L i  1153 tiiilili~ ainda tom id:, t o d ~  a sua 
ascendùn-ia. D~inindvu em ~ i v i i ~ r  o Dlreito Rxnano, o o que 
miii.; se con!ie7i;i, e e tava em vogs, quanto á innova~òes 
sobre o mvtli~do (Ia Direito Civil, limitava-se ao3 systemas de 
Ihmt c d> D~~>pvisse: ; cuja simplicidade tem sido en:are- 
cid,i att5 p ~ l o  pr '?rio Milcville, um dos c ~ l l ~ b ~ n d o r e s  do 
Codig~, 4 pmto (1: lamsntlr qu3 nU3 se a houvejse adoptado. 

O (13.' cui .!i i d~codifi:acií;, civil nliquella Bso-a roduzia-so 
tamben a:, Cxiigo d: hvie ra  public~do em 1756, e an da 
Prussi'i priimulgddo em 1794 (37). 

(37) O Cddigo Civil é p-irte integrante do Codig Geral 0 para os Estad7s Priis.si:m3s, qtie conténi a lepislac8~ commer- 
cial, administrativa, e crirniual. Ná3 53 deve confundir este 

Esses Codigos extensos, o primeiro no scntid~ das id6ns reinan- 
te; do Direito R m m o  (38), e o seguiid~ ddiiieado como parte 
de um plano geral, erão menos proprios para servir de niude- 
10 (89) . Dz resto pouca importancia se deu ein Franca a que4áo 
fuiidamental do metliodo, e a prova eitá em que o Codigo se 
foi decretaiid~ á ratdhos; in.inhndo-;e depois incorporar as 
tr.nta e seis leis dustacadas, que o compozeráo. 

Não seguio-<e, nem o methodo de Dsmat ede Dsspeisses, nem 
a ordem das Institutas, sem perdbr-:e comtudo de vista a an- 
tiga divisão de pe,vsoaj e coz~sas. O 1" Livro inti tula-sedas 
pessoas--, e o P Livro-dos dens e das diferentes ntodi/t"ea- 
çoes da propriedade-. S3 alguns I 4.m nisto um arremedo 
ddi I i l i t i t~ t i l~ ,  e fdzem merekias critiras em combinacão com 
as materias do 3" Livro, que se inscreve--dos dzversos modos 
de a d p z r i r  ap~aopiedade-; outros, menos razoweis, de- 
fendeni á todo o transe o Codigo de seu paiz, explicando a 

- 
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Codigo com a Obra conhecida pelo nome de-Codigo Frede- 
rico-, publicada em 1749 e 1751, e organizada pelo Chan- 
celler C~cc&o. 

(38) Nao conhecemos o Codigo da B a ~ i e r a  senáio pelos frag- 
mentos deslocados da Concord. de Saint-Joseph. Este Codigo 
(diz elle pag. 26 Ed. Franc.) A qnasi iuteirameiite moldado 
sobre o Direito Romano. 

(30) Entretanto, pelo que respeita ao regimen hypotheca- 
rio, o Codigo Geriil dos Estados Prussianos servio de typo aos 
grtindea principio3 d a  publicidade e especialidade, que distin- 
guem o systemz gormanico. E' pela transcrzpçáo dos titulos 
t r a n ~ l  tivos de doininio que se fixou a propriedilde, e a tran- 
ocripçùo quanto aos imrnoveis substitui0 a trudição do Direito 
Romano. 
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divieito por modo osludado, e pro:.lamando sua eswlleii- 
cia (40). 

O que, pordm, nSo se póde harinonisar 6 a iiiscrip$ío do 
3' Livro sobro os modos do arquisicão da propriedide ; inicrip- 
ção que deu materia para mais dz dous tercos d ~ s  artigos, de 
que se compòe o Coiligo todo. Abandonou-;c, O vcrdide, a rna- 
xima cardeal d~ Diraito Rmann ,  rcgu1adorad.i tr.,in fmnniLi  do 
dominio ( l l ) ,  pasando o titulo á ser modo d 3 adquirir. Mas 
quem quererá conocd?r, que sejáo eontra3to; ti.,iii lativos de 
propriedade o deposito, o maizdato, e a loelc:lio de Iieni oude 
serviqx? Que analogia tem c3m o enun2iiid~ dv;se imni.;nso 
Livro 3" o pagameiito, a noea@o, a compeizsa~do, ;i re~nls-  
sdo, e ai6 (eontrainte par corys) a d e t e n ~ o  pessoal ? 

Com muita razão se tem dito que a ultima dij-isão do Codi- 
go Civil Fran:ez poderia ter romprehendido todn; a, lei? nivis, 
e que o tratado das pessoas e das cou.ws ii io 1n;sa de 
simplep preliminar ( 4 2 ) .  Qls tanto Bassim, que, para dar-se 
alguma coii;isten!*ia ao; dois primeiros Livro;, foi ncncssario 
inserir nvllo; muita; mlterius, que poderião entrar no 3"ivro 
como relativas aos meios de adquirir. Taes são no I" Livro a 

(40) Veja-se L3ssniilx-1ntroduct.d l'dtude du Cod. Nupo1.-, 
que explica por este modo : -0 1" Livro trata dos direitos 
reaiiltantes da3 r e l l g e s  das pessoas, abstracgio feita das 
cousau. O 3" Livro dos direitcs provenierites das relqóes 
entre as pesdoaa, que t4m por objecto as coiisns no estado de 
movimento e circula@o. O Livro intermediario diz respeito 
9s cousas no estado de repouso. 

(41) Tradit ionibus.  . . . dominia  rerurn, n o n  nud i s  pactis, 
transferentur--L. 20 Cod . de pact . 

(4'2) Mnlevill--- '4 nolgse de Ia disezlssion d u  Cod. Civil au 
Conseil d'Etat--- pag . 2 .  ' 

a u s n c i u  que d5. l o g r  4 sucres~ão provisoria. o casamento, 
a filiaçdo, a adopyido, o patrtopoder; e no '?" Livro a accessão, 
0 mufructo, o USO, u habitagão, e as seirridaes. 

Não obstarite seu methodo artificial, e com o mio principio 
da transferencia do dominio só por effeito dos contractos, o 
Codigo Civil da Franga tom exercido poderosa influencia. Ao 
tempo da sua promulgaqáo (em 1801) deu-se a hroravol 
circumstancia de imperar logo como lei por toda a parte, onde 
se fez ouvir a v6z do conquistador, que lhe impuzera seu nome. 
Rs~taurada a Europa, o methodo consoruou-se, e tem-se 
imitido, pojto que ai  disposi@3os constitutivas do direito de 
propriedade em relaqão 6 terceiros eslejão profundamente 
alteradas. 

As divisões gemes do Codigo Civil da Franca sãa as mesmas 
dos Codigos da Sardenha, Duas-Sieilias, Luisiaoa, Ducado de 
Baden, dos C.intõsj de Vaud e de Friburgo. Todos ess s Codigos 
fórmão um s6 grupo. 

B 
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Fazcni grupo diverio o Codigo Civil Austriaeo de lhi, o 
do Cantão de Bzrne de 1831, e o da Hollandù de 1838. Não 
seguirão a ordem do Codigo Francez, e exigindo, aMni do 
titulo, um acto exterior para regular a transmissão da proprie- 
dade, guudirão a antiga classifiea@o geral, mais ou nienos 
modificada. 

No da Hollanda acha-se precisamente a Iriplice divisão de 
pessoas, cowas, o obrigações, á que aecresceu um C Livro 
que se inlitula- da prova e da prescrip@o- . Dxlarou-se 
categoricarnente na Memoria Justilic~tiva do primordial Projec- 
to d e ~ e  Cgdigo (431, que rejeitava-se o plano e a theoria do 
Codigo Francez. 

(43) Vid. Themis Tom 6" pag. 49. 



Admittindo-se a distincção diis leis romanas (dizia o autor 
da cihda Memoria) entre o direito lia cousa, e o direito contra 
as pessoas,-jus i n  re- e, jzcs ad  rem- . não hvsitou-se eni 
adoptar a ordem das Institutas, que por sua clareza e simpli- 
cidade excede i todas as ou l r~s ,  e qiie está confirmada pela 
experiencia dos soculos; e consagrada pela autoridak de 
quasi todos os philosophos, e dos mais notaveis Juricomultos. 

Este rasgo de elogio ao inculcado methodo dlis Institutas 
foi um anachronismo, porque em 1819 (dala da Memoria) já 
se havia convindo quasi gerdlmente em abaiidmar a divisão 
antiga, jà o Direito Romano era leccionado por ordem 
diversa, e circulavão as Obras de Hugo, Mdr,keldey, e outros, 
ondo domina a id6a capital dc Leibnilz sobre a diffwença dos 
direitos. 

O Codigo d'hustria trata no 1" Livro dos-direitos reaes-, 
e no !i? Livro dos-direitos pessoaes-. O do Canlão de 
Berue segue a mesma divisão, porem resentindo-se mais 
ostensivamente do vicio da antiga classifioa~ão; porquanto os 
dzreitos reaes e dtreitospessoaes sálo subdivisões do d i ~ e i t o  
das cousas, sendo o outro ramo da divisão geral o direito 
das pessoas. 

A~ha-se e;te defeito encoberto no Codigo d'hustria, onde 
não appre:em as denominacós d i r e i t o  das cousas-e- 
direito daspessoas- ; mas o fundo do pensamento 6 o mesmo, 
dizendo-se- direitospessoaes sobre as cousas-, e nao siin- 
plesmemte - direitospessoaes-. E' na Ii~lroduc@io, ou P'irte 
Geral, que se trata do-direito relativo áspessoas-, e do- 
direito relativo as cousas- ; comparem-se porem essas 
duas se;çõss, e ver-se-ha que a das pessoas teve 284 artlgos, 
e a das cousas 24 artigos sómente. O motivo de tal dwpro- 
porcão? Ter-se tratado na 'Seccão das pessoas de todos os 
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direitos de familia (44, o que por certo não está na ordem 
das disposicóes geraes ou preliminares. 

O Codigo do Canlão de Argovia, cuja primeira parle ~ómen- 
te nos $ conhecida (15), pareze querer toinar differente direc- 
cão. Comeca pelos---direitos yessoaes---, e sob esta insrrip- 
cão trata primeiro dos direitos de familia, comprehenùidm na 
denomina@o serunddria de-dlreitospe;soaespropriamenle 
ditos-. Qual seja a marcha ulterior desse Codigo, não se póde 
pie) 6r; entretanto a divisão geral direitos pessoaes, abran- 
gendo os direitos de tmilia, já denota novidade de plano (46) .  

(44) E note-se, que a desproporc89 teria sido maior, se  das 
disposicties sobre o casamento níl3 fossem destaciidas as dos 
pactos matrimoniaes, que pass&rso para o Livro 2, onde se 
Isgisln sobre contractos. 

(45) Concord. de S. Joseph 2" Part. pag. 101 . 
(46) Temos recentemente o Prcjecto do Cod. Civ. d Fortu- 

gal, e o do Chile, que muito dcsejtmos conhecer. T, ]bem 

do em 1852. 

L 
ainda ngo vimos o Projecto do Cod. Civ. Hespmhol publica- 

Agora por n6s conhecidos esses Projsctos, eis nosso juizo: 
O Projecto do Cod. Civ. de Portugal tem um inethodo 

muito defeituoso, ou antes, n80 t;m methodo alguin, como 
demonstrámos em um Oyusculo de composicao nossa com o 
titulo-Nova Apostilla á censura do Sr. A lberto de Moraes Car- 
valho sobre o Projecto do Codigo Civil Portuguez-. 

O Cod'go Civil Chileno é um bvllo trabalho, inns seu me- 
tliodo esth longe de agradar-nos. Depois de um Titul;, Prrli- 
minar, á imi ta~80 do Cod. Nap., sobre as leis, sua proinul- 
gacaa, effjitos, interpreta~ao, e d e r o g a ~ ~ o ,  contém quatro 
Livros. O 1" trata das pessoas, o 2" dos bens e de seu doniinio, 
posse, uso, e gozo ; o 3" da successão causa mortis e da doação 
vnter vivos ; e o 4" das obrigações, e dos contvactbs. 
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Na exposiggo do nosso Direito Civil, o que hd de innova- 
çóes no methorlo antigo, attribuido ás Institutas, não passa do 
Digesto Portuguez de Corrêa Telles, e das hstitui$bes 
de Coelho da Rocha, Professor na Universidade de Coim- 
bra (47). 

A primeira destas Obras, que seu autor considerouuma col- 
leccão de mlteria: p m  o Codigo Civil de Portugal, nãu apre- 
senta na distribuicão e série de seus artigos ordem alguma, que 
se possa racionalmente justificar. O illustre Jurisconsulto re- 
negou os presedentes da legislaqao do seu paiz, esposando as 
i d h s  do Codigo Civil Francez, dispensando a tradicáo para 
transferencia do dominio, e quac;i destruindo a differeiiga dos 

O Projecto do Codigo Civil Hespanhol B uma cópia servil 
do Cod. Nap. 

(47) Náo cun templamos o pro.spcto do Dr . Vicente J . F . 
Cardoso no Livro intitulado---Que B o Codigo Civil 7 -porque 
sempre o reputámos um desses desvios, em que s3em cahir 
os que abusão de svus talentos p3r a.inv da novidxde. O in- 
novador confessa (pag. l6O), q u r  fora inspirado pvlz pers- 
pectiva dos arbustos, que cercavtto sua habitacrio na Ilha de 
S. ~ i ~ u e i  ; mas as in3pirações nada rendem em materias 
desta ordem. Previo que seu plano era irrealizavel p a g .  
183), reconheceu (pag. 161) que o ultimo ramo da sua-Ar- 
vore de Justiça-qe havia de tocar rnuitas vezw com o pri- 
meiro ; pois que é da morie de uns direitos quu resulta o 
n~scimento de outros. Legislação Criminal, do Process:, e da 
Organisaç~o Judiciaria, tudo confundio-se com as m iterias 
do Direito Civil propriamente dito ; e foi como preencheu-se 
o ramo da-vida dos direitos-. O proposto syaterna, em ul- 
tima analygv, teria por base a diversidade dos-faclos jundi- 
cos- ; cuja clãssificaqã:, B difficil, e sem valor pratico. 

diveilos reaes e direitos pessoaes, cuja distinção estabelecb- 
ra ao encetar sua codificacão (48). 

Envolven com a inateria dos contractos os modos originarios 
de adquirir a propriedede, e bem assim o usufru40, o uso, a 
habitacão, a h ypotheca, e a successão testamentaria. Tudo 
isto acha-se a~cumulado no 3" Livro, e no 1' Livro é que se 
trata dos. direito;, que derivão da propriedade e da posse, as- 
sim como dos modos. de fdzer cessar as obrigacóe;, e da pres- 
cripqáo. A sucessão a intestado está no 8" Livro com os direi- 
tos de fdmilia, e em appendice trata-se ahi da locuq>o de ser- 
viqos, porque se diz--- os criados são como acce3sorios de uma 
familia (i!)) . 

O systema inteiro de um Codigo depende muitas vezes de 
uma só dispoiqão (50) Se o reçpeitavel autor do Dlgcsta Por- 
tuguez, imuuido nos principio; de um falso Direito M u r a l  (jl) 
que não coml~ina co.11 os interesses da soriedade as relacõe; 
entre as partes coii~:.~ctaiites, resolveu adoptar a disposiqão 
do Art. 1583 do Codigo Civil Francez, um dos L corolarios 
da outra disposiciio generica do Arl. 711; era ue:e;snrio, que 

(48) Vid. Liv. 1" T. 30 ns. 43 e seguiutes. No 3" Livro 
ns. 380, 381, e 380, e suas notas, o autor conspirou-se contra 
a legiilaçúo da OrJ.  L. 4" T .  V " ,  e T .  90. Vid. Arts. 511, 
534, 655, e 908 Consolid. 

(48) Nos Csdigos da Prussia, e da Luisiana, tambem se 
trata dos domesticos e servos em continuacílo dos direitos de 
famil i a .  

(50) Judiciosa reflexão da citada Memoria justificativa do 
Project) do Codigo Civil para os Paizes-Baixos, impressa na 
Themis Tom. 6" pag. 50. 

(51) Fellareinos depois dos Escriptores, que proclambrtlo 
taes principios. 



nPo tivesse omittido as diversas reatrircõas desse Codigo, que 
servirão de eorreetivo (se bem que iu-ompleto) (52) .ao seu 
systsma e ;piritualista, e acautelárão f u i i ~ i t o ~  abuios (53). 

Ao contrdrio, se por um lado foi iiidiffereiite á todas as 
exigencias da sua iiinova@o,' tomando-a iuoladamen to, e não 
como appli-qão de uma theoria, que substitue o pensamento 
ao facto; por outro lado foi eontradirturio, exnluindo a trad$iio, 
e ao memo tempo conservando as regri1.i do Direito Romano, 
e do Direito P~rluguer,  á respeito da trddigão iirta, e symbo- 
Iica, e doi antos solemnes da posse (51). Se o simples consen- 

(52j Sobre isto nao ha  hoje duvida, porque, depois de 
acerbas criticw de muitos Escriptores, ahi está.a reforma da 
Lei hypo tliecsria de 23 de Marco de 18%. Vid. Not . 3 ao 
Art . 5 1 1 Consolid . 
(53) Adiante exporemos quaes forao essas restriccões, ou, 

antes, incoherencias . 
(51) NJ Liv. 3 b a  propria Seccão dos effeitos da compra r 

v n d a  n .  383. e Liv. 1" ns. 595 e 696, vê-se a t i ad igo  
ficta das clnusulas conslztuti-, e da-reserva do ustcfiucto-. 
Vid. Not. 4 ao Art.  909 Consolid. No Liv 1" 11s. 590 e se- 
guiutei vem a tradic&o symbolica, e 11s. 609 e seguiutes os 
actos publicou de posse, substanciando-se as dispoaicões da 
Ord. L. 1' T. 78 $ 8" e L .  4. Tit. 58 $3 3 " e  4"-Vid. 
Arts. 910 9 13 Consolid. O Cod. Civ. Franc. Arts. 1604 
e seg. trata daentrega da cousa, ou t,radiciI~, como uma obri- 
ga.9 do veudidx;  reputa a triidiça, feita coiii a entrega das 
chaves da vasa, ou dos titulos de propriedade ; mas nilo 
como um acto symbolico-Zachari~ Dir. Civ. Franc. Tom. 
1" pag. 397, Troplong. Venlc Arts. 1604 á 1607-« Inde- 
pendantemen te de declsrages no acto da renda (Duianton 
Dir. Civ. Tom. 21 p lg .  2901, e da entrega dos titulos da 
propriedade, deve-se diper, que hoje a posse transfere-se logo 
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timento dos contradanlcs basta para transferir a propriedada, 
sem dcpzndenpi~ dd p m e ;  iião ha ue~esidnde de Bc- 
@es, nem de syrnbolo;, qee antoripem a tradi~ão rcul; nem tão 
pouqlo di. actos exteriores solemnes, que a masileitem. 

A segunda Obra (a do Professor Coelho daRorha) annuncia 
no prelncio a escolha do methodo de Mapkeldey, entretanto 
que a imitgão muito disiordd do modelo (55). O qua ha de 
semelhante 6 a P a r t e  Geral, onde se estabele-em iioqjes so- 
bre os tre; elemento:---pessoas, eousas, e netos jwidicos;  
porem Ma-keldey iiã3 diridio, nem podia dividir, em relação 
á esses trej elomeatos, a P a r t e  Especial, onde proxrou ex- 
pbr as d iverm espc:iej dc direitos (56). 

A expo:i<ã~ dos direitos, em symetria exterior com aquellii 
divisão elomcii tar, coiiduzio o distincto Professor íi um desfecho, 
que não yóde agradar. A successão a intcstado fui separada 
da suvcessão te.tamcnlarid, e esta ultima espe-ie de su:reasão 
veio unir-se aos c o i i t r ~ ~  to i. E como perceber neita repugnante 
juuqào a &fr>ren$~ d ~ 3  direitos reaes e dos direitospe;ioaes, 
que Mackeldry fizera lã3 sensivel em doia livrai diitinctor ? 
O systema do sal~io Prufe2sor Allemão não pescou por ejte lado, 
mas pela abulld~li:ia de divisões escusadas. 

para o comprad )r, ou donztario ; do mesino 11111do que a 
e6 pdo  facto do contracto da venda, ou da 

doacio. » 
(5.;) O autor declara haver-sa servido da traduscao fran- 

edicões anteriores. 
(56) 0 illustrado Professor Portuguez declara francamen- 

te, qiie na0 desconhece os inconvenientis do plano, que 
seguira. 
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Tenhão os professores liberdade na opgti:, do methodo mais 
proprio para facilitar o ensino, porbm não haja nisto puro ar- 
bitrio. O methado inflúe na theorin, e a theoria em materias 
de Direito Positivo nunca deve contrariar o pensamento legis- 
lativo, deve sómente explica-lo. Para evitar dosvios (57) e para 

ao mesmo tempo não cunstrangêr a doutrina, ou falsificar 
a sciencia, melhor 6 que, emprehenùendo-se uma legisia~ão 
nova, muito se medite á respeito do methodo convenie:lte. 

Nós vamo; ver, como na distingão dos direitos waes, e dos 
direitos pessoaes, repousa todo o systema du Direito Civil. 

As differencas inalteraveis das relagtes jurídicas determináo 
as naturaes divisdes da legislagão. A distioceão das persona- 
lidades, e sue razio de existencia, assignalão os limites do 
Direito Publico e do Direito Privado. A sanccão da pena no 
Dfreito Privado estrema as Leis Criminaes das Leis Civis (58). 

(57) Em Franca os professores não podem alterar no ensino 
o methodo dos Codigos. A unica Obra, em que o Direito Civil 
Francez accornmoda-se em divisoes differentes, B a de Zachariz, 
escriptor allemao de grande merecimento. Ultimamente foi 
essa Obra reduzida por Mass6 e Vergé A ordem do Cudigo. 
Nunca approvaremos, que w enaho da legislacão codificada 
altere-se a ordem das materias, como recentemente, quanto 
ao nosso Cod. do Proc. Crim., flzera um Professor da Facul- 
dade de S. Paulo. 

(58) Quando se publicar no 1" Volume da-Classi~cação 
das Leu-a Introducpo, de que jh fallhmos, vêr-se-ha, 
que as proposicOes deste periodo são um epilogo de desenvol- 
vimentos anteriares. 
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Na esphera, em que nos achamos, as personalidade3 estão 
no mesmo uive\, ou sejão singulares ou collectivas ; a differencja 
de seus direitos s6 póde derivar das condicões especificas, 
ou qualiddes iotrinsecas. que a analyse houver de discernir. 
Pois bem, observai atteiitamente as variadas manifestagões 
dessej direitos, ejtudai a natureza do homcin e as suas necessida- 
des ; e não achareis outros caracteres mais importantes, d'onde 
possa resultar uma divisão ampla, domiuante de todas as 
parter, senão os que distinguem os direitos al>solutris e os di- 
reitos ~ela t ivas  (59) . 

(59) Esta divisão é feita no ponto de vista da-compre- 
hensão-dos direitos. Nao se deve confundir com a outra di- 
visao de-direitos primitivos, e dzreitos derivados ou hypothe- 
ticos-, cujo ponto de vista 6 a-origem-dos direitos. Faze- 
mos esta observacão, porque os Escriptores de Direito Natural 
chamão tambem absolutos os direitos primitivos, isto 6, os que 
resiiltão immediatamente da natureza do homem, e n30 de- 
pendem de octo algum de sua parte. Todos os direitos pri- 
mitivos sáo chamados absolutos tambem no sentido da-com- 
prehensão-, mas direitos absolutos não seriáo súrnente os 
primitivos. O direita de propriedade 6 hypothetico, adquire-se 
por actividade do homem ; e no emtanto fôra direito absoluto, 
porque obriga & tados os outros, que se devem abster de per- 
turba-lo. 

Substitui no têxb a palavra aspecie pela palavra parte, 
porque tal 8 o pmprio nome des bifurcwes na compre- 
hensáo. 

E por iwo mmmo substitui nn Nota duas vezes a palsvra 
a t e l u d o  pela palavra comprehensdo . Partes nao 880 espwi~s, 
parti@ nao L divioão, ao r i g h  logiw ; e comprehanaáo nW h 



h coiidi$o di;tinctiva dos direilos absolutos é que a sua 
com-p~ndcn te  obrigacão (60) affecta a massa inlcii~a das 
persoiin!i,lades, com as quaes o agento do direito p m a  ejtiir sm 
coiitaplo. A qualidade propria dos direzlos relativos, no in- 
verso, C rmhir '  sua pml id r  obr'ir;aqáo sobre pessoas certas 
o dcteriiiiiindas (61). 

extet.lrcl9, á n8o dizêr-se comprehensão extensiva, jã, que esta no 
papel tlns Tabms ou dos Indices representa-se cotnc a extefisão 
proprininente tal. A partição distribúe por partus aliquotas, 
a diri.3~3 por partes uliquantas. Especies representáo p q õ e s  
externas de generos, partes rrpreswtas porpes internas de 
todos. 

160) IG3 a obrig,tcao no sentido l q y ,  q w  1180 é do Direito 
Civil. Cm.iideremos que a obrigacá, de respeitar os direitos 
sbsolutcts é logicamente posterior, c que a ob r igacs~  em tal 
caso é protec/oru, e n8o conslitutiv~, como nos direitos pcssoaes 
(segutid~ a distinccã3 de um escriptor) ; mas, embwa no pri- 
meiro caso a obrig;içno nzo seja a biss  ou a cauqs dos direi- , 
tos, na,, s: segue qiie possa haver direito sem obrigaçso co- 
reldiva-brchiv. de  Droit. Tom. 5" pag. 133. 

3.' ED. 
Pelas rnzõns da Nota antecedente substitui no texto o ad- 

jectivo erpecificn pilo adjectivo distinctiva. 
Fachr s ~ 7  O objecto dos direitos  absoluto^, e relativos ; e fa- 

ctos sa,, tilum dos positivos, os negativos da abstencao, e do 
nao feito validamente. 

A condics3 distinctiva dos absolutos (exactissimamente) é 
ter factos por objecto contra todos, com abstraem das cousas. 

3." ED. 

(61) Acrescente-ss-mw abitrahindo de taes pessoas. 
A q i ld id~d ;  propria doa direitos relativos (ex:xtissiinamente) 

B têr fuclos p r  objec t~  contra pessoas determinadas, com abs- 
t r acgo  d'ellas. 

No primeiro caso a obrigacáo 6 negativa, consiite na in- 
accáo, isto 6 ,  na abstoncao de qualquer apto, que possa estorvar 
o direito. No segundo caso a obrigacão é positiva, e consisten- 
te na neces~idade de um facto ou prestqáo da pessoa obriga- 
da (62). Esse facto ou prestacão póile s& lambem, como no 
primeiro caso, umaabstencão, mas com uma differencn notnvel. 

A inaccão indi pensavel á effeptiiidaile dos direztos a h o -  
Zzctos nunca induz a privacão de un~ direito d,i p ~ r t e  ddquel- 
les, á quem a obiiigacào incumbe: essa inacqão 6 necessaria 
para co-axistencia dos direitos de todos, ou, par outromodo, 
A o justo limite dos direitos de cada um. Quando, porbin, os 
direitos pessoaes (63) correspondem á uma obrigacão de não 
fazêr, ou de absten@o, a pessoa obrigadd priva-sc do exercicio 
de um direito que tinha, e que voluntariamente renunciou em 
favbr do agente do direito. 

$e pofejtes caracteres, verificados nos consranteç effeitos 
das relacões humanas, 6 patente a diflerenca d ~ s  direitos absolu- 

(62) Eis a obrigacáo do Direito Civil. ---Juris vinculum, 
quo necessitate adsiringrtur alicujus rei solve~zdae-Inst. L. 3' 
T . 13 princ. Obligationum substantia in ?o consistit, u t  alium 
nobis obstringat, ar1 dnndum aliquid, vel faciendum, vel prm- 
tandum-Dig. de obligat. et nction. L. 3"rinc. 

3.' ED. 

S6 attendi n'este contraste ao caracter adversus ornnes dos 
direitos nbsolu~os, mas náo esqueca o outro caractei. da abs- 
traccao das cousas. Convertidas em universidades juridicao 
(universitutes juris) alimentio muitas obrigacoes ~ ios i t i~as ,  
como nas herxnqas, e nos concursos de credores. 

3.' ED. 

(63) Alterei com razso o texto, dizendo diredos pessoaes; 
e não, como estava,---direito relativo-. 

C. L. C. B 



tos a direitos relativos; temos as noqoes radicaes, de que devgi- 
mos partir para exacto conhecimento do quadro inteiro das 
Leis Civis (64). As tradiqoes da Sciencia confundem não pou- 
co esta materia, as palavras nem sempre designão as idbas, o 
da analyse e deduccáo philosophicas colhem-se os seguintes 
corollarios : 

0 3  chainados direitos absolutos-liberdade, segurança, e 
propriedade-(G5), entrão na comprehensbo da Legislação Cri- 
minal, que os protege e assegura com a penalidade (66). Desses 

3.' ED. 
(64) Em accbrdo coin minhas novas id6as na Proposta sppro- 

vada pelo Conselho de Estado, e agora realisadas no meu 
3.  O Indice, fiz as mudancas anteriôres, e irei fazendo as 
necessarias. Agora no têxto se diz-para exacto conheci- 
mento do quadro inteiro das Leis Civis-, e não como estava 
na 1" e2" Edicao. 

(65) A enumerapo de taes direitos é feita ao arbitrio ds 
cada Escriptôr, sem que haja nisto inconveniente. Em ul- 
trima analyse reduzam-se aos direitos de-personalidade---e de 
-pi.opriedade---, ou antes aos de---personalidade---s6mente. 

O direito de propriedade é uma realizaç~o do direito de perso- 
r~alidade relativamente aos objectos exteriores, de que o ho- 
mem tem necessidade para sua existencia e desenvolviinento. 
Antes dessa realizapio existe a Gmples faculdade--1z3erdade 
---de unir á persc~nnlidade os objectos exteriores. Ainda não 
lia direito de )mpriedade. O direito de proprtedade comeca no 
inomento, em que a uniao se verifica. A enumeracão, que 
acima adoptamos, 6 a da  nossa Constituicão no Art. 179. 
Harmonisèmos a theoria com as Leis do Paiz. 
(66) O nosso Cod. Pen. esttí felizme-nte de accôrdo com o 

Art. 179 da Const., classificando os crimes particulares: 
lo, cri-nes contra a liberdade ; 2, crime-, contra a seguranca ; 
V, crimes contra a propriedade. 
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direitos o de popr iedade uui-aineiiie entra na Legislacão 
Civil (67). É tio direito dep)*opiedade que h a v h o s  de achar 
os direitos reaes. 
0; direitos pessoacj, exceplundos os podêres da persona- 

lidade publica no circulo das lei; orgmicas e adiiiinistra- 
tivas, de que agora náo tralamo; (W) ,  perlenccin em 
regrd á Ls$;la$io Ci\il (69), que ùcliiic c regula as obri- 

(67) Na0 queremos dizer, comoLocré-Erprit du  Cod. Nnpol.  
p ~ g .  66---, que as Lsis Civis s6 têm a estabelecêr rugras sobre 
a prupriedride, o que ein sentido ainda mais exteiiw repete 
O Dr. Cardoso no seu Opusculo---O que IA o Codigo Civil ?--- 
pag. 95 e g. Fdlhmoj  eni referencia h direitos absolutos. 
Eiitre os---direitos pessoaes---alguns h a  nas relacões de fmiiiia, 
que m o  têm por ob jec t~  a propriedade. Quando os chamados 
absolutos de personalidade entráo na Legislação Civil, 6 com 
o carilcter de direitos pessoaes eni razao de terem sido violados. 
Elles 11%:~ se nan i f ea t~o  activaniente senno nos casos, eni que 
tê n sido lesados em c~nsequencia de delictos ou quasi delic- 
tos, e entm d a )  liignr ií accões de pêrdas e damnos---Zacha- 
ria Tom. 10 3 168. 

(68) Quaiito Bs Leis Org.anicus, o Codigo Criminal pune 
as oinis;õv~ das e1np:egadu.j publicas. Essas omisaóus s8o 
violt+m de dirzitos p ~ s i m e s  do Estado. Se os cliamados di- 
reitos ab3olutos c3rresp~iidem ;ri. inzc$o, a violilcao só póde 
isêr urna acsao. 0 3  direitos pvsssses reclarn~io n acqso, e avio- 
lacílo s6 póde sêr a oniis3ilo. O crime p3is (Art. 20 $j 1" do 
Cod. Pen.) é uma ilcçá3 O U  oinissac voluntaria coiitruia &s 
leis penaes. Aa leis administrativas contêm um longo cata- 
logo de direitos pesrsoaes. 

(69) Nas rz1ape.s de Drnilia existe um caso de excepçao, 
que 8 o adulterio, punido y e l ~ s  Ara.  250 e 251 do Cod, Crim. 
Este delicto, pelo lado dos conjuges entre si, importa a vio- 



gaç0ea dos individuos entre si. Eis os nossos direitos 
pessoaes (70) . 

Direitos relativos-direitos pessoaes-corrospoiiderião i 
mema noqão, se a variedade de expressão não denunciasse a 
differença. São relativos esses direitos, em contraposiqão aos 
direitos a6soZzdos, porque não recahem sobre todos. São pes- 
soaes, porque necessariamente dependem da intervenqão de 

laca0 de um direito pessoal ; pelo lado do adultera, corres- 
ponde fL offensa do direito de segurai ip do estado civil. Pó- 
de-se tambem contemplar o caso dos tutores e cnrad6res, de  
que tratx o Art 247 do cit . Cod. Vid. Arts. 109, 291, e 585 
5 2, Consol. N,?s relacões dos contrrtctos e quasi-contractos 
a regra é, que as faltas n8o constituem delicto, e regem-se 
pelos prinvipios peculiares das convencões . Todavia, essas 
faltas p d e m  algumas vezrs degznsrar em delictos do Direito 
Criminal, e temris exemplos no Cod. Crim. Arts. 258, 259, 
264SS 2' e 3", e 265 psrt. S." Vid. Arts. 431, 435, e 535, Con- 
solid. Nas relacoes motivadas palm delictos e quasi-delictos 
o nao cumprimento das obrigac;jas, que d'ahi resultao, náo 
póde originar outros delictos. Entretanto o Art. 32 do Cod. 
Pen. e o Art. 226 do Cod. da Proc. Crim. mandavno çondem- 
nar á. prisão com trabalho o delinquente, qiic náo tivesse 
meio para satisfacão do damno causado. Mas esta disposicáo 
foi virtualmente revogada pelo Art. 68 da Lsi de 3 de De- 
zembro de 1841. O Av. Circ. n .  183 de 18 de Outubro de 
1854 dB uma intelligencia contraria, quv nos parece insus- 
tenhoel.  Vid. Art. 799 e Not. Consoli ! . 

3." ED. 

(70) Harmonisei a redacgo d'este periodo com as novas 
idéas da Proposta do Codigo Geral, que aqui tanto in- 
flúem . 
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pessoas individualmente passivas. Mas não são pessoaes , por- 
que abstrahem das pessbas individualmente passivas (71) .  

Com os direitos reaes não acontece o mesmo. Eni primei- 
ro Iogar 6 preciso separar os direitos immediatamente coiicer- 
nentes á personalidade do homem, que são alheios da Legisla- 
cão Civil. Em segundo logar, separados esses direitos da per- 
sonalidade, a idba geral da propriedade carece de liinitaqóes, 
sem as quaes a nocão dos direitos reues será inexacta. 

A id8a geral du propriedade 8 ampla : ella comprehende a 
universidado dos objectos exteriores, corporeos e incorporeos, 
que constituem a fortuna ou patrimonio de cada um (7%). Tan- 
to fazem parte da nossa propriedade as cousas materiaes, que 
no.5 pertencem de uni modo mais ou menos completo, como 
os factos ouprestações, que se nos devem, e que, á semelhança 

(7 1) Harmonisei tambem este periodo com as indicadas novas 
idéas, rematando-o com a differenca entre os direitos relativos, 
e os direitos pessoaes. 

(72) Ahrens Cours de Droit Nat. Part. 2%. 1" Cap. l', 
(4' Ed . ) applica a expressao-propriedade--, como synonima do 
dareito real, aos objectos materiaes sómente, o que está. nos ha- 
bitos da linguagem; e, para enunciar a idéa mais extensa, ser- 
ve-se do termo---l'avoir---. T m t o  importa, que se mude de cx- 
pressão para designar as duas idéas, como enuncia-las  elo 
mesmo vocabulú, comtanto que kem se-perceba0 as accepcõer 
diversas. Isto acontece com a maior parte dos termos juridicos. 
O mesmo Ahrens diz depois---a propriedade é o ponto central 
deste---havdr---, concebido no ponto de vista do direito, porque 
as prestacoes concernem á cousas, ou s80 apreciaveis em di- 
nheiro, signal representativo das cousas. 
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das cousus makriaes, lem uin valbr aprecriavel, proiriiscua- 
mente representado pela moeda (73). 

A nocão dos direitos reaes iiâo 6 iâo larga : está para 
a i d h  geral da propriedade, como a parte está para o todo. 
A propriedade abrange os direitos reaes, c tambem a maior 
parte dos diwitos pessoaes (74); e náo haveri,i diffearenqa en- 
tre estes direitos, se o direito absoluto de propriedade f6sse o 
mesmo direito real. 

AffeAar Q objecto da propriedade sem consideracão á pm- 
si3a alguma, seguil-o incessantemeiite em poder de todo e 
qualquer possuidbr, eis o egeito constante do dit*eifr, real, eis 
seu caracter distinrtivo. Este caracter B opposlo ao do dtreito 

(73) Tomada a propriedade neste sentido amplo, como 
comp2exo dos direitos pessoaes---obttgationes--, e dos direitos 
reaes---jura in ve---, 6 objecto do que cliamao os Allemses tbeo- 
ria do p~tritnoiiio, ou---direitos prttrimoniaes---. Vid . Mtiynz 
Dir . Rom . 3 9 t pag . 196. Estes direitos patrimoniaes contra- 
pam-se em tal caso aos direitos pessoaes em sentido l d t o  dif- 
ferente do nosao, isto 6 ,  comprenhendendo os direitos concer- 
nentss ao estado do homem, sua capacidade de obrar, adqui- 
rir e diapor ; e até. os direitos politicos, que náo pertencem ao 
Direito Privado. Esta nomenclatura deriva do Direito Romano 
com a sua distinccao de cousas corpsreas e incorporeas. É: por 
isso que os Codigos, que riso seguirão o systema do Cud . Na- 
pohio, n%o dizem simplesmente-direitos peasoaes---, quando 
tratsp das obrigacões dos contractos e delictos; mas sim-di- 
r l e W  pe8Soaes sobre as cousas---, sendo estes direitos pessoaes, 
e os &reitos reaes, uma divis~o do chamado---direito das cou- 
SúGB--- . 

(74) É przciso erceptiiar, como j& dissemos, alguns direitos 
pesswes m s  relapes de ftimilia. 
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pessoal, quo uão adhere ao objecto da propriedade, niloosegue; 
mas prendo-se exclusivamente h pessoa obrigada, -q'us ossi- 
bus adhmet wt lepra cuti-. 

Ora. que os direitos reaes não são applicaveis á todos os 
objectos, de que se compõe a propriedade; facilmento compe- 
hende-se, e a observacão confirma. 

A possibilidade do direito real, com o seu effeito essen- 
cialmente physico, s6 concebe-se em relacáo aos objectos corpo- 
reos-cousas- no sentido natural da palavra; e tal A a pri- 
meira limitagão, que de necessidade restringe a idAa de p o -  
p i e d a d e  em seu sentido inais extenso. Os objectos incorporeos, 
que são apreciaveis pelo denominador commum-moeda-, 
fazem parte do nosso patrimonio, mas não estão sob nosso 
dominio, não são susceptiveis de posse, nem dos effeitos do 
direito real (7 5) . 

Ainda mais, o direito real recahe sobre objectos corporeos, 
que existem immediatamente submettidos ao agente do direito 
4ncidimzcs in em-,  é afErmaqão do nosso poder sobre o 
objecto do direito;-in re potestas plena-, se se trata do 
doininio;-proparte-, se se trata dos outros direitos reaes ; 
entretanto que os objectos, represenlados pelos factos, ou pres- 
tagjes, que se nos devem, ter80 de existir, depois que esses 
factos forem cumpridos por uni intermediario passivo do direito 
--+tu1 la in. re potestas-. 

(75) Dornzqium est jus in re corporali. ---Quum itaque incor- 
porales res tangi nepeant; consequens est, ut propvte?myvossi- 
deantur, nec tradantur, nec in dominio sint ; sed zn oenzs esse 
intdligantur. Heinecc . Elem . . Ju r  . Ciu. $$ 287 a 341, Recita- 
tion. L. 9" T . 2 9  388. ---Incorporales res traditionem et usu- 
capion:in non rzcipere, tnanifestum est---L . 43 S 1Wig .  de 

a adp i r .  ver. dom. 
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Outra distincqilo ainda st! faz necessaria, para que a noqão, 
que analysamos, fique precisamente em seu valor. As cousas 
(objectos corporeos) são moveis, ou immoveis (76). 

As cousas moveis, sujeitas á co.lztrectacâo (77), sem assento 
fixo (78), susceptiveis de circulacão rapida (79), de facil 
deterioracão (80), consumiveis algumas ao primeiro uso, con- 
sistindo muitas vezes em yenero e não em especie, determi- 
nando-se por quantidades abstractas, e podendo ser substitui- 
das por outras cousas homogeneas, que preenchem as mesmas 

(76) Art . 42 Consol.id . 
(77) S6 as cousas moveis podem sêr furtadas, porque o furto 

de uma cousa suppõe necessariamente, que ella possa ser 
tirada de umlogar para outro---amotio de loco ad locum---Chau- 
veau Theor. du Cod. Pen. Tom. 5" pag. 27. Furiar, roubar, 
---conlrectalio fraudulosa---, 6 tirar a cousa alheia contra a 
vontade de seu dono---Arts. 257 e 259 Cod. Crim. 

(78) D'ahi as regras sobre os estatutos do paiz, que devem 
reg&-10s---Vid. Chassat Trait . des Statuts pag. 95 e seg. 
-mobililz sequuntur personarn--- . 

(79) E' por isso que as cousas moveis s6 podem servir de 
objecto ao commercio propriamente dito---Mercis appellatio 
ad res mobiles tanturn pert&et---~. 66 Dig. de vevb. significat. 
Vid. Mass6 Droit Cornrnerc. Tom. 3" n .  419 e 432. A venda 
de immoveis não é cornrnercial---Cod. do Com. Art. 191 . 
As questões sobre immoveis, com poucas e~cepcões, nao ccm- 
petem ao Juizo Commercial---Cod. do Com. Tit. Un. Art. 19 
5 3, e Art. 13 do Reg. Corn. n .  737. 

(80) Wahi as consequencias legaes sobre a administracão 
destes beiis : importa vendê-los, e convertê-los promptamente 
en cousas productivas, quando pertenceni á pessoas incapazes. 
Vid. Arts. 286 e seg., 329, 1237 54", 1246, e 1248, Consolid. 
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funcq0es (81), escapão em grande parle á affocta~áo, e aos ef- 
feitos, dos direztos reaes (82) . 

As segundas -solum et res soli -, pela sua natural con- 
sisteucia, por seus attributos peculiares, vantagens que offere- 
cem, constituem a propriedade por excellericia (83), são a 
verdadeira s6de dos direitos reaes. Verifiquêmos esta con- 
clusão. 

O direito real  tem duas manifestaqões, uma necessaria, e 
a outra possivel. Ou n6s o exercêmos sobre nossas proprias 
comas-jus i n  r e  propria, -ou sobre cousas de outros 
- j us  in r e  aliena. 

(81) Destes caracteres resulta a importante distinc~ão das 
cousas fungiveis, e não fungiveis . -Resque usu consumuntur, 
--qu~b pondere, numero, vel mensura, constant;- in genere suo 
magis recipiunt functionem per solutionent, quam specie. Vid . 
~ k s .  477, 478, 841 e seg. Consolid. 

(82) É porisso que no mutzro o dominio da cousaemprestads 
não fica no mutuante, mas passa para o mutuario, que s6 tem 
obripacao de pagar outra igual quantidade do mesmo genero 
-Arts. 479 e 480 Consolid . No qunsi-usufructo (usufructo 
de cousas fungiveis) a propriedade da cousa tambem passa 
para o usufructuario. Já n8o é assim no commodato- Art.497 
Consolid. Pelo Direito Francez (Arts. 2279 e 1141 Cod. Civ.) 
a posse dos moveis vale como titulo, e d'ahi segue-se, qJe em 
geral a reivindicacso n&o A receptivel em materia movel-Za- 
c h a r i ~  Dir. Civ. Franc. Tom. 1" png. 155 e 193. Sobre a 
natureza e caracteres da propriedade inove1 veja-se Rivière 
Exam. du regim. de lu propriet . rnobil. 

(83) É bem conhecida a antiga niaxiina ---mobilium vilir 
porsessio-.S&o bem pronunciadas todas as legislacóes n& pre- 
ferentia que dso & propriedade immovel, o que em parte se 
deve attribuir ti influencia das t r a d i p x  feudaes. 



Em relaqão ás nossas proprias cousas, o direito real  6 o 
proprio doininio ; e como seu objecto em tal caso 8 a pro- 
priedade plena, quando tal, coni todos os direitos elementares, 
que a constituem, não podem havêr especies (84). 

Em rela~ão ás cousas de outros, o direito mal tem por ob- 
jecto a propriedade limitada ; e como a limitacão póde sêr 
realizada por varios modos, a differenca entre elles púde or- 
eaeionar outras tantas wpeeies de ú'ireitos reaes (85). 

(84) Nao usamos da eapressao-prop~iedade plena--para de- 
signar o mesmo que o dorninium plenum-, isto é, a proprie- 
dade e o usufructo, em contraposicso ao--dominiurn rninuu 
pienum, vel imwbinuluni--,isto 6, a propriedade decomposta 
em domii:io directo e util---(Consol. Art. 62). Esta divisito do 
domi~io (Consolid. Art. 915) nso tem por objecto o domínio 
perfeito, mas sim o imperfeito, de que é urnasubdivisito---Hei- 
necc Elem. secund. ord. Inslit. 5 291. A outra divisão em 
domiraio solitario e condominin é feita em relaçrto ao agente do 
direito-ad personam domini r e ~ p k i h r  -, e náo destróe a uni- 
dade do dominio, porque a co-propriedade corresponde B uma 
parte idenl da cousa commum. A divisa9 em revogavei e írre- 
vogauel suppue o dominio transferido, posto qiie si~jeito ir 
uma resoluçáo. Ora, a expressão--propriedade plena-consi- 
dera reunidos todos os direitos parciaes, cujo complexo cons- 
titue o dominio; nao se refere & algum modo particular de s e  
pwacao desses direitos parciaes, nem Bs pessôas, que podem 
exercêr odominio, nem ao modo da sua transferencia e duraqão. 

3.' ED. 
Todavia, como effectivarnemte dá-se o nome de dominio á 

mses casos de propriedade ntso plena, fiquem salvos agora 
com a restricçso-quando tal. 

(85) Ni~o sc ccmfunda a limitacao da propriedade em ge- 
rdl com o jus aliena in Te.  Este direito real opéra uma limi-. 
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Se o proprielario, para gamntir o que deve, sujeita a pro- 
priedade ao credor, obngodo-se h não aliena-Ia-proprieda-. 
de affecada-, dá-se o direito real de hypotheca. Se des- 
membra o dominio, perpetua ou tempowiamcnte. transferindo 
a outro a utilidade d a  cousa, dá-se o emphyteuse. Se tnns- 
fere o direito de pose,  uso, ou gdzo, mais ou menos comple- 
tamente,-yropriedade dividida,, ymrada -, dão-se os di- 
reitos reaes das servidões, super@cie, ztszcfrucio, uso, e 
hatitaçào . 

Coneebe-se, queo direito real de doniinio roriia, e produza 
s2u3 effeitos, $obre uma certa classe de bens moveii (86); entre- 
tanto, que possitrel 6 sempre sobre cousas immoveia. A usilrpa- 
cão das cousas moveis dá lugar á ar@es criininaes por hirto, OU 

roubo; a sua restituiqiio, ou a indemnisa$io do equivaleiite, ron- 
segue-se no juizo civil por unia acqão pessoal e$ delido (87). 

tacáo da propriedade, mas nem toda a limitacao da proprie- 
dade confere um direito real na cousa alheia. Além de mui- 
taslirnitac6es,, ou rnodificacões da propriedade, como dizem 08 

Escriptbres Francezes, estabelecidas pela lei ; existem outras, 
creadas pela vontade do homem, que na3 trazem jura in ,re 
aliena. Para haver jus in r e  aliena 6 necessario, que a pro- 
priedade seja limitada pela lei, ou pela vontade do homem 
(contractos e testamentos); mas conferindo Q terceiros direi- 
tos elementares do dominio, & par do proprio dominio. 

(86) Na reivindicacao dos moveis (Art 917 Consolid .) o 
autôr deve declarar os signaes distinctivos da couss. HH 
porém muitas couaas moveis de faciI confusso, de modo que 
nao se podem distinguir umas das outras. 

(87) Vid. Arts. 799, 802, 803, e 804, Consolid. 
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As cousas immoveis não podem ser furladas (88). O proprie- 
torio excluido faz sempre valer seu direito real, demandando 
4 todo e qualquer possuidbr (89). 

Quatito aos outros direitos r e a e s j u r a  in pe alzena-, 
concebe-se a applicaqão da hypotheca aos bens moveis, e ha 
disto exemplos (90); tarnhem ha exemplos da applicaqão do 

(88) Se os irnmoveis sito objecto de uma occupacao fraudu- 
lenta, ou violenta, nao se da furto, ou roubo; mas uma u ~ u r -  
pacao, invasso, intrusgo---Merlin Repert. vb.---v01 ---Secc. 1' 
n . 2,---Chauveau loc. cit. -Verum est quod plwique probanc, 
fundi furti agi non posse---L. 25 Dig. de furt. As Insti- 
tutas L. 2' Tit. 6 9 e  wucap. $ 7, enunciando esta regra, at- 
testao, que ella nao foi sempre observada-Abolita est qrtovun- 
dum veterum sententia existimnntium etiam fundi locive furtun 
fieri. 

(89) Vid. Arts. 884 e 925, Consolid. Quando o proprietario 
escolhe demandar o valôr da couaa, a accso real toma o nome 
deacção subsidiaria da reivindicação---Cit. Art. 925 Consolid., 
927, e Not. ao Art. 841. 

(90) O primeiro exemplo 6 o do nosso paiz, onde abunda0 
as hypothecas sobre moveis, e at6 sobre dividas. A nossa lei 
civil nada distingue, antes permitte as liypothecas geraes, e 
manda registra-Ias-Arts. 1284 e 1288 Consolid. O Cod. do 
Com. Arts. 266 e 879, supposto tolhêsse as hypothecas ge- 
raes, não diz que sd se posstlo hypo thecar bens immoveis ; e as 
primeiras palavras do Art. 265 sgo simplesmente enuncia- 
tivns. Pelo Drieito Romano os moveis podiao ser hypotheca- 
dos segundo a regra-Quod emptionern venditionemque recipit, 
etiam pignorationem recipere potesl-L. 9 9 1' Dig. depignor. 
et hypoth. O direito de penh6r e hypotheca (Mackeldey 
Dir. Rom. Not. 2 ao tj 338) 6 ordinariamente um direito real 
61u in re), mas sómente quando uma cousa corporea fórma seu 

usufruetb (S I ) ,  especialmente aos moveis, que se iião conso- 

objecto ; o direito de penhôr conferido sobre um credito. sem ins- 
trumento, que0 represente, conserva sua natureza de obrigacao. 
Actualmente todas as legislacões, tanto as que seguirão o 
Cod . Civ . Franc., como as que adoptftràio o regimen hypo- 
tbecario germanico, restringem a hyp3theca aos bens immo- 
v&. Muito pouras se exceptuao, como iu de Hamburgo e 
Lzuenburgo, que permittem a hypothecn de moveis ; e a de 
Hungria, onde as hypothecns s%o geraes. salva a estipulacao 
em contrario-S . Joseph Concord. et~tre les Lois 13 ypth . Intro- 
duct.--Em mgveis náo hn sequela pov hypotheca -6 a mnxima 
do Direito Francez (Art. 2119 Cod. Civ.), que foi adoptada 
no Dig. Port. de Corr. Tel. L.  3' n. 1262. Evite-se porem o 
erro de pensar, como pensara Bjnech-Droit de preference-, 
que póde haver hypotheca sem a sequela inherente ao direito 
real, ou que a forca da hypotheca re~ide  no direito de prefe- 
rencia. O nosso Direito separa o direito de preferencia, e o 
da sequela ; mas aquelle existe, sem que haja hypotheca, o 
que nso acontece com o outro. Vid. Nots. aos Arts. 834 e 1278 
Consolid. A verdadeira hypotheca deve necessariamente tbr 
seus effeitos, consignados no Art. 1269 Consolid. 

Dêsde a execuçiio da Lei 1237 de 24 de Setembro de 1864 
Art. 2" 1 1' a hypotheca entre n6s s6 recahe sobre immoveis, 
e seps r-ressorios com elles, como j& da 2.' Ed. consta 
Not. ao ,i.%. 1269 2." 

(91) O risufructo,-direito de gorar da cousa de outro com a 
iimitacjt, tle deixar salva a sua substancia---, 6 legal, ou vo- 
luntario. IZm nossa legislacúo ha do usufructo legal varias 
mpecies :--- 10, o dos bens da Corôa (Art. 52 $ 3', Consolid .) 
-42, o do pai sobre os bens de seus filhos nao emancipados 



mam ao primeiro uso (92). Entretanto que, náo s6 a hypcd 
tlioca c o iisufruc:~, coriio lodas as oulras especies de direitos 
re.ic.;, são propriris dos immoveis. As servidões reaes (93), o 

(Art. 174 e seg., Conso1id.)---3, o da viuva quinquagenaria, 
que se recasa tendo descendentes (Art . 16 1 e seg. Consolid,) 
---4, o do pai ou dn m%i, que passão ii segundas niipcias, exis- 
tindo filhos do primeiro matrimonio, sobre os bens em que 
succeden~ por fàllecimento de qualquer dos ditos filhos (Art.  
966 e sep. Consolid.) Bem se vê, que estas especies refrrem- 
se ti immoveis, e moveij. A nossa lei, como o Art. 526 do 
Cod. Civ. Franc., reputando immoveis o usufructo das 
couas itnrnoveis (Art. 47, Consolid.), persuppúe o usufructo 
de cousas moveis. Viù. Art. 581, do Cod. Civ. Franc. -Cons- 
tituitw nutem usuf,'uctus non itinlum in fundo et edibus, 
oerurra elium in servis, jumentis, et ceteris ~ebus-Inst . L.  2. 
T. 4" $2' de usufr. 

Qwnto ao usufructo, que Acima attribuo ao pai e &mài, que 
passáo á segundas nupcias, veja-se a Nota addicional ao Art. 
966 Consolid . 

(92) Cmsistindo o usufructo na limitaçao de na;o ilisyii>r da 
substancia da cousa, e por conseguinte de a liao consumir, 
resulti, que s6 deu6ra têr por objecto as cousas corporens, que 
se não consumissem com o asa. ---Exceptis iis quce ipso usu 
co)tsutn,u)~l~~r---s~o as palavras das Instit . 2oc. cit . ; entretan- 
to adinittio-se depois por analogia o usufructo de cousas 
fungiveis, e d'cthi veio a distincgo entre o---verus t~sufiuctm 
---e o---qunsi-fructus---. Em tãl caso, como já se notou, o 
uwfructuario torna-so proprietario da coma com obrigaçao 
de restituir outra quantidade do mesmo genero igual a con- 
surn ida. 

(93) As servidoes reaes ou prediaes, em contraposicao BY 
?essoaes, em c~lja-classe entra o usufructo, suppoem necesaa- 
rkmente a existencia de immoveis pertencendo h proprie- 

eriipylhouse (91), os direitos iidherento~ ao intorik e d superlicio 
do solo, são direitos reaes, que nilo podem recahir seiiãoeobre 
iininoveis (95). 

E' portanto nas cousas immoveis, que o dil.eilo rral a p p -  
rece em suas diversas mniiifesta~ões,. e acha a possibilidade 
de seu desenvolvimento completo. Poddr-se-ha, yor8m, peh 
observacão de seus effei tos, e caracteres, rerno:itar á causa, que 
os produz ? Haverá um principio determinante dos dhaeilos 
reaes, que a prior% se  posa assignnr, o sirva r10 regra as 
legislaq6es ? 

No doiniriio 6 o proprietario sómenle, que se acha etn relu- 
(&O immediata com a rouju, e sem o dil-ezto rea l  o domiuio 
wria anniquilado. O direito real cin tal caso Q um p o d h  
iriherente ao doiniiiio, 6 o inemo  doniiiiio, s com elle se 
rorifl~nde (96). 

tarios differentes---h% . 47 Consolid . S .~bre as servidões 
urbanasvid. Arts. 936 ft  936, 1330, e 1331, Consolid. Sobre 
21s rusticas-. -Arts. 937, 958, e 1333, Consolid. Da diversi- 
dade das dervidóes, e da de outros direitos, vêm a necessidade 
de diposi~óes geraes sobre o que sejao predios urbanos, e rusti- 
rds, Vid. Arts. 50 e 51 Consolid., extraliidos da legis!nçtIo 
sobre a siza dos immoveis ; e Lqbão, Trnt. das Caz. 42 á 

-16 

(94) A ~iaturera do emphyteuso estii bem caracter:sida no 
4rt. 606 Consolid. 

(951 Vid. Consolid. Nots. 4 e 5 ao Art. 52 5 P ,  
e Not. ao Art. 1332. 

(96) Eisa  raiao, como já notamos, por que o Dir3ito Roaa-  
no, considerando cousas incorporeas os outras direitos reaes, 
ntío reputava d a  mesma maneira o dominio. 



NOS oukoa diroitw reaet-jura i~a +e d l e m - 4  agmte 
do direito hmbem e3tá om relacão immediata com a cousá. 8 
sobra slla exerce, posto que parcialmente, ou at6 certo ponto, 
i i n ~  direito tão independente, como o do dominio; ma? esse di- 
reito não ertá s6, elle ca-existe com o do proprietario, de que  
foi emaiiacão. 

O dominio B a somma de todo; os direitos possiveis,.que 
pertenwm ao proprietario sobre sua cousa, qiiaej os daposse, 
~cso, gGzo, e Zivi.e clisposiyâo (97). 0; outros direitos reaes 
sáo parcellas daquella somma, são os proprios direitos consti- 
tutivos do dominio; sáo poderes, quc sobre a cousa atlribuem- 
s e  á outras pessoas. 

Se em todos os casos de attribuigáo desses poderes rcalirados 
vissemos nascêr iim direito real, haveria por certo um 
sigtial indicador, uniti causa effinicnte, de direitos reaes na 
cousa alheia. AS Legisla@%;, c a Iiistoria do Direito, attestáo 
o contrario. 

As servidões, o usu,hclo, o en-hylezcse, o direito de s2c- 
perficie, eoutros direitosanalogos, sKo fiii-uldadcs de uso, e gozo, 
conferidas pelo proprielnrio da coma; da mesma maneira que 
o são a Zocagâo, e o commodato. Entretanto, se tias primeiras 
dcrivão direitos ~.cueu, não s6 pelii Lsgislach Romana, como 
por todasas Iegidacòc.;, 4 incsmo não acontece com asseguiidas. 

A Lcgidaç.áo FiS~nncza (98) em contrario á L. emproretic (89), 
c 81iosça Ord. L. i" Tit. S" (lOli), nega ao cempriid8i. da 

(97) Vid. Art. 881: Consolid. Para usar, e gozar, e ntrcessa- 
rio possuir. 

(98) Ar t .  1743 Cod. Franc. 

(99) L. 9.  Cod. de locat. et conauc. 
(1 00) Art. 655 Consolid., que reproduz a maxima--4uces- 

sor particularis non tenatur s t w e  colono-. 
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Ainda ha outro exemplo. Em Genebra, po Proiocto de Lei 
relativo á acquisicás, conservaqão, e publicidade, dos direitos 
relies sobre immoveis, organisado em 1827 por Girod, Ros- 
si, o Bdlot (109), forão suhnettidos os arrendamentos á in- 
scripcão como direitos restrictivos do de propriedade. « Quicá 
pela vez primeira (disse a Commissão em sua Exposicãio do mo- 
tivos) (i 10), os mendameiitos são collocados entre os direi- 
10s reaes. » 

O nosso proprio Direito Patrio offerece-nos rí tal respeito 
uma prova, á que deve-se attendêr. A tkewia das Orde~ia~ões 

Belgica de 1851 manda registrar as arrendainentos excedeli- 
tes h nove annos, ou contendo ao menos quitacso de tres ali- 
nos da renda. A Lei liypothecaria Franceza de 1855 tambeiii 
manda transcrevêr no registro os arrendamentos de mais de 
dezoito annos. Todavia, no Esboco do Cod. Civ., tenho conser- 
vado ao direito do locatario seu carocter de direito pessoal. 
Adopto a bôa leglslacao do Art: 1743 do Cod. Nap., abando- 
nando assim o disposto na  L. emptorem e na Ord. L. 4" T. 9, 
e impedindo que o arrendatario (locatario de jminoveis por 
tempo determinado) seja despejado pelo adquirente, quando 
elle tiver transcripto no Registro Publico sua escriptura de 
arrendamento. D'ahi porém nso se segue, que o arrendatario 
tenha um direito real, Elle prefere ao adquirente, porque este 
sabia, oa devia sabêr, pela publicidade do registro. que o im- 
move1 estava arrendado. Desta maneira fica constituido em 
t n á  fd, eportanto nao póde sêr attendido em Juizo 

(109) Este Projecto, que nao chegou á têr execuçlo, acha-se 
transcripto em---Odier---Systèmes Hypothecaires. 

(1 10) Vid. Themis Tom. P, onde vem essa Exposiçlo de mo- 
tivos. 

Filippinas sobre arrendamento 6 a mesma da L. emptorem, a 
locação não engendra senão uma relaqão particdar entre o 
locador e o locatario; entretanto cessava esta regra, se o aibren- 
damento era &e dez annos, ou mais, nos termos da Ord, 
L. 4', T. 90 (111), reputando-se o arrendamento em tal cxo 
um contracto ernpbyteutico (112). 

Sobrevierão o Alvará de 3 de Novembro de 1857, e a Le 
de 4 de Julho de 1776, que reduzirão a locaqiio á sua natureza 
pessoal, ainda que fbssn de cem annos. e a16 colonia perpe- 
tua (113). E que differenp existe ontreuma colonia perpetua, e 
um aforamento perpetuo? Não está o uso, e gozo, para seppre 
transferido no =olono ? (1 14).  

Pelo lado da posse súmente, ou deten~ão, da cousa, nós a 
d m o s  no penh6r produzir um direito real (115), o que já não 
acontece no deposito. Nem o credor pignoraticio, nem o depo- 
sitario, pxlem usar, e gozar, da cousa (116). O Direito Roina- 
no admittio o furto do uso da cousa em relaqáo aodeposita- 

(111) Esta excepcáo foi adoptada por quasi todos os DD. 
desde Bartolo. O mesmo aconteciic no antigo Direito Francêz, 
como ~ t b s t a  Troplong --- Louage ---n. 478. 

(112) A creaçao de um direito real neste arrendamento de 
longo tempo teve fundamento na  L. 1' 3 2, Dig. de superf. 

(113j Arts. 651, e 915, Consolid. e Not. 

(114) Art. 607 e Not., e Art. 608, Consolid. 

(115) Dig. L. 16 d e p i g n o r .  et hypoth. 3 3" Cod. l a d e m  L. 14, 
Cod. do Com. Art. 877 3." Vid Not. ao Art. 767 Consolid. 

(116) Quanto ao credur pignoriiticio-L. 54 Dig. de furt. 
Quanto ao depositario - Art. 431 Consolid. O Cod. do Com. 
Art. 276 equipara o c r e d b  pignoraticio ao depositario. 
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rio, e credbr pignoraticio (117); e essa disposié *ao passou 
para o nosso Direito ( I  18). 

50 caso da antichrese ha uma reteilgo da cousa, igual 
á do penhor (119); mas, se o credor aatichretico tinha uin 
direito real pela Legislacão Roniana (12O), e o-tem por 
muitas legislacõos modernas (121), o Codigo Civil dd Franca 
palcce negar-lh'o, conferindo-lhe tão sóniente direitos de 
reteiicáo, e gozo (Arts. 2085 e 0087), e nRo quereiido que 
essas faculdades prejudiquem aos direitos, que terceiros pos- 
são t8r adqqirido sobre o immorol (Art. 2091 ), ou esses 
direitos sejão anteriores, ou posteriores, ao c;babeleciniento 
da antirhrese. 
-4 hypotheca njio confere ao creddr, uem uso, e gozo, iicm 

ao menos posse; e entretanlo produz um dircito real, q u o  está 

(117) Inst. de oblig. quce ex ddict. nasc. 5 6". No mesnio cabo 
est8 o commodntario, que emprega a cousã ein uso diffaente 
daquelle, para que lhe fora emprestada-Vid. Art . 502 3 30 
Consolid. 

(1 18) Cod. Crini. Art. 258, e Art. 435 C~nsolid. 
(119) Consolid. Art. 788 e Not. ao Art. 767. 
(120 A antichrese era uni penhor com pacto, e qiianto ao jus 

i t ~  re o penhor e a hypotheca niio differiao-lnter pignus et /q- 
pothecum t a n t u m  nomin i s  s o n w  diffwl-I,. Fja fj 10 Dig. d e  

pign.  e1 hypothec. L.  30 de n o  w i : .  nction. 
(121) Nas lesgislac~es de todíl, os pzizes, onde a antichres,~ 

é sujeita á transcripcáo juiit.imente com 03 outras direit, .; 
rùaes.-Vid. Saint Joseph Co:~cord .  entre les Lois  Hypoth .  

(122) Troploiig Cornment. ,J~~ nautis., dugage, et de l'antichrt.~s 
us. 573 e seg.,  Martou Privi l .  et l i ypoth .  n .  34. A questa? de 
saber, se a antichrese é ou nao direito real, e se póde portarito 
prejudicar á credôres hypothecnrios e terceiros adquirentes.di- 
vide profutidarnente os Ju i  isconsiiltos e Tribunaes da Fr r i i i~a .  
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para a cousa, do mesmo modo quo o direito pessoal está para 
a obrigacáo- odligatio rei-(123). Ella não desmenibra a 
propriedade como o usufructo, não a transfere para e creddr, 
e a deixa subsistir intacta; sómente adstringe a cousa á for- 
nec@r ao credôr seu pagamento pelo meio da venda (1%). o 
direito credito-io pódo existir sem hypotheca, porque, inde- 
pundentemcnte della, os bens do ilevcddr ficão na verdade ge- 
ralmente affectados ao pagamento d3 suas diuidas (1%). Por 
sua propria niitureza a hypotheca é um direito real simples- 

Ta0 controvertida tem sido a intelligencia do Cod. Civ. nesta 
parte, que na  Belgica, depois do novo regimen hypothecario 
estatuido pela Lei de 16 de Dezembro de  1851, entende-se 
(Martou loc. cit.), que a antichrese niio deve sêr transcripta; ao 
passo que na  Franca o Art.  2' $1" da  novissima Lei hypothe- 
caria de 23 de Marco de 1855 ordeiia a transcripcao dos actos 
constitutivos de antichrese, i gu~ lmen te  com os de servidso, 
uso, e habita~ilo. 

(123) Sobre a analogia entce n hypotheca, e a obrigaopio* 
Vid. Molitor- Obligat. en Droit 1:onb. n.  2 .  

(124) Nao se póde todavia n f p r  (Ortolan-Generalis., du 
Droit R o m .  - pag. 90) que o diit i t 3  de propriedade fica alte- 
rado e m  alguns d e  seus elenientos . Vid . Demolombe Tom. 9" 
n.  47 1 p3g. 367. Sobre os effeitw da 1iypotht:ca - Art . 1269 
Consolid . 

(:25) Vid. Not. ao -4rt. 7G7 Cmso1iil.-Maxima de Direito 
Froncêz-qui s'oblige oblige le sien - - , h t .  2093 Cod. Civ. Pranc. 
E'porisso, que Dzlvincourt T o m  3' p ; g .  156 define a hypo- 
tlieca - u f i c t ~ ç ã o  formal-da uni ou mais immoveis ao paga- 
mento da  uma obrigacso. 
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mente accessorio, que nRo tem, como os principaes, a ostabi- 
lidade, que caracterisa o direito real de dominio (12iOJ. 

« Por toda a parte, onde a propriedade existe, diz l)u- 
Roi (127), vd-se de um lado certos poderes attribuidos á uma 
pessoa sobre a cousa de outro por um contracto nominado, e 
enunciando-se pelo mesmo nome da conven@o, que os tem 
feito nase&, como na bcacão, commodaio, deposito; ao passo 
que do outro lado a lei, ou um testamento, OU mesmo uma 
convencão, mas uma convencão innominada, eitabelereni 
sobre as cousas outros poderes, que recebem uma denomii~a- 
@o proprid, e no todo independente do aronlecimento, que 
os-faz adquirir, por exen~plo, o uszcfrzlcto, o uso, a servi- 
dão (128). % 

(126) Tanto participa da natureza dos creditos, que s&o, com- 
eller, sujeitos á todas as causas de extinccao especiaes aos creo 
ditos. Ainda que a hypotheca seja sobre irnmoveis, muitos 
Escripthes Francezes a collocao na classe dos bens moveiu. 

(1 27) Excellente trabalho traduzido do allemao, impresso 
na Tliemis Tom. 8" part. 2" pag. 22, e recomrnendado por 
Mnckeldey Dir. Rom. not. 1 a3 5 238. 

(128) « AtB que ponto (Ortolàn loc. cit.) as faculdades de 
disposi~ilo, que confere sobre a cousa a locação ou o commoda- 
to, entráo na classe dos direitos reaea ? Os J. C. Romanos nao 
resolvêr80 esta questao. Preoccupados com a theoria dos con- 
tractos, e das accões, que delles rcsultao, nao tem ericrtrado a 
locação, e o commodato, semo em suaqualidade iie contractos, 
aob a relacão dos direitos pessoaes, que elles produzem.)) Esta 
sohserva~ao confirma nossas considerapes, posto que Ortolan 
nao  caraterisou bem o-direito real-, :como depois veremos. 

P m  que esses poderes tivessem uma completa seguranqa, 
foi mistor dar-lhes uma natureza absoliita, e geralmente obri- 
gatoria, como tem o direito real de doniinio: p o r h  bem se 
vb. que náo é isto necessariamente da sua essençia (129). N2o 
se p6de dizer, que existe uma causa determinante, um facto 
exclusivamenle productdr desses direitos reaes; não se póde 
dizer, que a theoria da S-iensie a-indique n priori nas diver- 
sas espeeier de-jwa in re-, i6ia das íluaes não posaão lia\ 8r 
outras especies (130). 

Quando as legislacões não prohibem expressainente a crea- 
$20 de outros direilos reaeS, nl6m doi que ellas derignão, r 
reguião ; a doutrina, e a jurisprudeneia, inclinão-se, por defe- 
isncia ao principio da liberdade das convençõez, á admitir 
coiubina$es de todo o genero, uioa vez que nada tenhão de 
rontrario á ordein publi .a il31). 

a A perguntrw-se, diz Toullier (1321, quaes são os direilos, 
que se poden~ separar da propriedade perfeita, e de quanto.; 
modos se a-póde desmembrar, devc-se estabelec8r como pi'iii- 
cipio, que cada um p6da dkpdr de sue propriedade da ma- 
neira mais absoluta, que pótie desligar os direilos que lhe-ya- 
recer, estender ou limitar esses direitos ; comtanto que nada haja 

(129) Marexoll ( t rducqáo de Pellat) -Droit Priut! ties Bom. 
.j 86 pag. 231. O autor naio enuncia bem seu pensamento. 

(130) O numero dos direitos reaes é obra d:, Direito Positi- 
vo, ssbre a qual o tempo, os costumes, o genio particular dos 
differentes povos, o estado mais ou menos avanpdo da civili- 
sacao, e sobretudo a forma de organisacso politiza, e social, 
exercem a mais profunda influencia-Deinolombe Tem . 9" 
i1.475 pag.  377. 

(131) Martou-Privil. et Hypoth. n .  35. 
(13'2) Droit. Civ.  Franc. Tom. 3" n. 96. 



(lu contrario ás leis, e ií ordem publica; assim, iiesla inalcrici, 
segiic-.;o o principio geral-tudo o que náo 6 prohibido, 6 per- 
~nitlido-.(133). )> 

« Se, levando a (lu~jtiio iiiais longe, perguntwe. quacs são 
os iiiodos mais usados de dcsiiiombrar a propriedade, quaes os 
direitos que separtio-se mais ordiriariiimentc, c sobre os quaes 
as leii tcin disposicõcs para servir de regra em falta dv titulo, 
que ii e ~ l a b e l c c ~ ~  ; deve-se i.t.jpoiidêr, quo ejso; direitos iiáo sáo 
os incsnios em todo3 os poloa; c que 110 mesmo povo uarião 
segundo os tempos, co.;tuines, e legislaqáo (134). )) 

O Direito Romano, iio seu ultiiiio ostado de desenvolvinieri- 
to,  adinittio quatro especie; d:! dircitos reaes ria couaa alheia-- 

(133) Nenhum cidadno póde sêr obrigado á deixar de fax?r 
alguma cousa seiiao em virtude da lei-Const, Art. 179 tj 1". 
Eiii coiitrdrio diz Demolonibe Tom. 9' li. 515 psg. 432 : « O,, 
particulares nJio podem por siias convencões, clisposic~es, mu- 
da: as leis, qlie concuriiem A ordem publica ; e no numero 
dessas leis estio as que interessílo á terceiras, ao p~iblico, A 
segn ranp  das coiivenqovs, ao moda da transyissão rlcs bem.  
Ora, a, lei, qiic deterínin? c oigaiiiz i. os direitos reaes, de qul: 
c 3  beni sáo s!~sceptiwis, iutcreasa sem duvida no inais alto 
grfto ti terceiros, ao puhlica e h negu ranp  das cuiivenciíes. 
Loga, ella 6 u:nn lei (11: orde:ii publicit, logo os pirticularc.; 
liao p ~ d s m  muda-la, logí, uni,, tal lei, na enurnvraça:, doi 
direitos rzaes, quc ella conhece, deve sc'r neceswri;inientt~ 
rcnsiderada coillo lirnitrtiva. )) 

'13 1) « Muitoc; Oircitos reaes (ccintiniia o rilesiiio autcir, fal- 
larido da 1egisl.icno francêza), que oríro de uso universi11 em 
iiossn antig? lcgi-lnçao, esta0 proscriptos pela nova. » Taes 
sal todos os direitos reaes do systsma feudal, que por mil 
f6i.riia-i derompanlim e t r ~ v a v a o  n propried,icle tei3ritorial, c 

~ I W  cahirno com ti Re! ol r iç~o  de 17'89. 

.jura i n  re  aliena- (1%) ; mas a servidão, motivada pelas nc- 
cessitlaíles da agricultura, era dellas a mais antiga, c originaria- 
meiitc o unico-jzcs i22 re a l i e n a ,  denoininado por excellen- 
cia -jus i n  re-, em conlraposicáo ao doininio. Foi elle o 
wico ,  á que os Ramanos applicliriio por analogia as regras da 
j ~ o ~ r i c r l a d ~ ,  á ponto, não obstanle reputareni as servi- 
dões cousas iiicorporca~, de transportarem para ellas a id6a de 
POjie sob o nome de-pasi  possessio-; com as consequencias 
juridicas da posse, os interdictos, e a usucapiao (136). 

Do que proccile rcsultn, quo definir o-direito real-em 
relaçlío ao domiuio fdra dar uma i d 6 ~  fa1c;a; pois a definicão 
iiáo coniprehond,ria o definido. Defini-lo pdas  faculdades de 
uso, c gozo, como tlo.~menibradas do dominio, ou como cC- 
yraprietl~tle dividida quanto ao tempo, e modo, douso, egozo. 
náo fora riieliioi. expediente; porqiianto a hypotlioca O um di- 
r&o r ed ,  e não iont6m nenhuma dessas faculdades, 11em op6- 
ra desmembraqão ou divisão alguma (1  37). 

D ~ t t i  niawira, já que os outros caraderes não são ( ~ x c ~ u -  
sivo.~, não pó112 harcr tlcfiniqáo que satisfuqa,senáo aquella,qurr 
carac-terisa o direito real pela acqwo ilt rei?), que sempre prc- 

(135) Mmezoll Obr. cit. 3 104. Ewes qu:itro direitosreat.4 
na  coiisn. alheia eriio os seguintes -servititr, emphyteusis, su - 
j)o.@ios, pignus . 

(136) Mnrczol Obr. cit. 3 105. 

(137) A naturczi do direito hypothecnrio teni sido objecto do 
vivas controvcrsiiis, tem dacln lagar fi. esta qiiestzo. H3 muitas 
espvciea de direitos reaes, ou pelo contrario s6 existe um--() 
direito dc domínio-, de qrio todos os oiitros sao partes desli- 
g d i ~ ~  ? 



due ; acçáo, que nunca póde competir ao direilo pessoal (138), 
e que destaca portanto de um modo sensivel a digerenqa entre 
as duas ejpocies de direitos, de que na divisãocompõe-se toda 
a legislaqáo civil.-Jus i n  re  est j u s  horizini in  rem cornpe 
t e a  , sine resyectu ad certam personam, ex puo agi potest 
contra puemc.uwqzce possessorem. -JUS i n  personam (ad 
rem) est facultas competens in  personam, ut alipuid dure, 
cel facere, teneatur (139). 

Esta definicão do direito real tem sido censurada. Allega-se, - 
que 03 direitos tem por si me;mos uma existenciapropria, que 
os caracterisa ; que a distincão do direito real e do direilo pes- 

(138) Nao fallamos segiindo as tradicoea do Direito Roma- 
no, como ver-se-ha depois. 

(139) Heinecc. Elent. Jur .  Civ. secund. ord. lnslit. 5 284.- 
(( E' esta fnculdade de seguir a causa lias maos de qualquer 
possiiidôr (diz Toullicr Droit Civ. Franc. Tom. 3" n . 84), que 
fórma o cnracter especifico do que chama-se direito real, jus 
in re ; corn differenia do direito pessoal, ou do direito á cousa, 
jus ctd rem, qu? rasulta de uni vinca10 puramente p:wal entra 
duas ou mais pessoas determinadas. 1) Rejeitamos a locu@o 
-jus ad vem, -porque tem o inconveniente de náo enqmgar  
n palavra-ws-em seu sentido natural. 

3.'  ED. 

E tamb2m rejeitsmw s s a  ~ O C L I ~ O  -jus ad rem ou in 
rzm -, prqi ie  tsnd? á csnfundir, com9 parece têr confundido, 
os direitos pessoaes com os direitos relativos ; nos quaes, abstra- 
hiudo-se de pessoas individualmente obrigadas, resta0 as 
cousas, e 18 se-isquece a objectividade dos factos. 

No texto intruduzi-na divisão-, porque, além das especies, 
a Ligislaca2 Civil tambum compõu-se das classes da parti- 
ção, dividindo os -direitos em geral-p3r absolutos e relativos. 
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soa2 6 independente da sua violoqão, e da natureza da saiicção 
respectiva ; que nada importa, queos-hqamosvalbr cm juizo, ou 
em outra qualquer circumstancia,por meio de ac@o,ou de exrep- 
gão, -nihi l  refert, an actione, an exceptione, perseqzcanazw. 

Mas quem assignala o direito real pela sua acqão correspon- 
dente, que em ultima analyse é só o que waracterisa em toda 
a exala de suas manifestacóes, nega por ventura sua existen- 
oia antes da violaqão possivel? Pc\o contrario, toda a accão sup- 
póe um direito violado ; n violação não se-?onvebe, sem que o 
direito exista. 

Não se confunda a acqão-jus persequendi-c0111 a sancçáo 
do direito, nem com o meio ou fórma do processo. Entre o di- 
reito abstracto creado,ou declarado,pela lei, e a sancc8o do di- 
reito, ha largo espaco. Realizado o direito, quando i q c d i d o  
pela resisteircia, a acgão, como mediam persequendi, é o vin- 
culo legitimo entre o direito e a sancqão do direito. Pdra haver 
pmhn o meio, o direito deve existir antes. O direito, a accão, 
a fórma dd acgão, são tres fid~t03, que a analyse distingue. 

O direito njo póde existir sem a acqão, do mesmo modo que 
a acqão não existe sem o direito. ,4 f6rma da acção porSm p6de 
existir sem a acqão, e sem o direito. T8r um direito, ter uma 
acqão, nao é o mesmo que formar uma accáo, como diz Bon- 
cenne (ISO), porque aaccáo muitas vezes se propõe sem direito. 
A accão é a faculdade complementar do direito, sem a qual o 
direito não existiria, ou fora illusorio (141). 

(140) Theor . dela Proced. Civ. Cap. 5" pag. 55. 

(141) Fallamos seupre das ncpes  como-juspersequendi-, 
e neste sentido j& dissemos que fazem parte do Direito Civil 
T heorico. 



XCII 

E' iiiii erro pensar, diz outro Emiptor  ( l l i ) , q u e  se-exerce 
odireilo real, quando se-intenta acc3o contraaqueileque o-viola. 
Odirci to r e d  se-exerce, quando se-usa da cousa, quando se-pcr- 
ceboin o.; frurtos dclla, qan t lo  ddln se-di~põe de um ou de 
oiitrd modo. O caracter distinotivo do direi60 real A nao ha\Or 
em scu cxeri'icio, do agente para a cousa, algum iiiterinetlia- 
rio iiidi\ idualiiicnte passivo. Q iriiid~ intenta-se uma an$io 
real coiilrn todo o po;suiclor, iiao se-exerce o direito, prociirr,- 
se Lizcr rceontie-e-10. 

Nlio será isto encarar o direi10 )*cal sóinente em rel iclio ao 
dominio? Não se r i  confundir um diroito necessario co!n direitos 
continpt tes  Nio se r i  desconhcxr, qiic o meio oii a fórnia de 
acqáo iiio 6 o inesin3,que o d i r e i t~  de accão? Ha J i r e i t~ s  natu- 
raes, qucarazEoconcebcnnlesdii lei, e neste caso ostio dorninio, 
ou apropricrliicle, com as justas faciildiide.;, que ihi- ãn inliercn- 
tes. IIJ, direi103 pxsivci;, creatld; pola lei ( I  4 3 ) ;  e t'ies são- 
os dire:to; r e m  na c o u s ~  alhci,i-jwn I-c abiexa-. 
Pdra quo c?\istio @;te; iiltinio; direito:, lifio basta, que se-iiie 
da c o l a  aiheia, que se  p?rcebiu 0; friinto; clella. J i  ohwr- 
vamos, que essas f~culdades se-sxercom ii,i.s c o i i w  ill: outroin 
sem haver direito real. (141). 

T,iinlmi já ob;crvisioi, que no tloniiiiio é o proprietario 
sómmte, que se aniia ein reialio coin i cxouja ; e portanto a 
acção real n lo  póde deixar do exiitir, c tlc perlen-&r--lh?. Nas 
fa:iiltl~doj de u;o, s g d z ~ ,  das cousa-, cli! outrem a a y  30 real 
pódo tlvixv de existir p a i  o iigcnte, visto quc já exi-te pard 
o proprictariu. O ageiito póJo w a r ,  e gozar, da cousa, iria; 

- 

(145) O r t ~ l à n  Generalisat. du Droit Rom. Not. pqg. 76. 
(14 3 )  Si dorni~ai~on pa,. lsges, testamenta, aut pacla, ~eir ictum 

W ,  liinitatum vocatur - Heinecc. Obr. cit. 5 287 nst. 
j 144) Como no comnzodato, e nu locnç6o. 

sóiiieiito com urna a y à o  pessoal coiitr,i o propriolario, f i m -  
cio iic-te a accáo redl-advemzcs omes- .  

&3o se diz, que o dke i to  I-enl6 a ncçüo real; ou que elle :ó 
cxistc, quando a acqão se-propõs; inss diz-js, que O direito 
armado com a acqáo r e d  (145). O:a, esse direito assim prc- 
vido, assim qualificado na legislaqão, existe independente de 
sua violacáo, independente da acqáo, que e;ta possii m6- 
tivar ; e'le faz-se vale; e 3  toda a circunistaiicia, e por uiiia 
e .cepcfio, mas com seu predicado determinante. 

Estlo assim caracterisados os direitos reaes, reciihiiido 
sempre immediatamente-recta via-sobre L ~ S  ~0us:i.i (objcc- 
tos materiaes), integralmente, ou parcialnicnte, por \aiiados 
mo'ivos; mas tendo invai'idvelmente a nqdo  ~ e a l ,  que A 
o attributo inherente á todos os existeiitcs, e po;si\.eis. Cousa 
6 tudo, que se distingue da pessôa j 146); e scpara(1o.j os 
direitos sobre cousas, náo podem existir outros di:.citos, scnW 
o ;  relativos á pessoas, que são os dilleilou pessc,(teA. 

Engeiidrem-se todas as coniliiiiaqó3j possii\ i i i  , cAl- 
gwni-se as tariadas relacóes d:i vida civil, e nZo ri~+:,ii.-;c- 
hão outros direitos,que liao seião os veaes e os pessoctes. a ,i 

(i&) O direito esiste com a sua q a o ,  isto 4 ,  c ai i z  fiiciil- 
dltlu de propbla. O de propriedade (como d i ~  Ahreiis í h o i t  iVcti. 

1 1  Ed. png. 369) nso compreliend. d:nciite o d ; r c ; t ~  de  p o s e ,  
(1 s,t~osiçiio, e USO, da cousa; mas tambeni as ucções ii>cesaariii> U 
1, ,soa competente, ou seja para obtencno, oii p m i  reivindica- 
( i ( , ,  OU recuperaqao, 011 s ~ j a  p i ra  uso. -« A nocso do direito 
I.( a1  palavras de Mackeldey PdrL. S ~ J ~ C .  L. l u  1 ~ t .  2 no 'L%j 

vcmyreliende a de podbr demanda-lo por uma nccao i n  rem. )J 

(146) Cod. Civ. Austr. Art. 255. Chama-se couscs o que é 
c~lyectcr de um direito, sem ser susccpti~c~l  de cxercêl-o-Cod. 
( i C'nntn) de Beriie Art.  332. 
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iioçáo nada tem do arbitrario, dimana necessariameiito da 
iiatlirezii das cousas, 6 immutavel, e se-reproduz ine~itavel- 
inerite em toda ii Iegisla$io. Todos os direitos sem excepqáo, 
qualquer quc seja o modo de sua acquisiqão, exercicio, e 
ac@io judiciaria, qualquer que seja seu objecto, vem á en- 
lrar ein uma, ou na oulra catliegoria (147). D 

A confu:ão dos direitos absolutos em sua generalidade com 
os direitos veaes, os differciitcs aspectos em que os direitos 
xúo coiisitlcrados, a íieaivel significacão das palavrris-pro- 
pq*iedade-e-causa,-cxplicáo nesta niateria a divergencia 
de opiniões, c apparcnte varietlade do doutrina (148). Diremos 
coiri o jácitaclo Ortolan, quo a divisáo dos direitos em reaes e 
pessoaes B exacta, com taii to quc soja bem definida (14'3). 

P m  indentificar o; direitos absolzdos com os direitos veaes, 
como tem fcito alguns Ejcripldres alleniães (150), 6 preciso 

(147) Ortolan Generalisal. du Drozt Rom. 3 67 pag. 74. 

3.' ED. 

Eis o Escriptor escolhido pelo Livro dos Dir. de Panl. para 
condernnar a di visno dos direitos em reaes e pessoaes, e nas pro- 
prias p  lavras por mim hcinia. trasladadas ! A mim favorecem 
ellas, tanto quant:, vulein autoridades, parecendo-me impossi- 
vel entendêr-se o contrario. 
(148) As idéas do Direito Romano sabra as  accões, como ve- 

remos depois, tem muito ertorvado a applicaqáo da verdadeira 
theoria . 

(149) Obr. cit. fj 66 pag. 78. 
(150) Thibaut, autor justamente celebre, esforcou-se em 

provar, que a liberdade, o patrio yodêr, e outros direitos da 
personalidade, s&o igualmente jura  in re; e que por conse- 
quencia o jus ir& re nso é seinpre direito sobre uma cousa. 
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ser infiel ao natural sentido das palavras ; o al6ni disto ficará0 
obscurecidas as nogões de uma thcoria racional, impossibilitan- 
do-se a domarcacão exacta dos verdadeiros limites do Dimito 
Civil. Sáo considerados, por exemplo, dzreitos reaes o; direitos 
coiicernentcs ao estado civil, 1í fmilia, e i individualidade phy- 
sica, e moral, do honiein, pretcxto dc quc esses direitos nos- 
pertencem directamente, immediatamente, o iiiio dcpendo~ii 
da obrigacão orr intervencão de sujeito individualinente pas- 
sivo (151). 

(151) Vid. Ortolan Obr. cit. 81 pag. 90 e 91. « São direi- 
tos reaes(pa1avraa textuaes) a qualidade de pai, de filho, de 
homem iivre, liberto, pntrono, cidadso; e beni assim a liber- 
dade, a seguraiiqa individual de nossa pessoa pliysica, a lioii- 
ra, a reputacao, e todo o complexo das faculdades intellec- 
t~ iaes  da nossa pessoa moral. » Bem sabcmou, que até certo 
ponto têm eotaç assvrcóes seufunda-nent~ nas acções do Direi- 
to Roinano, que ergo o assumpto do autor; mas, quando elle 
eiltrou na materia dos direitos reacs, disse, que fazia abstracc&o 
das tradicóes roi;,anas, para recorrer ao puro raciocínio philo- 
sophico (pag . 5 12) . Seniprc que se-dstingiiirem os direitos 
reaes só pelo seu predicado de esistircin---generaliter - erga 
omnes--, indepriidenteinente de qualquer oh i iga~ão  privativa, 
commeter-se-ha erro de confundi-los com os direitos absolu- 
t x .  Foi o que aconteceu tambem il. Deinolombe (Tom 9" 
n. 470), supposto recoiiheca (pag. 356) que o direito real 
suppije necesuariamente a existencia actual da  cousa, h que 
se applica; pois que a cousa é seu objecto directo e immedia- 
to, e n&o póde havêr direito sem objecto. Em resultado, elle 
96 trata dos direitos reaes em relacão Ascousas, que entra0 em 
nosso patrimonio, e na nccepcao mais litteralmente conforme 

etymologia da  palavra-ves- (pag . 368) .: 



Clirlivnonte o ctirli:tcr coniinliiii do3 dircitos ro.io.+, c dos 
(liroitos absolutos. 6 siia existeiicia indepcndente dc yudyueib 
\~ in ru lo  pc~soril ; poré:ii, se ol: direito; rcac; iic aspccto, 

itb~olutos (132), 1130 se-;egue que os diroit!)~ nbi;oluto~ 
seja0 os rcaes (153). - 

(152) 0 3  direitos reaes i ru i t a~  os absdutos, purqrie par& 
iiSa ná ,  hu dirzito desss eapvcie sem acçso ia rem, que 6 COR- 

tra qualquer pmuidi3r. N ~ o  lia termo, que signifique csxspo- 
&es, que p d e r i i x  tar sobru as cousi~s de outros, mas sem 
a q s o  real. Provavelmente por esse motivo Mitrezdl($86 pag. 
231) chamou e w s  p~d6res  -jura i11 ~e -, e d i s ; ~  qiie n m  
era da sua essenci~ seram absdutos. Como se-concshe o di- 
reitr, real sem a y ã o  real? Determinem-se as duas sigriificac~es, 
1" dweito recl -. attribuicao do podêr sobre cousss de outros, 
2" essa mesma attribuica3 com accao real ad instar do domi- 
iiio. A palavra---real -, s6 allu4indo hcousa -res -, tem 
rxemplo na distinqao dos co:itractos c111 coitsensuaes, e veíles, 
Not. 4 ao Art. 511 Cons-~lid. Tem exsniplo na servidao, 
que, sendo semprc um direito i.f?d, todavia se diz real. p5r:b 
distingui-la da passo i l  . 

(153) Dos ch:irmdos dirzitos absslutvs sú o de prdprieclad.3 
entra na legisla(;á:, civil. A noçno d3s direitos rettes n ~ o  C tcto 

Inrgs : estft pxrn a i c l h  de p-opriedade, como a cópi:i p r : l  svtt 

modelo. 
3.' UD. 

Para m o  dist:repar cate pzriodo do testo. e a sua Kota, (10 
qge j8 se d i r ; ~ ,  e dir-$2-hz, sobrz OS dir.e~tos absolutos carn a 
precisao autorisrida p:l:i niii i! i i  I'ropostn ds ii:n Codig,~ Gera]; 
eliminei do t6xt3 estas ~ ~ l - t v r a s  :-A espvcie está compre- 
liendida no gen:ro, mas o genero 1180 d a espx%-; e da XO- 
ta eliminei est3s outras p ~ l a v r a s  :-A iioyt2o dos direitns reaes 
está para a Idda geral da propriedade, como a parte est6 para 
cl todf~-. 

Jh se-disse, com as rcctiíica@es desta 3.Tdiçá0, quo adnriséitt 
dos direitos iia conyrehe)zsfio, e na e&ensão, 6 feita por seus 
objectos, (15.2) ; e só com osta primeira verdade, sem ler 

Eliminei-as porque, nem aos direitos ctbsolutos ha genwo, 
nem nos direitos rcrtes ha  parte. Apertas se-podia dizêr, que a 
divisáo na co,~qwehensáo dá modelo para a divisáo na extensso. 

(154) Dois grhos do qucrdr juridico, um na  comprehena60 
outro na  e.çtensüo, dáo os direitos considerados em seus objecto, 
e d'ahi saherrl as differciips. Explicando a divisa0 dos direi- 
tos em moveis, e immoveiq, Demolombe (Tom. 90 ns. 346,407, 
e 465) diz, que nestz divisáo considera-se o objecto dos direitos; 
e que, para apreciar se um direito 4 real ou pessual, conside- 
~a-se ,  náo o objecto, mas unicamente a causa, a origem, o 
principio geradAr do direito, Engano psteiitel N~io  disse o mes- 
mo aut619, que o direito real suppóe necessariamente a existen- 
cia actual da C O U S ~ ,  e seu objecto, e que nao póde havèr direito 
sem objecto? A divisás dos direitod em reaes e pessones B feita em 
re lago ao objecto dos direito$3 na  ~naxima extensáo. A divi- 
sso em moveis, e irr~nzoveis, tainbea B feitn em relacao noobjecto 
dos direitos em menor extensao, referindu-qe á objectos corpo- 
reos, coiis:is prcprirmente dita.. E demais, desprezando essa 
theoria do Direilo Fiiincêz sobre di~eit'ss moveis, e imnloveis, 
8 divisgo em rigor vem h ser uma s~bdivisi l~i  dos direito rlaes, 
que sao 3 4  u n i c o ~  que imrnediatamente recahein sobre objectas 
corporeos . Os dwe~tos pessones n3o recdieiil sobre ibjectos cor- 
poreos; têm por objecto p m h s  com abstniccao dus factos de+ 
tas, e sú por iuterinedio das pvss6as referem-se ás cousas. Em 
outro logar tornaremos 6 este assiimpto. 

3' ED. 

Foi rectificado todo o texto d'aqui em diante até o logar in- 

fro indicado. 
C. L. C. 
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ainda distinguido taes o@ectos, sem liav81-o; tomdo pura sua 
classe propria, os direttos abso2utos confundir-se-hão com os 
sleaes, os  elat ti vos com os pessoaes, e talvbz todos entre si. 
Exaininom-so com attencáo esses oójectos, e Iog) surgem 2s 
differenqas : 

1 ."-O3 objectos sáo corporeos, ou incorporeos ; islo é, cahem 
sob os sentidos, ou só podem ser percebido; pelo en!etirIimento 
sem reprejeiitaçáo exterjbr corporea : 

2."-Os objectos corporeos i eyrescntão-sc exterIoriuente na 
naturcza porpessôas a cousas, bein entendido, no sentida natu- 
ral : 

5."-0; objectos iiicorporeos, sem reprejenta~áo exterior 

coryorea, representão-se exteriormente ~ o r  idéas : 
Ora, a de iizlzqões neceisarias para o livre exercicio dos di- 

reitos de cada uni : 
Ora, a de sucessões, e co~zcursos creditorios : 
Ora, a de oueros factos, com abstraccão de pessoas e C O U ~ ~ S ,  

iias resoluquss por coudiqões ou prazos tnter viaos ou causa 
?izortis,-nas resoluc3vs por condic~es ou prazoi legnes de pe- 
rainpqões,-lias rosolu~óes por urazo; legaes das prescripqões, 
a extincliva, o a adyuisitiva ;-nas rcscirUes por iiullidades não 
imyutaveís, de falta de discernimento, ignorancia, ou erro inven- 
civeis, cottc@o;-lias rescisoe; por privilegio;, ou beneficias, 
o de restituigão de menores, ou qualquer outro restíbutorio : 

Quando os 01)jectos dos direitos são corporeos pelo ~ealis- 
lito das pessôas e cousas, não s6 apparecem seus titulares, 
como seus objectos submettidos mais ou menos iiitensamente : 

Quando os Gbjjectos dos direitos são incorporeos, pelo no- 
minalismo das inacções, póde-se dizer, que os direitos care- 
cem de objecto; pois só apparecem os titulares livremente 
exercendo-os, sem observar-se mais nada. Eis porque o; Es- 

criptoros, n'esh classe, au não fiilliio de objecto de direi- 
tos (L55), ou dizem que se-confundem com a existencia da 
pessôa (156). ou que são direitos sobre a propria pessba (157) : 

Quando os objectos dos direitos são incorporeos pelo nomi- 
nazismo das successões, e concursos creditorios, mostrão-se as 
cousas, e mostráo-se os respectivos possuidbres ; embora por 
taes não sejão considerados em rola@o á continencia, nem as 
cousas se-considerem irninediatamente por modelo de .r~o@es 
universaes e si?zgulares : 

Quando os objectos dos direitos são incorporeos, pelo con- 
ceitlcalismo em todos os outros casos, temos pessoas acciona- 
veis, possuid6res, ou não ; mas d'ellasabstrahindo, conside- 
rando somente os factos, já necessarios, já fortuitos, jji VO- 

Luntarios, já involuntarios por qualquer causa, por modelo de  
~zogões geraes . 

Oque resulta desta analyse é, que, fazendo-se a divisão dos 
direito; no ponto de vista de seus o@ectos incorporeos nas 
inacyões, chamados direitos absolutos, isto 8, os que ~e-confun- 
denl com a existencia do sujeito activo, não podem enlrar na 
divisâo ; mas somente os de todas as outras classes, tendo por 
objecto os fados s m  as pess6as e coacsas, e outras as pessôas 
e cousas sem os factos : 

Na supposta primeira classe, não ha objecto, ha somente o 
sujeito activo : 

Em outra classe, hn sempre objecto incorporeo, não se- 
cogita do sujeito activo, nem do sujeito passivo : 

(1551 Ahrens Cours de Boi t  Nat . 4' Ed . pag . 190. 
(156) Zachariaz Cozcn de Droit Civ. Franc. Trad. do Alem. 

2' Ed. Tom. 1' pag. 138. 
(157) Mareezol Obr . cit. $48 pag. 147. 



Em ultima classe, ha sempre objecto corporeo, náo se-:o- 
gita do mais: 

Ora, os chamados direitos absolutos são os da persoiialida- 
de, que dêsde o principio excluimos da Legislacão Civil : 

Os da outra classe são precisamente os absolutos, e 03 rela- 
tivos : 

Os da ultima classe são pecisamente ospessoaes, e os reaes: 
Os da primeira classe não são os absolutos da seguiida, 

com quanto uns, e outros, sejão adz~ersus omnes, porque os 
absolutos referem-se aos seus objectos nominaes. 

Os absolutos d i segunda classe não são os reaes, supposto 
igualmente uns, e outros, sejão adverszcs omnes, porque os 
reaes referem-se ao seu objecto corporeo, res : 

0 s  relativos não são ospessoaes, supposto uns, e outros, 
não sejão adversus omnes, porque os pessoaes referem-se ao 
seu objecto corporeo-persona-: 

Os da primeira classe, carecendo de objecto, são inaprecin- 
veis, não tem preco venal, tem apenas utilidade; porque nelles 
funda-se o bem-ser nzoral, e material, do homem. 0 s  da se- 
gunda, e terceira, classe, tem algum valor apreciavel, que 
mede nossa fortuna pecuniaria ; e outros deixáo de tê-b, não 
entráo em nosso patrimonio, sendo todavia vantagens contri- 
buintes ao mesmo bem-sêr do homem. 

Bem se-vê, que as noqões de direitos reacs e pessoaes são 
subordinadas ás dos direitos absolulos e relalivos, são noções 
generalisadas por modelo das geraes , por isso mesmo que 
n'aquellas clividio-se a extensoo, e rias outras n comprehensão. 
Para os direitos &rem pessoaes tem relacão, como os relu- 
tivbs ; para sêrem reaes, não tem relaciio pessoal, como os 
absolutos. 

Se os direitos reaes não são pcssoaes, se as noções são oppos- 
tas, segue-se, que são direitos acl i~zs tar  dos absolutos, por- 

quanto a noção opposta á dos direitos relativos 6 a dos abso- 
lutos. 0s direitos reaes não podião ser taes, dando podêr ex- 
clusivo sobre cousas, senão fossem aduerszts omnes, se todos 
não se-i bstivessein de impedil-os, se n'este intuito não fossem 
absolu; ;. Se p o r h  n'este intuito os direitos reaes são abso- 
lutos, fc ra d'este intuito os direitos absolutos não são reaes, iii- 
depend ~iido da irnmeùiata existencia de cousas (158). 

N, são, portanto, direito reaes os concernentes á indivi- 
dnli:idade physica, e moral, do homem; e ao estado civil, e de 
imilili. Esses direitos podem motivar relacóes positivas, des- 
envolver direitos pessoaes, qire entrão na Legislacão Civil. 
Isto verifica-se em dois casos : 

1 .' Em sua generalidade, como os direitos de personalidade 
não manifestão-se activamente senão quando tem sido violados, 
ou offendidos, por consequencia de delicto, ou quasi delicto, dão 
lugar á obrigacões de satisfação, ou indernnisacão, de danino. 
Nesto sentido póde-se dizer, que resolvem-se em direitos 
sobre objectos exteriores, isto 6,-a prestação necessaria para 
satisfdqão do damno : 

2." Como o Estado 6 urna reuniao de familias, como os hc- 
:)iens estão ao mesmo tempo na ascociaqão familial ; esta asso- 
c' , .-o tem suas rela~óes privativas, que produzem uma certa 
c l a w  obrigacões consistentes, já em prestaqões ou factos, 
que não iazcjin parte do nosso patrimonio, uem se-confundem 

3 ED. 

(158) Aqui finalisou a rectif ica~o integral do têxto indi- 
cado supra Not. 154, porém sempre na ordem dos racioci- 
nios siibstituidos . 



com as outras obrigaçdes (159) ; já em outras prestações. 
que teni valor apreciavel. 

Tambem costuma-se identificar os diredos reaes com os 
pessoaes, dizendoae que os pessoaes existem na sociedade á 
respeho de todos, do mesmo modo que os reaes ; que nào ha 
um direito mais absoluto qu0 outro,-que a sopiedade inteira, 
a massa de t~di t s  as pessdas, ssti sempre obrigada 6 1180 om- 
ba ray r  o 8620 e exercicio dos ùireites (160). Teinos aqui 
um falso aspecto; qiie tambem confunde a msteria. 

(159) A fidelidade conjugal, o pntrio poder, a cohabitactio 
dos conjuges, náo sã;o factos, que se posscto clnmar da nossa 
propriedade. 

(160) Ortolan Obr . cit. 5'7 pag. 75, e not. ao S 68 pag. 
76 (c Quando eu sou creddr, diz elle, 6 i s t ~  verdade n á ~  s6 
para meu devedbr, como para todos. )) Entretanto a o b ~ i g a -  
cao dc devedor A pagar a divida, e os outros m o  tem esta 
obrigapio. A obriga980 dos outros 6 náo impsdir o exercicio 
do direita pessoal do credbr, e essa o b r i g a g ~  náo correspondo 
ao direito pessoal, mas ao direito abaduto. E demais, quem 
se apodera de um titulo creditorio de outro commette um 
crime, nao sobre o direito pessoal do credor, qiia ngo é 
tangivel ; mas sobra o titulo, que é objecto corporeo-Merlin 
Quest, de Lh~oit. vb.-vol-3 4, Chauveau Theor.de Cod. Pen. 
Tom 5" psg. 28, Haverh crime cmtra  a propriedade (palavras 
do Art. 268 do nosso Cod. Pen.), ou seu objecto tenha 
v a l h  por si, ou de qualquer maneira o represente. Dc resto, 
como Ortolctn reconhece, que, se a obriguqáo geral collectiva 
existe para todos os direitos, ha casos, em que existe sb, e 
sem direito pessoal ; n&o resulta inconveniente do seu modo 
de vêr, porque esta0 distinguidos os direitos reats e os pes- 
soaes. Vid. Demo1o:nbe Tom 9" pag. 355. 

Quando os direititos pessoaes náo sáo oncarados em rolacão 
á pessba individualmente obrigada, mas em relacão aos outros 
-ahersus omnes-, já não exprimem a mesma rekqão, a 
mesma obriga@o. São absolutos, exprimem rela@o diversa, 
já corno direitos de personalidade, já como direitos de proprie- 
dade. De personalidade, se os direitos pessoaes tem sómente 
uma utilidilde, mas não um preqo venal. Do propriedade no 
outro caso, porquo já disse:nos. que a idba de propriedade é 
larga, e abrange assiiii os direitos reaes, como os pessoaes, 
que fazem parte do nosso p~lrimonio. Oj direitos pessoaes 
desta ultima cspecie, considerados como absolutos, são iille- 
grantes do direito de propriedade. 

Por falta desta averiguacito, sem a qual náo é possivel 
fixar o verdadeiro va!b dos signaes da liiiguageni, e sondar 
as hléas que designão, e podem designar, segundo o aspecto 
psydiologico, comnxtte-se o erro de alargar a esphera do 
Direito Civil propriamente dito, deduzindo-se consequeiicias 
deploraveis (16 1) .  

Propõe-se, por exemplo, que hajáo no Codigo Civil t i tdos  
especiacs para os direitos de liderdade, segurança pessoal, e 
repuia@o; arguindo-?e que não basta para justificar a omissão 

(161) Falla-se porisso em morte civil. Vid. Not. ao Art. 993 
tj 5" Consold., e Art. 157 3 3O do Cod. do Com. Que vem it 
&r 2i~eitos civis ? Que vem á sêr direitos do  cidadüo ? -Que 
vem tt sêr direitos politicos? Fixadas essas qualifica@es, a 
Const. do Imp. ser8 bem entendida no Art. 'P, na inscripc%o 
do Tit. 8", e nos Aits. 178 e 179. Náo sc confundirti a lei 

P ura em geral com a lei civil, não haverá uma lei civil d ,  p 
nacionalidade (cousa que ninguem conhece entre nda), nem 
dir-se-ha que os estrangeiros r i 8 0  gozáo de dircitos civis. 
Vid. Pim. Buen. Dir. -Pub. Brazil. ns. 533 e 640. 
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existirem no Codigo Penal as  penas, que a violaqãc dessos di- 
reitos faz nasc4r. Não fora o mesmo, se-diz, dispensar a expli- 
cacão da propiedade,  porque no Codigo Penal ha penas es- 
tabelecidas para os delictos, que a-vióláo ? (162) 

A censura 8 pouco reflectida, porquanto, al6m dos delictos, 
que viólão a propriedade, reprimidos na lcgislaq>o penal, ha 
muitas outras violaqões da propriedade (a inaior parte dellas), 
que não são punidas criminalmente, que tem sónienle sua 
sancqão na legislacão civil, e que portanto sóniente á legislacão 
civil pertencem . 

A violacão de quasi todos os direitos pessoaes, que fazem 
parte do nosso patrimonio, só dão lugar a accões civis, e não 
á acqões criininaes. Essa violacão só póde partir da pessoa 
individualmente obrigada. Quanto á outra parte da proprie- 
dade, a violacão produz quasi sempre acqões civis. (103). 
Quando produz accõe; criminnes, n sanccáo não 6 completa 
com a apylicacão da pena, falta a restituicão da cousa, ou a 
indemnisqão do damno, o que consegue-se por acqões 
civis (164). 

Estes cffeitos dimanão da natureza das cousas, já que nos 
delictos contra a propriedade corporea necessariamente o ob- 

(162) Bloridenu-Sur le  nouveau Cod. Civ .  du ro yaume des 
Pays Ras-Art. impresso na Themis Tom. 6" pag. 222 e 
seg  . 

(163) Os irnmoveis devem sêr exceptuados,porque, jC1 se disse, 
que não são susceptivei~ de furto ou roubo. S6 é pxsirel ,  quanto 
h elles, o crime de damno-Arts. 266 e 867 Cod. Pen. A 
bancarrota, estellionato, e outros crimes contra n proprie- 
dade (Arts. 263, 264, e 265, Cod. Peii. ), tem por objecto 
a propriedade, m o  em partes. porém omo patrimonh. b 

(164) Arts. 798, 799, e 802, Consolid. 

jocto corporeo astá entre o agente, e o paciente, do dulicto ; en- 
tretanto que a sanccão penal 8 estranha ao destino desse ob- 
jccto, affectando só a pessoa. Ao contnrio, nos delictos con- 
Ira a personalidade, não ha nada de permeio entre o agente, e 
o paciente, do delicto. Nestes delictos a arcão iinputavel, que 
os-constitue, só póde ser attribuida (i uma intencão inalevola ; 
ao passo que os direitos d~ propriedade podem ser vio1;idos 
por ignorancia, por simple; erro (165),  e inesnio por impossi- 
bilidade da parte da pessoa obrigada. (166) 

A saricqão dos delictos contra a persona\idade,-contra os 
direitos de liberdade e segwança,  fica preenchida em muitos 
casos com a applicacão da pena sómente. Quando não fica 
preenchida, por haver damno resultanle, cuja reparacão 8 ne- 
cessaria, a legislacáo civil tem providenciado para a satisfa- 
cão desse danmo. Resulta pois, que os direito; de personali- 
dade eiitrão na legislacão civil, tanto quanto se-faz preciso que 
entrem, s~gundo  os principios. 

Setn duvida, o; direitos de pmonalidadc, quacs são todos 
os que resultão do desenvolvimento de nossa liberdade, e 
que tem hoje tantas denominacões, carecem de explicaqões ou 
rcstriccões, como care3e o direito de propriedade, restriccões 
que os-harinonisào coiii as exigeiicias do bem social ; mas, 
.se as explicacões da propriedade pcrtentcm em regra á Legis- 

(165) D'ahi a differenp entre possuidôres de bôa,ou de mB 
f6 ; e a protecqizo da Lei aos primeiros, e odio aos segundos. 
Vid. Arts. 585 $ 60, 573, 574, 577 $ 2, 580, 581, 929, 930, 
1321, e outros, Coiisolid. 

(166) Quando o devedor (sem fraude) deixa de pagar por fal- 
t a  de bens, não tem logar a prisáo-lei de 20 de Junho de 
1774, e Ass. de 18 de Agosto do mesmo anno. Vid. Not. ao 
Art. 839 Consolid. 
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lacção Civil, as outras enlrão na esphera das Leis Adminis- 
trativa?, e particularmente das Leis de Policia (167). 

Quu razão para confudi-Ias ? E como comfundi-las, se á 
respeito da propriedade o poder p u b k o  desce á arena da 
individualidade, como pessoa collectiva (168) ; quando aliás 
á respeito dos outros direitos procede sempre activamente, 
independente da iiiter~cncão do poder judicial (169) ? Se 
deseja-se o reconhecimento legal dos direitos individuaes de 
personalidade, tão in~iolaveis conio o de propriedade, 6 o 
que se tem feito, c se-deve fazer, por meio de simplices 
enunciaqóes nas Constituicões Politicas (170). 

Náo haja distincqáo entre as relaqoes juridicas, já do poder 
publico com os individuos, já dos individuos entre s i ;  não 
haja distincqão entre os direitos da personalidade, e os da pro- 
priedade, nao se restrinja tambem a significaqáo da palavra 
delich ; e será impossivel marcar a linha do separacão entre 
o Direito Civil, e o Direito Criminal. 

(167) Quando se publicar a -Classificaçüo das Leis-, ver-se- 
ha  o que temos comprehendido nas L& Administrativas, e 
como as temos dividido. 

(168) Na esphera do Direito Civil as personalidades esta0 
no mesmo nivel, ou sejão sirigulsres, cii collectives. 

(169) Menos quando esses outros direitos sZo criminosamen- 
te violados, porque entáo funcciona. o Estado no Juizo Criini- 
nal, do mesmo modo que no Juiz3 Civil, por intermedio do 
ministerio publico, cju2 representa uma pess6a moral. Eis o 
motivo de sêr o Dirdito Criminal um ramo do Direito Privado. 
0 s  Escriptares Francêzea o considergo uma parte do Direito 
Publico,por ntio havêr, corno entre nós, differencn entre crimes 
publicos, e particulares. 

(170) Como se vè nos differentea 5s do Art. 179 da nossa 
Const. 

SG no sentido mai3 philosophico os direitos da personali- 
dado forem considerados de propriedade (1 7 i ) ,  seguir-sc-ha 
fazê-los entrar na orbila da LegislaqBo Civil. 

A palavra delicto 6 tomada em sentido tão largo, que Ben- 
tham, por exen~plo, cujos escrip tos abundáo em idéas táo lu- 
mino;as, entendeu, que toda a Iogislrtcáo civil rolava sobre 
delictos , direitos , obrigaçóes, servzcos, iloi$3cs congeni- 
tas (172). Em seu ensaio para distincqáo do pcnal e do civil, 
a mesma id6a ampla do delicto indnzio á reputar a lei penal 
uma consequencia, continuar,áo, e terrninaqão, da lei ci- 
vil (173). 

Nfio sendo a nossa distincqão de direitos reaes e direitos 
pessoaes deduzida em cotisideraqáa da personalidade activa 
dos direitas, nenhuma consislencia tem a ceiijiira de impro- 
priedde de expressão que lê-se em alguns Ewiptdre; (174). 
A personalidade activa O inseparavel de todos os direilos, e 

(171) A propriedade póde-se tomar em varins accepcões: 
10, como qiialidade ou attributo inherente ti. um objecto; 2, 
como synonimo de b e m  necessario ti. vida pess~al ,  e social; 3, 
como pntriinonio de cadn um, ou complexo de seusdireitos 
reaes e pessoaes, que tem valor peciiniario; 4, como synonimo 
de dominio, ou propriedade corporea. S6 as duas ultimas 
accepfdes s%o juridicas. Os Publicistas chamao -propriedade 
pessoal-moral-o direito, que tem cada um de dispor de sua 
pvssba e fawldades individuaes ; e para designarem a. verda- 
deira propriedade, servem-se da  expressa0 - propciedade 
rzal-. 

(172) V u e  GEnkr. d'un Corps cornplet de LBgil. [Cap. 2". Ve- 
rumos depois a s  differentcs accepçfes da palavra ---det%cto. 

(173) Obr. cit Cap. 3". 
(174) Vid. Ahrens Droit Na,t Part. Ger. Cap. 3" 3 1". 
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portanto ostd entendido, que a denomiuação-direitospessoaes 
-s6 póde referir-se ó personalidade passiva. Neste aspecto 
objectivo o que não se póde negar 8, que a personalidade pas- 
siva apparece iiiimediataniente nos direztos pessoaes, ligada 
por urn vinculo especial ; e isto não acontece nos direitos reaes, 
CUJOS effeitos immedialos não se-exerceni sobre pessoas, mas 
sobre cousas. 

A applicacão das palavras-direitos pessoaes-, referindo- 
se á persoiialitlade activa do direito, em contraposigão aos di- 
reitos quo referem-se á um objecto qualquer para o qual nossa 
vontade se dir?ge ( i75) ,  tem o incoiiveiiiente já notado da 
confusão dos direitos absolutos, e at6 dos direitos politicos, 
alheios da Legislacão Civil, com os direitos pessoaes que res- 
peitão á íamilia. Ainda iiiais, clla separa esses direitos pes- 
soaes nas relacõe; de iamilia dos outros direitos pessoaes, que 
são denominados direitos das  obrigagões; quando uns, e ou- 
tros, considerados em seu genero, tem precisameute o inesmo 
caracter' (17G) . 

Tambem usa-se da qualificacão-direizos e 06riga;õespes- 
soaes-para distinguir aquelles direitos, c obrigacóes, que au- 
torisão, ou ligão, certa pessoa sem respeito á posse de alguma 
cousn ; e neste caso a qualifiraqão oppõe-se á dos-direitos e 
obriyacões reaes-, quando a faculdade de ~xercê-los, ou as 
obrigacóes, sáoannexas á certa coma. c posse della, sem res- 
peito á pessoa que possue (177). Esta distinccão tem um as- 
pecto particular, e de valor pratico, porque tende á fazer con- 

(175) Maynz Dir. Rom. 91. 

(176) Considerados em outro aspecto, náo desconhecemos 
a differenca entre elles. 

(177) Corr. Tell. Dig. Port. Liv. 1" ns. 43, 45, e 46. 

hecbr, que as obrigiyóes reaes ~r~n.~ferem-so,  aind,i quo o pos- 
suidor ou o credor n&o consinta, transferidiis que sejao as cou- 
sas á que são connexas; ao passo que o devedor da ohrigagio 
pes'soal, ainda que transfira a cousa, não se-livra sem con- 
sentimento do credor. 

Igualmente, sob aspectos particulares, os direitos são cha- 
mados pe~soaes,-I", por terem sido concedidos á pessoa de- 
signada para pessoalmente exercita-los (178) ; 8" por serem 
inhereiites á pessoa, que tenha uina certa qualidade (179) ; 2, 
por não serem transmissiveis hereditnriamerito (180) ; 4", por 
nãa podorem si%- exercidoa por credores em nome do deve- 
dor (181). Ora, em todos estes açpcitos, 6 cliiibo, que aspalaw,is 
-direitos pessoaes-são empregadds em accepqão inuilo diffe- 
rente da que lhes-pertence na classificacáo, cni que figurão 
objectivamente por opposicão aos direitos reaes (182). 

Applicadas finalmente as palavras-direitos pessoaes-para 
designar direitos, que resulta0 do que cliarna-so-estat.ulopes- 
soa&& pessoaes-, oppostos aos do-estatuto real-leis 

(178) Corr. Tell. Dig. Port. Liv. 1' n. 51. 
(179j Ccirr. Tell. Dig. Port. Liv. 1" n. 52. Estes direitos 

pessoaes náo podem sêr cedidos á oatro. 
(180) Cod. Civ. Franc. Arta. 617, e 1968. 
(181) Cod. Civ. Franc. Arts. 1166, e 1416. 
(182) A prova esth, em que o Z L S ~ ~ U C ~ O ,  que 6 um direito real 

nesta classifica@o, vem & sêr um direito pessoal, quando se 
designa debaixo deste nomi um diraito vitalicio. O usuf~ucto 
nao póde deixar de sêr victalicio, para que o dominio náo 
fique reduzido B nome v8o. 3 aforamento perpetuo desmem- 
bra para seri~pre o dominio, mas este nao fica aniquilado6 
porque o seiihorio recebe a pensno dominical e recebe os laude- 
mios nas trausferencias. 



veaes- (1 W), alludein á tradiqões feudaes, e atualinente á 
uma distiiicqáo do Direito Internacional Privado, que não 
póde servir para dividir direitos no Direito Czvil (184). Essa 

(183) coinmum a divisao das leis ein reaes e pessoaes, cor- 
respoudendo ao statulo real e ao statuto pessoal; por2m ainda 
náo vimos, debaixo desle ponto de vista, dividir do mesmo 
modo os direitos civis em direitos reaes e direitos pessoaes. Vid. 
Pim. Buen. Dir. Pub. Bras. T. 8 T a p .  30 Secg. 4" e Secc. 5.. 

(184) Bem o confirma o que se chamava statuto misto, tor- 
ineiito dos velhoa Juristas. Como além dos intitulados direitos 
reaes e pessoaes, em correla$io á . ~  duas ordens de statutos, 
existcm muitos outrosdireitos civis, a Obra, que citamos na Not. 
antecedente estabelece uma terceira categoria de direitos, que 
denominou direitos civis em relação aos actos ou factos conven- 
cionnes. Serao reues ou pessoaes esses direitos ? « A Lei, diz 
Clasuat TraitB des Statuts n .  14, rege o homem, o solo que elle 
habita, e todos os objectos  obre os quaes ellc exerce sua activi- 
dade. O statuto póde rigorosuniente não regêr senão o homem, 
ou o 3010, tomados sc~paraclamente. » Este mesmo Escriptor de- 
moii:!ti.a o p;iradoxo de Orocio, que fez ~esi i l tar  do Direito 
N?tiir,il a divisao dos statutos em pessoaes, reaes, e mistos ; 
moatra (ns. 29 e s:g.) que tal  divido não tem perdido 
(n. 40) sua verdadeira importancia. A mesma Obra (Dir. Pub. 
Brus. Tit. Prelim. Cap. 1" Secc. 3a $ 4") considerou o Direito 
Internacional Privuclo como um ramo do Direito Privado, e náo 
do Direito das Gentes; e desta falsa supposicão resultaráo mui- 
tas consequencias erroneas. « O principio de applicaçáo das 
leis estrangeira3 (Felix, D~oi t  lnter. n. 12) no territorio de uma 
nacão pertence, nzto a s  Direito Privado, mas ao Direito dus Gen- 
tes; bem que no fundo se trate de applicar disposicçies do Dtreito 
Privado, esta applicaçáo não tem lugar senao em virtude de 
relapes de na$o á naçao. )) 

distincqão 6 feita om rolaç8o h estatutos (185). om rolaçiio 6 lois 

3.' ED. 

Serve porkm esta distinccso do Direito Internacional Priva* 
do, como na  Classificagão das Lèis veremos, para extensiva- 
mente dividi-las em geral. 

(185) Esta palavra nao tem mais seu sentido primitivo de 
leis municipaes, regendo provincias ou cdades ; significa 
tanto como lei, e applica-se á todas as especies de leis. N a  
Inglaterra foi sempre esta a sua sigtiifica$o, dividindo-se a 
legislacão em escripla, ou statutaria, e em não escripta, ou 
cornmum. Hoje a palavra conserva ainda sua antiga signifi- 
cagão nos paizes, em que, não obstante uma legislagáo 
geral, as subdivisçies do Estado são ragidas distincta 
mente por leis particula~es, que fórmão um direito positivo 
immediato ; nãu constituindo as leis geraes senão um codigo 
subsidiario applicavel nos casos de silencio. ou insufficiencia 
dos statutos. Entre nós, ,?e as Aswmbléas Provinciaes fòrem 
exorbitando, póde sêr que lentamente se vá creando um Di- 
reito Stcttutario. E m  materia de conflicto de leis o termo statu- 
o é tomado como synonimo de lei. Ora, como o homem póde 
sêr considerado objecto da lei sob a triplice ralacão de sua 
pessoa, de seu3 bens, e dr  seus actos, costuma-se dividir as 

leis, ou statutos, ern tres classes, leis pessoaes, lezs 
reaes, e leis que exercem seus effeitos sobre os actos do individuo. 
E uma applicacao n&o rigorosa do enunciado das Inst. - 
0na11.3 jus vel ad personas pertinet, vel ad res, vel ad actiones. 
Felix (Droit Irztern. ns. 17 e 18) segue esta divisáo, nao adrnit- 
tindo os statutos mixtos, e corrigindo esta expressáo . « Não en- 
tendemos por6m (diz elle) estabelecêr uma divisao perfeitamen- 
te logica das differentes especies de leis. Se as-distinguimos 
em tres classes, é segundo a exigencia da materia ; isto é, em 
razão das diversas relacóes, sobre as quaes o homem está 
siijeito ás leis. N 
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privadas de uin paiz, que podem, ou não, preponderar em outro ; 
em relaqão ao direito como synonimo de lei, ou co~nplexo de 
leis. A nossa divido tem outro aspecto, considera o direito 
como faczcMade realisada, e não corno lei ; divide os direito?, 
não as leis. 

Para os que fazem aquella distincqão a pessõrt é objecto do 
direito (lei) activa e passivamente. P m  nós a pessoa é abjecto 
do direito pessoal (faculdade) só passivamente. O objesto dos 
direitos pe3sonos são a; pe3sb.i; nos fdctos á prestar, o que cotn- 
prehende o-não facto-. ou-factos negalivos.-E por ul- 
timo, o estatuto pessoal, tratando de relaqões puramente pes- 
soaea, que a vontade do homem não póde mudar ; e o e s t a t ~ t o  
veal de bew, que as leis governáo sem facto do3 proprietarios; 
exprimem o que não se quer exprimir no Direito Civil (186). 

Ficáo assim fixadas as noqões, que regem todo o Direito Civil : 
resta agora dcjenvolvêi. a nppli~.aqáo, que rizeinos, e que se póde 
fazer, dos prini:ipios. 

APPLIGAÇÃO DE PRINCIPIOS 

Sob as idéx fund imeiitaci, qu: temo; de~envolvido, a CON- 
S O I J D , ~ , ~ ~  DAS LEIS C ~ V I S  aprer.enta ein siia primeirii divisão 
duas grandes catvgorias, qtid fÓrin8o siia P x t e  E.;pecinl. A' cita 
Parte Especial aiitercd3 uilis P,~rtt: Geral, quo lhe s e m  de pro- 
legomenos. 

(186) Lassaulx ln t roduct .  ú l'étutle du Cotl.  Nap. pag. 35, 
tendo adoptado a divisa0 das leis em pessoaes e reaes, já abs- 
trahiildo das cousas, j B  referindo-se As cousas, explica satis- 
factoriarnente a differenp desta divisão combinada com as 
outras do stnluto pessoal e real, e do jus zn r e  e jus in perso- 
num. 

h Parte Gural trata em dois Titulos das pessdas e dae 
coacsas, que são os elementos constitutivos de todas as relagóes 
juridicas, e portanto das relaqões juridicas na esphera do Di- 
reito Civil (287). 

.A Parte Especial compõe-se de dois Livros, em correspon- 
dencia com a funda.nenta1 divisão das duas categorias. O 1' 
Livro tem por objecto os direitospessoaes, o 2'' Livro os di- 
reitos reaes. 

O valor destas locu~óes juridicas, cujo sentido tanto varia 
segundo a necessidade ou arbitrio das applicações, acha-se ji 
determinado ; e conveniente será repetir, que a nossa distinc- 
oqão 6 o producto da analyse de todos os direitos possiveis na 
sua extensão. 

Direitos reaes são todos os que immediatamerite recahem 
sobre as cousas, ou em unidade verdadeira, formando o direite 

(187) Os elementos das relaçaes juridicas na esphera do 
Direito Privado ern geral, e do Direito Publico, s8o tambem 
as pessôas e as  cousas, de que se compóe t i t a  a natureza crea- 
da. As pessoas tomadas como entes activos, e passi~os,  dos 
direitss (nuiurezu livre) ; e as cousas como objectos corporeos, 
sobre que a nossa vontade póde recahir (natureza não l i vre) .  
E pois que as pessôas são tambem entes passivos dos direitor, a 
palavra cornprehende os factos, que as pessoas podem pres- 
tar  positiva e negativamente, e por consequencia as  cousas, 
que dos factos devem resultar. Em ultima analyse pois, com 
excepcso de alguns direitos nas re lqões  de familia, as  cou- 
NU, ora immediata, ora mediatamente, sao os objectos de 
todos os direitos regidos pela Legislacao Civil. 

e. L. c. B 
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de dominio, ou propriedade corporea; ou em unidade artifi- 
cial, distribuidos por dois ou mais agentes (188). 

Direitos pessoaes são os que affectão uma, ou mais pessaas 
obrigadas, e s6 por intermedio destas re:ahem sobre as cousàs. 

Direitos reaes, direitos pessoaes, são os dois elementos 
da propriedade, são os dous valores componentes de toda a 
riqueza publica, de toda a riqueza particular. 

O i." Livro sobre os direitos pessoaes acha-se dividido em 
duas Secgões. 

A 1.' Seccáo trata dos direitos pessoaes nas  relacões de 
famiiia, cujas partes são o casamento, o pat r io  poder, e o 
parentesco ; completando-se pela instituicão suppletiva das 
tutelas, e curatelas. 

A 2.' Seccão trata dos direitos pessoaes nas relações civis, 
descrevendo suas causas productdras, que são os contractos e os 
delictos (actos lzcitos e illicitos), e as causas de sua extinccão. 

O 2." Livro sobre osdireitos reaes contém quatro Titulos, 
que tratão do dominio, servidão, herança, hypotheca ; e um 
Titulo final, que trata da prescripção adpuisihba (usucapio). 

-- 

(188) Podem havêr coinbinacões de todo o genero,como jh 
e3 notou supra. Os bens emphyteuticos podem sêr hypothe- 
cados, e tambem póde sêr o usufructo. Este póde têr por objec- 
t~ os mefimos bens emphyteuticos, que tambem podem aêr 
sub-emphyteuticados. O mesmo predio póde sêr gravado 
com diversas servidões. A Jurisprudencia Francêza nos offe- 
rzce B tal respeito uma variedade admiravel, e mais ainda o 
xystema feudal, como diz Belime Philosoph. de Droit Tom. 2" 
pag 292, com a sua travago sem exemplo de mil direitos, 
supportando outros direitos parasitas, que partindo do solo 
como outros tantos fios v80 têr á mil m90S em confusa0 inex- 
tricavel. 

Esta distribuigão de materias não 6 a que nosso espirito 
indica como mais perfeita. Nós a melhorariamos, se na em- 
preza de uma legislacão nova tivessemos de escolliêr materias 
á vontade. 

O direito de h e r a 3 a  não B direito real, é um dos direitos 
absolutos. A h e r a q a  é uma continua@io do donzinio e di- 
reitos reaes do mdrto, que transmitteiri-se para seu herdeiro, 
ou herdeiros. A heranca é um patrimoiiio, uma universali- 
dade, 6 a propriedade em complexo ideal ; contendo, não só 
os direitos .rqeaes, como os direilos pessoaes, activa e passiva- 
mente ; e desta maneira ella resolve-;e em quantidade pura, 
que póde sêr negativa, ou igual á zero. A hermzça, portanto, 
tem natureza commuin, que a-faz entrar nas duas ejpecies de 
direitos (1 89). 
.- 

(189) Por este motivo os Escriptôres Allemses fazem da he- 
ranca um tratado particular. O direito de heranca reputa-se niio 
constituindo jus iti r e  distincto do dominio-singularum revum 
adquisitio-, se brm que se destingua como--adquisitio pcr 
univevsitatem-. Segundo o Direito Romano a heranca é um 
dos  OSOS OS derivahos de adquerir dominio, posto que dependen- 
te da adiçaio. Como esse modo de adquirir entre nós (Consolid. 
Not. ao Art. 1231 5 Ia) não depende do acto especial da ad&ão, 
a heranca é titulo do dominio do herdeiro, titulo que deriva 
da determin~cao da lei, ou das disposicões de ultima vontade 
(Consolid. Art. 907); e ao mesmo tempo 15 modo de adquirir 
dominio ;Consolid. Arts, 978, 979, 980, e 1025). Na ordem 
das accises a reivindicatio corresponde ao dominio, e a haredt- 
tatis petitio B heranca; e estas accões s6 divergem, ou porque 
o Ao possue QS bens da heranca como herdeiro, ou porque os 
possue por titulo singular. Isto porém s6 se-entende com cou- 
sas propriamente ditas, e não com direitos pessoaes cujo3 ob- 
jectos nso sáo susceptiveis dos effeitos do direita real. Advir- 
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O conczcrso de creddres, para serem pagos por um s6 de- 
vedor insolvavel, tarnbem tem qualidade commum (190). 
Attendidos os credores reiuindicantes (191), os credores se- 
paratistas (292), os credores da massa (193), 6 preciso regu- 

ta-se, que nao fallamos agora a linguagem do Direito Roma- 
no, que, exceptuando o dominio, considerava todos os outros 
direitos, quer pessoaes, quer mesmo reaes, como -res ancorpo- 
ra2er.- 

3.' ED. 

Os direitos de heranca s&o os zmiversacs, isto é, successorios 
b titulo universal; oppondo-se aos singulares, isto é, successo~ios 
& titulo singular. 

(190) E por isso alguns Escriptôres Allemaes, como Thibaut 
e Mackeldey, tem tratado distinctamente do concurso de cre- 
dares em parte especial. 

(191) São os credores de dominio, de que tratão o Cod. do 
Com. ArB. 874 e 88, e o Regul. Com. n. 737 Arts. 619 8 le, 
020, e 625. 

(192) São os credores e os legatarios daquelles, de quem o 
devedor commuin foi herdeiro; os credores de um peculio 
distincto-Art . 874 5 5" do Cod. do Com., Art. 620 $5 30 e 
4' do Regul . Com. n . 737. Sobre o credito por separacso de 
peculio vejao-se os Arts. 1071 e 1072 Consolid. 

(193) É: preciso distinguir os credôres da massa, como tal, 
dos credores que jS o erão antes da abertura d3 concurso. 
O Cod. do Com. no Art. 876 confundi0 esses credores da 
massa com os privilegiados. 

lar a collisão (194) entre credores chirographarios (195), 
entre credores chirographarios e hypothecarios (1961, e entre 
credores meramente hypothecarios (197) ; e a hypotheca 6 um 
direito real, de onde prov6m para o credor concurrente o di- 
reito de preferencia (198). 

Esta materia porbm, que devera ser tratada no mesmo logar, 
acha-se fraccionada nos dois Livros. (199) 

(194) O concurso de credôres em geral comprehende os cre- . 
dores reivindicantes, os sep.aratistas, e os credôres da massa. 
O concurso em sentido restricto suppõe excluidos esses credo- 
res, e s6 diz respeito aos outros. 

(195) Entrecredares chirographariospóde-se:dar concurso: I', 
entre credôres chirographarios especiaes (Arts .834 & 837 Con- 
rolid.), e chirogtapharios simplices (Art .838 Consolid.) ; 2", de 
credôres chirographarios simplices entre si (Art. 839 Consolid.) 

(196) Art. 1269 8 2" Consolid. 
(197) Quanto & hypotheca legal privilegiada-Art, 1271 

Consolid. Quanto á hypotheca legal simples-Arts. 1273 h 
1278 Consolid. Quanto á hypotheca convencional-Arts. 1284 
& -1287 Consolid. Os bens moveis, e immoveis, no estado ac- 
tual da legisla@o, s%o susceptiveis de hypotheca ; e assim n&o 
podemos distinguir os credôres privilegiados sem hypotheca. 
N&o 6 assim pela novissima Lei da reforma hypothecaria. 

(198) Art. 1269 Consolid. 
(199) Trata-se do concurso de credôres chirographarios no 

Liv, 1". 4" Cap. 1" por occasiido do pagamento, um dos meios 
de extinccão dos direitos pessoaes ; e do Art. 833 em dian- 
te. De credôres hypothecarios noLiv. 2" T. 4, por occasi&o dda 
hypotheca, um dos direitos reaes . 

3."~. 
Direitos dos credores nos concursos chamo-direitos cre&- 

torios-oppondo-se h-direitos successorios-, e por uma reparti- 
pão dos-direitos absolutos-. 
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O mesmo aconteceu com a prescripção, que em parte, como 
um dos m'eios de extinguir direitos pessoaes (pescripção ex- 
tinctiva), está no Tit. 4" Cap. 3" do Liv. 1" ; e em parte, como 
meio de extinguir direitos reaes, o como meio de adquirir 
dominio (prescripçâo adquisitiaa), está no Tit. V do 
Liv. 2' (200). 

Este resultado, á que chegamos com a rigorosa demarca- 
ção das duas classes de direitos, convenceu-nos da necessidade 
de um 3%ivro, que, contendo as disposiqões communs aos di- 
ridos reaes e aos direitos pessoaes, se-dividisse em tres Ti- 
tulo~, o i" para a heran.a, o 2" para o concurso de credores, o 
3' para a pr&cripÇão. O Codigo Civil Austriaco tem uma 
3' parte com a inscripcáo,que nós talvez adoptassemos em plano 
melhór de Legislacão Civil ; mas a materia dessa 3' parte, quo 
se divide em quatro Capitulos, exceptuando a do 4", que trata 
da prescripcão de cxtinccão e de acquisicáo, 6 ~isivelmente s6 
relativa á direitos pessoaes (201). 

A nossa Parte Geral compõe-se de dois Titulos, um para as 
parsoar, outro para as cousas. Ora, como a entidade activa, 
e passiva, dos direitos, e o seu objecto, não bistão para on- 
gendral-os ; como a causa efficiente B necsssaria, isto 6, a que 
faz nascer, modificar, transmittir, e extinguir, os direitos, 
alguns Escriptdres addicionáo este terceiro elemento sob a 
denominacão de factos, factosjuridicos, actos juridicos, de que 
tratáo tambem na parte preliminar das materias do Direito 
Civil. Não nos coaformamos com este methodo. 

Direitos adquiridos são o objecto do Direito Civil. A parte 
especial de um Codigo Civil descreve os direitos por suas dif- 
ferencas, regula as r e l ~ ó e s  jurídicas como -engendradas, o 
que suppiJe os factos, que lhes tem dado origem , e regula 
tambem alguns d'esses factos. A parte geral, ou preliminar, não 
trata ainda de direitos ; não trata portanto das causas, que OS 

produzem ; mas simplesmente prepara os elementos, pessoas e 
cousas, que tem de ser objectos dos direitos. 

(200) Pothier (Trat. de Ia prescrpt. Art. Prelirn.) já havia di- 
to, que a prescripqão, como meio de adquirir, nada tinha de 
commum com a outra senão o nome; todavia ellas tem um ca- 
racter commum, porque ambas extinguem direitos. 

ae-da extincção dos direitos eobrigações-, e trata do pagamen- 
to, compensac&o, remissão, confusáo, e vencimento do prazo. 
Todas estas materias não sáo promiscuas, mas entrão na theo- 
ria dos direitos pessoaes. 

3.' ED. 

Os direitos por prescripção são uma parte dos direitos reso- 
lutorios, oppondo-se aos resolutorios por clausula, e por uma re- 
particão dos direitos relativos. 

(201) O 1" Cap. inscreve-se-da consolidação dos direitos c 
obrigações-, e trata das obrigacões solidarias, e da c a q i o  fi- 
deijussoria e pignoratica. O 2 Cap. inscreve-se-da modijzca- 
pão dos direitos e obriguçõcs -, e trata da novacáo, transacgío, 
compromisso arbitral, cessáo, e delegacão. O 3" Cap, inscreve- 

3.' ED. 

O desejado 3%ivro, contendo tres Titulos para a heranca 
concurso de credores, erprescripqáo, passou á ser Livro I.", se- 
gundo o plano approvado pelo Conselho d'Estado; e com a in- 
scripcíio-effeitos civis -,que são os dereitos. 

Eis a partiqso, como irá no 4." Indice á final : 
Os direitos sao absolutos, ou relativos : 
Os absolutos são creditorios, ou successorios : 
Os relativos sso resolutorios, ou rescisol.$os. 
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03 factos são em grande parte acontecimentos fataes, inde- 
pendentes da vontade do homem. Desviados os factos neces- 
aarios, os voluntarios sào licitos. ou illicitos ; e como os licitos 
- a c t o s  jzcridicos-precisão de ser regulados, a materia dos 
factos deixa de ser geral, e pertence quasi toda 6s materias es- 
peciaes dos contractos e testamentos (202). Ha muitos direi- 
tos, que nada tem com esses actos juridicos, ao passo que sem 
pessoas e cousas, ao menos sem pessoas, não ha direitos pos- 
siveis. 

A natureza dos factos 6 por tal modo concreta, que de ne- 
cessidade devem ser reservados para cada uma das materias 
mpeciaes, á exemplo do que se tem seguido no plano do Di- 
reito Romano, e de todas as Legislacões. O estudo destas ma- 
nifestagões concretas, como reconhece Savigny, entra na ex- 
yosiqão das diversas instituiqões de direito (203) ; e por certo, 
sendo as mais importantes as declaragões de vontade nos 
contractos e testamentos, cabem melhor, quando d'ellas se 
trata, as disposiqões sobre as fórmas d'esses actos, ruas con- 
digões essenciaes, seus vicios, embora algumas d'essas 
disposiqões sejão susceptiveis de applicagão commum (204). 

(202) Já se disse supra, que as acções (acções judiciaes) são 
actos juridicos, porém estes actos não entrão na orbita do Direi- 
tocivil propriamente dito, são regulados por uma legislacão & 
parte, que 6 a do processo. 
(203) Trait. de Droit Hom. Tom. 3" Cap. § 104. 
(204) Mudarao minhas ideas, como se-póde vêr na Not. ao 

Art. 431 do Esboço do Codigo Civil, para a qual remetto os lei- 
tôres. 

3.' ED. 
Segundo o plano approvado pelo Conselho d'Estado os factos 

sao uma das tres subdivisões das causas juridica~ do Livro 1 .O  

As pessoas são tomadas como entes capazes de de ter e 
dever direitos, e são sifigdares ou collectiaas. Das pessoas 
singulares trata-se at6 o Art. 39, e nos Ar&. 40 e 41 daspess8as 
collectiuas, que, sob o nome de universidades (wnieersistates), 
a nossa Ord. L. 3" T. 78 princ. e 5 I", e o Direito Romano, 
oppõe ás primeiras (205). 

As cousas, na precisão do termo, devem ser tomadas em 
sentido physico e natural, e como bens (206) ; mas o nosso 

do Codigo Geral. Isto deve-se fazêr For outro modo, como 
mostrarei na Introducção do primeiro Volume da- Classi@ação 
das Leis-. 
(205) As pessôas rnoracs (que tambem se-denominso 

abstractas, fictzcias, avts, jurtdzcas) exprimem sempre a idCa 
de um certo numero de homens, ou existindo uns com os ou- 
tros ao mesmo tempo, ou existindo uns depois dos outros em 
diffwentes tempos, comtanto que sejão concebidos como for- 
mando unidade, uma pessôa. Costuma-se dizêr, que a lei erige 
em pessôas o Estado, as cidades, os estabelecimentos de todo 
o genero, e ai6 os objectos materiaes, como o fisco, a herança 
jacente. Nso se-entenda, porém, que em algum caso o direito 
possa pertencêr tis cousas. Todos os direitos pertercem ás pes- 
sôas-homtnum causa omne jus constztutum est- . Quando as 
cousas, por simples uso de liguagem, se-designão como in- 
vestidas de direitos, 6 sexpre no sentido de que representão 
pessôa physica ou juridica. 
(206) A palavra-bens-, designando sómente as cousas, 

que podem sêr objecto do direito de propriedade, não signi- 
fica o mesmo que a palavra-cousas-, a qual comprehende 
tudo que existe na natureza n&o livre como o ar, o mar, o 
sol, que n&o s&o susceptiveis de apropria@c, exclusiva-Rei ap- 
pellaho latior esb quam peczmi~, qua etiam ea,quq extra computa- 
tionem patrimonii nostri sunt, continet; quum pecwfbicesigni~catz'o 



Direito, com o seu mixto de'Direito Romano e Direito Fran- 
cez, admittio a iiiutil, e má, distinccão das cousas corporeas 
incorporeas (207) ; e tambem, por extensão das leis da siza, a 
distinc$~o ainda peior dos bens immoveis por natureza, e 
pelo objec4o á que se applicão í208). Será isto distinguir cs 
cousas, ou distinguir os proprios direitos? 

Tambem o Direito Romano fazia distinccão entre o homem 
e a pessda, não só porque além da pessoa individual existe a 
collectiva, senão tambem porque'a pessoa 6 a entidade consi- 
derada em seus direitos, podendo portanto representar diffe- 
rentes papeis (209) ; e finalmente porque o homem podiá ser 

ad ea referatur, quce in patrimonio sunt-L. 5. S 1" Dig. da 
verb .- signif2. As cousas pois do Direito Civil srto os bens 
(Art. 42 Consolid .)---bom ex eo dicuntur, quod beant, id est, 
beatos faciunt, beari enim est prodesse---L. 49 Dig. de verb. 
signif. Philosophicamente, em accepcáo mais elevadn, apala- 
vra-bens-póde comprchendèr tudo quanto proporciona ao 
homem uma utilidade, seja material ou moral. 

(207) Art. 42 Consolid. As cousas corporeas sáo os bens 
moveis, e iinmoveis ; aa incorporeas os direitos, A as acc& I 
exigiveis . 

(208) Arts. 44, 45, e 47, Consolid . , extraliidos das leis do 
imposto da sim, que adopthrao a classificacáo dos Arts. 5 17 
á 526 do Cod. Civ. Franc. 

(209) Em um caso a pessôa é considerada com todos os seus 
direitos, eni outro caso com certos e determinados direitos, 
que lhe-provém de um estado, de uma qualidade. Neste 
ultimo caso a palavra-persona-allude á mascara, com que 
se cobriso cts antigos actores das peças dramaticas. 

abscrlutamente privado da capacidade {cridica, ou no aaso 
da escravidão, ou no caso da capitzs dimi.nutio maxima (810). 

Só as duas primeiras accep~ões quadrão ao nosso Direito, 
não a ultima, uma vez que se prescinda de escravos ($il). 
Os homens sáo sempre capazes de tt3r direitos. 

(210) S ~ O  bem conhecidas as tres restricçws, que por Di- 
reito Romano diminuiao a capacidade juridica at6 o grho de 
priracéío completa-capitis dimmutio minirna, media, masima 
-Estas degradacões correspondiao aos tres estados-fitmilice 
civitatis. libertatis. Quanto ao 1" estado os homens ergo rui ju- 
rir, alisni jurk. Quanto ao 2" cives, peregrini. Quanto ao 3, 
ibrri, terui. 

(211) Do que temos prescindido, como jB, declaramoa. Nin- 
guem ousará dizer, independentemente de qualquer demions- 
traçao, que uma pessoa livre entre n6s pbde passar 8, condipio 
de &cravo. Mesmo com os libertos, desde que a nossa Carta 
no Art. 6' 3 1. considerou-os Cidadsos Brasileiros, e no 
Art. 91 os admittio &votar nas eleiqões primarias, todos en- 
tendem, que tem cessado a Ord, L. 4" T. 63 $9 P, e 8', quanto 
5 revogaqtio de alforrias por causa de ingratidso-Vid. Not . 
ao Art. 421 Cansolid .- . A escravidálo, que, segundo o an- 
tigo Direito Romano, resultava da capitis diminufio maxima, 
como consequencia de certas penas-servituspcence-foi aboli- 
da pelo Imperador Jiistiniano na Novel. 22 Cap. 8", e antes 
d'elle já o-havia sido por Valentiniano na L. 8' Cod. Theod . 
de pen. Por inadvertencia fallou-se em servo da pena na Ord. 
L. 4' T. 81 5 6" e na do L. 2" T. 26 3 28 da pt?rda do estado, 
ou Eiberdadr, das pessbas. Nunca hoiive em Portugal servidáo 
da penu-Mel1 . Freir . L. 2" T. 1" 1 1 Pnra a eonfiscaqão de 
bens nao carecia o podêr absoluto d'essa fici$o antiga do 
Direito Romano. Pelo Direito novo a solucão negativa é evi- 
dente, porque a pena de morte, que e o caso da Ord. L. 4, 
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A. capacidade juridica portanto se-reduz á capacidade de 
obrar, s6 exprime um maior ou menor gráo de aptidão, a diver- 
sidade de aptidões, o que constitue o estado daspessdas (24.2). 

Excluido o estado de escraaidao opposto ao de liberdade, 
tambem 6 de mister excluir o estado de estrartgeiro em opposi- 

T. 81 5 6" nao póde produzir outro effeito, que não o designa- 
do nos Arts. 38 « seg. do Cod. Pen. As leis penaes n8o admit- 
tem interpretaçãio extensiva, e por maior precauçãio ahi está 
o Art. 33 do mesmo Cod. Finalmente a Const. proclamou a 
inviolabilidade dos direitos do homem, e assegurando particu- 
larmente o direito de propriedade, e abolindo o confisco, que 
era o remate daquellas Ordenaçbes, impossibilitou todo o pen- 
samento do antigo legisladôr. Vid. Not . ao Art . 993 3 5' 
Consolid. 

Quanto árevogaçãio das alforrias,náo basta attendêr á ingrx- 
tid8o dos libertos, pois que ha  outras causas de resoluqão. 
Completa-se agora o desenvolvimeuto, que esta materia requer, 
como se-póde vêr na Not . ao Art. 421 Consolid. 

(212) Náo era assim por Direito Romano, que fazia do-sta- 
tus- a condição caracteristica da capacidade civil; e as outras 
qualidades, que aliás tambem siío estados, reputava concliq%o 
de certos direitos. É porisso que d' Aguesseau censura aos 
Jurisconsultos Romanos n8o terem de6nido a palavra-esta- 
do-. 

O ultimo estudo da capacidade civil, cujo resultado é o que 
apparece nos Arts. 16 e seguintes do Esboço do Codigo Civil. 
convenceu-me de que ella n&o se-reduz á capacidade de obrar. 
A capacidade civil é de direito, ou de facto; e esta ultima vem 
5 sêr a capacidade de obrar, consiste na aptidao, ou no gráo 
de aptidao, das pessòas para exercêrem por si os actos da vida 
civil. Fiquem portanto rectificadas as id6as aqui expostas com 
as do têxto do Esboço, e seus commentarios. 

cxxv 

@o ao de cidadáo (213) ; e AoBo-nos sómente o estado de fa- 
- -- - -- 

(213) O eatado de cidadão--civis-, opposto ao de estran- 
geiro-pwegrinus-, repousa na distincçao, que (note-se bem), 
na esphera do Direito Privado, fazião os Romanos de um Di- 
reito das Gentes comrnum á todos os homens-quod natwraW 
ratio inter omnes homines constituit,-e de um Direito Civil, 
que cada povo por si estabelece para si-quod quisque popu- 
u s  ipse sibi jus constituit- . Provinha essa distinccao de id6as 
que admittiao a qiialidade de origem entre os homens, ou 
pelo menos uma desigualdade fundamental resultante da con- 
quista. Os estrangeiros nao erao homens iguaes aos cidadaos 
romanos, e náo pcldião portanto gozar dos mesmos direitos ; 
reconhecia-se-lhes o gozo do-jus gentiurn-, mas nao do- 
Jus civile-, que era privativo dos cidadáos romanos-proq 
prium jus civiurn Romanorum,-j us quiritium-. A differenç* 
entre estrangeiros e cidadaos foi succeseivamente desappare- 
cendo, houverão gráos intermediarios, até que foi abolida- 
L. 17Dig. de stat. hom. Ten do cessado esta differenqa, cessou 
a distincão entre o-jus civile- e o-jus gentium-, os quaes 
se-identificáráo. Em sentido inverso, nao tendo nunca existido 
em Portugal, nem existindo entre n6s, um Direito Civil 
dos cidadaos em contraste com outro Direito Civil de 
estrangeiros, cessou a differenqa entre cidadãos, e estrangeiros! 
na arena do Direito Civil, e portanto nãio existe mais a capa- 
cidade restricta dos estrangeiros. A este mesmo r. sultado che- 
ga  Savigny Dir. Rom. Tom. 2" $75 na applicacão ao Direito 
actual dos principios sobre a capacidade e a-capitis diminu- 
tio. Apezar disto, a nossa Ord. L.  4" T. 81 $ 6" ainda refere- 
se á esse-jus civile-, quando diz-actos civis, que requerem 
autoridade do Direito Civil, como d o testamento-. E quando foi 
que em Portugãl negou-se aos estrangeiros a faccão te stamen- 
taria, ou qualquer outro acto d'esses que s6 ergo do - Jus Civi- 
le-, e nro do-Jus Gentium7-Negue ad hodiornus mores ap- 
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mrlia, e todos 0s outros resultantes das incapacidades de obrar, 
iiaturaes, e legaes (214). 

O Titulo i0 da Parte Geral comep pelo homem em sua vida 
preparatoria-nascitzcrus, senter, pui in utero est-(215) , 
regula os actos do seu nascimento, e obito (216), e distingue 
as pessoas pelos seguintes estados: i", idade (217) ; Y, fmi -  
lia ("218;) Y, alterãqõcs mentaes ("29) ; &. ausencia (220). 

As dispoaigõej relativas á cada um d'estes assumptos são in- 
suficientes, assim como as que concernem ás pessoas collecti- 
vas (221). 0; actos de nascimento, e obito, eos de casamento, de 
que tratou-se na Pdrte Especial (222) como materia ligada á ce- 
lebragão do inatrimonio, esperão a indispensavel reforma, que 

tari possunt, quce Rùrnani de suorum cmum jure, Izon temere 
aliis concedendo, nimia tenacitate tradiderunt-Mell. Freir . 
L. 2. T. 3' 9 13 not. 

(214) Muitos Emíptôrzs de Direito Romano, como Heinecc, 
abandonando o rigor da theoria do-status-, o conside- 
rao simplesmente como a qualidade, que dá causa á diversi- 
dade dos direitos ; e o dividem geralmente em natural e civil. 
O mesmo seguio Mell. Freir. L. 2O 'i'. 1" 5 1." A qualidade da 
nobrexa é hoje de nenhuma impxtancia para o Direito Civil 
-Vid. Arts. 369 $S 5" e 6", 457, 458, 459, e 694, Consdid. 

(215) Art. 1" C~nsolid. 

('216) Arts. 2% 7' Consolid. 
(217) Arts. 8", 90, e 11 á 28, Consolid. 
(218) Ar-t. 10 Consolid. 
(219) Arts. 29 e 30 Consolid. 
(220) Arts. 31 á 39 Consolid. 
(221) Arts. 40 e 4 1 Consolid. 
(222) Art. 99 Consolid. 

já embalde teiitára o Decreto de 18 de Junho de 1851 (923). 
Não ha entre n6s caso possivel de privação de dlreitor 

civis (22 4). ou seja pela perda da qualidade de cidadão brazi- 

- 

('223) Vid. not. ao Art. 2' Consolid. 

3.' ED. 

Por effeito da Lsi n. 1829 de 9 de Setembro de 1870 rege, 
ou deve regêr actualmente o Regul. n .  5804 de 25 de Abril 
de 1874, sobre o registro civil dos nascimentos, casamentos, e 
obitos. 

(2%) Que vem & sêr direitos civis ? Que vem á sêr direitoa do 
cidadzo ? Que vein á sêr direitos politicos? Tambem ha outras 
denominações, como as de-direitos do homem, direitos natu- 
raes, direitos individuaes, direitos privados, direitos publicos, 
direitos de cidade, dzreitos civicos . Todas estas denominações 
designtio duas categorias de direitos, e só uma d'ellas é com- 
mum ás duas categorias, mas contendo uma antithese em 
relação á nacionalidade. Na mesma categoria os epithe tos 
enuncia3 idéas especiaes. Com o mesmo epitheto a idéa 
mais ou menos extensa. E= uma das categorias entráo os 
direitos civis, direitos do homem, direitos naturaes, direifoo 
individuaes, direitos privados, direitos publicos. Na outra cate- 
goria, os direitospoliticos, direitos de cidade, direitos civico;. A de- 
nominação commum é ados-direitos do cidadão-, que presta- 
se á designar os direitos das duas categorias, ora comprehen- 
derido os de ambas em toda a sua plenitude, ou com restricção; 
ora os direitos sómente de uma das categorias, mas tend por 
base a idha de nacionalidade, opposta á idéa contraria. Os di- 
reitos do homem sfio indivzduaes,porque lhe-pertencgm como in- 
divhduo, e não como membro de um povo ; sao naturaes, porque 
constituem a natureza humana ; &o privados, porque res- 
peita~ immediatamente ao interesse particular de cada um à. 
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leiro, ou seja por effeito de condemna~õesjudiciarias (225). Sup- 

a&o civis e publicos, porque as leis (note.se bem) as leis, e nso 
sómente as leis civis, os-declarão, protegem, sanccionão, e 
regulso. Esta expressáo-direitos publicas-não tem uso entre 
n6s, 6 dos Publicistas Francezes, qae a-derivhr8o de suas 
Cartas de 181 4 e 1 830, alludindo aos mesmos direitos indivi- 
duaes que aquellas Cartas declarhrão, e garantirão. 0 s  di- 
reitos sao politicos, porque conferem ao cidadão a faculdade 
de participar mais ou menos immedíatamente do exercidia 
ou estabelecimento do podêr, e das funccões publicas ; são, 
quando tem verdadeiro caracter politico, os direitos de cidade, 
direitos civicos, porque pertencem 8, vida politica, e caracteri- 
sáo os cidadãos por excellencia, os cidadãos activos. Tam- 
bem não usamos d'estas duas ultimas expressões, que per- 
tencem h Constituicão F ranceza de 1799 (anno 8"). Temos por- 
tanto em ultima analyse os-direitos civis-e os-dzreitospoliti- 
cos-,que são todos os direitosdo homem e do cidadão. Mas quan- 
to aos direitos politicos a idéa póde sêr menos extensa no Governo 
Constitucional, designando unicamente aquelles direitos, que 
nos-fazem participar da forma@o, e accão, dos grandes po- 
dêres publicos; isto é, dos que intervem na confeccão das leis, 
ou são encarregados da sua execucão. Quanto aos direitos 
civis a idka tambem se-restringe, designando, não todos os di- 
reitos individuaes; mas unicamente aquelles, que sso regu- 
lados pelo Direito Civil propriamente dito, e que podem sêr 
objecto de um Codigo Civil. Tal é a accepcão, em que tomamos 
aqui os-direitos czvis-. A accepcao mais lata pertence ao 
nosso Direito Constitucional, que indistinctamente emprega 
as palavras-direitos civzs-e-direitos individuaes-na in- 
scripcão do Tit. 8", e nos Arts. 178 e 179, para designar todos 
os direitos, que não são-direitos politicos-. 

(225) A Const. do Irnp. no Art. 7" contém dois casos de 
privaqão dos direitos de Cidadcio Brazileiro pela pêrda Ca qua- 
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lidade de cidadao, e um s6 caso-o de banimentq-por effeito 
de condemnapes judiciarias; por6m nós jh determinámos o va- 
lar das qualificapes-direitos do cidadão-e-direitos civis-, 
e acabamos de vêr que exprimem idéas diversas. A pri- 
meira d'eshs expressões é antithetica, para designar os direitos 
politicos, e aquelles direitos civis, scilicet, direitos não politi- 
cos, que sao privativos dos nacionaes, e de que portanto os 
estrangeiros não gozar. Consequentemente a pêrda dos 
direitos de cidadão não importa a privaçso total dos direitos 
não politicos, em cuja classe entrão os direitos civis regidos pela 
Legislacão Civil. Os direitos não politicos privativos da na- 
cionalidade são os direitos individuaes com a expansao pos. 
aivel, que lhes dá a Carta no Art. 179, e que lhes dão as Leis 
secundarias, Os direitos não politicos, de que gozão os estran- 
geiros, são os mesmos direitos individuaes, porém um pouco 
mais limitados, não na esphera sómente do Direito Civil, senão 
tambem na esphera do Direito Criminal (outro ramo do Direito 
Privado), e na esphera do Direito Adn~inistrativo, um dos 
ramos do Direito Publico. C,m effeito, o homem com os seus 
direitos individuaes náo está sómente em relaqão com os ou- 
tros homens, está igualmente com o podêr publico. Como no 
estado actual das sociedades modernas as restriccões aos 
direitos dos estrangeiros não são, e não podem sêr, muitas; a 
differanca entre nacionaes, e estrangeiws, deriva principal- 
mente dos direitos politicos, de que os ultimos nunca podem 
gozar. E' por este motivo, que um insigne Puldieista (Sil- 
vestre Pinheiro) nas suas observacões á Carta Portugueza 
pag. 113 explica-se deste modo: « Quanto aos direitos civis ne- 
nhuma differenca póde havêr entre nacionaes, e estrangsiros, 
em uni- paiz constitucional ; e portanto 6 só aos dweitoe politi- 
cos, que se refere aquella distinccão.)) O mesmo repgte no seu 
Man. do Cid. Tom. 1" pag. 15. Fujamos pgrém de suppôr, que 
o Art. 7" da Carta unicamente refere-se aos direitos politicos, 

6. L. C. I 
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pbr actualmente um Direito Civil de pura nacionalidade (226), 

nao despresmos sua boa phraseòlogia, ngo procuremos cor- 
rigi-la & feiçhlo do Direito Francez, para n8o cahirmos na 
confusao de idhas, que transviou alguns J. C. Poruguezes na 
intelligencia do Art. da sua Carta, igual ao 7" da nossa. 
Lix Teix. Dir. Civ. Part. 1" T. P 8 12 entendeu, que a pêrda 
dos di~eitos de cidadão importava. a pêrda dos direitus politicos, e 
dos diwitos civis. Coelh. da Roch. Dir. Civ. $9 200 e201, ora 
applica as disposiqóes da Oarta á simples qualidade de nacional, 
ora aos diveitos politicos sómente; postoque lhe-pareqa devêr-se 
ontendêr, que a Carta tambem falla da pêrda dos direitos civis 
Corr. Tell. Dig. Port Liv. 2" Tit. Prelim. n8o descreveu os 
c ~ s o s  de pêrda dos direitos de nacional (como ali& fazem 
os outros) ; mas os casos de pêrda dos diveitos politecos! Ser& 
possivel perdêr tão sómente os dtreitos polibicos sem perdêr 
ambem a nacionalidade ? 

(226) Labora neste engano o recente Comment. da norsa 
Conrt. sob o titulo - Direito Publico Brasileiro -, eitabele- 
cendo duas ordens de direitos civis ($5 533, B 11, e 640), con- 
fundindo o Direito Positiuo em geral com o Direito Ciuil, e reu- 
nindo depois os direitos civis em um - jus quiritizcrn - por con- 
traste 6 um-jus civitatis-($612). Ha nist:, uma pre'occupaqko 
defalsaa idéas bebidas nas theorias do Direito Francez, e nas 
tradicões do Direito Romano, de onde resultárão graves erros. 
Concluio-se : l*, que o Direito Constitucional não deve con- 
ter diaposicões sobre a qualificayso da nacionalidade ; 2, que 
a nousa Carta s6 tratou disso por dependencia de materia ; 
8, que nesta parte, n%o tendo ella caracter constitucional, póde 
8.er alterada por lei ordinaria ($5 616 B 620). Estas conclusões 
sko inadmissiveis, e sentimos n%o podêr aqui acompanliar cada 
uma daa proposicões, & que se tem recorrido para demons- 
tra-las. A lei constitucional é a primeira lei, de onde todas 
8s wutmr devem dimanar. Constituida uma associacão politi- 

ca, a consequencia immediata é logo a designaç&o de quem 
d'ella faz parte. A nacionalidade é a condiçao primordial dos 
direitos politicos, porque ninguem póde exercer direitos po- 
liticos sem ser nacional ; mais a nacionalidade MO 6 o funda- 
mento dos direitos individuaes, e dos direitos civis em parti- 
cular; isto é, dos direitos civis regidos pela Legislação 
Civil, porquanto os estrangeiros gozáo destes direitos com 
algumas restricçõeg, ou, por outro modo, gozfio de quasi todos 
estes direitoa. Quando se perde a nacionalidade, perdem-se 
necessariamente ou direitos politicos; mas naio perdem-se 
isoladamente os direitos politicos, ficando a nacionalidade. 
Eis porque a nossa Carta rnui sabiamente s6 designa no 
Art. 7" os casos de pêrda da nacionalidede, e quanto it direi- 
tos politicos (Art. 8") s6 trata dos casos de suspensao. Na or- 
dem politica a linha de separacao entre reinicolas e estran- 
geiros é indestructivel, na ordem civil n%o h a  linha 'de sepa- 
raqso, ha restricções ; e por muitas que fossem, longe estarifio 
de uma suppressão completa. S e  a pêrda da nacionalidade 
produz sempre a dos direitos politicos, ao tempo que pouco 
influe nos direitos civis, é bem evidente, que a qualificacão 
da nacionalidade pertence ao Direito Constitucional , e náo 
ao Direito Civil. É: impossivel demonstrar, que esta materia 
não tem caracter constitucional nbs Ctrmos do Art. 178 da 
Carta, quando ella refere-se no todo aos direitos politicos, e 
em alguma cousa aos direitos individuaes. Na0 servem de 
exemplo as legislaqões de outros paizes , que fazem dependêr 
o ghzo dos direitos civis da qualidade de nacional ; e neste 
caso estao o Cod. Franc., o Cod. Belga, e todos os outros, 
que o imitarao. A Ord. L. 20 T. 55 trata da nacionalidade, 
mas todos sabem, que a Compilaqão Filippina é um Cod. 
geral e que s6 o seu L. 4' contém o Direito Civil propria- 
mente dito. 
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negar direitos civis aos estrangeiros (227), fallar em morte ci- 

(227) Na Obra citada $5 639 e 640 não se-apontou um s6 
direito de Legislação Civil propriamente, de que os estrangei- 
ros n&o gozem. Tudo que pertence ao exercicio de empre- 
gos publicas, á comecar pelos de mais baixa escala, corres- 
ponde aos direitospoliticos, não na accepqão restricta, e usual, 
do regimen constitucional ; mas na geral, como participacáo 
de funccú;es publicas. Quaes serão esses direitos civis, 
que procedem do Direito Natural, a do Direito das 
Gentes, Tratados, e costumes, da civilisacão ? Qual a lei nossa, 
que tem distinguido esses direitos civis mais naturaes, e 
menos civis, de outros direitos menos naturaes, e mais civis ? 
-O estatuto pessoal é outra preoccupaqão da citada Obra. As 
naçbes são entre si independentes, tem o podêr exclusivo de 
promulgar suas leis; e estas obrigiio, nos limites de cada ter- 
ritorio, todas as causas, e todas as pe~sôas, que n'elle se-achão. 
Quaesquer effeitos, que as leis estrangeiras poasgo têr no 
territorio de um Estado, dependem absolutamente do consen- 
timento expresso, ou tacito, d'esse Estado-Wheaton-Dir. 
Tntern. Part. 2' Cap. 2" $8 10 e 2." Se uma nacão (Chassat 
Trait. cles Stat. pag. 214) está obrigada & reconhecêr nc es- 
trangeiro os direitos privativos da sua nhcionalidade, a solu- 
cão d'esta quest.do não se-vê escripta em parte alguma, nem 
tem entrado ao menos, como consequencia de uma obrigacão 
correlativa á um direito certo, em o numero d'essas verdades 
geralmente recebidas, ou dos usos constantes entre os povos. 
Todos os Escriptôres reputão a exterritorialidade, que se dá á 
estas leis como acto de benevolencia, como devêr de sociabi- 
lidade humana, como facto de mutua conveniencia-ob reci- 
procam utilitatem-, e não como condicão obrigatoria. E de- 
mais, se os statutos são admittidos, ou observados, em uma 
naqáo, elles nrio festringem os direitos civis dos estrangeiros, 
antes os mantem pelo modo mais favoravel. O que as nossas 
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vil (2%) ; B conceber um chimerico estado de t ousas, que 

leis tem providenciado á este respeito acha-se colligido nos 
Arts. 406 e 408 Consolid. 

Depois da leitura do que tem escripto Savigny Tom. 8" 
do seu Dir. Rom. fica-se convencido, de que n'esta rnateria 
nso ha o arbitrnrio, que em geral se-suppõe. Cada relaç8o de 
direito tem sua s6de propria, seu logar d'existencia. Eir 
o que determina a applicaçao de leis estrangeiras. Inveoti- 
gando esse logar d'existencia, o legisladôr póde erigir em 
preceito legislativo o que por ora reputa-se pertencêr & 8s- 
phera do Direito das Gentes, e depende da controversia dos 
Escriptôres. É1 o que tenho feito no Esboço do Codigo Civil, 
em cujas notas achar-se-ha uma larga exposiç80 de motivoa. 

(228) No Direito Romano não encontra-se a expressa0 me- 
thaphorica--morte civil-, mas os Interpretes a inventhrtlo 
por uma deduccao da theoria da-capitzs diminutio -. Essa 
expressão alludia : 1°, á pêrda simplesmente (salva libertate) 
do direito de cidade-capitis diminutio media-; 2, & escra- 
ridao das penas, um dos casos da-capitis diminutio mwi- 
ma-. As Ordenações Affonsinas, colligidas em 1446, não fal- 
l&o em morte civil. Esta locução introduzia-se depois nas Orde- 
nações Manoelinas, e nas Filippinas, como vê-se das Ordu. 
L. 5" T. 120 princ., T. 126 princ., e 3, e foi repetida na Cart. 
Reg. de 16 de Dezembro de 1615, dizendo-se de passagem- 
morte natural ou crvil-; sem que se saiba, se uma é consequen- 
cia da outra, ou se sao duas penas diversas, e quaes os effei- 
tos d'essa imagem da morte natural. O mais, que se lê em 
nossos Juristas, é obra d'elles, e não das nossas leis, salvo o 
caso da confiscação de bens da Ord. L. 2" Tit. 26 3 28, que 
falla da plrda da vida, ou estado, ou liberdade, e o da Ord. 
L. 4' T. 81 3 6*, que falla da servidão da pena, privando do 
direito de testar aos condemnados & morte. A esta ultima 
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evoca tradições do Direito Romano (229), reproduz niás 

Ord. se refere simplesmente a do L. 4" T . 83 § 2, derivada 
da L. 11 Dig . de tasbm. rnilit . , que faz uma excepcão em 
f a v h  do soldado. A confiscacão de bens era uma pena, que 
impunha-se em varios casos, e que não envolvia a idéa da 
morte civil ; e levada a questgo ao seu ultimo reducto, o da 
Ord. L. 4" T.  81 €J 6 O ,  a confiscacáo de bens ainda apparece 
nessa Ord. como complemento da supposta morte civil, sendo 
o seu effeito proximo privar os condemnados fr morte de faz& 
testamento. Com esse unico effeito ter& a metaphora algum 
valôr? A confiscacão de bens foi abolida pelo Art. 20 da 
Const., e assim ficou mutilada aquolla Ord. L. 4" T. 81 5 6*, 
e despojada do seu complemento. Já se-disse, que os casos de 
pêrda dos direitos de cidadão do Art. 7 O  da mesma Const. 
s6 se-referião aos direitos politicos, e á alguns direitos nao 
politicos privativos da nacionalidade. No mesmo sentido 
deve-se entendêr o Art. 50 do Cod. Crim., concordante com 
o $ 3" d'aquelle Art. 7" da Const., sobre a pena de banimeuto, 
privando para sempre os réos dos direitos de cidadao. Além 
de que, essa pena náo tem sido applicada pelo mesmo Cod., 
e se o fosse. resolver-se-hia em prisão perpetua, quando o ba- 
nido voltasse ao territorio do Imperio. A prisão (Art. 53) 
inhibu sómente o exercicio dos direitos politicos. A pena de 
morte tambem está definida no citado Cod., e não tem essa 
pena concomitante da chamada morte civil. Se a nossa le- 
g is la$%~ moderna [Vid. Repert. de Furt . ) , e ultimamente o 
Cod. do Com. Art. 157 5 3" (Vid. Not. ao Art. 993 3 5' 
Consolid.) fallão em morte civil-, repetem simplesmente um 
nome sem sombra de realidade. Vid. Card.-Oque I o Codigo 
Civil ?- 

(229) A-Civitos Romana-co~nprehendia direitos de natu- 
reza politica, -jus suffragiz-jus honorum--, de que dependia 
a participacão no governo, e comprehendia tambem os direi- 

m x v  

theorias do Direito Francez (230) ; mas que nada tem de se- 

tos privados. Náo se-pense porkm, como observa Savigny Tom. 
2" pag. 46, que aquelles direitos politicos fórmao a base fun- 
damental do direito de. cidade. Havia no tempo da republlca 
uma classe particular de-cives non optimo jure-, isto 6, 
sine suffragio ; d'onde vê-se, que a qualidade de cidadão n&o 
era necessariamente ligada á posse d'esses direitos. A capaci- 
dade do Direito Privado subsisti0 sempre, e resultava da dif- 
ferenca entre o jus civile e o jus gentium, os quaes era0 uma 
subdivis80 do Jus Privatum-quod ad singulorum ztltikta- 
tem spectat. O jus civitatis nunca designou direitos pokticos, 
era o mesmo-jus civile-ju~ quiritium-; mas, não obstante 
sêr uma divisão do Direito Privado, tinha caracter politico, 
visto que distinguia direitos privativos dos cidadãos, de que os 
estrangeiros nso podiso gozar. Ora, tendo cessado tal dis- 
tincção, não ha  maisalgum direito civil, que tenha o caracter 
de nacionalidade. Dêsde que os estrangeiros forao admittidos 
h exercêr os direitos privados sem distinccao dos nacionaes, 
a accepcão das Leis Romanas perdeu seu valôr de appllcaçao 
pratica. Todavia os J. C. nunca d'ella se-desquithrão, e os 
livros juridicos trazem enumeracões de direitos civis (Vid. 
Guichard Trait. des Droits Civils) ; e discussões ridiculas, e 
inuteis, que remontao ao estado da natureza, hoje sem sec- 
tarios. 

(230) A distincctb romana do-jus civile--, e do jus gan- 
taum-insinnou-se na jurisprudencia dos Parlamentos, a diffe- 
reiiça entre cidadãos e estrangeiros era bem s.ensive1 na ef- 
fectividade do direito de albinagio - droit d'nubaine- ; e 
supposto a RevolucsZo de 1789 proclamasse os direitoa do 
homem, e para sempre abolisse os direitos de albipagio, e de 
detraccso ; o Cod Civ. em 1804 distingui0 as pessoas em re- 
laca0 ao gozo, e á privacão,ldos direitos civis, estabeleceu essa 



CXXXVI 

privaçao para os casos de pêrda da qualidade de fra-ez ; li- 
mitou no Art. 11, e nos Arts. 726, e 912, (depois revogados 
por uma lei de 1819) os direitos dos estrangeiros ; e, conser- 
vando as antigas id6as sobre a morte cioil, deu forca ás im- 
prias nocoes do Direito Romano, fazendo no Art. 25 uma 
paticular distincçfio de direitos civis, onde até entrou o casa- 
mento ! A Const. Franc. do 1791 identificára as~qualidades 
de nacional, e de cidadao ; mas, como todos os cidadaos n8o 
gozava0 dos direitos politicos, discriminou-os em activos, e 
nao activos. A Const. de 1795 (amo .3"), e sucessivamente a 
de 1799 (amo 8"), destruirao a identidade, chamando-frm- 
cczes-os cidadãos nao activos, e cidadaos os activos sómente. 
E o que fizerao os redactores do Cod. Civ. ? Coherentemente 
com essas ultimas Constituiçoes estabelecêrão na Art. 7", que 
o exercicio dos direitos civis era independente da qualidade 
de cidadão ; mas impropriamente transportbrao para o 
Art. 17, e Arts. 23, e 24, disposicões, que havia0 sido estatui- 
das para a pêrda dos direitos politicos (á que se tinha dado o 
nome de IEzreito de cidade), e as applichrilo para a pêrda dos 
direitos civis ligados a qualidade de simples nacional. Fizertio 
ainda mais, porque no Art. 17 addicionárslo um novo caso, 
que nao vê-se na Const. do a m o  8" qual o do estabeleci- 
mento em paiz estrangeiro sem intenqao de voltar. Desta 
maneira legislhrso como constituintes no Codigo Civil, visto 
que, perdida a qualidade nacional por este motivo, perdida 
estava a qualidade de cidadão. Se a qualidade de nacional 
era independente da de cidadão, a qualidade de cidadão n&o 
o era da qualidade de nacional, porque ntio se póde têr di- 
reitos politicos sem sèr nacional. O caso 6, que essa m& le- 
gisla$%~ foi persistindo. As Cartas de 1814, e de 1830, for%o 
mudas & este respeito. A ultima Const. de 1852 adoptou os 
grandes principias proclamados em 1789, mas o Cod. Civ. 
tinha em vista a Const. do a m o  8." A morte civil, que se- 

melhante com a realidade da nossa vida civil (231). No aber- 

póde dizer uma instituiçao peculiar da Legislaçao Franceza, 
tem sido geralmente abolida, e mesmo em França, por uma 
lei de 31 de Maio de 1854. Vid. Humbert Comment. & esta 
lei. 

(231) 1:-No ponto de vista do antigo Direito Romano, e 
do Direito Francez promiscuamente, j& que as id6as do pri- 
meiro, posto que bastardeadas, passár%o para o segundo ; e 
nõo pondo em linha de conta escrupulosas apreciaçaea da 
rerdade historica, e as controversias proprias desta materia ; 
o casamento (não obstante seu elemento natural, e seu elo- 
mento religioso, al6m do elemento civil),, a adopção, o patrid 
poder, a successão hweditaria, a facção testamentaria, aa hypo- 
thccas, e privilegias (em partej , e a prcscripção, se0 do' Direito 
Ciril, e nao do Direito Natural (ou das Gentes). Quasi todos 
os contractos, a compra e venda, a locação, a sociedade, o divpo- 
sito, o rnutuo, e outros, são do Direito Natural, e nso do Direíto 
Civil.-Et ex hoc jurs gentiu~n omiw pene contractus introduct.8 
sunt, ut .emptio et wenditio, locntio ct conductio, societas, dcposi- 
$um, mutuum, et alii innumerabiles-Inst. de! jur. natur. gent. 
et civ. 5 2." Quanto á propriedade immovel, e direitos reaer, 
que lhe são annexos, os Romanos tinhão o-dominium qui- 
ritarium-e o-dominium bonitarium-, sendo aquelle só pro- 
prio dos cidadãos, e esta differenca nso existe m Direito Fran- 
cez. A doaqão entre vivos era do Direito das Gentes, entretanto 
que o Art. 25 do Cod. Civ. Franc. a-considera como do 
Direito Civil. 2.0-No ponto de vista só do Direito Francez 
vemos o direito de albinagio (droit d'aubaine) estabelecido nos 
Arts. 726 e 912 do Cod. Civ., os quaes fotao depois abro- 
gados pela lei de 14 de Julho de 1819 ; vêrmos duas clmses 
de estrangeiros, os do Art. 11 gozando de direitos civis em 
proporcão de uma reciprocidade diplomatica, e os do Art. 13 



admittidos por uma especial autorisacao, que não produz oi 
meamos effeiton da naturalisacao; vemos os estrangeiros 
quasi reduzidos aos civilmente mortos , vemos finalmente no 
Art. 25 o longo catalogo de direitos, inclusive o de casamen- 
to, de que os civilmente mortos ficão privados. E o que tem 
tudo isto de commum com o nosso Direito Civil, e com a reali- 
dade da nossa vida civil ? O direito de albinagio não consta 
que fosse praticado em Portugal. Como em Franca, e em 
outros paizes, esse chamado direito exercia-se, usurpando o 
fisco a fortuna dos particulares, celebrou-se com aquella na- 
çao a Convencão de 21 de Abril de 1778, que declarou tal 
direito reciprocamente abolido, salvando-se apenas um in- 
determinado direito de detracçãro, mas incerto. Essa Conven- 
$&o foi confirmada em Tratados ulteriores, especialmente no 
Tratado de paz geral de 30 de Maio de 1814. Com a Russiec 
tomára-se igual precauctio no Tratado de 2 de Dezembro de 
1787, renovado em 27 de Dezembro de 1 d 98 (Vid. Resol. 1" 
de 2.3 de Setembro de 1826, Ordem de 5 de Novembro de 
1840, Av. de 30 de Setembro de 1846, cit. no Repert. de 
Furt.) Para gszarem dos direitos civis, os estrangeiros não 
precisão de autorisacao alguma. Xunca tivemos alguma si- 
tuação conhecida de morte civil, ou como verdadeira imagem 
da morte natural, ou como imperfeito simulacro por privar 
de certos e determinados direitos. Em summa, quanto & direi- 
tos civis puramente, isto 6,  os regidos pela actual Legislacão 
Civil, não descobrimos disposições especiaes senão no caso da 
locação de seru$os (Arts. 696 e seg. (Consolid. ) ; e essas mes- 
mas forão motivadas pela transitoria necessidade da coloni- 
saca0 . As disp3sicões especiaes sobre herdeiros estrangeiros 
ausentes (Art . 34 Consolid . ) e herancas de estrangeiros (Arts. 
1260 á 1266 Consolid .), são protectoras e não restrictivas. 
A reciprocidade diplomatica do Art . 24 do Regul . de 8 de 
Novembro de 1851 é s6 a condicao de um favor excepcional, 

e nao a do gSzo em geral dos direitos civis. Entre as incapa- 
cidades da tutela e curatela (Art. 262 Consolid.) nao vemos 
que se-contemple a proveniente da qualidade de estrangeiro. 
O Av. de 8 de Junho de 1837 (que de proposito n&o colligi- 
mos), com a sua differença entre pupillos nacionaes, u estran- 
geiros, não é applicavel na pratica senart As tutelas dativas. 
Cumpre abandonar a idéa oriundk do Direito Romano, de 
que a tutela é um m u n u s  publico. As mulheres podem ser 
tutoras, sendo mãis e avós {Arts. 245s 1°, e 262 5 I*, Consdid.) ; 
e as mulheres ngo gozão de direitos politicos, não podem em 
ragra exercêr funccões publicas. Se é do espirito de todas as 
legislacões procurar unicamente no tutor um protector 
desinteressado dos bens do pupillo, a tutela deve sêr razoa- 
velmente confiada & pessoa, que segundo todas as probabi- 
lidades desempenhar melhor o fim, que se-deseja . Nas outras 
espheras do Direito ha varias differencas entre nacionaes e 
estrangeiros, que na-Chassif. das Leis- procuraremos colligir 
com o maior cuidado. Sem fallar de funcçaes publicas, inclu- 
sive as de parochos, ou de outros beneficios ecclesiasticos, 
professores, advogados, officiaes de Justica, collectôres, cor- 
retores, agentes de leiloes, etc., as differencas mais notaveis 
dão-se nos casos da liberdade de imprensa (Art, 7' $8 1' e 2' 
Cod. Crim.), propriedade litteraria (Art. 261 cit. Cod.), aopão 
de reoponsabilidadr contra empregados publicas, não sendo em 
causa propria (Art . 154 Cod . do Proc. Crim . , e Art. 396 
do Reg. de 31 de Janeiro de l842), do habeas-corpus (Art. 340 
do Cod. do Paoc. Crim .), mineração (Ordem de 14 de Maio 
a e  1849), e concesrão de terrenos diarnantr'nos (Decr, de 25 de 
Outubro dei 1832 Art. li). 

A liberalidade da nogsa Legislacão para com os oatrangeiroa 
ji. fêz cessar duas das exclusbes acima apontadas : 
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rações, como diz Savigny, á que sempre conduz uma appli- 
cai$o inhabil de factos historicos mal ccimprehendidos (232). 

Lei da Ref. Jud. n. 2033 de 20 de Setembro de 1871 Art. 
18 8' :-Na0 6 vedado ao estrangeiro requerêr para si ordem 
de Habsar-Corpw nos casos, em que esta tem lugar : 

Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 23 :-Os 6sts.w 
goirot poderá6 isoladamente, ou em sociedade, como os subdi- 
tos do Imperio, requerêr, e obtêr, concessao para a mine- 
raçao ; ficando revogadas as disposiçaes, que lhe8 vedao tal 
concessao . 

Sobre a propriedade industrial outra liberalidade para com 
os estrangeiros {que jh de facto existia) no Decr. n.  2682 de 
23 de Outubro de 1875. 

(232) Trat. de Dir. Rom . Tom. 2" pag. 149. Esta ceasura 
faz o sabio Eseriptôr por occasião de um interessante episodio 
sobre o Direito Prancez. Depois do observar, que os AutBres 
allemaes expoem os principios romanos sobre a-capitis dami- 
nutio-sem pretenderem achar n'elles alguma applicação pra- 
tica ; depois de passar em resenha os effeitos da chamada mor- 
ta civil, explica-se deste modo : 

« A distincção entre o Direito Civil e o Direito Natural é 
evidentemente thada do Direito Romano, mas ella tinha en- 
tre os Romanos uma significacão muito diversa; porquanto 
o-jus gentlurn-era um direito completo, um direito positivo 
como o-jus civiie-. Ao systema romano se-tem irreflectida- 
mente substituido um systema bem differente, uma distincc80 
entre as instituicões do Direito-umas mais positivas, mais ar- 
bitrarias, e outras mais naturaes. Mas este systema, sem utilida- 
do pratica, d vago em suas demarcações, e vacillante em suas ba- 
sor. » Com igual criterio Chassat em seu Trat. dos Slatutos 
pag. 197, censurando tambem o Direito Francez quanto Q 
reciprocidade mathematica fundada sobre Tratados de que fez 

As cowas, em seu sentido largo e antinatural, p o r h  desig- 
nando &ais particularmente os objectos materiaes, siio consi- 
deradas em si mesmtis, e depois em rolacão ás pessoas, ou 
antes em relaqão ao direito real de dominio ("233), e outros 
direitos reaes. Neste segundo aspecto ellas se-distinguem : i", 
em comas do dominio fiaciona2 (Arts. 25 á 59 Consolid .) , 2', 
em cousasào. dominio particular (Arts. 69 á 75 Consolid.) . 

depender os direitos civis dos estrangeiros, reprova essas enu- 
rzeraqões arbitrarias de direito, essas subtilezas, apreciaçaes, 
e distinccõesmais ou menos plausiveis, que a materia fornece 
« A materia comporta, diz elle, uma theoria mais elevada, 
e mais segura. O que importa em legislaçso é consagrar prin- 
cipio~, lanqar vistas largas, que dominem as opinioes no sen- 
tido dos interesses geraes. n 

(233) Já está dito, que a palavra-dominio-exprime em 
rigor uma idéa menos extensa, do que o termo-propriedade 
O dominio só recahe sobre objectos corporeos, e é porisso, que 
no Liv. 2.' Tit. 1°, onde tratamos do direito real de dominio, 
n&o fallamos da p ropr ieda~  l k m ~ r i a  (Art. 26 1 Cad. Crim .), 
e nem da propriedade industrial (Art. 179 $ 26 Const., Lei de 
28 de Agosto de 1830). O contrario vê-se no Dig. Port. de 
Corr. Tell. Liv. 3" n. 42 á 54, e o mais notavel é, que tratou- 
se disto como materia propria da occupação das cousas acha- 
das-invenção- (Arts. 885 a 889 Consolid:) , como um dos 
modos originarios de adquirir propriedade ! As disposicoes 
sobre a propedade literaria, industrial, e artistica, nao per- 
tencem ao Direito Civil. 

Entendo hoje, que no Cod. Civ. se-pód e!, e se-deve tratar 
da propriedade litteraria, industrial, e artisfica : e assim fal-o- 
hei 20 Liv. 5 do Esboço. Esta materia é de summa difficul- 
dade, sua exacta comprehens%o demanda grande esforco, e 
em tempo opportuno darei conta das minhas cogita coes. 



CXLII 
CXLIII 

Classificamos as cousas do dominio naez'olzal, isto 6,  do 
dominio da soberania (Not. ao Art. 52 Consolid.), 
e o-fizemos do seguinte modo : I", cousas do uso publico 
(Art. 52 8 1' Consolid .) ; 2"; cousas do dominio do Estado 
(Art. 52 5 2" Consolid.); 2, bens da Corda (Art. 52 8 3" 
Consolid.) ; definindo em seguida, .nos termos da legislaqão 
actual, algumas das ecpecies, que entrão destas tres classes 
(Arts. 53 á59 Consolid.). 

Esses bens, e, mais propriamente, os bens do dominio do 
Estado, depois da modificaqão politica do Acto Addicional 
de 1834, fraccionárão-se, e tiverão a peculiar denominqão 
de bens geraes, opposta á de bens povinciaes, e bens muni&- 
paes. Cumpria portanto distingui-los (Arts. 60 e 61 Consolid.), 
posto que, para não romper o laco da integridade nacional, 6 
mister quese não desligue do grande dominio da soberania (234). 

AS coasas do dominio particular não são hoje divididas 
senão em relagão ao emphyteuse, com as denominaqões de- 
bens allodiaes e emphyteuticos (Art. 62 Consolid.), visto ter 
cessado a outra limitaqão, qud resultava dos vinculos (Arts. 73  
á 75 Consolid.) . 

Não contemplando o direito real do emphyteuse como dis- 
tincto jus in re entre os outros direitos reaes do Liv. Y, e só 
tratando d'elle como contracto de aforamento (Arts. 605 á 
649 Consolid.), supposto seja possível (235) tambem estabe- 
lece-10 por disposiqão testamenlaria, imitamos o Direito Ro- 
mano (236), e os glosadores. Em verdade, pouco falta ao 

(3234) Vid. Not. ao Art. 61 Consolid. 
(235) Not . ao Art . 605 Consolid. 
('236) Trata-se do emphytewe por occasião da locação, por 

ter com esta, e com a compra e venda, alguma affinida da 

emphyteuse para ser completo dominio ; e com razão 6 e110 re- 
putado como se fosse o direito real de dominio, formando 
por6m a especie do dominio util, ao lado da outra especie do 
dorninito directo (.237). 

(Instit. de locat. et oondut. $ 3, Cod. L. 4" T. 66 de jur- 
snophyteut) ; mas o emphyteuse não sekonfimde com esses can- 
tractos, antes é um contracto particular- contractus emnphy- 
teuticarius--. JB, nao acontece o mesmo com a superficie, que, 
tendo muita semelhança com o emphyteuse, e repousando, como 
elle, sobre um contracto, todavia não é contracto com nome 
particular, nem tem naturêza independente; pois que resulta, 
ora da compra, ora de uma locaçao, ora de uma doaçao. 

Reconhqo hoje, que não devia tratar do emphyteuse s6 
como contracto de aforamento. Basta ponderar, que elle póde 
sêr creado por disposição de ultima vontade, posto que até o 
presente, em minha longa pratica do Fôro, ainda não visse 
algum exemplo d'essa creação. Ainda que assim não fosse, se 
do contracto de aforamento resulta um dirsito real no immo- 
vel alheio, o Cap. do afovamento devia estar nol iv .  2, que 
trata dos &reitos reaes. 

O mesmo acontece com o Cap. do penhor, que tambem per- 
tence ao Liv. 2." 

(237) Art. 915 Consolid. A grande extensão dos podêres 
attribuidos ao emphyteuta induzi0 com raz8o os glosadôres 
á vêr no emphyteuse uma especie de dominio, ou um direito 
ánalogo; e para o distinguir do pleno dominio, em contrapo- 
açã:, ao semipleno, dividirfio este em directo e utd. Não vemos 
n'isto inconveniente, uma vez que se-reconhece, que o dominio 
nnteiro contém as duas especies ; e demais essas qualificaç6es 
estão adoptadas em nossas leis, e em nossos costumes. O es- 
abelecimento do emphyteuse é considerado como não con- 
stituindo um tilulus alienationis ; mas não se-póde negar, em 



Os direitos de familia achão-se no Livro i", que trata 
dos direitos pessoaes ; e na Secção 1' d'esse Livro, que so 
inscreve-dos direitos pessoaes nas relaç~es de familia-, 
Por esta maneira estão separados estes direitos pessoaes dos 
outros direitos pessoaes de que trata a Secção 2' do mesmo 
Livro, e onde vb-se a inscrip@o diversa-dos direitos pessoaes 
~zasrelações civis-. Ha. nisto uma innovação, que 6 do nosso 
dever justificar. 

Observámos anteriormente, que, na exposiqão do Direito 
Romano, a opinião mais geral comprehende sob o nome depes- 
soas osljzcra potestatis-, que são OS direitos de fumi- 
lia (238) ; e sob o nome de cozcsus abrange, não s6 os direitos 
pessoaes (obligationes), como os direitos reaes (jzcra in  re) . 

Cumpre porem advertir, que, recorrendo-se á propria fonte, 
esses direitos de familia não são expostos como formaiido 
uma parte bem estremada, mas juutamente com a doutrina 
do-statzcs-; isto 6 ,  da natureza, ecapacidade juridica, das 
pessoas, o que parece ler sido um preliminar. Este 6 o me- 

relacálo ao dominio util, que o aforamento envolve em si uma 
alienacão primitiva desse dominio, a qual dá direito ao em- 
phyteuta para alienacoes ulteriores. Compare-se a Not. ao 
,4rt. 120 com a Not. ao Art. 590 Consolid. 

(238) Savigny Dir. Rom . Vol. 1" pag. 388. Muitos Escrip- 
tôres entendêrão, que a primeira parte de personis trata da 
doutrina do status, mas nálo no rigoroso sentido do Direito 
Romano. Huga diz, que ella contém a doutrina da capacidade 
do direito, estabelecendo as tres condicõ~s, 9, que corresponde 
a triplice capitis dirnirnutio. Outros busca0 um meio termo, e 
dizem, que o direito das pessoas abrange ao mesmo tempo o 
statzla, e as relacões de familia, 

thado das Institutas (239). Este 6 o melhodo dos Codigoii 
modernos (240). O Codigo Civil da Argovia, que em outro 
1ogar.indicamos como denotando noviJade de plano, tambem 

(239) Os R.omanos em seu systema de Direito n&o aseiunEo 
(1s relaqúes de familia, isto é, ao , casamento, e relaççlea dos 
pais com os filhos, um logm particular, e independente ; nEo 
tritáa disto sentio de passagem no-jus quod ad pwsonasperli- 
net. Coqecálo pela divisão dos homens em livres, o nao livres 
-stalus Izbertatis-, á esta divisqo ndaptfio immediatamente 
a snbdivisálo dps homens livres em ingenuos, e libertos. .Isto 
lhes-dá occasiao de tratar ao mesmo ternQo da distincçfio dos 
homens qnanto ao status civitatis, e termintio o direito das 
pessoas pcr uma terceira divisa0 dos homens em - komhes 
sui juris, vel alieni juris. Entre os homens alzeni juris, desig- 
nao part iculmente os filii familias, e chegao assim B theo; 
ria do status familim. Este status repousa sobre a agnaçáo, e 
esta sobre o patrio podêr. A esta relaçtio de familia, o-pa- 
tria potestas-, ligao entso a theoria do casamento. A tutela. 
e a curatela, f6rmáo um appendice da theoria do patrio podêr. 
Marez. Dir. Rom. pag. 220. 

(240) Tanto os que seguirao o systema do Cod. Civ. Franc.. 
como todos os outros. S6 vemos no Cod. Ger. da Prussia os 
direitos de familie tratados distinctamente nn 21 parte até o 
Tit 4" inclusive, seguindo-se nog outos Titulos os direitos e 
devêres dos amos e criados, e muitas materias alhèins do Di- 
reito Civil propriamente dito. A l p a r t e  desse Cod. trata em 
23 Titulos das jdéas geraes das pessoas e das cousas , e da8 
materias especiaes , exceptuados os direitos de Camilia. Sa- 
vigny Vo!. l" pag. 356 #dá o motivo de têr tratadoo Cod .Prus. 
no direito das pessoas, e nao entre os contraetos, dou direitos 
dos criados de servir. 

C. L. C. 



envoln a lheoria geral das pbssoas com os direitos pajsoaes 
nas relaçóes de Bn~ilia (241). 

Tem-se confundido a parte geral ou elementar do Direito 
Civil com a parte especi~l. 0s diisitosexistem pur causa das 
pessoas, e onde Rão ha pex&as uão p6de haver questão de 
direitos (24%). Deve-se tntar primeiro, e separadamente, dos 
dois elernenlos dor direitos--pesoas e collses-, já que a sua 
exislencia deve ser supposta para todos os direitos. Esta B 
a ordem das i d k ,  e, se ella sedeçconhece, envolwendo-se em 
parto o direito elfoctho com o direi10 possivel, então cumpre 
logo tratar de todos os direitos, porque todos os direitos são 
das pessoas. 

0 s  Escriptore; allemães, adoy taiido a oxpre~são-di~ea'tos 
pessoaes -para designar os direitos nas rolaqõo3 dg'familia. não 
a-applicando iiuiica aos direitos pessoaes nas relaçõtis civis 
flóZigationes), dos quaes tratáo ein uma subdivisãocomú parte 
dos direitos que chniião-palrimoniaes - ; uão deixão toda- 
via de conhecer, quo o system rommo, e o niethodo usual 
dos Codigos, uão deveu ser adoptados. ELles tratáo primeiro 
das pessoas em geral oni uma ParlePrelimiuar, e della destacão 

(241) A divisíio geral -direiios pessoaes-, abrangendo oe 
direitos de familia, foi o que nos-mereceu attengio ; mas 
p6de ser, e 6 bem provavel, que tofne-se a express~o-direi- 
tos pessoaes-no sentido que jh di~tinguinios. N&o parece, 
como suppuzeaos, que a dauominqit? secundaria-direitos 
pecmltes propriamente ditos - comprehenda os direitos de 
farnilia ; porquanto corn essa denominapio s6 se-inscreve o 
Cap. 10, trataiito o Csp. 2' do casamento separadamente. 

(242) Num p a r m  est, jus nosse, si personúe, quamm cowrl 
conslilulzcrn est, ignorenlur-Inst. de jw. person. 

os direitos de familia, objecto de uni livro dislincto, da Parte 
Especial (a43). 

Que a denominação-direitos pessoaes-6 applicav~l aos 
direitos de fainilia, não 6 pois d~lvidoso. Que ellaAambem 6 
applicevel ao que na linguagem technica da Logislaçáo Roma- 
na chama-se -obriga@es,-vemos n6s claramente, e sem 
medo de errar. Se a essencia, das obrigacões está em ad- 
stringir o ente passivo dos direitos, esses direitos &o 
pessoaes. Se os direitos nas relações de familia sáo pee- 
soaes, é precisameute porque ligão do mesmo modo, pordm 
com mais intensidade, o ente passivo dos direitos ('244). A 
differen~a entre uns, e outros, só cousiçte no gráo de inteusi- 
dade, na maior ou menor efficacia do vinculo. 

Não se-póde  diz^, que os direitos de familia sào- pessoaes, 
porque s6 tem por objecto um certo numero de acqões, ou 
prestações, que deve executar a pessoa sujeita. Não se-póde 

(243) « Nós limitamos o direito das pessoas (M irez . Dir . 
Rom. pag. 221) h simples theoria do stalus , e assignamoe 
uin logar particular no syatema, sob o nome de-direito Ilg 

farnilia,-para as relaçoes de familia propriamente ditas, 
&c. »-a 0 direito de familia (Meckeld. Dir. Rom. Liv. 3" 
pag. 252), tomado no sentido -que lhe-damos, n0o deve ser 
confundido com o jus personarurn no sentido do Direito 
Romaüo, de que elle não fórma senti) um dos elamentw. B 

Veja.+e tambem Maynz Dir. Rorn. pag. 197. 
(244) Attenda-se ao que Marez. (Dir. Rorn, pag. 150) a80 

poude deixar de reconhecêr, fallaydo desses direitos pessoaea 
que não sáo os de familia: « Sao tambem chamados-direitos 
pessones,- parque sao os uuicc~s dirsitos, B que corresponde 
sempre, e essencialmente, a obrigagao de uma pessoa deter- 
minada. » 



dizw tanibeni, que iiáo se refereni á um objecto qualquer, 
para o qual nossa vontade sc-dirige. Estas razões não satis- 
fiizepl . 

Ey? primeiro Iggar, lia ingilos direilos nas relacões de h- 
milia, que dizem respeito aos bens (245).  

E m  segundo logar, fóra das relaqões de famllia, ha alguns 
diwitos, que tem igualmente por objecto acqões, e prestqõos. 
Estas preataqões só dlstinguepi-se das outras, al6m da menor 
b ica  do ~iuculo ,  eni que todas tem uni valor pecuiiiario, que 
faz parto do rimo patriinoiiio (246). 

Isto mesuo tem i'ehonhccido os Escriptores allernães, em- 
prehendendo desligar do; direitos de Camilia ~ q u u l l u ~ ,  que di- 
zem respeito aos beus (247). Savigny distingue o direito de 

(245) É o que tambem reconhece o E~criptôr  ha pouco ci- 
tado-Marez. Rir. Ri~m. pag. 150 .- « E:n verdade estes 
dimmos diraitoji ontr2 B C J P ~ ~ S  redpites U!U 113 outro, e estão 
em uma deprndeuuia matua ; psr exc?iapls, os jura poteslatis 
p2dem tarnbjm conduzir in l i rac tamxte  6 direitos sobre os 
bens, e p3r ,coii3~queiiçia s4c tràtudoji debzixo desta relacao , 
como estes ultimos. N 

(246) N3 mmlato ,  us louaqar, de servico~, e nas obrigacóes 
em gz.ral de &$r, ou i m  SdzYr, se a3 1mr;tqões si10 cumpri- 
das, çlla3 tendem ri aiigrnentar nosso patrimonio. Se não s8o 
cuxpridss, acoulvce o rnesao ; porqiie todas as obr igL~gvs  dé 
ftlzêr (obligaIimcs fuciendi) resolvein-se na indernnisacao de 
p8rda.i e interesses -PabIi. Obrig. n. 146. Ninguem p6da 
&r constrangido 6. faz&, ou 9, nao faz6r, alguma cousà ; e *e 
isuo,fossrj p mivel, seria u n r violencia, que liao p6de sêr modo 
de execucao de contractou. 

(217) <r Tem havido a tentativa ( Marez. Dir. R o a .  
p ip. 291) de 3epirar a p r t e   do^ direitos de fandia,  que in- 

famiiia * puro do dz3.eito de familia appZi~ado (248). E n8o 
sendo possivel, sem grande inconveniente, , lieviir i affeito a 
separaçao, elles tratáo de todos os direitos da familia depois 
dos direitos reaes, e dos direitos pessoacjs (249). 

O proprio Savigiiy, primeira aaloridado n'estns materias, 
não deixa de justificar o methodo, que havemos adoptado. 
Quanto á posigão da pessoa intrestida de um direito para 
COM as oulrds pessoas, observa que, ora seu direito liga todas 
as pessoas estranhas, ora não liga senao indivíduos determi- 
nados. Sob este ponto de vista pareceu-lhe, que as instilui$des 
do direito deveriáo ser assim olassificadds (250): 

1 ." Pdra com todos os homens,-os direitos reaes, e o di- 
reito de successáo : 

fluem sobre os bens, da outra parte desses direitas, e par$ fa- 
zêr della um appeudice do direito dos bens ; porém esta se- 
paraqao conduz facílmente, e quaui necessarhyente, B repe- 
ticoes superfluas; fôrii, além disho um desarranjo tal na 
harmonia do systema, que rornperiii o encadeamento das 
id8as de uma maneira mui ppejudicial para os que corneçao o 
estudo do Direito. N 

(248) Trat. do Dir Rom. Tom. 1" pag. 377, e 378. 

(549) (c Na0 6 impossivel (Savigny Obt. cit. pag. 378) 
separar o direito de familia applicado do direito da tamilia 
puro, e ftlzêr delle uma subdivisão do direitc, dos bens ; fnW 

a realidade viva das re lacas~ de familia apparecerá melhor, 
se, depois de têr estudado a familia , pasuarmos immediata- 
mente hs influencias, que ella exerce sobre os benq , e entao 
vem & sêr necessnrio collocar o direito do familia depois do 
direito dos bens. N 

(250) Obr. cit. Vol. 1" pag. 376. 



9.' Para com os individuos determinados,-as relações de 
familia, e as obrigagóes. 

Eis confirmada a nossa divisão em direitos reaes e direitos 
pessoaes, pois que na primeira categoria entra o direito d'emc- 
cessão, e na segunda entrão os diroilos pessoaes nas reiacões 
de familia, e os outros direitos pesssaes. As relaqdes de taniilia, 
do mesmo mode que as obrigaqões, dão-se de individuos para 
iudividuos determinados ("251). 

Mas o sabio Escriptor nao attribue á esta classificacão a 
verdadeira importancia e supremacia, que lhe-competem; antes 
considera a relriqáo de direito, no aspecto em que a encar* 
mos, coho uma relaqão secundaria (252). Repugna-lhe envol- 
vêir os direitos de familia com as obrigacões, euja analogia, 
diz elle, 6 accidental e exterior, mas n ã ~  uma afinidade real. 

Muitas differenqas por certo a aiialyse dewobre entre as 
relaqes de familia, e as outras relaqõe3 de individuo para in- 
dividuo, quando se-estudão em sua essenciá, e em todo o seu 

(251) Em outro logar (Vol. 1" pag. 345) diz alle : « Pelo 
que precede vê se, que cada relacão de familia 6 uma relacao 
natural-moral, e intezramente zndividual, pois que ex is te  de 
individw d individuo ; mas, encarada como relaçtío de direi- 
to, é uma relaq8o de uma pessoa para com todos os outros ho- 
mens, parque é de sua easencia sêr conhecida geralmente. B 
-Esta distincctío é toda de Direito Romano. Deriva das 
chamadas acçees prejudiciaes -prsjudicia, -de que faHare- 
mos depois, e liga-se á confumo jB, censurada dos direitos ab- 
solutos com os direitos reaes. Os direitos de personalidade 
a80 entrão no Direito Civil. 

(252) Vol. 1" pag. 375 e 376, e pag. 332. 

CLI 

organismo (253); mas, quanto 9i manifestações exlerims, con- 
-- 

(253) Dissemos, que, j& consicierndos em oiitro wpecto ou 
direitcs pessoaes nas r e l a ç ~ s  de familia, n&o desconheciamou 
a differença entre elles, e os mais direitos pesaoaes . Esie 
outro aspecto é o da intenuidade, ou do grho de energia, com 
que o direito obra : e d'ahi provfh a capital differença, pois 
que os podêres de familia como que tern por objecto a propria 
pessoa em si mesma, e não nos actos. Com effeito, quando 
os podêres de familia obrão e u  todo o seu rigm, como no 
Direito Romano, a personalidade de quem está sutmettido 
desapparece q u a ~ i  inteiramente. B'ahi vem a differenqa entre 
pessbs sui @r&, e -alieni juris-personte alieno juri sub- 
ectc-e, que passou para o nosso Direito-Arts. 10, 201, e 203, 
Consolid. Estas idéas do patrio poddr wtSo hoje abandona- 
das. O limite da minoridade deve sêr tambem o da emanci- 
pacso. Savigny estabelece todas estas differenças. 1. Ae 
rdagões de familia mostrao-nos o homem, nao como axi* 
tindo por si mebmo, mas como uin ente defeituoso, tendo ne-. 
cessidade de completar-se no seio de seu organismo geral ; 2. 
As obrigacoes tem por objecto um acto individual, as  relaçúee 
de familia tomao a pessoa inteira do individuo como membro 
do todo organico, que compae a humanidade ; 3." A materia 
da obr igaç~o é arbitraria de sua natureza, porque um acto 
qualquer do homem, póde dar logar á obr'igoç~o ; porém e 
materia das reiaqaes de familiã é dada pela.natureza organica 
do homem, e traz o sello da necessidade ; 4.0 A obrigagso de 
ordinario é tempotaria, as relaçbes de familia persistem sem- 
pre as mesmas ; 5:" As familias cont6m o germe do Estado, 
e o Estado, uma vez formado, tem por elementos condtitu- 
tivos as  familias, e não os individuoji ; 6." obrigaçao tem 
na realidade mais analogia com a propríedade, porque os 
bens, que estas duas especies de rélacms I abrangem, alarga0 
o poder do individuo al6m de seus lirdites naturaes.; ao passo 



sideradas genericamente, nHo 6 possivel contestar, que os di- 
reitos de umas, e outras, funccionão com o mesmo caractor. 
R io  fa~emos questão de outras analogias, e differenças; ellas 
podem variar segundo a idéa, que as-suscita. Sustentamos SP 

mente, que a mais importante das differenças é a que deter- 
mina a grande divisão dos direitos em reaes e pessoaes. 

Este systema, que não quer subordinar a rima idéa supe- 
rior de genero os direitos de familia, e os outros direitos pes- 
soaes, classificando aquelles em uma divisão isolada, resen- 
te-se em demasia das noqóes do Direito Rcmano sobre os 
jwa poteslaiis ; noqões, que um seu primitivo rigor most@o- 
nos um poder absoliito, um poder que não B direito, e que 
~ a d i i  tem de applicavel a familia da civilisaqão mqderna. 

A'. differenpa, que existe, e se-queira actualmente achar, e 
que nós at6 certo pontonão desconhecemos, pensamos ter atten- 
dido, uma vez que, divididos os direitos em reaes o pessoaes, 
os direitos de familia appíirecem como especie na subdivisão dos 
pessoaes. 

São de carac ter táo oppdsto os di~eitospessoaes .nas relaçi3es 
civis (obligatiom), e os direifos reaes que, na applicaqão 
do principio classificadôr, os Escripldres alleniães deixão de 
ser consequentes. Todos elles collocão, como ja iiobmos, os 
direitos do familia em uma s6 divisão principal, não obstante 
conhecerem que, além do direito de familia puro, ha o direito 
de familia applicado, que entra na divisão dos dirsitos patri.. 
moniaes (254). Alguns tratão dos direitos reaes, e das obriga - 

LI -#a 

que as re lac~es  de familia servem para completar o indi 
viduo, etc. 

R 
(254) Tal 6 o systema de Savigiiy, Hugo, Heisee, Mackel- 

dey, Marezoll, Msynz. O methodo mais natural, em nosso 
entendêi., ser8 sempre o mais propicio ao ensino; s6 elle 

+s, tambem em duas divisões principaes, o corri so nóo 
fossem especies de um genero (255). 

Não,, n6s dividimos os direitos na extensdo em reaes, e pus- 
soacs ; e subdividimos estes, fazendo apparecer os direitos de. 
familia como especie de um genero subal torno. Ellw vem B ca- 
r e m  de tres classes principae~, e estas, $6 pela siinples riizho 
do numero, não se-yrestão á werificaqão logica da formula 
negativa., 

E como admittir, que seja mais importante a differenca dos 
direitos derivada da idéa depatrimonio, idéa que falha em sua 
applicagão; do que a differeqa, que considera os direitos pelo 
seu modo objectivo,. e virtude funccional? A id6a de'patrimo- 
&o, despojada do seu cardcter de universalidade, da sua uni- 

deve sêr adoptado. Os escriptores allern~es diEo conta do me- 
thodo, que achao mais natriral ; e logo depois o-abandonao, 
nao o-applicao. Veja-se o que diz Savigny Vol. 1" Dir. Rom. 
pag. 378-c( Resta saber, se 6 possivel, se 6 bom, estudar 
na mesma- drdein a s  instituicões do direito; em outros termos, 
se a ordem natural; em que nosso espirito concebe estas insti- 
tuições, 6 tombem a melhor classificago para um Tratado. 
Eleva-se aqui uma objecpio cspital, etc. »-Occorre tambem, 
q u ~  o methodo da legislaçao póde fugir da filiacso das id6as. 
5 % ~  presuppõe taboa raza de conhecimentos, para que irre- 
missivelmenta der-a sempre procedêr do mesmo modo. Apezar 
disto, nao convem admittir, que se altere no.ensino a ordem 
de qualquer legislaç&o codificada. 

(255) Dizemos alguns, porque Marezoll, por exemplo, expõe 
em um s6 livru a theoria do direito concernente aos bens, di- 
vidindo esse livro em duas seccoes ; uma para o direito das 
cousas, ou theoria dos direitos reaes ; c outra para o direito 
das obrig.apes, ou theoria dos direitos de crkdito. 



dade represeulativa da unidade da pessoa, decomposta em sunk 
ma com effeitos naturaes, perde inquestionavelmente 3 c ~  val6r 
juridico (256). 

Alguns Codigos, em m 0 r d o  mm a opiuião mais seguida, 
qno rectificou o methodo effectivamente seguido nas Institutas, 
classificáo, conforme tambeiri já uotamos, as duas categorias 
de direitos, exceptuados os de familia, como sendo partesde 
um todo homogerieo, ao qual, do mesmo modo que no Direi- 
to Romano, chamá& direito das cousas ; e entao os direitos 
pessoaes nas relações civis tomão o nome de direitospessoaes 
sobre as cowas, em opposiqão ao? direitos reaes (257). E 
não será isto reconhecbr, que, além desses intitulados direitos 
persoaes sobre as cozcsas, ha outros direitos pessoaes? 

Qùe essa denominagão-direitos pessoaes sobre a# cousas- 
A summameute defeituosa, doiiioustra-se por mais de uma 
razão : 

l."Porque induz á perceber com inexactidão, que nas re- 
laqões de familia não ha direitos pessoaes sobre as cousas : 

2." Porque altera n índole dos direitos pessoaes, em que 
não se-attende senão á pessoa como objecto do direito; e não 

(256) Em sentida lato o patrimonio é o todo dos bens de 
uma pessoa, irrcluindo mesmo os bens innalos, que tambem se- 
chainao pessoaes. Este nao A o sentida do Direito Civil, onde 
c pztririiunio-pecunierefere-se unicamente ao todo dos di- 
reitos pessoaes e reaes, que cmpoe n propriedade. Podêr-se-ha 
dizer, que os bens innutos entrao igualmente no patrimonio, 
quanto h suas consequencias jusidicas, em rsizao de se-trans- 
foruiareni em direitos de indemnisaçao de pêrdas e inte- 
resses. 

(257) Vejeo-se -os Codigos d'Austria, e do Canttio de 
Berne, 
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imniediattimente ao facto, que póde referir-se h uma couea 
propriamente dita, ou á um serviço : 

3." Porque àd tonsistencia á má nomenclatura de c w a r  
covoreas e wcorporegs ; 

4," Porque, ainda mesmo que se-referisse ás cozlsas em 
ssu sentido proprio, e natural, ha muita differeaça entre a ro- 
Ii@o im,,iediata, e proxilna, da$ cousas nos d h c o s  reaes, e 
a relação mediata, e remota, nos direitos pasoaes : 

5." Porque, uma vez admittido o largo sentido da píilavra 
cousas, as prestações de íartos uas relações de familia cntrilo 
ria generalidade da classificação. 

Passemos agora á outra tnuovacão do nesso plano, que nos- 
iucumbe tambem justificar, e que felizmente eslá prolegida 
pela suprema autoridade do admiravel Escriptbr, que tantas 
vozes havemos invocado 858). No Livro 1' Secção P, que 
trata dos direitos pewopes nas rélaçaes civis, achar-sq-ha o 
Tit. 3". onde promiscuamente consolitlamos as disposiges 
sohre o dccmlzo, e sobre o esbulho, corno materias analogas; isto 
8, como factos illiei~os, de que nascem obrigaqões, e direitos 
pessoaes (259). 

O esbulho 6 uma privação da posse, e ahi se-nos-apresenta 
a celobre questão da ~zatureza d a  posse, e da sua qualificaqão 
como jks  h re  ou jus  ad rem, isto 6, como direito reul ou 6%- 
reito pessoal. Esta questão famosa demanda uma aolução pe- 
remptoria para todos aqudles, que, como a6s, obedecerem ao 
principio classificador dos diraitos por sous obj'ecbos. 

(25%) Savigny Trat. da posse Traducç. Franc. por 
d'Audelange sobre a ult. Ediç. (l84l). 

(259) Do dcrmno trata-se nos Asts. 798 Q 810 Cansolid. 
Do esbulho nos Arts 811 & 821 Consolid. 
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C) Direito Romano estabelore, quanto áposse, como faz ein 
relação á propriedado, o iirodo de adquirii-a e perde,-,i (260). 
Ello distiiigue a posse e a detelz@o (%i), e não a-considera 
sómente como estado de facto, que corresponde á propriedade 
como estado o% direito ; mas corno condição de direitos par- 
ticulares, e tal 6 o j u s  possessionis, (262). 

Ninguem p6de conmràr sua propria coma (263), niiiguein 
póde furtal-a (264); e o mejmo acontece quanto ilos contractos 
de locaqão, deposito, commodato, e prerario (265). Exceplua- 
se entretanto esta regra, quniido considera-se o nú-proprietario 

(260) Se é necessario estabelecer o modo de adquirir e per- 
dêr a posse, como condicão das occões possessorias, nada tem 
isso de commum com a posse, que é consequencia e exercicio 
do direito de propriedade. Prevalece pois n critica, que já fi- 
zemos ao Dig. Port. de Corr. Tell. Adoptado o systema do 
Direito Francez, nao h a  necessidade de tratar da posse em re- 
laca0 ao dominio. Além de q~iò ,  está demonstrado em Savi- 
gny Trat. da posse $5 13 á 28 o erro da doutrina sobre , . os x t o s  
symb,dicos de posse, ou posse ficta. A acquisicáo da posse 
consiste na possibilidade phystca de obra? immediatamente 
sobre s coiisa, e de desviar toda a accáo estranha. 

(261) A detençãq fórma a base de toda a idéa de posse, e 
sua iio~,ão n&o é no@o juridica. A posse existe quando a de* 
tenção (corpus ou factum) 6 acompanhada de uma certa von- 
tade (animus sibi habendi) . 

(262) Jus possessionis n&o é o direito de possuir-jus possi- 
dendi, que pertence 9, theoria da propriedade. 

(263) L. 21 Dig. de usurpat. 
(264) k i  nostrcz (sentenca de Paulo L. 3 O  T. 31 n .  21) 

furturn facere non possurnus. 
(265) Cit. L. 21 Dig. de usurpat., L. 4" 5 o" de precar., 

L. 15 deposit. 

om relação á posse que pertence á oulro. Concebe-se oiilBo 
a emptio possessiolzis (266) , conductio possessionis (267)' 
precarium possessimw (268) ; o por analogia possessiolzis de- 
positum, possessionis com~mdatum.  Tambein coucc*ba-so o 
@rto da propria cousa. 

Alem di! so, tantas vautagcns ou coinmodos se-teni attribuitlo 
á posse (269). tanto se-tem escripto, o tão vivo tew siuo o ao- 
bate ; que ha sobre*esta maleria uma prereiicão desfavoravej, 
como se ella envolvêsse uma diffieuldade invencivel. 

Alguns collocão a posse no direito das cousas ao lado do 
jus  in r e  e do j u s  ad  rem, como m a  parte priiicipal e separa- 
da. Outros tratão da posso na parte geral do systenia, como s~ 
ella fossc in3is geral do que quaiquer outro direito E muitos 
repulão a posse como uinjzcs i n  re ,  ou propriedade provisoria 
á par do donliiiio, e tendo os inlerdiclos como irreio protisorio 
d,e reiviiidicqtcáo (270). O Direito Canonico, coiq d anip1i.t~- 
de, quo se-lhc-deu, mais tem contribuido para confmiir  esta 
materia (271). 

(266) L.  34 5 4 Dig. de contrah. empt. , L .  28 de posses. 
(267) L. 28 Dig. de posses., L. 35 § 1°, e L.  37 d i p z g n .  

act . 
(268) L .  6' § 4, e L. 22 princ. de preca9.. 
(269) Sao as Beatitudes da posse. Tem-se feito um longo 

c~ tn logo  dessas vuutagcns, que, cotno atteata Savigny Obr. 
cit. , já chegou ao numero de 7 2 .  

(270) Quasi todos os Codigos trãtão da possa á par do do- 
minio, corno lilateria da, ines~iia natiirêza. Ora, sem duvida a 
posse é uma consequencia do dominio, mas em si é um facto, e 
na0 um direito. O ladráo, diz Boehm. Lloctr. de action. Secc. 2. 
Cap. 4 5 L' tem a posse ; e se eu lhe attribuir o jus in re, 
certainciite liao poderei ileriiandril-o. 

r271) Vid. Art.  81 L Not. Coiisolid. 



A i d h  da poste, como tendo no systeiria do direito um 
logar especial e distincto, nós a-restringimos aos interdictos 
possessorios ~omente ;  e estes interdictos, ou acgões possesso 6 
r i u ,  n6s reputamos como derivados de obrigacões w delicto, 
que pertencem á classe dos direitos pessoaes (272). Em sub- 
stciiiciii, como este trabalho requer, sáo estas as nossas razões. 

A posse faz nm papel m i t o  interessaute na sceiia das re- 
lações juridicas, e cumpre examinar suas difforenles maiifes- 
tagoes. Ellas reduzem-se ao seguinte : 

i." Aposse, como modo de adquirir domiiiio na occupaqão 
das cousas sem senhor occzcpatgo rei  nullius-\273): 

2." A posse, como modo de adquirir dorninio na tradiqão 
d í ~ ,  cousas, quando feita pelo proprietario legitimo -traditionz- 
bus dominia rerum, non n u d k  pactis transferur~lur -(274): 

3." A posse civilis pussessio -(275), como um dos ele  - 
mentos da prescripsão adquisitiva (usucapio) na tradigão feita 
por quem não 6 proprietario kgitimo-traditio a non domino 
-e coiietituiiido a propriedade putativs, que 6 protegida pela 
acgão publiciana p76) : 

(272) Vid. zbidem Consolid . 
(273) Arts. 885 9,889 Consolid. 
(274) Arts. 906, 908, e Nuts. , e 909, Consolid. 
(275) Posse civil em Direito Rninano é aquella, que conduz 

4 prescripp,~ adquistivti, prstegida pela acção publiciana . 
Oppoe-se a posse natura.1, natural& possessio, que náo se tem 
convertido, como a civil, etll urna relaçao de direito. Essa 
civilid possessio n%o 6 a posse civil dos herdeiros, posse ficta do 
nossa Direito, a do Direito Francez, que náo é instituiç&o do 
Diwito Rmano ,  pelo qual exigia-se o acto da adição da he- 
,ança-Arts. 978 h 981, 1025, 1026, e 1231 $j i0 Not. 
Co nsolid . 

('276) Arts. 81 1 n. 5, e 1319, Consolid. 
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4.' A posse, separada do dominio, e protegida pelos hztw 
dictos ou acçães possessorias (E7 7) . 

Nas tres primeiras manifo.;tagões a posse enlrn indubitavel- 
mente na classo do; direito? reaeo, pois que pertence 4 theoria 
do dominio ; e quanto á esta posse 6 obvio, que n8o cabe 
questionar, se ellti 6, ou não, um direito, se constitue um dz- 
reito real. 

Quanto aos casos da-occupatio, e traddio-, a posse 6 
comêqo, e consequeiicia, do dominio ; mas náe o motivo do 
acquisigão do tlominio. Eila principia (palavras do Savigny) 
no momenlo, em que o doiniiiio adquire-se. A posse deve 
ser legitima, não 6 legitiina sem justo titulo (278); e o do- 
miiiio pre;uppíie a coexistencia d'este.; dois elementos (279). 

Quriii to iio caso da-usuca9io-a posse, como productiva 
da prcs~ripcão adquisitiva, defendida pela acgão publiciana, 
vale tanto como o proprio dominio ; 6 um dominio nascente, e 
presuruptivo, que o Direi to considera como verdadeiro do- 
minio (280). 

Ord, SG esta posse da prescripqáo ç 6  por si não produz seu 
effeito, se deve ser acompaiihada do justo tiiulo e t o a  fé (281); 

(277) Arts, 811 B 8'21 Consolid. 
(278) Art. 907 Consolid. O justo titulo, quando trata-se 

do verdadeiro domiuio, emana do proprietario legitimo. Na 
occupação o justo litu19 é a propria naturêza humana, razso 
de direitos. 

(279) Art. 908 Consolid. 
(280) Art. 908 Not. Consolid. 
(281) Art. 1319 Consolid. O justo titulo, quaudo trata-se 

do doininio pr&umido, que é a via da prescripcso, nao de- 
pende da legitimidade do dominio a11 teriôr. Na  siipposicilo 
de haver essa legitimidade, o iusto titulo vem 9, sêr todo 
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A certo, quo n8o constitue direito; seiido apenas uiiia das con- 
tiiçoeu do direito. F8n láo absurdo perguntiir i i e s t ~  caso, se a 
poure A um direito, como psrguutar se o jztslo titztlo é um 
direito, ou se o A a boa fé. Seria igua'i absurdo .perglvn- 
tar, em relaqão ao dominio verdadeiro, se o t i t d o  sómente 6 
um direito, ou s6mentB a tradição. 

Tenios, em iIltima analyae, a posse dos interdictos, e sabre 
d ia  versa ii qne~tão ; porque s6 n'este caso. a posse isolada, 
ainda que injusta, toma Q caracter de direito. 

(( h posse, diz o profundo Savigtiy (t8%), moslca-se pri- 
meiro como poder de fdcto sobre uma cùuaii, cúnsequente- 
inonte como uni não-direito [differente do delicto) , alguma 
cousli emfim de completanienle estrdnho ao direito. Entretauto 
ella A protegida contras cerlas violdqões, e pura assegurar 
esta proteccfio tem-se cstabelecido regras sobre a acquisiqão, 
e peida, da posse, couro se ella constiluisse um direito. Dar 
o motivo desta proteccão, e desh assimilhação da posse á 
um direito. tal A a questão. 

« Acha-se e.ite motivo iia intima connexão entre o facto da 
posse, e o po.;;uidor. O respeitò devido ii possoa deste reflecte 
in~irectiiinente $obre o facto. Fica assmi o facto ao abrigo dos 
actos de vioteiicia, porque estes alcanqariáo ao mesmo tedlpo 
a pessoa. 

a Não viola-se em tal caso um direito indcpendenle da pes- 
soa ; ha p o r h  na posiqão da pessoa alguma cousa de mudado 
em seu prejuizo, e o mal, que Itie é causado pela violencia, 

~quel le ,  que, nos termos da lei, seria apto para transferir o 
mesmo dominio-Art 1320 Consolid . 

(282) Saviguy Obr. cit. 5 6." Todas as  nossas idéas sobre a 
v sao ns mesmas deste Escriptor. 

náo p6do ser inteiramente repardclo sonào pdlo reatabeloci- 
mento, ou protecqão, desto estado do facto, quo a violencia tem 
alterado. Tal 6 a verdadeira causa das anqOej possessorias. 

Em verdade, examinada a naturbza dos interdictos posses- 
sorios, pelos quaes protege-se a posse, vb-se logo, que a vio- 
l a @ ~  desta náo 6 uma violaqão material do direito, como se 
fosse uma propriedade presumptiva. O caracter commum de 
todos os interdi~tos possessorios é a cmdicão de um acto, que 
já por sua fórma é iniquo. E como de outrd maneira poder-se- 
hia cornpreheiidêr, que a pose,  independente mesmo da sua 
legalidade, v i e m  a sbr baso de direi tos '! 

Q ~ a n d o  o proprietario raiviiidiTa o que é seu, indifferente 
será indagar, corno o réo teve n pose.  Ao contrario, quem 
tem a simples possa de uma cousa náo tem por este f ~ t o  al- 
gum direito 5 detenqáo ; tem sómente o diraito de exigir, que 
nenhuma violewia lhe-seja feita no quod i~zterest relativa- 
inen te á pose.  

Ora, além de que lodo o interdicto 6 pessoal de sua iiatu- 
rezd (283), aon~lue-30 da arialyse do f,tcto da posse, no ponto 
de vista, ein qiio ella tem no syslema um logar proprio, que os 
interdictos pi~j3e;sorio.i náo são m(iis que accõe; derivadas 
de obrigaçóe; ex delicto. Eis o motivo, que levou-nos á tratar 
do esblilho juntamente com o damno, e na Sec@o 2" do Li- 
vro I", que se inirreve-dos direitos pessorles nnsrelqões 
civis-. 

Observe-;e ainda como, por occasião desta materia, o sabio 
Savigriy V C I ~  soxorrbr-nos na confirma~ão do inethodo, que 
havcmos adoptado : 

(283) Interdicta omnia, licet in rem videantur concepta, ui  
tamen ipsa pwsonalia sunt-L. 1" 3' Dig. de interdict. 

C L. C. K 



(r Aquelles, que dividem o direito de uma maneira gcral oni 
direitos reaes e direitos de obriqaçdo, são por isto mesmo for- 
g ~ d o s  á separar a yossc de todo o direito real, e aquelles; que 
rejeitão esta divisão, devem procurar no Direito urn logar par- 
ticular para todos os direitos de obrigagão. Esse logar serh pre- 
cisamente o \!a posse (284). D 

Estas idbas tem sido sem vantagem combatidas, e em váo 
objecta-se com o lato sentido da palavra delicto, dizendo-se, que 
não ha acção, que não nasqa do delicto. Tinhamos já i ~ o t ~ d o ,  
que seiii restringir-se a significacão da palavra delicto não seria 
possivel traqar a linha de seplirdcão ontre o Direito Civil, e o 
Dreito Criniinal.Fixemos agora esta nocão : 

1' significacão da palavra clelicto-toda a ~iolacão de di- 
reitos : 

2" significa~ão-toda a violagW de direitos coin iiiten@o 
malevola : 

3" significqão-toda a violacão dc direitos com intciicáo 
malevola, reprimida pelas leis peiiaes: 

4" significacáo-toda a violacão de direi,os com intengáo 
malevola, reprimida pclas leis punaes com penas correccioiiaes. 
Esta ultima significajdo 6 alheia do nosso Direito e da thaoria 
da S2iencia ; pertence toda ao Direito Frannez (285). 
- 

(284) Obr. cit. 5 6" pag. 29. -Alguns Jurisconsultos {diz o 
nosso Lobáo No6. á Mall. Tom. 3 pag. 77) tem mettido a posse 
no numero dos direitos reaes, mas é por erro. Porque em ma- 
terla de posse não ha  totalmente questão de direito real (de 
jure in  Te), mas do facto da posse (de facto possessionis). Por 
conseguinte o direito, que d'ahi resulta, deriva da obrigacgo 
pessoal, e de differentes causas (ea obligatione personoa, et 
variis causarum fipris) . 

(285) Cod. Pen. Franc. Art. 11." 

A primeira accepgão 6 amplissima. Confrontiidri com as duas, 
que seguoin em exala  deacendento, sorve para n i  Direito Civil 
e~t remar  as obrigações e z  delicto de todas as outras ohrigiigbes 
dos contractos e quasi-contrnctos. As outras duas accepqóes 
separáo o Direito Civil do Direito Criminal. 

O Direito Civil trata sómente do delicto pelo lado da rcpa- 
ragáo do damno causado, ou o delicto seja reprimido pela le, 
gislacão penal, ou não seja. Se ha uma pena depretada pela 
lei penal, o delicto 4 de Direito Criininal. 

Se  em reiacão á natureza das accõeç possessorids, como 
accões derivadas de obrigacòes ex delicto, prova alguma cousa 
o largo sentido da palavra-delicto-, certanien te prosa. de 
mais ; pois que tende á de3 truir unia differenca essencial, qual 
a que distingue a classe particular das obrigacõej iia~iila.;  
de factos illicitos da outra classe de obrigd~ões derivadas dos 
factos licitos. 

A violacão de uni direito (delicto lato se~zsu) 6 a causa iiri- 

mediata e proxirna de todas as accões, mas a violagáo do cli- 
reito com intenção perversa (dclicto stricto sensu) náo é n cs;iu- 
sa primeira de todas as accóes. 

Nas accões derivadas e z  contractu temos a inexecuciío d~ 
obriga@o, e nada ma%. Nas acqões oriundas ex  delzcto temo$: 
i' a incxecucáo da obrigaçáo de reparar o damno oecasioiiado 
por um delicto ; 2." a violação de uni direito preexistente, que 
esse commettido delicto presuppõe. 

Antes da transgiessio do contracto só existe o coritracts, e 
antes deste não existe direito algum. Antes da inexecucão da 
obrigaqáo de reparar o daiiino existe o delicto, e antes do de- 
licto existe outro direito violiido. Basta reflectir nisto. Gumpri- 
do o contracto, não ha delicto algum. Cumprida a satisfaccáo d o  
damno resultante do delicto, tem existido o delicto, que pro- 



duzio essa obrigação. O doliiiquciite pórlo reparar o damno 
causado, intlependentemente de ~ e r  demandado pela a c ~ ã o  
civil (286). 

So se-objectasse tamhom com a extensâo, quc par Direito 
Caiionico tem-se dado aos in terdictos possessorios, como 
acç0c :, que podem ser intentadas con:rd todo o possuidor ; ex- 
tens%, cluo só prov6m de um abuso de interpretscáo (287) ; 
domonçtrou Snvigny brtlliantcmei:te, que a theuria do Direilo 
Romano em nada foi abrogada pelo Direilo Cm~mico, cujos 
novos principio; cai-ereriáo at6 de serilido, quando iiáo consi- 
derados um additamonto á essa theorin, cuja exrcllencia dimz- 
na da nattireza das cousas. 

Em verdade, o Direit I Romano náo dava ac@o contra o 
terceiro puscuidor, ainda mesmo quc e;te houvesso rccebido 
a cousa do autor da violeniia, c com sciencia do esbulho (288). 
Mas Innocen~io 111, entcndend~, que n alma dcssc terceiro cor- 
ria tanto risco, coitio a do esbulhador, i o i i t ~  cllc tamhem 
pvrini ttio qiic se propuze.;se a a y 8 o  (YW). Hn nkto, como 

(286) Art. 799 Consolid. 

(287) A interpretacáo caliio sobre o famosa Can. Redinlc- 
grunda sunt ornnia expoliatis, etc., de que os praticos deduzi- 
rao as mais espantosas consequencias. « Plurn ai& singula- 
ria (Bohem. Uoctr. de dclion. Secc. 2" cap.  4" 5 39) e 3  hoc 1ex:u 
ineptissima sane inlerpretattone, deduxewnt, quce in praxi mo% 
cippiausunt meruerunt, et ad nos quoque pervenerunt.» 

(288) Non videor vi possidere, q u i  ab eo, quem scirern v i  in  
possessionem esse, fitndurn accipiam-L. 3' 5 10 Dig. uti pos- 
sidet. 

(289) C .  18, X, do vestit spoliat. 
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observa Savigny, uma oxlens8o do inlerdiclo da v i ,  p o r h  
de pouca importancia (290). 

Dados estes osclarecime~itos, resta-nos ainda demonstrar, 
que a divhão cardeal' dos direitos 9essoaes e diwitos renes B 
de  valor verdadeiramente pratico, e que tambem a-reolam8o 
imperiosaniente as condiçóes economicas da civilisaçZio mo- 
derna. 
I 

IMPORTANCIA PRATICA 

Incumbe ao legislador considerar os direitos eni todas as 
suas phases, e por cerlo a que mais o-deve interessar 6 a da 
sua violaqão. O que seria o direito, se a sancgão da lei não as- 
segurasse seu livre desenvolvimento4 Não partimos deum 
estado negativo, ou d'injustiga; mas da vida'real da huma- 
nidade, onde a possibilidade dii violagão do direito reclama 
uma série de instituicões prolcctoras. Se a violacão não fosse 
possivel, a lei seria iniitil. 

Tambem n u i m  o direito manifesta-se mais claramente do 
que quando, denegado, e iggredido, a acção apparece, e em 
virtude della a autoridade judiaaria o-reconhece, proclama, e 
coage á respeita-lo. Antes da violacâo do direito pessoal já 
existe um vinculo positivo, que na acqão produz seu previsto 
effeito. O direito real, por6m, como que dorme, para ostentar 
depois na offensa todo o poder de seus effeitos (291). Pela 

(290) O terceiro possuidôr, em tal  caso, scienter detinens, 
póde sêr comparado com o receptador, ou complice do Art. 6' 
5 1" do nosso Cod. Pen. 

(29 1) « Praca ao direito real ! Abrem-se todas as fileiras 
para dar-lhe passagem, quando elle marcha cpm seu podêr 
absoluto, por sua propria e unica forca, sem intermedio de 
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observação destes eíTeitos o legijlador attonlo equilibra os va- 
riado; interesses da vida social. Pela forca deslos effeitos o 
Jurisconsrilto pratico mede nos direitos seu alcance poxsjvol, e 
niio acha nelles outro caractcr mais importante. As m p e s  são 
seus instrumentos de trabalho. 

Eu tre tantos ensaios, qual a classificacáo de direitos mais sen- 
sivel lia scena judiciaria, e que na Sriencia Pratica correspon- 
de h acqóes, de que se-pódc fazer uso, compreheiid(?ndc-ss 
todas ? Não ha ou tm senrio a dos clireilos yessoaes, c di.~eitos 
reaes. Pdra 05 primeiros as agões pessones. Para os segundos 
as ncgões qaenes. 

Nas Insti2utas L. 4" Tit. 6" tj 1" de mtio~tibus observa-se, 
que a acgão, quelem por objecto o-jm i12 /+e-, e quecliarnou- 
se-ncfio i?! wn-, foi claramente oppostn á accão, que tem 
por obje:to o reconhocime;ito de uma obrigaclo-uctio i n  
personnm- ; ahi se diz, que B esta a divisão priiinipal de 
todas as acgóe.; (292). Forcoso B p o r h  confessar, qiinndo 
estuda-se o Direito Roinano, que tal divisão da accões não foi 
scientificamento estabelecida em razão de alguma clifferenp 
anteriormente observada nos direitos. 

A expressáo-jus i% re-não foi empregada no Direito Ro- 
mmo para desigriar algum genero particular de direitos (293). 

algum devedor, para a coiisa, sobre que directamente cahe. B 
-Deiriolombe Tom. 9" pag. 373. Eis como os estudos juridicos 
tornso-se amenos para um bom amador ! 

(292) Onzniurn act ionum..  . szbmma divuio i n  dtco genera de- 
duc i tur  : u u t  zn r e m  sun t ,  au t  in personnam.- Ac t i onum ge- 
nera sunt  cluo : in rem, 9uoe dicitur vandicatio ; et in pelronarn 
qum condiclio appellatur-L . 25 Dig . de oliligcst . et action. 

('293) « Particularmente (hlynz pag. 387 n .  3) este termo 
mio serve nunca para designar a propriedade, não se o-encontra 

O Brachylogo (294) foi a primeira Obra, onde essa sxpreariilo 
paraco ter sido applicaca piira dislinguir uma classe de direitos, 
em opposiqão á outra classe, que chamou-se-jus i# personam 
-ou-ad rem-(195). A divisão das acqbes-in rem e i lz  

persrmam-s6 tem seu apoio ua differença das formulas, por 
onde ellas se-enunciavão, e desta maneira a opposiçáo entre as 
tormulas correspondia á uma opp<)si@~ entre os direitos recla- 

mados. 

Na-actio i n  rem-o direito, que fazia objecto do litigio, era 
enunciado-quasi szdjectio rei-, e por conseguinte sem que 
se-nomeasse quem quer que fosse obrigado em razão do direi- 
to reclamado (296). N l - a c t i o  in persolzum-o direito recla- 
mado era exprimido-qumi of&cium pwsolz@+-. Se a formula 
portanto era sómente o caracteristico da-adio i n  rem-, não 
bastando que se-pozesse em questão um j u s  i n  re, a differença 
das accões era illusoria, era simplesmente uma circumstancia 
exterior do processo forinultirio, a não a designaçao de uma 
qualidade inherente á natureza d,is accões. 

senso em opposiç80 ao domin ium.  » -Ach%o-se algumas 
vezes (Ortolan Generalisat. pag. 75 not. 3) as expressoes @s 
in re ou jus  in r e m ,  mas applicadas indifferentemente para os 
direitos pessoaes, e para os direitos reaes. 

(294) Compendio de Direito comp6sto na Lombardia no 
anno 1100, cujo autor é desconhecido- Mackeldey Intro- 
d ú c ~ .  80. 

(295) Tambem attribuem-se estas denominacoes (bnrbavas. . . 
no dizêr de Ortolan) ao Direito Canonico, cujas passagens elle 
aponta pag. 75 nota5.Veja-se tambem Mynz pag. 387 not. 2. 

(296) A u t  czcm eo agit, q u i  ciullo jure ei  obligalw est-, tal6 
o têxto das Tnstit. L. 4" T. 6 O  5 lo, definindo a- inrem actio-. 
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correspondeni 9s duas grandes categorias dos d.irez'los rectes e 
dos direiros pessoaes. A acção nasce do direi to, dello desceii- 
de, e iielle se-confunde. Em uma palavra, a aqzo E o direi!o 
p6sto em movimeuto (303). 

Os izterdictos, que protegem a posse, são hoje as accões 
pesso'iss posstworias, do que já blibmos. As clcgões y.rej.udi- 
ciaes estão recluzidiis i meras liabilitacões, allegaqões de le- 
githaçõos de  artes, pzcestõcs d'estndo, e quando niuito á 
accóos proliiniiiares de outras accões (304). As acções i~z 

(303)  Xmtou Privil. el Hyporhec. Tom. l0, pag.  48. Ou, 
como diz Demoloinbe Tom. 90 pag. 201, é o direito no estado 
de accão, em vez de estar no estado de repouso ; o direito no 
estado de guerra, em vez de estar no estado de paz. 

(304)  Mesmo pelo Direito Roman:, o prcxjudicium era uma 
ac$io, qiie náo tinha por firn faz& pronunciar uma condem- 
nulio, mas fazêr verificar a existencia de uma relacão-Savi- 
gny  Dir. Rom. Tom. 1" p:ig. 346, e Tom. 5" pag.  20. «A acçclo 
prejudicial (Zimmern Trat. das Acc. traduzido do Allemáo 
pag. 207) não tende, como a accão in  rem, ti. verificacão de iim 
clireito absoluto, ou de um facto produzindo um direito abso- 
luto, como na ar:cão hypothecaria ; ella conduz A verificacão 
de um statzcs no sentido de conditio personitrutn, de um clireito 
sobre uma pessoa ; ou emfim um facto, que determina as re- 
lacões subjectivas de uma pessbi~. )) N Nao se-poderia tnm- 
bem (diz o nosso Lobao not. á Mell. Tom. 3" pzgs. 77 e 78) 
mettêr no numero dos direitos reaes os direitos, qiie derivão 
do estado das pesa0as, nem coinprehendêr nas accóes reaea as 
acqõea pr~jiiciiciaes ; porque neste primeiro objecto do direito 
ligo se-tiSatã de cousas, nem porcí,nsequeiicia de direito real ; 
mas unicamente do e s t ~ d o , e  da qualidade, das pessbas, e dos 
direitos que delle resultao. 
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rem scriple, e iis chamadas acções wimtas, 40 Ião impossi- 
vois, como impossivol fdra a oxistencia de direitos miotos, isto 
d, que fosmi  B um tempo reaes o pessoaes (305). 

Esta alliança ou mistura de.realidade e personalidade nto 
póde sor comprehendida, uma vez que os dois caracteres, quê 
constituem de um lado o direito real, e da outro lado o di- 
reito pessoal, são entre si contrarios, e incompstiveis. A si- 
tuagão possh el, e muito frequente, E s6 a da pcssoa, que tem 
ao mesmo tcmpi?, em relacão á u n  objeclo, um direito de 
propriedade, e tambem um direito de credito : e debaixo dos- 
te ponlo de vista uiiicnmeiite A que poder-se-ha dizer, que 
existei,~ aqões mixtas ou pessoaes ifz rem scriptcz (306). 

(305) Demolombe Tom. 9" pag. 361 e seg. 
(306) Pothier ( Introdzbct. gdnér. au.c cout. ns. 121 e 122) 

chamou pessaaes-reaes essas accoes pessoaes in rem scriplce. 
Cliauveau ( Lois de lu procdd . Tom 1 O pag. 280) censura com 
razao o legislador Francez por ter empregado a palavra mixta 
para qiiolificar uma aceso. (c Toda a cousa demandada, diz 
clle, sendo movel, ou immovel, n8o póde sêr uma, e outra, ao 
mesmo tempo; e foi inutil f-àllar de uma qualidade herrna- 
plwodita, iinposivel de realiszr-se ». O Direito Francez gene- 
ralisoii a distinccao de moveis e immoveis aos bens incorporeos, 
o que indica a seguinte formula - Actao qu.e tendit acl mobile, 
,yaobilis est ; actio qua tendit ad immobile, est iwmobilis -. 
Tem-se autorisado esta extensão com o fragmento da L. 15  
Dig. de dzv . reg. jur., que diz - 1s qui actionem habet ad rem 
,.eczperanda~n, ipsam rem habere ~idetur .  Note-se porém, que 
o Direito Romano sb applicou aos objectos corporeos a dis- 
incpio de moveis e immoveis. i l lém disto entendeu-se, que a s  
qualifica@Jes de acções moveis e ncpões immoveis ergo equiva- 
lentes ás das acções pessoaes e acções reaes ; o que é. contestado 
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Medi tadas as differentes hypo theses dessas acqões assini 
denominadas, chega-se á conhecer, que nellas se contbm, não 
um s6 direito, ou uma s6 a ~ c ã o ,  cujo caracter seja duplo e 
complexo ; mas lia realidade dois direitos, e duas acções, que 
simultaneanienle pertencem á mesma pessoa em relaqáo á 
mesma cousa (307). O caraster principal, e essencial, do di- 
reito deve ser o predominante, e este determina a natureza 
da acgão. (308). 

por muitos Jurisconsultos, que não querem sabêr do modo 
pelo qual o direito applica-se As cousas propriamente ditas, 
como se esta8 fossem o objecto dos direitos pessoaes, e se 
mesmo mediatamente fossem sempre o seu objecto. Esses Ju-  
risconsultos tem contra si a letra do Art. 526 do Cod. Civ. 
Franc., cuja redaccao elles lamentso por s6 têr declarado im- 
moveis, náo todas as accões, que applicso-se ás cousas immo- 
veis, porém sómente as accões que tendem Q reivindicar algum 
immovel. Se esta redaccáo é erroiiea, o erro salvou-nos na  
transplantacão, que ,  por causa do impostos da siza , fizemos 
para o nosso Direito das expressões do citado Art. 526 do Cod. 
Civ. Franc. Com esse erro ficou salva a theoria dos direitos 
reaes e pessoaes 1 Acertámos por acaso ! Vid. Art.  47 Con- 
solid. 

(307: Nas accões, por exemplo, Fniurn r e g ~ n d o ~ ~ u v a  (de 
limites), familice erciscxndce, e communi dwidundo, para par- 
tilha de heranca, ou massa indivisa, o autor reclama sobre a 
cousa um direito real ; e contra seus vizinhos , cohercleiros, 
ou coproprietarios, um direito pessoal, em virtude do qual 
elles sáo obrigados á demarcaczio dos limites e á partilha. 

(308) Veja-se o que acontece na acqão de reivindicacáo , 
o ~ ~ d e  de ordinario pedem-se fructos, e rendimentos, e indem- 
nisacso de deterioracoes, sem que porisso perca seu caracter 
de acção real. Attenda-se tamhem ao que chama-se actio 3n 

RELAÇÕES ECONOMIOAS 

A civilisric,ão moderna, que tanto so-distiiiguo por soiis pro- 
gressos na carreira dos melhorarnontos materiae-, alimenla-se 
com a livre circiilaqão dos capitaes, reclama o movimento coiis- 
tante de toda a sorte de valores. E quaes os phenomenos, que 
manifejtão-se na realisaqáo tlosse destino providencia\? 

As traniacqões distribuem os instrumentos da producçáo 
por todos os ramos de actividade, os capitae; aproximão-se 
á todas as necessidades, par'i que tcnhiío uma tlirecgio mais 
fecunda ; e o poderoso motor dessa rotacão contínua 6 o-credi- 
to-. Com seu impulso os capitaes fixo; transforniã3-se em ca- 
pitaeq rolantes (309),. e o cammercio, e a iridu~tria, reprodu- 
zem quotidianamente suas forcas. 

Credito pessoal, credito real, são as duas potencias parel- 
lelas ás duas grande; classes do direitos, que coiistitnem toda 
a riqueza nacjolial. O primeiro funda-se na coiifiany pessoal : 
por isso mesmo que prescinde de umLi garantia exterior, func- 
ciona ordinariamente com a propriedade movel, que seguo a 
pessoa, e pre.;ti~-;e á uma circulacão rapida. O segundo, visto 
que só refere-se (i objeotos corporeos, sem lhe-importar a qua- 
lidade da pessoa, tem por objecto a propriedade immovel, 

facturrt , subsidiaria da reiviridica@o, qiiando a cousa n8o 
póde sêr reivindicada - Corr. Tell. Doutr. das AcC. $ 102. 
Sobre esta accáo diz Boehmer. Secc. 2" Cap. 2" S 11---(luum- 
vis personalis et ex obligatione immediate deducta sit, connesio 
tamen suadet , ut , guia loco ~eivindicatiomis intentalur, ejus 
hic mentio fiat -. Vid . Art. 881 Not: Consolid. 

(309) J. Garnier Elém. de I'E'conom. Polit. pag. 166. Ella 
adopta a definicso proposta por Cieszkowski no seu notavol 
Livro-Du crédit et de la circulation. 



a gi:inilo piupriod,iilo, n popr*iodado por exrdlen ?ia, ct i jd  

naluruzii intritijol:a $6 lhe-p6Jc fornecbr condicõcs apropria- 
das. (310) 

Com o primeiro o coinmercio e a industria florescem e111 
quasi todos os paizes. Sem o segundo a agricultura definha, e 
luta com os eml~aracos mais graves. Nosso paiz 6 agricola, e 
o dosei11 ol\ iiuento de seus grandes recursos naturaes, a mo- 
bilisaqão do seu solo (311), a circulacão dos immensos vale- 
res, que ello eiicerrd ; eis o mais importante problema i rc- 
solver. 

O credito pessoal,-credito mouel-, não tem objecto inter- 
mediario, 6 de pessoa á pessoa, nada teme dos direitos reaes. 
posto que lhe-possão ser bem funestos ; e particularmente rerla- 
ina unia legislacáo convinhavel, que facilite, e assegure, a 

(310) Em relàcão ao credilo real, que se tem chamado cre- 
dito lerritorial, credito agricola, credilo rural, por opposicão ac, 
credtlo cornn~ercinl e industrial, é que se-applica a maxima- 
plus est pautionis in re, p,am tn  persona-. Este velho adagio 
(diz W~lowslíi-lléuuc de Législat. Ann. de 1852 Tom. 10 
pag.  63; m o  tem cessado de subsistir quanto a linha de de- 
marcacuo que estabelece, se bem que por singular desvio a 
c~uçãu  mais coiisideravel 6 hoje preferida ti que parece menos 
segura ; obtendo assitn o empenho pessoal condicões menos 
onerosas, que o enzpenho territo? ial. Os Francezea, do mesmo 
modo que em relaçáo aos direitos peesoaes e direitos reaes, di- 
vidirão as acges  pessoas e as reaes (ao que resistem alguns 
Escriptbres, como jh se-disse) em moveu e irnmoveis, tem 
suas instituições bancarias de-crddrt mobilzer-, e-crddit irn- 
mobilier ou fowier-.Estas denominacoes se-vso vulgari- 
aando. 

(311) O que se-tem chamado-mobilisação do solo-não 
quer dizer-retalhamento- . « Muitas vezes se-tem confundido 

prompta exocug8o dos coiitractos (31%). 0 credilo real,-c~eedito 
immouel-, ropousnndo sobro a propriodade torritorial-solum 
et res  soli-, quo A a vgrdadoira sede dos d i d t o s  reaes, tudo 
delles receia, e carece de que essa propriodade seja constituída 
e regulada pelo modo mais condureiite á nbo comprimi-lo, sonão 
tambem á deseiivolv&lo, e h facilita-lo (313). 

E' assim, que a theoria dos direitospessoaes, o diveitos 
reaes, tambem apparece na scetia economica. E' assim, quo 

(Wolowski Revue de Ldgisl. no logar já citado) a circulaç&o 
commodã de titulos, cuja solidez participa da do solo, coni 
uma monstruosa emissão de papel-moeda ; novos alchimistas 
acreditavfío têr descoberto uma especie de pedra philo- 
sophal, erigindo em numerario pedaços de terra, arranca- 
dos h sua immgbilidade para preenchêr o oEcio de agentes 
da ci-culsçáo . -c( Mobilisar o solo, na accepcáo commum que 
liga-se B esta palavra (Wolowski ibid. Ann. de 1839 Tom. 10 
pag. 244) 6 tentar uma vá e perigosa utopia, é querêr en- 
gendrar um movimento esteril de rotação, e não um movi- 
mento fecundo de producçfío-» Mobilisar o credito do solo 8 

obrar nos limites do possive1,e do justo, 6 dotar de um recurso 
immenso os intelligentes esforços do trabalho agricola . n 

(312) Tal é a razão d' existencia desses Codigos especiaes, 
separados dos Codigos Civis, que contém o Direito Commer- 
cial; isto 6, excepcões, favores. e libwdades, em prol do 
commercio . 

(313) « Na linguagem da economia politica e @os negocios 
(Relatorio de Vatismenil impresso na Rev . de Volowski Ann . 
de 1850 Tom. 3 9 a g .  92) distinguem-se duas especies de 
creditos-o credito commercial, e industrial, e o credito terri- 
torial. A legisla$ão commercial, quanto é possivel, tem pro- 
vido á segurança do primeiro. A' legislação hypothecaria 
pertence protegêr o segundo. 



ulla corre;ponde ii theorid do credito. E' assim, que o Direito 
Civil (314) liga-se á S:ieniia das riquezas. E pelo meditado 
ejtudo dedas combinage; é que o paiz tem á esperar grande - 
beneficio do Godigo Civil, que a sua magna Car ta  lhe ha pro- 
inettido (315). 

As relacáss humanas, q w  na esphcra da Sciencia Juridica 
são censideradas fdii.,tos, á que cabe applicar uma regra de 
direito, mostrão-se na esphera da S5envia En,onomica coillo 
vehiculos de produsgo, distribuicão, e consumo, de riquezas ; 
-:orno Irocas de objectos da natureza physica, sem as quaes 
iião pódo o homem satisf&r suas nexssidades, nem desen- 
volvbr as aspiracòes do seu genio. 

Nos rudimentos do conimercio essas Lransacgies comeqão 
por trocas do szqerfluo, pnssáo á ser depois, pala divisão d o  
trabalho, que as-multiplica, trocas directas de productos; 
convertem-se progressivamente, com a introducqão da rnoedc~, 
em trocas i d i r e c t a s ;  e recebem finalmente um novo e so- 
berano impulso com o deseiivol\imenlo dd nocão do eleedito, 
islo 6, com a. exp.insão da ronfiariq : naspessoas, e n;ls cozcsas, 
elemento; de todas as relaqõe;. (316). 

Se o credito pessoal prejuppó.: o vinculo individul das 
obrigaqões, o credito real  não se-ion;e>e sem direitos reaes, 
que affectão irnme:liatamciite a propiedadc immovel. Quanto 
á esta ultima classe de direitos nó; já vimos, que á duas 

(314) Tomamos aqui o Direito Civil na accepcao, em que 
tambem cornprehende o Uireito Commerciul, formando um sG 
corpo. 

(315) Const. do Imp. Art. 179 S 18. 
(316) Veja-se Coquelin Du crddil et des Banques-Caps. 2, 

3*, e 4" ; Pecqueur Des amélioratzons matt!i~iolles Cap.  18 sobre 
o credito. 

manifestaçdus se-devo attendbr; uma necessaria, que A a do 
dominio-jus zn r e  propia-; outra contingente, que A a 
dos mais direitos rcaes-juva i n  r e  aliena-. Agora, quanto 
ao credito real, atlenda-se tambcm, em primeiro logar ao 
dominio, em segundo logar aos outros direitos reaes, e so- 
bretudo ao da hypotheca. Eis a mais alta theoria do credito 
priaado (317) . 

Desta maneira partimos a p r i o r i  da no@o dos dzreitos 
reaes, e achamo; a do medito rea l  em sua maior generalida- 
de  ; e com a possibilidade de  todo o seu desenvolvimenlo, 
ùesdc a infancia das so:iedades, até o gráo mais aperfeiqoado. 

Njio ó poréin assim, que 03 Economistas a-~ot~siderão. 
Elles temao o credito real  como syiioniino de coqfa~zca em 
rela@o aos eniprestimos caucionados por hypothecas (318), 

(317) Giz-se-cvedito privado-, paradistinguir o daa trans- 
acções dos p.zrticul.rres e o credito pu%o dos Estados. Esta 
iiltima expressa0 tambem applica-se menos rigorosamente 
As grandes instituiçóes de credito conhecidas pdo nome de- 
bancos -. 

(3L8) Alguns nega0 até, qut! hajao duas especies de credito. 
Wolowski as-reconhece, como tendo um typo distincto, e pe- 
dindo uma organisac%o especia: ; tiao fazendo distincçao 
entre credfto tewztorial (crddil fonciar) , e credito real (crédit reel) ; 
mas o-cmisidera no ponto de vista do emprestimo hypoteca- 
rio. u Quando empresta-se dinheiro sobre hypotheca (diz elle 
Rdvue de Ldgul. Tom 10 pag. 248) empresta-se & cousii, e não 
& pessoa; toma-se o immovel isolodamente, e se o individiia- 
lisa; o proprietario em tal caso é a sua i rnaem viva. O que 

> 
se-procura é o vinculo, que autorisa ests especie de represen- 
:%$a:,; e independentemente dos recusos, ou enc-wgos prssoaes 
do individuo, dá-se balance & cousa. »-« Sem duvida credito 

C. L. C. L 



e limitão ainda mais o sentido da expressão, applicando-a 
particularmente à creaqão de estabelecimenlos bancarios des- 

quer dizêr confiança (diz elle em outro logar Revlre de Ltgis- 
lat. Tom 43 pag. 63), repousa sempre sobre o abandono tem- 
porario dos instrumentos do trabalho ~epresentado pelo capital 
emprestado. Mas as condicões variáo forcosamente, quando 
repousa0 sobre uma simples promessa, ou se fundao sobre um 
penàôr macerial. -4 duracáo do emprestimo, a certeza do re- 
embolso, os meios de execuqáo, tud,; depende da natureza da 
garantia. » Este Escriptôr, como se-acaba de vêr, só applica 
o credito real aos emprestimos hypothecarios, e por conseginte 
só aos immoveis, que sáo os bens susceptiveis de hypotheca; 
mas Ciesrkovoski (Du crddit et de ia c r i d a t i o n  2" Edic. Cap. 2' 
liga ao credito .real a idéa de um penhôr. deterrni)tado, ou seja 
de objecto immovel, o : ~  inovel; e desse credito veal vem ti 
sêr uma especie o credito lerrztorial. O credito pessoal em tal 
caso vem á sêr a idéa opposta, isto é, o credito garantido in- 
determinadamente pela obrigacão do deveclur, sem alggm 
penhôr de moveis, nem hypotheva de immoveis. De resto, 
estes dois eminentes Escriptôres, e os Ecmomistas em geral, 
tem seu ponto de vista sobremaneira exriusiv3, ng,,:, vendo 
mais nada senáo ã produccso de riquezas. Neste sentido dis- 
tinguem a circulação productim o u  activa do circulação con- 
sumidora ou  passiva, e tem esta como perniciosa, visto que 
aniquila capitaes. O consumo, dizem elles, náo t e ~ n  verda- 
deiro aireito em economia politica senão sobre os product~s e 
rendas, mas nunca sobre os capitaes. Desta maneira, o credi- 
to territorial, em vez de multiplicar as desapropriacóes e mu.. 
tacaes, impede-as. « Chama-se yedito territorial (diz entre- 
tanto Pecqueur Obr. cit. pag. 276), a maior ou menor possi- 
bilidade, e facilidade, que tem o proprietario, de achar dinhei- 
ro A juro modico, sobre psnhòr, o u  por venda, de sua proprie- 
dade immovel. D 
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tinadou h ftcilitar laoa emprestimos (3 19). Desta outra ina- 
neira, o partindo a posteriori dos empreitimos tiypothecarios, 
chega-su ás mesmas idb~s ,  e as consequencias são as mesmas. 

Dlid1i a tioqão da hypotheca convencional, como base do 
credilo real, e para que a con@anga do credor não sejaillusoria, 
isto 6 ,  para que elle tenha a certeza de ser pago pelo immovel 
hypothecado, duas condiq0es são necessarias : 

1 .' Que esse immovel pertenpa ao devedor, e seja disponivd 
em suas mãos : 
2." Que o valor desse iminovel, vencido o prazo do paga- 

mento, não seja distrahih, diininuido, ou alterado, por moti- 
vo de encargos, que, desconhecidos ao tempo do contracto, 
não ti~esscm podido entrar no; calculos do credor (320). 

(319) Vatisrnenil no seu Relatorio já citado dissipm esta 
iiiexactidãq, explicando o que se-devia entendêr p'br-organi- 
saljão do credito lerritorial-. O inutuante póde sêr uma pessoa 
particular, ou um estsbslecimento bancario ; em uma e outra 
destas hypstheses, a segiiranqa, qiiv deve dar o regimen hy- 
pothecario, será a mesma. Ciiidemos antes de tudo (di-se elle), 
do melhoramento das leis hypothecarias ; depois tratemos das 
leis propriás á fstvorecêr a creacao de instituicóes de credito 
hypqlhecario. » Corn estas palavras aplacou, em nossa Sessão 
legislativa de 1856, o habilissirno Ministro da Justica, á quep  
o Pãiz tanto deve, o ardor daquelles, que, sem terem ainda 
legislaqáo hypothecaria, tanto desejava0 as instituições de 
credito territorial. Nó3 porém diremos,-faça mo^ um bom Co- 
digo Civil, e sem nenhium embaraço elle dar-nos-h& uma boa 
legislaçáo hypothecuria-. 

(320) Vid. Esposiqso de motivos do Projecto de lei relati- 
vo iL acquisicao, conservacáo, e publicidade, dos direitos reges 
sobrz imrnoveis, apresentado ao Conselho Representatiio de 
Genebra em 21 de Dezembro de 1827. Essa Exposicao 
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Ora, para que seja satisfeita a primeira condiqáo, a i d 6 ~  da 
hypotheca mostra-se logo como essencialmente ligada á do 
domi12io e sua traiismissão. E psra que se -p remha  a segunda 
condicão, a hypotheca nos-oonduz tambem á consideracão dos 
direitos reaes de igual natureza, e de todos os outros direitos 
reses.- 3 s  porque, diz muito bem Troplong (32 I ) ,  repetem 
todos os Escriptores francezes (3522) , não se póde conceber um 

achar-se-ha na  Themis Tom. 9", e o Projecto em Odier-Sy3- 
tbmes Hypothdcaires-. Sao estas as mesmas idéas de Wolowski 
Tom. 10 da sua Revista pag. 218. « Para que o niutuante 
sobre liypotheca fique ao abrigo de todo o engano, é de mis- 
ter, que conheca :-1:/A natureza do vinculo, que une o deve- 
dôr com a cousa, sobre que elle confere direitos: 2." Tudo que 
pode diminuir o valor do immovel: 3.0 O montante das obri- 
gaçaes, de que já, está, gravado o mesmo immovel. )) 

(321) Privileg. et Hypothec. Pref. 
(3Uj As criticas contra o systema hypothecario do Cúd. 

Civ. partirao de todos os lados, e o principal vicio arguido 
pelos Juriscosultos e Economistas foi o da falta de um balan- 
$0 das propriedades, e das relacões especiaes, que unem cada 
devedar ao immovel por elle dado em hypotheca. Por uma 
Circulw de 7 de Maio de 1851 o Ministro da Justica Martin 
(do Norte) havia consultado A todos os Tribunaes Superiores, 
e ás  Faculdades de Direito, sobre os meios de melhorar a le- 
gislacá? dn hypothecas, e ahi  se-disse : « O modo da trans- 
missao da propriedade acha-se estreitamente ligado com o 
regimen hy-pothecario, n&o é possiel tratar de um sem tocar 
no outro. Cumpre escolliêr entre o systeina do Cod . Civ., 

que attribue ao puro consenti nento o p jdêr de transferir a 
propried.tde, e os outros direitos reaes ; e a lei de 11 Brumaire 
anno 7." qns exigia a trans.r i~cao d3s contractos Afim de 
advertir & teroeirod, e manifs ta r  B todos o acontecimento, 

bom systema liypothocario sem coordena-10 com o diroilo, que 
preside á transmiss80 da propriedade. 

Este aspecto porem B acanhiido, e ilão o quo resulta do 
amplo estudo da materia. O credito real B nocossario, o p6do 
existir, independente de iiistituiqóes bancarias, p e  aliii; podem 
depois de.mvolv&lo prodigiosainente (333). O credito real 
seria necessario, e poderia existir, independenle iiiesmo dos 
ernprestimos hypothecarios, e ainda quando a propriedudo im- 
move1 fosse apenas susceptivel de transmissões do doiriinio, 
sem alguma separacão ein qualquer sentido dos direitos ele- 
mcntares que o-coiistituem (3%). 

que faz passar de uma pessôa B outra a propriedade, e as suas 
des-nembracões. » Os importantes docui?-ientos relativos 6. 
esya consulta forão colligidos e publicados em tres Volumes, 
onde v h e ,  que o primeiro exame teve por objecto a consti- 
luição do direito de propriedade em relação d terceiros. 

(323) « Sem creacáo de instituicoes novas (palavras do 
mencionado Rdatorio de Vatismenil) o credito territorial 
faria progressos, s6 pelo motivo de ficarem os emprestimos 
hypothecarios isentos dos riscos, á, qiie agora estao expostos ; 
entretanto que sem melhormlento da legislacao liypothecaria 
as novas instituicoes de credito, nem poder-se-hiao fundar, 
nem subsistir, nem funccionar de maneira util. n 

(324) Naa fall.~mos no rigor da Sciencia Economica, mas 
estamos convencidos da exx t id s  > destas proposicões, e somos 
abonados pela historia das i n . 4  tuicões do Direito. Ainda 
hoje se-diz, e se-diz bem, que a hypotheca B principio de 
alienacao-Art. 120 Not. Consolid. O fim \da hypotheca 
é o pagamento, e o riigtim?nlo congegue-se pela venda do 
inimovel hypothecdo. A liypotheca foi o complemento de 
uma série de expedientes diversos, á, que se-foi successiva- 
mente recoriendo p l ra  assegurar com mais efficacia os direi- 
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Ou se considere yortnnlo o credito real  cm toda a generali- 
dade da sua concbfcão, ou se o-encare particularmente eni re- 
laqão ao regimeri hypothe~ario~ não soffre duvida, que o facto 
mais importante, e ao mesmo tempo primario, vem á ser o 
da transmissão da propriedade iinmovel. Este facto deve pre- 
ceder aos outros, ate pela razão da grandeza jriridica do direi- 
to do dominio, que está para os outros direitos reaes, como o 
todo está para suas partes, como a unidade para as fraccõec. 

Ha nestas niutacões, desde a sua causa geradora até seu 
complemento, duas relacões di;linctas, que não se-devem con- 
fundir. A primeira entre o proprietario e o adquirente. A se- 
gndaentre o proprietario e terceiros, ou antes entre o acto da 
transmissão da propriedade e a sociedade inteira. A prinieira 
relacão 6 a do direito pessoal, e de interesse privado ; a sa- 
gunda 6 a do direito real, e de interesse publico. O direito 
pessoal não u!trapassa os limites da obrigação, que o-constitue : 

tos dos credores. A primeira idéa foi a do penhor, applicado 
aos immoveis-Art. 767 Consolid. Sendo equivoca, e muito 
incerta, a tradicáo quanto aos immoveis, adoptou-se o expe- 
diente do pacto de retro-Art. 551 Consolid. Os inconvenien- 
tes deste meio para o devediir, que privava-se do seu immo- 
vel, supportando as despezas da transmissáo, e vendo-o em- 
peiorar em niáo de um senhor precario, suggerirao a id6a da 
~elocação da p rop ia  cousa condicionalmerite vendida. As 
complicaçdes dessas vendas, retractos, e locagões, tamhem 
motivárão a antichrese-Art. 768 Consolid. E o ultimo expe- 
diente foi entgcro da hypotheca, que evitou a imperfeicáo dos 
modos anteriores, e preencheu o desejado fim sem trnnslaçáo 
alguma da propriedade, nem da posse, nem do usufructo do 
immovel . 

o direito real  obrigo h todos, o y6de ser allcgado contra 
todos. 

Pela natureza das cousas, por uma simples operacão logi- 
ca, p3r um sentimento espontaneo de justica, pelo iiiteresse 
da scguranca das relacoes privadas á que liga-se a prosperida- 
de geral, como se-queira dizer, decide-se de prompto, que o 
direito real  deve-se manifestar por outros caracteres, por ou- 
tros Lignaes, que não os do direito pessoal; e que esses sig- 
naes de! em ser tão visiveis, tão publicos, quanto for possivel. 
Não se-concebe, que a sociedade esteja okrigada á respeitar 
uni direito, que nHo tem conhecido. 

Eis a r,izão philosophica do grande principio dii tradição, 
que a sabedoria doi Romanos tem fixado, as legi4apões pos- 
teriores reronhe?ido, e que tambem passou pava o iiojso Direi- 
to Ci\ il. Penetrou-se a d u r e z a  do anto da transmi;são da 
propriedade, attendeu-se ás condicões da vida social. 

Analsyado o facto da transmissão realisada,-da acquisi- 
@o da propriedade em virtude da transmissão feita por seu 
propiietario, lia uma linha á percorrer com seus dois pontos 
extremos. A partir do extremo posterior acha-se a posse do 
novo proprictario, que 6 a propriedt).de em exercicio ; antes 
della, a entrega physica da couia (tradi@o), que fizera o anti- 
go proprictario ; e ante; desta, a causa primordial da inlençáo 
commum de traniferir, e adquirir, a propriedade. A partir do 
extremo aalerior acha-se o conm-;o de vontades do que trans- 
mitte, e do que adquire ; depois delle, a entrega da cousa ; e 
depois desta, a propriedade cffectivamente hdquirida. 

O Incto intencional, a simplej manifejtacáo dn vontade, é O 

l i t d o  de adyuirw i323). O fdito material, a tradição, a pos- 

(325) Arts. 906 e 907 Consolid. 



YO, B o modo de a d p i r i r  (336). Aquello p roduz o direito 
pessoal soineiile (327), este o diwito real (328) ; e por tal 
manoira ficho e3las duas classes de direitos bem discriniinadas 
em sua propria nascenca. N~ te - se  pordrn, que, sc o direitopes- 
soal póde existir sem a tradicão (329), e sem o direito real. 
que ella op6ra; a tradição ao coritrario só por si não confore 
o direito real (330), vijto como semprepiwuppõe (causa p m -  
cedem) o direito pessoal com a sua correlativa obrigacão de  
transferir o dorniiiio (331). 

Saguiido as i d h s  da civilisacão aperfeicoada não diremos, 
que o facto da tradição no Direito Romano houvesse sido es- 
tabelecido por motivo do que actualnieiite chama-se credito. 
Mas não dircnios igualmente, quc esse facto, de que se-fez 
depenílbr a transmissáo do dominio, fosse enxertado na logis- 

(326) Arts 908 e 909 Consolid. 

(327) Art. 511 Cunsolid. 

(3'28) Arts. 534 e 908 Consolid, 

(329) Tratamos agora dos direitos pessoaes ,que d8o causa 
6 t ranslapo do dominio ; e convem esta advertencia, porque 
ha direitos pessoaes, que nãio ficãio engendrados, einquanto n&o 
ha tradição. Assim acontece nos contrnctos reaes do mutuo, 
commodato, deposito, e penhor-Vid. Art . 51 1 Not. Conso- 
1id.-.Eis a razso de fallar-se em tradição real ou  symbolica 
nos Arts. 274 e 281 do Cod. do Com. 

(330) Tanto a Iradição s6 por si nno confere dominio, que 
assin! acontece no commodato, deposito, e penhor. 

(3311 Nunquam nuda  tradilio transfert domin ium : sed i ta ,  
si venditio, aut  nliqua justa .causa, prcecesserit, propler q u a m  
tvaditio sequeretzcr-L . 31 .princ. Dig. de adquir. rer. domin.  

ç3io coino formalisrno inutil, o atú pre.judicial, som razilo ju- 
ridica d'existeiici~. (332). 

O quo se-póde justamenle arguir h tradiçüo 6 quo, coino 
sigrial intlicaildr da tr~iislacáo do tlominio do imniovois, ou 
meio do piibliaitl,itle, loiigc está de s6r uni cxpediente satis- 
factorio; e tanto mais porque o Cacto da posse tem sido sepa- 
rado da proprieJade, e não denionstra sempre u consequencia 
e exercicio desta (333). Nao se-póde p o r h ,  negar, que o 
fim da tradição foi realn~ente a nemsidade de uma adver- 
teiicia sobre as mutacões da propriedade, e por conseguiiite a 

(33.2) Toullier Tom. 4" n. 57 considera a Iradição como 
uma dessas manifestacões exteriores, de qiie ha  vestigios em 
quasi todas as  socieJsdes noscentes, onde a civilisa@o pouco 
adiantada ntlo tem ainda apurfeicoado as idem de proprieda- 
de. « Era preciso, diz elle, impressionar os sentidos, e fixar 
a memoria por a c t o ~  mi t e r i s e~ ,  nm tempos, em qne ;L escrip- 
tura era desconhecida, ou de uso muito raro.» -Trop!ong, em 
seu Comment sobre a venda n .  40, abunda nesta mesmnsup- 
posicááo. « Em minha opiniao (ssq as siias palavras) lima 
dessas restriccões arbitrarias introduzidas pela escravidsc das 
formas era a necessidade da tracligão para completar entre as 
partes a translacso da propriedade. » Em seu recente Comm. 
sobre n nuva legislacáo hypothecaria li. 3 elle sustenta do 
mesmo modo, que a tradiçno nãio foi encarada pelos Rorn~ncs  
no ponto de vista, do credito privado, e com o fim de servir de 
fundamento á confianca de terceiros ; se bem que depois o 
credito soube aproveitar-se, até certo ponto, do systema ante- 
riarmente desenvolvido debaixo de oiitras influencias. 

(333) Nec possessio et proprietas misceri debent-L. 52 princ. 
Dig. ds p3sszs.- Vihil commune habst proprietus c u m  possesszo- 
ne-L. 12 1. Dig . tbidern. 
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contiança de terceiros (334) .  A historia do Diroito Romano, e 
de todas as legislaqões, sobejamente o-prováo. 

Todos sabem, que a dradicno no Direito Romano substitui0 
a mancz$ação (mancipadio) (:I%) e a cessão juridica (in 
j w e  cessio) (336), i proporcâo que foi de~apparer~endo a 
antiga diffweii~a entre res mancipi e res nec m zn&pi, final- 
monte abolida por Juqtiniano (337). E+ses dois actos, pelos 
quaes alienava-se ou transferia-se o doniinio dos bens mais 
importantes, erão ~olemnissimos, da maior publicidade, e não 
exigião a presenca da cousa, quando esta era immovel (338). 

-- 

(334) Attendamos, entre outros Escriptôres. 9, Ricardo 
-TraitS des Donations---Par t ia Cap .4" Secc. P n . 9 0  1, quan- 
do trata da posse da cousa doada. « A posse em tal caso, diz 
d e ,  6 o sello e verificacao da  doac&o, além de que a tradição 
de facloteve igualmente por fundamento o bem publico, e a 
seguranca do commercio, afim de que o conhecimento da 
posse dos dominios náo ficasse incerto, ctc. » -Troplong no 
seu já cit. Comment. á nova lei Iiypothecaria n. 12 eutende, 
que Ricardo enganou-se, reconhecendo todavia que a posteriori 
a. tradicão redundou em proveito do bem publico, da boa fé, 
e da solidêz das transaccaes. 

(335) Acto solemne de transmiss~o da propriedade perante 
cinco testemunhas, representando as cinco classes do povo. 

(336) Consistia em um processo imaginario de reivindica- 
$80 ante o pretôr, que declarava pertencêr a cousa ao reivin- 
dicante. 

(337) L. un Cod. de nud. jur. Quirit. tollendo, e L. un .  de 
usucapione transformanda et de sublata differntia rerum mun- 
cipi, et noc mancipi. 

(338) Immobiles etiam plures sintul, et quce diversis locis 
sunt, mancipari possunt---Ulpian. Fragm 19 $6.. Qunto aos 

E que prova mais evidente de que se-havia suntido necessi- 
dade, não de uma transmissão material J e  mão á máo, mas de 
um signal exterior, e publico, que revelasse á sociedade a mu- 
tacão da propriedade ? (339) 

Todas as legislap3es, com variedade de formulas, tem ligado 
a translacão do dominio de immoveis, e dos direitos reaes, á 
factos bem positivos, e condu-entes á fazer notorios esses di- 
reitos, dando-lhes certa publicid~de. O antigo Direito Germa- 
nico tinha muitas solemnidades sacramentaes, que imitaváo a 
mancipatao das leis romana5 (340).  No regimen feudal eivon- 
tra-se o vest e dezyest, dessaisi?ze e sais ine;  a estas formali- 
dades conserváráo-se em muitos costume; de varios logares d' 
Allemanha, Belgica, e mesmo da Franca, que forao chamados 
paizes de !tza~ztissement, onde os immiveis s6 eAo transferidos 
pelo que denominava-se-obras da  lei-(341). 

Dosapparecendo as-obras dn lei-com a abolicão do feu- 
dalismo em Franca, onde a famosa Revolqão de 1780 mos- 

ilioveis a apprehensão manual (rnanu capere) era indispen- 
sttvel. 

(339) Veja-se o excellente artigo de Bonnier sobre a trans- 
missão da propriedade-Rev. de Wolowski Tom 6" pag. 43'2. 

(340) Troplong Privil. e hypoth. Pref.,-Cemment. B Lei 
de 23 de Marco de 1855 ns. 4 e 5,-Martou Privil et hypoth. 
n .  6. ,-Odier Syslèmes Hypothecaires 2." 

(341) Chamava-se geralmente-nantzssement, -na accep@o 
particular de certos costumes, a formalidàde da inscripção, ou 
regislro, que assegurava a publicidade dos direitos reaes. Na 
accepcao do Direito Commum Francez-nantissement---é ter- 
mo generico, que comprehende o penhôr dos moveis e dos 
immoveis ; isto é, o penhôr propriamente dito, e a anticimse. 
este termo generico nao o-temos em nossa lingua. 



trou-su implacavel com as antigas instituições em todas as suas 
fbrsas e vestigios, uma regra fecunda de publicidade dos ár 
reitosreaes foi estabelecida na Lei de 11 Brumaire anno +i0, 
que iiiipedio os desastres da Iduca especula$ío das cedulas hy- 
polhecarias-covpons-, de que fora causa a primeira Lei de 
9 Messidor anno 3" (342). 

Antes dessa legijlaqão intermediaria a jurisprudencia fran- 
ceza (coiii excepção das provincias mais impregnadas das id6as 
do l)ir:ito Gerinanico) havia geralmente adoptado como meio 
legd para o transporte da propriedade a tradiçáo das leis ro- 
manas; mas este grande principio estava enfraquecido, e 
achuva-se quasi iieulralisado. A tendencia dos animos para a 
facilidade das transacp3es, o amor da simplicidade, haviáo já 
introduzido varios modos de tradipio, que se chamou symbo- 
lica (343), e ficta (344) ; resultando esta ultima ate de uma 
simples enunciacão de palavras-co~zstztzIto possessorio m- 

(342) A integra dessas leis acha-se em Merlin Ripert. dc 
Jurisprud. vb.-hypothéque-Secç, 2" tj 1.' 

(343) Quanto á moveis, vejao-se varios casos de tradição 
symbolica nos Arts. 199 e 200 do Cod. Com., á que referem- 
se os Arfs. 271 e 28 1. Quanto 5, immoveis, a entrega das 
chaves da  casa, e a de tituloa ou instrumentos, tem-se consi- 
derado tradzção symbolica-Lob. Nots. 9, Mell. Tom. 3" 
pags. 113 e 114,-Pothier Contrat de Venle n. 315. Demons- 
tra entretanto Savigny no seu Trat. da posse § 14, que ha uma 
tradição real nesses casos, em que se-diz havêr tradzçüo oym- 
bolica. 

(344) A tradiçso ficta, como dizião os antigos Jurisconsul- 
tos, faz-se-vel longa, vel brevi manic--- Burbeyrac riots. t 
Pufendorf L. 4" Cap. g0 5 9." Tambem mostra Sarigriy Obr. 
cit., que e s t a  outros casos stio igualmeute de tradiçãoreal. 

presso-(3d5), quando não erii a aon;equenria necessaria das 
c1iiii;ulas do..; contractos de ven,l,i, doaçfto, e outros semeihan- 
tes,--constituto possessorio tacilo- (3 46). 

A.;;iiri corno a tradiçáo havia substituido os actcs solemnes 
e prxbliros da mccncipa@o, e cessno jwridica ; a tradiciZo no- 
rnanal sub;:i tuio a tradição real (3 17), e tornou illusoria a 

(34.5) E' o que se-chama viilgarínente-cauda conslituti 
-Art. 909 Not. Consolid., pela qiial o vendedor constitiic- 
Be detentôr da cousa em nome do comprador, :itB que este 
tome posse real e effectiva. No caso da-brevi manu traditio 
-o detentôrda colisa vem á sêr possuidor. No caso do-cnns- 
titutnrn possessorium-o possuidov da coiisa converte-se em 
detentôr s6 por effeito da von tde .  Como antes da trndipio 
real o dominio não ficava transferido, e o alienadôr podia 
obrar de má fé, contractando com outro, e transferindo-lhe o 
dominio (Art. 534 Consolid .); a expressão da cansula-con- 
stituti-teve por fim obviar fraudes, anticipando os effeitos da  
tradcçtio real, e fazendo-a existir d6rde o momento do cun- 
tracto. 

(346) L4 existencia do-c~nshtulo-, como consequencia de 
um outro acto, apparece nos seguintes casos : 1" quando se 
dá uma. cousa e ao mesmo tempo se a-retem por titulo de 
loca~ao ; 6 qnando se a-dá, ou vende, mas reservando-se o 
usiifructo ; 3", quando a cousa E dada e E  penhor, e no 
mesmo tempo se-deixa seu uso ao devedos por titulo de pre- 
cario (Art . 478 Not , e Art. 498, Consolid.); 4, na sociedade 
universorum bonorurn (Art. 745 Consolid .) 

Vi i. S z v i p y  Trat. da posse 27. 
(347) « No corrêr do tempo (diz Ricardo Traitd des dona- 

tions Part. 1 W a p .  40 Seç. 2' n .  902) a subtilma dos Juris- 
cònsultos reduzi0 o uso da tradictio 9, puro jogo, introduziido 
as posses civis, que se tomão por modo ficto ; de modo qiie a 
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regra-traditionibus dornhia rerwn, non n.udis pactis 
tramfewntur-(348). Furão apenas exceptriadas as tracliqòes 
nos casos de doac,ao, as quaes ficário dependendo da formali- 
dade da-insinuagâo-(:349). Eis o e.jtado, em que se acha\ áo 
as cousas, quarirlo o Codigo Civil da Frdnca admittio, que a 
propriedade fosso traminittida só por effeito do consentimento 
das partes, e sem neceasidadc de algum acto exterior (350). 

tradicão, que tinha sido estabelecida sobre fundamento tao 
solldo, não serve mais que para engrossar as clausulas dos 
contractos, dependendo sóinente do estylo dos notarios. )) 

(348) Em verdade esta passagem da L. 20 Cod. d e p a c l z ~  
põe em opposiqao a simples convenção com a tradicão, entre- 
tanto que no constituto a simples convenqáo, sem algum acto 
corporeo, conduz & acquisicáo da posse. 

(349) u Nos primeiras tempos do Direito Civil, diz Ricardo 
Obr. cit. Part. 1Wap. 4" Secc. 3' n .  1079, as doacões, e 
bem assim lodos os o u t r a  contractos, nos quaes havia trans- 
lac&o de propriedade, não se completavao, sem que a estipu- 
laccto fosse seguida de uma tradicau real, actual, e continua ; 
as fraudes não erão de temêr, e os dominior por uma posse pu- 
blica ergo bem conhecidos. Mas a retencao do usufructo, e as 
ouiras tradicõzs fictas, tendo sido inventadas para facilitar 
zos hineris a execucão de suas vontades, e adocar a dureza 
da antiga lei, os Imperadores forao obrigados, para obviar as  
fraudes que ~iasciáo da indulgencia, que as novas leis tinliao 
admittido, & procurar novo remedio & uma nova desordem, e 
8. tirar a clandestinidade, que havia tias doqões por causa 
dessas tradicóes fictas. N 

(350) « A propriedade dos bens (Art. 71 1 Cod. Civ.) ad- 
quire-se, e transmitte-se. . . por effeito das obrigacões. D 
-A obrigacao (Art. 1138) faz o credor prùprietario, etc. 
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Confundio-se desta mansira, e logo ein sua origem, o di- 
reito pessod com o direito real;  e para esta confusá.~ muito 
conlribuio uma bella doutrina, que priiicipiou em Grocio (35l\, 
e foi depois reproduzida por muitos Escriptores de Dirtito 
Natural (33%). Occorre ainda, que, sendo o direito pessoal o 
meio mais commum para chegar a adquirir o direito read, e 
parecendo que este 15 o producto ou resultado daquelle, sua 
natural dependencia tende á offuscar a differenca entre um e 
outro. 

No contracto de venda, por exemplo, compete ao compra- 
dor o direito pessoal para o vendedor entregar-lhe 
a cousa vendida ; e esse direito portanto vem a ser o meio, 

pela qud a cousa vendida terá de ser transferida para o do- 
minio do comprador. A c o m  nilo será do dominio do com- 
prador, sem que o vendedor satisfiica a ohrigoção de entrega-la. 

(351) De ,Jure belli ac pacis. « A entrega da coma, que se- 
transfere h outro (L. 2" Cap. 6" § l o  n. 4) nso B necessaria 
senálo em virtude das Leis Civis. . . É assim, que em alguns 
logares é preciso para alienar validamente uma declaracáo 
perante o povo ou magistrado, ou um registro (a insinuacão 
das doacóes); cousas estas, que certamente sao do Direito 
Civil. A entrega nso é necessaria por Direito Natural (L. 2. 
Cap. 8" $ 25) pára lransportar a propriedade, e os proprios 
Jurisconsultos Romanos o recophecem em certos yasos. n 

(352) Pufendorf Droit de la Natzçre (Traducç. de Barbeyrac) 
L. 4' Cap. 9' $3 5', e 90, que se refere a Grocio ; e com elle 
Wolff, Burlamaqui, Felice, Perreau, e outros. Esta doutrina 
suppunha um estado da natureza,  que m o  é o do homem no 
estado social. Todos esses Escriptôres reconhecem, que na so- 
ciedade civil o consentimento s6 náo basta para transferir a 
propriedade, sendo nscessario além delle um acto sensivel e 
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Eitabele~ido pois-o dircilopessoal, do onde tein de resiil- 
tar a transmiscão d~ propriedade, e pois que a f6 dos contractos 
deve ser m~ntidii, muitos eipiritos nã3 quizcrão \.Ar mais nada ; 
e derfio logo a propriedddo como trmsrnittida, e cono adqui- 
rida, s6 polo simple; poder du concurjo de vontades em um 
momento dddo. Tomlu-se a propriedade em :$eu elemento in- 
dividual sómente, nã3 attendeu-;e ao seu elemento social (333); 
COII~OU-se coni a boa fé das convenqões, como se a niá fó náo 
fosse possivel, ou n%o pudejso prejudicar á terceiros (354. 

positivo de entrega, conici testemunho desse consentimento. 
Belime (Philosophie du Droit Tom. 2" pag. 259), que tambem 
entende h v ê r  materialismo na dontrina do Direito Romano, 
e uma corifus~o grosseira do facto e do direito ; reconhece to- 
davia, que isto n8o exclue a quzatáo de sabêr ; se no interesse 
da segiiranca das relacóes ns,o convem dar uma certa publi- 
cidade aos actos de al ienacã~,  para prevenir fraudes e sor- 
prezas. 

(353) « A propriedade (Alirens Droit Nnturel 4" Ea.pag. 390) 
compõe-se de dois elementos, um individual, e o outro 
s ~ c i a l  ; se o primeiro é a bsce, o segundo é o regiiladòr, do 
direita de propriedade ; e ambos devem sêr combinados, e har- 
monis~idos, p u a  darem 6 propriedade um curacter organico, re- 
flexo d w  relscóes organicas, que existem entre o individuo e 
a sociedade, entre o homem e a humanidade. Do mesmo 
modo que o individuo náo deve sêr absorvido pila sociedade, 
tambem o direito individual $e propriedade náo se perde no 
direito social ». Eis a doutrina, que, sem fazêr derivar s6 da 
lei a propriedade, como aliás pensltrão Montesquieu e Ben- 
tham, attribue á lei o que verdadeiramente i5 lei pertence. 

(354) Costuma-se dizêr (Bonnier Rev. de W010w~ki  
Tom. 6" pag. 438), que desta maneira attribue-se á vontade 
do homem sua nobre preponderancia,-que a vontade sup- 

As cousas, que se convenciona tranmittir, 6 possivel, qiie 
não sejão tranmittidas ; e a mesma cousa póde sêr vendida á 
duas differentes pessoas (355). Se o contrâcto hasta, indepen- 
dente de qualquer manifestaqão exteridr da transferencia do 
dominio, o segundo comprador póde em boa fé transmittir 
tambein a cousa, que assim irá successivamente passando á 
outros. Ahi temos um conflicto de direitos, ahi temos uma col- 
lisão, onde apparece de um lado o interesse de um só, e do 
outro lado o interesse de muitos. Deve-se indifferente sêr á 
constante incerteza do direito de propriedade, e ao abalo de 
tantas relacões civis? Se este mal não póde sêr inteiramente 
desviado, não convirá evita-lo no mais que for possivel? 

A innovacão do Codigo Civil da Franqa foi tão inesperada, 
tão perigosa, tão opposta á boa razão, que por muito tempo 
duvidou-se de que houvesse derogado o regimen da Lei de 11 
Brumaire m i o  7" (356). Troplong, Martou, e muitos outros 

pre o facto, ou antes, que 6 um facto moral, queimprime nos 
objectos o cunho de seu podêr. Mas de duas cousas uma : ou 
este exercicio táo nobre da vontade humana tem effeitos para 
com terceiros, e então, como póde sêr occulto, longe d e  me- 
recêr nossa approvacao, vem B sêr o instrumento de fraudes 
deploraveis ; ou estes effeitos sáo concentrados entre as partes, 
e entáo não produzem algum resultado serio. Encarada no pri- 
meiro ponto de vista, a transmissão da propriedade é um erro 
perigoso ; no segundo ponto de vista ha  uma subtileza, uma 
ficcão, contraria & natureza das coxas .  )) 

(355) E' o que todas as legislacoes tem cuidado de prevenir 
--- Vid. Art. 534 Not. Consolid. 

(356) Veja-se o excellente trabalho de Jourdav, impresao 
na Themis Tom. 5" pag. 373. 

e .  L. c. II 



Jurisconsultos, não deixão de confessar, que esta mudanqa táo 
grave foi sorrateirmonte introduzida, sem a discussão espe- 
cial, e profunda, que reclamava. Mesmo assim, quanto á bens 
inoveis, o novo principio não teve applica@o (357), e quanto 
aos immoves foi applicado com restricqões (338). 
Em vão, portanto, como se-tem censurado (359), o legisla- 

dor francez proclamou seu principio de transmissão da pro- 
priedade só por effeito das convenqões; pois que a forca das 

(357) En fait de meubles la possession uazlt tilre---Art. 2276 
Cod. Civ. No caso da venda de um immovel, successiva- 
inente feita á duas differentes pessoas, prefere aquella, que 
tem a prioridade do titulo. Quaudo se-trata de moveis 
(Art. 11 4) prefere aquella, que de boa fé acha-se na posse da 
cousa, nada importando sêr posteriôr o seu titulo. Quereis 
vêr como o apuro da subtileza tem procurado conciliar esta 
incoherencia ? Alguns Escriptôres (Toullier , Delvincourt , e 
Zachar), reconhecêráo, que em materia de moveis havia-se 
derogado o principio da transmissão da propriedade solo con- 
sensfb; mas outros (Demante e Marcadé) inventarão uma 
razgo insigiie. Elles dizem : « O que prova, que entre as 
partes contractantes, como á respeito de terceiros, a proprie- 
dade dos rnoveis se-transfere s6 pelo effeito do consentinlento 
contractual, é que o titulo prevalece sobre a posse de mA fé ; 
e se a posse de boa fé destrbe o effeito do titulo, e vale como 
titulo, é por uma especie de prescrippio instantanea ! » Que 
propriedade será essa, cujo direito succiimbe em relacáo B 
toda a posse de boa fé ? Ser& esse o direito real, que obriga á 
todos, e se-faz valêr contra todos ? 

(358) Os Arts. 939 e 1069 do Cod. Nap. mandão tran- 
screvêr as doações de bens susceptiveis de hypotheca, e as 
swbstituiçõas, para que possão t ê ~  effeito em relacão 4 terceiros. 

(359) Vid. Maynz Eldm. de Droit Rom. § 191. 
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couilas o-obrigou H viola-lo em rolagão aos moveiu, e 6 n8o 
mantMo rolativarneiito aos immoveis seiiáo por maio de dispo- 
siqòes contradictorias e incompletas, que expozerão a proprie- 
dade territorial, e a garantia hypothecaria, á incertozas e 
perigos taes, que a segiinda geragão sentio a necessidade de 
reformar radicalmente a legislagão nesta parte. 

Aquillo, que desde logo não se-havia conhecido pela fasci- 
naqão- de um principio bello na apparencia, porisso mesmo que 
hzia realqar o podêr da vontade humana, veip-se á conhecer 
depois pelas exigencias economicas de um bom regimen hypo- 
thecario. Em verdade, o systema Iiypothecario do Codigo Civil 
Francez ficara profundamente viciado, desde que se-confun- 
diráo os direiios pessoaes com os direitos reaes. Era uma 
anomalia, e uma providencia inutil, manifestar ao publico o 
direito real da hypotheca, quando o primeiro direito real, fonte 

- 
(360) Este systema (Martou Privil. el  Hypoth. n. 9), que 

não tinha precedente., largamente contribui0 para viciar o 
regimen hypothecario de 1804. Cabe-lhe a censura de ter con- 
fundido o jus in Te com o jus ad rem, a.propriedade com a 
obrigacão, desconhecendo assim uma distinccão Baseada na 
natureza das cousas, e consagrada pelos legisladores de todos 
os sec~ilos. A propriedade não póde ficar na sombra como a 
obrigacão. . . Era preciso (n. 10) reformar este systema con- 
demnado pelos principios de direito, e pelas necessidades eco- 
nomicas. A primeira condicão de uui bom regimen hypo the- 
cario é sêr ligado ii um modo regular de transmissão da pro- 
priedade iminovel. A propriedade é a base da hypotheca. 
Se ella não existe, a liypotheca aniquila-se. Se é duvidosa, 
a hypotheca vacilla. Se m o  se-póde verificar facilmente, a 
hypotheca ser& aceita com desconfianqa.tEm Rumma, a pu- 
blicidade das hypothecas é inseparavel da publicidade do di- 
reito de propriedade. N 
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de todos os outros, n8o tinha a mesma publicidade (360), e nos 
casos mais frequentes (361). 

A Lei Franceza de 2 3  de Marco de 1855 realisou a reforma 
tão desejada por todos os J'urisconsultos (362), restaurando e 
melhorando o regimen hypothecario da Lei de 11 Bramaire 
anno 7", e antes disto o mesmo já havia acontecido na Belgica 
por virtude da Lei de 26 de Dezembro de 1851. 

Todavia ainda hoje sediz, que a formalidade da transcripcão 
nos registros hypothecarios dos actos translativos ou declara- 

(361) Em verdade é muito de estranhar (como observa Bons 
nier loc . cit. ) , que se tivesse o cuidado dc 3ur phlicidade h- 
alienacoes por titulo gratuito, tão raras comparativamente As 
outras ; quando ntio se estabelece precauçso alguma sobre a 
existencia das vendas, que se-fazem todos os dias. Estranha- 
se muito mais, que, havendo-se ùrganisado um systema de 
publicidade para as hypothecas, náo se-fizesse repousar sobre 
a publicidade a propriedade immovel, base de todo o systema. 
Vê-se bem (continha o mesmo Escriptôr) , que uma legislac%o, 
onde achão-se iguaes disparates, ntio tem sido fcita de um s6 
lance, e sob a influencia das mesmas idéas, mas que tem sido 
uma transacção entre opiniões divergentes. Ora, o eclectismo 
é sempre pernicioso em legislação. Não é com pecas de rela- 
torio, que construe-se um grande edificio. Sirva isto de ad- 
vertencia (dizemos n6s) aos que entendem, que a organisacão 
do Cod. Civil póde sêr obra de muitos. 

(362) Menos por Fouet de Conflarrs (De la reforrn. hypothdc.) , 
6 quem Levita (Dd la reforme hypothdc. en France et en Prusse 
pag.35) chama o Bigot dos nossos dzas. Bigot de Preameneu, 
e Tronchet, collaboradore~ do Cod. Nap., havião sustentado, 
que a publicidade viola o segredo das familias, txfraquecc a boa 
fd que B alma dos contractos, eprejudica a circulação alterando 
o credito, etc ! Vid. Locrbs Tom. 16, e Fenet. Tom. 15. 

torios do direitos reaes sobre immoveis é 96 necessaria em r* 
lag8o h terceiros, mas não em relag?io hs partes contractantes; 
e que subsiste portanto em toda a sua força o-phi2osoph2co 
e moral-principio do Codigo Napoleão I Tem-se dado ao Di- 
reito Prancez uma physionoinia singular, da qual não se-quer 
que seja despojado (363). 

Não 6 possivel condescendbr com os admiradores dessa tão 
venerada theoria, e na actuaiidade felizmente seu valor acha- 
se reduzido á mero apparato de palavras, que não tem signi- 
ficação pratica. Tendo-se reconhecido a necessidade de um 
facto externo como indicador legal da transmissão da pro- 
priedade, não descobrimos razão, pela qual erp relaqao ás partes 
contractantes se-deva seguir o principio opposto da transferen- 
cia do dominio só por effeito do consentimento. Não vemos, que 
esse principio seja applicavel á qualquer caso, quando as re- 
laqôes entre as partes contractantes ficão perfeitamente acau- 
teladas com o vinculo das obrigaqões. 

Se o vendedor conserva a cousa vendida em seu poder, não 
a-entregando rio comprador, tem este sua acqão pessoal para 
esigi-la; não se-faz necessario attribuir-lhe dominio, para que 
tenha uma inutil acgão de reivindica@o (364). Se, náo tendo 
havido tradigão, a cousa vendida passa sem vicio para a posse 
do comprador, nega-se ao vendedor e á seus herdeiros, e re- 
presentantes, o direito de reivindica-la '(365). Se tem-se de 

(363) Vid. Troploiig-Comment. á Lei de 23 de Marco de 
1855 n.  143, e Martou Comment. 4 Lei Belga de 16 de Dezem- 
bro de 1851 n. 63. 

(364) Arts. 518 e 519 Consolid. 
(365) Si quis rem emerit, non azctcm fumt ci tradita, scd 

possessionem sine vitio fuerit naclus, habet exceptionem contra 
vendztorern-L. 1" 13 50 Dig . de except rei vend. 
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regular a perda e risco da cousa vendida antcs da sua eiitrpga, 
tambempão ser,?. preciso convertêr o comprador em proprieta- 
rio, para applicar-lhe regra-res m o  dolnino perit-; 
quando existe a outra regra, que livra do5 casos fortuitos á 
todo o devedor de um corpo certo-debito)* re i  certa ejus in- 
teritu liberotw- (366) . 

E como concebe-se, que o d k i t o  veal só possa existir para 
com um individuo? O dominio é por sua eiscnria um, e quando 
se lhe-nega este carncter, certamente ndo existe dominio. Se  
o ventlador desde o niomcnto do coiitrvto tem perdido o do- 
miiiio da cousa vendida, náo se-:oiivebc tiiinbem, qut! elle m- 
lidameute a possa vender segunda vez á outra pessoa, r6 porque 
o primeiro comprador n3o foi diligente ein hzcr transcrever 
seu tilulo nos registros hypo thecarios. 

O nosso Direito não luta com taes incoherencias, e outros 
obstaculos do Direito Francez, que possáo agora impedir a pcr- 
feicão e harmonia do projectado Codigo Civil. Reina o salutar 
principio da tradigao, á que estão igualmente sujeitas trans- 
missões da propriedade movel, e immovel (367) ; os direitos 

(366) Art . 537 Not . Consolid . 
(367) Em"re1arito aos immoveis, póde-se dizêr, que a tradi- 

$80 entre n6s est8 reduzida clausula - constituti-, que quasi 
sempre é inserida nas escriptures---Art 909 Not. Consolid. 
A insiriiiaqio das doacoes, posto que a Lei de 22 Setembro de 
1828 Art. 2" § 1" falle de um livro onde se-deve averbar (Art. 
414 Consolid.), tem sido considerada mais como providencia 
contra ex torsaes, do que um meio de publicida,de B bem de ter- 
ceiro. Veja-se o preambulo da Lei de 25 de Janeiro de 1775, e 
aDisscrt. 3a de Lobao Facisc. Tom. 1." Tambem quasi sempre 
ha omissão dessa fcrmalidade, e quando se a pratíca, náo se- 
cumprem as deterrninapes da Lei-Vid. Art. 411 Not. Con- 
solid., e Art, 415. 
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pessoaes e os direitos reaces não se-confundem, e não havera 
innovação radical, se a tradiqão dos immoveis fdr feita por 
modo uniforme, solemne, e bem notorio, qual o da inscripgão, 
ou transcripção nos registros pblicos. 

Com e3ta boa theoria o Direito Romano tambem nos-legou o 
detestavel systema das hypothecas occultas, e o vicio deste sys- 
tema (se tal nome se lhe-póde dar) foi o que primeiro desafiou 
nossa attencáo. E!n 1834, por occasião do Projecto do actual 
Codigo do Commercio, procurou-se logo attenuar o mal man- 
dando-se lancar no registro publico do commercio todas as es- 
cripturas de hypotheca, pena de não produzirem effeito algum 
contra terceiros. Esse Projecto passou á ser lei em o anno de 
1850, mas neste intervallo creou-se um-registro geral de hy- 
pothecas-pelo Art. 35 da Lei de Orgamento de 2 1  de Outubro 
da 1843, a regulou-se esse registro pelo D8cret ode 14 de No- 
vembro de 1846. Remltou d'ahi a inutil duplicata de registros, 
sobre que providenciára o Decreto de 7 de Dezembro de 1853. 

Coube ao laborioso Ministro da Justiqa o Sr. Nabuco de 
Araujo a gloria de propagar no paiz as novas iddas, que domi- 
não a materia das hypothecas em harmonia ccm os progressos 
da Sciencia. S ~ U  Relatorio de 1854 lancou as primeiras se- 
mentes, fez comprehender a urgencia da reforma h ypothecaria, 
a necessidade de fundar o credito territorial sobre a base da 
hypotheca. O pensamento cardeal do seu Projecto, apresen- 
tado ao Corpo Legislativo na Sessão de "2 de Julho do mesmo 
aono (368), foi a publicidade das hypothecas, e coni ella u de 
todas as transmissões de immoveis por titulos entre vivos, e 
constitui~ões de direitos reaes. 

(368) Vid. Jorn. Comm. Supplem. de 26 de Julho de 1854 

(369) Vid. Jorn. Comm. de 23 de Agosto de 1854. 



Uma Cominissao especial da Camara dos Deputados exa- 
minou esse Projecto, e seu parecer (3691 abundou rias mesmas 
iddas, o at6 excedeu-as, opinando que a tranwipcão no re- 
gistro publico dos titulos de transmissão dos immoveis devia 
t&r um valor ainda maior, do quese lhe-d6ra iio Projecto. 

« A tra~rscripcâo (segundo o Projecto) vzão i,zdzcz a prova 
do donvl~zio, que fica salvo a quem f s ~ .  »-A ~~anscr ipção  
(disse a Commissão) deve iwportar a prova d a  propriedade, 
e não zcnza presumpçâo ; logo que ella é reconzme)zdada e 
ohigator ia  (370). Parece de Zogica rigorosa, e ao mesmo 
tempo conveniente, p a r a  afnstar meios de p a u d e ,  que s e w p e  
a mu fe p~octcra, e consegue descohir, que se lhe-dê a zmpor- 
tamia de verdadeiro titulo. )) 

No pensar de um dos Oradores daquella Camara a medida 
da transcripcão liquidaria a yropriedade para o futuro, dei- 
xando-a p o r h  no mesmo estado quanto ao presente e passado 
com todas as variadas causas de complicagão e incerteza (371). 
No entender de outro as difficuldades, ainda que grandes, po- 
derião ser vencidas por um regulaniento provisorio, purgan- 
do-se a propriedade, e aproveitando-se a predisposicão da Lei 
das terras publicas (572). 

(370j Houve nisto um engano, que foi depois sanado em 
Projecto substitutivo apresentado na Bessbo de 9 de Julho de 
1856. A transcripcaio nao é, nem podia sêr, obrigatoria no 
systema, que se adoptou; mas s6 por ella, e desde a sua data, 
os titulos translativos de dominio produzem effeitos em rela- 
$80 & terceiros. O proprio interesse particular assegura neste 
caso a desejada publicidade. 

(371) Vid. Jorn.  do Comm. de 28 e 29 de Junho de 1855. 
(3%) Vid. .Tom. do Conam. de 30 de Junho de 1855. Á este 

discurso alludimos na Not. ao Art. 905 Cunsolid. 
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NBo 6 estranho, que pelo empenho de fundar o credito ter- 
ritorial os espiritos tanto propendão para a id6a da certeza 
lega1 da pophedade. Se a simples transcripcão dos titulos de 
dominio, e dos constitutivos de direitos reaes, fosse susceptivel 
de tranquillisar perfeitamente o credor hypothelario, coino não 
desejar que tal solemnidade importe a prova irrecusavel dd es- 
tado da propriedade immovel? Eis como se explicão as aspi- 
rações manifestadas na Sessão Legislativa de 1854, e 1855, e 
ainda outra razão as justifica. 

Tal innovagão não 6 um esforgo racional, 6 já um facto, uma 
instituigão reinaute. cujos beneficios a experiencia confirma. 
Ahi estão as leis hypothecarias da Prussia, Austria, e de quasi 
todos os Estados d'bllemanha, que fallao em seu favor. Os 
Economistas, e alguns Jurisconsultos Prancezes, cujos escriptos 
nos são familiares, encarevem no ultimo ponto a bondade da 
legisla$io desses paizes, applaudem seus grandes resultados em 
relacão ao credito dos immoveis, e aos bancos publicos que 
o-inautkm no pé mais favoravel. Assim 6, porem o assurnpto 
requer muita medibagã-o, e muita prudericia. 

Será possivel estabelecer entre nós o systenia hypothecario 
do Direito Germanico, para que toda a propriedade immovel 
fique legitimada e consolidada, tendo seus rdgistros, como os 
tem, ou póde ter, o estado civil das pessoas? Será possivel ao 
menos liquida-la mais tarde, lenta, e gradualmente, ou depois 
de um tempa dado? Será possivel purga-la ou remi-la occa- 
sionalmente do perigo das reivindicagões e evicgões imprevistas, 
como se costuma remi-la das hypothecas? Ou devemos limitar- 
nos á transcripqão publica dos futuros titulos como um meio 
de tradição dos immoveis, e condiqão legal da transmissão de 
todos os direitos reaes t 

O que muito convem 6, que se conheca á fundo as peculiares 
vmtagens de cada uni dos systemas, e suas contrariedades, 
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pilni que n3o se espere delle resultados, que não lhe-competem, 
nem se lhe-queira dar uma extensão impossivel. 

Sendo feila a inscripqão ou transcripcão por meros o@ciaes 
prihlicos,-funccionarios inteiramente passivos-, não passará 
de uin acto puramente material, de uma simples cbpia litteral 
ou por extracto dos titulas de transmissão de don~inio entre 
vivos, ou de constituic,áo de direitos reaes. Ora, adoptada esta 
providencia, os registros publicos f irão sempre conhecer as 
alienagões que se-forem realisando, e os encargos consentidos 
por aquelle, que reputa-se proprietario ; mas não fornecerá6 
provas do estado certo da propriedade, não serão o signal in- 
fallivel, por onde os mutuaiites e adquirentes possão conhecer 
a legitimidade do dominio, e a disponibilidade dos irnmoveis. 

Um acto de alienacão não constitue a prova do direito de 
quem aliena, nem por conseguinte do direito de quem adquire, 
pois que ninguem transmitte mais direitos do que tem. Como 
saber, se o vendedor do immovel 6 seu legitinio e verdadeiro 
proprietario? Investigando-se a genealogia da propriedade, sua 
filiacão de titulo em titulo, póde-se chegar á grande probabilida- 
de, 3 r a r a  vezes A certeza completa. Al6m disto, os titulos 
podem contbr variados encargos, podem ser annullaveis por 
vicios intrinsecos do consentimento dos contrahenies, pela sua 
incapacidade civil, e por vicios de fórma. 

Accresce ainda, que a propriedade não se adquire somente 
pela transferencia feita por legilimos proprietarios. Ella tambcm 
adquire-se por uma posse contínua, posse juridica (civilis pos- 
sessio), com a adjunccão de certas circumstancias (justzcs ti- 
tukcs-bona fides) ; e esse meio de adquirir presuppõs a pro- 
priedade transferida por quem não era proprictario verdadeiro 
-a non domino-. Fallamos da-prescripção -, dessa filha 
do tempo, e da p:iz,-patrona do genero humano-, de que 
todas as  legislacóes não têm podido prescindir. 

CCIII 

A propriedade seria uma fonte de inquietaqões, o mal seria 
grande, se apreserip@o não cobrisse com seu nianlo protectdr 
todos os defeitos das acquisicóes illegitimas e viciosas. Eis um 
outro campo para novas investigacões. 0 tempo da posse teria 
sido sufficiente para prescrevêr ? Seria a posse acompanhada 
de boa f61 Teria sido a prescripqão interrompida ou sus- 
pensa ? 

O dominio é sempre diííicil de provar, a propriedade per- 
de-se na noite dos tempos, e a prescripcáo não bastou para 
tranquillisar as relacões da vida civil. A sociedade e seus le- 
gisladores reconhecêrão a necessidade de contentar-se com a 
-propriedadeputativa-dando-lhe toda a forca de-proprie 
dade verdadeira-. Sefia duro, que o adquirente de boa fB se- 
achasse exposto i s  pretenqões de qualquer usurpador teme- 
rario; entretanto que seu dominio estava em gerineu, e s6 de- 
pendia da consagraqáo do tempo. Fingio-se, pois, que o prazo 
da prescripcão já estava completo, e essa propriedade nascen- 
te, essa propriedade presumida, foi protegida por uma acqão 
especial (373). 

Se tal é o estado da nossa propriedade, se a propriedade 
putat iva deve ceder á propriedade verdadeira, do mesmo 
modo que toda a presumpcáo devc cedêr á verdade, se o ti- 
tulo mais debil succumbe em presenca do melhor titulo, como 
se-póde dar á transcripcão do registro hypothecario a impor- 
tancia de verdadeiro titulo? O registro publico da propriedade 
actual, por occasião de suas transferencias inter vivos, ira 
preparando um quadro sempre incompleto da propriedade im- 
movel, tal qual existe ; mas não a-purgará, não a-liquidará 
para o futuro ; porisso mesmo que a não liquida quanto ao 
presente, e passado. 

L (373) Vid . i n f r a  a explica$o da propriedade publiciana. 
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Se essa transcripcão de per si nãe tem, nem póde tdr, f a ç a  
de verdadeiro titulo, uma vez que não augmenta o valor do 
titulo já existente; se apenas fixa na cabega do adquirente os 
mesmos direitos, que tinlia seu antecessor ; um simples regis- 
tro, cadastro, ou recenseamento geral, da propriedade immo- 
vel, qual o tentado pelo Regul. de 30 de Janeiro de 1854 (374), 
ou outro dirigido com melhore; bases, tambem de per si 
nada pedisporia para a liquidacão e certeza dos dominios. Esse 
cadastro refere-se mais á cousa do que á pessoa, isto 6, não 
designa nem assegura ao proprietario, á quem a cousa verda- 
deiramente pertence, todos os encargos, que a oneráo ; e, por 
conseguinte, não póde dar em resultado uma oxacta conta cor- 
rente de toda a propriedade immovel do paiz. 

O cadastro, que serve de base ao systema do Direito Ger- 
manico, liga-se intimamente ao registro geral de todos os im- 
moveis com os direitos reaes que os affectão, ou antes vem á 
ser esse mesmo registro (375) ; e desta maneira elle contbm a 
prova official, e o título irrecusavel, de toda a propriedade. 
Constituem o direito de propriedade as inscripcões, e averba.. 
cões, desse grande l'egistro. 

Dado esse systema em um paiz, deve-se crdr, que a proprie- 
dada acha-se completamente liquidada, sem o que não have- 
ria a certeza, que elle offerece, ou que se lhe attribue; e 
tambem se-deve suppdr a necessidade de uma constante vigi- 
lancia, para que tal certeza se-conserve em todo o ulterior 
movimento da propriedade. A inlroducgão desse regime11 por- 
tanto em um paiz, como o nosso, onde o dominio 6 incerto, e 
apenas presuinido na mór parte dos casos, forgosamente de- 
pende de uma primeira operagão, que vem á ser a liquidacão 

(374) Art. 905 Consolid. 
(375) Not. ao Art. 905 Consolid. 
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de todos os immoveis, a consolidacão da propriedade ; e sua 
depuração de todos os direitos, e pretencões eventuaes, que 
a-fazem duvidosa. 

d menos que uril golpe de poder arbitrario cortasse o nó de 
tantas difficuldades, em vez de remove-las com a mais escru- 
pulosa apreciacão nos direitos de cada um, e de todos, fdra 
mister, para execucão do plano, abalar a sociedade por seus 
fundamentos, chamar á contas um paiz inteiro, e perturbar 
todas as relacões civis por meio de uma revolucão sem exem- 
plo. Tambem oppdr-se-hião á essa vã tentativa as primeiras 
id6as sobre a ordem judiciaria. Como obrigar-se á pleitear o 
proprietario verdadeiro, ou supposto, que não foi por ninguem 
inquietado? Gamo obrar o poder judicial, sem que o interesse 
de partes venha solicitar sua intervencão? 

A manutenção de tal systema, se fosse possivel a legitima- 
cão da propriedade, lutaria com a mesma offensa de princi- 
pios, e daria lugar aos gravissimos inconvenientes do regimen 
germanico. O registro das mutacões futuras não poderia con- 
sistir sómente em uma transcripcáo material por intermedio 
de um oficial publico, mera testemunha instrumentaria ; mas 
deveria ser o effeito de um exame preliminar, e muito rigoro- 
so, dos titiilos que se apresentassem. 

Para que assim fosse, as delicadas funcções desse exame 
justificativo serião confiadas á uma magistratura, á juizes que 
conhecessem da verdade dos actos e da sua fórma ; transfor- 
mando-se d'est'nrte sua jurisdiccão voliintaria em contenciosa; 
e submettendo-se a vontade livre daspartes contractantes á 
uma autoridade, que não reclamárão. 

Iguaes inconvenientes teria a lenta e gradual depuracão da 
propriedade, a medida que fosse passando pela fieira de trans- 
lacões futuras ; e no mesmo caso estaria a expurgacão em 
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um tenipo dado, isto é, iio maior que a lei tem marcado, ou 
houvesse de marcar, para a prescripqão adquisitiva. Pelo nosso 
Direito a prescripcão de trinl' :irmos (longissimo tempo) não 
depende da existencia de titulo, bem que o possuidor dc má 
f6 ein tempo nenhum possa prescrever (376) ; mas por outras 
legisla@es 1130 se-póde oppor á prescripcão triiitenaria, nem 
a falta de titulo, iiern mesmo a do requisito de boa fé (377). 

Concebe-se este ultimo expediente sob a idéa de que, pas- 
sado o maior tenipo da yrescripqáo, a propriedade, que não se 
houvesse tranrnittido, e que portanto não tivesse sido cxami- 
nada e liquidada, estaria prescripta em máo de seus possuido- 
res dcsde a Clpoia d,l lei ; entretanto as prescripqões dor- 
rncin (378), e tai.iibein podem ser interrompidas (379). Aléin 
disto, para que iiáo liouvessem lacunas na historia cadastra1 do 
movimento d,i propriedade, fora preciso tambein não dispensar 
as acquisiqóes por titulo causa-mortis, ao que se-oppõe o in- 
teresse publico dci prompta devolrqáo das herayas (380). 

Como não tendo maior icsonveiiiente poder-se-liia adinittir 
uma expurgacáo facultativa, por occasiáo das alienacoes e 

(3161 Arts. 1321 'e 1 3% Consolid. O niesino em Direito 
l30mano. 

(377) Cod. Civ. Franc. Art.  2262, e outros Codigos, que o 
imitárão . 

(378) Arst. 856 , e 857, Consolid. 
(379) .Ar$. 855 Consolid . -- Estas disposicões saio applica- 

veis ás duas especie.~ de prescripcão, a de extincção e a de 
acqzaisiçáo . 

(380) A nossa legislacão o tem reconhecido na  poose civil, 
que d5 aos herdeiiaos- Arts. 978 e 1025 Consol. Essa posse 
civil tambem a-d& o Direito Francez com a sua maxima-le 
mort sai& le vif-. 

contractos hypolhecarios ; creando-se pouco e pouco ao la- 
do da propriedade iiicerta, uniu propriedadb remida e certa, e 
só dependente d e  um curto prazo de  prescripoáo. Quem ad- 
quirisse com esta ~recaucáo, ou quem eniprestasse sobre hy- 
pothecu, teria a segurança do que o immovel pertencia h seu 
antecessor oudevodor, sem estar sujeito ií essas evicg0es ino- 
pinadas, cu.jo perigo sera sempre inimigo do credito. 
- Não seria sem exemplo esse meio d e  purgar a propi iedade, 
e tornal-a imcommuta~el., As antigas leis da Delgica o-per- 
inittiáo (38 1) , e umcostume da Bretanha (Provincia da Praiiça) 
tanibem havia admittido com o nome particular de-uppro- 
priunce-o mssmo systema de protercáo á propriedade, e fir- 
nieza de suas acquisicões (382). Esta usanqa táo salutar, aboli- 
da pelo ar t. 56 da lei de 11 Brumaiiqe aniio T i 0 ,  tinha alguma 
senielhanqa com o decreto voZu?~tario do antigo Direito Fran- 
cez, depois substituido pelas cartas de rati,fica@io porém 
produzia effeitos mais extensos, libertando os immoveis, náo 
só Bas hypothecas, senão tamlem de todos os direitos reaes, 
ainda que fosse á titulo de dominio (383). 

Em nosso Direi to temos dois modos para remir a proprieda- 
de dos encargos hypothecarios (384) ,  e se essa remissáo é 

(381) Vid. Merlin Rdpert. de Jurisprud., e Favard de Lan- 
glade Réport. de la Nouvel. Ldgisl. vb. purge. 

(382) Merlin Obr. cit. vb. appropriance, e Troplong Com- 
m m t .  de lu L o i  dzc 23 Mars 1855 n .  9. 

(383) « A formalidade da appropriance (Sabire et Carteret 
Encyclopdd. d u  Droit) purgava os encargos, que gravaváo o 
immovel; e tambem o direito, que qualquer terceiro podesse 
ter á titulo de proprietario. Nisto sua efficacia hia mais 
longe, que a dos decretos volunturios, das cartas de ratificação, e 
cartas de remissão (lettres de purge) usadas nos Paizes Baixos. )) 

(384) Artà. 522, 527, e 1296, Consolid. 
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possivel quanto ao direito real da hypothecii, náo deim de 
sé141 '4ii~9o aos direitos reaes por titulo de dominio. Os cre- 
difos hypotliecarios, como diz Grenier (385), tdmbem d o  
propriedade. 

Quairdo eáo conhcridos os crcdore; do vendedor do irnino- 

vel, c podem ser pairoalmcntc avisados, sBo ha inconvenie~itc, 
p u i ~  que O fia da Iiypothex 6 o p n g ~ m n t o ;  p o r h  no caso 
dr  in&oeia dellcs, ou- porque iião sejão intimados (380), 
ou porauc só o-wjão por editam e m . r a o  de não serein co- 
uliecidos (%i), 6 provavel, que haj% muitas preterioùes in- 
justas. 

Qiiaiito aos ilirciloi hypothccarios, os credores são semprB 
dcsconliccitlos no systcnia clc hyputheus claiidesliiiai;, e o-são 

eni gi'aiitlc p ~ r t c  no syslcmn da piiblicidarle incon~pleta. To- 
davia o Coiligo Civil Friinpez, assim como adinittio a remissão 
d,ii hypothccas iiiirriptar, dc que i! uin prcliiilio n tranvrip- 
cão dos coiitswlos traii-lativos dc propsiedade iininovcl (:)88), 
1180 lic.~itou cin f imltnr inoios p ~ n  rcini.is;ío das Iiypothecaj 
Icgi~cs ( lu< niciisriB.; c ii1iillici.c.i caiiirlu;, quu aliai sõo diipcu- 
siitl;i.; tlii iii.mipy;io (389). 

O j  tlircitu.j p ~ r  titulo dc doininio 1180 co~ihc~ido xhi~o-se 
lias mesma.; cir~uiii&iii~'ilis do ; Iiypothcrarios riao registrados, 
e iiiio se-póí.1~ iicgiir, qiic lia iiijuiti(>,i eiri I u c r  depcrndcr a 
cxistcnrii~ de tlii.oitos lcgiiliiiente iidquirido.; da fortuila iioticia 
dc urna procliirn:i@o (3390) Ainda hii outro iriconveniciite 

(335) Traild des Hypotheq. Tom. 2" pag. 122. 
(3%) No caso dos Arts. 527 e 1296 10. 
(387) No caso dos Arts. 524 e E296 tj 20. 
(388) Art. 2181 Cod. Civ. Franc. 
(389) Arts. 2193, 2294, e 2195, cit. Cod. 
f390, Vid. Meyer Esprit des Instit. Judic. Tom. 5"pag. 236. 

nesse modo do consolidar a propriedade, inconveniente que 
provocou sua rejeição por parto dos ~nbios organisadores do 
Projecto de lei .relativo á âcquisi@io, conservaçá,~, e publici- 
dade, dos direitos reaes sobre immoveis no Cantão do Gonebra. 

(( Nossas antigas leis (diz-se lia Exposiqão de inotivos desse 
Projecto (391; davão estl segurany com o soccorro das-sua- 
hastagaes-. Aquelle. que comprava com as formalidades yro- 
prias desça especie de venda, ficava garantido de toda a evic- 
ção. Postoque as szcbhastacdes náo tivessem sido empregadas 
senão para as desaprapriagões forqadas, tornarão-se por des- 
vio de sua iustituigáo primitiva o meio frequentemonte empre- 
gado para realisa@o das vendas puramente voluntarias. 

a fitas, se por este meio alcangava-se a seguranga do com- 
prador, era por hm piedo que lhe tirava todo o merecimento. 

Aquelle, que fazia y6r em venda, podei1doenuelu6r predios 
do vizinho com os do alienador, esse vizinho que nada sabia, 
n&o obstante as formalidades da hasta publica, ficava privado 
da faculdade de reivindicar o que era incontestavelmeiite sua 
propriedade. Assim pois estava-;e em segurany como adqui- 
rente, mas incessantemenle exposto como proprietarlo. » 

O systemn Iiypotheeario germanico será elogiado por aquel- 
,i o das an- les qua só o-conhecem na apparencia (392). Derivc d 

ao prepa- tiguidades feudaes, medrando em paizes de longa m- 
rados, onde a propriedade torritorial constade grandes dominios, 
não póds convir á outros paize; de constituipão diversa, cujo 
territorio tende progressivaniente á retalhar-se por e,Reito das 
successõzs hereditarias. Com dados oppostos aos daquelle 
systema, o registro hypothecario, em correlagão com o ca- 

(391) Themis Tom. 9" pag. 4. 
(392) Meyer Obr. cit. Tom. 4" pag. 293. 

C. L. C. 



dastro, acoii:piinhando as divisòes inateriaes e juridicas da pro- 
prietlade immovel, fora uma iiiontanha de papeis, um dedalo 
de livros. 

Ilepiiusa tal systeina, em que o magistrxio póde, e deve, 
previamente examinar a forca obrigatoria dos contractos, seu 
conteíido, sua h n a ,  e os direitos de terceiros, que nada re- 
clainão. Conceda-se, que esse preliminar exame tem vautagens, 
pois que póde prevenir alguiis abusos ; entretauto, como náo 
se-offerece correctivo contra omissóes possiveis. como ha o 
gravissimo inconveniente das protelacões; deve-se dar prefe- 
reiiria á plena liberdade das alienacões, e transrripcòe;, salvos 
os direitos de terceiros. h liberdade individual, vantagem mais 
preciosa da sociedade, repelle tantas formalidades, dispensa 
tanta vigilaiwia e supremacia. 

Se o systema germanico,fir;ando a certeza da propriedade, 
proporciona ao credito real as mais solidas garantias ; não se 
segue, que seja possivel traiisplantál-o, e que não tenha tani- 
bem suas vantagens peculiare; á bem do credito o systema da 
Legislacáo Francezd de 1779 ( I  1 Bncmaire a m o  7"), ulti- 
mamente restaurado na propria Franca, e na Belgica. Nem 
todos podem tudo. N a  partes d'Allemanlia, onde a proprie- 
dade territorial é h~~ccionavcl, e tem mais vida, a sabedoria 
dos legisladores evitou, que o systeinri gernmico fosce intro- 
duzido. O mesmo aconteceu na Baviera Rhenana, e nas Pro- 
vincias Rhenanas da Prussia. 

O systema da transcripcão como acto concomitante das 
conven$Ões, para operar a transinissáo dos immoveis, e attri- 
buir direitos reaes, se não purifica a propriedade, pelo menos 
a-expõe á luz da publicidade no estado em que se acha, pre- 
enche completamente o fim da tradigão, separa os direitos 
reaes dos pessoaes, e impede os estellionatos ; isto é, as fraudes 
das alienapjes e hypothecas duplicadas, da alienaqão do que 
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18 ~ s t á  hypothecado, da hypotheca do que já está alienado; e 
da alienação o hypolheca de imnioveis como livres, quiindo já 
estão onerados de direitos reaes, alem de outros engauos no 
mesmo sentido. 

Quando houverem esses artificios fraudulentos, preferirá 
aquelle, cujo direito roa1 tiver por si a prioridade da inscrip- 
@o, ou transcripqão, nos registros publicos (393). 0 s  adqui- 
rentes, e mutuantes, se nada constar desses registros, sabem, 
que adquirem, e emprestão, com seguranqa em relaqão ao alie- 
nador ou devedor hypatkecario, não sendo porém negligentes 
em dar á publicidade seus titulos. Pelo que respeita á direi- 
tos de terceiros em razão dos vicios, e qualidade, dos titulos 
anteriores ; a lei não assegura náda, deixa á cada um o cuidado 
das investigacõos. Quando trata-se de interesses particulares, 
a vigilancia individual será sempre mais proficua do que toda 
a proteccão da autoridade. 

Pelo fim dominante deste prudente systema de transcrip- 
cão, bem se-v&, que não se-faz preciso o mesmo meio de pu- 
blicidade para as timsmissões da propriedade por titulos cau- 
sa-mortis. As frades,  de que tal systema preserva, realisão-se 
pelo concurso de dois actos inter uivos contendo a alienacão 
potal ou parcial da mesma cousa pelo mesmo proprietario ; e 
nas transmissões por morte não ha este perigo, não ha collisãe 
possivel ; ha um facto unico-o do fallecimento-, de onde 
provem os direitos successorios. 

-- 

(393) Com a insercáo da clausula-constituti-em todas 
as nossas escripturas póde-se dizêr, que está sem applicação 
quanto aos immoveis a regra do Art. 534 Consolid. ; póde- 
se dizêr, que temos o systema espiritualista do Cod. Civ. da 
Franca. 



Seja qual for o systema, que se adopte, n theoria dos dij*ei- 
tos reaes, pela sua intima correspondencia com a theoria do 
credito, merece por certo a primeira attencão. A Lcgislacão 
Civil, que bem comprehendbr as necessidades econoniicas da 
bpoca em que vivemos, deve designar taxativamenle os Are%- 
tos reaes, e declarar que não admitte outros. Dcve sbr parca 
em concedb-los, deve expb-10s á grande luz da publicidade ; 
não se deixando por6m dominar por alguma id6a exclusiva, 
não recusando proteccão aos variados interesses da so- 
ciedade. 

O credito reaZ tem nos di~eitos reaes seu unico amparo, 
e ao mesmo tempo um poderoso inimigo. Apoiado na hypo- 
theca dos immoveis, tem de conciliar as dificuldades, que 
resultjio : 

1 .O Da mesma h ypotheca : 
"2." Do primeiro direito real, que 6 o dominio : 
3." Dos outros direitos reaes. 
Essas trBs origens de embarqos provem de siluacões diffc- 

rentes, em que a propriedade iinmovel póde achar-se ; e em 
cada uma dellas ha muitas e variadas modificacões, qxe equi- 
valem á situacoes novas. Ensaienios uma classificação desses 
diversos estados da propriedade por excelloncia. 

Dois silo os modos derivativos dc adquiri-la : 
I. Por actos entre vivos: 
TI. Por successão legal, ou testamentaria. 

Adquirida por actos entre vivos 

I. Propriedade completa, e verdadeira (394): 

(394) Ou emanada a domino, ou n non domino já legitimada 
pela prescripcão . 

CCXI~~  

11. Propriedade tambem completa, mas putativa (395) : 

(395) Emanada a non domino, ainda em germe, ainda não 
legitimada pela prescripçílo. Reconhecida a necessidade de 
protegêr essa propriedade nascente, adquirida com justo titu- 
lo e bocl f d ,  e habil portanto para a prescripcão, completado o 
tempo da posse, cumpria provêr & todos os casos possiveis. 

Attenda-se á sabedoria, e riqueza, do Dfieito Romano. O 
proprietario putativo póde ser demandado pela reivhdicaç&o, 
póde sêr impellido á demandar qaando perde sua posse. Na 
posição passiva :-le, se elle é demandado pelo proprietario 
verdadeiro, deve succumbir, porque, como j& di~semos em 
outro logar, a presumpçao cede 9. verdade ; 2, se este rei- 
rindicante é o proprio vendedor da cousa aiheia, mas que 
succedeu depois ao proprietario verdadeiro, o proprietario 
putativo o-exclue com a-exceptio doli-; 3", se esse reivin- 
dicante é. successor singular ou universal do proprio vendedor 
da cousa alheia nas mesmas circumstancias, o proprietario 
putativo tambem o-exclue com a-emeptio rei vendits et trrli- 
dite.-A exceptio doli era puramexite pessoal, nrio podia ser 
opposta contra aquelles á quem o antigo proprietario houves- 
se cedido seu direito ; e entao foi de mistér crear outra excep- 
çsio applicavel á todos os casos. Os Commentadôrea exprimem 
o principio, que serve de base & esta excepcão, pelo bem co- 
nhecido aphorisrno :-Quem de ovictione tenct actio, eundcrn 
agentm repellit esceptto . Sua interpretacão é a seguinte : se 
alguem est& obrigado á garantir-nos um direito em caso de 
evic@o, n6s o-podemos repellir por uma excepcão, sendo que 
nos-conteste esse direito. Este principio applica-se tanto ao 
responsavel pela eviccão, como todos os seus s~ccessores e 
representantes, em virtude da outra regra-nemo plus jurk 
ad nlzurn tvartsferre potest quam ips hclbet. Na posicão activa, 
o proprietario putati70 é protegido com a publiciana in rem 



CCXIV 

111. Propriedade limitada pelo emghyteuse (366) : 
I. Dominio directo (397) : 
11. Dominio util (398), sujeito 6 conso1idri)áo : 

I. Por effeito da opcão (399) : 
11. Por commisso (400); 
111. Por devolucão (4.01) : 

IV. Propriedade commum (402) : 
1. No estado conjugal: 

actio-, inventada pelo Pretôr Publicio, e com o mesmo ca- 
racter e effeitos da reivindica~ao-ad instar proprietatzs. Já se 
vê, que esta accao B impotente contra o verdadeiro proprie- 
tario, que a-póde reppellir com a-exceplio dominii. Tal é a 
sentenca de Paulo-ezceptio justi dominii publiciann? objicienda 
est-L. 16 Dig.-de public. zn rem nction. Mas, se o verda- 
deiro proprietario, que exclbe a accão publiciana com a ex- 
cepcao de dominio, 6 o proprio vendedor da cousa,, alheia ao 
tempo da venda, mas sua ao tempo da accão, em razão de têr 
succedido ao proprietario verdadeiro, o proprietario putztivo 
reivindicante tem contra a excepcao de dominio a réplica- 
rei vendit- et traditm-L. 33 Dig. de reivindic.-L. 4" $ 32 
Dig. de dol. et  met. except. 

(396) Art . 62 Consolid . É um direito real, que se-distingue 
dos outros, constituindo uma especie vulgar de proprieùade. 

(397) Art. 9 1 5 Consolid . 
(398) Art. 915 Consolid. 
(399) Arts. 616 e 617 Consolid. 
(400) Arts. 625 e 626 Consolid. 
(401) No caso da caducidade quanto aos aforamentos vita 

licios, que não existem entre nós-Art. 631 Consolid.; no caso 
do Art. 1189 Consolid. 

(402) A copropriedade ou condominio em geral- Arts, 946, 
954, e 1166, Consolid. 

WXV 

I. Com regimen du communhóo legal (403) : 
11. Com o regimen da communhão convenciond (401) : 
111. Com o regimen dotal (405) : 

I. Dote inestimado (106) : 
11. Dots estimado (407): 

11. Na communhão entre herdeiros antes da partilha : 
111. Nas sociedades ein geral; 

V. Propriedade limitada pelos direitos renes : 
I. Desmombrada : 

I. ;elo usufructo : 
I .  Usufructo legal : 
II. Usufructo convencianal. 

11. Pelo uso, e habitaqáo. . 

111. Pelos censos (408). 
IV. Pela superficie. 
V. Pelos direitos no iuteriôr do solo, e seu espacoahreo: 

11. Gravada. 
I. Pelas servidões reaes: 
II. Pelas servidóes pessoaes: 

III. Affectada : 

(403) Art. 11 1 Consolid. Neste regimen o marido, sem con- 
~entimento da molher, nao póde alienar, hypothecar, e dar 
de aforamento, os immoveis do casal-Arts. 119 e 120 Con- 
solid. 

(404) Arts. 88 e 153 Consolid. O mesmo embaraço do caso 
antecedente. 

(405) Art. 88 Consolid. 
(406) Os bens dotaes sao inaliennveis-Art. 122 Consolid. 
(407) DB B mulher um direito real de hypotheca-Arts. 

123 e 1270 5 8" Consolid. 
(408) Arts. 364 e 365 Consolid. 
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I. Pela hypotheca: 
1. Hypotheca legal: 

I. Hypotheca legal privilegiada (409) : 
11. Hypotheca legal simples (4'10) : 
111. Hypotheca judiciaria (4 11) : 

11. Hyp-otheca convencional (412) : 
11. Pela antichrese (413) : 

VI. Propriedade revogavel, ou resoluvel (414) : 
I. Na venda (415): 

I. Condicões em geral (416): 
11. Condicões em particular: 

I. Pacto commissorio (417) : 

(409) Art. 1270 Consolid. 
(410) Art. 1272 Consolid. 
(411) Art. 1372 6' Consolid. 
(112) Art. 1279 Consolid. 
(413) Art. 768 Consolid. 
(414) Aquella, cuja continuação póde sêr interrompida 

pelo proprietario anterior, que por motivo particular tem di- 
reito de reivindica-la contra a vontade do actual proprieta- 
rio. Falla-se da propriedade :evogavel el; tunc, que db lugar 
á applicação da regra-resoluto jure dantis, resolvilur jus 
accipientis, ou-resoluto j w s  concedentis, wolv tu r  jus conces- 
sum. A outra resolução em n m c  s6 dSL uma a.cçáo pessoal. A 
venda, e a doaç~o, contractos que tem por fim trandaçao de 
dominio, ,380 os dois casos mais communs, que motivão a re- 
vogação ou resoluç%o. 

(415) Equiparão-se As vendas as trocas, e daçoes in solu- 
zum-Art. 595 $5 20 e 4" Consolid. 

(416) Art. 550 Cousolid. 
(417) Arts. 530 Not., e 532, Consolid. 

11. Piicto de ~*etro (A1 8) : 
111. Pacto de qton alienando (419): 
IV. Pacto addictiogze in diem (420) : 
V .  Pacto protimeseos (421): 

11. Na doacão: 
I .  Condicões (422): 
11. Superveniencia de filhos na que 8 feita entre marido e 

mulher (423) : 
VII. Propriedade rescisivel (424) : 

(418) Art. 551 Consolid. 
(419) Art. 553 Consolid. 
(420) Not. ao Art. 553 Consolid. 
(421) Not. ibidem Consolid. 
(422) Art. 420 Consolid. 
(423) Art. 136 Consolid. O direito de revogar doacóes por 

motivo de ingratidao s6 dá uma acção pessoal-Art . 423Con- 
solid., Corr. Tell. Doutr. das Acç. $ i01. 

(424) A accão de rescis'do, e a acçso de nullidade, tem por 
fim annullar convençóes; mas uma não se-deve confundir com 
a outra. Entre a nullidade e a rescisão do contracto (Lobáo 
Not. á Mell. Tom. 2" pag. 645) ha esta differenp, qiie a nul- 
lidade opbra o mesmo como que se o contracto não existisse; 
e a rescisao o-suppóe valido, mas rescisivel. A nullitlade 
produz seus effeitos ex tzlnc desde o dia do acto, e a rescisao 
produz ex nuiw; e isto para diversos effiitos juridicos. O acto 
nullo não existe, e como concebêr que se possa roscindir o que 
não existe? O Direito Francez confuude a accão de ~iullidade 
com a de rascislo, o que tamben aconteceu nu nosso Regul. 
Com. n. 737 Arts. 682 á 694. Estas accoes nascem de con- 
tractosem certas circumstansias, e são pessoaes; mas como,- 
casante causa ccssaf effectus-, a sentenca, que annulla o con- 
tracto, restitue as cou.jas ao seu estado primitivo, e por conse- 



I. Pelo beneficio de restituição: 
I. Concedido á menores, e pessoas á elles equipara- 

das (425) : 
11. Concedido á ausentes (426): 

11, Por erro nos contractos: 
111. Por violencia, coacqão, e tem& (427) : 
1V. Por dolo, fraude, e simula@o (428) : 
V. Por lesão enormissima (499) : 
VI. Por vicios redhibitorios (430) : 

VIII. Propriedade annullavel (431) : 
I .  Por defeito interno: 

I.  Em relaqão á pessoas que contractão, por iiicapacidade: 
I. De menores : 
11. De pessoas á elles equiparadas : 

guinte o direito r e d  á quem o-tinha. 0 s  Jurisconsultos 
Francezes aconselh~o, que se-demande logo a parte obrigada, 
e o possuidor dos bens, para que não seja preciso propor uma 
accáo depois de outra. 

(425) Arts. 12,30, e 41, Consolid. 

(426) Art . 36 Consolid . , Corr. T41. Doutr. das Acg 5 104. 

(427)Arts. 355, 356, e 357, Consolid. 

(428) Art. 358 Consolid. 

(429) Arts. 360 e 567 Consolid. Na lesão enoime o com- 
prador demandado tem o alternativo de restituir a cousa, ou 
de inteirar o justo preqo . 

(430)' Arts. 557 e 559 Consolid. h x t e  caso o comprador, 
que propõe a acqso, B quem possue a cousa, %as em virtude 
da accao a cousa reverte para o domhio do vendedor. 

(431) Neste caso a nullidade deve sei demandada e jul- 
gada. 

111. De menores supplementados, ou casados, q\i0 sem 
licenqa judicial não podem alienar e hypotherar im- 
moveis (432) : 

IV. De mulheres casadas : 

V. De maridos, quanto aos immoveis do casal (493): 
VI. Em varios casos especiaes (434) : 

11. Em relaqão ás cousas, objecto dos contractos : 

I .  Ás cousas litigiosas (435) : 

11. Ás de heranqas de pessoas vivas (436) : 

III. Aos immoveis dotaes (437) : 

IV. Em varios outros casos (438): 

111. Em relaqãolá causa dos contractos : 

I. Falta de causa : 

11. Causa falsa. 

111. Causa illicita por prohibiqão da lei (439) : 
IV. Causa illicita por opposiqáo á moral. 4.110: 

11. Por defeito externo. 
I. Falta de solemnidades instrume.ntarias : 

(432) Art. 21 Consolid. 
(433) Arts. 119 e 120 Consolid. 
(434) Arts. 582 e 585 Consolid. 
(435) Art . 344 Consolid. 
(436) Art. 352 Consolid. 
(437) Arts. 122, e 586 4, Consolid. 
(438) Arts. 570, e 586, Consolid. 
(439) Como as doacões de homem casado á sua concubina- 

Arts. 147,426 á 429, e 1327 á 1329, Consolid. 
(440) Art. 329 Consolid . 
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11. Falta de pagamento da siza (441) : 
IX. Propriedade nullamente adquirida (442) : 

I. Por defeito interno : 
I. Nullidade de alieiiacões feitas por Ordens Regulares, 

sem licenqa do Governo (443) : 
11. Nullidade de doagões entre vivos de todos os bens 

sem reservado usu fructo, ou do necessario para 
subsistewia do doador (444.) : 

111. Nullidade de vendas feitas por pais á seus descenden- 
tes (445): 

IV. Em varios outros casos (446): 
11. Por defeito externo: 

I. Falta de soleinnidados instrumentarias substan- 
ciaes (447) : 

11. Fulta de insinuagão das doaqões (448) : 

(441) Art. 591 Consolid. 
3.' ED. 

A siza está incluida no imposto de transmiss&o de proprie- 
dade, regulado pelos Decrd. n.  4355 de 1 7  de Abril de 
1869, e n. 558 1 de 3 1 de Marco de 1874. 
(442) Assim acontece, quando a nullidade é de pleno di- 

reito. 
(443) Arts. 342, e 582 8 4, Consolid. 
(444) Art. 425 Consolid. 
(445) Arts. 582 9 1°, e 583, Consolid. 
(446) Arts. 582, 585, e 586, Consolid. Como as nossas 

leis não S80 claras, mesmo impondo o decreto irritante, é im- 
possivel discriminar quaes as iiullidades de pleno direito, 
quaes as dependentes de acc&o. O mesmo acontece quanto 
aos actos ou formulas do processo. 

(447) Arts. 384 e seg. Consolid. 
(448) Arts. 412, e 614 Not., Consolid. 

Adp.zci&ia por szcccess&o hereditaria 

I. Na successão legal: 
I. Propriedade livre: 
11. Propriedade de usufructo (449): 

11. Xa successão testamentaria: 
I. Propriedade livre: 
11. Propriedade gravada, e com encargos de res!ituicões o 

condicões: 
111. Propriedade rescisivel, e annullavel, pelas mesmas 

causas, que podem viciar titulos entre vivos, aidm de 
outras causas privativas: 

O que exigem de n6s tantas, e tão sérias questões ? Um 
estudo meditado. Que nos-falta para emprehendêl-o ? Unia 
simples animqao, e nada mais. Que resta fazer? Completar 
a obra eilcetada. E que maiór bem se-p6de fazer á uni povo, 
quando se-lhe-díi leis perfeitas, e justas ? Tambem não ha facto 
mais glorioso, que possa iminortalisar a meinoria de um 
MONARCHA illustrado 1 

(449) Arts. 966 e seg. Consolid. 



LEIS CIVIS 

PARTE GERAL 

TITULO I 

DAS PESSOAS 

Art. I .  As pessoas coiisiderao-se como nascidas, apenas 
formadas no ventre niateriio ; a Lei lhes-conserva seus direitos 
de suyessão para o tempo do nascimento (I). 9% fi - dL 

&~?UL&-YS, //L / / H - - .  4 
(1) Ord, L. 3"T. 18 Cj 7" e L. 4 T. 82  9 5" .eueralisei a s  

disposicoes dos Arts! 199, e 1015. 
Nacitwus pro j a m  nato habetul-, quanlo ds ejus comnzodo 

agitur -L. 7, e 26, Dig. de slat. hom. 
A Lei lhes-conserva seus direit3s para o teinyo do nasci- 

mento, contanto quz nascão vivos-L. 129, e 231, Dig. d$ 
verb. signif. 

Eliminem-se as palavras-de successZo-, porque, altrm 
deste direito, h a  outros que a Lei lhes-conserva. 

A pcsse em nome do ventre, de que falla a Ord. L. 3" T. 18 
7" e e Curadoria de pessoas por nas&--nacituri-, po-  

d e i ~  tanlbern têr logar por doação, quv se-lhes-tenha feito. 
Veja-se o Art.; 43 do Cod.; Crim, 
Póde-se reconhecer filhos naturaes ainda por iiaac6r, ~0111- 

tanto que já estejão concebidos--Perdigáo Commei~t. B Lei 
de 2 de Setembro de 1847 Quest. 14, Demolombe-de ln 
pafemi td  -11s. 414, e 415. 



Art. 2. Prova-se o nascimento,e a morte, das pessoas pelos 
certidões de haplismo, e obito, extrahidas dos Livros Eccle- 
siasticos ( 2 ) .  

A alforria p6de sBr concedida B escravo, que ainda exista 
no ventre materno. Se a mai dér á luz dois ou mais filhos, a 
liberdade reputa-se dad? á todos, embora o testador s6 tenha 
feito nxilcao de um-L. 14 Cod . de fideicommiss. libertat. 

O Regul. n. 3650 de 18 de Maio de 1866 Art. 9.0 $5 1 . o ,  

3.  O, e 4 .  O, em virtnde do Decr. n . 3598 de 27 de Janeiro do 
niesmo anno Art. 11, providenciou á bem dos nnscituros nos 
Districtos 12oliciaes da Còrte, em accôrdo com os preceitos 
medico-legaes, mandando : 

Nos casos de verificacao de molh6r gravida, sendo uinuel O 

feto, e sobretudo st: a prenhdz estivdr ern tempo proprio; prece- 
dêr logo aos exnmes necessarios, e praticar as operaçues ten- 
dentes á sc~lvar O feto : 

No exame dos corpos dos nascidos mortos, sobretudo nos 
caso de nhôrto; indicar nos attestados de taes obitos s idade 
intro-uterinn, e causa do obito : 

Havendo motivo de suspeitar abôrto criminoso, procedêr á 
exume da pccvtec~ienle por ordem do Chefe de Policia. 

Nesta parte, porém, conipreliendida na da  creaqão de Medi- 
cos encarregados de verificar os obitos, foi revogado o citado 
Regul. pelo Decr. n .  4361 de 8 de Maio de 1868. 

Vid. o Regul. 11. 5604 de 25 de Abril de 1874, Art. 49 
sobre os casos, de têr a crianca nascido morta, de têr inor- 
rido na occasião do parto, ou dentro de trinta d iw  ; e Art. 50 
sobre n comrnunicagio de taes nascimentos pelo pai, e n a  
falta delle pelos medicos, cirurgiões, parteiras ; ou outras 
pessoas, que tenhao assistido ao parto 

Cit, Regul. de 1874 Art. 5 1 n .  7.-0 assento do nasci- 
mento dever6 contêr a declarago de q r e  nasceu niôrto, ou 
morreu no acto, ou logo depois do parto. 

(2) Const. do Arcebisp. da Bahia (8 de Ju lho  de 1707) 
L .  l0 T .  20 3 70, e L. 4" T .  49 5 831, Dec. de 13 de Julho de 
1832, e de 11 de Julho de 1838. Por identidade de razão o 
5 5' da Ord. L.  30 T .25. A secularisacão do registro dos nas- 
cimentos e obitos foi tentada pelo Decr. n .  798 de 18 de Junho 

de 1851, que se-mandou suspendêr pelo de 29 de Janeiro de 
1852. 

Os nascimentos e obitos de pessoas não cstholicas provso- 
se por certidões extrahidas dos respectivos Livros 9. car o doa f Escrivaes do Juizo de Paz-Lei n. 1144 de 11 de Setem ro de 
1861 Art. 2, e Regul. n. 3069 de 17 de Abril de 1863 
Ar t .  31. 

Provao-se tambem por certidões extrahidas dos respectivos 
Livros á cargo dos DirectGres de Colonias, ou das Autoridades 
S u  eriôres dellas-Cit. Regul. Art. 19. 1 morte do recem-nascido, ainda que elle s6 tenhs virido 
um instante depois de completamente separado de sua mai, 
não dispensa o registi o do nascimento; devendo-me declarar 
isso mesmo no respectivo assento, com todas as circumstancias 
tendentes-& verificar se o fallecimento têve ou n&o logar 
depois do parto. -Cit. Regul. Art. 47. 

Fazem prova igualmente dos nascimentos e obitos os tras- 
lados dos respectivos actos recebidos em suas Chancellarias 
pelos Cunsules Geraes, Cousules, e Vice-Consnles, dos pai- 
zes, que assim convencionSráo c o a  o Imperio-Convencáo 
Cousular com a Franca de 10 de Dezembro de 1860 Art. 6', 
promulgada pelo Decr . n. 2787 de 26 de Abril de 1861 ; 
dita com ct Confederacso Suissa de 26 de Janeiro de 1861 
Art . 8", promulgada pelo Decr . n. 2955 de 24 de Julho de 
1862 ; dita com a Italia de 4 de Fevereiro de 1863, Art. o', 
promulgada pelo Decr. n. 3085 de 28  de Abril do mesmo 
anno;  dita com Po-tugal de 4 de Abril de 1863 Arts. 11 e 
12, promulgada pelo Decr. n. 3145 de 27 de Agosto do 
mesmo anno ; dita com a Hespanlia de 9 de Fevereiro de 
1863 Art. 9, promulgada pelo Uecr. n. 3136 de 31 de 
Julho do mesmo anno. 

Os obitos de pessoas fallecidas na Cidade do Rio de Janeiro 
provão-se por certidões extrahidas dos respectivos Livros dos 
Cemiterios-Regul. n .  796 de 14 de J ~ i n h o  de 1851 Art. 24, 
dito n. 1557 de 17 de Fevereiro de 1855 Art. 64, dito 
n. 2812 de 3 de A p ~ s t o  de 1861 Art. 64. 

3.' ED. 

Lei 2" de 22 de Dzzembro de 1761 Tit.  2 9  2."-São em 
si diversas a identidade dos nomes, e a identidade das pes- 
soas-. D'aqui resulta, que as Certidões de baptismo não 
pruvão a identidade de pessoa. (A identidade de pessoa, note- 
se bem, s6 póde sêr provada por testemunhas, e para tal  fim 



-- 

observe-se a bon pratica de articulnl-a no penultimo dos 
Artigos de Habitago) . 

Resol. de 18 de Marco de 1812 (Coll. Nnb.) -Pelos bap- 
tismos nao podem os Parochos pedir cousa al&~mct sem ni- 
corrêrem na pena de simonia, e s6 lhes-4 permittido aceitar 
as  offertas voluntarias dos fieis. 

Decr. de 13 Julho 1832.-0s Parochos da Provincia de 
Minas passem Certidões de Baptismos, e Obitos (corno ou- 
tras proprias do seu Officio), independentemente de despacho 
de Autoridade Ecclesiastica . 

Dito de 11 de Julho de 1838-8 mesma providencia para 
o Municipio da Corte. 

Decr. n. 2812 de 3 de Agosto de 1861 Art. 9."-0s Fa- 
cultativos em seus Attestados de Obito devem declarar o 
nome, e os cognomes, a naturalidade, idade, condicao, estado, 
profisstro, e morada, do finado ; como a molestia de que falle- 
ccu, e o dia, e hora, do fallecimen to. 

Av. n.  407 de de11 Setembro de 1869-Em conformidade 
do antecedente Decr. n. 2812de 3 d e  Agosto de 1861 Art. 9." 

Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871, Art. 8" $ 5."-0s 
Parochos devem ter livros especiaes para o registro dos nas- 
cimentos e obtios dos filhos de escravas, nascidos dêsde a data 
desta Lei. 

Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 1872 Arts. 2", 3, e 
4.0-Sobre os assentamentos de baptismo dos filhos livres de 
molhdr escrava, seus erros, e suas rectificacões . 

Decr. 11. 5339 de 16 de julho de 1873-Proroga por seis 
mezes, que f inda rb  em 20 de Fevereiro de 1874, o prazo mar- 
cado para a execucao das Convengea Consulares 6 cima ci- 
tudas com a França, Suissa, I talia, Hespanha, e Portugal. 

A Lei n. 1829 de 9 de Setembro de 1870, que mandou pro- 
ceder ao recenseamento da populacar, do Imperio, autorisou 
em seu Art. 2" Regul. n.  5604 de 25 de Abril de 1874 so- 
bre o registro civil dos nascimentos e obilos, com o dos casa- 
mentos ; e pelo Art. 1' d'esse Rcgul. os respectivos assentos 
certificão os factos do nascimento, e da nzo9,te. 

Os Arts. 48 9, 55 desse Regul. de 1874 regulão o registro 
dos nuscimentos no tem.itorzo do imnpedo Si cargo do Escrivao 
de Paz do districto da familia. 

Os Arts. 67 9, 72 desse Regul. de 1874 regulão o registro 
dos obitos no tewitorio do Irfipwio, á cargo do Escrivão de Paz 
do districto do fallecimento. 

Art. 3. Os nascimentos, e obitos, em viagem de mar ser80 
provados pelas c6pias authenticas dos termos, que, por occa- 
sigo de fm accidentes, deve faz& o Escrivão dos navios de 
guerra, ou o Capittio ou Mestre dos navios mereantos (3). 

Art. 4. Os de Bradeiros om paiz estrangeiroprovão-se 
pelas Ccrtidóes doa Registros Consulares (4). 

Os Arts. 76, 77, e 78, desse Regul. de 1874 regulão o re- 
girtro dos obitos : 

Em prisáo, 
Era qualquer outro estebeiecirnento publico, 
De pessôns encontradas accidental ou violentamente mortas, 
De pessoas inortas em virtude da execupo de sentença, 

que o mesmo Regul. chama sentença de pena capital, como se 
hoje aos enforcados, e arcabusados ne co~tasse a cabeça. Sen- 
do figurada, ndo póde aqui por abundante passar a expressso, 
porque allude & capitis doniinutio do Direito Ruinano. 

OslArts. 51 n . 3" s 55, desse Regul. de 1874 rcgulao os 
asxato.3 de nasciineuto dos gemeos á respeito deu quaes cou- 
sulte-se a Not. ao Art. 976 5 1 infra. 

(3) Regim. Consular n. 520 de 1 1 de Jiinho de 1847 Arls. 
118 & 122, Cod. do Com. Arts. 501, e 504. 

3." ED. 

Novi, Regirn. Consular, em substituipo do antecedente de 
1847, no Decr . n. 4968 de 24 de Maio de 1873 Arts. 117 4 
121. 

Sobre os nascimentos, e obitos em viagem de mar, a ultima 
legislaç~o b a do Regul . n. 5604 de 25 da Abril de 1874 Arts. 
56 & 59, e h r t .  73.  

(4) Cit. Re im. Consular de 11 de Junho de 1847 Arta. 
111, 172,17f ,  181,:82, e 225. 

As cinco Convencacs Consulares citadas ao Art, 2" s8o re- 
ciprocar. As deelarações de nascimentos e obitos, que no Im- 
perio podem tomar os Consules dm paizes ue celebrhr~o taes 
Conven$~es, podem nesfies paizes tomar os onsuler do Impe- 
rio á seus nacionaes. 

e 



Art. 5. Serão todavia valiosos os actos de nascimentos e 
obitos de Brazileiros, ou de estrangeiros, feilos em paizes es- 
trangeiros, se estiverem lia fórma das Leis desses paizes, ele- 
galisados pelos respectivos Agentes Consulares ou Diplomatiços 
nelles residentes (5). 

Art. 6. 0 s  obitos dos militares podem sêr provados pelas 
Certidões dos Livros dos Hospitaes fixos, ou ambulantes, em 
conformidade das Leis em vigdr ( G ) .  

3.' ED. 
Novo Regim. Consular, em substitiii~&o do antecedente 

de 1847, no cit. Decr . n. 4968 de 21 de Maio de 187% Arts . 
169, 183, 186, e 187. 

Sobre o registro dos nascimentos e obitos de Brazileiros em 
campanha, dentro ou fára do Imperio, a u l t iza  legislàç~o 6 
a do Regul. n .  5604 de 25 de Abril de 1874 Arta. 60, 61, 
74, e 75. O cit . Art. 61  designou o Escriváio do Juizo de 
Paz do 1" Districto d a  Freguezia-do Sacramento do Muni- 
cipio da Corte-para os assentos, em que não se-declararem 
OS nomes, e a residencia, ou ao menos a residencia dos pais. 
O cit. Art. 75 refere-se esse Art. 61  sobre os assentamen- 
tos, quando os obitos se-derem em batalhas, e combates, o 
porisaa náo possa0 ser consignados no registro dos Corpos e 
do Commando em chefe. 

O Art. 76 desse mesmo Regul. de 1874 (Not. ao Art. 2 su- 
pra tambem designa o Escrivão do Juizo de Paz do l' Distric- 
to da Freguezia dc-Sacramento doMunicipio da Corte-para 
o assentamento do obito no caso alli previsto. 

Sobre os assantos de obitos occorridos em Hospitaes vtja-se o 
Art. 76 do Regul . n.  5604 de 25 de Abril de 1874. 

(5) Cit. Regim. Consular de 11 de Junho de 1847 Art. 
176. 

Novo Regim. Consular, em substituicão do antecedente de 
1847, no Decreto n .  4968 de 24 de Maio de 1872 Art. 181. 

(6) Alv. e Regim. de 27 de Marco de 1805 T. 7" Arts. 27 
e 28, Alv. de 14 de Junho de 1816, Port. de 24 de Feverei- 
ro de 1824, Regul. de 17 de Fevereiro de 1832 Art. 18, 
Regul. de 9 de Dezembro de 1833 Art. 50. 

Art. 7. Na falta de Certidões de baptismo, póde-se provar 
a idade por documentos, ou por outras quaesquer provas 1%- 
gaes (7). O pai ou a mãi, em tal caso, podem s8r testemunhas ; 
mas serão cridos, como pessoas suspeitas (8). 

Art. 8. As pessoas são maiores, oii menores. Aos vinte e 
um annos completos termina a-menoridade, e se B habilitado 
para todos os actos da vida civil (9). 

(7) Lei de 24 de Setembro de 1829. Até se-prova pelo as- 
~ e c t o .  ou ~hvsionomia-Ord. L. 2" T. 54, Lei de 11 de Outu- 
ira. 1 8 3 7 * ~ > t .  4". 

NBO constando os assentos de baptismo dos Livros Eccle- 
siasticos, ou tendo-se estes perdido,*ou nao estando os assen- 
tos em devida fórina ; as partes interessadas produzem justi- 
ficaqõe.9 na  Camara Episcopal, para que, provado quanto 
baste, se-abrtio novos assentos, de que so-tirem certidoes. 

3.a ED. 

Avisos, n. 8 de 5 Janeiro de 1865, e n. 237 de 15  de Julho 
de 1874-As jutifica$es de idade devem sêr produzidos pe- 
rante o Juizo Ecclesiastico, que s6 é competente para isoo. 

Av. n. 398 de 28 de Outubro de 1874- Para o fim pre- 
visto no Art. 4' da Lei n .  2040 de 28 de Setembro de 1871, a 
certidúo de baptismo, autllentica e devidamente reconliecida, 
prevalece sobre a declaracão da matricula, quanto & idadr do 
menor. 

(8) Ord. L. 3". 56 5 I". 
(3) Res. de 31 Outubro de 1831, Av. de 28 de Novembro de 

1834. Existe a pratica de obrigar os que se-tornao maiores 
& prestar uma justificaqao inutil de capacidade, e 5 tirar Carta 
de emancipacáio. E abuso, contra o qual proniiucia-se o AV. 
n . l 6  de 8 de Janeiro de 1856. 

« Nesta Capital (Reboucas Observ. i!~ esta Not .) n&o existe 
a pratica, 6 que se allude . N 

A Nota refere-se 5 pratica em geral, e náio 6 desta Cbrte. 
Que deu-se o abuso, prova o mencionado Av. de 8 de Janeiro 
de 1856. 

u Attingindo o orpliaio a idade de 21 a m o s  (palavras do Av.), 
e provado este facto, deve sêr tido por emancipado, e apto para 
todos os actos da vida civil, independentemente de habilitqao, 



Art. 9. Exceytuão-se os Expostcs, que logo aos vinte aniios 
completos são havidos por maiores (10). 

ou formal e expressa emancipa$~; sendo que a capacidade 
nao carece de prova, porque é uma presumpciro estabelecida 
pela Resol. de 31 de Outubro de 1831, e que só póde sêr deu- 
truida pelos meios, e fórma, que as leis tem marcado para os 
maiores em geral. N 

O abuso explica-se, porque tal era a pratica anterior, como do 
proprio Av. vê-se pela duvida, que elle resolveu, e confirma-se 
pela Not. 327 das Linh. Orplianol. de Per. de Carv. 

Na Not. ao Art. 16 se-diz que, as nossas leis confundem o 
aupplernerito de idade com a emancipacáo ; e tambem deve-se 
diz&, que confundem a emancigacáo com a maioridade. 

(10 Alv. de 31 de Janeiro de 1775 3 8. " 
u d citado Alv. (Reboucns Observ. á esta Nota) trata tRo 

s6mente dos Expostos do Hospital da Casa de Misericordia de 
Lisboa, e portanto B lei peculiar ao Reino deportngal, que 
náo contkm regra de direito, nem póde têr execucáo no Impe- 
rio pela Lei de 20 de Outubro de 1823, etc: n 

Esta Lei de 20 de Outubro de 1823 nao decide a questio. 
porque declarou em inteiro vigor as Leis Portuguezas promul- 
gadas at6 o dia25 de Abril de 188 1, que náo tivessem sido revo- 
gadas. A questao é, s e  o Alv. contbm, ou não, regra de direi- 
to, e a affirmativa parece evidente. Abreviou-se o termo da 
menoridade dos' Expostos, náo por alguma considerach lo- 
aal, relativamente B Casa de Misericordia de Lisboa; mas 
unicamente pela qualidade das psssoas, de que se tratava. Para 
os Expostos, encurtando-se o tempo da sua menoridade, nao 
ha perigo, visto que nada possuein ; dando-se-lhes por outro 
lado uma compensacáo de sua inh sorte, para mais depressa 
procurarem meios de vida. NBO ha nisto privilegio, que incor- 
ra na censura da Constiuicáo do ImperIo, porque naoA lei de 
privilegio a que refere-se á urna classe inteira de peusôas. 
Se assim n8o fosse, condemna~iamos uma grande parte do 
Direito Civil como legislaqao de privilegios. Que o 5 8' do 
Alv. de 31 de Janeiro de 1775 contém uma disposiqao gene- 
.rica para todos os Expostos, vê-se em Per. do Carv. Linh. 
Orphanol. 171 e Not. 331. 

3."~. 
Regul. n .  5604 de 23 de Abril de 1874 Art. 53-Selido 

exposlo, declarar-se-ha (no assento de nascimento] o dia, mez, 

L -- 
e nnno, e o logar, em que foi cs$sto ; a hora em que foi en- 
contrado, a sua idade apparente ; e o envoltorio, roupas, e 
qiiclesqucr outros objectos, e signaes, que tivér, eque possa0 h 
todo o tempo faz&l-o reconhecêr. 

O Cod. Orphanol. de Suzano Not. 123, e a Miscel. Jurid. 
de Rodrigues vb. Menoridade, aceitio minha generalisaçiro do 
Alv. de 31 de Janeiro de 1775 § 8" pelo facto de o-citarem 
s6, e náo qualquer outra disposigo, ou autoridade ; dizendo 
o primeiro : - 0 s  Expostos SCiO havidos por maiores, logo que 
tem vinte amos completos ; -e o segundo :- A idade do 
vinte ennos completos é bastante para a emanicipacso dos 
Expostos. 

Continúa, porém, á discrepar o respeitavel Autor (Rebou- 
ças Observ. á Consolid.) S quem j5t respondi na 2' Ed. Eis 
minha treplica : 

1." « Pelas quacs o Brazil se-governava até 25 de Abril 
de 1821 », disse o Art. 1" da L 4  6" de 20 de Outubro de 1823, 
para excluir tis leis posteriores á essa data de 1821, não mencio- 
riada em sua Tabella anneua, S que refere-se o Art. 2" : O Alv. 
de 31 de Janeiro de 1775 S 8O 6 muito anteriôr B essa data: 
Logo, m o  foi excluido pela Lsi 6" de 20 de Outubro de 1833: 

2." « Os direitos, n8o psra prssôas singuiarmente, mss em 
geral, se-constituem u, disse a Lsi 8' Dig. de legiú. ,  para im- 
pedir intcrpretacues de odio ou favor em relaqã~ S individuos : 
Eu generaiiso o $ 8" do Alv. de 31 de Janeirode 1775: L o g ~ ,  
n30 sou impedido por essa Lei Romana, antes a-observo : 

3." « Direito singulav 6 o introduzido contra a racional theiir, 
p x  alguma utilidade, com autoridade dos constituintes D, 
disse a L. 16 Dig. cod. tit., para distinguir entre Leia deaspec- 
tcs iiidividuaes, e de aspectos geraes : 0 Alv. de 31 de Janeiro 
de 1775 Art. 8" 15 lei de aspecto geral, menos geral em rela- 
$83 nos Expostos do Hospital de Lisboa, mzis geral e;n rdagáo 
no; Exposlos : Logo, riso c a b ~  ao caso essa outra Lei Romnnn : 

4.' « Disposicú:~ par;L Repsrticões ou Ej tapes  puticulares 
im podem sêr genernlisadas, )I disx Borg. Carn. Dir. Civ. 
Introduc. Part. 2' 12 n .  29. pwa tolhêr generalisac0es de 
uma cousa á outra C ~ U S ~ ,  OU de uma pessoa á outra pessoa. 
Nso considero o Hospital de Lidboa, nao considero algum Ex- 
pmtu desse Hospital ; considero uma classe de pessijas, con- 
sidero todos os Expostos. Logo, n&o me-prende a doutrins do 
citado Jurista : 

5.0 « Generalisem-se as pravidencins do Alv. de 31 de Ja- 
n e i r ~  d j  1775 á bum dos Expostos o ds3ejn Per. d ?  Cwv. 
Li&. Orphan. Not. 222, porque a genernlisacao é possi- 



Art. 10. A 
filhos-familias, 

dispoaicão do Art. 8. 
emquanto iião ficarem 

não 6 applicavel aos 
legalmente isentos do 

patrio poder (11). (Arts. 201 e 2062) 

vel no aspecto geral de criaturas engeitadas, e pela bba 
razão do legislador e do inter ete. Se generalisou esse Or- 
phanologista dos Expostos do Pfospital de Lisboa para todos 
os Expostos de Portugal, generaliso eu dos Expostos de Por- 
tugal, para os Expostos do Brazil ; e fiz ainda mais, porque 
os-reputei maiores aos vinte a m o s  completos sem de enden- 
cia da rova de capacidade indicada pelo mesmo Orp !l anolo- 
gista 8 0 t .  331, .visto diz& o § 8' do cit. Alv. de 1'775 :-E 
logo que tivérem vinte a m o s  completos, serao havidos por 
emancipados sem embargo do Ord., qne o contrario determina- : 

6.0 N~ao s6 generalisei o $ 8-0 questionado Al r . ,  como 
tambem o 5 4" no Art. 275 znfra Consolid. Recusais essa 
o u t ~ a  generalisapo ? Recusais o Alv. de 21 de Maio de 1751 
Cap. 5" 9 1°, e de 25  de Agosto de 1774 16 4(Consolid. 
Arts. 452, 453, e 454), ali& concernentes ao Deposito Publica 
de  Lisboa e do Porto? Não vêdes os favôres aos Expostos no 
Art .  infra 1126, e nos Regul. n . 2708 de 15 de Dezembra de 
1860 hr t .  6O n .  lm, e 3581 de 31 de Marco de 1874 Art. 13 
n. 10, quanto ao imposto de transmissao de propriedade ? E oa 
privilegios aos maridos, e filhos, das Ainas dos Bngeitados no  
Alv. de 9'de Novembro de 18029 

Ha  dois processos para o entendimento humano, sem os 
quaes a elaboragio scientifica do Direito náo daria um passo. 
O da deducçiio para das leis genericas tirar regras.egpecificas, 
o da inducção para das leis especificas tirar regras genericas. 
E.;te ultimo é mais frequente, porque as leis se-tem feito na 
relacão particular dos casos occurrentes, como reconhece o 
proprio Alv. de 31 de Jansiro de 1775 em seu reambulo :- 
Que sendo o decurso dos tempos sujeito ás gran f es alturaçõea, 
que vem & fazêr necessarias muitas novas, e n&o cogitadas, 
providencias, etc. -Para a deducção, o pro-~erbio-generalis 
dispo~itio omnes species sub se contentas comprehendit-. Para 
a inrl~wçZo, este outro-Ratio ubz est eadem, debet e m  e a d m  
j.uris dispositio-. 

( 1  1 ) Ord. L. 4". 81 3" ibi-de qualquer idade quc seja 
-Quanto aos direitos politicos, a Const. Art. 92 tambem 
faz esta distincpio. 

Art. li. 0 3  menores são especialmente protogidos pela 
Lei (12), a adminislra@io de suas pessoas e bens será encar- 
regada á Tutores e Curadores (1 3), sob a privativa jurisdiccáo 
dos Juizes dos Orphãos (14), e dos Juizes ds  Direito em cor- 
reigão (15). 
-- 

Os Arts., 10 n .  3, e 26, do Cod. do Com., fdlando disti,nc- 
tamente dos filhos-familias, que podem sê+ commerciantes, 
conErm80 a exactidao do t ê x t ~ .  Vid. Ar:. 205 Consolid. 

(12) Os favores, de que goza0 os menores, serão indicadoa 
nos logares proprios, 

3" ED. 
Av. (Rev. -Direito-Vol. 8. pag. 187) de 23 de Junho 

qe 1875- O Reg. n .  3784 de 19 de Janeiro de 1867, posto 
que ss  refira aos orphãos filhos de colonos, nada alterou, 
nem podia alterar, nos principias geraes de Direito ; devendo- 
se, portanto, entendêr, que ao Juiz de Orphaos compete a dc- 
feza dos filhos menores de colonos. 

Os Indios equipararzio-se aos menores, porque o Decr. de 3 
de Junho de 1833, Av. de 13 de Agosto de 1834, de 31  de 
Julho do mesmo anno, e Regul. de 15 de Marco de 1842 Art.  
5 .  $ 12, encarregar20 aos Juizes do Orphão,~ a administra- 
;ao dos bens h elles Indios pertencentes. Vid. Not. ao Art.  
1322 infra. 

(13) Ord. L. 4" T.: 102, e T. 104 6', Av. de 19 de Agosto 
de 1835, e n. 71 dq 14 de Abril de 1847. 

(o) Ord. L. 1 . T. 88, e T. 89, excitadas pelo Alv. de 24  
de Outubro de 1814 ; Lei de 22 de Setembro de 1828 Art. 2' 
fj 4 , e Regul. n. 143 de 15 de Marco de 1842 Arts. 4 e 5. 

3"~. 
Pelo Art. 24 9 l0 da Lei da Reforma Judiciaria n. 2033 de 

20 de Setembro de 1871 f(,i mutilada a privativa jurisdicçao 
dos Juizes dos Oiphsos, pois que no julgamento em 1' in*  
stancin de todãs as  causas civeis nas respectivas Comarcas, 
que compete aos Juizes de Direito, incl~ie-se o julgamento 
de partilhas, contas de Tutores ; bem como qualquer outra 
decisao definitiva, que ponha termo & causa em 1' instancia. 

(15) Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Cap. 5' 
Secç. 1'. Anteriormente a Ord. L .  1" T. 62 @ 2 8  ti 38. 



Art. 12. O beneficio de restitzci@o t5 coiicedido aos menores 
para podhrem rescindir os actos extrajudiciaes, e judiciaes, em 
que fdrein lesos durante o tempo da menoridade (16). 

O Juiza de Orphaos da CBrte está isento da correi$ko- 
Art. 57  $ S" do Hegul. 

3.' ED. 

« Nü.0 h a  duvida que as correicoes continua0 » Consulta da  
Secçáo do Conselho d'Estado dos Negocias da Justica, sobre a 
qual foi expedido o Av. n. 201 de 9 de Julho de. 1872. A du- 
vida foi, se, Ir vista da Reforma Judiciaria da Lei n. 2033 de 
20 de Setembro de 187 1, continuaviio em vigur as  correições, 
pormia far8o estabelecidas pelo Regul. n. 834 de 2 de Outubro 
de 1851! 

(16) Ord. L. I'T. 885 28, L. 30 T. 2055 1 9 e 3 2 ,  T. 21 
§ 22, T. 41 princ. e @ l*, P, a 7" T. 42 gS la, 3" e 4; T. 8% 
3 6*, T. 88, L. .1' T. 61 $ 7 ° ,  T. 79 5 2; T, 96 $21,  Decis. 
n . 74 de 19 de Junho de 1848. 

Mas os menores, e os filhos-familiar commerciantes, nao 
podem allegar o beneficio de restituicão qrtanto aos actos ou 
obrigacaes do seu commercio-Cod. Com. Art. 26. 

Os menores em geral (excepção da regrn estatuida nn tâxta) 
nálo podem allegar o beneficio de restituigo nas liquidaçó~s 
de sociedade: cxnrnerciaes, e nos cams de quebra-Cod. do 
Com. Arts. 353 e 911, Regul. n .  737 de Sã de Novembro de 
1850 Arts. 591, e 679. 

Fóra destes casos podem nlleaa-10 no Juizo Commercial- 
Cit. Iiegul. 11. 737 Ârts. 577 ?ju8" n. 1; 578 8 3', 579 tj 4" 
n. 1; e 679. 

Ass. de 30 de Agosto de 1779-0 damno e l e d o  é o funda- 
mento da restituiç6a. 

O beneficio de restituiçtio 6 iiin direita da classe dos dtreiios 
restitutorios, estes são tima parte dos direitos rescisorios, estes 
aao uma parte dss direitas relativos, estes sso uma parte dos 
dimitos divididos na sua eonapmhens60, sendo a outra parte 

Art. 13. Este beneficio 6 extraordinario, s6 se-coiiccde em 
falta do remedia ordinaria ; e nas casos, o pcsl:. fórma, que o 
Direito determina (17). 

nesta summidnde os direitos absolutos. Vid. Introd. supra 
pag. 98. 

Os do beneficio de restituição não sao da classe do JUS Sn- 
plare  definido na L 16 Dig. de legib. 

(17) Ord. L. 3" T. 41 $5 2" e 7" Refere-se ao Direito Ro- 
mano. Qa menores niio e8o ~ o c c o r r i d ~ s  contra a disposiçsa da 
Lei-Alu. de 15 de Setembro de 1696. 

-Em falta de remedio ordina?<o, isto 6, quani!~ a lesao 
não póde sêr reparada por outro meio judicial pzrticular- 
mente quando o acto é ~ u l l o ,  ou nnnullavel, caso em que a 
lesno póde sêr reparada por ac@o de nullidtide, ai1 pela d e -  
gação de nullidade em defeza-L. 16 princ. e @ 1" 3 Dig. 
de minori,b, O benepco de restituigáo suppóe, que o acto B 
valido, mas que foi lesivo,-rninor non restiLuitur tanquam 
minor , sed tanqam Imus - . 

-Nos casos, isto é, quando se-tem dado les80 de alguma 
importanciu (abaixo da lesüo enorme), ou pelo mcnns se- 
esteja expbsto B soffrè-la-L. 4" Dig. de in inleq. restit., 
L. 9-rinc., e L. 49 Dig., de ~n ino~ ib . ,  L .  9" 5 4" Dig. de 
pre jur . ,  L. 5"rinc. Cod. dc in integ. restitut. minor. 

Esta regra tem as seguintes excepcóes : 
1." Quando o menor com intençao fraudulenta declarou-se 

maior -L. 1 " e 3"~nd. si min . se mcLj. diz. 
S." Quando j4. tem obtido supplemento de idade-L. 1' 

Cod. de his qui ven. celat. impetr. Excepcáo prcuists no 
Art, 22 Consolid. 

3." Quando, depois de maior, ri~tifica o acto, expressamen- 
ta au tacitameute-L. la e 2" Cod. si maj. fitct. rat.  imb. 

4" Quando, sendo jB pubere, confirma o iacto por juramea- 
to-L. I ' Cod. si adv. vendit. 

O menor 96 páda demandar a restituiçgo contra a pessba, 
com quem tem fe i ta o cantracta lesiva, e herdeiros desta; 
mas em regra náo p6de allega-la contra terceiro possuidôr 
d a  cousa-L. aa ?j 2"ig. da Senatus Cons. Maced., L. 11 
5 7", e 12 Dig. de rnànor. vig. quanq. ann,, L. 61 e 7"od. 
de in  integ . restilut . min. 



Excepc~ies desta regra-L . 9', 13 tj 1; 1 4, e 38 tj 1 *, Dig. 
de minor . vig. quinq. ann. 

Tambem não póde allepa-la contra seu pai e mái, com 
quem tenha contractado-L. 2" Cod. qui et adv. quos in 
integ. restztut . 

Quando tenha outro menor por adversario, s6 pbde alle- 
ga-la, se este locupletou-se com o acto lesivo-L. 11 tj 6", e 34 
princ., Dig. de minor. vig. quing. ann. 
- E pela fóma,  isto é, por accão ou por excepcão-L. 9' 

5 3" Dig. quod nzetus causa, L. ga $ 4  Dig. de jurejur ; e 
portanto por embargos na execucso -0rd. L. 3". 86 tj 6", 
e T. 87 tj 2, Per. e Souz. Linh. Civ. Not. 883. 

3.' ED. 

Ord. L. 3" T. 80 fj 3". -A restituiceo n8o vem por via 
geral, mas por graca, e privilegio especial outorgado particu- 
1arm.ente; salvo se a. cousa em qiiestao fôr individua, que 
náo possa sêr parlida ; porque entao, sendo cousa que em si 
nao padece parrição ou dzvisão, a restituição dada á um 
aproveitará aos outros necessa:*iamente. Vid. Per. e Souz. 
Linh. Civ. Nots. 615 e 883, e Mott. Apontam. Jurid. vb. 
reslituzção . 

« E isto se-entende (Suzano Cod. Orphan. pag. 1 B), 
quando o Feito fosse tratado elo Tutôr ou Curadôr do menGr ; 
entáo náo ha restituicão, a inteira niillidade, e d todo 
o tempo » . R 

Provavelmente houve engano neste dizêr final-e d todo 
o tempo-, porquanto a accao de nullidade prescreve em 
trinta arinos-Corr. Tel. Dig. Port. L. 1." ns. 247 e 1341. 

«Mas não d dada (Suzano Còd. Orphan. Not . 1 14 Part. 1') 
a sentença em seu favâr, saluo cm idade infantil. E tendo 
o menor remedio de nullidade, riso póde pedir o da restitui- 
ção-Repert. vb. hlenor, quando trdta algum feito sem au- 
toridade do Tutôr ou Curadôr, a sentenca contra elle dada é 
nulla r,. 

Outro engano, porque, se a sentenca não se-désse em 
favôr do menor na accao de nullidade, fora dar e negar eo 
mesmo tempo, fôra inutilisar a accáo de nullidade. Não 
diz isso o Repert. no logar citado. O que diz 6 ,  e por demais, 
que a disposifão da lei s6 procede, quando a sentenp é dada 
contra o menor; não quando dada em seu favôr, porque 
eutão é valida, Clarissimo, porque, sendo vencedôr na  causa 
corrida sem autoridade do Tutôr ou Curadôr, não tem motivo 

Art. 14. A restituicão póde sbr requerida at6 a idade de 
viute e um annos, e mais quatro annos, que são vinte e cinco; 
e ainda depois, se por legitimo impedimento os menores forão 
privados de a requer& (18). (Art. 857) 

para demandar por accao de nullidade; por outra, s6 ha  
nullidade em proveito do menor, n8o do seu adversario. 
Isto mesmo já na 2' Ed. havia dito o periodo final da Not. 
infra ao Art. 26. 

O Repert. limita em seguida sua advertencia, quando o 
menor demandou em idade infantil, isto é, com menos de sete 
annos (Borg. Carn. Dir. Civ. L. 1" Tit. 26 tj 122 n. 2) ; 
mas eu rejeito esta limitacão como evidentements erronea, por- 
que os dois casos s6 varião na especie de nullidade ; no do menor 
não infante, a nullidade da falta de Tutor ou Curador (Arts. 
25 e 26 in fra Consolid. ) ; no do menor infante, a nullidtide 
mais grave da falta de discernimento. 

(( Concedida a restitui@o contra a sentenca (Suzano Cod. 
Orphan. pag. 120 e Not. 115 Part. 19, suspende-se logo a 
sua execução até decisão da restituicao. Mas, estando jh feita 
a execuqão, perrkianece até que se-annulle tt sentenca execu- 
tada, ainda que seja de partilha N. 

Outro engano no dizêr-se-annulle,-porque, no figurado 
caso, o rnonor ir& demandar por ac@o ordinaria a restituição, 
e náo a nullidade. 

Todas as acg5es de nullidade são rescisorias, express&o vul- 
gar do nosso Fôro, express&o hgalmente autorisada pelo 
Regul. n. 737 d e  25 de Novembro de 1750 Art. 681 § 4, 
contra o falso proverbio-nullum quod est rescindi nonpotest-; 
mas todas as acções rescisorias não silo de ndlidade, como 
prova o caso da restituicão demandada por acção ordinaria, 
quando não é possivel conseguil-a por embargos. Veja-se 
Not. infra ao Art. 1179, onde addicionei o adverbio-aqui- 
entre as palavras--a rescisão szlppõe-. Os direilos re~cisorios 
são annullatorios ou restitutorios, de que fallei na Not. supra 
ao Art. 12. 

Sobre os 24 casos da Not. 117 de Suzano Cod. Orphan. 
Part. I a ,  nos quaes n8o se-concede a restituiçao, ninguem 
os-admitta sem meditar. 

(18) Ord. L. 3' T. 41 fj  B', harmonisada com a Resol. de 
31 de Outubro de 1831 ; cit. Decis. n. 74 de 19 de Junho 
de 1848. 



Arl. 15. Estão sujeitos á indemnisa@o da lesão, que os 
menores soffidrem, não só os bens de seus Tutores ou Cura- 
dores, culpados ou negligentes ; como subsidiariamcnte os 
dos Juizes, que taes Tutorei, nomeárão ou con firniáráo (1 9). 

Art. 16. Antes de terminada a menoridade A licito aos 
nienore; requerer Provisão de ~upplemento de idade, se tive- 
rem chegado á vinte amos sendo varões, e á dezoito sendo 
do outro sexo (20). 

Art. 17. O supplcinento de idade será concedido pelo Juiz 
de Orphão:, precedendo as diligen5as e informa~õeq necessa- 
rias sobre a capacidade do menor para reg& seus bens (21). 

3.' ED. 

« Deve o menor (Suzano Cod. Orphsn. pags. 120, 121, 
e Not. 116 Part. 1" pedir a restituição até quatro annos de- 

pois , ue chegar 6 idade de 21  ; e d'ahi para dianta, só no 
caso e têr estado legitimamente impedido. Ou ss pedir inci- 
dentemente-Repert . vb. Menor. N 

Não vejo esta ultima excepção no Repert. Se, passado o 
quatriennio, s6 a-póde pedir no caso de legitimo impedimen- 
to ; em nenhum outro caso póde pedil-a, e consequenternente 
no de pedil-a inczdentemente. 

(19) Ord. L. 1" T. 88 $8 3', 16,18, e 24; L. 3' T. 41 '$8 
e 9; e L. 4" T. 102 '$ 8" an fim Regul. li. 834 de 2 de Outubro 
de 1851 Art. 32 5 8. '  

(20) Ord. L .  1". 3' 7 O ,  T. 88 $S 27 e 28, L.  3' T .  42 
princ. e $ lo, Regim. do Desenib. do Paço '$ 18, Alv. de 24 de 
Julho de 1713. As nossas leis confundem o supplemento de 
idade e a emancipacão, como vê.se no final do ij 3" da Ord. 
1,. 5" T. 9.O 

(21) Lei de 22 de Setembro de 1828 Art. 2 €j 4, Av. de 
15 de Fevereiro de 1838, de 5 de Novembro de 1840, R e g d .  n.  
143 de 15 de Marco de 1842 Art. 5' fj 2". As Provisões de sup- 
plemento de idade agao o imposto da Tabella da Lei de 30 
de Novembro de 1 &' 41 3 39, mas h a  nisto a incerteza que póde- 
se vêr nas observacões ao ,4rt. 203 znfra. 

Art. 18. O casnmcnto habilita o orphgo inenor para rece- 
bbr sous benc, e estes ser-lhe-hão entregue;, tendo dezoito 
amor,  se houvúr casado com ~utorisacáo do Juiz (22). 

Art. 19. Não tendo havido autorisacão do Juiz, a posse o 
administracão dos bens lhe A negada ate chegar á idade de 
vinte alino3 serido que o casaiiieiito fosse de;vantajbso, sc- 
gundo a qualidade do menor, o sua fortuna ("2.3). 

Art. 20. Do mesmo modo prcceder-se-ha com aquelle, que 
sem autoriçacão do Juiz tasnr com alguma orphã ; salvo se o 
Juiz ordenar, que lhe-sojão os bens entregues, j u s t i f i m b  o 

3.' ED. 

Lei de 22  de Setembro de 1828 Art. 2" S 12-Sem constar 
do pagamento dos Novos Direitos na Estacgo competente não 
se-expecao estas concessões (as de supplementq de idade e 
outras) . 

Tabella armem ao Regul. de 25  de Janeiro de 1832-As 
Provisões de supplernento de idade pagão 540 reis dc Novos 
Direitos. 

Av. n. 28 de 11 de Março de 1846-Eupec&o-se Cartas e 
Provisões (Titulos de supplemento de i d ~ d e  e de emancipn- 
$0) iguaes As que passavão os Tribiinaes extinctos pela Lei 
de 22 de Setembro de 1828. 

Sobre a camcidade diz o têxto, mas em sentido vulgar, e 
n%o no juridfco de capacidade czvil. 

- 

Esse vulgar sentido vem no Cj 1"o Alv. de 28 de Abril de 
1681, o qual diz : A capacidade notoria deve-se regular, ou 
pela satisfaçao, que (Carcereiros) tiverem dado em algumas 
occupagões semelhantes ; ou pela y i e  houvér mais constante 
de sua vida, e costumes, etc. 

(22) Ord. L. 1" Tit. 84 5 27. 

(23) Cit. Ord. L. 1. T.  88 5 19. 

Liga-se este Art. 19 com os Arts. 107, 108, e 109, infra. 



pretendente capacidade para rege-los, e merecendo por sua 
probidade e boa conducta tal concessão (24). 

Ai t. 21. O menor, que obtiv6r supplemento de idade, ou 
for casado do idade do vinte annos, será de então em diante 
havido por maior ; mas não se-lhe-permitte sem consentimen- 
to do Juiz alienar, ou hypothecar, bens de raiz, pena de nul- 
lidade dos contractos (25). 

(24) Ord, L. 1" T. 88 § .l9, Regim. do Desembargo do 
Paço $ 79, .Lei de 22 de Setembro de 1828 Art. 2" $ 40, 
Rbgul. n. 143  de 1 5 de Marco de 1 842 Arf. 5 O  5 8", Av. n . 
271 de 1 6  de Dezembro de 1852, Por tal concessao paga-se 

oreento dos bens entregues-§ 40 da Tabella annexa 
fr Lei e 30 de Novembro de 184 1. meio i' 

Paga-se esse meio por cento, ou o casamento sem licença 
sejá feito com orphao, ou orpha-Av. n .  213 de 22 de Junho 
de 1 857. 

3.' ED. 

Av. n .  182  de 23 de Julho de 1 859-Approva :i ntio en- 
trega da legitima de uma orph8, que se casou sem licença 
do seu Juiz. 

Regul . n . 4505 de 9 de Abril de 1870 Art. 1"-Pág&o se110 
proprocional ordens para entrega de bens de orphao, casado 
sem licenca. 

(25) Ord. L. 1' T .  88 $ 28, L. 3" T. 42 $8 1" e 2", Regim- 
do Desemb. do Paco 5 93, Lei de 22 de Setembro de 1828 Art. 
2. $4, Regul. n .  143 de 15 de Marco de 1842 Art. 50 $ 3.' 
Mas os menores commerciantes podem validamente alienar 
e hypothecar seus bens de raiz-Art. 26 do Cod. do Com., 
e Art.  2" $ 5" da Lei n .  1237 de 24 de Setembro de 1864. 
Quanto & direitos politicos, a Const . do Imp . Art. 92 $ 1 o 

tambem exceptiía os casados, por6m cDm a differenca de 
exigir 2 1 annos . A qualidade de Bachareis Formados, e de 
Clerigos de Ordens Sacras, náo carece de declaraçao depois da  
Resol. de 3 1 de Outubro de 183 1, porque ninguem póde sêr 
Bacharel, ou Clerigo, sem ter 2 1 annos. 

A prohibicao de alienar ou hypothecar bens de raiz sem 
consentimento do Juiz 8 extensiva. á menores supplementados 

Art. 22. Supprida n idade, ou sendo casado o menor, e da 
idade de vinte annos, cessa o beneficio da restituigão ; e não 
o-póde mais implorar, aind:i que seja leso em qualquer con- 

de um e outro sexo, como resulta claramente da Ord. L. 3 O  
T.  42 f.j 2" ibi-em idade de vzntes annos ou dd dezoito-. 

Ser4 porém extensiva á menores casados de um e outro 
sexo com a idade de vinte anilos? Tem-se entendido, que i~ 

Ord. L! 1" T 88 28 só é applicavel á maridos menores, 
e uao 4 hypotliese de ciisar a menor com marido s u i  juris. Taes 
sáo nossos costurries . 

Ora, tal intelligencia não acha apoio na legislacao em 
vigor, e na doutrina dos Commentadôres, com se-póde 7 t h -  
em Borg. Carn. Dir. Civ. L .  1' T. 29 § 257 n .  1.7. E na  
verdade, se a menor supplementada, corno é expresso no 
tj 2" da citada Ord. L. 30 T. 42, náo póde sem licenca alienar 
kens de raiz, segue-se, que, paisando 4 casar nesse estado, 
náo póde dar outorga B seu marido para alienacáo de taes 
bens. 

Se esta coneequencia é irrecusavel no caso da molhér sup- 
lementada, dk-se forca de maior razáo quando ella náo o 

&r, ainda mesmo q u l  j& tenha a idade de vinte annos. 
Objectar-se-ha, que a razão é maior ainda, se a molhér nao 

supplementada tivér menos de vinte annos, ou tivér menos 
de dezoito, caso em que o supplemento de idade náo 6 possi- 
vel, e qiie a Ord. L. 1". 88  9 28 náo faculta o remedio da  
liqenca nestas hypotheses. 

Mas a duvida se-desvanece pela leitura do 3 93  do 
Regim. do Desemb. do Paco, que diz assim : -Supprir idade 
4smolhéres para poderem vender bens de raiz, sendo conten- 
tes seus maridos-Estas palavras pnssh~áo textualmentu para 
a Lei de 22 de Setembro de 1828 Art. 2" 5 4, e Regul. n. 143 de 
15 de Marco de 1842 Art.  5" S 3" ; e dellas resulta, que a licenca 
judicial pbde sêr requerida em todos os casos de alienacáo ou 
hypotheca de bens de raiz por homem casado com molhér 
menor, ainda que esta não esteja na  hypotliese da  Ord. 
L.  li0 T. 88  $ 2 8  e L. 3" T. 42 f.j 2, que só faltáo do supple- 
mento de idade. 

A novissima Lei hvsothecaria n .  1237 de 24 de Setembro 
de1864 náo tem alte&do a disposi~ãs do texto. Diz seu Art. 
2" $ 4, quanto a capacidade para hypothecar : - « Só póde 
hypothecar, quem pbde alhear- » . 

C. L. C. 



trarto posteriormente feito (E6), e mesmo no judicialmente 
autorisado sobre bens de raiz (27). 

Art. 23. A restituicão còdudo aproveita aos coiijuges, uma 
vêz que um delles seja menor de I inlo annos (28). 

Art. 24. S d  for devida alguma coma ao nienor com a con- 
diqáo de a-padh havêr quando tiv6r idade cumprida e legi- 
tima, o suppleinento de idade nada influir6 em tal obriga- 
cão (29). 

Art. 25. O inenor alé a idade do quatorze amos, e a incnor 
até a de doze aiinos, serão a c h a  e passivamente representa- 
dos em Juizo por seus Tutores (30). (Art. 461) 

(26) Ord. L .  3" T . 42 5s 1' e 3;. Par;;. os actos anteriores 
parece, que o quadriennio da restitniqáo deve corrêr dos vinte 
annos, 

L .  la  Cod. de his qui ven. mtat zmpetr. Vid. Not. ao 
Art.  13. 

(27) Ord. I,. l0 T.  88  S 25. Foi inutil portanto n declara- 
cão do Art. 26 do Cod. do Com., negando o beneficio de res- 
t i t u i $ % ~  aos menores commerciantes. 

Nao foi inutil a declaração do Art. 26 do Cod. do Com., 
yoiq.ue, al6m dos menores supplementado;, e casados, com ida- 
de  de vinte aimos, que silo os designadc~s no Cod . do Com. Art. 
1. n. 2" ; tambein podem sêr corninerciantes filhos-familias, 
que tenheo mais de dezoito ánnos de idade com autorisacáo 
dos pais POF escriptura publica-Cit. Cod. Art.  1" n. 3'. 

(28) Ord. L .  3 O  T, 42 5 4". 
(29) Cit. Ord. L. 3 9 ,  42s 5". 
(30) Ord. L.  3" T. 29 S 10, T .  41 8", e T .  63 5 5." 
São estes os menores impuòeres, e as leis citadas declarão 

sua incapacidade absoluta ; mos inconipletamente, porque o- 
fazem em relação unicamente á negocios judiciaes. 

Quanto á negocia extrajudiciaes, náo temos lei ,civil, que 
proclame em geral a incapacidade dos impuberes. E somente 
declarada quanto á procuracão pela Ord. L. 3' T.  29 5 1" 
(Consolid. Art. 461), quanto á facqão testamentaria pela Ora. 

Art. 26. Dopois dessa idade os menores, que fdrem auto- 
res, tem intervenção propria ; o se forem rhos, devem ser es- 
pecialmente citados, e mais seus Curadoreu, pena denullidade 
do processo (31). fhrt. 462) 

L. 4" T. 81 prhc .  (Cónsolid. Art. 993 3 1°), e quantr, B sêrem 
testemunhas nos testamentos e codicillos elas Ords . L. 46 
T. 85 princ., e T. 863 1°(C?onsolid. Arts. r063 5 le, e 1080). 

Esta lacuna d a  nossa l~gigídacão civil póde ser supprida, 
quanto h incapacidade dos impdberes para fazerem contrac- 
tos, pelo Art . 129 n. l0 Cod . do Com., que declara nullos todos 
os contraMos commerciaes, que fôrem celebradòs entre pessms 
inhabeis para contractar. O que se-dia sobre a nullidade dos 
contractos commerciaes, em tal caso, é applicavel aos con- 
tractos em geral porque a razão é a mesma. 

Se o impubere fôr citado em Juizo, e nao seu tutor, o prol 
çesso é aullo, e esta nullidade 6 insanavel. Este caso importa 
a falta de citação-cit . Ord. L.  3" T. 63 FJ 5', e T. 75 princ. 
nas, palavras : sem a parte serprzrneiro citada. 

E insanavel, quer dizer, o menor, ou seu tutor, n&o póde ra- 
tificar o prosessado, e os Juizes náo podem supprir a nullidade. 
Ao contrario note-se bem), podem , e devem, neste caso pro- i nunciar a a u l  idade sem dependencia de allegação della. 

O Regul . n .737 de 25 de Novembro de 1850, tendo decla- 
rado no Art. 672 3 1°, que s& nullos os processos, quando as 
partes são menores, ou pessoas semelhantes, sem tutor ou cu- 
rabor, distingue entre puberes e impuberes ; e porisso tam- 
bem náo faz distinccao no Art. 074, dando á percebêr, que a 
ratificação A sempre possivel. Naio é assim, a ratificacilo-nálo'é 
possivél quando a parte é menor impubere, que foi citada, e 
não seri tutor. 

Esse mesmq Regul. no citado Art. 674 deixou de exprimir, 
que ta l  nullidade deve sêr pronunciada pelos Juizes, ainda 
que não scja allegada. S6 applica aos cantractos a essencial 
distinccão entre nullidades absolutas e relativas, entre nullida- 
aes de pleno direito e dependentes de açcão (Arts. 683 e 687), 
entretanto qye estadistmcção tambem é applicavel aos actos 
do processo. Entender-se-ha com exactidão o citado Art . 674 
approximando-se delle estas palavras do Art. 686 $ 3" :-a 
nullidade de pleno dzreito não póde sdr relevada pelo Jub,  que a 
dwe pronunctar, etc. 

(3 1) Cit. Leis. 



São estes os menores puberes ou adultos,. cuja incapacidade 
é relativa, isto é, exceptaadai quanto aos actos que a lei de- 
clara ; e &respeito desta incapacidade bem se-vê, que o têxto 
tambem refere-se & negocios judiciaes sómente. 

A intervenção propra'a, de que falla. o têxto, effectua-se por 
procura@o do menor adulta; mas elle não póde fazêl-a sem 
autorisaçao do Juiz do processo, ou de seu Curadôr-Art. 
462 Consolid. Se o menor esth sob a patrio podêr, sem au- 
torisapo do Juiz do processo, ou deseu pai. 

Pma de nullidatle do processo- Póde dar-se esta nullidade 
em quatro casos : 

1." Figurando no processo, como au@r, ou rAo, somente o 
Curadôr sem intervençao do menor : 

2.0 -Figurando somente o menor serri_ aasistencia, ou auto- 
risacao do Curadôr : 

3.' Tendo sido citado, como réo, somente o Curadôr sem 
citaçgo especial do menor : 

4." Tendo sido citado somente o menor sem citacao do 
Curadôr. 

A nullidade da Not. antecedente é insanavej, como se- 
disse, absoluta ; e a nullidade, de que ora se trata, é sanavel, 
relativa. 

&' sanavel, porque o menor, ou seu Curadôr, póde ratificar 
o processado; e os Juizes podem supprir t a l  nullidade, 
quando é allegada na primeira, ou na segunda instancia, 
antes da sentenca-Ord. L. 3 T. 63 fjS 1 e 2. 
Na caso da falta de procuracao, os Juizes supprem a nul- 

lidad6, mandando juntar a procuracão em um termo, pena 

P e lancamento; e no caso da falta de citavão, .mandando 
azê-Ia, pena de revelia-cit. Ord. L. 3" T. 63 8 1. 

A redaccao do Regul. Com. n. 337 no citado Art. 674 é 
inexacta quanto A esta nullidpde, e n m  ha razão para sup- 
pbr, que intencionalmente se-afastasse da bôa providencia da 
Ord. L. 3" T. 63 §$ l0 e 2, tanto mais porqiie essa Ord. 
tem sido constantemente observada no Juizo Commercial . 
Inexacta, porque, referindo-se Bs nullidades do Art. 672, e 

ortanto 9, consistente na falta de intervencao do m n o r  pu- 
gere, ou de seu Curaddr, diz :--as refevidas nullidader náo 
podem ser svppridas pelo, Juiz- 

$ relativa, pai- ue só interessà ás partes, porque só preju- 
dica ao menor ; e?iYahi resulta, que os Juizes não podem sup- 
pri-la, sem que seja allegada, ou arguida pelas partes ; e 
que o menor, ou seu Curadõr, póde ratificas o que se-fez. 

- - 

A ratificacao por parte do menor, ou de seu tutbr, póde. 
a&r expressa, OU tacita, e portanto nao depende sacremental- 
mente (como erroneamente se-suppõe no Fôro) de um termo 
de ratificacao do processado, pôsto qire esta seja a melhor 
fórma de ratificar. Tanto assim é, que a ratificacan tanibem 
alliide á nullidade de processos, ou de qualquer procedimen- 
to judicial, que jft esteja0 terminados. 

Esta theoria da rrxtipcação, ou, para melliór dizêr, da conp- 
maçZo dos actos nullos, P, da maior importancia ; e se f6r es- 
tudada pelos Juizes e Advogados, líbertarh nossas.relacbee 
do constante fl.igello das nullidqdes, 

A ratificnção cobre a nullidade dos actos judiciaes e extra- 
judiciaes, e portanto ados  co?tractos. A doutrina cstabele- 
cida no Art. 688 do Regul. n. 737 sobre as nullidades doa 
contractos é tambem applicavel As nullidades do processo. 
-Quando sao relativas, umas e outras se-desvanecem pela 
ratificacão dos actos ; e a ratificaqao tem effeito retroactivo, 
salvo o prej uizo de 'tercejros . O Regul. diz :-as nvllidaaeo 
podena ser ratificadns-. E uma redacçáo incorrecta. O que 
se ratifica é o acto, e nao a nullidade. 

Esta entendido, que a pena de nullidade do processo, 
comminada no texto n%o procede, quando a sentenca far 
dada em favor dos menores-Borg. Carn. Dirs Civ. Liv. 1" 
T. 12 3 124 n. 4.0 

Confere este ultimo periodo coma additamento da Not. 17 
ao Art. 13 em relacão Repert., não bem comprehendido 
por Siizano Proc. Orphan. Not. 114 Part. 1". 

N A Ord. L. 3" T. 41 § 8 9 n  fin. (Reboqas Observ. pags. 11 
e 12) nito distiingue nessa sua sancçao, e a regra A que :+onde 
a lei nao distingue, não devemos distinguir, etc. i 

Se o veterano J. C. recusa o ultimo periodo da minha 
Nota da 2. Ed., aceito eu para responder-lhe suas valentes 
armas da L. 13 5 29 Dig. de act. empt. et vend., L. 19 Dig. de 
reg. jur., e L. 25 de legib,, e com certeza de victoria infallivel. 

Se aceita esse ultimo periodo, resuso eu, e com a mesma 
certeza, seus dois argumentos ; tão contradictorios, como im- 
procedentes. 

A exclusao dos menores supplementados, e casados, nem 
pr6 nem contra prova ; porque não inclui na Ord. alguem 
mitis protegido por assistencia de Curadôres, e com a pena 



Art. 27. Não se-entende esta disposi$ío coili os menores, 
que são havidos por maiores, ou por t&rem obtido supplemeiito 
de idade, ou por tdreiii casado com a de ~ i n t e  niioos (32). 

Art. 28. Quando a causa do menor corrbr a revelia, o Juiz 
dulla dar-lhe-ha Curador á lidc, que sol) juramento, e com 
informqão do Tutor ou Curador, dcferida o menor, pena de 
nulidade do processo (33). (Art . 309) 

de nullidade do prccesso na  falta delln ; senso unicamente 
distingui o caso, em que nos processos sem tal assjstencia 
julgar-se & h v ô r  dos menores. 

Não aritorisar-se Borg. Carn. com alguma lei está indi- 
cando o imperio racional d ; ~  distinccãio. A razão da provi- 
dencia, a razáio da  nullidade, foi o recêio da lesa0 dos me- 
nores ; e t a l  razáo cessa, quando os menores não fòrão lesa- 
dos pelo bom exito das seiltenps favornveis. Szo elles os 
protegidos em relagio á seus adversarios, e como trocar o s  
papeis na boa fortuna de julgamentos ncco~des com a inten- 
cão do legisladôr ? 

(32) Ord. L.3" T.  41 58"in fin. 
(33) Cit. Ord. I,. 3.' T. 41 § 9"Quando a causa nao corre 

á revelia do menor, manda somente esta Ord. que se dê jura- 
mento ao Procurador do menor ; mas, por costume do Fôro, 
ha  serupre uma nomea@o de Cnradôr á lide. 

Tambem por costume do Fôro, como os escravos entr&o em o 
numero das pessoas incapazes, á ponto de se-reputarem comas ,  
e não pessôas, nomea-se-lhes sempre um Curadôr, quando de- 
mandáo ou são demandados por sua liberdade.-Vid. Provis. 
de 20 de Setembro, e de 15 de Dezembro, de 1823. 

3.' ED. 

Av. n. 571 de 30 do Novembro de 1869-0s Curadôres 
Geraes, e os Curadôres in litem, al6m dos emolumentos do 
Regim. de Custas, s6 percebem os de Advogados, quando 
seus curatellados são vencedores, satisfeitas as custas pelas 
partes veiicidas ; sendo, nos inventarios e partilhas, obriga- 
dos os interessados ás custas pro rata, não ha  de quem os Cu- 
radares passão havêr emolumentos .: 

Art. 39. Os loucos de todo o gcncro, e os prodigos, s lo 
oquiparidos aos menores. A Lei do mwno modo os-pro- 
tege (34). 

Art. 30. Blles são iguulnicnte soccorridos com o beneficio 
da restiuiqão (35). 

Art. 31. 0; bens e direitos dos ausentes serão euarrega= 
dos pelos Juizes dos Orphãos á administracão e vigilancia de 
Curadores (nu), e fiscalissdos pelos Juizes de Direito em 
correicão (37), nos casos seguintes : 

ji 1 . q u a n d o  o ausente se-achar em lognr incerto, sem se- 
saber se 6 morto ou vivo, não tendo molher; nem pai, sob cujo 

Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 1872 Art. 84 $ l0 
(para execuqao da Lei do Elem. Serv .)-Se iiouvt5r necessi- 
dade de Curador, á citacão precederá a nomea@o d'elle, etc. 

Veja-se o Direilo (Revista de 1874 5"ol. pag. 5) sobre a 
nullidade do proces'o por falta de Curadôr ao réo escravo. 

(31) Ord. 1.. 4.' T'. 103, Lei de 3 de Novembro de 1830 
Art. 4" . 

Regul. n. 834 de 2 de Outubro de1851 C-ap. 5 9 e c q .  
1. a Desprezei a variada terminologia das Leis antigos sobre 
loucos, usando da expressáo do Art . 10 5 2" do Cod Crim . 

(35) Ord. L. 3. T. .41 5 4". 

(36) Ord. L.  1" T .  90 princ. , Lei de 3 de Xorembro de 
1830 Arts. 1" e 2", Av. de 28 de Agosto de 1833, Av. de 25  
de Fevereiro de 1834, Regul. 143 de 1 5  de Marco de 1842 
Art.S' g$ 7". 10,.11;eRegul.n.2433 de 15deJunho de1859 
Arts . 20 e segunitea . 

(371 Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art . 48. Nessa 
fircalisacso teve-se mais em vista os interesses da Fazenda 
Nacional, que os dos ausentes. 

O Decr. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 riso derogou o 
Art . 48 do Regul. aciina citado -Circ. n .  264 do 1" de OU- 
tubro de 1859. 



poder estivesse, nem piocuraddr na terra (38), e ficando 
desamparados seus bens (39). (Art. 329) 

2." Tratando-se de herancas, que pertencão á herdeiino 
ausentes, ascendentes, ou descendentes (40) ; não tendo estes 
no logar procuradores legalmente aiitorisados para receberem 
o que lhes-perlencer, ou não existindo presente conjuge so- 
hrerirente, ou leshmenteiro que aceite a testamentaria (41). 
(Art. 330) 

(38) Ord. L. 1". 90 princ. nas palavras-e seus bens de- 
samparados por não haver quem delles tenha carrego-, Regim. 
de 10 de Dezembro de 1613 Cap. 26. 

(39) 0i.d. L. 1" T. 788 7", T. 90 princ., Regul. n. 143 de 15 
de Marco de 1842 Art. 5" 5 11 ; Regul. de 9 de Maio de 1842 
Art. 1" 5 2, e Arts. 2" e 21; e cit. Regul. n .  2433 de 15 de 
Junho de 1859 Art. 1" n. 2". 

(40) Quanto 6 herdeiros collateraes-ainda que notoviamente 
conhecidos-a ausencia nada influe, porque sua presenca no 
logar não impede a arrecadaçáo da herança. O Art. 1" tj 1" 
do Regul. de 27 de Juuho de 1845 alterou a disposicaio do 
Art . 11 do Regul. de 9 de Mlio de 1842. Esta intelligencia 
foi contrariada pelo Av. n .  84 de 28 de Julho de 1845, mas 
firmada depois pelo Av. n. 257 de 23 de Novembro de 1853, 
e Av. annexo de 12 de Janeiro de 1846. 

Actualmente a presenca no logar de herdeiros collateraea 
impede a arrecadacão da heranqa, se o fôrem dentro do 
2" gráo por Direito Canonico, e notoriamente conhecidos-cit. 
Regul. de 15 de Junho de 1859 Art. 3" n. 1". 

Se esses collateraes não fôrem notoriamente conhecidos, a 
arrecadacao se-faz; mas cessará, sem deduccão de porcenta- 
gens, se justificarem em prazo ranoavel, assignado pelo Juiz, 
sua qualidade hereditaria-cit. Regul. de 15 Jiinha de 1859 
Art. 4". 

(41) Regim . de 10 de Dezembro de 1613 Cap . 3', Regul . 
d e  9 de Maio de 1842 Art. 1" lo ,  e Arts. 20, 11, e 24; Regul. 
de 27 de Junho de 1845 Art. 1' $5 1" 2, e 3": Decis. n .  72 de 
5 c e julho de 1845, e cit. Regul. de 15 Junho de 1859 Art. 
l o n .  l0, eArt .  3 , n s .  I.", 3 " , e 4 .  

5 3." Havendo herdeiros ausentes, de qualquer qualidade 
qiie sejáo, sem procuradôres no logar (42), quando as he- 
rancas não são arrecadadas por estarem na posse de conjuge 
cabeca de casal, ou de testamenteiros, ou de herdeiros as- 
cendentes (43). (Art. 331) 

Testamenteivo que aceite n testamentaria, e que esteja presente 
na terra. Se ao tempo do fallecimento estivér %mente o testa- 
menterio, a arrecadacão se-faz; mas apresentando-se o testa- 
menteiro antes de feita a entrega aos herdeiros, ou de reco- 
lhido o producto dos bens ao Thesouro ou As Thesourarias, 
lhe-é tudo entregue para cumprimento do testamento-cit. 
Regul. de 1859 Art 3' n. 3". 
Quid, se, não estando presente o testamenteiro para aceitar 

a testamentaria, tem no logar procuradôr especialmente au- 
korjsado que por elle quer aceita-la? 

E caso de arrecadacão nos termos do Art. 330 Consolid., 4 
metmq que o testadôr tenha expressamente autorisado a sub- 
stitiiicão do nomeado testamenteiro por outra pessas, que o 
represente. Essa substituic&o do testamenteiro ausente por 
seu procuradôr eqiiipara-se ao substabelecimento do mandato, 
e sahido 6 (Art. 470 5 1" Consolid . ) , que sem,podêres espe- 
ciaes o mandato 1180 póde sêr substabelecido. E regra domi- 
nante do mandato, que o mandatario deve executa-lo por si 
mesmo, e pela razão simples de têr sido escolhido por seu 
credito, zelo, fidelidade-industria_personce electa est-. A1Bm 
disto, quanto aos testamenteiros em particular, se tem con- 
stantemente entendido em Direito, que seu mandato B ligado 
iL sua pessoa, e que portanto não o-póde transferir á outrem 
-Furgole Trat. dos Testam. Cap. I O Secq. 4" n. 43, Tro- 
plong. Testam. ns. 2035 e 2038. Finalmente, o interesse pu- 
blico do exacto cumprimento das disposicoes de ultima von- 
tade engendra entre o testamenteiro e a autoridade relaqões, 
que não podem dependêr do arhitrio das partes-Not. ao 
Art. 1099 Consolid. 

Ascendentes ou descendentes-Náo basta estar presente avô 
ou av6, quando estão ausentes pai ou mai herdeiro-Decis. 
n. 34 de 14 de Abril de 1846. 

(42) Regul. de47 de Junho de 1845 Art. 1" tj 3, e cit. 
Regul. de 15 de Ju'nho de 1859 Art. 3" n. 4." 

(43) Cit. Regiil. Art. lo $9 1" e 2, e Art. 2." e.cit. Regul. 
de 15 de Junho de 1859 Art. 9." 



Art. 32. Se a ausencia excedbr de dez annos, e suspei- 
tar-;e a rnorle do ausente, observar-se-ha o disposto nos 
Arts. 334 e seguintes (44). 

Art. 33. A mesma providencia tem logar no caso de re- 
putar-se perdido o navio, e faliecidas as pessoas que nelle 
partiráo, por 1180 hav& noticia de sua chegada ao porto de 
seu destino, nem á algum outro porto, dentro de dois annos 
nas viagens mais dilatadas (45). 

Art. 34. Quando hllecêr algum estrangeiro sem teslamen- 
to, não havendo conjuge ou herdeiros presentes á quem per- 
tenca ficar na posse dii heranca ; ou mesmo com testamento, 
se forem estrangeiros os herdeiros e estiverem ausentes, e 
ausentes tambem os testamenteiros ; não haverá nomeacão de 
Curador, e proceder6 o Juiz na fórma da legislacão para 
estes casos ( S G ) .  (Art. 1260) 

(44) Ord. L. 1" T. 62 €J 38, Regim. do Desemb. do Paco 
§ 50, Lei de 22 de Setembro de 1828 ,4rt. 2' § 4, Lei de 3 de 
Novembro de 1830 Arts. 1" e 2" Disp. Prov. Art. 20, Regul. 
de 15 de Marco de 1842 Art. 5" $3 7", 10, e 11 ; Regul. de 
9 de Maio de 184'2 Art.. 12, e cit, Regul de 15 de Junho de 
1839 Art. 47. 
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Sobre a exigencia, felizmente abolida, das chamadas-cer- 
tidões de vida -, veja-se a Not. ao Art. 473 9 10. Vejão-se 
tambem os Arts. 43, e 776. 

(45) Decr. de 15 de Novembro de 1827. Na0 é caso de  
successão definitiva, porque oDecr. refere-se á Ord. L. 1" 
T. 62 8 38. Quanto ao prazo, concorda com.0 Art. 17 da Re- 
gulacito de Seguros a provada pelo Alv. de 11 de Agosto de 
1791, e com o Art. 7p 20 do Cod. do Com. Não concorda com 
os Arts. 242 e 244 do Regul. das Alfandegas de 22 de Junho 
de 1836. 

Cit. Regul . n .2433 de 15 de Junho de '1859 Art . 57 n . 1. 
(46) Regul. li. 855 de 8 de Novembro de 1851 Arts. 2" e 

seguintes. Este modo de procedêr, nos termos do Art. 24  

do citado Regul.,  é s6 admissivel Et respeito de suhditos da- 
quellas'Nacões, com as puaes: em virtude de accordo, for  es- 
tnbelecida a reciprocidade por meio de notas rcversaes, acce- 
dendo Decreto do Governo. -Via.  infr . Art . 1260. -Por 
ora est8 em vig6r para com Portugal-Decr. n. 882 de 9 de 
Dezembro de 1851, Confederacão Suissa-Decr. n. 1062 de 
6 de Novembro de 1852, e Ducado de Parma-Decr. 11. 1143 
de l2 de Abril de 1853, 

As disposigies do cit. Decr. n. 835 de 8 de Novembro de 
1851 são unicamente applicaveis ás arrecadar,6es dos subdi- 
tos estran eiros fttllecidos, ou que fallecêrem, depois da pu- 
blicqao fos Decretos do Governo Imperial, de que trata o 
Art. 24 do mesmo Decr. -Circul, n.  86 de 18 de Fevereiro 
de 1856. 

Com a Republica do Uruguay, por notas reversaeç Ge 13  de 
Novembro e 21 de Dezembro de 1857, foi igualmente ajusta- 
da a observancia do cit. Decr. de 1851. 

Nestes casos o Juiz de Orphsos procpde á arre:ada$&o, ser- 
vindo de Curadôr o respectivo Consul ou Vice-Consul, ou 
Agente Consular, nos termos do Decr. n. 2127 de 13 de 
Marco de 1858.-Vid. Av. n. 79 de 5 de Marco de 1858, que, 
no caso de têr deixado conjuge na terra o estrangeiro falleci- 
do ab-intestado, declara, que os bens dos herdeiros aiisentes 
não devem sêr entregues ao Agente Consular ; pois s6 lhe- 
compete assistir aos actos do inventario, e figurar nellea como 
mero representante dos herdeiros auscntes de sua Nacãlo. 

Devem hoje sêr observadas as  Coiiveqões Consulares 
citadas na Not. ao Art. 2Qupm quanto ao fallecimento de 
estrangeiros no paiz, 9. saber, com a Franca Art .. 7", com a 
Suissa Art. ç", com a Italin Art. 7 9  2, com Portugal Art. 13, 
e com a Hespanha Art. 10. 

Av. n .  32 de 19 de Janeiro de 1866-Rsmette o de 23  de 
Dezembro de 1865, providenciando sobre inventarios feitps 
nos Consulados das Nacoes estrangeiras das Convencões Con- 
sulares, e pendentes ao tempo em que expedio-se o Av. de 
17  de Junho de 1865. 

Av. Circ. n. 36 de 22 de Janeiro de 1866-Firma ti intel- 
ligencia do Art. 10 da Convenc&o Consular com a Hespa- 
nha de 9 de Fevereiro de 1863, que foi promulgada pelo Decr. 
n. 3136 de 31 de Julho do mesmo anno. 



Art. 35. Quanto á herdeiros ausentes de socios de socie- 
dades comnierciaes, ou de pessoas que tmhão credores com- 
merciantes, cumprão-se as disposicões do Codigo do Com- 
mercio (47). 

Art. 36. Aos que se-achão ausentes por motivo de servip 
publico concede-se o beneficio de restituição, e gozão deste 
beneficio : 

Dvcr. n .  371 1 de 6 do Outubro de 1866 -Promulga a De- 
c l a r a @ ~  de 21 de Julho do dito amo,  inter retando o Art. 
7" da Convençao Consular com cr França de f' O de Dezembro 
de 1860, que foi promulgada pelo Decr. n. 2787 de 26 de Abril 
de 1861. 

Decr. n. 3935 de 21 de Agosto de 1867-Prozulga o 
Accôrdo de 23 de Maio do dito aono, para regular a execu- 
çao do Art. 13 da Convenção Consular com Portugal de 4 de 
Abril de 1863, promulgada pelo Decr. n .  3145 de 27 de 
Agosto do mesmo anno. 

Decr. n. 4075 de 18 de Janeiro de 1868-Promulga a De- 
claraçao de 7 de Setembro de 1867, para firmar o sentido, e 
modo de execuçao, do Art. 90 da Convencao Consular com 
a Suissa de 26 de Janeiro de 1861, que foi promulgada pelo 
Decr. n. 2955 de 24 de Julho de 1862. 

Av. n. 605 de 17 de Dezembro de 1869-As questoes hcer- 
ca do espolio de Subditos Portuguêzes, que deixso viuva 
brazileira, e filhos menores, estao resolvidas pela Resoluçao 
n. 1096 de 10 de Setembro de 1860, e Decr. n. 3145 de 27 
de Agosto de 1863, que promulgori a Convencao Consular de 
4 de Abril d'aquelle anno. 

Decr. n.  5533 de 24 de Janeiro de 1874-Promulga a 
Convenpio de 22 de Abril de 1873 com a Gran-Bretãnha 
sobre attribuipes consulares, na ual, Art. 40, P. com dois 
Memorandos, ha  estipulaçOes pecu?iares para os casos de fal- 
lecimento dos respectivos subditos . 

(47) Arts. 309 e 310 do Cod. do Com., Art . 90 do cit. 
Decr. n .  855 de 8 de Novembro de 1851, Regul. n. 737 de 
25 de Novembro de 1850 Art. 21 9s l0 e 2". Regul. n. 738 
da mesma data Art: 18 n. 9, Regul. n. 1597 do 1" de Maio 
de 1855 Arts. 2, e 12 8 4, e Regul. n.  2433 de 15 de Junho 
de 1859 Art. 10.  

5 1." 0s  ausentes no Exercito em tempo de guerra, que 
por tal motivo náo podem comparecêr no logar para onde são 
citados: 

§ 2." 0 s  ausentes em Embaixadas, Legacões, e Commis- 
sòes extraordinarias, e temporarias, de qualquer natureza que 
sejão, cuja duracão póde sêr de qualquer modo definida (48). 

Art. 37. Não gozão de tal beneficio os que se-acharem au- 
sentes em Em baixadas, Legacões, e Commissões ordina- 
rias (49). 

Art. 38. Em todos os casos de Embaixadas, Legacões, e 
Commissões ordinarias, não deve comtudo ter logar contra o 
ausente a citacão em comeco de demanda ; seguindo-se á este 
respeito o que se-acha disposto nas Leis do Processo sobre a 
cita@o dos Agentes Diplomaticos [501. 

Art. 39. Aos ausentes em logar incerto, ou em logar certo 
perigoso, que tiverem de sêr demandados, se-permittú citar 
por edictos, informando-se primeiramente o Juiz por inquiri- 
cão sobre a necessidade desta citacão excepcional. Proceden- 
do-se de outra maneira, será nullo o processo, que da citajão 
resultar (51). 

(48) Alv .-de 21 de Outubro de 181 1 3 3". 

(49) Cit. Alv. de 2 1 de Outubro de 18 11 S 3" in fin. 

(50) Cit. Alv. de 21 de Outubro de 1811 $4". As Leis do pro- 
cesso, á que refere-se o Art., s8o a Ord. L. 3" T. 4, e T. 33 
5 5". 

(51) Ord. L. 2" T. 5 3 s  l0, e L .  3 T .  lo  $ 8". Ale inão  
manda nomear Curadôr á estes ausentes, mas o Juiz da Causa, 
justificada a ausencia, sempre o-nomêa. Esta é a praxe do 
F h o .  

Diepos. Provis. de 29 de Novembro de 1833 Art. 2O, Regul. 
Com. n. 737 Arts. 39, 45, 53 3 I", e 54. 



Art. 40. As pcssôas são singulares, ou collectivas. São 
pessôas collectivas as Cidades, Villas, Concelhos, Confrarias, 
Csbidos, Prior c Convento, marido e molher, irmãos em uma 
hevaiidu; e outras semclhaiites, que se-considerão como unia 
pessoa (52) .  

Os P~nsis tas  exceptua~ doia casos, em que não tem logap 
esta c i tapo  por edictos ; B saber, nas causas de reconhecimen- 
to e assigna@o de dez dias, e nas de juramento d'alma ; porém 
naa lia I& que dd apoio á esta lirnitacso ; e o Regitl. Com. 
n. 737 náo a-tem feito. Per. e Souz. Linh. Civ. Not. 060 
nao 6 coherente nesta parte com a doutrina da Not. 203. 

A justifica@:, de ausencia 1:0 Juizo de Paz para o acta con- 
ciliatorio m o  dispensa outra justjficacso para citacão inicial 
no Juizo Contencioso. Tal é a praxe, sem nenhumautilidade, 
e com grave prcjuizo das partes. 

(32; Ord. L.  lo T. 31 10, T.  84 5 30, e L, 3. T. 78 princ. 
f? $ 1: 

Narido e molhe,. : Porque vivem na sociedade conjugal, 
que é sucicdnde.iiiiivers~11 de bens, ou pelo menos de interes- 
ses. Toda a sociedade (á m o  ter sómente existencia entre os 
socioq, como a coloni:~ parciaria-Arts. 633 e 654 Consold., 
sociedade em conta de participa@o, de capital e industria- 
Arts. 317 e 325 Cod. do Com.), é pessôri, colfectivn. 

Tod,~.; as pessoa .i collectivns são pessôas mames ou juridicas, 
por6111 lia pessôas juridicas, que nã3 sáo collectivas, como os 
est~16elecit~aeratos de ubllitlade puhlicn, que tem patrimoiiio seu- 
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Irmilos ern uma hemnça: Porque nchao-se na  communhãi, 
dos beiis da Iieraiiça pro indiviso ; e toda a communhão, de 
bens, ou de interesses. casual ou convencional, tainbem cou- 
si&rri-sc pessôa collectiun. 

Ord. L. lu T. 62 46 -As quaes t ~ ê z  pessôas se não enten- 
dera marido e molhér por urna pessôa, somente se-dec1ara-i.A o 
rnwido e molhér por p~irneira e segunda pessôa, e o que der- 
rde i ro  delles fallecêlr possa nomear a terceira. 

Av.  n. 358 d? 4 de Agosto dc 1862-Uma Fisegucsi:i ii;o 
pode sêr coiisiderada hIunicipio, emquaiilo náo s e - i i i s d a  a 
respectivo Cai11 ara. 

j\v. n. 44 de 26 de Jsneiro de 1SG7-Qíiundo o Xstctlo fiinc- 
ciona como pessoa ciuil, contractando com um particular á 
respeito de uni direito indiviciual, siijrita-se coiiio qudqiier 
cidadso A Lei Pi.ivada e ao P d è t  Jucliciario. J id. Not. ao 
Art.  884. 

Os casos oppostos ao deste iiltiiiio Av. silo os do-Contoz- 
cioso irlnzinist~ulivo-, sobro qiie vér3no as disposi;~e.; citn- 
das nos Apont. Juritl. dc blott:~, c a recente Obra dc 11. do 
Rego Barros, i1otici:tda pelo Direito (lletis ta) de 1874 5' Vol. 
pag. 541. 

Pessoas singula~.es :->I*is coiiia pess6us singrclccres --, são 
p::lavras da cit. (3rd. L. 30 T. 7 5 5 1." 

Z-'e~sOas colleçtivtis : Foi qiialificacao iniiilin, que ngor.i sri11- 
stituu pela de-unive~~saes--. Utliuc~~.a~~l~d(~tlc (Bliiteauj B o cor;- 
trnrio dc silujdwidade. Ein vLrcl:dtl u cit. Oid .  L. 3.  T. 78 
piiic.  d i ~  : --c e3tes c(~i1ven1 ~ I ! ~ ~ V I I G C  h 4  ~ t ~ i u e r ~ ~ ( l d e ~  das Ci- 
dade.;, Villns, Coilcellios, Collegio;, Cùiif:~rins, c qwlcqiier 
ouLiqos scincllinnte:', quiindo yu~&in~nrzle f,izem seus actos-.. 
A c ~ c ~ c c I ~ ~ o - > ~ >  p )i, 110 L ~ L O  do Art 40 szcprn a ?nlnvsa-Colle- 
pos -entre :ls duns-(io~icell~os, Con fríwitrs-. 

Cnbdos :-.stA lia til .  Oid. I,. 1" T. 84 # 3', onde tambem 
esta-Uili~el.sitlttrle-, co,n iriicittl giaiiilc (1 ssi;iiniido Estabe- 
lecinieiito Scil;litif-icr,. , I ~ r i ~ s c ~ n t ~ ~ - ~ ~  p , i J  tnnibein no tt3rxto do 
Ar(. 43 stcpw ;i pdn\-;a- L'r~itw~sidii Ice-. 

Pvidr e Col~verzlo: -i3 ,th 11,~ cit. Ord. L. 1" T. 31 3 lo  :-ina- 
rido e molliCr, o11 PriUr e Convento-. 

,!Ia?%lo e ?nollh.:-lCstá iiSis duiis cit. O d .  L. 1" T. 31 $ l", 
e '1'. 81 30, qu: sao lia\ ido3 l~o r  ?cm côrpo. 

Iw/ziios em urna Izernnp : -Ebt5 na rn~snla cit. (3rd. L. 1' 
T. 84 3 3'. 

E111 recapitulacáo, reprovo portanto qu ilqiier divisáo de pes- 
d ' s ,  qile n.&o seja eiii s i i ip la~es ,  oii ierziver~aes. E assiin re- 
provi, a do Dir. Civ. Br;izil. de Riba; p3. 6 e111 nuturcies OU 

juridicas- . Neste ultimo epithcto 11% pleona.;mo, que se-des- 
i jz  nos de pessôas moraes e pessoas religiosas. 

Aceito a observaciio de Reboiicns f i  este Art . ,  porque agora 
corrijo x Not. supra da 2" E d . ,  e digo : Todas as pessôas 
universues s8o collrctivas, ou a collecção seja de cousaa pevsonifi- 
cadas, ou seja de pessoas singul(xres. Citei Savigny Dir. Rom . 



Art. 41. As Igrejas tambem gozão do beneficio da resti- 
tuiqáo (53). 

Tom. 2" pag. 237 Not. s6 para indicar esta subdivisao das 
pessoas universues, e nao porque elle dicesse nao sêrem col- 
lectivas. As colleccúes de possôas nao auferem o ex~eriôr 
sempre physico das pessoas, porque as universues apparecem 
nas figuras visiveiu dos seus representantes necessarios . Des- 
hq+sntant tes o primeiro é o Legislador. 

(53) Ord. L. 2" T. 1" 5 6", Ass. de 30 de Agosto de 1775. 
A Ord. L. 3" T. 41 § 4, quanto ao beneficio da reatituiçao, 
é ampla, referindo-se geralmente ao Direito Romano. Os 
Praxistas o-fazem extensivo ao Estado, bs Misericordias, 
Confrarias, e Camaras Muuicipaes, pelos factos ou omisaúes 
de seus agentes ou aministradôres. As Insrtucçúes de 10 de 
Abril de 1851 Art. 17, dadas pelo Conselheiro Maia aos Pro- 
curadôrus Fiscaes, declarão, qiie tal privilegio compete B 
Fazenda Nacional.-Os presos n&o temare..itituic80, porque 
a Lei de 1 I de Setembro de 1830 rovogou a Ord. L. 3" T. 9" 
3 12.-Tambem M o  a-tem as duas.-Vid. Art. 159. 

Vid. P:rdigao Man. do Procur. dos Feit. 5 44. 
As Igrejas têm hypotheca legal sobre os immoveis de seus 

thesoureiros, prepostos, procuradôres, e syndicos. Vid. Nota 
ao Art. 69. 

3.' ED. 

« A  Lei de 11 de Sstembro de 1830 (Reboucas Observ. 
ag: 14) não revogou em caso algum o beneficio de restituição L €j 12 da Ord. L. 3' T. 9", etc. u Revogou, parque esta Ord. 
rohibia a citacao dos prtsos, qiie (Per. e Souz. Linh. Civ. 3 

9 n. 9, e dot.  218 n. 3) na" podia sêr feita sem Provisao 
Régia. Se a Lei de 11 de Setembro de 1830 permittio a citacao 
dos prêsos, concedendo-lhes outros favôres, cessou o motivo 
da restituição-causa sublata tollitur effectus-. Quanto mais, 
que ssta Lei diz no Art. 6O:-Fica revogada a Ord. L. 3' 
T. 9" 12-. 

A negativa (Rebouças Observ. pags. 14 c 15) do 6enefi- 
cio de restituição hs viúvas somente 6de sêr sustentada em 
vista do Ass. de 29 de Março de 1814, etc. » Respondo 
com a Not ao Art. 159 znfra, que por erro typogaphico da 
2 . q d .  foi apontado como 155. 

TITULO 11 

DAS COUSAS 

krt .  42. Os bens são de trbs ospecies: moveis, immoveis, 
e acgões oxigiveis (1). 

(1) Lei de 20 de Junho de 1774 $5 17 e 27. Esta divisrio tem 
effeito, tratando-se da penhora de bens nas execucoea de 
sentencas. Os direitos e acqoes cont&o-se entre as cousas mo- 
veis, ou immoveis, conforme a natureza do objecto, á que se- 
referem -Art. 47 Consolid. 

Na classe dos bens moveis entra0 os semoventes, e naclasse 
dos semoventes entrão os escravos. 

Posto que os escravos, como artigos de propriedade, devrio 
ser considerados cousoa-; nao se-equiparao em tudo aos outros 
sernoventes, e muito menos aos objectos inanimados, e porisso 
ten) legislaqao peculiar. 

Tratando dos Indios do Brazil. diz o Alv. de 6 de Junho de 
1755 :--para que todos seja0 havidos por livres sem depen- 
dencia de mais prova do que a plenissiina, que á seu favor re- 
sulta da presumpqao que está pela liberdade; emqiianto por 
outras provas tambeni plenissimas, e taes, que seja0 bastantes 
para elidirem a dita presumpqáo, se nao mostrar que éffectiva- 
mente s%o escravos; incumbindo sempre o encargo da prova 
aos que requerem contra aliberdade, ainda sendo réos Estas 

alavras encerra0 uma regra geral de direito sobre a liberda- 
{e das pessôas. 

Pela sua natureza (Alv. de 16 de Janeiro de 1759) as causas 
sobre liberdade nlo admitiem estimaqilo (libertas ihceslimabalis 
res est-L. 106 Dig. de reg. jur. e porisso excedem sempre a 
alcada, quando se-julga contra a I. iberdade; nso assim, quando 
ae-julga b favôr da liberdade, visto que para o appellante seu 
contendur é um objecto de proprieaade. 

0 s  escravos (Av. n .  16 de 13 de Fevereiro de 1850) sao 
inhabeis para adquirir por argumento da Ord . L. 4' 'E. 92 pr. 
Em verdade, se pot esta Ord. póde succedêr o filho, que o ho- 
mem solteiro houv6r de escrava alheia, se por morte de seu 
pai ficar forro; segue-se, que não póde succedêr, se por morte 
de seu pai ainda fôr escravo ; e nao póde succedêr, porque não 

C. L, C. 



p6de adquirir. Tolera-se todavia em nossos costumes, que os 
escravos possúão dinheiro, e bens movois. (Vid, Nots. aos 
Arts. 952 5 1." e 993 3 5.", infra) . 

Os escravos deixão de ser taes pela alforria ou mnnumiss~o 
(tnanumissio & datio EibertatG-Inst. princ. de Iibertim,), eesta 
póde s t r  dada d titulo oneroso, ou gratuito. h titulo gratuito, 
por acto entre vivos, ou por disposiqão de ultima vontade. 
Nao conhecemos os outros modos de manumissao do Direito 
Romano. 

Como a alforria pUde sêr dada por fideicominisso, 9, prazo, 
ou debaixo de condi$a, ha  um estado média entre a escravi- 
da0 e a liberdade; e os escravos, que se-acha0 nesse estado, têm 
a denaminaçao de-estado-livres-, Entende-se par- estado-li- 
vre-aquelle, que está destinado 9, sêr livre depois de certo 
tempo, ou depois do cumprimentode uma catidicaa-L. 1 Q r .  
Dig, de stalwlib. 

A condicãa do estado-livre é tal, que, A sêr T-eiidido, nada 
perde do direito que tem á sua liberdade-L. 2" Dig. de stntulib. 

O herdeiro do bestadar n%o pddo t irera liberdade de um e.+ 
tado-iivm . Nao o-projudic80, nem a alienacáa, nem a prescri 
980, desde qiie se-cumpre a condiqgo da liberdade-L. 13 CO% 
de testam. rnanurnis. 

O herdeiro na0 pode deteriorar a condi$io do estado-iiure-- 
L, 33 Dig. de stalukàb. Salvo, se s alfori~ tem sido dada sob 
condiçao de que u herdeiro na0 o-venda-L. 3Q Dig. deaiatulib. 

Q estado-livre quasi em nada differe dos outros escravos, e 
parisso est& sujeito bs mesmas penss-L. 29 Dig. de statulib. 
Revogada pela L. 9 3 I6 Dig. de prrnis, que manda punir o 
estado-livre como se fora livre. 

O estado-livre pdde sêr abandonado para repara~ao do dam- 
no, que houver causado-L. 9 pr. Dig. da staldib. Vid. Nat. 
ao Art. 807. 

O estado-livre fica logo livre, se o-vende o herdeiro, A quem 
elle estava obrigado á servir-L. 3" 117 Dig. da sr&db. 

Os filhos de uma estado-liwè nascem escravos do hardairo- 
L, 1 6  Dig. de stakdib. Tenho sempre opinado em contrario, 
seguindo como mais razoavel a dispasi$o do Cod. da Luiziana 
Art. 196, que diz : « O R1110 nascido de malh6r, que tem 
adquirida um direita absolut;~ á sua liberdade futura, segue 
a sorte de sua msi, e fica livre na  ápaca determinada para sua 
alfurria, ainda, mesmo que venha ti fallecêr antes dessa época. )) 

Na0 temos lei, que aiitorise slforrias tacitõs, a apenas a 
P r ~ v i s .  1-de 15 da Dwembro de 1823 dá noticia de um casa 

dellas, e sem qiie o-admitta, á saber, quando o senhor abaw 
dons seu escravo doente. Veja-se na  Not. ao Art. 208 inpu  
outro caso de alforria tacita. 

Não ha alforria (L. 17 3 1" Dig. qui e1 u quib. manumis), se 
o senhor, não tendo intenqao de libertar seu escravo, e s6 a 
de isenta-lo de castigo, decfara falsamente em Juizo que é livre. 

Sobre escravos da Naqão, que pretendão libortar-se-Ord. 
n. 160 de 30' de Outubro de 1847, e 11. 7 de 8 de Janeiro de 
1853. Vid. Man. do Proc. dos Feltos Addit. ao 3 57 e Not. 145. 

Acções exigheis-Sobre o que se-deva entendêr por acções 
assim qualificadas, consulte-se Lobso Trat. das Execuç. $5 337, 
382 á 387, e 400 á 405, que nlui sensatamelite tem criticado 
os $3 17 e 27 da Lei de 20 de Junho de 1774. O caso é, que, 
não permittindo essa Lei que os creditos, direitos, c acqoes, 
do devedor executado se-avaliem, arrematem, e adjudiquem, 
camo bens de Ia, e especie ; e mandando sómente que as cha- 
madas acç6es exigivpis se-arrematem pela sua liquida c verdn- 
deira importancia (como se houvesse interesse para alguem 
em arrematar dividas sem deducpo, põr mais seguras que 
sejWt), ou se arrematem real por real (arrematq80 esta, que 
hoje se-denomina-real d real-, e que antes é uma adjudi- 
c a p o  ao credbr exequente para applicar S seu pagamento o 
que fôr cobrando) ; vê-se ao contrario todos os dias em nosso 
Foro a arreinatacso de dividas pelo preto que podem alcnncar 
e m  praca, p e c o  que qiinsi sempre é muito inferior ao valor 
nominal dallas. Desta dkcordancia entre a legislacao vigente, 
e e praxe, resultao embargos de nullidadc das arrematapes, 
ou da lestzo enorme e enormissima, fundados na generalidade 
da Ord. L. 4" T.  13 9 @. E um deploravel eoctado de cousas, 
tanto mais porque o Art. 524 do Regul. n. 737 de 25 de No- 
vembro de 1850 dispoe, que os devedores do executado sejão 
demandados elas aceóes competentes, precedendo arremata- 
@o OU adju8icseso na  fõrma preseriptn pela Lei de 20 de 
Junho da 1774! Vejo entretanto, que o Art. 861 do Cod. do 
Com. permitte aos administradbes de massiis fallidas vendêr 
as dividas activas delias, que fôrem de difficil líquidaqão, ou 
cobranp ; vejo que o Art . 3 da Tabella das porcentagens dos 
curldêres, depositarios, e adrninistradâres, das niassas fulli- 
das, distingus as dividas activas conhecidamente perdidas ; 
e até vejo, em relaçao B Fazenda Nacional para pagamento 
da taxa de heranças e legados, que o Art. 19 do Llecr. de  15 
de Dezembro de 1860 monda vendêr em haska publica no 



Juizo do inventario as dividas activas da herança, que se 
possao reputar incobravuis, ou de difficil liquidaçao, por in- 
solvabilidade, fallencia, ou outras circnmstancias dos deve- 
dores. 

3.' ED. 

Av. n . 324 de 22 de Setembro de 1857-A liberdade con- 
cedida, com o onus de servico por algum tempo, 6 perfeita. 

Decr. n .  2160 do 1" de Maio de 1858-Mandando proce- 
dêr B nova matricula geral de todos os escravos sujeitos B 
taxa. 

Decr. n .  2201 de 26 de Junho de 1858-Isenta do impos- 
to do sello os actos promovidos, e quaesquer titulos e docu- 
mentos apresentados em Juizo á favor dos que litigão p x  
sua liberdade. 

Av. n. 13 de 19 de Janeiro de 1859-Deve sêr observado o 
Regul. Provincial da Provincia de Minas relntivamente á escra- 
vos nso reclamados por seu senhores depois de certo tempo. 

Decr. n . 2833 de 12 de Outubro de 1861-Altera o Art. 
3 O  9 1°, e Art. 6" fj 2O, do Decr. n. 2699 de 28 de Novembro 
de 1860, que regula a transferencia de escravos, e arrecada- 
$50 do imposto da meia sim. 

Av. n .  54 de 9 de Fevereiro de 1870-N%o é escravo quem 
por mais de trêz annos achar-se no gozo de sua liberdade, 
e como livre servio na Armada; cumprindo intentar em 
Juizo á quem reclamal-o a accgo, B que tivêr direito. 

Av. n. 158 de 15 de Junho de 1870-0 facto de ter tido pra- 
$a na Armada constitúe presuinpc%o de liberdade: e sem que 
esta seja illidida em Juizo competente, n8o pGde o individuo 
reclamado continuar prêso; cumprindo aos intere~sados 
usar dos direitos, que possa0 têr contra o dito individuo. 

Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871-Liberta os filhos 
de rnolhbr escrava, que ulteriormente nascêrem ; e os escravos 
da Nação, e outros. 

Decr. n. 4815 de 11 de Novembro de 1871-InstrnccUes 
para execucáo do Art. 6" 9 1" desta Lei da libertacáo do 
ventre. 

Regul. n. 4835 do 1" de Dezembro de 1871-Matricula espe- 
cial dos escravos, e dos filhos livres de molhér escrava. 

Decr. n .  4960 de 8 de Maio de 1872-Altera o Regul. 
n. 4835 9, cima na parte relativa 9, matricula dos filhos livres 
de moihdv escrava 

Av. n .  397 de 22 de Outubro de 1872-Em vista do Art. 
4" 9 6' da Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 n&o 
cornpeteni emolumentos aos Tabelliáes pelo registro das ca~tm 
de liberdade. 

Decr. n. 5135 de 13 de Novembro de 1872-Regulamento 
Geral para execucão da mesma Lei n. 2040 de 1871. 

Av. n. 248 de 24 de Julho de 1874-Sobre a escripturaç&o e 
entrega de quantias provenientes do peculio de escravos. 

Av. n. 480 de 1 8  de Dezembro de 1874 -A entrega, Qs 
Thesourarias de Fazendas de quantias provenientes de pe- 
culio de escravos deve sêr acompanhada de guia da Autori- 
dade competente. 

Av. (na Rev.-Direito-Vol. 8", pag. 186) de 23 de Junho 
de 1875-Depois da Lei de 28 de .Setembro de 1871, na qual 
estatuio-se que ninguem mais nasceria escravo, são absolutrt- 
mente livres os filhos: das alforriadas condicionalmente, sem 
embargo de têrem sido levados á matricula. 

A classificapio de bens imrnoveis, moveis, e semoventes, ap- 
arece no Regul. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Arts. 2' e ia n. l*, e n. 5581 de 31 de Março de 1874 Arts. I' e 2' 

n .  10, nobre o imposto de transmissão de propriedade. Póde 
passar, comtanto que se-a-decomponha em dichotomica, en- 
tendendo-se que nella bens sáo cousas. Bens sáo objectos ideaes, 
e portanto náo são immoveis, nem moveis, nem semoventes. 
Eis a decomposiçao. As cousas são movezs, ou immoueis. AS 
cousas moveis sso semoventes, ou amovivek. 

Assim como as pessoas fôrao na mtensão divididas em sin- 
gularus ou umiversaes, as cousas tambem na extensão devem 
sêr divididas em singulares ou mivaszes. E' a divisáo mais 
elevada. As cousas, como as pessoas, mostr&o-se em collec- 
ções ; e quando as cousas em collecçao náo sáo personificadas, 
sso comas universaes; unzversalidades dé facto, que não se 
confundso com as universalidades de direito, como exactamente 
recommenda Zachar. Div. Civ. Ed. Belga Tom. 1" pag. 139. 
As collecções de cousas nao auferem o exterior sempre physico 
das cousas, porque as universnes apparecem nas fórmas visi- 
veis de suas representações escriptas. Destas representações 
a primeira 6 a Lei. 



Art. 43. As prestacões perpetuas ou vitalicias de rendas, 
pensões, t cqas ,  e fóro;, seguem a natureza dos irnmoveis (2). 

- 
« Acções exigiveis (Reb. Observ. pags. 16 e 17) avaliso-se, 

ponderando-se os grbos de probabilidade de sua cobranca, 
deduzidas as despezas extrajudiciacs e judiciaes. » Dificilem 
rem postulasti ! Engano patente de jure constituto por qual- 

uer de suas sortidas ! Pela l a ,  porque em verdade a Lei de 
80 de Junho de 1774 $8 17 e 27 m o  manda faz& taes avalia- 
ções : Pela 2", porque o Ass. de 23 de Marco de 1786 trata de 
rendas e ctlugiieres dos predios penhorados, que não sso divz- 
das ac~ivas : Pela 3" porque no caso dessas acções emgiuies a 
arremata$io real c i  real presuppúa a inutilidade da avaliacao : 
Pela 4, porque Lobao Trat. das Exec. 5 337 reconhece a nossa 
interpretacso, dizendo : « A Lei de 20 de Junho de 1774 $6 17 
e 27 parace, qiie fixou os justos precos das acções exigiveis na 
sua. mesma importancia. » Ha erro na distinccáo desse Pra- 
xista sobre dividas inezigiveis ou de clificil e duvidosa cobrança, 

ara não reputal-as comprehendidas na cit. Lei de 20 de 
Qunh,o de 1774. Iiividas inezigiveis sso as sui;pens.u por eon- 
dições, e portanto incobraveis antes do futuro evento. As 
de dificil e duvidosa cobrança estao indistinctamente com- 
preendidas na Lei, fixamdas em suas respectivas importancias. 

(2) Ord. L. 3 O  T. 47 princ., e L. 4" T. 48 5 8.0 A dietinc- 
9a0 entre rendas de locações por mais ou menos de dez 
annos cessou com a disposicão do Alv. de 3 de Novembro de 
1757. Tambem seguião a natureza dos immoveis os direitos 
reaeJ, padroadoa, e as jurisdicções. Não temos hoje Llonatarios 
da C o ~ d a ,  nem particular algum que exerga esses direitos 
da Soberania Nacional, inseparaveis dos Podêres Politicos, B 
quem forao delegados. Os ofíicios, que a Ord. L. 4" T. 48 
princ. tambem poe na linha dos immoveis, sao meras ser- 
ventias. nao se-conferem & titulo de propriedade-Lei de 
11 de Outubro de 1827, O Alv. de 23 de Fevereiro de 1771 
suspendeu os de 21 de Junho de 1766, e 30 de Agosto de 
1768, que, violentando a natureza das cousas, mandava con- 
siderar as-apolices (acgões) das companhias - bens estaveis e 
solidos, que. padiiio sêr vinculados, e nso bens de terceira 
especie-. A Lei de 15 de Novembro de 1827, que fundou 
a.Gaixa d'Amortisacão, nao manda que as-Apolices da divi- 
da publica -se-reputem bens immoveis . E s t ~ o  pois sem vi- 
@r os Alvs. de 31 de Janeiro de 1775 § 3, de 13 de Marco 

ae 1797 t$j 5" e 7", de 23 de Janeiro de 1801, e de 7 de Março 
de 1801 g 4, que attribuiao esta qualificaçi&o As antigns- 
apolzces da divzda publica, e aos padrões de juros-, para o effei- 
to de nao poderem esses titulos sêr possuidos sem licen a 

elos corpos de mao-morta . -Veja se o Art . 44 da Lei de 8 P 
Be Setembro de 1845, e Decr. de 28 de Novembro de 1849. 

E' certo, que violenta-se a natureza das cousas, quando sa- 
manda considèrar bens immoveis apolices da Divida Publica, 
acçoes de companhias de commercio e industria, e quaesquer 
direitos perpetuos ou de longa duração. Eiitre esses direitos, 
e as cousas immoveis, não ha mais que uma analogia, 
ou semelhança, no ponto de vista da duraçso ; porém a cen- 
sura, que tenho feito, remonta ao disposto na Ord. L .  3" T. 
47 princ., cabe 4 essa Ord., e nao abs Alvs. de 23 de Feve- 
reiro de 1771, 30 de Agosto de 1768, 31 de Janeiro de 1775 
9 3, 13  de Março de 1797 $8 5" e 7", 23 de Janeiro de 1801, 
e 7 de Marco do mesmo anrio § 4, qiie n8o foráo mais do que 
uma appliciiçao ou consequencia daquella Ord . L. 3 T . 47 
princ . As Apolices da Divida Publica são titulos de rendas 
perpetuas, e porisso comprehendidas naquella Ord., q. 
attribue &s rendas perpetuas a natureza de immoveis. Modi 
fiquei pois minhas idéas sobre este assumpto na parte relati- 
va 4s Apolices da Divida Publica, o que me-parece Mra de 
duvida ; e de tal modificactío resulta a preciosa consequen- 
cia, de que o maridp não p6de alienar sem outorga da mo- 
lher Apolices da Divida Publica pertencentes ao casal. 

Reguls. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 5' n .  2, e 
n. 5581 de 31 de Marco de 1874 Art. 2" n .  2'-SBo sujei- 
tas ao imposto de transipissao de ropriedade as Apolices du Di- 
vida Publica Marna  (Decr. n. 81 13 de 4 de Março do 1868 
Art. 1 0 ) .  

Os mesmos Reguls. n. 4355 Art. 5" n. 3, e n. 5581 
$t. 2. n. 3-Tambem s%o sujeitos ao dito imposto os Titu- 
l o ~  de Uivida Publica Estrangeira. 

O mesmo Regul . n . 5581 Art. 25 n. 7', revogando o de 
11.4255 Art. 7 O  n . To-Para liquidaçtío do dito imposto, o valor 
das fensões uitaticias serh o producto da pensa0 de um anno 
mulbylicado por 5. 



- - 
Os mesmos Reguls. n. 4355 Art. 3 n. BO, e n .  5581 

Art. 7" n .  80-Para liquidaçao do dito impôsto, o valôr dos 
Titulos da Divzda Publica será o medh do rrtarcado. 

Qcial o vulôr mdtiio do marcado, para e effeito dos cit. 
Reguls. n. 4355 Art. 5" n .  8", e n.  5581 Art. 7' n. 8', 
ou para qualquer outro effeito 4 O calculado entre o maximo 
e o minimo da respectiva cotacão diaria, segundo o Rcgul. 
n .  806 de 26 de Julho de 1851 Art. 41 n. 6" e Art. 43. 

Qual pórem o dia dessa cotação, nas transmissóes intex vi- 
vos, e nas transmissues causá mortis? 

Quid, se não honv6r cotação? Vid. Azevedo C&ro Annot. 
aos cit . Reguls . do imposto de transmissao pag. 32 Not . 103. 

« Apolices da Divida Publica (Rodrigues Miscell. pag, 31) 
sao consideradas na classe de bens de raiz-Consolid. Art. 43 
Not., 2' Ed. O Sr. Conselheiro Rebouças, em suas Observa- 
coes B este Art., não combina com a doutrina, e erítende que 
pertencem á classe dos moveis. )) 

Tambem não combina o Liv. dos Dir. de Fam. Not. a" 
pags . 378, e 379. Os Apontam. Jurid. de Mott . pag. 23 forão 
publicados antes da minha 2 9 d . ,  e porisuo transcrevêráo 
em contrario minha abandonada opinião da la Ed. 

Ao primeiro illustrado Discordante respondo : 
1 .' O recebido contra razão do dipeito não se-deve produzir 

para consequencias, aphorisino da L. 14 Dig. de legib., e 141 
de reg. jur .  Opinando pela immobilidade das Apolices da 
Divida Publica, tenho contra mim o recebido, tenho em meu 
favôr o direito e a razão do direito ne  Ord. L. 3.' T. 47 princ. 
e L. 4" T.  48 $ 8"; náo tiro consequencias do recebido, tiro 
conçequencias da Lei. Logo, protege-me o invocado aphorismo: 

c'." Revogacao de uma lei suppoe a existencia della. Ne- 
nhuma lei manda, que as Apolices daDivida Publica não se- 
repetem bens immoveis, antes lei temos mandando yeputal-as 
taes. Logo, não é possivel aqui a revogacão do negativo, sim 
e, unicamente, a revogaçso do afirrnrntzvo : 

3." Ou o Regul. n .  737 de 25 de Nuvembra de 1850 Art 
512 tj 2, admittia, ou nso admittia, acomprehensáo logica d s 
Ords. citadas em relação As Apolices da Divida Publica. de 
admittia, derogou-as para o effeito somente da ordem dos ?e- 
nhôres commerciaes, como para um s6 effeito converteu o Cod. 
Com. Ap. 478 as embarcaçoes em bens immoveis . Se nao 
admittia, foi coherente ao seu-pensar ; mas sem tolhêr pwsa- 

res diversos em tudo, quanto ntlo fosse ordem dos penhores 
commerciaes : 

4." Nada rova o Art. 529 do Coel. Civ. Franc., porque, 
se agora a !egislap%o desse paiz declara moveis as rendas 
per etuas aobre o Estado, outr'ora (antes da Revolu~ão de 1789) 
as- ! eclarava immoveis, como é facil vêr nos Commentadôres. 

Ao negundo não menos i1:ustrado Discordante respondo : 
1." Sendo certo que a legislacso portugueza equiparava as 

antiga$ Apolices aos bens de raiz, tenho a maior do meu ayl- 
logismo por generosa concessáo de meu adversario : 

2." « Esta legislação nso póde sêr applicada ás nossas Apo- 
lices, taes como as-creou a Lei de 15 de Novembro de 
1827. r Foi supposiqão minha na la Ed. da Consolid., e tão 
erronea, que renunciei na 2" Ed. : 

3." « As Apolices da Divida Publica náo sáo por sua natu- 
reza immoveis, s6 a Lei póde adjectivar-lhes esse caracter fic- 
ticio. » Tambem o mesmo digo rebus sic stantibus, observan- 
do simplesmente que a nossa herança legislativa portugueza 
tanto foi de realidades como de Fcções. Contenda o Livro dos 
Dir . de Fam. com o Alv . de 30 de Agosto de 176 1, que re- 
prova por absurda, e contra sua propria natureza, a reducção 
das Apolices á bens da terceira especie ; dispute com o outro 
Alv. de 21 de Junho de 1766, que a mesma reducçáo con- 
demna por-contraria d m,esma natureza, pela qual as Apoli- 
ces contêm bem solidos e estaveis, que podem sêr vinculados ; 
interrogue ao Art. 529 do Cod. Civ. Franc., que diz :-São 
moveis pela determinação da lei as rendas perpetuas sobre o 
Estado : 

Se é absurdo ntío considerar taes Apolices bens imrnoveb, 
ahi não ha caracter ficticio ; se são immoveis por sua propria 
natureza-pela mesma naturezu, ntto sáo immoveis por ficgão da 
lei ; e se são moveis pela determinação dd lei, é por que sao im- 
moveis pela rtatureza. O legislador, que as-irnmobilisa, mira 
a diiraçáo da renda, vê immovel no tempo ; o legisladôr, que 
as-mobilisa, só vê immovel no espaço: 

4." Renda perpetua d titulo gratuito, renda perpetua á tilu- 
20 oneroso, tudo é renda perpetua. São especies na razão da 
uausa juridica, e as especies náo se-devem confundir, para 
s6 achar uma, e negar a outra, ou embebêr uma na outra. 
Não bastar8 a Art. 529 do Cod. Civ. Francêz com as suas 
rendas perpetuas sobre o Estado ? Veja-se entáo o Esb . do Cod. 
Civ . dêsde o Art. 2235 ao Art . 2269 : 



5.0 « Sao inalienaveis as rendas perpetuas e as vitalicias, 
assentamentos da (3rd. L. 4" T. 55 1) Sim, inalienaveis stio 
as constituida8 d titulo gratzsito, porquthseu fundo de consti- 
tuicão é a pura liberalidade, ara não dizêr ue nso tem 
fundo ; e porque tambem nao &o dispôr daqui \ 10, qne 8s- 
me-deu s6 em consideracão da minha pessoa. Não, quanto 
ás constituidas ou reservadas d titulo oneroso, por um con- 
tracto oneroso de-do ut des- ; e porque á cada um é livre 
dispôr daquillo, que adquiri0 em troco do seu dinheiro, ou de 
seus bens : 

6." O resgatavel das rendas constituidas ou reservadas, 
perpetuas ou vitalicias (nas outras adquiridas 9, titulo gratui- 
to n8o ha resgata porque ntio ha capital) n8o lhes-tira seu 
casacter de perpetuidade ou vitaliciedade. São essencialmente 
rcsgataueis, diz a Art. 2246 do Esb. do Cod. Civ,, diz o Art. 
530 do Cod . Civ, ,Franc . E' um direito inauferivel do deve- 
dôr da renda, e a immobilidade fica salva na inexigibilidade 
do capital : 
7." Não tem sido tal a intelligencia pratica, na Caixa da 

Amortisacão não exige-se outorga da molhér para o marido 
transferir suas Apolices; mas, contra esse uso, uso eu agora da 
potente arma ministrada pelo primeiro Discordante, o apho- 
rismo da L. 14 Dig. de legib., e 141 de reg: jur .  -quod 
contrd ratjonem jurk recepturn est, non est producendum ad 
consequentias-. Aqui sim, temos direito, temos fina razao de 
direito, contra um negatorio uso mal recebido. 

8.' Em conclusso falle meu syllegismo vencedôr: 
Taes rendas (letra da Ord. L. 3" T. 47 priiic.) seguem a 

natureza e qualidade dos bens de raiz, por taes s8o havidas, e 
julgadas : 

Ora, s8o taes renda as Apolices da Divida Publica : 
Logo, as Apolices da Divida Publica seguem a natureza e 

qualidade dos bens de raiz, e por taes sso havidas e julgadas. 
Fixada a id6a de A olices da Divida Publica, foi uma vio- 

l a @ ~  de contracto o 1 rt . 20 da Lei n. 1507 de 26 de Setem- 
bro de 1867, que revogou o Art. 37 da Lei de 15 de Novem- 
bro ae1827. Este Art. 3'1 isentava as Apolices do imposto de 
heranças e legados, que agora pá@o, como tem regulado o 
Decr. n. 4113 de 4 de Março de 1868, e confirmado os dois 
Reguls. de 1869 e 1874 sobre- o impdsto de transmisstio de 
propriedade. 

Art. 44. São inmoveis os bens por sua natureza, pelo seu 
deslino, ou pelo objecto á que se-applicáo (3). 

Art. 45. Sáo iininoveis por sua natureza: 
Os predios urbanos, e riisticos: 
Todas as arvores, e fructos, omquanto rtdhercntes ao 

sola (4). 

(3) Instruccaes do 1" de Setembro de 1536 Art. 5.0 

Regal. n .  558.1 de 31 de Marco de 1874 Art . 15 n . 10, 2, 
e 3"Sãio immoveis para o effeito de sêr devido irnposto de 
transmissãio de propriedade : 

1 . O  Os bens de raiz por sua natureza [Prov. de 8 de Janeiro 
de 1849, Instr. do 1' do Setembro de 1836 Art. 50, Ord. n. 
251 de 19 de Novembro de 1853 ) : 

2." Os re~~utados taes por destino (Prov. e Instr. citadas, Ord. 
n. 143 de 4 de Outubro de 1847): 

3'. Os ue pelo objecto á tie se-applicão participtio dessa 
natureza I ~ i s ~ o s i ~ O e s  citadas1 . 

Esta theoria, como reconhece Demolombe Propriet. n . 331, 
pode sublevar dificuldades mui serias. 

(4) Resol. de 16 de Fevereiro, e de 16 de Setembro 
de 1818 ; Prov. de 8 de Janeiro de 1819, e ci:adas Instruc- 
coes ~ r t .  5." 

Predios urbanos e rusticos-em chão livre ou foreiro-Ord. 
n .  251 de 19 de Novembro de 1853. A aliennç&o de predios 
em chão foreiro é alienacão do dominio util, de que falla essa 
Ord. O direito real, que tem o emphyteuta, é considerado 
como se fosse o direito real de dominio, e porisso Q semelhan- 
ça deste se designa pelos immoveis, sobre que recahe. NBo 
havia ois razao para o Man. do Procur. dos Feit. $ 528 
n . 4 c assificar & parte o dominio, util. Nesta mesma ceiisura P 
incorre o Art. 2" $ 1" da novissitna Lei hypothecaria, decla- 
rando sêr objecto de hypotheca o dominio util, etc. 

3.' ED. 

Arvores-considerao-se] juridicamente, em suas raizes por 
se dilatarem sob o solo, em seus ramos por se dilatarem sobre 



Art. 46. São immoveis por destino todos os instrument~os 
de agricultura, utensilios das fabricas, alambiques, gados dos 
engenhos, e outros estabelecimentos, emquanto se-achão á ellos 
unidos, - e  não podem sêr separados sein interrup~áo dos res- 
pectivos trabalhos (5). 

o solo, provocando assim questóes entre tituláres de predios 
confinantes. Dilatando-se sobre o solo do visinho, e causan- 
do-lhe prejuiso resultante da sombra, ou dc outra causa, pro- 
cede a regra de responder cada um por si, e pelas causas de 
sua propriedade. 

Esrmctos-com o nome de fwctos naturaes, por opposiçao aos 
fmcctos civis, isto é, rendas de qualquer cousa. 

Em quanto adherentes ao solo-o que extensivo é á arvoredos, 
arbustos plantações, plantas. 

~ruct'os pendentes são 0s unidos aos respectivos vegetaes. 
Fructos percebidos são os colhidos. 
l+uctos percipiendos os que não forão colhidos, mas devião 

ser colhidos. 
Fmcctos msla.nles são os colhidos ainda em sêr na posse ds 

quem os-colheu. 
F~uctos consumidos os colhidos, jB gastos, ou alienados, por 

qaem os-colheu. 
Veja-se Alm. e Souz. 'l'rat. das Arvores na Dissert. 8a do 

Facisc . 
(5) Leis citadas, e Decis. n. 143 de 4 de Outubro de 1847. 
Na0 assim o gado, e bens moveis não reunidos aos immo- 

veis, por não serem do servico e parte integrante dos estabe- 
lecimentos-Cit. Decis. de 4 de Outubro de 1847. Nem os 
objectos, que possa0 ser titadas sem ruina ou deterioração dos 
immoveis, ou dos estabelecimentos-Av. n. 367 de 6 de No- 
vémbro de 1856. 

São accesso~os dos imnaoveis (Art. 2" €j 2 O  da novissima 
Lvi hypothecaria) para o effeito de podêrem ser objecto de 
hypotheca com os mesmos immoveis . 

3." ED. 

O Regul. n .  4355 de 17 de Abril de 1869 sobre o imposto 
de transmissão de propriedade attendeu no Art. 9" ás trans- 
missoes rimultaneas de immoveis, e moveis, ainda quando 

Art. 47. São immoveis pelo objecto á que se-applicão : 
O usufructo das cousas immoveis : 
As servidões : 
As acqões, que tendem á reivindicar algum immovel (6). 

estes se ntío reputem immoveis por destino, mandando cobrar 
o imposto na razão da taxa dos bens de raiz sobre o preço 
total ; mas exceptuando os contractos e actos, em que se-es- 
tipular designado preço para os moveis . 

K A excepção (Annibal Annot. ao cit. Regul. Not. 147) é 
somente relativa ao caso, em que os moveis náo fazem parte 
integrante dos immoveis ; porque, se fizerem, considerao-se 
immoveig por destino (Consolid. Art. 46), e sao sujeitos ao 
im orto na razão da taxa d ~ s  bens de raiz )) 

~pprova-se esta sensata observaçao. 
O Regiil. n. 5581 de 31 de Marco de 1874 Art. 17 repete 

a mesma disposiçtio do antecedente n. 4355, mas aCCTescentan- 
do na excepção do 3 1'--.Os contractos, ou actos, que compre- 
hendêrem escravos : devendo pagar-se destes, em todo o caso, 
o imposto de transmissão de escravos. 

Pertengas e accssorios são as palavras tabelliôas, pelas quaes 
abrangem as escripturas todas as cousas moveis~omo partes 
de um immovel. D'ahi resulta a immobilisações. 

Fructos são pertenças da terra. 
(6) As Leis citadas ao Art. 45. 
O usufpccto das cousas immoveis, isto é, o direito real de 

usufructo sobre irnrnoweis, e não todo o direito de gozo rela- 
tive $ immoveis. Esse direito de gozo póde sêr um direito 
pessoal, como o do locatario, o do commodatario com facul- 
dade de gozar ; e não se-paga siza nem pelo contractn de 
locacão de immoveis, nem por emprestimo ou concsseao gra- 
tuita do gozo desses bens, nem pela sublocacao delles, nem 
pelas cessões de arrendamentos. Paga-se porém pela consti- 
tuicáo do usufructo em irnmoveis por titulo oneroso, e pela 
cessgo do usufructo em immoveis de outrem tambem por ti- 
tulo oneroso, porquanto estes contractos equipárao-se B com- 
pra e venda. Vid. Nots. aos Arts. 593 $ 1" e 651. 

As servidões (que recahem sempre sobre irnmoveis), isto é,. 
constituiç&o de servidões tambem por titulo oneroso, que é s6 
a que paga siza pelo mesmo motivo de equiparar-se 9, com- 
pra e venda. Não a cessa0 deste direito real, porque elle é 
intransmissivel separadamente-dos immoveis. 



O usufructo e a servidão s%o reconhecidos como direitos 
reaes no Art. 6' da novissima Lei hypothecaria, porém o 
usufructo póde recahir sobre immoveis ou bens moveis. 

As acções que tendem á i*eivindicar algum immovel, isto 6, 
cessão de accões de reivindicacão de immoveis por titulo 
igualmente oneroso, sem o que não se-equiphra A compra e 
venda, e portanta nso se7paga siza. fi uma applica~.ão da 
regra da L. 15 Dig. de diu. Teg. jura-is qui aclionem habet 
nd rem reczbpperandam, ipsum rt9n habere videtur-. 

3.' ED. 

Vid. Cunha Miranda-Dir. de Usufructo-. 
Reputem-se não escriptas as distinccões da Not. h cima 

em relacão ao imposto da siza, pois que este, com o da taxa 
de heranças e legados, e outros, fomo reunidos no de trans- 
missão de propriedade. 

Reguls. n. 4355 Je  17 de Adril de 1869 Art. 5" n. 4, e 
n .  5581 de 31 de Marco de 1874 Art. 14 n.  5".- E' devido 
o imposto dos direitos e acções ralativaqaos bens, de que tra- 
tso os numeros antecedentes. Vid. Not. 118 ao Art. 593. 

Compreendem-se no Art. 47 Consolid. os direitos reaes de 
USO, e de habitaçno (Art. 884 Not. infra), e assim pensa De- 
molornbe Propriet. n. 335. O usofiucto dá o direito real de 
usare yosar cousa alheia. O uso e a habitação, da0 somente 
direitos reaes de usar sem gosar. 

N&o se compreende porem no Art. 47 Consolid . o quasi usu- 
fructo, pois iião tem por objecto immoveis, mas sim cousas fun- 
giveis, de que o quasi-usufi.uctuario -fica devedor para pagar 
com outras tantas em quantidade e valor. D'csta extencão 
vem distinguir-se (Coelh. da Roch. Dir. Civ. $608 not.) entre 
quasi usufructo e mutuo. Distincc~lo v&, porque, se no usufru- 
cto o nú proprietario tem uma spes dibitumiri-, sem duvida o 
usufructuario 6 o correspondente devedor d'essa esperança 
passiva-infinita. Não ha legitimidade no usufructo, sen&o 
quandosugeito ao fadeicommisso . 

As servidões do Ait. 47 Consolid. são as servidões reaes, em 
que o direito real compete á immoveis personificados. Usufru- 
cto, mo, e habitsção, tambem a o  servidões mas servidões pes- 
soam, isto 6 ,  ue competem á pessoas. O aspecto da Lei hy- 
pothecaria de 1 4 de Setembro de 1864 n&o foi o activo dos di- 
reitos reas, sim o passivo com a denominacso de onus reas. 

Art. 48. São consideradas partes iutegrantes das Fabricas 
de minoragão, e de assucar, e lavoura de cannits, para se uão 
desmembrarem nas execugões ('i), as machin~s, bois, cavallos, 
e todos os moveis effectiva e immediatamente empregados na 
labora$io das mesmas Fabricas, e lavouras (8). 

(7) O s  escravos maiores de 14 annos, e as escravas maiores 
de 12, tambem se-considerão partes componentes desses Ea- 
tabelicimentos, mas tao sómente para se não desmembrarem 
nas execucoes. Das vendas de bens de raizse-paga siza, que 
é imposto geral ; das vendas de escravos o imposto diverso e 

rovincial da meia siza-Ordein n. 247 de 9 de Setembro de 
!840. 

(8) Alvs. de 6 de Julho de 1807 $20, de 21 de Janeiro de 
1809 fj 2, Lei de 30 de Agosto de 18% Art . 20, Regul. n . 737 
de 25 de Novembro de 1850 Art. 531 $ 2." fi o denominado 
privile9io da integridade. Vid. Arts. 586 $ 8", e 589. 

Vulgai*mente tambem se-denomina privilegio de senhor d' 
etzgenho. Não ha porém na disposiçao da Lei de 30 de Agosto 
de 1833 alguma concessao de privilegio, e ao contrario esta- 
belece no Art. lo, que as fabricas de mineracão e de assucar, 
e lavouras de cannas, ficão sujeitas As leis geraes das execu- 
cões. Desta maneira foi revogado o antigo privilegio de senhor 
d' engenho dos Alvs. de 6 de Julho de 1807, e de 21 de Janeiro 
de 1809, que isentártio da penhora essas propriedades, á n&o 
se-darem certas e determinadas circuiistancias. Uma das leis 

eraes das execucúes 6 a estatuida pela de 20 de Junho de 
f774 $ 24, e pelo Regul. Csm. n. 737 (Art. 586 $ 7" Conso- 
lid.), e nella selcomprehendem os propriedad s de que se- 
trata, do mesmo modo que uaesquer outros bens com todas 
as suas partes integrantes. (t Lei de 3D de Agosto de 1833 
explicou apenas no Art. 2" quaes ergo as partes integrantes 
'de taes propri'edades, e a sua ex licação nada tem de forcada. e Vid. Art. 38 $ 1"o Regul. n. 33 de 15 de Junho de 1859. 

Attenda-se : esss Lei diz no Art. 1"-as fabricas de minera- 
çio e de assucar, e lavouras de camas-, no Art. 2" falla distin- 
ctamente de fabricas, e lavouras; e nestas duas palavras nso ha 
syncnimia, ou uso inutil de expressão. O fim da lei foi com- 
prehendêr em sua disposic&o, nso só os senhores de engenhos 
de assucar, como os lavradbres de cannas , que n8o tem en- 
genhos, e vso moê-las nos engenhos proximos. 



Art. 49. Ainda que as embarcaqóes sejão bens moveis, estão 
comtudo sujeit'is nas vencias judiciaes ás solemnidades das ar- 
Tema taqóes dos immoveis (9). 

Art. 50. São predios ur1)anos : 

Não estao no mesmo caso os donos de alambiques de aguar- 
dente ou cachaca. 

Reputao-se partes integfantes das pr3priedades agricolas, 
ara o effeito de poderem ser objecto de hypotheca (Art. 2 3  !* da novissima Lei hypothecaria) os escravos e animaes per- 

tencentes As ditas propriedades, que forem especificados no 
contracto, sendo hypothecados com ellas. Sao accessorios dos 
iminoveis agricolas, para o mesmo effeito (Art. 2" § 2" da 
cit. Lei) os i~strumentos da lavsura, e os utensilios das fa- 
brLm respectivas adherentcs 30 s610. Vid. Not. ao art.  46. 

« Fica derogado (Ai t . 14 9 20 da novissima Lei hypothe- 
caria) o privilegio das fabricas de assucar e mineracso, do 
ual trata a Lei de 30 de Agosto de 1833. » Vid. Not. ao 

%rt. 586 5 8." 

3.' ED. 

Quanto aos i lip3stos da siza de bens de raiz, e meia siza 
de esnravos, d r  que falla-se nesta Nota ; forao absorvidos no 
imposto de transmissão, srgu,ido os Regul. n . 4355 de 17 
de Abril de 1869, e 11. 5581 de 31 de Marco de 1874 

(9) Cod. do Com. Art. 478, Regul . n .  737 de 25 de No- 
vembro de 1850 Art. 542. O Cod. do Com. conformou-se com 
a antiquissirna praxe do Fbro Civil. 

Ninguem se-illuda com a disposicão do Cdd. do Com. 
Art. 478. As embarcacões são bens moveis, e por tanto,^ 
proprietario dellas póde aliena-las ou hyputheca-las sem ou- 
torga de sua mdhér.  Esse Art. nao altera a natureza de taes 
bens, manda simplesmetite que nas arrematacões delles se- 
observem as solernnidades prescriptas para arrematacões dos 
immoveis. 

Tambem o Art. 512 5 2" do cit. Rogpl . n. 737 de 25 de 
Novembro de 1850 n8o altera a natureza legal do& Titulos de 
Divida Publica senão na ordem das penhoras commerciae8, 

1: Todos os que servem para habitação, commodidade, 
e recreio, dos moraddres das Cidades, Villas, e Povoações; 
como casas, cocheiras, cavallariças, senzalas, barracas, telhei- 
ros, trapiches, armazons. lojas; e quaesquer .outros edifioios, 
de qualquer denominação, e fórma, que sejáo, e de quaesquer 
materiaes que seja0 construidos e cobertos; uma vez qu3 sej8o 
immoveis, isto 6, fixados no solo ; e de maneira que se n8o 
possáo tirar, e transferir, do logar, em que se-acharem, sem 
se-destruirem : 

8 2." As chacaras, quintas, e jardins, situad1)s dentro dos 
limites das Cidades, Villas, e Povoaçoes : 

tj 3.' Os predios nobres, que servem para morada, e recreio, 
dos que habitáo no campo, temporaria ou continuadamente, 
coino m a s ,  cocheiras, e jardins (10). 

Art. 51. São predios rusticos : 
5 1." Os terrenos deainados para agricultura, ou sejão 

grande-, ou pequbnos, cercados ou não cercados, cultivados ou 
incultos ; como- sesmarias, fazendas, estancias, sitios : 

$ \ % . O  As casas de continuada morada dos fazendeiros e 
agricultbres, OS paióes, celleiros, armazeas, adegas, curraes, 
cavallariqas, senzalas, barracas, e cabanas ; os engenhos, fa- 
bricas, e quaesquer officinas ; os moinhos d'a$ua, e de vento, 
que não ldrem portateis ; os ranchos, telheiros, aquedirctos ; 
canaes, portos, d quaesquer edficios de qualquer denominação, 
fórma, e construc@o, que sejão, quando forem immoveis : 

como agora obser~ei ao Art. 43 Not. Ninguem pois se-illuda 
outr~sim quanto B orcfem das penhoras não commerciaes, 
quanto 9, necessidade da outorga da molhér casada para alie- 
na@o de taes Titulos da Divida Publica. Cumpra-se a lei 
da Ord. li. 3" T. 47 princ. e L. 4" T. 48 8'. 

(10) Instrueç. do 1" de Setembro ,de 1836 Art. 6; Regul. 
n. 152 de 16 de Abril de 1842 Art. 2.' 

C. L. C. 



£j 3,"s datas do terras, e aguas mineram, estejão ou não 
em uso, e aproveitamento (1 1) . 

Art. 52. São do domilzio naciolzal (12) : 
£j 1 .O As cousas do uso publico, como estradas, e ruas pu- 

blicas ; rios navegaveis, e de que se-fazem os rravegavois, se 
são caudaes, que corrão em todo o tempo (13) ; e igualmente 
os portos de mar, onde navios costumão ancorar (14) : 

(11) Cit. Instrucc. do 1"e Setembro de 1836 Art. 7." 
(12) Dominio Nacional no sentido mais extenso. 
(13) Ord, L. 2". 26 $ 8. '-E pôsto que (palavras da Lei) 

o uso das e ~ r a d a s  e ruas publicas, e dos rios, seja igualmen~ 
te commum 9. toda gente, sempre a propriedade fica no Pa- 
trimonio Real. Esta Ord . , com todos ds seus paragrnphos, 
sobre os direitos da soberania, que out'ora denominavão-se 
Direilov Reaes, foi transcripta do Cap . 237 das Ordenaçóes da 
Fazenda de 17 de Ovtubro de 1016, que vem no 1"Trolume do 
Syst . dos Regimentos. 

Ha estradas, que nao pertencem á administracão geral do 
Estado, sobre as uaes legislão as Assemblbas Provinciaes- B Acto Add. Art. 1 5 8. 

Ellas tarnbem legislão sobre a navegação de rios no inte- 
rior das Provincias, que não pertenca B administracão geral 
do Estadó-Acto Add. loc. cit. 

3." ED. 

Decr. n. 3749de 7 de Dezembro de 1866-Abrindo os rios 
Amazonas, Tocantins, Tapajóz, Madeira, Negro, e S. Fran- 
cisco, & navegacão dos navios mercantes de todas as Nacoes. 

(14) Cit. Ord. L. 2". 26 59.0 E M 0  no mesmo caso as praiim 
do mar,e os-mares tervitoriaes-ou adjacentes em tanta distan- 
cia, quaqtubrangêr  o tiro do canhão-Alv. de 4 de Maio de 
1805 5 2: Mas as praias do mar, comprehendidas nos chama- 
dos terrenos de marinha?,, pertencem em grande parte ao do- 
minio particular, salvo o directo do Estado. Principiou-se 
pelo Decr. de 2 1 de Janeiro de 1809, que mandou aforar ou 
arrendai. no Rio de Janeiro algumas praias ara construcçao a de trapiches O Uecr. de 1 3  de Julho de 182 mandou legiti- 
mar concessóes feitas por diversas Autoridades. E finalmente 
o Art. 5 1 5 1 4  da Lei de 1 5  de Novembra de H33 1 deu facul- 

8 2." As cousas do donzinio do Estado, como ilhas adjacen- 
tes mais chegadas ao Lerritorio nacional (E), terrenos de mari- 
nhas (10), mares interiores a16m do ponto,onde as marinhas 
termiiião (17); quaesquor accumulagões de terras casuaes, ou 
artificiaes, que asseiitão sobre o fundo do mar (IS), terras de- 

dade ampla para o aforamento dos terrenos de marinhae, e 
mandoii expedir titulos aos posseiros. Esse Décr. de 13 de 
Julho de 1820 diz, que sempre forao consideradas como 
dcpendencia da 12eparticso da Marinha todas as praias de 
qurlqqer porto, e particularmente nquellas, que ficão situadas 
nas immediaçises dos Estabelecimentos Navaes. 

2. ED. 

Veja-se a Introducpo do Opusculo de C o ~ t t ~  Lima-Collec. 
de Leis sobre Terrenos de Marinha. 

(15) Ord. L. 2" T. 26,s 10. 
(16) Lei de 15 de Novembro de 1831 Art. 51 § 14, Instrnc- 

çoes de 14 de Novembro de 1832 Art. li0 fi pura creaçao 
das nossas Leis modernas essa especie de domnio do Estado. 
Na antiga legislacão a palavra mapinhas designava os loga- 
res da, praia, onde se-fazião salinas, de que a Corôa tirava 
rendas-Ord. L. 1" T. 62 4 46, e L. 2". 26 8 15. Essas 
marinhas de sai não tem analogia com o que hoje se-denomi- 
na terrenos de marinhas, se bem que antigamente ellas davao- 
se de  sesmaria, e aforavão-se, com o nome de salyados e sa- 
paes-Cãb3d. Sitrt. 2a Decis. 53, Alv. de 17 de Julho de 
1769. 

Os Avs. n. 256 de 15 de Novembro de 1852, e n. 231 de 
10 deJulho de 1857, reconhecem, que ha terrenos de marinha, 
que não são do dominio do Estado, pois que delles fizerão-se 
concessões gratuitas. 

(17) Decis. n. 43 de 3 de Fevereiro de 1852. 
(18) Cit. Decis. de 3 de Fevereiro de 1852. Na0 comtemplo 

os accrescidos por nlluvião dos rios, porque são disposiçaes sin- 
ulares às do Regim. das Lizirias de 24 de Novembro de 

f576 Cap. 1' e 33, d e 24 de Julho dg 1704 Cap. I", e do Av. 
de 14 de Julho de.1807. Vid. Lobão Not. h Mell, L.3@ $ 'i', 
e Dissert . no fim das Not. ao L. 1." 
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volutas (19) , minas e terrenos diamantinos (20), páo-brazil(21) 

Vid. Av. n . 379 de 7 de Dezembro de 2855. Não se-póde 
aterrar sobre o mar sem licença do Governo-Av. n .  100 de 
24 de Agosto de 1842. 

Regul. n. 447 de 19 de Maio de 1846 Art. 13-Ninguem 
poderh fazêr aterros, ou obra,\no litoral do Porto, ou rios na- 
vegaveis, sem que tenha obtido licenta da Camara Munici- 

al, e pela Capitania da Porto seja declarado, depois de 
Feitos os devidos exames, que nko prejudicão o bom estado do 
Porto, ou rios, ou Estabelecimentos Nacionaes de Marinha, de 
guerra, e os logradouros publicos, sob pena de demolicáo das 
obras, e multa, além da indepinisacáo do damno causado. 

Av. n. 230 de 9 de Julho de 1874-Nao tem logar o afo- 
ramento de terrenos accrescidos na parte do litoral comprehen- 
dida no plano do cbes geral da Cidade do Rio de Janeiro. 

Av. n .  370 de 15 de Outubro de 1874-Não tem logar a 
concessão de outros terrenos accrescidos na mesma Cidade. 

(19) Lei n .  601 de \ 8  de Setembro de 1850 Arts. 1" 14. 

3.' ED. 

Terras publicas, como tambem ssdiz em nossa legislacão 
antes e depois de crear-se a Reparticao Geral das Terras Pu- 
blicas (Lei n. 601 de 18 de Setembro de 1850 Art. 21, e 
Regul . n. 1318 de 30 de Janeiro de 1854) são as mesmas terras 
devolutas, oii ainda agora desoccupadas, ou já na posse dos 
particulares. Vid. Arts. 53, 904, e 905, infra. 

t.20) Ord. L. 20 Tit. 26 § 16, Tit. 28 priuc., e Tit. 34 lj 10, 
Alv. de 24 de Dezembro de 1734, Dec . de 25 de Outubro 
de 1832 Art. 9; Av. de 23 de Marco de 1838, Lei n .  374 de 
24 de Setembro de 1815 Art. 9", Lei n .  601 de 18 de Setembro 
de 1850 Art. 16 § 4."' um,direito real sobre o interior do 
solo. Vid. Notas ao Art. 903. 

Decr. de 16 de Setembro de 1824, Dec. n. 665 de 6 de Se- 
tembro de 1852, Lei n. 751 de 15 de Julho de 1854, Av. 
n .  214 de 9 de Junho de 1856. O novissimo Decr. n. 3350 
de 29 de Nwembro de 1864 marca os prazos, dentro dos 
quaes o; concessionarios de minas devem comecar á lavra-las, 
e recomecar os trabalhos iuterrompidos. 

Decr. n .  465 de 17 de $gosto de 1846-Regul. da adminis- 
tração dos terrenos diamantinos. 

Regul. n. 5955 de 23 de Junho de 1875-Novo Regul. 
da administracão dos terrenos diamantinos . 

Outro direzto real sobre o interior do solo, que não pertence 
ao dominio do Estado, é o de sepulturas perpetuas, á que refe- 
re-se o Decr. n.  1946 de 15 de Julho de 1857. 

(21) Regim. de 12 de Dezembro de 1605, Lei n.  243 de 
30 de Novembro de 1841 Art. 11, e Regul. de 11 de Janeiro 
de 1842. E' um direito real de superpcie 

Lei de 21 de Outubro de 1843 Art. 27, Regul. n. 363 de 20 
de Junho de 1814, Ord. n. 36 de 15 de Marco de 1845, e L40 
de 22 de Dezembro de 1845. 

Fica abolido o estanco da venda do pbo-brazil, e permittido 
o commercio deste producto nos termos da legislacão fiscal, 
que regula o dos outros generos de exportação--Lei n. 1040 
de 14 de Setembro de 1859 Art, 12. Deixou portanto de sêr 
do dominio do Estado. 

ED. 

« Não decmtou o Podêr Legislativo [Rebouças Observ. 
pag. 20) a alienaqão do pdo-braail do dominio nacional, e a 
conclusão ,da Consolid. nso esth conforme ás premissas 
dizendo: Deixou portanto de sêr do dominio do Estado ». 

Nao era do dominio do Estado somente o pdo-brazil. Tam- 
bem lhe-pertencião outras madeiras, as destinadas para con- 
stsucção de navios, que chamavão-se madeiras reservadas, e 
designavao-se em relacao á cada Provincia, como vê-se (sem 
memorar a legislaçao antiga; da Lei de 15 de Outubro 
de 1827 Art. 5O €J 12, e dos Avisos de 19 de Janeiro, e 3 de 
Novembro de 1833, 17 de Novembro de 1834, e 7 de Agosto 
de 1835; mas, na duvida, abstive-me de contempla-las na 
minha 1' Ed., até que ao tempo da 2" Ed. veio ao meu co- 
nhecimento o Art; 12 da Lei n.  1040 de 14 de Setembro 
de 1859. 

Abolido o estanco da venda do pdo-brazzl, ficando livre seu 
commercio,'e oortanto seu córte ; cessou o dominio do Estado 
sobre madeiras reservadas, nao devia-se dizêr nos Apontam. 
Jurid . de Mott . vb. mattas : « Segundo estas disposiçoes, per- 



bens h que não 6 achado senhorio corto (22) ; os da even- 

tencem & Naçao, quando não pertencem por titulo legitimo 
& particulares. B 

Dêsde a minha la Ed. disse, que ahi havia um direito de 
q e r f i c i e ,  e tal ahi era o dominio do Estado ; e ter dito na 
2" Ed. ue deixhra o pdo-brazil de sêr do dominio do Estado, 
n8o foi !i iz& (como suppõe-se) que o Poder Legislati~o decretd- 
r a  a alienação do pds-brdl  do dominio nacional! 

Nas suas mattas e florestás tem o Estado seu dominio pleno, 
salvo at6 certo ponto o uso publico ; mas não tem mais 
o antigo direito real de supeficie-jus in re altena-sobre 
mattas do dominio particular. E' livre 8, cada um cortar e 
vendêr nos terrenos de sua propriedade as madeiras outr'ora 
-reservacEas pela lei-. Fação estas distincges, e nao sur- 
gir& motivos de duvida. 

Pela incerteza de juizos sobre as mildeiras de lei, cu mudei- 
?as prohibidas, os Reguls . das terrenos diamantinos, n. 465 
de 17 de Agosto de 1846 Art. 48, e n. 5955 de 23 de Junho 
de 1875 Art. 86, permittindo aos respectivos arrendatarios, 
ara suas construcçbes, aproveitar as madeiras das mattas pu- 

&icas dos districtos, onde estiverem os terrenos, reservou 
as madeiras, que fossem de lei. 
(22) Ord. L, 2' Tit. 26 $ 17,Av. de 21 de Agosto de 1840, 

Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 3" 9 1.0 Omitto os 
bens de Capellaa vagas, porque poucos ou,nenhuns bens en- 
capellados existem em virtude da Lei de 6 de Outubro de 1835, 
que abolio os vinculas. A legislaq80 & tal respeito é a seguin- 
te: Lei de 9 de Setembro de 1769 $j 18, Alv. de 23 de Maio 
1775,. Alv. de 2 de Dezembro de 1791, Alv. de 20 de Maio 
de 1796, Alv. de 14 de Janeiro de 1807, Lei de 15 de Novem- 
bro de 1827 Art. 68 9 2, Ordens de 30 de Junho, e de 4 3e 
Julho de 1837, Lei de 6 de Outubro de 1835 Art. 4, e Regul. 
de 2 de Outubro de 1851 Art. 49 2.". 

Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art . 1 ! n . 1 .' 
São bens vagos, que se-devolvem B Fazenda Nacional, 

e taes se-reputiio : os objectos achados, e depositados compe- 
tentemente, não reclamados dentro do prazo legal-Cod. do 
Proc. Crim. Art . 195, Regul . n. i60 de 9 de Maio de 1842 
Art. 39, Av. n. 197 de 20 de Julho de3855 ; e os encontrados 
nos cofres de orphaos sem se-sabêr á quem pertencem-Regul. 
n. 160 de-9 de Maio de 1842 Art. 39, e Av. n.  125 do 1" de 
Julho de 1854. (Vid. Not. ao Art. 893 infraj 

to (23); aquelles, cujo dono lalleceu sem testamento, não 

3.' ED. 

Av. n. 53 de 15 de Fevereiro de 1853-Não 8 da compe- 
tencia do Ministerio da Fazenda providenciar sobre Capellas 
existentes, administradas por Ordens Terceiras, Irmandades, 
e pessoas particulares. 

Av. n. 78 de 16 de Marco de 1854-Hajso nas Provedo- 
rias de R?, iduoç Livros do Regzstro das Capellas e seus Tombos, 
na forma da Ord. L. 1" T. 50 $5 2" e 2, e do Regul. n. 834 
de 2 de Outubro de 1851 Art. 44 $ 7." 

Av. n. 85 de 28 de Marco de 1854 -Sobre as Capellas no 
caso de sêrem incorporadas B Coroa. 

Av. n . 138 do 1"e Maio de 1868- Bens de uma Imagem 
sem Irmandade pelo facto cla uacancia passáio para a Fazenda 
Publica, sujei tos ti ficalisaçtlo do Juizo dtc Provedoria. 

Bens vagos, d que não 8 achado senhdr certo (palavras da cit. 
Ord . L. 2" T . 26 17) fazem parte da grande classe dos bens 
sujeitos ao-dominio casual-; sabêr (Diec. Jur . de Per. e 
Souz.) , o que acontece ao Rei (hoje ao Estado) por direito de 
conquista, ou por adquisição. Vid. Not. ao Art. 884 infra. 
Oppoe-se o dorninio casuatao dominio @o, que 6 o antigo do- 
miiiio do Patrimonio de Rei (hoje do Estado). Para Portugal 
a descoberta do Brazil deu-lhe sobre o territorio conquistado 
um dominio casual. Para nos Brazileiros o territorio nacional 
(Art. 2" da Const.) deu ao Estado um dominio fixo. 

(23) Ord. L. 3" Tit. 94, Regul n. 160 de 9 de Maio de 
1842 Art. 3" 8 3." Vid. hr t .  3" do Regul n .  2433 de 27 de 
Junho de 1845, onde ordenou-se que as palavras Mz~nicipio 
da Corte fossem substituidas pelas palavras em todo o Impwio. 
Mas, depois das vacilla~aes de diversas Leis de Orçamento, e 
dos Avisos n. 105 de 8 de Outubro de 1846, e n. 205 de 14 
de Agosto de 1849, o Art. 14 da Lei n . 586 de 6 de Setem- 
bro de 1850 mandou, que o rendimento do evento ficasse per- 
tencendo 6 receita provincial. Estb, pois, justificada a restric- 
çfio do 8 30 Art. 3" do Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842. 
Surgir& talvez Acerca deste assumpto uma legislacao exorbi-. 
tante, ao sabbr de cada uma das Assemblbas Porvinciaes ; e 



deixando parentes at6 o decimo grho segundo Direito 
Civil; ou com testamento, se os herdeiros repudião a he- 
ranga ( 24) ; todas as embarcages, que se-perdbrem, e 
&em á costa nas praias do Imperio; e seus carre- 

ta0 fundado é Òreceio, que o Av. n. 245 de 10 de Novembro 
de 1853 teve a precauçao de explicar, que bens do evento nao 
ergo todos os bens vagos. 

Regul n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 11 n. 3. " 

(24) Regim. de II de Maio de 1560 5 8." Ord . L, 1 .O Tit. 
90 5 l0, L.3 'Ti t .  185  ge, L. 4. Tit. 94., in pn. Lei d e 4  de 
Dezembro de 1775, Alv. de 28 de Janeiro de 1788, de 26 de 
Agosto de 1801, Regul. de 9 de Maio de 1842 Art. 3" 5 2, 
Regul. de 22 de Junho de 1845 Art. 3.' Este ultimo Regul. 
mandou supprimir as palavras-ou sem eUe-, escriptas no 
Art. 3' 5 2. do Regul. de 9 de Maio de 1842. Ora, a he ranp  
póde ser repudiada nos dois casos de h .v&, ou n& haver, 
testamento; e fôra conveniente declarar, que em qiialquer 
dos dois caso3 o Fisco nao entra senao depois de esgotada a es- 
cala da successáo, Vid. Art. 959 5 5" e a respectiva Nota, e-Art. 
974. O 5 4' Art. 3 do Regul. n .  160 de 9 de Maio de 1842, 
copiado do 3 1" do Alv. de 26 de Agoato de 1801, 6 comple- 
tamente ocioso. 

Sobre a computaçáo dos g r b s  de parentesco, até o decimo 
gr8o segundo Direito Civil, veja-se a Not. 1 ." ao Art. 959 
Consolid . 

Ou com testamento, se os herdeiros repudia0 a herança-bem 
entendido, nso havendo herdeiro legitimo ; isto é, parente 
at6 o decimo gráo segundo Direito Civil, e conjuge sobrevi- 
vente. 

Regul. n . 2433-de 15 de Junho de 1859 Art. 11 n. 2." 

gamentos, sendo de 
prios nacionaes (26) : 
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inimigos, ou corsarios (25) ; ,e os pro- 

(25) Alv. de 20 de Dezembro de 18 13, Regul. n. 160 de 9 
de Maio, de l t42Art.  3" 5." (Vid. Regul. de 22 de Junho de 
1836 Art. 305, e n. 855 de 8 de Novembro de 1851 Art. 12,) 
Esse Alv. de 1713 derogou a Ord. L. 2" T. 32 $ 1°, onde se- 
facultava,que as cousas assim perdidas pelo naufiagio fossem 
do primeiro occu !I nte. Refere Phebo Decis. 195, que por uma 
Lei de 28 de Jul  o de 1704 se-havia obrigado os achadareg 4 
pagarem o quinto para a Corba. No 5 5" Art . 3" do Regul. 
n. 160 de 9 de Maio de 1842 supprimio-se a palavra-tn- 
fid"-. 

Sendo de inimigos ou corsarios. Quando nfío forem de ini- 
migos bu corsnrios, nao pertencem ao Estado ; e deve-se ob- 
servar, n&o s6 o disposto no Regul. n. 855 de 8 de Novembro 
de 1851 Art. 12, e no das Alfandegas n. 264'1 de i3 de Se- 
tembro de 1860 Arts. 331 $338 (que substitui0 o de 22 de 
Junho de 1836), como o Cod. do Com. Arts. 731 9. 739, 
Regul. n. 737 Art. 21 $ 5", Off. n.  66 de 5 de Fevereiro de 
1856, e aa Convençqes Consulares citadas na Not. ao Art. 20 
supra. Quanto h França-ConvençBo Consular Art. 11. 
Quanto a. Italia-Convençao Consular Art. 12 n. 10. Quanto 
á Portugal-Convenç~o Cnnsular Art. 17. Quanto B Hespa- 
nha-Convencso Consular Art. 14. 

Sao bens vagos, que na confo~midade das leis vigentes 
se-devolvem fi Fazenda Nacional (Regul. n. 2433 de 15 de 
Junho de 1859 Art . 11 n. 5") todas as embarcapes, ou navios, 
que re perdêrem, ou dhem $ costa, nas praias do Imperio ; 
e seus carregamentos, sendo de inimigos ou coraarios ; salvo 
accordo, ou convençao, em contrario » . 

Todavia, ifm dos principios de Direito Maritimo assentados 
no Uongresso de Paris, e aceitos pelo Brazil, foi-que a mer- 
cadoria neutra, com excepçao do contrabando de guerra, n8o 
póde sêr aprezada sob pavilhaa inimigo-Vid. Relat. do 
Minist. de Estr. 1857. Neste sentido pois fica modificada a 
disposiçao do texto, na parte relativa aos carregamentos de 
navios inimigos. 

y6) Regim. da Faz. de 17 de Outubro de 1516 Cap . 18, 95, 
e 1 5; Lei de4  de Outubro de 1831 Arts. 275 5O, e 64 ; Lei de 
15 de Novembro da 1831 Art. 51 5 15, Instrucç. de 26 de 
Abril de 1832 Part. 3a Cap. 2", Decr. n .  736 de 20 de No- 
vembro de 1850 Art. 3" 594" e 9", e Art. 16 $ 2." 
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5 3." Os bens da Corda, á saber : palacios, terrenos 
naes, e constru?cõe;, que pertencem ao Inipsrador, e 
succcssdres (27). 

Art. 53. São terras devolzctas : 
8 1.' As que não se-acharem applicadas á algum uso 

ca, nacional, provincial, ou municipal : 

á seus 

pu bii- 

8 S." As que não se-acharem no doniinio particular por 
qualquer titulo legitimo, nem forao havidas por sesmarias, e 
outras concessões cio Governo Geral ou Provincial ; não h- 
cursas em commisso por Mta de cumprimento das condigies de 
medicão, confirmacão, e cultura : 

5 3." As que se-acharem dadas por sesmaria, ou outras 
concessões do Governo, que, apezar do incursas em commisso, 
orem revalidadas : 

5 4." As que se-acharem occupadas por posses,quc, apezar 
de não se-fundarem em titulo lagal, fbrem legitimadas (28). 
-v-.-. -- 

(27) Const. do Imp. Art. 115, Off, do 15 de Março de 1833, 
e Regul. n. 6 de 12 de Janeiro de 1842 Art. 3" 3 1." 

3." ED. 

O têxto s6 contemplou iamoveis como bens da Corda, e não 
ecravos h elles annexos. Sobre taes escravos temos agora a 
lesgislaçslo seguinte : 

Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 6" 3 2"-. 
&r%o declarados libertos os Escravos dados em usufructo h 
Coras : 

Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 1873 Art. 75 n. P, 
e 5 2-03 Escravos dados em usufructo Q, Corôa sso equipa- 
rados, para todos os effeitos, aos escravos pertencentes á 
Nacao. 

Sobre os bens da Corôa recahe o dominio, que chama-se- 
dominio da Corda- . Vid . Not . ao Art. 884 infra . 

(28 Lvi n. 601 de 18 de Setembro de 1850 Art. 3, e 1 Regu . n. 1318 de 30 de Janeiro de 1854. 
Lei n .  628 de 17 de Setembro de 1851 Art . 11 $j 5", Av 

n. 98 de 8 de Maio de 1854. 

-- 

Autorisou-se a venda dellas-cit. Lei de 18 de Setembro 
ae 1850 Ar€, 14, assim como s aforamento das terras reser- 
vndas-cit. Re ul. n, 1318 de 30-de Janeiro de 1854 Arta. 
72 á 79, e o de f otes de terras devolutas proximas Bs colonias 
militares de Pernambuco e Alagôas-cit Lei n .  601 de I7 de 
Setembro de 1851 A&. I1 3 50. Por concossao gratuita ninguem 
as-póde adquirir, excapto nos limites do Imperio com paizcs 
estrangeiros em uma zona de dez leguas-cit. Lei n. 601 da 
18 de Setembro de 1850 Art. 1". Tambem n&o se-dao de ar- 
rendamento, por n m  serem com rehendidas nos proyrioa, 
embora sejao iiacionaes-Av. n. de 16 de Marco de 1847, 41; 
cit. Lei n. 601 de 1850 Art. I", e cit. Lei n. 628 de 1851 
Art. 11 5 5". 

3." ED. 

Av. n. 98 de 8 de Maio de 185GDando regulamento pro- 
visorio para medigso e demarcacao das terras devotutas e par- 
ticulares, em execuçaodo § 2.OArt. 3." do Decr. n. 1318 de 30 
de Janeiro d'esse anno. 

Decr. n. 2105 de 15 de Fevereiro de 1858 -Deelara da al- 
çada dos Juizes Commissarios do Art. 30 do Regul. n. 1318 
de 30 de Janeiro de 1854 as questões de todas as posses e 
sesmarias, ue confinarem com terras devalutas. 

Av. n . 172 de 17 de Agosto de 1874-0s Engenheiros e 
Agrimensôres, encarregados do serviço das medicoes, tem di- 
reita 4 braçagem marcada nos Arts. 12 e 13 do Rezul. de 8 
de Maio de 1854, alem dos vencimentos ue percebem. rq Decr . n . 5788 de 4 de Novembro de 18 4-Approvando as 
Instrucçoes, pelas quaes deve regêr-se a Commissso do registro 
geral, e estatistico, das terras pzbblicas e possuidas . 

As terras devoiutas, cuja venda foi autorisada pelei Lei de 18 
de Setembro de 1850 Art. 14, s&o as mesmas, quo outr'ora 
no Brazil se davão gratuitamente por-sesmaria. -A Ord . L. 
4." T. 43 sobre as-sesrnarias-só é applicavel Bs de Portugal 
(terras de particulares desaproveitadas), n&o 4s do Brazil . 
Sobre estas muito apoveita estudar toda a legislaca~, que 
achar-se-ha no Dicc. Jur. de Per. e Soiisa, e no Repert. de 
Furt. 

O dominante pensamento da Lei de 18 de Setembro de 1850 
regulada pelo Decr. de 30 de Janeiro de 1894, foi estremar o 
actual domiaio do Estado-nas tmas  devoluias ; e portanto ae 
terras publicas jh naa  devolutas por estarem na propriedáde ou 



Art. 51. São temnos de n>a?lnhas todos os que, banhado 
pelas aguas do mar, ou dos rios navegaveis, vão at6 a distan- 
cia de quinze bracas craveiras para parte de terra ; contadas 
estas dos pontos, á que chega o prêa mar m6dio de uma lu- 
napão ($9). 

posse particular. As terras publicas, assim disc-iminadas, con- 
siderarao-se nas tres seguintes classes : 

1Ver ras  simplsmente registraveis, 
2.' Terras revalidaveis, 
3." Terras legitimaveis. 
(29) Instr. de 14 de Novembro de 1832 Art. 4, Ord. de 

12 de Julho de 1833. Antes destas Instrucqões o Av. de 20 
de Outubro de 1832 mandou,-que se-considerassem marinhas 
quinze braqas de terrenos contadas, ntio do ponto das ma- 
rés médias, mas daquelle onde chegasse a maré nas maiores 
enchentes. -Haveria algum precedente para essas disposiqões ? 
N%o é possivel descobril-o. Veja-se entretanto o Av. de 14 
de Julho de 1807, e o 5 65 do Regim . d e  20 de Fevereiro de 
1708. Hoave um arbitrio, que foi bem pouco escrupuloso 
para com o dominio particular. O mar, nos termw da Decis. 
n .  100 de 24 de Agosto de 1842, não 6de sêr considerado 
como marinhps, e não se-deve dar por a ! orsmento para ater- 
rar-se ; e iguaes declarações haviao feito o Av. de 24 de Maio 
de 1839, e Port. de 2 de Junho de 1840. Entendeu-se porbm 
o contrario na Decis. de 11 de Outubro de 1847, que tem pre- 
valecido. Essas concessões para aterro do mar nso estao com- 
prehendidau no Art. 51 $ 14 da Lei de 15 de Novembro de 
1831, nem entrso nas Instrucges de 14 de Novembro de 1832. 
Nos terrenos de marinha conta-se do mar para terra, e nas 
concessões do mar procede-se inversamente, cessando a razao 
da Lei,-que se-contentbu apenas com quinze braças-. 

3.a ED. 

Veja-se toda a legislaqao sobre terrenos de marinha, com- 
pilada no cit . Opusculo de Costa Lima. 

Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 39:-Fica 
reservada para servidgo publica nas margens dos rios 

navegaveis, e de que se-fazem as naqegações, fora do alcan- 
ce das mar&, salvas as coiicessoes legitimas feitas até a data 

Art. 55. Não se-comprehendem nos terrenos de marinhas 
as margens dos rios d'agua doce, ainda que navegaveis, 
flcandofóra do alcance das mar63 (30). 

Art. 56. Não se-sornprehendem outrosim as margens das 
camboas, sejão formadas d'agua doce ou salgada, sejão ou não 
sujeitas ás mar& ; que estivlrem entravadas em terrenos parti- 
culares, onde não haja publica servidão (31). 

Art. 57. As marinhas, no caso do Art. antecedente, abran- 
gem somente a extensão das embocaduras das cambbas, que 
estiverem na beira-mar, ou nos rios i que chega a mar6 ordi- 
nariqmente (3%). 

4rt. 58. São bens do evento o gado, ou asõestas, que se- 
acháo, som sabêr-se do senhor ou dono á quem perten~áo (33). 

da publicacão da presente lei, a zona de sete braças contadas 
do ponto m8dio das enchentes ordinarias para o interiôr ; e o 
Governo aiitorisado para concedê-las em lotes razoaveis, na 
fórma das disposiqões sobre terrenos de marznha . 

(30) Circ. de 20 da Agosto de 1835, Port, de 21 de Abril de 
1836. Nos rios fóra do alcance das marés nso se-póde cal- 
cular o preamar médio, ponto de partida das quinze bracas. 
Antes da Circ. de 20 de Agosto de 1835 a Ordem de 21 de 
Outubro de 1833, relativa ao litoral do interior da Provincia 
do R:o Grande do$ul, implichra em confusso esta materia, 
mandando regular as marinhas p d a  elevacao m6dia das aguas 
dos rios no decurso de um anrro-elmação causada pela acção 
dos ventos, e maior cópia de aguas nas fontes-. Que decisso 
singular l Pelo Direito Romano, e Francêz, o terreno das 
margens dos rios 'é solo privado, salvos os direitos do 
uso publico. Na Inglaterra a propriedade d~ Corda estende- 
se até onde acaba o flupo e refluxo do mar-Daviel Tml. das 
Aguas n.  69, Hale de jure marw Cap . 5' e 6.0 

(31) Cit. Oirc. de 20 de Agosto de 1835. 
(32) Cit . Circ. de 20 de Agosto de 1835. 
(33) Ord. L. 3" Tit. 91, Regul. n. 160 de 9 de Maio de 

1842 Art. 44, Av. n. 245 de 10 de Novembro de 1853. Estas 
Leis applicao-se tambem aos escravos, de que n%o faço men- 
$ao. 



Decr. n. 1896 de 14 de Fevereiro de 1857 dando roviden- 
tias & tespeiu dos escravos demorados na Casa de 8 orrecçso 
da Corte, Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Arts. 85 
a 97. - 

Os Provedores de residiios sso os competentes para os pro- 
cessos relativos á bens do evento-Lei de 3 de Dezembro de 
1841 Art. 114 3 2 ,  Regul. n.  143 de 15 de Marco &e 1842 
Ar:. 2" P, n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 45, e 11. 2433 
de15 de Junho de 1859 Art. 86. 

Na arremataçao de.escraros do evento o lanço para liber- 
dade será preferido á qualquer outro, ainda que superior, 
dêsde que cubra a avãliaç8o-cit. Rsgul. n .  '2433 de 15 de 
Junho de 1859 Art. 93. Advirta-se, que isto 96 procvde na 
arremataça0 de escravos do evento, e náo nas outras arrema- 
tapes.  Nas de escravos pertsncentes 9, variou herdeiros, o 
Juiz dm Orph8.0~ póde somente ridmittir o lanço delles em 
beneficio da sua liberdade, se f6r igual ao maior que em 
resultado da licitacáo apparecêr-Av. n .  388 de 21 de De- 
zembro de 1855. 

Se até o acto da arremata«ao, e antes da entrzga do objec- 
to ao arrematante, e de recolhido o productn, comparercêo 
dono & reclamar, o Juiz sobrestará na arremataçao, ou entre- 
g a  ; e provando elle seu direito, identidade de pessoa, e do ob- 
jecto, náo ter& logar a arremataçfio, ou f i c d  sem effeito- 
cit. Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859. 

Se, depois de concluida a arremataçao, e recolhido o pro- 
ducto, comparecêr o dono, e justificar seu dominio, e a iden- 
tidade do escravo, ou animal, de maneira que o Juiz reconhe- 
9% O seu direito, ordenar& por sentenca, que se-lhe-entregue 
o producto liqtiido da arrematacso-cit. Regul. n. 2433 de 
15 de Junho do 1859 Art. 95. 

Desta disposic80 resulta, que, feita validamente a arrema - 
tação (na0 assim, se é nulla), e recolhido seu prodiicto, o 
dono do escravo, ou animal, nso tem direito para reivindical-o, 
demandand~ ao arrematante, ou á qualquer terceiro possui- 
dor. Esta solucão é expressa na Ord. L. 3" T. 94 tj 3Gbi : 
u E posto que, depois de lha-serem julgados, venha0 seus donos 
& demanda-las, n%o serao ouvidos, nem recebidos a tal de- 
manda. )) 

Quid, quando se-tivér feito a arremataç8.0 do escravo com 
mudança de seu verdadeiro nome, e com indicaçao de outro 
senhôr? Ser& nulla neste caso, e dar& direito á reivindica$io? 
Opinei pela afirmativa sob o fundamento de que os editaes 

Art. 59, Sgo propios n a c b a e s  os bens como taes iiicor- 
poiados, e assentados nos Livros delles ; isto 6 ,  os que se-ad- 

nao preenchêrh seu fim. Penso -hoje de modo diverso, por- 
que, n&o obstante tr mudança de nome do escravo, e a do 
nome de seu verdadeiro dono, ha suficiente advertencia 
(tanta quanto é possivel por n&o merecêrem fé os interroga- 
torios dos escravos) ; uma vez que os editaes designem todos 
os s i p s e s  do escravo, data e circumstancias da achada ou 
entrega, para que se-possa ~onhecêr sua identidade. Vid . 
Art. 90 do cit. Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859. 

3.= ED. 

Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 6" 3 4"- Se- 
ráo decla+s libertos os escravos abandonados por seus se- 
nhores : 

Se estes os-abandonarem por invalidos, serao obrigados ti 
alimenta-los, salvo o caso de penuria, sendo os alimentos ta- 
rados pelo Juiz de Orphsos. 

Av. n. 31H de 10 de Setembro de 1872-0s escravos consi- 
derados bens do eumio n&o estáo comprehendidos no Art. 6" 
9 40 db Lei n. 204@ de 28 de Setembro de 1871. 

Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 18T2Arts. 75 n. 4", 
76, 77, e 78-Cúnfirmando a disposiç&o supra do Art. 6 '  
g @ d a  Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871, accres- 
centando : 

g 4.O OOY escravos abandonados por seus senhôres receberka 
do Juizo, que julgar o abandono, suas cartas : 
. Art. 76. Considera-se abandonado o escravo, cujo senhôr, 

residindo no logar, e sendo conhecido, nao o-mantem em sujei- 
çao, E n&o manifesta uerêr mantêl-o sob sua autoridade : 

As Cartas (Art. 78 passadas aos escravos abandonados 
serao a certidao da sentença extrahida pelo Escrivao, e 
rubricada pelo Juiz : 

Repete (Art. 78) a disposiçlo supra da Lei n. 2040 Art. 6 
8 4, accrescentando : 

9 Unico,--Os alimentos serao taxados na Sentença, que jul- 
gar o abandono. 

Vid. Direito (Revista Ann . 10, de 1873 Setembro, pag . 
249) sobre-Escravos entre bens da evento-. 



quirirfio para a Fazenda Nacional por algum titulo (34), ou eni 
virlude do Lei (33) ; em cujo numero entráo as  fortalezas, 
fortes, castelios, baluartes, cidadellas, com todos os seus 
pertences (36). 

(34) Leis já anteriormente citadas na ultima Not. ao tj 2. 
do Art. 52, e Decis. n. 43  de 16 de Marco de 1847. 

(35) Não ha  hoje incorporação verbal, como se-diz no Ar t .  
33 das Instrricc. de 10 de Abril de 1851, autorisadas pelo 
Dscr. da Reforma do Thesouro de 20 de Novembro de 1850. 
Toda a incorporacão nos proprios é real, ainda que se-faca 
em virtude de Lei, o que não tem analogia com o caso da  
Ord. L. 2" Tit. 36, relativa aos donatarios da Corôa, em cujos 
titulas R incorporacão operava-se por effeito de certas palavras 
nelles inseridas. Veja-se, por exemplo, a Lei de 9 de Dezem- 
bro de 1830 Art. 2, onde ue-diz-passard d ser incorporadu 
m s  proprtos nacionaes . 

O Av. n. 44 de 21 de Janeiro de 1856 diz, que tem logar 
incorporação verbal por Acfo do Poder Legislativo. 

Tomada a posse por parte da.Fazenda, e proferida a sen- 
tença, extrahe-se esta; e transitada pela Chancellaria, onde 
a-houvér, é rernettida ao Thesouro na Corte, ou ás Thesourarias 
nas Provincia~, para procedêrem ao respectivo assentamen- 
to-cit. Instrucg. de 10 de Abril de 1851 Art. 34, e Av. n. 249 
de 15 de Jiilho de 1856. 

3.' ED. 

C) transito da Chancellaria foi abolido pelo Decr. n .  1730 
de 5 de Outubro de 1869. 

(36) Off. de 14 de Mareli, e Ord. de 2 de Setembro, de 1833. 
O Av. n. 172 de 21 de Outubro da 1850 mandou incorporar 
acs proprios nacionaes as terra:; dos Ind i~s ,  que já não vivem 
aldeados, mas sim dispersos e confundidos na massa da popu- 
lagão civilisada. 

Av. n .  67 de 21 de Abril de 1857-Manda incorporar aos 
terrenos nacionaes as terras pertencentes á uma aldêa de Indi- 
os etc. declarando que, na conformidade do Av. n. 172 de 21 de 
Outubro de 1850, sejão incorporadas as  porcões das- referidas 
terras que se acharem desoccupadas ; arrecadando-se, como 

Art. 60. Dislingusm-se das especies á cima declaradas os  
bens provilzciaes, cuja administracho 6 rcgulada pelas Assem- 
bl6as Legislativas das Provincias (37). 

renda do Estada, os arrendamentos das que se acharem occu- 
padas por pessons náo descendentes dos lndios primitivos. 

Logo (deve-se concluir juridicamente) nao se-incorporao 
nos proprios nacionaes as porções occupadas das referidas terras 
dos extinctos aldeamentos de Indios, ainda que os occupantes 
nQo se-reconhec&o arrendatarios ou foreiros Se taes occupan- 
tes, por si e seus antecessores, tem 9, &eu favor a prescripc&o, 
devem ser respeitados, em seu dominio legitimado, que tanto 
val como legitimo. No caso contrario s6 é incorporavel nos 
proprios o direito reivzndicatorio, cuja acctío pode intentar a 
Fazenda Nacional. (Suestoes de propriedade, posse, prescrip- 
cão, não pertencem ao contencioso administrativo, sao da com- 
petencia do prider judiciario, como vê-se opinado na  Consul- 
ta  do Conselho de Estado de 4 de Julho de 1854. 

Vid. Nots. aos Arts. 53 supra, e aos Arts. 610 § lo e: 1322 
i n  fra . 

A inédita Provisao de 28 de Setembro de 1819 ~ r o h i b i o  in- 
quietar-se aqs proprietarios dos predios visinhos ds do aldaa- 
mento dos Indios de S. Lourenco em Nicterohy, emquanto 
(formaes palavras) não houvdr acção competente dp reivindicação, 
e sentenças, e depois de disculido o direito de cada um.  

Lei n .  204ii de 28 de Setembro de 1871 Art.  6" 5 l0-Sa- 
rao declarados libertos os Escravos pertencentes 9. Nacao, 
dando-lhes o Governo a occupacao conveniente. 

Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 1873 Art. 75 n. 1°, 
e tj l0-0s escravos pertencentes 8, Nacão receberito suas 
Cartas de alforria em conformidade do Decr. n .  4815 de 11 
de Novembro 1871, e teráo G destino determinado no mesmo 
De cr. 

Sobre o aforamento de proprios nacionaes-Art. 610 5 l0 
infra. 

(37) Lei de 12 de Agosto de 1834 Art. 11 I; 4, Av. de 6 
de Abril de 1835, Circ. de 13 de Outubrq de 1838, Lei n. 601 
de 18 de Setembro de 1850 Art. 3" 5 1." 

3." ED. 

Lei n .  514 de 28 de Outubro de 1848 Art. 16-A' cada 
uma das Provincias do I m ~ e r i o  fica0 concedidas no mesmo, 

C. L. C. 5 



Art. 61. Distinguem-se igualmente os 8ens mzlaicipaes, 
cuja administragão, e conservacão, pertence ás Camaras das 
Cidades, e Villas ; tanto os yroprios do seu patrimonio (38), 
como os do uso commzcm dos iiioraddres (39). 

al i  em differentes logares do seu territorio, seis leguas em 
quadra de terras devolutas, as qlaes serão exclusivamente 
destinadas á colonisacao, e nao poderá0 sêr soteadas por bra- 
ços escravos. 

(38) Ord. L. 1' Tit. 66 $5 11 e seg. ; L)ecr. de 20 de Maio, 
e de 11 de Junho, de 1734. Diz o primeiro desses Decretos,- 
ficardó proprios dos Senados, que s6 tem o uso e adminislração, 
ficando 0s mesmos bens sujeitos ao meu supremo dorninio -. Lei 
de 23 de -Julho de 1786 Zj 6', de 22 de Setembro de 1828 
Art. 2" Zj 10, do 1.' de Outubro de 1828 Arts. 41 h 45 e Art. 
51, Acto Addicional Art. 10 $ 6'. Quanto & Camara Munici- 
pal da Corte-Lei n. 108 de 26 de Maio de 1840 Arts. 23 e 
24. 

(39) Ord. L. 4" Tit. 43 ZjZj 9, 10, 12, e 15 ; Lei de 23 de 
Julha de 1766, Lei n .  601 de 18 de Setembro de 1850 
Art. 5' Zj 4." 

3.' ED. 

Av. de 2 de Julho de 1828-Sobre a observancia da Ord. 
L. 1' T. 66 Zj 11, concernente As passessoes, servidões, cami- 
nhos, e rocios, das Camarss Municipaes. 

Os Heguls. dos terrenos diamantinos, n. 465 de 17 de 
Agosto de 1846 Art. 48, e n.  5955 de 23 de Jnnho de 1875 
Art. 86, permittem aos respectivos arrendatarios trazêr nos 
campos, rocios, e prtidgq. piiblicus, animnes do servico da 
mineração. 

Av. (na Reyista-Direito-Vol. 4" pag. 228) de 19 de 
Março de 1874--A alienaçao dos terrenos designados para 10- 
gradouros publicos, das quaes a populacão já, se acha de posse, 
s6 pode ser autorisada pelo Assembléa Geral. 

Logradouros publicos são logares do uso publico ntunicipal, 
com os nomes de baldios, maninhos, para pastagens, lenhas, 
estrumes, e outras utilidades. E' um dzreito de copryriedade, 
cujos titulares são bs rnoraílores ou rnunicipes de cada povoa- 
çao, que antigamente chamavso-se visinhos, á quem compe- 

Art. 6% Os bens do dominio particular são allodiaes, ou 
eniyliyleuticoç (40). 

tia direito de utsinhmça Veja-se a Ord. L. 2" T. 56, sobre os 
wisinhos, e a interessante obra de Foumel-Traitk h Voisina- 
ge -. Sobre aforamento dos bens rnunicipaes-Art. 610 5 2.' 
infra. 

(40) Ass. de 16 de Fevereiro de 1786. Extinctos os vincu- 
10s pela Lei de 6 de Outubro de 1835, deixo de mencionar os 
bens ~uinculados, 

Deve-se lêr o Art. 62 supra com eliminaçao das palavras 
-do dominioparticular-. Bens do dominio do Estado tambem 
podem sêr emphyteuticos, ou porque alguns são aforados aos 
particulares, como acontece com os terrenos de marinha, ou 
porque o Estado póde tomar de afocamento aos particulares. 

A proposiçáo, do Art. tambem pecca por sua generalidade 
dando á perceber, que todos os bens, immoveis e moveis, po- 
dem sêr allodiae~ ou emphyteuticos, quando nao 6 assim, 
porque s6 os immoveis são susceptiv~is de emphyteuse. 

« Os vinculos (Reboucas Observ. h este Art. e sua Not.) 
nao foráo extinctos pela Lei de 6 de Outubro de 1835. Ella 
manda em seu Art. l0, que fiquem extinctos pela morte dos 
actuaes adminifitradores, e no Art. 3.' declara, que suas dia- 

osições só compreheadem os vinculos pertencentes 9, fami- 
Eas, administrados por individuos dellas. Assim pois devêr- 
se-hião mencionar os bem vinculados, etc. )) 

Vid. Not. addicional ao Art. 73. 

Nos immoveis emphyteuticos o dominio inteiro está de- 
composto em dominto util e directo, e pela consolidação rein- 
tegra-se (Art. 625 Consolid. e Not.). 

Quando os aforamentos sáo perpetuos, como todos os do 
Brazil, os immoveis emphyteuticos equiparão-se aos allodiaes 
para os effeitos da successao ab intestato (Art. 975 Coneolid.) 

Regul. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 7" ns. 1" 2, e 
3'-Para liquidqito do prêço dos bens sujeitos ao imposto de  
transmissão de propriedade, quando nao podér ser calculado 
pela declaração das partes, ou havendo suspuita de fraude : 

O val6r dos bens livra (n. 1") ser& arbitrado por peritos : 
O do dominzo directo (n. 2') ser8 a importancia de vintefó- 

ros, e um laudemio. 



Art. 63. A unica excepqáo á plenitude do direito de prc- 
priedade, conforme o Art. 179 5 2% da Constitui~ão do Im- 
perio, terá logar, quando0 bem publico exigir o uso, e empre- 
go, da pro2riedade docidadão por necessidade ou utilidade (41). 

O do dorninio dos bens amphyteuticos (n. 3"), será o do predio 
livre, deduzido o do dominio directo na fórma da regra an- 
tecedente: (O dominio dos bens emphyteuticos B o mesmo, 
que na Consolid. Art. 625 chama-se dominio  util): 

O dos bens subemphyteuticos (n. 3 )  será esse mesmo va- 
lor, deduzidas vinte pensões subemphyteuticas equivalentes 
ao dominio do emphyteuta pdnciyal: 
8 Repul. n. 558 1 de 3 de Marco de 1874 Art. 25 e ns . 

1 . O ,  2,", %.O, e 4.", repete estas mesmas disposicões, porém 
andando distinctamente attendêr aos titulos de acquisicão, ou 
ás declaracões da parte; e outrosim liquidando o valôr da 
constituicao da emphyteuse, ou subemphyteuse, na impor- 
tancia de vinte fóros, e da joia, se a-houver. 

Quanto ao dominio u l i l  confere com a avaliacão da Prov. 
de 12 de Junho de 1776, quando tal dominio tem de continu- 
ar. Para o fim de sua amortização o Dscr. de 6 de Marco de 
1769 avalia em 20 annos de foros, e 3 laudemios. Vid. Nots. 
aos Arts. 625 e 915 i n f ra .  

(41) Lei de 9 de Setembro de 1826, Lei n .  353 de 12 de 
Julho de 1845, Via. Ord. Liv. 4" Tit. 11 princ., preambulo 
da Lei de 9 de Julhc de 1773, e Decr, de 21 de Meio de 
1821. 

O 4 da cit. Ord. Liv. 4 Tit. 11 contém outra excepcão á 
plenitude do direito de propriedade, que vem á sêr a venda 
forçada de escravos, porque (palavras desta 0rdenacao)- em 
favor d a  liberdade s6o mu i ta s  cousas outorgadas contra c ~ s  re- 
gras geraes -. Actualmente piIo se-póde dar o caso desta Or- 
denacrio, relativo á Mouros captivas destinados á resgdte de 
chris taos. Póde-se porém invocar esta Ord . para alforri- 
as forçadas á requerimento de escravos, que se-offerecem á 

agar o preco de sua avaliacão ; ou de terceiros, que prcten- 
$em liberta-los ? 

Que a cit. Ord. era especial no seu caso, e que delle não 
se-devia fazêr rctgra, para que todo o senhôr fosse obrigado á 
vendêr seu escravo á quem,dizia que o-queria libertar, ob- 
serva-se no Repert. das Ords. Tom. 3" pag. 597. 

De taes alforrias forcadas nao ha  exemplo nesta Côrte, mas 
n8o assim na Provincia da Bahia, como reconheceu CI Desem- 
bargador Procurador da Corôa em seu parecêr transcripto na 
Consulta do Conselho de Estudo, (t que se-refere o Av. n. 388 
de 21 de Dezembro de 1855. Em verdade introduzio-se nessa 
Provincia a pratica de poder-se remir nos inventarios qual- 
quer escravo, logo que offereça seu valôr ; corno mesmo de 
conseguir alforria forçada com citaç%o do senhôr para no- 
mear e approvar avaliadôres, e pagamento ou deposito do 
prew da avaliagao. 

Essa pratica é abusiva, e por certo nao terá continuado em 
vista do mencionado Aviso, que decide estes pontos : 

1 . O  Que riso se-deve admittir lanço de escrave em bene- 
íkio de s u i  liberdade; se nao fôr igual ao maior que se-offere- 
cêr em praça : 

2. " Que nso se-póde absolutamente aceitar do escravo, ou 
de terceiro nao interessado, o preco da avaliacao, quando 
opponhao-se um ou mais herdeiros da heranca, á que o es- 
cravo pertence : 

3.0 Que tanto importa no caso sujeito q opposicao do her- 
deiro ou dos herdeiros, como a impossibilidade de reclamar al- 
gum delles por sêr menor, ou de por elle transigir seu tutbr. 

A indicada Consulta do Conselho de Estado decide mais 
este outro ponto : 

QUP, se uili ou mais herdeiros convêm na alforria, e algum 
ou alguns se-oppôem, podem os que convêni requerêr no acto 
da partilha a adjudicacao de todos, os escraws, que pela ava- 
liacao couberem em sua quota, para liberta-los pela mesma 
avaliaçao . 

O indicado arecêr do Desembargador Procurador da Corôa, 
approvado pe i' a sobredita ~onsu i ta ,  decide finalmente estes 
outros pontos : 

1." Que qualquer herdeiro póde libertar os escravos que 
quizer dentro da sue quota, ainda antes da partilha, assig- 
nando termo de recebê-los por adjudicrtçrlo pelo valor do in- 
ventario : 

2." Que qualquer escravo pertencente & Fazenda de Ausen- 
tes, cobrindo sua avaliacso por bem de sua liberdade, deve- 
se-lhe recebêr o lanco, e conferir alforria dêsde logo : 

3." Que no acto da  praça é licito ao escravo escolher e pre- 
ferir para seu senhôr quem lhe-aprouvér d'entre os lancado- 
res, e que o Juiz dos Ausentes deve aceitar o lanco desse ar- 
rematante, ainda que outros concurrentes offereç8o maior. 



Um parecêr do Juiz de Direito da Cidade do Pará, tran- 
scripto na indicada Consulta do Cousclho de Estado, resol- 
vendo a questao-se o escravo póde si+ alforrlado contra n von- 
tade de seu dono, indemnisando-o-,opina pela negativa, e que 
o Juiz deve recorrêr aos meios suasorios ante os interessados, 
como se-mandou praticar pvlos Avs. de 17 de Marco, e 29 (!e 
Julho, de 1830. Conferem com estes Avisos os de 22 de Agox- 
to, e 18 de Novembro, de 1831 ; mas o de 15 de Dzmrnbro do 
mesmo anno vai além, dizendo :-procure primeiro por meios 
pacificos obtêr o consentimento da senhora para a-libertar ; e 
quando n&o o-possa conseguir, sendo depositada, faca prose- 
guir os termos da lei, prestando á supplicante toda a proteccso, 
que a humanidade, e a mesma lei, outorgáo. 

Opina mais esse parecêr, que, no caso de partilhas, e ha- 
vendo oppcsicao de alguns herdeiros (o que está de accôrdo 
com a mencionada Consulta do Conselho de Estado), o Juiz 
t e m  o meio de mandar aquinhôar o escravo ao herdeiro, que 
quizér dar a liberdade recebendo o valor. 

Pondera esse mesmo parecêr, que a Resd. n. 30 de 11 de 
Agosto de 1837 Art. 1" manda alforriar tsdos os escravos de 
S. M. o Imperador, que derem o seu valor,- -que o mesmo se- 
pratica com os da Nacáo (Vid. Not. ao Art. 42),-e que os 
donos dos escavos armados pelos rebeldes do Rio Grande do 
Sul forao desapropriados, mandando-se indemnisa-10s pulo 
Decr. de 26 de Julho de 1845, e Lei de 28 de Outubro de 
1848 Art. @ n .  26. Vid . Provis. de 23 de Outubro de 1823, 
e 16 de Setembro de 1824, sobre escravos, que servirá0 na 
Bahia por occasiáo da guerra da Independencia ; ficando li- 
bertos por este facto, mediante a indemnidacao de seus donos. 

Outro pnrecêr do Juiz de Orphsos da, mesr ,a Cidade do 
Par&, transcripto na referida Consulta, sobre alforria de es- 
cravos por quem se-offerece o seu valbr para liberta-los, ~ i t i  
noticia do costume de sêrem acompanhadas taes pretencões 
do offerecimento de mais a quinta parte do valôr do escravo 
impetrante ; costume, que peputa fundado provavelmente na 
consideracm de que os precos de inventario $&o sempre infe- 
riores ao verdadeiro valôr dos bens. É engano, a origem 
desse costume acha-se na cit. Ord. L. 4" T. 11 5 4, que 
sobre a avaliacao dos Mouros captivos, afim de sêrem resga- 
tados, manda accrescentar a quinta parte d ~ l l a .  

Alguns casos de alforria forçada temos em nossa legisla- 
çao, ti saber : 

1 .O Na Lei de 24 de Dezembro de 1734 sobre escravos, que 
manifestassam diamantes de vints quilates, e &&i para cima; 
ordenando que ficassem forros, dando-se 400$000 aos senh8- 
res delles. 

2." Na Provis. de 29 de ' Ncvembro de 1779 sobr? escravos 
IrmEos da Irmandade de S. Benedicto, que por esta podiao ser 
comprados no caso de mho trato de seus senhbres, ou de que- 
rêrem seus pnhôres vendê- 10s por vinganca. 

3." Na Ord . de 9 de Abril de 1809 sobre escravos, que 
desseri parte de extravio ou contrabando de tapinhornm e pho- 
brazil. 

4.0 No A?. n. 188 de 20 de Maio de 1856 sobre escravos, 
que por ordem, ou em companhia, de seu senhôr, ou por qual- 
quer razão que nao a fuga, sahem do Imperio, e depois vol- 
ta0 & elle, declarando livres ta& escravos. Vid. Man. do 
Procur. dos Feitos Not. 1431. 

Por Diruito Romano era caso de alforria forçada, quando o 
senhôr recebia dinheiro do seu escravo para libertal-o ; di- 
zendo a L. 4" I0 Dig. de manzcmis., que neste caso se-deve 
fechar os olhos.& regra de que o escravo nada possue de  seu. 
O mesmo procede, se o senhôr recebe dinheiro de alguem 
para libertar seu escravo-L. 19 Dig. de rnanumis. 

3.' ED. 

~ s o ' h a  que respondêr ás observaçoes de Reboucas sobre 
este Art. 63, porque a Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871, 
e seu Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 1872, vierao 
satisfazer as aspiracoes das almas de toque. 

Quanto nessa Lei e seu Regul. se prl~vê sobre alforrias vo- 
Zmtarias pertence ao Cap. znfra, da Doacso, Successao 
testamentaria, e Execucão dos testamentos. As alforrias for- 
çadas pertencem & este Art. 63, como casos de desapropriação. 

Cit. Lei. n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 4" § 2.* 
-O escravo, que por meio de seu peculio obtivbr meios para 
indemnisacao de seu valôr, tem direito á alforria. Se a in- 
demnisa.0 nao fôr fixada por accordo, o-serA por arbitra- 
mento : 

Cit. Reg. n. 5135 de 13 de Novembro de 1872 Arts. 84 e 
85 -Sobre taes alforrias por indemnisacao. 

A libertação do ventre, como se-tem chamado a dos filhos da 
molh6r escrava no Art. 1." d'essa Lei n. 2040 de 1871, e no 
Art. 1." do cit. Regul. n. 5135 de 1872, nao A caso de desa- 
propmaçGo ; com salva porem da junta conserva, que ver-se-ha 



hr t .  64. A desapropriagão por iieressidade publica teni 
logar nos casos seguintes : 

5 1 ." Defesa do Estado : 
@.O Seguranca publica : 

$ 3." Soccoria publico em tempo de fome, ou outra extra- 
ortlinaria calamidade : 

8 h." Salubridade publica (42). 
Art. 65. A desapropriaqao por utilidade publica, provincial, 

e municipal, 6 da competencia das Assemblbas Legislativas de 
cada uma da.s Provincias (43). 

Art. 66. h que se-fiz& por utilidade publica, geral ou 
municipal da Cbrte, terá logar nos casos seguintes : 

8 i." Construcgáo de edificios, e estabelecin~entos publico';, 
de qualquer natureza que sejão : 

' 5  2." Funda@o de povoagões, hospitaes, e casas de carida- 
de, ou de iustrucqáo : 

§ 3.0 Aberturas, alargamentos, ou prolongamentos, do es- 
tradas, ruas, pragas, e canaes : 

4.' Construcgáo de pontes, fontes, aqueductos, portos, 
diques, eáes, pastagens, e de quaesquer estabeleoimentos des- 
tinados a conimodidade ou servidão publica : 

i n f ra  Not. ao Art. 67. O futuro nao 6 propriedade de ningueni 
é s6 propriedade da lei. A lei só dispõe para o fuhuro. -A sua 
disposição (Const, Art. 179 11. 3.") 7220 tem EFBEITO RETROAC- 
TIVO. 

(42) Lei de 9 de Setembro de 1826 Arl. lm, Lei n .  353 de 
1 2  de Julho de 1845 Art. 35. 

A desapropri~cáo por defcza do Estado comprnheride a dos 
terrenos e edificios para fortificações, dentro das linhas des- 
tas-Av. n .  246 de 11 de Julho de 1856. 

(43) Acto Addicional Art. 10 3." 

a 5:' Construcpoes, ou obras, destinadas i4 decorapão, 011 

4 salubridade publica (44). 

Art. 67. Antes do propriehrio ser privado da sua proprje- 
dado será indemnisado do valbr della. Se recusar recebê-lo, 
será o valdr da propriedade consignado no deposito publico, 
ficando livre a interposiqáo dos recursos legaes (45). 

(44) Cit. Lei de 12 de Julho de 1845 Art. 1" Considero 
abrogadas ris disposicões das Leis de 9 de Julho e 14 de Ou- 
tubro de 1773, e do Dec. de 17 de Julho de 1778, s&re ad- 
judicacso de d' redios encravados e contiguos ; e bem assim as 
do Alv.  de 7 de Novembro de 1804 35-11, 12, e 13, appli- 
cadas ao Brazil pelo de 4 de Março de 1819, sobre construc- 
coes de canaes, levadas, e aqueductos. Entretanto as provi- 
dencias destas Leis s ~ o  necessarias. Vid. Not. ao Art. 894. 

Aberturas de estradas - Quanto á desapropriac&o para 
construccfio de estradas de ferro no Brazil-Lei n. 816 de 10 
de Julho de 1855, Regul. n. 1664 de 27 de Outubro do mes- 
mo a m o  ; quanto á estrada de ferro da Provincia de S. Pau- 
lo- Decr. n. 838 de 12 de Setembro de 1855, Decr. 
n . 1759 de 26 de Abril de 1856, Dec. q . 1930 &e 26 de 
Abril de 1857. 

É hoje diverso meu modo de pensar sobre a abroga$%o das 
Leis de 9 d e  Julho de 1773, 14 de Outubro do mesmo anno, 
Decr. de 17 de Julho de 1778, Alv. de 27 de Novembro de 
1804 $5 11, 12, e 13;e de 4 de Marco de 1819. 

149 Lei de 9 de Setembro de 1826 Arts. 5", c", e 7" e Lei 
\ - - 1  - 

11: 353 de 12 de Julho de 1845 Arts. 29 e 30. 
As desapropriaçaes por necessidade ou utildade pnblica 

são isentas de impostos : quanto & siza-Av. n:28 de 29 de 
Marco de 1842, Lei de 12 de Julho de 184h Art. 33 (Not. ao 
Art. 596 5 1" Consolid.) ; quanto uo sello fixo e proporcio- 
nal-Cit. Lei n. 353 de 12 de J'ulho de 1845 no mesmo Art ; 
e quanto á dizima da Chancellaria-Perdiggo Man. do 
Proc. dos Feit. $8 175 e 196. 

3.' ED. 
Regiil. n. 4355 d e  17 de Abril de 1869 Art. b $ unico 

n. 2-Sao isento3 do imprsto de transmissSo os actos de 
desapropriaç~o para o Estado, Provincias, ou Municípios. 



Art. 68. No caso de perigo imminente, como de guerra ou 
commo@io, cessará0 todas as formalidades; e poder-se-ha 
tomar p s i c  do uso, quando baste ; ou mesmo do dominio da 
propriedade, quando seja uecessario p y a  o emprego do bem 
publiio ; logo que soja liquidado seu valdr, e previamente en- 

Regill. n. 4505 de 9 de Abri1.de 1870 Art. 10 n. 11, e- 
Art. 15 n. 6"Sao isentos do sello . proporcionaZ os actos 
relativos 6 desapropriação por utildade ou necessidade publi- 
ca, por conta do Estado, das Administracoes Provinciaeu, ou 
das Camaras Municipaes : -São isentos do ~ d l o  fixo os pro- 
cessos de desapropriapo por utildade ou necesiidade publi- 
ca, nas mesmas circumstancias. 

Av. n. 246 de Julho de 1873.- Duvida resolvida pelo 
Art. 86 do Regul. de 13 de Novembro de 1872, se a questao 
se crear sobre valor da indemnisação; não assim saber o es- 
tado de liberdade, caso em que a decisao é sempre do Juiz de 
Direito. 

A duvida foi : Se incumbe aos Juizes de Direito julgar em 
lqnstancia nas Coinarcas Geraes ás causas de liberdade, 
ainda que o valor seja inferior & 5001000. 

Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 23 n. 2.'- 
Repete a meamz dispmicão do de n.  4,355 á cima. 

A Lei n. 2040 de 23 de Sutobbrs dã 1871 Art, 1°, decla- 
rando livres desde a sun data Q S  filhos de molh0r escrava, 
que nascessem no Imperio, e o mesmo declarando o Regul. 
n. 5135 de 13 de Novemhro de 1872 Art. 1°, incorrem na 
censura de inconstitucionaes, por privarem os proprietarios 
da sua propriedade sem indemnisaçao uanto aos filhos de 
molhér escrava já concebidos no tempo gesignado. Esse le- 
gislaçao, para estar de accôrdo com a doutrina juridica es- 
tampada no Art. l0 Consol. ~ u p r u ,  devêra têr marcado o 
prazo de nove ou dez mezes subseqlentes 6 promiilgaçao da 
lei ; e no ríghr, adoptando esse prazo de nove ou dez rnezes 
como tempo relugar da prenhêz, devêra ter dito- lhos con- 
cebidos -, e nao - filhos ~aascidos -. Sfio bem con ecidas as l? 
disp~+oes legislativas, e ns prelecções doutrinaes, sobre a 
presumpção da prenh@z, e presumpç50 da paternidade. Vid. 
Esb. do Cod. Civil Art. 53 á 61, 221 á 233, e 1466 B 1479. 

t r e p e  ao proprietario ou depositado, reservando-se os direi- 
tos para se-deduzirem em tenipo opportuno (46). 

Art. 69. Sem especial concessão do Corpo Legislativo, as 
Igrejas, Ordens Religiosas (47), Confrarias, Irmandades, Hi- 
sericordias, Hospitaes, e quaesquer outras Corponpóes de 

(46) Cit. Lei de 9 de Setembro de 1826 Art. 8." 

\ )  Ord 
. L. 1°Tit. P 5 1 9 ,  L.2"Tit. 18, Alv. de30  de 

Ju  ho de 1611, Prav. de 13 de Agosto de 1612, Alv. 1" de 
23  de Novembro do mesmo anno, e de 20 de Abril de 1613, 
Decr. de 11 de J m h o  de 1673, Cart. Reg. de 30 de Janeiro 
de 1693, e de 19 Iie Março, Prov. de 7 de Agosto do 1727, 
de 21 de Março de 1743, Lei de 9 de Setembro de 1769 $5 10 
e 21 ; Ass. l0 de 29 de Março de 1770, Ass.-4 de 5 de De- 
zembro do mesmo anno, Av. de 22 de J d h o  de 1790, Ass. 
2" de 21 de Julho de 1797, Decr. de 16 de Setembro de 1817, 
Lei de 15 de Novembro de 1827 Art. 68 g 1." 

O citado Decr. de 16 de Setembro de 1817 dispensou h 
favor das Ordens religiosas as leis de amortiza$o, para que 
ppdessem conservar e possuir os bens, direitos, e aceoes, que 
tivesseni nessa data, porém sua disposicao n&o é extensiva 
h outras cor oraçoes-Ord de 19 de Dezembro de 1833, AV. 
n.  247 de ?& de Dezembro de 1854. 

ED. 

Lei n. 1764 de 28 de Junho de 1870 Art. 18 :-0s-predios 
rusticos e urbanos, terrenos, e escravos, que as Ordem 
Religiosas possuem, serao convertidos no prazo de doze anoos 
em Apoliees intransferiveis da Divida Publica Interna. 

Nao se-com rehendem nesta disposiçao os ,Conventos, e 
dependenoias aos Conventos, em que residirem as Communi- 
dades ; nem os escravos, que as mesmas Ordens libertarem 
sem clausula, ou com ressrvtl de prestação de serviços não ex- 
cedente de cinco annos; e as escravas, cujos filhos declara- 
rem que nascem livres. 

As alienages B cima sã.0 aliviadas de metade do imposto 
de transmiss&o de propriedade. 



mão-morta (48), não podem adquirir, ou -possuir, por qual- 
- 

(48) Prov. de 13 de Fevereiro'de 1770, Alv. de 31 de Ja- 
neiro de 1775, Alv. de 20 de Julho de 1793, Decr. de 15 de 
Março de 1800, Lei de 18 de Ontubro de 1806 fj 20, Prov. 
de 20 de Março de 1820, e de 19 de Dezembro de 1833, Av. 
de 15 de Abril de 1834, Av. de 19 de Outubro de 1837, Av. 
de 5 de Fevereiro de 1840, Regul. de 2 de Ourubro de 1851 
Art. 49 3 2, '  Pela dispensa pftgao as Corporacãies de mão- 
mwta 2 "1, do valor dos bens-Lei de 30 de Novembro de 
1841 Tabel. 3 32. 

Sem pagarem esse imposto nao podem entrar no gozo das 
dispensas, devendo-se reyutar nullas as licquisições em con- 
trario-Circ. de 10 e 18 de Outubro de 1859. 

<( Compete hypotkeca legal (Art. 3" 3 6' da novissima Lei 
hypothecaria) fts ,Igrejas, Mosteiros, Misericordias, e Corpo- 
r a p e s  de niao-morta, sobre os immoveis de seus Thesou- 
reiros, prepostos, procuradores, e syndicos. A inscrip~Elo 
(Art. 9 3  16 da cit. Lei) da hypothèca das Corporaçoea de 
mão-morta deve sêr requerida por aquelles, que as adininis- 
trao ; e incumbe ao Escrivao da Provedoria, ao Promoth 
de Capellas, ao Juiz de Capellas, e ao Juiz de Direito em 
correi$€io. N 

Pela omissao da inscripcso (Art. 9' § 22 da cit. Lei) aquel- 
les, que adrniniqtrso as Corporações de mao-morta, fica0 su- 
jeitos &s penas de estellionato, verificada a fraude. 

ED. 

O imposto pagavel pelas Corporacóes de mao-morta dis- 
pensadas untra hoje no de transmissão de propriedade-Regul. 
n .  4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 1". 
Cit. Regul. n. 4355 Art. 3" n. 6"-E' devido o imposto 

da acquisicso de immoveis pelas Corporações de mao-morta, 
com licença do Podêr competente. 

Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art 14 n .  6: 
-Repete a mesma disposiç&o do antecedente n. 4355 Art. 3" 
n .  6." 

Cit. Regul. n. 5581 Art. 13 n. 1'-Sso isentos do impos- 
to os legados de propriedade ou usufructo 'h Santa Cam da 
Misericordia, e ao Recolhimento de Santa Thereza, c o a  ex- 
cepcão dos legados pios não cumpridos (Ord. n. 90 de 18 de 
Agosto de 1845). 

quer titulo bens alguns de raiz (49). (Art. 585 8 I", e 612 
6 1 ."I 

Cit. Regul. n. 5581 Art. 23 n. 14-E' iscnta do imposto 
a co,upra ' de terrenos para corporaçoes, t i  quem esta Ssencao 
tenha sido concedida por lei. 

Vid. Nots. aos Arts. 516 $7", e 595 $ 2.' 
(49) Acqiiisicao por compra, dação in solutum, epor outro ti- 

tulo, prohibio a Ord. L. 2 Tit: 18 princ. A troca permittia- 
se no caso do 5 4" da mesma Ord., mas a Port. de 11 de Ju- 
nho de 1839 declarou necessaria nesta hypothese a dispensa 
do Corpo Legislativo. Acquisicao por doação esuccessão, se a 
citada Ord. tambem permittia no tj 1" com a posse limitada B 
a m o  e dia, cessoii este indulto com a proliibiçao absoluta do 
$ 10 da Lei de 9 Setembro de 1769, e do 3 21 ex licado pelos 5 Assentos 1" de 29 de Março de 1770, 4' de 5 de ezembro do 
mesmo amo,  e 21 de 21 de Julho de 1797. Supprimi o r o m  
misso, que B uma confiscacso parcial de bens de raiz, porque 
n%o póde subsistir sob o imperio de instituiçóes liberaes, que 
considerso a propriedade como fundada no direito natural. 

Já disse na Introducáo 'pag. 5, que tenho mudado de pensar 
sobre a suppressaa do commisso, ft respeito do qual B exprej- 
sa a legislacao citada nesta Nata r? nas duas antecedentes, 
e se póde vêr o Av. n. 85 de 28 de Marco de 1854. 

Este Aviso suppõe, que o prazo de a m o  e dia da Ord. L. 2" 
T. 18 $ 1" ainda esth em vigor, e o mesmo suppõe o 2" Art. 
49 do Regul. das Correicões de 2 de Outubro de 1851 ; dizen- 
de-se porisso no Man. do Procur. dos Feitos Not. 312 que o 
commiuo da-si? quando as Corporacoes de mao-morta pos- 
suem por mais de anno e diabens de raiz, quepadem nomenta- 
neamcnte adquirir. Entendi os stj 10 e 21 da Lei de 9 Setem- 
bro de 1769, e Ass. Acima citados, que & ella se referem, tudo 
combinado com o fi 1" da Ord. L. 20 T. 18, como entendeu 
Gouv. Pinto Trat. dos Testam. Cap. 42 5 10 ; e parece, que 6 
verdadeira esta intelligencia, e que as Corporações de maa- 
morta não tem mais o indulto de possuir bens de raiz por anno 
e dia, que lhes fossem doados ou deixados em testamento. 
Tanto assim 6, que ninguem dirb actualmente sêrem ellas le- 
g i t imo~ adquirentes de taos bens durante o anno e dia, e dentro 
deste prazo podêcem validamente vendê-los ; o que alitis po- 
dião faz& pelo €j l0 da Ord. L. 2" T. 18, quando diz-no qual 
tempo se-tirard delles, não havendo nossa provisão para os-podk 
possuir por mais tempo. E não se-tirando delles no dito tampo, 
nem havendo .nossa provisGo, os-perhrd para nds-. 



- - - - 

Note-se que antes da Lei de 9 de Setembro de 1769, como 
ondera-se na Not. ao Art. 1003 Consolid., as Corporações 

$e mao-morta podia0 herdar ; e istopresuppoe a Ord. citada 
§ 1°, onde'coherentemente grohibio-se, nao a tlcquisiçao, mas 
sim a posse por mais de anno e dia. 

Segue-se pois, que as Corporaçaes de mao-morta actualmen- 
te devem requerêr licença rt -4ssembléa Geral L'kgislativá para 
adquirirem os bens, que lhes-Çôrem deixados em testamento, 
ou que Jhes-fôrem doados ; e nao para possuirem taes bens por 
mais de anno e dia, como se 03-tivgsem legitimamente ad- 
quirido. Na0 será assim, se quizerem entendêr, que o Regul. 
de 2 de Outubro de 1851 Art- 49 €J 2, e cit. Av. de 28 de 
Março de 1854, revoghrão a legislaçao intermédia, e restau- 
rárao a da Ord. L. 2" T. 18 8 1°, e dos Alvs. de 30 de Julho 
de 1611, 13 de Agosto,-e 23 de Novembro, de 1612, e 20 de 
Abril de 1613. 

As Assembléas Provinciaes nao podem cencedêr licença As 
Corporações de mao-morta para acquisiçao de bens de raiz- 
Resol. n. 293 de 13 de Setembro de 1843. 

A Santa Casa de Misericordia do Rio de Janeiro teve auto- 
risqao para adquirir e possuir bens de raiz á titulo oneroso 
ou gratuito sem limitaçao, dispensadas as leis da amortiza- 
oção ; e foi relevada do commisso, em que tinha incorrido- 
Lei n. 460 de 30 de Agesto de 1847. 

As Corporaçoes de mao-morta estrangeiras pode'm adquirir 
e possuir no Imperio bens de raiz, tendo obtido licença de seus 
respectivos Governos ? Sem duvida, se tambem a-obtiverem 
do Corpo Legislativo. 

Sobre as Corporaçbes de mliio-morta se-tem recentemente 
disposto no Decr. n. 1225 de 20 de Agosto de 1861 o seguin- 
te : 

Art. 1." O Governo é autorisado á concedêr hs Corporaçoes 
de mao-morta licença para adquirirem, ou possuirem, por 

ualquer titulo, terrenos, ou propriedades necessarias para edi- 
Rcaçao de igrejas, capelias, cimiterios entra-muros, Iiospita- 
taes, casas de educacso, e de asylo, e quaesquer outros estabe- 
ecimentos publicos : 

Art. 2." 0 5  bens de raiz adquiridos pelas Corporapes de 
mtio-qorta, na conformidade da Ord. L. 2" T. 18 tj 1; serao, 
no prazo de seis mezes, contados de sua entrega, alheiados, 
e o seu producto convertido em Apolices da Divida Publica, 
sob as penas da mesma Ord. ; exceptuados os predios e terre- 

Art. 70. As'Camaras Muuicipaes não são incluidas no nu- 
mero das Corporaqoos de mão-morta (50). 

Art. 71. 'Os CLerigos tcm direito de adquirir, possuir, e 
alienar, por qualquer titulo, bens'de'raii ; allodia&, ou forei- 
ros (51). 

nos necessarios para o serv'i'ço das mesmas Corporqões, e os 
que até agora tiverem constituido o seu patrimonio. 

Referem-se 9, esse novissimoDecreto a Circ. de 22 de Outu- 
bro de 1864, e Av. da mesma data. 

3.'  W. 

Regul. n. 4453 de 12 de Janeiro de 1870-Para execupçao 
donecr. 8, cima 1225 de 20 de Agosto de 1864, e da Lein. 369 
de 18 de Setembro de 1845 Art. 44. 

Dispensao as Leis de Amo~tizaç&o a varias Corporaç~es 
os Deqretos seguintes : -n. 1093 de 5 de Setembro de 1860, 
n. 1133 de 24 de Julho de 1861, n. 1154 de 16 de Abril de 
1862, n.  1865 de 13 de Outubro de 1870. 

Vid. a rimeira Not. ao Art. 776 infra. P Lei n.  507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 $ 1" n. 4- 
A amortizaçlo, mediante licença do Podêr conpetente, pa- 

ará, além dos direitos, que devidos forem da acquisiçso na 
órma das disposiçaes antecedentes : ! 

Por titolo gratuito 5'1, : 
Por titulo oneroso 41,. 
(50) Circ, n. 4 de 15 de Janeiro de 1814. 
C m o  as Corporações de mfío-morta phgso um imposto ad- 

d&ioual á decima urbana (que é renda geral;, a citada Circu- 
la: declara, que os predios das Camarcas Municipaes ngo es- 
t&o sujeitos a esse imposto, visto que ellas n8o 880 Corpora- 
çoes de mtio-morta. 

3.' ED. 

Do Av. n.  322 de 8 de Outubro de 1867 resulta, ao in 
verso do nosso têxto, que as Cami-jras Municipaes sao Corpo- 
raçóes de mao-morta . Engano , profligado pelo Sr. Cortines 
Laxe no seu judicioso Comment . do Regim. das Cam. Munc. 
pag, 106. 

(51).Lei das Ci3rtes Portuguezas de 19 de Novembro do 1821 
Art. l*, que mandou-se observar pelo Art. 2* da Lei 6' de 20 



Art . 72. Os Regulares secularisados poderá0 tambem 
adquirir por qualquer titulo entre vivos, ou por successao 
testamentaria QIJ legitima noscasos, em que a Lei a não prohi- 
be (52). (Ar(. 982 5 9, e 999) 

Art. 73. Fica prohibido o estabelecimento de morgados, 
capellas, e quaesquer outros vinculos de qualquer natureza, 
ou denoniinacao, que sejão. -Os existentes ficão extinctos pela 
morte dos actuaes administradores legitimos (53). 

de Outubro de 1823. Ficarao de nenhum effeito a Ord..L. 8' 
Tit. '16, e Tit. 18, na parte ielaliva aos Clerigos. 

(5b) Cit. Lei'de 19 de Novembro de 1821 Art. 2, 
terou os fundamentos da Res., de 26 de Dezembro de 1 %ue '09. a -  

(53) Lei de 6 de Outubro d'e 1835 Art. lo , Hegul. n. 834 
de 2 de Outubro de 1851 Art. 44 9 5". 

A redacção da Lei de 6 de Outiibro de 1835 tem occasiona- 
do variedade de opinioes sobre sua intelligencia, póde provo- 
car muitas duvidas ; e cumpre investigar o que ella prohibe 
de futuro, e o que tem abolido de preterito. 

-Fica prohibido o estabelecimento de morgados- : quanto h 
morgados náo póde havêr quostáo, posto que haja discordan-' 
tia sobre a difirença entre morgado e capella. Ou convenha- 
se na distincçao legal da Ord. L. 1" T. 62 $ 53, ou aceite-se 
a de Meil. Freir. L. 3" T. 10 Not. ao 5 1'0, adoptada por Lobao 
em' seu Trat. de Mdrg. Cãp. 10 § 2" ; a queatao resolve-se pela 
discriminaçá3 das capellas, que eatm comprehendidas na pro- 
liibiçao da Lei. 

Capeiias- : o que deve-se entendêr por esta 'palavra? Eni 
geral, o encargo perpetuo de miasas, anniversarios, ou quaes- 
quer obras pias, imposto por uminstituid6r sobre certos bens, 
para ser satisfeito pelos scus~endimentog. Se o encargo é tem- 
porario, náo constitue propriamente capella ; é um simples le- 
gado pio,-Coelho da Roch. Dir. Civ. tj 524. Vid. Av. n. 85 
de 28 de Março de 1854. E m  particular, a denomiriaçáo com- 
prehende : 

1." Capdlas uinculadas, isto é, reguladas pelos mesmps prin- 
cípios, que regem os morgados, e porisso ir elles equiparadas: 

2." Capellas administradas por Co orações de mão-morta, 
como a de que trata o Alv. de 27 dexarço de 1788: 

3.' C a p e l h  não vinculadas, de que trata o Alv. de 14 de 
Janeiro de 1807 5 3.' 

&uses as com rehendidas na prohib@o da Lei de 8 de Ou- E tubro de 1835 ? videntemente só as capellas vinculadas, como 
resultar& da investigaçao sobre o que exprime a ptlavra- 
v+nczclp - . 

E quaesquw outros vinculos de qualquer natureza ou denomi- 
nação que sejão-: O que deve-se entendêr por vinculo ? Em 

eral, a syeiçao de bens ao encargo perpetuo, du temporario 
!e gubstituiçues. Em particular, essa adeiçtio sómente aggn- 
cargo perpetiio de substituiçoes. 

Para haver vinculo náo basta, que o disponente tenha im- 
p s t o  aos bens um encargo qualquer, ainda ne este sejq'per- 3 petuo ; A nesceesario, que o encargo seja de uas ou mais sub- 
stituiçoe$ s~iceessivas até certo grho, ou in inrmiizcm. Eis o. 
motivo, or que ntio são vin'culos, nem as Oapellas administra- 
das por Eorporaç(ies de mao-morta, nem m Capeiias ngo vin- 
culadas. 

As .administradas por CorporacOes de m8o-morta, por ue 
sao perpetuas, nao morrem como as pessoas vivas, na0 se-&s- 
dolvem como outras gess8as juridicas ; e portanto nao ha sub- 
stituiçao possivel. É: verdade, que os bens ficao inalienaveis 
como no8 vinculos, fictio amortizados; mas assim acontece 

ela natureza dessas, pess6as juridicas, ue administra0 a, 
8 a p l l a  ; e ntio pslo encargo de alguma su stituiçao, pois que 
a sitbstituiçao é impowvel. 

As n&o vinculadas, popquamto em náo ha  encargo de al- 
guma substituiçao, nao porque seja impossivel, mas porque 
tal encargo nfio foi imposto gelo disponente. Foi impo~to só- 
mente o encargo da capella, a obra ia ; e tal encatgo ntio al- B tera a natureza dos bens, nao impe e sua alienaçao, passa h 
elles annexo para qualquer adquirgnte. Diz porisso o citado 
A h .  de 14 de Janeiro de 1807 8 8, que taes bens, podendo 
ser alienados, n&o têm vinculo, nao se-reputa0 propriamente 
bens de capella. 

~ e d o  sentido, em que a Lei de 1835 rohibio o estabeleci- 
mento de quaesquer outros vinculos? b tomamos o sentido 
especial da palavra-vinculo-, domo significando somente a 
encargo perpetuo de substituigio; a. Lei é inintelligivel, ou 
enttio preveni0 o que já e ~ t a v a  prevenido na Lei de 3 d e  
Agosto de 1770. 

C. L. C. 



Nao se-conhecem outros vinculos na accepcão rigorosa da 
palavra, que não sejão os morgados e as capellas vinculadas ; 
e assim é impossivel saber, quaes sejao esses de diversa natu- 
reza, ou denominacão, h que alude a Lei de 1835. Se alludio aos 
morgados irregulares, a cit. Lei de 3 de Agosto de 1770 redu- 
~ i o  todos es8es morgados de preterito e de futuro á unica na- 
tureza de regulares. Se alludio aos fideicommissos familiares 
perpetuos, ahi esth Lobfio Obr. cit. $ 13 reconhecendo, que 
mes fideicommissos ergo propriamente morgados quanto ao 
preterito, e que de futuro serião morgados prohibidos pela 
cit. Lei de 1770. 

Tomando-se porém a palavra-vinculo-no sentido geral, 
que acima determinamos, fica.explic;ida a Lei de 6 de Oiitu* 
hro de 1835, quando, além dos morgados e capellas, prohibe 
o estabelecimento de qiiasquer outro vinculos . Esses outros 
viuculos sao-os fideicommissos temporarios-, siibstituicões 
fideicommissarias do 2" gráo em diante Nao.do 1-rho, por- 
que a Ord. L. 4" T . 87 $ 12 as-faculta. 

Seja como fôr, ainda que a palavra-vir~culo-se-tome em 
seu sentidc, especial, poder-se-ha dizêr, que os vincu;os nito 
se-acliao extinctos depois da Lei de 6 de Outubro de 1835 ? 
C m o  dizê-12, se.nao ha vinculo sem substitui@o, e se essa 
Lei impddio a substituiç807 Embbra diga essa Lei-e os esis- 
tentes facão extinctos pela morte dos actuaes adminislradores legi- 
timos-, não se-segue, que antes da morte de taes administra- 
doses conservem os bens a natureza de vinculados ; uma vez 
que a substituicao, caracter essencial do vinculo, é; impossi- 
vel. Se procedesse a censura do Sr. Tlebouqas (Nota ao Art. 
62 supra), devêra ter sido inutilmente consolidada a Ord. 
L., 4" T . 100. e mais legisl .i.cao, sobre morgados. 

Evitar-se-hião muitas questões, diz amestradamente um Es- 
criptòr, se antes dellas conviessem os polemistas na siginifica- 
$50 dos vocabulos em contenda. 

Estudei porisso accuradamente a significac80 drt palavra 
-vinculo-, e na 2-d. fixci a sua variedade do sentido 
mais intenso ao menos intenso. Trabalho perdido, to roue  
responde-se-me (Rebouças Observ . pag. 26) -mani esta se 
inapplicavel o que por demais illustrou-se, e procede effectiva 
e continuamente a existencia de vinculos ! 

As uestões são duas, ambas de palavras, e o meu recur- 3 so é so vêl-as assim : 

Art. 74. Os bens, que em virtude do Art. precedente dei- 
xarem de sbr vinculados, passaráõ, segundo as Leis, que re- 
gulão a successã~ legitima,-aos herdeiros dos ultimos admi- 
nistridores ; o30 podendo estes dispó~ de kes- beie em testa- 
mento, nem por outro algum titulo (54). 

1.1 Questtio :-Existem os uinculos, que a Lei de 6 de Ou- 
tubro de .1@5 no Art. lo declarou extinctoe ? Sim, e não. 
Sim, no sentido menos inlenso, se ainda existe vívo algum, 
administrador de taes vinculos, cuja posse nos bens viuou- 
lados a Lei respeito11 até o dia da sua morte. Não, no sentido 
mais intenso, .porque o Art. 2' da Lei tirou á esses bens o 
caracter vinculatorio, reduzindo 9. successllo legal ordinaria 
a excepcional da Ord. L. 4. T. 100. 

2." Qu+tao :-Existem os vinculos n8o pertencentes. á fa- 
milias, n lo  administrados por individuos dellas, que a Lei 
dg 6 de Oulubro de 1835 no Art. 3. declara 1x80 tdc com re- 
hendido nas disposiFes dor Arts. 1" e 2?? Sim, e nao. &m, 
no sentido menos inteitso, se para dar-se vanculò bastão en- 
cargos pios, ou outros de iritxesse publico, mais ou menos du- 
radouros. Não, no sentido mais intenso, se ara dar-se vincu- E lo deve accrescêr o encargo perpetuo de su stituicões. 

Que. aproveita nutrir meras questões de palavras? Confes- 
sando o illustrado Antagonista, que fora inulil consolidar a 
Ord. L. 4" T.  100, e mais legidacao sobre morgados, parece 
do meu lado estar a victoria. 

Sobre o Registro das Capellas vagàs (A-. 52 $2" Not. 22 
supra), seus Tombos, e sobre as que esta0 no c ~ s o  de se-incor- 
porarem á Corda; vejâo-se a Ord. n. 53  de 15 de Fevereiro 
de 1853, a de a .  78 de 16 de M a r p  de 1854,s a de n. 85 de 
28 de Marco do mesmo anno. 

(54) Ch. Lei de 6 de Outubro de 1835 Art . 2.' 

3,' ED. 

AV. n. 13 de 12 de Janeiro de 1855-Aos ~rovedòres de 
Capellas, e nilo aos Juizes dos Feitos, cabe o conhecimonto das 
questões relativas á vacancia dos vin,culos e capvllas por 
commisso, ou por falta de successao regular e legitima. 



Ar. 75. Todas as disposições testamentarias, ou doações, 
para iastituições de morgados, e vinculos, que se não verifici- 
rão, devem haver-se como não escriptas; e os bens, que 
fizerão objecto dellas, pertencem aos herdeiros dos instituido- 
res (55). 

Av. n. 142 de 26 de Abril de 1858-Nas Comarcas, em que 
não existgo instituiç~es de Capellas com bens vinculados, 
e ordem de successgo em sua adminislraçao e gho ,  nso 
ha fundamento para nellas havêrem os Livros de Tombo, 
de que trata o Regul. das Correi$aes. 

Ilecr. n. 2941 de 27 de Junho de 1862-Manda executar 
o Regul. para arremataçao dos bens pertencentes ao extincto 
Vinculo de JaguarA na Provincia de Minas Geraes. 

3." ED. 

Sobre a tomada de contas das extinctas Capellas vincula- 
das, veja-se a Not. ao Art. 1123 infra. 

(55) Decr. de 29 de Maio de 1837. 



PARTE ESPECIAL 

LIVRO I 

DOS DIREITOS PESSOAES 

TITULO I 

DO MATRIMONIO 

CAPILULO I 

Dos eponsaes, e pactos lzupciazs 

Art 76. Não se-póde contrahir esponsaes senão pores- 
criptura publica (i), lavrada por Tabelliáo, e assignada pelos 
contrahentes, e pelos Pais de cada um &lles ;\e, na falta dos 
'4% e y / - A  ' f ~  

x 

(1) A Ord. L. 3 . T .  59 $5 11 e 21 permittia outras provas, 
masa Lei der6 de Outubro de 1784 5 1" a-derogou. Escriptu- 
ras de esponsaes simplesmente náo se-usa0 entre nds, ellas 
se-fazem por occasião dos pactos matrimoniaes, qiiando os 
contrahentes por qualquer modo' exceptuao, ou declarso, o 
regimeu da communhso legal. A antiga Resol. de 21 de 
Julho de 1536 (na Collec. dé Duarte N. -de LeBo ag. 700) 
exigia escriptura publica, marcando urra taxa mui &minuta. 
Vid. Not. ao Art . 88. 

3.' ED. 

u Q nilo sêrem táo fraquenm (Rebouças Observ. pag. 28) 
as escripturas de esponsaes, como as de contracto antenup- 
cial de dote e arrbas , nE0 seiis raz&o, p a m  que mio fossem 



Piiis, pelos respectivos Tutores ou Curadores, e por duas tes- 
temunhas ao menos (2). (Art. 367 8 3.") 

eqvlicitamente ponderadas, dando-se uma idéa sufficiente da 
sua eficacia, e do modo de proceddr por eilas coercitivamente, 
ao menos com remissão ao Trat. das Acg. Surn. de Lobão 8 622 
d 705. )) 

Para que não fossem explicitamente pon ieradas : Estão ex- 
licitamente ponderadas do Art. 76 ao Art. 87 as escripturas 

#e esponsaes, e n verdade pratica da minha observa@o em 
nada prejudica a theorica da Lei-qzcod abur$ot non nocet - . 

Sua eficacia: Esth canonisada nos Art. 85, 86, e 87. 
Nodo de proceder : L6 est6 nos Arts. 85 e 87. 
Ao menos com remissão ao Trat . das Acç. Surn. de Lobão 

Ij 622 d 705 : Alitis $ 662 á 705, entre os quaes esta0 os 
$8 674 e 677 desse Trat. de Lobao p3r mim citados, Nots. aos 
Arts. 80 e 85, e outros $$ citados ao Art. 81 Not. 8. 

(2) Cit. Lei de 6 de Outubro de 1784 5 1 ." As escripturas 
ante-nupciaes. e de dote e arrhas, esta0 sujeitas 6 sello pro- 
porcional-Regul. n. 681 de 10 de Julho de 1850 Art. 7" 3." 

Esta determinacao qobre o sello proporcional de taes escrip- 
turas é repetida no -4rt. 6" n .  3" do Regul. n. 2713 de 26 de 
Dezembro de 1860, e com a mesma redacção. Della resulta, 
que as escriptur~s aqte-nupciaes sem excepçao, ainda que ngo 
seja0 de dote e manas, pagao sello proporcional ; mas como 
cumprir tal disposiçao, quando as escripturas tiverem por ob- 
jecto simplesmente a prpmessa de casamento? Em tal caso, 
o objecto do contracto nao é apreciavel em dinheiro, e por- 
tanto resiste 8, applicação do sello porporcional. 

3.' ED. 
« Acontecendo (Reboucas Observ, pag. 29) que a escriptura 

contenha t&o somente a promessa' de casamento sem alguma 
imputaçáio de pena convencional, estar6 no caso de sêr táio so- 
mente sujeita ao sello fixo, c m o  mui bem previne o mesmo 
Regul. ao Art. 58 $ 2 . O  )» 

Sem duvida, forçoso era sujeitar ao sello fixo as escriptu- 
ras de simples promessa de casamento, ap licando-se o Art. 
58 3 2" do Regul. n . 2713 de 26 de Dezem !I ro de 1860 ; mas 
essa mesma necessidade condemnava a redaccão do Art. 8" n. 3" 
desse Regul., que reproduzia a do Art. 7" t j  3, que s6 devia 

Art. 77.  Quaesquer promessas, paclos, ou conveii@es es- 
ponsalicias, que não fdroni contrahidas lia fónna do Art. an- 
tecedente, não produzirá0 effeito algum, nem serão xhnitti- 
das em Juizo para qualquer acqão ; ainda que se-queira deixar 
a certcza de taes proiiiessas, e convencóes, no jurameiito 
daquelles, que as-negarem (3). 

Art. 78. Não havendo Tabeliião no logar da Iiabitaqão 
dos coiitrahentos, e estalido distante mais dc duas l egas ,  po- 
deráó estes ajustar o casaniento por cscripto parlicular lia pre- 
seiiqa dos Pais, Tutores, o11 Curadores, e quatro testoniuiihas, 
os quaes todos deveriõ assigna-!o (4). 

Art. 79. Este escripto particular, se não for cuinpr'ido no 
espay de uni mbz, perde sua validado ; salro se for reduzido 
á escriptura publica (5). 

contemplar para o se110 proporcional as escripturas de dote 9 
arrhas, e n%o as ante-iiupciaes. 

Tollitur qucestio, orque o ultimo Kegul. do sello n .  4505 .p de 9 de Abril de 18 O guarda silencio sobre taea escripturas, 
sujeitando em geral ao sello fixo no Art. 13 S 1" in fine os con- 
tractos nLo sujeitos ao sello proporcinal . 

Que estas escrip turas esponsalicias podem sèr lavradas pelos 
Eycrivães do Juizo de Paz nos casos, em que fazem as vêzes 
de Tabelli~es (Laffsyette Dir. de Fam. pag. 6 not. 3), é unia 
deducca-, da Lei de 30 de Outubro de 1830-semper specialicb 
generalibus insunt-. 

(3) Cit. Lvi de 6 de Outubro de 1784 $ lo. Vid. Not. ao 
Art. 375. a este um dos casos, em que a asnriptura publica é exigida 
como requisito essencial para existencia do contracto, e por- 
isso está comprehendidci no Art. 367 $ 3"nfra. 

4) Cit. Lei'de 6 de 0utl:bro de 1784 $2." 
bom0 escapasse no Art. 367 $ 3" infra esta exceppno rls 

regra do Art. 77, vai agora indicada na Not. ao mesmo Art. 
367 $ 3." 

(5) Cit. Lei de 6 de Outubro de 1784 $ 2." 



Art. 80. A escriptura de esponraes deve expressamente 
mencionar : 

§ 1." Os nomes dos Pais das contrahentes: 
8 2." O logar, onde os contrahentes nascdrão, e forão bap- 

tisados : 
8 3." Sim idade, e seu domicilio : 
8 4." A espontanea e livre vontade das reciprocas promes- 

sas, feitas, e aceitas, sem a menor coacção : 
8 5." A qualidade, e o gráo de pareutdsco, se o houvdr, 

eutre os contrahontes; com a declara920 de que se-obrigão, 
se concedida lhes-fdr a dispensa legitima (6). 

(6) Cit. Lei de 6 de Outubro de 1784 8 3.0 
Cumpre observar, que os requisitos exigidos neste Art. 

para a escriptura íie esponsaes não sao da essencia do con- 
tracto. Sua ommissão não induz nullidade, e no caso de 
d.uvida B possivel provar aliunde tudo quanto se-determina 
que seja mencionado na  escriptura. Saio perigosas disposicúes 
semelhantes 5t essa do Art. 80, que alihs s6 tem em vista a 
melhoria do acto; visto como pessoas naio suficientemente ins- 
truidas, mesmo homens do Fôro, concluem logo, que o acto 6 
nu!lo? quando nao contbm qualquer das deelarapes escriptas 
na :e]. Deste defeito resente-se notavelmente nosso Cod. do 
Comm., e h elle se-devem tantas deeis~es de nollidade, sem 
que haja nullidade. E deste defeito na materia, de que ora se- 
trata, resente-se Lobao Acc Siim. § 674, contemplando re- 
quisitos nao essenciaes do contracto esponsalicio, de mistura 
corri os essenciaes. Vid . Not . ao Art. 96. 

n Bem se-vê (Reboucas Observ. pag. 30)) qiio B uma lei 
(a de 6 de Outubro de 1784 §$ 1" e 9") formalmente prqhibi- 
tiva de tudo quanto possa faltar ou contrariar ao seu preceito, 
com positiva e expressa sanccão de nullidade, e de se-dizer 
com a L. 12 5 1" Dig. qui et a quib. manum.-quod quidem 
perquam durum est, sed ita lex scripta est--, como no caso do 
instrumento de approvacão do testamento cerrado sancciona 
a Ord. L. 4" Tit. 80 § 1 ," )I 

Art. 81. Os filhos-fnmilias, e os menores alb a idade de 
vinte e um amos (7 ) ,  não podem contrahir espons.ieç sem - 

De tudo quanto : Mas, se nesse tudo quanto s6 entrou a fór- 
mch essencial de escriptura publica assignada pelos contrahen- 
tes, pais de cada um delles ; e, na  falta destes, por seus tu- 
tores ou  curadôres; não entrarao evidentemente as  minu- 
dencias do Art.  80, e não entrarao por nao sêrem essenciaes. 
O decreto irritante s6 alcanca a onimisaio da forma essencial, 
nao as solemnidades accidentaes . 

Trata-se aqui de uma ~iullidade de f ó m a ,  nao de uma 
nullidade pov incapacidade, qual a implicita da L .  12 $ 1' 
Dig. yui et a quib manum, prohibindo libertar escravos. 

E trata-se de uma nullidade de fórma, sem paridade com 
dos instrunientos de approvacão dos testamentos cerrados 

cs vi da Ord. L. 4" T. 80  $ I", explicada pelos Ass. de 17 de 
Agosto de 1811 e 10 de Junho de 1817 ; nos quaes instru- 
mentos-iudo 4 de rigâr-, como dizem os Commentadôres, 
a prevenirão os Arts. 1056 e 1057 Consolid. Que analcgis, 
neste aspecto, em que a nullidade dos contractos esponsali- 
cios deixa os contractantes em seu estado anterior de soltei- 
ms, ao passo que a dos t<estamentos 6 riscosa para a liberda- 
de de testar, reduzindo herancas testan~entarias B Iierancas 
a b  intestato ? 

(7) Na Lei estb-vinte cinco annas-, que reduzi B vinte e 
um, tendo em vista a Resol. de 31 de Oiitubro de 1831, n8o 
obstante algumas razoes em contrario. Approximei a palavra 
menores Bs outras-até a idade de vinte e u m  annos-, para 
cortar as duvidas de interpretaqizo que contradictoriamente 
suscitara Borges Carn. Dir. Civ. L. 1' T. 11 8 108 n. 16, re- 
putando redundantes as ultimas palavras, se nHo fossem 
applicadas aos filhos-familias. Elle mesmo reconhece no T. 
10 $ 96 n. 17 Not., que os filhos-fsmilias, ainda tendo mais 
da  idade da Lei, estáo no caso dos menores. 

A disposiçao deste Art . (não como a do Ar t . antecedente) 
pertence h essenria do contracto esponsalicio, porque respeita 
& capacidade das partes contractantes . Vid . Nots . aos Arts. 
25 e 26. 

Como vê-se do texto, a lei não faz distinccaio entre menores 
puberes e impuberes, e falla em geral de,phos-familias e 
menores atd a idade de vinte e um a~mos-. Poderjto os menores 
impuberes c~ntral i i r  esponsaes, consentindo seus Pais ou Tu- 



conssntiniento de seus Pais, Tutores, ou 
o-prestarem, far-se-ha disto expressa 
tura (8) . 

Curadores ; e se estes 
moncão na escrip- 

tores? PoderS o Juiz Qos Orphgos supprir esse consentimento, 
ou conceder licenca para o casamento neste caso ? A solucao 
B negativa, mas implica'com a Direito Canonico, e provavel- 
mente foi este o motivo do silencio da lei. 

Por Direito Canonico o vara0 para podêr contrahir matri- 
monio deve têr quatorze annos completw, e a molher doze 
annos completos, salvo qiinndo ante& dessa idade constar que 
tem discriyao que suppra a f d t a  della ; e para os esponsaes 
basta, que os prsmittentej: tenhao sete annos completos- 
Constit. do Arcebisp. da Bshia Liv. 1". 63 n . 262, e T. 
64 n. 267. 

Posto que assim seja, n8o se-segue que os Pais e Tutores 
devuo consentir em tacs casamentos, do mesmo rnodo que os 
Juizes dos Orphãos. É: verdade, que a Lei de 6 de Outubro 
de 1784 jj 4' fdla tambem de tutores, o que em rigôr allude S 
representapio dos irnpuberes ; mas é de crer, qae usasse desta 
palavra para conformar-se com os habitos da linguagem 
vulgar, que sempra chama tutores, e não cwradores, os repre- 
sentantes dos menores orphsos, embora estes não sejso im- 
piiberes. Esth hoje abandonado o rigôr do Direito Romano, 
reflectido em nossa Ord. L. 4" T. 102, applicando a palavra 
tutores paraos mecores impuberes, e a palavra curadores psra. 
os menores adultos ou puberes. 

(8) Lei de 6 de Outubro de 1784 5 4." 
-Far-se-hu disso expressa mmção na escriptura-: mas a 

falta dessa expressa menqso náo induz nullidade, uma vez 
que ospais, Tutores, ou Curadores, tebao outorgado e assig- 
nado as escripturas. 

S m  consentimento póde sêr prestado por eseripto em de- 
claracõec; extrinsecas, e n iuszrgo destas nas escripturas pre- 
enche o mesmo fim. Mais ainda: as escripturas n8o são nullas, 
ou antes a ntillidade coberta fica, ou sanada, se depois dellas 
os Pais, Tutores, ou Curadores, prestarem seu conseutimento, 
e assim corifirnmrem o contracto esponsalicio. Em regra a 
confirmaqão dos actos nullos (do mesmo modo que a ratifica- 
$40 dos actos de procurador não autorisado) póde sêr expressa 
ou tacita ;porém no caso, de que se-trata, é prudente, que os 

Art. 82. So não quix8roin pruita-10, o Juiz dos Orphfios (9), 
1 requerimento das parlcs pode-10-ha supprir na fórma, 
quo èispUc o Art. 10.5; lavrando-so entilo n escriptird de es- 
ponraei, onde será incorporada n Provisão ou Sentenca do 
supprimsnlo da licenca (10). 

Art. 83. Oj processos para concessão, ou denega~áo, de 
taes licenpas serão secretos, e portardo srdena-se : 

8 1 .O  Que n50 passem das mãos dos respectivos Juizes, 
e de seus Escriviies : 

8 2." Que as proprias partes, ou seus procurad,d6res, vão 
aos Cartorios para dizbrein ou respond6rcm por escripto o qne 
he+convicr, tirando as cópias de que carecdrcm : 

Juizes exij&o confirmação expressa, e n8o se-contentem com a 
piova defoctos, dos quaes se-possa inferir çon/irmação tacitn : 
Vid, Lob.-Acc,. Summ. $8 666, 671, 672, e 673. 

(9) Lei de 22 de Setembro de 1828 Art. 20 5 4, Regul. 
n. 143 de 15 de Março de 1842 Art. 5" 5." 

(10) Cit . Lei de 6 de Outubro de 1'781 0 4." 
O que fica dito na Not. antecedente sobre a expressa 

menção nas escripturas do consentimento dos representantes 
dos menores 6 npplicavel CI iricorporac.do da sentcnqa de sup- 
primeuto de licenca, quero dizer, nao ha nullidade, ainda 

ue ella não se incorpore nas escripturas, uma vez que tal 
8entença houve. 

Essas Sentenças ou Provisões do suppriincnto de consenti- 
mento dos Pais, ou dos Tutores, ou Curadores, para casamen- 
to de menores phgso o imposto do $ 41 da Tabella annexa B 
Lei de 30 de Novembro de 1841 ? A Tabella s6 falla do sup- 
primento de consentimento para casamento, e nao do sup ri- 
mento de consentimento par& contrahir esponsaes. ViÙ. do t .  
ao Art. 105 Consolid. 

ED. 

Phgao tambem sello fixo essas Provisaes? Parece que sim, 
porquanto o Regul. n . 4505 de 9 de Abril de 1870 Art. 13 
5 1' diz-Provisões de tutella, e outra não especificadas-. 



8 3." Que as sentenças simplesmente concedáo, ou dene- 
gueui, as licenças, com indistincta relacão ás provas, s sem 
individuaçao de fundamentos : 

4." Que, passados seis mezes depois da decisão, mandem 
os Juizes queimar os processos (11). 

Art. 84. Tendo os filhos mais de vinte e um annos, devem 
ainda assim pedir o consentinienlo dos Pais ; mas, se elleç o- 
recusarem, depois de satisfeito esse officio de obediencia o res- 
peito, a celebracão dos esQonsaes póde ser effectuada indepen- 
dentemente do consentimento (Art. 104). (12) 

Art. 85. - No caso de retractacão de algum dos contrahen- 
'tes, a acqão, que prodczirem os espoiisaos, teri a mesma na- 
tureza das assignações de dez dias. (13) 

(11) Cit. Lei de 6 de Outubro de 1784 €j 5.0 
(12) Cit. Lei de 6 de Outubro de 1784 €j 6." 

« Esta disposição (Lafayette Dir. de Fam. pag. 5 Not . 3) 
comprehende tambem os fithos illegztimos reconhecidos, ou 
legitimados. Com esta modificaçsio deve sêr entendido o €j 3" 
do Ass. de 9 de Abril de 1772. D 

Exactissimo, porque-lex posterior priori derogat-, embora 
a Lei de 6 de Outubro de 1784 regul~sse esponsaa, e o Ass. 
5" de 9 de Abril de 1772 aspectasse ao casamento. Embora, 
porque pelos esponsaes se-vai ao casamento, e o-qui m e d i u m  
vu l l  finem vztlt-faz equação com o-qvi finem vul t  m c d i u m  
vult- . 

(13) Cit. Lei de 6 de Outubro de 1784 €J 7." 
Terd a mesma  natureza das assignações de dez dias :-Como 

estas acções não sho possiveis quando as escripturas i i ~ o  
contem obrigagio certa e liquida, e como as obrigacoes das 
escripturas de esponsaes entrsio na classe das obrigações de 
faz&, que se resolvem em indemniuaçao de pêrdas e interes- 
ses ; segue-se, que não se-póde demandar por assignaçãu de 
dez dias senso no caso do Art. 86, quando a indemnisagso 

Art. 86. 0s contrahentes, com approvacão de seus Pais, 
Tutores, ou Curadores , poderAÕ definir e ajustar nas escrip- 
turas a quantia, que deve servir de compensacão á parte lesa 
no caso de injusto repudio. (14) 

Art. 87. Em falta de estipulação, a indemnisacão das 
perdas e interesses ficará ao prudente arbitrio do Juiz, se- 
gundo as circurnstaneias que occorrhrem. (15) 

Art. 88. Os esposos podem excluir a communhão de 
bens, no todo, ou em parte (16) ; e estipular quaesquer 

tem sido prefixada, e náo no caso contrario do Art. 87. É: o 
ue resulta dos $3 7" e 8" da Lei de 6 de Outubro de 1784. 

Bid. Per. e SOM. Linh. Civ. ~ o t .  957. 
No caso do Art. 87, iato é, de nãr, se-ter estipulado o valor 

pecuniario da indemnisaçáo das pêrdas e iuteresses ; s6 é 
possivel propôr acção ordinaria, na qual, ou na execucao da 
senten~a, p6de sêr liquidada a indemnisação. Assim deve-se 
entendêr o 3 7"a citada Lei, nao obstante a generalidade 
das palavras do preambulo delle. 

Tambem não B posrivel propôr nestes casos acpáo decen- 
dial, quando o contracto esponsalicio foi estipulado com al- 
guma condi~ão, caso em que o pedido depende da prova do 
cumprimento da condiplo-Cit. Per. e Souz. Linh. Civ. 
Not. 957, e Lob. Acç. Sum. €j 677. 

(14) Cit. Lei de 6 de Outubro de 1784 €j 8." 
(15) Cit. Lei de 6 de Outubro de 1784 €j 8." 
(16) Ord. L. 4" T. 95 5 3." 
Quando os conjuges nada convencionhrão sobre o regimen 

do seu casamento, applica-se a regra do Art. 111 Consolid. ; 
e o regime do casamento é o de communhão legal, segundo 
o costume geral do Imperio. 

Quando convencionhrão communhão total de bens, é o caso 
do casamento por carta do ametade, cujo regime é o mesmo da 
communhão legal ; sem prejuizo de qualquer modificacao, que 
se-tenha estipulado, e não altere a natureza do regime. 

Quando convencion8rão separação total de bens, isto é, ex- 
c lu i rá~  inteiramente a coinmunlião ; o regime do casamento 
é o dotal, ou então dc! simples separação de bens. O regime do- 



pactos e condicões, dcvoiido-se guardar o que entre elles fdr 
corilractado (Art. 354). (17) 

ta2 distingue-se do regime de simples separaçZo de bens em 
que naquelle os b t m  do dote ficao dotaes ; o que exprime pri- 
vi legio~,  que se-lhes-at.tribuern ; e sobretudo a inalieiiabili- 
dade, como se-explicar& na Not. ao Art. 122. 

Quando co~ivecionarão commi~nhao parcial de b e n ~ ,  por 
outra, se?ara$ão parcial de bens. ou exclusao parcial d a  
comi~uiihao ; o regime é mmto, e recebe a applicacáo das re- 
gras ou disposic~es de cada uni dos regimes, de que se-com- 
póe. 

(17) OrJ.  L .  4" T .  46 princ., T. 60 in  Fn., e T .  96 $ 24 
in fin. Neste caso nao se-exceptuao os pactos succeusorios- 
Lei de 17 de Agosto de 1761 (i 8' in fin, Vid. No t. rio Art. 334. 

-Estipular quaesquer pactos e condiçõtis, devedo-se guavdar 
o p e  enlre elles for conlractado-: comtanto que esses pilctos 
não se-opponlião B múral, e aos bons costumes ; e particular- 
nieiite núo qej8o offensivos do poder marital, e do poder pater- 
nal. 

Todos esses contractos ante-nupciaea s6 podem sêr feitos por 
escriptura publica, s8o nullua se f h e m  feitos por outra fdr~na,  
não obstante a Ord. L .  3". 59 11, e a opiniá3 de alguns 
Praxistas. E' applicnvel á esjesc~ntractos o que fica disposto 
no Art . 76 sobre os cdntrnctos esponsa2icios, os quaes liojc riáo 
se-celebrão pura e simples mente, mau s6 para o fim de esta- 
belecêr o regime do casa-mento. Vid. Coelh. da Rwh. Dir. 
Civ. 5 256. Estes contractos podem têr grande influencia 
sobre direitos adquiridos par terceiros, e uáo se-póde suppor 
que o legislador quizesse fiicilitar a prova delles por instru- 
mentos particulares, e miiit3 menos por test3munhas. 

8 6  pódern sêr feitos antes do casamento, e depais do casa- 
mento nílo podem sêr alterados ou modificados em qualquer 
sentido, pena de nullidade---Coelh. da Roch. Dir. Civ. (i 258. 
Estn B a doutrina ensinada pJr todos os Escriptores modernos, 
e adoptada p z  todos os Codigos. 

A q u e s t i  da necessidade de escriptura publica para os 
contractoa antenupciaes estt  decidida pelo Art. 3' 9 9' da no- 
vissima Lei hypothecaria, que diz:-« 0 3  dotes ou contractos 
anteuupciaes náo valem contra terceiro sem escriptura pu- 
blica, sem expressa exclusáci da communhso ; sem estimtigo, 
e sem insinuacao nos casw, em que a lei a-exige. » Bem se 
~ ê ,  que esta novissima Lei exige estes requisitos, para que taee 

contractos valhúo contra terceiros, eportanto sso dispensaveis 
tdes requisitos para effeitos entre as partes contractantes. 

Se o Regul. n, 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 4" n. 6", 
e o de n .  5581 de 31  de Marco de 1874 Art. 23 n. o", isenGo 
do imposto de transmissáo os contractos de sociedade, nao 
havendo transmissão de bens entrz os socios e outras pessoas ; 
deve-se concluir, que nas meaulas circiiinstancias isenta0 os 
contractos antenupciaes. Vid. Not. ao Art. 596 S 60, e Art. 745, 
Consolid. 

Todavia esta interpretapo soffre duvida em vista do AV. 
n .  472 de 11 de Dezembro de 1874, qiie diz :-Estio sujeitas -. - 

ao imposto as  doa@es anteniipciaes -feitas entra os conjuges 
em gráo de parentesco de tio com sobrinha, etc. E tanto 
mais. em vista da Lei a .  1836 de 27 de Setembro de 1870 
Art. ' l5, citada ao Art. 417 5 10 Consolid. 

« iVaturulmente (Re'ooucas Observ. pag. 31) deve sêr ante- 
rior no casamento para regêr as relacõvs do marido e molhér, 
e vice-versa, no dorninio, gCuo, e S U C C ~ S ~ ~ O ,  dos bens, que te: 
nlião de adquirir na  constancia do matriinonio ; porque, nao 
seticlo anteriôr 5L celebrach e consunlma@o do nlatrirncnio, 
entender-se-ha por feito com reciproca cor;..munháo de bens, 
conf~rme a regra estabelecida na  Ord. L. 4" T. 46, Mas do 
disposto l i e m  iilksmrl lei se nno deve deprehender, que os con- 
jugos, tendo contractado antes do casamento em contrario ao 
regime da cornmunliso reciproca de bens, fiquenz absolutume~ite 
vedados de resilir de suas preexirtentes alipulaçõer, etc. Nem 
outro se-devêra tèr que seja o intuito de todos os Codigos. .... . 

partir do Cod. Civ. da França, etc. » Mesmo Coelho du 
RÔcha, stc. 

Naturalmente : E' adverbio juridicamente opposto 22, posili- 
vamente, e não ha  positivainenie sem por algum quid. Em ver- 
dade, se nada pondo -se ternos o regime conj ugal, que se-recc- 
nhece irrevogavel; minha conclusao dsve &-esse rirtual regi- 
me s6 attribuir o naturalmente, e ao inverso contractual o 
psilivamenle. 

A communhão tacita uiiiverssl de bens no casamento, re- 
presenta nestes a perfeita unidade dos casados. O hoineni 
solteiro (Ribas Dir. Civ. Brazil. pag.  36) B um ente in- 
completo, 6 pela união com a mo!liér que elle se conipleta. 
A communháo universal de bens (Laffayette Dir. de Fam. 



pag. 109) reproduz no mundo material a identificacáo da vida 
e destinos dos conjuges. 
Não se-deve deprehcnddr, que os conjuges fiquem absolutamen- 

te vedados de resilw de suas pixexistenles estipulações : Reduzida 
a questao ao positivamente, afastando-se o naturalmente, a sen- 
t e n q u d i q a t i v a  tem á seu fiivôr o-ejus est perrnitlere, CUJUS 
est vetare-i; mas pcsitivamente, pergunto eu,  convem pel-mit- 
tir aos conjuges, no actual estado das relacõus sociaes, no 
actual dominio das idkas, a revogacáo de seus contractos 
matrimoniaes ? Redondamente m o  : I." porque a molhér ca- 
sada é criatura fraca sob o poderio do forte seu marido ; 
2.  "orque as fraudes sáo frequentes ; 3. porque marido e mo- 
lhbr, pessoa collectiva em todos os casos (Consolid. Art. 40L 
ãEm ue suss reLc0es reciprocas, tem relacóes c3m terceiros. 

Todos os Codigos : Legislando olles sem distincqao a immu- 
tabilidade dos contractos matrimonii~es, não fica abrigo para 
sua mutabilidade em qualquer caso. 

Cod. Civ. Franc. : Sua communhnolegal (Art. 1404, e Lsf- 
fayete Dir. de Fam. Not. 5"ag. 386) exclue os immoveis 
possuidos ao teinpo do casamento, os poslericrrmente adquiri- 
dos á titulo de herancu ; e portsnto náo favorece á quem ra- 
ciocina com o pmto de partida de uma communháo universal 
de bens, visto ue teria mutabilidade convencional para os 
bens ccmprehen 1 idos nessa communháo. 

Keesmo GXhu dã Hocha: Opiniões divergentes sobrao, ?o- 
ram felizmente na levantada questm ess,? Jurista tornou dis- 
cretamente o melhor partido -a irrcuogubilidade das conuen- 
ções naatrtrnonzues- ; iiáo s6 as expressas, c.lmo a tacita da  
communhãio- universorum bonorum- . Vid. No t . infra aos 
Arts. 111, e 745. 

« Pode-se subordinar (Laffayste Dir. de Fam. pag. 115 
Not.) a communhao ácondicáo resolativa ? Sim, sem prejuizo 
de terceiros, que tenhão direitos B fazêr vãlêr contra o casal 
pur dividas contrahidas no tempo, em que prevalecia a corn- 
riunháo. )) 

E de futuro os interas ,es de terceiras, sempre ameacados psla 
condicrio resolutoria de um registrado contracto matrimonial, 
e sempre vigilantes ? Bem discorreu Mourlon com a sua ne- 
gativa ! Tão perigosamente náo discorreu Rebiucas, convindo 
no immutavel da nossa communháo legal ! Taes clausulas reso- 
lutorias seriao mais que violar accidentalmente a prohibicão 
da lei, seriáo protestos contra ella, seriáo nada menos que 
provas de premeditscão.-Lex potest plus quam pacturn-. 

Art. 89. No contracto tlolnl póde-se fazer á inolh6r pro- 
messa ou doacão de arrlias (18) de quantia certa, ou de 
certos bens moveis, ou irnmovcis:~comtanto que não exceda a 
t e q a  parte do dote, pena de ser nulla a promessa eiri todo o 
excedente (19). 

Art. 90. A promessa de arrhas ein quantia incerta (20) 
6 prohibida, e não produzirá effeito algiiin (21). 

(18) Não está em uso entre n6s semelhante estipulaqso , 
Applica-se vulgarmente a pslavra para designar o contracto 
dotal. 

No contt.acto dotal- : no contrecto antenupcial, em que se 
estipula o regimen dotal. Dote em geral é tudo, que a molhBr 
traz para a sociedade conjugal, qualqiier que seja o regimen 
do casamento ; e portanto póde haver dote, sem que haja re- 
gimen dol'EL1. 

3.a ED. 

Bens dotaes 880 os do dote, quando o regimen do casamen- 
to é dotal. 

Bens extra-dbtaes, ou pwaferqaes, sao no regimen dotal os 
bens da molhkr, que náa fazem parte do dote, ou por ella 
reservados. 

(19) Ord. L. 4" T. 47 princ;. Ngo se-dispensava esta prohibi- 
$%o -Resol. de 23 de Outubro de 1700. 

Actualmente esta prohibicáo de excedêr a promessa ou doa- 
pio de arrhas a terqa parte dq dote não merem attencáo, 
náo é observada. Todavia, como a Ord. L. 4" T. 47 está em 
v i ~ ô r ,  releva ponderar, que ella s6 procede, quando a mollibr 
traz dote, e o marido lhe-promette ou doa alguma cousa ; ngo 
assim, quando a molhér é dotada pelo marido, o que aconte- 
ce todos os dias. Na<) se-repute essa constituiqao de dote pelo 
marido como illegal, ainda que a molhèr tenha alguma 
cousa de seu. 

(20) Dá-se-lhe o nome de canwra cerrada. 
(21) Ord. L. 4" T. 47 princ. 

C. L. C. 



Ai't. 01. Se o proinillenle das arrhas for viuvo, e tiv6r fi- 
lhos ou outros dexendeates do primeiro matriinoiiio, as le- 
gitimas deslcs liao soráo p@r qualquer modo defraudadas (22) .  

Ai't. 92. Vencihs as arrhas, a seguilda molh6r não po- 
derá 1:a~êr mais do que o valdr da t e i y  parte dos Bens, que 

tiiilia o marido ao tempo do coatracto dota1 9 sendo rrulla a 
obrigaciio das arrhas em todo o excesso da mesma terda, 
ainda que a promessa fosse de  cousa detcrminada (23). 

(22) Cit. Ord. L .  40 T. 47 3 1." 

(23) Cit, Ord. L. 4" T. 47 S 1." Náo tem hoje applicacao os 
Dxretos de 17 de Agosto de 1762, e de 17 de Junho de 1778, 
assiin couo a Lsi de 4 de Fevereiro de 1765, que tratao dos 
apaqtagios e alfinetes. 

A disp3aiqá3 dos Arts. 91 e 92 s u y a  procede em relacao 
aos herdeiros necessarios em geral, ainda que nao wjjáo des- 
cendentes do promittente das arrhas-- Borg. Carn . Dir. Civ. 
Liv. 1" T. 16 152 n. 18. 

Procederá, quando o promittente das arrhas s6 tivér filhos 
riaturaes recorihecidos, e portanto successiveis '? A Ord. L. 4 O  
T. 47 3 1" fd l à  sómente de filhos legitimas-descendentes legi- 
timos, e assim m o  póde sêr ampliada á filhos illegitimos. 
Todavia eu distiiiguo, e entendo, que a Ord. r c e d e ,  quando 
os filhos naurites tem sido legalmente recon ecidos antes do 
casamento de um pai y~omittente ou doador de arrhas. 

Estss promessas e doacaes denomináo-se inoficiosas, quando 
excedem a terca do promittente ou doador, attendendo-se 
p o r h  63 forca.: de seu patrimonio i10 tempo, em que fêz a 
promessa ou doacao. 

Será extensiva a disposicao da lei il toda e qualquer doa- 
ção inoficiosa, isto é, offensiva das legitimas dos herdeiros 
necessarios do doador ? 

Entendo que náo, posto que assim legislem muitos Codi- 
gos . Nossa legislaçáo s6 preveni0 este caso de doaçaes in- 
officiosas, o da Ord. L- 4" T. 65 $9 1" e 2" (Consolid. Arts. 
139 B l42), e o da Ord. L. 4" T. 97 $ 3 (Consolid. Arts. 
1197 tí 1204). 

Art. 03. Podom s4r dados em dole bens moveis, e inimo- 
veis, assim como dircitos e acgões, ainda que esses bcns es- 
tejiio liligiosos (24). (Art. 351 5 1?4 
- 

3.a ED. 

Na;o se-confundáo com os apanagiox e alfinetes, a respeito 
dos quaes é bom criisultar Colh. da Roch. Dir . Civ . $3 284 e 
287, as prendas e os donativos nos contractos esponsalicios, 
cuja restituiqao é devida, qiinndo nao segue-se o casamento, 
por applicacão dos Arts. 85, 86, e 87, supra. 

(24) Ord. L. 4 T. 10 $ 11. Como nao ha  hoje o crime de 
usuru, torna-se inutil o favor da Ord. L. 4" T. 67 1" quan- 
to ao dote. 

3.' BD. 

Av. n .  464 de 23 de Outubro de 1860-0 menor(dc 14 an- 
nos, qiic deflora virgem menor de 17  annos, apenas póde sof- 
frêr i1 peii:x correccional do Art. 13 do Cod. Crim. ; quanto 
ao dote, o menor de 17 annos, com mais de 14 annos, est& 
ohiig:~do b satisfazel-o integralmente. 

Lei n. 1217 de 7 de Julho de 1864-Estabelece a dottcção 
de Siins Altezas Impsriaes, quando liouvbr de realisar-se o 
seu consorcio. 

Av, n .  262 de 17 de Julho de 1865-Sendo o doto uma ver- 
dadeira satisfacao do mal caiisirdo pelo delicto do Ar t . 219, 
e outros do Cod. Crim., o modo de tornal-o effectivo é o do Art. 
68 da Lei de 3 de Dezembro de 1841, explicado p e h  Av. de 
18 de Outubro de 1854 ; recorrendo-se, no caso de deficencia 
do réo para pagamento do dole, ao que estabelece o Art. 32 do 
citado Cod. 

Lei n .  1904 de 17 de Oatubro de 1870-Estabelece para 
Sua Alteza D. Izabel, nos termos do respectivo contracto ma- 
triinohial, um palrimonio em terras nas Proviucias de Santa- 
Catharina e Sergipu. 

Lei n. 1905 da mesma data-o mesmo para Sua Alteza 
D . Leopoldina, sendo o patrirnonio em terras nas Proviicias 
do Paraná e Espirito-Santo. 

3.a  ED. 

Qiiando o dote consistir em direitos e accoes, a dotaçao opé- 
ra-se por uma cessão, em que o dotadar 6 o cedentu, e cessio- 
nario quem recebe o dote. 



Art. 94. E igualmente bens emphyteuticos, precedendo li- 
cenca do senhorio, sem que se-lhe pague laudeinio (25). (Arls. 
614 Y,  e 632) 

(25) Ord. L. 4" T.  38 princ., e T. 95 l 0 i n  fin. Os bens 
que outr'ora cliamavao-se-da Coroa-nao podiao ser dados 
em dote sem licença régia- 0r.d. L, 2" T .  35 18. 

« A Ord. L . 4  T. 38 pr. (Reboucas Observ. á este Art.) 
não exige licença alguma pr6via ou precedente do senho& 
para doar ou dotar, senao que se-lhe-faca sciente, para vêr 
.se tem algum embargo, etc. N 

Esta censura náo me-parece procedente, porque, se a Ord. 
L. 4" T. 38 pr. diz-para v& se tem algum legitimo embargo, 
estb claro,,que ha  necessidade de licenca prévia, visto como o 
embargo suppóe doac&o ainda não consummada . Provavel- 
mente o illustrado censôr teve em vista o direito de opcáo do 
senhorio, ou de preferencia tanto por tanto, direito que nao 
se-pbde dar, quando a cousa aforada transfere-se A titul:, gra- 
tuito ; mas ainda assim o caso é duvidoso, como se-póde vêr 
no Repert. das Ords. Tom. 29pag.  566, pois que o dote póde 
sêr constituido por pessoa estranha, e não pelo pai da dotada. 

Citei a Ord. L. 4" T. 96 5 l c ,  tendo em vista sómente estas 
suas palavras-por consentimeqto e autoridade do senhorio-. 
Esta Ord. n&o trata  propriamente da constituic8o do dote, mas 
fere a hypothese de ter o marido hypothecado & molhér bens 
foreiros, o que dá-se por certo para segiiranca do dote ou de 
arrhas promettidas. Vid. Arts. 155 3 20, 614 tj 2; e 622, 
Consolid. 

3.' ED. 

« Quanto fica expôsto, (Reboucas Observ. pags, 34  e 35), 
e se podasse mais dizer, nunca conseguiria, provar, que fosse 
o fiel transumpto da Ord. L. 4" T.  38, tratando das doações 
e dotes de bens emphyteuticos, o Art., que á ella attribue 
dizer-precedendo licença do senhorio-; em vêz de-lhe-fard sa- 
b&r-, como literalmente diz a musmrt Ord. etc. Nem em caso 
algum faz& sciente foi como pedir licença, ou á isto equiva- 
lente. N 

Faaèv sciente, sem dizêr mais nada a Ord., certamente ngo 
fora pedir l i c e n ~ a  ; porém a Ord. diz mais-para v& se tem 
algum legitimo embargo-. Com este appendice fazer sciente é 

CAPITULO I1 

Da celebração do matrimonio 

Art. 95. As disposicões do Concilio Tridentino (i), e da 
Coiislituicão do Arc,ebisp;ido da Bahia, á respeito do matri- 

pedir licença, porque, dado o errbargo e procedendo jjustifi- 
cada a reprovacão, como diz o Trat. do Dir. Emphyt. de 
Lobtio Not. ao 5 368), a doaçao m o  se-faz, o dote n&o se-con- 
stitúe. Náo B pois licenca de ~fficio moral, ou de mera corte- 
zia, como o do Art. 84  supra, já que a sua negativa legitima- 
da impede o acto. Náo póde o foreiro ao pedir da liença já  
estar incurso em commisso ? 

A licença em tal hypothese não importgria renuncia do 
commisao, como no caso (Lobao cit. 5 804) do recebimento 
das pensões vencidas ? 

A tenaz censura ouso attribuir Si. um preconceito, e á uma 
confusso. A' preconceito, porque tem vogado a opiniso de nao 
sêr necessfirio para doar o cunsentimento do senhorio, de cuja 
solidêz muito duvidou o cit. Lobao na  mesma Not. ao 5 368. 
A' confusao, porque liga-se a licenca com o dzreito de opçclo 
dos Arts. 616 e 617 infra. Sim, nos casos de doacão e dote, 
ngo lia direzto de opção para o senhorio, nso basta que elle 
responda- quero con~olid~zr o dominio ulzl com o directo-; 
mas póde respondêr-tenho legitimo impedimento-, o que in- 
duzirá commisso, se o foreiro náo esperar pela respectiva de- 
cisso judicial . 

(1) Recebêrão e mandárãg executar o Concilio Tridentino e 
Decr. de 12 de Setembro de 1564, e a Lei de 8 de Abril do 
1569. 

3.' ED. 

A Lei de 8 de Abrilde 1569 (Borg. Carn. 1° Addit. pag. 31) 
recebeu e mandou est!cutar o Concilio Tridenlino yeral e in- 
distinctarnenle. N. B. Isto mesmo tinha jB ordenado o Decr. 
de 12  de Setembro de 1564, poiém posteriormeilte declarou 
Pio V, que somente recebia para si a jurisdiccão espiritual, 
que B de DEUS ; deixando h EhRei ,  e B sua Coroa, a temporal e 
terrena, que 6 de Cesar. 



monio, ficáo em effectiva observancia em todos os Bispados, s 
Freguezias do Iinperio (2). 

Art. 96. 0; Parochos rerel.erciõ em face da Igreja os con- 
trahentes, sendo do mesmo Bispado, ao ménos um delles seu 
parochiano ; e não havendo entre elles impedimento, depois de  

'feitas as deniincia@es canonicas ; sem para isso ser iiecessa- 
ria liceny dos Bispos, ou de ssus dclegzdos (3). 

Av. de 29 de Fevereiro de 1840-Recomenda ern todas a s  
parochias a predica ordenada p ~ l o  Concilio Tridenlino, e pela 
Constituicao do Aribebispado d a  Bahiá. 

(2) Decieto de 3 de Novembro de 1827. 
Náo tem hoje observancia quanto aos casamentos de pes- 

soas, que professarem religiso differente da do Estado-Decr. 
n. 1141 dc i L de Setembro de 18131, e Regul. n. 3069 de 17  
de Abril de 1863. 

(3) Cit. Decr. de 3 de Novembro de 1827. 
Não havendo entre elles impedhnento : -quxn to aos impedi- 

mentos dos casamentos de pessoas não catholicas-cit. Regul. 
n. 3069 de 17 de.Abri1 de 1863 Arts. 7 á 18. 

Depois de feltas as denunciações : -quanto As denunciacoes 
ou biuhos dos cassmentos de pessoas náo catholicas-cit. 
Regul. n. 3069 Arts. 56 á 59. 

Não é impedimento a escravidão, ou seja de ambns os nu- 
bentes, ou seja do escravo para casar com pessoa livre. « Os 
escravos e escravas (Constit. do Arcebisp. da Bahia Liv. l0 
T. 71 r i .  303) podem casar com outras pessoas captivas ou 
livres, e seus senhores nuo lhes podem impedir o matrimonio, 
nem o uso delle ein teinpo e logiir co:iveniente; ne.n por esse 
respeito os-podem tratar peior, nem vender para outros 10- 
gares remotos, para onde o outro por ser captivo, ou por ter 
outro justo irnpedimento, o nau possa seguir. . . . E declara- 
mos, .que, posto que casem, ficão escravos, como d ' an t e~  erso, 
e obrigados á todo o serviqo de seu senhor. 

Ha p o r h  erro essencial, e o casamento póde sêr annullado, 
quando o honien livrecasa c3m escrava, ignorando que o-era, 
ou vice-versa-Borg. Carn. Dir Civ. Liv. 1" T. 11 5 102 
n. 5, r 5 101 n. 56, Co;istit. do Arcebiep. da Bahia Liv. 1" 
T.. 67 n. 285 impedim. 1. 

Art.- 97. O matrimopio n&o pode ser celebrado contra as 
Leis do Imperio, o será punido o Ecclesiastico que recebêr os 
conlrahentes, não se-mostrando habilitados na conformidade 
das mesmas Leis (4). - 

3." ED. 

Av. n . 316 de 18 de Julho de 1865-Não ha  meio legal 
de impedir, que o-preso se-case por procuracao. , 

Sobre DrocuracOes para contrahir matrimonio, Veja-se a 
Not. ao A&. 470infr i .  

Resu'i n .  5604 de 25 de ~ b r i l  de 1874 Art. 6 3  n. 7."-0 
D 

assento de casamento dever& contêr necessatGamente a decln- 
racns de parentesco, 01s outro znapedinaento canonzco ; assim como 
de todas, ou de algumas denunciações canonicas. 

Cit. Regul. de 1874 Art 63 n. 11-0 assento do casamen- 
to dever& contêr necessarhmente, se algum ou ambos os conju- 
ges se-casarno p'br procuracáo, os nomes, idade, e domicilio 
ou residencia actual, do procurador, ou dos procuradores. Vid. 
Not. ao Art. 470 infra. 

3.. a ED. 

Sobre os impedirrientos do matrimonio na  Igreja Catholica, 
cíassificados como, impedimentos dirimenles, -impedinaentos 
irnpedten/es, ou-prohibitivos ; nada melhor se-pode consultar 
que o Dir. Eccl. de Morite T. 11. Cap. 1" $i 24. 

N'esse Livro as  quatro Arvores, de con~an~uinidade ,  de affi- 
nidade, cognacito esperitual, e cognacáo legal, instruem com- 
pletamente sobre os grdos de parentesco segundo Direito Cano- 
nico, á que refere-se o Art. 80 $ 5" s u p a .  

Sobre os grlios de parentesco segundo Direito Civil veja-se 
a Not. 1 ao Art. 959 infrcc. 

(4) Art. ,247 do Cod. Crim. O Av. Circ. de 10 de Janeiro 
de 1771 havia prohibido, que os Parochos publicassem os 
proclamas dos filhos familias sem preceder consentimento dos 
Pais, mas o Decr. de 15 de Maio de 1778 revogou esse Av. 
~ i d :  Art. 106 infra. 

a Bem se-vê, que s e m e l l i a ~ ~ ' D e c r . ,  o de 15 de Maio de 
1778, ( ~ e b o u i a s  Observ. 6 este Art .) .nada tem, nem póde 
ter, de prejudicial & Lei de 29 de  Novembro de 1775, e ao Art. 
247 do Cod. Crim . , &to,-» 



Estou conforme cqm esta observacao, e de minhas palavras 
nao se-collige, que neguei, ou enfraqueci, a sancçáo do Art. 
247 do Cod. Crim . Ao contrario, esse Art. cohibe o .arbitrio 
dos Parochos-posteriora derogant p i o r a  - . 

Av. n. 70 de 18 de Julho de 1846 (citado infra ao Art.  107) 
-Náo é da competenria do Juizo Ecclesiastico conhecêr das 
vantagens, ou desvantagens, dos casamentos dos menores. 

Av.  n. 332 de 13 de Novembro de 1858-09 Parochos não 
podem recebêr em matrimonio orphaos menores sem liçenca 
do competente Juizo. 

Av. n .  88 de 23 d e ' ~ a r c o  de 1868-Deve ser pnnidu com 
as penas do Art. 247 do Cod. Crim. o Parocho, que recebêr 
em cttsamento orphaos de qualquer especie sem licenca do 
Juiz. 

Av. n. 289 de 5 de Agosto de 1868-Confirma o anterior 
n .  88 de 23  de Marco do mesmo anno. 

Av. n .  470 de 16 de Outubro de 1869-0s Avisos de 18 de 
Julho de 1846, e 13 de Novembro de 1858, são extensivos á 
todos os orphãos, até mesmo aos indigentes, incorrendo por- 
isso nas penas do Art.  247 do Cod. Crim. os Parochos, que 
os casarem sem l i c e n ~ a  do respectivo Juiz: 

Que no Brazil, segundo a legislacão vigente, os Parochos 
estáo sujeitos á ser processados pela autoridade temporal, e 
perante ella responsabilisados, demonstrou vigorosamente o 
Dr. J .  V. de Castro Tavares nas suas Cartas ao Arcebispo 
da  Bslliia. 

Os escravos n%o podem casar sem consentimento de seus 
senhores, como tem firmado o Art.  63 n. 6"o Regul. n .  5604 
de 25 de Abril de 1874. 

Cit. Regul. de 1874 Art. 63 n .  8.-0 assento de casa- 
mento deverti conter ~zecessariamente, no caso de menoridade 
de um ou de ambos os conjuges, declaraçao do consentimento 
dos superiores legitimos, que o-podem dar. 

Cit. Regul. de 1871 Art. 64-Na hypothese da  menorida- 
de de um ou de ambos os conjuges, 'o assento fará meucão 
do consentimento dos pais, tutores, ou curadores ; e da  natu- 
reza do docixmmto, que o prova ; e bem assim do alvará de 
l i cen~a  do Juiz de Orpháios nos casos, em que é preciso. O con- 
sentimento por escripto dos pais, tutores, ou curadores, não 
4 necessario, estalido elles presentes, e assignando o assento. 

Art. 98. Serão igualmente punidos os quo contrahireni 
matrimonio clandestino (5) ,  depois de declarado tal no Juizo 
Ecclesiastico (6). 

Art. 09. Prova-se o matrimonio com certidões extrahidas 
dos Livros Ecclesiasticos, que mostrcin sua celebracáo em 
face da Igreja, ou fóra della com liceny do Prelado (7) .  
- 

(5) Cod. Crim. Art. 248. 
Matriwonio clandestino :-o que 6 feito sem assistencia do 

Parocho, ou de outro 3acerdote devidamente autorisado, e de 
duas testemunhas ao menos--Constit . do Arcebisp. da Buhia 
Liv. 1"T. 67 n .  285 impedim. 14. 

O matrimonio nso é clandestino por ngo precederem banhos 
ou  proclarnaa-Constit. do Arcebisp. Li i .  !" T. E9 n. 281. 

Quanto á casamentos de pessoas uso catholicas, a falta de 
denuiiciaçóes nso os-annulla, faz sómeiite incorrer o Pastor 
ou Ministro nas penas do Art.  248 do Cod. Crim.-Regul. 
n. 3069 de 17 de Abril de 1863 Art. 56.  

3.a ED. 

Regul. n. 5604 de 25 de Abril de 1874 Art . 63 n . 12-0 as- 
sento do casamento deverá contêr necessariamente os nomes, 
idade, profissáo, e domicilio OLI residencia actual, de duas 
das testemunhas, que assisLi~áo ao casamento, e que devem as- 
signar o assento. 

(6) Lei de 13 de Novembro de 1651. 
Esta Lei esth derogada pelo Cod. Criin, Art.  248, só na  

parte penal ; nso quanto B declaraqao da clandestinidade pelo 
Juizo EcclesiBstico, se o casamento é catholico ou mixto. Se é 
acatholico, a declaracso da clandestinidade compete I o Juiz de 
Direito-cit. Regul. n .  3069 de 17 de Abril de 1863 Art. 9.' 
Vid . Laffayette Dir . de Fam . pag . 48 Not . 

(7) Ord. L. 3" T .  25§Fi0, L .  4T. 4 6 5  1;L. 5"T .  38 
9 4" ; Const . do Arcebisp. da, Bahia L.  1". 73  $5 3 I8 e 319, 
Decr. de 13 de J'ulho de 1832, e de 11 de Julho de 1838. 

Quanto á prova dos casamentos de pessoas nso cathi~licas : 
Celebrados fóra do Imperio, 
Celebrados no Imperio antcs,da piiblica@o do Decr. n. 1144 

de 11 de Setembro de 1861, 



- 
E celebrados no Imperio depois da pablicacm desse Decr . , 
Regem as disposicões dos Arts. 1" & 6", 40,41, e 42, do cit. 

Regul. n. 3069 de 17 de Abril 44 1863. Vid. Av. n. 38 de 10 
de Fevereiro de 1864. 

Não obstante a generalidade das Convencões Consulares 
citadas ao Art. 2", autorisando os Consules para cecebêrem 
em suas Chancellarias quaeaquer actos, que os subditos de 
suas nacóes quizerem alli fazer; tal generalidade náo com- 
prehende os assentos de casamentos de pessoas nao catholicas, 
celebrados no Imperio-cit. Regul. de 17 de Abril de 1863 
Arts. 5 O  ti. 3, 6", e 40. 

ComprehenderB p o r h  os chamados casamentos- civis entre 
catholicas, que independem do acto religioso b questáo, que 
não ouso decidir. 

O qiie fica dito naNot. ao Art. 2" sobre as certictõvs de nas- 
cimento, e obito, procede sobre as  certidões de casamentos ca- 
tholicos, quando na0 houverem assentos no Registro Eccle- 
siastico, ou estes se-perderem, ou não estiverem eni clavida 
fórma. 

3.a ED. 

Resol. de 18 de ?&rco de 1819, Decr. de 13 de Julho de 
1832, e de 11 de Julho de 1838, citados nesta3.TEn. ao Art 
2, snprn e:n relncao tts ccrtidóes de baptismo e obito, . 
agora applicxveis As c'ertiddes de casamento. 

A genernliclade das C o n v ~ n p e s  Consulares, de que fallei 
supra na 2" Ed. comprehende os chamados casamentos civis 
entre catholicos 'l Sim, resolvo agora. 

A Lei n .  1829 de 9 de Setembro de 1870, que mnndoii 
proceder ao rccensenmento da populacao do Irnperio au- 
twisou em scii Art . 2". o Regul. n.  5604 de 25 da Abril de 
1874 sobre o registro civil dos cnsamentos, com o dos nasci- 
mcntos e obitos, c pelo Art. 1" desse R ~ g u l .  os respectivos 
assentos registraes certlpcGo o fhto do oasamento. 

0 s  Arts. 6'2, 63, e 64, deste Regiil. de 1874 regulgo o re- 
gistro dos cctmmentos cathol~cos e mixtos, celebradoq 'no terri- 
torio do Imperb, ti cargo do E~cr iváo  de Paz do districto iln 
residencia dos conjuges ; que o mesmo Regul. chama eqosos, 
como se adtes do registro civil não fcssem caçados. 

Qunnh ans ~ S S ~ ~ O S  F! casamentos ccltholicos, rege o cit. 
Regul. de 1874 Art . 65. 

Quanto aos de casamentos coiitrahidos em paiz estrangeiro 
de pesaôas residentes no Irnperio rege o cit. Regul. de 1874 
Art.66, em referencia ao Art. 7". 

Art. 100. Ta-m sey).fovi~ por outro qualquer instru- 
mento (8). Quanto A cdnjunccáo por testemunhas, 
depondo estas que os conjUg%s estiveráo em casa teúda e 
manteúda (9); e em publica v6z e. fama de marido e molh6r 
por tanto tempo, quanto baste para presumir-se o matrimanio 
entre elles (10). 

Srt. 101. Os filhos-hmilias, e os fikhos menores (11) , não 
podem casar sem oonsenlimento de seus Pais (It), Tutores, 

(8) Cit. Ord. L .  3" T. 25 $ 5 . "  
19) A ex~ressao está admittida na legislacao nova-Art. " - 

251- do Cod .lcrim. 
(10) i l rd. .L.  3" T. 59 $ 21, L. 4" T. 46 5 *,L.  

5. T.  19 6 21, T. 25 fi 8; e T.  38 8-4 . "  OsPraxis- 
tas nota0 GdiciÓsamente, q u e  essa prova testemunhal de co- 
habitaciio e fama de casados não p6de ser admittida depois da  
aceitac;ao do Concilio Tridentino. Foi uma inadvertericia dos 
Compiladores da Ord . Filippina, que taes disposicões tran- 
screvêrao da Manoelina promulgada antes do Concilio. O facto 
da cohabitacgo indicar& concubinato, ou matrimonio 'clan- 
destino ; mas nao matrimonio solemne, e legal. A prova de 
testemunhas actualmente tem logar no Juizo Ecclesiastico, 

/ 3.' ED. 

Av. dc 2 de Agosto de 1851-Justificacões para prova de 
casamento s8o feitas no  Juizo Eccl~siastico. Tal Av. não 
achei na Coll . Vni  por conta dos Aponwm . Jurid . daMotta, 
e- porque sua decisao 6 Ma, e conforme 9, Not. supra da 
2.; ~ d .  

(11) A Lei de 19 de Junho de 1775 $5" falla s6 dos filhos 
famílias. e sem distinguir a idade. A de 6 de Outubro de 
178i nó $ Pdistingue t s  filhos familias e os menores, e no Ij 
60 os filhos maiores; e com esta modificacao uniforma os casos 
de licenca para esponsaes, e para casamentc 

(12) ALei de 29 de Novembro de 1775 contemplou tambem 
as  mais em accordo com a Ord. L ,  4" T.  88 $8 l", 20, e 30 ; 



porém nossas Leis ultimas de 22  de Setembro de 1828 Art. 
P 3 4, e Regul. n .  143 de 15 de Marco de 1842 Art. 5@ 
5 5", e Art. 15 5 12, s6 designão o pai, ou tutor. Quanto ao 
consentimento da mãi, entendo pois, que estão sem vigôr aquel- 
la Ord., e a citada Lei de 29 de Novembro de 1775. Tal 6 a 
intelligencia seguida no Pôro, porque nunca se-tem requerido 
o cúnsentimento das mais para casamento dos filhos. 

« Não havendo lei, que expressamente derogasse a de 
29 de Novembro de 1775 (Reboucas Observ. B este Art.), a 
intelligencia de estarem sem vjgôr essa Lei, e a Ord. L. 1". 
88 $3 lo ,  20, e 3, manife~ta-se avêssa em geral B logica e 
hermeneutica, e em especial induz offensa de mui graves in- 
teresses da moral, das familias, e da ordem civil, etc. )I 

Nso se-produz argumento, que convenqa, e contra a censu- 
r a  ahi ternos a praxe do Fôro. A praxe é boa, porque, mesmo 
sob o dominio da legislayao anterior & Lei de 22 de Setembro 
de 1828, e ao Regul. n. 143 de 15 de Marco de 1842, entendia- 
se, que o voto do marido preponderava sobre o dissenso da 
molhkr-Lob. Acç, Sum. fj 679 

3.' BD. 

A Lei de 22 de Setembro de 1828 tratou somente da 
attribujqões, que competiao ao extincto Desembargo do Paco 
e pnssavio d ser exercidas pelas actuaes Autoridades ; o Regul. 
de 15 de Marco de 1842 hrts.  5" 5 5", e 15 €j 12, i,áo faz mais 
que repetir dessas attribuicões as ,que ficarao competindo aos 
Juizes dos Orphaos. Não tratáo, pois, essas disposigíes da de- 
rogacão de algum dos preceitos essvncialmente dispostos na 
legislacilo anterior ; e no que lhes-é referente deve-se enten- 
dêr, que tem por fim sua execuqao, uma vêz que núo llies-6 
expresscmente dirogatoria-non est novurn ut  priores 1,g 0 es ad  
posteriores tmhantur-posteriores leyes ad priores periinent nisi 
contrarice sunt-. A Lei de 18 de Agosto de 1769 $ 14 condem- 
na  a supposicão de se-havêr por derogadas leis expressas tão 
somente pclo facto de n io  sêrem postas em execução. O que diz 
Lobão, etc D. 

E passavão d s&r exercidas pelas uctuaes Autoridades': Lugo, 
se não passarão evidentemente as attribuiges intregalmente 
omittidas, tambem n&o passarão evidentemente as  repetidas 
na  parte omittida-inclusio unius, e,zclwio alterius- . 

Espressomente derogatoria : Mas, si-posteriora derogant 
prioribus,-se-leges tem.pore posteriores potiores sunt his qua: 

ou Curadores (13); e, casando sem esto consentimento, incor- 
rem na pena de desherdacão, e na de privacão do direito de 
pedir alimentos (14). (Arts. 170 5 5; 0 1016 $ 9.") 

Art. 102. 0 3  filhos-familias (15) do sexo mas'culino incor- 
rem nas decretadas penas, á arbitrio dos Pais, qualquer que seja 

ipsas prmcesserunt-, h a  uma derogacão tacita, uma deroga- 
Ç ~ O  virtual, til0 cathegorica como a expressa. 

Pelo facto de não serem postas em csecuçüo : Mas,-optirna 
est legurn inleqves consueludo-leges non sunt suffr/~gio legis- 
latoru, sed eliurn tacito consensu omniurn p ~ r  de*ueludinern 
abrogantur-. Convergem aqui a deroga~ao tacita, e a praxe, 
em segnificativa harmonia. 

O que diz Lobão, etc. : Foi citado unicamente por illustra- 
$80, attendeu B legislac&o de seu tempo, que dizia no plural 
--pais-,e nSto no singular-,pai,-coino a Lei de22 de Setern- 
bro de 1828 Art . 20 4, como o Regul . de 15  de Mar50 de 1842 
Art. 5" ij 5" e Art. 15  fj 12. A legislacão anterior, tambem eu 
a-entendi como Lobão, recordando o consentimento da m8e. 

(13) Trata-se de filhos, e n&o de orpliãos. Verifica-se esta 
tutoria ou curadoria en. dois casos : 1°, estando os pais men- 
tecaptos, con rme prevenio a Ord. L. 1" T. 88 5 6" ; 20, es- 
tando amei S. Vid. Arts. 177 e 178 infra. Z 
'P" O 

rd. L .  4 T.  88 $5 I", 2", e 3" ; Lei de 19 de Junho de 
1 7  5 $$4. e 50, de 29 de Novembro do mesmo anno ; Ass. 5@ 
de 9 de Abril de 1772 tj V, coafirmado pelo Alv. de 29 de 
Agosto de 1776, Lei de 6 de Outubro de 1784 5 6 , "  

Distinguão-se bem ús dois casos : O deste Art. 101, em que 
os filhos-familias, e os filhos menores, casão sem conienso pa- 
terno, tiltellar, ou curatellar ; e o outro caso do Art. 81, em 
que tratão casamento sem esse mesmo consenso. Aqui incor- 
rem nas penas B cima decretadas, 110 caso do Art. 81 a pena 
é unicamente a de nullidade impostz no Art. 77. 

(15) O Ass. de 9 de Abril de 1772 trata dos filhos em ge- 
ral, e não de filhos-familias. Sua intelligenci;~ deve ser res- 
tringidn pela posterior disposiç%o da  Lei de R de Outubro de 
1784 $ 6 . "  



a idade, em que casem sem o dito consentimento (16). (Art. 
1016 8 9 4  

Art. 103. Os do sexo feminino incorrem nas mesmas 
penas, casando sem consentimento dos Pais antes de terem 
vinte e uin annos (17). (Art. 1016 9.") 

Art. 104. A respeito dos filhos,, que não se-achão sob o 
patrio poder, e f&em já maiores, guardar-se-ha o disposto no 
Art. S l ; não. sendo cmbaraco ao casamento a repugnrincia 
dos Pais, e não incorrendo os fifhos ein pena alguma (18). 

Art. 105. Resusando os Pais, Tutores, ou Curadores, 
consentir nos casamentos dos filhos, podem estes recorrer aos 
Juizes de Orpliáos ; que, ouvindo de plano em termo summa- 
rio aos dissonlientes, e informando-se da conveniencia dos 
casamenlos ; coiicederáõ, ou tlenegaráõ, as licencjas ; dando 

(16) Cit. Ass. de 9 de Abril de 1772 $j 2." Como o Alv. de 
29 de Agosto de 1776, confirmatorio deste Ass., B posterior á 
Lei de 19 de Junlio de 1775, cessou a pena de desnaturulisu- 
ç6o ahi fulmirinda. 

(17) Cit. Ass. de 9 de Abril de 1772 5 2", com referencia á 
Res. de 31 de Oiiiubro de 1831. 

(18) Lei de 6 de Outubro de 1734 5 6", que modificou a de 
29 de Novembro de 1775. 

3.a ED. 

A generalidade (Laffayette Dir. de Fam. pag. 44 Not . 3) 
do 8 6" da Lei de 6 de Oiitubro de 1784, isentando 9, todos os 
maiores da necessidade de pedir consentimento aos pais, com- 
prehende tambem os filhos illegitimos, e assim restringe a dis- 
posiçlo do 5 3"o Ass. de 9 de Abril de 1772. )) 

Tambem exactissimo, como no additamento da minha Notoa 
ao Art. 84, Que importa não versar o Ass. sobre esponsaes; 
s e -  -fine habzto de mediis non curaiur-? Não fôra cabivel a res- 
tricçao do 5 3"o Ass. em prol dos filhos illegitimos, se o seu 
5 Pexhibisse diversa disposição relativamente aos filhos legitb 
mos. Para uns e outros, porém, era elle duro, dizendo-qual-. 
quer que seja a idade em que secasem-em qualquer idade que 
Se?ihão-. 

recurso ás partos, na fórma das Lei3 do Processo (19). (Arts. 
82, e 1016 5 0.") 

Ar&. 106. Obtidas as liceiicas, os resorrantej as-ripresen- 
tem aos Parochos, á quc tocarem, para por elles sêrern admit- 
tidos aos malriinonios, como se interviessc expresso coiiseilti- 
mento dos Pais, Tutores, ou Curadores (20). 

(19) Lei de 29 de Novembro de 1775, Ass. de 10 de Junho 
de 1777, Lei de 22 de Setembro de 1828 Art.  2 3  4", Regul. 
de 15 de Março de !842 Art. 5" 8 5", e Art.  15 3 12.  PBgBo 
estas licenças o imposto do 3 41 da Tabella annexa & Lei de 
30 de Novembro de 1841, confirmado pelo Av. n. 42 do 1" 
de Maio de  1850. Yágso tsiiibem o sello do Art. 47 do 
Regiil. ri .  681 de 10 de Julho de 1850. O recurso B o de aggra- 
vo, mas, sendo sempre de petiçao, nao de instrumento, as  
psrtes ficao sem recurso em alguns casos, visto qae pelo 
Art. 15 do Regul . de 1842 nao se-póde aggravar de petiçao 
fora das cinco leguas. Os Praxistas sao concordes eu1 exceptuar 
da Lei de 29 de Novembro de 1775 este caso especial. 

« Na0 se-devia, deixar de dizer (Rebouças Observ. & este 
Art.), que o recurso 6 sempre, e & lodas us distancias, o de ag- 
gravo de petiçao, como expressameute diz a Lei de 29 de 
Novembro de 1775, etc. 

Nao se-disse, porque a Lei citada nao falla em distancias ; 
mas aceito de bom grado a interpretaçao que-se lhe-dá, para 
que as partes tenhao recurso em todos os casos. 

3." ED. 

A. disposiçgo do Art. 47 do Regul. n. 681 de 10 de Jul-ho 
de 18S0 sobre o sello qualitativo de taes licenyas para casa- 
mento está substituida (ao que parece) pela do Art. 13  § l "  
do Regul. n .  4505 de 9 de Abril de 1870 sobre o sello fixo 
de papeis segundo o numero de folhas. 

Av. (Rev.-Dzrs~to-Vo\. 8" pag. 209) de 3 de Agosto 
de 1875-Ag;concessao, ou deuegaçao, de licenças para .casa- 
mento de orphaos é exorbitante das attribuiçaes dos Juizes 
substitutos. 

(20) Cit. Lei de 29 de Novembro de 1775 §,ultimo. Vid, 
Not. ao Art 97 supra. 



Art. 107. 0 s  menores orphãos não podem casar sem li- 
cenga do seu Juiz, sob a peiia já declarada no Art. 19, ainda 
que a-tcnhão da mãe ; quer esta se-conserve viuva, quer passe 
á segundas nupcias, ou seja delles tutora (21). 

Art. 108. Se o casamento dtxiguab do oryhão lhe-for WF 
dido por engcino, ou iiiduzimento, de tm4eiro; será e s t e ~ o s s l  
trangido i perfazbr tanto, q u a n b  @ mpbào Wra achar, se 
casasse com igualdade (q 

(21) Ord. L. 1" T. 84 §$ 19 e 27, Av. n.  70 de 18 de Julho 
de 1846. 

3."~. 

Av. n. 312 de 20 de Outubro de 1859-0 casamento de 
úma menor, filha de pai incog-nito, com inse viva, nao póde 
sêr effectuado sem licença do Juiz, & vista da Ord. L.  10 T. 88 
g§ 19 e 27, e do Av. n. 70 de 18 de Julho de 1846. 

Av. n . 116 de 9 de Março de 1860-0s filhos menores, que 
obtem licenca de seus pais pqra se-casarem, n&o precisão do 
consentimento do Juiz de Orphaos. 

Av. n. 88 de 23 de Marco de 1868-Quanto ao casamento 
de' orpha,ou filhos de pais incognitos, n8o ha duvida em face 
da Ord. L. 1" T. 88 $5 19 e 27, e dos Avs. de 18 de Julho 
de 1846, e 20 de Outubro de 1859. 

Av. n. 289 de 5 de Agosto de 1868-Confirma o antece- 
dente n. 88 de 25 de Marco do mesmo anno. 

Av. n. 470 de 16 de Outubro de 1869-0s Avisos de 18 
&e Julho de 1846, e 13 de Novembro de 1858, são extensivos 

todos os orphaos, at6 mesmo aos indigentes. 
(22) Cit. Ord. L.  1" T. 88 § 20. Trata-se de uma indemni- 

saçso de damno, e náo de uma pena. Como liquidar essa in- 
demnisacáo ? 

3,' ED. 
A mesma Ord . (Reb. Qbsarv. pag. 42)- presta a base ou 

criterio,. que deve havêr na computacáo da indemnidade, de que 
trata, dizendo-a-tanto quanto devera ser dado em casarnhto 
com a dita pessoa, com quem se-casou ; e ser8 obvio proce- 
dêr-se como no caso do dote, de que trata o Art. 219 do Cod. 
Crim., e em outro qualquer dependente de liquidac~o, embora 

Art. 109. Se o proprio Tutor, ou Curador, induzir o 
orphão, e casa-lo sem autorisaqáo do Juiz; havendo para si, 
directa ou indire~tamente, no todo o11 em paate, os bens do 
pupillo ; ou entraudo em alguma espcculaqão de lucro, rela- 
tivamente aos ditos hens ; incorrerá nas penas d@ Art. 147 do 
Corligo Criminal (-23). 

Art. 110, Nenhum soIdado pdr-se-ha casar sem licenqa 
do chef~ do seu respectivo corpo, regimento, ou batalhão (24). 

a implitaçao se-chame pena, multa, satisfacso, ou seme- 
lhante. )) 

Quem lêr attentamente essa Ord. L. 1" T. 88 § 20, certo 
convir& no defeito de sua redaccao, porque diz-alguma pes- 
soa-em relacso ao terceiro ind.uzid6r ; e depois diz-da dita 
pessoa-com a dzta pessoa-em relacão 8 mslht5r do casado, 
sem têr antes della fallado. Agora a-entendi correctamente, 
e substituo o Art. h cima por outro nestes termos: Art. 108. 
-Se o casamento des'igual do orpháo lhe foi urdido por indu- 
zimento de terceiro, perfazer8 este tanto quanto faltar para o 
dotd, que devêra têr a casada-. 

Esta Ord., em continuactio immediata do 3 19, bem se-v6 
sêr s6 applicavel 9, orplisos do uexo masciilino, e n8o aos do 
feminino, como distingui nos Arts . 19 e 20 supra. Proceda- 
se pois na liquidar,ao, como adverte o illustrado Censor, ad 
instnr do caso do dote do Art. 219 do Cod. Crim. ; liquidan- 
do-se ali o dote inteiro, aqui a parte necessária para preen- 
chêl-O. 

(23) Cit. Ord. L. 1" T. 88 3 21, harmonisada com a &ei 
neva. 

(24) Art. 27 Cnp. 26 do Regul. confirmado pelo Alv. de 
18 de Ftwerero de 1763. O Regul. diz-sem licença de seu co-' 
ronel-, mas tem-se entendido pela palavra-coronel-qual- 
quer chefe encarregado do commando e disciplina de um re- 
gimento ou batalháo. Acha-se igual djsposicao no Cod. de 
Prussia Pah.  2" T. 1" Secç. 1"rts. 34 e 35, e no Cod. Civ. 
d'Austria Art. 54. Pela (3rd. L. 1" T. 95, e pelo Decr. de 
26 de Marco de 1734, os julgadores teniporaes nao podiao casar 
sem licenca com molhbres da sua jurisdicç&o. Esta legislac&o 
foi declarada sem vigor pela Resol.de 14 de Dezembro de 1830, 

C. L C. 8 



CAPITULO I11 

Dos direitos entre os conjwp 

Art. 111. Realisando-se o casamento sem convenpáo, en- 
tende-se, que os esposos adoptárão O regime da communhão 
em todos os b&s, segundo0 costumegeral do Imperio (I). 

cessando port i nto pela Lei de 22 de Setembro at: 1828 Art. 2" 
5 :I a attribuicão dada ao Governo sobre a licença. 

3.. ED. 

A nova sancçao penal do Art. 147 do Cod. Crim. substi- 
t u i ~  a penal da Ord. Liv. 1" T. 88 fi 2!, deixando intac.&ia 
sanccao civil da reparacão do damno causado pelo Tutôr ou 
Curadôr induzente. Coniplete-se pois o Art. 109 ácima com 
este additamento final-além de dar ao orphão outro tanto da 
fortuna deste. 

(1) Ord. L. 4" T. 46 princ. 
Quande o regime do casarnento é o de communhão em todos 

os bens, os conjuges estao em sociedade universal de bens 
presentes e futuros-Borg. Carn. Dir . Civ. L. 1" T. 12 1427 
n. 4. 

Nslo resulta porém commutrhso no casamento do homem 
livre com molhér escrava, ou de homem escravo com rnolhbr 
livre-Repert. das Ords. Tom. 3" pag. 427. 

Posto que o regime do casamento seja o da communhao de 
bens, é livre doar ou deixar bens ao marido ou & molhér com 
a clausiila de não se-communicorem, e . i  .esmo de n&o sorem 
administrados peló marido, como reconhece o Art. 874 n. 6 
do Cod. do Com. 

Regul. n .  5604 de 25 de Abril de 1874 Art. 63 n. 10- 
O assento de casam:nto dever8 conter necessariamente decla- 
raça0 do regime matrimoniak se o casamento foi feito. segundo 
o costume do Imperio, ou se houverao escriptdras antenup- 
ciaes; e neste caso, a sua data, o loger em que &rao lavradas, 

o Tttbelliso que as lavrou, e a substancia dallas quanto ao 
regime dos bens. 

Vid, Nota. aos Arts. 88 e 745 Consolid.. 
\c O casamento (Dig. Brazil. á Ord. L.  4" T. 46) se en- 

tende feito por carta de trmetade, excepto : se o marido, sendo 
pobre, se-pngio rico para casar; se o menor casou sem licença 
do Jui,-,-sendo (I matrimonio contrahtdo sem licença e 3  L. 2' 
T. 2632'2. N 

Por carta de ametude : E' a expressão da Ord . L. 4" T . 46, 
nias ella compara, dizendo -se-entendem serem feitos por carta 
de anaetade. Quando ha carla de amctade, ha contracto escri f to 
de communh%o de bens, como se-disse ao d r t  . 88 Not. 6 ; 
equiparado pois o regimen da communhão tacita (communhao 
legal), á cominunhão expressa, ma8 quando ? Quando a com- 
manhã0 exprccsa fôr igual em tudo B communhão tacita sem a 
m+jima alteracão. E não havendo altera$io que motivo para 
reduzir a regime á eucriptura'l Nao basta a virtude da lei? 

Se o marido, sendo pbrè,  se-fingio rico para castcr : D'onde 
vem esta limitacár,? Aqui domina a regra- ubi lcx non dis- 
tinguit, nec nos distinguere debemus-. 

Se o menor casou sem licença do Juiz : Outra limitapo sem 
f~ndameuto em lei, sináo 6 ella oppusta. Privacao de admi- 
nistrar seus bens até a idade de vinte amos completos (Con- 
s ~ l i d .  Arts. 19 e 107), diz acertadaments o Livro dos Dir. de 
Fam. pag. 46 Not. 4, é 'a unica pena, em que incorre o 
menor orphão, que casa sem consentimento do Tutor ou Juiz. 

Do casamento, em que um dos contraherítes ou ambos, são 
menores, diz tambem o Livro dos Dir. de Fam. Not. 6" pag. 
388, resulta a,comrnunhão legal, sem embargo de havêr sido 
contrahido sem consentimento do Tutor, Curador, ou do Juiz 
de Orphaos. O Repert. indica essa li~mitticão como opiniao de 
Caldas, mas contrariada por Guerreiro. 

Sendo o matrimonio contrahido sem licença ex L. 2" T. 26 
9 22 : 

Desta Ord. tal  náo consta. E se licenças dav&o-se aos casa- 
dos contra a prohibicao della para evitar a perda dos bens, 
responde a Const. do Imp. Art. 179 5 20-não hnverd em caso 
algum confiscação de bens-. 

« No caso de nao haver pacto expresso (Laffayette Dif. 
de Fam . Not . 6' pag. 387 e 888), resulta a communhão do 



Art. 112. Os Dens empliyteuticos por aforanientos perpe- 
tuos, já possuidos por qualquer dos coi1juge.s antes do casa- 
mento, ou depois adquiridos na constancia do matrimonio, 
communicão-se entre elles, para serem partilhados por csti- 
maqão, em conformidade dos Arts. .I186 á 11'30 (2). 

Art. 1 1  3. Não se-communicão os bens emphyteuticos : 
5 1." Quando, náo obstante a perpetuidade, o aforameiilo 

tivbr $ido concedido antes do casamento á um dos conjuges, 

pacto tacito. presumido pela lei, ou simplesmente do decreto, 
da determinacão da lei ? O sentido, em que esta questao for 
resolvida, infllte na  solução de pontos importantes, attinentes 
ao assumptà. Tenho para mim, que a communhao, ~iãi, ha- 
vendo p x t o  expresso, resulta directamente da lei, ex potestate 
legis, e nao da presumpcão do pacto tacito, &c. Se a commu- 
nhao, na  falta de convencão, deriva do pacto tacito entre as 
partes, como solver a çuestão sendo os contrahentes menores ou 
interdictos, se nao se-póde presuluir pactos entre pessoas irica- 
pazes de contractar ? )) 

Inflrle na solução de pontos importantes : Não inflúq-idem 
est quod idem va le t lA  communhão tacita equiparada & ex- 
pressa vê-se n a  Ord. L. 4 T. 46-se-entendem sêrem feitos 
por carta .de ametade-. Liberrima equiparapo, realisando 
em uma lei civil a tão admirada inspiracso do pacto social de 
Rousseau ! Juridica inspjraçao, tradiizindu o-natura1i.z-dos 
actos,, em relacão ao-essencialia e accidsntalza-, segundo os 
EsCriptôres Allemges, (Macheldey tj 168) segundo o Art. 563 
do Esbôco doCod.. Civ . -1ex naturam imztalur-. 

Como solv&r a questão : Obviamente : 1" porque -per legem 
potest Feri, quod per pactum- ; 2.; porque, se a lei pela re- 
prcsentacáo n e c e ~ s a ~ i a  das tutellas e curatellas suppre a in- 
capacidade dos menores e interdictos, pbdepor si mesmo sup- 
pril-a ; 3." porque os menores nao podem casar emqiiatito 
impuberes (])ir. de Fam. pag. 21), e quando puberes jtt tem 
algumacapaciCade para contractar (Art. 1870 n. 2"o Esb. do 
Cod. Civ) ; 4.0 porque interdzctos sáo os loucos, e os prodigos ; 
mas os loucos ssio incapazes de casar-se (Dir. de Fam. pag. 
221, eos prodigos tem para isso capacidade. 

(2) Ord. L. 4" T. 36 5 7", e T. 96 @23 e 24. 

ou tí algum de seus antepassados, para elle, e para seus filhos, 
e descendenles (3). (hrts. 1191 e 1192) 

(3) O&. L. 4" T. 96 $j 24. Denominav&o-se-prmos fa- 
miliares-.Vid. Nots. ao Art. 609. 

Deix&o de comi~~unicar-se (Laffayette -Dir. de Fam. 
paz .  116) os prazos perpetuos, tomados antes do casamento 
para filhos e descendentes (prazos familiares puros] . Commu- 
nicáo-se porem psprazos hereditarios si7,qdes e os mistos, havi- 
dos antes o11 na constaucia do casamento ; bem co;r,c~ os pw- 
petuos familiares puros (para filhos e descendentes) adquiri- 
dos na  constancia do matrimoni0.-Ord. cit. Não se-cornmu- 
nicão os prazos de vida comprados antes d~ casamento-Ord. 
L. 4" T. 95 tj 1". D 

Prazos familiares puros : Esta qualificacão de puros o p p a e w  
á de mixtos, e na  5 T o t .  ao Art. 609 infra só appliquei-e 
para subdivisáo dos prazos de nomeação restricta. Como appli- 
cal-a aos prdzos perpetuos, se nestes naio h a  mixtos, visto que 
os perpetuos naio familiares (unicos usados entre 116s) com- 
mrinicáo-se como bens livres (Consolid. Art, 112) a6 com dif- 
ftrrnca na partilha? 

Os prazos hereditarios simples e os miztos : Se a qualificaçlio 
de mixtos se-oppõe á de puros, não se-oppõe 9. de simples. 

Esses chamados prazos hereclztarimsimples, e os mixtos, entrlo 
iios bens ernphyteuticos por af~ramen~tos perpetuos do cit. 
Art . 112 ; sáo de uma classe do aforamento perpetuo, que o 
cit. Art.  609 subdividi0 em heredztario ou familiar. E' indif- 
ferente nesta mais alta subdivisão, que os bens passem S 
pessôas d a  familkct, ou & estranhos, por succe3sa:, ab Pntestato 
o11 testarnentaria, com salva da  hypothese in a rem do Art,  
113 4 1.' 

Bem como os pwpetuos familiares puros : Devêra ter uito, 
segrindo a minha classifica~sio, perpetuos familiares, e melhor 
ainda familiares por estarem mmprehendidos no seu genero 
perpetuos em antithese aos hereditarios. A. Ord. L. 4" 'E. 96 
tj 24 diz geralmente-em perpetuo -, e n'esta generalidade de- 
clara com~in icave i s  taes bons, quando adquiridos na  con- 
stançia do matrimonio. 



- 120 - 
§ 2.' Quando o aforamento f8r vitalicio (4) 

Não se-communicão os prazos de vida compvdos antes do ca- 
samento : Devêra têr dito-adquiridos antes do casamento, e 
de todo o modo b d-izêr não fôra aceitavel por occasionar um erro 
in  cmlravio sensu. Jamais se-communicão 9s prazos de vida, 
mesmo os comprados na constancia do casamento, como exac- 
tamente consolidei no Art. 113 tj 2." Meu escudo é a Ord. 
L. 4." T. 93 5 I", que limita a posse do conjuge sobrevivo aos 
bens communs, que hãlo-de sêr partidos,-e em outra ma- 
neira ntio- ; exceptuando em seguida os dois casos desta ul- 
.tima hypothese, e mandando no segundo caso (compra na  
constancia do matrimonio) partir a valia dos bens, ou o preco 
de sei1 custo. Imputo h mim mesmo este erro pela má re- 
dacqio do Art. 114, que agora corrijo em additamento á sua 
Nota. 

(4) Ocd. L. 4" T. 95 5 1 . T ã o  temos bens da Corôa, e de 
morgados, que esta Ord. tambem exceptua da comniunhito 
conjugal. 

Deixão de comrniinicar-se (Laffayette Dir. de Fam. 
pag. 116 e 117) : O direito, em virtude do qual um dos c3n- 
juges percebe tenca, pensão, mercê, ou renda semelhante: Os 
bens gravados de f2deicommiss0, e o direito do herdeiro fidei- 
commissario antes de realisada a 'condigao suspensiva : As 
doações, herança, e legados, á que o doador ou testad6rzmpô.z a 
condição da incommunicabilidade. r, 

Renda semelhanle : Entrao as .rendas da Ord. L .  3" T . 47 
princ., e da Consolid. Art. 13, sim, ou não? Szm, commu- 
nicao-se, quáes as representadas por Apalices da Divida Pu- 
blica. Não, deixao de communicar-se as  vitalicias; porém 
Lobão Notas Mel1 . L. 2" T. 8" 5 10 n . 8 só falia das doa- 
çoes rdqtas (Consolid. Not. ao Art. 417 tj 2")' tenças feitas 
pelo Rei, fructos de morgados (de que fallei nesta Not. h 
cima), e de prazos vitalicios (exceptuados neste mesmo Art. 1 1 3  
$ 2"); 1.orh-n Xell. Freir. L. 2" T. 8" 5 13 Not . nada au- 
torisa neste aasumpto, nem t8o pouco a Ord. L.  4" T. 65. 

Bens gruvados de /ideieommisso : N&o porque a heranca gra- 
vada de fideic6mmisso seja inalienavel, mas sómente (hernnca, 
legado, ou doaqao) quando o constituinte do fideicommisso 
prohibio aliennl-os . 

Art. 114. Se os bens emphyteuticos incommunicaveis, no 
caso do $ 2" do Art. antecedente, . forem con)prados na con- 
stancia do matrimonio, ou bemfeitorisados, haverá communi- 
caqão entro ogconjuges dos bens, ou preqo da compra napri- 
meira hypottiese, e do valor das bemfoitoria na segunda hy- 
pothese (5).(Arts. 155 8 i", e 156) 

Art. 115. No regime da communhão legal não-se commu- 
nicáo entre os conjuges as dividas passivas anteriores ao casa- 
mento (6) 

nireito do herdeiro fideicommissario antes de realisada a con- 
dição : Direito de qualquer fideicom&issario (herdeiro, lega- 
tario, ou donatario) ,. porque antes do fallecimento do fiducia- 
rio só tem-qectatzo-,.póde n&o sobrevivêr-lhe. Nisto não 
h a  opiniues divergentes. As divergencias sáo interpretativas, 
porque n redaccao dos testamentos e das escripturas confunde 
o fideicommisso com o usufructo. Neste o usufructuario tem 
desde logo-jus acquisitum-, direito fraccionario sob a vigi- 
lancia da nilia-propriedade, direito exercivel quasi com a 
mesma extensa0 da fiducia . 

noaçbes, heranças, legados, d que o doadar ou testador impõe 
a condicdo da in~ommunicabilidade : Est& prevenido dêsde a 
2?Ed. no que disse & Not. do Art. 111 s.upra. 

(5) Ord. L. 4' T. 36 § 2O in  Fn., T. 95 3 10, e T. 97 Q 24. 

3.' ED. 

No Art. 114, em vêz de-haver& communica~ão entre o s  
conjqges dos bens, etc.-, leia-se- haver& communicap80 
entre os conjuges da valia dos bens, ou do preço da compra 
na primeira hypothese, ou do valor das bemfeitorias na  se- 
gunda hypothese- . 

(6) O r d  L. 4"T. 95 $ 4." 
Resulta a contrario senm, que no regime da communhs;~ 

communic&o-se eutre os conjuges as  dividas passivas poste- 
4 o r e s  ao casamento. 

Cominunicao-se todas essas dividas .? Esth entendido, que 
s6 as  contrahidas por ambos os conjuges, ou aómente pelo 
marido ; e n&o as contrahidas sómente pela molhkr, pois que 



a molhér casada entra na classe das pessoas incapazes, e é 
represeritada pelo marido. Salvo, quando é pelo marido auto- 
risada, ou reputa-se autorisada, corno se 6 cornmerciante nos 
termas dos Arts. 1" n. 4, e 28, do Cod. do Com., ou se já era 
commerciante ao tempo do casamento nos termm do Art. 29 
do cit. Cod. A' tal respeito a N J ~ .  ao Art. 121 Consolid. 

Commuuicáo-se todas essas dividas eontrahidas somente 
pelo marido sem outorga da molhbr? Ha duas exceppoes : 

A la vem á ser das dividas, cujo pagamento consiste na 
alienacão de bens de raiz, e esta excepcao resulta necessaria- 
mente da Ord.  L. 4" T.  48 (Art. '119 Consolid) . Nao se-cos- 
tuma contemplar esta excepcão, porque a palavra dividas ex- 
prime de ordinario sómente as dividus de dinheiro. Ella não 
esqueceu á Borg. Carn. Dir. Civ. Liv. 1" T. 12 .?J 120 n. 34, 
autoris indo-se com Vnlasco, quando diz que o marido não 
póde -prontetter que alienard bens de raiz-. 

A 2' é das dividas originadas de actos criminosos ou illici- 
tos do marido, B meilos qiie a molher tenha participado da 
vantagem resultante desses actos ; e esta excepcão dimana da 
Ord. L. 4" T.  44 tj 3" (Arts. 748, 749, e 750, Consolid.) . 
visto como 11a no casamento sob o regime de communh&o 
absoluta uma sociedade universal. 

A Ord. L. 5" T. 6" $20 confirma esta excepção, a qual 
comprehende dividas coritrahidas pelo marido por perdas ao 
jogo, ou para alimentar outros vicios-Borg. Carn. Dir. 
Civ. Liv. 1" T. 13 5 128 n ,  21. Vid. L. 52 9 18 e L .  59 
6 l0 Di r .  vro socio. 
' Nos ;a& destas duas exceppes n80 6 applicavel o dispos- 
to no Art. 116. 

No caso da lJ a divida não p6de ser cobrada, ainda que te- 
nha por objecto a entrega de immovel trazido pelo marido 
para o casal ; mas as consequencias da riullidade recahem ex- 
clusivamente sobre o marido devedor, o ent8o applica-se a 
solução do 2" caso, pois que o acto nullo é um acto illicito. 

No caso da 2" excepcrto, a divida s6 recahe sobre o marido, 
salva a me~cão da rnolh6r. 

-Haverd n molhdr toda a sua metade em sc~lvo : s&o as pa- 
lavras da cit. Ord. L. 5" T. 6" tj 20. 

Procedem estas mesmas solupaes & respeito da molhbr, se 
as dividas fôrem della por actos illicitos que praticasse, ou 
p w  actos nullos tendo dolosamente cccultado sua incapaci- 
dade. 

Art. -116. Essas dividas aiileriorea s6 podem sêc pagas, 
eatquanto o matrimonio dilrdr, pelo3 bens que trouxe para o 
casal o conjuge devedor, e pela sua meapão nos adquiridos (7). 

(7) Cit. Ord. L. 4" T. 95 5 4." Como ser& possivel conhecêr 
o que ha de adquiridos sem partilha de todo o casal ? Os cre- 
dores n8o podem requerêr essa partilha, e tal ùisposiç80 
portanto torna-se impraticavel. A praxe do Fôro assim o-con- 
firma. 

Este Art.- faz uma excepcão tis regras de Direito, que do- 
minão a snciedade universal de bens presentes e futuros- 
universorum bonorurn-. E m  tal especie de sociedade, porisso 
mesmo que comprehende todos os bens presentes e futuros 
dos socios, fica ella obrigada por, todas as dividas existentes ao 
tempo das entradas sociaes-Pothier Contr. de Socied. n. 3'7. 
Nosso Art. determina o contrario, e quer que as duvidas an- 
teriores ao casamento ii%o fiquem 6 cargo da sociedade con- 
jugal. 

-Essas dividas anteriore$- : reputao-se taes todas as di- 
vidas, que derivarzm de causa ou facto anterior ao casamento, 
afnda que s6 depois do casamento se-tornem effctivas. Todas 
as obrigacoes comepio uo dia da existencia dos factos, que 
ar-produzem . 

-Emquanto o matrimonio durar- : h a  portanto omisss;o 
sobre o pagamento dessas dividas anteriores nna hypothese da 
dissolução do matrimonio, pois que a Ord. L. 4" T.  95 § 4' 
só teve em vista o pagamento de taes dividas na constancia 
do matrimonio . 

Poder-se-ha, & sombra da omissão da lei, conclujr à. con- 
trario sensu que, dissdvidò o matrimonio, as dividas anterio- 
res ao casamento devem ser p2gas pela meacao do conjuge 
devedor? Absnluttlinente náo, ou os bens que o conjuge deve- 
dor trouxe para Q matrimonio e sua metade das adqueridos 
n&o seja0 sufficientes para o pagamento de suas dividas ante- 
rióres, ou sej8o sufficientes. 

Ss nao fòrem sufficientes. o conjuge não devedor seria 
rejudicado com a applicacao de seus bens pare pagamento 

$e credores do outro. Se fdrem rutncientes, os crzdorer serifio 
prejudicados com a applicacso dos bens sujeitos á seu paga- 
mento para preench&r a meacão do conjuge náo devedor. 
Logo : findo o -matrimonio deve-se primeiro pagar a divida 
pelos bens adduzidos pelo conjuge devedor e pela sua metade 



de adquiridos, e os que restarem communic~o-se entao aos 
do outro conjuge para fazêrerii monte partivel-Borg. Carn. 
Dir . Civ. Liv. 1' T.  13 $j 128 n .  12. 
- Pelos bens que Irouze para o casal o conjuge devedor- : 

como a citada Ord., relativamente ás dividas anteriorês ao 
casamento, reduz a sociedade universal dos conjuges uni- 
2:ersorum Bonor.um á uma sociedade universal de ganhos ou 
acquestss universorum quco ex qucestu veniunt ,  visto que obri- 
g a  ao pagamento de taes dividas metade dos adquiridos ; 
deve-se entender por bens adduzidos para o casal pelo conju- 
g e  devedor, nao s6 os que elle trouxe ao kempo da celebracão 
do casameuto, senao tambem os que posteriormente adquiri0 
por doaqco, herança, ou legado, ainda que sem clausula 
prohibitiva de communicacão. Estes ultimos bens nao entráo 
na  classe dos adquiridos. 
- E pela s u a  meação nos adquiridos- : entra0 nesta classe, 

lo ,  os fructos, rendimentos, e accessões, dos bens i~dduzidos 
para o casal pelos conjuges (e portanto as crias ou filhos de 
escravas) ; 2, os adquiridos por seu emprego, trabalho, ou 
industria ; 3", os adquiridos por doacao, ou deixa, á ambos 
conjunctanente ; 4", os adquiridos por compra, ou outro titulo 
oneroso, ainda que 86 em nome de um dos conjuges ; 50, os 
adquiridos por factos fortuitos, como loterias, jogo, apostas. 
Por outra, entrão nesta classe todos os bens que se achão no 
casal, depois de tirados os adduzidos por cada uni dos conju- 
ges (Borg. Carn. Dir. Civ. Liv. 1° T. 14 3 135 n .  4") ; por 
occasiao do casamento, ou depais delle por herança, doapio, 
ou legado, como acima explicou-se. 

Cumpre notar, que Borg. Carn. Zoc. cit., fixando a nocao 
dos adquiridos, tambem falla da deducção das dividas. Ora, 
allude isto ao regime de separação de bens entre os conjuges, 
e ás dividas contrahidau na  constancia deste regime. Será 
isto applicavel h hypothese da Ord. L. 4" T. 93 3 4", quando 
falla da meação nos adquwidos 7 São adquiridos nesta hypo-, 
these os bens achados no casal depois de deduzidos os que 
trouxe cada iim dos conjuges sem attenção ás dividas contra- 
hidas na  constancia do matrimonii, ou esses bens já  escoi- 
mados de taes dividas? Por outra, o pagamento das dividas 
contrahidas na  constancia do matrimonio prefere ao das di- 
vidas anteriores ? Como decidir os confiictos entre os credores 
destas duas categorias, n%o s6 em relafao aos adquiridos, 
como em relaçao aos bens que trouxe para o casal cada um 

dos conjuges? Nab darei a soluçao destes conflictos, limitan- 
do-me á indica-los para convencêr quso difficultosn 6 ,  e 
mesmo impraticavel, a singular especie creada e l a  citada 
Ord., legislação pessima, que afastou-sé dos principias . 

Não pareceu assim ao Sr.  Beboucas na Observ. que faz h 
este Art . na  parte relativa 5 separação dós adquiridos na 
constancia do matrimopio, affirmando qiie ta l  separaçao 6 
muito praticavel, e que os credores têm direito de requerer 
a partilha do casal ! Respondo, pnr amor da brevidade com 
as  palavras abaixo transcriptas de Coelli. da Roch. Dir. Civ. 
Not. ao 3 246 : 

« A outra parte da Ord., que permitte aos credhres execu- 
tar a metade dos adquiridos do devedor, náo tem podido se 
entendida pelos Praxistas ; porque os adquiridos nao se-podem 
fixarsem separação das entradas, e partilha de todo o casal, 
-o qup'& creddres n u n c a  podem requerer. D 

P ~ O  que os credores por dividas anteriores ao casamenq  
possa0 pagar-se, dissolvido o matrimonio por fallecimento di, 
conjugb devedor, pelos bens que elle trouxe para o casal ; a 
accão deve sêr proppsta contra seus herdeiros, e o coniuge 80- 
brevivente náo devedor. 

Duvida occorrendo (Reboucas Observ. pag. 45) sobre in- 
novacao da lei em caso n%o ainda estabelecido por inveterado 
uso, a suggestao do julgador n8o basta, haja interpretação au- 
thentica. Ao Autor da  Consolid, foi prsferivel o magister d k i t  
de Coelho da Rocha ao aprêço das minhas observaçúes. )) 

A. L. 11 Cod . de legib . , éuja 'versão fazemos em refeyn- 
cia ás  LL: 10 e 11 Dig. eod. tit., bem vê-se, que prefere os in- 
veterados usos ás innovacbes da lei ; e os usos do Foro Portu- 
guêz, e do nosso, nao dtio noticia de $artilhas em vida dos 
conjuges por motivos de dividtlti anteriores ao matrimonio, 
nem fi requerimento delles, nem h requerimento dos respec- 
tivos credores. Prefere por6m a innovaçtio da lei aos usos 
nao inveterados, com necessidade de interpretação authenti- 
ca. Onde essa interpretacão authentica para o nosso caso em 
duvida ? 

Não rebellei-me contra a omnipotencia da Ord. L. 4" T. 95 
8 4, n8o reputei-a letra morta; apenas, com o pensar 
uniforme de Coelho da  Rocha, achei-a imprati cavel, nao 



Art. 117. Para dar-se a communhão legal 6 nocessario, 
que haja entre os conjuges copula carn:\l depois da celebracão 
solomne do matrimonio (8). 

entendivel. Se na  sua longa pratica tem procedido, ou visto 
procedêr, o meu Censôr como indica, ao arbitrio dos credores 
nas execucões das sentenqas ; continúe tal expediente, e de- 
cidao os Juizes como entenda0 melhor. 

Com esta dissidencia accordou-se o Livro dos Dir. de Fam. 
pag. 389, mas aqui permitta-me oppôr-lhe o que sem razão 
me-oppuzera na sua bem escripta Introduc@~ pag. 8 para 
condemnar a divisa0 dos direitos em pessoaes e reats :-DESLO- 
CA-SE, NÃO SE-RESOLVE, A DIPFICULDADE- . 

Em seguida o mesmo Livro dos Dir. de Fam. loc. cit., 
para rejeitar minha opiniito e de Borg. Carn. sobre o modo 
do pagamento dessas dividas anteriores solu.to mntrimonio 
em partilha, produz um exemplo arithmetico, pelo qual mos- 
tra o prejuizo do conjuge n&o d e v e d ~ r  em metade dos adqui- 
ridos. Se tal exemplo prova, em demasia prova h ponto de 
reprovar a solucão legal do caso na constancia do matrimonio, 
soluçáo terminante da Ord. L. 4 T.  95.g 4." Eu o-produ- 
zo, tal  qual, na  constancia do matrinionio ; e sobrevindo logo 
a morte do conjuge devedor, ou morrendo depois sem aug- 
mento de fortuna, e peidr ainda com decrescimento della; 
vejo prejudicado em metade dos adquiridos, senao em mais, 
o conjuge não devedor. A snciedade conjugal n&o é sociedade 
de negocio, sua communhao universal (cit. Livro pag.  109) 
reproduz no mundo material a identificaqáo da  vida dos con- 
jugw. Se prevalecem aqui exemplos arithmetico~, se querêis 
equilibrio de fortunas pecuniarias, vedai entao os casamentos 
entre ricos e pobres ; dai remedio ao casal rico pela entrada 
pingue da rnolhér, e depois reduzida á miseria. Isto 1.0 as- 
pecto das pessoas, que no das cousas e direitos a primeira 
operaca~ em concursos creditorios ú a separução de patrimonios, 
seguindo-se a do-deducto are  alieno-. 

(8) Ord. L.  4" T. 46 5 I", T. 94, e T. 95 princ. Compa- 
re-se com a disposiqio do Art.  119. f3 necessario o mrltrimo- 
nio consummado para communicacão dos bens, entretanto 
que basta o matrimonio iniciado para o marido náo podêr 
alienar bens de raiz. Nso bastar& a copula an te~ iô r?  Esta 
questão é muito interessante para regular os effeitos dos ca- 
samentos in  extremis, e argumenta-se por anaJogia com a 

Art. 118. Resulta a communhão, ainda que se não prove 
a celebracão do matrimonio, .e os conjuges viv6rão ainbos na 
mesina casa, em publica vóz e fama de casados, por tempo 
suficiente para presumpcão do inatriinouio (9). 

legitimacáo da prole por subsequente matrimonio nos termos 
da 0 rd .L .  2" T. 35 9 12. 

3.' ED. 

« A legislac&o citada (Rebouqas Observ. pag. 47) somente 
quer que liaja copula carnal, sem distinccao de teinpc ante- 
rior ou posterior & celebracao do casamento, etc. » 

Basta lêr as  trêz Ords, citadas., L .  @ T. 46 3 10, T. 91, e 
T. 95 princ. ; principalnlente ti ultima, cujas palavras nd un- 
gucm nao sei porque não transcreveu-se para completar a 
transcripção. Eil-as terminantissimas :-e pois que tanto que 
o casamento 8 cowummado pcir copula, é a molhér feita meei- 
r a  em todos OS bens, que hao ambos-. Segue-se irrecusavel- 
mente nao sêr meeira a 'molhér antes de consummado o 
casamento por copula. Casamento não é coito antes delle, 
para sêr um coito antes do outi80. Casamento iniciado nao é 
casamento consurnmado :-Lex, quandiu dura, servandn est, et 
casus leyis attendilur-. 

Analogia com a legitimaçao dos filhos por subsequente 
matrirnonio, ou absurdo por argumento magis nd minus, é 
difficil achar. Pessoas não s8o comas. A prole vem do coito 
carnal para o mundo, e o proprio vem do ~nundo para o coito 
carnal. A prole é parte de n6s mesmoe, o proprio esttt fóra. 

O Cod. Philipp. de Alm. As citadas Ord;. reconhece a 
indubitavel intellipencia dellas, em accôrdo com o Direito 
Canonico, sobre a necessidade da copula depois do casa- 
mento. 

(c A Lei (Laffayette Dir. de Fam . pag. 112), requer clara- 
mente a conjunccão posterior ao casamento. )) 

(9) Ord. L .  4 T. 46 5 2.0 Jh disse, que depois da aceita- 
çao do Concilio Tridentino não podem havêr esses matrimo- 
nios presumidos. Deu-se effeitos civis & ajuntamentos reprova- 
dos, a casmnentos de feito, e nao de direzlo, na phrase da Ord. 
L. 5. T. 26. Desta Ord. infere-se, que o matrimonio putativo 
produz os mesmos effeitos do matrimonio vblido. Veja-se a ul- 
tima Not. ao Art. 100. 



--- v. 

3." ED. 

Revi com a luz de mais dilatados estudos a redaccáo deste 
Art. 118, e sou obrigado pela letra da sua justificante Ord. 
L. 4" T. 46 5 20 á mudal-a para esta outra. 

(( Art. 118. Resulta a communhão, posto que se ntlo 
provem as palavras de p:*esente da celebraçao do niatrimonio, 
se os conjuges estiverao em casa leúda e manteútla, ou em 
casa, de seu pai, ou em outra, em publica v62 e fama de 
marido e molhér, por tempo sufficiente segundo Direito para 
se-presumir matrimonio entre elles. )) 

A expressáo antiquada-tetida e rnantezlda--(Cod. Filipp. 
de Alm. á esta Ord. pag. 834) reproduzi0 nosso Cod. Crim. 
no Art. 251 ; e assim observei ao Art. 100, cuja redacqilo, 
com :t do Art. 149, corresponde á deste substitutivo Art. 1 18. 

Rejeito os estudos de Alex. Hercul. sobre essa Ord. L. 4" 
T. 46 5 8" como tendentes á justificar em Portugal a in- 
trodiiccáo do chatnado casamento civzl. Ella na0 prescindi0 
do ~2ernento religioso no casamento, ella o-presumi0 ; e a pre- 
sumpcão $ris et' de jure n&o admitte prova em contrario,- 
habetw pto veratate,-õequiparatur scrapturõe-. 

A provs, testemunhal da cohabitaçálo e faina de casados 
não attribúo hoje ft inadvertencia dos Compiladores das Ords. 
Filippinas, como aliás disse na Not. ao correspondente 
Art. 100. Assim legislarao intencionalmente, nao inventarão 
outra especie de casamento, não tinhão obstaculo na  admissáo 
do Concilio Tridentino, untes guardar20 o intimo conceito 
do sacrameato do matrimonio. Quid novurn? Para tudo os 
dois processos do espirito humano. Ou do sacramento, pela 
prova escripta de sua fórda actual nos assentos de casa- 
mento, deduzimos alegitimidade do coito carnal dos casados ; 
ou por esse coit!), testemunhalmentz provado sob os exigidos 
requisitos, induzimos a precedencia do sacramento. Nos dois 
casos, para seus peculiares effeitos legaes ; no primeiro, para 
o da uxoria outorga nos termos do Art. 119 ; no segundo, 

ara o da communhão legal dos bens nos termos dos Arts. 
f 1 7  e 118. 

No primeiro caso, o effeito é pessoal, sem influencia do 
coito, sem influencia mesmo do coito recedente para legiti- g mação da prole ; no segundo caso, o e eito é real, cahe sobre 
cousas. Vejo pois admiravel coherencia nos Compiladores das 
Ords . Filippinas . 

Art. 119. Desde a celebra@o do matrimonio, posto que 
não consnmmado por copula carnal (10), o marido não p6de 
alienar bens de raiz, allodiuer ou cmphytcuticos, o direitos, 

Mas n&o vejo coherencia, e s6 contradi~cão, no Livro dos 
Dir . de Fam. ; em uma de suas Notas finaes 2ags. 375, 376, 
e 377, elogilndo e querendo o casamento civil, censurando o 
Decr. n.  1144 de 11 de Setembro de 1861, por nso têr omit- 
tido o elemento religioso ; e no 3 57 pag. 112, elo iando e es- 
tudo vnslo e profundo de Alex. Hercul. sobre a rd.  L .  4, % 
T. 46 3 2, e reputando-a revogada pela nossa Lei de 3 de 
Novembro de 1827 ! 

Essa Lei de 3 de Novembro de 1827 nada revogou, confir- 
mou simplesmente as disposicões do Concilio Tridentino, e da 
Constituiq~o do Arcebispado da Bahia, que no Brazil sempre 
vigorarao. Se  bom é o casamento civil, boa tambem é a Ord. 
L. 4" T. 46 5 20, em que para tal casamento Alex. Hercul. 
achou fonte historica. Se essa Ord. apoia o casamento civil, 
cumpria aproveital-a B bem da introduccão de tal casamento 
entre n6s, cumpria não consideral-a revogada por Lei de 1827. 

E recresce a contradiccáo : 1 . O  porque n a  sua Introduccão 
pag. ga, o Livro dos Dir . de Fam. reprovou a decisao dos di- 
reitos reaes s pessoaes pela disparatada reuniao dos direitos de 
familia com as obrigaçbes, sem contcntal-o a differenca especi- 
fica : 2.' porque no $ 9' consigna estas proposicbes : 

« Não h a  seita religiosa, que nao considere o casamento 
um facto de sua competencia. )) 

« E' inquestionavel o direito que B cada religiáo pertence 
de regular a intervençáo do elemento divino no casamento. )) 

(10) Ord. L. 4.O T. 48 $ 9". 

3.a ED. 

Pura autorisar o texto quanto B dispensa da consummacáo 
do/matrimonio pQr copula carnal, citei o'$ 9. da Ord. L. 4 O  
T. 48. Para autoriaal-o quanto B necessidade da  expressa 
outorga da 'molhér, citei essz mesma Ord. princ. e 5 W .  
Passou ao S r .  Rebouças (Observ. pag. 49) o citado $ 9". 

Quer uma lei de excepçao neste caso especial? Ahi a-tem : 
-8 tudo que dito B haverti logar, etc., ades  do matrimonio 
ser entre elles por copula carnal consurnmado, como nas que 
depois de sêr aomsumads forem feitas. 



que á bciis do raiz se-oquiparão, sem expresso,coiisentimento 
da molhir (11). (Art. 582 g 2.") 

(1 1) Ci t. Ord. L. 4". 48 r im .  , e 8. " Ndo temos lei sobre 7 o direito tio marido prro a ienar bens maveis independente- 
mente do cocsentimento da molhkr. Depreliende-se desta Ord., 
quea6 exigio o consentin~ento para alienacso dus bens de raiz; 
e tambem da Ord . L. 4" T. 64, que restringi0 unicamente a 
alienacão de moveis pelo meio da doacao. Isto quanto ao re- 
gime da commuuháo : aucmto no regime dotal, Art. 122 e 
suas Notas. 

- 
Cessa a prohibi~áo ao marido de alienar bens de raiz sem 

outorga da inolh6r desde a partilha dos bens do casal entre 
elles por effei to de sentença de divorcio n? Juizo Ecclesiastico. 
Assim separados os bens do casal, a molhér p6de livremente 
contractw sobre os que recebeu em sua meqao,  e portanto 
aliena-los, ainda que sejno de raiz. 

Não se-devem reputar bens de raiz bemfeitorias, q u e ò  ma- 
r;do tenha feito em terrenos, ou em outros, immoveis, que nas 
sejao do dominio pleno ou semipleno do casal, e de qiie era ou 
é arrendatario ou conceisionario gratuito. Vid . Nots . aos 
Arts. 47, 593 $ 1°, e 651. 

Como a niillidade destas alienacões sem outorga da  molher 
8 relativa, segue-se qiie ella ou seus herdeiros podem confir- 
mar a alierincáo aiinullavel, e que s6 ella ou seus herdeiros 
podem anniilla-la. Antes de ?terem anniillado, terceiros não 
podem allrgar a nullitlacle. E o que resulta do $ 3 " d a  Ord. 
L. 4" T. 48 (Conbolid. Art. 127). A confirmação nestes casos 
deve ser expressa em vista da mesma Ord. pr. (Consolid. Art. 
121). 

Procedea disposiqno do têxto (houve esta onlissilo na redac- 
ção delle), ou o regitne do casamento seja de cominimhao de 
bens, ou seja de separacáo de bens com regime dotal ou sem 
elle. Note-se porém, que, sendo de separ acão de bens, a pro- 
hibicáo de alienar os dd raiz sem consentirhento da molhér s6 
aproveita no caso de ter sido estimado causa venditionis o dote 
consistente em bens dc raiz. Fórii deste caso a alienayão, 
quo o marido fizér, é inefEcaz, nao por falta de outorga da 
molhér, mas porque os immoveis sáo do dominio exclusivo 
da molhér. 

Embarcacões póde o marido alienar sem consentimento da  
molhér, orque nao sáo bens de raiz, e por taes s6 se-reputa0 i para o e eito designado no Art. 49. supra. 

Equiparao-se 4 bens de raiz Apolices da Divida Publica, 
como se'disse na  Not. ao AR 43 supra ; e assim nao póde u 
marido aliena. las sem consentimento da molh6r . 

Bens cTe raiz, ou direitos que 6 ellea se-eqviparao, perten- 
centes 9, elguma sociedade, de que o marido seja socio, n8o de- 
pendem do consentimento de sua molh6r para serem alienados; 
A razao é, que a wciedade constitue uma pessoil distincta dos 
socios que a çompõem, conio tem recmhecido em uma d,s 
applicações desta regra o Art. 292 do Cod. do Com. 

« Bemfeitorias do marido arrendatario ou gratuito cessiona- 
rio IRebouças Observ. prig. 49) nos immoveis arrendados 
comprehendem-se na  exigencia da outorga uxoria, tanto que 
s&o sujeitas ao imposto da siza. N 

Para coh ib i~  esta obrigacão remetti ds Nots. dos Aits. 47, 
593 n .  I", e 651, onde destaca-se o impossivel de bemfeito- 
rias no a r ;  e actualmente nem esse absurdo da legislacao 
fiscal póde sêr allegiido, porque a siza foi abarcada pelo im- 

osto de transmissãb de pro riedade. O Regul. n-. 5581 d e  
%1 de Maqo de 1874 Art .  81 diz: -E7 devido o imposto da  
cessao ou venda de bemfeltorias em terrenos arrendados, ou 
actos equivalentes : Unico - Exceptua-se rt indt:mnisa- 
ç&o de bemfeitorias pelo proprietario ao locatario (Av. 
n.  200 de 16 de Ahril de 1869). A s im era um imposto da 
transmissao de propriedade immovel, e o imposto actual é de  
transmissao de propriedade ; immovel, movel, e seinoven- 
te. 

Se a outorga uxoria é necessaria parti alienacão de immo- 
veis pertencentes B sociedade, de que o iiiarido seja socio ; 

ela negativa Laffayette Dir. de Fam. pag. 72, e Orlnndo 
t o d .  Com. Not . 382 ; dubitativamente Reboupas Observ . 
pag. 49, porque o Cod. do Com. n5o resolveu a questão, e 
porque pelo seu Art. 350 os bens particulares dos socios sso 
syeitos 6 execucao pelas obrigacoes sociaes em seguimento & 
dos bens sociaes. 

Dissipe-se ta l  duvida : 1 .O  por adverténcia da L. 10 Dig . 
de legib .-neque leges ita scribi poasunt, ut omnes caaua com- 
pwhendantur-: 2." porque a sociedade faz s6 uma pesssda, 
sem obriga980 para com os credores do casal ou do inarido : 
3 . O  porque o marido socio faz as vezes de duas po~sdar, uma 
de socio em o%rigaçao para com os credòres sociaes ; outra 

c. L. C. 9 



Art. 120. Não póde tambem o marido sem o dito consen- 
tiiiierito faz& aforamentos (E), neni hypothecar bens de raiz, 

individual em obrigacaa para com estes mesmos, além da 
obrigaçgo por suas dividas particulares. 

Note-se, que o S-. Reboucas distingue entre immoveis ad- 
quiridos pela sociedade na conntancia della, e immoveis da 
entrada sociiil do marido ; julgando, quanto ti estes ultimos, 
indiibitavclniente riecessaria a outorga uxoria.. Esta distinc- 
$20 consta da Not. infra ao Art. -596 f~ 6*, mas escripto alli 
vê-se passarem do d(lminio particular do socio para o da pes- 
sôa da socielade os immoveis das enxadas sociaes. Logo, na0 
procede a distinccso entre immoveis de taes entradas e cs ad- 
quiridos pela sociedade na constancia della. Uns e outros sso 
pares i n  pares do domitiio da sociedade. 

Varie pois a questáo para esta outra : Para entrar com im- 
moveia eni sociedades o marido carece da outorga de sua mo- 
11i6r? Sim, é minliasulucno de evidencia, nso obstante o Art. 
4" n .  6" do Regul. n .  4355 de 17 de Abril de 1809, e Art. 23  
n .  F" do Regul. n. '5581 de 31 de Marco de 1874,. que isenta- 
ráo do imposto de triiiisrnissáo os contraclos de soczedade, isen- 
çáo virtualmente negativa da passagem dos bens das entra- 
das sociaes para o dominio da sociedade. 

Procede ainda assim minha solii@o afirmativa. A conside- 
rdcao peculiar desses Reguls., em fuga ás normas juridicas 
do assumpto, foi a proteccão dos contribuintes, foi náo obri- 
gal-os em pouco tempo 4 pagar duas vezes imposto pela trans- 
missao dos mesmos bens, uma na constituiçao da sociedade, 
outra na dissolucao della, se os bens da entrada tornáo para o 
dominio do sacio que a-fêz. Resguardar o mundano fu- 
turo da molhér foi só a mente da Ord. L. 40 T. 48, futuro 
tao arriscado pela alienaçáo dos bens estaveis do casal, como 
(se náo mais ainda) pela collocaçao de taes bens em sociaeai 
emprêzas. 

'12). Cit. Otd. L. 4. T. 48 fj  8." Aforar 6 transferir o dominio 
ut,i\, e como p~odutiao o mesmo effeito os arrendamentos de dez 
e mais annos, a Ord. os-comtempta. O Alv. de 3 de Novembro 
de 1757 desvaneceu esta equipollencia. 

« Na0 6 sómente puanto aos bens (Rebouças Observ. & este 
Art.) em que a molhdr fdr meeira. N 

Procede esta censura, que j8 fica sanada na Not. ao Art. 
antecedente ; mas oom adistincpo dessa Noto quanto ao dote 

em uue a rnolh6r f6r mceira (13), salva a excepcão do Art . 
134. (Art. 1281) 

Art. 121. O consentimento, ou a procuração, da molhhr, 
d:ve-se proviar por escriptura publica, pena de riullidade da alie- 
nacão dos bens. e não 6 sufficimte a outòrga tacita (141. 

consistente em bens de raiz estimado causa vend~tionis. Um 
dote desta natureza vem B sêr o mesmo que um dote consistente 
em dinheiro, ou em outrtla cousas fungiveis, cujo dominio 
passa para o marido, ficando elle devedor do seu prêço. l? a 
hypothese do fj  40 da Lei de 20 de Junho de 1774. 

3.a ED' 

-4 forar d transterzr o aorninzo util, e tanto assim que o R& 
giil. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 3" n .  7", e o de n .  
5581 de 31 de Marco de 1874 Art. 14 n . 7; sajeitargo a con- 
stituicáo da emphyteuse e subeniphyteuse ao imposto de trans- 
missso. Este argumento procede, quando a legislac~o fiscal 
vai de accôrdo com o Direito Civil ; nao assim quando resva- 
la, como no caso de transmissao de bemfeitorias em terrenos 
arrendados, conforme notou-se ao Art. 1 19 NoI, . -1 1 . 

(13) Cod. do Com. Art. 267. A hy sthecn, é principio de i' alienacáo. Esta disposicso foi enxerta a no Cod. do Com. 
pqra supprir a lacuna da legislacáo civil, se bem que n a  pra- 
xe nunca houve duvida 9. tal respeito. S6 póde hypothecac, 
quem póde alhear-Lei 1237 de 24 de Setembro de 1864 Art. 
2.g 4". 

(14) Ord. L. 40 T. 48 princ. Basta a procuracão-fóra de 
Notu-, que 6 o qùe est8 em uso. Vid. Not . ao Art. 456. 

Expressuin ubi requiritur, non suffzcit tacz'tuh, negue prcesump 
tu&.  

Nao ha mais procurações f h a  de Notas-Regim. de Custas 
n. 5737 de 2 de Setembro de 1874 Art. 98, Av. n. 374 de 
16 de Outubro do mesmo anno. 

a O co~isentimento (Laffayette Dir. de Fam. pag. 71) deve 
ser por escriptura, ou particular, segundo a especie de in- 
strumento, que o acto exigir. N 



Art. 122. 0.; bons dotaes são inalienaveis; não podem sbr 
hypotherados pelo marido, ainda que a inolh6r consinh (15); 

Engano! Confunde o instriimento da outorga com os de trans- 
missao de immoveis, e os de. constituicão e transmissão de 
direitos reaes sobre immoveis. Não hã lei, que estatha corre- 
lacão entre estes ultimos instrumentos, e os das procuracoes 
que nelles intervem. A forma das prociiracões tem suas regras 
peculi:~res, como vê-se nos Arts. infra 456 5i 460. 

r O cmsentiinento dado posteriormente (Laffãyette Dir. de 
Fam . pag. 7 1) revalida o acto. 

É verdade, mas por consequencia da regra-renunciare juri, 
vel favoi-i suo, quilzbet potest-, e náo porque tal disponha-se 
na  Ord. L .  4" 'i'. 48 3 3" As palavras dessa 0rd.-porque 
nelles estfi approvar o coritracto se quizerem-referem-se aos 
herdeiros da inolhér; náo poder-se-hiáo referir 8 molhér, á 
quem s6 pùr si não fora perrnittido fazer ratificacoes expres- 
sas. Por acqiiiesc~ncia d8-se uma ratificacão tacita, mas s6 
consolidavel p:lo lapso do tempo da prescripcão. 

(15) Cad. do Com. Art. 265. Pela Ord. L. 4 T.  '48 princ. 
era ponio duvidoso, e deduzindo-se a contrario sensu a pos- 
sibilidade (ia alienacáo do immovel dota1 com consentiinento 
da molliêr, a hypotheca vinha & ser possivel. 

Os bens $olues são indienaveis : en tenda-se immoveis dotaes, 
quando não se-d%o estimados ao marido causa venditionis, 
como resulta do Art. 123. Entenda-se tambem, que são in- 
aliennveis s6 no regbme dotul, nãio no regime de simples sepa- 
racao de bens. Neste ultimo regi1ne.o~ iminoveis dotaes p ~ d e m  
ser alienados pela molhér com outorga do marido. 

Deve-se entendêr estipulado o regime dotol, quando nas 
escripturas se-dissér que os bens da molhér serão considera- 
dos como dotaes, ou ficarbõ gozando dos privilegios dos bens 
dotaes, ou que não poderbõ sêr alienadas. 

A inalienabilidade dos bens dotaes cessa com a dissolucão 
do cnjammto; quer por fdlecimento do marido, quer por 
fallecimento da molh6r dotada, quer por sentenca irrevogavel 
que tenh:i annullado o casilineuto . Não cessa porém por se- 
paracão dos conjuges a dos bens em virtude de sentença de 
divorcio, pois que os conjuges podem reconciliar-se. 

NGo podem ser hypothecados pelo marido, ainda que a molhdr 
consinta : ti menos que a molhbr seja commerciante, como vai 
salvo na  generalidade do Art. 124. Sendo commerciante, 

e sua subrogação por outros bens s6 p6de ter logar sob conces-. 
são dos Juizes da primeira instancia, precedendo as informa- 
coes necessarias (16). (Arts. 586 $ &, e 1182) 

póde hypothecar os immoveis dotaes, mesmo sem consenti- 
mento do marido. 

Como cessa o privilegio dos bens dotaes nos casos acima 
designados, revalida-se a alienacão, ou hypotheca, que delles 
se-tenha feito anteriormente? A solucão negativa é evidente, 
posto que se possa argumentar em contrario com o Art. 2' 
3 6 da novissima Lei hypothecaria, que declara revalidada a 
hypotheca pelo dominio superveniente . 

A consummação do matrimonio por copula carnal B neces* 
saria para a molhér havêr o dote constituido pelo marido na 
escriptura antenupçial, ad instar do disposto no Art. 117 
quando o regime de casamento é de communhao ? A razão Q 
a mesma. 

Quid, dizendo-se expressamente na escriptura da constitui.. 
$50 do dote, que suas estipiilacões produzir80 effeito, logo l u 8  
o caàamento se-verificar ? A vontade das partes deve sêr tua- 
prida, ainda que o marido declare em testamento que n&o 
chegou á ter copula carnal. 

No regime de separacão dos bens, seja ou não regime dotal, 
náo valem as dividás úontrahidas s6 pela molhér em instru- 
mentos por ella assignados sem autorisqão ou assistencia do- 
marido. 

P6de-se cobrar dividas contrahidas pelo marido na con- 
stancia do casamento pelos rendimentos dos bens dotaes ? Sim, 
porque taes rendimentos communicão-se por serem a d q ~ h d o s .  

Quid, quanto 8s dividas do marido anteriormente ao casa- 
mento'? Vid. Corr. Tell. Dig. Port. Liv. 2" n. 167. 

Dizendo a novissima Lei hypothecaria no Art . 2" § 4, que 
não podem ser hypothecados 6s immoveis, que i3do podem ser 
alienados ; segue-se, que os immoveis dotaes não podem ser 
hypothecados, porissa que são inalienaveis. 

(16) Regim. do Desemb. do Paço 8 40, Lei de 22 de  Se- 
tembro de 1828 Art. 2" § 1." As licenças para essas subro- 
gacões p4gã0 o imposto do 3 44  da Tabella de 1841. 

3.' ED. 

Regul. n .  4355 de 17 de Abril de 1869 Arts, 1" e 3' n. 10 
-O imposto de licença para subrogação de bens in&navez's fica 



Art. 123. Se o dote consistir em bens, que se-derem esti- 
mados ao marido, a molhér terá direito de credora privile- 
giada (17). (Art. 1WO 8 8.") 

substituido pelo de transmissão de propriedade ( Lei n. 1507 
de 26 de Setembro de 1867 Art. 19) : 

Regul. cit. n. 4355 Art. 6" n .  3"-Para o pagamento 
do imposto de transmissão, nas subrogações, o valor dos bem 
transrriittidos será o prego dos contractos : 

Regul. cit. n. 4355 Tab. Annexa n. )O-Distiugue, 
para o pagamento do imposto, os varios casos de subrogação 
de bens inalienaveis . 

Regiil. n. 5581 de 31 de Marco de 1874 Art. 1-4 n. 9, Art. 
94  n. 3", Tab. An n .  9-Repete as  mesmas dispxicóes do 
precedente. 

(17) Lei de C9 de Junho de 1774 5 40. Em tal caso os bens 
dotaes sáo alienaveis, e se-suppoem vendidos ao =arido sendo 
a mollikr credora do preco. A hypothese do Art. 874 S 6" do 
Cod. do Comm., que gradilia a molhér como credora de domi- 
nio, verifica-se quando o dote é inestimudo. Então ella até 
póde-se o p p h  &s penhoras com embargos de terceiro. 

Se o dole consistir e m  bens. que se ddrem estimados ao mari- 
do : a citada Lei no tj 40 s6 fiilla no dote, que consiste em 
fazendas ; e esta expressáo parece comprehend6r s6 bens mo- 
veis, com exclusáo do dinheiro. Ampliei, porque a riizao 6 a 
mesnia, quando odote consiste em diiilieiro, ou em outras cou- 
sas fiingiveis (Lob. Execiic. tj 592); e tambem quando conais- 
te em inrnoveis, que se-dao estrmados, isto é, com indicago 
de seu preco. 

C o m  a eslimação póde, ou náo, importar venda, 07qiie de- 
pende das declaracóes das escripturas, ou de sua interpreta~no 
segundo as circumstancias ; estk claro, que o tj 40 da citada 
Lei só procede, quando a estimacao importa venda. S 

fi se:isivel a imperfeicáo do Cod. do Comm , relativamente 
aos direitos das molhkes dos commerciantecr, quando trnta 
da  classificacso dos creditos no Juizo da fdlencia. 

1." S6 prevenio no Art. 874 fj 6" esses direitos, quando a 
m o l h k  tem credito de dominio, sendo ommisso sobre os casos 
em que não póde reivindicar os bens dotaes, ou por têr o dote 
consistido em dinheiro, ou em outras cousas fu i@-e i s  ; ou 
por têr consistida em cousas nao fungivels, que o marido 

recebeu com estimaçao, que importa venda. No Art. 878 nao 
faz mencso da  hypotheca tacita geral, que o Ij 40 da Lei 
de 20 de Junho de 1774 concede á molhbr casada. 0,4rt. 621 do 
Regul. n. 737 teve em vista acodir B esta lacuna, mandando 
que no fj 9" Are. 877 do Cod. se-contemplasse o dote estimado. 
Esta providencia não é suficiente, não só porque procede 
unicamente no concurso, particular de credores, e n%o no 
concurso da fiillencia ; como porque a hypotheca, que o tj 40 
da  Lei de 1774 attribue B molhér casada para salvar seu dote 
estimado, é hypotheca tacita geral, riáo 6 hypotheca tacita 
especial ; e portanto pertence á classe do Art. 878 do Cod., e 
nao á do Art . 877. 

2," No Art. 874 5 6' s6 prevenio o credito de dominio dos 
bens dotaes,da molhér que casa com commerciante, omittiii- 
do os da molhér cujo marido commerciante náo o-era ao 
tempo do casamento. A prova ~ s t & ,  em que submette esse 
credito de dominio ao registro da escriptura dota1 nos quinze 
dias subsequeqtes celebração do matrimoilio. A mesma 
consura é applicavel quanto aos bens paraphernaea . 

Além disto, é uma iniquidade privar do domiriio de seus 
bens a molhér, que casa com commerciante, p ~ l o  facto de 
nao ter sido registrada a escriptura dota1 nos quinze dias 
subsequen:e3 a5 ~ a t r i m o n i o  ; o que procede quanto aos bens, 
que ella adquire depois do casamento, se os titulos adquisiti- 
vos não s8o registrados nos quinze dias subséquentes ao do 
recebimento. - 

Qual o motivo, por que esse Art. 874 3 o" do Cod. limitou 
o credito de dominio pelas bens paraphernaes s6 aos possui- 
dos. pela molhér an te ido  consorc'io ? D'ahi resulta graVre in- 
justiqa, porque a molh6r p6de estipular na escriptiira ante- 
nupcial, que sejao paraphernaes os bens, que ella adqnirir na  
conutsncia do .casámento por doactio, heranya, ou legado. 
Nao se-diga, que isto acha-se providenciado por fallar-se de 
taes bens assim'posteriormente adquiridos. Falla-se delles em 
relação ao regime de communhtio de bens, e n8o ao de sepa- 
r a $ % ~  , d ~ _  bens, como resulta das pal.tvrss-com a c l n u d a  de 
não entrarem na communhüo-. Quando o regime é de separa- 
$80 de bens, ainda que tal clausula não exista, são incom- 
municaveis os bens adquiridos pela molhér na  constancia do 
consorcio por doacão, heranca, ou legado. 

a Compete hypotheca legal (Art. 3" 5 1" da,novissima Lei 
hypothecaria) á molher casada pelo seu dote, pelos contractos 
antenupciaes exclusivos da communhão, pelos bens prove- 



Art. 124. A respeito da molh6r casada commerciante se- 
guir-se-ha o disposto no Codigo do Commercio'(l8). 

nientes de herança, legado, ou doaçao, que lhe-acontcçáio na 
constancia do matrimonio, se estes bens fôrem deixados com 
a clausrila de não sêrem communicados. Os dotes (brt .  3. 
3 9" da cit. Lei), ou contractos antenupciaes, náio valem contra 
terceiro sem eariptura publica, sem expressa exclusao da coin- 
munliao, sem estimitcao, e sem insinua@., n w  casos, em que  
a lei a-exige. As hypothectis legaes das molheres casadas 
(Art. 3" 5 ! 1 da eit. Lei) sao geraes, comprehensivas dos i a -  
movris presentes, e futuros, salvo se fôrem especialisadas, de- 
terminarido-se o valor da responsabilioade, e os immoveis 
á ella sujeitos. A inscrip$ão (Art. 9O 8 9"a cit. Lei) da hypo- 
thecx legal da molhér deve ser reqiierida pelo marido, e pelo 
pai. Póde sêr requerida (Art. 9 9  10 da cit. Lei), nso s6 pela 
molhér, e pelo doador, corno p?r qualquer parente dellu-. In- 
cumbe (iirt. 9" tj 11 da cit. Lei) ao Tabelliao, ao testamen- 
teiro, ao Juiz da Provedoria, e ao Juiz de Direito em correi- 
$0. )) 

A inscripcno da hypotheca da molhér casada (Art. 9 9 8  2" 
e 3" da cit. Lei) sub~ i s t e  por todo o tempo do casamento. 
Cessa um anno depois da dissoluç%o do casamento, ou sepa. 
r a p o  dos conjuges, salvo havendo questaes pendentes. 

Pela omissão da  inscrip@o (Art. 9" 8 28 da cit. Lei) o ma- 
rido fica sujeito ás  penas de estellionato, verificada a fraude. 

3.' ED. 

Vid. Laffayette Dir._de Fam. pag. 337. Eru verdade o § 9" 
Art. 3." da Lei n. 1237 de 24 de Setembro de 1864 pres- 
ta-se á inadmissivel inte1ligenci.i de n8o podêr a moihér de- 
mandar a reivindicacão dos immoveis do seu dote inèstimado- 
Vid. Not. ao Art. 1270 3 8"infra. 

(18) Cod. do Comm. Art. 27. 
Tambem é sensivel a imnerfeicaio deste Art.  27 do Cod. 

Comm. Sua primeira hypothese suppõe, que a molhér jB era 
commerciante ao-tempo do casamento, e porisso lhe-dá o di- 
reito de obrigar, hypothecar, e alienar, os bens proprios do 
marido, se os respectivos titulos n8o houverem sido lancados 
no registro do commercio nos quinze dias subsequentes ao 
casamento. Falta a outra hypothese sobre têr o marido bens 

Art. 125. Póde a molh6r domandnr em Juizo a reivindica- 
cão dos irnmoveis do casal, que fdrão alionadou sem o seu 
expresso consentimento (1 9). 

proprios, dando á molhér autorisa$&o para commerciar. Qual 
o motivo, na hypothese que previo, de distinguir os bens 
proprios do marido adquiridos antes do casamento ? Náio póde 
o marido adquirir bens proprios depois do casamento, ou o 
regime seja de separacão, ou mesmo de communhão, quando 
lhe-sáio doados ou deixados com a clausula de não se-commu- 
nicarem com a molhér ? 

Mais notavel é, que á respeito dos immoveis communs esse 
Art.  27 do Cod. exigisse autorisacso eupecial do marido para 
sua molhér commerciante podêr obriga-los, hypothca-los, ou 
alhea-10s; entretanto que o mesmo náio exige quanto aos 
bens proprios do marido, adquiridos antes do casame~ito l 
Como se-póde justificar, que a molhér commerciante carêça 
de autorisapo do marido para alienar bens, que lhe perten- 
cem em commum, e de tal autorisaga;~ nao carêca para alie- 
nar bens da propriedade exclusiva do marido ? 

O que resulta com evidencia desse Art.  27 do Cod. do 
C m m .  é, que, sendo meeiros os conjuges, e ntto se-tratando 
de bens de raiz, a molhér commerciante obriga ac paga- 
mento de :uas dividas todos os bens moveis.do casal. 

Quid, se houvér concurso entre creditos contrahidos elo 
marido e os contrahidos pur sua molhér commercianto i &&o 
póde havêr separacáio de massas, os credores estâo em igual 
pé ; porque da sujeicso dos bens du casal ao pagamento das 
dividas coiitrahidas pela molh6r commerciante resulta ne- 
cessariamente a obrigacão do marido por essas dividas, e 
entaio no marido e na molh6r h a  um só devedor commum. 
Quem se-obriga, obriga o seu. Quem fica com seus bens 
obrigados, sem havêr hypotheca, é pessoalmente obrigado. 

« Ficso em vigor (Art. 2" 3 5" da novissima Lei h pothe- 
caria) as  dispouicões dos Arts. 27 e seguintes do 60d. do 
Comm. sobre a capacidade das molheres casadas commer- 
ciantes para hypothecarem irnmoveis. )) 

3.' ED. 

Vide Lafayette Dir. de Fam. paga. 380, 381, e 382, con- 
rindo em minhas censuras ao Cod. do Com. 

(19) Ord. L. 4' T.  48 5 2.0 



Art. 126. Ser4 para tal fim autorisada lielo marido. Não 
annuindo este, os Juizes da primeirn instancia devem supprii 
o consentimento com audieucia do mesmo marido ; conhecida 
a conveiiiencia do pleito, e a discrigão da impetrante (20). 

Art. 127. O proprio marido, ou seus herdeiros, podem in- 
tentar a dita reivindicaflo ; cohtanto que o-fnqão autoriaados 
pela moll16r, ou pelos herdeiros desta (I 1). 

Art. 1%. Os bens moveis do casal não podem ser aliena- 
dos pelo marido executado por credores, quando a alienapão 
ddr causa B que os immoveis sejão psnhorados em prejuizo 
da molhdr (22). 

(20) Ord. L. 3" T. -47 5 5" in Fn. e,  L. 4. T .  48 § 20, e Lei 
e 22 de Setembro de 1828 Ant. 20 5 l i 0  Os Alvarás de sup- 
drimento dessas licencas á molhbr casada p&ggo somente 
sello fixo-Decis. n,  200 de 19 de Julho de 1851. 

Taes AlvarAs de supprimento d? licença continuão a pagar 
sello fixo pela generalidade do Regul. n. 4505 de 9 de Abril 
de 1870 Art. 13 5 lo no ultimo periodo. 

(21) Ord. L. 4" T. 48 5 3." As disposicbes relativas ao ad- 
quirente dos bens nito p~rtancem á este logar, achao-se nos 
Arts. 578; 579, 580, e 581. 

(-22) Ord. L. 3" T. 86 5 13. 
Eota disposicao nso se-ob.;erva, e fôra grande mal, se a 

molhh podésss annullar alienacoes, que o marido fizesse, de 
bens nioveis por titulo oneroso. 

3.' ED. 

« A Ord. L. 3" T. 86 5 13 (Reboucas Observ. pag. 50) no 
caso, de que se-trata, n8o da logsr 6; alguma pretençao de 
ani~ulliir por payte da molhér u alienagao dos bens moveis do 
casal etc. D 

Convenho, e o Art. 128 dá. logar 6 supposta pretencao. 
A sangao cohibitiva da Ord. cit. 6 a prisão do marido, até 

Art. 129. Se bens moveis, ou dinheiro, f6rem.doados sem 
- *r 

consentimento da molhhr, serão as doag0es por conta dai mea- . k  
t 

$10 do marido (23). ;i 

Ar t. 130. Excepluáo-se as doacões reinuneratorias, ou de .. 
esmolas, não sendo immensas ("24). 

que traga os bens moveis alheados para nelles fazer-se 
execuçno. A redaccão da Nota B condicional, ponderando o 
grande mal da szncção da nullidade ; mas positiva, quanto 
B n&o observar-se a disposiç8o consolidada. 

(23) Ord. L. 4" T. 64. 

Serão as doações por conta da rneação d o  marido :-isto é, 
findo, ou separado o matrimonio, se-descontar& a importancia 
dos bens doadoszná meação do marido. 

Quid, se a importancia dos bens doados fi3r superiar As 
forças da meac&o ? As palavras finiies da Ord. L. 40 T. 64, 
tratando das doações irnmensas-se o tivdr para as desfaah- 
indicito, que a molh6r neste caso póde demandar aos donata- 
rios a restituiçáo dos bens doados. 

Isto se-deve entendêr s6 nc parte do excesso da meaçso do 
marido, c os donatarios podem indemnisar com dinheiro. 

Esta disposiçao 6 comprehensiva da alforria gratuita de 
escravos do casal, ou seja pura e simples, ou condicionada. 

Quid ,  quanto á alforria n8o gratuita de escravos do casal, 
ou porque o marido receba todo o valor do libertado, ou parte 
delle ? Se recebe todo o valòr, n&o B agplicavel a disposiq80 
do Art; se recebe sómente parte delle, procede a disposição 
do Art. quanto á parte remittida. 

Póde a molhér sem consentimento do marido libertar es- 
cravos do casal? Absolutamente não, ainda que a alforria 
n8o seja gratuita. 

(24) Cit. Ord. L. 4" T. 64. 
NGo sendo immensas :-ns;o para em todos os casos poder a 

molh0r annullar as dqaçoes, como diz Borg. Carn. Liv. 1" 
T , 12 9 119 n . @, pois que podem cabêr nas forças da mea- 
çao do marido. 



Art. 131. No regime da communhão a fiança prestada 
pelo marido sem outorga da molhdr não obriga a meacão 
desta (25). 

Art. 132. Quando a fiança for prestada em arrematacão 
de rendas publicas, e sem outorga da molhhr, obrigará todos 
os bens moveis do casal ; e, quanto aos immoveis, somente a 
meagáo do marido (26). 

Art. 133. No regime dotal a fianca não obriga os bens, 
Cue pelo contracto pertencem á molhdr. Esses bens ficaráõ 
sempre salvos (27). 

(25) Ord. L. 4" T. 60. Vid. Art. 337. 
Segue-se a contrario sensu, que a fiança prestada pelo ma- 

rido kom outorga da molhhr obriga a meaçao desta, e portan- 
to nao aproyeita S molhér casada neste caso o beneficio 
Velleiano da Ord. L. 40 T. 61 (Art. 782 Consolid .). O con- 
trario entendeu-se n a  Repert. das Ords. Tom. 3" pag. 435, e 
B x g .  Carn. Dir. Civ. L. 1" Tit. 42 tj 119 n ,  22 Not. diz, que 
o argumento a contrario sen u é iuconcludente neste caso. 
Na0 se-póde acceitar esta intelligencia, porquo é grande a 
differença entre a fianca prestada por molhér solteira ou viu- 
va, e a prestada por molhhr casada conjunctamente com o 
marido. Aqui não ha  protegêr fraqueza do entender das mo- 
lheres, porque a mclhér casada está assistida por seu repre- 
sentante legal, que é o marido. 

P r o d e  o texto quanto ás G n p s  commerciaes? O Cod. do 
Com. Arts. 256 e sag., tendo guardado silencio, deixa em 
seu vigor a regra do Direito commum. 

Procede quanto & endosso de letras, ou de titulos analogos ? 
Nao, quando o endoase fôr cessao. Sim, quando o endosso 
fôr fianca. Na linguagem ordinaria dá-se o nome de endosso 
indistinctamente ás cessaes e ás fianças de letras, 

(26) Cit. Ord. L .  4" T. 60, Regim. da  Fazenda de 17 de 
Outubro de 1516 Cap. 170. 

Art. 134. Se o marido sem outorga da molh6r arrema- 
tar rendas publicas, ou contractar qualquer arrendamento, 
p6de hypothecar ao cumprimento do contracto todos os bens 
do casal (28). (Arts. 120, e 1281) 

Art. 135. Em tal caso os bens ficaráõ iudistinctamente 
obrigados, salvas as clausulas em contrario do regime 
dotal (29). 

(28) Ord. L. 4" T. 60, e Decr. de 6 de Julho de 1695, o 
ual declarou ter a Ord., como lei posterior, derogado o Cap. 

770 do Regim. da  Fazenda de 17 de Outubio de 1516.-Por- 
teriora derogant prioribus- . 

A redaccáo do texto não está exacta, e deve-se lêr :-Se o 
marido sem outorga da molhér fôr cessionario de rendas-pu- 
blicas, ou particulares, póde hypotliecar, etc. 

Trata-se de cessa0 de impostos do Estado, ou de rendas 
particulares, perpetuas ou temporarias, vitabcias ou nao, 
como juros de Apolices da divida publica, fóros, alugueres, 

restacõea periodicas em garal ; e nao de locaçüa, ou arren- 
Samento, de cousas. 

Nossas leis denomina0 arrendamento a cessao das rendag 
do E ~ t a d o  para serem cobradas por particulares que as-con- 
tractao, ou arremattio ; e dahi provbm o engano. Estes con- 
tractos s ~ o  cessões, e náo arret~damentos. O Projecto do Cod. 
Civ. Port. Art.  1723 t e a  evitadb o engano. 

(29) Cit. Ord. L. 4" T.  60. 

Esta Ord. d& & percebbr, que os bens fica0 hypothecados 
sem dependencia de estipulaçao expressa, e assim a-entendeu 
Borg. Uarn. Dir. Civ. L. 1" T. 12 3 119 n. 17. Nao entendo 
assim, não vejo razao para crear este caso de hypotheca 
tacita em favôr dos cedentes de rendas em geral, limito-a em 
favôr do Estado soments-Art. 1272 $ 2" Consolid. Est& hoje 
derimida a questão em vista da uovissima Lei hyppthecarirs, 
que dB no Art. 3" $ 50 hypotheca legal S Fazenda Publica 
sobre os immoveis somente de seus rendeiros, contractadores, 
e fiadores ; mandando no $ 10, que tal hypotheca seja espe- 
cialisada . 

(27) Cit. Ord. L. 4" T. 60. 



Art. v 136. A doaçtio entre marido e molhdr B rovogavel á 
arbitrio do conjuge doador, a superveniencia do filhos opúra 
logo sua revogacão (30). 

Art. 137. Se for feita antes do casamento, resolve-se de- 
pois delle por effeito de communicaqão dos bens (31). 

Art. 138. Se essas doacões não forem revogadas pelo con- 
juge doador, fallecendo este sem herdeiros ligitimos des- 
cendentes ou ascendentes, ficão confirmadas dentro da taxa 
da insinuacão das doacões (32). 

Art, 133. Havendo herdeiros legitimos, descendentes ou 
ascendentes ; podam estes revogar taes doaqões at6 serem 
inteirailos de suas legiiimas, ficando para o conjuge doriata- 
rio o restante dos bens doados (33). 

krt .  140. Fallecendo o conjuge doador com testamento, 
onde disponha da,terca no todo, ou em parte, sem revogar a 
doacão ; os ditos herdeiros serão pagos de suas leg'timas, 
oilculadas pelo valor da totalidade dos bens doados e não 
doados, reputando-se a doacão corno legado (34). 

(30) Ord. L. 4" T. 65  princ. Na0 tem uso esta Ord., nem 
póde ser applicada ao regime da comrnnnhao. Neste regime 
a doacao torna-se inutil, porque os bens doados communicáo- 
se no mesmo instante. Viil. Wot. ao Art. 420. 

S6 é applicavel esta Ord. As doacões entre marido e mo- 
Ihér, quando o regime do casamento far de separaçao de 
bens-Borg. Carn. Dir. Civ. L. 1" T. 16 5 154 n. 10. 

Lei n . 1507 de 26 de Setembro de 1867-Art . 19 n . 6", $ l* 
n .  2."-As doações entre os conjuges pagarfio de irnposto 2 O / # .  

(311 Cit. Ord. L. 4" T. 65 urinc. 
(321 Ord. L. 4" T. 65 tj 1" &bre a insinuaptlo das doages  

Vid. Art. 411. 
(33) Cit. Ord. L. 4" T. 65  $ 1 . O  
(34) Cit. Ord. L. 4O T. 65 $ 1." 

Art. 442. Se os bens da heranca sem a doacão forem in- 
suficientes para paga~nento das legitimas, a doacão e a terqa 
do conjuge doador deshlcar-se-hão proporcionalmente, atP; que 
as legilimas sejão inteiradas (35). 

Art. 142. Feito o desfalqiie proporcional, o donatario ha- 
verá então o restante da doa@o : o restante da terça será 
distribuido conforme a determina@io do testamento (36). 

Art. 143. Mas, se taes doacóos forem logo valiosas por 
Direito (37) em vida dos conjuges, os herdeiros do conjuge 
doador serão inteirados pela terqa : e, EÓ não bastando esta, 
serão iuteirados pela doaqão (38). 

Art. 144. Tanto no regime da communhãa, como no dotal, 
o marido sem procura@o da molh6r, ou esta sem procuraqão 
do marido, não podem litigar em hiizo sobre bens immoveis, 
allodiaes ou einphyteuticos, nem sobre direitos que tenhão a 
mesma natureza, pena de nullidde dos processos (39). 

Art. 145. Quando forem denmdados sobre os referidos 
bens e direitos, devem si% ambos citados ao principio dos liti- 
gios, e subsequcutemente para os actos designados nas leis do 
processo (40). 

(35) Cit. Ord. L. 4" T. 65  2."-Sdldo d livra-é a express&o 
do nosso legislador, èmpregada no mesmo sentido eLii outros 
logares, e ainda hoje usada na Direito Francez. 

(36) Cit. Ord. L. 4" T. 65 S 2.' 
(37) Cit. Ord. L. 4" T. 65 9 3-Approva-se aqui o Direito 

Romano, que exceptuava diversos casos, em que a doaçso en- 
t re  conjuges era logo valida em vida do doador. Esses casos 
vem com~endiados em Borg. Carn. Dir. Civ. L. lo T. 16 
154 nsaA21 &seguintes, e n%o tem actualaente o menor uso. 
(38) Cit. Ord. L. 4" T. 65  fi 3." 
(39) Ord. L. 1" T. 79 9 22, L. 3" T. 47 princ., e Tit. 6 3  

&$ 1°,'2, 3, e 4: 
(40) Ord. L. 3" T 47 $3 3. e 4 . " - - ~ u ~ ~ o s t Ó  diga-se nesta 

Qrd., que a primordialcitaçao ébastante para todos os t e m o s  



Ari. 146. Se os carijuges recusarem autorisar-se para esses 
litigias, o Juiz suppriríi o consentimento, camo jáes t i  deter- 
minado no brt .  126 (41). 

Art. 167. Para reivindicar bens moveis ou immuv&, doa- 
dos ou transferidos pelo marido 6 sua concuuiw, p , w l h &  
será recebida em Juizo sem dependencia de autvrisatae, e 
esses bens lhe-ficfio exclusivamente pertencendo (46). 

do processo, aOrd. L. 1°T. 79 $22, e E. 3'T. 70 ij 4",man- 
da0 citar a molhér para o gráo de appellacáo ; e a do L. 3" 
T. 86 fj 27 paza a execiicão, recahindo esta em bens de raiz. 

fi applicavel 5t nulliddde dos processos por falta de inter- 
vencao e citacão das molheres casadas tudo que fica expos- 
to na Not. ao Art. 26 sobre a nullidade analoga por falta .da 
intervenqao e ci ta~go dos menores adultos. 

(41) Ord. L. 3" T. 47 ij 5", e T. 63 $ 4". 
(42) Ord. L. 4" T. 66. Vid. Arts. 426, 427, 428, e 429 ; e 

tambez sobre a prescripcão destas accões os Arts. 1327, 1328, 
e 13'29. 

Sem depcndencia de aulorisação :-a regra geral é, que a 
molhér casada, como pessoa incapaz, nao póse est- ar em Juizo 
Bem assistencia ou autorisac&o do marido, ou supprimento 
dessa autorisacso pelo Juiz. Uma das excepqoes desta re- 
gra. é a que acha-se no têxto, e além della as seguintes: 

Quando os conjiiges estao separados por sentença de di- 
vorcio, 

Quando demanda0 urn contra o outro, 
Quando o marido estft ausents por longo tempo, 
Quando está ausente, e o caso não adrnitte demora ; 
Quando a molhér é curadora, e o maridolouco, ou prodigo, 

-Arts. 312 § I", e 325 Consolid. 

3.' ED. 

« O podt?r marital (Lafayette Dir. de Fam. 8 4 t) fórma- 
se pela' deslocação de certos direitos da pessôa da molhér psra 
a pessôa do marido. Roubando-lhe a faculdade de governar-se 
h- si mvsma, de contractar, de dispor dos bens, e pondo-a em 
consequencia sob a direccão do marido. essa deslocação de di- 
reitos constitils a molhér em estado de incapacidade ! Assim 

Art. 148, Por fallesimento da molhbr, fica o marido em 
posse a càbeqa do casal ; continuando na posse velha, que 
ant8s tinha (1). 

de um lado o pod& marztul, e em frente como effeito, a inca- 
pacidade da molhdr I Creação da lei, a incapacidade da niolhdr 
na0 resulta de defetlo natural; tanto que são capazes as 
sidvas, e as solteiras emancipadas ! )) 

Nada mais repiignante 5t verdade, que-essa imaginada 
deslocopão de direitcs, de que formou-se o poder marital, e re- 
sulta tt incapacidade da molhér ;-esse accusado roubo de 
faculdades,-a supposta incapacidade por creaçgo da lei  sem 
defeito natiiral da molhér ! ! ! 

Taes arrôjos s%o tão avêasos ao casamento, qu%o impossi- 
vel é cad-os  com a unidade reconhecida no § 55 pag. 109, 
com os direitos confessados no $ 8" pag. 13;-que trazem o 
cunho da necessidade,-que riso podem sêr alterados pelo 
arbitrio dos conjuges . 

E na verdade, se a incapacidade da molhér provém do 
poder marital, se este podêr é uma representução necessurza por 
bem da conjugal unificacáo ; tal necessidade foi satisfeita, 
&i não ha  roubo, ahi não ha creacao da lei-necessitas caret 
tege- . 

Ainda mais, o podêr marital náo se-fórma por deslocação 
de direitos de molhér. 0 s  direitos da molhér, 66 os transmis- 
qveis, passao para a pessba collectiva do Casal, não passa0 
para o marido. Se o potitr mavital é mandato necessario, se 
é mandato imposto pela natureza ; em todos os mandatos n&o 
ha deslocação (transmissão) de direitos, porque o mandatario 
figura em nome do mandante. 

Se o modelo é a molhér independente, solteira ou viilva, 
não terêis casal, sem casal n&o tùrêis familia, sem familia 
nao tmêis sociedade civil. 

(1) Ord. L. 4" T. 95 princ. 
C. L. C. 10 



Art. 1.19. Por fiillecimento do marido, .a molh6r ficara ein 
posse e cabeça de casal, se ao tempo da morte com elle vivia 
em casa teúda e manleúda (2). 

Art. 150. A viuva cabeca de casal dará partilha aos her- 
deiros do defunto, e da sua nião receberá0 esses herdeiros e 
os legatarios o que Ihes-tocar (3). 

Art. 151. Se os herdeiros, ou outras pessoas, tomarem 
posse, sem conseiitiniento da viuva, de alguma cousa do casal, 
póde elln usar da acção de esbulho para ser restituida á sua 
posse ( i ) .  

Art. 152. A posse do conjugo sohrovivente só tem lugar 
nos bens communs, e partiveis (5). 

Art. 153. Nos casainentos por contracto dotnl s6 compre- 
henderá aquelles bens, em que foi estipulada a communicii- 
cão (6). 

Art, 154.  0 s  bens emphyteuticos por aforamentos vitali- 
cios náo fica0 na posse do conjuge sobrevivente; se nelles não 
tiv6r sido nomeado (7). 

Art. 155. Pertence-lhe p ~ é m  a posse de taes bens : 
8 t." No caso do Art. 114. 

(2) Cit. 0I.d. L. 4" T. 95 princ. 
(3) Cit. Ord. L. 4."  T .  95 princ. 
(4) Cit. Ord. L. 4."  T. 95 princ. Vid. Art. 811 infra. 

3.' ED. 

Vid. not. ao Art. 814. 
(5) Ord. L. 4"T. 95 5 l .d  
(6) Cit. Ord. L. 4" T. 95 § 3: 
(7) Cit . Ord. L. 4 .  O T. 95s 1. O O mesmo acontecia outr'ora 

com os bens da Corda e de morgados, de que a Ord. falla igual- 
mente. 

tj 2." Tendo sido hypothcratlos á m o l M  polo marido, ou 
ao marido pela molhbr, com o consenlimenlo do sedmrio (8). 

Art. 156. N.ls hypothe3es do Ar[. arilevedefite compete 
ao c6njuge sobrevivente o direito de retenção, at6 sei- pago do 
valbr dos bens, ou do preco da conlpr3, ou das bemfeiiarias, 
ou da divida (9). (Arb. 11  4) 

Art. 157. Se  a inolhér negar em Juizo seu casamento, sen- 
do ahcolvida por este motivo em accão de adulterio, ou ob- 
tendo venciwenlo eni qualquer demanda ; não poder6 dzpois 

(8) Cit. Ord. L. 4.". 93 S 1 .O Essas hypothecas verificaváo- 
se, coinovè-se em Pegas á Ord. Tom. 10 pag. 116, para senu- 

m. r a n p  do dote e das arrhas. Desta Ord. poder-se-liia inferir, 
qw ys bens empliyteuticos náo podem ser hypotliecados sem 
consentimento do seiihorio ; mas o costume é diverso, as  
hypotliecas sd constituem sem esta dependencia. 

A recente Lei hypotliecaria Art. 2" lo confirma este 
costume. 

19) Cit. Ord. L. 4" T. 95 rj 1." Supprimo a disposip,~ do 
9~2' desta Ord. sobre o seqiiestro de taes ben;;, qiiantio, rno- 
vendo-se duvida?, hu receio de pelejas e arrwdos ; porque 
isto allude aos bens da Corda, que antigamente possuião em 
Portugal os altos donatarios. 

3.' ED. 

As aluas ultimas linhas deste Art. 156 devem ser lidas 
assirn :-até lhe-ser paga sua parte na valia dos h n s ,  ou 
preco, ou bemfeitoritis; e no outro caso, at6 lhe-ser paga a 
divida, ou determinado por Direito n w  lhe-pertencêr a pos- 
se-. Corresponde agora á correcçáo tambem feita no 
Art.  114. 

h objervacso do Sr .  Reboiicas sobre este Art. 156 respon- 
da co1n.w minha% distincpea ao Art. 73. Para mim náo h a  
bens vinculados n9 Br.*zil. S >bre a posse delles antes do fal- 
lecirnento d r  algiiem, que agora os-pos3lrlft á titulo de ultimo 
adrninistradôr; h s t a  a acçso de esbulho para removêr os 
conflictos, como nos demais casos. 



da morte do marido t&r parte nos bens deste, posto quo pre- 
tenda provar a qualidade de casada (10). 

Art. 158. As questaes de divorcio, ou sobre nullidadc do 
matrimonio, ou sobre separaqáo temporaria ou perpetua dos 
conjuges, pertencem ao Juizo Erclesiastico. A' respeito dellas 
nenhuma iiigereucia póde :&r a jurisdic$ío secular (11). 

- -- 

(10) Ord. L. 4 T. 95 5 5 . 0  
(11) Ord. L. 5 T. 19 princ., Av. de 12 de Setembro de 

1835, e li. 35 de 6 de Abril de 1850. . 
Julgado o divorcio por sentenca do Juizo Ecclesiastico, 

bem entendido, sentenca irrevogavel, os conjuges podem entre 
si fazw partilha judicial ou amigavel dos bens do casal. An- 
tes deàse julgamento sso nullos todos os contractos, que 
faca0 á pretexto de partilha amigavel, p i s  o marido na0 p6de 
contractar com a mulher, além de que nso póde haver parti- 
lha eiitre elles sem divorcio, e o divorcio náo E objecto de 
contracto. Tudavia apparecern ern nosso fôro esses contractos 
nu11 s, qiie tnlvrz sejão devidos á decisão do citado Av. 
n. 35 de 6 de Abril de 1850, declarando necessaria a conci- 
liaçáo rias causas de divorcio. 

3.' ED. 

Av. li. 182 de 23  de Julho de 1859- S6 ao Juizo Eccle- 
siastico coiiipecc tomar conhecimento da  validade ou nulliciade 
do casarnenlo 

Decr. n .  3069 de 17 de Abril de 1863 Art. 90- Compete 
ao Juiz de Direito do domicilio conjiqgal, oii do ddmicilio do 
conjuge demandado, conhecêr da nulhdade de todos os casa- 
ment(os entre iiacionaes, ou estrangeiros, que professarem 
raligiso differente . da do Estado ; e bem assim de qualquer 
outra questão relativa d estes casamentos. Sobre o inodo de 
proceder-Arts . 10 k 18. 

Decis. n. 238 de 2 de Julho de 1873--Protestante, cujo 
casamento nao A declarado dissolvido por sentenca, incorre 
nas penas de poligamia, se contrahe segundo rnatrimonio. Pa- 
dre catholico, que confere casamento nestas condicoes, incor- 
re  lias penas do Art. 247 do Cod. Penal. 

Partilhas amigaveis ou jiidicia s entre conjuges por effeito 
de sentencas de divorcio esmo sujeitas ao imposto de trans- 

missáo de propriedade? Como no casamento 'fia sociedade, 6 
applicavel o Art.  4" n. 7" do ReguI. n. 4335 de 17 de Ahril 
de 1869, onde isentao-se do impôsto os actos, que fazem 
csssar entre socios ou cx-socios a indivisibilidade dos bene 
communs ; salvas as disposicúes dos Artigos das Siziis do 
de Setembro de 1476 Cap. 6" Ij 4, que sáio applicaveis aos 
mesmos actos. O mesmo repete o Regiil. n .  5581 de 31 de 
Marco de 1874 Art. 2 3  n. 7" com referencia b t1isti:iccões do 
n. 3" desse Art. Isto já se-havia encetado em a Not. ao Ait. 
596 5 6" Consolid. 

Eis minha solucão aos trêz quesitos do Direito Rev. Cad, 
de 15 de Outubro de 1873 : 

1. O conjiige catholico divorciado, que houvér midado 
de religiso, póde, segiindo os ritos acatholicos, contraliir no- 
vas nupcias, que civilmente validas sejao? Negativamente, 
como na cit. Rev. e peliismesmas razoes: com este additamen- 
to. Os impedimentos matrimoniaes sao de direito mixto, pu- 
blico e privado ; e de direi~o publico, n8o podem ser alteradou 
por arbitrio das artes-juri publico pacto privatorum dero- 
gari iion potest-. 1 s  leis peiroaes, em cujn classd entrso as do 
estado de casado ou solteiro, seguem as pessoas-ut lepra cztli- 
á travéz doslogares e dos tempos. O conjuge cathulico divor- 
ciado sabia, que as sentencas de divorcio da sua primeira re- 
ligião s6 produzem oeffeito da separacso dos casados-quoad 
t2orurn et mens~lm-, nao o da nullidade do casamento. 

2." Neste caso, o casamento acatholico p6de ser considera- 
do como crime de polyganiia? Sim, ao contrario da citada 
Rev. ; porque inegavelinente ha  fraude, sabendo, ou devendo 
sabêr, o conjuge catholíco divorciado, que subsistia o vincu- 
lo do seu primeiro casamento. Isto reconhece expressamente 
a Rev., e portanto a conclusao s6 devêra sêr a da fraude. 

Confere com o Av.  acima n. 238 de 2 de Julho de 1863 
mzslutis rnutandis . 

3."  O pastar acatholico, que intervier em tal casamento, 
commette algum crime? Commette o crime do Art. 247 do 
Cod. Pen., tambem ao contrario da citada Rev. Embora a 
palavra-Ecclesiastico-ao tempo da promulgacão desse Cod. 
se-referisse aos da Igreja Catholica; ar:tualmente, depois da 
Lci de 11 de Setembrci de 1864. abrange em sua generalidade 
t o d ~ s  OS Pastores, todos os hhis t ros ,  de todas as  Rdigióes, 
autorisados á celebrar casamentos. Tambem confere com o ci- 
tado Av. mutatia mutandis. 



CAPITULO V dal-os, entregal-os h uni curador, fazendo-lhes dar os ali- 
meritos neccssarios (3). 

Art. 159. As viuvas não gozão do beneficio de resti- 
t u i ~ , ? ~  (1). 

Art. 160. Provando-se que maliciosamente, ou sem razáo, 
alienão, e desbaralão seus bens, os Juizes (2) devem arrecar- 

Nas agões de divorczo, que tambem se chamão acções de se- 
vicias, e comecão às vezes pela j,ustificação de sevicias. ~ ã o  no- 
taveis incidentes : 

O deposi'tg da mdh& em casa honesta, 
Arbitrdmento de seus alimentos, 
Arbitramento de cxpensus litis, isto 6, do dinheiro necessa- 

rio para suas despezas com a demanda. 
Julgado  divorcio, incumbo ao marido alimentar os filhos, 

salva H disp~sicao do Art. 188 infra :-si10 iticommunicaveis 
entre os conjuges os bens depois adquiridos,-pela morte de 
um dos corijuges 1150 fica o sobrevivente na posse dos bens 
delle :-a sentenca nao passa em jiilgudo para o effdito de 
impedir a reconcilispo dos divorciados. 

(1) Ass. de 29 de Marco d-e 1814. Contao-se todavia entre 
as prs70as miseraveis, e tem ~ a r i o s  privilegias e isencaes. 
Ord. L. 30 T. 5 9 s  S e 5', T .  12 1'. Lei de 17 de Agosto 
de 1761 princ., Decr. de 29 de Dezembro de 1772, Prov. de 
25 de Janeiro de 1773, Lei de 19 de Julho de 1790 14, Ass. 
de 2 de l)ezernt>ro de 1791, Regiil. n .  150 de 9 de Abril de  
1818 Art. 10 tj 4, Decr. n .  413 de 10 de Junho de 1845 
Art.  8", Avs. n. 93  de 2 dc Abril de 1853, e L 96 da mesma 
data.  

As viuvas não são isentas da dizima da chancellaria, se 
durante a demanda passhão á segundas nupcias-Av. n. 116 
de 10 de Junho de 1834. 

(2) Qliestionao osTPraxistas, se o Juiz dos Orphaos é 
cornpet :nte para este caso. O costume actualtilente 6 officiar 
o Juiz dos Orphãos em todos os casos de prodigalidade. 

Art. 161, As viuvas, quecasao de cincoenta ou inais anilou, 
tendo filhos ou outros descendcntos successiveis, não podem 
iilieiiac por titulo algum, em sua v i h  ou par sua morte, as 
duas partes dos bens, que tinhão ao temgo do casameiito (4). 

(3) 0 i d .  L .  4' T. 107. 
Esta curadoria nada tem de especial, e lhe-sito applicaveis 

as  disposiyões sobre a curadoria dos prodigos ein geral- 
Arts. 324 & 328 Consolid. 

(4) Ord. .L. 4" T. 105. Querem alguns, que esta Lei seja 
extensiva Its molheres em geral, ainda que nso Wuvas. 
A Ord . se-inscreve-das molheres viuvas que casão de cincoen- 
ta amnos, tendo plhos-. 

« Para que trazêr A consideracao (Rebou~as-Obscrv. 6. este 
Art.) o qiia alguns querem de extensivo As molheres em ge- 
ral, ainda nao viuvas ? Nao podem deixar de têr a alma des- 
potica, ou o espirito enfermo, os que assim contra a letra dr, 
lei querem generalisar uma excepcao, etc. » Teve alma des- 
potica, ou espirito enfermo, o abalisado , B ~ r g .  Carn . ? Ahi 
vai sua doutrina Liv. 1" T. 17 § 158 n .  11 e Not . -Esta lei 

, assim com ti viuva que se-recusa tendo descendentes 
~ ~ ~ $ i d m á s  do 1. inatrimonio, como com a m o l h a  solteira que 
casa tendo descendeutes illegitimos, comtanto que successi- 
veia ab intestalo. Esta 6 sem duvida a mente de.cta Ord., que 
evitou toda a mencão do segundo casamento, e mesmo a sua  
letra-quando alguma molhdr Easur-: e ao texto se-deve at- 
teudêr mais que á rubrica ou inscripcso do titulo, oiide a pala- 
vra vtuvas escreveu-se inexactainente, oii pelo qu: mais 
frequentemente suecede ; e, como dizem, demonstrativa, n8o 
taxativanente. Sem imito pois se-tem opinado o contr mio. » 

-As viuvas que casão de ci~zccienta ou mais annos- : 
logo esta Ord . ntro procede : 

1.O Quanto ao viuvo quinqungenario, ou case com vinvs 
quinquagenaria ou não, tenha ou n8o descendentes : 

2." Quanto ao viuvo n8o quinquagenario, que casou com 
viuva quinquagenaria, tenha tarribem ou nso deskententes : 

-Tedo plhos ou outros descendentes successivek- : logo 
esta Ord. não procede : 



Art. 162. Náo podem outrosim alienar as duas partes dos 
bsns, que, depois de casadas, houv6rem por qualquer titulo de 
seus ascendentes ou descendentes (5). 

1 .O Quando a viuva quinquagenaria a80 tivér descendentes, 
pwto que tenha ascendentes, ou herdeiros collateraes : 

2.' Quando o descendente ou descendentes, que tivér, re- 
nunciarem expressamente tu1 beneficio da lei ; bem vntendi- 
do, se fôrein pessoas capazes de contractar : 

Procede porém, ainda qiie os descendentes successiveis n8o 
sejso filhos legitimas. 

-Náo podem ãlienar por titulo ulgum-: logo neo podem 
communicar com os maridos as duas partes dos bens, porque 
tal conlmunicaçso fôra uma entrada social, e o contracto de 
sociedade tem por fim transferir o dominio dos bens, em que 
as entradas consistem. 

-As duas partes dos b e m  que tinhão ao tempo do casamen- 
to-: n8o est9. exacta esta redaccao, porque a Ord. diz ;-as 
duas partes dos bens que tinha ao tempo que concertou de se-ca- 
sar -. D'ahi derivao duas consequencias importantes : 

1.' Q u a a  prohilictio de alienar existe antes do casamento, 
e desde o momento, em que a molhhr o-ajustou, pois de outra 
maneira seria fraudada : 

2.' Que procede tal proliibiq80, se ao tempo do ajuste do 
casamento o molhér tivbr descendente successivel, posto que 
ebte falleca antes do casamento. 

3.a ED. 

Insiste o S r .  Reboucas (Observ. pagç. 53 á 56) no que 
havia dito sobre este Art. 161 em relacso B, Borg. Carn. 
Apenas referi a opiniao desse abalisado Jurista, ntio adoptei-a, 
nem adopto-a. Se p6de havêr questso nao é para quem 
entende, como eu, que a Ord. L . 4  T.  105 s6 refere-se fis 
viuvas quinquagenarias, e m o  em geral 9. molheres quin- 
quagenarias. 

(5) Cit. Ord. L. 4" T. 105. 

Art. 163. S6 podem as viuvas maioros do cinrocnta ctnnos 
dispdr da terqa dos ditos bens, seiido nullas a16m da terga 
todas as slienaqões, que fizerem (6). 

(6) Ord. L. 4 O  T. 105. 

- Dispôv da terça dos ditos bens-: esses bens silo restric- 
tamente os designados nos dois Artu. antacedenteu. Logo 
esta Ord. nao procede : 

1 .O Quanto aos bens, que a quinquagenaria depois do c@- 
rnento adquirir de outrem, que nao sejá seu ascendente ou 
decendente : 

2.0 Quanto aos rendimentos, ou fructos, das duas partéa doa 
proprios beps designados nos dois Arts . antecedentes. 

A terça de& bens - communica-se com o marido ? Enten- 
de-se geralmente que sim. 

Os bens do marido communic&o-se coni a quinquagenaria, 
ou sómerite o tergc delles ? Entende-se geralmente, que s6 
cogimunica-se o terço pela regra da reciprocidade. 

0 s  .descendentes, qne esta Ord. favoreceu, tem direito de 
rzquerer, que R quinqua&eiiaria faqa inventario de seu? bens 
entes, ou depois, de rea1:sado o segundo casarpento ? Tem di- 
reito de exigir, qu? ella preste cauçlo na parte relativa ao 
dinheiro e bens moveis ? E' seguida a solucao affirmativa. 

Se a quinquagenaria nao prestar aexigida caucilo. os des- 
cendentes podem requer6rembarg.o ? E a consequencia em faca 
da Ord. L. 3" T .  31 princ. 

Se a quinqu&enaria em sua vida alienar os bens além do 
terço, podem 0s descendentes reivindical-os desde logo 3 Tenho 
opinado negativamente com o fundamento de n%o havêr h e  
ranqa de pessoa viva, mas hoje n8o penso assim ; pois que a- 
Ord. manda, qiie em b l t a  de descendentes os bens se-devol~go 
aos ascendentes a collateraes. 

Reivindicados os bons, qual seu destino? Devem ser res- 
tituidos á quinquagenaria ? Inclino-me 4 affirmativa . - - 

Todos esses direitos, que competem aos descendentes, com- 
pe:em igualmente aos ascendentes e mais herdeiros, por 
terem fallecido 03 descendentes dgpois do casamento, oii mesmo 
depois do ajuste do casamento da quinquagenaria ? Sem du- 



Art. 161. So ao tempo dc sua morte náo existirem herdei- 
ros dejrendcntos, ou asceiideii tcs. as duas partes dos bens 
devolwn-se rios parentes mais chegados (7) .  

Art. 165. Tondo bens de aforanicnto, em que Ihes-per- 
ten@ o direito de iiomeaqão, em nenhum dclles poderá6 nc- 
mear os maridos (8). 

vida competem aos herdeiros com direito actual para succedê- 
rem nos bens. 

3 . "  ED. 

Os bens do marido comrniinicão-se com a quinqiiagenaria, 
oii sómente o taryo dellrs ? Nao resolvi &na como me-attri- 
bue o Direito Rev. de 1575 (Maio B Agosto) p q p .  288 h 294 
$ 3: Na0 opinei, pela rclgrii, da reciprocidade, que a quinqiia- 
genaria s6 tem communhao na t e r p  do marido, e não na 
totalidade dos bens. Apenas indiquei a opiniao geral de só 
commiinicar-se o terco pela regra da reciprocidade. Meu 
penqar decisivo nesta oiiPsi8~ 6 o da mesma Revista, o de 
Reboiqas Observ. pqga. 55  e 57, e o de Llffayette Dir, de 
Fam. S 64 pags. 126 e 137. A regra da reciprocidade não 
acha asqento na sociedade conjugal, qiie nilo 6 sociedade de 
negocio. Nas sociedades de negocio rege o Art. 287 do Cod. 
do Com.. derliirando de essencia as entradas sociaes de capi- 
tal on industria ; nas cetijiigaes nao h a  equilibrio d' entradas, 
a reciprocirlitdo neutralisz-se n w  casos de casamento entre 
conjiige riquissimo e outro sem nada de seu. Era  livre ao 
conjuge dit quiriquagenaria excluir da communhao seus 
bens, no todo, ou em parte ; n8o o-fazendo, impera a regra da 
comm iinhno legal-ezcqxtio ubi non posita, non est a regula 
recedendum- . 

(i) Cit. Ord. L. 4" T .  105. 

Fallecendù a qiiinqiiagenania, oii fallecendo seu marido, 
deve-se proceder & inventario e partilha, para que  o conjuge 
sobrevivente tire sua meaqao no; bens, que se-coinmunic&r%o. 

(8) Cit. Ord. L.  4" T. 105. 

TITULO I1 

DA PATEqNIDADE, MATERNIDADE, E FILIAQÃO 

CAPITULO I 

Dos direitos entre os pais e os filhos 

Art. 166. Naconstancia do nlatrimonio a criacão, e alimen- 
taqáo, dos filhos incumbem i ambos os conjuges (1). 

Art. 167. Em caso de separaqáo por qualquer motivo o pai 
está obrigado á concorrbr com todas as de~pezas necessarias 
para a criacão (2), salvo se pela sua pobreza o não pod6r 
fazer (3). 

Art. 168. Em qualquer idade 9s filhos tom direito de obri- 
gar os pais á prestar-lhes alimentos, ss  por defeito da natu- 
reza, ou por outro motivo, Cbrem tão inertes, que não se 
possáo alimeiitar á si mesmos (4) .  (Art. 183 tj 5.") 

Art. 169. Prucede esta ohrigaqáo dos pais, ainda mesmo 
qiio os filhos tenháo jii recebido suas legitimas, e as-tonhão 
dissipado (.5). 

d r t .  170. Cessa o direito dos filhos á prostagão de ali- 
menlos : 

tj 1: Sc os pais não tom, com quo se-alimentem ii si, ou 
tem apenas o itidisponsavelmente necessario para a p ro~r ia  
sustentação : 

(1) Ord . L. 4" T. 99 princ. 
(2 Cit. Ord. L 4" T. 99 princ. (4 c it .  Ord. L. 4 T. 99 .i 2." 
(4) Ass. 6" de 9 de Abril de 1772 5 1" confirmado pelo 

Alv.  de 29 de Agosto de 1776. 
(5) Cit. Ass. ibidern de 9 de Abril de 1772. 



8 2." Se os filhos se-podem alimentar á si mosmos por bons, 
que possoão ; ou por alguma occupa$ão, que posrão ter, pro- 
pria da sua condi$io : 

8 3." Se commett~ráo contra os pais alguma ingratidão, 
pela qual possão ser desherclados por elles (Art. 1016): 

5 4." Se sem causa justa abantlonáráo a casa dos pais, fal- 
tando-lhes com os obsequios o respeitos devidos : 

8 5." Se casárão sem consentimento dos pais, nos termos 
dos Arts. 1 0 1 , 1 0 2 ,  103 ,  e 104,  nao tendo sido supprido o 
consentimento na fórma do Art. 105 (6). 

Art. 171. Reciprocamciile os pais tem direito á ser alimen- 
tados pelos filhos, quando se-vejão reduzidos á tão extrema 
miseria, que não tenhiio de que vivão (7). 

Art. 172. Este direito dos pais está sujeito ás limitacões 
declaradas no Art. 170,  que lhes-forem applicaveis (8). 
(Art. 1018) 

Art. 173.  Podem os pais applicar aos fillios cadigos inode- 
rados, uma vez que nao resulte offensa contraria ás  Leis em 
vigor. (9). 

Art. 174. Por morte da mãi o pai 6 legitimo administra- 
ddr, e usufructuario, dos bens dos filhos, emquanto estiverem 
sob seu poder ; e taes bens deve o Juiz dos Orphãos dcixar 
eni poder do pai, depois do inventario e partilha (10). 

(6) Cit. Ass. de 9 de Abril de 1772 €J 2, combinado com a 
Lei posteriik de 6 de Outubro de 1784. 

(7) Cit. Ass. de 9 de Abril de 1772 €J 4." 
(8) Cit. Ass. ibidem de 9 de Abril de 1772. 
(9) Cod. Crim. Art. 14 3 6", Ord. L. 5" T. 36 €J I", e Reso- 

luções de 20 de Abril, e de 20 de Julho, de 1751. 
(10) Ord. L.  1" T: 88 3 6 ."  
Neste caso o pai tem um direito real de ucufructo, creado 

pela lei. Os Juizes dos Orphaos não podem obrigar o pai 4 
vendêr os bens do seu usufructo para empregar o preço delles 

em compra de bens de raiz, ou de A-polic?s da Divida Publica, 
ou de acções de companhias. Tudo is o se-póde fazêr com o 
consentimento do pai, e coagi-lo B abuso de autoridade. 

Os filhos das escravas deste usufructo legal raputao-se fruc- 
tos, e pertencem ao pai ? Resolvo negativamente com o Di- 
reito Romano €J 37 Inst . de T e r .  div., Dig. Lei 27 de hered. 
petit . « Ancillarurn -etiam partus et partuum parlus. . . fwc- 
tus esse non exictzmantur, quia non temwp ancillm v j w  rei 
causa comparantur, ut  pareanl. . . » Lei 28 €J lo Dig. de usuv. 
Todavia, no tempo de Cicero, este caso ainda era controver- 
tido-Cic. de finibus Liv. 1" n. 4." 

Os frnctos, ou rendimentos, dos bens deste usufructo podem 
ser embargsdos, ou penhorados, por credores do pai ? Este 
usufructo tem aiinexa a obrigaçao de alimentar o filho : se os 
credores do pai o-embargarem, uu penhornr:m, os filhos tem 
preferencia pelos seus dimentos-Lob . Not. á Mel10 Liv . 2' 
T. 4" €J 13 n. 26. 

« Compete hypotheca legal (Art. 30 § 3" da novissima Lei 
hypothecaria) aos filhos menores sobre os immoveis do pai, 
que administrou os bens maternos dos mesmos filhos. A hy- 
potheca legal dos menores (Art. 3" €J 11 da cit. Lei) B geral, 
comprehensiva dos immoveis presentes e futuros, salvo se 
fôrern especi;~lisadas, determinando-se o valôr da responsabi* 
lidade, e os immoveis & ella stljeitos. A inscripctio da hypo- 
theca du pai (Art. 9 9  17 da cit. Lei) deve sêr requerida pelo 
pai. Póde sêr requerida (Art. 9" $j 18 da cit. Lei) por qual- 
quer parente do'pai. Incumbe (4rt.  9" $ 19 da cit. Lei) ao 
Escriváo do inventario ou da Provedoria, ao.Ta"blliáo, ao Juiz 
de Orphaos ou da Provedoria, e ao Juiz ã e b r e i t o  em cor- 
reição . 

3.' ED. 

Concorda Reboucas (Observ. pag. 58!, para quem brilhou a 
verdade nestas palavras : - n a  sendo dado considerar, que os 
fructos do sangue das criaturas humanas, ligados aos elos du 
perpetuidade dos stres ractonaes, sejão como a1 são inherente- 
mente as  prodiiccões de gadó de todas a s  especies, a-ves do- 
mesticas, e quaesquer outros animaes, etc. 

Quanto á filhos de escravos em-casos de collactio Vid. infra 
Mot. ao Art. 1206 



Art. 175. Oj bem, de que trala o Art. antecedente, serão 
entregues pelo pai aos filhos segundo o que constar do invea- 
taria, quando elles se-emaneipare n, ou casarem (1 1) . 

Arb. 176. Ex.jeptuão-se os moveis, de que OS nmInos fil110s 
83-servirem, gastos em seu u;o ; os qu i c j  entregrir-se-hão 
no ejtado, em que se acharem (12). (hrt. 383) 

Art. 177. ~ i í o  será o p i  ndininistraddr dos bens, que per- 
tencêrem aos filhos por morte da mãi ; so padecêr alienliqão 
mental, ou outra enfermidade, que o-impossibilite de re- 
gOl-os (13). 

Art. 178. Ern tal caso dar-se-ha Tutor ou Curador eos 
filhos menores (14). 

Ai$. 179, Tambem t5 o pai usufructuario, emquanlo os 
filho; eslivérem sob seu podêr, dos bcns que elles adquirirciri 
ou gmhareiii por qualquer iiiodo (15). 

(11) Cit. Ord. L. 1." T. 88 6 ."  
(12j Cit. Ord. L. 1" T. 8s~ 6." 

Cit. Ord. L. 1" T .  88 tj 6." 
Cit. Ord. L. 1" T. 85  tj 6 . q i d .  Nct. ao Art. 101, e 

N Ò ~ .  ho Art. 183. 
(15) Ord. L: 4" T. 97 $ 19, e T. 98 5 7". SSO os bens, que 

se-chama0 ad.entiçios ; e que se-distizguem dos profcctic~os, 
castrenaes, q.ila~bcusi~enscs. As Leis devem sêr acccssiveis tt 
todas as intellige'hcias, essas denominacõeu náo Cevem passar 
dos Livros da Sciencia. O Cd. do Com. Art.  874 tj 5", e 
Regiil. n .  737 de 25 de Novembro de 1850 Art. 630 9 3", 
empregao estas expressões, grsduando para o concurso de 
preferemia os filhos-fdmilias como credores da dominio pelos 
bens caslrenses e adventicios. 

São aqui applicaveis ns ubservacões da  Not ao Art.  123 
sobre o credito de dominio da molhhr casada por seus bens 
dotaes, paraphernaes, e outros de sua propriedade exclusiva. 
A disposicáo do Cod. do Com. Art.  874 n. V, e do Regul. 
ri. 737 Art. 620 5 3", s6 verifica-se no caso de sêrem suscep- 
tiveis de reivindicacáo os bens castreases e adventicios dos 
filhos-familias: Ngo ha  reivindicacao, e portanto credito de 

Art. 180. Não haverá o pai esse um-fructo ; 

$j I." Qaaudn alguma cowa fdr doada, ou deixad~, aos 
filhos com a condicão de não tOr o pai o usucfriilo della, ou 
outro algum proveito (16): 

5 2." Se o pai renunciar o iisufructo (17): 

§ 3." Se o pai negar fnculdxie aos filhos para hadrom :i 
cousa, que Ihcs-fdr ddad'i ou deixada, e os filhos a houibrem 
sem o seu consentimento (18): 

dominio, quando esses,bens fôrem dinheiro, ou outras couças 
fungiveis, cuja ideatidade é impo3sivtl provar. 

E qual a providencia de  nossa legislacao commercial em 
favar da fortuna do filho-familias, qunndo esta corisistir em 
bens náo suscept iveis de reivin4icaca.J ? A providencia devia 
estar no Art. 878 dd Cod. do Com., dan'do-se ao filho-fiimi- 
lias ern taes casos uma hypotheca tacita geral sobre todos os 
beus de seu pai fallido ; luas ahi  nBo se-contempla esta hy- 
pothese, por náo estar comprehenilida no $ 2". que d& hypo- 
theca ao credor por hei-nnca ou legado. Tal hypothese s6 
favorecer& ao filho-familias ein rzlacao sua legitima ma- 
terna antes $a partillia do casal. 

As disposicçies da  novis~ima Lei hypothecaria, transcriptas 
na  Not. ao Art. 174 sobre a hypotheca legal dos filhos menores 
bm relacso ao pai, qiit: adiniuistrou bens mqternos dos filhos, 
,980 perfeitamente applicaveis ao pai, que adupjnistrou bens 
adventicios dos filhos ; m e m o  porque, ,co$@ ondera-ss na  
Not. ao Art. 181 infm, os' bens dn legitima m terna entráo 
na classe dos adventicios. 

i 

Sobre o que sej,ao bens adaenticios, profecticios, crastrenses, e 
hsi-castrenses, Vid. Reboucas Observ . h. este Art. pags. 

59 e 60. 
(16) Ord . L.  4" T.  99 9 1." Dá-se aos bens exceptuados 

neste Ar t  . o nome de aduenticios trregulares ou mlraordina4.ios 
(17) Cit. Ord. L 4" T. 99 9 2." 
(18) Cit. Ord. L. 4" T. 99 $3.0 



€j 4." Se for doado ou deixado aos filhos algum um-! 
fructo (19): 

(19) Cit. Ord. L.  4" T. 99 5 4.' Porque (diz a Lei) não se- 
pdde de um usufructo havdr ozclro usuft~ucto. 

Esta Ord. tem revogado o Direito Romano, pelo qual, como 
;de-se vêr na L. 17 C3d. de usuf., o usiifructo doado ou 

regado ao filho durava até o fallecimento do pai, embura o 
f i~ i io  j.X houvesse fallecido, e isto segundo a regra-quidqwd 
acquirit Plius, acquirilurpalri-. 

Na0 é p o r h  exacta a r a z ~ o ,  que dá o nosso legislador ; isto 
é, que não se-póde de rim us~fruc to  havêr outro usufructo. Ao 
contrario, B doutrina reconlieca, que um usufructa póde re- 
cahir sobre outro u.jufructo, e tanto assim, que na  hypothese 
da iiossa Ord. entendem Escriptoras Francêzes, que o pai t e n  
o gôzi, do usufructó deixado á seu filho menor. Veja-se l'rou- 
dhon Tr<)t do urufr. ns. 154 e 333. 

No Rep-rt. das Ords. Tom. 3" pag. 931, entendendo-se a 
cit. Ord. L.  4" T. 99 4, tambem se-entende, que, se o pai 
iiao tem o iisufructo do usufructo deixado ao filho, tem toda- 
via a coinmodidade do inesmo usufructo durante a vida do fi- 
lho. E como essa chamada commodidade liso seja mais do- que 
o propri3 gaza dos bens, do mesmo modo que nos outrùs casos 
de usufructo paterno, resulta do Repert . uma conclusáo oppos- 
t a  B deterininacao da lei. 

Autorisii o Kepert . sua imaginaria distincqa? entra usufru- 
cto e commodidude com a L.  8' 8 2' Dig. cleperlc. et corramod. 
rei vcndlt e, mas seu engano é manifesto. Essa lei romana, como 
se-póde vêr nas Notss de Gudofredo, explica a differen *a dos 
effeitos catre a cot~stitxtção de urufructo e ces~ão de usufructo, 
quero diz?r, entre o usufructo, que o proprietario constitus em 
sua cousa & f L V O ~  de outrem; e o u w f r u c t ~  em cousa de ou- 
trem, que o usufriictuario cedeti tercoiro. Vid. Llb. Obrig. 
Recipr. 9 205. 

Das iiotaveis palavras dessa Ord. L. 4" T.  99 § &-porque 
não se-póde de um usufrucio haver oulro usufructo-creio po- 
dar-se inferir com summo proveito juridico a declaracso do 
nosso Direito Patrio contra usufructos successivos, It não ter- 
minar o segiindo por uma verdadeira consolidação, volvendo 
a coma desfructada para a posse do seu verdadeiro dono. 

5 5." Quando o pai n8o BzBr inventario dos beiis do casal 
dentro de dois mezes,. contados do dia de fallecinierito da 
mãi (20). (Art. i 153) 

Art. 181. Não fazendo o pai inventario dos bens do casal 
dentro dos ditos dois mezes, al6m de ficar privado do usu- 
fructo dos bens adquiridos pelos filhos nos termos do Art. 
antecedente, será tambeni excluido do usufructo dos beus da 
legitima materna, e da heranqa dos mesmos filhos, para em 
tempo nenhum lbes-podor succeder (21). 

Art. 182. Estas penas impostas ao pai, que não fi~z inren- 
tario no prazo legal, deveni s&r julgadas por 
processo, que por Ile ten a sido contestado (22). P 5 7 2 g k  " 0  H / / R  

Art. 183. O filho-familias não póde citar ao pai, riem para 
isso o Juiz lhe-concederá licenca ; salvo, tendo a idade cum- 
prida de 21 annos (23) nos casos, que se-seguem : 

(20) Cit. Ord. L. 4" T. 99 § 6.0' Nso menciono a excepgo 
do Ij 5", porque só a Assembléa Legislativa (Art. 15 tj 15 da 
Const.) póde decretar a alienacão dos bensnacionaes. As doaçdies 
rdgias entra0 na  ordem das dwcões dos particulares. 

(21) Ord. L. l0 T .  88 5 8." 0 3  bens da legitima materna 
entrso na  classe dos udventicios, mas a Ord. L. 4" T. 97 princ. 
os-chama prefeclicios . 

(22) Ass. 3"e 20 de Julho de 1780. 

(23 Ord. L.  3" T. 9" 5 3' com a modificacao da Resol. d e  
31 de Outubro de 1831. Ou tendo impelrado (diz mais a Ord.) 
carta de supplemento de idade, que commummente $e-chama. de 
emancipapio. Bem se-vê, que a Lei confunde o supplemento 
de. idade com a emancipação. O supplemento de idade s6 se- 
concede B menores orpháos, e nao aos que estáo sob o poder 
paterno, salvo se o pai é desassisãdo nos termos dos Arts. 177 
e 178. 

ti. L. C. Z í  



8 1: Sobre bens adquiridos em profissão militar (5241, ou 
de letras (%5) ,  e depeudencias desses bcns (26) : (Art. 1069) 

8 2.' Sobie bcns, em que o pai não teni usufruato, indica. 
dos no Art. I 8 0  (27) : 

3." Sobre beris, em que o pai tem usufructo, se elle 
os-dissipar ou damnificar (28) : 

8 4." Quando o filho qilostionar sobre sua emanripaqão, ou 
compellir o pai á emancipal-o (29): (Art. 204) 

8 5." Quando pedir alimeiitos ao pai (30). (Art. 168) 

Art. 184. Posto que einancipado, o filho não póde citar ao 
pai sem primeiro impetrar liuenqa ac Juiz, que da Causa hou- 
v6r de conhscbr (31). 

Art. 185. Mas sem impetrar vonia póde o filho demandar 
ao pai, se o-fiz& como tutbr, curador, gerente, ou procura- 

(%) São os bens chamados do-peculio castrense-. 
(25) São os denominados do -pecutio quasi-castrense-, Os 

adquiridos por dodção rdgia e uiparao-sz aos desta categoria, 
posto que a Ord. L. 4" T. $8 8 5' os-reputa adwnlicior em 
contrario B, do T. 97 10. 

(26) Ord. L.  3"T. 9'93." 
i27; Ord. L.  3" 'I'. 9 9  4." 
(28) Cit. Ord. L. 3" T. 9" 5 4.0 
(29) Cit. Ord. L.  3" T. 9" 5 4". Vid. Not. ao Art. 204. 
30) Cit. Ord. L. 3" T. ge 5 4.". As questaes sobre alimentos 

po a em ser tratadas diiraiite as f6rias-Ord. L. 3" T. 18 g 6.0 
O Decr. 11. 1285 de 30 de Novembro de 1853 Art. 3" 9 50 B 
respsito das ferias s6 contemplou alimentos provisionaes. 

(31) Ord. L 3" T . 9' 5 1 .O As penas desta OrJ . reservso- 
se para as L4s do Processo. Elles nao se-achão em uso. mas 
estao em vigBr por sêrem das exceptuadas na segunda parte 
do Art. 310 do Cod. Crim. 

Por esta mesma Ord. o liberto- n&o póde citar & seu patro- 
no sem licença do Juiz da Causa. 

dar de oulreui ; e quando demandar como procuradar, deve 
ter a idade de dezesele annos completos (32). 

Art. 186. O mandato por6in deve ter sido encarregado, e 
aceito, com insciencia deste resultado ; e al6m disto 6 iieces- 
sario, que o constituinte não esteja presente no logari ou em 
parte, ondesom damno do seus direitos possa ser avisado. Sem 
estas condiqóes será nullo o processo (33). 

Art. 187. A impetraqão da licenca 6 precisa, ainda que o 
fillio cite e demande ao pai, que 6 tutor, curaddr, procukdai, 
ou gerente, de outra pe;soa ; o qlJe poderá fazer nos casos, 
ein que lhe-fosse perinittido demandar ao pai, se este em seu 
proprio nome houvbsse de ser demandado (34). 

CAPITULO 11 

D o s  direitos entre as mâis e os @tios 

Art, 188. Pertence a mái criar o filho de leite somente até 
a idade de ires annoz, ou este seja orphão emquanto ella não 
casar (I), ou o inatrimonio tenha sido adoptado por qualquer 
motivo (2). 

(32) Cit. Ord. L. 3" T. ge 5 5.. Desta Ord. inferem os Pra- 
xistas, qiie os menores de 17 tlniios n8o podem sêr procurado- 
res ad negolia. 

(33) Cit . Ord. L. 3". 9' 5 5.' 
Esta Ord. B applicavel ao liberto em relaçso 9, seu pa- 

trono. 
(34) Cit. Ord. L. 3'T. 9 3  6 . O  Ehtzs minudencias táo fas- 

tidiosas, e quaçi inintelligiveia, náo tem a [menor utilidade, 
nem se-praticão actiialmente . 

Tambem B applicavel esta Ord . ao liberto em re lago h seu 
patrono. 

(1) Ord. L. 1 ° T . 8 8 $  10, e L .  4"T. 995  3." 
(2) Ord. L. 4" T. 99 princr. 



Art. 189. Se a rnãi -for de tal qualidade, ou livér algum 
impedimento, que não d@va criar o filho aos peitos, a criação 
de leite far-se-ha tambem á custa do pai (3), 

Art. 190. Sendo fallecido o pai, ou não tendo meios, nem 
possuindo o filho bens proyrios, concorrerá a mãi com todas 
as despezas da criacão (4). (Art. 267) 

Art, 191. Tendo o filho bens seus, a mãi poderá repetir 
toda a despeza, que na criacáo houvér feito além da criacão 
de leite, e posto que tal despeza fizesse sem protesto de co- 
braba pelos bens do filho (5). 

Art. 192. Depois dos tres amos da criação, a mãi póde 
havdr sem protesto outra qualquer deapeza, que haja feito com 
a pessoa do filho, se for sua Tutora ou Curaddra (6). 

Art. 193. Não sendo Tutora ou Curaddra do filho, nem 
tendo protejtado, nada poderá repotir ; salvo, se for rico o 
filho, e ella pobre (7). 

Art. 194. As despezas, porém, não com a pessoa, mas com 
os bens do filho, póde a mãi repetir, posto que não seja Tu- 
tora ou Curaddra do Elho, nem protestasse cobral-as (8). 

Art. 195. 0; filhos não estão subinellido; ao poder da 
mãi (9). 

Art. 196. Dentro de dois mezes depois do fallecimento do 
pai, havendo descendentos menores, a mãi deve hzcr inventa- 
rio judicial de todos os Bens do casal ; pena de ficar inhabili- 

3) Ord. L. 1" T. 88 $ 10, L. 4" T. 99 princ., e 55 20 e 3 .0  
4) Citadas Ords. ao Art. antscedente,. 
5) Ord. L.  40 T. 99 5 4: 

(6) Ord. L. 4"T. 9 9 9 3 4 " e  6.O 
rd. citada ao Art. antecedente. 

(3rd.. L. 4 T ,  99 8 5.O 
L. 4" T.  87 5 7." 

tada para herdar dos ditos descendentes, e para ser delles 
tu lha  (10). (Art. 1153) 

Art.' 197. Estas penas 
como no caso do Art. 182. (1 1) 

Arl. 198. Sendo 
mãi utilisar-se dos serviqos do filho menor ; porbm pagar-lhe- 
ha soldada, sendo prelorida tanto por tanto á quílquer outra 
pessoa (12). (Arts. 229 e 272) 

Art. 199. Se ficar gravida por morte do marido, póde re- 
quer& a posse cios bens pertencentes ao filho, que traz no ven- 
tre (13). (Art. 1") 

Art. 200. Se o filho quizdr citar a mãi, póde-o fazer com 
licença do Juiz, do mesmo modo que i respeito do pai esta 
disposto no Art. 184 (14). 

CAPITULO 111 

Da emancipação 

Art. 201. Filho-familias é aquelle, que está sob o poder de 
seu .pai, e de qualquer idade que seja (1). (Art. 10) 

Art. 202. Acaba o patrio poder (Art. 10) : 

$ 1." Pela morte do pai (2) : 

(10) Ord. L.  l0 T. 88 5 8." 
( I  1) Ass . 30 de 20 de Julho de 1780. 
(12j Ord. L. 1' T. 88 5 i3. Nao esth em uso esta disposiçHo. 
(13) Ord. L. 3' T. 18 3 7 ."  
(14) Ord. L.  3 " T .  9" 3 1 .0  
(1) Ord. L. 4" T. 81 3 3, Prov. de 24 de Maio de 1823, 

Decis. do 1" de Fevereiro de 1848. 
(2) Ord . L .; 4" Tt ,  50 3 2 ," 



Q 2.. Pela emaucipação (3) : 
5 3." Pelo casamento do filho (4) : 
8 4.0 Quando o filho não está na companhia do pai, e esta- 

belece separada economia (5) : 
Q' 5.' Quando serve officio publico, aiiida que esteja na 

companhia do pai (6). 
Art. 203. Compete aos Juizes dos Orpháos conceder cartas 

de emancipacão (7). 

(3) 0 r d . L .  1' T. 88So",L.  4"T. 5 0 8 2 ,  T. 87§7", e 
T. 97 5 19. Eis o sentido em que empregamos a palavra 
emancipação, para designar sómente a isencao do patrio 
poder. NOt. ao Art. 16. 

(4) Cit . Ords. ao 8 antecedente. 
(5) Const. do Imp. Art. 92 8 2.Quem póde exercêr di- 

reitos politicos, esth habilitado para os actos da vida civil. 
$ porém necessario, que o filho riso-seja menor de vinte e 
um annos nos termos da Resol. de 3 1 de Outubro de 1831 ; 
assim como para os direitos politicos é necosuario, que nao 
seja menor de vinte e cinco amos.  

(6) Cit . Art . 92 cj 2. O de Const. do Itnp . , Decis . do 1" de 
Fevereiro de l848. 

Aznda que esteja na companhia do pai : -Não servem offi- 
cios publicos, nem os Bacharcis formados por simples effeito 
do seu gr40, nem os Clerigos de Ordens Sacras por simples 
effeibo da sua ordenaçao ; mas os considero isentos do patrio 

oder, embora viva0 na companhia dos pais. O Art. 92 8 1" 
88 Donst. do Im . lhea deu capacidade politíca sem referen- 
eia h idade. d s t a  refemncia negando tal capacidade aos 
menores de vinte e cinco annos, s6 estes em geral entrao na 
disposiçao do 8 20 do mesmo q r t .  92 sobre os filhos-familias 
na companhia dos ais, ainda que tenháo mais de vinte e 
cinco annrs. Vid. Jots.  aos Arts. 10 e 21 supra, e 993 5 2 
in fva . 

(7) Ord. L. l0 T. 39 5 7,  L. 2" T. 45 5 40, Lei de 22 de 
Setembro do 1828 Art. 2" 5 4, e Regul. n. 143 de.15 de 
Março de 1842 Art. 5" 5 1.0 Qbianto awimposto que devem 

Art. 204. O pai p6de aer compellido á emancipar o filho 
nos casos, em que o Direito assim o-determina ; e para esse 
fim o filho póde demanda-lo com liceny do Juiz, nos termos 
do Art. 183 5 4" (8). 

Art. 205. Reputão-se emancipados, e maiores para todos 
os effeitos legaes nas negociaçõ- mercantis, os filhos, de qiie 
trata o Art. 1' 3 2 do Codigo do Coinmercio, sob ds condi- 
çóes exigidas no mesmo Codigo. 

Art. 206. Os filhos menores, que forem demittidos do pa- 
trio podbr, obtendo cartas de emancipacao, ficão todavia su- 
jeitos. por mortedos pais ájurisdicqáo dos Juizes dos Orpháos, 
que devem faz& o competente inventario e partilha sem em- 
bargo das cartas de emancipacão (9). 

pagar as Cartas de emancipacao, as Leis dé Fazenda n8o stio 
claras. A Tabella de 1841 8 39 contem la unicamente os 
supprimento's de idade. . As Leis do se1 f' o 126 de Abril de 
1844, e 10 de Julho de 1850) equiparão os supprimentos de 
idade e as emancipac~t?9. A Decis. n.  146 de 5 de Maio de 
L851 distingue as simples emancipações, que náo sei o que 
sejao, submettendo-as ao imposto da Tabella de 16 de Outu- 
bro de 1850. O Officio n.  26 de 11 de Março de 1846 bem 
denuncia a 'irregularidade, que reina neste assumpto . 

Quanto a9 sello das Cartas de emancipacão, em face do 
Regul. n. 4505 ds 9 de Abril de 1850, pode-se rtizêr que 
o-pagao fixo pela generalidade do Art. 13 3 1." no ultimo 
periodo . 

(8) Ord. L. 3 9  T. 9O 4°, e Prov. de 24 de Maio de 18%. 
Estas Leis referem-se ao Direito Romano, ou antes 4 doutrina 
dos Escriptores. Os casos de emancipação coada vejac-se em 
Mell. Freir . Liv. 2" T. 5" 8 25, Lobno Obrig . reciproc. 
r g .  42, Borg. Carn. L. 1' T. 21 11 194 n. 14, e Per. e 

ouz. Linh. Civ. Not. 1006. 
(9) Prov. de 25 de Setembro de 1787 no 1 . O  Additam. de 

Borg. Carn. pag. 158. Mostra esta Prov. queos filhos-fc- 



TITULO I11 

DOS FILHOS ILLEGITIMOS, E DOS ADOPTIVOS 

Art. 207. Os filhos illegitimos são naturaes, ou espurios (1). 
Art. 208. Filhos naluraes são aquellcs, cujo pai e mãi ao 

milias podem sêr emancipados pelo pai antes de sêrem 
maiores. E' justa, portanto. a censura de Lobso S Mell. 
Freir. Nots. Tom. 2" pags. 220 e 604. 

(1) Ord, L .  2" T. 35 5 12 princ., L. 4" T .  36 5 4, T. 99 
5 1°, Ass. 5" de 9 de Abril de 1772 5 1 . O  Nestas Leis, e,em 
outras que omitto, distinguem-se os filhos naturues *dos 
espurios. 

Adoptamos esta qualificacão de filhos espurios por sêr a das 
leis acima indicadas, e de Borg. Carn. Liv. 1. T. 20 5 179 
n. 60. e Coelh. da Roch. 5 60 ; posto que na  nccepçi~.o rigorosa 
signifique o fiiho illegitimo de pai incognito-Vid . Dicc. 
Jur. de Per. e Souz. Nso ha termo, que exprima a - -  i&a op- 
posta á da expressso filhos naturaes ; comprehendendo todos 
os illegitimos, que não entr&o nesta cladse. A expressão 
-filhos de coito damnado-8 menos comprehensiva, porque 
n%o abrange todos 03 illegitimos, cujo pai e mãi náo tinhao 
entre si impedimento para casar. 

Regul. n. 5604 de 25 de Abril de 1874 Art. 51 n . 4: 
-Os assento do nascimento deverir contêr a declaracão de sêr 
legitimo, illegztimo, ou exposto : 

Cit. Regul. de 1874 Art. 54- -~enao illegitimo, nHo se-de- 
clarar9, o nome do pai, sem que este exprussamente o-autorise; 
e comparecs por si, ou por procurador especial, para assignar; 
ou, não sabeiido, ou náo podendo, mandar assignar S seu rogo 
o respectivo assento com duas testemunhas. 

Veja-se Reboups Obsarv. 9 este Art. pag. 61, que lembra 
os filhos-vulgo concepti-, nos termos da L. 23 P ig .  de stat. 
homin., que não odem demoi~strar seu pai ; ou que, podendo P demonstral-o, ta pai- não convem têr. 

Lembrarei tnmbem os--vulyo qucesiti-; filhos de meretriz 
ou molhér questuaria, cujo nome é obceno em portuguêz, de 
que  falla Borg. Carn. L .  1. T.  20 5 179 n. 12. 

tempo do coito não tinhiío entro si parentesco, ou outro inipe- 
dimento, para casarem (2). 

Art. 209. Quando havia o dilo impedimento, os filhos são 
espurios; e estes podem sêr de damnado e punivel coito, 
como os sacrilegos, adulterinos, e incestuosos (3). 

Art. 210. São sacrilegos os filhos de clerigo, religioso, ou 
religiosa. São adulterinos os illegitimos do homem casado, 
ou de molh6r casada. São incestuosos os nascidos de ajunta- 
mento de parentes em gráo prohibido (4). 

Por bastardos entende-se os spurios e nothos, de que iaiia 
Mell . Freir . L. 2. T. 6 6 . ,  quasi sem differenca dos legi- 
timos, em. cujas armas inseria-se a quebra de baslardia da  
Ord. L. 5. T. 92 8 4.. 

Os filhos lègitinos sao taes pela presumpção da palehzidade 
-is pàter esl ,  quem jusia nuptioe demonstrant- 

Trabalha-se com esta presumpção, quando a paternidade é 
denegada, combinando-a com a presumpção de prenh&z no seu 
maximo e minimo tempo, como póde-se vêr no Esb. do Cod. 
Civ. 

12) Ord. L. 4 .  T. 92 princ. 
(( E isto mesmo haver& logar no filho (palavras desta Ord.), 

que  o homem solteiro peao houver de alguma escrava sua, ou 
alheia, se por morte de seu,pai ficar forro. B. Esta dkposiçtio, 
como muito bem observa o Repert. das Ords. Tom. 2. 
pag. 473, deve sêr entendida 9, respeito do filho nascido de 
escrava alheia ; quanto aa  nascido de escrava yropria, conse- 
gue  tacitamente sua liberdade. 

(3) Ord. L .  4" T. 93, Regim. do uesemb,. do Paço 5 118, 
Lei de 7 de Janeiro de 1750 princ 

(4) Regim. do Deeernb. do h c o  118. 

3.' ED. 

O Av. (Rev.- Di~eito-Vol. 8.p pag. 194) de 15 de Julho 
d e  1875 declara a incompatibilidade entre o pai e o filho sa- 
crilego, considerado e reconhecido como tal, para funcciona- 
rem na  Junta  de alistamento. 



Art. 211. Para os filhos espurios reputarem-se do dqmnado 
e puiii~el coilo 6 necessario, que sejão taes pelas leis patrias, 
e pelo Direito Romano (5). 

I r t .  $12. A prova da Rliawo natural paterna ( O )  s6 se- 
p6dc Lizbr por esrriplura publica de reconhecimento do pai, 
ou por tostrimenfo (7). 

(5) Ord. L. 4" T. 93. Logo nan basta, ,que o coito seja 
dttmnado e punivel pelo Direito Canonico E de grande im- 
portancia esta disposiqio, porque a diversidade de religião 
-cultils dzsparitns -, por exemplo, B um do; impedin:entos 
dirimentes do Direito Canonico ; entretanto que o Direito Bo- 
mano falla sóinente dos filhos sacrilegos, adulterinos, e inces- 
tuosos. Esta distinccao influe nos direitos hereditarios dos filhos 
naturaes, como se-pode vêr no Art. 964 e Not. O iiiipedi- 
mento-cullzls uispcar-ilus-é dirimente orn relaçso á Christáos 
e infiris, inhabeis para contraliir msarnento : riso assim rela- 
tiviimeiite tt casameritos de catholicos com hereges. Edses- 
casamentos mixtos-, suppijsto illicitos, sáo validos. 

A Lei de 11 de Setembro de 1861 faz extensivos os effeitor, 
civis dos casamentos catholicos aos das possoos, que profes- 
sarurn rdigiáo differente da do Estado ; vrna vez que tdles ca- 
samentos se-próvem, como exige o Regul n .  3069 de 17 de 
Abril de 1863. 

(6) O Av. n . 279 de 17 de Dezembro de 1853 declarou, 
que o Art . 3" do Decr. n .  463 de.2 de Setembro de 1847 era 
relativo B filiaqão paterna, e n&o á materna. 

(7) Decr. n .  463 de 2 de Setembro de 1847 Art. 3". Diz 
este Art. 8" do Decr . -filiaçCo natural-, e pela referencis 
do Art. 1" 9, Ord. L. 4 T. 92 riao se-póde deixar de entendêr, 
que trata sómente dos filhos naturaes in specie, e nso dos e s p -  
rios, Nao se-alterou nesta parte o antigo Direito, que conti- 
núa B sêr o mesmo. Só houve alteraqno : I", por igualar-se 
os dirkitos hereditarios dos filhos naturaes dos nobres aos dos 
plebêos ; P, por se-restringir os meios de prova. Vid. Not. 
ao Art. 961. Concorrendo filhos naturaes com legitimos 
(Art. 2" da Lei), a escriptura publica de reconhecimento 
paterno depois do casamento, ou reconhecimento em testa- 
mento, provão a filiacao natural, mas n&o para ,o effeito da 
Puccessao hereditaria. E pois que- esta .excepcão affecta 86- 

\ 

mente os direitos de succedê~, n6s H-reservamos para seu 
logar proprio no Art. 962. 

A disyosicao do texto, ou'd0,Art. 3" da Lei de 2 de Setem- 
bro de 1847, esth hoje modificaida q5anto h filiaçao natural 

aterna dt4 pessoas n&o catholicas pelo Art. 45 n.' 5'' do ReguL 
Be 17 de Ab:il de 1863. O reconbeciniento de filhos naturaes 
dessas pessôas póde sêr feito pelo pai no regktro dos nasci- 
mentos B cargo dos Escrivdes de Juizes de Paz. 

E isto-niesmo haver& logar (cit. Ord. L. 4" T. 92 pr.) 
no filho, ,que o hrmem solteiro p e h  hoover de alguma es- 
crava, sua, ou alheia, se por morte de seu pai ficar forro, u Esta 
disposiçao s6 procede (Repert . das Ords . Tom. 2" p ~ g  . 473) 
quanto ao filho nascido de osrrava rifieia, e n&o quanto ao 
nasr ido de oscrava propriu. Estn ultimo reputa-se livre pelo 
p~uprio facto da sua filiaçao, e portanto n&o carece e que P seu pai o-liberte expressamente. Ora; este effeito da lb@o 
natural dá-se actualmente, comtapto que o pai tenha reconhe- 
cido o filho por escri tura publica, ou por testamento, con- 
forme a Lei nova' de 1 47 Art. X0 a 

NBo entendo esse Art. 3" da Leide  1847 como o-entendeu 
em s x  Comrnent .?o pr. DG Perdimo Malheiro. Eis porque 
foi consolidado neste Jogar. Se as  provas do reconhecimento 
paterno alli exigides sd se-referissem h successão hereditaria, 
'eu reservaria esse Art. 3" para o Liv. 2" T..3" Cap. 1" vlfe ; 
do mesmo modo qu, reservei o Art. 2" da Lei, conforriie v b  
se no Art. 962. 

Declarando o Art. 3" da citada Lei,. qiie a prova da fiIiaç80 
natural (note-se bem)-n-os outros casos-só póde ser feita p9r 
escriptdra publica, ou testamento; B de evidencia, que refe- 
re-se & mais de um caso, e portanto comp,.ehende alguma 
cousa mais do que o caso opposto ao exceptuado no Art. 2.* 
Por outra, e m  A r t  3" nso diz simplesmente que a filiacso 
natural s6 póde sêr provada por escriptura publica ou testa- 
mento, puando 950 comcorrêrem & heranqa paterna Hhos 
legitimou do mesmo pai; o que diz 6 que-em todos osoutros 
casos-a filiacao natural deve ser provada por um dos men- 
cimados meios. 

Desta interpretapo derivac conse uencík contrarias 4s do 
citado Comment. « A Lei -de 187 1 (diz elle pag. 15) não 
innovoii a legislaç&o anterior quanto B prova da filiacao na- 
tural para outros effeitos de direito; entre o?quaes os alimento8 
e estado. R Neste presupposto resolve a questao de sêr ou n8o 



titulo sufficiente para a successso a sentença obtida em acção 
de alirnentoa. 

E u  tambem resolvo pela negatiua essa questso, não-por 
que na a c p o  de alimento8 sejão admissiveis todas as proras, 
mesmo conjecturaes ; não porque a sentenca nella proferida 
possa fundar-se em outras provas, que não as unicas decla- 
radas na Lei de 1847 ; mas porque o Art. 3" dessa Lei expres- 
samente veda outras provas, qualquer que seja o caso. 

Coherehtemente, no caso acima indicado no Repert. das 
Ords. T .  2" pag. 473, relativo ás finaes palavras da  (3rd. 
L. 4' T. 92 princ., bem se-vê que nem h favor da  liberdade 
reputo adinissiveis outras provas, que não seja0 as do Art. 3' 
da mencionada Lei. 

Este effeito especial, o outro da prestaçao de alimentos, do 
mesmo modo que o da success80, vem todos da mesma cama ; 
e se a Lei tem designado limitativamente a s  condicoes, em 
que ndmitte r essa causa prociuctora de direitos, 6 claro que, 
nao se-dando taes condicoes, nenhum direito p6de produzir. 
Quando p6de ter um de seus effeitos, póde tê-los todos ; e se 
não póde ter um delles, nso póde ter nenhum. 

Qual o motivo da revogacao das leis anteriores que permit- 
tiao provar por outros meios a filiacão paterna illegitima? 
Porque tal prova era impossivel, porque á bem da moralida- 
de publica convinha evitar os perigos e escandalos das acçoes 
de filiação. Preponderá0 estas razoes, qualquer que seja o 
pedido, ou effeito, de a c p e s  dependentes da prova da pater- 
nidade illegitima. 
- Só se-póde fazdr por escrtptura publica de reconhecimento 

do pai- : O assento de baptisrno suppre a falta de escriptura 
publica? O citadu Coinrnent. Quest. 2" resolve afirmativa- 
mente, « uma vez que do assento conste a declaracão do pai 
reconhecendo livremente o filho, e que o asserito se-complete 
com assignatura do mesmo pai e testemunhas ; porquanto é 
escriptura publica para prova do baptismo, casamento, e obito, 
o assento nos Livros Ecclesiasticos, que s&o por ora os nossos 
Registros do estado civil. D 

Eu resolvo pela negativa : 
1. @-Porque os assentos de baptismo não são escripturas 

publicas, posto que pertenqao á classe dos instrumentos pu- 
blicos-Per. e Souz. Linh. Civ. s 215. 

2."-Porque a Const. do Arcebisp. da  Bahin, que regula 
estes assentos, não exige no Liv. 1" T. 20 n. 73, quanto ao 
baptisado que náo fôr havido de legitimo matrimonio, nem 

assignatura do pai, nem assignatura de testemunhas ; per- 
mittindo somente que se-declare 'no assento o nome do pai, 
se for cousa notoria e sabida ; e não houver escandalo, nem 
perigo d s  havê-lo. 

3."-Porque, ainda quando taes assentos contivessem assi 
natura .do pai e das testemunhas, os P:trochos não da0 f6 f e 
conhacêr as partes e as testemunhas, como a-dáo os Tabelliees 
nas escripturas publicas -0rd. L .  1" T .  78 S 6", e Art. 386 
9 3" Consolid. 

4."-porque é de regra, que nos casos em que a lei exige 
uma det,errninada especie de instrumento, o acto não se-póde 
fazêr pùr outra especie de instrumento. 

5.0 -porque uma cousa é o assento de baptismo ou regia- 
tro do [iascimento, e outra cousa é o acto do reconhecin~ento 
paterno. O que prova a filiacão paterna de um filho natu- 
ral  não 6 o assento de baptismo, ou o registro do nasci- 
mento, como acontece com os filhos legitimas ; A o acto do 
reconhecimento do pai, ou conste de escriptura publica, ou 
conste do livrò de registros do estado civil. 

Os Livros Ecclesiasticos, posto que sejão por ora quanto aos 
catholicos nossos registros do estado civil, não podem sêr 
comparados aos registros do estado civil em Franya, nem aos 
registros dos nascimentos de pessoas nao catholicas regulados 
entre nós pelo recente Decr. 11. 3069 de 17 de Abril de 1863. 

Eis porque j& observei que nesta parte est4 modificado o 
Art. 3" da Lei de 2 de Setembro de 1847. Os assentos destes 
registros sem duvida contém tudo quanto intrinsecu e extrin- 
secamente se-exige para a escriptura publica, mas não os  
assentos de baptismo nos Livros Ecclesiasticos, como se-diz 
no citado Comment . 

A confissao feita em jiiizo pelo pai, ou por herdeiro depois 
da morte do pai, será sufficiente ? O citado Comment. Quest. 
3' resolve negativamente quanto á confissso d~ pai, e affir- 
mativamente quanto & confissao dos herdeiros. 

Eu resolvo negativamente em ambos os casos, e no prirnei- 
ro dou motivos diversos. O citado,Comment. suppoe a possi- 
bilidade de acc&ies de filiacao, e como eu n ã ~  a-supponho, 
nao h a  para mim possibilidade de confissão feita em juizo. 

O Art. 3 da  Lei de 1847 não exige escriptura publica ad 
probationem tantum, exige-a como fórma essencial do acto 
juridico do reconhecimento paterno. Ninguem illuda-se com 
a redacqao, que só falla em prova, defeito semelhante ao do 
Art. 265 do Cod. do Com. O que a Lei quiz dizêr, como quiz 



dizêr nesse Art. 265 do Cod. do Comm., é que o acto nno 
p6de sê? feito,senáo por escriptrira publica; e nestas circum- 
stancias é deprincipio, que a wnfiss8o judicial nao suppre a 
falta de escriptura publica-Ord. L. 4"T. 19 (i 10, e Regul. 
n. 737 Art. 159. 

Se  o fim da Lei foi irnp3ssibilitar.a escandalosa discussso 
das acq~es  de filiação illegitima, como concebh que depois 
della se-proponliao taes accaes, eos  Juizes as-admittso, para 

ue tenha logar uma confi.;sso judicial de quem é demanda- 
%o como pai, ou como herdeiro do pai P 

Na liypothese de demandar-se ao herdeiro, ou aos herdei- 
ros do pai, a solucao negativa é mais que evideiite ; porque o 
reconhecimento paterno é 8cto todo pessoal, que só do pai 
póde emanar, e que portanto não póde sêr o resultado de uma 
conlissáo feita por herdeiros do pai. Aqui na? ha  confissno. 
Se os hurdeiros do pai admittissei~ k heranca o supposto filho 
natural, haveria uma renuncza, haveria um.% doação, c i 30  
nada tein de coinmuin com a confissão. 

Svrao sulficientes, o escripto pailticular, cartas, :isscntos em 
livros de familia, ainda que confessados pelo pai ou pelos her- 
deiros (Quest. da do Comment.) ; a conciliacao effectuada com 
o pai, ou com os herdeiros (Quest. 5"o Comment.)'; a posse 
ou quasi posse da filiíicso, mesmo confessada pelo pai ou her- 
deiros (Quest. 6' do C ~ m m e n t . )  ; a decli~racao em inventnrio 
nao impugnada, e destitniila do3 titulos legites (Qúest. 7"o 
Comment.) ? Do que fica 2cima dito resulta uma ter:ninnrite 
solu$Lo negativa para todas estas questóes. 

O reconhacimento da filiacáo natural par escripiiiru. publi- 
ca é irrevogavel. Quem o fizer ngo poder& retractar-se, ainda 
mesmo que o reconhecido náo - t e n h a  aceitado. Mas tal es- 
cripturn não fará prova, se fôr nulla, ou viér 6, sêr annullada 
-cit. Comment. Quest. 9.a Esta soluçao é exactissima. 

Ou p3r testamento- : Nesta espressáo abrange a Lei o tes- 
tsmento nuncilpatigo mesmo verbal, e o codicillo? Sem du- 
vida. porqiie a Lei nada distingue, posto que seu espirito fbsse 
excluir a prova testemunhd-cit. Comment. Quest. 8.' 

Póde o pai revogar seu reconhecimento jii feito em testa- 
mento ? O citado Cornment. decide pela negativa, e seu en- 
gano é manifesto au torisqndo-se com Merlin Repert. Testa- 
mentos Secç. 2' § 6" n. 3." Neste logar o que diz Merlin ,é que 
o testamento revogado n8o deixa de formar um começo de 
prova escripta sobre a divida, que o testadôr confessa ; mas 
antes jh havia resolvido peremptoriamente, que, revogado o 

testamento, 118s tem accao alguma para cobrar a divida con- 
fessada aquelle ein favor de quem a confissso foi feita, se 
nso apresenta aliunde uma prova legal. Taes confissões (Fur- 
gole Tcstarn. Crp. r ns. 1 e 48) nao sso obrigatorias, nao 
s&o prubatorias da divida, nem da causa della ; devem sêr 
consideradas como liberalidade, que o tcstadôr quiz disfarçar 
sob o titulo de divida ; ainda mesmo que náo tivessem 
fim prejudicar a legitima dos herdeiros necessarios, ou co $r o- 
rar legados 9. pessoas incapazes de recebê-los. Ao contrario 
da solucao do citado Comment., o mesmo Merlin Repert. 
filiação n. 7 exprime-se deste modo : « Se o testadòr revogar 
o testamento em que reconheceu um filho natural, 6 valido o 
reconhecimento? Parece-nos fóra de toda a duvida, que a 
revogacao do testamento faz cahir o reconhecimento. » Meu 
testaineuto (Demolombe Paternidade n. 455) é meu pensa- 
mento intimo, meu pensamento escripto, é verdade ; mas para 
ficar secreto, e pertencer-me sempre, e k mim s6. Tudo o que 
nelle escrevo tem estecaracter,nada estk acabado,nada 6 adqui- 
rido por ninguem; o testamento.6 um prc,'ecto. Nso ohjecteis, 
que o reconhecimento de um filho naturti i' é irrevogavel, desde 
que é feito; sim, desde que é feito: mas nego, que o esteja; nego, 

ue a vontade de reronhecêr exista, como deve existir, de- 
&itiva, assentada. PermittirBis k terceiros, vivo o testadbr, 
que apresentem seu testamento como titulo contra elle J Com 
o testamento em punho poderia o filho reconhecido demandar 
em Juizo aliruentos? Fora esta a conssquencia necessvia, e 
q u e a  nao recuaria ante o.s.perigos de uma, theoria, que per- 
mittisue levar a Juizo o testamento de homem vivo ?-O nas- 
so Direito resiste expressamerite B t8o desastrosa consequen- 
cia, como, se- póde I êr na Ord. L. 4" T . 37 § 4, e C o n d i d  . 
Art. 640, e Not. 

Qual o effeito" do testamento nullo, roto, e irrito, quanto ao 
filho natural nelle raconhefido ? 

Quanto ao testamento nuilo, se a nullidade vem da fórma, 
o cit. Comment. Quest. 10' resolve negativamente, e resolve 
bem. Se porém a nullidade n&o vem da  fórma, elle faz dis- 
tinccazs arbitrarias, estranhas ti Seiencia, e conclue pelo ab- 
surda de que os menoras impuberes podem validamente re- 
conhecer filhos naturaes em-testamento ! Excluidhs as  9alli- 
dades de fórma, ficao as nullidades viscwaes ; en;tretanto que 
nestas nullidades o cit. Comment. suppõe algumas que n&o 
sllo visceraes 1 E' t&o visceral a nullidade, que provbm da  falta 
de liberdade do testadar, como a que deriva da falta de capa- 





Art. 214. Nã;o ha necessidade para eSsa filiação de provas, 
ou titulo de reconhecimento ; salvo no caso de manifesta du- 
vida, ou no de occultaqão da maternidade, porque então se 
torna precisa a habilitacão judicial (9). 

Art. 915. O filho legitimado por matrimonio seguinte, con- 
trahido entre seu pai e sua mãi depois do nascimento, reputa- 
se pedeitamente legitimo, como so'ao tempo do nascimento 
já o matrilnonio fosse celebrado (3.0). 

nascimentos dessas pessôas-krts. 31 e 45 n. 5-0 Regul. 
n: 3069 de 17 de Abril de 1863. 

3.' ED. 

Na0 haverá prova da filiaçao natural materna por certi- 
dões de nascimento, dando-se o caso do Art. 52 do Regul. 
n. 5604 de 25 de Abril de  1874, que assim dispae : Podem sêr 
omittidos (no assento de nascimento), se d'ahi resultar escan- 
dalo, o nome do pai, ou O da mãi, ou os de ambos, etc. 

(9) Av. n. 279 de 17 de Dezembro de 1853. 
(10) Ord. L. 2 T. 35 9 12. É especial para a successso 

dos antigos bens da Corôa, mas, se a legitimaçao por subse- 
quente matrimonio produzia effeito ii respeito. desses bens 
privilegiados, com mais razão applica-se aos bens communs . 
Tem sido este o nosso Direito. Estará comprehendida esta le- 
gitimaç%o,per subsequens matrimonium no Dscr. de 2 de Se- 
tembro de 1847, dependendo a filiaçao natural, como pos mais 
casos, das provas de escriptura publica, ou de testamento ? 
Será necessaria a prova de escriptura publlca antes do casa- 
mento, para que os filhos ?rimiros cmcorrlo B herqnça pa- 
terna cox  os legitimos ? A soluç&o negativa iiBo nos-parece 
duvidosa, jh que não vemos na Lei nova uma disposição em 
contrario, semelhante & do Art. 331 do Cod. Civ. Franc. O 
favôr da iegitimac&o opera-se de pleno direito por bem da 
regra-Tanta vis es6 matrimonii, ut qui antea sunt geniti post 
contraclzím rnatrimonium legitimi hhabeantwr- . 

É1 preciso para esta legitimação, que preceda o reconheci- 
mento do filho? Pelo Direito actual a soluçao nfio p6de deixar 
de sêr ne ativa-Perdigso Comment. & Lei de 2 de Setembro 
de 1847 &e&. 23. ' 

3.' ED. 

O Art. 215 deve sêr lido assim :-O filho legitimado por 
seguinte matrimonio entre seu pai e mai depois do nascimento, 
feito em face da Igreja, ou fóra della por licenca do Prelado ; 
reputa-se perfeitamente legitimo, como se ao tempo do nas- 
&rrento j& o matrimonio fôsse celebrado-. 

« Bem se-vê (Rebouças Obaerv. pag. 68), que não está na 
razão de servir de guia legal e jurticiaria no caso'expoato o 
que diz a Nota, h que estas observaçoes se-referem . D 

Bem se-verá, respondo agora, que n&o esth na razso de ser- 
vir de guia o que dizem as observaç6es, h que esta r6plica 
se-refere. 

Per totum, a Lei de 2 de Setembro de 1847 nada tem com 
a- legcitiinaqso por subsequente matrimonio, e se a-compren- 
dêsse, f@a inutil distinguir os filhos assim legitimados. Se 
para taes filhos ha mister das provas reconhecitivas por es- 
criptura publica ou testamento (não esse incognito de testa- 
mento entre vivos indicado pelo Sr. Rebouças), nada mais 6 
necessario para os ebeitos civis. da illegitimidade assim re- 
mediada. Se a Lei de 2 de Setembro de 1847 foi feita para 
filhos illegzlimos, se n&o foi feita para filhos ieg~timos ; como 
ap lical-a aos legitimados por subsequente matrimoiio, que 
a brd. L. 2' T. 35 8 12 manda reputar perfe%tamenle legi- 
timos ? 

Per Art. primum, nada tem a Lei. de 2 de Setembro de 
1847 w m  a ?egitimaçm por subsequente matrimonio ; orque 
nesta jámaisdiatinguio-se, entre filhos naturaes de noLes, e 
'filhos naturaes de plebêos. 

Psr Art. securadum, nada tem a mesma Lpi com a legitima- 
ç&0 por subsequente matrimonia; porque nesta nso h a  con- 
currencia possivel entre filhos illegitimos e legitimos, uma 
vêz que o casamento dá-se com a propria m&i dos filhos nas- 
cidos antes delle. 

Per Art. tertium, nada tem a masma Lei com rt 1egitima.o 
por subsequente matrimonio ; porquenesta o pai esth vivo, 
sttende-se á direitos-futuros dos legitimados; ao passo que nos 
outros .casos, de que faUa o Art. 3" da Ld,  o pai está môrto, 
e attende-se 8-dihztos adquiridos pelos reconhecidos sem con- 
curso de filhos legitimos do pai. 



Art. 216. Verifica-se a legitima$io por subsequeii to ma- 
trimonio, quando o filho 6 tal, que por Direito p6de ser assim 
legitimado (11). 

(11) Cit. Ord. L. 2" T.  35 9 12. Quaes são esses filhos, 
qiie-por Direito-podem sêr legitimados por s~gni r i te  ina- 
trimonio ? A Lei não declara, e seus interpretes &O diver- 
gentes. O caso 8, que a (3rd. excliie a generalidade, e não 
se-lhe-póde attribuir a amplitiide do Direito Canonico. 0 
matrimoiiio, se-diz, elevado & dignidade de sacramento, pu- 
rifica toda a niacula anterior. Mas, se a lei, em favor do ca- 
samento e da legitimidade, póde cobri: o vicio do nasqimento 
de um filho, e offerecêi- meio de repara-lo, náo deve comtudo 
eanccionar a obra do adulterio, e do incesto. Que serv ip  
matar esta famosa questão com um rasgo de panoa ! 

3.' ED. 

Regul. n. 5604 de 25 de Abril de 1874 Art. 63 n. 9' - 
O assento de casamento deverá contêr necessariamente decla- 
racáo do numero, nomes, e idades, dos filhos havjdos antes d6 
casamento, que fícarem por elle legilimados. 

O Art. 216 deve sêr lido assim :-Verifica-se a ligitima- 
$ao por subsequente rnatrirnonio, quando o filho fOr t d l ,  que 
com direito possa sêr assim legitimado-. 

Attrahido pelas famosas discussoes sobre referir-se a Ord. 
L. 2" T. 35 $ 12 ao Direito Romano, ou ao Direito Canonico, 
escrevi no têxto agora corrigido-tal que por Direito póde 
sêr assiin legitimado-. Ora, sabrm todos, que o dlreito-lea 
nso é o direito-faculdade. O direito-let o uso indica pela ini- 
cial grande, e o direlto-faculdade pela inicial pequena. Na 
cit. Ord. vejo a inicial pequena, vejo-aprecedida da preposi- 
çgo-com-, e náo da preposição--pyr-. Resulta d'ahi, que 
a tao questionada Ord.., nem referio-se ao Direito Romauo, 
nem ao Direito Canonico ; referio-se ao Direito generica- 
mente, G qual, n%o sendo lei escripta, 6 assim authorisado pelo 
Direito Positivo em referencia d razão -d  razão no.tura1-, 
ou indicando indeterminadamente o direito~faculdade. Em 
referencia d vazão, como na  Ord. L. 4" T. 70 5 3." Por inde- 
terminada indicacão do direito-faculdade, como nas Ords. L. 
1" T. 9" 5 12, L. 2" T. l0 5 13, e nesta questionada Ord. L. 
2. T. 35 5 12. Eis porque o Art. 4" do Cod. Civ. Franc. niEo 

admitte denegaçtío de julgamento á pretexto de silencio, 
obscuridade, au insufficiencia, da lei. Eis porque mui 
discretamente o Av. n. 146 de4de  Maio de 1868remata por esta 
verdade :-Não 6 licito sustentar o propcsito de proceddr ar- 
bitrariamente no caso de deficiencia das leis do paiz --. Desta 
maneira, o Direito Pos i t i~o  completa-se com o Direito en- 
geral : gravado no coracáo de todos, ou suggerido pela raz&o ; 
o Direito vale tanto como Direito.Positivo, já que este o-au- 
toiisa, reconhecendo seu manancial. 

« Deploravel é (Reboncas Observ. pag.  69), que Juriscon- 
sultos de grande nomeada suscitem duvidas onde nao ha que 
duvidiir, e as-deixem ficar irresolutas e ~endentes  de uma 
vêz p , r  a sempre, etc. B 

A proficiencia dou JurisCTousultos nao corresponde muitas 
vezes á sua grande nomeada, o mundo é injustú. Agora 
mesmo injustica do Sr. Reboucas remoqueándo com o indu- 
b i~ave l  de uma questáo, aliás tão debatida por largos annos, 
ali& tormento da tão habeis Juristas I Gloria ao espirito 
atilado, se tso facilmente soube desatar a dificuldade! Deci- 
dáo com jiistica os lritôres. 

No prrsupposto altsrnativo de referir-se a Ord. L. 2". 36 
5 12 ao Direito Canonico ou ao Direito Romano, a minha cri- 
ticada abdinencia nao deixou de marchar tanto, quanto bae- 
tava para excluir o Direito Canonico. 

Por certo, se, dado o casamento catholico-apostolico-ro- 
mano, a Ord. não mandou indistinctamente que a legitima- 
cão por subsequente matrimonio fôsse u m  de seus effeitos 
civis, reservando-a unicamente para filhos com direito d legi- 
timarem-se por tal modo ; ahi temos a exclusão do Direito 
Cdiionico, ahi temos um antagonismo entre o Estado-e a 
Igreja, ahi temos um veto parcial da causa (o casamento) 
pela negativa de um de seos effeitos (a ' legi t imac~o subse- 
q i i~n te )  . 

P ira os partidario., il, Direito Canonico, á despeito das le- 
tras da Ord. L 2' T. 35 12, embora náo tanto como o sa- 
bio Autôr do moderno C ~ d i g o  Filippino, a queat-do m o  era 
quid juris, a quastao reduzia-se ao consunamatum est nella 
contido. 

Isto percebeu o Sr. Reboucaa no final periodo das suas 
0b;erv. pag. 71, para não seguir o Direito Canonico, e at- 
tribuir ao Direito Rommo a referencia da0 rd .  L. 21 T. 35 
5 12. Isto percebêrao hlell. Freir. L. 2" T. 5" 5 16 Not., e 
LobiEo em uma de suas Dissert. @ 41 á 46, para seguirem o 



Direito Canonico. Isto parece não lêr bem percebido o Livro 
dos Dir. de Fam. 9 109 e Not. 11 pag. 590, para seguir o Di- 
reito Romano corrigido pelo uso moderno ; igual para elle ao 
Direito Canonico, salvo na designacão dos grhos de parent6s- 
co importando prohibicão do casamento. Que variedade ! 

Para os partidarios do Direito Rommo, antigo ou moderno, 
tanto-quanto Aquem da canonica larguêza das dispensas 
matrimoniaes, figurão-se duas liypotheses oppostris nos rffritos 
civis. Dentro do Direito Romano o casam~nto  de Direito Ca- 
nonico, a causa com o seu effeito da 1f g timacno da prole an- 
terior. -F6ra do Direito Romano, a causa sem tal effeito. E 
todavia, pôsto que, eniambito mais es'reito, a qiiests81 da legiti- 
m a g o  pcr subsequens ~nostra-se reductivel mesnia quest8o 
da celebra@,, do casamento. 

Quaiito ao Sr. Rrboricas, se feliz sou em penetrar siia 
opinião, parece limitar a legitimar%., per subsequens aos filhos 
naturaes somente da Ord. L. 4" T.  92 ; entretauto que o Sr .  
Lafayette s6 excliie os adulterinos, e os incestuosos. Nem 
tão pouco, nem tanto. 

&em t8o pouco, porque, dizendo a Ord. L. 4" T. 92 princ. 
-nGo havendo enlre elles pnent&#co, ou impedzmento, por que 
não possão ambos casar-, esta claiisiilit c d h e  todos os irnpe- 
dimeritos mittrimoniaes, todos os dir imen~w. il Ord. L.  2" 
T. 35 tj 12, pordm, nso apresenta-se com tamanho rigor, 
tem por typo o direito de s&r legitimado ; e tal direito póde 
competir B filhos, cujos pais, nao sendo impedidos no aspecto 
da legitima~so, sgo impedidos no aspecto da Ord. L. 40 T. 92. 
Razão demais para n&o confundir os perfilharnentos da Lei 
de 2 dt: Setembro de 1847 com a legitirnacão por subsequente 
matrimonio, para não dizêr que nesta são indisperis~iveis os 
reconhecimentos paternos por escriptura publica ou tcstamen- 
to. Se assim fosse, já que qualquer inipedimeiito matrimo- 
nial tira aos filhos naturaes a condicáo-de soluto et ex solu- 
ta-, em muitos casos impossibilitava-se a legitiniacão por 
subsequente rnatrimonio. 

Na0 tanto, como seguio o S r .  Lnfayette, porque, legiti- 
macao negada aos filhos adulierinos e incestuosos somente 
(incesluosos rio sentido do Direito Ramano, ou dosArts. 210 
e 21 1 Consolid .), legitimacão franca em todos os outros casos 
de subsequente matrirnonio vAlido por Direito Canonico com 
dis ensa de qualquer dos ontros impedimentos. 

i s t a  não foi a mente da Ord. L. 2' T. 35 5 12. Excluidos 
os filhos adulterinos e incestuosos, temos ainda os sacrilegos. 

Apartados os impedimentos da idade, impoten.cicc, erro, con- 
dição, violencia, e rapto, por alheios ao subsequente matrimo- 
nio ; apartados os impedimentos da disparidade de culto, e da  
clandeslirzidade, porque a Ord. L .  2" T. 35 3 12 quer subse- 
quente matrimonio em face da  Igreja ou fóra della com 
licenca do Prelado ; restm os impedimentos do crime, e da  
honestidade, que não imprimem nos filhos qualificapes ana- 
108"s ás dos adulterinos, incestuosos, e sacrilegos ; mas que 
racionalmente n%o lheu-d&o d~reito á serem leqitimados,-- ir 
podêrem sêr legitimados por seguinte matrimonio. 

Quando o &e é duplo, adulterio e homicidio, a immora- 
lidade acha remedio na  exclusao dos filhos adulterinos, n&o 
assim quando só houve hornicidio sem adulterio ; e nada mais 
repcignante h razso e 4 moral, que legitimar Mhos pmanteci- 
pada obra de um hornicidio, filhos de um pai matador, filhos- 
de uma molhkr ás  vezes connivente no assassinato do seu 
primeiro marido. 

Nada tambem mais repulsivo á razão e á moral, que legi- 
tirnai; filhos de purentes illegitimos nos mesmm casos.em que 
o impedimento não se-dispensa para parentes legitimos. 

Na0 fica0 pois legitimados por seguinte matrimonio em 
minha hermeneutica :-I." Os filhos adulterinos, incestuosos, 
e sacrilegos :-2." Os! filhos de pai e mai, á cujo casamento 
obstaváo 03 impedimentos do crime e da  publica honestidade. 

Se bem resolvo a questão, mostra-se em claro o erro 
dos que adduzem a Lei de 2 de Setemb~o de 1847 para a le- 
gitirnacao por subse uente matrimonio, dos que confundem 
f i i h ~  a d m  legitima os com os filhos naturaes da  Ord. L. 4' ?i 
T. 92. Pars estes ultimos o reconhecimento paterno, perfdha- 
mento ou perfilhagão 4 sempre possivel, para os leg i t imav~~is  
por subsequente matrimonio o reconhecimento paterno não 6 
possivel em alguns casos.- Para os perfilhados a vantagem d e  
prova do reconhecimento paterno em testamento, ou escriptu- 
r a  publica ; para os legitipados por subsequente matriinonio 
a vantagem da eqiia$io com os legitimos, a presumpção de 
paternidade. Esta ultima vantagdm 6 importante, porquc! in- 
cuhbe  o enus'da prova á quem denega apaternidade.--Pr@- 
sumptio releuat ab onere probandi eurn cui assastit, ~.l in  adversa-. 
r ium probandi onus transfert- . 





necessarias informagões, e audiencia dos interessados, haven- 
do-os (1 3). 

seus pais nso tinháo ; e se, para siiccedêrem hoje nos bens de 
seus pais, só tom os meios da Lei de,2 de Setembro de 1847 : 

Se os filhos naturaes dos nobres estar, actualmente no mes- 
mo caso para sêrem herdeios de seus pais : 

Se n%o hrt no Brazil ncbrêza transmissivel : 
Se o nome e a consideraç%o da familia paterna nada valem 

para filhas, que mal se-conduzsm : 
Se na consciencia de homens de recto pensar, qual o meu 

nobre Censor, deve cada um sêr filho de si mesmo pelas suas 
virtudes : 

Para nada servem as antigas Cartas de legitimac30, e 
rovavelmente ninguem as-requer. ( Vid . Introd . supra 

Kot. 9). 
Actiialmente perfilhqção e perFlhamento sso .palavras syno- 

nimas, porém outróra a perplhaçáo alliidia ao reconhecimento 
aterno dependente de confirmacao por Alvartí ou Carta 

f;egia ; e perfilhnmento indicava; tanto como odopçdo ; o que 
pode-se vêr no Repert., s na Ord. L. P T. 35 § 12. 

(13) Ord. L. 10 T. .3" 1°, L. 3'T.  85 2", Resol. de 17 
de Janeiro de 1770, Lei de 22 de Setembro de 1828 Art. 2" 
FJ 1.0 Com muita repugna~cia transcrevi a disposiqiIo supra 
da Lei de 18'28, porque hoje náo podem haver legitimacoes 
per rescripiplurn prancipis-. Ellas ergo uma graça do antigo 
soberano, e uma dispensa na Lei, habilitando filhos illegi- 
timos, que a mesma Lei declarava insuccessiveis. Foi uma 
inadver6encia dar-se tal attribui~ao ao Poder Judicial. As 
legitimhcóuu, e adopcae..i, pápillo o imposto da Tãbel. de 1841, 

38: e delle trata& a Decis.* l i .  76 de 10 de Julho de 1850, 
n. 2,>8 de 29 de Outubro de 1851, t! n. 235 de 18 -de Outubro 
de 1852. 

3.' ED. 

-Confirmar as aaopções-o que coniprehsnde, não s61a ado- 
ppão propriamente dita, que é a de pessoas alieni j«ris, como 
menores; senáo tambem a arroyação, ou adrogaqao, qiie é 
adopsáo de pessoa sui juris, isto 6,  jh no gozo de sua capaci- 
dada civil. A adopção, imagem da-legitimapão, é remedio 
conaolatorio dos. que n8o tem filhos. Vid. Ord. L. e" T. 35 
g 12. 

Art. 218. Nilo se-concedem as legitimagoes em prejuízo 
dos herdeiros legitimos, nem ellas tem a qualidade de restl- 
tuicão plenaria ; mas sómente aproveitão, como simples di* 
pensa (14). 

Art. 219. A mái 6 obrigadà á criar de leite ate trdz amos 
o filho, que não for nascido de legitimo matrinionio ; quer 
seja natural, quer espurio (15). 

Art. 220. Toda a outra despeza será feita- á custa do pai, 
de queni a mãi poder& cobrar o que houv6r despendido nos. 
ditds trez.annos (161. 

(14) Prov. de 18 de Janeiro de 1799. A Resol. de Cons. 
do Desemb. de 17 de Janeiro de 1770 estabeleceu a doutrina 
de n8o se-passarem cartas de legitimacao sem citaçso e con- 
sentimento dos herdeir-. Como nota judiciosamente Borg. 
Carn., deve-se iato entender sómente dos filhos legitimos, ou 
dos naturaed successiveis ; e n&o dos outros parentes, salvo 
quando estes tem j4  direito adquirido 4 heranca. 2 necessario 
nestes casos distinguir os herdeiros forcados (descendentes e 
ascendentes) daquelles que o n&o sgo. O direito dos herdeiros 
 forcado^ preexiste antès do fallecimento do pai dos fiihos ilkgi; 
timos. O dos outros herdeiros começa desde o fallecimento, e 
esse direito assim adquirido é que n8o se-póde prejudicar, 
sendo aue a legitiinaçáo ~e;requeira depois da morte do pai. 

(151 Ord. L. 4" T. 99 1." 

(16) Cit. Ord. L. 4 T. 99 g 1." 
- h custa do pai- : b h  entendido, se por escriptura pu- 

blica tiver reconhecido o filho natural ; e tal A a consequen- 
cia do Art. 3" \da  Lei de 2 de Setembro de 1847, que n3o 
admitte outra prova da filiaçso natural paterna na hypothese 
de estar vivo o pai. 

Se o filho fôr espario, a disposk$o do têxtó é inexeqiiivel 
em Juizo. Não se-póde reconhecer filhos espurios. Se para a 
filiacao natural paterna a Lei quer a prova de escriptura u- 
blica, m o  se-póde suppdr, que fdsse indulgente para os 61 os ! 
espurios , admittindo toda a casta de provas, e facilitando 
processos escandalosos. 



Art. 221.  Não tendo o pai faculdades para as despezas da 
oilioqão dos filhos illegitimos, será a criacão á custa da inãi ; 
e dando-se o mesmo á respeito desta, recorra-se w s  parentes, 
para que, se quizeiem, os-mandem criar (17). 

Arl. 223. Os filhos illegitimos, naturaes ou espurios, estão 
no mesmo caso dos descendentes legitimas, para haverem 
dos pais a prestacão de alimentos, guardando-se o disposto no 
Art. 168 (18). 

Art. 223. Perdem porem o direito de sêr alimentados pelos 
pais, se casarem sem o seu consentimento em qualquer idade 
que tenhão ; assim como incorrem na pena de desherdacáo, se  
á elles for applicavel (69). 

Art. 224. Nem os filhos naturaes, nem os adoptivos, podem 
cilar os pais, sem primeiro impetrarem licencri ao Jeiz da 
Causa (20). 

(17) Ord. L. 1" T.  88 f j  11. 
Os parentes do pai nao poderá6 sêr demandados para tal  

fim, se não houvér reconhecimento paterno por escriptura 
. -. 

publica. 
(181 Ass. 5" de 9 de Abril de 1772 6 1." 

kqui applicavel o que fica dito n i  Not. ao Art. 220, mas 
com esta modificacao : Os filhos espurios não tem direito para 
obrigar seus pais 9, prestacao de alimentos senito quando 
honvér senterya passada em julgado (nito provocada por 
elles) , que f a ~ a  certa a filiaçao. Isto pbde dar-se nos seguin- 
tes casos : 

1 .0  Quando o filho fôr havido de casamento contrahidb de 
má fé, que venha 9, sêr annullado pelos impedimentos de bi- 
gamia ou incesto : 
2.0 Qunndo se julgar, que o filho concebido por molhér ca- 

sada nãq tem por pai o marido de sua mai : 
3.0 Quando uma senteya ,  náo susceptivel de sêr reforma- 

da, tivér por erro de facto, ou de direito, admittido uma inves- 
t i g a @ ~  de partenidade, cujo resultado verifique uma filiaplo 
de coito damnado. 

(19 Cit Ass. de 9 de Abril de 1772 3 3.' 
('20) Ord. L. 3" T. 9" $3 l0 e 2.0 

TITULO IV 

DOS PARENTES 

Art. 223. O patrio :poder não compete aos avós, ou á 
outros ascendentes (i) 

Art. 126. O a ~ 8 ,  ou avó, que por fallecimento de um 
delles, a lendo-lhe ficado netos menores, não fiz& inventario 
dos bens do casal dentro dos dois mezes marcados nos Arts. 
180 e 196,  incorre na pena de não lhes-poder succeddr (2). 
(Art. 1153) 

Art. 227. A 1 h  disto ficará privada a avó do direito de 
requerêr a tutoria, ou curadoria, dos mesmos netos (3! 

Art. 228. Quando os orphãos se-houverem de dar por sol- 
dada, náo tendo elles mãis ; serão preferidos tanlo por tanto 
os avós, que os-quizcrem (4). (Art . 272) 

Art. 229. Não tendo avós, serão preferidos os parentes 
mais chegados at6 o qiiarto gráo ; precedendo em gráo igual 
o da parte do pai, que for mais abastado (5). (Art. 279,) 

Art. 230. O direito reciproco á prestacão de alimentos 
entre pais e filhos 6 extensivo á todos os ascendentes, e des- 
cendentes, recahindo a obrigacao nos mais proximos em grio, 
uns em falta de outros (6). 

(1) Ora. L. 4" T. 87 § 7: 
(2) Ord. L. l0 T. 88 $ 8." 
(3) Cit. Cid. L. 1" T. 88:s 8." 
(4) Ord. L. l0 T .  88 f j  13. 
(5) Cit. Ord. L. l0 T .  88 § 13. 
(6) Ass. 5' de 9 de Abril de 1772 $5 l0 e 4.' 



Art. 231. Os irmãos são obrigados á alimentar os irmãos 
por todos e quasquer bens, que possuão ; ou lhes-proviessem 
de ascendentes, ou de estranhos, ou fossem por elles adqui- 
ridos (7). 

Art. 232. Cemrá  esta obrigaqao dos irmãos em todos os 
casos á ella applicaveis, em que cessa a dos pais e ascenden- 
tes para os alimentos dos filhos e mais descendentes (8). 

Art. 233. Cessa muito espec'ialmente, quando os irmãos, 
que pedem alimentos, se-tenhão sem justa causa apartado das 
casas dos irmãos, ou se tenhão casado sem liceny dos pais (9). 

Art. 234. A respeito dos irmãos illegitimos cessaráainda 
mais a obrigação dos irmãos quanto aos alimentos, se esses 
illegitimos casarem sem consentimento delles depois de falle- 
cidos os pais (10). 

Art. 235. Depois dos irmãos, entre os transversaes dos 
gráos ulteriores, não ha obrigação de alimentar, ou sejão le- 
gitimo~ ou illegitimos (11). 

(7) Cit. Ass. 5" de 9 de Abril de 1772 5 6." 
(8) Cit. Ass. de 9 de Abril de 1772 6." 
(9) Cit. Ass. 5" de 9 de Abril de 1772 5 6.e 
(10) Cit. Ass. 5 7.' O cwseiitimento do irmso succes8r da 

casa dos pais allude aos bens de morgado, que jB nilo existem 
entre 116s. 

3.a ED. 
Que o cit. '4s .  de 1772 refere-se á todos os irm&os, v&-se 

da rcdagao do Art. 234 ciina. Sua Nota justifica a omiss&o 
~Óbre o consentimento do irmao success8r da casa paterna. 
Que (para mim) nao existem no Brazil bens de morgado, pro- 
vao meus commentarios ao Art, 73  supra. 

Tal B minha resposta ás Observ. de Rebouças paga. 77 e 
78 sobre este Art. 234. 

(11) Ass. 5' de 9 de Abril de 1772 $5 8." e 9." 

3.'. ED. 
Av. n. 240 de 5 de Junho de 1860-Primos 90-irmaos sgo 

os filhos de dois irmaos. 

Art. 236. S6 tem os parentes transversaes essa obrigacão, 
se possuirem bens, que fossem do av&, ou de outro ascciidente, 
os quaes bens já em vida destes a~havão-se affoctos ao onus 
real da divida dos alimsiitos para com os deceiidcntes, que 
os-pedem (11). (Art. 1270 $ 11) 

Art. 237. Sem inipetracão delicenp ao Juiz os descenden- 
tes não podem citar aos ascendenles, nem o genro ou libra ao 
sogro ou sogra, neni o enteado ou eriloada ao padrasto ou 
madrasta, ernquanto durar enlre elles a afinidade (13). 

])AS TUTELAS, E CURATELAS 

CAPITULO I 

Dos TzclBres, e CuradGres, dos menores 

Art. 238. O Juiz dos Orphãos dará Tutores e Curadores ii 
todos os menoros, no prazo de um mêz ; que correrá do dia, 
em que ficarem orphãos (1). 

(12) Cit. Ass. de 9 de Abril de 1772 5 8.0 $7, notarel esta 
disposigio, convertendo em direito real um direito meramente 
pessoal. 

Dever-se-ha entendêr, que A um caso de hypotheca legal P 
Hoje 1120 B possivel pela recente Lei hy othecarin, que no 
Art. 6. denomina onus  ~ e a 1  O legado de afimentos expressa- 
mente consignado no immovel. 

(13) Ord. L. 30 T. 9° $5 l0 e 2.' 
1) Ord L. 40 T.  102 princ., Lei de 22 de Setembro de 

18 1 8 Art. 2" 5 4O, Regul. n. 143 de 15 de Março de 1842 
Art. 50 9 4: Ainda mesmo em férias-Ord. L.  30 T. 18 
5 ti0, e Decr. n. 1285 de 30 ds Novembro de 1853 Art. 3" 
g 3 . O  



Art. 239. Se o Juiz dos Orphãos fdr omisso no cuinpri- 
mento deste devêr, o Juiz de Direito em correicão promoverá 
sua rosponsabilidi~da, e dará os ditos Tutores e Curadores (2). 

Art. 240. Os Tutores e Curadores dos menores são testa- 
mentarios, legitimos, ou dativos ; e devem sêr admittidos na 
ordem, que se-segue (3) : 

Art. '241, Em primeiro logar, serão admittidos os'lutores 
e Curadores, que o pai ou avo deixarem em testamento a 
seus filhos e netos, a m ã ~  á seus filhgs, e o pai á seu filho 
natural (4). 

3.' ED. 

Dizendo este Art. 238-em que ficarem orphsos-, segue- 
se não d~vêr-se  dar Tutor ou Curadar á menores n8o orpliaos, 
isto é, que têm pai. Esta determinacão exceptua-se nos ca- 
sos já indicados na Not. ao Art. 101 supra, com referencia & 
Ord. L.  l o  T.  88 60 e aos Arts. 177 e 178. 

Sut-izstdr (.ubrogd-tuteur do Direito Francez), á quem in- 
cumbe curar dos interesses do piipillo em opposicso com os 
do Tutôr, não se usa nomear entre nds fixamente ; p a u  por 
occasiáo siiperveniente de conflicto d'iiiteresses, com o nome 
de tutor ad-hoc, ou curadòr a$-hoc. 

(2) Ord. 'L. 1" T .  62 32, e Regiil. n. 834 de 2 de Ou tu- 
bro de 1831 Art.  32 5 4 . o  A pena ,de privapo c16 officio, im- 
posta pela Ord. L.  40 T .  102 princ. esttt substituida pela do 
Art . 154 do Cod. Crím., quando o caso assim o-exigir. Os 
Jiiizes de Paz tem obrigactio de informar ao J u i z  dos Orphctos 
&cerca dos menores, h quem fallecêr o pai-Lei de 15 de Ou- 
tubro de 1827 Art. 5 O  § 11. 

(3) Ord. L. 4" T.  102 §i)  l", 3, e 7 . ,  e T .  1 0 4 $ 6 . 0 E s t a  
nomenclrttiira tao comesinha B a cada passo empregada em 
nossas Leis -0rd.  L.  1" T. 88 9s 49 e 53, T . 89 § 40, T . 104 
princ., e 1" Alv. de 7 de Dezembro de 1689. 

(4) Ord. L. 40 T. 102 $5 1" e 2.0 

« Curadores testamentarios (Reboucas Observ. paga. 78 e 
79) de nomeau8o dos pais e av6s á seus filhos, não se-devem 

Art. 242. Para serem admittidos os Tutores e Curadores 
testamentarios, B necessario, quesuanoniea~ão tenha sido feita 
em testamento valido e solemne ; e que recáiii em pessoas, que 
possão exercêr ?a1 encargo (5). 

Art. 243. Se forem deixados pelo pai, ou avo, não serão 
obrigados á p r e s t ~ r  fianca alguma (6). 

Art. 244. Quando fôrern deixados pela mãi á seus filhos, 
ou pelo pai á seu Illlio natural, devem sêr confirmados pelo 
Juiz ; se entendêr, que são idoneos (7). 

Art. 245. Em segundo logar, na falta de Tulores o Cura- 
dores testameiitarios, serão admittidos os legitinios, á sabêr : 

$ 1 ." mãi ou avó do inanor, se o-quizerem sêr, vivendo 
hoiiestame~ite, e não tendo passado á segundas nupcias (8). 

confundir com os de nomeacãu testamentaria do pai á seu 
filho natursl, ou deixado pela msi em seu testamentah seus 
filhos ;porqu,) os primeiros 1180 carecem u a i s  que do reconhe- 
cimento do Juiz dos Orphãos, e todos os outros dependem da sua 
confirmaqão nos termos da Ord. citada. 1) 

Se neste Art. 241 reuni t ~ d o s  os Tutores e Curadôres tcsta- 
mentarios, lá esttt bem proxima nos Arts. 243, e 244, a dese- 
jada distinccão . 

(5) Cit. Ord. L .  40 T.  102 1 . O  

As pessoas que n8o podem exercêr til1 encargo sao as desig- 
nadas no Arl.  262, incliisive os escwvos. 

(6) Cit. Ord. L. 40 T. 102 €j 1.0 
Podern havêr circumstancias, em que o Juiz priidente deva 

exigir fiancn .por tornar-se suspeito o Tutôr testamentario . 
Depois de feito o testamento esse Tutôr póde mudar de condi- 
$0, póde têr cahido em pobreza, póde ficar inimigo do tes- 
tador. Póde-se dar contra elle algum facto de discredito, que 
at6 então n8o era sabido -Repert. das Ords. Tom. 2" pag. 
437. 

(7) Cit. Ord. L.  4" T. 102 2 . O  
(8) Ord. L.  4" T. 102 5 3." Conciliar esta Ord. com a do 

L. 1" T. 62 5 37, e 5 112 do Regirn. do Desemb. do Paco, 
tem sido o tormento dos Praxistas. O Alv. de 7 de Desernbro 
de 1689, recommendado ptlo de 25 de Junho de 1695, resol- 

C. L. C. 1s 
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$ 2." Depois da mãi, ou av6, o parente mais chegado,que 

houver no logar, ou seu' termo, onde se-acharem cs bens; 
nomeando o Juiz, e constrangendo á servir, se o menor tiv6r 
muitos parentes em igual gráo, aquelle, que for mais idonco e 

hr t .  246. .i mãi, ou av6, deve obrigar-se perante o Juiz 
á administrar com fidelidade e zelo as possoas, e bens, de 
seus filhos e netos ; e U pedir, antes que se-casem, a nomea- 
ção de outros Tutores ou Curadores (10). 

Art. 247. Devem outrosim renunciar o beneficio do hrt. 
782, e todos ss direitos 0 privilegias introduzidos em favbr 
das molhéres (11). 

Art. 248. Esta obrigaqao e renuncia far-se-hão por termo 
nos autos do inventario, e o Juiz o-assignará com tres ieste- 
munhas presentes ao menos ; declarando uma dellas que as- 
signa a rogo da Tutora, ou Curadora, se esta não soubbr es- 
crever (12). 

via a questao com alguma obscuridade. Essa duvida ou anti- 
nomia cessou com a 'extincçao do Desemb. do Paço, por6m 
restao vestigios. A Lei de 22 de Setenibro de 1828 Art . 2" 
íj 4, o Regul. n. 143 de 15 de Março de 1842 Art. 5" 5 6 O ,  de- 
pois de dizêrem que os Juizes dos Orpbtlos-ddssem Tutbres em 
tod0.s os caos  marcados nas lezs-, accrescent&rzlo inutilmente 
que tambem lhes-competia-cl entrega de bens de orphãos d 
sua mzt, auds, etc. -, re etindo a disposiçao daquella Ord. P L. 1". 6.2 $ 37, e do 5 1 2 do citado TCegim. Outro vestigio 
6, que com differença das mais tutelas h a  Provisoes para essas 
dn rnai e av6, as quaes p&g&u o imposto da  Tabella de 16  de 
Oiitubro de 1850. Que razaio hoje para ta l  singularidade? 

(9) Ord. L. 4" T. 102 $ 5 . 0  
(10) Cit. Ord. L. 4". iW2 5 3." 
(11) Cit. Ord. L. 4" T. 102 5 3." 
(12) Cit. Ord. L. 4" T. 102 íj 3." A pratica hoje 4 diversa. 

Em processo apartado, que depois se-appensa aos autos de 
inventario (se bem que em um dos Cartorios desta Corte nllo 

Art. 249. Não tondo a mãi ou av6 bens de raiz suffi- 
cientes paro. seguranca dos'orphaos, prest aráõ fianqa idonea e 
abonada, a qual será tomada e assignada nos inventarios 
com testemunhas, e valerá como escrigtura publica (13). 

se-costurna appensar) a in&i ou av6 presta justificaçao de sua 
idoneidade, a qual 'se-julga por sentença. Toma-se o termo 
de renuncia da chamada-lei do Velleano-, e depois &$to O 
temto  da tutela em Livro para esse fim destinado, pago o im- 
posto da Tebella annexa & Circ. de 16 de Outubro de 1850, e 
expedindo-se uma Provisao que transita na Chancellaria. 
Assim dessas tutelw, como das mais, lançadas no menciona- 
do Livro, extrahe-se certidao, que junta-se aos autos de in- 
ventario. Pela Ord., e como vê-se de todos os formularios dos 
Praxistas, as tutelas deveriao ser tomadas nos autos de in- 
ventario. Esse Livro de tutelas e curatelas, de que falla o 
Art . 27 $5" do Regiil. n. 834 de 2 de Outubro de 1851, 6 
um abuso contra a sabia providencia da Ord. L. l0 T. 88 
3, que ordenava o censo est.atistico de todos os orphaos, com 

declara@(\ de seus nomes, filiaqões, idade, residencia, e tuto- 
rias. O que é muito notavel nos Formularios dos Praxistas 
vem á sêr a nomeaçsu dos Tutores depois dos julgamentos das 
partilhas. Ora, sendo as partilhas tao demoradas, como con- 
ciliar essa antiga pratica com o disposto na  Ord. L. &T. 102 
princ., qJe manda dnr Tutor em trinta dias depois do fal- 

leciinento dos pais? 

(13) Ora. L.  4 T. 102 $ 3: O termo de fiança (nesta 
C/arte) toma-se no Appenuo de que fallei. Tainbem esth em 
uso, em logar da fiança, hypothecsr n mái os bens de sua  
meiaçáo, lavrando-se perante qiialqiier Tabellia:, a respectiva 
escriptura de hypotheca, outorgada e assignada pelo Cura- 
dôr Geral ; itiscreventlo-se essa escriptura no registro das hy- 
pothecus, e juntilndo.se tambem i.o mencionado Appenso. 

3." ED. 

Parece ap robatoria a observaç80 do Sr. Jiebouças sobre 
este Art.  24 8 , transcrevsndo, niro sei para que fim, a citada 
Ord. L. 4" T. 102 $j 3." 



Art. 250. Passando a segundas nupcias, a mãi ou avó se- 
. rão removidac: da tutela ou curalela; e não a-recobrão mais, 

ainda que viúvem (14). 
Art. "21. Tambem prestará6 fianca abonada os outros Tu- 

tores e Curadores legitimos, e alem disto prestará6 jura- 
mento por onde se-obriguem 6 zelar as pc;soas dos orphãos, 
e administrar fielmente seu; bens (15). 

Art. 252. Poderá o Juiz permittir, que os Tutores obri- 
guem seus proprios bens á essa fianga; posto que os bens 
estejão fóra do districto, onde a obriga~ão contnhirem (16). 

Art. 253. Será dispensada a fiaaga, se esses Tutores e Cu- 
radores possuirern bens de raiz equivalentes A fortuna e ren- 

(14) Cit. Ora. L. 4" T. 102, $5 3" e 4." 
(15) Ord. L. 4 T. 102 $ 5." O juramento 6 s6 exigido para 

os Tutores e Curadôres legitimos, mas amplia-se esta obriga- 
$0 Ct todos os Tutôres, reputando-se a tutela um cargo 
blico, e applicando-se a disposicao da (3rd. L. 1" T .  67 9 
Exige-se entretanto o juramento no caso do Art. 259. 

3.a ED. 

Alv. de 7 de Dezembro de 1689, excitado pelo de 25  de 
Junho de 1695-. . . por termo nos autos com fiador abona- 
do, se o tal Tutôr o não fur  por S ~ U S  bens de raiz, que possiia, 
em que os do Orpháo rezoadamente possa0 têi seguranca, 
como se-declara no $ 5"a Ord. L.  4" T. 102-.Vid. Not. 23 
ao Art. 258 tnfra. 

(16) Alv. de 24 de Julho de 1713, Lei de 22 de Setembro 
de 1828 Art. 2" $ 4, e Regul. n. 143 de 15 de Marco de 
1842 Art. 5 9  9." 

3.' ED. 

A disposi@o B cima do Art. 252 j& resultam da Ord. L. 4" 
T. 102 5; dispensando a fianca do Tutôr abonado por 
seus bens de raiz, sem distinguir o logar d:r situacáo de 
taes bens. 

das dos orphãos, ou se jurarem que não podem achar fiador; 
sendo elles pessoas de probidade, e dignas de confianp (17). 

Art. 25 1. Emyuatito houvér parente do orphão abonado 
para sêr Tutor, o Juiz não constrangerá 6 servir o que não 
for abonado, posto que mais proximo em gráo (18). 

Art. 255. O parente mais proximo, que se-escusar da tu- 
tela, i ã o  herdari os bens do orphno ; se este viór Q LallecBr 
antes du quatorze annos sendo varão, ou de doze maos  sendo 
do outro scxo j l9). (Art. 982 5 7") 

Art. 256. A escusa não produz este effeito de excluir dá 
succossáo, quando o orphão fallecbr em idade superior á de- 
signada no Art. antecedente (20). 

Art. 257. Tambem não 6 applicavel esta pena á aquelles, 
quc pela Lei (Art. 2G2) não podem sbr Tutores (21). 

dr t .  258. Em ultimo logar, na falta de Tutores ou Cura- 
dores legitimos, que sejão idoneos (22), obrigará o Juiz á ser- 
vir um homem bom do logar, quo seja abonado, discreto, e 
digno de f6; e entregar-lho-ha o orpháo, e todos os seus 
bens (23). 

(17) Ord. L. 4" T. 102 8 5.0  
(18) Cit. Ord. L. 4" T. 102 $ 5." 
(10) Cit. Ord. L. 4" T. 102 6.0 
(-20) Cit. Ord. L. 4 Tit. 102 f~ 6.0 
(21) Ord. L. 4" T. 104 fj 5.0 
(22) Ord. L. 40-2'. 102 9 5° in fin. 
(23) Cit. Ord. L. 4" Tit. 102 9 7.0 Alguns eritendem, que 

os Tutores dativos nao devem prestar f ianp ,  visto que este 
3 7" nao a-exige. Da leitura do Alv. de 7 de Dezembro de 1689 
collie-se uma solucão afirin:~tiva-ibi-e aos eslranhos po r  
termo nos autos com pudor abonado, se o tal Tutor o não fôrpor 
seus bens de raia, que posvúa, em que os do orpixio razoada- 
mente possão ter segurança-. 



Art. 259. Tendo o orphão bem em diverso districto, de- 
precar-se-ha ao Juiz competente, para que os-fag~ descrevbr, e 
enlregnr á um Curador capaz, e juramcntado, que delles cuide, 
e de conta; do que o Juiz deprecado enviará resposta, para 
se-faz& declara$io no iqventario (24). 

Art. 260. 0 s  Tutores e Curadores dativos não serão obri- 
gados á servir mais que bois aniios continuas, contados do dia, 
em que a adininistrqão comeca: (55). 

Art. 261. Querendo esses Tutores e Cirradores continuar 
a l h  dos ditos dois annos, o Juiz annuirá, emquanto beni ser- 
virem (%). 

Art. 262. Não podem ser Tutores o Curadores (27) 

O despacho, que obriga 9, assignar termo de tutela, tem eb 
pena de prisao? At6 quando se-extende a prisão? 

Questao tiatada no Direito (Rev. de 1875 Ann. 3. "aio á 
Agosto pag. 6'26), e ahi resolvida pdr affirmativa ; dizendo- 
se devêr durar a pris %o, ate que o nomeado assigne termo ; 
ad instar de outras penas civis nos casos, que aponta. 

Na0 me-parece acertada esta solu~ao,  porqiie a' interpre- 
taçao a s m d i  nao cabe em mãteria penal-Pmce ad  alios 
casus, quarn eqressos, extendi non debent-. Applique-se logc~ 
a prisao nos casos apontados, porque a lei expressamente 
o-decreta ; nso assim no caso em controversia, porque nao lia 
lei, que a-decrete ; e porisso os Praxistas, e a bonsolid., guar- 
d a r a ~  silencio. ~Pso ha paridade entre obrigacoes liquidas de 
dar, e obrigações illiquidas de fazdr, cujo effeito s6 é a in- 
dernnisaçao de êrdas e interesses. No caso mjeito a sancç?lo 
86 pode sOr a ao Art. 128 do Cod. Pen.,  processado o des- 
obediente pelos meios regulares. 
624) Ord. L. 4 T. 102 5 8.' Esta disposiçiro acha.se3piis 

ver is repetida no 9 24 da Ord. L. 10 T. 88. 
(23) Cit. Ord L. 4 T. I 0 2  5 9.0 
(26) Ord. L. 40 T. 102 5 10. 
(27) O que se-legisla sobre os Tutores B applicavel aos Cu- 

fadôres, nos termos da Ord. L. 4"Y. 104 $ 6. 

5 1." As molh6res, cxcepto as inãis c avós, nos tcrinos do 
Art. 215 1." (%), e nos casos dos AI ts. 312 8 I", c 325: 

8 2.. 0.5 1ncnorcs de vinte e um annos, ainda que ieiiháo 
supplcinento tlc itlade (29) : 

3." O.+ louco;, os prodigos, e os impedidos por qualquer 
impedimento perpetuo (30) : 

« Este Art. (Reboiicas Observ. ), referindo-se ao 5 1" da 
Ord. L. 4 T. 102, nao mencionou, como ella expessnmente 
contempla, o escruvo e o infame, etc. » 

Nálo mencionei o escravo, porque na  1.1 Edicso omitti tudo 
que pertencia escravos, o que agora vili siipprido. ESC~:LVOS 
não podem ser tutores, ou cwadores, a indi~que  noine:dos em 
testaarlento; mas a Ord. L. 40 T. 102 tj 10 nesta parte póde sqr 
conci1i:zda com o Uir. Rom., entendendo-se que a l d i i b i c á o  
refere-se 6 escravo, que não pertenqa ao testadôr. Pertencendo 
ao testador, n momea@o é valida, porqiie importa uma con- 
cessao tacita de alforia-Inst . 5 l0 qui test . tut. dar. pos., L. 
10 ult., e L. 33  3 2.0 1Xg. de kvtam. tut. 

Nno inencionei o infame, porque pelo antigo Direito a pa- 
lavra itlfumia tinha um sentidc, especial, designando iimn pena 
criminal, ou cffeito dess;~ pena ; liavendo pois iirna infistnin de 
feito por coiitraposi@o 6 infurnia de direito-B )rg Ci~rn.  Dir. 
Civ. Liv. 1" T. 34 kj 287, e Per. de Carv. Linh. Orphaiiol. 
Not. 244. 

3.a l?D. 

Av. de 15 de Agosto de 1831-Estrangeiros n%r> podam sêr 
tutores dativos. (Nao vem na Colleccno do Ouro Preto) Vid. 
Not. 231 da Introdiiccao sqwa.  

Av. de 8 de Jiinho de !837-Menores heruelros de estran- 
geiros, iirna vez brazileiros, devem tGr Tutor brazileiro, e i~tto 
estrangeiro. 

t28) Ord. L.  4 T. 102 rj 3 in  fin. 
(29) Cit. Ord. L. 4" T. 102 § 10, e T. 10-1 $j 3, Resol. de 31  

de Outubro de 1831. 
(30) Ord. L. 40 T. 102 tj 1.0 

3.' ED. 

Impedidos neste caso por impedimento perpeho srto os sur- 
dos e mudos, e os cEgos-Per. de Carv. Linli. Oi'phm. 9 127, 



# 4." Os Religiosos (31) : 
8 5." Os inimigos do menor (-32) : 
8 6." Os pobres ao tempo do fallecimento do testador (33): 
5 7." Os Doutores em Leis, Canones, ou Medicina (31) . 
Art. 263. Podem escusar-se (35) : 
8 1." Os que tiverem á seu cargo cinco filhos legitimos, ou 

cinco neto;, de um ou outro sexo ; contando-se neste numero 
os que morr6rão na guerra, ou indo para ella (36): 

g 2 . O  6j Desembargaddres, Juizes de Direito, e Juizes Mu- 
mkipaes (37) : 

- - 

Borges Carn. Dir. Civ. L. 1" T . 28 $ 246 ns. 8 e 10, Miscell. 
de Rodrigues pag. 60. Vid. Not. ao Art. 993 $ 4. 

(31) Qrd. L. 40 T. 102 $ 1.0 
(32) Cit. Ord. L. 4" T. 102 1.0 Os padrastos tem sido sem- 

pre excluidos, mas o § 112 do Regim. do Desemb. do Paço 
os-admittia . 

(33) Cit. Ord. L. 4." T. 102 $1." Sendo jB, pobres em vida 
do testador, é certo que mesmo assim merecêrao sua confian- 
p. Das tutelas legitimas nao sao excluidos no caso do 
Art.  253. 

(34) Ord. L.  4" T. 104 $ 50, a qual manda que nso sej&o 
admittidos, supposto queirão sêr Tutôres: Na0 se-observa 
esta disposi$ão, nem Lao pouco a outra, que supprimi, rela- 
tiva á exclus~o dos Fidalgos e Cavalleiros. 

(35) A Ord. L. 4 T. 104 envolve ns escusas (escusa wolun- 
taria) com a incapacidade (escusa necessaria) . Estabelece in 
princ. a regra de que as escusas por privilegios s6 eximem da  
tutela dativa, e n8o da testamentaria, nem da legitima ; o 
que hoje 61 inutil, porque taes privilegios náo podem existir 
(Ar$. 179 16 da Const.), EL ntío serem ligados aos cargos por 
utilidade publica. Vejão-se em Per. de Carv. Linh. Orphan. 
Not. 259 vario6 casos de escusas, que não tem mais applica- 
ção . 

(36) Ord. L. 4" T. 104 princ. 
(37) Ord. L. 4" T. 104 $ I .  O São os funccionarios, que ac- 

tualmente correspondem aos da antiga organisacão. 

tj 3." Os EscrivBos, Procuraddres, Contadores, Carceroi- 
ros, Porteiros, e mais Officiaos do Jiislica (38) : 

8 S." Os Empregados das Rcparticóes do Fazcnda (39) : 
8 5." 0 s  Vereadores das Camarias, menos quando ja tive- 

rem as tutorias antes dc sua eleicão (40) : 
8 6." Os maiores de setenta annos (41) : 
8 7." Oa impossibilitados por enfermidade, emquanto esta 

durar (42) : 
Art. 26 1. Tanto se deve nomear Tutores aos orphãos ricos 

como aos pobres ; e aos exposto.;, logo que completem sete 
aniios (43). 

Art. 265. Sendo os orphãos de tenra idado, dar-se-háo 
á criar á suas rnãis, se as tiverem ; enquanto cllas náo 
casarem, nos termos da Art. 188 ( h 4 .  

Art. 266. Quando os orphãos tiverem bens seus, á custa 
delles far-sc-ha toda a despem da criacao segundo o costu- 

(38) Cit. Ord. L. 4.0 T. 104 5 1.0 
(39) Cit. Ord. L. 4." T. 104 5 2: 
(40) Cit. Ord. L. 40 T. 1049 1 . O  

(41) Cit. Ord. L. 4" T. 104 5 3: 
(46) Cit. Ord. L.  4" T.  104 .j 4.0 
(43) A Ord. L. 40 T. 102 princ. manda dar tutores á todos 

os menores. A do L. l 0  T. 88 tj 30 manda, que haja um Livro 
(O que hoje não se-ubserva) onde sejáo inscriptos todos os or- 
phaos existentes na Cidade, Villa, ou logar. Esse Livro, que 
se-chamava das-Tuielas-porque náo havia orpliáo nelle 
inscripto sem tutor, tem entre n6s a mesma denominacão ; 
mas não é o cadastro dos orphãos. Serve para se-lavrarem os 
termos das tutelas, e, já se-sabe, dos orphãos que possuem 
bens.-Autos de pobreza-é cousa, que náo se-conhece em 
nosso foro. Quanto aos ~ O S ~ O S ,  o Alv. de 31 de Janeiro de 
1775 glj 10, 3, e 7."-Poque constz (diz o 3) que delle se- 
tomou conta, que se-he-deu lutôr, e esld comprelrenclido na Rela- 
ção Ceva1 dos Orphãos do respectivo Termo. Vid. Prov. de 22 
de Fevereiro de 1823. 

(44) Ord. L. l0 T. 88 tj 10. 
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me do l o g r  ; e mesmo a de leite, se desta fbr revelada a 
mái pdas razões declaradas no Art. 189 (457. 

Art. 267. A' respeito dos oi phãos que não Civérem bbns, 
e dos que n ã ~  forem de legitrmo matrimonio, proceil&r-se-ha 
na conformidade dos A r t ~ ;  190,1219, 220, e 221 (46). 

Art, 26% Os que criarem orphâos gratuitamente antes dos 
sete aimos não pagão soldada até esta idade, e podem com 
faouldade do Juiz servir-se delles por outro tanto tempo sem 
a pagarem (47). 

Art. 269. Os que oç-vriarem gratuitamente, e os-manda- 
rem ensinar a 11% e escrever, podem conserval-os at8 a 
idade de dezeseis annos sem obrigacão de cstipendio (as). 

Art. 270. A disposiqão dq Art. 268 é applicavel aos Tute- 
res em compensacão das deqpezas, de que não levarem 
paga (49j. 

Art. 271. Tendo os orph8os a idade de sete annos, o Juiz 
dá-los-ha p x  soldada, ou á quem se-obrigue a casul-os, pre- 
cedendo annuncio por pr8gão na audiencia (50). 

(453 Cit. (3rd. L. lo T. 88 5 10. 
(46) @it. Ord. L. l0 T. 88 5 10 irt Fn., e $ 11. 

3."~. 

A inopia dos orphsos, e menores em geral, pócle rdduzil-os 
h miseria prevista no Art. 62 do Regul. n .  1331 de 17 de Fp- 
v'ereiro de 1834, e ampara9  elo ,Regul. n. 5849 de 9 de Ja- 
neiro de 1875 sobre o Asylo i' os Meninos Desvalidos. 

(47) Ord. L. l o T .  88 3 12, e L. 40 T,. 31 $8.9 
(48) Alv. d e 2 1  de Outubro de 1814 5 7.0 
(49) Alv. de 24 de Qritnbrb de 1814 3 1". 
(50) Ord. L. 10 T. 88 § 13. Esta providencia n8o está em 

uso, se bem que della trata a Port . de 19 de Janeiro de 1835. 
Os erphaos pobres stio remettidos para os arsenaes-Regul. 
de 21 de Fevereiro de 1832 Ark. 49, Decr. de 11 de Julho do 
mesmo aqno, Port. de 23 de Agosto de 1834, Decr. de 29 de 
Dezembro de '1837. As orph%s são dadas & serviço pelos Jui- 

Art. 272. No prBgBo n8o se-desigraaràõ os aomes dos OP- 
phãos, nem suas filiaq~es ; e o Juiz íará os contractos par- 
ticularmente, preferindo quem maior soldada offeroctlr ; e 
tanto por tanto as mãis, emquanto permanecbrem na viuvez ; 
os av6s, e os parentes, como já sstá determinado nos Arts, 198, 
228, e 229 (51). 

Art. 273. Sc os orphãos forem filhos de lavradhroc, serao 
dados com preferencia 6 outros lavrad8res para serviços 
agricoias ; praticando-se o contrario, serão responsaveis o 
Juiz e o Tutor (52). 

Art. 274. Essas locaqóes de servi~os serão reduzidas A 
termo nos autos de inventario, e exct.deiido de tres annos e 
da quantia de 18056000 rs. serão celebradas por escriptu~as 
publicas, onde se-declarem todas as condi~ões do ajuste, pres- 
tando os locr\tarios Gad6res idoneos (53). 

Art. 275. Os expostos serão reputados como quaesquer 
outros orpháos, o Juiz poderà distribuil-os pelas pessoas que 
os-quizerem, at6 completarem doze annos ; sem vencerem 

zes (o que succede raras vezes) independentemente de con- 
currencia de licitantes. 

(51) Ord, L. l 0  T. 88 13. Este pregão especial sem de- 
claracão dos nomes e filiacõas dos orphaos devia minorar o 
odio, que sempre houve, contra semelhante procedimento, B 
pretexto de rebaixar a dignidade do homem livre. 

(52) Cit. Ord. L. 10 T. 88 13. Tudo isto acha-se em 
desus~, e mesmo não 4iapplicavel ao Brazil. 

(53) Ord. L. 10 T. 7b tj 10, T. 88 5 13, e T. 89 5 5." 
A taxa de 6015000 rs. foi tri licada elo Alv. de 16 de Setem- 
bro de 1814, O Alv. de 30 ??l e Outu ! ro de 1793, que elevou a 
taxa dos contracbs no Brazil, na0 tem applicaçso neste caso, 
que níio 6 de convenç8o entre particulares. Nao envolvo aqni 
as ;locaçaes de serviços de estrangeiros menores, que tom 
suas regras privativas ria Lei de 11 de Outubro-de 1837, 



outro aaum ordenado, que o da educaqão, sustento, e ves- 
tido (54). 

Art. 276. Deve ter o maior Cuidado com a sria educaqão, e 
açcomn3oda~ão ; mandando ensinar-lhes os officios e artes á 
que forem mais inclinados (55). 

Art. 277. No logar, onde o orphão tem seu Tutor-ou Çu- 
rador, ninguem póde toma-lo, ou servir-se delle, senão sendo- 
ihe dado pelo mesmo Tutor com autorisaqão do Juiz ,(56). 

Art. 278. Fóra do logar, ondeestivdr o Tutor ou Curador, 
quem tomar o orpháo pagar-lhe-ha o que merecer de solda. 
da (57). 

Art. 279. Nem o Juiz cios Orphãos, nem o respectivo Es- 
crivão, podem tomar para si por soldada, ou por outro titulo, 
orphão algum de sua jurisdicqão, ainda que faqã~ melhor par- 
tido ; pena de responsabilidade (58). 

Art. 2801 Se os orphãos pela sua qualidade não devêrem 
ser dados á soldada, o Juiz assignará uma quantia annual 
para seus alimentos, a qual deixará em mão dos Tutores para 
lhes-ser levada em conta (59). 

(54) Alv. de 31'de Janeiro de 1775 $ 4.0 

(55) Cit. Alv. de 31 de Janeiro de 1775 S8.O 

(56) Ord. L. l0 T. 88 $ 18. 

(5"í)it. Ord. L. 10 T. 88 $ 18* 
(58) Cita- 0h. L. 10 T '88 $ 14, e T. 89 $ 8: Antigamente o 

Desembargo do Paco dispensava essa prohibiçtio, como vê-se 
no Alv. de 24 de Julho de 1713 ; porBm a Lei de 22 de Se- 
tembro de 1828 é omissa á tal respeito. 

(59) Ord. L. 10 T. 88 $5 15 e 38. 
O Juiz deve taxar a despem qiinual do orpk80, n%o por si 

s6, mas com os partidores-cit. Ord. 5 38. 

Art. 281. Mandn-los-ha ensinar à ler e escrever ate a idi\do 
de doze annos, o dahi em diante Ihes-ordenar8 sua vida e en- 
sino confoi me sua qualidade e fazenda (60). 

Art. '282. Se o erphão for filho de official mecanico, apren- 
derà o officio de seu pai, ou outro para que seja mais apto (61). 

Art, 283. O Tutor em tal caso, com autoridade do Juiz, 
contractarà por escriptura publica com mestres, que ao ensino 
se-obriguem em prazo determinado, eslipulando-se hypotheca 
reciproca de bens (62). 

Art. 284. Os bens dos orphãos serão entregues aos Tuto- 
res e Curadores, depois de inventariados e avaliados ; à fim 
de darem conta delles pelas avaliac,óes, no caso de os-gastarem, 
ou damnificarerri (63). 

Art. 285. Quanto aos moveis de que os orphãos se-servi- 
rem os Tutores não são obrigados à restitui-los senão no es- 
tado em que se-acharem. (64) (Art, 176) 

Art, 286. Os outros bens inoveis serão vendidos, se assim 
convi&. A venda far-se-ha em hasta publica (G5). 

Art. $87. 0s inimoveis eni caso nenhum serão vendidos, 
salvo por tal necessidade que ss não possa escusar (66). 

Art. 288. Sendo necessafia a venda dos immoveis, alienar- 
se-ha a propriedaa menos proveitosa ; c de outra maneira a 

(60) Cit. Ord. L. 10 T. 88 $ 15, e Regul. n. 831 de 2 de 
Outubro de 1851 Art. 32 $ 80, coherentp com o $ 36 da Ord. 
L. l0 T.  62. 

(61) Cit. Ord. L. l0 T. 88 $ 16, e T. 62 $ 36. 
(62) Ord. L. l0 T. 88 $ 16. 
(63) Cit. Ord. L. 10 T. 88 $4. tn m., e $ 5", L. 4. T. 102 

princ. 
(64) Cit. Ord. L. 10 T. 88 $ 50 in fin. 

Cit . Ord. L. l0 T. 88 $ 2 5 .  
Cit . Ord. L. l0 'I'. 88 $ 26. 



venda serA nulla, e o Tutor ou Curador, assim como o Juiz, 
pagará0 o damno, que d'ahi resultar (6'7). 

Art. 289. 0 3  Tutores devem arrendar os immoveis com 
autorisagão do Juiz, e taes arredamantos tambem serao fei- 
tos em hasta publica á quem mais dér (6s). 

Art. 290. Não sendo os bens proprios para serem ar- 
rendados, ou não se podendo a r redar  com vantagem, os. 
Tutores ou Curaddres devem administral-os , e aprovei- 
ta-los (69). 

Art. 291. 0 3  Tutures e Curadores não podem, por si ou 
por outrem, comprar bens moveis ou immoveis de seus pu- 
pilles e administrados, ainda que a venda se-faca em hasta 
publica; pena de nullidacie, al6m de serem criminalmente 
accusados (70). (Art. 109, e 585 5 2") 

Art. 292. Niío podem mesmo haver esses bens em tempo 
algum por qualquer titulo, ainda depois de não serem Tutores, 
salvo por via de sucessão (7 1). 

(67) Cit . Ord. L. l0 2'. 88 tj 26, Regul. de 2 de Outubro de 
1851 Art. 32 5 8." Se os moveis dos orphhos devem s6r ven- 
didss em hasta publica, está claro que os immoveis nao p6- 
dem sêr vendidos de outra maneira. 

(681 Ord. L. 1°T .  88 $ 23, e L .  4" T. 43 tj 6.". 
Deve-se entendêr por arreqdamento a locação de immoveis 

por tempo determinado. Locaçao sem tempo determinado os 
Tutôres podem fazêr sem licenqa de Juiz, e isto entra nas fa- 
culdades de sua 'admhistracfio . 

A lei n ~ o  previne a locacso de bens moveis,.pois que man- 
da  conserva-los, ou vendê-los, se assim conviér (Art. 286) ; 
mas pdde convir aluga-los, como acontece com os escravos, 
e estes locaçoes tambem podem os Tutôres faz& sem licença 
do Juiz. 

(69) Cit. Ord. L. l0 T. 88 $23. 
(70) Ord. L. 1" T. 88 29, Cod. Crim. Art. 147, e Regul. 

n. 8 4 de 2 de Outubro de 1851 Art. 32 5 6.0 8) Ord. L. 10 T.  88 $ 29. 

Art. 293. Igual prohibicão se-faz ao Juiz e Escrivão dos 
Orphiíos, e aos Juizes de Direito em correicão ; contra os quaes 
procedêr-se-ha criminalmente, quando comprem, por si ou 
por outrem, bens de orphãos, ou recebão e tenhão em seu 
poder dinheiro ou cousa que dos orphãos seja (72). (Art. 439, 
e 585 8 3") 

Art. 294. E' obrigaqão dos Tutores ou Curadores reco- 
lherem logo ao Cofre dos Orphãoç todo o dinheiro dos me- 
nores, ou herdado, ou proveniente da cobrany de dividas, 
ou de rendimentos dos bens (73) 

(72) Ord. L. l0 T. 62 tj 38, T. 88  tj 30, T .  89 tj 80, Cod. 
Crim . Art . 146, o qual diz-em todo o caso a acquisição serd 
nulla- ; e cit. Regul. n. 836 de 2 de Outubro de 1851 Art. 
32 gj 6.0 

Procede s prohibiçgo da Ord. L. l0 T.  88 tj 30 quanto ao 
Escriváo de Orphãos, que nao funccionar no inventario, 4 
que pertencêrem os bens ? Entendo que sim. 

(73) Ord. L. l0 T. 62 gj 31, T. 88 tjtj 31 Ir 44. As disposi- 
çaes sobre a escripturacao do Cofre, seu Thesoureiro, que a 
Ord. chama Deposztario, e sua fiscalisacfio, não pertencem á 
legislacso civil. Vid. Alv.'de 7 de Dezembro de 1689. 

Alv. de 24 de Outubrn de 1814 tj 6.0-Nas Cidades. Villas, 
e Coselhos, em que não houvér Deposito Publico, o Cofre de 
trêz chaves, determinado pela Ord. L. l0 T. 88 tj 31, e c. 

Av. de 8 de Julho de 1833--Sobre a ncmeacao interina do 
Thesoureiro do Cofre dos Orphãos pelos respectivos Juizes-j 

Circ. n. 118 de 30 de Abril de 1855-Instruccões para a 
eptrega dos dinheiros de Orphãos, pelos Collectôres, e Adminis- 
t radôre~ de Mesas de Rendas. 

Av. n. 233 de 13 de Julho de 1857-Nos logares, onde 
nao houvér quem se-preste com fianca á sêr Thesoureiro de 
Orphaos, seja commettida aos Collectores das Rendas Pnblicas 



Art. "L5. Tambem devem recolher ao Cofre todo o ouro, 
prata, joias, e pedras preciosas; com dsclaraqão individual 
das pecas, e do seu peso e valor (74). 

Art. 296. O dinheiro dos orphãos não aeve sahir do Com, 
salvo para com elle se-comprarem bens de raiz, para despe- 
zas necessarias, ou para entregar-se aos orphãos tendo che- 

a guarda dos respwtivos Cofres, emauanto por Lei ovtra cou- 
sa se nao determinar. 

Av. n. 319 de 15 de Julho de 1863-A despeza com og Li- 
vros para escripturação da receita da Cofre dos Orphãos deve 
sahir dos bens dos mesmos. 

Regul. n. Cil35.de 13 de Novembro de\ 1872 Art. 55 - O 
peculio do escravo, recolhido ao Thesouro Nacional, e ás 
Theaourarias de Fazenda, será equiparado á dinhezro de Or- 
ph~jos. 

« Quem quer que seja (Rebouças Observ. pagsi. 80 e 81) o 
leitor da Nota B cima recnnhecerb. que o autor se-constitwrs 
na necessidade de o-demonstrar, etc. 

Demm~trar  o que ? Que tive razão para não consolidar as 
disposiçõer sobre a escripturaqgo do Cofre dos Orphaos, seu 
Thesoureiro, e sua fiscalisaçso ? Que r -tive, =conhece o Sr. 
Reboucas nas ultimas cinco linhas dasua obse~vação. Em vêz 
de citar-somente no $ 3 4  a0rd.  L. l0 T. 88, como na 2 . q d .  ; 
agora a-cito com os # 31 á 44, comprehensivos de todas as 
providencias sobre a ARCA, que reputei'nao pertinentes á Ze- 
gislaçao civil. O Alv. de 7 de Dezembro de 1689 foi apenas 
recommendado á leitora, e não importa sua causa occasional 
do conflicto entre o Provedôr de Residiios e Juiz de Orphaos 
da Cidade de Lisbôa, contendo.como contém, disposicões sus- 
ceptiueis de generalisaçao . 

f74) Ord. L. 1" T. 88 $35. 

3.' ED. 

Av. n. 46 de 12 de Julho-de 1844-A arrernataqtio da modda 
e outras preciosidades dos Orphaos deve sêr nbs districtos dos 
respectivos Juizos, e sob sua inspecçao, e ordens. 

gado á idade legitima, ou obtido supplemento dolla, ou tendo 
casado (75). 

Art. 297. Tambeni sahirz do Cofre para ser emprestado ao 
Governo, porbm não poderá ser emprestado á particula- 
res (76). 

(75) Ord. L. l0 T. 88 8 37. A p a l i r a  emancipados deve-se 
entendêr como está no Art., pois que se-confundia a emanci- 
paçso com o supplemento de idade, segundo vê-se no final do 
tj 30 da Ord. L. 30 'I'. 90. Na0 está mais em uso empregar o 
dinheiro dos orphãos em bens de raiz. Emprestava-se $ par- 
ticulares com os juros da lei antes do Governo tomar a deli- 
beracão autorisada pelo Art. 60 $ 4 do Decr. de 13 de No- 
vembro de 1841. O Ij 23 da Ord. L.  l0 T. 88 prohibia o em- 

restimo á juros sob as falsas id6as da-uwra -, O que cessou 
gepois do Alv. de 17 de Janeiro de 1757, e de 6 de Agosto do 
mesmo anuo que revogou o de 30 de Outubro de 1756. Sup- 
primopor inutil a disposiçao do Ij 25 da mesma Ord. sobre a s  
cautelas na compra de bens de raiz para os orphãos. 

Mas o dinheiro dos orphãos póde sêr empregado em A olices a dos fundos publicos-Port. ,de 31 de Março de 184 . Isto 
se-deve entender [palavras desta Port.) nos casos, em que o di- 
nheiro de um. s6 crphao fbr suficiente para tal emprego, o 
não para se-comprar uma ou mais Apolices com qiiantias per- 
tencentes á diversos menores. 

3.' ED. 

Tão inutil me-pareceu *o disposto rio $ 25 da Ord. L. 10 
T. 88, como agora fôra inutil abundar iias observações do 
S. Rebouças á este Art. 296. Repeticoes ociosas do que eu 
disse, sem laivos de critica, om nada contribúem psre melho- 
ramento dos meus trabalhos. 

(76) Decr. n .  231 de 13 de ~o+embro  de 1841 Art. 6" Ij 4O, 
Instrucç. n. 51 de 12 de Maio de 1842, Ord. n .. 2 19 de 21 de  
Outubro do mesmo amo, Ord. n.  120 de 5 de Dezembro de 
1844, n .  113 de 11 de Outubro de 1845, n .  12 de 24 de Ja- 
neiro de 1848, n ,  33 de 28 de Fevereiro do mesmo amo,  n. 141 
de 30 de Setembro de 1850, n .  93 do l0 de Abril de 1852. A 
moeda metallica e preciosidades devem sêr arrematadas, en- 
trando para o Thesouro ou Thesourarias as qiiantias liquidas 

c. L. c. 14 



Art 998. Os Tutores e Curadores, testamentarios, legiti- 
mos, e dativos, vencem pelo trabalho da sua admiaislração a 
vintena do que os bens rendbrein, não excedendo de 508000 
reis annualqiente (77). 

em moeda corrente-AV . n. 45 de 12 de Julho de 1844. Vid. 
1. das Correiçóes n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 

Lei n.  779 de 6 de Setembro de 1854 Art . 13-~ica  redu- 
zida B;cinco por cento a tapa do jwe do smprestimo do Cofre 
dos Orphãos, e a receita proveniente deste emprestimo serb 
escripiarada sob o titulo-operações& credito- : 

Av. n .  ,59  de 8 de Fevereiro de 1855-Para vigorar essa 
nova taxa de juro do 1" de Julha desse anno : 

Av. n .  421 de 17 de Dezembro de 1864-Nas requisições 
para entrega de emprestámos do Cofre dos Orphãos deve-se de- 
clarar o qud pertence á capital e Q juros: 

Av. n. $96 de 23 de Setembro de 1868-0s juros dos em- 
prestimos dos Cofres dos 0rphdbs são contados e pagos até o 
tempe, em que estes entrão na maioridade, ou ae-emancipso, 
como djspae a Ordem do Thesouro n. 290 de 20 de Julho de 
1863 : 

O mesmo Av.-Pelas IqstrucçUes n. 51 de 12 de Maio ae 
1843 as quantias arrecadadas no Juizo de Orphãos são rsrnetti- 
das immediatamente aos Cofres Publi~os, B filh de sêrem e a  
cri turadas pela fórma estatuida nas mesmas Instrucges : b, i n. 473 de ,I 1 de Dezembro de 1874-0s dinheiros de 
Orphsos a6 pelo Governo pobem sêr tomados por emprestimo. 
v) Ord. L-. 1" T. 88 $53. A vintena é 5 por cento, vige- 

sima parte do rendimento liquido, e n k  20 por milhar, ou 2 
or cento, como quer Borg. Carn . To?: 3 pag . 152. Os 

g0$000 rs. 980 forão triplioados pelo A v de 16 de Setem- 
bro de 1814, que s6 tratou das penas e multas, alçadas, e 
taxag. Esta idtelligencia 6 confirmada pelo 1)ecr. n. 561 de 
18'"d-Novmnlo de 1848 Art. 2.0. 

a O Alv. de 16 de Setembro de 1814 (Rebouças Observ. 
e@ h.) depois de diz& ue sutx dis osiçso se-observará 
tambem nas taras, que exemp 1 ificou ; m g d a ,  que se-observe 

Art: 299. Não receberá0 a dita vintena sonão por alva& 
assignados pelo Juiz, e não podem havel-a das soldadas, qus 
o menór ganhar (78). 

Art. 300. Se aos Tutores e Curadores se-deixar premio em 
testamento, premitte-se a opgão do premio ou da vintena (79). 

em todas as mais da Lei, em que @o tivér havido determina- 
ção especial e ulterior 8, ellas, etc. )) 

E' ddvidoso, se a vintena da Ord. C. 1" T. 8 8  5 53 est& 
comprehendida neste Alv. ; e 'tanta6ssim, que Per. de Carv. 
Linh. Orphanol. Not. 389, tendo escripto depois do Alv., 
diz, que a vintena não póde exceder 508000 rs. annuaes; 
seja qual f6r o rendimento dos bens, e o trahalho da adminis- 
traçso. 

Bem sei, que pela mudanca dos tempos esse premio dos tu- 
tôres e curedôres deve sêr augmentado, mas o caso é que o 
nao tem sido, e que o Decr .n.  561 de 18 de Novembro de 
1848 assim o-suppõe. E' féqada a.inteltipncia, que o Sr. 
Reboucas dh 9, esse Decr., o que todos confirmar& por sim- 
ples leitura. O Decr. n m  cogitou da differençd do vdôr  da 
moeda, nem a porcentagem ue marca aos curadares de bens. 
de defuntos e ausentes no va 9 ôr de 4008000 rs. annuaes cor- 
responde Q essa supposta differença do valôr da moeda, com 
a elevação dos 501000 rs. da Ord., ou ao tresdobro do Alv. 
d e  1814. O Decr. refere-se ao premio da Ord. ,- nso quanto 
ao limite delle elevado ao tresdobro pelo ALY., mas quanto 
ao modo de calcula-lo na razso de 5 ?I. Cio rendimqnto liquido. 

Insiste o Sr. Rebouças (Observ. pags. 83, 84, e 85) na 
elevaca0 dos 508000 rs., limite da vintena dos Tutôres e Cu- 
radbres d a  grphElos, náo sei se B 150#000 rs., ou aos 4008000 
do Decr. n. 561 de 18 de Novembro de 1848. Pois bem, 
convenho na eleva@o, e opto pela dos 1501000 rs. A dos 
4001000 rs. 6 priyativa dos Curadôres de bens de défuntos e 
ausentes, nfio p6de sem lei ulterior sêr ampliada aos TutGres 
e Curada'res dos orphsos. 

(78) Cit. Ord. L. 1" T. 88 § 53. 
(79) Cit. Ord. L. 1" T. 88 5 53. 



A.rt. 301. Deve-se tomar contas aos Tutores ou Curadores, 
testamentarios, e legitimos, de quatro em quatro annos ; e 
aos dativos, e a mãi ou av6, de dois em dois annos (80). 

Art. 30% A* uns e á outros tomem-se contas no fim das 
tutorias ou curadorias, e bem assim quaudo se-tornarem sus- 
peitos do má administracão (81). 

Art. 303. Devem'.ser removidos todos os Tutores ou Cura- 
dores, que forem convencidos de prevarica@o, ou negligencia; 
e em tal caso o Juiz nomeará outros, obrigando os removidos 
ti entrega dos -bens, e á indemnisacão de todas as perdas e 
damnos (82). 

Art .  304. Os Juizes de Direito em correi$@ temobrigacão, 
de revêr as contas Aomadas pelos Juizes dos.Orphãos, de ta- 
mar as não tomadas ; e de removêr os Tutores e Curadores 

(8Q) 0rd.-"6. l0 T. 62 5 37, e T. 88 5 49. 
@1) Ord. L. l0 T.  888 49infin., e 5 50. 
As contas deyem sêr documentadas, e quanto Bs despezas 

&das ,  basta, que os Tutores ou Curadôrea jurem sobre a ver- 
dade dellas ad instar do que se-dispbe nos Arts. 11 14 c 1116 
Acerca das testamenteiros. 

Não os-releva da presta'ç&o de contas o facto de terem en- 
tregue ao menor, que se-tornou maior, seus bens no todo 
ou em parte. 

(82) Cit. Ord. L. l0 T. 88 5 50, L. -4" T. 102 5 1" ibi-em- 
o-fiz& bem, e como dévè, d proveito do naeqor ; c não pzer 

cousa, $or que deva s&r tirado da tutoria ou cwado+a ; 5 3 O  ibi- 
emquanto o bem fizer- ; e 5 9" i.n fin. Nao ha fhias para esses 
procedimentos de remoc&o-Ord. L. 3" T. 18 5 9, e Decr . 
n. 1285 de 30 de Novembro de 1853 Art. 3" 5 3.' 

Disp. Prov. (29 de Novembro de 1832) Art. o .--110s .ca- 
sos de  emoção de Tutores e Curadores suspeitos a concilia- 
çao poder-se-ha faz& posteYiôrmente & providencia, que deva 
têr ogar. 

suspeitos, e nomeados. illogalmente, negligentes, e prevarioa- 
dores ; e aquelles, que náo houverem. prestado fi-inga, quando 
a Lei a-exige ; procedeudo em conformidde do seu regimepm 
to (83). 

Art. 305. 0 s  Tutores e Curadores devem entregar os bens 
do menor, -e qualquer alcance, dentro de nove dia's, depois 
que se-tomar a conta, sob pena de prisão (84). 

(83) Ord. L. l0 T. 62 85 29 e 33, e Regul. n . 834 d e 2  de 
Outubro de 1851 Art. 32 s-1°, 2." e 4.0 

(84 Ord. L. 4 T  1023 90, Regul. n. 8 3 4 d e 2 d e  Outu* 
bro d e 1851 Art. 32 5 7.0 A vista da disposicão desta Regul. 

uestao de estar a Ord. revogada pela Lei de 20 de 
a % Junho de 1 71 $j 19, e Ass. de 18 de Agosto do mesmo anno. 

Além disto, o caso A especial, semelhante ao do depositario 
judicial remisso, 9 de extrajudicial condemnado por sentença, 
contra os uaes procede-s~ com prisão nos-termos da Ord. 
L. C T. 4& 10, e T. 76 5 5.0 O Reg$. citado manda tam- 
bem, que se-proceda 9, formação da culpa, o que é de extremo 
rigor. 

As contas sao tomadas em procesho apartado, e não nos in- 
ventarios, posto que depois B, estes se-appensem . Julgadaa 
par sentença, e verificado o alcance, se o tutôr não vem logo 
pagar, extrahe-se do processo s Carta de Sentença ; e por 
ella requerido o tutôr, assignão-selhe nove dias em audiencia 
para pagar o alcance com a pena de captura, do que se fórma 
um processo de execução. Lançado o tutor, se dentro dos nove 
dias assignados deixa -de pagar, e julgado o lancamento, 
expede-se entáo mandado de captura. 

« Compete hypotheca legal (Art. 3" 5 2" da novissimtí Lei 
hypothecaria) aos menores sobre os immoveis do tutôr ou 
curadôr. A hypotheca legal dos .menores (Art . 3" 5 11 da 
oit. Lei) é geral, comprehensiva de immoveis presentes e 
futuro$, salvo se f& especialisada, determinando-se o valor 
da responsabilidade, e os immoveia & ella sujeitos. A inscrip- 
çtCo (Art. 90 5 12 da cit. Lei) da tutela ou curatela deve ser 
requerida pelo tutor ou curador antes do exercicio, pelo tes- 
tamenteiro. Póde sêr requerida (Art. 9" 5 13 da cit. Lei) por 

ualquer parente do orphão. Incumbe (Art. 90 3 14 dapcit. 
l e i i  ao Tabelliao, ao Escrivao dos orphws ou da Provedoria, 



Art. 306. Se não tiverem bens para pagamento do que de- 
ybrem, proceder-.se-ha contra seus fiadwes, Juizes, ou contra 
,quem obrigado for (85). 

Art. 307. Os alcances das contas serão pagos com os juros 
respecti~os (86). 

Art. 308. Os Juizes dos Orphãos tem jurisdiccão contencio- 
sa para conhecêr das Causas, que nascerem das contas dos 
Tutores e Curadores (87): e edes serão demandados no logar, 
onde exercêráo o cargo (88). 

Art. 309. No caso do Art. 28, perdendo-se a damanda por 
culpa ou negligencia do Tutor ou Curador, que não d6r as in- 
formacões necessarias, far-se-ha nos bens delle a execucão qa 
sentenca ; não tendo bens, deve-se fazêr a execuqão nos do 
Juiz, que tal Tutor nomeou, ou de seus herdeiros (89). 

-4rt. 310. Só em ultimo caso deve-se tazêr execucão nos 
bens do menor, e ainda então lhe-fica direito salvo para pedir 
o beneficio da restituicão, e havêr satisfacão do 'damnn ; ou 
do Tutor e Curador, ou #do Juiz, ou de seus herdeiros (90). 

ao Curador Geral, ao Juiz dos orphãoa ou da Provedoria, e ao 
Juiz de Direito em correicao. D 

Um ann , depois (Art. 9" 3 3" da cit. Lei) da sessação da 
tutela ou curatela, cessa a hypotheca legal dos menores, 
salvo havendo questões pendentes. 

Pela omissão da inscrípr$o (Art. 9" $ 22 da cit. Lei) o tu- 
tor e curador ficão sujeitos ás penas de estellionato, verifica- 
da a fraude. 

(85 Ord. L. 10 T. 62 8 37, e cit. Regul. n. 834 de 2 de b Outu ro de 1851 Art. 32 $ 8.0 
(86) Era ponto controvertido entre os Prnxistas, mas 

assim dispõe o Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art 32 
9 8.0 

(87) Art . 20 da Disp. Provis., Regul. n. 1143 de 15 de 
Marco de 1842 Art. 5" § 10. 

I 88) Ord. L. 3,T. 11 3.0 
89) Ord. L. 3,T. 41 3 9.0 
90) Cit. Ord. -L. 30T. 41 $9.0 

CAPITULO I1 

D o s  Curad&es dos lozccos , e prúdigos 

Art. 311. Logo que o Juiz dos Orphãos soubdr, que em 
sua jurisdiccão ha algum demente, que pela sua loucura possa 
fazêr mal ; entrega-10-ha 4 uni Curador, que administre sua 
pessoa e bens (1 ) . 

Brt. 312. Esta Curadoria será deferida na ordem seguinte;. 
$1." A' molhbr do demente, sendo honesta e discreta, se 

quizbr aceitar o cargo (2): 

(1) Ord . L. 4 T . 103 princ . A clausu1~-que possa faz&r 
maZ- (como diz Borg. Carn. Tom. 3" pag. l7 l ) ,  deve-se 
entender demonstrativa, e não taxativamente, pois a curado- 
ria deve-se dar do mesmo modo aos loucos innocentes. Quasi 
sempre precede exame de Medicos, que 6 a prova preliminar 
para reconhecimento da loucura, e determinaçao da curado- 
ria ; mas, ainda que não tenha havido esse exame e o interdi- 
cto, as partes intezessadas podem demandar a nullidade dos 
contractos e testamentos dos loucos, produzindo qualquer ge- 
nero de prwas. Vid. infra Not. ao Art. 326, e ao Art. 994. 

3.' ED. 

Av. n. 246 de 5 de Julho de 1473-As justificações para 
provas de demencia, que nas Comarcas Geraes devem sêr pro- 
cessadas pejos Juizes de Orphãos, e julgadas pelos Juizes de 
Direito, visto se-reputarem excedentes B alcada as questoes 
relativas ao estado das pessôas. 

(2) Cit. Ord. L. 4 T. 103 5 l0 Zn fin. 
Vid. supra Art. 262 10, e Not. ao Art. 147. 

3.a ED. 

Av. n .  355 de 6 'de Junho de 1861-Nem o Decr. de 10 
de Setembro de 1860, nem a Convencão Consular com a 
Franca (promulgada pelo Decr. n. 2787 de 26 de Abril de 
1861 j , innovarão couse alguma relativamente 9, nomeaçao de 
Curadôr &pessoa e bens de um subdito francêz desasisado, re- 
querida por sua molhér. 



8 2." Ao pai, se o demente o-tivdr (3): 
8 3." Ao av8 paterno, ou materno ; e sendo ambos vivos, 

ao mais idoneo (4): 
5 4." Ao filho varáo, se for idoneo, e maior de vinte e 

um annos (5): 
5: Ao irmão, tendo casa posta am que viva, e tambem 

maior de vinte e um annos (6): 
5 6 . 9 0  parentemais chegado, paterno ou materno, sendo 

idoneo e abonado conforme o' patrimonio do demente (7) : 
5 7." Euiialmente á qualquer estranho, que tambem ido- 

iieo, e abonado, seja (8). 
Art. 313. Estas pessoas, excepto a molhbr do demente, 

não podem escusar-se da curadoria (9). 
Art. 314. A- mollidr, o pai, e o avo, terão a curndoria, 

emquanto durar a demeucia, e os outros Curadores não são 
obrigados á servir mais de dois annos (10). 

(3) Cit. Ord. L. 4" T. 103 princ., e 0 1.O 
(4) Cit. Ord. L. 4" T. 103 5 4."  
(5) Cit. Ord. L. 4" T. 103 5 5", Resol. de 31 de Outubro 

de 1831. 
(6) Cit. Ord. L. 40 T. 103 5°, e Resol. de 31 de Outu- 

bro de 1831. 
(7) Cit . Ord. L. 4" T. 103 § 5O. 
(8) Cit. Ord. L. 4" T. 103 0 5 .0  
(9) Cit . Ord. L. 4 T. 103 princ. ,-e lhe mmde de nossa 

parte, FJ &-e o constangerd, 5"seja corzstrangido. 
&id, se a molhér do demente f6r menor? EstB claro, que 

nso póde sêr curadôra em vis$a do Art. 312 @ 4" e 3; e so- 
bretudo attendendo-se ao Art. 262 5 20, que prohibe a tutoria 
B curadoria aos menores de vinte e um annos, ainda que te- 
nhão supplemento de idade. 

(10) Cit. Ord. L. 4O T. 103 $8 2 e 8. O Sobre as pessoas 
incapazes, ou escusaveis, na curadoria dos dementes, e prodi- 
gos, observa-se o mesmo, que 9. respeito da curadoria dos me- 
nores. Parece ter sido esta a mente da Lei, transferindo tal 
materia para o T .  104, que segue-se ao dos dementes e pro- 

Art. 315. Estes Curudoros prestara0 juramento de Ael- 
mente adiliinistrarem os bens do deinonte, e de applicarerri 
os necessarios soccorrss medicos segundò a qualidade da sua 
pessoa (1 1). 

hrt. 316. 0 s  bens ser-lhes-hão entregues por inveritario 
feito pelo Escrivão dos Orphãos (I",, pordm a molhór do 
demente não seri  obrigada á fazer inventario (13). 

Art. 317. Assignará o Jiiiz, o que necessario fôr para ali- 
mentos do demente ; e, sendo casado, tambem para os de 
sua molhór e filhos, conforme as forcas do casal (14) ., 

Art. 318. Mandará .escrevbr no inventario todas as despe- 
zas, assim as do curativo do demente, como as de seus ali- 
mentos e de sua familia, para tudo vir á boa arrecadacáo (15). 

Art. 319. Sendo necessario, o Curador fari  prender o 
demente para que não cause damno (16). 

Art. 320. Se o demente fizh mal ou damno á outrem, o 
Curador 6 responsavel pela indemnisaqão, tendo havido culpa 
e negligencia (1 7) .  Art. 809) 

digos. Quanto ao modo da administracso, a Lei é omissa. A 
Ord. n .  124 de 20 de Setembro de 1847 declarou, que as 
quantias pertencentes aos prodigos e mentecaptos, que entras- 

sem P ara os Cofres dos Orphaos, devi80 sêr remettidas para 
os Co res das Thesourarias para vencerem ss mesmos juros 
estipulados Acerca dos dinheiros dos orph8os. 

(1 1) Ord. L 40 T. 103 § 1. O Se ao pai é imposta esta obri- 
gaçao, com mais razao se impõe aos outros Curadores. 

(12) Ord. L. l0 T. 78 $70, L. 4" T. 103 princ. e 10, Lei 
de 3 de Novembro de 1830 Art. 4.0 

(13) Ord. L. 40 T. 103 1" in fin. 
(14) Ord. L. 4 T. 103 p?inc., e 5 1. 
(15) Cit. Ord. L. 40 T. 103 €J 1.0 
(16) Cit. -0rd.  L. 4" T. 103 princ., Art. 12 do Cod. Crim. 
(17) Cit. Ord. L. 4 T. 103 princ.. 



Arl. 321. A curadoria cessará, logo que o demente recobre 
seu perfeito juizo, restituindo-se-lhe a livre admiáistracão de 
de seus bens (18). 

Art. 322. Sendo a loucura de lucidos intervallos, durante 
elles regerií o demente seus bens, sem comtudo cessar a 
curadoria (19). 

Art. 323. Finda a adçninistracão, os Curadores dovem dar 
contas, resolvendo o Juiz as duvidas, que houv6sem'(20). 

Art. 324. Sabendo o Juiz por inquiricão que alguem dis- 
sipa como prodigo sua fortuna, mandará publicar por editaes 
e pr6gócs, que dahi em diante ninguem faca com o prodigo 
contracto de qualquer natureza, pena de nullidade (21). 

Art. 325. Publicado o interclicto, o Juiz dará Curador aos 
bens do prodigo, guardando á respeito desta curadoria as 
disposicóes anteriores á c e r c ~  da dos dementes (22). 

Cit. Ord. L 4" T, 103 8 2.0 
Cit. Ord. L. 40 T. 103 $ 3 .  
Cit. Ord. L. 40 T, 103 3 2.0 

s disposicoes da rfovissima Lei hypothecaria sobre a hy- 
potheca legal, com que soccorre aos menores, s8o em tudo 
applicaveis aos loucos e prodigou, que a mesma lei denomi- 
na-interdictos-. Estas disposiçoes acháo-se transcriptas na 
Not. ao Art. 305. 

A inscripc80 da hypotheca dos interdictos subsiste (Art . 9" 
$3 2° e 30 da cit. Lei) por todo o tempo da interdicç&om Um 
anno depois da cessacão da curatela cessa a hypotheca legal 
dos interdictos, salvo havendo questaes pendentes. 

(21) Ord. L. 40 T. 103 5 6.0 Este processo sempre comeca 
pela citaçso do prodigo. 

ED. 

Av. n .  246 de 5 de Julho de 1873-58 indicado ao Art. 
311, com applicacão á prodigalidade. 

(22) Cit. Ord. L. 4 T. 103 princ., e $5 6" e 8.' 
A curadoria do prodigo n%o é curadaria de pessoa, como a 

do menor ; mas o prodigo fica privado da capacidade civil, e 

Art. 326. Se o prodigo celebrar algum contracto, e por 
elle reeebbr alguma eousa, fica desobrigado de restitui-la (23). 

Art. 327. Durará esta curatioria, emquanto o prodigo per- 
severar em seu máo governo (2.4). 

Art. 328. SeuS bens ser-lhe-hão entregues para livremente 
regê-los, logo que torne á bons costumes e temperanqa de 
despeza, pela fama que clelle houvbr ; e pelo arbilrio e juizo 

porisso nRo pdde fazer contractos, testamento, e estar em Juizo 
activa ou passivamente. Seu curador deve representa-lo nos 
actos, em que a representacno é possivel. Em alguns actos a 
represer taça0 não 6 possivel, como no testamento. O pro- 
digo póde vivêr onde bem lhe aprouvér, e não euth no 
caso do menor ou do demente. Segundo as cricumstancias, ar- 
bitrados os alimentos, póde o Juiz mandar ou n&o entrega-los 
ao prodigo. Se a entrega fdr perigosa pelo temor da pro.npta 
dissipacáo, é justo que o Juiz a-recuse, do contrario nao se 
conseguiria o fim da lei. 

(23) Cit. Ord. L. 4" T. 103 5 6.0 
S6 depois do interdicto publicado os rodigos 680 havidos 

por incapazes de obrigar-se, e sáo nu 10s seus contractos. P 
A incapacidade 6 s6 effeito da lei, e n8o incapacidade natural. 
Dahi a differença (Pothier Obrig. n .  51) entre estes interdic- 
tos, e OS dos loucos. Todos os contractos feitos or um louco, V mesmo antes do seu interc'icto, devem sêr annu! .ados á reque- 
rimento de parte, provando esta que ao tempo do contracto j& 
existia loucura ; porquanto B aloucura por si sd, que fa-10 in- 
capaz de contractar, sem dependencia de sentenca que he-to- 
lha  a administracão de seu? bens. Ao inverso, os contractos 
feitos por um prodigo antes do interdicto s8o validou, ainda 
que já ent8o fosse prodigo ; porquanto a sentença, que por 
tal o julgou, é que fa-10 incapaz de contractar. O mesmo de- 
ve-se dizêr á respeito dos testamentos-Vid, in l ra Arts. 993 
$3, e 994. 

O levantamento desta curadoria póde sêr requerido pelo 
roprio curador do prodigo, ou por qualquer parente seu, ten- 

$0 elle voltado h temperanpa de despeza ; o que deve sêr pro. 
vado, e prova-se, com testemunhas como indica o Art. 328- 



dos. parentes, amigos, e vizinhos, que o-saibilo. e atiirmem 
sob juramento, (25) . 

CAPITULO 111 

Dos Curadores dos awmtes 

Art. 329. No caso do Art. 31 8 l0 o Juiz dos Orphãos 
oficialmente, ou á requerimento de qualquer pessoa, no- 
meará Curadgres aos bens dos ausentes, e procederá quanto 
á arrecadacão, inventario, e administrqão, do mesmo modo 

sobre os bens das heranqas jacentes (1). 
Art. 330. Igual procedimenlo terá o mencionado Juiz tra- 

tando-se de bens de heranças pertencentes á herdeiros au- 
sentes na hypothese do Art. 31 5 2." (2). 

b ç & o  editd do ausente: 
(2) Regul. n. 160 de 9 de M a i ~  de 1842 Art. 1. 3 1°, e 

Arts. 1 1  e 24; Regul. n. 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 1°, 
$3 1°, 20, e 3", Decis. n. 72. de 5 de Julho, e n .  84 de 28 de 
Julho, do mesmo anno ; Decis. n. 34 de 14 de Abril dw 1846, 
Docis. n.  257 de 23 de Novembro de 1853, e cit. Regul, 
n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art . 20. 

(251 Cit. Ord. L. 40 T. 103 § 7.0 
E nulla a exeouç&o de sentenca, ou qualquer acto judicial, 

contra o predigo pessoalmente antes de têr sido levantada a 
interdicçso ; nao obstante hnvêr sentenca passada em julgado, 

ue mandou levanta-la, inas sentença n&o ainda executada? 
bntendo, qu6 sao*validos todos os actos do pmdigo, ou con- 
trá o prodigo, feitos depois da sentsnça irrevogavel, que man- 
dou lévantar a interdicçtio . 

(1) Ord . L. 10 T . 90 princ., Lei de 3 de Novembro de 1830 
Art. 20, Regul..n. 143 de 15de Marco de 1842 Art. 5" 3 11, 
Repul. n. 160 de 9 do Maio de 1812 Art. 10 3 20, e Arts. 11, 
12. e 24, e Art. 21 dn Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859. 

Todas. estas leis n&o exigem, que a nomeacílo de curador 
seja precedida d e  citaç&o edital do ausente. Nomeado o cu- 
rador pelo Juiz dos Orphfios, as partes interessadas podem pro- 
~ i 3 r  suas acções com citac8o do curador, e nso é necessaria a 

Art. 331. No caso por4m do 8 3" do citado Art. 31, o Juiz 
dos Orphãos nomeará Curador para assistir ao processo de in- 
ventario e partilhas. (3) 

Art. 332. O Curador nomeado neste ultimo caso arreca- 
dará, e administrara, os bens, se, findo o tempo da conta, náo 
tiv6rem os herdeiros entrado na posse da heranp por qual- 
quer motivo. (4) 

Art. 333. 0 3  bens de ausentes, ou o seu producto, serão 
entregues á seus donos, se appared?rein ; ou á seus herdei- 
ros e huece~s~res  legalmente habilitados (b), emquanto não 
prescrev~rem para o Estado ( G )  . (Art . 855) 

- 

(3) Regul. n .  422 de 27 de Junho de 1845 Art. 2; e n.  2433 
de 15 Junho de 1859 Art. 9.OSendo estrangeiro e interessa- 
do, póde o respectivo Agente Consular assistir por elle ao 
inventario, mas não arrecadar o que lhe-venha á pertencêr 
-Av. n . 79 de 5 de Marçs de 1858. Procede esta disposiçao 
mesmo nos casos das Convengies Consulares com a Francg, 
Confederaçao Suissa, Italia, Portugal, e Hespanha, citadas 
nas Notas aos Arts. 20 e 34. Estas Convenções s6 previrão os 
casos de arrecadaçao completa de heranças de subditos es- 
trangeiros nas circumstancias, que designáio ; e n%o os casos, 
em que os Agentes Consulares nao arrecadáio as herancas. 

Tem logar a nomeapo do Curador, de que falla o têxto, 
sem dependencia de citacáio edital. 

(4) Reguls. citados n. 422 de 27 de Junho de 1845, e 
n .  2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 9.0 

(5) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 20, e n .  2433 
de 15 de Junho de 1859 Art. 2." 

(6) A Lei n. ti28 de 17 de Setembro de 1851 Art. 32 marca 
o prazo de trinta annos coiitados do dia, em que os dinheiros 
houverem entrado nos Cofres do Thesouro e das Thesourarias. 
E' uma disposiçao bem injusta, porque a presumpçao deve 
cedêr á realidade. O mesmo prazo de trinta annos estabelece 
o Regul n.  160 de 9 de Maio de 1842 Art. 39 para devolu- 
çao á Fazenda Nacional dos bens retardados nos Deposito8 

-Publicas, e nos Cofres dos Orphaos. 
Nao prescrevem á bem do Estado, se a prescripçfio foi in- 

terrompida por se ter intentado a habilitaçao s petiqso de he- 



Art. 334. Passados dez amos nos termos do Art. 33, ou 
verificada a hypothese do art. 33, o parente mais chegado do 
ausente, 0 seu legitimo herdeiro, quando não haja testamento, 
p6de requer& ao Juiz dos Orphãos que os hens lhe-sejão 
entregues (7) . 

rança dentro do razo da Lei-Ord . n . 399 de 2'7 de Dezem 
bro de 1855. 8 Art . 3 W a  citada Lei c0ncede.u o prazo de 
trêz annos, 4 contar do 1" de Janeiro de 1852, para os dinhei- 
ros recolhidos lia mttis de trinta annos, qua'ndo ella foi pro- 
mulgada. 

(7) Ord. L. l0 T. 62 5 38, Regim do Desemb. do Paço 
F) 50, Lei de 22 de Seteabro de 1828 Art . 2' $4, Lei de 3 de 
Novembro de 1830 Art. 2, Disp. Provis. Art. 20, Regul. 
n. 143 de 15 de Março de 1842 Art. 5" $5 '7" e 11, Regùl. 
n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 12, e n. 2433 de 15 de 
Junho de 1859 Arts. 22 e 47. 

Este Art. 47 do Regul. de 1859 declara em vigor a legk- 
laca0 anterihr com as seguintes alterapbes : 

1.0 A curadoria dos bens do ausente poder8 ser deferida na 
fórma da Ord. L. l0 T.  62 $38, e Regim. do Desemb. do 
Paço 5 50, passados quatro annos, á contar da dáta das ul- 
timas noticias, se elle nao tivbr deixado procurador ; e passa- 
dos dez amos, se o -tivér deixado, salva a disposicão da Lei de 
15 de Novembro de 1827. 

Os Juizes de Orpháos, quando tiverem de julgar as habi- 
litaçóes dos herdeiros do a w n t e ,  qttenderhó sempre aos mo- 
tivos da susencia, e ás ceusas que obsta0 & falta de noticias, 
embora tenha decorrido qualquer dos referidos 

2.0 A mesma curadoria não podersi ser deferi raZos' a aos herdei- 
ros mais chegados do ausente, na fórma das Ords. e Reguls. 
citados, sem que os ditos herdeiros se-habilitem nos termos 
do Art . 46 deste Regul. e mais disposiç6es em vigh. 

3.0 Além da citaçao pessoal & quem de direito for, o paren- 
te ou parentes mais proximos na ordem da successao, que na 
forma das disposiçóes citadas pretendêrern a curadoria, re- 
querer86 ao Juiz de Orphãos do Termo a ci ta@~ do ausentei 
e de quaeFquer outros interessados, por editaes com o prazo 
de um anno, para vêrem offerecêr os artigos de habilitaçso. 

Estes editaes serao a5xados nos logares do estilo, e pu- 
blicados nos periodicos do Termo e da Capital da Provincia, 

Art. 335. O pretendente deve declarar : 
$j i0 O nome, morada e occupa)ão, do ausente ; os nomes 

de seu pai, e mãi; e quantos filhos, ou netos, Iheficarão : 
8 2." 0 3  nomes de todos os parentes mais chegados, e suas 

moradas ; e a maneira, por que elle pretendente 6 parente e her- 
deiro, por não hasbrem outros parentes mais chegados : 

8 3.' Quaes os bens, que tem o ausente, e o seu valor: 
4." Que ha mais de dez annos, que não se lem noticia 

do ausente, e que se-suppoe ser morto : 
5 5.' E no caso do ~ r t .  33, que não ha noticia da chegada 

do navio ao porto de seu destino, oein á algum outro porto, nem 
das pessoas que nelle forão, denlru de dois annos nas viagens 
mais dilatadas (8): 

$j 6." Que elle pretendente se-quer obrigar á restituir os bens 
ao ausente, se appareeer ; ou á quem de direito fdr, pres- 
tando fiança (9). 

Art. 336. Justificados os requesitos do Art. antecedente, o 
Juiz á visla da pmva ordenará a entrega dos bens, dando o 
pretendente, e mais interessados, um s6 fiadbr abonado, mo- 
raddr no logar. e que nelle possúa bens de raiz (10). 

passando-se as certidões competentes, e juntando-se aos au- 
tos a publica-fórma do aunuiicio. 

Regul n. 5581 de 31 de Março de 18'74 Art. 8.0-Nos ca- 
sos de curadoria e succa~são prouisoria, (Ord. L. l o  3. 62 kj 38, 
Regim . dg Desemb. do Paço § 50, Regul. n . 2433 de 15 de 
Junho da 1859 Art. 4'7), B exigivel o irnpo~ito de transmissao, 
salvo o direito de restituiçao, ap arecendo o ausente (Decr. 
n. 2708 de 15 de Dezembro de 186 Art. 4.0). 8 

8) Decr. de 15 de Novembro de 1827. 
9) Ord. L. l0 T. 62 5 38. 
10) Cit. Ord. L. 1" T. 62 5 38, 



Art. 337. O fiador obrigar-se-ha por escriplura publica, 
como depasitarioze principal pagaddr ; e com outorga de sua 
molhbr, se. for casado (11). 

Art. 33s. Juntando-se a justifica@o, e a escriptura de fianqa, 
ao inventario, se o houvúr; o pretendorite, e mais interessados, 
assignaráõ com o Juiz o respectivo termo de entrega, men- 
cionando-se neste quaes os bens entregues. seu valor, e seu 
rendimento (12). 

Art. 339. Os Delegados e Subdelegados de Policia são 
obrigados á noticiar immediatamente ao Juiz dos Orphãos as 
pessoas, que se-tiverem ausenhdo sem saber-se do seu des- 
tino, deixando bens desamparados; servindo-se para esse fim 
tamhem dos Inspectores de Quarteirão, á quem darão as ne- 
cessarias instruccões (13). 

(1 i) Cit. Ord. L. 1" T. 62 3 38. Sem outorga da molhhr a 
fiança nBo obriga sua rneac8o-Art. 131. 

1 )  Cit . Regul. n . - 160 de 9 de Maio de 1842, Art . 14. 
« Sendo a ausencia' por mais de trinta annos'(Perdig&o 

Han. do Procur. dos Feitos § 381 e Not. 695), p6de têr logar 
a successao definitiva. & questão, que a Ord. I,. 1' T. 62 
5 38 nao decidiu. Mas, n8o devendo ficar indeterininadamente 
suspensa a acquisiçao definitiva dos bens, indispensavel6 
fixar um termo ; sendo o mais regular o de trinta annos, jh 
por sêr o da prescripqiio geral (Ord. L. 4" T. 79), j4  por ser 
o da prescripçao dos dinheiros de ausentes B bem do Estado 
(Lei de 17 de Setembro de 1851 Art, 32). Todavia. se appa- 
recêr ainda entso o ausente, L;em direito Q receber os bens no 
estado, em que os-achar (Per. de Carv. Pmc. Orphanol. 
68 173 4 183) ; Q excepçso do dinheiro recolhido, e n8o recla- 
mado, dentró dos trinta nnnoa. D 
&to confirma -a censura, que na Not. ao Art. 333 temas 

feito ao Art. 32 da Lei n .  828 de 17 de Setembro de 1851. 
(13) R e g u l  n .  160 de 9 de Maio de 1842 Art. 13. O 

Reaul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art . 33 applicou esta 
d i g  osicáo & noticia sobre orpheos . 

8egul. n. 160 de 15 de Junho de 1859 Art. 23. Accres- 
centa o Art . 24 deste Regul. o seguinte : A obriga980 impos- 

Arl. 340. Quando o Juiz pela dislanda. em que se-achm 
do logar, em que existirem os bens dos ausentes, náo oodhr 

-. . a - acodir immediatamente para artecada-los, ficão os mesmos 
Delegados e Subdelegados obrigados á acautelar, que se a o  
extraviem, at6 que se-apresente o Juiz 114). 

I 

Art. 341. Pela falta d e  cumprimehto do que fica disodsto 
a - incorreráõ i a  pena de demissão, e de uma multa de 50ab000 

á 100ai000 rs. ; al6m db s&em responsaveis por todos os 
. . piejuizos, a que por sua negligencia d6rem causa (25). 

nOS DIRElTOS PESSOAES NAS RELACÕES CIVIS 

TITULO I 

DOS CONTAACTOS EM GERAL 

Art. 342. São nullos em Juizo. e E6ra dalle, todos os coa- 
tractos onerosos feitos pelas Ordens Regulares para alienaoáo 

ta no Art. antecedente 6 extensiva aos Parochos nas suas res- 
pectivas Parochias quanto aos fallecimentos, cuja noticia 
podér interessar ao Juiz de Orphsos. 

(14) Cit. Regul. o. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 14, que 
esth substituido pelo Att . 31 do citado Ilegul n . 2433 de 15 
de Junho de 1859. 

Diz este Art. 31 :-Se o Juiz, pela distancia em que na- 
achar do logar, onde existirem os bens do Fallecidoou ausente, 
ou por outra occurrencia attendivel, não pod6r acodir im- 
mediatamente para arrecada-los ; os Delegados e Subdelega- 
dos de Policia, estando estrictamente obrigados 6 acautelar 
que se n8o extraviem os bens, e devendo dar para esse fim as 
providencias necessarins, proceder&j immediatamente, com 
assistencia de dois vizinhos, B apposiçao de sellos, que nao 
poderho ser abertos sob pretexto algum senao pelo mesmo 
Juizo, salva a disposiçiio do Art. 41. 

(15) Cit. Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 14, e 
n .  2433 de 15 de Junho de 1859 Art . 31. 



de bens, uioveis, iinmoveis, e semoventes, do seu patrimonio, 
uma vez que náo haja precedido expressa licença do Governo 
para celebração de taes contractos (1). (Art. 582 8 4.") 

(1) Lei de 9 de Dezembro de 1830, Av. de 10 de Maio de 
1838, Port. de 13 de Outubro de 1836, Av. de 20 de Feve- 
reiro de 1837, de 28 de Fevereiro, 12 de Abril, Ord. de 22 
de Maio, e Av. de 4 de Setembro, do mesmo anno ; Port. de 
11 de Junho, Av. da 22 de Julho, e de 30 de Julho, de 1839; 
Decr. n. 655 de 28 de Novembro de 1849, regulando a exe- 
cup8o da Lei primitiva ; Av. de 26 de Fevereiro de 1851, 
Regul. u . 834 de 2 de Outubro de 1851 Art . 44 fi W, Decis . 
n . 245 de 10 de Novernbro de 1853, Av. n. 85 de 28 de 
Março de 1854. 

A citada Lei de Cb de Dezembro de 1830, e o citado Dec. de 
28 de Novembro de 1849, s6 tem a plicação ás Ordens Regu- B lares ; e n&o comprehendem as Or ens Terceiras, Confrarias, 
e Irmandades, as quaes se-regem pelos respectivos compro- 
missos, e dis osiçoeu do Direito Civil-Av. n. 248 de 17 de P ~ o v e m b r o  de 853. 

As Assembldas Provinciaes na0 podem concadêrr licença As 
Ordens Re ulares para alienar seus bens- Dec. n. 278 de 3 Bn de Abril e 1843, Av. n.  245 de 10 de Novembro de 1853, 
e Av a .  85 de 28 de Março de 1854. 

As Ordens Regulares tambam nao podem, sem licença do 
Governo, trocar seus bens immoveis por Apolices inalielia- 
veis-lei n .  369 da 18 de Setembro de 1845 Art, 44, e Art. 
1"o Decr. n.  655 de 28 de Novembro de 1849. 

N8o podem igualmente, sem essa licença, trocar seus bens 
immoveis por ac aes de Companhias de Estradaa deFerro 

arantidas r10 &overno-~ei n.  939 de 26 de Setembro de 
f85'7 Art. 1. È bem notavel, que, nao obstante a licença 

da Lei n. 369 de 18 de Setembro de 1845 Art. 44, e 
rt. lQ do Decr. n. 655 de 28 de Novembro de 1849, suppo- 

nha-sa necessaria wna licença especial. Em vista deste Decr, 
6 necessario entendbr do mesmo modo o Art. 21 da citada Lei 
n. 939 de 26 de Setembro de 1857. 

Outrosim na0 podem sem essa licença hy othecar seus P bens immoveis-Av, n. 1 lEi de 2 L de Março de 863. 
Podem pordm aforer, e arrendar, seus bens immoveis? A 

reidacçao da Lei de 9 de Dezembro de 1830, e do Decr. n. 655 
de 28 de Novembro de 1849, parece ultrapassar aintenção do 

legislador. A Lei diz-todas ~la alienaçdes, e contractos owosos 
feitos pelas Ordens Regulares sobre bens moveb, imoveia, e se- 
moventes, deseupatrirnonio. O Decr.diz-alienações, e qtcccesquw 
contractos onerosos. O nosso ioxto diz-todos os eontractoa oybb 
rosos feitos pelas Ordens Regularos para alienaçiio de bdns rno- 
v&, imrnoveis, e semoventes, do seu patrimonio . Esta alteraçso 
depalavras-traduz perfeitamente o pensamento da Lei que foi 
cohibir as delapidaçõds dos bens dopatrimonio das ordena Re- 
gulares por via de'vendas simuladas, e fraudulentas; com oc- 
cultac&o dos verdadeiros prêços, o que bem se-confirma pelas 
difiposições regulamentares do Decr. n. 655 de 28 de Novem- 
bro de 1849, e claramente pela do Art. 3" desse Decr., que 
manda declarar na licença o minimo do prêço, por que poderA6 
os bens ser alienados. O arrendamento é contracto oneroso, 
e as Ordens Regulares livremente arrendão seus bens, e por 
longo prazo, sem dependencia de licença, 

Como a Lei trata da a l i enam completa de bens, parece, 
que os aforamentos independem de licença. Sem duvida o 
aforamento envolve uma alienação do dominio util, que o 

or exeinplo, 990 póde fazer sem cutorga da molh6r 
(Art. 12 d' Consolid.) ; porém, como essa primitiva alienaç&o 
do dominio não A alienaçso completa, pois que ainda fica ao 
senhorio o dominio directo, ti legislação vigente n8o a-sujeite 
ir siia; o ne ' h  i i b  acontece, quando o foreiro aliena seu do- 
minio utiy-&. Not . 1' ao Art. 590 Consolid. A intelligen- 
cia, que damos, é tanto mais justificavel, gorisso mesmo que 
a-tem suppasto varias decisões da Recebe oria do Municipio 
desta Corte, e do Tribunal do Thesouro, declarando estarem 
sujeitos & siza traspassos feitos por arrendatarios de  predios 
do Convento de S. Bento, em razáo, não sabemos, de serem 
os arrendamentos de longos prazos, ou de terem os arrenda- 
tarios feito valiosas bemfeitorias. O que vem 4 ser isto sen8o 
reconhecdr nos arrendatarios um- dominio util, um direito 
real, y l q u e r  que seja?-J8 observamos nas Nots. aos Ar&. 
45 e 1 9, que bemfeitorias feitas em terrenos alheios por ar- 
reudatarios e concessionarios gratuitos (pois que e6 adquirem 
um direito esso&IJ nao s&o bens de raiz, e que poftanto o 
traspasso de1 k' as m o  6 contracto sobre bens de raiz. 

3.' ED. 

.Av. n. 81 de 15 de Março de I@-~mbargo em escrw 
vos vendidos pelos Religiosos sem licenca do Governo, sendo 



Ar t. 843. 0 3  Empregados Publicas, Qíüciaes Militares, 
Corporafles de mão-mórta, Clerigos, Regulares ; e os falli- - 
coqpetentes para requerêl-o os Procuradores Fiscaes das 
Thesourarias, e para obstar as alienações dos bena das Ordens 
Regulares, promovendo a nullidade pelo interesse da Fazenda 
Nasiuna1 na conservação de tties bens, de que as Ordens são 
apenas administradôra~ ; e que se-hso de devolvêr_ao dominio 
nacional, quando ellas por qualquer fórma deixarem de 
existir. 

O meu argumento sobre a dependencia de licença para afora- 
mentos, em relaçao tis leis da siza, tem hoje contra si a legis- 
laça0 sobre o imposto de transmissão' de propriedade, no qual 
entrou a mesma siza. O Regul. n.  4355 de 17 de Abril 
da 1869 Art. 5" n .  6" sujeita ao imposto a constilui~ão de 
emphyteuse ou subemphyteuse. O Regul. n .  5581 de 31 de 
Março de 1874 dispõe omesmaiipo Art. 14 n , 7, e no Art. 21 
sujeita ao imposto a cessso ou venda de bemfeitorias em ter- 
renos arrendados, ou actcs equivalentes. 

a Bens de Corporacão de m&o-morta (Rodrigues Mizcell. 
Jurid. pag. 47) podem sêr penhorados, e arrematados, inde- 
pendeste de licenca do Governo. Opinião dos Advogados Cae- 
tano Alberto, Teixeira de Freitas, e José Julio, na Revista 
dos Tribunaes de 15 de Maio de 1857. O contrario diz, e de- 
cide, o Governo em diversos Avisos-Av. de 15 de Setembro 
de 1865. N 

Decidirao bem estes Advogados, e scm offensa da legisla- 
ção em vigor sobre a nullidade dos contractos onerosos das 
Ordens Regulares, em-ncme da qual o Av. n. 416 ds 15 de 
Setembro de 1865 fêz sua recommendacso ao Ministerio da 
Justiça. Na0 lia penhora, e arremataqao, sem sentença exe- 
quivel ; e m o  ha sentença exequivel sem sentença passada 
em julgado, ou n8o suspensa por appellação recebida no ,ef- 
feito devolutivo. Se as execuções, 9, que refere-se o\Av. 
de 1865, provierão de contractos autorisados ; judicatum est, 
et bene judicatum. No caso contrario, as sentenças fazem do 
branco negro, e do quadrado redondo :-res judicata pro vem'- 
tate habetur -. 

Pelo que 9. cima disse á respeito dos aforamentos de bens 
das Ordens Regulares, n8o tenho razao ara oppôr-me ás 
observaçoes do Sr. Reboupas pags. 85, 88: e 87, sobre este 
Art . 342 ; menos quanto á bemfeitorias em .predios arreuda- 
dos, e p r  veneraçao aos principios. 

dos, emquanto não forem legalmente rehi~bilitados ; niío po- 
dem fazh contractos nos casos, que declarão o Art. 148 do 
Cod. Crim., e os hrts. P e 3" do Cod. do Commercio (2). 

Art. 344. Não podem ser objecto de contraoto oneroso ou 
gratuit~, pena de nullidade, as cousas litigiosas, á saber : 

Ij 1 .* Aquellas, sobre que se-movêr acgão real de dominio, 
desde o momento da citacão inicial : 

(2) Antigamente região a Ord. L. 4 T. 15 e T. 16, Decr, 
de 18 de Abril de 1720, revogando a Res. de 26 de Novem- 
bro de 1709, que rimittio commerciar aos Ggvernadôres das 
Conquistas ; Lei e 29 de Agosto de 1720, e Alv. de 27 de 
Março de 1721. 

O primeiro elemento dos contractos é a-;capacidade das 
partes contractantes-, e a regra, do Art. 129 n . 1"o Cod. do 
Com. 6 applicavel em materia civil. O Art. 313 Acima indica 
a iucapacidade de certas pessoas para contractar em Certos 
casos, isto é, quando commerciarm . Taes incapacidades per- 
tencem ao Cod. do Com. (pois que excluo nesta 2." Ediçso âu 
do Art. 149 do Cod. Crim. sobre o mutuo e fiança, que adiar- 
se-hão agora nas Nots. aos Arts. 477 e 776), e apenas são in- 
dicadas na Legislacito Civil como exce ções da capacidade 
geral de contractar. As pessoas designa as nos Arts. 148 do B 
Cod. Crim., e 2" do Cod. do Com., tem em geral capacidade 
para. contractar, mas n&o a-tem para serem commerciantes ; 
ou ara fazerem contractos commerciaes, que nito os do Art. 
3 coa. do Coin. 

Os Arts. 2" e 30 do Cod. do Com. repetem com addição o que 
está no Art. 147 do Cod. Crim., e sua redaccáo tem occasio- 
nado, e póde occasionar, uma falsa intellígencia. 

O Art. 147 do Cod. Crim, prohibio commercitir ás pessoas, 
que designa; isto é, declarou a incapacidade dessas pessôas- 
para fazer contractos commerciaes-, para exercêr actos de com- 
mwcio. Esta prohibição ènvolve a de serem commerciantes, 
porque pessoas, que não podem exercêr actos de commercio, 
esth claro, quo nao podem fazêr exercicio habitual desses actos. 
Sêr commerciante não é e~ercêr  accidentalmente actos de 
commercio, mas exercê-los habitualmente, fazêr de taés actos 
modo de vida, ou profisstio. Ao contrario, a prohibicão de sêr 
commerciante não induz a de exercêr accidentalmente actos 
de commercio . 



8 2.' Aquellas, sobre que pendbr acçiío pessoal reiporse 
cutoria, por terem sido emprestadas, dadas em penhbr, dopo- 

Ora, o fim principal do Art. 2" do Cod. do Com. foi decla- 
rar as incapacidzides para profissão de commercianta, mas 
amalgamou estas incapacidades especiaes com as do Art. 147 
do Cod. Crim. relativas ao exercicio accidental de actos de 
commercio. O Art. 1" do Cod. Com. quiz dizêr-podem sêr 
com,mercianles no Brazil-, e o Art. 2"-não podem sêr com- 
mewiantes-. Devera-se têr reservado para o Art. 30 as inca- 
pacidades para exercer actos de commercio em accordo com o 
Art. 147 do Cod. Crim. .deto &e commercio A todo aquelle, que 
se-faz para lucrar,-por mero espirito d'especulaç%o ; e nin- 
guem dirá, que taes actos não possão sêr accidentalmente 
exercidos pelas pessoas designadas no Art. 20 do Cod. do Com. 
Actos de com~nercio s8o os meqmos actos. da vida civil, contrac- 
tos commerziáes e&o em muitos casos os proprios contractos 
do Direito Civil, s6 com a differenqa de sêrem feitos no intui- 
to de lucrar. Esse Art. 2" do Cod. do Com. falseou o Art. 147 
do Cod., porque supprimio as p a l a v r e e m  quaesquer efeitos 
que não sejão producções dos seus proprios bens-. E porque fal- 
seou? Porque seu fim era outro, porque seu fim foi designar 
quaes as pessôas incapazes de sêr commerciantes,-dé exercbr 
a profissáo habitual do commercio. A respeito dos incapazes 
do Art. 1" 11s. 2", 3, e 4, o pensamento era inverso ao do 
Art. 2." Alli sao pessoas incapazes, que declara capazes de sêr 
commerciantes. Aqiii são pessôas capazes, que declara inca- 
pazes de sêr commerciantes. Quanto ao exercicio accidental 
de actos de conimercio, nada se-tinha & declarar no Art. .lo 
ns. 2", 3, e 4, pela simples razáo de que náo 6 capaz para 
exercê-los quem anão tem capacidade para os actos da vida 
civil em geral. 

Decr. n. 1009 de 25 de Setembro de 1858-Dis osições t i  

de Janeiro. 
B favbr do Hospital Geral da Santa Casa da Misericor ia daltio 

Av. n .  435 de 6 de Outubro de 1860-A Santa Casa da 
Misericordia n&o póde encarregar-se de fornecêr medica- 
mentos por s& um acto de commercio. 

Quanto aos Regulares, Vid. Zntroduc. supra Not. 6 .  

sitadas, ou devidas por outra cousa, desde que a lide fdr 
contestada (3). (Art. 586 5 3") 

Art. 345. Tambem não podem s8r objecto de contracto, 
sob a mesma pena de nullidade, todas as acqóes litigiosas ; 
ou sejão as designadas no Art. antecedente, ou outras acqóes 
reaes, como a hypothecaria e sobre servidão, ou pessoaes para 
pagamento de alguma quantidade (4). [Art. 586~ 5 3') 

(3) Ord. L. 40 T. 10 princ., e 3S.20, 30, 2, e 7." 
O segundo elemento dos contractos 6 seu-objecto-, .e a 

regra do Art. 129 n .  2" do Cod. do Com. tambem A applica- 
vel em materia civil. O têxto indica um s6 caso de objectos 
psohibidos pela lei, que A quando os contractos tem por 
objecto cousas litigiosas. 

Destaca-se bem a acçáo real de dominio, ou de reivindica- 
ção, das acçaes pessoaes para restituição ou entrega de cousas 
certas,-consas n&o fungiveis, ou corpos certos. Para re'sti- 
tu ipo,  no commodato, no doposito, no penhor, na antichrese. 
Para entrega, em todos os contractos, que tem por fim trans- 
ferir dominio, antes de têr sido feita a tradicgo. No8 casosde 
restituiçáo, o autbr p6de intentar &seu arbitrio, ou sua acçso 
pessoal reipersecutoria nascida do contracto, ou acçso. de rei- 
v i n d i c a ~ % ~  ; e estes casos são os de credtto de dorninio, com- 
templados no Art. 874 nu. :", ZO,  30, e 4". Nos casos de en- 
trega, o autor s6 tem ac@o pessoal reipersecutoria, não pbde 
intentar acqao de reiviodicacão, não tem credito de dominio. 

(4) Cit.Ord. L.4"T. 10$$ l 0 , 2 " , 3 ,  6° ,e88 .0 .  

Eis aqui outro caso de objectos prohibidos pela lei, que é 
uando os contractos tem por objecto acgões litigiosas. No 

Art. 344 tratou-se de contractos, que tem por objecto a resti- 
t u i ~ % ~  ou entrega de cousas certas ; e aqui trata-se do con- 
tracto de cessão,-das cessões que tem por objecto acções lili- 
giosas. Apparecem portanto aqui todas as acçoes possiveis, 
assim as indicadas no Art. 344, como as mais, que vem á 
sêr as rcaes nascidas de direitos reaes em cousas alheias; e as 
pessoaes para- pagamento de quantidades, Si sabêr, sommas 
de dinheiro, ou cousas fungiveis. 



Art. 346. Todas estas acções torlaão-se litigiosas, tanto 
que a lide for contestada ; excepto a de dominio, que 6 li- 
tigiosa desde seu comeqo (51. 

Art. 347. Dá-se a nullidade da alienaciio de cousas liti- 
giosas, emquanto o litigio não terminar por sentenqa deh i -  
tiva passada em julgado ; ou o adquirente soubesse, ou não, 
da pendencia do mesmo litigio (6). 

Art. 348. Tendo o adquirente sciencia do litigio, ou razão 
d s  sabêr ao tempo, em que houve a cousa litigiosa; está su- 
jeito á execupão da sentenga, que o vencedor obtivbr, sem 
que seja mais citado nem ouvido (7). (Art: 925) 

Art. 349. Spnão sabia do litigio, nem tinha razão de sa- 
bêr, será ouvido com seu direito nos termos do Art. 926 (8). 

Art. 350. Se o contrãctante sobre cousa litigiosa demandar 
a entrega á aquelle, com quem contractou, páde ser exclui- 

(5) Cit. Ord. L. 4.0 T. 10 $3 indicados. 
(6) Cit. Ord. L. 4." T. 10 $S 3" e 4. A distincção do con- 

tracto com pess8apoderosa ($8 5" e 6") s6 servia para aggraya- 
980 das penas. 

(7) Ord. L. 4"T. 10§9", e L. BoT. 86 €j 16. 
$ um dos casos de alieaação em fraude da execução-Arts. 

492 $ 6°, 494 $j 1°, e 572, do Regul. Com. n.  737. São inu- 
teis nesse Art. 494 n l0 asi palavras-ou sobre ellas pende 
demanda-. 

(8) Cit. Ord. L.  40 T. 10 gO. 
$ ouvido por meio de embargos de terceiro senhar e possui- 

dor-Per. e Souz. Linh. Civ. tj 891. O Regul. Com. n. 737 é 
omisso sobre este caso, porque no Art. 536 s6 cogitou de em- 
bargos de terceiro oppostos em execução para pagamento de 
dinheiro. É: s6 nesta, que ha penhora, arrernataçao, e adju- 
dicação, para poder applicar-sé o dispôsto no Art. 575. O nosso 
caso 6< outro, é o dos Arts. 571 B 574 desse Regul. sobre 
sentenqas derivadas de acqao real, ou reipersecutoria para en- 
trega de couaa certa. 

do da acção pelo simples fundamento do vicio do litigioso ao 
tempo do coulracto (9). 

Art. 351. A cousa litigiosa, ou acqão litigiosa, s6 p6de 
ser objecto de  contracto : 

5 1." Em doações por causa de dote, ou de casamento 
(Art. 93) : 

5 2." Em transacqões sobre o pleito entre as proprias partes 
litigantes : 

5 3." Em partilha entre herdeiros' da heranga, sobre a qual 
litigavão : 

5 4." Em nomeaqão de bens aforados (10). 
Art. 35'2. As heranpas de .pessoas viva cão podem s4r 8- igualmente objectode contracto (11),&& Yá-F 6JI. L r 
Art. 353. São nullos todos os pactos successorios, para B 

succed&, ou não succedêr ; ou sejão entre aquelles,- que es- 

(9) Cit. Ord. L. 4" T. 10 $ 10. 
(10) Cit. @d. L. 4 T. 10 11. Estão sem vig6r as penas 

desta Ord., e da do L. 2" T. 26 .i 25, nos termos dos Arts. 33 
e 310 do Cod. Crim. A nullidade dos contractos 6 hoje a unica 
sancqso. 

Na0 contempla o legado de couaa litigiosa, porque riso 6 
contracto sobre cousa litigiosa. A ultima parte do $ 11 da 
Ord. L. 4" T. 10 vai consolidada nos Arhs. infra 1136, 1137, 
e 1138. 

Pôsto que se-possa doar por causa de dote, ou de casamen- 
to, cousas litigiosas ; estB entendido, que as doacões se-re- 
solvem, se o doador A vencido. 

(11) Ord. L. 4" T.  70 €j 3". 
Esta Ord. não impede todavia, que-a hypotheca de bens 

futuros comprehenda aquelles, que o devedor hypothecario 
tem adquirido por heranca de pessoas vivas ao tempo da hy- 
potheca. Dahi segue-se, ue A vhlida a hypotheca geral, que- 1 o devedor faça de bens a futura heranca de seus ~acenden- 
tes. E' hoje inutil a questso sobre este ponto, porque a Lei 
hypothecaria de 24 de Setembro de 1864 prohibe converiri+ 
nar hypothecas geraes. 



pertio ser herdeiros ; ou com a propria pessoa, de cuja 
heranp se-trata (12). 

hrt. 354. Não B applicavel a dirposigão do Art. antece- 
dente'aos pactos e condicões em contractos rnatrimoniaes sobre 
a sucnessão reciproca dos esposos (13). (Art. 88) 

(12) Os pactos-de succedendo-declara a Ord. L. 4 T. 70 
3, que s&o illiCitos e reprovados, e nao confirmaveis por 

juramento. Os pactos-de non succedendo-declara a mesma 
Ord. no 5 4, ue sao confirmaveis por juramento; Mas, como 
a Ord. L. 4%. 73 prohibe os contractos jurados, o que só 

odia sêr dispensado pelo Desembargo do Paço nos termos 
:o 87 do seu Regimento ; resulta, que-são hoje impossiveis 
esses pactos para nao succedêr, confirmciveis par jursmnto. 
A razao 6, que o Desembargo do Paço foi abolido pela Leide 
22 de S~tembro de 1828, sem que se-transmittisse ara outra 
Autoridade a attribuiçao de dispensar aquel'la 8 rd. L. 4" 
T. 73 ; dizende o Art. 7" da meaula Lei, que abolidas tambem 
ficava0 tadas as attribuiçaes do Tribunal extincto, que não i8o 
especificadau. Pelo mesmo motivo resolve-se negativamente 
a questao-se o filho, ou filha dotada para casamenlo, póde re- 
nunciar a successão, contentundo-se com o dote-. Sáo portanto 
escusadas as argurnentaçoes dos Praxistas sobre tal questáo, 
deduzidas da combinaçao do Decr. de 17 de Julho de 1778, 
com a Lei de 17 de Agosto de 1761 rel8tiva aos casamentos 
dos no6res.- 

3.. ED. 

Com esta consolidação exacta dos pactos successorios mostra- 
se de accôrdo Laffayette Dir. do Fam, Not. 4' pag. 383. 

Nho assim o Dig. Brazil. Vol. 3" pag. 121, que ainda con- 
templa contractos conílrmaveis por juramento, e or taes os 
pactos de non succedendo, sem havêr actualmente utoridade 
para licenciar esse juramento 1. 

B 
(23) Lei de 17 de Agosto de 1761 5 8" ibi-poasão estipular 

com seus ~especthos esposos, assim para a vida, como para 
amorte, as reservas, e condições, que bem lhes-parecdr-. Esta 
Lei, qu9 foi suspensa pelo 9 1" do Decr. de 17 de Julho de 
1778, ntio tem 8 plicaçao entre nós, pois que regulava os 
dotes da antiga no \ r e h  ; mas a disposiçao de seu 5 8" é gene- 
rica, e harmonisa-se com a latitude da Ord , L. 40 T. 46 princ. 

Art. 355. Siio annullaveis os contractos feitos por pessoa 
retidg em cqrcere privado, alem de incorrer o offensbr na 
pena decretada pelo Art. 189 do Cod. Crim. .(14). 

3.. ED. 

Com esta outra consolidaçao excepoional dos pactos duccea- 
somos tambem posso dizêr, que mostra-se de acc6rrd;o Laffiyette 
Dir. de Fam. Not. 4" pag. 383. Se da sua intençao foi de& 
approvaval-a, bateu em vento, e coufundio-se pela confusak, 
de duas' hypotheses intuitivamente diversas. Por certo, o 
pacto entre pai e filha, para esta contentar-se com o dotd sem 
regresso aos bens paternos, erapacto de non succedendo, e ca- 
recia de confirmação por juramento, como bem disserao LoqW 
e Corr. Telles nos logares apontados; mas esse pacto 6 acdea- 
sorio de contractos de dotaçao, n8o de contractos ou conven: 
çues matrimoniaes, nada -tem com o 5 8" da Lei de 17 de 
Agosto de 1761 em seu final perioder. Contracto ou conVençW. 
matrimonial 6 contracto entre o esposo e a es osa, reguladbr a da. seu futuro casamento quoad bom, onde po em livremente 
contractar (palavras do nosso Art. 354) sobre a succes oGd re& 1 proca. Eis a hypothese frisada pelo 5 8" da citada L i de 17 
de Agosto de 1761 - possão ' estipular (as Esposas: com 8SUS 
respectivos Esposos-. As palavras sublinhadas pelo Sr. Laf- 
fayette-corno até agora sepraticou sm a mendr differenga-, 
nm referem-se & pratica de ?actos confirmatreis por jura- 
mento ; sim á pratica da liberdade eni. convenções matrimo- 
niaes, scilicet, entre esposos Gp-, sobre quaesquer reser- 
vas e condições ; assim p B a a vida,- como para a morte -. 

(14) Ord. L. 4" T. 75 princ. ' No texto da 1" Ediçao estava-dão nullos-, e agora digo, 
-são annzcllaveis- orque a nullidada depende de acção 
-Regul. n. 737 de ' d d e  Nswombro de 1850 Art. 685. Se a 
acçao de ndlidade fôr proposta depois da condemnaç~o em 
Juizo Crimínal, esth provada a prisao em carcere privado, 
e nao se-póde mais questionar no Juizo Civil sobre a existen- 
cia deste facto, e sobre uem seja seu autôr-Art. 68 da Lei 1 de 3 de Dezembro de 18 1. 
- Carcere privado- : Vid. Ar& 190 do Cod. Crim-. Procede 

esta nullidade, sempre que qualquer das partes foi coagida 
ti fazer o coutracto por mvio de fo+ça ou de intimidação. É: 
um vicio do consentimentò, analogo ao do erro e dblo. O Cod. 



do Com. no Art. 129 n. 4 96 preveni0 este ultimo, mas falla 
do erro no Art. 220, e de todos estes vicios no Regul. n. 737 
de 25 de Novembro de 1850 Art. 685. Estes vicios dao-se em 

rejuizo de uma das partes contrcictantes. Os vicios da simu- 
&@ fraudulento, e da fraude, dso-se em prejuizo de terceiros, 
como póde-se ver na Not. ao Art. 358. 

3.' ED. 

Av. n, 12 de 3 de Abril de 1843-NBo ha caso algum, em 
que as Autoridades possa0 marcar a casa do cidadao para sua 
prisBo . 

Dado este facto, a prisfío do cidadfío em sua pro ria casa 
ntio fôra caso de carcere privado para o effeito do nosso rt. 355, 
porquanto estaria em liberdade o chamado prêso. 

H 
« No transumpto de Ord L. 4' T 75 princ. (Reboiiças 

Observ. pags. 87 e 88) se-deveria uaar de suap proprias ex- 
pressoes, OU, resumindo-as, na versao dellas diz& cathego- 
ricamente nultos os contractos referidos, e nao afinulaveis, 
por depsndêr de acçso e sentença a declaraçao formal d e  sua 
nullidade ; pois que regra geral 6 sêr necessaria sentenqa de- 
claratoria, ainda . quando a lei diz-por esse mesmo feito-, 
conforme o Ass. de 20 de Julho de 1780. etc. 1) 

Pois rejeita uma preciosidade, na posse indisputavel de 
muitas Legislações, da Doutrina, e da Jurisprudencia! A 
Ord. L. 4" T. 75 princ., dizendo-não valha nem tenha ef- 
feito-, guardou para mim a liberdade de consolidal-a, como 
devia, segundo os principias normaes das nullidades juridicas. 
O caso náo 6 de gasto arbitrario. E' de rigor logico, porque, 
na0 se-negando para elle a dependencia de uma acpáio com a 
sua sentenp declaratoria, só cumpria dizer-se-taes contractos 
são annuhveis--, e nfío- taes contraclos são nullos-. A diffe- 
renca effectiva destas duas especies 18 esth bem clara no 
Art. 686 do Regul. n. 737 de 25 de Novembro de 1850, e vê- 
se reconhecida nos Reguls. do imposto de transmissúo de 
propriedade, no de 1869 Art . 1411s. 2° e 3 O ,  no de 1874 Art. 
34 ns. 2" e3". 

Sim, acção rescisoria póde sêr acção annullatoria ; mas póde 
havêr rescisão sem nullidade, como nos casos de lesão, beneficio de 
restituição. Se applicaçso tivesse o Ass. 3 de 20 de Julho 
de 1780, meu escrevêr protegia-se com o moderno da legisla- 
$50-posteriora derogant priora- ; porém sua impropriedade 
salta aos olhos, tratando de pena, e nBo de null~dade. Parece 

Art. 356. São porem validos os contractos feitos por prhsos 
em cadbas, ou detenções, publicas (15). 

Art. 357. Se esses contractw se-fiz6rem com quem reque- 
reu a prisão, devem ser autoriçados pelo Juiz ; precedendo 
informacão sobre o motivo da prisão, justiça della, e utilidade 
do que se-quer contract~r (16). 

Art. 358. Siío tambem annullaveis os contraclos simulados, 
á sabêr, em que as partes convencionarem com mali& o que 
rbalmente não querião convencionar ; ou seja para prejudicas 
rem á terceiros, ou para defraudarem o pagamento de impos- 
tos, ou a disposição de qualquer lei (17). 

pena em muitos casos a. nullidade, mas em muitos outros 
como os de falta dediscernimento, erro hvencivel, nao p6de 
parecer pena sem moralidade rio acto. 

3.' ED, 

Os casos de nullidade dos contractos por medo ou intimi- 
dação, ou por quulqper género de força, entra0 todos no que 
chamou-coacção-o Esb. do Cod. Civ. ; menos o jemBr reve- 
rencial, que náo se-reputa coacção. 

Nos casoz, de erro, que dao logar á repetições, entra a 
condictio indebzti or se-ter ago por erro o que nao se-devia. e 115) Cit. Ord. .4"T.  7 i' $2". 

16) Ord. L. l4 T. 78 9 11, e L. 4" T. 75 princ. 
17) Ord. L. 30 T. 34 fj l", T. 59 8 25, e L. 4' T. 71. 

Esta0 prejudicadas as penas desta Ord., e substituidas, 
ua6do haja estellionato, pelas do Art. 264 8 4" do Cod. 

8rirn. A denuncia, que de si mesmos derem os delinquentes, 
nao póde mais operar o perdao, de .que falla o § 1" dessa Ord. 
Tal denuncia importar& confissllo, e provar& o delicto, nos 
termos do Art. 94 do Cod. do Proc. Crim. Vid. Not. ao 
Art. 591. - São tambem annuUavezs- : Na 1" Ediçgo ostava-são 
nullos-, e fiz esta mudança, porque a nuilidade dos contractoa 
simulados tambem depende de acçso, em que a simula$o seja 
provada-Cod. do Com. Art. 129 n. 4, e Regul. Com. 
R. 737 de 25 de Novembro de 1850 Art. 685. A simulaç&o. do 



mesmo modo que a fraude, ou quslquer outro vicio do con- 
sentimento, não se-presume ; d.eve ser provada, á não haver 
lei expressa, que mande presumir em algum caso. 

Não se-deve confundir a simulação f4.audulenta com a frau- 
de, posto que estes dois vicios sejao analogos, e se-distinguso 
do erro, dolo, e coacção, ou violencia; porque tendem ao prejuizo 
de pessoa, que nao interveio no contracto. Quando ha simula- 
ção frazcdulentc& as partes fazem apparentemente um contrac- 
to ,  que não tinhao intenção de fazêr; Quando ha f rade ,  o 
contracto é verdadeiro, mas feito para prejudicar á terceiro, 
ou evitar impostos, ou illudir qualquer disposic&o da lei. 

Que a nullidade proveniente da fraude dos contractos de- 
pende de acçao, é tspresso no Art. 828 do Cod. do Com. ; 
com excepçao porém dos casos limitativamente declarados no 
Art. 827, em que a lei quer, que se-presuma fraude, e pro- 
nuncía a nullidadeem beneficio da massa fallida. O Art. 129 
n. 5 do cit. Cod., não obstante a generalidade da sua redac. 
ção, assim deve sêr entsndido ; quero dizer, com referencia 
aos casos limitativos do Art. 828, e nada fóra delles. f3 exacta 
a doutrina/do Assento 8" do Tribunal do .Commercio desta 
.Corte com data de 6 de Julho de 1857, entendendo o cita- 
do Art. 828 do Cod. Em verdade,.quando os contractos (de 
fallidos. ou dk pessoas não commerciantes, pois que esta dou- 
trina é geral) não são gratuitos, nao podem s6r julgados 
fraudulentos, sem que se-prove têr havido m& fé nas duas 
partes contractantes. Não acontece assim, quando os contrac- 
tos são gratuitos ; porque basta provar m& fé da parte do de- 
vedor, isto é, conhecimento do seu estado de insolvabilidade, 
porquanto sao preferidos os que tratão de damno vitando aos 
que tratsio de lucro captando. 
- Convencionarem com malicia, etc. - : Trata-se das simu- 

lações fraudulentas, ou de má fé, em prejuizo de terceiros, 
ou da Fazenda Nacional, ou da disposicao de qualquer lei ; e 
não das simulacões innocentes. No primeiro caso, as partes 
contractantes n&o silo ouvidas em Juizo sobre a simulação, ou 
em ac~çies de uma contra a outra, ou em acções contra tercei- 
ros ; e somente terceiros prejudicados poder& demandar a 
nullidade dos contractos simulados. No segundo caso, qual- 
quer das partes contractantes póde contra as outras allegar 
em Juizo a nullidade ; e esta deve sêr julgada, ou para o fim 
de não produzir o contracto algum effeito, ou de valêr com o 
seu caracter verdadeiro. 

A razão do g I0 d a  Ord . L. 4 T. 71 (Rebouças Obeerv . 
á este Art.) continúa & dar-se, e 6 a de conseguir-se, que,as 
simulações mais facilmente sejao provadas,no intuito do g 25 
da Ord. L. 3" T. 59, e punidos seus perpetradores. N 

Não é ossivel condescendêr com esta censura. A Ord . 
L. 5" T. ? 5 sobre os bulrões e illiçadores tem referenciu & eiir- 

ecie da Ord. L. 4" T. 7° 5 20, e ás do Art. 264 5s lo,20, e 3", 
$0 Cod. Crim. ; mas não a03 contractos simulados, de que 
trata a Ord. L. 4 T. 71. O Art. 310 do Cod. Crim., tratando 
de factos criminosos pala legislação anterior, e n&o conside. 
rados como taes pela legislaçso açtual, não.6 applicavel ao 
caso dos contractos simulados, que é punivel pela le islaçao Ii -actual na generalidade do 9 4" do citado Art . 264 o Codi 
O que' tem applicaçao é o Art. 33 do Cod. Crim., e por vir- 
tude zdellc as  penas da Ord. L. 4 T. 71 estão substituidas 
pelas do estellionato na hy  othese do mencionado $ 4-0 
Art. 264. O Art. 94 do Cod. {o Proc. Crim., fallando em ge- 
ral da confissão do réo em Juizo competente, nao exclue e. 
confissão feita no Juizo Civil, confissao que póde sêr invoca- 
da como prova no Juizo Criminal. Eu não supponho, que tal 
confissao se-faça no Juizo Civil; advirto simplesmente, 3" ella não opéra o perdão do § 1"a Ord. L. 4" T. 71. Pela e- 
gislação actual ns;o ha caso possivel de perdao de penas, se- 
n&o aos declarados pelos Arts. 66 e 67 do Cod. Crim. 

« Vigora (RebouçasObserv. pags. 89 e190) tudo, quanto se- 
disse em observação 9; Not. do Art. 358 na 1 Qdição. )) 

Não vigora, porque o Art. 94 do Cod. do Proc. Crim. con- 
tém uma disposiçáo geral sobre o valor da prova de confissao 
em materia criminal, disposição correspondida pelas das Ords. 
L. 4" T. 19 $j 2, e T. 52, e do Begul. p. 737 de 25 de No- 
vembro de 1550 Arts. 155 á 165 (Consolid. Arts. 377 e 379) em 
materia civil. O Juizo Crim. póde funccionar para puniçgo 
de contrados simulados, se estes fhem estellionatos na hypo- 
these do Ast. 264 § 40 do Cod. C'rim. Quando stio criminosas 
as tèstemunhas de instrumentos arguidos por falsos, stio accu- 
sadas, n8o jur&o 9, seu favôrj jurso testemunhas contra bllae, 
E se n&c) ha quem, imperfeicao da justica humana, fique im- 
pune o suppôsto crime I 



Art. 359. Todos os coatraetos, em que se-dá, ou deixa, 

uma cousa por outra (H), podem sêr rescindidos por a q ã o  
da parte lesada, se a lesão for enorme; isto 6 ,  se excedêr 
metade do justo valdr da cousa (19). (Arts. 560 e 859) 

(18) Sãoos contractos, que se-denomintio-commutativos -, 
(19) Ord. L. 40 T. 13 princ. e 9 6O, salva a excepção d o  

Art. 679. A expressa0 lesâo enorme 6 vulgar, e qcha-se ad- 
mittida em nossos costumes. Só no § 1Q a Ord. diz-engano 
enormissimo-. Veja-se o preambulo da Lei de 4.de Julho de 
1776 sobre a lesão nos contractos de aforamento. (Not. ao 
Art. 606). Bid. Art 390 § 1 . O  

A regra do têxto, que faculta em geral rescindir por lcsao 
enorme contractos o~mmutativos, não procede nas cessões de 
creditos,'direitos, acqoea, heranças, e em geral, sempre que o 
objecto docontracto fôr duvidos~, dependente de futuras even- 
tualidades, expmdo o adquirentu B perder ou ganhar-Re- 
pert. das Ords. Tom. 3 9 a g .  318. 

O § 6" da citada Ord. L.. 4" T. 13 designa as transacçóes entre 
os contractos rescindiveis por lesão, e no Repsrt. Tom. 3' 
pag. 354 toma-se esta palavra no sentido rigorôso, opi- 
nando-se que a transacção (c.onnt;racto de composição entre as 
partes para extinguirem obrigações litigiosas ou duiridosas) 
tambeni póde sêr rescindida p9r lesão, reconhecendo-se toda- 
via, que o caso é duvidoso. Entendo a Ord. por diverso modo, 
nao tomo a palavra-tra,nsacção -em seu sentido rigoruso, 
porque a doutrina geralmente seguida 6, que n%a se-póde ai- 
legar lesão contra as transacçoes. Se ellas tem por objecto 
direitos litigiosos ou duvidosos, se o seu fim 6'a prevencão de 
demandas, a tranquilidade das partes ; nada menos razoavel, 
do que facilitar litigios futuros sob pretexto de lesse. 

3.' ED. 

Na0 esqueça aqui a excepcÁo por motivo psculiar drt Ord. 
L. 4." T. 13 FJ 80, consolidada no Art. 679, que nega aos mes- 
tres e offiçiaes de Cainteria, Alvenaria ets:, o beneficio de res- 
cindir por lesão enorme os ajustes de suas obras. 

(c Nso parece licito -(Rebouças Observ. pag . 92) pretendêr- 
se, que o termo-transacções-fosse cabido no $60 da Ord . L. 
4" T. 13, fóra de sua propria accepcao juridica, etc. Não póde 
sêr duvidoso, que as transacções, propriamente 'ditas, sejao 

Art. 360. A resolsBo dos contractos lesivos ser6 julgada 
pelo que vai dispdsto no Cap. da compra e venda ()O), 
(Arts. 561 á 569) 

Art. 361. O juro, ou premio, do dinheiro de qualquer es- 
peeie será aquelle, que as partes conveneionarem (21J. 

susceptiveis de rescisão ou nullsdade or les&o enorme ou 
enormissima, conforme o 5 6' da Ord f. 4. T. 13 etc. r 

Aceito esta censura, renuncio meu pensar á cima enuncia- 
do na 2 . q d . .  Em todos os contractos de dar-se, ou deixar-se, 
uma cousa por outra ; amplissimamente, de d3 ut des, do 
ut facias, facio ut des, fwcio ut facias, 6 de justica soccorrdr com 
o beneficio de rescisão por lesão enorme ou enormissima. 

Sublinhei na censura do Sr.  Rebouças as palavras-re& 
são -nullidade-, para accusal-o summarissimamen te, mali 
em regra, da sua confusão de nullidads com rescisão ; accusa- 
ção jh encetada na Not. ao Ari. 355, onde\ distingui as a+ 
ções de nzillidade das acções de rescis60 por benejkio. A rescidso 
desfaz o acto annullavel, ou ~escindivel sem nullidade. No 
caso de lesão enorme sem dolo nao ha  nuilidade, n8o ha vicio 
exclusorio de consentirpento ; e porisso a Ord. L. 4" T,  13, 
como estb escripto no €P, 6 uma lei d e  beneficio. 

O Art. 389 8 2" infra prova, que as transacções podem sdr 
reicindidas por lesiio enormissima . 

(20) Cit. Ord. L. 4" T. '13 5 60. 
(21) Lei de 24 de Outubro de 1832 Art. 1". Cessou portan- 

to o vicio da usura, e estao sem vigôr a Ord. L. 4" T. 67, e 
T. 70 5 P, e todas as mais disposições sobre contractos usu- 
rarios. Cessou tambem a reprovacão do-anato&mo-, e da 
-mohatra-(Ord. L. 4" T. 67 5 8'), ficando, essas immode- 
radas exigencias para o foro da consciencia. Vid. Not. ad 
Art. 483. 

O Cod . do Com. no Tit.. dos-juros mercante-em nada 
contraria a disposicão da Lei de 24 'de Outubro de 1832, e 
tudo quanto dispõe 6 applicavel em materia civil. O Art. 
253, quando d i z 4  prohibibzdo contav juros de juros -, n&o 
reprova o amtocismo ; veda unicamente, que se contem juros 
de juros, quando assim não se-tiver estipulado. A excepçao 
desse Art. 253 sobre accumulaçdes 'de juros em contas corrm- 
tes nao 6 propriamente unia excepçao, é o reconhecimento dg 
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estipulaç%o da juros de juros, effeito implicito do contracto de 
conta corrente. Tem havido este contracto expressa ou tacita- 
mente, sempre que duas pessôas (commerciantes ou náio) es- 
k j áo  em relacões de conta corrente ; e entao o credito e debi- 
to entre ellas vence reciprocamente~s mesmos juros, e o saldo 
destes accurnula-se ao do capital, ou princtpal, de periodo em 
periodo, quando a conta se liquida. Aspalavras desse Art.'253 
-de anno d anno-não são taxativas, porque as partes em re- 
lações de conta corrente podem convencionar, que a conta 
se-liquide, de seis em seis mezes, de trêz em trêz mezes, ou em 
outros periodos, como acontece todos os dias. Tratando-se com 
bariqueiros, ou sociedades bancarias, está entendido, que os pe- 
riodos da. liquidagao de suas contas correntes s ? o  os do uso 
ou costume, ao qual as  partes assentem tacitamente sem 
dependencia de estipulacáio expressa. O segundo periodo 
desse Art .  263 refere-se unicamonte ás contas correntes, e 
quer dizêr, que depois de fechadas (pois fechadas estso quan- 
do se-leva0 6 Juizo em ac@o contra o devedôr) náio se-p6de 
mais accumular jiiros ao ultimo saldo para vencerem novos 
juros. O Art. 254 tambem refere-se unicamente ás contas cor- 
pentes, pois que s6 nestas h a  couta.gem de juros reciprocos. 
Dissipe-se o erro, em que está nosso commercio sobre a inte- 
ligencia desse Art. 254 do Cod. Toda a conta nso é conta 
corrente, uma cousa é conta simples, e outra conta corrente. 
Esta ultima cowe, isto A, vai demonstrando reciprocamente 
as parceuas do debito e credito, sem compensapio de umas 
com outras; para no fim da a m o ,  ou de outro periodo, 
fazêr-se entao a liquidacao, ou compensaçiio total. A conta 
simples não corre, applica-se a regra dos Arts. 439 e 433 
n. 59 do Cod., não ha  contagem de juros reciprocos ; porque as 
quant'ias recebidas sao pagamentos pi,r conta, que se-2ornpen- 
sao logo ; e primeiro se-imputão em juros, quanto baste para 
solugáo dos vencidos. 

Da regra do nosso Art. 361 supra resulta o direito do cre- 
dôr para cobrar os juros ou premios estipulados, ou sejrio 
compensatorios ou moratorios ; rias esse direito cessa no,caso 
do Art. 829 do Cod. do Com., que suspende o curso dos 
juros estipula+s dêsde a abertura da fallencia do devedôr. 
Note-se, que esta susponsao é s6 á beneficio d a  massa fallida, 
e nLEo do fallido. Esse Art. 889 comprehende em sua diapo- 
siça todos os credôres, e n&o devia sêr assim. 

Os credôres hypothecarios e pignoraticios deviso receber 
seus juros ate onde chegasse-o producto dos bens hypotheca- 

dos ou dados ,em penhbr . E como se-deve entender o Art. 831 
do cit. Cod., que declara exigiveis todas tis dividad paasi- 
vau do fallido, ainda que nao vencidas, com abatiiiientq dos 
juros legaes correspondentes ao tempo, que faltar para o ven- 
cimento? Refere-se á todas as  dividds; ou sómente á aquellae 
de qil? o credôr rrcebeu juros, ou reunio juros ao capi- 
tal?  E rezoavel entender, que refere-se á estas ultimas, para 
que o credôr s6 receba o capital effectivaxente desembolsado, 
e a porgão de juros vencidos antes da fallencia ; entretanto a 
redaccao desse Art. 831 6 ampla, para não dizêr defeituosa. 
O defeito é evidente, quando se-diz-a qualificação da quebra 
torna exigiveiy-, d :ve\ndo dizêr-se -a abertura da quebra-. A.  
difficuldade é maior, porque diz-se-com abatimento dos juros 
legaes-devendo dizêr-se- com abatimento dos juros-. 

3.a ED. 

« Intoleravel é, (Reboucas Observ. pag.  94), que os con- 
tractos desses juros, quando enorme ou ,enoriiiissimamente 
lesivos, como quaesquer outros co?itractos feneralic~os, n&o 
ficassem sujeitos 9, acyão constante do 5 6O e do final do Tit. 13 
da Ord. Liv. 4" ; pois que, nem a mesma Lei de 24 de Outii- 
bro de 1832, nem alguma outra, o exceptiia, etc n 

Em sua industria o jurirperito póde achar remedio pare a s  
exorbitancias desses con2racros fenernticios. Quando a Ord. 
Liv. 4" Tit. 13  no 5 60 diz-em quo se-dd ou deixn urna cousa 
por outra-, náo usou da palavra cousa em sentido stricto, 
sim no romano de cousa corporea e incorporea ; tanto assim 
que nesse mesmo 5 6O favorece com o beneficio da  lesao enor- 
me o uso de cousas no~'arrendamentos, e no $j 80 nega-o por 
motivo peculiar na locacao d'obras (Cousolid. Art. 079). Ngo 
se-argumente com a liberdade reconhecida na  Lei de 24 
de Outubro de 1833 Art. 10, pxqiie  a mesma liberdade se- 
reconhece para a compra e venda na Ord. Liv. 4 Tit. 11 
princ. ibi-Cada u m  poderd vendir a sua coma pelo melhdr 
prdço que poddr-; e todavia essa mesma Ord. Liv. 4" no Tit. 13 
acodio aos urgidos pela necessidade, permittindo rescindir 
pGr lesão enorme a compra e venda. 

O Autôr da Consolid. (Orlando Cod. Com. pag.  356) 
dizi:- E como se-ddve entendêr o Art.  831 do Cod. do 
Com. etc.?-- O maior defeito estlt em nossa acanhada intelli- 
gencia, por náo entendermos o Escriptôr etc. n 

Taes ingenuidades, embora ironicas, nso devem ficar sem 
remedio. O abatimento dos juros legaes (palavras do Art. 831 
do Cod. do Com. ) refere-se por certo ti dividas & vencdr, 



Art. 362. Parasprova desta conveilgão 6 necessaria escrip- 
tura publica, ou particular, não bastando nunca a simples 
prova testemiinhavel (223. 

mas nas dividas B vencêr podem occorrêr trêz hypotheses :- 
1 . ~ 0  credor, ao passar do titulo, recebeu logo os juros, e o 
titulo s6 enuncia o ca ital da dividaF: 2.a- O credbr, ao pas- % Bar do titulo, nao rece eu os juros, e o titulo enuncia o valor 
do capital com seus juros : 3."- Na0 se fêz assim, o titulo s6 
enuncia o capital 'da divida, e promette o pagamento do ca- 
pital com 6s juroe. 
8' qual destas hypotheses roferio-se o ingenuo Cmdr  em 

seu figurado exemplo de uma letra de 1:0001000, faltando 
3 mezes para seu vencimento á contar do dia da qualificaçao 
da quebra ? aeve-se crêr, que á 2.' hypothese ; porque abate 
158000 de juros B 6"/,, e diz, que pela importancia apenas 
de 9851000 representarh o credôr nos dividendos, Referido 
seu exemplo & lqypothese,  injustiça; porque equivaleria 
reduzir 1:0001000 á 9851000, h restituir o credor B massa 
151000 de juros adiantadamente recebidos. Referido B 3" hy- 
potlíese, tambem in'ustiça ; porque o credic devèra figurar 
nos dividendos por I:OOO$OO, e mais pelos juros vencidos até 
o dia da qualificaç&o da quebra. 

Tanto é rãzoavel entendêr- se a referepcia do Art. 831 do 
Cod. do Com. h 2" hypothese, que o modesto Censdr nessa 
mesma hypothese erigio sua exemplificaç&o . Não 6 razoavel 
applical-a na l%ypothese, porque n&o se-concebe exigibili- 
dade de dividas passivas para a parte dellas já recebida pelo 
credôr, embora juros. 

Para tudo ha regras ! Responda-me no tribunal da raz8o : 
ser& justo em prejúizo da massa fallida reduzir &juros da 
lei os convencionados em mais elevada taxa? Ser$ justo, 
ainda em prejuizo da massa, retardar para a qualificaçao da 
quebra o effeito da.exigibilidade das dividas passivas com o 
consequente da cessaçso dos juros, quando não é a qualifica- 
ção, sim logo a abertura da quebra, que tal effeito produz? 

(2ã)Cit. Lei de 24 de Outubro de 1832 Art. 2O. 
Para prova desta convenção-:, a de juros ou premios do di- 

nheiro que se-devêr, compensalorios em todo o caso, ainda que 
sejão de seis por cento ou de menos ; rnorntol-ios, se fòrem 
superiôres 4 seis por cento, ou de seis por cento para sêrem 
pagos na falta do pagamento pelo simples facto do vencimento 

Art. 363. Quando alguem fdr condemnado em Juizo d 
pagar juros, que não fossem taxados por couvenç80, contar- 
se-hão á seis por cento ao a m o  (23). 

do prazo sem dependencia de constituir-se o devedor em mora 
-Cod. do Com. Arts. 138, e 248. Estas disposiç~es do Cod . 
do Com. sso do Direito Civil. Na0 é s6 em commercio, que a 
lei póde mandar contar juros dêsde logo ; isto tambem se dh 
no Direito Civil, como, por exemplo, no caso do Art. 26 do 
Cod. Crim. (Art . 805 Consolid) . A segunda parte do Art. 248 
do Cod. do Com. B igual'mente applicavel em materia civil, 
isto é, havendo eetipulaqao de juros sem declaracao do quan- 
titativo, ou do tempo, entende-se, que as partes convencion8- 
rao juros da lei, e s6 os d a  mora. 

E' necesssaria escriptura publica, ou particular, não baslando 
nunca a szmples prova testemunhal-: Como s6 exige para pro- 
va a escriptura publica ou particular, e não para existencis 
da estipulação de juros ; segue-se, que é admissivel a rova da 
confissao, ou do juramento judicial da parte-Arts. 3 4' 4 e 377, 
Consolid. Como admitte em geral a prova de escriptura par- 
ticular, segue-se, que a prova póde sêr feita por instrumento 
particular assignado pelo devedor, ou s6 por elle escripto sem 
assignatura. Como exclue a simples prova testrinunhal, ee- 
gue-se, que é ~dmissivel a prova testemunhal como começo de 

rova por escripto, ou (Art. 123 Cod. do Com.) como subsi- 
Biaria de provas por escripto . 

A disposiç8o do nosso têxto (Art. 2" da Lei de 24 de Outu- 
bro de 1832) A excepcional da regra commum do Art. 368 
Consolid. (Alv. de 30 de Outubro de 1793) ? Sim. A estipu- 
laca0 de juros não se-p6de provar por testemunhas, ainda 
que o valor n8o exceda 1 :200$000 rs. 

Tambem é excepcional da regra do Art. 123 du Cod. do 
Com., que admitte a prova testemunhal nos contractns do va- 
lor não excedente á 400$000 rs. 3 Nao, porque o Cod. do.Com, 
6 lei posterior. 

('23) Cit. Lei de 24 de Outubro de 1832 Art. 3". 
O pehsamento deste Art. é o mesmo dos Arts. 249 e 289 do 

Cod. do Com. Quaes os casos de cundemnaçao em Juizõ ao 
pagamento de juros n8o estipulados ? Dao-se esses casos, sem- 
pre que, demanda-se em Juizo o pagamento de dinheiro, por- 
que os juros de seis por cento ao anno-juros da lei-juros le- 
gues-sao a indemnisaçao das pêrdas e interesses resultantes 



da  mora do cumprimento de taes obrigaç~es. As indeninisa- 
çaes de pêrdas e interesses da mora ao cumprimento do .todas 
as  outras obrig,a<ões resolvem-se em papmeu to  de sommas de 
dinheiro, que representa0 o vitlôr dellas ; e, portanto, nas obri- 
g a ~ o e s  de dinheiro, a indemnisaqrio s6 póde consistir em paga- 
mento de dinheiro. Com as variadas applicscoes que o di- 
nheiro póde têr, nada fora mais perigôso que facultar a prova 
do danino, que soffre cada um pela privaçgo de seu dinheiro, 
e lucros que poderia têr se o-recebesse no dia do vencimento 
da obrigago. Este perigo evitao as legislaqõea, taxando in- 
variavelmente o prejuizo resultante da falta de cumprimento 
de todas e quaesquer obrigacoes de dinheiro. Nem o credor 

6de exigir mais B petexto de nao ficar sufficientement6 in- 
e n o ,  h n o  havêf lei expressa que o-autorise ; nem o 
devedRr p6de eximir-se de pagar, ainda que prove nao ter sof- 
frido o credor algum prejuizo, ou têr soffrido prejuizo corres- 
pondeiite B menor indemnisacao. Os Juizes, em taes casos, 
a6 podem condemnar nos. juros da lei, liao podem mandar 
fazêr liquidacoes de prejuizos . 

A redacqso do 9 r t .  249 do Cod. do Com., mais instructi- 
va  que a do Art. 3" da Lei de 24 de Outubro de -1832, resen- 
te-se do defeito de ligar a verdade, que enuncia, ao caso so- 
mente das condemnacoes judiciaes . Sua regra applica-se em 
Jhizo, e f6ra delle. Quem deve dinheiro, e paga dei>ois do  
vencimento, está obrigado & pagar juros da lei (se gáo esti- 
pulou outros). sempre que este effeito da mora na0 depender 
de interpellaqão judicial. Neste sentido está bmi fidigido o 
Art . 289 do cit . Cod . quando diz-so~swlindo em dinheiro, 
pagnrcl por indernnisação o juro le&l somenk- . 

NRO se-deve eequecêr, que pelo Art. 38 do Regul. Com. 
n. 737 a citaq%o para conciliaqxio, ou comparecimento volun- 
tsrio das partes na audiencia do Juiz de Paz, constitue desde 
logo o devedôr em mora ; comtanto que a accáo seja proposta 
até. um mez depois do dia, em que se nao verificou a concilia- 
ç&o. Ser& da mesma maneira no Juizo Civil.? Nao. 

Nso procede a disposicao do nosso texto (Art. 3" da Lei de 
24 de Outubro de 183'2) quant:, B dividas provenientes de al- 
cances de Thesoureiros, Collectores, ou outros cmpr~gadoa, 
ou pessdas á cujo cargo estejg) dinheiros pnblicos, as  quae's 
s&o sujeitas ao juro annual de 9 "1, em todo o tempo da  inde- 
vida detenpo-Lei n. 514 de 28 de Outubro de 1818 Art. 43 ;  
sendo extensiva. esta obrigacau aos fiadores-Port. n. 56 de 
2 de Março de 1849 ; aos Escrivaes dos Juizes de Paz, S u b d e  

legados, e Delegados, encarregados daarecadeçao do ~el lo-  
Ord. n .  261 de 30 de Dezeinbro de 1850, aos CuradBres de 
herancas jacentes - Port. n. 34 de 23 de Janeiro de 1851, e 
aos depositarios particulares de diiyheiros pertencentes B Fa- 
zenda-Ord. n .  221 de 28 de Agosto de 1851. 

3.' ED. 

O Alv. de 17 de Janeiro de 1757 modificou a Ord.. L. 4" 
T. 67, que prcihibia os contractos usurarios ; ma8 prohibindo 
d a r a e  dinheiro á juros, a l h  de cinco por cento. 

O Alv. de 6 de Agosto do mesmo anno facultou dar-se (6 
juro de cinco por cento todas as quantias, em que as parte8 
se-aj uatassem. 

O Alv. de 5 de Maio de 1810 peruiittiu para o Cummercio 
Maritimo dar-se dinheiro por qualquer premio. 

Av. n .  75 de 20 de Marco de 1849 - Marca os rasos, em 7. ue devem sê- recolhido3 aos Cofres as  rendas piib icas, al8m 
%os quaes phgtio 0s exnctôres nove por cento de juras. 

Av. n. 123 de 7 de Maio de 1 849-Na s a t i s f q ~ o  do damno 
causado por Empregados alcanqados, conforme os Arts. 21 e 
22 do Cod. Crim. , compreiiendem-se os juros ; n&o só os or- 
dinarios, como até os juros compostos. 

Av. n .  156 deb6 de Julho de 1853 -Se pelo facto da indo- 
vida détenqao dcs dinheiros publicos arrecadados 6ca sijeito 
o CollectSr ao juro de 9 "1, da quantia detida ath sua real en- 
trega, é. fóra de duvida, que taes juros se-devem contar da  
total impbrtancia detida.-Vid. Ords. n. 16'2 de 13 de Julho 
de 1853, e n. 167 de 29 de Julho do mesmo anno. 

Lei n .  779 de 6 de Setembro de 1854 Art.  13-Vid. Not. 
ao Art . 297 supra. 

Regul. n .  5581 de 31 de Marco de 1874 Arts. 31 e 32 
-A' f a v b  da Fazenda Phblica (Art. 31) contar-se-h20 juros 
i!egaes dêsde que decorrêr um anno completo do fallecimento 
do testado ou intestado ; salvo se hourér maior prãzo para 
cumprimento do testamento, ou se fôr prorogado o tempo da 
conclusao do inventario : 

OS jwos  do imposto da propriedade separada do zrmfmcto 
s&o devidos*dqois de um anno da extincgão do usufructo : 

No caso d3 fideicommiseo, depois de igual praso contado do 
dia, em que a propriedade passar do dominio do FLtuczamo 
para o de seu successôr : 



O testamenteiro ou inventariante morôso (Art. 32) B pes- 
soal e solidariamente responsavel pelo imposto, e respectzvos 
juros, guardada a disposiçso do Art . antecedente (Regul . 
n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 Art. 25, Resol. de 21 
de Maio de 1821) . 

Sao inintelligiveis estas disposicões do Regul. n. 5581 de 
31 de Março de 1874 na parte relativa aos juros em casos 
de usufrucfo , e de fideicommisso , denunciando têr havido 
equivoco : 

Quanto ao zwufructo, diz elle, que os jusos da propriedade 
separada (núa-propriedade) sso devidos depois de um anno 
du exlincção do us~~f?'ucto; mas como assim, se, extincto o usu- 
fructo, nao ha já propriedade separada, .e o proprietario deve 
paga, o impôsto como nos casos ordinarios ? 

E se deve pagar o impôsto de transmissao de propriedade 
plena, quando póde têr execução o Art. 25 n .  6" li  uidando 
a propriedade separada do usufructo no producto 9 o rendi- 
mento de um anno multiplicado por 10 ? Com a núa-proprie- 
dade nada recebe o nú-proprietario, de que deva pagar im- 
pôsto; tem de recebêr a propriedade vestida, quando extin- 
guir-se o usufructo, e pagará ent&o o impôsto. 

Quanto ao Fdezcommisso, cabe sem differença este mesmo re- 
paro h respeito do usufruclo. Estes dois casos não divergem 
senao pela differenca ideal de propriedade quebrada no usu- 
fructo, e propriedade inteira no fideicommiriso á dependêr da 
sobrevivencia do fideicomimssario ; mas, antes do evento desta 
condiqao, e depois delle affirmativamente, sáo identicas as 
posi$óes dos respectivos titulares. Que exprimem estas pala- 
vras-depois de igual praso contado do dia em que a proprieda- 
de paskar do dominio do pduczario para o de seu sucressdr-, 
se tal passagem nãb se-d8 nunca para algum successôr do 
fiduciario? Evento affirrnativo dn condiçao, passão os bens 
para o fidaicommissario. Evento negativo, paus80 os bens 
para o herdeiro ou herdeiros do constituinte do fideicommisso { 
que póde sêr um testador, ou um doadôr. E' patente o equi- 
voco pela sim les leitura du d r t .  6" desse mesmo Regul. B n. 5581 de 31 e Mar~o de 1874, odde os gráos de parentesco 
entrz o fiduciario, e o testador, entre o fideicommissario e o 
testador, entre o fiduciario e fideicommissario, envolvem este 
assumpto em confusa0 impenetravel. 

Av. n. 415 de 6 de Novembro de 1874-A contado princi- 
pal e juros nas execuçbes judiciaes deve sêr feita segundo o 

Art. 364. SBo permittidos os censos rerervativos, em que 
se-aliena umpredio, reservando-se qualquer porçiio de fructos ; 
ou de dinheiro de sua annual produccão, ou rendimento ; ainda 
que haja outra especie de contraclo, que lhes-kde a natu- 
reza (24). 

Art. 365. São do mesmo modo permittidos os outros cen- 
soe, ou tenhão a natureza de Compra e venda, ou dé empres- 
timo de dinheiro (25). 

julgado, e n8o pelo modo por que entend6r a Thesoureria 
Provincial. 

(24) Aiv. de 16 de Janeiro de 1773 ij 30. Entre n6s se-um 
de taes contractos. A disposiçso do Art. A uma consequencia 
da justa faculdade conferida pelo Art. 10 da Lei de 24 de Ou- 
tubro de 1832. As restricçbes do citado Alv., promulgadae 
para o Algarve; mas generalisadas pelos Praxhtas, t l n h b  

or fim cohibir -as-usuras disfarçadas-; idto A, as peneõeli 
$os censos, que excedessem a taxa do juro. Ora, se a conven- 
ç&o do juro A franca, cessou a razao da Leianteriôr, e do prin- 
cipio opp~3sto $sulta plena liberdade pwa convencao de cen- 
sos. -A simples estipulaçao de censos n&o dá direito real ao 
credôr delles sobre o predio al isndo.  Não ter8 direito, se n&o 
estipular hypotheca, e esta nso fôr registrada. Nao ha hoje 
outros direitos reaes, senlo os limitativamente designados na 
recente Lei hypothecaria. 

(25) Estes outros censos s8o os chamados-consignativos-, 
de  que tratão O Alv. da 13 de Dezembro de 1614, de 14 d e  
Outubro de 1641, de 12 de Outubro de 1643, de 23 de Maio 
de 1678, de 15 de Setembro de 1766 ; de 16 de Janeiro, e 4 de 
Agosto, de 1773, e de 15 de Julho de 1779. Taes contractos 
n&o ergo mais que emprestimos de dinheiro 9, juro, s6 com 
a differenca de pagar-se o juro em fructos, a nao em dinheiro; 
porém a desabrida perseguicao, segundo as idbas do tempo, 
contra as usuras ~ P O V O C O U  recursos engenhosos. Para defrau- 
dar as-Leis, o emprestimo foi convertido em compra e venda; 
o mesmo contracto de juros de dinheiro tomou esta domina- 
çao, como vê-se no citado Alv. de 23 de Maio de 1698. Desta 
metamorphose seguia-se, que, por sêr compra e venda (de 
que ate se-pagava siza), o contracto pódia sêr lesivo, mas n8o 



Art. 366. A escriptura publica, ou 6 da substancia dos 
coiilractos, ou s6 nocessaria para sua proua (26). 

Art, 367. I? a escriptura publica da substancia, dos con- 
tractos : 

usurario. Seguia-se mais, que era um contracto perpetuo, e 
irreinivel. i? porquanto n8o fôsse esta a intenqáo das portes 
contractnnter, applicou-se-lhe o pacto de-retro -; e dest'arte 
era remivel, e dava logar, áque  a devedôr podesae pagar sua 
divida. O Alv. de 16 de J;ineiro de 1773 jh cha,ma-mutuan- 
tes-os suppostos compradôres de censos e juros, procurando 
obviar as fraudes. Se actualmente nao se-usa no Brazil de 
taes coatractos, elles s ~ o  possiveis, e com toda a amplitude 
da Lei nova de 1832. Quanto hs siias regras liada exis'e no 
Direito Patrio, que s6 attentou hs u9urnc. Cabe aqui a mesma 
observacão final da Nota antecedente sobre os censos re- 
servarivos. 

(26) Ord. L. 4 T. 19 per totum, Cod. do Com. Art. 124, 
Regul. Com. n .  737 Arts. 159, 682 5 2", e 690. 

Jti observamos na Not. ao Art.  313, que o primeiro ele- 
mento dos contractos é a capacidade das partes contractnnles ; 
e na N,)t. ao Art 311, que o segundo elemento 6 seu objecto. 
Ora, o terceiro elemento é o seu mqdo, e o quarto é su.a fór- 
ma. Peste ultimo elemento, no ponto de vista da escriptura 
publica (uma das foraas  doa contractosj trata-se neste Art., 
e no seguiute 367. 

Todo Q coutract.0 (especie importante das declaracões 
de vontade, e mesmo dos actos jtiridicos) tem necessariamen- 
te um m9d.0, e uma fórrnz. Tem necessariamente um modo, 
porque as partes contractantes preatá2 seu consentimento 
para um ou mais eff:itos deaignad~s, ou para certo fim. Tem 
necessariamente uma fórmz, porque na,  ha contrãcto sem 
declarnqáo de vontade, e náo h a  declaracáia de vontade sem 
manifestsqso exterior qualquer que ella seja, expressa ou  
tacita, escripta ou oral. 

Mas cada modo de contraciar entra em urn genero de con- 
tractos, constitue uma especie do genero, pode ter uma modifi- 
cac82 ; e tudo i m  é di+titizt% e scientificamente regulado 
pelo Direito Civil com denominacoes proprias ou sem ellas. 
Ora, como sabêr qiiil a r jgra applicnvel á cada um dos 
contractos, sem que elle tenha u m  modo caracteristico? As 

partes podem contractar por um certo modci, que seja repug- 
nante 4 essencia do contracto, que deuignao., Podem ser 
omissas sobre os, effoitos do contracto, podem alterar os effei- 
tos previ~tos nas rekras OU dis micões legaes, que regulso o 1. contracto. D'ahi a importante ifferença, que os Juizw e Ad- 
vogados decem constantemente meditar sobre o que chama0 
os Autores-essentialia negotii (no sentido dos caracteres que 
varião segundo o fim particular das diversas especies de con- 
tractos, sem. os quaes o contracto dado nao póde existir),- 
naturalia negotii (effeitos que deriva0 da natureza do contrac- 
to, tal como as leis o-regulao, e que se-subentendem, ainda que 
a s  partes sejao omissas, 6 menos que tenhão convencionado 
o conpario) ;-accidentulia neyotiz (modificaqões que altera0 a 
natureza do contracto, ou seus effeitos previstos na  leí, salva 
porém a essencia delle). 

Tambem as legislaqões para advertirem terceiros, que pos- 
sso sêr prejudicados, exigem para certos contractos uma 
fdrrna especial, ora de instrumento publico em geral, ora de 
escriptnra piiblica (uma das espeuies de instrumento publi- 
co), ora de instrumento em geral publico ou particular, ora 
finalmente de uma certa dãsse de instrumentos particulares; 
e tudo isto, ou em geral com òs requisitos proprios de cada 
uma das mencionadas formas, ou com o additamento de re- 
quisitos e solemnidades especiaeu. Em todos estes casos a f6r- 
m a  do contracto é um elemento essencial delle, e d'ahi ama-  
xima fórma dat esse rei-. Fóra destes casos, é livre 4s partes 
declarar sua vontade nos contractos por qualquer f6rma que 
seja. 

Assim deve sêr &tendido o têxto do Art. 366 supra, dizen- 
do que a escriptura publica, ou é da  substancia dos contrac- 
tos, ou 06 necessaria para sua prova. Nos casos, em que a 
escriptura publica é s6 necessitria para prova dos contractos 
(jh que n&o é da essencia delles), é livre Bs partes, icomo 
acabamos de dizer, declarar sua' von tade por qualquer fórma. 
Errso pois todos aquelles, que, nao vendo uma escriptura 
publica, senão unicamente um instrumento articular de 
quantia superitir á taxa da lei (Art. 368 Conso P id.), opinlò, 
que o contracto 6 nullo, e negtio direito ao cred6r p r r a  de- 
mandar em Juizo; ou julgao, que o credita nso est4 pto- 
vado . 

Quando r, legislsdôr declara, que um contracto não se-póde 
fazêr sem escriptura publica, seu psnto de vista A o acto 
da celebraçao do contracto. Quando porém declara, que o 



# i: Nas doaçaes, que devem sbr insinuadas (17) : (Ar t. 413) 

contracto n8o se-póde provat rienao por escriptura publica, 
seu ponto de vista 6 outro, suppõe jB feitc o contracto ; e 
tanto a s s k  C-suppõe, que o-considera contestado, e depen- 
dente da necessidade de prova. Como pois entendêr neste 
segtlndo caso, que a falta de escriptura publica induz a 
nullidade do contracto ? Se neste segundo caso a escriptu- 
ra publica nao 6 um elemento essencial do contracto, como 
póde havêr nullidade sem têr havido preteriçao de elemento 
essencial ? O fim do legisladôr neste segundo caso, tendo 
sido simplesmente a prova do contracto, 6 claro, que tal fim 
se-conse ue, quando a parte obrigada confessa o contracto, 
O comp n emento do Art. 366 supra nesta parte est& .no 
Art. 373 infra, que trata da confissáo do devedôr pdo re- 
conhecimento do instrumento particular, ne passou e assig- 
nou , ou sómente assignou ; no Art. 37 1 infra , que trata 
da comfissao do devedôr em juramento judicial ; e no Art. 
377 infra, que trata em geral da confissao judicial do de- 
vedar. 

O Cod. .do Com. tem infelizmemte concorrido para o erro, 
que censuramos, usando das mesmas palavras quando de- 
termina, que a fórma escripta seja da essencia do contracto, e 
quando quer que o contracto s6 possa provar-se por escripto. 
No Art. 265 diz, que a h potheca sd pdde provar-se por es- T criptura publica ; no Art. 2 1 diz, que o contracto de penhôr 
só pdde prova+se por escripto ; no Art. 300diz, que o contrac- 
to de sociedade so pdde provar-se por escriptura publica ou 
particular ; e desta identidade de expressa0 podem concluir, 
e tem concluido, os impbritos, que sem fórma escripta ná,o ha  
contracto de penhôr , da mesma maneira que não ha con- 
tracto de sociedade ou de hypotheca. Entretanto nao 8 assim, 

orque a fórma escripta nao 8 da substancia do contracto 
Be p-enhôr. Quando a fórma escfipta fôr da substancia do 
contracto, o legisladôr deve dizêr-o contracto sd se-pdde faat?r 
pbr tal fdrma. Quanda a fórma escripta fÔr só necessaria 
para prova do contracto, deve entao \diz&-o contracto sd 
pdde provar-se por tal fórma. 

(27) Cit Ord. L. 4 O  T. 19 princ. 
As doaçoes devem sêr insiuuadas, quando excedem as taxas 

designadas no Art. 411 infra ; segundo fôrem feitas por varão, 
ou por mollih. Ha todavia doacUes, que devem s6r insiniia- 
das, e que naa dependem de escriptura publica-Not. ao 
Art. 413 infra. 

5 2." Nos contractos de afdrarnento de bens ecclesiasti- 
cos (98) : (Art. 605) 

5 3.' Nos contractos esponsalicios (29) : (Art. 76) 
8 4." Nos de hypotheca, salva a excepqão do Arte 

1280 (30): 
§ 5.0 Nos de compra e venda de bens de raiz, cujo valh 

excedbr de duzentos mil r6is (31) : (Art. 590) 

(28) Cit. Ord. 'L. 4" T. 19 princ. Na pratica reputa-se a 
escriptura publica como substancial de todos os aforamentos. 

Devo observar, que á despeito da Ord. L. 40 T. 19 pr. 
muitos afnramentos de bens ecclesiasticos existem entre nós 
sem escriptura publica,, constando apenas de assentos lttvra- 
dos em livros. Para não fazêr-se injuaticas, cumpre attendêr 
ao qiie sensatamente tem escripto LobBo Dir. Emphyt. Not. 
ao 6 67. 

(29) Lei de 6 de Outubro de 1784 tj 10. 
E' extensiva esta Lei aos contractos de casamento em geral, 

purameiite esponsalicios, ou não-Vid. Not. ao Art. 88. N&o 
procede a disposi@o do têxto no caso do Art. 78. 

(30) Lei de 20 de Junho de 1774 § 33, Cod. do Com. 
Art. 265. 

Cessou a excepgío do Art. 1280, porque a recente Lei h - 
pothecaria Art. 40 tj 6" diz : « A escriptura (publica) 8 i a 
substancia da hypotheca convencional, ainda que privilegia- 
das sejso as pessbas, que a-constituirem. » 

(31) Lei n. 840 de 15 de Setembro de 1855 Art. 11. Essas 
compras e vendas devem sêr feitas (diz a Lei) por escriptura 
publica. sob pena de nullidade. 

Circ . n. 49 de 22 de Janeiro de 1856, Av. n. 409 de 16 de 
Dezembro do mesmo amo, e Ord. n. 235 de 30 de Julho 
de 1858. 

A escriptura piiblica tambem B da substancia de todo e 
qualquer contracto de compra e venda, troca, e da$o in sok- 
tum, de escravos, cu'o valor ou prêco excedêr de 200W000 rs., 
qualquer que seja o 1 ogar em que taes contractos se-effectua- 
rem-Lei n. 1114 de 27 de Setembro de 1860 Arts. 11 $3, e 
12 tj 7", e Regul. u. 2699 de 28 de Novembro do mesmo anno 
Art 3 . O  Esta disposicao s6 vigora na Corte e seu Municipio. 
Nas Provincias regem as Leis Provinciaes-Vid, Decr. n. 2833 
de 12 de Outubro de 1861. 
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fl 8 6.' quando as partes emvierão expressamente em LzBr 
escriptura, ou se-possa presumir ter sido sua vontade não 
vaibr o contracto sem escriptura (3%): (AI$. 513) 

Art. 368. E necessaria a escriptura publica para proaa dos 
,contractos, quando o objecto delles exceder a taxa de 
.8008000 r.' em Bens bo raiz, e de 1 :100@000 r.' em bens 
moveis (33). 

Art. 369. Exceptuao-se da geral disposi@o do Art. ante- 

- 
3.' ED. 

Av. n. 515 de 25 de Novembro de 1868-A venda de terras 
devolutas, e d e  outros immoveis pertencentes B Nacão, sempre 
que exceda de 200$000 rs., deve-se fazêr por escriptura publi- 
ca, sob pena de nullidade. (Rocommendo a leitura deste Av.) 

Av. n. 432 de 3 de Dezembro de 1872 - A venda de irn- 
moveis da Naqao, cujo valor exceda de 2008000 r:, deve sêr 
feita por esciiptura publica ; riao &e cobrando porém o impôsto 
de  transmissgo de propriedade, por nao sêr devido-das aliena- 
ções de bens nacionaes, provinciaes, e municipaes, mas sim- 

lesmente o sello proporcional. (Os Regulamentos do impôsto 
Be transmissB0, O de 1869 Art. 4. o. 1". o de 1874 Art. 23 
n. I", ' dizem com effeito :-&o isentos do impôsto os actos 
translativos de beno DE ou PARA o %tado, Provincia, ou Mu- 
nicipioj . 

32) Ord. L. 40 T. 19 princ. e 3 io. 
(33) Alv. de 30 de Outubro de 1793, que ampliou a Ord. 

L. 3 T. 59. Na0 se-tem assim entmdido este Alv., e porisso 
vemos estabelecida no Art. 123 do Cod. do Com. a taxa 
de 4008000rs. (quanto á prova de testemunhas) para os con- 
tractos commerciaes, quando devia sêr seperiôr á dos contrac- 
tos não commerciaes. Examine-se com attençíio o texto do 
Alv . ,. e a presente interprctactio ser8 justificada No Officio de 
23 de Setembro de 1835 'até declarou-se, que o Alv. estava 
sem vigôr ! 

3.' ED. 

Leigo-se para esclarecimento a s  obsemyões do Sr. Rebou- 
ças (pags. 95,96, e 97) sobre este Art. 368. 

§ 1." 03 conlractos colebrados nos logares, em que IIBO 
houv6r Tabollião, nem Jbcrivóio do Juizù de Piiz (34) ; e lá0 
-distautes das Cidades, Villas, o Preguezias, onde os-liouv8rem, 
que não possão as partes coiiiitnodaniente ir e voltar para suas 
casas no mos mo dia (35) : 

8 2." Os celebrados em viagem de mar, escriptos pelo Es- 
wiváo do navio ; e par elle assignndos, e pelas partes contra- 
hentes, e testeiriunhas ; comtanto que se.jão depois ratificados 
por Tabelliáo, l o g o q ~ e  chcgue o navio á porto nacional (36): 

8 3." Os contrados entre pai e filho, niío o iidoptivo ; entre 
filho e mái, entre sogro e sogra, genro e nora durantoo m ~ t r i -  
monio ;entre irmãos germanos, ou unilateraes ; primos co-ir- 
máos, e entre sobrinhos e tios (37): 

As excepcões do seguinte Art. 369 accrescem mais esta8 
duas : 

Regul. n .  5135 de 13 de Novembro de 1872 Art. 48 5 Un. 
-As doqões p t ra liberdade sáo iriclependentes de escriptu ra 
publica : (Art . 41 1) 

Regim. de Custas n.  5737 de 2 de Setembro de 1874 Art. 
202-0s contractos dos Advogadossobre seus hoiiorarios, qual- 
quer que seja seu valor, podem ~ ê r  feitos por escripto pwti- 
cular, assignado pelo Advogado e pelo seu cliente. (Art. 
468) 

(34) Lei de 30 de Outubro de 1830, Av. de 1 de Agosto de 
1831, e de 25 de Outubro de 1850 nos Additamentos. 

(35) Alv. de 30 de Outubro de 1793, combinado com a Lei 
de 30 de Outubro de 1830. O Alv. estabelece como regra o 
que 15 excepqgo. Inverti a redac~ão sem alterar o sentido. 

(36) Ord. L.  3" T. 59 (j 2". 
(35) Cit. Ord. L. 30 T. 59 (j 11. 
A Lei de 2 de Setembro de 1847 alterou esta Ord. quanto 
prova dos contractos sutre pai e filho natural? Negativa- 

mente resolve o illustrado Autôr do Cornmentario á essa Lei 
Quest. 16". Minha opini&o 6, que ningnem B titulo de filho 
natural póde invocar em seu favor a ()rd.  L. 3" T. 59 fj  11, 
sem que por filho natural esteja reconhecido em escriptiira 
publica, ou testamento, nos termos da citada Lei Arts. 2" 
e 3". 



# 4." Os contractos dos commerciantes, que se regularáõ 
pelas disposic;óes do Cod. do Commercio (38): 

(38) Cit . Ord. L.' 30 T. 59 tj 13, Ass. 6' de 23 de Novem- 
bro de 1769, Lei de 20 de Junho de 1774 $42, Cod. do Com. 
Arts. 20, 22 h 25, e 121, e seguintes, e Regul. Com. n. 737 
de 25 da Novembro de 1850 Art. 141. Pasto que a dispusiçlh 
n. 1' do Art. 23 do Cod. do Com. pareça subordinada Bs pa- 
lavras do corpo desse Art., quando exige, qire os livros com- 
merciaes se-achem com as formalidades prescriptas no.Art. 13, 
sem vicio, nem defeito, etc. ; estar8 em erro quem suppozér, 
que sem esses requisitos taes livros nao fazem prova contra 
commerciantes, que 9s escripturárão, ou mandárso escripturar, 
e seus successôres. E; regra invariavel, que todo o instrumen- 
to particular faz prova contra quem o-escreveu, ou mandou 
escrevêr ; e porisso diz o Regul. 11.737 de 25 de Novembro 
de L850 Art. 144- « Em todn o caso os actos e factos rrfe- 
ridos; narrados, ou enunciados, fazem prova plena contra 
aquelle, qu.: os-refere, narra, ou enuncia. » A exactidao do 
que fica dito confirma-se com a boa doutrina de Per. e Sauz. 
9 218 e Nots. 469, e 470. Exige-se, que os livros dos commsr- 
cianlcs tenhao as formdidades do Art. 13 do Cod. do Com., 
estejko curiaes, sem vicios nem defeitos, e mercantilmente 
escripturados, s6 psra o caso de provarem em farôr delles ; 
e precisamente p ~ r q u e  dB-se aqui umi  excepcíko da regra, 
de que os  instrumento^ pnrticularas n83 prová3 á favbr de 
qusm os-exraveu. Esta excepcão m3tivou a exigancia das 
mencionadas garantias. 

Pela legislaczlo civil acima citada os instrumentos particu- 
lares de contractos dos commerciantes entraváo na classe doa 
alvarhs de pesioas prrudegiadas, suxeptiveis de &r  ajuizados 
por asaignaçáo de dez dias-Per. e Sotiz. Linh. Civ. 5 486 
n. 2", e Not. 958. Como por6m se-deve entendêr o Art. 247 
do cit. .Regul. Com. n. 7377 Diz no 9 2', que a assignaçia 
de dez dias conipete aos instrumentos de contractos commer- 
ciaes, e no 5 4" Bs notas promissorias ou escri tos de transac- 
ç6es comrnerciae~~ Se desta ~eu3accík9 resu 1 ta, que todos os 
instrumentos pakticulares d a  contractos commerciaes podem 
sêr demandados por msignação de dez dias, quaes si'Q esses 
outros escriptos srtieulares, que o Art. 261 do mesmo Regul. 
faculta deman a ar por' acção de reconhecimento ? NBo restíko 

5 5.' 0 3  dos Arcebbpqs, O Bispos Diocesanos, Principa, 
Duques, larquezes, Condes ; ainda que s6 por elles assigna- 
dos, e passados por seus Socretarios (39) : (Art. 457) 

8 6." Bem assim os escriptos e assignados por Arcebispos, 
Bispos Titulares, Abbades que gozão das prorogativas episco- 
paes, Fidalgos, Cavalleiros Fidalgos; Doutores em Theologia, 
Canones, ou Medicina, e por Magistrados (40) : (Art. 458) 

outros instrumentos particulares senso os de contractos, que 
não sã@ cornmerciaes ; entretanto que estes não são da com- 
petencia do Juizo Commercial, segundo a disposiçao dos 
Arts . 10 e 11 . A ultima consequeixia pois vem 8 sêr, que no 
Tuizo Commercial sáo dispensaveis as acções de reconheci- 
monto, ou então, que fic8o letra morta os 2" e 4" do Art. 247. 
Quem quizér andar seguro proponha acções de reconhecimento 
para nsc, ficar expôsto ao arbitrio da interpretaçao dos Jui- 
zes, embora incorra na censura de imperito por n h  têr inten- 
tado dêsde logo uma de assignação de dez dias, 

Esta minha censura do Regul . Com. n. 737 Art. 247 a 
rece têr sido approvada por Orlando Cod. do Com. pag. 5 3, 
visto que simplesmente a-ti.aslada. i 

(39) Cit. Ord. L. 3. T. 59 5 15. Os instrumentos particu- 
lares dos contrxctos das pessôas designadas no têxto podem 
sêr ajuizados por assiguapio de dez dias - - Per. e Souz. Linh. 
Civ. Not. 958. 

(40) Cit. Ord. L. 3 T. 59 3 15. Sobre G que se-Ceva en- 
tendêr por magistrados veja-se a Not. ao Art. 4583 +. 

Cabe aqui a mesma ob.;ei.vacão da Nota antecedente. 
« Não se-achzlo contempladas (Rebou~as Observ. á este 

Art.) ~ i s  palavras do Alv de 30 de Outubro de 1793-sem - -  
clistincção de p ~ s 6 a s  e de quantias-, derogatorias do 15 da 
Ord. L. 3" T. 59. etc. ), 

Não me consta., que alguem tenha assim entendido o Alv. 
de 30 de Outubro de 1793. O que se-tem entendido é, que esse 
Alv. elevou para o Brazil as taxas da Ord. L. 3" T. 59, mas 
que deixou intactas as excepcões dessa Ord. Isto confirma-se 
com a legislac%o moderna *citada nas Notas aos Arts. 457, 
458, e 459, Consolid. 



Q 7.' Os einprestiinos de roupas, alfaias, animaes, e prata 
de serviço doinestico (41) i 

8 8.' As encommendas para fóra do paiz (42) : 
9.' Os contractos feito8 por Corretores (43): 

§ 10." As entregas de objectos á Agentes de leilões, para 
os-venderem ; e á Artistas, para os-concertarem (44) : 

§ 11." OJ contractos de casamehto', quanto á conjuncçáo 
do matrimonio (45): 

(41) Cit. Ord. L. 3 O  T. 59 9 16. 
(42l Cit. Ord. L. 3 T. 59 3 17. 
(43) Cit. Ord. L. 3" T. 59  9 19. Cod. do' Com. Arts.  52, 

e 122 3, e Regul. n. 806 de 26 de Julho de 1851 Art. 23. 

Y) cit 
. Ord., L. 3" T. 59 3 20, Cod. do Com. Arts. 68 

Ci, 3, e Regul. n. 858 de 10 de Novembro de 1851. 
45) Cit. Ord. L: 3' T. 59 9 2 1 .  1 disposicão deste f j  21 da citada Ord. em nada se-oppoe 

ao que observamos nas Notas aos Arts. 76 e 88 sobre a ne- 
~essidade de escriptura publica para os contractos matrimo- 
niaes, pois que n&o o-entendemos cokno Coelh. da  Roch. Dir. 
Civ. Not. ao 9 256. Sues palavras - e quanto aos dotes, e 
quasquer outras convenças e promettimmtos feitos nos casamen- 
tos, haverd l o g a ~  o que a c h a  dissemos no 5 11-alhdem aos 
dotes constituidos-ou pramettidos pelos pais aos filhos, ou por 
parentes 4 parent s ; e n l o  aos eontractos matrimoniaes, ou 
de casamentos. 1 s  partes nestes contrnctos s lo  o eepôso e a 
espôsa, e entre elles náo h a  os parentescos designados no f j  11 
da  Ord., para- que se-possa applicar este paragrapho . 
As constituicoes e promessas de dote saò contractos entre o 
dotadôr e o espôsa ou a esp6sa, e n8o se-confundem com os de 
casamento, embpra possáo sêr simultaneamente celebrados 
na  mesma escriptura. Como esta Ord. tratou em geral das 
provas dos coritractos, e como no matrimonio catholico h a  
contracto além do, Sacramento, diz porisso o 9 21-8 bem 
assim não haverd-lugar esta le i  nos contractos dos casamentos-; 
note-se bem, n8o o que ,  chamso-4e contractos que estabe. 
lecem o regime de casamentos futuros ; mas os proprios casa- 
mentos, airida que nao precedidos de contrrtcto.algum. Bem 
se-vê, que os casamentos proveo-se sem dependençia-de es - 

8 1%: As letra8 de cambio, de risco, e da terra, as quaee 
tem forca d'gscriptura publica (46). 

Art. 370. O que se-dispõe sobre os contractos, procede 
hmbem nos distractos ; e sempre,que.o contracto fdr feito por 
escriptura publica, o distracto náo se-póde provar. senáo .por 
outra escriptura publica (47). (Art. 834) 

criptura publica (Art. 99 Consolid. ), e quanto á conjuncçdo 
dos casados podem sêr provados por testemunhas (Art, 100 
Consolid.) . Interessa provar a conj uncciio dos casados, ou 
copula entre elles, para os doi{effeitos designados nos Art. 118 
e 149 Cansolid. 

(46) Lsi de 20 de Juoh? de 1774 5 41, Alv. de 15 de Maio 
de 1776, Alv. de 16 de Janeiro de 1793, Cod. do Com. 
Art. 425, e Regul. Com. n .  737 de 25 de Novembro de 1850 
Art.247 g 3". 

Sáo pois inuteia as palavras do 5 l0 'desse Art. 247 do 
citado Regul. Com. ibi-e instrumentos, que s%o como taes 
considerados pelo Cod. e Leis civi.5-. Esses instrumentos, 
que tem forca de escriptura publica, sso precisamente a s  
l@as de cambio, letras de rasco, e lettras da terra. 

(-17) Ord. L. 3" T. 59 princ., e 58 3 O ,  e 11. Hoje náo tem 
logar a d ispens~ da provà d'escriptura publica? que era an- 
tigczmente concedida pelo Desemb. do Paco-Regia. § 76, e 
Alv. de 24 do Julho de 1713. Veja-se o praambulo do Alv. 
de 30 de Outubro de 1793. 

Confere a disposiqáa do têxto com a do Art. 337 do Cod. do 
Com. sobre r, distracto de s:,ciedades, mas com estttdifferenca. 
O Art. 370 supra refere-ae aos casos, em que a escriptura 
publica é necessaria para, prsva dos contractos ; entretanto 
que a fórma ewxipta é da essencia do contrxto de sociedade, 
à @o ser em conta de participacso. Com9 esse contractofpó- 
de-se fazêr p3r escriptura publica, OU particular, parece, que  
tambem se-pórie distrdctar por qualquer destas duas fórmas; 
e pela de escriptura particular, e m b ~ r a  ienha sido feito por 
escriptura publica. M%s o Art. 337 d3 C3d. dá, á perceb6r o 
eoiitrario, que nada tern de razoavel. 

Distracto ou distracle é 8 dissolu@:, do contracto, em conti- 
nuidade de effeitos, por novo contracto entre as  mesmas partes; 



Art. 371 Nos casos, em que a escriptura publica B iieces- 
saria para prova'dos contractos, .não se-admitte prova alguma 
do testemunhas, posto que a parto não se-opponha (48).  
(Art. 378) 

Art. 37% E não se-admitte do mesmo modo a prova de 
escripto particular, ainda que. assignado pela parte, e com 
muitas testemunhas (49).  

Art. 373. Se porem o escripto particular for reconhecido 
em Juizo gela parte, que o-passou e assignou, ou quo o-assig- 
nou someute; será attendido, como se fora escriptura pu- 
blica (50). 

e n&o se confunda com dissenso, nem com rnutuo dissenso. O 
dissenso é o arrependimento de uma s6 das partes contractan- 
tes, estando o caso re-integra-, isto 6 ,  antes de qualquer exe- 
cuç&o do contracto. O mutuo dissenso é, n'esse estado do con- 
tracto, por ora zn mente o dissenso acceito pela o ~ t r a  part?. 
Alirer Coel. da Roch. Dir. Civ. 3 170, dizendo-mutzbo dis- 
senso ou dzstracte. 

(48 Cit. Ord. L. .3" T. 59 princ. no periodo final. Vid. 1 Art. 82 Zi 10 do Regul. Com. n. 737 de 25 de Novembro - 
de 1850.- 

(49) Cit. Ord. L. 3" T. 59 5 &.-No J.uizo Commercial não 
ha taxa para prova por escriptos particulares- Art. 122 
g 2. do Cod. do Com.. 

(50) Ord. L. 3. T. 25 9 9": e T, 59 3 10. A claiisula final 
da Ord. L.. 3" T. 25 § 9, marcando a quantia de 60$000 rs., 
n&o se-observa no Fôro. São ajuizados por assignação de dez 
dias os escriptos particulares de qualquer valor, se aparte os- 
reconhece expressamente, o11 9. revelia. Vid. Lob. Acc. 
Sum. 3 706, e Art. 261 e seguintes doRegul. Com. n. 737 de 
25 de Novembro de 1850. 

Este reconhecimento prcduz os mesmos effeitos, ainda que 
nao se-trate da assignação de dez dias, e em todos os casos 
póde sêr expresso ou ?acito . tacito no caso de rmelia do 
citado para reconhecêr, ou porque n&o comparêça em Juizo 
na audiencia designada, ou parque comparêça e se-ausente da 
audiencia, ou porque comparêça e nso queira pronunciar-se 
-Lob. AccrSum. 3 714. 

Art. 374. Outrosim, em falta de escriptura, que prove o 
contracto; o credoi póde demandar a parte obrigada, reque- 
rendo que se-lhe-dqfira jucam'ento (51). 

Quid, se comparece, e nega sua assignatura? O cred8r 
póde intentar acçao ordinaria, e não prosegue a acção de 
reconhecimento-Per. e Souz. Linhas Civ. Not. 957, e ,  Regule 
C o n  n .  737 de 25 de Novembro de 1850 Art. 263. E na  
acCáo ordinaria póde citar o réo para depôr sobre a identi- 
dade de sua assignatura, com a pena de confesso; como 
poderia, se logo tivesse intentado a c p o  ordinarirt sem pr* 
cedencia de acção de reco-nhecimento 

Quid, se no depoimento o rko negar sua assignatura, ou 
insistir na mesma negativa da acção de reconhecimento? 
Ser& possivel ainda a prova do edido ? Aqui temos difficuld 
dnde. O que se-póde invocar em avôr do credor é a Ord. L. 30 P 
T. 52 pr., que declara havêr prova semiplena, qiiando o in- 
strumento particular é justificado por comparação de letra, ou 
qualquer ozlt~o modo ; exsmplo, por testemunhas que vissem 
o r40 assigna-10, e reconhego sua identidade\ Per. e Souz. 
Liiih. Civ. Not. 51) ; deferindo o Juiz nestes casos o jura- 
mento suppletorzo Entretanto declara essa mesma Ord., que 
tal providencia s6 é applicavel nas demandas de pequeno 
valor ; e $6 nos:fica a latitude de seu 3 10, que manda atten- 
dêr & fortuna pecuniaria dos litigantes-Vid. Regul. Com. 
1i. 737 de 25 de Novembro de 1850 Arts. 166 B 132. 

3.' ED. 
Minutas de contractos por escripto particular, assignadas 

gelas partes contractantes, s8o obrigatorias entre ellas B n&o 
têrem declarado expressamente o contrario. 

Nso sso porém obrigatorias, a pollicitaçáo, apromessa, a pro- 
posta, a offwta,~antes de aceitas pela outra parte. 

O consentimento tacito, ou por siEencio-quis ttacet consentire 
videlur,-só 6 obrigatorio nos casos, em que a lei assim ex- 
presamente o-dispoe . 

Não est& no mesmo caso o-consentzmento real-, isto é, por 
actos que as partes não terião praticado, se não tivessem pres- 
tado seu consentimento ; ou poyomissões, de que n&o se terião 
abstido, se tambem não houvessem consentido. 

(51) Ord. L.  3" T. 52 3 30, T. 59 fj 50, e L.  40 T. 19 5 2. 
in Fn. 





Art. 381. Nos contractos de valor excedente 4 taxa da Loi 
não 6 licito ao credor dividir seu petitorio, restringindo-o 
quantia inferi6r com o fim de pod8-10 provar por testemu- 
nhas (58j. 

Art. 382. Não s6 os proprios contrahentes, porbm geral e 
indistinctameiila outras quaesquer pessoas, que interessarem 
na prova dos eontraclos ; são obrigadas i i  apresentar escrip- 
tura publica nos casos, om que a Lei assim o h g e  (59): 

Art. 383. A disposiqão do Art. 368 souce a necessidade 
d i  prova por escripturu publica não 6 applicavel aos quasi- 
contractos (60)) A prescripqão (G I ) ,  e aos contractos simula- 
dos (62). 

. . 
(58) Cit. Ord L. 3. O 'I'. 59 8-24, 

(59) Ass. 1' de 5 da Dezembro de 1770. Quanto 6 injusta 
semelhante disposicr o ! Eipirito diverso dictou a legislago 
do Art. 304 do Cod. do Com. 

(60) Ord. L.  30 T. 59 22. 

3." ED. 

O mais notavel dos quasi-conl,*actos 6 a gest60 denegocios- 
negotiorum gestiq, que náo se $eve confundir com o contracto 
da mandato. Vid. Not. ao Art. 456 infra. 

(61) Cit. Ord. L. 3" T. 59 9" in fin. 
(62) Cit . O2d. L ,  - 3" T. 59 25, Poqme o engano (diz a 

Lei) sempre se-faz .encobe~lamente, e portanto não se-podia pro- 
vav por escripfura publica. Vid. Art. 358, e sua Not.. Na 
au te& ta ho uma simulaçao. 

3.' ED. 

Mas deve-se provar a causa (Dig. Brazil. Vol. 3" pag 122 
Not .), que faz presumir a simulacso. Sem duvida, mas a 
causa da simulactlo resulta da prova dos factos articulados- 
causa cognoscitur ab effectu- . i 

Art. 384. Ail esorlplurei publicas derem s8r feltas p e l a  
Tabellibes ds  note^, e Ióra,das Cidades ou Villaa pelos Es- 
oriv8es do Juizo de Paz em seus respectivos districtos. (63). 
--- - 

(63) Ord. L. 1" T. 'i$, Lei de 30 de Outubro de 1830. 
As escripturas publicits de compra e venda de escravos 

dom ser feitas cumulativamente, e sem dependencia de &E 
tsibuicfio, pelos Tabelliaes de Notas, Escrívaes do Civel, e 
Escrivaes dos Juizes de Paz, de todas as Cidades, Villas, e 
Freguezias, do Imperio-Decr . n. 2833 de 12 de Outubro de 
1861 Art . I", que alterou o de 28 de Novembro de 1860. 

Os Consules dos paizes, com os qiiaqs f3rbo celebradas a6 
Convenc~es citqdas na Not . ao Art. 2" supra,. estilo autori- 
sados para recebêrem em suas Chancellarias quaesquer actos 
convencionaes 9ntre um ou mais dos seus concidadilos e outras 
~essôas ; assim como qualquer acto convencional, que interesse 
unicamente á subditos do Imperio ; comtanto que estes 'actoe 
se-refira0 á bens situados, ou B negocios que tenha0 de s 6 ~  
tratados no territorio da naçao & que pertencêr o Consul. 
Quando estes actorr $+referirem B bens immoveis situadoa no- 
Imperio, D Tabellião publico do logar ser8 chamaâo para as- 
sistir % sua celebracão, e assig~a-10s com o Chanceller ou 
Agente, sob pena de nullidade. Quanto á hyp~thecas-Vid. 
Not. ao Art. 1279, 

Av. n. 210 de 19 de Maio de 1865-Aos Escfiz &a do Juizo 
de Paz dos Districtos de uma mesma Freguezia, mais ou me- 
nos remota, dasYillas ou Cidades situadas nella, compete 
exercêr as funcçaes de Tab~lliaes de Notas. 

Av. n. 321 de 7 de Outubro de 1867-Â competencia dos 
Escrivães do Juizo de Paz, como Tabelliães de Notas em seue 
respectivos Districtos, abrange os actos dos domiciliarios na 
sua Freguezia, e os contractos de bens de raiz ahi situados. 

Decr. n.  4859 de 20 de Dezembro de.1871 Art. 2".-0 lo 
Tabellião de Notas servir8 perante o Juiz da 1" Vara Civel da 
Cbrte, o 2" e 3" perante a da 2" e o 4 perante o da 3a. 

Decr. n. 5543 de 3 de Fevereiro de 1874-Declara a or- 
dem da substituiça? reciproca dos Tabelliães deNotas da Corte, 
e os Juizes perante quem devem servir. 



Art. 385. Uns o outros devem tbr para esso flm os Livros 
necessnrios, que serão abertos, numerados, rubricados, a en- 
oerrados, pelas Autoridadas competentes ; e antes de tudo 
sellados, em conformidade das leis em vigbr (64). 

Muito aproveitará quem lêr a Guia Pratica, e Formulario, 
do Tabelliao de Notas do Brazilpelo Sr. Pires Ferrgo (EdicBo 
de 1871). 

(64) ~ e g u l .  n.  681 de 10 de Julho de 1850 Art. 37, e Re- 
ul. de 2 de Oirtubro de 1851 Art. 27 9 3, e Art. 28. A 

&ta de pagamento dc sello dos Livros doslabelliaes nao pre- 
judica os actos escriptos iielles, se taes actos tiverem pago o 
sello á que estavão sujeitos-Lei n. 317 de 21 de Outubro de 
1843 Art 14 9 2". A falta de distribuicão tambem m o  annul- 
Ia as escripturas-Art. 26 da Disgos. Prsvjs. de 29 de No- 
vembro de 1832, que revogou o Alv. de 23 de Abril de 1723. 

3.' ED. 

Port. n .  348 de 7 de Outubro de 1857-As Camaras Mu- 
nicipaes n&o podem impôr aos TabellZàes mais obrigacaes além 
das do seu Regimento, nem comminar-lhes penas nao decre- 
tadas pelas leis em vigor; nem impedir os contractos, que á 
cada um é livre celebrar scbre suns propriedades de raiz ; 
quer B pretexto de exhibicao de titulos, quar da de conheci- 
mento de laudemio. 

Ultimo Regul. do sello r?. 4505 de 9 de Abril de 1870 
Art. 13 8 2 O .  

Lei 11.3033 de 20 de Setembro de 1871 Art. 29 $S 8" e 9" : 
Os Qbelliães de Notas (5 8") p0dei.á~ fazêr lavrar as escrip- 

turas por escreventes j uramentados, subscrevendo-as elles, 
e carregando com a inteira responsabilidade ; e ser-lhes-ha 
permittido têr miiu de um livro delles, como fôr marcado 
em regulamento : 

SerA permittido As partes ($ 9') indicar ao IXstribuidÔr o 
Tabellião, que preferem para fazêr a escriptura, sem que 
porisso haja compensacão na mesma distribuiçao. 

Regul. n. 4824 de 2'2 de Novembro de 1871 Arts. 78 il 80, 
promettido na Lei &cima Art. 39 3 8". 

D~cr :  n. 5738 de 2 Setembro dc 1874-Marca o numero dos 
L i w o s  de Notas, que devem têr OS TabeZliücs, e d& outras pro- 
videncias, derogadns as disposicoes em contrario do Art. 79 
do Regul. n. 4824 de 22 de Novembro de 1871, 

Art. 986. Ab eialptuns ser80 logo lavradas nos Llvroe 
das Notas, e ntio em papel avulso (65) ; e para sua solemni- 
dade, e validade, devem conter : 

8 I.' O dia, mez, e anno em que são feitas (66) : 
8 2.' A declaração da Cidade, Villa, ou logar e casa, onde 

fhem lavradas (67) : 
8 3.' A declaração de conkee4r o Tabellião as partes. ou 

de s&em estas conhecidas de duas testemunhas dignas de f6; 
que digáo que as conhecem, e que assignem o instru- 
mento (68): 

g 4.' A de I r  sido lido o contracto, depois da escripto, 
peraiite as partes, e as duas testemunhas (69) : 

(65) Ord. L. 1' T. 88 5 5.. A lei diz-nao as escr&&o em 
canhenhos, nem por emmentm, isto é, em livros ou cadernos 
de lembranças, e por apontamentos. 

Quanto 4s escripturas publicas de compra e venda de es- 
cravos, e outros contractos semelhantes, de que se-paga meia 
siza, o Decr. n .  2699 de 28 de Noyembro de 1860 Art. 3" 
g 10 dispãe o seguinte :-As escripturas ser80 larradaii por 
ordem chronologica em livro especial de notas, abemto, nume- 
rado, rubricado, e encerrado, na f6rma da legislaç&o enh 
vigor, etc. ; e conter&o, além das declaracoes exigidas pala 
Ord. L. l0 T. 78 .j$4", 5", e 60, e T. 80 $ 70, os nomes e mo- 
radas dos contrahentes ; e o nome, sexo, c&, officio ou pro- 
fissao, estado, idade, e naturalidade, do escravo ; a quaes uer 
outras qualidades, ou signaes, que o-possa0 distinguir.- ir ta 
dispcsiçao vigora somente na C6rte e seu Municipio. 

(66) Ord. L. i" T. 80 § 7'. 

(67) Ord. L. 1' T. 80 $70.  

(68) Ord. L. 10 T. 78 5 6". Podem ser, e s8o de oginario, 
as mesmas duas testemunhas, que intervêm no contracto nos 
termos do 5 6". d'esteArt.. 

(69) Cit. Ord. L. 1" T. 78 5 40. 



5.' Resalva no fim da Nota. antes das assignaturas, das 
emendas, entrelinhas, palavras riscadas; ou de qualquer 
coiisa, que duvida faca (70) : 

§ 6.' A assignatura das partss outorgantes, e das teste- 
munhas ao menos (71): 

fj 7.' E n<io sabendo escrevbr qualquer das partes, assig- 
natura de mais outra testemunha, a l h  das duas, que de- 
clare i~ssignar á rbgo da parte, ou das partes, que não sabem 
escrevbr (72). 

Art. 387. Assignadas as escripturas, o Tabellião dará ás 
partes os competentes traslados, sendo-lhe pedidos, no prazo 
de trbz dias ; ou no de oito dias, se a cópia fbr extensa ; e 

(70) Cit. Ord. L: 10 T. 78 5 4". Vid. Art. 146 do Regul. 
Com. n. 737 de 25 de Novembro de 1850. 

(71) Cit. Ord L: l0 T. 78 5 40. 

(73) Ord. L.  10 T. 78 €J 4.. O mesmo exige-se para o ter- 
mo de obrigação e renuncia das Tutoras Provisionarias, como 
vê-se na Ord. L.  4 T. 102 €J 30, e Art. 248 supra. Quanto 4 
incorporaçao dos conhecimentos de siza dos contractos que 
a phgão, veja-se o Ai.t . 592. Quanto 8 incorpora$%o das licen- 
ças doa senhorios, e recibos de laudemios, nas vendas de bens 
emphyteuticos, veja-se a Not. ao Art. 614 5 2". Quanto 8 in- 
corporação d ~ s  certidoes negativa8 em escripturas de hypo- 
theca, veja-se o Art. 1309. 

Se fôrem dois ou mais os outorgantes, que n%o souberem 
escrevêr, uma só testemunha póde wssignm á rogo de todos. 
-Repert. das Ords. Tom. 4" pag. 751. 

Cabe esta mesma providencia quando os outorgantes não 
poderem assignar seu nome por motivo de enfermidade 4 
Na0 hesito sobre a affirmativa, porque a,razáo 6 a mesma da 
Ord. L. 4" T. 80 1" sobve os instrumentos de aprovacao dos 
testamentos cerrados; equiparando-se as duas hypotheses, de 
não sabêr, ou não podêr o testador assignar. 

ser8 rosponsavel pelo donino, que causar com o retarda. 
mento (73). 

(73) Cit. Ord. L.. l0 T, 78 @ 17 e,  18. No caso de retarda- 
mento, a Lei manda dar as escripturas.gratuitamente, o que 
nso esth em uso. 

Os traslados dos contractos feitos pelos Consules,de que tra- 
ta  a Not. ao Art. 384, por elles legalisados, e sellados com o 
sêllo o5cial do Consulado,ou Vice-Consiilado,fazem f6, como 
se fossem os originnes ; e terão a mesma força e validade, 
como se tivessem sido passados por Tabelliaes ; uma vez ue 
os-instrrimentos tenhão sido lavrados conforme as leis do E- 
tado, á que o Consul pertencêr ; e tenhao sido submettidoe 
previamente h todas as formalidades de sêllo, registro, insi- 
nua$%~,  e quaequer outras estabelecidas por lei-Conv- Con- 
sul. citadas ao Art. 2" Consolid. 

Quanto ás escripturas publicas de c o q r a  e venda de es- 
cravos, e de outros contractos equivalentes para o pagamen- 
to da meia siza, o Decr. n. 2699 de 28 de Novembro de 1880 
Art. 3" 2" dispoe o seguinte :-Da escriptura se-dar4 tras- 
lado ao-compradar, na fórma, e dentro do prazo,da Ord. L. 1' 
T.  78 $8 17 e 18, e mais legislaçao em v i g o r 4 6  vigora 
este Decr. na Côrte e seu Municipio. 

Av. n .  375 de 13 de Novembro de 1871-Aos Tabelliaes 
cabe a raza de seis réis pelo traslado de q~a lquer  escriptura 
lavrada no seli Cartorio, na forma do Regimento de custas 
Art ,  113 combinado com o Art. 90, e Ord. L. lo T. 78 5 17. 

Decr . n .  4824 de 22 de Novembro de 1871 Art. 80-Nos 
logares, onde existir um s6 Tnbelliao de Notas, a conferencia 
e o concêrto dos traslados far-se-h%o com o Escrevente jiira- 
mentado. 

Av. n.'378 de 31 de Outubro de 1873-Não estão isentas 
de s e l b  fixo as primeiras cápias das escripturas, que tenha0 
pago sello proporcional. 

Incluida a siza no im 1 ôsto de transmissão de pro 8 riedade, 
o Regul. n. 5581 de 31 e Março de 1874 Art. 38 8 nico dis- 
põe assim :-O conhecimento do impôsto ser8 transcripto li- 
teralmente na escriptura. Vid . Not . ao Art . 592 infra . ' 



Art. 388. Se os traslados se perdbrem, TabelliHo nPo 
dará segundos sem despacho do Juiz, perante ,o qual n pbrda 
deve sbr jurada (74). 

Art. 389. São repravados nas escripturas, e ojm respon- 
sabilidade criminal do Tabellião, as clausulas seguintes : 

8 1.'A de renunqa de citaçüo, consentindo o contrahente 
6in ser condemnado o executado sem sbr citado, iou em sêr 
citado por elle 0,Distribuidor (7fi): 

8 $2," A clausda depositaria, isto 6, de não sêrem as partes 
ouvidas em Juizo sem pr6vio dcposito de certa quantia. S6 se- 
permitte esta clausula nas transacqóes sobre pleitos, sendo o 
deposito daqui110 que os tiansigentes houverem recebido por 
effeito das transacgõss impugnadas, quaudo nellas se-acha- 
rem lesos enormissiniamente (76) : 

5 3." Ojuramentopromissorio de dar, faz&, ou não fazêr, 
alguma cousa. Náo 6 prohibido ojuramenío assertorio, em 

174) M v .  de 27 de Abril de 1647, que derogou a Ord. L. 10 
7'. 78 5 19, e L. 3' T.  60 §,6", as quaes exigi80 Provisao do 
Desembargo do Paqo. 

(75) Ord. L .  4" T. 72, e Lei de 31 de Maio de 1774. 

(76) Lei de 31' de Maio de 1774. Vi& Alv. de 18 de Janeircl 
de 1614, Decr. de 11 de Marco de 1695, e Ass. de 14 d'e Abril 
do mesmo a m o .  As exceptyes sobre contractos de seguros, 
fretes, e soldadas do mar, pertencem á lagislação com,mercial;. 
no que se-deve ter em vista it latituds dos Arts. 567 5 8", 
e 667 $ 13, do Cod. do Com., e o hr t .  294 do Regiil. Com. 
n .  737 de 25  de Novembro de 1850. 

3.a ED. 

Pode-se abundantemente Convencionar a clausula depositaria 
nos casos dos Arts. 728, 730, e 741, Consolid. 

torto, em que oa oontrahentea affirmem algum facto pre- 
terito ou presente (77) ; 

9 4.' A renuncia do direito de impugnar no prazo do 
Art. 488 a confisstlo do emprestimo (78). (Art. 489) 

Art. 390. S6o reprovadas nas escripturas, mas sem res- 
ponsabilidade do Tabelli~o, as dausulas seguintes : 
5 1 ." A de renuncia da acção de lesão, ou a de doagtlo 

da maioria do prego que a cousa valer (79) , 
5 2: A de renuncia do beneficio concedido pelo Art. 

782 ás mulheres, que se obrigão como fiadoras, ou tom60 
sobre si obrigação alheia (80) ; (Art. 785) 

€J 3.O A de renuncia do direito de revogar a doagao por 
motivo de ingratidão do donatario (81) ; (Art. 423) 

fj 4." A de renuncia do beneficio de divisão entre fia- 
dores (82). (Art. 791) 
- 

(77) Ord. L. .i0 T. 78 5 13, e L. 4". 73. Esta Lei n8o B 
hoje dispensavel, como era antigamente pelo 3 87 do Regim. do 
Desemb. do Paço. A Lei de 22 Setembro de 1828 guarda silencio 
sobre essa dispensa, e a tem abolido com a declaração generice 
do Art. To. 

3.' ED. 

Este juramento provkorio era outr'ora o dispensado pelo Deeem- 
bargo do Paço para os pactos de non succedendo. Vid. Not. ao 
Art. 353 supra. 

(78) Ord. L. 4" T. 15 princ. - renuncia da  excepç&o - no» 
numeratz pecunia?. 

(79) Ord. L. 4" T. 13 5 9O. 

(80) Ord. L. 4" T. 61 $j 9". E' o beneficio chamado do Senanua- 
consulto Velleano. Vid. Not. ao Art. 782. 

(81) Ord. L. 4O T. 63 5 10- 
(82) Ord. L. 4" T. 59 5 4". Porque a nossa Lei não admitte 

esse beneficio, como o Direito Romano. Os co-fiadores 940 
obrigados solidariamente, a não terem convencionado o con- 
traria. 

C. L. C. 18 



Art. 391. As penas convencionaes s8o permittidas, mas 
ntio podem exceder o valor da obrigaçso principal; ou 
,esta seja de dar, ou seja de fazer (83). 

Art. 392. Se o contracto fôr nullo, ou torpe, e repro- 
vado, a pena convencional será tambem nulla (84). 

Art. 393. Póde qualquer renunciar o foro do seu domi- 
cilio, obrigando-se a responder em certo e declarado 
Juizo; comtanto que o faga por escriptura publica, ou 
escripto particular com a mesma forga (85). 

(83) Ord. L. 4 O  T. 70 princ. e 5 2", Art. 431 do Regul. n. 737 
de 25 de Novembro 1850. A Lei de 24 de Outubro de 1832, 
facilitando a liberdade das convenç6es quanto aos juros, pre- 
judica por certo o disposto na Ord. L. 4" T. 70 !2j lo, que allude 
aos interesses do contracto de emprestimo, e os identifica com 
a pena convencional, mas não implica com a materia do Art. 
supra. - E'necessario distinguir os juros, e a pena convencional. 
Os juros não s8o pena, porém uma renda do capital, uma com- 
pensação do risco e prejuizos do cr6dor. Vid. Arts. 128 et 218 do 
Cod. do Com. Não se p6de exigir ao mesmo tempo a pena conven- 
cional e o cumprimento do contracto ; s6 tem logar demandar-se 
uma cousa, ou outra. 

(84) Ord. L. 4" T. 48 5 I", e T. 70 5 3". A pena convencional 
é obrigação accessoria, e da natureza do accessorio 6 não poder 
subsistir sem o principal - Quum causa principalis non consistit, 
ne eu quidem quao sequuntur locum obtinent. Mas, como o prinei- 
pal não depende do accessorio, a nullidade da pena nKo faz 
nullo o contracto. 

(65)  Ord. L. 3" 6" 5 2", e T. 11 5 1". - Vid. Arts. 62 e 64 do 
Regul. Com. n. 737 'de 25 de Novembro de 1850. E' o que se 
chama - foro do contracto -. 

A palavras do cit. Regul. Com. Art. 62 - a responder em 
logar certo - nâio alludem sbmente ao caso da parte obrigar-se 
a ser citada e demandada em certo logar. Ha f6ro do contracto, 
ou a parte assim estipule, ou se obrigue a pagar em certo 
logar. O logar do pagamento 6 o logar em que o crédor póde 
demandal-o, a não haver estipulação expressa em contrario 

Art. 304. Nos oompromissos srbitraea as partei podem 
estipular, que a sentença dos arbitros seja executada Bem 
recurso algum (86). 

(86) Inseri este Art., porque o contrario determinava a Ord. 
L. 3" T. 16 princ., o que cessou pelo Art. i60 da Const. do 
Imperio. O Art. 469 do Regul. Com. n. 737 de 26 de Novembro 
de 1850 declarou o caso, já subentendido, de excederem 08 

arbitros no julgamento os poderes do compromisso. Liga-se 
esta disposição ás dos Arts. 429, e 437 quando o cornpromieeo B 
nullo, ou fica extincto. 

3'. ED. 

Lei n. l3b0 de 14 de Setembro de 1866-Derogs (Art. iO) 
o Juizo Arbilral necessario do Art. 20 Tit. Un. do Cod. do 
Com. : 

O Jhizo Arbitral (Art. l0 5 1O) ser8 sempre uoluntario me- 
diante o compromiso das partes : 

Podem as partes (Art. lo 5 2") autorisar seus arbitros para 
julgarem por equidade, sem dependencia das regras, e f6rmas 
do Direito; 

Decr. n. 3900 de 26 Junho de 1867-Regul. do Juizo Ar- 
bitral, segundo a Lei acima. 

Procede o cit. Regul. do Juizo Arbitral, qualquer que seja o 
caso, commercial ou não commercial. 

Attenç8o para o Art. 9.0 desse Regul. : - A clausula de 
compromisso sem nomeaç8o de arbitros (clausula compromb- 
soria), ou relativa a questaes eventuaes, s6 vale como pro- 
messa, e para sua perfeição depende da estipulação de com- 
promisso com os seus requisitos essenciaes. E' pois inutil o 
uso de inserir nos contractos commerciaes de sociedade, que 
todos as qoest8es supervenientes seja0 decididas por Arbitros. 
A clausula compromissoria não pbde equivaler a compro- 
misso, ou ser tomada como tal, ainda que as partes assim o 
estipulem. 

O julgamento arbitra1 por equidade como autorisa o Art. 
10 !2j 20 do cit. Regul. de 1867, é julgamento fundado na 
razão absoluta, que não se deve confundir com a recta razão, 
-direita razão, que é a boa razão da Lei de 18 de Agosto de 
1769, A essas duas normas de julgar, pertencentes ao Direito 
do futuro, allude a définição romana -Jus est ars boni et ~ q u i  



Art. 395. Quando um instrumento fizer meiiçao,, de 
oulro, náo se lhe dar8 fé, sem que o instrumento referido 
seja apresentado, ou esteja incorporado no referente (87). 

Art. 396. Exceptua-se o caso de ter sido o Tabelliáo do 
segundo instrumento o mesmo, que fez o primeiro, se o 

proprio Tabellião assim portar por fé no segundo instrn- 
mento (88). 

-, antes o bom e depois finalmente o igual. Diz Merlin Re- 
pert. de Jurisp. vb. kquitd, que não ha  maior equidade que 
a da lei. Se falla da  lei positiva, alcançou pouco; porque o 
Direito positivo 6 transitorio, progressivo, ate que afinal, pelo 
bem relativo, attinge o bem absokrto da  equidade. 

(87) Ord. L. 3" T. 60 princ. - Referenti non creditur, ,tisi 
constet de relato -. Nesta CBrte os Tabelliges registrão os instru- 
mentos referidos, e até as proprias Procuraçaes, mencionando 
nas Escripturas as folhas do Livro onde o registro é feito. Em 
algumas Provincias as Procurações e documentos referidos 
transcrevem-se nas Escripturas, o que B mais conforme á Lei, 
aos estilos attestados pelos Praxistas, e mais razoavel. 

3'. ED. 

Regul. n. 4824 de 22 de Novembro de 1871 Art. 79 S 30- 
Os Tabelliães poderão registrar em Livro Especial as procura- 
ções, e documentos, que as partes apresentarem, e de accbrdo 
com ellas; comtanto que na escriptura publica fação declara- 
ções, e remissão á folha desse Livro com as especificações ne- 
cessarias, a aprazimento das partes. 

O Decreto n. 5738 de 2 Setembro de 1874 Art. lo  contempla 
esses Livros de Registros. 

Entre as  innovações (Consulta do Conselho d'Estado no 
DIREITO REV. de 1874 pag. 352) propostas quanto t i  taxa dos 
salarios e emolumentos sobreleva--a que autorisa a inserção 
das procu:-ações nas escriptui.as publicas. Esta innovação 6 uma 
reclamação bem fundada, porque vem a ser uma garantia das 
partes, etc. )) 

O que foi dito supra na 1" Ed. prova, que a inserção das 
p~ociwaç6es nas escriptuvas publicas não seria uma innovaçCo, 
usada como era em algumas Provincias. Vid. Not. ao Art. 
456 inJ9.a. 

(88) Cit. Ord. L. 3" T. 60 princ. 

Art. 397. Se a aaorlplura publica fbr duspoito, deixar8 de 
ter fB nho sendo corroborada pelo juramento da9 tosleinunhae 
nella assiguadas; e, na falta destas, por outras testemunhas 
dignas de confiaupa, od por outras esctiyturas publicas (89). 

Art. 398. E' suspeita a escriptura publica, se tivbr rasura, 
entrelinha, ou cancellamento, em ldgar importante ; ou se 
for suspeita a parte que a exhibir, ou se Dr suspeito o Ta4 
bellião em razão de tor sido achado em alguma falsidade (9O)J 

Art. 399. Perdendo-se o instrumento, e cambein p Livro 
das Notas onde foi lanydo, 6 admissive) a prova de teste- 
munhas com audiencia da parte á que pertencer (91). 

Art. 4.00. Se as testemunhas iarem discretas o enteudidas, 
e depuzerem sobre o teor do contracto, seu lanymento, e 
perda do instrumento, a escri plura havbr-se-ha como refor- 
mada (92). 

Art. 401. Se as testemunhas depuzereni unicamente sobreo 
lanqamento do coutracto, e pêrda do instruniento, e niío 
sobre o tear do contracto ; a prova, em tal caso, n5o apro- 
veitará ao credor ; salvo mostrando que ao tempo, em que o 
instrumento havia de sêr offerecido, perdeu-se por culpa da 
parte contraria (93). 

Art. 402. Não sendo as testeinuutias pessaas discretas e 
entendidas, faráo somente meia prova (9 4). 

Art. 403. Nao nniercerá6'f~, nem o instrumento, que con- 
tiv6r proposiqóes contradiclocias ; nem instrumentos contrd 

it. Ord. L. 3" T. 60 $3". 
Urd. L. 3". 60 9 3". 
Ord., L. 3." T. 60 $ 6". 

92) Cit . Ord i  L. 3' T. 60 6". 
it. 'Ord. L. 3" T. 60 6". 

(94) Cit. Ord. L. 3" T. 60 5 6". 



rios uns aos outros, i! não conciliarem-se as contradicgões 
por algrina distinccáo razoavel (95). 

Art. 401. Se os inslrumentos entre si contrarios iião fdrem 
offeracidos pela mesma parte, mas por parte; diversas, dar-se- 
ha f6 ao que for feito por Notario de mais credito, e tiv6r 
testeiiiunhas mais qualificadas, e dignas de confianca (96). 

Art. 405. Equivalem 6 escripturas publiúas os termos ju- 
diciaes assigiiados polas partes á respeito de qualquer con- 
tracto (97). 
, Art. 406. As leis, e usos, de paizes estrangeiros regem a 

f6. ina dos contractos neiles ajustados (98.) 

(95) Ci t .  .Ord . L. 30 T. 60 tj 7". 
(96) Cit. Ord. L. 3". 60 9 7". 
(97) Ord. L. 1" T. 24 8 21, e T. 79 § 5". Veja-se o final da 

Ord. L. 40 T. 102 3 39. 

3.' ED. 

Regiil. n .  465 de 17 de Agosto de 1846 Art. 20-Livro de 
arrendamento de terrenos diamantinos, para esse cffeito, terá 
forca de Livro de Notas. 

O ultimo Regul. n. 5955 de 23 de Junh:) de 1875, sobre a 
administraçso dos terrenos diaxnantinoa, sein repetir esta dis- 
posiçao, a-contém implicitamente. 

Qual o valor probatorio dos telegrammas, quando por clles se- 
contractar? Provúio os contractos propostos, e OS nceitos ; mas 
6 omissa nossa legislacno sobre Telegraphos Electricos ; fi 
saber: L7i n .  719 de 24 de S:tembro de 1853 Art. 11 3" 
n. 20, Instrcc. Prov. de 17 de Marco de 1855, Decr. n. 2614 
de 21 de Julho de 1860, n .  2899 de 15  de Marco de 1862, 
n. 3289 de 30 de Junho de 1864, n. 4594 de 9 de Setembro 
de 1870, e n. 4633 de 28 de Dczenibro de 1870. Os Avisos e 
a s  Portarias tocantes á este nssiiinpto acha-se  indicndris no 
Repert . do S r .  Luiz Francisco Veiga paga. 51 & 57. 

(98) Ord. L. 3" T. 59 5 10, e Regul. Comrn. n. 737 de 25 
de Novembro de 1850 -Ar t .  3 tj 2"- Locus regit aclurn 
-.Mas para têrem fé em Juizo, e sêrem produzidos para qual- 
quer fim legal, os actos passados em paizes estrangeiros, in- 

Art. 407. Níío amelm os oontractos celebrados por Brazi- 
leiros nos logoros, onde houver Consul Brazileiro, para terem 
oxocqão no Iinporio (99). 

atrumentos, documentos, e uaesquer papeis, devem 6th com- 'i peteutemen te legalisados pe os Consules\Brazileiros- Begim. 
de  14 de Abril de 1834 Art. 79, Regim. &e 11  de Ju~iho de  
1847 Arts. 208 e 220, Regul. Comm. n. 737 de 25 de Novem- 
bro de 1850 Art. 140, 8 2. Em falta de Copules Brazileiros 
6 ttpplicrivel a providencia do Regul. d ~ s  AIfandegcie de 22 
d e  Junho de 1836 Art. 151 sobre authenticacdo de manifes- 
tos. Para se-npresentarem em Juizo devem sêr competente- 
mecte traduzidos em lingua nacional - Art. 151 da.citado 
Regul. Com. n. 737 de 25  de Novembro de 1850. 

A providencia do citado Regul. de 22 de Juaho de 1836 
Art. 151 vem & sêr o reconhecimento por dois negociantes 
brazileiros do logar, e, não os-havendo, por dois negociantes 
do paiz , reconhecidas as assignaturas pela Autoridade local 
competente . Esta disposicáo sobre authenticaqão dos manC 
festos est8 substituida pela do Art. 400 do novo Regul. das 
Alfendegas n. 2647 de 19 de Setembro de  1860, que na  falta 
do respectivo' Agente Consular Bra-zileiro, otr ausencia de 
pessoa que o substitua, exige, que a authenticaçao, tenha sido 
feita pela Autoridade local; devendo neste ultimo caso sQrem 
reconhecidas as  assignaturas pelo Consul respectivo no Pmpe- 
rio, se alguma duvida se-offe:ecêr sobre sua veracidade. 
Os documentos passados em paizes estrangeiras reputao-se 

compete&einente tradmidos em lingua nacional, quando (I 
traduccso 6 feita por interprete publico ; e, na falta deste,. por 
interprete nomeado B aprazimento das partes, o qual deve sQr 
juramentado-Arts. 16 e 62 do Cod. do Com., e 148 do Re- 
gul.  Com. n. 737 de  25 de Novembro de 1850. 

3.' ED. 

Os Regimentos Consulares Acima citados estão substituido8 
pelo ultimo Regim. Cons. n .  4968 de 24;"de Maio de 1872. 

Q~ianto ás  Alfandegas, em relacao B manifestos, veja-se o 
Art . 70 do Decr. n. 3217 de 3 de Dezembro de 1863, que 
alterou ~ l g u m a s  disposicaes do &cima citado n. 2647 de 19 
de Setembro de 1860. 
($9) Cit. Regul. Com. n. 737 de 25 de Novembro de 

1850 Art. 3 .j 2". Note-se porem, que pelo Regim. vigente 



Art. 408. A4 q11osiOe3 sobro o estado, e a idado, do es- 
trangeiros reside11 tos no Impcrio, 'quaii to á capacidade para 
contractar, serao tiimboin reguladas pelas Icis, e usos, dos 
paizca cstr~iigciros (100). 

- 

de 11 de Junho de 1817 os Consules n8o estao autorisndos 
para lavrar todos os contractos. 

E a t l ~  porbm autorisados para lavrar todos os contractos os 
Consules B~~azileirns residentes nos pitizes (Franca, Confcde. 
r a p o  Silissn, Italia, Portugal, e Hcspanhe) , qiie celebriirso 
as  Convenges Consiilares citadas na Not. ao Art. 2 9 u p r n ,  
com as limitacoes indicadas na Not. ao Art. 384 supra, qiian- 
to aos Consuies desses paizes no Irnperio, qiie tcm iguncs 
attribiiipes. Vici. Art. 4 8 4" da novissima Lei hypothcc;iria 
n .  1237 de 24 de Setembro de 1864. 

(100) Cit. Regul. Com. 11. 737 de 25 de Novembro de 1850 
Art . 3" S 1". E o que se-chama-statuto pessoql-, que acom- 
panha o individuo em todo o paiz. 

A redacc~o do Art. 1" 1' do Rtgul. Com. 11. 737 riso é 
boa, e, t m t o  mais porqiie accresceiita ao que transcrevemos 
em nosso testo o seguinte-nGo sendo os mesmos estvangeiros 
commercianles m a t ~ m l a d o s  na forma do Ayt . 4" do Cod. do 
Com. ; todavia os ccntractos não serão nullos, provando-.e que 
vert&rão em utilidade do estrangeiro.-Abandonei estw pala- 
vras por inuteis, ou antes, pela confusao de idéas, que reve- 
180. A regra enunciada é verdadeira, e quer dizêr que a ca- 
pacidade ou incapacidade das prssons niEo domiciliadns no Iin- 
perio devem sêr jii1gad:ts pelau lris dos paizes de seus respecti- 
vos dornicilios. Falla-sc! de estrangeiros vcsidcntcs no Imnpci*io, 
porque de ordiriario as pessoas, que nno tem domicilio no Impe- 
rio, sno os estrangeiros,posto que nelle residlo. Falla-se do ca- 
pacidadepam contractar, porque o Art. 30 tj lo do Regul. n. 737 
de 23 de Novembro de 1850 6 uma lei cornmercial, cujo ponto 
de vista é a capacidade para contractar, pois que o commer- 
cio consiste em contractos. Mas a capacidade ou incapnci- 
dade para contractar presuppõe a capacidade ou incapacidade 
em geral para os actos da vida civil, visto como quem é in- 
capaz para esses actos eni geral, está entendido sêr incapaz 
para contractar. Desta observaçao resulta, que sáio inuteis 
a s  palavras-sobre o estado e idadç-, porquanto é o estado 
civil do cada um o que precisamente determina sua capaci- 
dade ou incapacidade, e consequentemente sua capacidade ou 

inca acidade para contractar. A idade das pessoas entra no 
 tu J? o civil, produz a grande difforença entre pessoas maiores 
e menores, e ahi temos dois estados oppostos entre si. 

Taea são as verdadeiras idéas de presente materia, e seu 
estudo nos-conduz tí exacta intelligencia da Lei n .  1096 de 
10 de Setembro de 2860, que confirma a disp~siçãci do Regul. 
Com. n .  737 de 25 de Novembro de 1850 Art. 3" 5 1°, e ao 
mesmo tempo a-tem ampliado. Confirma, porque diz em seu 
Art. 1"-0 direito, que regula no Brasil o estado civil dos 88- 
trangeiros ahi residentes- ; e esse direito é o de quo falla o 
Regut, n .  737 Art. 3" 5 lo, tí saber,-as leis, eusos, dos paima 
estrangeiros-. Tem ampliado, porque diz, que esse direito 
poderá ser tambem applicado ao estado civil dos filhos desses 
mesmos estrangeiros nascidos no Imperio durante a menori- 
dade someute. Temos pois, que as leis e usos dos paizes es- 
thngeiros regulão, não s6 o estado civil dos estrangeiros re- 
sidmtes no Imperio ; como o dos filhos menores desses estran- 
geiros, ainda que nascidos no Imperio. 

Isto cm uada prejwlica a nacionalidade desses filhos de 0s- 
trangeiros, e tanto assim, que o Art. lo da citada Lei diz ex- 
pressamente-e sem prejzliao da nacionaldade reconhecida pelo 
Art. 6"a Constituição-. Faculta-se izpplicar ao estado civil 
desses filhos menores as  leis e usos dos paizes estrangeiros, h 
que pertencem seus pais estrangeiros, nbo porque esses filhos 
sejao tambem estrangeiros ; mas p q u e  m o  tem dornicilio 
no Imperio, visto que seus pais estrangeiros tambem na0 
o-tem. 0,domiciiio dos menores 6 dornicilio necessario, 6 o d?- 
micilio de seus pais, 6 o que se-chama em Direito-domicilto 
de origem-. 

O que infelizmente tem confundido esta materia 6 o con- 
tagio das id6as do Direito Francez, què rzputao a nncionali- 
dade uma qualidade do estado civil, quando pela Constituiçao 
do Imperio a nacionalidade entre n6s é qualidabe do estado po- 
litico. Desse contagio resentem-se as doutrinas do estimavel 
Livro-Direito Publico ilrazileiro-, do outro Livro não menos 
estimavel-Manual do P~ocurádBr dos Feitos- ; e at6 mesmo 
resente-se a redaccão &a citada Lei de 10 de Setembro de 
1860, quando diz no Art. 10-sem .sêr por iervtço de sua nação 
-logo que estes Flhos chegarem á mzioridade entrardõ no ex- 
cicio dos direilos de cidadão8 braaileiros etc.-, no Art. (tra- 
tando da Brazileira que casar com estrangeiro)-segzcirtl a -con- 
dição deste, -se enviuvar, recobrará sun condGão brasileira - . 



O Art. 2" da citada Lei dc 1860 enuncia pensamento ana- 
logo ao de seu Art. 1". Assim corno o doinicilio dos menores 
filho$ de estrangeiros residentes no p i z  6 o domicilio de seus 
pais, visto que o pai representa seus filhos menores ; do mesmo 
modo o dornicilio das Brazileiras casadas com estrangeiros A 
o doinicilio de seus inaridos,-domiczlio conjugal-, visto que 
o marido representa a iiiolh8r. Outra intelligericiii ná0 póde 
tcr esse Art. 2" da citada Lei, sob pena de caliir no absurda 
de ter el l l  revogado o Art. 7" da Constitiiicáo do Imperio, 
addicionando um novo caso de pêrda da qualidade de c iddao  
brazileiro. Excluido este absurdo, fora tambern absilrdo sup- 
pôr, que a condi~ao civil de uma pessoa se-possa refundir na 
de nutra,-que a condicso civil da mcilhér se-possa refundir 
na do iiiwido. 

Nem a Bsazileirã fica. estrangeira por casar com estrriiigei- 
ro, nem a estrangeira fica Brazileira por casar com Brazileiro. 
E' inaceitavel a doutrina do Av. n. 147 de 17 de A L i l  de 
1856, reproduzida pelo Man. do Procur. dcs Feitos 5s 250 e 
251 11. 40. N8o Lein entendêráo a Lei de 10 de Scternbro de 
1860 os Tribunaes de Comrnercio desta Côrte e de Pernain- 
buco, inaiidando cassar por i ~ o t i v o  della (como derás) cout- 
em seus Relatorios de 1861) cartas deregistro de enibarcac,oes 
niatriculadas ccmo propriedade de Brazileiras casadas com 
estrangeiros. A citada Lei nada influia nessas cartas. Ha 
mais tempo os Tribuiiaes de Comrnercio deverião tê-la.4 cas- 
sado, ou antes, liao deveriãr, tê-las coiiccdido ; por serem 
u n a  fraude esc~udalosa do Art. 457' do Cod. do Com., qrie 
proliibe '9. estràtigeiros a propriedade no todo ou cm parte de 
e~nbarcacoes brazileirus. Taes Cartas s6 ergo jiistificaveis, e 
ainde hoje o-sao, ntl caso unico de possuir a molhkr brazilei- 
ra  alguma embarcacsc, e de casar depois com estrangeiro 
sem communica~ão de bens, e reservando portanto o dorninio 
da  enibarcacno antes possuidã. F6ra deste caso defrmda-~e o 
Art. 457 do citado Cod., visto como a embarcacno anteriôr- 
mente possuida pela molhér passa 9. sêr propriedade do ma- 
rido ; ou o marido ter11 parte nella. E note-se, que esta inter- 
p r e t a @ ~  é induigente ; porque esse Art. 457 do Cod. ate pro- 
liibe, que o ostrangeiro telilia interesse em eiilbarcayão brazi- 
leira. 

3.'! ED. 

O Av. n .  145 de 28 de Marco de 1865 justifica felizmente 
nossa interpretacão da  Lei n .  1096 de 10 de Setembro de 

Art. 409. 03 conlractoe ajuetutlos em paiz estriiiigoiro, 
mas oxoquivois iio Iinperio, ser80 regulados, e julgados pela 
legislagao do Bnzil (101). 

1860, declarando com exactas raz6es : -que os menores nns- 
cidos no Brazil, filhos de pais estrangeiros, nso est&o isentos 
do serviço da Guarda Nacional. 

Na0 justifica nossa iuterpretaçao o Decr. n. 3509 de 6 de 
Setembro de 1865 sobre a brazileira casada com estrangeiro, 
porque diz- -qukt?r recobrar sua condição de brhaileira - . 

Quanto B. Imperante, e Princeza Imperial, casadas com es- 
trangeiro ; taes casamentos para este importao, diz o Art. 3' 
do Decr. n. 1708 de 23 de Setembro de  1869, a condiçao de 
cidadao brazileiro naturalisado. 

Circ. n. 291 de 11 de Agosto-de 1873-0s filhos de es- 
trangeiros, menores ou maiores de idade, nascidos no Brazil, 
são Cidadaos Brazileiros, estao siibordinados somente Ss Leis 
do Imperio, e Bs obrigacoes por elltis impostas aos Brazileiro~. 

As questões, que o nosso Art. 408 manda julgar pelas leis 
c uso dos paizes estrangeiros, tem o nome de-questões d'e8- 
tado-peculiarmente quando se refeiem aos direitos de fami- 
lia. 

(101) Cit. Regul. n . 737 de 25 de Novembro de 1850 
Art.  4". Estas disposirões pertencem mais 4 legislay&o civil, 
uo que B corn,iiercial. Inseridas na legisla$%o civil, regem 
tambem os contractos commerciaea, pois que as leis civis s&o 
subsidiarias das do commercio. 

A disposiçao consolidada no Art. supra respeita aos effeitns 
dos contractos, isto 8, aos direitos, e obrigacoes, que os con- 
tractos produzem. Dellas resiilta a cantrario sensu (o que 6 
exacto) a consequcncia de que os contractos ajustados em 
paiz estrangeiro, mas não exequiveis no Imperio, devem s8r 
julgados pela leg is laça~ do psiz em que deviao ter sido 
cumpridos, embora julgados pelas Autoridades do Imperio. 
E esta consequencia ainda exacta é, se a-ampliarmos & con- 
tractos ajustados no Imperio, mas exequiveis em paiz estran- 
geiro. 

« Os contractos celebrados em paiz estrangeiro (Art. 4' 
3 4" da novissima Lei hypothectiria n. 1237 de 24 de Setem- 
bro de 1864) não produzem hypotheca sobre bens situados no 
Brazil, salvo o direito estabelecido nos Tratados, ou se fôrem 



Art. 410. 'Presumem-se contrahidas conforme a legislacão 
do Brazil as dividas entro Brazileiros em pai2 estrangei- 
ro (1 O?). 

DOS CONTRACTOS EM PARTICULAP 

CAPITULO I 

Art. 41i.iTodas as doa~óe; (1) de bens moveis, ou iinmo- 
reis, que excedêreni de 3508000 rs. sendo feitas por varão, 

celebrados entre Brazileirbs, ou em favor delles nos Consula- 
dos; e com as solemnidades e condicoes, que esta Lsi pres- 
creve. » Vid . Not. ao Art. 1279. 

(102) Cit. Regul. 11. 737 de 25 de Novembro de 1850 
Art. 5". 

Este Art. tem sentido, se entendermos, que s6 refere-se aos 
elementos dos contractos, B saber, capacidade, objecto, modo, 
forma; não assim, entendermos, que refere-se aos effeitos dos 
contractos. Se por,conseqiiencia da regra do Art. 409 supra os 
contractos ajustados em p ~ i z  estrsngeifo, mas não excquiveis 
no Imperio, não podem sêr julgadoapela le$isla@o do Im- 
perio ; segue-se, que $4 dividas contrahidas entre Brazileiros 
em paiz estrangeiro, paragêrem pagãs fóra do Imperio, não 
podem ser julpadas pela legislaçso do Imperio. 

3.a ED. 

Esta nossa interpretapo do Art. 5" do Regul n. 737 de 
25 de Novembro de 1850 vemos transcripta em Orlando C d .  
do Com. pags. 463 e 464. 

(1) Adoacáo, antes de aceita pelo beneficiado, é acto unila- 
teral, como Q testamento. Depois.de aceita, B contracto unila- 
teral, gratuito, e consensual. E contracto unilateral, porque 
necessariamente só prodiiz para o doador a obrigacão de entre- 
gar ao beneficiado' a cousa doada, & menos que seja doac!o 
com encargos. $ contracto gratuito, porqye é só de proveito 

para o beneficiado, B menos que seja remuneratoria ou com 
eiicargos. $ contvacto consonsual, porque nflo dopende da en- 
tre a da cousa doada para produzir seus eff6itoa; ao contraAo, 
rea 7 isada a entrega, tom produzido no mesmo instnnte seu8 
effeitos. 

Todas as doacões não são actos de cornmercio, porque o ca- 
ractep commercial dos contractos vem da e.speculaçdo, -da in- 
tencão de obtêr lucro ou ganho pecuniario. Qualquer acção 
motivada por doacoes é da competencia do Juizo Civil, 
mesmo nos casos do Art. 827 n. 1". e 828 do Cùd, do Com. so- 
bre doacões fraudulentas de fallidos. 

Como a alforria gratgita tem analogia com adoacão, consi- 
derada esta como acto unilateral antes da aceita pelo dona- 
ta&, e como acto bilateral d~po i s  de acceita; segue-se, que 
as cartas de alforria por fallecimento do senhor, achadas entre 
seus papeis, sem que dellas tivessem conhrcimento os escravos 
libertados, não produzem effeito senao depois do fallecimento. 
Os fiIhos pois de uma escrava libertada nestas ciscumstanciaw, 
nascidos antes de têr a carta de alferria produzido seus effei- 
t&, antes de ser conhecida, como se tivesse in mente reposta, 
sáo escravos. 

3.' ED. 

Decr. n .  3725 A. de 6 de Novembro de 1866-Concede 
liberdade gratuita aos escravos da Nacáio designados para o 
servi90 do exercito. 

Lei n .  2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 4" $3 &, e 5 O ,  
e Art. 60: 

O escravo de condominos (Art. 4" 8 40), libertado por um 
delles, ter& direito B sua alforria, indemnisando ao outro, ou 
mais condominos, da quota respectiva. 

A alforria com a clausula de servicos por certo tempo 
(Art. 4 5 5.) n$o ficar& resolvida (a Lei por engano diz a* 
nullada) pela falta de implemento dessa clausula ; mas o li* 
bwto ser& compellido á cumpril-a por seu trabalho nos esta- 
belecimentos publicos, ou por contractos de serviços 9. 
culaies : (devera-se ter dito-mos o liberto pode~d cumpriE!; 
parque invito benepciurn non dalur ; quanto mais que, sendo 
compellido para contractar serviqos com particulares, appa- 
rece o contra senso de coagir para liberdade, qual a dos con- 
tractos . ) 



Serão reputados libertos (Art. 6"), 1 .O os escravos da Naçao, 
2.' os de usnfructo da Ciirôa, 3.0 os d e  herances vagas, 
4.' os abandonados 1,or seus senhores. 

O Regul. n .  ,5135 de 13 de Novembro de 1872 reproduz 
estas mesmas disposicões nos Arts . 62, 63, e175 ; accrescen- 
tanao porém no Art. 91 : 

São intransferiveis os servicos dos manumittidos gratuita- 
mente com a c l a u s ~ l a  de presta1.0~ : Poderhõ, porem, ser alu- 
gados. 

Isto quer dizêr, que os manumittidos ntto podem sêr  alie^ 
nados para prestacão dos servicos clausuiares, como dispõe a 
L. 3a Dig. 5 17 de statu lib., citada ao Art. 42; por outra, 
que seus servicos não podem sêr transferidos na  totalidade, 
ou de uma s6 vêz ; mas que s lo  transferiveis lwcialmente, 
ou por diversas vezes. 

« Como (Reboucas Observ. pag. 100) não têr adquirido 
liberdade o liberto, desde ue o senhor lh'a-concedeu, posto 
que dêsde logo não lh'a-dan \ o & sa-bêr, e gozar ? Como nao sê- 
rem livres os filhos da  liberta nascidos ulteriormente &data 
do titulo da concessso de sua liberdade? )) 

Surgem continuamente questões, quando os principias não 
dominão. Se de potentia ad acturn n'lo colhem argiimentos, Fe 
projecto não é ainda execucão ; como vêr alforria concedida 
em cartas de liberdade em podêr do senhôr, não manifestadas 
B ninguem, á semelhanca de pensamento não expressado ? 

Eu disse na  2.a Ed. ,  como hrima lê-se-acto uuilateral 
antes de acata pelo donatario-; e não, com ) escreveu o Sr .  
Reboucas-acto unilateral depois de aceita-. 

Nso é caso iuconcebivel reciisnr o escravo a liberdade offer- 
tada pelo senhor, e de recusal-a entre n6s escravos brazilei- 
ros h a  rniiitos ex*:mplos; p o r h  este n&o é o caso pôsto em 
questão, porque, se o senhôr occultou a projectada liberdade, 
o escravo nada sabe para aceitalaa, ou recus81-a. 

Figurado o caso em doações de cousas não dar-se-hia o 
inculcado absurdo de sêrem logo validas como doações entre 
vivos, valendo ao contrario as  liberdades como doações causa 
morks ; e tanto assim que, á sêrem doacões de animaes, os 
fructos destes ant:!s da morte do doador n8o serião do dona- 
tarici. Rigorosamente, en, t les  hypotheses, fôra logicamente 
sustentavel não havêr doacão alguma, nem entre vivos, nem 
causa mortis ; pois, como entfl vivos temos um projecto, 
como causa mortis um acto sem soleunidades testamentarias. 

e de 180I000 ra. aendo feita8 por molhdr, devom a4r i& 
nuadas (9). 

Art. 41% A Adta de insinuaçilo annulla estes oontractos, 
não iio todo, ma3 somente no quo passar das taxas eatqbele- 
cidiis (3). 
-- 

Vingue milito embora, em prol da libwdade, a s o l u ç a ~  
por mim adoptada na  2. Ed.; mas s6 veja-se nisto wne a l for  
ria entre vivos, ad iwstar da outorgada em testamento ou codi- 
cillo ; e não se argumente, portanto, com a heranln adqui- 
ri&. por herdeiro insciente da siia instituicso. Adquire-a sem 
diivida, sem obstar-lhe a insriencia ; porém ahi j& ternus tes 
tador, jtl temos liberalidade, d" temos doadBr morto. Se 
enttro o dia da morte é a data a l ibei~~lidede,  nada influin- 
do R data do testamento; o mesmo acontece no caso similar 
da liberdade: concedida por acto enlre vivos, 'mas s6 ulterior- 
mente adquirida jS morto o libertante. 
-4 doação, como acto iinilateral, era no Direito Romano um 

paci-;, legitimo, B par do dote, em qiic o piictiiante dn coiisa 
doada é o doadBr,-doante; e o pactuante da cousa dotada B 
o dotadôr,-dotante. h estas expressões, aceita a dolilao, 
correspondem as de -donatario,-doado,-dotudo. 

A doação, como ado btloternl, isto é, como contracto : 6 
contraclo de dotnçio, se o fim da cloacáo é: constituir dote ; e 
contrnctn de cessão gratuita, se o ohjectc da doa$iii é algum 
credito, ou pualquer direito pessoal transmissivel . 
(2) A Ord. L, 4" T. 6.2 diz-insinuadar, e approvadns-, ex- 

primindo actos diversos ; mas a Lei de 22 de Setembho de 1 8 9  
diz someqte-znsinuação-. O cast; B que, na pratica, esth 
reduzide B uma vil. formalidade este ac t~ )  t%o irnportan te, 

A diaposicao do têxto comptehende toda3 as doações, excep- 
tuadas as do b r t .  417 irtfra e sua Nota ; e portanto compre* 
hendz as doacõvs entre parentes, nos casos da OrJ. L. 3" 
T. 59 I 1-Consoiid. Art . 369 30. 

(3) Cit. Ora. L. $" 3.  62, L 4  de 25 de Janeiro de 1775. O 
Alv. do 16 de Setembrc, de 1814 triplicou as taxas da  Ord. 
O Alv.  de 30 de Oiitubro de 1793 nada tem com a lei da in- 
s inua@,~ das doacõcs .Vid. Av. n .  271 de 15  de Novembro 
de 1851 sobre doages de Apolices da Divida Publica, e Ord. 
de 28 de Marco de 1840 sobre doacoes de terrenos de marinha. 

Doacões irregulares pela falta de insinuactb valem csmo 



Art. 413. A escriptura publica 6 da substancia da doação, 
semyro que esta dependa de ser irisinuadii (4). (Art. 367 5 iO) 

legados, se o doador viér B confirma-las em seu testamento, 
ainda que ao donatario não denomine legatario. 

(4) Ord. L. 40 T. 19 princ. 
Temos -aqui uma excepqão. As doacoes entrc parentes nos 

casos da Ord. L. 30 T. 59 devum ser insinuadas, como obser- 
vou-se na Not. ao Art. 411 ; porérn a escriptura publica não 
6 da &staxicia dellas ea vi da cit. Ord. tj  11, e da segun- 
da parte do $ 2 1 ,  que diz : « E quanto aos dotes, e quaesquer 
outras confcncões, e promettimentos feitos nos casamentos, 
haver8 logar o que acima dizemos no 9 11. D 

Quando-as doages fôrem irregulares por falta d'escrip tura 
publica, e o doador as-confirmar e u  testamento, é t~pplicavel 
o que fica dito na Not. ao Art. antecedente. 

3.' ED. 

A -  Ord. L.  4 T. 19 princ. (Rebouc Bbserv. pag. 101) 
certamente exceptuou este casa (o da%inuaçála) da gene- 
ralidade da Ord. L. 30 T. 59 $ 11 etc. )) 

Na0 se-trata de interpretar duas leis extravagantes, para 
sQ aqui applicavel a regra-posterior derogat priori-. Tra- 
ta-se de duas disposigaes de um Cdrpo de Leis, da Ord. L. 40 
T. 19, e da Ord. L. 3" T. 59 $5 11 e 21, ambas generaltter 
loquentes sem refirirem-se uma á outra ; a Ord. L. 4 T. 19 
no aspecto da subs tariciai-forma dat esse rei -, a do L.  3" 
T. 59 $5 11 ,e 21 no bspecto da prova-ad probationem tan- 
tum -. Qual prepondera ? S e u  duvi'da a do L. 30 T. 59 $5 11 e 
21, porque na prova do contracto é presupposta sua substan- 
cia, ao passo que, não dada a substancia, não ha prova possi- 
vel. Cumprso-se as duas disposiçõds, lá que sua conciliaçao 
tl táo suáve. 

O Ass. de 21 de Julho de 1797 quer a insinuação para 03 
dotes profecticios, e seu cumprimento está salvo ; ou os dotes 
constem de escriptuias publicas, ou constem de escripturas 
privadas. 

A Lei de 6 de Outubro de 1784 regulou esponsaes, isto é, 
contractos promissorios de casamento entre esposos e esposas; 
mas taes contractos não sLo doaçoes entre parentes, não são 
prolriessas de dotes, embora feitos algumas vêzes nas escrip- 
t u a s  esponrralicias, 

Art. 414. Dove d r  n i q u d d ~  u iiisinuoç~o aos Juizos da 
primain iiistaoeia, e avsrlindli no Livm compleule'(5) den- 
tro de dois mezoj ó coiilar dg data da escriptun (6). 

Art. .4 15. Consiste a insinuação : 
5 1." Na inquiripão do doaddr sobre sua livre e esp0nk 

nea vontade, sem influencia de,qualquer engano, induzimenlo, 
medo, ou conluio : 

5 2." iYa inquirigo dos vizinhos do mosino doaddr, que 
terihão razão de sabêr corno a doapao foi feita (7). 

Art. 416. Se pela inquiricão ficar verificado o livra con- 
seiitimoiito do doaddr, e removida toda a suspeita de artib- 
cio, a doacão será confirmada pelo Juiz (8). 

(5) Nao me constc, que exista ssse Livro. 

Veja-se Rel)ouças Obser. pag. 102, que dá noticia desse 
Livro. 

(6) Lei de 22 de Setembro de 1828 Art. 2" 8 I", e antes 
della a Ord, L. 1" T.  3 $ l0,  L. 3" T. 85 $ 2, Regim. do 
Desemb. do Paço 5 110, e Lei de 25 de Janeiro de 1775. Est3 
ultima Lei, que para a itisiiluacao marcava o prazo de 
quatro mezes, diz - bastando o lapso do dito termo, sem outra 
interpellaçúo, para se julgarem n ~ l l a s  as doações-. 

(7) Ord. L. 40 T. 62 9 1". 
(8) Cit. Ord. L. 40 T. 62 5 10, accommodada á Lei de 22 

de Setembro de 1828 Art. 2" :O. Da insiiiuaçao paga-se o 
imposto de 4 por cento da cousa doada, exceptuadas as doações 
á desceudentes ou ascendentes-Tabella de 1841 $ 43. O im- 
posto refere-se á insfnuacão, e ngo á doaçála ; ep6de acontecer, 
que a doacan, que se-pretende insinuar, não seja confirmada. 
Entretanto, está, em uso nSdo lavrarem os Tabelliães as escrip- 
turas sem pagamento doa 4 por cento, cujo conhecimento 
transcrevem, como o das sizas. 

Vid. Av. n. 178 de 11 de Julho de 1855, e Ord. n. 82 de 
10 de Março de 1858. Esta Ordem confirma a excepção, qUe 
isenta do imposto as doações de qualquer valor feitab por as- 



cendentes 9,descendents, e vicù-versa ; e della canclúe o M;in. 
do Procur. $os Feitos N J ~ .  1173, quv o irnp~st:) d e 4  "1, pnga- 
se do valor m t e g r d  d: doit@o sem deduccao da soinina, até 
a qusl se-póde doar sem insinuicti,). Tu1 conclilsao nie-parece 
inadmi&iv$: prqi ie  se 6 impostt) B da insiiiuaqgo, e iião d , ~  
doacao ; . t o r ~ a - ~ ~ c l a r o ,  que ngo a l c x y a  n soin:nn, iitS a qilel 
~e -~6de~dmr ' ix? !n  ip$iuua$., Dd contrario a concl1is8o vai 
longe, 8. Q~das' .<-a -=G ficanão siijuitas a3 iiriposto, ainda 
que inèepm&d$s 3% #skbnrdo, 

Lei 11. 1507, di: 26 de Sate:nbro de 1867 Art. 19-Mnnda 
comprehendêr ng irnp~sto sob a denominqao de trnns!ilissito 
be prdpriedtide os clirettos de insinunçüo : 

A mesmo Lei Grt. 19,s 1" 11. 8"-Quitiito p&gao as doqões  : 
Decr. n. 4355 do 17de  dbri l  de 1869 Art. 1"-0 imp$sto 

de insinuação de donções (doa-úas inlev vivos .\ri. 30 n. 2") fica 
snb3tittii:lo pelo de trinmissilo de prùprie:lacle (Lei 11. 1507 
de 26 de Setembrù de I867 Art.  19 li. 5") : 

Decr. citado n. 4335 Art. 6" 5 2, e 3 .Unicù-Prira pnwii-. 
rnento do irnpsstu o v:il6:. d2.3 b'nj trrinsrnittidos n:is dog$es 
ser& o declarado, ou arbitrnds~ : 

Qiiando (3 Uiiic;)) a tritrisioi.;;á~ se ef&ctiinr por titulo gra- 
tuiio, o iin;> 1st 1 s::+ s >  n ; ) x  1 : ~ 1 ~ , . ~ 1 >  ~ > b . ' < ?  o vi~lõi. della, li- 
q:ii:i*~ de divicl :~~ e enqãrgo:, n?s tsrin )s dos Regulsinsntou 
actuaes : 

Av. 11. 520 de 9 d~ N!~ve:nbro do 1869 -0s direitos de fn-  
s i n t q ã o  f d r ã ~  ~iibstiLiiido.j p1:> iinpxto de transrnissa~ de 
pr.pricdade, o q u d  d e v e  ser png.~ aiites de se-lavrar a e+ 
Crlptiirii . 

Av. 11. 1.30 de 11 de Jiiiihn de 1870-A' fo;mtili~lade rla 
i n s imnção  s.,-ach%!j siijcihs tis do:icúc:< ii Fazondli Nncio:znE, 
como dezlarit a Ord. i11 23 de Agxtr) de 1836 ; iinpwt3ndr) n 
oini,wh de t'tl famdiilb:i: i1 iiiillida l+ da d : ~ a c ~ ~  co exciede:i- 
te a 350j000, conf.~riiw i1 OrJ. L.  4" T. 6.3. . 

Lei n. 2010 dc 28 d~ Sete:nlm dv 1871 i l r t .  4 9  6'-As 
alforrins, quer g~xliii tas, q!ir?r í)n9rows, serao isentas de qu2- 
esquw direitos, arnolumoritos, ou de-pc+z,rs, 

Av. n.  312 d!: 2 dl-: .O~itubrc> de 1871-A Decis. de 29 de 
Agosto de 1866, ns:, tendo preceituado doutrina em materia de 
dancii:is, que se regulno pnlo Direito Civil, nko esta a Fazenda 
provincial adstricta S fazêr a insinunção da doação (de que 

tratava um oficio), e qual 6 isenta do im Osto de tranerniari&o 

n. 435 !5 de 17 de Abril de 1869. 
rP de  pro riedtide noe termos do Art. 4 9  n. n. 10 do Regul. 

Este Av. contradiz o dg n. 150 de 11 de Junho de 1870 e m  
relscao & Fazenda Nacional. Se b insinuaçso nso est& su'eita 
a Fazenda Provincial, nos termos do Art.,4" $ Un. n. do 
Regul. n . 4355 de 17 de Abril de 1869 : tambem n&o 
sujeita a Fazenda Nacional, pois que o Regul. de 1869 loc. 
cit. isentou do imposto todos osactos trsnslativos de bens 
opstado,  Provincias, e Municipios. Sim, a Decis. n .  33 i;... de 
29 de Agosto de 1866 nso preceituou, nem podia preceituar, 
doutrina em materia de doacões, que se regulão pelo Direito; 
mas autorisou-se com a Ord. L. 4" T. 63, m ldelou-se elo 
Direito Civil ! Na0 haja contradicc&o, não se confun i' a a 
doacso com a insinuacao della, não se-confunda0 uma e 
outra com o imposto de transmissão de propriedade. Não se- 
pague o imposto nos casos, em que parecer conveniente. ao 
Governo assim determinar ; mas que a insinuacão sempre se- 
faca, como fiscal da purêza das doacoes. Esta separacaa matar8 
tambem a outra contradiccão de cobrar-se o imposto, como de 
insinuação de doações, antes da insinuacão, e podendo aconte- 
c ê , ~  que a doaçao não seja confirmada; contradiccão reinciden- 
te do Regul. n. 5581 de 31 de Marco de 1874, mandando no 
Art. 33 pagar sempre o impostu da tranù.missão inte~ vivos an- 
tes da  celebracão dos actos, e,no Art. 38 $ Un. transcrevdr nas 
escripturas o respectivo conhecimento. 

Regul. n.  5135 de 13 de Novembro de 1872 Art. 89-Re- 
ete ri mesma disposicão ii cima da ' Lei n .  2040 de 28 d e  

setembro de 1871 Art. 4. $ B" : 

Regul. n .  5581 de 31 de Março de 1874 Art . 14 n .  lo, 
Art. 22, Art. 23  n. 13, e Art. 24 n .  2"-E' devidu o inipos- 
to (Art. 14 n ,  I") nas doacoes inler vivos : 

Nas doacoes inter uivos (Art. 22) S parentes affins, cobrar- 
se-hã o imposto segundo a regra do Art. 5" : 

São isentas do imposto (Art. 23 n .  13) as alforrias gra- 
tuitas ou onerosas (Lei n. 2040 de 28 -dese t embro  de 1871 
Art.  4" $6"): 

Para o pagamento do imposto (Art. 24 u.  2") o valor dos 
bens transmittidos ser& nas doagóes o declarado ou arbitrado, 

C. L. C. 19 



Art. 417. São isentas de insinuaqáo : 
§ I.' As doações, ou dotes, que os pais fazem aos filhos ; 

n8o excedendo as legitimas dos donatarios, e' al6m destas as 
taxas do Art. 411 (O)  : 

(9) Ass. 1" de 21 de Julho de 1797, e Ord. n. 82  de 10 de 
Março de 1858. Este Ass. 6 inexequivel, porque sem inven- 
tario dos bens do casal 6 impossivel sabêr, se as doacões ex- 
cedem as  legitimas dos filhos, e até que ponto entrão na 
terça. 

« Em nenhum caso a dependencia de inventario (Re- 
boucas Observ. á este Art.) foi razao para se-dizêr inexequi- 
vel lei alguma. E demais, quando 6 que se-verifica se as 
doacoes excedem as respectivas legitimas, e o que sem depen- 
dencia de insinunçáo se pode doar ou tem doado validamente 
senso procedendo-se ao inventario dos bens do doador por seu 
fallecimento couforme a, Ord. Liv. 4" T, 96 $ l", e T. 97 $8 10, 
3" .: 4" ? E táo longe está de ser impraticavel, quanto 6 obvia 
sua pratica, e observa-se effectivamentc em qualquer pro- 
cesso de inventario e partilha, conferindo os donatarios ou 
dotados o que receberao dos pais etc. D 

Digo, que é inexequivel o citado Ass., porque em vida.dos 
pais, ou ao tempo das doações, ou dos dotes, não se-faz inven- 
tario, nem ha exemplo disto. O inventario depois da morte dos 
pais doadôres, e quasi sempre mnos depois das doaqões, nao 
preenche o fim da Lei, nao póde servir de regra para 
doaçoes j B  feitas. Bem sei, qiie nos inventarios e partilhas iti- 
voca-se o citado Ass., e sem discernimento dá-se-lhe cum- 

rimento ; mas o caso é, que elle teve e m  vista as forcas da 
Fortuna dos pais ao tempo das doações. Nesse tempo 6 que os 
filhos donatarios tem necessidade de sabêr, se as doaqões de- 
vem, ou nso, ser insinuadas. Póde acontecer, que ao tempo 
dellas seu valor xiáo exceda a8 legitirnas, e as taxas, e que 
nao seja assim attendendo-se depois da morte dos pais ao 
valor dos bens da herança. Póde acontecor a hypothese in- 
versa por têrem empobrecido os pais depois das doacões, e cer- 
tamente riao fica satisfeito o fim da Lei dando-se por validas 
tdes doações; não obstante seu excesso na época, em que fôrão 
feitas. 

Antes desse Assi. de 21 de Julho de 1797 sempre entendeu- 
se, que os dotes e as doacões em contemplaçao do casamento 
não dependiao de insinuacao, como se-póde vêr em Lima á 

8 t .' As doaçbes cdwa modia (i 0) : 
- 

Ord. L. 40 T. 62 pr. ns. 25 e 28, e Repert. das Ords. Tom. 
2" pag. 182. Ora, jB que o citado Ass. obriga B entenddr o 
contrario, cumpre ,determinar bem o que elle comprehende. NBo 
se-devem confundir os contractos entre esp-wos estabelecendo 
o regime do casamento (contractos antenupciaes QU matri- 
moniaea) com os contractos simplesmente de dotes ou dnaçaee 
para casamento entre doadôres e donatarios. Estes ultimo6 
certamente ngo sao isentos de insinuaçao, n&o assim os pri- 
meiros ; já porque entrão na classe dos contractos onerosos, j B  
porque basta o casamento effectiiado para justifical-os. Estao 
neite caso os dotes constituidos, ou promettidos, pelo esposo 
A esposa ; e os constituidos e promettidos par parente ou pes- 
soa estranha á um dos esposos, e pelo outro aceitos nos con- 
tractos matrimoniaes . Todavia, como nem todos entendem 
assim, e entre nós as questoes de formalismo fascina0 pode- 
rosamente o animo dos Juizes, tenha-se cuidado de n u x a  
dispensar a insinuaçio. Qiie s&o exactas as distincç~es, r? 
Acima tenho feito, confirma o Art. 3 9  S da novissima e1 
hypothecaria quando, fallando da insinuaçáo dos dotes, diz- 
nos casos em que a lei a exige-. 

Partilha em vida sáo doações entre vivos-Lob. Obrig. 
Recipr. $316. 

3.. ED. 

Lei n.  1836 de 27 de Setembro de 1870 Art. 15- 
O disposto no Art. 19 $ lo da Lei n. 1507 de 26 de Setembro 
de 1867 (uniformisacão dos escriptos sobre a transmissao 
da propriedade) nao comprehenderá os dotes ou doações, que aos 
noivos se-fação nn.r escripturas antenupciaes . 

Aos casos de isencão da insinuaç%o accresct! o seguinte: 
Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 1872 Art. 48 9 Un. 

-As doaqões para liberdade n&o a&o sujeitas á insinuação. 
(10) Resol. de 10 de Outubro de 1805. As antigas doações 

rdgias tambem erão dispensadas da insinuação pela citada Lei 
de 25 de Janeiro de 1775. 

Pelas idéas actuaes do nosso Fôro epLceade-se unicamente 
por doações causa-mortis as promessas gratuitas d3 bens para 
produzir sffeito depois da morte dos promittentes, e portanto 
revogaveis 6 seu arbitrio. Estas porém nao s&o as verdadei- 
ras doaçbes causa-mortis, e porisso vem a duvida de sêrem, ou 



- 

n&o, isentas de insinuação as verdadeiras doações causa- 
rnorlis . 

As promessas gratuitas de bens, para produzirem effeito 
depois da morte dos promittentes, nso são propriamente doa- 
ç6es ; nao sã3 contractos, ainda que haja aceitacaio dos be- 
neficiados; sáo disposicoes de ultima'vontade, e portanto de- 

B endentes das solemnidades testamentarias . As verdadeir as 
oações caus3-mortis suppoem, quu os' beps doados fôrao entre- 
ues aos beneficiados, e verificão-se nos dois seguintks casos : f* quniido se-impõe aos beneficiados a obrigaçiio de restituir os 

bens doados, se os doadôres nso fal!ecêrem em um lance pre- 
visto : 2, quando se-lhes-impoe n condiyão de restituir os bens 
doados, se os doadores 'lhes-sùbrevivêrem. Estas doacões 
causa-mortip tamt~em são isentas de insinuaqao, conio a s  
o d r s s  de simples promessa de bens para depois do falleci- 
mento? Sirn, porque tambem são revogaveis 6 arbitriri aos 
doadôres. Nao, se os doadôres tiverem renunciado a faculdade 
de revoga-las. Aqui tal renuncia é possivel, não assim nas 
outras doages de simples promessa. Se essas outras doações 
s6 valem como disposicõeu de ultima vontade, a renuncia da 
faculdade de revoga-las nso é possivel, porque as disposições 
de ultima vontade são essencialmente revogaveis. 

Estzio sujeitas sello proporcional todas as doações, sejaio 
inter-vivor ou causa-mortis ? Parece que sim, porque a Sec. 2' 
Cap. 20 Tit. 1" do Regul. n. 2713 de 26 de Dezem- 
bro de 1860 fiilla em geral de escripturas ou escriptos de 
doacão . 

São revogaveis as doações estipuladas em escripturas ante- 
nupcineu para se-verifi1:arer~ por marte do doadôr? Esta du- 
vida foi affiimativamente decidida ,. e!o Ministerio da Fazenda 
em 29 de Abril de 1862, interpretando o Regul. de 15 de 
Dezembro de 1860, em S O ~ U @ O  du yiie3ito de estarem, oa não 
sujeitas & taxa essm doacões. Ntto me-parece exacta tal de- 
cisão, nem fundada na doutrina de Borg. Carn. Dir. Civ. 
Liv. 1". 24 133 n. 70. São irrevogaveis, não s6 as doa- 
çoes promettidãs entre espr)sos para depois do fallecimento de 
um delles, como as promettidas por causa de crsamanto para 
depois do firllecirnento dos doadores ; entendendo-se, que 
nestes casos náo se-disp6e dos bens por via de futura succes- 
são. 

As alforrias tambem podem ser concedidas por doaçges 
causa-mortk-L. 15 Dig. de manumis. 

4 0,' As norneaflea de bens aforados. se 6 foreiro reserva 
para si o usufructo durante sua vida. NAo reservando o usu- 
fructo, e transferindo logo ds bens, a doaçtio B enlre vivos (3.1). 

Regul. n. 5581 de 31 de Março 1874 Art. 90-A doaç8o 
causa-mortis, por sêr equiparada 9, legado, 6 sujeita & irnpos- 
to ao tempo de tornar-se effectiva (Decr . n. 2708 de 15 de 
Dezembro de 1860 Art. 3.) 

(11) Prov. de 15 de Novembro de 1775, cit. Ass. de 21 de 
Julho de 1797, eProv. de 17de Agosto de 1801. Declara esta 
ultima Prov., que taes nomeações com reserva do usufructo 
são irrevogaveis. É: uma singularidade B respeito dos prazos 
de nomeacão, que entre n6s n8o existem. A Lei suspensa de 
9 de Setembro de 1769 5 9" dizia-as doaç6es inter-vtvoe com 
reserva do usufructo em vida reputao-se doações causa-mortis 
sem differença alguma-Vid. Art. 643. 

O Repert. das Ords. Tom. 2" pag. 181 declara procedente 
a insinuacaoquanto & qualquer pacto de não pedir, remissão, 
cessao de direitos,.ou outra disposictio gratuita ; porem isso 
é duvidoso quanto & remissões e renuncias gratuitas, que em 
Direito não se-consideráo doacoes, O mesmo Repert. pag. 
182 declara isentas de insinuação as doações remuneratorias, 
doaç~es com encargos, doacoes reciprocas, transsccões ; e 
todas estas limitacoe$ são exactas, porque as transacções n&o 
sao contractos gratuitos, e taes doações não são motivadas 
por espirito de pura liberalidade. 

Não são doacóes, e portanto independem. de insinuacão, as 
concessões gratuitas de terrenos com permissão de Iazêr bem- 
feitorias, ou sem ella ; ou as de uso ou gozo de quaes4uer 
predios, ou de bens moveis ; ha s6 commodato nestas conces- 
sões-Consolid. Arts. 47, e 119. O mesmo se-deve dizêr das 
alforrias, por não sêrem pmpriamente doaqões - Man. do 
Procur. dos Feitos fj 561, e Not. 1182. Vid. Not. ao Art. 42. 
Na0 ,353 propriamente doapes (Savigny Trat. de Dir. Rom. 
5 148), porque uma das partes abandona uma porqno de seus 
bens, e a outra adquire um direito, que não é patrimonial, 
adquire sua liberdade. $3-m duvida (palavras du cit. Sa- 
vigny) o senhor, que liberta um escravo, sacrific pgr libe- 
ralidade uma propriedade verdadeira, e de se ' lado verifi- 
cão-se as condicoes essenciwes da doaqão. O e3 ravo libertado 
recebe o maior beneficio, que um homem plcie fazêr fL outro , 



Art. 418. Não devem ser insinuadas as doações remunera- 
torias á pessoas estranhas das fimi1i;is dos doadares, sem que 
primeiro legalmente se-prove a verdade dos serviqos que as- 
motivárão, a sem prbvio conhecimento da ~quipollencia de 
taes serviços aos bens doados (12). 

Art. 419. A doação pura e simples. sem condi;ão ou 
causa, dêsde que é aceita pelo donatario, ou em sou nome 
pelo Tabellião, ou por pesda cumpetente ; nãc p6de sêr re- 

por6m o senhor não transmitte ao libertado a propriedade do 
escravo. Esta propiedade fica completamente anniquilada, 
e a alforria cria uni homem livre, um sujeito capaz de direi- 
tos. A alforria testamentaria, ou entre vivos, nao era doaçao, 
e nunca se-lhe-applicou a insinuago. Se no Direito Roma- 
no se-a-tem chamado donatio, 6 no sentido improprio da pa- 
lavra. 

3.' ED. 

Deve-se imposto de transmisszo de propriedade pelas re- 
nuncias gratuitas á cima indicadas ? Parèce que náo, porque 
de renuncias falla o Regul. n.  5581 de 31 de Marco de 1H74 
no Art . 24 n . 90 ; porém, sendo pagavel o imposto pelo prê- 
ço pago ao renunciante, ou,val6r do objecto por elle recebido, 
segue-se a exclusBo das renzmctas gratuitas. 

Na reserva de w26fTucto d h e  um caso de tradição @a, 
não assim na reserva da nzin-propriedade. Vid. Not. ao Art. 
909 infra . 

(12) Lei de 25 de Janeiro de 1775-Não se-tem observado 
ests disposicao, e os Praxistas a-consider&o uma consequen- 
cia das Leis de 25 de Junho de 1766, 9 de Setembro de 1769, 
e do Alv. de 1' de Agosto de 1771, que cesstirão pelo Decr.4 
de 17 de Julho de 1778. 

Do têxto resulta, que as doaç8es remtineratorias devem sêr 
insinuadas ; mas já observei na Nota antecedente, com auto- 
ridade do Repert. das- Ords. pag. 182, que taes doações n8o 
sso actos de pura liberalidade. 

vogada em tempo algum, salvo por ingratidao do dona- 
tario (1 3). 

(13) Ord. L. 4" T. 63 priiic. 
-Doação pura 3 simplesy: 6 em Direito, a quo n&o 6 con- 

dicional, como a cit. Ord. exglica gelas palavras-sm condi- 
lor6m o pensameato esta rd. 6 mais amplo, porque h compre ende tambem a doacãa feitaTsem causa passada, 

presunte, ou futura-. As palavras-causa possad I ou presente 
-alludem ás doações remuneratorias, isto 6, Feitas para re- 
compensar servieos anteriôres do donatario, ou serviçoa 
actuaes. As palavras-causa futura-indica0 o que em Direito 
chama-se modo ou fim ; isto é, doagões modaes, -doaçdes. fei- 
tas com o encargo de prestar o donatario algum serviço, 'ou 
de fazêr alguma causa. 

Dizendo esta Ord. princ. no primeiro periodo, que as doa- 
ções puras não podem sêr revogadas, não se-conclua a can- 
trario sensu, que sao revogaveip & hrbitrio dos doadôres as 
doações condzcionaes, as doações remuneratorias, e as doaçdtk 
com encargos. As doações condicion~ies s6 podem sêr revoga- 
das por arbitrio dos doadôres, qua"no assim se-tem expressa- 
mente estipulado, e f6ra deste casm s6 fica0 revogadas pelo 
cumprimento da condiçso. As doações remunerat ornas, que 
são contractos bilateraes, não podem sêr revogadas sem con- 
sentimento dos donatarios. As dortções com encargos esta0 no 
mesmo caso das condicionaes, e s6 podem sêr revogadas, se 
os donatarios nso cumprem o encargo. Este caso estfi com- 
prehendido no tj 5" da citada Ord. (Art. 420), como de revo- 
g a @ ~  por motivo de ingratidáo ; o que não guarda harmo- 
nia com o preambulo da Ord., porisso piesmo que tal caso 
nao é de doaçso pura e simples. 

Dizendo esta mesma Ord. princ. no segundo periodo, em 
referencia &s doacões puras, que os doadôres podem revogal-as 
por causa de ingratidao ; tambem npo se-conclua a con- 
trario sensu, que a revogaçao por ingratidtio não,A conce- 
dida relativamente & todas as outras doagões, que náo s8o 
puras. A conclusao fôra procedente quanto As doações remu- 
neratorias, qu8 certamente o doador náo póde revogar por 
causa de ingratidso. Não fbra por6m procedente qdanto Bs 
doações condicaonaes, e doações com encargos. Quanto hs con- 
dicionaes, porque antes do cumprimento da condiçao p6de 
dar-se ingr,atid(lo do donatario, e portanto applica-se o pen- 
samento da lei. Quanto &s doações com encargos, porque 



Art. 410. É p o r h  revogavel a doação condicionol, se o 
donatario deixar de cumprir qualquer promessa, á que por 
motivo da doação sujeitou-se pard com o doadbr j14). 

tanto 6 possivel sua revogacab por íngratidao, que o caso 
está previsto no-$ 50 da Ord., e vai consolidado no Art. 420. 

A alforria por acto entre vivos tambem 6 irrevogavel da 
parte do senhor, ou de s~ herdeiros-God. &a Luisiana 
A r t .  189. 

3." ED. 

Causa no sentido juripico do nosso Ar&. 419 6 o que cha- 
m&o os philosophos-causa impuLsiva-causa final -. Cama 
ampulszva, quandopassada ou presente, de que póde originar-se 
a acpio-condictio ob turpem causam--,de aue trata Cor. Tel. 
Dout. das Acç. 8 247. c w a  fiul ,  quando futura, de que 
p6de originar-se a accão-cond~clio causa data, causa mola s e  
cuta-, de que trata o mesmo AutÔr § 245. Cauw em geral 
6 a razão,-u motivo, do acto ou contracto, que nos gratuitos 
ou beneficos é o sentimento de bem fazèr ; e nos onerosos ou 
lucrativos é o que se-recebe pelo que se-dá. D'ahi a a r~so-  
condictio si?e causa-, de que trata o cit. Autôr 8 253. 

(14) Cit. Ord. 3 5". Tambem 6 revogavel, dizem os Pra- 
xistas, pela superveniencia de filhos ao doadôr, aùtorisando- 
se com a Ord. L. 4 T.  85 princ., relativa As doaqbes entre 
marido e molh6r. Eu m o  vejo tal na Lei, embora Mell. 
Freir. L .  4 T. 30 5 3" diga com sua autoridade magistral, 
que a Ord. deve ser assim :entendida. Seu cornrnentadôr 
Liz Teixeira Tom. 1" pag. 513 com muita raziio ntlo cónfor- 
mou-se com tal intelligencia, 

Ser& revogavel, como igualmente dizem os Praxistas, por 
ser inoficiosa, isto 6, quando feita pelo pai em fraude das 
legitimas de seus filhos ? Tarnbem n m  vejo isto em alguma 
lei nossa, nem ha exemplo em nosso Faro de revogaçao por 
tal motivo de doapio feita pelo pai á estranhos. -As doações 
inoficiosas, que conhecemos, são as da Ord. L. 4" T. 97 tj 3" 
(Arts. 1197, e I 198, Ounsolid.), feitas p,do pai w pela mai 9. 
algum de seus filhos em prejuizo das-legitimas dos outros. 
Póde-se entretanto arpmentar  ccm a Ord. L. 4" T. 47 tj 10 
(Arts. 91, e 92, Consolid.) , e T. 65 $5 lo e 20 (Arta. 139 9,142, 
Consslid.), porque a razao é a mesma. 

E p o r h  revogavel a doiçao, mmpre ue f8r feita em 
fraude de creYres-Vid. Nots. aos Arts. 383 e 885. Em ma- 
teria de fallencia noeso Cod. do Com. Art. 827 n. l0 estabe- 
lece em favôr da massa fallida somente um caso de preeump 
çao de fraude- dessas doaçoes em prejuizo de credores ; & eaber, 
quando sao feitas depois do ultimo balanço, constando deste 

ue o activo era inferiôr ao paisivo. Fórs déste caso a fraude 
gaa doaçaes deve d r  provada, como diz o Art. 828 do cit. 
Cod.. Tal prova existe (trate-sdpu nitb do devedar fallido) 
convencendo-se que na Bpoca da doaçiio o doadôr achava-se 
em estado de insolvencia, ou reduzio-se á tal estado por mo- 
tivo da ri3esma doacso ; sem que seja necessario provar que, 
da arte do donatario houve mb fé, scilicet, conhecimento da P inso vencia do doadôr-L, 6" 5 11 Dig. quaa im fraud. crsd., 
Corr. Tell. Dout. das Acç. § 108 Nqt. 1. 

O que se-acaba de dizêr sobre a fraude das doaçbes pro- 
cede sem differença quanto (tu alforrias em fraude dos cre- 
dares de quem as-cencede-Inst. Qk et a quzb. ea: c w .  manu- 
rnit. non pos. 5 3" Dig, qui e3 a quib. manutnzs. lib. nocr 
fiunt. Cod. quz manzcmit. . non pos. el ne in fraud. credit. 
manumit. Vid . Nat. ao Art. 1131 Consolid . Tudo que ahi 
se-diz sobre fraude de alforrias concedidas em disposiçilo de 
ultima vontade, 6 applicavel &s concedidas por acta entre 
vivos. 

3.' ED. 

Quando as doaçaes condicionaes fôrem de immoveis, tenha- 
se em vista,, o Art. 8.5 51 da Lei Hypothec. n. 1237 de '& 
de Setembro da 1864, e Art. 275 do seu Regul. n. 345 de 
28 de Abril de 1865, sobre o registro do implemento, ou n&o 
implemento, das cond&6es suspensivas, e das resolutiyas, por 
meio da declaraçao dos intcresusdos, fundada em docuinento 
authentieo, ou approvada pela parte, previamente notificada 
para assistir á sverbaç&o. 

A doaçao pode sêr condicional por condição suspensiva, ou 
condição ~isolutiva-resolutoria- . O nosso Art . 420 refere-se 
á doação condicional por condição resoluliva. 

A condição sqensiva ,  at6 que se-cumpra, impede direito 
adquirivel, só dh ao credor a esperança-SPES DEBXTUM IRI-, 
transmissivel causa mortis para o nd-proprielario no zlsufruc- 
to ; e uma esperança theologal-spes dominium ire-, in- 



Art. 421. São causas de ingratidão para revogar-se a 
doação : 

8 1 " Se o donatario em presença, ou na ausencia, do doa- 
dor, iujuriou-o gravemente (15) : 

fj 1." Se o ferio, ou lhe pBz as mãos com animo de inju- 
ria-lo e deshonra-10 (16) : 

fj 3.' Se lhe-machinou grave preiuizo,. ainda gue qb 
o-levasse á effoito (17): 

4." Se attentou contra a vida do doador (18). 

transmissivel causa rnoriis para o f2deicomrnissario na subst6 
tuição fidei commissalic. 

A condição resolutiva, até que se-cumpra, conserva dkeito 
adquirzdo ; e, cumprida, resolve, revoga tal direito adquzr2do. 

(15) Ord. L. 4T. 63 fj 10. 
(16) Cit. Ord. L. 4." T. 63 $ 20. 
(17) Cit. Ord. L. 4." T. 63 €J 3". 
(18) Cit. Ord. L. 40 T. 63 FJ 4. Por estas mesmas causas, 

al6m de outcas,a cit. Ord..permitte nos $9 7', 8", e V, a revo- 
gacao das alforrias. Quanto aos libertos nawidos no paiz, a 
revogacão nso 6 possivel-Const. do Imp. Art. 6" $ 10, e Art. 
94 6 2'. 

<;E que tem que os libertos (Rebouqas Observ. B este Art.) 
pelo facto de o &rem adquira0 a qualidade de cidadao, pafa 
que deixem de a-perder, uma vez que tornados ao captivei- 
ro ? O ingenuo é sujeito a perdêr a quslidade de cidadso, in- 
correndo nessa pena em qualquer dos casos previstos na Const., 
por mais que seja impossivel deixar de sêr ingenuo dêsde que 
nascido de ventre livre. E como não perdêr o liberto a qua- 
lidade adventicia de cidadso pelas mesmas raz6es, poy que 
a-pótle perdêr o ingenuo, B. quem a mesma qualidade é,inhe- 
rente; e muito essencialmente perdendo a indispensavel qua- 
lidade de liberto, e por causa de qualificada ingratidao para 
com seu libertante? 1) 

Procederia esta argumentaqao, se eu iiegasse, que o liberto 
perdia a qualidade de cidadao pelas mesmas razões, por que 
póde perdê-la o ingenuo ; ou se o ingenuo pelo facto de perdêr 
a qualidade de cidadão ficasse escravo, como o liberto, cuja 
alforria f h e  revognda por ingratidao. Nada disto. A impos- 
sibilidade vem, admitida a revogação das alforrias por ingrh- 

Art. 422. Mae, fie a doagilo foi feita h algum seu filho 
por doaddra viuvo, que depois tornou ti casar, s6 poder8 sBr 
revogada nos casos seguintes : 

f j  1." Se o donatario attentou contra a vida della : 

tidão, de termos mais um caso de pêrda dos direitos de cjda- 
da0 além dos trêz, que o Art. 7" da Çonst. do Imperio taxati- 
vamente designa ; e creio, que por este motivo nossas id6as 
fôrao approvadas como verdadeiras no 'Relatorio da illustrada 
Commissao, que revio nosso trabalho. Tanto tem elle de ra- 
zoavel que, nao obstante a Ord. L. 40 T. 63 5 '7, os Praxistas 
enteudião, que náo era possivel revogat por ingratidao a al- 
forria do liberto clerigo-Lima á esta Ord. n. 5. 

A razao entretanto, devo confessa-lo, náo é invencivel; 
orquanto, al6m deste caso de revogacão de alforria, podem 

{ar-se outros, ou por efTeito de nullidade em geral (L. 19 
Dig. qui et a quib . manumis.), ou particularmente quando a 
alforria é concedida em fraude dos credôres do libertante, da 
legitima ou legitimas de seus herdeiros necessarios, ou da 
meacao e direitos de sua molh6r. 

Ceda embora ao Art. '7" da Const. do Imperio ti revogaçklo 
da alforria por ingratidão do libertado para com o libertante, 
j á  que esta causa de revogacão 6 toda pessoal, e n&o offende 
direitos de tefceiros. Repugna por6111 salvar a lei fundanien- 
tal á custa da moralidade, e do prejuizo de terceiros, nos casos, 
em que as alforrias sao fraudulentas. Nao se-póde suppbr, 
que fôsse este o alcance do Art. 60 5 1" da Const., declarando 
que os libertos são cidadaos brazileiros. 

Admittido este caso possivel de revogacão de alforrias, 
quzd- ss a liberta teve filhos depois da olforria ? A soluc80 B a 
mesma, como no caso da revogacfio par ingratidão, e acha-se 
na Lei 2"od. de libert. et eorurn liber. Sáo escravos OS filhos 
concebidos depois da revogapio, n&o assim os concebidos an- 
tes della-Consolid. Art. 1 O. 

Lsi n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 4" $9"- 
Fica derogada a Ord. L. 4" T. 63 na parte, que revoga aa 
alforrias por ingratidão. 

Repetida no Art. 94 do Regul. n. 5135 de 13 de Novembro 
de 1873. 



5 2." Se lhe p8z as mãos irosamente : 
8 3.' Se lhe-msehinou a p&rda de todos os seus bens (19). 
Art. 423. O direito de revogar a doa@o por motivo de 

ingratidão nUo se-transmi t te aos herdeiros do doaddr, nem 
contra os herdeiros do donatario (20). (Art. 390 3") 

Art. 424. O donatario não tem ac@o para engeitar a 
cousa doada, como a-tem o comprador no caso do Art. 
559 (21). 

Art. 425. E' nulla a doaoão entre vivos de todos os bens 
sem reserva do usufructo, ou do necessario para subsistencia 
do doador (522). 

Art. 436. As doaqóes feitas por homem casado á sua con- 
cubina, não s6 podem s&r annulladas pela molhhr, na confor- 
midade do Art. 147 ; como pelos Glhos desta, e outros seus 
herdeiros necessarios (23). (Arts. 1327, 1328, e 1329) 

r .  467. Concede-se este .direito á molb&, ou esteja na 
companhia de -seu marido, ou delle separada ; e ainda que a 
doagão fosse diafarqaùa em venda, ou em outro contracto (24). 

(19) Ord. L. 4 T. 63 § 6O. 
(20) Cit. Ord. L. 4 T. 63 8 9.. Esth claro, que os hkr- 

deiros podem proseguir na acç8o. que, foi corneeada pelos 
proprios doadôrea. 

(21) Ord. L. 4 T. 17 8 9". 
O que se-diz dos vicios redhibilorios tambem proceda quanto 

B euicçGo. io.3 porhm varios cwos, em que o doador 6 res- 
onsavel pelos vicios redhrbitorio~, e pela evicção ; & saber: 

!*, quando a doalgo f u i  remiinemtoria ; 20, quando foi com 
encargos; 3, quando foi f2ita or causa de casamento ; 
4, qmndu de mB fA se7fêz doacao f e cousa alheia ; 5", quando 
o doadar expremamente convencionou tal responsabilidade. 

(22) Ord. L. 4 T. 7 0 s  3". 
(23) Git. Ord. L. 4 T. 66. 
(24) Cit. Ord. L. 40 T. 66. 

Art. 4518. A molhdr neeles casos poder8 reivindicar om 
bens sem por dlee pagar pr8qo ntgum (2M. 

Art; 429. O que se-dispbe sobre as doaçóes feitas 4 a n -  
cubina B applicavel á qualquer outra molhdr, com quem o 
marido tivesse affeição carnal (26}. 

CAPITULO LI 

Do d e p o s i t o  

k t .  430. Para prova do dep~sito exiae-se escriptuea 
publica, sempre que o valdr exceda a taxa da Lei (i). 
- -- 

(261 Cit. Ord. L. 40 T. 66. 
I26í Cit . Ora. L. 46 T . 66. 
(1) Ord. L. 3" T; 30 3 P. O déposito miseravel e m  caso de 

incendio, ou naufragio, esth n&uriilrpente exce %I tuado desta 
disposic&o ; assim cbmo o deposito neoessario, que occaeiona- 
do por alojamento em hotel ou estrrlagein. 

Ao' deposito necessario contrapõe-se o dqosito volzmlario, 
ambos creados pof contracto. A disposiçPio do nosso texto, 
exigindo a prova por - ascriptura publica, se o valor do depo- 
sito excede a taxa da lei (Art. 386 Consolid.), refere-se uni- 
camente ao deposito voluntario. Os depositos, que n&o a80 
creados por contractos ; isto é, os creados por lei, ou decreto 
judicial. devem ser julgados por suas disposiçUes propriss ; 
advertindo porém que, no que respeita aos elfeitos de todoti as 
depositos, as disposiges legaes, e a doutrina, tem guasi sempre 
indistincta applicaçao. 

CÓmo nosso têxto sbexige escri f' tura publica para prova 
dÒs depositos excedentes B taxa da ei, segue-se, que a escrip 
tura publica n&o é da essencia do contracto de deposito. Isto 
confirma o disposto no Art. 281 do Cod . do Com.,. com a'díf- 
ferenç~ de exi$r em geral escripto assignado pelo deposite- 
rio ; escripto que póde &r escriptura publica, ou. instrumen- 
to particular. Pbsto que esse Art. 281 do citado Cod. diga- 
ale  contracto r6 qdde provar-se-, palavras. identicas Ls do 
Art. 265 sobre a hypotheca coorencioqal, de cuja essencin 4 
a escriptpra publica ; p&o se-deve entender o mesmo, quanto 
ao centrscto de de osito. A respeito deste impéra a regra,do 
Art. 690.do Regu . n: 787, e a dedbzid~ a conkaI.bo W&U do P 



- 
Art. 159 desse Regul. Em falta de escriptura publica, ou de 
instrumento particular assignado pelo depo~itario, deve-se 
julgar provado o depssito, se o dèpositario confessa-o em Juizo. 

O contracto de deposito é bilalmil imperfeito, pprque neces- 
sariamente s6 produ'z obrigacoes para o depositario, sendo as  
do depositante efeitos accidantaes. E contracto real, porque nao 
produz effeitos senao depois da entrega da cousn depositada 
ao depositario ; e assim resulta do Cod. do Com. Art. 281, 
dizendo, que o contracto fica perfeito pela tradicçso real ou 
symbolica da cousa depositada. 

P6de sêr civil ou commwcial. Sendo civil, presume-se gra- 
tuito, B nao provar-se que houve ajuste expresso de uma 
retribu-içcã ou commissto para o depositario. Sendo cornnaer- 
cial tal commiss80 se-presume, ainda que não tenha sido 
ajustada-Cod . do Coa.  Art, 282. 
- Qual o deposito civil, qual o-deposito commercial ? Haja 

cuidado na intelligencia do Art. 280 do Cod. do Com., que 
faz consistir o deposito commercial-em ter sido feito por causa 
proveniente de com~mercio, empoder de cornmerciante, ou por 
conta de cornm~rcz~nte-. Todos estes caracteres fall~ao, por- 
que o deposito pódesêr commercial, aiuda que nao feito por 
causa proveniente de commercio, ainda que não feito por 
conta de commerciante. 

Para sabêr-se o que é deposito commercial, cumpre antes 
de tudo distingsir.0 deposito gratuito do deposito oneroso. O 
primeiro 6 contracto puramente civil, nunca póde sêr com- 
mercial ; e nada importa, que um deposito gratuito seja feito 
por causa proveniente de commercio, ou intervenha entre 
d ~ i s  commerciantes, ou tenha por objecto genero commer- 
c i d  . Resta-nos pois o deposito oneroso, isto é, aquelle, , em 
que o depositario tem direito á uma retribuicao por seu ser- 
vfco de guardar a cousa depositada ; mas como o depositariò 
~ ó d e  estipular esta retribuicão sem intençao d'especular, ou 
de lucrar ; segue-se, ?ue s6 se-deve reputar deposito commer- 
cial o deposito oneroso, cuja retribuicão foi o unico motivo de- 
terminante do contracto, competindo aos Juizes perscrutar em 
cada um dos casos qual foi a intencão das partes. Nesta in- 
vestigação certamente deve influir a qualidade de commer- 
ciante no depositante ou no depositario, e tarpbem a natureza 
dos objectos depositados ; e, s6 neste 8entid0, sao applicaveis 
as palavras do Art. 280 do nosso Cod. do Com. Póde acontec&r, 
que um deposito seja commercial em relapão ao depositario, 
e nso o-seja em re1a.o ao depositante, ou vice-versa. Para 

conhecbr se foi commercial em relaç80 ao depositante (ou de- 
ponente) nos casos, em que o depositario o-demanda, por 
exemplo, para pagamonto de sua commisstio, 6 que m-faz n9- 
cessario indagar se o deposito foi feito por causa provenienta 
de commeroia. Vid. Guuget et Mergér Dicc. de Dir. Com. 
na palavra depôt ns. 3 á 7. 

3.. ED. 

u A prova por escripto (Orlando Cod. Com. pag. 105) póde 
substituir-se pela confissso da arte ? Ainda nos-oppbmoa b 
opiniao da Consolid. Art. 430 kot .  O Art. 270 do Regul. 
n .  737 para iniciar a aceso de deposito exige a prova escrip- 
ta. O Art. 720 5 1" diz:-O autôr s6 é obrigado & juntar do- 
cumento logo com a petiçao da acçao, quando sem elle o 
Cod. do Com. na0 admitte aceso em Juizo (Art. 281). B 

O Sr. Annibal, Observ. h' Orland. pags. 59 & 62, aceitan- 
do a doutrina da Nota Acima, contes@ a ~pposi@o do Sr. 
Orlando sem responder-lhe satisfactoriamente A controvorti- 
da Nota simplesmente disse. que, em falta de instrumento as- 
signado pelo depositario, deve-se julgar provado o deposito, 
se ri depositario confessa-o em Juizo. Na0 ligeu-se ao Art. 270 
do Regul. n .  737, n w  cogitou da especial acção de deposito 
desse Art. 270. Se por falta de instrumento o autôr nao póde 
intentar acç6o especial contra o depositario, como ainda tendo 
instrumento não poderia intental-a (Regul. n.  737 Art. 268) 
contra herdeiros 40 depositario; franco passo tem para intan- 
tar a q s o  ordinaria, o que naoveda, nemvedar podia, o Art 281 
do Cod. do Com. E',sempre livre o remedio da ac@o ordins- 
ria, pala que nso fiquem letras mortas os Arts. 159 e 690 
do Regul. n. 737. Na0 é i% a doutrina de ~ o b l o  Acç . S u m ~  . 
5 $,# exigindo o consentimento das partes, A menos que na 
conB8sao do r60 se-veja a prova de tal conserttímento. 

Regul . n. 4505 de 9 de Abril de 1870 Art 1 ." :-PsgBo 

sê110 proporcional os titulos de deposito e9trajudicial. 
Deposito convencional se diz, para distinguir do derivado de 

outras causas, como o deposito judicial,-sequestro (dep&o 
de cousa litigiok) ,-deposita de pessdas (Not. ao Art. 4 5 8  
supra). 

O deposito uoluntario 6 r!gular, ou irrcgulor : -Vid . gdb 
do Cod. Civ. Arts. 2605 a 2606. 



Art. 431. O depositario njio póde usar da cousa deposita- 
da sem expressb consentimento do seu dono. Se o-fizér, 
commctte o crime de furlo (E). 

Art. 431. São póde reter o dsposito á titulo ae compen- 
s a ~ á o  de divida, se a cornperisa~ão fundar-se em outro de- 
p o d o  (3). ( . t .  830 § 1°) 

Art. 433. Na acgáo do deposito proccdêr-se-ha summa- 

riamente sem de~endencia de libello (4). 

(2)' Ord. L. 4" T. 76 50, Uod. Crim. Art. 258. 
O deposito voluntario é regular, o11 irregular ; sendo o pri- 

melro iitrcu- , c o segun . . 
No prirneiro a sancçao do Cod. Crim . 
em qualquer tempo, sempre que o depoaitante provar, qiis o 
depositario usou do deposito ; no segundo tal sanccão s6 é 
possivel, se o depositario ficar em mora de restituir a quantia 
ou a quantidade depositada. 

Tenda o depositante facultado ao depositario o uso do depo- 
sito, o contracto não se-transforma em einprestimo; mas quan- 
to ao uso gratuitainente concedido, devem sêr applicadas a s  
regras desse outro contracto. O deposito apparente de di- 
nheiro com a clausula de pagar o depositario juros ou premios 
e rnutuo oneroro, e-deve-sêr exclusivamente julgado-pelas 
regras desle cuntracto. Tambem é indicio de mutuo disfarça- 
do o deposito apparente com designacao de prazo para resti- 
tujç8o ou pagamento da quantia entregue. Ha casos, cm que 
no deposito regular presume-se a concessao de uso, & sabêr, 
quando o uso fôr indispensavel para conservacão da  cousa 
depositada. 

(3) Ord. L. 4" T. 78 Ij 10, Cod. do Com. Art. 440, Repul. 
n .  787 de 25  de Noyembro de 1850 Art. 278. 

Est& c l ~ r o ,  que a compensaçao s6 póde dar-se, quando os 
depositos fbrem de dinheiro, ou de quantidade homogenea. 
Tambem m o  sp-admitte reconvenção-Ord. L. 3 T. 33 5 4". 

(4; Ord. L. 3" T. 30 5 30. 
Nos depositos commerciaes de dinheiro, o direito do depo- 

s i t a m ~  6 s6 demandar o depositario pela acG8o especial dos 
Arts. 268 e seguintes do Regul. n .  737. O depositante nao 
qdquire algum privileg@, nao serk credôr de doniinio em con- 
curso de cred6res do depositario fallido ou insobavel, como 
geralmente se-suppue em nosw commercio. Esta supposiçsio 

erronea induz conrltnntemente, para que se-disfarcem muitoa 
em restimos em depositos. O credito de doniinio, que o Art. 
878n. 10 da Cod. do Com., e Art. 620 (j 1' do Regul. n. 737, 
da0 aos credores por titulo de deposito, $6 é possivel, quando 
o deposito fôr regular,-quando fÔr de cousns fungiveis. Ci0- 
dito de dominio quer dizêr direito de reivindicar, e o dinheiro 
cobra-se, não se-reivindica. A reivindicncao s6 6 possivel 
qiianto á cousas, cuja identidade póde sêr reconhecida. 

3.' E D .  

Os depositaates de dinheiro (Orlando Cod. Com. pags. 
104 e 105) serao credores de dominio ? A Consolid. opina pela 
negativa, etc . Não nos-podeinos conformar com essa iritelli- 
gencia etc. n - 

Não pmde  conformar-se por culpa do paralogismo - igno- 
rantia elenchi -. Nega a qualidade de credôres de dominio 
aos credôres por titnlo de deposito, quando Q deposito f8r ir- 
regular. Ha deposito regular de dinheiro, quando o dinheiro;:6 
depositado como cousa n%o fungivel ; isto é, para na0 sêr gnsto 
pelo depositario, s6 para sêr guardado ; como implicit~mente 
nos casos de individualisal-o-um cofre,-um embrulho,- 
um pacote rotulado,-ou qualquer outro continente indivi- 
dualisadôr Savigny Obrig. Tom. 2" pag. 73) : 

O Art. $ 74 5 1" do Cod. do Com. nu expressa0 - bens - 
compreheode o dinheiro, mas quando o dinheiro é depositado 
não-fmgiael : 

O Art. 875 do mesmo Cod. exclúe o dinheiro, que vence 
juros, e firma a regra em contrario ; mas precisainente.porquo, 
vencendo juros, é fungivel, htr mutuo, não ha  deposito ; e nao 
vencendo juros,_é não-fungivel, ha  deposito regular : 

O Art. 90 do Decr. n. 2691 de 14  de Novenibro de 1860, 
com referencia ao Art. l0 tj 60 da Lei n .  1083 de 22 de Agos- 
to do mesmo anno, accusa peccado mortal contra a natiirêza 
das cousas. Houve intenção de dar um pririlegio aos porta- 
dores ou possuidores de notas, bilhetes, e escriptos ao porta- 
dor, passados por Bancos em casos de sua falkncia ; mas era 
impossivel a de dar-lhes um credito de dominio, que n&o 
existe nestes casos. Podem as legislacoes concedêr privilegios, 
e reivindicacoes n&o sao privilegios : 

Tudo isso nao deixa de reconhecêr o Sr. Orlando, dizendo 
loc cit. :-que em muitas circumstadns o deposito de din- 
heiro ser$ deposito regular,-que o deposito de dinheiro deve 

C. L. C. 20 



Arl. 43 L. Conih.n!i icld o 11~~~i i t .wi0 ,  e n50 entinegando a 
oousa depositah sem motivo rttendivel ; será prhao, atb que 
a-rest i t ua (5) . 

Art. 433. Eitc prowdimaiita eão prejuúica a ac@o cri- 
minal, e tem igudtiiente l o g r  no caso do Art. 411, at6 que 
o depositario satisfaça o ddmiio causado por 181. usado do 
deposito (6). 

Art. 436. Náo cessari a prisão, ainda que o dopositario 
remisso dê fiadores (7). - 
sêr entregue nas mesmas eiprcies,-e que o diiilieiro papel 
ou metaliico póde sem duvida sêr reconhecido em sua idetxti- 
dade. Estamo3 concordes, uina vêz que de rigor essa identi- 
dade sejiiindiuidual, porque oao baita que seja especi@a. 

(5) Ord. L. 4 T. 76 $5.. EstaOrd. o a antecedente-do L. 3. 
T. 30 $ 3, tra& do deposito extrajudicial; u n a  da acgo,  
e a outra da execucáo cla sentenp.  S6 Lobn:, Acc. Suriim. 
§ 448, entre todos os Prauijta.;, so~ibr: entenrldr a 0i.d. L. 4"  
T. 76 $ 9, e concilial-a com a do T. 49 tj I', que trata do depo- 
sito judicial. NBO ha antiiio~nia entro estw duas Leis, e f5ra 
absurdo suppôr, que o legislador empreg6ra contra o deposi- 
tario extra~udictal o meio mais violento da prisao em conti- 
neuts, dando entretanto ao depositario judicial a espera de 
nave dias. E111 iiosso Fôro tem-se entendido, que a Ord. L. 4" 
T. 76 j 5 O  6 applic,hvel ao deposito judicid, náo obstante 
sua  clarèza, quando diz -em que a lgum seja condernnudo- . 

(6) Cit. Orcl. L. 4" 'i'. 76 3 50. 3 crime 6 de abuso de con- 
fiança-Cod. Crim. Art. 263 2" parte. 

(7) Ord. L. 4" T. 73 $ 5.. As pdavr,~;-nem poderd dar 
lagar aos bens,-383 inu teis. A czssù;/- de bem, no.; termos do 
3 1" da mesma Ord., ern rùmedio para evitar a prisáo em ma- 
teria civil. Esse reinedio cessou, porque ce~sou o mal, que 
evitava. Pela Lei de 20 de Junho de 1774 5 19, e pelo Ass. 
de 18 de Agosto do mesino xiinu, os deveddros impussibili- 
tados de pagdr não podem sêr presos. 

3." ED. 
a Os devedôres fraudulosos (Rebouças Observ. pag. 103) 

continuão 9, estar sujeitos 6 prisão, como provao os casos do 

Arl. 437. 0 deporiilario jiidirinl sorií prbso nó0 antregan- 
do a rousa dapositcdu ao prazo da nove dias, dopoia que 
lbe-filr ordenado (8). 

Regul. n .  737 de 25 deNovembro de 1850 Arts. 349 8 5, 
e 5'25. N 

Non est hic locus. Eu 1190 disse o contrario, 86 considerei 
naiii a pi isáo no ponto de vista da antigii cessão de 6sns da  
0;d. L: 4 T .  76-$ 1°. 

(8) Ord. L.  4" T. 49 5 1". Como na  praxe do nosso Faro a 
Ord. L. 4. T. 76 E, 5Vem sido erroneamente applicnda aos 
dep.positos judiciaes, esta outra Ord. ficou letra morta; e ligo ho 
caso nlgiirn, em qlie se-ssrign~m nove dias ao depositariu ju- 
dicial. E' leviandade dizêr, que a Ord. L.  4" T .  49 procede 
no caso especial de t6r sido o deposito entregue pelo deposi- 
tario ao Magistrado. Pois a Lei havia de têr conteuipl~~aeíi  
para com o Juiz prevaricador Z 

0s  ~ i r p u t a d i ~ ~  e &madores podein sêr drpositarios judiciaes, 
visto ciiie nenhuma lei o-prohibe, embora náo possa0 ser pre- -. 

sos ,&i licenqa da sua C i~na ra .  
3." ED. 

R O depositario judicial (Rebouças Observ. pags. 103 u 
104) cunipie, que seja pessha sim suspeita, cha, abonada, e 
sii,jaitit j~ r i sd i c~ i lo  do Juiz, perante quem se-procede ; e 
nps.;e caso podcm estar os Deputados e Senadores, entida- -- . 
des de qiialifica&o siiprema, etc. n 

Miranduai ! l"6r;i da pessôa do Imperador, que a Const. do 
Imp. Brt. 99 qiialifica iiiviolavel, sagrada, e sem respoiisa- 
bilidade alguma ; riilo conlie~o na Brazil entidades supremas, 
m o  snjeittai iudividualineote ao Poder Judicial. Haverii bai- 
x&za em sBr pessôa sem suspeita, eha, e abonada? Nao as- 
signenr taes entidades depositas jiidiciaes, e com o dom de 
adiviirharein antes de &rem beputados ou Siinadbres. Salvos 
estio suas imnlunidades, nao podendo ser prêsos sem licenca 
da respectiva C'ei~~ara. 

O depositario judicial (Direito Rev. Ann. 9 1876, Maio 
B Agosto, p a p .  16 A 241, que riso entrega o deposito, depois 
de intimado, estii sujeito & pena civil de prisgo? A miuhs 
resposta negativa ser& absurda ? NHO 6.  Entre as  penas ci- 
vis em vigôr 11no estb comprehendidn a de prisso dos deposi- 
tarius, ou sejão judiciaes ou extrajudiciaes. Para os ext?*aiu- 



Art. 438. Não se-livra da responsabilidade o dupositario 
judicial á pretexto de têr eníregue o deposito á Aiiloridade, 
que o-decretáia (9). 

Art. 439. E' prohibido aos Juizes, e mais Empregados de 
Justiqa, sob as penas da Lei, constituir-se directa ou iiidi- 
rectamente depositarios de bens, ou dinheiro, que tenhão de 
sêr depositados (10). (Art. 293) 

Art. 440. Na Corte, e nas Capiláes das Provincia?, e seus 
Termos, quando o deposito judicial consistir em dinheiro, 
papeis de credito ; e obras de ouro, prata, e diamantes ; 
far-se-ha nos respectivos cofres do Deposito Publico, e pola 
fórnia determinada nas Leis de Fazenda (li).  

diciaes deixou de existir d ê d e  a Lei de 20 de Junho de 1774 
5 19, e Ass. de 18 de Agosto do dito anno. Para os judicir;es 
nunca foi legislada, salvo no caso especial da Ord. L. 4"T. 49 
g 1°. D 

A resposta negativa n&o vale a pena de uma discussao so- 
bre as razoes excogitadas para sustental-a. A Lei de 20 de 
Junho de 1774 19, com o Ass. de 18 de Agosto do mesmo 
anno, s6 abolio a prisão pelo resto devido por executados sem 
fraude, sem nada innovar sobre os fraudulento e som re- 
ferencia alguma B depositarios infiéis, que a Of L.  40 T. 76 
g 5. diz acertadamente têrc!m commettido mal ficio, ou quasi- 
rnaleficio ; assim comd sem referencia B depositarios conni- 
ventes com Juizes prevaricadôres, que a Ord. L.  40 T. 49 
$j 10 nao escusa, e manda prendêr. 

(9) Cit. Ord. L. 40 T. 49 8 10. 
(10) Ord. L. 4" T. 49 princ. As penas esmo substituidas 

pelas do Art. 146 do Cod. Crim. 
(11) Lei n. 369 de 18 de Setembro de 1845 Art. 33, Regul. 

n. 131 do l@de Dezembro do mesmo anno, Off. de 15 de Ja- 
neiro de 1846, Ordens de 10 de Marco, e 5 de Junho, do mes- 
mo anno ; Decr. n. 498 de 22 de Janeiro de 1847, Ord. 
n .  162 de 11 de Novembro de 1847, Ord. n. 249 de 21 de 
Dezembro de 1850. 

Ast. 441. Os deposilos, de qiio trata o Art. aiitecodeiite, 
provão-se pelos Cuihorimonlos das ReparliçOes Piwaes (13). 

Art. 442. Nfio sc-juntará0 em proccsso algum termos e 
cerlid0es de taes depositos, que sejão feitos por outra f6rma. 
Serao nullos todos os que se-fizerem ein mão de particula- 
res (13). 

Art. 443. Nos outros logares, onde hou~8rem Doposita- 
rios Gernes uomcados pelo Governo (1-4) , serão ellos priva- 

3.' ED. 

Av. n. 146 de 16 de Abril de 1867-Letras penhoradas de- 
vem shr levtidas em seguida ao Deposito Publico de confor- 
midade com o Art . 526 fj l 0  do Regul. n.  737 de 25 de No- 
vembro de 1850. (Esta deterrnin.:$40 procede no Juizo Civil) 

(12, Cit . Regul, n. i3 1 do l0 de Dezembro de 1845 Art. 7@. 

3.' ED. 

Av. 11. 374 de 30 de Agosto de 1365-Em concurso de 
precatorios de Juizos diversos daqiielles, em que se-acha O 
Conhecirncnlo original do deposito feito em Cofres Publicas, 
deve sêr cumprido o Regui n .  131 do 1" de Dczernbro de 
1815 ; ficando sobre o Jiiiz depositante a responsnbilidtide de 
macclar levantar os dqwsitos, niío obstante os embargos, e 
penhoras, que sobre elles houverem, antes da decisso pela 
forma legal. 

(13) Cit. Regul. n .  131 do 1" de Dezenibro de 1845 Art. 13. 
(14) Era0 outr'orit noinendos pelas Camaras, como inanda- 

va o 9 28 da Lei de 25 de Agosto de 1774. Pertence hoje a 
nomeacno ao Governo, conforme explica o Av. n. 60 de 5 de 
Marco de 1849. 

3.' ED. 

Av. n. 185 de 19 de Outubro de 1854-Considera legal- 
mente existente, pma devêr sêr provido vitaliciamente, e pela 
f o c a  dos Decretos, n .  817 de 30 de Agosto de 1851, e n. 
1294 de 16 de Dezembro de 1854, o Oficio de Depositario nos 
Termos, em que por Lei tivér sido creado; servindo nos outros 



tivos para depositos judiciaes das pecas do ouro, prata, me- 
taes de valor, e pedras preciosas (15). 

Art. 444. Exceptua-se o dinheiro, se as partes concorda- 
rem em deposita-lo em mãos de pessoas de sua confianca (16). 

logares como depositarios aquellss, que para cada Execucão, 
Embargo, Sequestro, e Deposito, o Juiz houvér de nomear : 

AV. n. 137 de 31 de Maio de 1859-0s Depositarios Gerass, 
ou Publicos, podem sêr nomeados pelo Governo I'rovincial : 
Trata do officio de Depositario Geral, ou Publico, da Cidade d e Petropolis, e pode sêr gerieralisado) 

Av.  n. 383 de 20 de Novembro de 1871-Da restpicta obri- 
gagio do Deposilorzo Geral é 1180 aceitar em caso algum caucão 
pelos depositos, que s6 devem ser levantados por ordem da 
Autoridade competente. 

Cit. Av. n. 60 de 5 de Marco de i849. 
Av. n. 313 de 20 de Maio de 1865-Em vista do Regul. 

n. 737 de 25 de Yovembro dc Zb50, e ' h a  doutrina reconlieci- 
da pelo Av. n. 6 de 15 de Janeiro de 1846, é fóra de duvida, 
que, sendo o objecto d )  deposito dinheiro, ouro, prat:\, pedras 
preciosaq, ou papeis de credito, s6 pode sêr recolhido ao depo- 
sito geral, onde não houvér publico. 

Decis. n.  367 de 14 de Outubro de 18 14-0 depositario, 
conforme o Art. 387 do Cod. do Com., deve in'erpôr o com- 
petente protesto, por falta de pagamento, de mia letra, que, 
estando recolhida ao Deposito Publiw, náo foi paga no dia do 
seu vencimento. 

(16) Av. n .  60 de 5 de Marco de 1849, explicado pelo de 
n.  263 de 30 de Outubro de 1851. Na0 concorda com este 
ultimo Aviso o Art. 5'26 § l 0  do Regul. Com. n. 737 de 
25 de Novembro de 1850, que dos depositou geraes ntzo ex- 
ceptuou o dinheiro. 

3." ED. 

« Os Avisos de 5 de Marca de 1849, e 30 de Outubro de 1851, 
( R e b o u p  Ob.serv. pag. 105 devem sêr entendidos c appli- 
cados nos termos dn Lei de 2 1 de Maio de 1751, Ilecr. de 17 
de Julho de 1778, e Regul. n .  737 de 25 de Novembro de 
1833 etc. )) 

Sem duvida. O nosso Art. 444 n50 faz percebêr o contra- 
rio, salva somente o caso do deposito em mãos particulares 
po- aceòrdo das partes interessadas. 

Art. 445. Nito havendo Doposilarios Gerues, os dopositos 
jurliciaes dos referidos ohjootos serão feitos em pod4r de 
depositarios particulares, ouvidas as partes sobre sua idonei- 
dado (li). 

Art. 446. Os depositos judiciaes dos outros bens moveis, 
e dos semoveiites, e immoveis, podem s6r confiados i4 parti- 
culares, á conte@u dos interessados, e arbitrio dos Juizes (18). 

Art. 447. Sem prejuizo do direito dos interessados, R 

escolha do dcpositario em penhoras, embargos, e sequestros, 
B deixada á prildencia dos Officiaes da diligencia ; e estes s6 
devem admittir pessoas seni suspeita, e abonadas (19). 

(17) Av. n. i62 de I 1  de Novembro de 1847-0s deposi-. 
tarios particulares de dinheiros da Fazenda p&g%o j uros - 
Decis. n. 221 de 28 de Agosto de 1851. 

3.a ED. 

(c A Decis. n. 221 de 28 de Agosto de 1851 (Rebougas 
Observ. pag. 106) nao autorisa dizêr-se como regra geral, 
que os depositarios particulares de dinheiros da Fazenda 
yagso juros ; senso á declarar, que os-deverá6 pagar pela 
mora, e quando-comminatoriamente condemnados nelles por 
estes termos : O Art. 4 3  da Lei de 28 de  Outubro de 
1848 etc. )) 

Sem duvl Ii. Funda-se este Av. no Art . 43  da Lei de 28 
de Outubro de 'P48, e tanto basta. Nem tanto fôra neçeaaa- 
rio, porque o der  I :  ito judicial impede a Fazenda de recebbr 
os dinheiros deposiwl. w ; e s6, impedimento removido, ha- 
vendo mora, é possivtl nara os depwitarios a obrigaqáo d e  
pagar juros . 

(18) Decr. de 17 de Julho de 1778, Av. de 14  de J u n h o  
de 1839, Av. n. 60 d e  5 de Marco de 1849, e de 16  'de Ka- 
vembro de 1850. J& a antiga l'art. de 14 de Novembro d e  
1650 mandava, que os Officiaes de Jiistica podessem deixar 
os bens em deposito particular, não sendo dinheiro ou peças 
de ouro e prata. 

(19) Ord. L. 2" T. 52 tj 70, e L. 3 'T,86 $5 1" e 15. 



Art. 448. Provão-se estes depositou pelos respectivos 
autos de panhora, embargo, o sequestro, assignados pelo dey o- 
sitario. Sem assignatura do depositado não rxiste depo- 
sito (20). 

Arl. 449. Se fdreni immoveis or bens depositados, deverá 
o depositario pBr em arrecadacão seus fructos ou rendi- 
nieiltos ("2). 

(20) Ord. L. 1" 'T. 24 5 21. Ahi se diz-e não as-querendo 
assignar, .serão de nenhum effedo-; entretanto que com esta 
Ord. se-autorisa a pratica, que foi adoptada pelo Art.  511 
9 30 do Regul. Com. de 25  de Novembr d s l 8 5 0 ,  de fazêr 
assignar os depositos por duas testemunhas; sem assigna- 
tura daquelle, que os Officiaes querem, que seja de'positario. 
O deposito 6 contracto, e semelhante pratica occasiona muitos 
abusns . 

3.O ED. 

« Erradamente nas Prim. Linh. de Per. e Souz. Not. 827 
ao 5 409 (Reboucas Observ. pag. 107) se-acha citado o 5 21 d a  
Ord. L. 1" T. 24, quando cumpria referir-se nos $3 19 e 20 
da  mesmn Ord. etc. )) 

Netihnrn desses $5 19, 20, e 21, da Ord. L. 1" 'i'. 24 auto- 
risa a pratica injusta de assignatura de autos de deposito por 
duas testemunhas, 9, revelia (dizem) do depositario iutimado 
para assignar. O caso figurado pelo Sr. Rebouças 6 ampliacao 
arbitraria das hypotheses daquelles @j da Ord. L. 1" T. 24. 
Quando não fbse,  muito mais verão todos no Art. 511 8 3. do 
Rv-i. n. 737 de 25  de Novembro de I8aQ. 

(-21) Ord. L.  3 T. 86 5 15. 
Não póde porém arrenda-los, e mesmo aluga-los, 6, menos 

que para isso seja expressamente autorisado pelo Juiz, que de- 
cretou o deposito. Taes autorisacões m o  devem sêr dadas 
pelo Juiz sem prévia dudienci? das partes interessadas. 

Veja-se infrn Not. ao Art. 452 a Circ. n. 255 de 11 de 
Julhp de 1866. 

Art. 650. O deposlt~rlo judieiul n8o pbde retbr o dopoaito 
4 titulo de despezas que haja foito, e s6 lhe-compete puru sua 
indemnisaçãu usar dos meios legitirnos contn  quom direito 
ti v& (22) ). 

Arl. 451. As despezas legues com os bens depositollos 
serão pagas pelo prorluclo das arremntac0es (23). 

- 
(22) Alv. de 5 de M a r o  de 1825. O Art. 278 do Regul. 

Com. n.  737 de 25 de Novembra de 1850 applica esta dis- 
ppsiçao 6 todo o depositario. A Ord. L. 4' T. 54 8 1' (diz o 
cit. Alv.). que concede a rctencão da  cousa até sSr paga a 
despeza, que nella se-fêz, trata s6 dos que a-houvérso por 
emprestitno, aluguel, ou' arrendamento, o que n8o 6 appli- 
cave1 ao caso do depositario. 

A disposicão do tênto s6 procede 110s depositos jiidiciaes, 
riso nos extrajudiciaes. Foi inadvertencia do R@. n. 737 
Art. 275 privar o dep«.Gtario estr:ijuclicial do seu dvrwCo & 
vetençüo pelas dejpezds que f6z eni reza0 da cousa depisitti- 
da, quando igual direito deu o Cud. do Com. Art. 156 ao 
mandatario e commissario. Como esse Art. 278 do cit. TC!>giil. 
s6 é applicavel em materia commercial, deve-se em materia 
civil observar a doutrina. 

(23) Cit . Alv. de 5 de Marco de 1825. Os escravos durnnte 
o tempo do deposito continiiao k prestar servicos em prol de 
seus senhores, deduzida a despeza do sustento, curativo, etc. ; 
e nso á commodo do depoaitario, como por abuso se-pratica- 
Av. de 16 de Novembro de 1830. Nesta Côrte a diaria para 
comedorias dos escravos depositados foi elevada quantiii de 
240 rs., igual á eshbelecida para a Casa de Correicão-Av. 
n .  366 de 23 de Novembro de 1835. Este mesmo Aviso de- 
clara, que o depositario geral para garantia das despezas tem 
o valor dos objectos depositados, e o recurso de requer& a 
venda judicial deileu ; sempre qiie seus valores nau forem 
superiôres ás despezns feitas com o deposito, conforme a pra- 
tica tem estabelecido. 

Na0 B applicnvel a disposicão do cit . Ariso de 16 de No- 
vembro de 1850, quando os depositos de escravos fôrem occa- 
sionadou por questões de liberdade. Como coagir á trabalhar 
pessoas, cuja escravidáio est4 em duvidg? 



Art. 452. Pelo deposito judicial de bens corruptiveis os 
Depositarios Geraei terão o premio de dois por cento dedu- 
zidos do niesmo produeto das arrematações ($4). 

Art. 463. Sendo peças de ouro, prcita, pzdrar preciosas, e 
dinheiro liquido, terão somente um por cento deduzido do 
capital ao tempo da entrada (25). 

Regul. n. 5135 de 13  de Novembro de 1872 Art. 81 fj 2. 
-Os manutenidos em sua liberdade dever.0 contractar seus 
serviços durante o litigio, constituindo-se o locatario, ante o 
Juiz da causa, bom e fiel depositario dos salarios, em benefi- 
cio da parte vencedora do pleito. Se o-nao fizkrem, aerso 
forçados h trabalhar em Estabelecimentos Publicos, requoren- 
do-o ao Juiz o pretendido senhor. 

(24) Alv. d e  21 de Maio de 1751 Cap. 5" 5 10, e de 25 de 
Agosto de 1774 8 16. 

Declara o ~ v i i o  n .  372 de 26 de Novembro de 1859, que 
ao Depositario Publico Competem os dois por cento de todos os 
bens moveis, e semoventes, cornprehendidos os escravos ; de- 
rendc esta porcentagem, e inais despezss que legi~lmerite se 
fizerem B bem do deposito, sêr satisfeitas antes da entrega do 
objecto dvpositado, como dispõs a Resol. de 21 do Abril de 
1895. Datermina esse mesmo Av.. que a diaria para comedo- 
rias de escravos seja elevada B 320 rs.  

Nas collecções 1120 existe es3ii Reso,. de 21 de Abril de 1825, 
mas sim o Alv. de 5 de Marco de 18% citado na Not. ao 
Art. 451. 

Av. n. 128 de 25 de Maio de 1859 -Ao Depositarto Geral in- 
terino n%o 6 devida porcenlagem a l p m a  em casas de arreca- 
dacão de bens de arisentee e de heranças por Delegados e 
Subdelegados. (Vjd. inpa Art. 1,234) 

Circ. n. 255 de 11 de Julho de 1866-0s Depositarios Pu- 
b l i co~  nso tem direito Q cobranqade 2 01, sobre o valor dos bens 
de raiz, e Apolices da Divida Publica, pve em deposito se-con- 
fiarem á sua guarda. 

('25) As mesmas L ~ i s  citadas ao Art.  452. Estas Leis sáo 
relativas á Admiriistracão do Deposito Publico de Lisboa e do 

Art. 451, Para oumprlmento tio Art. antecedonto os peqas 
de ouro, prata, e pedras preaioras, seriio avaliadas por Coo- 
trastos antes de recolhidas á doposito (20). 

Art. 455. Esses objectos de ouro, pista, e joias, que esti- 
v h i n  cinco annos em deposito nos Corres Publicos, sem 
que sejão levantados, podem ser reduzidos á dinheiro, quan- 
do á isso não se-opponhão as partes interessadas (27). 

CAPITULO 111 

Ali. 656. O procuradk 1153 6 legitiiiirincnte constituido, 
senão por procuração feita em instrumeiitoj puhlicoi dos Ta- 
belliiíes ; ou em instrumcn'os parliwlures de pessoas, & 
quem se-concede este privilegio (I). 

- 
Porto, mas o Alv. de 5 de Março de 1825 applicou-as 9 um 
Depositario Geral, declarando que nao se-acliavao revogadas, 
o que confirma o Art. 2" do Ddcr. n .  561 da 18 da Novembro 
de 1848. 

(26) Cit. Alv. de 21 de Maio de 1751 Cnp. 50 5 3.. Assim 
ob~erva-se -nos Cofres dos Depositas Publicos pelo Art. 12 do 
Regul. n. 131 do 10 de Dezembro de 1 8 8 ,  d2duzindo-se doia 
por cento, em vêz de um, como antigamer~te. 

r27) Lei n.  628 de 17  de Setembro de 1851 Art. 11 3 16. 
Quanto B prescrip@o o Art. 32 da mesma Lei. Vid. Art. 39 
do Regul. n .  160 de 9 de Maio de 1812. (Arts. 3i33, e 858) 

(1) Ord. L. 1" T. 48 5 15, e L.  3" T. 29 pritic. Ordem 
n .  82 de 30 de Marco de 1849 Art. lo. Se o mandato B con- 
tracto, os instrumentas publicos das piocurafões deviao ser 
lavrados nas Notas dos Tabelliaes como manda a Ord. L. 1." 
T .  78 § 4 ; porktn o contrario estb introduzido, 9 s6 se-usa 
de instrumentos avulsos - procuraçges fóra de Notas-. Desta 
maneira, o contracto n&o existe, emquanto o procurador a o  
aceita o manda to. Quanto Qs procuraçóes passadas em paizes 
estrangeiros deve-se observar a legislaçao citada ao Art. 406. 
Vid. Ordem n. 136 de 28 de Maio de 1852. 



Antes de aceito pelo mandatario, o mandato é acto unilate- 
ral. Depois de aceito, é contracto bilateral imperfeito, visto como 
para o mandnnte s6 accidentalmente ou ex post-fucto produz 
obrigacoes. fi conlracto consensual, porque produz seus effei- 
tos dêsde logo, ainda que sua execricão dependa de alguma 
cousa que deva sêr entregue. Póde sêr gratuito, oli oneroso, 
isto é, tendo, ou nao, o mandatario direito 9, uma retribuiqão. 
Sendo oneroso, pó'de sêr civil ou commercial, salvas as excep- 
çoes. Pendo civil, presuae-se gratuito, até que se-prove o 
contrario; mas sendo commercial, presume-se oneroso, até 
que se-prove o contrario. 

A disposigo do nosso têxto regula a fórma do mandato, 
mas a legislac%o que z-autorisa trata somente (a Ord. L. l0 
T. 48 tj 15, e L.  3". 29 princ.) do mandato judzcial, e a 
Ord. n. 82 de 30 de Marco de 1849 do mandato p-ira recebi- 
mento de dividas da Fazenda Nacional nas Reparticúes Fi s- 
ca?s. Em geral o mandato p6de sêr conferido par q iialqiier 
forma, expressa ou tacita, escripta ou verbal, por insir::m.nto 
publico ou particular ; síilvo lios casos, em que a lei rsige lima 
fórma determinada. Em todos os casos tambem póde sêr 
aceito por qualquer forma, expressa ou tacita. O dispôsto B tal 
respeito nos Arlu. 140 e 141 do Cod. do Com. é perfeitamen- 
te applicavel em materia civil. 

Qual o mandato civil, qual o commercial ? Não se-tomem 
por sacramentaes todas as palavras do Cod. do Com. no Art. 
140, dizendo, que ha mandato mercantil quando um commer- 
ciante confia 9, outrem a gestao de um, ou mais negocios mer- 
cantís, figurando o mandatario em nome do mandante. DA-se 
mandato commercial, sempre que tem por objecto o exercicio 
de iirn ou mais actos de commercio, ainda que o mandante on 
o mandatario nao scja commemiante. Devem p o i ~  sêr enten- 
didas demonstrativamente as palavras-quando u m  commer- 
annte conpa d outrem-, como indicando que o mandato com- 
mercial se-dk ordinariamente entre commerciantes, ou que 
sendo entre commerciantea presume-se commercial até que 
se-prove o contrario - Delamarre et le Poitvin T. 1"s. 30, 
42, 43, e 44. Desse Art. 140 do Cod. somente são essenciaes 
para cnracterisar o mandato mercantil estas outras palavras 
- a gestão de um ou mais negocios mercantis -, completando- 
se a sus  definição com o disposto no Art. 154 ; quando diz, 
que o mandante deve pagar ao mandatario as salarios ou com- 
missoes que fôrem devidas por ajuste expresso, e, na  falta de 
ajustepor uso e p a t i m  do logar, onde se-cumprir o mandato. 

-- - - 

Sem este complemento o innndato commorcial ii&o se mdiutiii- 
gue  do maridr.lto civil, porquo este sempre YH-presume gra- 
tuito, e o outro sempre se-presume interessado; posto 
que por excepcão o primeiro posso sêr gratuito (note-se 
bem) ,na commissão, e o segunclo possa &r oneroso. As pala- 
vra$ desse Art. 140 do Cod . - em nome do cornmiltente - ser- 
vem s6 para distinguir o mandato, e a commissilo ; pocrto que 
por excepGâo, nem o maudii.to civil ou c3rnmercial perde seu 
carãcter por figurar o mmdatario em seu proprio nome, nem 
a cõrrrnissao deixa de ser tal p7r figurar n committente em 
nome do commissario. Em um Codigo de Commercio nao 6 
necessario tratar especialmente do mandato, basta t r s tm da 
commissáo , e tanto assim, que o nosso Cod. fez u m a  distri- 
b u i $ ~ ~  arbitraria de màterias em seus Titu1.0~ do mandato 
mercmtzl, e da commissZo mercantil. Teve-se provavelmente 
em vista supprír LI defec;ivo da nossa legisla~ão civil nesta 

avte, e porisso a maior partedas disposicoes, iodas dos Arts. 
i 4 0  4 0 ~  163, são applicaveis em materia civil. Tudo que B ci- 
ma fica dito esth de perfeito accôrdo com a doutrina dou Es- 
crip tores. 

3.'  ED. 

R e g d  n. 4505 de 9 de Abril de 1870 Art. 13 10, e Art. 
1 9 s  l0 11s. 10 e 15 :  

PBgao sello fixo (Art. 13 S 1.9 procurações, e apud acta,n&o 
conteiido clausulas, que tornem exigivel o se110 proporcional : 
Subvtabelecimentos dasmes.rnas, quando náo outorguem podQres 
par:; venda de escravos : 
h com~etente Dara inutilisar o sello (Art. 19 10 n. 10) ; 

nas proc&ações, e'~ubslabelecimentcis, por inslrurnento publiço 
fora das ?tolas, e rias apud acta, o Tàbellião ou Eicrivâo : 

E' competente (Art. 19 fj 1" n. 15), nas procurações particu- 
lares, o -. Empregado, á quem fôrem apresentadas para produ- 
zirem eífeito. 

Av. n. 184 de 30 de Junho de 1870-Compete aos Escriv&es 
do Juizo de Paz fazêr instrumento de procuraçci;o nos seus res- 
pectivos districtos, porclue sa3 Tabeliises de Natas cumulati- 
vamente com os Tabelliaes do Termo. 

Av. n .  330 de 17  de Novembro de 1870-0 reconhecimento 
das firmas das procuracões, e substabelecimentos, particulares; 
e das assignaturas dos Tabelliaes, quando não stio bem co- 
nhecidos; tem sido pratica seguida nas Reparticoes Publicas. 



Art. 457. Podein fazbr procura@io por instrumentos parti- 
culares, tiío soinentc a;sigiiados, e escriptos por mão alheia ; 

€J 1 .O Os Principes (2): 
€j 2." O.; Arcebispos, a Bispos Diocesanos : 
Pj 3." Os Duquvs, M q u e z e s ,  e Condes : 
$ 4.W3 Viacoridcs, e B ~ r ó e s  com Grandeza : 
$ 5." 0; que têm Titulo de Conselho (3): 

Av. n. 39 de 12 de Fevereiro de 1872-Devem sêr selladas 
as Procurações, quando não houvér no logar sello adhesivo. 

Regim. de Custas (Decr. n. 5737 de 2 de Setembro de 1874) 
Art. 98-A,: Procuracões s6 podem sêr feitas no Livro de 
Notas, independentes de distribuiç&o : 

Poderao os Tabelliães têr Livros, abertos, numerados, e ru- 
bricados, pelo Juiz competente ; com folhas iapressas, e cla- 
ros precisos, pnra as Procurações; podendo tambem dar os 
traslados em fOllia3 semelhantes. Vid. Not . ao Art. 395 supra. 

Av. n. 374 de 16 de Outubro de 1874-Sobre a execuçso 
do citado Art. 98 do Regimento de Custas. 

Cessarão pois as--procurações fó9-a de -Notas-, mas ainda 
assim a-procuração em Notas-não é escriptura de contracto, 
é instrumento publico de acto unilateral. 

Não se-confunda o mandato com a gestão oficiosa (gestão de 
negocios'-ncgotiorm gestio) . Esta nasce de um quasi-coníracto 
(Art. 383 supra), porque o gestdr oficioso (gestdr de negocios- 
negotiorum geslio) representa ao dono do negoczo para obse- 
quial-o, setn vrocuracáo, nefn qualquer mandato expresso, ou 
mandato tacitõ. 

No quasi contraclo da gestio de negocios (Not. ao Art. 383 
supra), o act,o unilateral do gesldr precede ao acto unilaterd 
do dono do negocio. 

No contrclcto de mandato, ordinariamente, o acto unilateral 
do mandunte precede ao ac.to unilateral da aceitacso pelo 
snnndatario.E o mesmo dá-se no contracto de commissão, e no 
eontrdcto de commwsão de transportes. Este ultimo é um mixto 
de locação de serviços com mandato, como 6 o contracto de prepo- 
sição. Vid. Not. ao Art. 679 infrcs. 

(2) Ord. L.  3" T. 59 $ 15. Infantes são os Principes do 
Art. 105 da Const. do Imp. 

(3) Cit. Ord. n .  82 de SO de Marco de 1849 Art. 6" que 
alterou o $ 15 da Ord. L. 3 T. 59, ampliando o privilegio 

0,' 0.5 ~ O i l ~ ~ l l O i ' ~  ~i~l110.~ ~ ~ ~ i l l h d a t h  (i), 
Art. 4.58. I'otluiri iuùr procuiqlío por iiistruiiicnlos par- 

ciilarcs, nssigiiados o usrriptos tlc scu punho : 
5 1 .' Os N y o s  titiilarcs (T)): 

2." Os Viscoiicles, o B,iiUes scin Graiidezii : 
$ 3:" 0s Fidalgos da Casa Inipcrial : 
<i 4." Os M,lgistrados (0): 

acs Viscondes e Barões com Grandeza, e aos qiie tem Titulo 
de Cùnsl:llio. Gener:diso cata Ord. li. 82, porque os procura- 
dores lcgitimus ante as Iiepartiyoe.; de l'azíwcla devcrn a& 
taes em qiialquw outro caso. Na Or~l .  r i  82 náo se-tlistinguem 
os Bispos Dioceiarios dos Bispos 11% pcirttbus. ou siinplesinente 
Titulares scin Dioceses, pcrt5ni o S 15 da. Ord. é claro. 

(4) Cod. do Com. Art. 21, que ninplioii o Aw. 6" de 23 de 
Novembro de 1760, e o A r t .  7" d , ~  Ord. 11. 82 de 30 de 
hIarco de 1849. Por esse Art. 21 do C d .  dr, Com. os coin- 
inerciaiites ma triciiluilos paAi.no p:\r<t a claqse dos qiic podem 
assignar somente suas prociiracócs, mnntl,~ndo e~crevêl-as por 
allirio punlio-Oril. li. 125 de 10 (16 Alio de 1832. Nas so- 
cit>d,ides, sendo a firma social compista de nomes de commer- 
cimtes todos mntric~ilados, goza dns iiiesinnJ prerogativas 
q u ~  as firma; soei ie.; n~at r icu l ;~di i~ ,  :iiiitl,~ qixe a societ1;da 
collectivariiente se 11%) imtricii1:iw. 11 ~liriciil~itla por6in uiiin 
fir,n,t social, n sociedde collectivaint:~ite, c 1130 o.; socior iii- 
divi~lii,ilineilte, fica .goz,mdo cLts prerog~icivns dos ncgocinii- 
tes iiiatriculadus-Av. n. 148 do 1" dc Agosto de 1854. 

(3) Ord. L. 3" T. 59 $ 15. Qiiniit~ n9.s outros Bispos, que 
pódem somente nssignnr, a 0i.d. diz -das Citindes de nossos 
fieinos e Senhorios-. 

(6) O que .;e-clev,+ enteiiclêr por muyirtrntlos ? l. Lei d l  12 
de Xaio ds 1840 Art. 4", intcrprut;inc11 o Art. 11 $J 7 '  do 
hcto A~liliciiiizl. cla~l~tra, quc a p 11 lvr,i -rrwjistrdo-iiJo 6 
cqlnprrh :iijivn d I; X m b r ~ s  da;, Rel ilse; o T .ilmizes Siipe- 
riire$. Todavia os Ar:$. 101 7" i<: 151, (li Cdnst., njZ> p1di;Zo 
sèr entendidos c3in sl:rri : lh~ii te  restriccao, o qiic se-esclareceu 
na Cirs. r i .  9 de 20 dc Janeiro dc 18 44. Esta inxn: r  Circ. 
declara, q 1 1 m s  Jiiizeji Muiiicipies, do Orphãos, Chefe.; de 
Policia, e Juizes de P.i.z, nãbsao magistrados, o qiio é confir- 
mado pelo Av. n. 11 de 12 de Janeiro de 1851. Entretanto 



tj 5." OS Doutdpx, e Advogados : 
SI 6." O j  Cavalleiros das Ordens do Imperio (7):  
kj 7,." 0 s  Officiaes Militares até o pasto de Capitão (8): 
8 8." 8 s  Abbades, que goziío da; prerogativas episcopaes ; 

os Bcneficiudos, e os Clerigos de Ordens Sacras (9). 

a Ordem n. 336 de 14 de Novembrc de 1855 resolven, que os 
Juizes Miinicipaes - Bdchareis formados- sáo considerados 
magislratlos, e porisso comprehendidos no 5 3" do Art. 7" da 
Ord. n. 82 de 30 de Março de 1819, gozando do privilegia de 
passar prociiracões . 

Biz o Av. n .  12 de 14 de Janeiro de 1838 : « A legislacáo 
novissirna uso considera o.; Juizes da Paz como Magistrados, 
mas sim como Empregados de Juutico, sendo assim decidido 
pelo Av. de 14 de Noven~bra de 1855 a respeito dos Juizes 
Municipaes : o magistrado hoje, na f6rn:a de Direito, B aquelle 
Empregado, que a jurisdiccáo e áiitoridade publica para ad- 
ministrar juqti.2, une 3 perpetuidade segundo o disposto no 
Art. 153 da Const. do Imperio. )) 

3.a ED. 

('7) Se os ~aval le i ros  das Ordens do Imperio podem faz& 
procuracoes por seu punho, por maioria de razág podem fa- 
zèl-as os mais Cond~mrndos ; e assim decidi0 a Ord. de 23 de 
Agosto de 1867, citada n o  Almantrk da Marinha de 1875, que 
nao achei na  Colleccão desse anno. 

(8) Sao OBiciaes Militares os de 1" 2 linha com patentes 
assignadas pelo Soberano. Vid. Prov. de 23 de Setembro de 
1850. Os Officiaes da Guarda N~cionlil. ddsde o pôsto de Ca- 
itáo acháo-se no mesmo caso--Dacis. n. 104 de 20 de Maio de 

P854. 

3.' ED. 

O Av. n. 160 de 9 de Julho de 1853 parece contêr decisao 
diversa ;Z de n .  104 de 20 de Maio de 1834 6 cima citada. 

(91 Cit. Ordem n .  88 dc 30 de Marco de 1849 Art. 70, que 
teve cin vista, como declara ao Art. 1" 5 20, os estilos geral- 
mente adoptndos no Faro, nos Tribunaes, e nas Reparticoes 
Publicas. As palavras da Ord. L. 3" T. 59 5 16- 4bbades 
Bentos-, conforme adverti0 Silv. Ir mesma Ord. n. 36, riso 
indicão sómente os Abbades Benedictinos: referem-sie & todos 

Art. 459. A.i molhdre6 oariiidus, ou viuvaa, das pessbas 
tom o j  mosino; pri ilcgio; do sous ma- 

4' #*rik-/&-/ 4 7  
negocios jud ic im as procuracoes poduin 

ser feitas apud acta p d o  Exrivào da Causa, om preseiiçri do 
Juiz, e com assignatura do constituinte (1 1). 

Art. 461. O menor até a idade de yuatorze annos, e a 
meuor até a de riozo, não podem faz& procurac5.o (1%). 
(Art. 25) 

Art. 463. Depois dessa idade podein Gzdl-a com autori- 
saçáo do Juiz do processo, ou de seus curadôres (13). (Art. 26) 

os Abbades, qiie goza0 das prerogativas episcopaes. Nesta 
parte pois nao segui a expressa0 da Ordem n .  82  de 30 de 
Marco de 1849. 

(10 Cit. Ordem. n .  82 de 30 de Marco de 1849 Art. 80. 
(111 Ord. L. 1,' T. 48 S 15, L. 3" T. 29 princ. 
-Em presença do Juiz-: nao esth em uso, como acontece 

com muitos outros actos judiciaes, que correm nos cartorios 
fóra da presenca do Juiz. 

As procuracoes, e os subatabeleciinentos, apurl acta tomil.+ 
se 4 reqiieriinento de partes, e por despacho do Juiz. 

3.' ED. 

Sobre o sèllo das procuracoes, e substabelecirnentos ; apud 
acta veja-se a legislacso agora citada ao Art. 456. 

(12) Ord. L. 3" T. 29 5 l", e T. 41 5 8". 
Attenda-se ás novas observacoes da Not. ao Art. 25 supra. 
(13) Citadas Ords. L. 3 T. 29 3 1; e T. 41 5 80. 
Attenda-se tls novas observapes da Not. ao Art. 26 supra. 

3.' ED.  

E quaes os mazores, que niEo podem fazêr procurapio? 
Av. n.  402 de 29 de Agosto de 1863-Condemnados á pri- 

sao com trabalhos devem sêr considerados privados de sua  
administracão e bens, e nas circumstàncias dos interdictos, 
que esta0 inhibidos de constztuir procuradar, segundo decla- 
rou o Despacho de 28 de Abril de 1851, 

C. L. C, a1 



Art. 463. As Irnmdades, e Casas de Nisericordia, que 
ri& tiverem corrjpromissos devidamente approvados, onde se- 
compreheiida a faculdade de passarem procura(ões por seus 
Escrivães, ou Sccretarios, só podem instiluir procuraddres por 
interinedio dos Tabelliães (i4). 

Art. 464. Não podem sêr procuntdôres de partes em ne- 
gocio~,  qae, directa ou indirectamente, aclivn ou passiva- 
mente, perten@o, ou digão respeito, á Fazarida Nacional ; os 
Empregados do Tliesouro, e das Tliesourarias (1 5). 

Art. 465. DJ prohibiqão desta procuradoria exccptuáo-se 
os nugocios de interesse dos asceiidentes, ou dewmieiites ; 

- -- -- - 

Av. n.  27 de 27 de Janeiro de 1864-Revogou o antece- 
dente Av. n. 402 de 29 de Agosto de 1863. Neste Av. revo- 
gatorio lê-se : 

Sendo c's effttitos da pronuncia os declarados no Art. 293 
do Regul. de 31 de Janeiro de 1842, delles n8o i'es.ilta a in- 
capacidade prtrii os actos da vida civil : 

Impossibilitado de praticar os actos da vjda civil é quem 
se-acha sujeito ao regime penitenciario : 

Corrigia-se um erro á custa de outro, porque a sujei cá;^ ao 
regime penitenciario é a pena de prisão com trabalho do God. 
Crirn. Art. 46 ; e a sentenp de prisao (Art. 8-1. '2 Const. 
do lrnp.) suspende o exercicio das direiios politicos, mas náo 
o dos clzreilos c w i s  exerciveis por procuracao. Se assim náo 
fôra, os prêsos por condeninaqao critninal Beriáo soccorridos 
com urna ciiradoria. Sáo validas soiis contractos, diz o nosso 
Art. 356 supra. 

(14) Ordem. ri. 253 de 11 de Dezembro de 1849, e n. 244 
de 8 de Ou~ubro  de 1851. Sãü legaes, e suficientes, as procb- 
raqões assignadas pelas Camaras Municipaes, e passadas por 
seus Secretariou-Ordem n.  153 de 8 de Junho de 1849. Do 
mesmo modo as prowrages  passadas e assigriadas pelo Pre- 
sidente e Secretario do Conselho de Direcpo do Banco do 
Brazil-Ordem n.  28 de 28 de Janeiro de 1852. 

(15) Circ. de 10 de Novembro de 1840, Ordem de 21 de Ja- 
neiro de 1842, Decr. n. 736 de 20 de Novembro de 1850 Art. 
66. Vi& 8 11 do Regimento, ir que se-refere a Prov. de 29 de 
Janeiro de 1812. 

irmãgs, ou ounhatlos ; dos Empregados fóra dos casos de 
defvêrem skr despachados, ou expedidos, por estes (16). 

Art. 466. Não podem ser procuraddres em Juizo : 
8 1 . O  Os menores de 21 annos (17) : 
fj 2." Os Magistrados, Tabelliies, Escrivães, e Officiries de 

Justica (18) : 
8 3." Os coiidemnados por fa!sidade (19) : 

(16) Cit. Decr. n .  ,736 de 20 de Novembro de 1850 Art.  66. 
(17) Ord. L. 10 T.  48 § 20, e Resol. de 31 de Outubro de 

1831. A excepcáo de sêrem Bachareis em Direito est$ preju- 
dicada, porque antes de vinte e um annos nao se-pódc tbr o 
gráo de Racharei-Estst. de 30 de Xiircn de 1853 Arts. 31 e 
92. Sobre os meriores-procuradords ad negotia-veja-se n 
Not. ao Art. 185. 

A prohibi@o do tdxto refere-se unicamente S procuradoria 
judicial. Quanto ao mandato extrajudicial, é de doutrina, 
que OS menores adultos (assim como as rnolhéres c t i ~ i i d i i ~ )  

podem sêr mandatarios ; rms para o effeito somente da vali- 
dade de sem actos, em reln$%~ ao mandante ; e & terceiros, que 
estiverem nos limites do mandato. A razáo é, que esses inca- 
pazes n%o trntrio de a2tos proprios, mas de actos de terceiros, 
á quem reprzsentrzo como miindntiirios, e portanto apreciados 
pela capacidade civil dos representallos. 

Pela inesrna razão, szgundo o Direito Romano, e ainda 
hoje, os oscravos repre~entál3 seus senhores em muitos actos 
da vida civil. h rt.prc;enta$ão em tal caso n8o deriva de 
contracto, ma? de um:l orde~n, quz o superior dá á seu subor- 
dinado, cujos effeitos s8o identico:: aos do mandato. O senhbr 
fica obrigado pelo preqo da cousa, que seus escravos compra. 
rem por sua ordem. -Merlin Repert . vb, escluvage $ 2". « Fico 
obrigado (Cod. da Luisisna Art.  179) pelo que  seus escre- 
vos tiverem feito por sua ordem, assim como pelo que tive- 
rem @ verido ou negxiaclo em negocios, para os quaea os-tenha 
autorisado ; nnq os tendo autorisado, só fica obrigado at6 a 
importamia do proveito, que houvér tido.)) 

.Os libertos nao podem sêr pracuradôres de outrem, e como 
taes demandarem A seus patroiios, sem têrem a idade de de- 
zesete annos conipletos-0rd . L. 3" T. 9 9  5'. 

(18) Ord. L. 10 T. 48 5s 23 e 24, L. 3" T. 28 $3 2 9  3, 
L. 4" T. 25. 

(19) Cit. Ord. L. 1" T. 48 5 35. 



8 4." Os que perderão o officio por erro nelle commel- 
tido ("2): 

5 5." Os Clerigos, e os Religiosos, excepto por suas Igrejas, 
pelas pessoas miseravek, e por seus ascendentes eirmãos (21). 

Art. 467. Aos que podem sêr procuradores em Juizo 6 
prohibido exercêr o mandato perante Juiz, que seja seu pai, 
irmão, ou cunhado 132). 

Art. 468. Aos Advogados 6 tambern prohibido faz& con- 
tractos com as partes para havêrem alguma @ousa, se-lhes 
vencêrem as demandas. Somente podem levar os honorarios 
taxados na Lei (23). 

- - 

(20) Cit. Ord. L. 1." T. A8 g 26. 
(21) Cit. Ord. $22, e L.  3" T. 28 $ 1'. Estas Leis confun- 

dem as profissões de advogar, e procurar em Juizo, com o 
mandato accidental. A exciuaão dos Fidalgos, e Cavalleiros, 
tem cessado com a nova ordem de cousas. 

Se os Religiosos podem sêr procuradhes em Juizo, nao 
esta0 civilmente mortos. 

(22: Ord. IL. 1" T. 48 $ 29, e Av. n. 106 de 29 de Setem- 
bro de 1845. 

i23) Ord. L. 10 T. 48 5 11. O Alv. do. 1' de Agosto di; 
17  4, que ampliou a prohibiçao da quota litis 5 todas. as pes- 
soas, entrou no numero das Leis suspensas pelo Decr. de 17 
de Julho de 1778. Lobao Facidc. Dissert. Ga 6" pensa de 
outro modo. 

A prohibição da quota, litis é. extensiva aos procuradôres 
judiciaes. Não obstante a nullidade de taes contractos, 3s 
Advogados, e Procuradôres judiciaes, que os-fizerem, podem 
havêr. o justo .valor de seus trabalhos ; assim como respon- 
dem pelo prejuizo, que por sda culpa causarem aos corluti- 
tuintes . 

Regim de Custas (Decr. R. 5737 de 2 de Setembro .',e 
1874) Art. 202 : 

8 1." O Executivo, que compete aos Advogados para co- 
branca dos seus honorarios, comprehende as taxas deste 
Regim., ou a impor~ancia certa e liquida dos seus contractos 

5 2.0 Estes contractoe, qual uer que seja o seu valôr, podem 
a& feitos por escri to particu ar, assignado pdo  Advogado e 1 
pelo s e u  cliente : Phd.  Not. ao Art. 368) 

$ 3.0 Em falta de contracto escripto com a parte, entende- 
se, que o Advogado sujeitou-se ás taxas do Regimento. 

Av. (no Direito Rev. Ann. 3" pag. 55) de 1 3  de Marco de 
1875 n .  2" :- As clausulas prohibidas em Direito são ex- 
cluidas dos contractos, 5 que refere-se o Art. 207 do Novo 
Regimento de Custas. 

A decisáo deste L 4 ~ .  é acertada, por n%a franquear entre os 
Advogados e sei13 clientes contractos com qualquer chusula ; 
~01%in uecca em sua redacc&o, se a-comparamos com o Di- 
;cito, hLque ella se-refere. - 

Q.ual esse Direito referido '? O Patrio da 01-9 L. l0 T . 48 
9 11, onde vemos absoluta prohibicão d ?  contractos entre os 
Advogados e seus clientes, e náo prohibi@o de clausulas. 
Como dessas clausulas a mais fallada 6 da-quota litis -, O 
Av.  pagou tributo ao uso. Ha-quota litis-, quando taes 
contractos si30 aledorios !o incerto e futuro facto do vencimento 
das demandas), e retribuiveis 'com uma parle aliquota da 
qumtidade vencida, metade, um têrco, um quarto, um quinto; 
mas a Ord. L. l o  T. 4$$ I 1  prohibe tambem o alealorio sem 
-gugta litis-, dizendo -para huvdrem certa cousa vencendo-lhes 
as demandas-. Náo diz cousa certa, poréni certa cousa, o que  
abrange o aliquoto e o aliquanto, a quantidude e a qwilulade, 
a qualtdade in  genere et in specie. Ainda mais, ella prohibe qual- 
quer c~ntracto,  dizendo em remate-mas somente levar60 os 
salurios, que se-lhes direitamente montar, e por nossas Ordena- 
ções Ihes-süo tnxailos-. 

Ora. como o Art. 202 do Novo Regimento de Custas diz, - r 

que o Exec,utivo comprehende as taxa:! do Regimento, ou a 
importancia certa e lequida dos contractos, qualquer que seja 
o valôr destes ; segiie-se têr derogado a 0 r d .  L. 1". 48 5 11, 
sb no que respeita ao aleatorio dos rontractos ; s6 no que res- 
peita, com aleatorio ou sem elle, h promessa de qualidades, 4 
promessa de quantidades não pecuniarias, e 5r prcmessa de 
pecuniarias quantidades incertas e illiquidas, Tudo isto ex- 
cluem as palavras-ou a importctncia certa e liquida dos seus 
contractos-. 

E m  conclusao, s6 podem os Advogados, não sntisfazexido- 
se com as taxas do Regimento, estipular sem condiçao unia 
quantia redonda para retribuição dos seus honorarios, paga- 
vel de uma vez, ou em prestacões, seja qual fôr o exito das 
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Art. 46'3. Não se-cenformando os Advogados com as $ 1 ."ara sou substahelecimento (26) : 

taxas marcadas na Lei para seus trabalhos, podem reque$r 8 2 . q ~ a r a  jiiriimeiito (27) : arbi tramento (24). (Art. 868) $ 3.0 Para alicnngao de bens (28) : 
Art. 470. A procuracão deve conlêr podêres espe- s 4.0 Para t-ansaqão no Juizo conciliatorio (19) : 

ciaes jE5) : 

podêras especiaes, como sobre todo O assuinpto das procu')'ações 
pretenpes incumbidas. Nada mais certo que a JUSTIÇA, fóra e~trdudicz'aes, leia-se com surnmo proveito o bom Livro de J. 
o brocardio do-habent sua sidera lites- ! M. da Trindade. 

(24) Regim. n .  1569 de 3 de Marco de 1855 Art. 185. 
ná,o (26) excede Ord. n L. folha 1" T. da 48 procuracáo, S§ 15 e 28. não O snbstabelecimellto, paga novo sêllo-Ord. que 

3.' ED.  n.  119 de 13  de Setembro de 1850. 

A revogacão deste Art. 469 resulta evidentementé do Art. 3." ED. 
202 n. 3 do Novo Regim. de Custas transcripto ao Art. 468. 
Se, em falta dos permittidos contractos, ficãio sujeitos os Ad: AV. 11. 434 de 16 de Setembra de 1874-Conf~mc o h%. 98 
vogados &s taxas marcadas, segue-se, nzo podêrem m ~ i s  de- do Regimento de Custas de 2 de Setembro ultirn@, 0s substa- 
mandar vergonhosos avbitramentos de honorctrios. belecimentos das procurc@ks devem sêr feitos, como est:ts, 110s 

Tanto, ou mais escandalosos,_algumas vezes julgados ultra Livros de Notas. 
petita, ~ 5 0  os arbitrqmentos requeridos pclos Medzcos, e sem (27) Ord. L. 3 T. 43  3. 
lei que os-autorise. E uni abuso, que deve cessar quanto an- Ain~~lie-se-e confissáo-Regul. n .  737 de de Noveln- 
tes. e que parece originar-se dr, Alv. de 22 de Janeiro de 1810 bro de 1850 Art. 155. 
5 34 (Corr. Tell. Doutr. das A q .  5 20 Not . , dando accáo (28) Ord. L. 4". 48 priuc. executiva (que n8o é arbitramento) a9s ill edicos, Cirurgiões, e Amplie-se-e hypotheca-Cod. do Com. Art. 145 ; mas Botica7*ios). Ora, esse Alv. regia os Delegados do Fisico Mór, nem o poder de alienar comprehende o de l.iypothec%r, liem 0 
com seu Juizo privativo ; mas os logares de Provedor Mór da de hypothecar o de alienar. Saúde, Fisico-Mór, e Cirurgiso-Mór do Imperio, forso aboli- Qutinto a vende de escravos, e oiitro~ contractos seme- 
d ~ s ,  passando as respectivas causas para as Jilsticas Ordina- lhantes, para o effeito do pag~mento  da meia siza, 0 DeW. 
rias. 0 s  Medicos, pois, Cirurgzões, e Roticarros, s6 pode111 de- n. 2699 de 28 de Noyernbro de 1860 Art. 5" dispõe 0 segiljrlte : 
mandar por ac@o ordinaria o pagamentc de seus trabalhos, -Fica0 prùhibidos, pena de uullidade, os coritractos fi.,itos em e receitas, até que alguma lei mande o contrario. virtilde de cartas de ordens, ou por proctira@s, que ngo 

(25) Quando se-diz, que a procuracáo deve contêr podêres sejao especiaes para os mesmos cuntractos. AS procuracóes 
especiaes, é em relacao ao mandato geral. O mandato especial especiaes n&o serno aceitas em Juizo, ou fora delle, sem de- 
necessariamente contém podêres para o acto, ou actos, que signarem o escravo, ou .os escravos, por seus nolnes, sexo, 
designa. O dispôsto sobre o mandato geral no Art. 145 do Cod. cor, officio, profissao, estado, idada, naturalidade , e qiiaea- 
do Com. é applicavel em materia civil. quer outras qualidades, ou signaes, que possao distinguir 0 

escravo.- Veja-se tambem o Art. 5 Un. do cit. Decr. 
3.' ED. (29) 1)ispos. Provis. de 29 de Novembro de 1832 Art. 3", 

Regul. n. 737 de 2 5  de Novembro de 1850 Art. 26. 
Sobre procuracoes para casamento-Not. ao Art. 96 supra. Amplie-se-e qiialquer outra transaccao-Cod. do Com. Sobre procuracões para fiança - Not. ao Art . 776 tnfrn.  Art. 145. T~ansacção quer dizêr composi$ão para extinguir Sobre os mais casos, em que as procuracoes devem contêr obrigacões litigiosas ou duvidosas. 

I 



4 5." Para recebbr, e dar quitagão (30). 
Art. 471. O procurador, que aceitou o mandato, 6 res- 

ponsavel pelo d a m o ,  que causar ao constituinte por negli- 
gencia, culpa, ou ignorancia (31). 

Art. 472. Não póde o procurador, que aceitou o mandato, 
aceital-o depois pela parte contraria ; advogando, ou solici- 
tando, em favor desta (32). 

Art. 473. Acaba o mandato 133) : 

(30; Ord. n. 82 de 30 de Marco de 1849 Art. 2 , .  
O poder de recebêr comprehende o de dar quitaçgo. O de 

recebêr uth credito hypothecario comprehende o de consentir 
na  baixa do registro da hypotheca depois de feito o paga- 
mento. O de vendêr e recebêr o prêco da venda comprehen- 
de o de fazêr as despezas necessarias para a venda. 

(31) Ord. L. 1" T. 48 $5 80, 9, ?O, e 17 ; e L. 3 T. 27 
princ. Vid. Art. 705 do Regiil. Com. n. 737 de 25 de No- 
vembro de 1850, e Cod . do Com. Art  . 162. 

3.a ED. 

Av. n. 317 de 21 de Setembro de 1874-0s podêres das 
procuracões sem a claiisula in solidurn cabem á qualquer dos 
mandatarios indistinctamente. (Bem* entendido, quando forem 
indistinctamente nomeados ; nomeados ordinalmente, devem 
aceitar o mandato um depois do outro, na ordem indicada, 
por náo querêr ou não podêr aceitar o precedente). 
(32) Ord. L. ?i0 T. 48 £j 13. 

ED. 

(33) « O mandato acaba (Orlando Cod. do Com. pag. 70) 
pelo casamento da molhér, que deu ou recebeu procuraçáo, 
seja ou não commerciante, porque o marido é o administradar 
de sua pessoa e bens, como chefe da família. E' desnecessa- 
rio dizêr, que finda o mandato pela conclzcsão do negocio, ou 
vencimento do tempo convenkionado. » 

Quanto & primeira parte desta doutrina, n8o procede, quan- 
do a molhér commerciante casa, nos actos relativos ao seu 
commercio ; porque nestes se-reputa sui juris, e sem depen- 

8 l."Pela morte do mandante (34) : 

dencia de autorisaçfto expressa nos termos do Cod. dc Com. 
Art. 29. 

Quanto á segunda parte desta doutrina, curripre, não es- 
quecêr a obr igaç~o de recorrêr da sentenca contraria ao con- 
stituinte ( Art. 473.9 4" Consol . ), e addicionw o caso de 
acabar o mandato condicional pelo implemento da condic&o. 

(34) Ord. L. 3" T. 27 5 2. Vid. Art. 706 S 3" do Regul. 
Com. no 737 de 25  de Novembro de 1850, que, a lhn  do fal- 
lecimento do constituinte, contempla o caso de transmissáo 
dos direitos deste para outra pessoa, constando legalmente 
em Juizo. 

-Pela morte do mandante- : e como tal se-deve reputar a 
dissolucão da  sociedade, ou a cessacio da existeiicia de qual- 
quer outra pessoa jurídica, .que tenha conferido o mandato. 

Amplie-se-e por incapacidade que lhs-sobrevenha.-A ra- 
z%o A a mesma. 

O mandato náe acaba por morte do mandante, quando 
assim se-tivh convencionado, e noscasos, em que é irrevoga- 
vel. 

Sí! fóra destes casos excepeionaes o mandato cessa por morte 
do mandante, segue-se, que, sendo de tempo indeterminado, 
d i r a  emquanto o mandante náio o-revogar, sem necessidade 
de renovaçáio, qualquer que seja o tempo decorrido. « Se eu 
não tenho designado algum prazo (Pothier Mandat n. 35), 
nem subcrdinado a duracão de n;inba procuraqáo h &urna 
condi~ão,  ella vale i n  perpetuum ; isto é, emquanto eu viver, 
e nao revogal-a. Alguns praticos ignorantes dizem, que é 
preciso neste caso renovar a procurago todos os annos, mas 6 
um erro, que náo merece sêr refutado: Procurator, et in diem, 
et sub conditiona, et usque atl diem, dari potest, et i n  pwpe- 
t wm-Lei 3" e 411 Dig. de procwat. N 

3.a ED. 

Da simples leitura do Art,  32 supra vem á tona o absurdo 
das exigidas-certzdões de uida -. O Decr,. n. 41 13 de 4 de 
Mãrco de 1868 Art. 40 a ~ ~ e x i g i a ,  mas foi revogado pelo Decr. 
-n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art 20. 



5 2." Pela revoga@io da procuraqão, que deve sêr intimada 
ao procurador deaittido (35) : 

4 3." Pela renun$a do prosuraddr, que deve tarnbem sêr 
intimada ao mandante (36) : 

5 4." Proferida a sen teny  definitiva nos negosios judiciaes, 
devendo porém o p r o w ã d d r  recorrêr della, se fdr contra seu 
constituirile (37).  

Art. 474. O proxrddor pódo oppor-se, á que o mandante 
revogue a peocura@o, se a lide já estiv6r contestada (381. 

Art. 465. Mqs, não obstante a contestacão da lide, o man- 
d a n b  tem direito de revogar a prosuriicáo, allegando justa 

(35) Ord. L.  3 T.  26 princ. A intimacão nao está em uso 
no Foro Civil, bastandoeiniplearuente a jiinccao de nova pro- 
curacao ao processo. O Art . 706 $ 1" do Reglil. Com. n . 737 
de 25 de Novembro de 1850 exige, que a revogacão da pro- 
curacão seja intirnada judicialmente ao procurador. 

A revogacno do mandato póde sêr espessa, ou tacila ; e ha 
revogqao tacita, se o mandante nomear novo mandatario 
para o mesmo negocio, ainda q u e  na  segunda procuracão 
nao derogue a primeira. 

Ha casos, em que o mandato é irreuogavel, ou porque assim 
se-tenha convenciunado, e em geral qliando for condicão de 
u m contracto bilateral, ou meio de cumprir uma obrigacão 
con tractada . 

(36) Cit. OrG. L. 3' T. 26 princ. Esta intirnacao quasi 
sempre se-requer nos processos. Vid. Art. 706 2" do Regul. 
Com. n . 737. 

Nos casos, em que o mandato é irrevogavel, tambem 6 irre- 
nunciavel . 

(37) Ord. L. 3 T. 27 princ., e $ 1". Algiirnas vêzes os Ad- 
vogados sao instituidos para a primeira, e logo para a segun- 
da, Instancia. 

(38) Ord. L.  3' T. 26 $ 1". Esta disposicao, com a dos dois 
Arts. que se-seguern, nilo se-observa. O mandato é revoga- 
vel, e rcuuncinvel, cni todo o estado da causa. Vid. Arts. 
709 e 710 do Regul. Com. n. 737 de 25 de Novembro de 
1850. 

causa ; como seja, tmpedlmento do procuraddr para bom des- 
empeOhar o mandato, iolmiado supervenienle, ou amizade 
com seu contend8r (30). 

Art. 476. Igual direito compete ,io procurador nos referidos 
casos para renunciar a procuracáo depois da lide contestadn, 
azendo intimar a renuncia ao mandante, para que nomde 
outro procurador (40). 

Do cmprestimo 

Art . 477. Quando se-empresta alguma cousa, que consiste 
em rvumero, p&o, ou medida, e com o uso se-cansome, o 
cmprestimo chama-se mzctuo ( 1 ) .  

(39) Ord. L. 3"T.  26 5 1". 
(40) Cit. Ord. L. 3"T. 269 10. 
(1) Ord. L. 4 T. 50, e T ,  53 $ Ia .  Cousas fungiueis sao o 

objecto do mutuo, isto é, as susceptivt'is de sulostituicao por 
OUtFaS a u s a s  da  mesma especie, da mesma qualidade, e na 
mesma quantidade. As cousas, que se-consomein com o uso, 
são fungzveis por sua naturêza ; mas as partes podem conven- 
cionar, que sejao fungiveis cousas, que o-n8o sáo por suana- 
turêza. Isto póde acontecêr até com accões de Banco, e outras 
Companhias, quando quem as-recebe fica obrigado á restituir 
numero igual ao das accoes i ecellidas. Em summa, ha mutuo, 
sempre que a obrigacão de restituir fôr generica, e não se-re- 
ferir & propria cousa recebida ; mas á outra da mesma especie, 
e qualidade, qualquer que ella, seja. 

O rnutuo póde sêr directo ou occasional, e com esta distinc- 
çao explica-se o Art.  247 do ~ o d .  do Com. ibi-quando a 
cousa emprestada pódo s&r consideradu yenero commercial-. 
Com? poderia sêr entendido esse Art., se elle comprehende 
na generalidade das palavras transcriptaa todas as  cousas mo- 
veis, pois que todas podem sêr consideradas generos commer- 
ciaes, e destinadas A uso cornmercial ? 



Art. 478; Quando para certo uso se-faz concessão gratuita 
de uma cousa, que deve sêr identicamente restituida, o em- 
pceslimo chama-so commodato (%). 

Os p&sos, e medidas, A de obrigacgo mandar aferir pela res- 
peotiva Camara Municipal. Vid. a Ord. L. 1" T. 18 $5 28 e 
seg., e mais disposicoes apontadas no ICepert. de Furt .  vb.- 
aferisão-. 

Lei n .  1157 de 26 de Junho de 1862- Substitúe em todo 
o Imperio o actual systema de pêsos, e medidas, pelo systema 
metrico francêz. 

DeEr. n.  5089 de 18 de Setembro de 1872- Instr~iccões 
provisorias para execucão da Lei supra, que suhstituio em 
todo o Imperio o actual systema de pêsos, e medidas, pelo 
systeina metrico francêz. 

Decr. 11. 5163 de 11 -de Dezembro de 1872- Regul. das 
condições, que devem siitisfazêr os pêsos, e as medidas, do 
systema metrico, segundo a Lei n 1157 de 26 de Junho de 
1 862. 

O mutuo directo reveste manifcstacões notaveis, combinan- 
do-se com o alealorio quando é:  

Contraclo d'emprestimo d risco maritimo : 
Conlracto de consbituzção de renda vilalicia : 
Contructo de constituição de renda perpetua. 
No 1" caso O aleatorio vem dos riscos da navegacgo : 
No 2' caso o aleatorio vem da incerteza do tempo da, vida 

humana : 
No 3. caso o aleatorio vem (tratando-se de,Apolices da Di- 

vida Publica) do sorteio d'aquellas, que sã0 remidas. 
(2)  Ord. L. 4 T. 53 princ. e 3 1". C'ousas não fungiveis são 

o objecto do commodato ordinariamente. Em especie, expres- 
são do Direito Romano, deve-se cntendêr--iienticamente-in- 
diaidunlmente-. Para certo uso, deve-se entendêr-por deter- 
minado tempo-, em contraposicso ao precario. Vid. Art. 498. 

Supponha-se nso escripto Q adverbio-individualmente-, 
que nao é synonimo de-identicamente-. Paguei tributo ao 
erro em voga de considerar-se individuo cada objecto corporeo 

Art. 479. No mdzco o dominio da cousa emprestada trtuis- 

fere-so pela entrega ao iiiuluurio (3). 
Art. 480. D b d e  o mqmento do Bntrogn o risco B por 

conta do mutuiirio, que tem oi')riga@o de pagar ao miituante 
outra igual quantidade do mesmo genero (4). (Art. 845) 

Art. 481. O pagamento deve sêr feito pêlo mutuario tio 
prazo, que foi estipulado ( 5 ) .  

encarado em sua unadade. Essa unidade é numerica, e a uni- 
dade numerica é uma dualzdnde,-é uma especie. A expressa0 
do Direito Romano-em especie-é exactissima, e a obrigacIlo 
de restituir em especie 6 de restituir identicamente, a saber, a 
mesma cousa recebida ; mas nao é de restituir individualmenle, 
porquanto a cousa recebida é uma especie, e não individuo. 
Consulte-se Coelh. da Roch. Dir. Civ. 3 81 Not., onde diz, 
que modernamente tem-se alterado a forma da express&o ro- 
mana, e s~guido- a das Sçtencias. Infelizmente, porque taas 
Sciencias errizo, e a verdade disse-a o Direito Romano. Vid. 
Arts. 844, 845, 846, e 847, e particularmente a Not. ao Art. 
845. Procede, como aqui inserida, a censura do Sr. Annibal 
(Observ. á Orlando pags. 39 á 42) com relaçáo aos Arts. 874 

I", e 881 do Cod. do Com.; e 619 5 10, e 6209 L", doRegu1. 
n. 737 de 25 de Novembro de 1850. Dizendo o Cod. do Com. 
Art. 874 5 1"-COMMODATO-, de onde vem para os commo- 
dantec o titulo de credores de dominio nas fallencias, e nos 
concursos creditorios; nada mais arbitrario, que na  sua 
Not. 327 trocar o Sr. Orlando commodantes por mutuantes I 
Vid. Not. ao Art. 509 infra. 

(3) Oril. L. 4" T.  50 princ. 
(4) Cit. Ord. L .  4" T. 50 princ. E' utna consequencia da 

disposicão do Art. antecedente-Res suodominoperit-. A 
cousa perece para seu dono, mas o genero, como diz a cit. 
Ord., não p5de perecêr-Vid . Not . ao Art. 845. 

O fimdo mutuo é transferir uso, mas, como a cousa se-coo- 
some com o uso, o11 as partes estipulhso a substituicgo della 
por outra do mesmo genero e e s p i e ,  resulta necessariamen- 
te, que passa para o dominio do mutuario, e que o risco e peri- 
go  correm por sua conta dêsde o momento da entrega. 

(5) Ord. h. 4" T. 50 $ 1". Nas obrigacoes mercantis com 
prazo certo não se-conta o dia da data do contracto, mas o 



Art. 482. Não havoiido estipuli~ão de prazo, o mutuario 
fica constituida e111 móra desde u exigenciu dp pagamento (6). 

Art. 483. Não se-póde por6m exigir o pagamento senão 
dêz dias depois do emprestimo, e segundo as circuinstancias o 
Juiz concederá maior prazo (7). 

Art. 484. O emprestimo de dinheiro á filhos-familias de 
qualqiier sexo não dá a q ã o  contra elles, ainda depois de 
emancipados ;. nein contra seus pais, nem contra os fiadores 
do contracto (8). 

Art. 485. E' valido pordm o emprestimo, e á elle está 
obrigado o pai, nos casos seguintes : 

5 i .O Se o filho-familias cstfr6r em parte remota por moti- 
vo de estudo, OU servi03 nlilitar, não excedendo o empres- 
timo as mezadas do costumo (9) : . . 

5 2." Se o filho-familias commerciar por mandado do pai, 
não estando habilitado á bz81-o por sua pcopria conta ; mas 
com íipprova~ão do momo pai, nos termos do Art. 1." 8 3" 
do Cod. do Com. (13). 

imrnediato seguinte ; conta-se, pordm, o dia do vencimento 
do prazo-Art. 135 do Cod. do Com. 

E' applicavel em materia civil a disposicão do Cod. do Com. 
Art. 136, cujo complemento está na Ord. L. 3" T. 35, e Con- 
solid. Art. 828. 

(6) Cit. Ord. L. 4 T. 50 S 1". E da mora em diante, náo 
tendo havido estipulagáo de juros, o mutuario deve pagai-os ? 
Para este effeito a nossa jurisprudencia exige a interpellacáo 
judicial. Assim legislá0 os Arts. 138 e 248 do Cod. do Com. 

(7) Ord. L. 4" T. 50,s I", Art. 137 do Cod. do Com. A Lei 
d6. doia exemplos, que sái~ desnecessarios . 

(8) Cit. Ord. L. 4" T. 50 5 2" Disposipio do Senatus consul- 
to Macedoraiano. 

(9) Cit. Ord. L. 4" T:50 40. 
(10) Ord. L. 4" T. 50 § 30, combinado com o Cod. do 

Com. 

Art. 486. Quondo o filho-hmilias commerciar sem ~rnan- 
dado'do pai, n8o B oslo responsavel pelo emprestimo ; mas o 
proprio filho mutuario, at6 onde chegar seu peculio (i i). 

Art. 487. Se na escriptura do contracto o Tabelliáo portar 
por f6, que na sua presenp, e na das testemunhas, o deveddr 
recebbra o emprestimo por elle confessado ; náo se-adrnitte 
wnlra esta confissão, assim provada, reclamacão do natur4z;i 
alguma (12). 

Art. 488. Fóra do caso do Act. antecedente, concede-se 
ao tfcvedbr, oirá seus herdeiros, c fiadbres, o prazo de ses- 
senta dias d e p i s  do contracto para reclamarem contra o cre- 
dar, ou contra seus herdeiros, a confissão do ampres- 
timo (13) . 

Art. 489. Esta reclamagão tem logar, ainda que no coq- 
tracto o decedbr a-tenha rununciado (L4). (Art. 389 8 4") 

Art. 490. Fica perpetuado o direito do devedbr, se, pdsto 
qne não demandado, protestar nos ditos sessenta dias contra 
o credor, declarando não têr effectivameule recebido a quan- 
tidade confessada (15). 

(11) Cit. Ord. L. 4" T. 50 3 3". O que 6 p6de têr lagar 
por infracqáo da Lei, porquanto o Cod. do Com. Art. l0 3 3 
inhibe commerciar aos filhos-fainilias sem autorisaçtto dos 
pais, provada por escriptura publicn, e inscripta no registro 
ao corrimercio . 

(12) Ord. L. 4 T. 51 1" i n  fim. 
(13) Ord. L. 4" T. 51 princ., e $8 2" e 3. Existe a crença 

vulgar, nascida desta Lei, de que as partes tem sessenta dias 
para arrependimento, dos contractos . A Resol . de 4 de De- 
zembra de 1827 d6. noticia desse erro c o m u m .  Quid, se o 
fiadbr demandado oppõe a excepçt t~  e o devedôr principal - - 
confessa têr recebido ? 

(14) Cit. Ord. L. 4. T. 51 princ. Usa-se deste direito ida 
excepçao denaminada-mn numerata pecunice-que 6 'de 
pouco uso. 

(15) Cit. Ord. L. 4" T. 51 5 '2. 



Art. 491. Ausentando-se o crcddr, oc ocultando-se, em 
modo que a reclamaqão não lhe-possa sbr intimada, o pro- 
testo judicial do deved& B suülriente para conservacão do 
seu direito (16). 

Arti-492. O effeito dosta reciamagão será incumbir ao 
credor o onus da prova sobre a real'dado do emprestimo (17). 

Art. 493. Se o credor a-provar com o Tabellião e as tes- 
temunhas do contraato, ou com outras testemuiihas, ou por 
qualquer outro thotlo ; o deveddr reclamante será condein- 
nado á pagar, e nas custas em trerdobro (18). 

Art. 494. Se a náo provar, a exripturíi do emprestimo 
julgar-wha nulla, ficando livre o recla~nanle do que riella 
coiifessára (19). 

Art. 495. Não pódn e duvcdor reclamar a confissão do ex-  
prestimo : 

5 1." SG depois dolla pagou adies dos sesenta dias parte 
da divida, ou re:onhbceu por odtro modo sua obrigaqão ( 2 0 ) ~  

5 2." Se a confiss'io não for propriamente de emprestimo, 
mas provi& de outra obrigaqão anterior (2l') .  

Art. 496. Passaclo~ os scssenta di,is, o devedor que recla- 
mar a confissão do empre~tinio, nu todo ou em parte, deve 
provnr, que não recebêra o confwsado'; cúmtanto que 

(16) Cit. Crd. L. 4"ET. 51 Ij 20. 
(17) Cit. Ord. L. 4 T. 51 j 2". È: uma cxcepçeo da regra 

-de que a obrigacso da prova inciiinbe á quem em Juizo af- 
firma o facto, de ue retende dgduzir direito. 

18) Cit . Ord. 1. 8' T. 51 $3 10 e 70. 
Cit. Ord. L. 4" T. 51 $ 10. 
Cit. O d .  L. 40 T. 51 3 4.-Debrtor solvens scienter 

partem debzti praesumitur totum debere, dum contrarium non 
probat-. 

(21) Cit. Ord. L. S" T. 51 3 2.-Pdque esta Lei (palavras 
do texto) somente ha logar nos~~emprest~mos e confiss&s sobrr 
elleu fcitas-. 

o-prove por esoriplura publloa nos casos, em que esta se-faz 
necessaria (22). 

Art. 497. No commodato n5o se-transfere para o commo- 
datario o dominio e a posse da cousa emprestada, e somente 
se-lhe-zoncede o uso delh com obrigacão de restituil-a (23). 

Art. 498. Este contracto A essencidmente gratuito. Ha- 
vendo paga de dinheiro, degenera em locacão. Se outra f6r 
a retribuicão, ou concedendo-se a cousa para uso não certo, 
será contracto de outra especie (24). 

Art. 499. Quando não se-declarar o tempo concedido para 
uso da cousa, entendêr-se-ha, que o uso A perniittido pelo 
prazo, e modo, que for razoavel (25). 

Art. 500. As cousas, que consistem em numero, peso, e 
medida, e com o uso se-consomem, podem sêr objecto do 
commodato, quando são emprestadas, não para se-gastarcm, 
mas còm a condicão de sêrem restituidas identicamente (26). 

Art. 501. E' obrigacão do commodatario guardar a cousa 
emprestada com o maior cuidado, tanto a principal, como o 

(22) Ord. L. 40 T. 51 3 6". 
(23) Ord. L. 4" T. 53 $10. Tem uma simples detenção. Vid. 

Not. ao Art. 478. 
(24) Cit. Ord. L. 4" T, 53 princ. As palavras-ou para uso 

&o certo -alludem ao emprestimo, que se-cht~ma~precario- -, 
cuja duraciio fica dependente do arbitrio do concedente. A Ord. 
L. 4" T. 54 Ij 3" tambem dá noticia do precar2o nas palttvrae 
-ou emquanto lhe-aprouvdr-Vid. Not. ao Art. 478. 

(25) Ord. L. 40 T. 53 princ. Exemplifica-se com o empres- 
timo de um livro para sêr trasladado, o que importa a con- 
cess&o do tempo necessario para o traslado. 

(26) Cit. Ord. L. e. T . 53 $ 1". Tambem se-dh o exempl:, 
do emprestimo de moedas de ouro, ou , para apparato 
festivo ou theat'ral. Vid. Not. ao Art. 47 . 

C L. C. 
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seu accessorio (27) ; e responde, não s6 pelo d610, e culpa 
larga; cbnio pela culpa leve, e levissima (28) 

Art. 502. Não responde o commodatario pelo damno ori- 
ginado de caso fortuito (291, excepto : 

5 1 . 9 8  houve estipulagão .em contrario (30 : 
8 %"e houve mora na restituição da cousa (31) : 
5 3." Se empregou a cousa em uso differente daquelle, 

para que lhe-f6ra emprílstada (32) : 
5 4." E em geral, sempre que no caso fortuito houve 

culpa (33). 

('27) Cit. Ord. L. 4" T. 53 8 20. Dá-se o exemplo do empres- 
timo de uma egoa acompanhada de wn poldro, caso em que 
a mesma obrigaçso se-terá na guarda do poldro com-, na  da 

r.. 
egoa . 

(28) Cit. Ord. L. 4' T. 53 5 2.. As palavras desta Lei sobre 
a dtstinccSo da culpa sso empregadas no sentido technico do 
Direito Romano. 

3.' ED. 

Eis c sentido technico do DireitoRomano sobre a distincc&o 
da culpa em latn, leve, e levissirnc8 : Culpa latn (ou grave-grande) 
4 a falta com intençao dolosa, ou por negligencia impropria 
do .commum dos homens. Culpa leve B a falta evitavel com 
attençgo ordinaria. Culpa 2evksima Ba falta s6 evitavel com at- 
tençao extraordiiiaria, ou por especial habilidade, e conheci- 
mento singular. 

429) Ord. L. 4" T. 53 1" im pn, e 5 3"-Resperit domirao-. 

3.' ED. 

-A cousa precepara o dono. Eis a razgo do conhecido rtdagio 
4 cima, proclamando um effeito irreciigavel do-perecirnemto da 
cousa-. Perecimento da cousa é a extincçao della, que pode 
sêr total ou pcircial. 

(30) Cit. Ord. L. 4" T. 53 5 3". 
it. Ord. L. 4" T. 53 $30. 

Ord. L. 4"T. 53§§3"e4:. 
Ord. L. 4. T. 53 5s 5 e 4'. 

Art. 503. E' caso fortuito o descaminho, ou damno, das 
cousas emprestadus em mhos dos mensageiros, que as oondu- 
aem, sendo estou de confiança (34). 

Art. 504. Mas, havendo culpa nos mensageiros, correr8 o 
risco por conta daquelles, q.ue os-mandáião (35). 

Art. 505. Se o commodatario restituir a cousa por máo 
mensageiro de ma  escôlha, 6 rejponsaveI por todo o damno 
que occorrêr (36). 

Art. 506. Sendo o commodatario contumaz na restituiçho 
da cousa em devido tempo, e persistindo at6 a sentença ; ser8 
condeinnado á restitui-la, e á pagar autro tanto de seu 
valâr (37). 

Art. 507. Pode somente retêr a cousa emprestada, se com 
ella fêz dwpezas necessarias, ou uteis, ate que seja iiidemni- 
sado (38). 

Art. 508. Não póde por6m retêl-a, allegando ser sua, ou 
que lhe-pertence por algiiin titulo (39). 

Art. 509. Sem obstar semelhante allega@o, o commoda- 
tario em todo o czso será obrigado á restituir a cousa empres- 

(34) Cit. Ord. L. 4" T. 53 $ 5". 

(38) Cit. Ord. L.  4" T. 53 35". 

(36) Cit.Ord.. I,. 4" T. 53 tj 50. 
(37) Cit. Ord. L. 4" T. 54 princ. Esta accão, que iguala ao8 

espoliadores o cornmodatbrio contumaz, náo tem uso entre 
n6s, .e muito menos sua pena. Tambem a pena n8o poderia 
sêr demandada, senáo pela via ordinaria, nos termos da Ord. 
L. 30T. 4835". Vid. Art. 66'2 

(38) Cit. Ord. L. 4" T. 51 1°.-Veja-se a disposição pa- 
rarella do contracto de locacgo no Art.  663. 

(39) Cit. Ord. L. 4" T. 53 5 3". 



tada; e depois da restituipão usará então da acpão, que 
lhe-compelir (40) . 

CAPITULO V 

Da compra e venda 

Art .  520. O contracto de compra e venda póde sêr puro, 
ou condicional (I). 

(40) Cit. Ord. L.  4' T. 54 5 3. 
O qommodante p6de demandar a iestituiç&o da couaa em- 

prestada, ou pela acç&o summaria de emprestimo, de que trata 
Lobao Acç. Sum.  Dissert. 1 2  sebre a Ord. L. 4" T. 54; ou por 
acçao de ~ , b u l h o ,  ou por acção ordinaria de reivindicação. Se 
o comrnndatario fôr commercianhe, e se-lhe-abrir fallencia, o 
commodante entra na  classe dos credores de dominio, e como 
ta l  consegue a reivindicação-Cod. do Com. Arts. 874 n .  l0, 
e 881. E m  caso de concurso de credores do commodatario 
tambem 6 o cornmodante reputado credor de dominic-R:gul. 
n. 737 de 25 de Novembro de 1850 Arts. 619 9 1°, e 620 $ 10. 

(1) Ord. L. 40 T. 8" $ 1'. A condiçao póde ser suspenszva, 
ou resolutiva. 

3.' ED. 

Reputao-se equipollentes ao contracto de compra e v-enda, 
bem entendido,-mutatis mutandis- , os seguintes contractos : 

Contraclo de Iroca,-permuta,-ou-permutação ; no qual 
entrão o de cambio de rnoedar,-o de cambio de letras da  t e a ,  
-o de cambio de letras de fdrrc,-e o de cambio maritimo ; 
porém, nestes três ultimos, m o  h a  mais que um aspecto con- 
vertedor do rnutzco em troca; no primeiro caso,de dinheiro rece- 
bido em um tempo or dinheiro pagavel n'outro tempo; no ae- 
gundo caso, d.! din \ eiro recebido n'um logak por dinhèiro pa- 
gavel n'outro logar; no terceiro caso, de  dinheiro recebido por 
dinheiro aleatoriamente pagavel em relaçao 5 riscos mariti- 
mos : 

Contracto de dação in soluiurn. seja qual fôr o objecto, que 
se dê em pagamento da  divida : 

Conlracto de cessão onerosa, seja qual fôr o direito pessoal 
transrnissivel ; e que pode ser,-cessão de credito simples,- 
cessão de credito piqnoraticio, -cessão de credito antichretzco,- 
e cessão de credito hypothecario. 

Art. 511. Quando a venda é pura, o contracto fica por- 
feito para as obrigqòes que delle nascem (e), logo que o coa- 
prlidôr e o vendedor prestão seu consentimento reciproco 
sobre a cousa, e sobre o prêqo (3). 

Art. 012. Na venda condicional o contracto não é per- 
feito senão depois de cumprida a condicão (4). 

(2) O contracto s6 d& direitos pessoaes, é simplesmente um 
-titulo justo-para acqiiisicáo do dominio ; mas não o-trans- 
fere, sem que acceda a tradição. O nosso Cod. do Com. Arts. 
19 ; e segs. ntio apartou-se destes bons principias, se bem que 
delles fugisse no Art. 874 5 80, como se-póde ver na  Not. ao 
Art. 531. Vid. Arts. 907 e 908 infra e suas Notas. A inno- 
vacão do Cod. Civ. Franc. (Art. 1583) ficou sem ralôr depois 
da recente Lei hypothecaria de 23  de Marco de 1855. O mesmo 
aconteceu na  Belgica por effeito de sua Lei de liypothecas de 
16 de Dezembro de 1841. As idéas dessas Leia hypothecarias 
sobre a transmissão dos immoveis s%o as mesmas da nossa Lei 
novissima de hypothecas n. 1237 de 24 de Setembro de 1864. 

(3) Grd. L. 4" T. 2 princ. Daqui vem a differença dos- 
contractos consensuaes-obligationcs q u e  consensu contrahuntw 
-e dos-contractos reaes-oblzgationes quct! r e  rontruhuntur-. 
Além de consensual, o contracto de compra e venda é synal- 
lagmatico perfeito, e sempre 'oneroso. A compra e venda póde 
ser civil, ou c:omrnercial, ora para O comprador e vendedor, ora 
s6 para o comprador, ora s6 para o vendedor. 

3. a ED. 

- Res, pretiunz, et consensw-, eis o adagio juridico em ma- 
teria de compra e venda. 

(4) Ord. L.  40 T. 80 fj 10-porque, se ella fosse feita condi- 
cionalmente, fablecendo a condição, falleceria em todo a venda, 
como se nunca fosse feita-. 

Cod. do Com. Art. 191, quando diz -fica entendido, que nas 
vendas condicionaes não se-reputa o contracto perfeito s?n&o 
depois de verificada a condição. A condicso, de que aqui se- 
trata, é a surpensiva, e não a resolutiva. No uso commum da 
linguagem, sempre que a compra e venda, ou outro qualquer 
contracto, se-faz com alguma clausula, (i, que fica sujeita uma 
das partes contractantes, costuma-se dizer, que h a  condição ; 



Art. 513. Não ha venda perfeita na hypothese do Art, 
367 5 6.", quando o comprador e o vendedor cùnvi6rão 
expressamente em fazêr escriptura publica ; ou se-possa presu- 
mir, qlie era sua vontade não valbr o contracto sem escrip- 
tura ( r . ) .  (Art. 376) 

Art. 514; Desde que a venda 6 perfeita, nedhuma das 
partes se-póde arrependêr sem consentimento da outra (6). 

Art. 515. E' facultado o arrependimento, quando o com- 
prador d6r ao vendedor alguma quantia em signal para se- 
guranca da compra (7). 

mas em Direito toda a clausula não é condicao, a veqda n8o é. 
condicional pelo motivo de se-têr obrigado o comprador, ou o 
vendedor, 9. qudquer~facto, antes, ou depois da tradicão da 
cousa vendida. S6 é condicional,. quando sua p e r f e i p  fica 
dependendo de um facto futuro, e incerto, ou este seja casual, 
ou facto da outra parte contractante, ou facto de terceiro. Tal 
6 o carricter da condição suspensiva. A condipfo resolutzva não 
suspende a perfeiqao, ou OJ effeitos do contracto; ao contrario 
suppoe consiimmado o contracto, mas sujeito ti uma resolvcao 
eventual-resolvibur sub conditione-. Tambem náo se-deve 
confundir a venda condicional com a venda d prazo. O prazo 
nao suspende o contrach, tambem. o-suppoe consummado, 
mas retarda sua execucao. 

(5) Ord. L. 4" T. 8'' 9 3, e T. 19 kj 1". Sempre wsim se- 
entende nas compras e vendas do bens de raiz, sobre as quaes 
deve-se têr em vista a r e c d t e  disposição da Lei n. 840 de 15 
de Setembro de 1855 Art. 11-Vid. Art. 367 tj 5.. 

(6) Ord. L. 4" T. 2 princ., Art. 191 do Cod . do Com. A d- 
virta-se por6m que, supposto a venda condicional naoeeja 
perfeita ernquúnto pende a condicão, B todavia pqrfeita para 
6 fim de não poderem as partes arrepender-se. Quanto i5 este 
effeito a venda se diz perfeita, logo depois do consentimento 
das partes, quer seja pura, qlier seja condicional-Silv. B 
Ord. L:4 T. 1" ad rubr. Art. 1' 11. 77, e L.  4" T. 2 princ. 
n. 20. 

(7) Ord. L. 4" T. 2" 3 10. Este signal tem o nome de -ar- 
rhas-, palavra que significa em geral o penhbr, que se-d8, 
para execuçao de qualquer cwtracto, e especialmente no con- 
tracto esponsalicio . Estas - arrhas - nada tem de commum 



Art. 516. E m  Inl caso o comprader arrcpenrlido porderá o 
signal, e o vendedbr restituiri o siinal, e pagará outro t a h o  
ao comprador (8). 

Art. 517. Não procede a faculdade de arrependimento, 
quando o comprador d4r signal : 

3 1.' Nas vendas coinmerciaes, sobre que observar-se-ha 
o disposto no Art. 218 do Cod. do Com. (9) : 

5 2." Se o signal foi dado em principio de paga ( [ O ) &  
P ad'z &+L@ & f d / d '  4 
com as de que tratao os Arts. 89, 90, 91, e 92. Neste caso o 
contracto esth p?rfeito, como bem se-vê das palavras da Lei- 
tivessem accordada e fzrmada- ; e o signal equivale á uma 
condição resolutiva, e nao á uma condiç5o suspensiva. 

O Art. 218 do Cod. do Com. tambeni diz, que o dinheiro 
adiarltado antes da entrega da coiisa vendida n&o importa con- 
diqao suspensiva da conclusao do contracto ; mas declara, que 
o arrependimento nso 6 permittido. 

(8) Cit. Ord. L, 4" T. 20 9 10. Para ter logar esta disposi- 
$50 da perda das arrhas da compra e venda, 6 necessario, que 
tenhão sido effectivarnente dadas e recebidas (palavras da Lei), 
não bnstandr? a simples promessa. Resulta pois, que a esti- 
pulacso de arrhas vem h sêr contracto real. 

(9) Ord. L. 4" T. 2" $2, combinada com o Cod. do Com. 

(10) Cit. Ord. L. 40 T. 20 $30.  Note-se, que ntEo tem isto 
logar no caso do Art. 513, quandcsa escriptura é da substancia 
do contracto, e sem ella nao ha contracto consumma~o.  Nesse 
caso 6 abùsiva a praxe, como tenho visto, de demandar-S.: ao 
penitente para fazer escriptura com a comminac~o de valêr por 
escriptiira a sentenqa que se-proferir. Nos outros casos (Art. 
368), quando a escriptura é simplesmente necessiiria para 
prova do contracto, que provas se-h50 de dar, se o r60 nito 
confessa? S6 a a c p o  de juramento d'alrna 6 possivel nos ter- 
mos dos Arts. 374, e 375. 'Vid. Arts. 377, e 378. 

Quiá, quando o contracto tivér sido feito por 
particular nesses outros casos do Art. 368 ? 
como fica indicado na Nota ao Art.  373. 



Art. 518. Offerecido o prbqo pelo comprador, está o ven- 
dedor obrigdo á entregar-lhe a cousa vendida ; e não a-en- 
tregando, responderá pelas pêrdas e interesses (I l i. 

Art. 519. O vendedor deve primeiro entregar a cousa ao 
comprador, para este pagar-lhe o prêqo ; e, havendo duvi- 
da cntre ellos, farão dcposito em mão de terceiro (12). 

Ar&. 520. Não será obrigado o comprador á pagar o prêqo, 
ou á acabar de pagal-o, st! for informado, de que a cousa não 
pertence ao vendedor,- ainda mesmo que a-tenha rece- 
bido (13). 

Art. 521. Em taes circumstancias, nau possuindo o ven- 
dedor bens íle raiz desembargados, que assegurem a eviccão, 
deve dar fiadores idoneos (14). 

Art. 522. Se o comprador recêar, que a cousa comprada 
esteja liypolheiada á credores ; bode remi-la, e havêl-a com 
seguraqa ,  pondo o pr&o em deposito (15). (Art. l29G 

0 2.") 

( I  1 j Cit. Ord. L. 4 T. 2" princ. (Cod . ti o Com. Arts. 197, 
202, e 209). 

(12) Ord. L. 4 T. 50 S 1". Na0 ha  contradicctlo entre esta 
disposicao e a antecedente, ellas bem se .conciliáo . 

13) Ord. L. 4 T.  5" princ. 
[14) Cit . Ord. L. 4 T.  50 princ. Veja-se a Ord. L.  30 

T. 81 5 2". Eis todo o remedio da nossa Lei ara garantir os P adqiii-entes dns reivindicacoes, e eviccóes uturas . Na0 ha 
meio para purgar a propriedade díls direitos reaes (10 dominio, 
e suas desmembracóes. S6 é possivel purga-la do direitr, real 
da hypotheca nos termos dos Arts. 522 e 527, e isto de um 
modn incompleto. 

(15) Ord. L. 4 T.  6" princ . Eis o meio que temcs (além 
das subhastacões) para purgar os bens de seus encargos hg- 
pothecarios. Mas nem essorneio, nem o outro do Art. 527, 
livra das eviccões. Em favôr das desapropriacties por utilidade 
publica o Art . 31 da Lei de 12 de Julho d e  1845 como qne 
lhe-dá maior extensgo, porqiie diz-o predio desapropriado se- 
considerará livre de todos os onus, hypothecas, e lides pen- 

Art. 533. Depositado o preço, seráo pessoalmente citados 
os credores do vondeddr domiciliarios no logar, ou ahi pre- 
sentes, para em seis dias peremptorios disputarem sobre elle 
seu direito (16). 

Art. 524. Não sendo os credores domiciliarios no logar, 
nem ahi presentes, serão citados por edictos; assignando- 
se-lhe; termo conveniente segundo as distancias, comtanto 
que não passe de trinta dias (17). 

Art. 525. Con~parecendo credores, o Juiz os-ouvirá, man- 
dando pagar-lhes pelo yrêco depositado, se o vendedor náo 
se-oppuzdr, ou dando preferencia ao que melhór direito ti- 
vdr (18). 

Art. 526. Se não comparecêr credor &um, 6 p r ê p  será 
entregue ao vendedor (19). 

Art. 537. Nds vendas judiciaes a coma arrematada fica 
sempre salva ao comprador, á não sêr ao caso do Art. 1297 ;  

dentes-. Veja-se o Art. 437 do Cod. do Com., e Art. 393 
g 5. do Regul. n. 737 de 25 de Novembro de 1850. Sobre a 
venda voluntaria de embarcacoes veja-se o Art. 470 do Cod. 
do Com. 

Sobre a remissgo de immoveis hypothecados (pois que pela 
novissima Lei hypothecaria s6 os immoveis sáo susceptiveis 
de hypotheca) regem actualmente as disposicoes do Art. 10 
dessa Lei §$ 3% 11. 

(16 Ord. L. 4 T. 6 0 s  ln, Art.  39453"doRegul .  Com. 
n. 7.1 i, . -. 

Vid . novissima. Lei hypothecaria n . 1237 de 24 de Setem- 
bro de 1864 sobre a rem-issao das hyppthecas, e do mesmo 
modo sobre os trêz krts. seguintes. 

(17) Cit. Ord. L.  4 T. G0 5 1'. Todavia (Art. 437 do Cod. 
do Com., e Art. 395 do cit. Regul. n .  737)' a citaçáo edictal 
não prejudica o direito dos credores desconhecidos, que tivé- 
rem hyeotheca na  cousa vendida por tempo certo, designado 
na  lei, ou no contracto, emqiianto este prazo náo expirar. 

(18) Ord. L. 4 T. 60 1". 
(19) Cit. Ord. L. 4" T. 6" 1". 



e twlas as reclamacões de credores, que concorrêrem antes ou  
depois da arremataqào, s6 podeili recahir sobre o preço (10). 
(Arts. 1-96 i", 1298, e 1299) 

Art. 528. Se o piêqo não for pago, o dominio não se-trans- 
fere para O 'comprador, ainda qu e a cousa lhe-tenha sido en- 
tregue ; o vendedor pódc reivindica-!a como sua propriedade, 
ou deinandar o prêqo com os juros rcspectivos (21). 

(20) Cit. Ord. L. 4" T. 6 9 9  2 e 3, Ordenac. da Faz. 
Cap. 156, e Lei de 22 de Dezenibro de 176 1 T . 3" 5 15. Sobre 
as vendas judiciaes das embarcacoes veja-se a Ait.  477 do 
Cod. do Com. O Art. 559 do Regul. Com. 11. 737 de 25 de 
Noveciibro de 1850 manda, qiie os effeitos da arreinatacao so- 
lemne, e valida, sejpo decididos conforme o Direito Civil. 

(21) Ord. L. 4" T. 5" 5 10, e T.  67 3". Cumo hoje náo h a  
usuras, esta ultima Ord. se-deve assim eiiteridèr. Vid. 
Art. 204 do Cod. do Com. 

« Melhor teria dito o Art. (Rebouqas Observ. áeste Art. 528), 
se dissesse que :-sem a tradicao reciproca, ou mediante de- 
posito da coma veiidida e de seu prêco, náo é o comprador 
della feito senhor, nem o vendedor póde cobrar o prèco como 
seu ; o comprador não póde ter adquirido os lucros ou rendi- 
mentos da cousa comprada, nem o vendedor fazêr seus os 
int,eresses ou juros do prêco compensativos dos lucros e ren- 
dimentos da cousa ve11dida.-E isso tanto mais explicitamen- 
te deve ser eniendido, quanto cumpre evitar qiie da opcáo do 
direito de reivindicar a propriedade vendida, ou o prêco im- 
pliqiie a disposigo do Alv. de 4 de Setembro de 1510, ex- 
pressamente prohibitivo de se-ter direito A ucção rertl para 
htrvêr a cousa, quando compete exercêr somente a pessoal 
para cobranca do prêco. 1) 

Fora admissivel esta censura, se todas as id6as contidas na  
redaccilo proposta nao estivessem consolidadas ,em seus com- 
petentes logares. Que o vendedor deve entregar a cousa ven- 
dida, e que na falta ciwentrega regponde pelas perdas e inte- 
resses, estB dito nos Art- 518 e 538. Que não pbde cobrrr o 
prêco sem primeiro entregar a cousa, eque em caso de duvi- 
da se-deposita0 o prêco e a cousa, está dito no -4rt. 519. Res- 
tava somente $1 obrigacão, que tem o comprador cie pagar o 
preco, e o direito do vendedor de havêl-o com juros ; e disto 

Art. 539. Transfere-sg por6m o dominio para o compradbr 
sem dependenaia do pagamonto do preço, se ao tempo do con- 
tracto, ou ao tempo da eiitregii da couso vendida, o vondedbr 
se-houve por pago (22) 

Art. 530.  Igualmente transfere-se o dominio para o com- 
prador, se a venda foi feita á credito ; seja, ou nfio, com 
prazo certo de pagamento (23). 

e,  qne se-trata no Art . 528. A disposicrio deste Art . em nada 
implica com o Alv. de 4 de Setembro de 1810, porque ahi 
estão os Arts. 530 e 531, que exceptnão o caso da venda fei- 
ta a credito, caso em que o vendedor sb tem acçãopessoal para 
cobrar o preco. Parece pois, que tudo está muito exacto. O 
Art. 528regula o caso, em qiie a vendd riso 6 feita á credito ; 
caso em qiie o vendedor póde á seu arbitrio reivindicar a 
ceusa, ou cobrar o preco. 

(22) Ord. L. 4" T. 50 § 10. 

(23) Alv. de 4 de Setembro de 1810, que revogou o 5 20 
da Ord. L. 40 T. 5". A revogacáo é absoluta, e não se-a-pbde 
restringir, como querem alguns Praxistas, As compras e ven- 
das do commercio. Veja-se o Off. de 26 de Setembro de 1835. 
Nilo temos pqrtanto a-clausula resolv~toria tacita -- , um dos 
ihconvenientes do regime hypothecario da Franca. A -clau- 
sula resolutorià-deve sêr expressa, e dá-se pelo chamado 
pacto da- lei comrnissoria-nos termos do Art . 532. 

3,' ED. 

Os casos mais frequentes silo de venda á credito-habita 
f lde  de prelio-, porém póde ser tarnbem á credito- habita fide 
dere-, isto 6,  quando o comprador dá prazo ao vendedor para 
entregar-lhe a cousa vendida; ou pague logo o preço, ou pro- 
metta pagal-o no mesmo prazo. 

Póde-se pois ajustar entre o credí3r hypothecario e seu de- 
vedor, que a hypotheca se-converta etn venda, ajustando-se 
logo na escriptura- os preços desta, se 9, divida n&o for paga 
em certo tempo. Vid. Not. ao Art.  769 infra. 



Art. 531. Na venda feita á credito o vcndedbr tem somente 
acção pessoal contra o compradbr para pedir-lhe o prêço, e 
acçüo real para havêr a cousa vendida (24) .  

Art. 532. Tetá logar a accáo resolutoria da venda, se-hou- 
ve condicão de ficar a venda de nenhum effeito pela falta de 
pagamento do prêco no prazo conveucionado (23). 

(24) Cit. Alv. de 4 de Setembro de 1810. Está claro, que 
esta disposicão presuppae a entrega da cousa ao comprador, 
visto que sem a t r ad iao  n8o ha transferencia d'e dominio. O 
Cod. do Com. Art. 874 n. 8" resvalou desta s% theoria, nso 
reputando credor de dominio o vendedor antes-da entrega, se 
rt venda fôr & credito. 

A dis osição deste ATt., assim como as dos antecedentes 
528. 5 2 ,  e 530, estão alteradas, se a venda fôr de immoveis, 
pelo Art. 8" da novissima Loi hypothecaria. Transcripta no 
Itegistro Geral a escriptura de venda de immuveis. a tradicão 
se-reputa feita para o cumpador, produzindo a venda seus 
cffeitos 4 respeito de terceiros dêsde a data da transcripcáo. 

3.' ED. 
« O compradôr (Orlando Cod. Com. Not. 268 pag. 78) sem 

a tradiqso da cousa vendidc. póde sêr considerado credôr de 
dominio ? O nosso Dareito Civil (Ord. L. 40 T. 5 tj$ 1" e 7", e 
o Alv. de 4 de Setcmbro de l8lO), resolve pela afirmativa a 
questüo. O Cod. em seus Arts. 198 e 202 consagra o mesmo 
principio, de que ali& se-.apartou o Art. 874 tj 80 ; declarando 
credôr de dominio o vendedor antes da  entrega da cousa ven- 
dida, se a venda não fôr & credito. n 

Equivocou-se o Sr .  Orlando (como jb mostrára o Sr. An- 
nibal .em suas Observ. pags, 85 A 39), quando diz, que-o 
nosso Direito Civil resolve pela afirmativa a questão-. Re- 
solve pela negativa, isto é, sem a, tradicão da  cousa vendida 
não considera credôr de dominio o compradôr. Com esta ne- 
gativa estão de accôrdo os Arts. 198 e 202 do Cod. do Com., 
porém n%o o Art. 874 tj 80, Sao inuteis os esforcos do Sr. An- 
nibal para attennuar ou explicar esse desvio do Cod. do Com. 
em seu Art. 874 tj 8" (Vid. Not. ao Art. 908). 

(25) Ord. L. 4" T. 5" S 3". Eis o pacto da-bi commisso- 
fia-, que o Alv. de 4 de Setembro de 1810 resalva, quando 
diz-sem convenção alguma especial-, e no. fim-sem outra 
convcnçclo - . 

Art. 533. Mae, ee d o p o l ~  do voncido o prazo, o vendedbr 
exigir, que o compradbr Ihe-pa@e o prêqo, a acçáo resoluto- 
ria não 6 mais admissivel (26). 

Art. 534. Vendida a mesma cousa á duas differentes peo 
soas, prefere o conipraddr, á quem primeiro se-fêz a entrega ; 
se á esta accedeu o pagamento do prêqo, ou o veudedbr se-deu 
por pago (27). 

Art. 535. O primeiro comprador, que chegou á pagar o 
prêqo ao vendedor, e que 6 preferido pelo segundo compraddr, 
á quem a coma foi entregue ; tem direito para demandar a 
restituicão dó prêco pago e seus juros, c para accusar o vende- 
dor por eatellionato (18) .  
- - 

(26) Cit. Ord. L. /L" T.  5" 9 3". 
(27) Ord. L. 4" T .  7" princ. É um corollario da idéa fun- 

damental do nosso Direito Civil, exarada no Art. 908-lira- 
ditlonibus donainia rerum., non nudis pactis, transferunlur-. 

Nos paizes r e g i b s  pelo Cod . Civ . Franc., onde só - basta 
o conrjentimento para transferir a propriedade (Arts . 71 1 e 
1138 do cit. Cod.), prefere entre dois adquirentes successivos 
de uma mesma cousa aquelle, cujo contracto mostra-se pri- 
meiro realisado por uma data certa. Nos paizes, onde o re. 
gistro dos titulos translativos da propriedade immovel 4 
necessario, ou importando a prova official do dominio, ou 
sendo simplesmente um vehiculo de publicidade, prefere como 
legitimo adquirente aquelle, que tivér registrado seu titu.0 
de acquidcao, ou que tivér em seu fav6r a prioridade do re- 
gistro. Em tal caso s6 depois da transcrip~áo, ou inscripção, 
no registro, é que o titirio opéra seus effeitos em relaçao b 
terceiros. 

Estamos hoje, quanto á transmiss&o de immoveis por acto 
entre vivos, no caso desses paizes, onde o registro dou titulcs 
translativos da propriedade immovel é a sua tradição legal. 
Vid. Not. ao Art. 531. 

(28) Ord. L. 4. T. V g 2, e Art. 264 § P do CÔd. Crim. 
Supprimi o 3 1" da  Ord., porque sua dis osiçao é consequen- 
cia das regras estabelecidas. Vid. Art . 09 do Cod. do Com. 

Vid. Not. ao Art. 531. 
a 



Art. 536. Pdgo o prdpo do immovel vendido, que se-devia 
têr logo entregue, compete igualmente ao comprador o direito 
de demandx ao vendedor por todos os fructos, e rendas, que 
elle percebeu, ou  que deixou de percebbr por sua culpa (19). 

Art. 537. Tanjo que a venda é perfeita, toda a perda, que 
s o b r e v h  á cousa vendida, ainda mesmo antes da entrega, 6 
por coritd do cornpradbr (30). 

Art. 538. As questões sobre a pbrda da cousa vendida an- 
tes da sua entrega serão decididas pelas seguintes regras : 

5 I.' Nas vendas condicionaes a perda total, pendendo a 
condiqào, será por conta do vendedor {31) : 

(-29) Ord. L. 40 T. 67 5 3". 
(30) Ord. L. 4" T. 80 p inc . ,  Cod. do Com. Art.  206. 
A theoria da tradipão, de que deriva a disposicão do Art. 

534, pedia uma .solu@o opposta pela regra--res suo domino 
perit-. Prevaleceporh a outra regra-debitor rei certm ejus in- 
teritu liberalur-. 

O Cod. do Com. no citado Art. 206 consagra exacLamente 
esta theoria dizendo-logo que a venda é de todo perfeita, e 
o vendedor põe a cousa vendida & disposiçao do comprador, 
S ~ O  por conta destes todos os riscos della. As palavras entre- 
meiadas-e o vendedor põe a cousa vendida ddisposição do com- 
pl-ador-nso alterao, ou modificao, em nada a regra dominan- 
te  da materia. O pensamento-contidonestas palavras é o mes- 
mo da excepcáo do Art. 207 n. 40, que põe o risco a cargo do 
vendedor, se este deixar de entregar a cousa vendida, estando 
prompto o comprador para recebê-la. 

(31) Ord. L. 4" T. 8"\9 10. Trata-se da condição susponsiva. 
Sendo a condicso resolutiva, a pêrda antes acontecida perten- 
ce a(, comprador. 

O Cod. do Com. no Art.  207 nao fáz esta excepcao, e por 
certo nso a-fêz por estar subtendida, tendo dito rio Art. 191 
que nas vendas condicionaes o contracto riao se-reputa perfeito 
senão depois de cumprida a condicao. Se neste caso o con- 
tracto nao esth perfeito, segue-se, que a pêrda total da cousa 
vepdida é por conta do vendedor. 

tj 2." .Vias a pbrda parcial, ou a deterioraqão, pendei:do a 
condigão. será por conta do comprador, salvo se di! parte do 
vendedor houvér móra na entrega (32) : 

tj 3." Tendo-se de faz& escriptura publica por accordo das 
$ t e ;  (Art. 513), a pbrda da coma vendida, antes do acabado 
o instrumenlo, pertence ao: comprador, ainda que a cousa lhe 
não fosse entregue sem culpa do vendedor (33) : 

5 4." Se antes da entrega da cousa ao comprador houv6r 
desapropria$io por necessidade, ou utilidade, publica, recá- 
hem as con;equencias, sobre o vendedor (34) : 

5 5." Nas cousas, que se-vendem por pbio, ou medida, ou 
por prova, toda a perda ante; de tnes operacõej 6 por conta 
do vendedor, e depois dellas por conta do compradôr (3 j) : 

(32) Cit. Ord, L. 4 T .  8 O  5 20. 
Assim dispoe o Direito Romano nà  Lei 8"r. Dig. de peric. 

et cornm. r e i  vend. Esta regra soire a pêrda parcial, ou dete- 
rioraçao, da cousa vendida parece implicar contradiccso c'om a 
regra anterior do caso dl: pêrda total ; mas e l h  justifica-se 
pelo principio de que a condipo cumprida tem etfeito retro- 
activo ao dia. em que o contracto foi feito, como se este tivesse 
sido puro e simples. Em materia commercial, já que o nosso 
Cod. do Com. é omisso, prevalece esta regra -I' Crcio que sim, 
j$ porque a theoria do Cod. sobre a compra e venda é a mes- 
ma do Direito Civil, ia porque o Direito Civil é subsidiario da 
legislacao c o m m e r c i ~ l ~ - ~ ~ ~ u l .  n. 737 de 25 de Novembro 
de 1850 Art. 20. -. 

i t .  Ord. L .  4 T. 8" €J 3". 
34) Cit. Ord. L. 4" T. 8" tj 4". 

(3;)) Cit. Ord. L. 4". 8" 5", Cod. do Com. Art 207 n. 3, 
o ual accresceuta, que em taes vendas a tradicáo real suppre 
a 9 alta de contagem, pêso, medida, ou sabor. 

A citada Ord. 5 5° s6 contempla a s  cousas, que devem ser 
pesadas, medidas, ou provadas ; porém estao no mesmo caso 
as cousas, que devem ser contadas. Entende-se nestes casqs, 
que a venda é condicional. Cessa esta regra, como tem pre- 
venido exactamente o Cod. do Com. no Art. 208, quando o 



6." Nas que se  nào vendem por medida,. mas por junto 
o.~ á esmo ; a p b d a  pertencerá d ê d e  logo ao comprador, não 
a-tendo o vendedor tomado á si (36) : 

comprador fôr culpado de nao se-terem feito as operacoes de 
que a venda dependia. 

(36) Cit. Ord ,  L. 4" T. 8" 5 @, Cod. do Com. Art. 208. 
A Ord. L. 4 T. 8" A omissa sobre a regra importante do 

C9d. do Com. no Art. 207 n: 1°, e por outro lado esta regra 
do Cod. iiecessita uma explicacso, para yue seja applicada 
com acêrto. A theoria de que o risco da criusa vèndida per- 
tence logo ao comprador, dêscle que a venda é perfeita, em- 
bora n&o tenha havido tradicao, applica-se unicamente ás  
vendas de cousas cerlas, corpos certos, -causas individualmercte 
determinadas. Logo, quando a venda for de cousus inccrias, 
cumpre investigar se a dita theoria p6de sefapplicada. Ha 
dois casos de venda de cousas, incertas, um quando vende-se 
em geral uma cousa s6 determinada pelo genero ou especie 
que pertence, outro quando vende-se uma cousa determinada 
entre duas ou mais do genero ou especie & que pertence. No 
priaeiro caso nãio p6de havêr questáio de risco ou pêrda for- 
tuita da coiisa v~ndida ,  pela regra-genus nunquam perit--. 
No segundo caso (que é o das vendas alternztivas), a pêrda de 
uma, ou de alguma das cousas, entre as  quaes se-comprehen- 
dia a vendida, certamente é por conta do vendedor ; mas a 
pêrda de todas as cousas, entre as  quaes comprehendia-se 
a cousa vendida, não recahe inteiramente sobre o vendedor. 
Neste ultimo caso o comprador supporta a pêrda da cousa 
comprada, e deve pagar ao vendedor o prêco della. E' o que 
se-acha sabiamente previsto na  L. 34 3 6" Dig. de contrah. 
empt. K Si emptio ita fada fuent, est mihi emptus Slichus, a ~ t  
Pamphilus, in potestde est venditoris quem uelzt dare ; sed uno 
rnortuo, qui superest dandus est ; ideo prioris periculum ad ven- 
ditorern, posterioris nd emptorem respicit ; sed et sipaviler deces- 
ser-unt, pretiurra debebirur. )) Assim pois, quando, na  hypothese 
do Cod. do Com. Art. 207 n. 10, a cousa vendida nso fôr ob- 
jecto determinado por marcas, ou signaes distinctivos, que a 
differenciern entre outras da mesma natureza e especie, com 
as quaes possa achar-se confundida ? a pêrda ser& por conta 
do vendedor em relaqão á uma, ou algumas das cousas, entre 
a s  quaes se-ache a cousa vendida ; mas náo assim, quando 
se-perd6rem todas as cousas, entre as  quaes achava-se a 
c ousa vendida. 

- 855 - 
8 7.' P8rten:orh tamboin a p4iBda ao comprud 

obstnnte a responst iKd~do tomlih pelo vendoddr 
feitas por junto, t i i x  prova dii qiianlidiido vondl 

8 b." Perteiiserá outrosim a p&rda ao compra 
do 5 I>' dêsde o vensimento do prazo, em que 
recebêr a cousa, se-deixar de recebê-la (38). 

Art. 530. Applioíir-.;o-hão estas regras, qua 
não tivhrem coiivencionado de outro modo (39). 

Art. 540. Ein todo o caso, sempre que a 
vendida for por conta do vendedor ; deve ollo 
ao comprador, se já o tiv6r recebido (60). 

--- 
3.' ED. 

Estas distiuccdes, psra bvm entendêr-se o 
do Cod. do Com., transcreveu Ordando Cod. 
pag. 81, e sem observacgo . 
(37) Cit. Ord. L. 4" T. 8u 6 . O :  
i38) Ord. L. 4" T. 8O §.V. 
Está regra est8 comprehendida na segiind 

208 do Cod. do Com. Se no caso do seu Art. 
responderite ao § 5" do nosso Art., o comprado 
cousa compradn no prazo, que ajustou ; 6 claro, 
ç&o da contagem, do pêso, ou da medida, deixo 
por sua culpa. 

O tj 7" da cit. Ord. L. 4 T.  8" falla em ger 
çao de prazo enir,: o comprador e o vendedor, 
perigo é por conta do comprador; o desta gene 
se-hia concluir, que antes do vencimeiito do p 
por conta do vendedor. Uma tal conclusá,~ fari 
ria a lei, porqiie sua regra geral A, que dêsde 
contracto o perigo é logo por conta do com 
nao suspende a perfeicao do contracto. Evi 
referindo-me ao caso do 8 50. Tal é a verdad 
como se-pódo ver no Comment . de Silv . 9, esse 

(39) Cit. Ord. L. 4". 8 O t j 8 O .  
(40) Cit. Ord. L. 40 T. 8O § do. 

C. L. C. 



Art. 541. Sempre que a perda fdr por conta do coinpra- 
ddr, fica elle obrigado á pagar o prego ao vendedor, se já não 
o-tiver pago (41). 

Art. 542. A*; compras, e vendas se-podem fazer, aiiida que 
o vendedor e o comprador não estejão presentes no mesmo 
logar ; nem presehte a cousa, que for objecto do con- 
tracto (42). 

Art. 543.  Basta, qiie o ~ c n d e d d r  e o comprador por meio 
de cartas, ou de irilerpostas pessoas, consintão reciproca- 
mente ' (43) .  

Art. 544. A venda pode ser feita á contento do comprador 
por uni prazo determinado. Se dentro desse prazo a coma 
agradar, a venda fica perfeita (44). 

Art, 545.  Náo agradando a cousa, resolve-se o coutracto, 
salvo se antes de findo o prazo o cornpraddr não se-declarar 
expressamente (45). 

Art. 548. Para a venda ser valiosa, o prego deve sêr 
quantia certa ; ou fixada pelas partes, ou deixada á arbitrio 
de uni terceiro (46). 

(41 Cit .  Ord. L. 4" T. 8" 4". 
,421 0 rd. L.  4" T.  1" princ. 
(43) Ord. L.  4" T. l0 princ. -per epistolam, au t  per nun- 

tium - . 
(44) Cit. Ord. L. 4' T. 1" $ 2". Esta clausula-d contento- 

denominão os Jurisconsultos - pactum displicentia-. 
(45) Cit Ord. L .  4" T. l0 Ij 2.. 
(46) Cit. Ord. L. 4 T. l0 5 1°, Cod. do Com. Art. 194. 

3.a ED. 

O arbztrio, de que falla est8e Art. é, o -arbitrio dq bom varão 
-(Per. e Souz. Linh. Civ. Not. 992), que não faz 
arbitramento, mas que 6 opreliminar ou a materia de ya? le Este 
arbitrio, pôsto que de bom varão, B arbitrio indouto, snggeri- 
do somente pela luz da raziio naturirl. No laudo do terceiro 

Art. 517. Se antos da designaqão do prêco fallecêr o lou- 
vado escolhido, a venda haver-se-ha por não feita (47). 

Art. 548. Se a designacão do prego não for justa, qual- 
quer das p ~ r t o s  póde requerêr ao Juiz outro arbitrainento 
por dois louvado; (48). 

Art. 549. Discordando os louvados, o Juiz adoptará um dos 
laudos, e terininará a inrertêza do p r ê ~ o  (49). 

Art. 550. O cornpr~dor e o vendedor podem entre si ajus- 
tar qualquer pacto, clauwla, e coridicão ; urna vez que seja 
honesta, e conforme á Direito (50). 

arbitradôr, que desempata (Art. 549 infra) h a  tambem arbi- 
trio de bom varão, mas varão douto, que j& discorre pela luz 
da bôn ruaüo, adoptada pela Lei de 18 de Agosto de 1769. 
Vid. Not. ao Art. 549 anfra. 

(47) Cit. Ord. L. 4" T. 1" 2j 1". Se  o louvado (Cod. do Com. 
Art. 194) não pudér, on não qiiizér, fazêr a estirnaqão, será 
por,arbitradores determinado o prêco. 

,4 menos qiie as partes não venhá.0 B concordar na nomea- 
$80 de outra pessoa. ou pesso~ts, que determinem o p r ê ~ o ,  e 
assim se-deve entendêr o Art . 191 do Cod. docom. 

(48) Ord. L. 40 T .  l0 5 1°. 
(49) Cit. Ord. L. 40 T. 1" 2j 10, 

O urbitrio do terceiro arbitradôr deve ser sempre illuminado 
pela, boa razüo. Quando jiisbo é arbitrio de bom v~trão. Qurtn- 
do ir?justo é arbitrio de mau varão, arbitrio profligado, em 
relacáo h delegados do Governo, por estas ultimas notaveis pa- 
lavras do Av.  n. 146 de 4 de Maio de 1868--a não 6 licito o 
dizêr, e sustentar, o proposito de procêder arbitrariamente no 
caso de deficiencia das leis do paiz » . 

(50) Ord. L. 4 T. 4' princ. 
Nas vendas de escravos são licitas as seguintes clausulas : 
De serem libertados-L. 16 pr. e L. 30 princ. Dig. qui et a 

quib. rnanumis. L. 20 3 2' Dig. de rnanumis. 
De nao sxem libertados-L. 9" 2" Dig. qui et a quib. ma- 

numis., e L. ga Dig. de nanzcmis. 
De serem vendidos para fóra de um logar. 



Art. 551. E' licito o pacto de podêr o vendedbr remir em 
certo prazo a cousa vendida, ou quando lhe-aprouvbr ; res- 
tituindo ao compradbr o preco, e ficando resolvida a 
venda. (51). 

Nos dois primeiros casos B cima 6 inutil a estipulacáo de 
clausulas puiiaes. 

3.. ED. 

- Qualquer pacto- : Todos os pactos da compra e venda, 
como os de oiitros contractos, sáo os-pactos adjectos-; isto 
A, accessorios dos contractos, em que apporecem ~.siipulndos. 
B l h i  dos pactos adjectos, distingiiem-se em Direito (todos 
como actos unilateraes) os pactos legilimos da doago e do dote 
(Vid. Not. ao Art. 41 L supra), QS paclos pretorios (Ma ckeldey 
Dir. Roiri. $5 467, 468, e 469), e os pactos nds, qiie só produ- 
zem obrlgcqdea naturaes. Estas obrigacóes náo d ã ~  acçtio para 
demandar a entrega dcis cousas promettidas, mas dá0 excepção 
& quem as-recebeu para n%o restituil-as. Por pactos nzls náq 
se-transfere dominio, como diz o aphorismo da Not. ao 
Art.  908 i n f ~ a .  Pactos ntis se-reputa0 nas Sciencias Occul- 
tas os pactos diabolicos. 
- Qurllyuer condição-: que pode sêr-cagua1,- -potestati- 

va,-mista-. Qiiãndo mista toca-se com R venda aleatoria, ge- 
ralmente com os contractos aleatorios, sem qcie por6rn se 
se-csnfundno. Na venda aleatoria, nos contractos alentorios, a 
incerteza da condigáo affecta o objec?o do contracto, corno-na 
venaa de couya Futura, -nos seguros terrestres, -nos seguros 
marit;moe,-loterias, -jogo,-aposta,-sorte; e nos outms ca- 
sos affecta o modo do contracto, como no cumbio /naritimo,- 
constituição aleatoria de rendas, etc. 

(51) Cit. Ord. L. 4 T. 4. princ. É o pacco redimendi-re- 
trovendendi, ou venda a retro como vulgarmente se-diz. Au- 
t i g a ~ e n t e  se-lha-dava o nome devenda pduciaria, ou retracto 
convcnctonal, que se destinguia de outras es~ecies, as quaes 
se-podem vêr em Pothier-Traitd des retrazis-, e em Merlin 
-Hepert de Jurisprud-. O retracto por consanguinidade 
(~etrait lignager, como se-diz no Direito Francêxj ou lei do 
avoengo, reprovou1 a nossa Ord. L. 4" T.  20 princ. O retracto 
entre co-herdeiros, e entre socios (relrscit succcssoral, retrazit 

rt. 55%. O oomprador em tal caso fará seus todos os '1 

fructos, e rendinientos, da cousa comprada, at6 que a remissão 
se-verifique, e o preço lhe-seja restituido (52). 

Art. 553. E' licito o pacto de não podêr o comprad8r 
vender, ou alienar, ;i cousa senão á certa e determinada pes- 
soa (53) . 

Art. 554. Tambem não se-poderá vendêr, ou alienar, a 
cousa, quando em virtude de alguma disposiciio testamenta- 
ria a veqda, ou alieuacão, se-deva faz& á pessoa desig- 
nada (5 i). 

Art. 533. E' licito o pacto de, no caso de eviccão, o ven- 
dedor pagar o duplo do prêgo (55). 

brt. 556. O comprador de aniniaes póde engeital-os por 
manqueiri ou doenca que tenhão, ou por vicios de animo (56). 
(Arts. 862, 863, o 862) 

partiaire), tambein n%o tem logar entre n6s,  alva todavia s 
disposicão da Ord. L. 4 T. 96 5 5" s3bre a propriedade com- 
mum. que não se-p6de di~:l&r. Vid. Art. 1166. 

(52) Ord. L: 4" ?;. 4 princ., e T. 67 $ 2. Essas vendas a 
retro erão uln dos expedientes artificiosos para as usuras paz- 
lzadus, o que ncautelavão as citadas Leis ($9 1" e 2' da  Ord. 
L. 4" T. 4"). Cesshrao taes d i s ~ o ~ i : ~ e s ,  porque hoje n8o ha 
usuras : Lei de 24 de Outubro de 183'2 Ar?. 1°.  

(53) Ord. L. 40 T. 11 $ 20. E' o pacto du non alienando. 
AlAn deste, !;a o pacto protimeseos, o de addwtione i n  diem, 
d e  que aQ aossas Leis riáo fa lho .  

(5% Cit. Ord. L. 4 T. 4' $ 10. 
55 Ord. L. '3'T. 45 $ 3". 
56 Ord. L. -1" T 17 $ 8'. Applica & venda de :inimaes a l i 

disposiqão somente do 7" sobre escravos d'Africa. Estes vi-  
cios, ou defeitns, pelos quaes r e spo~de  o vvndedor, s % ~  os cha- 
mados -redhibitorios- . Quanto ao s+tro, ou mali ha, dos 
animaes (oicio de animo) a Lei db o exemplo-de se-?spanta- 
rem, impinarem, ou,rebellarem, sem'causa. 

O $ 70 da  citada Ord. ficou letra morta, dêsde que se-abo- 
lio o trafico de Africanos ; mas eetáo em vigar'todas as  outras 



Art. 557. As cousas moveis, ou immoveis, tambem póde 
o comprador engeitar ; setiverem vicios, ou faltas (57). 

Art. 558. Engeitando-se a cousa comprada, provados os  
vicios, ou defeitos, o vendedor 6 obrigado á restituir o prêqo 
ao comprador (58). (Art. 604) 

disposigões dessa Ord. at6 o $ 60, sobre osvicios redhibitorios 
na  compra e venda de escravos ladinos. 

Se fôrem ̂ doentes de tal enfermidade, que tolha agrestagao 
de ssrvicos ; o comprador póde engeital-os, provando que já 
ergo doentes dessa enfermidadg em podêr do vendedor-Cit. 
Ord. pr . . 

Nao póde porém o comprador engeital-os, nem exiglr aba- 
tirnentò do prêco : lo, se a enfermidade fôr apparente ; 20, se 
o vended1.r a-manifestou ao tempo da venda ; 3", se a enfep 
midade fôr tao leve, que nao tôlha a prestacão de servicos- 
Cit. Ord. $ 10. 

Tambem nao póde engeital-os por vicios de animo, salyo 
se fôrem fugitivos ; ou se o vende lor declarou ao tempo da 
venda, que nso tinha0 taes e taes vicios, entretanto que os- 
tinhao. Mas, pôsto que neste caso nao possa engeital-os, po- 
derá todavia pedir abatimento do preço-Cit. Ord. $ 2". 

Ao contrario póde eageital-os : 10, se ao tempo da venda o 
rendedor occultou, que estava0 incursos em delicto punivel 
com a pena de morte ; 2", se occultou. que havia0 j& tentado 
suicidar-se por aborrecimento da vida ; 3", se declarou falsa- 
mente, que sabião alguma arte, ou tinhao alguma habilidade 
especial, que influirão no prêco da venda ; náo se-exigindo 
neste ultimo caso, que sej8o consummados, e bastando que 
saibão medianamente a arte declarada, ou tenhao a affir- 
mada habilidade- Cit. Ord. $9 30 e 4". 

(57) Cit. Ord. $ 10. Por exemplo, diz a Lei, quando se- 
compra um livro com folhas de menos, ou falta de $,lha em 
parte notavel, ou que náo se-póde Iêr ; quando se-compra 
um pomar, ou horta, que naturalmente produz hervas vene- 
nosas. Vid. Arts. 210 e 211 do Cod. do Com. 

(58) Cit. Ord. 5 7", á que refere-se o $ 8" Pelo Art. 213 
do Cod. do Com., além da restituicao do preço, o vendedor 
deve tambem pagar as despezas, que tiver occasionado, com 
os juros da lei. 

Art. 559. E ~ t a s  acgões tem cabimento, tanto na compra e 
venda, como na troca, daqão em pagamento, o outras con- 
tri~ctos tendentes á transferir dominio, menos a doação (59). 

Art. 560. Pelo vicio da lesão a compra e venda póde sêr 
rescindida, quando qualquer das partes for enganada al6m da 
metade do justoqrêco (60). (Art. 359) 

Brt. 561. O vendedor soffre este engano, quando , por 
exemplo, vendeu por menos de cinco o que, na verdadeira e 
commum estimacão, valia d6z ao tempo do contracto (62). 

drt. 562. O comprador o-soffre, quando comprou por mais 
de quinze o que, na verdadeira e geral estimaqáo, valia d6z 
ao tempo do contracto (62). 

Quanto aos escravos ladinos que o comprador póde engei- 
tar, o vendedor tem obrigitcao de restituir o prêco, ainda que 
fallêgao em podêr do comprador ; se este provar, que fallecê- 
rao da enfermidade, que j& tinhão em podêr do vendedor- 
Cit. Ord. § 5.. 

Se fôrem engeitados por fugitivos, o vendedor tambem 
tem obrigacão de restituir o pr&co, posto que andem fugidos: 
comtanto qiie o comprador prove, que em podêr do vendedor 
j& tinhao o vicio, de fugitivos. Em tal caso o comprador pres- 
tar& fianca, obrigando-se á diligenciar a captura; e á entre- 
ga-los ao vendedor, se viérem ao seu poder-Cit. Ord. § 5". 

Além da restituicao do p r ê p ,  o vendedor indemniaarh o 
comprador da siza, que houv6r pago ; cosretagem do costu- 
me, e das despezas feitas com a cura do escravo engeitado 
por molestia. 

(59) Ord. L. 40 T. 17 $ 9". 
Vid. Art. 424 e Not. 
(60; Ord . L. 4' T . 13 princ. Lesüo enorme é a expressao 

adoptada, e vulgar. A rescisao por lesao nso tem logar nas 
compras e vendas entre pessoas commerciantes, salvo pro- 
vando-se erro, fraude, ou simulagão--Art.* 220 do Cod. do 
Com. 

(61) Cit. Ord. L. 4" T 13 princ. 
(62) Cit. Ord. L. 4" T. 13 princ. 



Art. 563. Para r e x i d o  da uenda, não basta, que o veii- 
dedor allegue ter-lhe custado a cousa vendida- o dbbro do 
pr@o ao coiitracto, ou 181-a depois o comprador vendido pelo 
dbbro (63). 

Art. 561. O comprador demandado pela aeqão de lesão 
tem escolha, ou para restituir ao vendedor a cousa comprada, 
recebendo seu pr&o ; ou para inteirar o justo pt-890, segundo 
o que a cousa valia ao tempo do contracto (64). 

Art. 565. A reitituipão da cousa comprada sempre se-deve 
fazer com a dos fruclos d&sdo a contestação da lida (65). 

(63) Ord. L. 40 T. 13 f j  2". 
(61) Cit . Ord. L. 4" T. 13 3 lo. 

3.' ED. 

E' caso de uma obrigação al1ewat;va constituidn psla Lei, 
pois que taes obrigapes tambem são constituidas por con- 
tractos, ou disposicoes de ultima vontade. Ha obrigação alter- 
nativa, quando é consti tuida disjunctivamente, de modo qiie 
extingue-se pelo cumprimento de uma de duas ou mais yres- 
tacões. Oppoe-se á esta obrigacão a obri,qnção conjuncta ou 
conjunctiva, quando o devedor está obrigado St duas ou mais 
prcstacões, sem cujo cumprimento total náo fica libertado. 

Na0 se-confunda obrigação alter~ativa com obrigação facui- 
dativa. Naqut lla ha duas ou mais prestaeoes. Nesta outra ha  
uma so prestacão, mas com a claiisula de podêr o devedor 
substituil-a por outra. 

Nao se-confunda tar~bem a .abrigclção conjuncta obj8ctiua 
com a obrigação conjtmcta subjectiva. Aquella é conjuncta 
quanto B seu.r objectos. Egta é conjuncta quanto Bs pessôas, 
que podem sêr concredôrcns, ou codevedôres. Esta ultima póde 
sêr solidaricl, - ou sem solidariedade. Vid. Not . ao Art. 791 
infra. 

(65). Cit. Ord, L. 4" T.  l;r) f j  10. 

Art. 566. Náo se-livra o comprador da ser demandado , 
ainda que tenha alieiiado a cousa comprada ; e se não podh  
restituil-a, deve inteirar o justu p r b ~ o  (66). 

Art. 567. Mas, su a le& for enormissiinri, restituir-se-ha 
a cousa precisninonto, e com os Irurtos d6sde o dia da 
venda (67). 

Art. 568. O vendedor, quando demandado pe!o comprai 
dor, tnmbem tem escolha ; ou para restiluir o preco, roce- 
beudo a coiisa vendida ; ou para restituir somente o excesso 
do jtisto pr@o , regulado pelo dia do contracto (68). 

Art. 569. A avpão do ,lesão não 6 admissivel na compra e 
vendi1 que se-fiz& em hasta publica com as solemnidados 
legaes (69). 

(66) Cit. Ord. L. 4" Tit. 13 f j  4". D'aqui conclue sn que 
P n q á o  de lesão enorme t5 pessoal. 

(67) Cit. Ord. L. 4" T .  13 8 10. Daqui conclue-se, qiie 6 
uma acção wal a de lesão enormissirna, visto que p6de sêr h- 
tentada contra terceiro possuidor. A Lei entretanto não define 
o que seja lesão enormiisima. 

(68) Orcl. L. 40 TT; 13 fj.1". 
(69) Cit. Ord . L. 40 'i'. 1.3 f j  7", combinada c3m a do L. 2" 

T. 53 6 7" e com o 5 18 da Lei de 20 de Junha de 1774. 
Este p&to, 'da maior imporhncia para trsnquilistèr os arrema- 
tantas, tern sido duvidoso até o presente. Os Praxistas yarião, 
o Art. 559 do Regul. Com. náo lhe-tocou, deixando para 
o Dseito Civil as qilestões sobre os effeitos das arrematacoes; 
e o f j  70 da cit. Ord. cornega por uma solucão opposta h que 
adoptamos. « A lesáo é allegavel (diz Silv. Lisb. Dir. Merc. 
 TO,;^. 50 Cap. 24) ainda nas vendas jridiciaes, feitas por &r- 
remata~ão-; pois a hasta publica n8o deve ser o vinculo .de 
iniquidades. »-Ante* da Lei de 20 de Junho de 1774 so se- 
fazia ao executado R primeira citacao para a penhora (Ord. 
L. 30 T. 86 9 27) ., menos nas execucões fiscaes (Ord. L. 2" 
T . 53 f j  '70) ; porém a dita Lei de 1774 no 18 mandou, que em 
falta de arrernatante o execi:tado fosse citado para dar lança; 
dor. Ora, esta citaqao paradar lanqador, ou para remir os 
bens, 6 precisamente a condiq&o, de que a Ord. L. 4" T. 13 



Art. 570. Resolve-se p o r h  a compra e venda feita em 
hasta publica, quundo a sentenga, cuja execugão a motivára, 
se-revogar no todo ou em parte pelo provimento dos recursos, 
que pendi80 (70). 

Art. 571. 0s bens vendidos, em tal caso, serão restituidos 
ao executado; e o comprador será embolsado do prego di ar- 
rematagão, e das desp6zas desta, á custa do exequente, ou do 
seu fiador (711. (Arls. 860 e 862) 

$ 7" fazia depender o direito de rescindir as arrematacões por 
lesao enorme. Desta mancira, o que antigamente o arrema- 
tante de~ria praticar, como cautela para livrar-se da accáo de 
lesao, tornou-se pela Lei de 1774 uma solerimidade geral para 
todas as execucões. Loblo Execriq. 3 422 q u h ,  que a citacão da  
Ord. L. 40 T. 13 Lj 7" seja acto differente da citação ordenada 
pelo tj 18 da Lei de 1774 ; por6m todo o pratico sabe, qne os 
pregões são uma vil formalidade, e que no nosso'Fbro a cita- 
çao do executado para remir, ou dar lançador, é sempre feita 
depois das praças, nao tendo apparecido arrematante . Con- 
sequentemente a regra nesta materia 5 a que estampamos no 
texto. No Foro Commerciul náo h a  citação para dar  Lança- 
dor-Art. 546 do Regul. n . 737. 

3.a ED. 
Leia-se o Art. 569 supra assim :-A accáo de lesao ntio 6 

admissivel n a  compra e venda, que se-fizér em hasta publica 
com. as solamnidades legaes ; salvo quando houvér dolo, ou 
engano de lesáo enormissima. 

Esta nova redacçao prova meu assenso 9, censura do Sr. 
Rebouqas (que muito agradece) pags. 109 e 110. Na() repro- 
duzi litteralmente as  palavras da Ord. L. &-sem alguma 
a ~ t e  ou engano-, para nao acorôçoar a confusáo do dolo c l~m 
o engano. ,No d61o ha sempre engano, mas este póde náo sêr 
doloao ; como acoGece muitas vêzes na lesão en.orme, que a 
Ord. L.  4" T. 23 chama engano em lato sentido. Sem esta 
distincçao ninguein perceberá o qiie seja rescindb contractos 
por lesão. Na lesão enormissirna presume-se ddlo . 

rd. L. 3" T. 86 $ 4 ,  e T. 84 rj 14 in  fin. 
71) Ch. Ord. L. 3" T. 86 $ 4." Este caso náo é o de evicção 

dos bens arrematados, que se-deve regular pela Ord. L. 3" 

Art. 572. Se a sentenga f8r somente revogada em parte, 
o exequente e o executado contribuiráõ proporcionalmente 
para o embolso das despezas da arrematacão (72). 

Art. 573. O arrematante, que restituir os bens compradbs, 
não tem obrigacão de restituir os fructos ou rendimentos per . 
oebidos, e fica direito salvo ao executado para indemnisar-se 
pelos bens do exequente (73). 

Art. 574. Se o arrematante tiver feito bemfeitorias na 
oousa arrematada, ser-lhe-háo pagas pelo executado, e serão 
oompensadas com os ditos rendimentos (74). 

Art. 575. O comprador vencido judicialmente por terceiro, 

que lhe-demandou a cousa comprada, tem direito de exigir, 
que o vendedor lhe-pague o prego recebido, ou o valor da 
cousa com perdas e interesses (75). 

T. 45. Parece ter havido esgano, quando no A.rt. 585 do 
Reglil. Com. n. 737 tratou-se da evicção por occasião dos em- 
baGos do executado. 

mo-se os mesmos effeitos da cit. Ord. L. 3 O  T. 86 $ 4, 
quando a arrematacáo fôr annullada por acç5.o ordinaria, menos 
quanto ao fiudôr do exequente. Esta fianca fica extincta, dês- 
de que passa em julgado a sentenqa, que n8o dá provimento 
aos embargos ou 9, sppella@o do executado. 

3.' ED. 

u Faltou dizêr (Rebouças Observ. pags. 110 e l l l ) ,  que o 
direito de restituicão do objecto arrematado depende de a-pro- 
mover o executado, vencedôr em embargos 9, execucão, n a  
opportunidade prescripta no mesmo $ 40 da Ord. L. 3" T. 86 
etc. )) 

Náo faltou dizêr, porque foi dito nos Arts. 860 e 861 infrcc. 
No Cap . da presr ripçcio reuni todos os casos della . 

(7% Ord. L.  3" T.  86 S 4. 
)73j ~ i t  . Ord. L. 3" TI 86 $ 40. 
/741 Cit. Ord. L. 3. T. 86 8 5". Vid. Art. 584 do Regul. 
t - - /  - 

Com. n .  737 de 25 de Novembro de 1850. 
(75) Ord. L. 3. T. 45 $ 3.. Eis o caso da evicção, que igual- 

mente se-póde dar com o arrematante. Vid. Arts. 213,214, 



r .  576. Para exercbr esse direito por causa da evicçilo, 
o comprador deve denunciar ao vendedor o litigio yropdsto, 
no tempo, e pela fórma, que determiiião as   eis do Pro- 
cesso (76). 

Art. 577. Nao póde o comprador demandar pela'eviccáo : 
1.' Se foi privado da cousa comprada, não pelos meios 

judiciaes, mas por caso fortuito, forp, roubo, ou furto ( i7)  : 
8 2." Se sabia, qua a cousa era alheia (78). 
Art. 578. No caso dos Arts. 125, 126, e 227, o com- 

prador de iuiiiioveis vendidos pelo inarido sem outorga da 

215, e 216, do Cbd. do Com. ; e Art. 585 do Regul. Com. 
n .  737 de 25 de N.ovembro de 1850. - - .  

A cit. Ord. L. 30 T.  45 3 3" náo falla de juros quando dá  
ao comprador o direito de exigir o pagamento do preco, e esta 
omissáo em materia civil se-deve re utar-supprida pelo dis- 
posto no Cod. do Com. Art. 213. Exp I'. iq -se  tal omissáo pelas 
idéas que enttio reinava0 contra a usura. 

(76) Ord. L. 3" T. 44, e T. 45. Esta materia da evecção 
quasi que s6 foi encarada pela nossa Lei em relaçao ao pro- 
cesso da aetloria. 

Chamando-se 9. auto& o executado, cujos bens form arre- 
matados, deve-se tainbem citar o exequente. Temelle  inte- 
resse, em que a cousa nso seja evicta ; para qae nlto seja 
obrigado B reetitiiir o preyo da arrernalaçao, que recebeu. 

Se o vendedor vem B Juizo defendêr o litigio, que pelo cha- 
ma:::( nto B autoria se-torna seu e do comprndôr ; é caso 
d s  c : szstencia, o vendedar vem B ser assistente. Generalisado 
este caso de assistencin, procede a exacta doutrina de Per. e 
SJUZ. Linh. Civ. Not. 173. Vid. Not. ao Art. 615infra.. 

(77) Cit. Ord. L .  3" T. 45 3 4". 
(78) Cit . Ord . L. 3" T . 45 3 ;'. :i ,:Atava-se neste caso o 

preco da venda para os captivos. Hoje só pdde ter !c,, o pro- 
cedimento criminal do Art. 264 $ l" do Cod. Pen. contra cs 

ue alhêáo bens de outros como proprioa. Vid. o final da 7' parte do Art.  215 do Cod. do Com. 

molhhr póde reclamar o prbqo da venda ; sa provar que foi 
convertido em proveito delh, ou do casal (79). 

Art. 579. Na falta dessa prova o immovel será entregue á 
molhbr, sem que ella seja obrigada á restituir o prdqo; e o 
comprador s6 terá ac@o contra o marido vendedor, se não 
sabia, que elle era casado (80). 

Art. 580. Se o coinprador sabia, ou tinha razáo de saber, 
que o vendedor era casado, sem prejuizo do dispdjto no 

(79) Ord. L. 4 T. 4834.O 
(80) Cit. Ord. L. 4" T .  48 3 5.0 Manda prendêr o marido, 

não tendo por onde lngile ; a que ficou sem vigor pela Lei de 
20 de Junho de 177 9 19, e Ass. de 18 de Agostò do mesmo 
anno. Havendo artificio fraudulento, se o marido se-fingio sol- 
teiro, ter8 logar a ac+o criminal com o fimdamento do Art. 
264 ij 4" do Cod. Pen. 

(c Sendo o fnndamento (Reboucas Ob~erv.  pags. 1 1  1 e 112) 
expresso no 8 5" da Ord. L.  4 T. 48, para a sancçáo de pri- 
sso ao marido vendedor, sua ~nalicia na  venda ; riso se-póde 
dizêr, que ficasse relevado de a-soffrêr pelo que dispúe a Lei 
de 20 de Junho de 1774, e o Ass. de 18 de Agosto do mesmo 
anno, 9, favor dos executados, que deix8o de têr bens, em que 
se-lhe-faca execucáo, por infortunio, e náo por dolo ou fraude. 
Se  fosse mal cabida a prisáo assim sanccionada, maiso-seria a 
imputacáo do crime de estellionato ao marido em relaçao 6 
molhér, i5 vista do Art. 262 do Cod. Crim. etc. B 

,Aceito a primeira parte destz cen;tura, nso a segunda : 
Aceito a piimeirã parte, pJrque em verdade o caso nBo é de 

insolvencia inwcua do marido ; B sempre de maliciosa insol- 
vencia do marido, por têr vendido (corno diz a Ora. L. 4" T. 48 
9 5") a cousa de raiz sem consentimento da molhér : 

Nzlo aceito a segunda parta da  censura, porque, na acç&o 
Criminal de estellionato, s6 tive em mente o compradôr ; e 
nao a molhbr, que pelo Art. 262 do Cod. Crim. nso poderia 
accusar seu marido. 



Art. 578 (81) ; não poderá demandar o precu ao proprio ma- 
rido, e restituirá a cousa com os rendimentos liquidos (82). 

Art. 581. Tendo o comprador feito bemfeitorias nevossa- 
rias, ou uteis, e querendo havêl-as ; compensará os resyec- 
ti\ os rendimentos, ainda que os-recebesse antes da lide 
contestada (83). 

Art. 58% Não podem vendêr : 
8 1." 0 s  pais aos filhos, aos netos, e aos mais descen- 

dentes ; sem consentimento dos outros filhos, ou descenkn- 
tes (84) : 
' 8 2." O marido, sem outorga da molhbr; os immoveij do 

casal (8j) : (Art. 119) 
8 3." 0; foreiros os bens afdrados, sem consentimento do 

senhorio (86): (Arts. 614 8 2°, 626 8 Y, e 627) 
8 4." ,4s Ortlens Regulares os bens moveis, immoveis, e 

semo~eiites,  do seu patrimonio, seni expressa licenca do 
Gov&no (87). (Art. 342) 

(81) Cit. Ord. L. 40 T. 48 9 4 - a i n d a  que o compradov fosse 
sabedov que o vendcdor era casado ao tempo d a  venda-. 

(82) Cit. Ord. L. 40 T. 48 L) 6'. 
(83) Ord. I,. 4" T.  48 9 7". 
(84) Ord. L .  4" T. 12. Pelo Art. 7"a Lei de 2.2 de Se- 

tombro de 1828 cessou a antiga licenqa, que dava para essas 
vendas o extincto Desembargo do Paco. A prohibiçáo 6 ap- 
plicavel á todos os ascendentes, de um e de outro sexo ; porque 
a razão della foi evitar fraudes, em prejuizo dos herdeiros 
descendentes. 

Som consentimento:- Como a Lei n&o exige para tal consen- 
timento uma forma especial, segue-se, que pode sêr expresso 
ou tacito, e que póde sêr provado por todos os meios-Silv. 
& esta Ord. ns. 6, 36, 37, e 88. 

Ord. L. 4" T.  48. 
Ord. L. 4" T.  11 9 3, e T. 38. 
Lei de 9 de Dezembro de 1830, Regul. n .  834 de 2 de 

Outubro de 1851 Art. 44 $ 3". Vid. Not. ao Art. 342. 

Art. 583. SerBo n u l l u ~  ns vendas leitas 0111 coiitravougão 
da tjj 1' do Art. antecedente, o no inairiio casd estão as trocas 
deaiguaos (88) ,). 

Art. 584. Esses bens null~rncnte vondidos , ou trocados, 
pdo; pais sem consentiinento dos outro; herdeiros descoiiden 
tes, seráo p~rtilhado; por morte dos ve~dcddros,  como se n8o 
fdjsein alienado$, sem que os ditos herdoiros paguem preço 

(8%) Ord . L. 4" T. 12. Nas vendas, p3r mais que exteribr- 
mente p e ç a 0  iguaes, n&o cessa a r i t z s ~  de swpeita de fraude ; 
nas trocas iguaes, a boa fé do contracto póde sêr verificada. 

Procede a prohibiqáo desta Ord. L. 4" T. 12 em todos oa 
contractos entre pais e filhos, unia vêz que se-pove t6rem 
sido f:itos para fraudar as  legitimas dos outros filhos ou des- 
cmdentes. 

(89) Cit. Ord. L. 40 T, 12. A Lei dispensa de ptbgar o preço, 
porque presume venda feita siinuladamente. 

Como esta nullidade foi estabelecida. em favôr dos filhoe, 
segue-se, que os ascendentes doadures n8o podem argui-la- 
Silv. B esta Ord. n .  56. Advert,e este mesmo Cornmentadbr 
n .  57, que os proprios filhos n&o podem arguir tal nullidade 
durante a vida dos ascendentes doadores, pois que fora de- 
mandar sua legitima antes de tempo. 

3.' BD. 

(( O consentimento ( ~ e b o u ~ a s  Observ. pags. 112 e 113), de 
que trata a Ord. L. 4" T.  12, liso deve ser provado senso pelo 
mesmo iiieio de prova da venda, qu troca, etc. Nem pratica- 
mente alguma nutra prova do consentimento, que náo f6sse.a 
que se-podesse dar in conlinenta por escriptura publica ou par- 
ticular, poderia evitar no competente processo de inventario 
e partilha o immediato cumprimento da mesma Ord. L. 4" 
T. 12, emquanto diz :- E por morte do vendedor, etc. n 

E' bem especiosa esta objeccao, mas n&o procede : 
1." Porque a Ord. L. 4" 'i'. 96 9 16 (Consol. Art. 1175) ro- 

conhece nos herdeiros a faculdade de allegitrem em relaçao B 
partilha qualquer direito, que tenha0 : 



Art. 5%. NàH, podem comprar : 
4 1." As C~rpor,qõei de mão-morta bens alguns de r ~ i z  , 

sem espeoial con:es.iã~ do Corpo Lsgihtivo (90) : (Art. G9) 
§ 2." Os Tutores, e Curadoiw, lions de seiii pupillo.i, e 

adininiitrdos, coino e;tá di.;pbito iim Arts. 291 o 292 (91): 
4$ 3." Oc; Juizes o 'I%-ri~ãe; do; Orpháo; , e os Jiiizes 

de Direito, bem de ineoorci, coino está dispdilo 110 Art. 
293 (92) ; 

8 4," 0 3  Testarnenteiraz, nos termo; dos Artj. 1117 e 
11 18, bens dos testatldrej (93) : 

2.0 Porque soberalia, é a r y  :a (Cmst. do Iinp. Art. 179 
11. Ia) de sêr permittido quanto a lei liao prohibe-~errnissum 
censetur qztod non prohibitum-: 

3." Porque da,Orci. L. 40 T. 48 princ. resulta argumento 
em meu favor pela regra-quod de uno dcneqatur, de alio con- 
cessurn esse videiub-: 

4.0 Pela outra regra -unicu;que liccl cottlenere hmc, qtm 
pro se introducta sunl -: N ~ l o  hwve  conwltiinento escripto, 
mas houve consentimento ; e o coherdeiro ou coherdeiros na3 
o-negão, nit? mentem 9, sua cciiisciencia, niw exigem para o 
inventario e partilh? a cous i vendid i, ou trocah, e ta l  coiis I 
n8o entra na partilha. 

(90) Ord. L. 2. T. 18, e R-gul. n. 831 de 2 de Outubro 
de 1851 Art. 49 $j 2.. 

A prohibicso procede ein todas os mws, quv ficão designa- 
dos nas Nots. ao Art. 69. 

(91) Ord. L. l0 T. 88 39, e cit. Rsgiil. n .  834 de 2 de 
Outubro de 1851 Art. 32 g 60. 

'(92) Ord. L. 1" T. 62 835, T. 838 30, T .  89 $8', e cit. 
Regul. n. 834 de 2 de O ~ t u b r ~  d~ 18.51 Apc. 88 5 6". 

" 
(93)- Ord. L. I" T. 62 3 7O, e cit. R q p l .  n .  831 de 2 de 

Outubro de 1851 Art. 35. 
Vid. Nots. aos Arts- 595 8 3, 596 50, e 11 17. 
Esta Ord. prohibe compras p9r interpostas pessoas : não 

compras feitas em b m  fB 6 terceiros, que arrematárao os 
bens. 

8 5.' Os Yeroùd6res, e Empregados das Camaras Monici- 
paes, bens detias, que se-vendêrem em hasta publica [94) : 

8 6." O j  Empregydos do Juizo dos Peitos da Fazenda, 
por si ou por outrem, bens, que se-arrematarem por dividas 
üscaes ; qoh pena de nulliddde, e de lhbs-podêrem reivindicar 
os mesmos bens com os rendimentos os proprieiarios oelles, e 
seus herdeiws (95) : (Arts. 929 e 930) 

8 7.' Os Juizes, Escriváes, Depositarios, Avaliaddresh e 
Officiaes do Juizo, heus l&adoç á p r a p  (96) : 

$8.' Os creddres exequentes, sem licenqa do Juiz. bens 
de seus devedores, que se-houabrem de arramatar (97). 

Art. 586. KQo se-pbde vendêr (98) : 

[94 Lei do 1" de Outubro de 1828 -41%. 43. 
(951 Regim. da Faz. Cs P . 81, Ord. L. a" T. 53 $ P, Ins- 

trucç. de 31 de Janeiro de 851 Art. 22. Supprimo, por não 
vigorarem actualmente, as disposicões da Ord. L. 3" T. 39 
sobre a compra de acçbes por pessoas poderosas. 

(96) Regiil. n. 737 de 25 de Novembro de 1850 Art. 549 
5 1". 

O Juiz, Ereriv&o, Curad6r Fiscal, e ~dministrad6res de 
massas fdliãas, nso podem comprar bens dellas, para si, ou 

ara outrem ; pena de os-perderem, e o seu preço, 4 bene- 
icio daa mesmas massas-Cod. do Com. Art. 868. 

3.' ED. 

Opinei em consulta de banca, que esta sancpio do Cod. 
do Com. Art. 863 accumula-se com a pepa do Art. 146 do 
Cod. Crim. 

(97) Ord. L. 3. T. 86 9 '30. e cit. R a ~ u l .  n. 737 de 25 de 
Navembro de 1850 Art. 549 5 4'. 

(98) 'Nao se-p6de vand8r (Regim. dos Correctdres no Decr. 
n. 806 de 26 de Julho de 1851 Art. 26), ficndospublicos na- 
cionaes ou estrangeiros, bem, como acpdes de compahhias re- 
conhecidas pelo &verno, quando a oparar$o nao f6r legiiha 
e real. Serh considerada legdrrna s real a sobredita transacçt5o 

C. L. C. a4 



se, ao tempo em que fôr feita, os titiilos .objectivos deila 
pel;tencwem verdadeiramentu uo vendedor. 

E' uma restricqão bcnefica para cohibir a agiotagem. 
Esta restric<ao 6 ampliavel tis usadas vendas de futuros 

dividendos de acqões de.cornpanhias? Sim, no mesmo caso de 
nso possuir acqões o vendedôr ao tempo da venda-accesso- 
9-Zum sui principalis 1:aturam sequztur-. 

Salva temos a disposicso do Art. 192 do Cod. do Com., 
que faculta vendêr lucros fuiuros, uma vêz que se-possuão 
os titulos efficientes, para que o aegocio riao seja aposta. 
Surgem aqiii outras qurstoes, particularmente ein materia 
de seguros, que reservo para um projectado commentario do 
nosso. Cod. do Corn. 

Decr . n . 1695 de 15 de Setembro de 1869 : 
Art. 1 . O  Prohibe as vendas de escravos debaixo de pregao, e 

eni exposicáo publica ; sob pena de nullidade e multa; os lei- 
lões commerclaes de escravos: Siibstitúe p x  propostas escriptas 
aos Jilizes as praças judiçiaes de escravw : 

Art. 2.' Nas vendas de escraoos, particulares oii jiidiciaes, 
6 prohibido, pena de nullidade, separar o marido da malhér, 
o filho do pai ou niai, salvo sendo os filhos maiores de 15 
annos. 

Av. 11. 197 de 7 de Jiilho de 1870 : -Explica o Decr. 4 
cima Sobr 3 vendas de escravos. 

Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 -4rt. 10 $ 5 O  -No 
caso de ,alienacão d4 molhdr escrava, seus filhos livres, rne- 
nores de 12  annos, a-acompanharhõ, ficando o novo seiihbr 
da rnesmu escrava subrogado nos direitos e obrigaqões do an- 
tecessôr. 

. Cit. Lei de 1871 Art. 4" fj 7°-Em qualquer caso de alie- 
nação ou tra~~smissão de escravos A proliibido, sob pena de 
nullidnde, separar os conjuges, e os filhos menores de 12 
annos do pai oii mai. 

Regul. n .  5135 de 13 de Novembro de 1872 Art. 20.-A 
mesma disposiqau da Lei h cima de 1871 Xrt. 1" $ 5". 

Cit. Regul. de 1872 Art.  90-Comfirma com addita- 
mentos o dispôsto na  Lei 4 cima de 1871 Art.  4" $ 70. 

Av. (Rev. -Direito-Vol. 8" pag.  778) de 8 de Outubro de 
1875-No caso de a l ien~çao de escravo menor de dois annos, 
separado do pai ou ma:, contra o preceito do Art. 40 $7' da 
Lei n .  2040 de 28 de Setembro de 1871, deve o Juiz de Or- 
phãos, como autoridade competente, fazêr effectiva a nulli- 
dade do contracto, procederido administrativamente nos ter- 

$ 1 . q e n u  Nacioiiaas, som hcculdade da AssemblBa 
Geral (99) : 

- -- 

mos do Art. 85 do Regul. ri. 5135 de 13 de Novembro de 
1872. 

.Procede toda a legislaqso supracitada sobre vendas de es- 
cravos, prohibindo separar marido e molhér, quanJo um desses 
c~n juges  fôr livre ou liberto? A esta consulta sem hesitar res- 
pondi negativamente, porquanto, a escravidão dos dois con- 
jiiges sendo a causa da $eparaqáo prohibida pelo lrgisladôr, 
tal causa cessa, se u m  dos conjuges no gozo da liberdade 
p6de seguir o cor~juge escravo. 

A3 cousas fóra do coinmercio (doutrina corrente) náio po- 
dem sêr vendidas v. g. ,-venenos,-livros obscenos, -estam- 
pas ou pinturas tambem obscenas,-comidas corrompidas. 
Quanto ti. venenos a prohibicao exceptua os Botitarios, como 
vê-se na Ord. L .  50 T. 89. Quanto A estampas e piri:uras 
obscenas, a prohibiqáo esth no Art. 279 do nosso Cod. Crim., 
e com extenqão B giiaesquer papeis offensivos cla Moral Publica. 

(99) Const. do Imp. Art. 15 5 15, Off. de 15 de Novembro 
de 1832, de 4 de Marco 'de 1835, Port. de 15 de Marco de 
1837, Av. de 5 de Abril de 1838, e Ordem de 30 de Novem- 
bro de 1838. A9 Asseinbléas das Provincias poder&.> decretar 
a itlienaqao dos bens p-ovinciaes ? 9 Art. 11 $ 4" do Acto Ad- 
diciontl diz somence - regular a administraç20 dos bens 
provinciaes- . 

Tewas deuoklas, foi autorisado o Govêrno á vendêr em 
hasta publica pelo Art. 14 da Lei n .  601 de 18 de Setembrp 
de 1850. 

Proprioa nacionaes, tambem foi autorisado o Govêrno 4 
vender pelo Art. 11 § W da Lei n .  l q l 4  de 29 de Seteinbro 
de 1860 ; á sabêr, que fdrem desnecessarios ao servico piibli- 
co ; e n&o derem um rendimento eq!~ivaknte pelo menos ás 
despezas de seu custeio, e ao juro corresponawte ao seu valôr. 

Terrenos pertencentes ás antigas Missões e Aldêas dos 
Indios, que e.rtivewm aban.lonnilos e&., tamb3m foi autorisado 
o G<~vêrno B vendêr, (ou aforar), na conformidade da Lei 
n. 601 de 18 de Sete nbro de 1850, pelo $ 80 da cit. Lei 
n. 11 L4 de 29 de Setembro de lS60.-N. B. Daqui vem a con- 
fusfto desses terrenos de Indios com os terrenos devolutos, e 



8 2.' Bms Municipaes, sem concessão das respecti~as As- 
sembl6iis das Provincias (100), e na Corte sem autoridade do 
Governo (101) : 

5 3.@Corisas, e accões, litigiosas (103) : (Arts. 314 e 345) 
5 4." Bens dotaos (103) : (Art. 132) 

confusso parigo~a; p x q u e  estes sá7 bens nacionaes por acqui- 
+ao origitinrra, e aquellss o-sáo p ) r  acquiuição derivada ou de. 
riualiua. Vid. N J ~ .  10-ao Art. 610 § IOinfra. 

Terras J e  Ald6as extinctas, qus estiverem aforadas, foi riu- 
torisado o G ~vèrno á vendêr pelo Decr. n. 2672 de 20 da Ou- 
tubro de 1875. 

(100) ,Lei do l0 de Outubro de 1828 Art. 42, combi!iada 
com o Acto Addic. Arts. 1" e 10 3 4, e com a Lei de 3 de Ou- 
tubro de 1831 Art. 12. Os Cmselhos das Presidencias de 
Provincias fora5 abolidos, e os Conselhos Geraes forão sub- 
stituidos pelas Assembléas Provinciaes. 

0 s  Bens Municipaes nao estao sujeitos 9, penhora - Av. 
n. 120 de 24  de Março de 1863. 

(101) Lei de 26 de Maio de 1810 Arts. 23  e 24. A Port. d e  
20 de Fevereiro de 1800 autorisou a Crtmara Municipal d a  
Carte,pwa p ~ d ê r  veudêr, satisfeitas as  fortnalidadej l r g  ies, o 
terreno outr'ori~ comprado para estabelecimento do mat~douro .  

(102) O:d L. 4 ' T .  10. 
(103) Rtgirn. do Dzsemb. do P a p  $ 40, Lei de 22 de Se- 

tembro d j  1828 Art. 2" $ lo. 
Bens dotam-entenda-se, como jh se-adverti0 n a  Nut. ao 

Art.  12.2,-imrnoveis dolaes-, quando o regime do casam3nto 
é o regma dotal. 
Na:, podem ser vendidos os bens dotaes, porque s&o inalie- 

naveis, e a disposicso do texto procede á respeito de tpdos os 
bens inalienaveis, como são os das Corpxiiçóea de mso-mnrta, 
e erao outr'ora os bens vinculados. A indienabilidade nao 6 
absoluta. Ha certas circumstancias, em que os bens ihdie-  
naveis p3dem ser vendidos,, ou subrogados por outros, me- 
diante licensa prévia da Autoridade competente. Quanto á 
venda de bens de Ordens Tteligiosas, s licença é dada pelo 
Governo, como está disposto no art.  342 supro. Quanto aos 
bens das oiitras Corporapes de mao-aorta, a licenca s6 p6de 
ser dada pelo ,Podêr Legislativo. Tratei porisso distincta- 
mente dos bens dotaes, forque a licença, que outr'ora compe- 
tia ao extincto Desem argo do Paco, póde ser dada pelos 

$ 5.' Prata, ouro, joias, e ornamentos das Ig re j~s ,  sem 
lincn9ii do Governo ; e o comprador restituirá estes objectos, 
pordeiido o preco (104) : 

Juizes da l q m t a n c i a ,  como deteraina a cit. L 4  d e  22 de 
S 4:!il'or,) d i  1828. A subrogagii~ de bens inalienaueis (diz o 
Av. t i .  248 de 17 de Novembro de 1853) compete aos Juizes 
da 1' Instancia, e tal é a expressãIo da cit. Lei de @ de Se- 
tembro de 1828 Art. 2" l o ;  mss eu entendo, que ella s6 se- 
refere aos bens dotaes, H 11ão aos immoveis das Corporacó;es de 
mti+mwta. Se ao Podêr LcgiAativo compete exc-lirsivarnente 
coiicedth licenca á essas C ~rpori tpes para adquirir bens de 
raiz, s6 8. w e  Podêr compete conceder licencn, pura que taes 
bens s~ jito alienodos. 

Os Jiiizes da 1"m;;t;tncia devem conceder licença para se- 
rem vendidos, ou trocados, os irnmoveia dotaes nos seguiutes 
casos : 

1 . O  Se de commum acrôi.do o marido e a molhér quizerem 
dorar suas filhas communs : 
2." Sr: tio contrnctodr casamento houve estipilscfb de OS 

iinm 1vei.s dotaes svrern aliriiados h wbitrio dos cdrijiiges, OU 
ein d&rrninadas circuinst;tncias, uma vez que eatw se-veri- 
fiquem : 

3. O Ern caso de extrema necessidade, por faltarem outros 
recursos para subsister:cia da familia e despeziis iuevitaveis : 

4.0 Para pagar-se dividas da  molhér anteriores ao casa- 
mento, que náo possa0 ser pagas por outros bens : 

5. Para conservãcaa, e reparos indi~;penaaveis,, d; outro 
imrnmovel, ou immoveis dotaes : 

6. O Quando se-acharem indivisou 'com terceiros, e sua di- 
v i m  for irnpossivel, ou pr~judicial  : 

7.O Qiiando estiverem situ,tdos em logar distante do domi- 
cilio conjugal, e for manifesta a conveniencia de vende-los. 

A licenqa nao se-faz necessaria : 
1 . O  No caso de desapropriaqao por necessidade, ou u t i l i d a ~  

de piiblxa : 
2 .0  Quando a molliér for commerciante, devidamente au- 

torisada pelo mari do-Cod . do Çom, Art. 27 - . 
(104) Ord. L. 2" T. 24. As sagradas Imagens, ornamen- 

tos, e mais objectos, do Altar, n&o se-vendem erii hasta pu- 
blica, nias só por convenrao particular. Entretaritu penh wao- 
se no caso da  Lei de 23 de Fevereiro de 1779, e Art. 530 1' 
do Regul. Com. n. 737 de, 25 de Novembro de 1850. 



8 6." Bws, cuja alienacão se-prohibio, ou restringio, por 
conven~ão, ou disposigão testamentaria, nos termos dos 
Arts. 553 e 554 (105) : 

7." Bens penhorados nas execucóes, quando seu valor 
excedbr o dobro da divida (106) ; menos nas execucões da 
Fazeuda Publica (107) : 

8 8." Os d6 que trata o Art. 48, executados separadamente ; 
e. dcs~iie~nbrados das fabricas, de .que são partes integran- 
tes (lO8).. 

(105) Ord. L .  4" T. 11 $5 1" e 2". 
Esras proliibicóes de alienar nao podem ir at6 o ponto de 

vinc.iilar bens. Vid. Not. ao Art. 73. 
Nunca podem sêr offensivas ás legitimas dos herdeiros ne- 

cesuili.ios. 
Ashiin como é livre vendêr escravos com a clausuls de não 

serrin 1ibert.tdos. (Ncst. ao Art. 5 5 0 ,  tambem é~possivel dei- 
xa-los em testimento com essa mesma clausu1a.-L. 9 9  P 
Dig. qui et a qubb. manumis., e L .  9" Dig. de rnanurnk. 

3'. E D .  

« A Ord. L .  4" T. 11 5 1" (Reboucas Observ. pags. 113 e 
114) dll bein á, vêr,, que náo autorisa a clausiila de não po- 
dêr o cumprador libertar o escravo comprado, nem o legata- 
rio o ehcriivo legadu. 

Concordo. A citada, legislacáo romana sacrificou a liberda- 
de ao riqor logico, reputo-a condemnadt~ pela boa raião da 
Lei de 18 de Agosto de 1769 ; e tanto mais. agora depois da 
Lei n. 2040 dc !2t3..de Setembro de 1871, e da Regul. n. 5135 
de 13 de Novembro de 1878, que permittirao aos escravos li- 
bertar-se wvito domino. 

(106) Lei de 20 de Junho de 17749 24, Regul. Com. 
n. 737 de 25 de Novembro de 1850 Art.  564. 

(107) Istrucq. de 31 de Janeiro de 1851 Art. 21. 
Menos tarribern nar execucões For dividas hypothecarias . 

« Os irrimoveis hypothecados (Art. 14  5 1. da novissinia Lei) 
podem ser arrematados ou adjudicados, qualquer que seja o 
seu viilor, e a iniportancia da divida. n 

(108) Lei de 30 de Agosto de 1883 Art. fL., Regul. Com 
n. 737 de 25 de Novembro de 1850. 

Art. 587% No caso do 8 7" do Art. antecedente os credores 
serão pagos pelos rendimentos dejsos bens, que não podem 
ser, arrematadoi em razão de excedêr seu valor ao dobro das 

' dividas (109) : (Art. 832) 
Art. 583. Não procede este beneficio : 
fj 1 .O Quando o devedor Bxecutado tem outras dividas, que 

accumuliidas excedem metade do valor da propriedade penho- 
rada (110) : 

5.2." Quando o propriv devedor a-nomeou á penhora, tendo 
outros bens de menor valor ( I  1 I ) .  

Art. 589. O beneficio do 8 Éj" do citado Art. Póde sêr re- 
nunciado por convengáo especial entre o devedor e o credor, 
sendo a divida daquellas, que envolvem hypotheua 1egz.l (I 12). 

-- -- 
O Av. n. 121 de 23  de Dexembro de 184-1 declara, que ~ i ã o  

se póde fazêr no Imperio ttrreinstacáo de bms  existentes em 
paiz estrangeiro, pois que não estao sujoitos Irs leis do Brazil 
e á jwisdiccao de suas Autoridades. 

« Fica derogado (Ait. 14 § 2" da novissimn Lei hypotheca- 
ria) o privilegio das ftrbricas de essiicar e mineraca J, do qual  
trata a Lei dt! 30 de Agosto de 1833. Parece que esta dera- 
gacãn A feita unicamente 9. beneficio dos creditoa hypotheca- 
rios. Tratando-se portanto da execucão por divid :s náo hypo- 
thecarias, o executado póde invúcar o privilegio da citada 
Lei de 30 de Agosto de 1833. 

(109) Lei de 20 de Junho de 1774 $9 24 e 25, cit . Regul. 
Com. n. 737 de 25 de Novembro d s  1850 Art.  564. 

(110 Alv. de 6 de Julho de 1807 $j 3" cit. Regul. Com. 
n. 7 3  3 de 25  de Novembro de 1850 Art. 554 5 10. Porém o 
nlodo pratico acha-se estabelecidd no 5 3 do Alv. de 21 de 
Janeiro de 1809 nos termos seguintes :-Os oiitros credores 
devem ter tambem execucso apparelhada, e penhoras feitas ; 
e devem por meio de cessáo, ou de qualquer autro contracto 
legal, unir seus creditos e execucões 9: execucao principal ; de 
fórmtt que se possa considerar, corno uma s6 divida. 

(1 11) Çit. Alv. de 6 de Julho de 1807 5 4'. cit. Regul. 
n. 737 de 25  de Novembro de 1850 Art. 561  $ 2  ." 

(1 12) Lei de 30  de Agosto de 1833 Art. 3'. Este beneficio 
nao 6 transcendente das leis geraes das execucões, guarda so- 



Art. 590. Todas as compras, e vendas, de bens de raiz, al- 
lodiats, ou foreiros (1 id )  , de que nóo se houver pago a respec- 
tivasiza, serão nullds' (114) ; ou as-facão por escriptura publica, 

mente s integridade da propriedade com tudo aquillo, que 
realmente constitue suas partes integrantes. O antigo privile- 
gio dos senhbeu de engenhos, de que nem era isenta a Fa- 

ssoii com zenda Nacional pelo Alv. de 5 de Maio de 1814, ce-. 
a disp siy&o Èlo Art. 1" d9  cit. Lei de 30 de Agosto de 1833. 
Vid. Not. aoAr t .  48. 

(1 13) Decis. n, 25 1 de 19 de Novembro de 1853. Trata-se 
da veada de bens emlihyteuticos, e nso dos aforamentos; se 
bem ue em um e outro caso se-dh alienaçio do dominio uti1. 
Os a 9 oramentos-alienação prtmtiiva &*se dominio-phgtlo 
se110 proporciond (somente um), avaliando-se para esse fim 
n a  somma de vinte annos do faro. Ordem n. 70 de 26 de 
Agosto de 1844, e Regul. n .  681 de 10 de Julho de 1850 
Arr. 89. 

Apezar dessa alienapio primitzva, ainda fica o senhorio com 
O dominio dir&to ; entretmto que a alienaçao 6 completa, 
quando 8 feiba pelo euiphyteuta. 

Lei n .  1507 de 26 de Setembro de 18&7 Art. 19 n .  2*- 
Comprehenda-se a ziza dos bens de rala nu imposto sob a deno- 
m i n a $ & ~  de-troasmissão de propriedade- 

Regul. n .  4355 de 17 de Abril de 1 8 9  Art. 1°-A sizo 
dos bens de raiz fica substituida pelo im osto de trausrnisstlo 
d e  propriedade (Lei n .  1507 de 26 f e Setembro de 1867 
Art. 19) :-h%. 3" n . 3" : -E' devido este imposto, na  con- 
formidade da.Tab. Ann., das compras e vendas de bens irn- 
moveis. 

(114) Ord. L.  l0 T. 78 9 14, e Alv. de 3 de Junho de 1809 
$ 80. 

A siza da venda de bens de raiz 6 hr?je de 6 "1, sobre o pre- 
ço do con.tracto, pagos $ vista-Lei de. 28 de Outubro de 
1848 Art. gb 5 22. 

D s wntractos anteriares á esta Lei agava-se na  razao de 
10 4, e 8 b  prazos por letras-Alv. de a de Outubro de 1811, 
Regul. do 10 de Setembro de 1836 Art. 3, Ord. de 7 de Fe- 
vereiro de 1849, e n. 130 de 12 de Abril de 1851. 

ou por escripto particular ; guardada a disposi@o do Art. 367 
Q 5 @ ( l i 5 ) .  

Tambem se-papa siza (meia sizn) da compra e venda de 
escravo3 ladinos, na  raz&o de quarenta mil r6is por cada 
escravo, por qualqiier modo que seja vendido, permutado, ad- 
judicado, arrematado, dado o11 cedido em solu$ão de duvida, ou 
alienado em virtudede renuncia, equo1qii:r outra t,r:iiis;icqso 
eqiiiwlente & com ra e venda ou troca-Decr . n .  2699 de 28 
de Nuvernbro de l' 860 Art. l", qiie altero11 a 1egislilt:ãu ante- 
riar do Alv. de 3 de Junho de 1809 tj 2". e Regul. n .  151 
de 11 de Abril de 1842 Art. 15. Nas Prcwincias é renda pro- 
vincial, na  Côrte e seu h3unicil;io é renda geral-L4 (;e Or- 
çamento de 1832, 1835, e 1836. De tempo anterior ii 1832 
era renda geral, de 1832 h 1836 era relida geial por ~ng-  
tade, do 1" de Julho de 1836 rin diatite tornou-se reiitin pro- 
vincial pur inteiro-Av. n .  231 de 4 de Julho de 1840. 

3.' ED. 

Cit. Lei de 1867 Art. 19 8 1" n .  30 - A  compra e venda 
de iininoveis coritinuari Sr p,ig.ir 6 01,. (Vid. T,lh.i. i i r i i i - ; .  ao 
cit . 12egul. de 186.1, e ao de ri. 5381 de 31 de Março de 1874) 

Subri? a meia .$iza de escravos Vid.  Not. ao Art. 593 infra. 
Subren null~dado por f u l l a  de siza os citados Bcguls. do 

1869 e 1874 guarda0 silencio, corno sanccao pertirieiite ao Di- 
reito Civil em consorcio com o Direito Fiscal. Tal stincqso an- 
nultoria continua, e, pela regra « subroyatur supit nulimtrn 
ejus, z n  cujus loçum subroyutur », com textensao 5 todos os 
casos de transmiss&o de immoveis por actos equivalentes h 
compra e venda. 

Cit. Regul. de 1869 Art . 13 -O pagrimento do imposto 
na transniiss80 inter vivos effactuar-se-ha antes de celebrado 
o acto, que a-opdra, mediante guia dada pelos Tabellitíes, ou 
E w i t  aes, outros Officiaes Publicos, ou escripta palas partes 
interessadas. . 

Cit. Regul. de 1874 Art. 33 -A mesma disposigo do de 
1869 Art. 13. 

(115) Decis. n .  106 de 30 de Outnbro de 1844, e n. 219 de 
26 de Agosto de 1851, que rectificsrso a erronea doutrina do 
Off. de 23 de Setembro de 1835. As escripturas publicas nao 
s8o da  essencia dos conctratos. que phgao sim, e suinente se- 
exigem para prova em Juizo. Fui asse Off., que declarou 



Art. 591. As proprias parles contractantes, ou seus her- 
deiro;, as-podem annullar em qualquer tempo, e havêr os 
rendinientos dos bens d ê d e  a Apoca dos contractos (116). 

estar sem vigor o Alv. de 30 de Outiibro de 1793 sobre a 
taxa no Brazil da prova por escriptura publica. Veja-se a 
Nut. ao Art. 368. Mas hoje cumpre hiirmrmisar as disposicoes 
a n t e r i h s  coni a Lei n. 840 de 15 de Setembro de 1855 Art. 
11, e Circ. n .  49 de 22 de Janeiro de 1856. 

Todavia, ainda que a venda tenha sido feita por escripto 
articiilitr, deve-se cobrar a siza, por náo competir, na  con- 

%i*nlidiide da Ord. li. 138 do 10 de Outubro de 1817, aos Em- 
pregadosFiscaes discutir a validade do titulo de transferencia 
de propriedade, quando as partes 6. ellns se-dirigem para o 
pagainento da siza-Ord. n. 235 de 30 de J i i l h ~  de 1859. 
Doutrina opposta resultava do Av. n. 409 de 16 de Dezembro 
de 1856. 

A escriptura publica é da substancia de todo e qualquer 
coiictrato do coriipra e venda. troca, e dncáo i n  \olul~lm, 
de escravos, cujo va1Or O U  preco exced8r de 200$000 réi-i, 
qualqiier que seja o 1 gar, ein qiie taes conctratos s e - f a ~ o -  
Cit. Uecr. n .  2699 de 28 de Novembro de 1860 Art. 3". 
Estes conctratos, qiiando o valor ou pine:o dos escravos 
nao excedêr de 2008000 réis, poderão ser fei:os psr escripto 
particular, assignado pelos coiiti.ahnntes, e por d u ~  tes~einu- 
nkas etc.-Cit. Decr. n .  2699 de 28 de Novembro de 1860 
Art.  4". 

Ord. n. 523 de 18 de Novembro de 1865 --&umta á com. 
ra e venda de bens de raiz por escrl;pluras purticulares, a 

grd . n .  409 de 16 de Dezembro de 1836 não estb revogada 
pela dc n .  235 de 30 de Julho de 1858, p9dendo continuar 
amhas em vigor sem choque de disposiqões. 

(116) Cit. Ord. L. 1" T. 78 S 14, e Alv. de 3 de Junho u e  
1809 9 80. Pela r e d s p o  destas Lvii, tis, se-póde srtbh, qual  
seja a natiirez.1 da accao para desfaz& as vendas p3r fit1t:t de  
pagamevito di. siza. E:n rzlacao h.: psrtes, o c3nti1acto niEo é 
nullo sem o julp,ilnent? d.1 nullidade ; e assim se-tem enten- 

_aido. Quid, e a  relacã? 9, Fazenda Nacional ? Quaes os effeitos 
da ornisss:, dr) pagamelito do i m p t o ,  ou do pagamento com 
simulação e diminuiçito do verdadeiro preco? O Alv. de 3 de 

- - 

Junho de 1809 5 9" rnanda tniiltar 11s vendedores e compra- 
dores ein ignril parte na  pêrda do valor dos bens, e essa p m a  
B recsmriiendada na Ord. n . 106 de 30 de Oiitiibro de 1814, 
e na  Ord. n .  251 de 19 de Nl)vernbro de 1833 ; dizt:ndu-se 
estar em vigwr O $ 9' do citado Alv.,  emqxanto nova legisla- 
çao n8o decretar outra coii.;;~. N ã )  penw do mesmo modo. A 
sirnu1;tczo dos contractos, qiie era punida pela Ord. L. 4" T. 
71, deixou de ser crime [h n a )  envolvêr o ctiw do Art 264 
§ 4" do Cad. h.) ; e niEo se-póde dizêr, qiic1 estaespecie esteja 
coinpn~ht.iidida nas excepcões dos ,4rt3. 338 e 310 do mesmo 
Cod. H.i muitas Decisões, e Ordens, qiie só mandao cobrar a 
sim, e n i ~ d a  inair. Temos o sirnil:! da Art 88 do Regul. n. 681 
de 10 de Julho de 1830, qii:. impropriamente applicoii as  

eaiis do contmbando. Vej i-se o Art. 338 e sua Nota. Não 
Ias ,  ariit:) as ~ n u l t a s ?  Foi o qiie seguio. qiianto á meia siza 
dos escriivos, o Art . 18 do Regul. n .  151 de 11 de Abril de 
18-12. 

Qiianto á siza da venda de bens de raiz est8o hoje desvane- 
Gdas as duvidas, pnrqiie a mil1 ta do Alv. de 3 de Junho ds -  
1809 $ 90 foi siib3tituida pela de 10 SL 30 "1, do valor da coiisa 
ver1 li h. rrp irtidamente entre o comprador e veridrdoi. -Lei 
n. 939 de 26 de Setembro de 1857 Arf. 12. Tem logar as e- 
nuncia# civeis por fraude C O ~ G P ~  o imp)sto-Xin. do Proc. 
dos Feitos 5 538. 

Quwito A meia S ~ Z R  da venda de escravos, o cit. Decr. n .  
2639 d :  28 de Novembro de 1860 Art.  8" estabelece a mesma 
mi~lt'-t de 10 CI 30 do valor do escravo vendido, tanibern re- 
par~ida inen~e entre o vendedor e compriidov. Subre as deniin- 
cias neste C A R O  vaja-se O Art. 11 do cit, Decr. de 28 de No- 
vembro de 1860. 

« Dizendo a Ora. L. l0 T. 78 14 (R~boycas  0hserv.- & 
es:u Art.), e a Alv. de 3 de Junho de 1809 3 8", qiie as pro- 
pri;ba p a t . ' ~  contractantes, ou sem herdeiros. podem annullar 
as  vendas, e havêr os rendimentos dos bens dêsde a época dos 
contractos. deixaria porventnra de ter dito qiial s ~ j a  a natu- 
reza da arcão para assim sêr julgi~do ? Póde alguem duvidar, 
de que seji~ a mesma acçito, que para se-julgar nulla qual- 
quer outra convencão, etc. ? A R C C ~ O  bem se-vê, que é de nul- 
lidade do contracto, e reivindicapo do seu objecto : com os 
rendiment~s dêsde o tempo, em qiie o contracto fdi f e i t ~ .  » 

Concordo com esta censura, qiwro dizêr, em que a nulli- 
dade da compra e venda por falta de pagamento da s im  
demsnda-se por accão wdinaria, como ein qualquer caso de 
nullidade dos contractos por outro3 motivos. 



Art. 593. A1Bm da nullidude das escripturas, serão ros- 
ponsaveis e punidos os Tabelliães e Exr ivãe~ ,  que as-fizerom, 
sem nellas incorporarein de verbo ad verbum os compotentes 
conhecinien tos da siza (1 17). 

3.' ED. 

O d .  n.  409. de 16 de Dezembro de 1856 - Sobre a de- 
nuncia civil, de que trata o § 9. do Alv. de 3 de J u n h ~  de 
1809. 

Cit. Regril. de 1869 Art. 15 § 3- No caso de denuncia 
por sonegacaao do imposto, os interessados devem) jii-tificar 
o facto ein Juizo, exibiido depois os documentos nc*ce..is:irios 
perante a Autoridade Arlministrativs competente, que proce 
derh como de Direito for. 

Ord. 11. 423 de 27 de S ~tembro de 1869- Dois casos de 
sonegayso de siza, declariti~do não sêr exi@ivt*l n sim no pri- 
meiro caso, e sêr exigieel no seguiido cam c m  t i  multa 
de lOql0. 

Cit. R ~ g u l .  de 1871 Art. 37- Repete ri, mesma dispt,sicáo 
do de 1869 Art. 15 3". 

Cit. Hrgiil. de 1874 Art. 42- A d~fraiidacao do imposto 
aerh piiriidn com a multa de 10",, h 30°/. tio valôr dos bens, 
repartidnrnente entre o compritdôr e o vendrdôr , e nos mais 
casos entre oa interessados, que tenliso concorrido-para a 
fraude. 

(117) Ord. L. -1". 78 14, e Alv. de 3 de Junho ds 1809 
gj 8". 

Os Tabellises, que tem de passar as escaripturrts, dão bilhe- 
tes ou guias, e esses bilhetes apresentao-se iia Eqtii~ãa com- 

etente para o pagamento da siza-Rrgul. de 26 de M wco de 
b33 Art 42 $ 1". Ar eacripturis siij-itnr ao p ig.rinsnto da 
sizs do9 bens de raiz silo isentas do sello prop~r1:ional-Rzgul. 
de 10 de Julho de 1850 Art: 23 5 20. 

Oa corihecimentos da siza tambem devem ser insertos de 
verbo ad verburn nas cartas de arrematacão, e de adjiidicwilo 
-I)ecr. n. 1569 de 3 de Marco de 1855 Arts. 122 70, e 125. 

O mesmo dispôz o Decr. n.  2699 de ,28 de Noveinbrg de 
1860 Art. 60 20 sobre os conhecimrntos da meia siza de 
veiida de escravos, o que se-acha alterado pt.1 ts Leis n. 1149 
de 21 de Setembro de 1861 Art. 1" fj 20 n.  3', e n. 2833 de 
12 de Outubro de 1861 Art. 20, as quaes dispensáo a trtln- 

Art. 503. Os bens, de cujas vendas se-deve pagar siza, 
silo (i 1$0 : 

ncripcao por extenso dos conhecimentos da meia siza, man- 
dardo somente declarar seu nurdero, data, quantia, e estaçso 
arrecadadôra. 

O escripto particular translativo de immoveis (Art. 8" 9 2" 
da novissiina Lei liypothecaria) nao poderá ser transcripto no 
Registro Geral, se nao constar o conhecimento da siza. 

3.' ED. 

Avisos n. 301 de 30 de Junho, e n. 441 de 4 de Outubro, 
de 1869 -,A iuencao do sello proporcional (Lei n. 1507 Art. 
19 cjs 10 e P), nos casos de pagamento de meia Biza dos es- 
crãvda, s6 B applicavel ao Municipio d t ~  Côrte, onde esse i& 
posto pertence B rende geral com a nova denominaçso de i'm- 
posto de transmissao de propriedade. 

Regul. n. 4505 de 9 de Abril de 1870 Art. 10n .  lo-S&o 
isento? do sello proporcional os titulos de actos, e coritractos, 
sujeitos ao impasto de transmissgo de propriedade, salvo se 
contiverem estipulaçóes independentes; de sorte qae, par si 
a&, constitúão outros contrhctos sujeitos & sello (Lei n. 1597 de 
26 de Setembro de 1867 Art. 19 $2"). 

Regula. citados, de 1868 Art. 16, e de 1874 Art. 38 -Os 
Tabelliaes e Escrivaes, ue tiveram de lavrar instrcirnentoã, 
termos, ou escripturas, %e contractos, 6u actos judieiaes; ou 
de extrahir instrumentos, que por qualquer modo effectuem, 
ou venli&o á effectuar, transmissão de propriedade o& um- 
fructo, sujeita ao impasto, exigir86 prova do pagamento deste. 

Unico :-O conhecimento do impôsto serh trayripto lite- 
ralmente na escriptu-, termo de convencao, ou instrumento. 

Vid. mais Arts. 17, e 18 do cit. Regul. de 1869; Arts. 3!3 
40, e 41, do cit,  Regul. de 1874. 

(1 18) Lei n.  1507 de 26 de Setembro de 1867 Art . 19 
n .  3-Comprehende-se no ,irnp6sto de transmissgo de pro- 
priedade a meia sim e sello da venda dos escravos. 

Cit. Lei de 1867 Art. 19 $1"  n. gO-0 impogto da com- 
Ira e venda de escravos, e actos equivalentes, será cobrado 
o Municipio da CGrte na raz&o de 2 01,. 



Cit. Regul. de 1869 Art. 1'-A meia siza dos escravos fim 
substituibylelo impôsto de transmissão de propriedade. 

Cit. ~ e k u l .  de 1869 Art. 3" n 5" -E' devido o iinpôsto, na 
conforinidade du, Tab . Ann., das compras e vendas, e actos 
equivalentes, de escravos. 

Cit. Regul. -de 1869 Art . 90-Nas transmissoes simulta- 
neas de imrnoveis e moveis, ainda quando estes se náo repu- 
tem imrnoveis p3r Direito, o iinpôsto será cobrado na raGo 
da taxa dos bens de raiz sobrz o valôr, ou prer,o total : 
€j Un. Exceptu;~-se : 
1.O OY cwtriictos, e actos. em que s9- estipular designada- 

mente preço para as moveis : 
2.' Os contractos, e actos, que comprehendêrem escravos, 

dedeiido pagar-se destes, em todo o caso, o impdslo de trans- 
mzasão de escravos. 

Cit. Regul. ile 1874 Art. I 4  n. &-E' devido o impôito 
das compras e vendas, e actòs equivalentes, de escravos no 
Municipio da Côrte. 

Cit. R@. de 1871: .4rt. 17-Repete a mesma disposi- 
cso do de 1869 Art. 90 com estes d ~ i s  additainentos : 

Quando na transmissáo se-cornprehendêrem navios; serB 
observada a mesma regra, cobrnnJo-se a taxa de maior tralôr : 

Estso comprehendidos ( t) 2" ) na disposição deste Art. 
os. contractos de compra e venda de direito, e acçáo, de 
heranças. 

Cit. Regul. de 1869 Art. 5" n .  40-São sujeitos ao im- 
posto d e  transmissão os direitos, e acções, relativos aos bens, 
de que tratão os niirneros antecedentes. 

Cit. Regul. de 187 1 Art. 14 n.  5" - -Repete a mesma dis- 
pôsicáo á cima do de 1869 q r t .  50 n. 4". 

O Regul. de 1871 no Art. 14, legislando em relacáo d 
transmissão INTER VIVOS ; e nos seus ns. 20, 30, e 4", mencio- 
nando só immoveis, embarcações, e escravos no Municipio da 
Côrte ; comprehendeu unicamente no  n .  4 direitos e acções 
concernentes ti taes bens, unicos tratados nos numeros ante- 
cedentes. Seu defeito se-reduz 9, não guardar a epigraphe do 
seu Cap. 4, dizendo-direitos e acçôes-, em vêz de-cessões 
de direitos e acções- ; o que abrange as cessões de direitos, e 
acções, de heranças e legados, mas s6 quanto aos bens desig- 
nndos. 

Mas 6 Regul. de 1869 no Art. 5", legislando em relaç&o d 
bens ; e nos seus ns. 1°, 2", e 30, mencionando tudo, B sabêr, 
immoveis, moveis, semoventes, apolices da  divida public in- 

ternn, titiilos da divida píiblica estrangeira, accões de compa- 
nhias, e dividt~s nctivas ; faria entendêr no seu n .  4" estarem 
sujeitos ao iiiiposto todas as vessões de direitos e acçoes, con- 
cernentes 4 todos esses bens iratados nos numeros antecedentes. 
No seu ponto de vista-bens-, isto 6 verdade quanto ao iin- 
posto de h e r a n p s  e legados, e tambem quanto Bs transmissões 
sjmultaneas i10 seu Art. 0.; por6m riao será confundir o ris- 
siimpto, suscitando vexatorins corisequencias, congregar i:n- 
postos, embora sobre a transrnissáo de propriedade, dos quaes, 
uma classe, attende ft heranças c legados, e + outra classe á 
certos bens transmzltidos ? 

Ainda assim, nao sbstante as correcções do Regul. de 1874, 
já no citado Art. 14, j& nó.Art. 2., enumerando s6 para a s  
transmissõea causa MOHTIS, iirimoveis, moveio, semoventes, 
apolices da divida publica interna, titulos de divida publica 
estrangeira, acçó~>s de compànhins, e divirlas activas ; o as- 
sumpto mostra-se n&o pouco enredado, e clefficiente. 

A Lei de 1867 Art. 19 S 1' 11. 80, e o R( gu l .  de 1869 Art. 
3" .n. 8; e o de 1874 Art. 'I4 n .  8', incluirão no imposto a 
cdsâo de prívilegios . 

A Lei de 1867 Art. 19 § !O 1 1 .  9', e o Regiil. de 1869 Art. 
3" n. 9", incluir50 tambem no imposto a arremataçáo, adjiidica- 
cão, e venda em leilso, de bem não siijeitos Asiza, ainda mes- 
mo sendo de massas fallidas ; entretanto que, sobre todos estes 
casos, B mudo o Regul. de 1874. 

Mas este Rcgul. de 1874 Art. 17 €j 20 fa1l;i dos contractos 
de compra e venda de direito e accao de heranças, sobre os 
quaes não quiz fallar o Regul. de 1869 ; e tambem no Art . 21 
falla de cessao ou venda de bemfeitorias em terrenos arrenda- 
dos, com refere] ria ao Av. n. 200 de 16 de Abril de 1869. 

A Lei d e  1867 Art. 19 n .  2" s6 fiillou de bens de raiz em 
relacso á s im,  o Art. 19 1' n. 3 s6 fallou de immoveis em 
relacãoácompra e venda, e actos equivalentes ; como dando á 
percebêr, que s3 incluia immoveis por sua natureza, allodiaes 
ou foreiros; entretanto que o Regul. de 1874 no Arb. 15 
adoptou a classificacão frencha consolidada nos Arts . supra 
44, 45, 46, e 47 ; e dahi nrna turba de questoes, porqiie fica0 
de fóra os imrnoveis do Art. 43 supra, e porque no Art. 47 
supra n&o vem todos os direitos reaes ilz re aliena. Basta con- 
frontal-o com o Art. 6" da nossa Lei Hypothecaria de 1864. 

O Regul. de 1869 Art. 3" n .  11, e o de 1874 Art. 14 n. 10, 
inettêrfio no imposto todos os actos e contrilctos translativos 
de immoveis sujeitos á transc~ipção em conformidade da, le- 





Dahi'as seguintes duvidas no alvo desse Art. 15 : 
Sso irnmoueis os bens Q, elles eqiiiparados no Art. 43 

Consolid ? 
Sao trnmoveis o ~1sufr'~d~to sobre imrnoveis em sua constitui- 

ç&o e, cessao, e as servidões em.sua constituicao (Ar%. 47 Uon- 
solid.) ? 

Sao irnrnovezs as acções reaes sobreirnmoveis, como as retvin- 
dicalorias de tmmveis (-4rt. 47 Consolid.) ? 

Sao irnmoveis o uso sobre irnmouew, e ti habitação, em suas 
respertivas constituiqbes (Lei n . 1237 de 24 de Setembro de 
1864 Art. 6") ? 

Sao immoveis, em suas constituiqúes e cessaes, a hypotheca, 
e a antichrese (Cit. Lei de 1864 Arts. 40 e 6") ? 

E' imm,ovel, quando cedido, o fôro (Cit. Lei de 1864 Art. 6") ? 
Sao immozrezs as heranças, quando cedidas, ainda que im- 

moveis níio contenhgo, para que o Regul. de 1874 Art. 17 
8 2" as-comprehsndesse no impôsto ? 

São irnrnoveis as bemfeitortas em terrenos arrendados, rara que tambern as-comprehendesse no imposto o Regul. de 874 
Art. 21, nao havendo na cesso dellas algum direito real? 

Sao immoveis a pro riedade littcrnrza, e arlistica, ara que o 

tal-as do imposto ? 
4' P mesmo Regul de  18 4 Art 23 n.  12 tivesse a cante a de isen- 

Sáo immovew as rsnzmcias onerosas, contempladas no mes- 
mo Regul. de 1874 Art. 24: n. 9, ainda que n8o se-refira0 & 
immoveis ? 

(120) Decis. n. 61 de 26 de Junho de 1830, e n. 259 de 29 
de Outubro de 1851. Nas s%o excluidas as compras de he- 
ranças feitas em paiz estrangeiro, e paga-se a siza, quando 
se-aprese~itão as escripturas para se-pcdb hevêr os bens 
comprados. Tendo sido as heranças arrecadadas e arremata- 
das, os compradares competentemente habilitados pbgso siza 
correspondente aos valores dos bens pelas avaliações dos 
inventarios; salvo o caso de se-acharem especificadamente 
designados os preços dos bens nas escripturas de compra; 
porque em tal csso, a sim 6 cobrada na proporcrto desses 
precos-Cit, Decis. n. 259 de 29 de Outubro de 1851. 

Situados n o  Braail :-O cit. Regui. de 1874 Art. 14 n. 20 
assim o-exige, sendo immoveis os bens. O anterior Regul. de 
1869 Art. 5" n. lo diz :-%o suj~itos ao imposto de'trans- 

8 2."3 navios, e as embarcaçm, de qualquer lote ; com 
rdservn unicamente das jangadas, e barcos de pescaria (121). 

missão os bens immoveis, moveis, e semoventea, situados 
ou existentes no Impemo. Isto 6 verdade, mas com o perigo de 
falsa iilterpret*cáo a contrario sensu em damno da regra do 
Direito Internacional Privado-mobilz'a sequunlur personam-. 

(121! Alv de 20 de Oiitubro de 1812 § 4, Reg. de 30 de 
Maio de 1836 Art. 84, Av. n. 173 de 30 de Julho de 1853. 
Esta aiza 6 de 5 O/,, mas quando as embarcaçoes s&o estrangei- 
ras, e pa,ssáo B sêr nacionaes, paga-se 15 "1, do seu valor-lei 
de 15 de Novembro de 1831 Art. 51 3 11, Lei de 8 de Oiitu- 
bro de 1833 Art. 31 5", Ordem de 31 de Agosto de 1833, 
Regul. de 30 de Maio de 1836 Art. 86, Av de 20 de Feve- 
reiro de 1837, Av: n. 100 de 31 de Dezembro de 1846, e Av. 
n. 339 de 17 de Outubrd de 1856. 

Regiil. das Alfandegas, no Decr. n. 2647 de 19 de Setembro 
de 1860, Art. 671-De toda a tranferen~ia de dorninio de 
emburcação etc. arrecadar-se-ha o imposto de 5 "/, sobre o 
p rêy  da compra e venda : 3 Un. Exceptuao-se as transfe- 
rencias : l0, das ranoas, jangadas, e barcos de pescaria, em- 
quanto applicados & este emprego ; 2', dos escaleres, e outras 
enibarcaçoes miúdas, que  forem importadas do estrangeiro, 
ou qiie pertencendo iL embãrcag~os estrangeiras, forem por 
qualquer motivo desligadas do seu servigo, e tivérem qual- 
quer outra applicacao. 

Cit. Regul. das Alfan4egss de 1860 Art. 672-Quando a 
embarcação nacional fdr vendida em paiz estrangeiro, a meia 
siza ser8 paga ao Agente Consular Brazileiro ahi residente, 
c rem.:ttida por elle ao Thesouro Naoional. - 

Lei n .  1507 de 26 de Sdtembro ds 1867 Art . 19 n. 4" - 
Conprehendem-se no imposto de transmissao de prspriedade os 
direitos-e sello de venda de ern6arcações, nacionaes ou es- 
trangeiras. 

Cit. L i  de 1867 Art. 19 5 1" n. @-Os impostos de 5 a 
15 v/, sobre as vendas de cmbarcações, e actos equivalentes, 
fica0 reduzidos em todo o caso b 5"/,. 

Cit. Regul. de 1869 Art. 1"-0 imposto de venda de em. 
tiarcapões, nacioiiaes e estrangeiras, fica substituido pele de 
transmissão de propriedade. 



Art. 594. E' applicavel á sim das compras e vendas das 
embarcacões o que já se-acha disposto sobre a nullidilde 
dos contractos, e responsabilidade dos Tabelliáes, que Ianga- 
rem as escripturas (1 22). 

Cit. Regul. de 1869 Art. 3" n. 4" -E' devido o imposto, 
na conformidade da Tab. Ann., das compras e vendas, e actos 
equivalentes, de embarcações: 

Cit. Regul. de 1874 Art. 14 n. 3" -A mesma disposicao 
do de 1869 Art. 3" n. 4". 

Cit . Regul. de 1874 Art . 17 -Quando na transmissao se- 
comprehmderem navios, cobrar-se-ha a taxa do maiór valor. 

Cit. Regul. +e 1874 Art. 23 n. 8" -Sáo isentos do im- 
osto as compras de jangadas, e barcos de pescarza nacionaes PAIV. de 20 de Outubro de 1812 5 4). 
Nem o Alv. de 18!2 3 4, nem o Requl. das Alf. de 1860, 

distinguem entre barcos de pescaria nstcionaes, e estrangeiros. 
Dizendo agora o Regul. de 1874 Art. 23 n. 8"-naczonaes-, 
phgao imposto as compras de barcos de pescaria estrangozros 
-znclusiõ untus mclusio alterius- . 

(128) Ord. L. 1" T. 78 § 14 in  fin.,  cit. Alv. de 20 de Ou- 
tubro de 1818 § 4". Quanto As vendas de embarcacbes es- 
trangeiras, os Tebelliáes tem mais a obrigacão e res onsabi- 
lidade do Art. 6" do Decr. n. 481 de 24 de Outu,ro ! e 1846, 
isto é, nao devem passar as escripturas, sem que se-lhes-apre- 
sente autorisaçáo do Agente Consular respectivo, ou despacho 
da Autoridade Civil, com a competente verba do pagamento 
do imposto. 

ED. 

Regul. das Alfandegas no Decr. n. 2647 de  19 de Setem- 
bro de 1860 Arg 673-Sao nullos todos os contractos de 
translaçao do dominio de embarcntções, se nao constar dos es- 
criptos, ou escripturas, o respectivo pagamento do imposto. 
Os Tabelliáes, que interviérem em taes contractos, incorrerhb 
nas penas do 5 80 do Alv'. de 3 de Junh i~  de 1809, e as partes 
contractantes nas do Art. 12 da Lei n. 939 de 26 de Setem- 
bro de 1857. 

Persiste a disposiçao do nosso APt . 594, cnao havendo al- 
teraçso, explicita ou implicita, em a nova legislaçso sobre o 
imposto de transmissao de propriedade. 

Art. 595. Equipdrho-se 4s compras e vendas, para o paga- 
manlo da sim (123) : 

3,' ED. 

(123) Lei n .  1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 5 l0 
n.  ll-Todos os actos translativos de immoveis sujritos 6 
trunscr pção, para que possáio va!êr contra terceiros, ptigarbb, 
além dos impo~tos que devidos fôrem, 1/10 O / @ .  

Cit. Regul. de 1871 Art. 14 ns. 2 e 10-Equiparao-se 
4s compras e vendas para o pagamento do imposto de trans- 
missão, como substitutivo da s u a  : 

Os actos equivalentes & compras, e vendas, de bens immo- 
veis situados no Imperio : 

Todos os contractos translativos de immoveis, siijeitos 4 
Iranscripção em cnnfwrnidade da legisleçao hypothecaria. 
(Regul. de 1869 Art. 3' n. 3.) 

Cit . Regul . de 1869 Art . 10 -Das tra~asrnissõe~ secrclns de 
bens por titulo oneroso cobrar-se-ha o impgsto, quando os 
bens fôrem escriptos nos arrolainentos da decirna urbana, 
Geral e Provincial, e de outros impostos, o11 alugados e ar- 
renjlacios pelo novo possnidôr ; ou iiando este praticar actos P relativos & sua propriedade, ou usu ructo. 

Cit. Regul. de 1874 Art. l8-Igual disposicao Q do de 
1869 Art. 10, co:n referemia B Ord. n .  283 de 10 de Outu- 
bro de 1835. 

Sepultem-se no esquecimento essas transmissões secretas, em 
coiitra'dic~ao hoje com a publicidade do regime hypothecario 
da Lei n.  1237 de 24 de Setembro de 1864. 

Cit . Regul. de 1869 Art. 6" n. 3"-Para o pagamento do 
impôsto o valôr dos bens transmittidos será, nas compras s 
vendas, o preco dos contractos; quer consista em dil!heiro, 
quer em acçúes de companhias, ou titulos de divida publica. 

Cit. Regiil. de 1874 Art. 24 n .  3"-Repete a mesma 
disposiçao 9. cima do de 1869 Art. 60 n. 3". 



fj 1." As arremata@es, e adjudicaqóes (124, sem excep- 
tuar as vendas de e m b a r q õ e s  coudemnadas por innavega- 
veie (1%) : 

(124) Alv. de 3 de Junho de 1809 90, Iustriicc. do l0 de 
Setembro de 1836 Arts I" e 3, Ord. 11. 47 de 21 de Marco de 
1848, Av. n .  135 de 12 de Abril de 1851. A siza deve ser 
paga com relacáo ao preco da adjudicaqno, e na0 da avalia- 
@o-Av. n .  235 de 26 de Setembro de 1851. 

A novissima Lei hypothecaria Art. 13 S '12 tem isentado 
da siza as aiarematacóes e adjudica.gies de iminoveis para. pil- 

gamento das sociedades de credito hypothecario. 

3.' ED. 

Cit. Regul. de 1869 Art. 6" n. 4"- Para o pagamento do 
imposto o valor dos bens transinittidos ser& nas arremrctnções 
e ad~u1lictiç5e.s, o p r y o  da arremutqiao ou da adjudica@o. 

Cit. 12c~g111. da 1874 Art. 24 n. 4" :- h mesina disposi9tio 
á cima do r l ~  1869 Art. 6" n .  4". 

Subre o scgurido periodo da Not. supra da 2"d. veja-se a 
Not. 132 ao Art. 596 znfra. 

(125) Ords. n. 98 de 30 de Novembro de 1843, e de 2 3  de 
Janeiro de 1855. Sem exceptuar as  vendas de etnbarcacões 

ara sêrem desmanchadas-Av, de 17 de Outubro de 1856. 
8 u  por apprehendidas como empregiidas em trafico de Afri- 
canos-Av. n .  374 de 12 de Novembro de 1856. Ou por ap- 
prehendidas em contrabando, ou por incorrêrem em penas- 
Maii. do Prucur. dos Feitos § 553 n. 3'. 

Cit. Regul. das Alfandegas de 1860 Art. 681 - A em- 
barcacao, uacional ou estrangeira, ou seu casco, condemnada 
por iwnavegavel, ou reputada como inutilisada, e vendida 
com todas as suas pertencas, ou sem ellas, por junto ou em 
lotes, airida que pará ser desmanchada, está sujeita ao im- 
posto : § Un. As embarcações estrangeiras em iguaes circum- 
stancias unicamente ficará6 sujeitas A direitos de consumo, 

uando antes da sua venda fôrem effrctivamente desmancha- 
%as, e as suas partes, pertenças, ou mqterial beiidido por 
junto ou em lotes. 

Q 2,"s trocas de bens do raiz pcir outros bens de raiz, de  
que se-paga siza dii diflerenqa dos valores permutados (I%), 

i Av. n. 148 de 13 de Marco de 1869 -. As embarcações, 
cujo dominio se-transfere, ainda que por arramatacao e u  
hasta publica, para serem desmanchadas, e seja qual f ô ~  a 
sua origem, nacionalidêde, denominacáo, lotacao, ou em- 
prego, estao sujeitas ao imposto da transmisstio de proprie- 
dade. 

Vigorao estas disposicoes, nao havendo correlativa isencslo 
do imposto, nem no Art. 4" do Regul. de 1869, nem no 
Art. 23  do Regul. de.1874. 

(126) Lei de 31 de Outubro de 1835 Art. 9" 9 90, Instrucç. 
do l0 de SeLembro de 1836 Art. 2", Ordem n. 142 de 4 de 
Outubro de 1847, Av. n. 168 de 28 de Maio de 1851. Nas 
trocas de bens de rriiz por bens moveis ou semoventes (ou de 
escravos por outros escrnvos), paga-se siza de cada um doa 
objectos trocados-Decis. de 16 de Janeiro de 1836.-Deve 
havêr avdiiicao jiidici:d antes da escriptiira, qimndo os con- 
tractmtes nso d6rein virlor Sa propriedades periniit:ld:js-Ord. 
n. 142 de 4 de Outubro de 1847. Supposto nso se-pague siza, 
paga-pe o sello proporcional do valor de cada iirn dos bens 
trocados. 

3.a ED. 

Lei n. 1507 de 26 de  Setembro de 1867 Art. 19 8 1. 
n. 3 :-As permutacões, quanto aos va ores sujeitos ao sello 
proporcional, continiiarhõ & pagar 1/10 .I.. 

Cit. Regul. de 1869 Art. 6" n. 7" -Para o pagamento do 
imposto o valor dos bens transmittidos será, na$perrnutaç6es: 

Ile bens da mesma especie, o de um dos valores perinutados, 
se fôrem,iguaes; ou do maior delles, se o nso fôrem : 

De bens de diver-sa especie, o valor de cada um delles. 
Cit. Regul. de 1874 Art. 16-Nas permutações de bens da  

mesma especie, em igualdade de valor, pagar-se-ha o imposto 
na proporçtio somente de um dos valores permutados : 

§ 1." Da differenca dos valores entre bens da mesma espe- 
cie, 'cobrar-se-lia a taxa estabeldcida para os contractos de 
compra e venda : 

5 2: Quando os bens permutados fíirem de diversa especie, 
cobrar-se-ha a taxa correspondente B cspecie e ao valor de 
cada um delles (Ord. de I6 de Janeiro de 1836). 



ainda quando a troca seja de bens situados no Imperio por 
outros situados em paizes estrangei;~?; (12;): 

8 3." As trocas de embarcaqões, de que se-paga siza do 
valar de cada uma dellas, como se-fossem vendidas (128) : 

5 4." As daqões em pagamento, ou quando os devedares, 
em consequencia dtt contractos de compra e venda, ou troca 
de bens de raiz, págão com generos , ou cousas, que repre- 
sentem moeda ; ou quando págão, com bens de raiz, o que 
devião em dinheiro (129) : 

Cit. Regul. de 1874 Art. 24  n.  7-Repetição em menos 
palavras, e com mais clareza, do Art. 16 á cima transcripto. 

(127) Ord. n. 164 de 30 de Dezembro de 1848. 

3.' ED. 

Por outros siluados em paizes estrangeiros :-Implicso estas 
palavras com os dois Reguls. citados, porque o de 1869 
Art. 50 n. 1 , e o de 1874 Art. 14 n. 2, obriga0 ao imposto 
de  transmissao somente os immoveis situados no Imperio. O 
caso pede uma soluçao particular. Se immoveis situados fóra do 
Imperio n8o estso sujeitos á legislac&s do Imperio, seu valdr 
nao serve pam o calculo do quanturn do imposto de transmis- 
silo. 

(128) Ords. n. 19 de 6 de Abril de 1843, e de 17de Novem- 
bro de 1837. 

3."~. 

Cit. Regul. das Alfandegas de 1860 Art. 680.:-No caso 
de permuta o imposto recahirti sobre o preço de cada uma em- 
barcação em separado. 

Na0 vigorao estas disposições, do têxto e do Regul. das 
Alfand(?gils, porque as do Regul. de 1869 Art. 6" n. V, e 
de 1874,Arts. 16 e 24 n. 7" ssao genericamente applicaveis B 
quaesquer casos de trocas, ou permutas, ou permuta@Ses, 
ou escambos. 

(129) Alv. de 5 de Maio de 1814, Instrucç. do 10 de Setem- 
bro de 1836 Art. 40 -dare in solutum est vendere-. A pri- 
meira das hypotheses ft cima é propriamente de compra e ven- 
da, ou de troca ; mas não de-datio in  solubm-,  sujeita B 
siza. As vendas a retro da Ord. L. 4 T. 40 (Art . 551) tam- 

5." As iidjudioações de bens ds raiz á testaifleiiteiros e 
inventariantes para indemnisação de despbzas feitas com le- 
gados, e dividas passivas (130) : 

bem pQ0o  siza pelo Cap. 40 dos Arts. das Siz. de 27 
de Setembro de 1476.-Syat. dos Hegim. 1" Vol. pag. 243. 
E quando se-resolvem por virtude deste pacto, trttnsmittindo- 
se os bem novamente para o vendedor ? 

Deve-se, porém, pagar nova siza, se o vendedor a retro re- 
mir no tempo convencionado, e voltarem os bens vendidos 
pa:a seu dominio ? Diz o Man. do Procur. dos Feitos 5 527 
n. 6, que se-deve siza da remissão, passado o tempo de remir. 
Isto se-deve entender, quando effectivamente tivér havido re- 
missBo. Se, passado o t e m p  de remir, o vendedor a retro n80 
faz a remisstto, a venda fica irrevogavel. 

Deve-se pagar siza de transaccões, ou a~nigaveis-eomposi- 
çoes, sobre bens de raiz, ficando uma Tas partes com o immo- 
vel rinbre que qiiestionava ? 

~ n t e n d o  que sim, se o immovel estava na  posse d a  outra 
parte. 

3.' ED. 

Cit. Regul. de 1869 Art. 6" n. 5" - P ~ r a  o pagamento do 
imposto o valor dos bens transniittidos será, nas dações IN so- 
LUTUM, O da  divida que fôr paga. 

Cit. Regul. de 1874 Art. 24 n .  5" -Revoga a disposiçso 
ti cima do de 1869 Art. 6" n .  5", dizendo-ser8 o dos bens 
dados om pagamento-. 

0 s  casos aventados supra sobre as vendas a retro com refe- 
rencia aos Arts. das Siz. de 27 de Setembro de 1476, nso 
f ô ~ a o  dividi dos pelos citados Reguls . do imposto de traiisrnis- 
aso de prcpriedade, bem que no de 1869 se-veja transcripto 
em seguimento á Tabella o Cap. 6. 5 4 desses Arts. das 
Sizas . 

Reputo por6m decidido o outro aventado caso de transac- 
ções sobre bens de raiz, porque enira na  generalidade dos 
actos transmissivos de propriedade iinmovel. 

(130) Ordem n .  104 do 1" de Outubro de 1846. Ahi se-põe 
em duvida, se o testamentcirn póde, ou nao, havêr os bens do 
t e s t a d ~ r  á este titulo de pagamento de despezas, em face do 
que di'spõe a OPd. L. 1"T .  62 5 7". (Art. 585 8 4") 



O mesmo se-dh nas adjudicaqões em inventarios para pa- 
gamento dos credores da beranca, ainda que o credor seja o 

roprio herdeiro necessario-Av. n .  190 de 28 de Maio de 
b 5 7 .  Vid. Not. ao Art. 596 8 5'. 

« Esga Ord. do 1". de Outubro de. 1846 nada p13z eni duvida 
(Reboucas Observ. B este Art.) eti.., e della se-deprehende, 
que, se qo Thesouro competisse resolvêr, sua solucão seria 
negativa em vista do 8 7" da Ord. L. 1" L. 62. )) 

O caso A, que o Thesouro na0 resolveu a duvida, decidindo 
todavia, que a siza devêra ser paga. Era pois de meu devêr 
aproveitar essa decisao, já que ella fornece um caso de priga- 
mento do imposto, materia de que trato. Quanto ao mais 
aceito as observac6es do Sr. Reboilças, Sem duvida, quando 
nas partilhas se-faz sdjudicacao de bens Ir testamenteiros e in-  
veqariantes para pagamento de d i~ idas ,  legados, e despezds; 
taes bens nao passa0 & ser de sita proprisdade, e devem ser 
vendidos em hasta publica. 1;to A o que acontece ordinaria- 
mente. fi todavia possivel, sendo maiores todos os herdeiros, 
que convenhao em taes adjiidicacões, sem dependericia de 
serem vendidos em hasta publica os bens adjudicados. Tal 
convencao em nada repngna ao 8 7" da Ord. L.  1" 1. 62, 
quando os inventariantes nao fôrem testar*~*>nteiros, ou quan- 
do fôrem coherdsiros, ou viavos meeiros. O Sr. IZeb~ucas con- 
cede esta ultima hypottiesc, e ella tem por si a decisao do Av. 
n. 19 de 25 de Janeiro de 1854, que agora addiciono na Not. 
infra ao Art. 596 8 50. 

Tambem A possivel, sendo maiores todos os herdeiros, que 
convenhao com os credores da heranca adjudicar-se-lhes na 
partilha bens para seu pagamento, sem dependencia de sêrem 
vendidos em hasta publica. Temos ahi dacões in solulum, 
sujeitas @o pagamento da siaa. 

3.a ED. 

Cit. Regul, de 1874 Art. 19-Da adjudicacão B herdezros 
de qualquer especie, que tenhao remido, ou se-obriguem h 
remir, dividas do casal, alihs da heranqa, ou para indemni- 
saçao de legados e despezas, A devido o imposto de trans- 
missso correspondente A compra e venda : 9 U n .  Xste Art. é 
applicavel aos conjuges meeiros, sendo no caso de remissno de 
dividas deduzido o imposto da metade do valor dos bens ad- 
judicados. 

8 6." As adjudicaçbos de bens de raiz lançados em partilha 
4 Plizendii Provincial para pagamento da taxa de heranqa~ e 
lcgados (131). 

Art. 596. São identos de siza (132) : 

Desta disposic80 B cima do Regul. de 1874 Art. 19 s6 per- 
tence ao texta do nosso Art. 595 $ 5" a relativa aos conjvges 
meeir~s. Se ella nao exime os inventariantes, quando cor~j~rges 
meezros; náo exiwe a maioritate ratlonis todos os outros inven- 
tariantes. 

A dis~osicao do $ Un. no caso de remissao de dividas por 
I O 

conjiige sobrevivo"meeiro, s6 considerou a hyputhese liais 
frequente das dividas communs,; ornittindo a das dividas h 
cnrgo somrmte dt) conjuge fallecido, prevenida nos Arts. 115 e 
116 supra Consolid . , em que ns,o cabe attendêr á metade do 
valor dos bens adjudicados. E não fôra mais intellipivel (si 
rite mtelt'igo), nesse caso do Un., ter-se dito-cobrado o im- 
posto de metade do valor dos bens adludicados-? Deduzido o im- 
poslo, diz esse yi Un. ; e póde-se ei;icnuêr yi~gamento e m  ,,)12- 
çao ao total valor dos bens adjiidicados, inas Ir deduzir. de 
metade desse valor. Teria sido t d  a intenp80 regulamentaria? 

(131) Av. n. 233 de 26 de Outubro de 1853. A Piizcuda 
Provincial (se-diz) est8 obrigada B todos os impostos geraes, 
de que n8o A isenta exprí:sstimcnte por acto legislativo. 

A Fazenda Provincial tambern iso esth isenta do paga- 
mento da siza nas adjudicacões de bens de raiz, que lhe fôrem 
feitas rm execuqúes contra seus devedores-Av. n .  90 de 23  
de Fevereiro de 1856, e Ord. n .  320 de 8 de Novembro de 
'1858. 

3." ED. 

Nao vigora esta disposicão do nosso Art. 595 5 6", corno 
nao vigorá0 as Decisoes citadas em sua Nota qupra. Reguls. 
citados, de 1869 Art. 4" n: 1°, e de 1874 Art. 2 3  n .  le : 
-Si10 isentos do impôsto os actos translativos de bens para 
as Provincias . 

(132) As rifas não autorisadas por lei nao esta0 sujeitas 5 
siza, inas, passando-se escriptiira de venda do predio rifado, 
que tenha sahido em premio, a siza deve sêr paga, por nao 
competir Bs autoridades fiscaes couhecêr da nullidade dellas 
-Av. n.  143 de 14 de Abril de 1856. 



5 1 ." As compras , que fizhrem as Provincias , Camaras 
lüuniipaes, ou quaesquer Autoridades, de terrenos, ou pre- 

-dias, para obras, e estabelepimentos destinados á commodi- 
dade, decoraqão, e salubridade publica (133) : 

Na0 págao meia siza : 10, a alforria de qualquer escravo, 
onerosa ou gratuita, qiislquer que seja a forma do acto, por 
que ella se effectlie; 2., as cmpras  de escravos feitas pela 
Fazenda Nacional. E comprehendem-se nesta isencão as 
compras, arrematações, e adjiidicaçoes, ou outros actos reali-' 
sados com a clausula de ficarem libertos os escravos dêsde 
logo-Decr. n. 2699 de 28 de Novembro de 1860 Art. 1' 
$5 1°e2 . .  - - 

Antes dessa Dec., a Ord. de 13 i3e Novembro de 1833, e o 
Regul. n. 151 de 11 de Abril de 1842 Art. 15 kj Un., 
tambem isentsvao do imposto da meia siza as alforrias one- 
rosas ou gratuitas. 

3.a ED. 
Ord. n. 247 de 24 de Agosto de 1858 -Sobre a siza de 

um predio rifado. 
Ord. n .  218 de 11 de Junho de 1866-Isenta da siza a 

txansferencirr de uma casa por um escravo á seu senhor em 
pagamento da liberdade. 

Cit . Regul. de 1869 Art . 4 -Serao mantidas as isencoes 
at.4 hoje decretadas : Un. Enumera mais 7 casos de isençso 
do ,imposto. 

Ord . n . 521 de 9 de Novembro de 1869 -As vendas de 
terrenos nacionaes devolutos m o  estso sujeitas ao pagamento 
de direitos de transmissio. 

Cit. Regul. de 1874 Art. 23 - Enumera 16 casos de isen- 
çáo do imp.~aM nas transmismes inter vivos. 0 15° desses 
casos isenta a. arrematacão e adjudicaçã,) de immbveia para 
pagamento de sociedades de credito real (Lei n. 1237 de 24 
de Setembro de 1864 Art. 13 § 12, e Regul. n. 3471 de 3 de 
Junho de 1865 Art. 72). Vid. Not. 124 ao Art. 59,) § 1:. 

Sobre a isencao do Instituto dos surdos-mudos, vejao-se os 
Avs. n. 224 de 4 de Julho de 1874, e ii. 358 de 12 de Outubro 
do mesmo - amo.  

(133) Lei n .  719 de 28 dc Setembro de 1853 Art. 21. Esta 
Lei generalisou a isenfao, que 'h  existia pelo Art. 33 do Decr. 
n. 353 de 12 de Julho de 1845, d e pagamento de si- ~ ra  nas desa- 

propriações or utilidade publica geral, ou municipal, da C6r- 
te. Antes Beiia, e com o fundamento da distinc@o de bens s 
rendas gfiraes, provinciaes. e municipaes, observava-se o con- 
trario ; e 9, tal respeito ha muita~Decisoes do Govêrno-OP~. 
de 10 de Fevereiro de 1845,28 de Setembro de 1847, 30 de Ja- 
neiro de 1851, e 15 de Março do mesmo anno. A desapro- 
priilcão para incorporacão nos Proprios Nacionaes nunca 
piigou siza, náo porque nella não se de verdadeird comp. a e 
venda, posto que forçada ; mas porque as cousas assim com- 
pradas o-sao para a Fazenda Nacional, ficando porisso com- 
prehendidas no Cap. 11 § 3" do Regim. das Sizas, que tem, 
t i d ~  observancia-Av . n . 28 de 29 de Marçc, de 1842, e n. 233 
do 23 de Setembro de 1851 . A Lei n . 776 de 6 de Setem- 
bro de 1851 declara e n  geral, que a Fazenda Provincial está 
isenta de pagar siza dos bens de raiz comprados, ou vendidos, 
por conta de seus Cofres. O Art. 38 n. 19 do Regiil. do 
sêllo de 26 de Dezembro dei 1860 tambem isenta do sêllo pro- 

orcional a desapropriacaio por utilidade, ou necessidade pu- 
bica?  promovida por conta do &tado. ou das Administraçoea 
Prov:nciaes, e pelas Camaras Municipaes. 

3.' ED. 

Regul. de 1869 Art, 40 ns. l0 e 2, de 1874 Art 23 ns. 1' 
e 2"-São isentos do imposto os actos tranalativos de bens, e 
os de desapropriaçso, para as Provificias, ou Mzmzcipios. 

Av. n . 187 de 6 de Junho de 187 1 -As compras de bena 
effectuadas pelas Camaras Municipaes para seu uso, ou ser- 
viço municipal, stío isentas do imposto de transmissao de 
propriedade. 

Ou quaesquer Autoridades (palavras do nosso texto) : Qus 
Autoridades sáo essas, de qus falla o Art. 21 da Lei n .  719 
de 28 de Setembro d! 1853, depois de fallar das compras fei- 
tas pelas Provincias, e Camaras Municipaes ? Certamente nllo 
s&o os , Empreza.rios do Decr . n . 353 de 12 de Julho de 1845 
Art. 34, orque estes são part2culares (individualmente ou em 
sociedade! arrematantes das obras das Provincias, e Camaras 
Municipaes. Entenda-se, para não ficarem inapplicaveia taes 
palavras, Autoridades do Govêrno Gersl, pelas qnaes possso 
obras gerw sêr executadas. Poder-se-ha entendbr, que qao os 
Juizes Pmvedi3res dos Residuos, e os de Direito em correiçtlo 
quanto ás obras dbs Arts. 1137 5 3". e .ll% in f~a  Consolid. 
para cumprimento de legados pios ? Absolutamente nao, por- 



8 2." As compras de embarcações para serviqo do Erta- 
do (134) : 

8 3." As de barcos de vapor destinados para mrviqo das - 
Companhias de Ravega@io existentes no Imperio, e autorisa- 
das por ~ e i ,  ainda que taes barcos sejão construidos em paiz 
estrmgeiro (135) : 

que obras pia9 náo entrão na classe das indicadas pela Lei 
n. 71 9 de 28 de Setembro de 1853 Art. 21. Quid, quando as 
compras de terrenos, ou predios, voluntarias, o'u por dusapro- 
priaçao, fôram feitas por eniprezãrios ou agentes de Compa- 
nhias autorisadas por Lei ; specialiter, para construcpo d'es- 
tradas de ferro, segundo a legislapio citada ao Art. 66 9 5" 
suprá Cousolid. ? Nao sao isentas do imposto de transmissão 
de 1 ropriedade, por argumento a inclusione unius ad exclu- 
sionem alterius; e nso obstaute o argumento a identitate 
ratloniu, mi,iistrado pelo nosso Art. 596 5 3, que isenta com- 
pras de barcos de vapôr para serviço de Companhias autorisa- 
das porlei , isenqáo mantida pelos novissimos Regulu. de 1869 
e 1874. 

Regul. n. 4505 de 9 de Abril de 1870 Art. 10 n. 11- Sao 
isentos do s&llo prop~rcional os actos relativos á desa ropriacao 
por utilidade oii necessidade publica, por conta L! o Estado, 
das Admiiiistreções Provinciaes, ou das Camaras Municipaes: 

Cit. Regul. n. 4505 Art. 15 n 6" - Sáo isentos do ~8110 
fim prscessos de des;tprùpriit$i p x  utilidade ou necessida- 
de publica, prumovidos por conta do Estado, ou das Adminis- 
trapes Provinciaus, e p e l i ~ ~  Camaras Municipaes. 

(134) Ord. n. 18 de 24 de Fevereiro de 1846. 
3'. ED. 

Cit. Regul. das Alfandegas de 1860 Art. 671 5 Un.  n.  4; 
-Exceptuao -&e as transfernncias das embarcacões compradas 
por cont:~, e para servip,  do Estado. 

Entra o nosso texto na generalidade do Reg,il. de 1869 
Art. 4"n. 10, e de 1874 Art. 23n .  1°.-S%o isentm do im- 
post r de transmissso acto:: translativos de bens parà o Estado. 

(135) Lei n .  5243 de 30 de NGveiubro de 1841 Art. 27. 
As de e~nbsrcaçaes pars uso da Colonia de D. Francisca-em 

Santa Catharina-pecr , n. 537 de 15 de Maio de 1850. As de 
vapores para a Com anhia do Amazonas-Decr. n.  1445 de 
2 de Outubro de 18 b 4, e Av. n. 137 de 5 de Abril de 1856. 

g 4.' As de embarcações sahidas dos estaleiros, que ainda 
não tiv6rem feito viagetn.(LW) 

3'. E D .  

Cit . Regul. de 1869 Art. 4.-Seráo mantidas as isenç~es até 
hoje decretadas. 

Decr . -n. 174 de 31 de Maio de 1871-Manda re~t i tu i r  B 
urpa Companhia de Navegaçao a importancia do imposto de 
transmirsao, que lhe' foi iudevidainente cobrado. 

Cit. Regul. de 1874 Art. 23 ns. 9 e 10-Sao isentas do 
im osto de transrnissao: 

1 s  compras. (n. 9) de barcas de vapo-, ainda que con- 
struidas no estrangeiro, destinadas ao serviqo de Companhias 
autorisadas por Lei, e existente i no Imperio (Lei n. 243 de 30 
de Novembro de 1841 Art. 27): 

As de quaesqiicr embarcacoes (n 10), que por Lei especial 
gozarem de isencao .- 

1136) Lei n .  586 de 6 de Setenibm de 1850 Art. 9.. 
E' applicavel a disposi@o desta Lei todas as embarcacões 

qahidas de estaleiros nacionaes, que ainda n8o tiverem frito 
viagem, quer sejao construidas p:)r conta de subditos do Im- 

erio, quer de estrangeiros-Av. n .  339 de 17 de Outubro de 
f856. 

3. ED. 

Cit . Regul. das Aifandegas de 1860 Art. 671 Cj Un . n. 3:: 
Exceptuao-se as transferencias das embswaqõed sahidas do 

estaleiro, que ainda náio tiverem feito v i a e m  (L4 n. 586 de 
6 dè Setembro de 1850). 

Circ. n. 15 de 16 de Janeiro de 1864--As embarcacões ven- 
didas pela primeira vez, embora tenhso feito mais de uma via- 
gem, sao isentãs do imposto de transrniss%o. 

Cit. Regul . de 1869 Art. 4" -Seráio mantidas as isenções 
at6 hoje decretadas. 

Lei n. 2348 de 25 de Agosto de 1873 Art. 11 $j 5" n. 6" - 
lsencao do impost@ de transmissao de propriedade h primeira 
venda de embarcaqao construida em estaleiro nacional. 

Cit. Regul. de 1874 Art. 23  n. 11 -E' isenta do imposto de 
transmissao a primeira venda de embarcação construida em 
estaleiro nacional (Lei u. 2348 de 25 de Agosto de 1873 Art. 
11 $5" n. 60.) 



5 5." As adjudicaqóes de behs em partilha á herdeii'es, quo 
pagárão as 'dividas da heranqa (137) : 

Reputem-se portanto nao escriptys'as palaaras do nosso tex- 
to-@e ainda não tiverem feito viagem-. Procedeu abi3a.h- 
terpretacao da Circ. n. 15 à6 16 de Janeiro de 1864, 

(137) Ords. n. 102 de 23 de Agosto de 1850, n. 228 de 18 
de Setenibro de 1851, e Av. n. 19 de 25 de Janeiro de '1851. 

As duas Ordens citadas, de 23 de Agosto de 1850, e de 18 
de Setembro de 1851, pppoqrn, que os herdeiros sao ceasio- 
narios dos credores da heranca, f i  quem pagárao o que &a 
devia, e nso deve-se confundir esta hypothese com a do Av. 
n .  190 de 28 de Maio de 1857 citado na Not. tio Art. 595 
tj 9. Este Av.. trata da ad'udicaçao de bens eiq partilha 6 E herdeiros credores da heran-a, o que vem B sêr uma dacao h 
solutum. Como or6m em regra os herdeiros 16 estao obriga- 
dos h pagar as &idas da herança em proporpio de suas 
tas. hereditqrias, parece, as mencionadas Ordens de 1%;; 
e 1851, deviao t&rfei%es%iainceao. Na0 sei, q u ~  diEerenpa 
haja, para o effeito do 9agamento da sim, em sêr credor da 
heranca, por si, ou como cessionario de outrem. Se o herdei- 
ro é relevada da siza recebendo bens de raiz eni pslgsmanto 
de dividas hereditarias, que srttifffez, 6 s6 pulo motivo de q u e  
as obrigacaes do defunctu para elle se-tran9mittirso. 

Tambem 6 isenta de siza a adjudicaçáo feitaam inventario 
S herdeiro, que pague no prazo le=al a importancia do qui- 
nhao laucado á Fazenda Nacional por taxa ae herancii- 
R e a l .  o. 156 de 28 de Abril de 1842 Art. 5.0 Vid. o novo 
Regul. n. 2708 de25 de Dezembro de 1860. 

3.' ED. 

Av. n. 404 de I6  de Setembro de 1861-S6 procede esta 
isencao : 

Remidas as' dividas antes da partilha da heranca : 
A' favi3r dos herdeiros necessarios, e dos cabeças de casal, 

e n&o dos collateraes. 
Av. n . 405 de 17 de Setembro de 1861-Nao procede esta 

isençso depcis de pai.tilhados os bens da herança. 
Av. n. 389 de 6 de Setembro de 1865-0 meeirq cabeça 

de casal pode remir as dividas da hercinça antes da parrilha 
sem onus de siza, que o Av. n. 15 de 12 de Janeiro de 1855 
estendeu B qualquer herdeiro. 

f$ 6." As tornas, ou reposições, entro. herdeiros (138) : 

Av. n. 46 de 4 de Feuereiro de 1871-A remiss&o de di- 
vidas por um herdeiro no inventario nao estli sujeita ao im- 
posto de transmissao de propriedade. 

Ha nestes Avisos, combinados entre si, e com outros omit- 
tidos, algumas contradiccões, e razões improcedentes ; mas 
feliznente tollitur quaxtzo, porque a isencao do nosso têxto 
Art. 596 § 5" tem cessado em face do cit. Regul. de 1874 
Art. 19, cuja disposicao veja-se na Not. 130 ao Art. 595 S 5". 

Foi por6m mantida a isencso indicada no fim da Not. aupva 
pelo cit. Regul. de 1874 Art. 23 n. 4, assim:-E' isenta do 
imposto a acquisiçao feita no acto da partilha dos bens do 
espolio, como indemnisacao do pagamento do imposto, de que 
trata o Art. 2" deste Regul. (Decr. n. 156 de 28 de Abril der 
1842 Art. 5", Decr. n. 2708 de 15 de liezembro de 1860 
Art. 12). 

(138) Artigos das Siz. Cap. 6° 5 3", e Alv. de 14 de De- 
zembro de ' 17% § 9'. Qs Arts. das Siz. Zoe. cit . previnem 
neste assumpto varias hypotheses, em que se-deve pagar 
siza :- 1 ." Se, depois de feita a partilha, sem haverem tornas, 
concordar algum dos herdeiros em ced'êr á outro certos bgns: 
-2.' Se os herdeiros trocarem os bens partilhados por ou- 
tros, qiie possuiao :-.3.' Se trocarem os bens partilhados 
uns pelos outros :- 4.' Se, antes de feita a artilha, concor- P darem em na0 fazê-la, recebendo algum de les pelo seu qui- 
nhão bens diversos, ou uma quantia de dinheiro. Quid, 4 
respeito das sociedades? Deve-se pagar siza das entradas so- 
ciaes de immoveis, pois que passa0 do dominio particular do 
socio para o da pessoa moral ? As leis fiscaes da Franca isen- 
t&o do imposto neste caso, h menos que, dissolvida a sacie- 
dade, o immovel passe á ertencer & algum dos socios, que \ riso os-trouxe. Quanto 9. ens adquiridos na constancia da 
sociedade, a partilha delles entre os socios n&o deve pagar 
siza, ainda mesmo que haj&o tornas, visto grie assim esth esA 
tabelecido para os herdeiros. 

Temos hoje a Ord. n .  34 de 28 de Juneiro de 1857, onde 
se-decide, que, sendo os bens propriedade da sociedade, que 
os-adquiri0 em seu proprio nome, n8o se-dá transferencia de 
dominio, quando, dissolvida a sociedade, silo partilhados seus 
fundos, recebendo cada socio a importancia do seu capital 
em bens, que possuia em commum. 

c. L. c. 26 



3.a ED.  

Av. n .  406 de 29 de Agosto de 1862 :- E' devida a siza 
dos bens de raiz adjudicados B herdeiros com obrigpqáio de 
reporem á outros em dinheiro, quawdo o objecto épartivel ; mas 
por accordo n&o se-parte; e fica inteiro para um delles, fa- 
zendo este aos outros lima torna, em dinheiro, por sêr isto 
uma perfeita venda n a  f o ~ m a  do Cap. 6" $4" dos Arts. das 
Srzus . 

(( Quando o objecto d partivel: » Erronea distinccso desse 
Av. de 1862, porque todos os objectos de valôr pecuniario 
sao partiveis, e par:,idos (partzlhados) sáio dzuisiueis ou indrvi- 
szveu. Nas pdrtilhas h a  uma dioiuúo ideal, nas divisões uina 
divisão ~ e a l  externa. O Cap. 6" $ 4' dos Arts. das Sizas, in- 
vocado nesse Av. de 186'2, diz o contrario. 

O Av. n .  331 de 17 de Novembro de 1870 tem na reepec- 
tiva Colleccao este sumrnario : - O iinpusto de transiiiissáio 
de propriedade nao 6 devido no caso de simples reposição entre. 
coherdeiros- . Huii r e  engano neste sui~rnnrio . Tal Av. re- 
servo para a Not do Art. 756 infru,  onde niostrarei o erro 
de sua decisáo c o n t ~ a  producente. 

Cit. Regul. de 1874 Art . 23 n . 3" :- 850 isentas do im- 
osto as tornas, ou reposicoeà, e m  dinheiro, pelo excesso de 

H n s  lançados d uni herdeiro, ou socio : excepto, se os bens fd- 
r e m  partiveis, ou se hou&r concêrto para que urna drls partes 
fique com bens de valôr superior ao seu quinháo, pagando-se 
nestes casos o imposto de coinpra e venda (Cap. 6" § 4" dos 
Arts. das Siz. de 27 de Setelnbro.de 1476). 

Este Cip .  6" S 40 d ~ 3  Arts. da5 Siz. é O transcripto n o  fim 
do R5gul. de 1869, como observei 'ao Art.  595 9 4' supra 
Consolid. 

E m  dinhewo : »- explicacão tt cima do Rsqul. de 1874, 
mas escusada ; porqiie essas tornas, ou reposicoes, sempre 
se-fazem corn dinheiro : 

« Pelo excesso de bens lançados d um herdeiro : »- outra ex- 
plicacáio do mesmo Regul. de 1874, i ras  tambem escusada, 
porque sem t a l  excesso não houv8ra torna : 

« Ou socio : »-veja-se a dot .  ao Art. 756 i n f ra  Consolid. 
E nas partilhas entre conjuges divorciados com separacão de 
bens, e aos casos de annullac%o de casamentos ? Veja-se a 
Not. ao Art. 158 supra Consolid. Do imposto de transmissáio 
em relacso aos contractos matrimoniaes, veja-se a Not. a o  

8 7." As porniulaqOos, com liccnqa do GevOrno, dos bens 
do raiz das Corporiifòos do mão-morta4por Apolices da Divida 
Publica, mas sorncn dc du sim (1 3:)) . &h, +/z 

C& V 9 1 C C  
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Art. 88 supra ~ o r i s k i d .  Do mesmo impostó em relnc% B c o n & & f B  
tractos soeiiirs, veja-se a Not. ao Art.,S42 <$.fia Ci~nrol : 

c dL r= « Se os bens fôrcm partiveis : » - e qciaes os ùeiis 11%) par- 

preientncáo de niimeriirio, 6 qtie prAvias avniiiic~es reduz& 
B .  tiveis, se as partilhas sáu feitas enz abslraclo ; Isto.8, pela re- 

os bens? N&o confiinda-se pa,-tilha com diuisBo, wsos d i v e r a  dCi 
sos nas ac-ões fumililt! esciwundce, e cornxun:  d~v i~ lundo  (Corr. 
'I'el. Dout. d i ~ ~  Ar$. $5 146 e 275). Na0 se-tenha por ~ z ã o  
pa~ l i vc l  o mio parlivel sern dumno .da Ord. L. 4" 'i'. 96 $ 5 o T z  a Z Z ; ~  
(Vicl. Niit. no Art 1166 infra Consolid). .4lBm de que, ao co- 
brar o impRito nos casos de tornas entre herdeirog, csi.ae) fei- 
tas ;is par~illins; e o Poder Executivo riao l~ódo invalidal-as, 
ou nHo p6de recusnl-as para cobrar o imposto, autes deve res- 
pei:ar :L inr11piiilenci;i. do Podêr J~idiciiil. 

,4v. li. 4'22 de 9 de Novembro de 1874- Niti B iIevii10 o 
imposto de transmissibo dos bens, que um herdeiro recebc~ii de 
nini..; p:irii tar:iar tios antros O v 1161- delles, conforinc! a p r t i -  
lha judiciiiJ; :sem accurdo, ou interveti$%o,. dos iriteressi~dos, 
quclndo v i g o ~ a v a  o lie,gul. de 17 de Abril de 1 8 6 ~ .  

Estas ultimas palilvriis indicnrúõ, que o 1j gii l .  de 1869 foi 
in lo lum revogado pelo de 1874, ou s6 irz purbe wlubu ? 

(1:39) Lei n. 369 de 18 dc S.,tembro de 1845 Art.  44, e 
Decr. 11. 655 de 28 de Xovernbro de 1849 Art.  1". Vid9 
Art. 342. 

Cit. Regul. de 1874 Art. 20 -0 imposto de permutacão 
de immovris das Corpora$ões de máo-morta por Apolices da  
Divida Publica será de metade, sempre quv o valôr se-rcalisar 
logo e m  .lpolices (Lvi li. 369 de 18 de Setembro de 1843 Art. 44j. 

Sempre que o valôr se-realisa~ logo e m  Apolicres :-addita- 
mento,que %o vê-se na Lei n. 369 de 18 de Selembro de 1845 
Art. 44, e sem razão, attingivel ! ,!+ foi pwa impedir trocas de taes irnmveis por Apolices 
á entregar depois (hypothese rara em permutas, e para as Cor- 
poracões de mso-morta virtu~ilmente excluida;, al6m de n o n  
erut hic locus, falhou a inten@o com effeito adverm. Por 



Art. 597. A siza deve ser paga no logar da situacão dos 
bens, ou no da celebração do contracto, se nenhum dos con- 
trahentes residir no da situação dos bens (140). 

argumento a contrario podêr.cse-ha concluir o pagamento do 
imposto p w  inteiro, e nao por metade, sempre que o valdr 
nao se-realisar Icgo em Apolices. . 

(140) 0h. n.  219 de 26 de Agostaiie 1851, n.  241 de 6 
de Outubro do mesino anno, n.  261 de 22 de Novembro de 
1852. Antes, -como que se-deixava opçáo entre o logar dos 
bens e o do contracto-Regul. de 14 de Janeiro de 1832 
Art. 90, Ord. de 28 de Marco.de 1832,,Instrucç. do 1" de 
Setembro de 1836 Art . 2". 

A arrecadaçao da meia siza de escravos será feita pela Re- 
cebedoria do Municipio da Côrte em todos os contractos de 
compra e venda, troca, adjudicaç80, arrematagio, daçao in 
solutum, e alienacso em virtude de renuncia, ou de qualquer 
outra transaccao equivalente á compra e venda, ou tiocs,*que 
se-celebrarem ou tivdrem logar no mesmo Municipio-Decr . 
n. 2699 de 28 de Novembro de 1860 Art. 6". 

3.' ED. 

Cih. h. 79 de 25 de Fevereiro de 1862-Fixa a verda- 
deira intelligencia da Ord . n . 2J9 de 26 de Agosto de ,1851 
sobre o logar, onde se-deve pagar tl siza de bens de raiz. 

Cit. Regul. de 1874 Art. 28 ns. 1" e 2-0 pagamento 
do imposto realisar-se-ha : 

1 . O  Da compra e venda, ou actos equivalentes, de imnio- 
veis, na Estaç&o Fiscal do logar, em que estes f&rem 
situados ; excepto, se os contractos versarem sobre bens, que 
esteja0 em difFerentes districtos, ou se a transmissao effec- 
tuar-se judicialmente; caaos, em que poder8 sêr pago em 
qualquer dos ditos districtos, ou onde lavrarem-se os cõn- 
tractos, e actos : 

2.0 Da compra e venda de escravos, ou actos equivalentes, 
ue celebrarem-se no Munici io da Cbrte, na Recebedoria do 

Art. 60). 
B &o de Janeiro. (Decr. n. 2 99 de 28 de Novembro de 1860 

Art. 595. O comprador, ntio havendo estipulação em con-' 
trai io, paga metado dn siza, ficando a outra metade á cargo 
do vendedor (141). 

Art. 599. Por compra de bens nacionaes, não havendo 
tambem estipulacão em contrario, o .comprador paga do 
mesmo modo -metade da siza (1 12). 

(141) ,Arts. das Sia. Cap. 1" Ord. n. 233 de 23'de Setem- 
bro de 1851. 

3.' ED. 

Cit. Regnl. de 1869 Art. 8O-O imposto de transmissso 
ser8 pago por cnteiro pelos adquirentes dos bens, nas permuta3 
ções por ambos os permutantes. 

Cit. Regul. de 1874 Art. 27-0 imposto de transmisstlo 
ser8 pago por inteiro pelos adquirentes dos bens. 

Persiste a disposiç&o do nosso texto no Art. 598 ? Hao, 
porque, se o imposto deve ser pago por inteiro pelos adquiren- 
tes, uma estipulaçao 6 'necessaria para entendêr-se, que o 
comprador paga metade, ficando a outra metade 8 cargo do 
vendedor. Foi boa esta .innovaç%o, porque o costume lutava 
com a presumpçao da Lei; e agora harmonis80-se. QuaiC 
sempre, para n&o dizêr sempre, subentendia-se o pagame~l- 
to da siza por tnteiro 6 cargo do comflador. 

O Regul, de 1874 n80 especificou o caso das perm laçóes, 
como o de 1869, por &ar subentendido. Se cada pmnutante 
adquire, ambos págáo na proporçro do adquirido sujeito ao 
imposto. 

(142) Cit . Ord. n. 233 de 23 de Setembro de 1851 : O 
Cap. 18 do Regim. dos Encabeçam. das Siz. mandava o con- 
trarioLE todas as uendas que se-fizerem dos bens da Corda, ou 
de quaesquer outys propriedades que se-comprarem ou vende- 
rem por minha parte, não prtgard rninha Fazenda nem as par- 
tes siza alguma-. Com esta disposiçso conformou-se -a Ord. 
de I 1  de Janeiro de 1836; revogando a anterior de 19 de Fe- 
vereiro de 1835 ; e declarando emvigor os a n t i ~ o s  Regimentos 
das Sisas, quando nio se-oppozerem 8s detef minaçoes do Alv. 
de 3 de Junho de 1809, que estabeleceu as sizas no Brazil. 



Art. 600. Tanto nas Execucõe~ particulares, como nas 
promovidas por parte da Fazenda Nafional ; os arrematantes 
são sujeitos ao pagamento de metade da siza, ficando a outra 
metade á cargo dos executados (143) 

Dá-se o mesmo na compra de terras devolutas-Av. n. 369 
de 10 de Novembrn de 1856. E o mesmo estabelece, quanto 
h compra de escravos pertencentqq it Fazenda Nacional0 Decr. 
de 28 de Novembro de 1860 Art. 2." 

3.a ED. 

A disposicão deste Art. 599 é uma ripplicagio da do Art .  
598 nos casos, em que o vendedor 6 o Estado ; mas, combi- 
nada com o cit. Regul. de 1874, nso- dB o mesmo resultado 
de pagar o compritdih o.imp»sto por inteiro. Ao contrario 
nada paga, nno procede o Art. 27 desse Regiil. ; rege sim o 
Art. 23 i j .  10, qiie isenta do imposto os actos transliitivos de  
bens (h Esiado. A isencao m o  é unicamente para o Estado 
tranafercnte, é tambem para os adquirentes, j B  qlie o Kegul. 
não diqtingue. Assim bem o entendeu, no caso de ~~xistituiyão 
de einphy~euse, o Av. n. 285 de 25 de Agosto de 1874 citado 
na  Not. 2 ao Art. CiO6 Consolid. 

(143) Ord. n. 137 de 16 de Novembro de 1846-Observa. 
se o disposto n9 Cap. 5" dos Arts. das Siz. Os arrematantes pág8o 
toda a s im por si e pelos executados, descontando-se depois 
ti. metade destes na conta dos Autos. 

Cit. R-gul. de 1869 Art. 8:-0 imposto de transmiss80 
ser& p'tgo, nas arremalapões, metade por conta do executado, 
e metade pelo arrepatante. 

Cit . Regul . de 1874 Art . 27 -A mesma disposiçao do de 
1869 B cima art. 80. 

Nas execucoes particulares, pois, esses Reguls. em nada 
mudarao o têxto do nosso Art. 600. 

Nao cabe a mesma interpretaçao, quando f6r srrematanto a 
Fazenda exequente, em vista do Art.  23 n. 1" do Regul. 
de 1874, igual ao do Art. 4 , n .  1"o de 1869. 

Por identidade de razaó, quando fôr arrematanh a Fazenda 
Provincial, ou a Fazenda Municipal. 

are. 601. Quanao os bons sho adjudicados 6 Fazenda 
Nacional, reciihe. somciite lios executados metade da siza, 
sendo a outiri motade por conta da mesma Fazenda (144). 

Art. 60%. A restituicão da siza paga s6 tem logir nos dois 
seguintes caisos : 

ij 1." De mostrar-se com toda a evidencia, que o contracto 
de compra e venda, ou a arrematacão, não chegou 4 effec- 
tuar-se, e que o comprador não enlrou na posse do cousa 
comprada (145) : 
- - 

(144) Decr. n. 663 de 'L4 de Dezembro de 1849. 
O meamo determinn, quanto As adjudicacões de-escravos á 

Fazenda Nacional nas Execuções Fiscaes, o Decr . de 28 de 
Novernbro de 1860 Art. 20 

3 . a  J ~ D .  

Cit . Regul. de 1869 Art. 8 . O - 0  imposto de transmissfio 
ser8 p g o .  nas acijutl~cações, metade por conta do executado, 
e inettide pelo adjudicatorio. 

Cit. Regul. de 1874 Art. 27- A niesma disposicão á cima 
do de 1869 Art. 8". 

A interpretacão da Not. 143 ao Art. 0 0 ,  quand? a Fazen- 
da  Nacional, Provincial, ou Municipal, arreinata os bens ; 
procede agora sem differenca, quando ellas fòrem adjudica- 
tarias. 

(145) Ord. n. 118 de 8 de Novembro de 1838, n. 200 de 
29 de Agosto de 1853. R+stituic~;es de sizas por não se-ter 
verific:.do o contracto-Ord. de 2'2 de Se t~mbro  de 1834, de 
26 de Agoat~ ,  e 30 de Setembro, de 1837 ; de 24 de Jiilho, e 
8 de Junho, de 1838 ; de 7 e de 12 de Fevereiro de 1839. Dis- 
tratando-se amigavelmeilte as vendas, o11 trocas, pitgáo-ãe 
novas sizas-Ord. de 23 de Julho de 1834, e n . 40 de 4 de 
Pevereiro de 1853. 

3.' ED. 

Cit. Regul. de 1869 Art. 14 n. 10, e de 1874 Art. 34: n. 1" - O irnpsto de transrnissso; quando deudamente cobrado, 
nfio pderti. &:restituido ; salvo quando o contracto, ou acto, 
de que se-tiv6r pago o imposto, não se-effectuar. 



8 E." De mostrar-se do mesmo modo, que a compra e 
venda, ou a arremataqão, foi annullada, ou desfeita, por sen- 
teqqa passada em julgado em acção controvertida entre 
as partes (146). 

Reputem-se obliteradas as ultimas palavras do nosso Art. 
602 3 10-e que o com$adBr não entrou na posse da cousa 
comprada-, j& que a nossa legislaçao dos Reguls. citados 
as-omittio, satisfazendo-se com o simples successo de náo têr- 
se realisado o acto ou contracto, e dispensando a posse. 

Assim digo com alguma hesitaçao, porque o Art. 7" n. 4" 
do Regul. qg! 1869 falla da posse, liquidando-a em metade do 
valôr da propriedade ;'entretanto que o Regul. de 1874 sal- 
tou por esta disposiçfio, e sem diz& quaes as disposições n&o 
repetidas por elke revogadas . 

As palavres regulamentares-quando devidamente cobrado- 
sáo do Regul. de 1874, náo do de'1869. Porta aberta, e com 
razso, á muitos casos de restituição do imposto. 

(146) Ord. n .  118 de 8 de Novembro de 1838, n. 111 de 
27 de Abril de 1853, n 200. de 29 de Agosto do mesmo amo.  
Restituições de sizas por nullidade de arrematacoes-Port. de 
28 de Julho de 1840, de 16 de Dezembro de 1838. Por nulli- 
dade de adj~idicaçoes-Port. de 16 de Julho. e 27 de Setem- 
bro, do 1838. N&o bástao sentenças prof~ridas sobre embar- 
gos de terceiro-Ord. n. 143 de 29 de Dezembro de 1845. 

Depois da Lei n. 840 de 15 de Setembro de 1855 Art. 11 
tambem tem logar a restituipLo da siza, quando o prt:ço é ex- 
cedente á 2001000 réis, se n8o seichegou á assignr r escrip- 
tura publica-Mtin. do Proc. dos Feitos Not. 1123. 

3.' ED. 

Bv. n. 415 de 14 de Dezembro de 1864-Restituiçao da 
sim de uma, arremataçao annullada. 

Cit. ~ e ~ u l .  de 1869 Art. 14 ns. 2" 3, e de 1874 Art. 34 
ns. 20 e 3" : 

2." No caso de nullidade de @no direi40 do contracto ou 
acto, formalmente pronunciada pela Lei em razao de preteriçfío 
de solemnidades, visivel pelo mesmo instrumento, ou por prova 
litteral (Regul. n. 737 de 23 de Novombro de 1850 Art. 684 
5 1") : 

- ~~ 
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Art. 603. Duvidas suscitadas 

- 
sobre a restituiqão da siza 

por qualquer outro motivo deveni sík-decididas pelo Podbr 
Judiciario (147). 

3." 'Nos outros casos de nullidade absoluta do contracto ou 
acto, sendo decretada pela Autoridade Jndiciaria, depois de 
regular e contradictoria discussao entre as partes. 

No caso de nullidade de pleno direito : Picarzo de fóra os 
casos de ~esoluçâo, quando as tranmissões fôrem de proprie- 
dade resoluvel por prazo, condicao, ou qual uer dos nomeados P factos (Consolid, Arts. 544, 545, 550, 55 , 'e 55%). Náo os- 
olvidou o nosso A$,. 602 § 2, porque ferio os dois casos de 
nullidade e resolução, disendo-foi annullada, ou desfeita, por 
sentenca passada em julgado--. 

Nos outros casos de nullidade absolutcl : E porque naò em 
todos os casos de nullidade relativa, nos quaes entrao os de res- 
cisão, demandaveis elas accóes, que o Regul. n. 737 de 25 
de Novembro de 1 82 O Arts. 686 9,694 chamou-acções de ~ e s -  
cisão-; sem querêr dizêr-rescisorias-, como no caso de 
seu Art. 681 5 4" ? 

Além dos casos de irn osto indevidamente cobrado por en- 
ganos administrativos, a f' ém dos de acquisição nulla, acquisi- 
ção annullada, ctcquisigão rescindida, acquisição resolvida ; oc- 
correm frequentemente, com participação destas especies, os 
imprevistos de retvindicação, á que sem injustiça nso se-póde 
deixar de attendêr. 

O ini osto B de tmnsmiss%a de propriedade, e transmissfío 
frustra a or superveniente reivindicaçáo liao é transmisstio dr  % propgieda e. Foi talhado para estes casos o Art. 10 5 Un. do 
Regul. de 1869, e o -4rt. 18 5 Un. do Regul. de 1874? Ou a 
ceivin+icação, de que falho, serve só para a misterio' das 
transrnisscies secretas ? 

147) Cit. Ord. n. 118 de 8 de Novembro de 1838 in fin. 0 sta Ord. esta sem vigor em face do Av. n. 63 de 28 de 
Fevereiro de 1864, que declara da exclusiva competencia da 
Autoridade admnistrativa todos os casos, em que a siza deva 
s6r restituida. 

As questoes de restituiçao do imposto da meia siza de es- 
cravos vendidòs, bem como todas as que disserem respeito 4 
obrigaçao, applicaçso, isencao, e arrecadaçao, do mesmo im- 
posto, s8o da competencia da Reccbedoria do Municipio ; de- 
vendo decidir-se, com os recursos legaes na  fórina do Regul . 



Art,. 604. Al6m de restituir o preco ao comprador, 
quando este engoitar a coiisa immovel comprada .nos termos 
dos Arts. 557, e 558 ; o veiidedor tambdm restituirá a sim, 
que o corriprador tiv6r pago (148). 

CAPITULO V I  

Do aforamento 

Art. 605. A escriptura publica 6 essencial iios contractos 
de aforimento de bens ecclesi~~ticos (1). (Art. 367 V )  

de 17 de M n r y  de 1860, approvado pelo Art. 12  5 10 dit Lei 
de 27 de Setembro do mesnio anno. Nos casos de restituirão 
do i m p ~ s t o  se-observarhú as regras estabelecidiis pelii. legis- 
l a ~ % ~  eiii vigor 6 r e s p ~ i t ~  da restituicão da siza dos bens de 
raiz-Rtgul. de 28 de Novembro de 1860 Art.  9". 

3 ."  ED. 

O cit. R~gi i l .  do 1874 Art. 34 5 2" revogou este Art.603 
supra. No 5 1' desse Art. ?1, r~pe t io  o di*posto no R;glul. 
de 1860 Art. 14 5 Un.. Eis a integra dos dois paragraphos : 

5 1." A s  reclamslcaes devem ser intentadas dentro do prazo 
de c ino  nnnos, interrompendo-se porém a prescripcao pelas 
guestóes judiciaes, que gõbrevierem : (Vid. N o t  ao Art. 870 
an f rn) 

3 2: A decisao é da exclusiva competencia da Autoridade 
Administ~ativa. 

(148) Ord. L. 4" T. 17 5 60. 
Estd 01-d. t y t a  da accão redhibitoris,.por compra do escra- 

vos ladiiios, porém a razão é a mesma nos casos de acç&o 
redhibitoria por compra de hens de raiz. 

(1). Ord. L. 4" T. 19 prini:. Já se-disse, que na  pratica a 
escriptiira piiblica re-puta-se essencial de todos os contractos 
de aforamezto-. Tambem se-p6de cmstituir aforrimento por 
testamento, do que dB idéa o 5 8" da Qrd. L .  4" T. 37. Kid. 
Nqt. ao Art . 367 5 2". 

O contracto de aforamento ou emphyteutico A bilateral per- 
feito, sempre oneroso, e cons~~sua l .  E' contracto puramente 
civil, cuja*questões são da erc.lueiva competencia do Juizo 
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Art. 606. Os vordacleiros contractos 

dquelles, em que se-empriizáo terrenos 
einphyteuticos são 
para edihraqão de 

casas, ou terras incultas para trabalhos de lavowa e plaw 
tacõe; (2). 

Civil. N~ inca  é cornrnercznl, pprque sempre recahe sobre jm- 
moveis. Só as comas moveis siEo objecto do comrnercio. Como 
o aforurnento p6de resultar de contracto, ou de disposicrio de 
ultirria vontade, e delle deriva um - jus in re a l i e m - ,  com 
seus effeitos continuas ; este Capitulo do aforammbo estaria 
rnelhor no Livro 2" da, Obra, que trata dos direitos reaes. 

3.' ED. 

Nos nforarne~tos em Portugal costuma-se inserir a vedoria 
ou apqação, isto é, a medica0 e coufrontacao dos immoveis 
aforados. Sao termos, de que niiigiiern usa nc Brsxil, posto 
que as' escriptiiras de aforamento contenhno as r q e c t i v a s  
mrdiqóes e confrontacões, ou B ellas se-refira3 ; as~ i in  como 
nãn si.-usa do tcr'i:o-&nvestidi~,.n-, que v& dos feudos, in- 
dirmdo o titulu origiiiario do afiirnriiento. 

O contracto de, aforamento (contrnctus ernphyteuli~a~~ius) é- 
o contracto por exc~llencin,-o concructo indivtdual. Por excel- 
lencin, porque s6 recahe sobre immovets; distingiiindo-os por 
c l a m  de bens. Individual, porq~ie O Estado só o-filz, como 
se-fora individuo, despido de sua soberania, e com efTeitos s6 
justicaveis pelo Podêr Judicial.-Vid. o Av. l i .  44 de 26 de 
Janeiro de 1867, citado ao Art. 40 Not. 52 supra. 

Quando pepetuo, o aforftmento coaduna o prwo com a per- 
petuidade. 

O emphytc-uta não p6dè sêr demanda& pelo senhorio para 
exhibir o instrumento do prazo-Corr. Tell. Doutr. das Acc. 
5 237. 

(2) Lei de 4 de Julho de 1776. Esta Lci teve por fim cohi- 
bir o abuso das forcadas reductpes dos fóros & pretexto de 
lesao enormissima. Para Portugal foi $e graves consequen- 
cias, nao para o Brazil. Não aconteceu assim com o Alv. de 
10 de Abril de 1821, que para os terrenos, em que esth situa- 
da a Cidade do Rio de Janeiro, foi de grande influencia, re- 
gulando ainda hoje muitas questóes. Todos os aforamentos 
desses terrenos forão reduzidos 6 perpetuos, e como taes se- 
mandou reputar e julgar todas as sub-emphyteuticacões , 



locacaes, e arrendamentos, que os respectivos emphy teutas e 
sub-emphyteutas houvessem feito com quaesqiier outras pes- 
soas para o fim de se-edificarem casas, e formarem quintas 
ou chacaras, ou de se-fzêr qualquer genero de cultura. 
Este Alv. toi um golpe do antigo Govêrnc absoluto, e até pela 
sua redacção faz-se digno de ser lido. 

A novissima Lei hypothecaria cóntempla no Art. 6" o faro 
como um dos onus years. 

Lei n, 1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 $ 1" n. 5" 
-A constituição de emphylezcse ou subemphytense pagar8 o im- 
posto de transmisstlo de propriedade na  raztlo do actual sello 
proporcional ; e da joia, se houvér, 1 '/,. 

Regul. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 3" .n. 7", e 
n. 5581 de 31 de Marco de 1874 Art . 14 n. 7"-.E' devido o 
imposto de transmiss80 de propriedade, da canstitzcição de em- 
phyteuse , ou subemphyteuse. (O emphyteuse, e subomphytewe, 
tambem tem os nomes de ernprazamento, e suhemprasamento). 

'Cit. Regiil. de 1869 Art. 4" n .  4>, e de 1874 art. 23 n .  5. 
-E' isenth do imposto a cvnsiitui~ão de emphyteuse, ou subem- 
phyteuse, nos mesmos casos, em que $80 isentas as vendas de 
immoveis á colonos etc . 

Cit. Regul. de 1869 art. 6" n .  6", e de 1874 art-24 n. 6.0 
-Para o iagamento do imposto o valôr dos bens transmitti- 
dos ser&, na constituição de ernphyteuse, ou subenlpholteuse, o 
val6r do dominio util. 

O cit. Regul. de 1869 n8o adoptou por principio classifi- 
cador de mnterias a differenca entre transmisões ider vivos 
e transm'issbes causa rnortk, e porisso compreendeu virtual- 
mente a constitzlzção de emphyteuse ou subemphyteuse por dis- 
posiçso de ultima vontade. O de-1874, tendo adoptado esse 
princi io classificadôr, exclui0 virtualmente aquelle oútro i' meio e aforar e subaforar. 

Av. n. 285 de 25 de Agosto de 1874- A constituição de 
emphyteuse feita pelo Estado ngo e&á sujeita ao'imposto de 
transfnissão de propriedade, como se-acha expresso no Art. 23 

1" do Regul. de 31 de Março de 1&74, e no Art. 4" $ Un. 
n. l0 do de 17 de Abril de 1869. (Paga por?h sello propor- 

ue este Av. declara ual seja) 
c i o g l ~ ? v .  d l  10 de Abril de 1 821 attenda-se h estas pslatrras 
finaes do seu preambulo : « usando & estes fins do domlfiio 

Art. G O 7 .  Todos os outros contractos, em que se aforio 
casas já feitas, quintas habitaveis, e terras. já cultivadas, 
contdin por sua natureza locapes de longo tempo, ou co- 
lonias perpetuas (3). 

Art. 608. Os contractos do Art. anteoedeute serão jul- 
gados pelas regras da loca@o sem outra difforenp, que a de 
sêrem obrigados os colonos desta especie aos direilos domi- 
nicaes, que se estipularem (4). 

Art. 609. O aforamento póde sêr ,perpetuo (j), ou vita- 

eminente, que me-compete como Soberans para regular o dos 
meus fieis vassallos etc. » Actualmente, nem o Govêrno, nem 
mesmo o Podêr Legislativo ordinario, podem alterar o direzto 
de propriedade ao contrario da sua' garantia no Art. 179 922 
da Const. do Imp. ; assim como n8o podem, á exem 10 do 
cit. Alv. de 18.21, cassar sentenças passadas em ju gado, f 
declarando-as nullas. A mesma Const . Art . 179 12 pro- 
metteu mantêr a independencia do Podêr Judicial. Vid. Not. 
infrg ao Art. 915. 

(3) Cit. Lei de 4 de Julho de 1766. Na comparapio das 10- 
cacões de longo tempo e colonias perpetuas com os aforamen- 
tos, que differenqa se-póde achar? As locações nunca opérao 
a desmembra$io do dominio, n&o engendrao-jus in re-. Os 
aforamentos transferem o dominio uttil para os emphyteutas. 
O succeeor singular não é obrigado á conservar o colpno 
(Art. 655), mas é obrigado & conservar o emphyteuta. A dii- 
raça0 do contrncto nada inflile. Vid. Not. ao Art. 651. 

(4) Cit. Lei de 4 de Julho de 1766. Os consectarios vem 
indicados em Lob . Dir . Emphyt. $ 96. 

(5) Ord. L. 1" T. 623 46, L. 4" T. 38 princ., T. 39 princ.- 
para sempre-; T. 40-em perpetuo-, T. 41-zn perpetuum-, 
T. 96 $ 23- aforamentos perpetuas-, $ 24-emperp~tuo-. 
Tambem se-chama - fateosim - Alv. de 10 de Abril de 
1821; ou-em fatzota-Regim. de 3 de Setembro de 1627 
Cap. 76 ,  e Alv. de 3 de Novembro de 1857. S6 os 
desta especie são usados entre n6s. O Alv. de 10 de Abril de 
1821, como jh se-notou, mandou reduzir & perpetuos os afo- 
ramentos dos terrenos da Camara da Côrte, e súas sub-em- 
hyteuticirçóes. O mesmo uanto Q Fazenda de Santa Cruz- 

gecr. de 26 de Julho de 1 % 13. 



licio (6). O perpetuo é liereditario ('i), ou familiar (8). O vi- 
talirio é de iiomea@o livre, ou restricta (9). 

Art. 610. Niio podcrn c& uforados : 
8 1 . O  0s  Proprius Nacionaes, sem autorisricão da Assem- 

1116~ Ccriil (10) : (Art. 59) 

(6, Ord . L. 1" T.  62 S 46-se afornraõ em tt is pessoas-, 
Ord. I,. i" T. 41-em cetmspcssoas-; T. 36 e 37, T. 97 ss 22 
á 25, Alv. de 3 de Nuveiribro de 1757-em vzdas-. Não 
exiateiii entre nós estes aforanientos. 

(7, Ord. L. 40 T. 36 3 70, e T. 96 $9 23 e 24. 
(8) Ord. L. 4 T. 96 Ij 24. Vid. Art.  113 Ij 10. ~ a i n b e h  não 

usniiios de taes afora~nen~os, que cliamavão-se-pruzos jatni- 
liaves-. 

(9) Cit. Ord. L. 40 T. 36, t! T. 37; Alv. de 12 de Maio de 
1769 -ou sejüo fa?n~lial.es, ou de livre nomeaçüo-. Os prazos 
de iioiiicl<qã~ restricta classificav~to-se em-familiares puros, 
e fa~nlllures mixlos-. 

(10) A l r .  de 23 de Maio de 1775 3 19, combinado com o 
Arl. 15 $ 15 da Constit. do Imp. ; Off. de 1'5 de Noveinbro 
de 1832. Afurá9-se unicninente os terrenos de miirinh;is, p ~ l a  
autcirisaçãci dii Lei de 15 de Novembro de 1831 Art. 51 14 ; 
e c l l ~ o s  c.ncravados, ou adj ~centea 9,s Povuapx .  que s i r ~  ão 
psr't edificqao-Lei de 12 de Outubro de 1833 Art. 3". E ~ s  
aforainent )s sao FVPP%ULX -Cit. Lei ibdem, e Av. de 25 de 
Agosto de 1837. 0 3  aforamentos das marinhas no Rliinicipio 
da  CGrte pertencem 9, respe\:tiva Cemara-L4 de 3 de Oiitu- 
bru de 1831 Art. 37 $ 2: SSj se-lhe-deu direito aos fórns, e 
nao i i i > 5  1 ~udemios (03. de 8 de Abril de 1835, Av. de 2 d :  hhio 
de 1837) , o que c e m u  pdla Port. de 5 de Agasto de 1839 

3.' ED. 

Tacibem aforão-se terrencx de extinctos aldeamentos de In 
dios, que st?-tenlião incorporado nos Pruprios Narionaes (Not. 
ao ort. 59 supra), como indica o Av. n. 285 de 25 de Agosto 
de 1874 j9, citado ao Art. 605 supra, declarando o valòr do 
sêllo proporciuniil dos resp~ctivos titulos de aforamento. Quan- 
do esse Av. diz-terrenos devolutos-, não  se-entende a devo- 
lu@o no sentido do Art. 53 supra; mas no sentido de n%o 
estarern occupados os terrenos, e de podêrem portanto sêr do- 
volvidos ao dominio do Estado. 

2." Os bens muMcipaes, sem au torisa$ío das rc~pocti \~us 
Assembl6ris das Proviiicias ( I  I) ,  e iia COrle seni auturisaçfio' 
do Govêrno (12). (hrt. 61) 

Brt. 611. O j  beiis de C ipellas, IIospilaes, Coiifrarias, e Ir- 
maudades, s6 podem ser aioriidos c:n hasta pulrim á qucm 
mais dbr, precedendo edilaes, e pregões por \ iiilc dias. Serao 
iiullos os aforamentos feitos de oulro modo (13). 
-- - 

Não sei por qual lei jiilgoii-se aiitorisado o Govêriio para 
aforar terreiios dos extinctos ~ldeamentos dos Iodios. Ser& 
pela Lei 11. 317 de 21 de Oiitubro de 1843 Art.  20 3 21, que 
o-autori50il 9, dar regiilámeiltos tis Missóes? 

N .  B. O GovBrno foi autorisnão parii. taes aforamcnhs pela 
Lei n .  1114 de 27 de Seteinbro de 1860 h r t .  11 $ 8; o qual 
diz : -Para forar, (ou vmdev), na  conformidade di) Lci de 18 
de Setembro de 1850, os terrenos prrteucentes tis antigas Mis- 
s ó ~ s  e Aldeias dos Indios, que r,.stiverern ubandonndou ; cedendo 
todavia a parte, que julgar sufiic.icnte pnra a ciiltiira dos qiie 
nelles ainyla prrinniiecêrein, e os-reqiierêrei:~. Vid. Nnt . 99 
ao Art. 586 Ij 1" supra. O Av. t i .  405 de 18 de Novembro de 
1860 aiitorisii-rc! com essa Loi d ?  27 de Setembro de 1860 
Art.  11 3 80 ein relacáo aos titulos dc aforameuto de terrenos 
pertencentes ao extincto aldeainento dos Indios de S. Louren- 
$0 ein Nitheroliy. 

(11) Lei de 22 de Setembro de 1828 Art. 2" $j 10, e do 1" 
de Outubro de 1828 Art. 4'2, em harmoiii.~ com o Acto Addi- 
cional. Sobre ;thrainentos dos -bens do Conselho-existe uma 
longa serie de Leis, á coinecar do 3 17 da Ord. L.  1" T.  66. 
Nao ordenando a L J ~ ,  alie os aforamentos se-faca0 em publico 
b quem mais dér, c o m i  di.;p~e á respbito das venda3 e arrcn- 
darnentos; e s ~ n d o  antes muito conveniente que, pnra os que 
se-acharem de posse sem titillo dr  aforarnento, sc-estilbeleca 
um preco certo e razoavel com atleri@o As circumstanciaa do 
tempo, e dos logares, assim se-deve observar--Av. de 29 de 
Marco de 1830. 

(12) Lei dc 26 de Xaio de 1840, Arts. 23  e 21. Existem na 
Collecpio os Orpmentos respectivos, approvados pelo Govêrno. 

(13) Ord, L.  1" T. 62 $ 43. A? distinccóes do 3 46 desta 
Ord. n&o sso applicaveis ao Brazil. Tambem não nos-8 appli- 
cave1 a Ord. L. 40T. 41 sobre a nullidade dos aforamentos 



Art. 612. Não podem tomar de aforamento : 
§ I." As Corporacbes de mão morta (14) : (Art. 69) 
8 2." Oj Vereadores, e Officiaes das Camaras Muni- 

cipaes, por si OU interpostas pessoas, bens das Camarss, em 
que servirem (l5) : 

§ 3.' 00s administradores, mesarios, procuradãres, e mais 
empregados, das Igrejas, &íisericordias, e Corporacões de 
igual genero, bens desses E1labelenimentos (16) : 

5 4." Os Procuraddres Fiscaes das Tliesour.irias, terrenos 
de-marinhagna mesma Provincia, em que servem ; e em geral 
os empregados publicas, que eni razão de seus officios tenhão 
de intervir directamente para concessão dos ditos terrenos (17). 

Art. 613. Devem sêr preferidos nos aforamentos de terre- 
nos de marinha (18) : 

de bens vinculados, ou da CorGa, quando o Administrador re- 
cebia dinheiq por entrada (luvas), isto 6 ,  qualquer quantia 
para as concessíSes . 

(14) As Leis da amortizaçao citadas ao Art, 69. Se, nos ter- 
mos da Lei de 4 de J d h o  de 1768, nem podem optar seus pro- 
prios prazos, nem arremata-los quando vendidos para pags- 
mento dm fóros, muito menos podem receber de aforamento 
bsns alheios. Vid. Arts. 623 e 635. 

(15) Lei do 1" de Outubro de 1828 hrts. 43 a 44, e,anteriôr- 
mente o Alv. de 23 de Julho de 1766 § 1°. Vid. Art. 677. 

(16) Alv. de 6 de Dezembro de 1603. Vid. Art. 6'77. 
(17) Ord. n. 82 de 22 de Julho de 1842, e n .  156 de 4 de 

Dezembro de 1848. 
(1s) Estas regras, posto que extrahidas de Decisões do Go- 

verno, fazem parte do nosso Direito Civil. e sfio da maior im- 
portancia. Náo as-observem invariavelmente, que o dominio 
nacional dos terrenos de marinha tornar-se-ha intoleravel, e 
funestissimo, encravando m$?s terrenos do nosso littoral, e 
privando-os de suas sorvidbes naturaea. 

As conceasaes de terrenos de marinha aos particulares sem- 
re se-fazem por aforamento perpetuo-Lei de 15 de Novem- 

gro de 1831 Art. 51 8 14, Av. de W de Agosto de 1837, e 
Ord. de  13 de Dezembro de 1839. 

8 1 . q m  suas respectivas testadas e frentos os que ahi 
tiverem estabelecimentos de trapiches, armazens , e outros 
semelhantes, dependentes de franco dmbarque, e d e s m  bar- 
que (19) : 

8 2." Os possuiddres delles na supposicão de lhej-perten- 
cPrem, e t i r e m  parte de suas proyriedados ; uma vez que 
se-sujeitem, como os do 8 antecedente, ao piigamento do 
respectivo fbro; e requeiráo titulos de aforamento no prazo, 
que Ihes-fâc assigoado por editaes (20) : 

8 3.0 Osproprietarios de fazendas, quanto aos respectivos 
terrenos de marinha, que lhes-fisáo eni frwte (21) : 

-- 

3.' ED. 

Lei ri.  1114 de 27 de Setembro de 1860 Art. 1 1 § ?.-Fica 
autorisado o Çovdroo para aforar os terrei!os de alluviao, pnde 
existirem marinhas, e bem assim os alagadicos, ou terrenos 
devollitos entravados nas povoações ou seus arredorgs. Esta 
disposicao fica extensiva B quasquer ou'ros terrenos devolutos 
nas mesmas condicoes. 

Decr.l n .  4105 de 22 de Fevereiro de 1868 -Regula a con- 
cesstio dos terrenos d,: marinha, dos reservados nas margens 
dos rios, e dos accrescidos natural e artificialmente. 

(19) Ord. de 20 de Maio, e Circ. de 20 de Agosto, de 1835. 
Procede esta preferencia 9, respeito de todos os proprietarios 

uanto aos terrenos de mal inha em frente de seus predios - 
Av. de 20 de Julhn de 1839. 

(20) Ord. de 7 de Fevereiro de 1833, de 12 de Julho do 
mesmo anno, Circ. 4e 20 de Agosto de 1835,- Off. de 24 de 
Setembro do mesmo anno, Ord. de 14 de Janeiro de 1836. 

As Irmandades, Confrarias, Ordens Religiosas, e mais Cor- 
pofages de mao-morta, que possuirem terrenos de marinha 
com titulo de aforamento, deverao ser conservadas nessa posse, 
se por acta legislativo estiverem autorisadas para terem bens 
de raiz, ou at6 que de td posse seja0 lançadas pelos meios 
competentes ; e no caso de dstarem indevidemente na posse 
sem titulo, devêr-se-ha dispor dos terrenos na forma das Leis, 
dando-os por taforamen to á quem pretendêr aproveita-los. 
-Port. n .  149 de 7 de Outubro de 1847. 

(21) Ord . de 28 de Fevereiro de 1840. 
C. L. C. 27 



8 4.' Oa que tivdrem dado de arrendamento, no todo, ou 
erh parte, terrenos de marinha, que possuiáo na supposigão de 
fazerem parte d e  suas propriedades, em concurrencia com os 
arrendatarios desses terrenos; ainda que estes já tenhão edifi- 
cado, ou aproveitado de qualquer maneira os terrenos arren- 
dados (2%) 

8 5.' Os que tiverem dado de aforamento os mesmos.terrenos 
por se-julgarem delles senhores directos, em concurrencia 
cgm os foreiros, ainda que estes tenhão bemfeitorias, va- 
liosas (23) : 

-!j 6." Quanto á terrenos de marinha não occupadoç, quem 
pimeiro os-tivbr requerido. caso tenha probabilidade de apro- 
veital-os (24) : 

5 7." Na falta de precedencia ,de requerimento, o que 
melhor, e em menor espaço de lempo, podbr, e se-obrigar á 
aproveital-os em utilidade publica, e da Fazenda Nacional (25) : 

5 8.0 Sendo p~ssivel divisão ,commoda, os pretendentes 
uns aos outros conforme as regras á cima estabelecidas (26). 

Art. 614. As obrigacões do foreiro consistem : 
&$i: No'pagamento do foro em tempo devido,' segundo os 

termos do coritracto @7) : 

(22) Circ. de 30 de Janeiro de 1836, Ord. n .  173 de 31 de 
Maio de 1851, i:. 256 de 15 de Novembro de 1852, e n. 226 
de 19  de Outubro de 1853. 

(23) Port. de 17 de Maio de 1836, e Ora. n. 173 de 31 de 
~ à i o  de  1851. 
(2.4) Circ. de 20 de Agosto de 1835. 
(25) Circ. de 20 de Agosto de 1835. 
(26) Cit . Circ . de 20 de Ago rto de 1835. 
(27) Ord. L. l0 T. 62 8 47, L. 40 T. 36 5 3, e T. 39. A 

disposiçrlo da Ord . L. 4' T. 40, que prohibia aforar casas, ou 
chilos parti, reedificar, pelo f8ro de p%o, azeite, etc. ; mas s6 
por dinheiro, e aves ; nilo nos-diz respeito. Temia-se, que os 

fj 2: E m  não alienar o dominio util da cousa aforada sem 
consentimento do senhorio, o11 a alienagão' se-faca por titulo 

moradores das Cidades, não tendo os referidos fructos, foeeem 
omissos no pagamento do faro, e commett6ssem fraudes, que 
punia a Ord. L. 5" T. 65. Esta mesma. razao dictou e provk 
dencia da Ord. L.  4" T. 68. As pensoes dos nossoe afora- 
mentos perpetuos sao todas de dinheiro. 

3.' ED. 

Antigamente, como prova a cit. Ord. L. 40 T. 
podia nao consistir em dinheiro, com os nomes de 
canon (ou canon emphyteutico), como se exprimisse 
de Direito Canonico; Actualmente entre nos o fb 
gavel em dinheiro, e portanto litterariamente rttpresen 
quando o dinheiro é de papel. 

Luctuosa- prestaçilo extraqrdinaria, juntamente o 
fdro, que 'pagava-se a o  senhorio nas reaovacões de an 
prazss pela morte de cada uma das vidas, nunca 
no Brazil, onde todos os aforamentos silo perpetuo 
pendencia de renovapes. 

Banalidades,-direitos banaes,-serviços pessou 
nunca houverão no Brazil (resquicios feudaes), p 
cessidade tivessemos, como em Portugal, .de os- 
troco, tivemos a escravidão dos Indzos, e temos a 
da escravidao dos Negros. 

Ração.-era o nome do foro, quando quota indete 
« O foreiro (DIREITO Rev. Ann. 2 1874 paga. la 

á respeito do subemphyteuta os niesmos direitos, qu  
cem ao senhorio? n 

Nesta generalidade, o quesito deve sêr resolvido 
vamente; e, se não fòrã, negar-se-hia a legãlida 
ernphytause, que aliás est6 recentemente reconhecida 
n.. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 3" n.  7, Art 
e no de n. 5581 de 31 de Março de 1874 Ar 
Art. 23 n . 5" , sobre o imposto de transmisseo 
dade. Se porém, na  so lugo do quesito (como pare 
em vista o direita de cobrar foros por via executiva 1 
ao senhorio, e consequentemente o-nego ao foreiro I 
teuticante. 



oneroso ou gratuito, ou se-trate de v'enda voluntaria, ou ne- 
cessaria por execuqão de senteng (28). (A&. 94, e 582 5 3,@) 

(28) Ord. L. 1" T.  6 2 5 4 8 , L .  3"T. 93§3",L. 4T. 11 
§ 30, e T. 38 princ. Vid. Port. de 22 de Março de 1838. 
E ~ t á  em uso incorporar-se nas escripturas as licenças dos se- 
nhorios, e recibos dos laudemios, ad inctar do que se-pratica 
com as sizas. Generalisou-se o que antigamente era especial 
rivil~gio de algumas Corppraçaes, como se-p6d.: vèr na Lei 

Be 22 de Dezembro de 1747, e em outras, que cita Lobso Dir. 
Emphyt. § 859. 

Quanto aos bens foreiros B Camara Municipal desta Corte, 
nenlrum Tabelliso lavra as escripturas sem fazêr mençao dos 
respectivos Alvai4s de licenca, que lancao em seus Livros de 
registros, portando por fé terem sido pagos os fóros e laude- 
mios, como dos mesmos AlvarAs consta. Estes AlvarBs s ~ o  
archivados nos Cartorios,f cando as partes coni -o conhecimento 
do pagamento dos laudemios, e com o outro do que pagárao 
pela expediçao de licença e selloa. 

necessario consentimento do senhorio directo, para ue 
o emphyteuta possa suhemphyteu ticar-Repert . das Or 1 S. 
T. 2" pag. 550. Se o subemphyteuta quizer alienar o domi- 
nio util, deve pedir licenca ao senhorio directo, e pagar lau- 
demio, e nao ao emphyteuta-Cit. Repert. pags. 555 e 573. 

Qiianto 4 venda necessaria, segui a letra da Ord. L. 3 
T: 93 9 3', na3 obstante ti, contraria doutrina de Mel1 Freir. 
L. 3' T. 11 tj 14. 
, « O dominio util dos bens emphyteiiticoa (Art. 2" 5 1" da 

novissima Lei hypothecaria) p6de s& objecto de hypotheca 
independente de licenqa do senhorio, o qual ná3 perde, no 
caao de alienacso, o direito de opçito. )) 

Circ. n. 498 de 31 de Outubro de 1861- Por occasiao de 
arrematapes de terrenos de marinha, e de outros bens forei- 
ros b Fazenda Nasional, os Escrivaes n8o passem certidóes, 
sem que o arrematalite mostre, que foi obtida do GovBrno a 
licença para alieiiaçito do aforamento ; assim como nas Jiisti- 
ças de primeira Instancia declare-se, que taes bens s&o forei- 
ros á mesma Fazenda. 

Art. 615. Cessa a obrigaçno de pagar o f8ro , se o immo- 
vel aforado se-extinguir, ou inutilisar (29). 

Ar!. 616. No caso de venda, ou troca, o foreiro deve yri- 
ineiro notifical-a ao senhorio, declarando-lhe oprêqo, ou a 
cousa permutada ; e ao senhorio compete o direito de preferir, 
tanto por tanto, á qualquer outro adquirente ' (30). 

(29) Alv. de 21 de Janeiro de 1766, cuja disposicao, sup- 
osto relativa a ruina dos prazos or occasiso do terremoto 

%e 1755, deriva de uma razáo que a doutrina tem ca- 
noniuado - res perzit tota 1 bemlur emphyteuta-. Para. es- 
cusa da soluçso os Praxistas tambem applicso a Ord. L. 4 O  
T. 27, que trata da esterilidade por casos fortuito?, mas esta 
Ord. refere-se aos arrendamentos - Yid. Art . 657. 

3. "D. 

A evirgão do irnrnovel aforado equivale 6 extincção delle. O 
senhor directo (Per. e Souz. Linh. Civ. Not. 173) póde asszstir 
ao emphyteuta demandado pela reiviiidicacao. E' outro caso 
de autoria, e assiutencia, como no do Art. 576 supra. Vid. 
Not. h, eise Art. 576, e Alm. e Souz. Gir. Ernphyc. $9 1285, 
1286, e 1287. 

(30) (3rd. L. 48 T. 11 $ 30, e T. 38 princ. A notificecão ju- 
dicial s6 é precisa, se o senhorio extrajudicialmente avisado 
se-porta com inacçso ; e n&o quer optar, nem prestar seu con- 
sentimento. Qual a marcha pratica em taes casos, veja-se 
Lob. Dir. Emphyt. $3 929 e seguintes. 

Declwãdo o preco ao senhorio, e querendo elle exercêr seu 
direito de op@o por esse preço declarado, podem os contra- 
hentes arrependèr-se da compra e vznda? Resolve-se negati- 
vamente no Repert. das Ords. T. 1" pag. 228, e T. 3 pag. 556. 
Na0 se-pódo, por6m conciliar esta solucso com a faculdade de 
arrependimento, qiie sempre tem as partes antes da assigna- 
tura da escriptura de venda. Náo havendo venda, n&o sei em 
que se-offende o direito do senhorio directo. 

3.' ED. 

O direito de preferir o sonhorio tanto por tafito 6 qual uer 19 outro adquirente é um r l u s  protirneseos - (Art. 554 ot. 
supra) constituido pela Lei, ou subentendido nos aforarnentos. 
Tem o nome de - direito de opção, - direito de prelação. 



Art. 617. Concede-sd ao senhorio trinta dias para delibe- 
rar, e exercer seu direito de opçao. Não deliberando, ou não 
satisfazendo o prêqo no ref'erido prazo, fica livre ao foreiro 
vendêr a cousa á quem quizer (31). 

(31) Ord. L. 40 T. 38 princ. S6 tem logãr a vendá do im- 
move1 aforado em sua integridade, n8o sendo licito dividir o 
prazo - Ord. L. 4" T. 36 § V, T. 96 5 23, Alv. de 6 de Março 
de 1669 (Arts. 112, e 1186). 

Deliberando o senhorio directo ela alienaç&o do razo, e 
dando a licença, póde sêr realisa ir s a alienaçao a i n k  antes 
de terminar-se o prazo de trinta dias. Poderá porém o senho- 
rio dentro deste prazo variar de vontade ? Creio ue nso. 

Quanto & terrenos de marinha, o Av. n. 19 de f 1 de Janeiro 
de 1856 declara, que podem sêr alienados e!n parte, uma vêz 

ue os foreiros paguem um fôro proporcional 9, parte com que 
!carem, visto que o direito dos senhorios directos é renuncia- 
vel. O Av. n.  324 de 3 de Outubro do mesmo anno suppbe 
essas trawferencias parciaes do dominio util de terrenos de 
marinha, mandando lavrar novos termos de 'aforamento, e 
expedir-se os nacessarios titulos, sem todavia impbr-se aos 
novos foreiros condiç~es diversas das dos rinteriôres aforamen- 
tos. A divisibilidade dos terredos de marinha tambem 6 re- 
conhecida na Circ. n. 288 de 8 de Outubro de 1859, a qual 
declara, que s6 foi este o fim dos citados Avisos de 11 de Ja- 
neiro, e 3 de Outubro, de 1856 ; e nao relevar os foreiros da 
pena de commisso, quando aliena0 sem consentimento os ter- 
renos de marinha no todo ou em parte. 

Dividido o prazo por consentimento do senhorio (glebas) 
nenhum dos consortes fica responsavel pela totalidade do fôro, 
e:o senhorio receber4 delles suas respectivas quotas. Divi- 
d i $ ~  o prazo sem consentimento do senhorio, ou por coneen- 
timento com protesto de n&o dividir-se o faro ; os consortes 
podem ser obrigados pelo senhorio á nomear um - cabecel-, 
ou-cabeça -, que pelo faro responda integralmente, co- 
brando dos outros suas partes. Este, em compensaçso, tem o 
direito de opção, se o senhorio nao quizér exercêl-o. Antiga- 
mente o cabecel do p m o  chamava-se pessoeiro,-cabedaleiro, 
cabedeleiro ; e o direito de sêr cabecel do prazo chamava-se - 
pessoadego, pessoadigo. 

Art. 618. Não optando o senhorio, compete-lhe mais o direi- 
to de receber o laudemio de dois e meio por cento do valor da 
venda, ou alienacão, se no contracto de aforamento.não se- 
tiv6r estipulado outro laudemio (32). 

Art. 619. O laudemio será pago nos casos de venda, ou 
troca, tanto do valor do terreno aforado, como do valdr'das 
suas bemfeitorias (33). 

Art. 620. Na troca de ,uma propriedade foreira por outra da 
mesma natureza deve-se pagar laudemio de ambas, quer ellas 
tenhão igual valor, quer uma valha mais que outra (34). 

(32) Ord. L. 1" T. 62 5 48, e L. 4 T. 38 princ.-pagard 
ao smhomo a quarentena (de quarenta um), ou o w n t d o  em 
seu contracio-.As l icen~as para venda, troca, ou tras asso, de 

ropriedades foreirss 4 Fazenda pbgao se110 fixo- ecis. n. b de 25 de Junho da 1850. Nas vendas pagpse, alBm do 
laudemio, a competente siza, e nas doacões excedentes Ir taxa 
legal da insinuaç&@paga-se os 4 "1, da TtrbeIla de 1841, que 
substitui0 a de 1838-Ord. de 28 de Março de 1840, e Decis. 
n. 251 de 19 de Novembro de 1853. 

Deve-se laudemio, ainda que a venda seja feita com o pacto 
de retro. Devêr-se-ha porém, se o vendedôr ri, remir ? 

Quanto á laudemios de terrenos de marinha - Lei n. 60 de 
20 de Outubro de 1838 Art. g0 5 27, e Ord. n. 193 de 12 de 
Julho de 1851. 

3.' ED. 

Antigamente laudemio ou quarentena chamava-se -terra- 
dego.- Ao Conego da SB & Coimbra,. cobradôr dos terradegos 
ou laudemios pdrtencentes ao Cabido, chamava-se-tewade- 
gueiro-. Laudemio vem-a laudandd- (Coelh. da Roch. 
Dir. Civ. 3 552). 

(33) Ord. de 28 de Março de 1840, e Decr. n .  467 de 23 
de Agosto de 1846, quefirmou ajurisprudencia 5 tal respeito, 
attendendo (t indistincta disposiçeto da Ord. L. 40 T. 38 
princ. 

(34) Av. n . 60 de  25 de Junho de 1850. Assim sntendeu- 
se a Ord. L. 4" T. 38, nao tendo lugar o argiimesto da siza 
para o laudemio. Vid. Art. 595 2". 



Art. 621. A obrigaçio de pagar laudemio pertence ao ven- 
deddr da propriedade foreira, e não ao comprador ; e, na falta 
de pagamento, s6 o vendedor omisso póde sêr demandado (35). 

Ah. 643. Pela alienaçao do immovel aforado por titulo de 
doaqão, ou dote, não se-deve laudemio ao senhorio (36) ; e 
do mesmo modo nos casos de reposições, ou tornas, em par- 
tilhas ~371. (Art. 94) 

Art. 623. As Corpxaçôes de mão-mo ri^ tem direito aos 
laudemios, como os outros senhorios, mas não yodem exercêr 
o'direito de opcão (38). 

Art. 624. Purmilte-se entretanto, que qualquer dos indivi- 
duos, que compoem as-Corporagjes do Clero Secular, possão 
optar para si os bens foreiros á d a s  pertencentes (39).  

(35) Ord. L. 10 T. 62 5 48, L. 4" 'f. 38 princ., Decr. 
n. 656 de 5 de Dezembro de 1849. 

Em contrario ao Diteito Romano, que impae ao comprador 
a obrigaçao de pagar o laudemio, por mais que se-molestas- 
sem alguns int~epretes. 

(36) Ord. L. 40 T. 38 princ. A Ord. de 28 de Março de 
1840, quanto &s doages de terrenos de marinha, es:abeleceu 
O mesmo. 

Tem-se limitado esta dispouiç80 ao caso, em que o dote fôr 
estimado ; caso, em que se-suppoe uma venda feita ao ma- 
rido. Ora, no dote nao estimado, se ngo ha  venda feita ao 
marido ; dá-se alenaçgo dos bens, que o dotador faz molhdr 
do tada. 

(37) Alv. de 14 de Dezewbro de 1775 5 90. 
(38) Lei de 4 de Julho de 1768. E&& pois derognda a Ord. 

L. l0 T. 62 5 48, que dava 6s Confrarias, etc., o direito de 
optar. 

(39) Cit. Lei de 4 de Julho de 1768 i n  pn. A condiçáo- 
comtanto que, em sua vzda, ou por suas morta, passem d pes- 
soas leigas-esth derogada, como se póde vêr nos Arts. 71 
e 72. 

A'rt. 625. Compete igualmente ao senhorio o direito de 
consolidar o domifiinio ulil com o alirecto, quando o foreiro 
incorre na peua de commisso (40). 

(40) Ord. L. 4 T. 38 3 10, e T. 39. Verificando-se a con- 
s o l i d a ~ ~ ~ ,  o senhorio deve pagar o valor das bzmfeitorias- 
Lobao Dir . Emphy t. $3 610 B 613. 

Sobre a lipuidac&o do p rep ,  do dominio directo, c don~inio 
~ t i l  (bens empbyteuticos), para pagamento do iinposto de 
traasrnissáo de propriedade -Regula n . 4355 de 17 tle Abril 
de 1869 Art. 70 ns. 2" e 3, e n. 5581 de 31 de Março de 
1874 Art. 25 ns. 3" e 4". Vid. Not. ao Art. 62 supra. 

n Dada cr consolida$iLo por commisso (Direito Rev. Ann. 
2"-1874-pag. 6'37), e ao mesmo tempo o adimplemento de 
uma hypotbeca sobre terreno, deve o credor hypothecario 
sêr preferido ao senhorio? )) 

Nada menos razoavel, que a resolu$iio affirmativa desta 
questtio, se de questao liie cabe o nome ! Nao tem sombra de 
procedencia todas as razoes allegadas pwrt sustental-s I 

Nao a- la  razão, orque, se a Lei n. 1237 de 24 de Setembro 
de 1864 Art. 2' $ To  dalvou o direito de opçao, que no senho- 
horio compete ; salvou t~ssim expressamente o direito de con- 
solida@~ por esta causa, e virtualmente o direito de consoli- 
dactio por qualquer outra causa juridica, qual a do commisso. 
Nesta reserva, a Lei hypothecaria foi meramente íleclarato- 
ria, mencionando o caso ordinario da consolidnqao por opcao ; 
sem alie tencionasse, e tenciouar podesse, excluir o caso e 
traordinario de consilidacao por commisço . Nao cabo aqui 
interpretar com o nec dislinguere debemus, mas com a eadem 
vatio eadem dispositio : 

Nao a 2", porque as palavras da citada Lei hypothecaria 
Art. 10-qualquer que seja a pessoa em cujo poddr se-acharem 
-dando direito de sequela ao credor hypothecario, presuppoe 
fundamentalmente o dominio do hypothecante, tal qual 
seja esse dominio; verdadeiro ou putativo, pleno ou semi- 
pleno, irresoluvel ou resoluvel, directo ou util ; e cessante 
causa cessat effectus, -resoluto jure concedentk, resolviturjus con- 
cessum-. A hypotheca de domiuio util n%o 4 de domiriio direc- 
to para que possa tiral-o & quem o-tem. A hypotheca niio da, 



nem tira, dominio. Se a transcripção (Art. 8 9  4@ da cit. Lei 
hypothecaria) não induz prova de dominio, se este fica salvo 
fi quem fôr ; muito menos a inscripçao hypothecaria induz 
prova dodominio do hypothecante no immovel hypothecado ; 
o dominio desse immovel, inteiro ou desmembrado, fica salvo 
h quem de direito. 

Não a 3', porque o extremo caso oppôsto ao do consenti- 
mento presurnzda ou iacito em materia de contractos é aquelle, 
em que a escriptura publica, como na  convencional hypo- 
theca (Not. ao Art. 1279 Consolid.), A da substancia do con- 
tracto ; e ainda mais, se o dominio util póde ser 11 pothecado i' sem licença do senhorio (Not. ao Art. 614 9 20 Conso id.), como 
ao inverso suppôr, que sem licmça do senhorio 8 presumida 
licença do senhorio? Como applicar ao senhorio a remissão da 
Lei hypothe~aria, se o senhorio não A adquirente novo exer- 
cendo seu direito de commisso, mas adquirente velho consoli- 
dante ? 

Nsio a 4', e ultima razao, porque a omissão do Art. 11 
da L 4  hypothecaria sobra os casos de extincção da hypotheca 
nada prova para este contiavertido caso de commisso funda- 
mentalmente subentendido. Tal omissao,ou silencio, suppre-se 
em bôa logica com o 3 P desse Art. 11 da Lei hypothecaria ; 
porquánto a distruiçao da couea hypothecada, com direito ao 
prêco da indeuinisaçao do seguro, est8 na  mesma razáo da 
perda do dominio util or commisso, com direito salvo ao 
prCço da opção, ou ao va l' ôr da indemnisação das bemfeitorias 
(Art. 616, e Not. ao Art. 625 Consolid.) Se  o dominio super- 
~ e n i e n t e  do hypothecante (Art. 2" 5 6" da Lei hypothecaria) 
revalida a hypotheca, em b6a fé contrahida ; a superveniente 
opção, o superveniente commisso, invalidsio a hypotheca, 
tambem contrahida em bôa f8. Co;ivergem tambem para es- 
clarecer o caso os Arts. 142 $$ 50 e 6; e 143 $ 2", do Regul. 
Hypothec. de 1865. Vid. Not. ao Art. 1273 Consolid. 

Vid . Not. ao Art. 62 supra, e 915 infra. 
A consolidação indica, que o dorninio util e o dominio directo 

fica0 solidos, volvendo o irnmovel para seu verdadeiro dono, 
ou seu herdeiro. Impropriamente se-diz, que o usufructo ex- 
tingue-se pela consolidação, reunindo-se sobre a mesma cabeça 
as  duas qiialidades de usufructnario e de proprietario. Devê- 
ra-se dizêr, que o usufructo extingue-se pela conftmio, como 
dernonstrão varias Juristas Franceses, á que refere-se Demo- 
lombe Usuf. ns. 682 9,688. Havendo uma simples relação 
creditoria entre o usufructuario e o nú-proprietario, certa- 

Art. 626. Incorre o foreiro em cominisso. 
5 I." Se deixou de pagar o foro tr8s annos consecutivos, , 

sendo secular o prazo (41) ; e dois anuos, sendo ecclesias- 
tlco (42) : 
5 2." Se vendeu, ou alienou, o prazo sem consentioiento 

do senhorio (43). 
Art. 627. A venda, ou alicnagáo, qus o foreiro fizer sem 

consentimento do senhorio, será nulla (44). (Art. 582 $ 3.') 
Art. 618. Fica por6m ao arbitrio do senhorio demandar a 

devolugão dos bens por este motivo, ou compellir o foreire 6 
que os-recupere, e continúe no contracto (45) . 

Art. (329. Náo evita o foreiro a pena de commisso, ainda 
qiie se-offereqa á pagar os fóros atrazados, e ainda que o 
senhorio lh'os-receba 5 salvo, se á este aprouver desistir ex- 
pressamente do seu direito (46). 

mente h a  confwão, juntando-se neste a qualidade de devedor. 
Ser8 confusão continua na hypothese de usufructos suc~ssivos. 
S6 haver8 consolidação no usufructo, quando a cousa des- 
fructada volvêr para seu verdadeiro dono ou seu herdeiro. 

(41) Ord. L. 4" T.  39 princ. 
(42) Cit. Ord. L .  40 T .  39 $ 2". 
Quanto fi foreiros de terrenos de marinha, qiie incorrêrem 

em cummisso-Ord. n .  308 de 12 de Junho de 1841, Av. 
n. 376 de 12 de Novembro de 1856, e Circ. n. 288 de 8 de 
Outubro de 1859. A emphyteuse resultante das concessbes 
de marinhas rege-se pelos principias dos prazos, segundo os 

u a ~ s  nao 6 ossivel reduzir-se a pensao-Ord. n .  295 de 12 
!e Outubro ! e 1859. 

(43) Ord. L. 4" T. 38 $ 10. 
(44) Cit. Ord. L. 4' T. 38 $ 10. 
45) Cit. Ord. L. 40 T. 38 $ 10. 

rd. L. 4",,T. 39 $ 10. A acção de cornmho é muito 
odiosa, e nsio obstante o silencio da  Lei os Praxistas tem mi- 
tigado seu rigôr com:diversas exceprpes de defeza, que quasi 
sempre a-excluem. 



Art. 630. Quando o prazo fbr ecclesiastico, será o foreiro 
relevado da pena, uma vez que pague antes da citacão judi- 
cial ; ou mesmo depois, $e a lide já não estiver contesta- 
da (47): 

Art. 631. Verificando-se a consolidacão por commisso, ou 
por falta de successão nos aforamentos vitalicios (48),  ou na 
hypothese do Art. 1180, as Corporacões de mão-morta s6 
podem consolidar para o effeito de tornarem á aforur dentro 
de anno e dia (49). 

Art. 63% 0 s  bens assim consolidados devem continuar á 
sêr aforados pelos mesmos fóros, e laudemios, declarados nos 
anteriores titulos, e sem obrigacão de fjzêr-se os aforamentos 
aos parenles dos ultimos possuidbres ao tempo da consoli- 
dacão (50). 

Art. 633. Esses dorimelitos serlo perpetuos, e como taes 
sempre reputados ; sendo nullas as escripturas que de outro 

(47) Cit. Ord. L.  4" T. 39 $2". 
(48) Eis o outro caso de consolidacão--caducidade-Ord. L. 

& T. 36 €j 2". O direito de consolidar por esta causa tornou- 
se quasi inipraticavel : lu ,  porque a Ord. cit. s6 trata dos 
prazos de livre nomeacão ; 2 O ,  porque a mesma Ord. foi  por 
tal modo ampliada pelos $8 25 e 26 da Lei de 9 de Setembro 
de 1769, que rararuente deixaria de havêr successor. 

(49) Alv. de 12 de Maio de 1769; declaratorio da Lei de 4 
de Julho de 1768. Supprimi as palavras-d pessdas seculares 
com pena de devolução para a minhu Corda-em conformidade 
com a disposiqao dos Arts. 71 e 72. Hoje 4 a unica hypothese, 
em que os Corpos de mãlo-morta podem retêr os bens por 
anno e dia, tendo cessado o disposto no $ l0 da Ord. L.  2" 
T. 18 pelas razões consignadas em apoio do Art. 69.-Borg. 
Carn. Dir . Civ. L. 1". 36 €j 305 n . 30 6 de opinião con- 
traria. 

(50) Lei de 4 de Julho de 1768, e Alv. de 12 de Maio 
da 1769. 

modo se-celebrarem, e onde houvbr excessa nos fóros, e lau- 
demios, precedentemente estipulados (51). 

Art. 634. Para o pagamento dos fóros , e laudemios , 
podem essas Corporacões fazer penhora nos rendimentos dos 
bens aforados ; e nos proprios bens, se os rendimentos não 
bastarem (52). 

Art. 635. Ein falta porem de lanqadbrca, a adjudicacáo A 
prohibida, e as propriedades serão arrondadas pelo Juizo da 
Execucão (53). 

Art . 636, As Corporacões, em tal caso, farão annual co- 
branca dos rendimentrrs ate inteira satisfiicão dos fóros, e 
laudemios devidos, emquanlo não houverem compradores (54). 

Art. 637. A nomeacão dos aforamentos vitalicios p6de se i  
feita por acto entre vivos, ou por dispoição de ultima von- 
tade (55) + (Art. 10P2) 

Art. 638. Em acto entre vivos a nomeaqão p6de ser yro- 
vada por escriptura publica, ou por testemunhas (56). 

Art. 639. Mas a prova de testemunhas não 4 admissivel , 
quando houv6r outra nomeaqão por escriptura publica (57). 

Art. 640. A nomeacão eni testamento fica sem effeito, se 
o testamento for revogado. nu annullado (58). 

(51) Cit. Lei de 4 de Julho de 1768, e Cit. Alv. de 12 de 
Maio de 1769. 

52) Cit. L?i de 4 de Julho de 1.8. 
153 J Cit. Lei de 4 Julho de 1768. Eis aqui um arrenda- 

mento judicial, que deve fazbr-se em hssta publica. 
(.M) Cit. Lei de 4 de Julho de 1768. Exigia-se, que os 

compradores fossem seculares, o que hoje nac tem vigor. 
55) Ord. L. 4" T . 37 per totum. 
1561 C it. Ord. L. 4" T. 37 $j 3'. 
(57) Cit. Ord. L. 40 T. 37 5 3". 
(58: Cit . Ord. Liv. 4O T. 37 § 4O.-Porquanto (diz a Lei) 

a nomeação fata em testamento revogado, ou havido por 
nenhum, B por isso mesmo h v i d a  por nenhuma, como se num- 



Art. 611. A nomeagilo em testamento nunciipativo revoga 
a anteridr, ainda que esta fdsse feita em escriptura publica (59). 

Art. 642. Se no aforamento deu-se ao foreiro a faculdade 
de nomear para o tempo da morte, póde elle revogar a no- 
meação por simples acto de revogagão, ou fazendo nova 
nomeação (60). 

Art. 643. Torna-se p o r h  irrevogavel a nomeação nas 
circumstanci~s do Art. antecedente, quando o fxeiro a-fiz& 
com transferencia de todo o direito nos bens, embora reserve 
para si . o. usufructo (61). 

Art. 6 14. Não se-fazendo no aforameoto rnengão do tempo 
da morte, ainda que se-dhse a faculdade de nomear, a no- 
meagão não p6& s& ravogada (62). 

Art. 645. A nomeação revogavel caduca, quando o nomea- 
do fallecbr antes do nomeante (63). 

Art. 646. Se o aforamento for feito para marido e molhdr, 
e parei uni filho que tivhem, o direito de nomear um dos 
filhos compete ao conjuge sobrevivente (64). 

ca fosse feila-. Veja-se em contrario a Prov. de.9 de Marco 
de 1767, que vem no Add. Ger. de Borg. Carneir. pag. 120. 
Na0 acha a Resol. de 18 do Março de 1766 citada por Coelh. 
da Roch. Dir. Civ. 8 566, exceptuando a nomeacao feita em 
fórma de legado nos casos, em que os legados subsistem an- 
nullado o testamento. Talvêz fosse engano, porque a men- 
cionada Prov. foi expedida em virtude da Resol. de 18 de 
Janeiro de 1767, e não de 18 de Março de 1766. 

(59). Cit. Ord. L. 40 T. 37 $3". 
(60) Cit. Ord . L. 4" 'f . 37 princ. Todos os actos (diz a Lei), 

que são ordenados para o teinpo da morte, se-podem mudar e 
revogar a16 a morte. 

(61) Cit. Ord. L. 4" T. 37 $ 1' Vid. Art. 417 fj 3'. 
(62) Ora. L. 4" T. 37 5 2". 
(63) Cit.'Ord. L. 4" T. 37 $ 5'. 
(64) Ord. L. 4" T. 37 § 60. 

Art. 64'5. Não havendo filhos, o conjuge sobrovivente po- 
derá noniear um neto, ou neta, posto que no contracto s6 se- 
tivesse feito menção de filho (65). 

Art. 648. Quando a pessoa, que B primeira vida, vendbr, 
ou alienar, o prazo ; o comprador continuará á sêr primeira 
vida, emquanto viver o vendedor; e s6 por morte deste 
coinecará á sêr segunda vida, quem f6r então possuiddr do 
prazo (66). 

Art. 649. Terá logar a disposiqão antecedente, sc por 
occasião da venda, ou alienagão, dos bens, outra convengão 
não fiz6rem as partes sob consentimento do senhorio i67). 

CAPITULO VI1 

Art. 650. São prohibidas, e nullas, as locagões de @dos, 
e aiiimaes, por determinado numero de amos,  e por certa 
pensão annual, ainda que perêqão, sejão quaes forem as c o i ~  
diç0es de taes contractos (1). 

(65) Cit. Ord. L. 40 T. 37 $ 60. 
(66) Ord. L. 49T. 38$$2"3". 
(67) Cit. Ord. L. 4 T. 38 $ 40. 
(1) Ord. L. 4" T. 69, que figura três epecies de condiçoes: 

15, a da restituipio dos animaes findo o arrendamento ; ou do 
seu valor, se fi3rem mortos :-2', a de isencao de restituição : 
-3, a da entrega de mais cabeças, que as recebidas ; em- 
bora crespo, ou diminuüo. O objecto deste rontracto sao todos 
os animaes, cuja criaçao e producçao utilisao h agricultura e 
ao commercio, e, como diz a Ord., vaccas, porcos, cabras, 
colmeias. É: o que se-chama em Direito Francez- bail d chq- 
162-, de que trata o Cod.-Civ. nos Arts. 1800 B 1831. Coelh. 
da Roch. Dir. Civ. $ 849 d&-lhe o titulo de-contractos de 
anirnaes d ganho-, o que se não usa no Brazil, onde esses 
contractos sao rarissimos. A nossa Lei, sempre propensa para 



Art. 651. Pelo arrendamonto, p6sto que de dez, ou mais 
annos , não se-transfere dominio algum para os arrenda- 
tarios (2). 

a doutrina dos casuistas, profliga taes contractos, como- 
illicitos por Direito,-como usuras do rico contra o pobre,- 
alias enzm refunderetur Judlcium Divinum super humeros pau- 
peris conductovis, sine ejus culpa ; et zdeo talh contractus repu- 
tatur illicitus, e& uszcrafw~us-. 

A locacao é contracto bilateral perfeitg, sempre oneroso e con- 
sensual. P6de sêr civil, ey cornrnercial. 

3.' ED. 

A bcaç%o é cornmercial nm restrictos termos do Art. 226 
do Cod, do Com.. isto é, sempre que fôr contractada por de- 
ierrninado tempo e preço certo ; e portanto é civtl, sempre que 
fôr contratada sem determinaçao ou certeza de tempo e de 
preço. Rejeitar esta illacao a.contrar20 sensu é não querêr in- 
terpretacão alguma para o cit. Art. 226 do Cod- do Com. 
Seu espirito é, que s6 pela certem de tempo e de preço se- 
tem biises para o calculo arithmetico do l u c r ~  pecuniario. 
Vid. Not.-ao Art. 679 inf~a.  

De todas as l o c a ~ õ ~ ? ~  commerciaes de cousas a mais npta- 
vel 6 a do fretamento d'ernbarcações, que rege-se For disposi- 
g e s  peculiares, e minuciosas, quaes as do nosso Cod. do 
Com. Tal 4 a frequencia deste contracto, 

(2) Alv. de 3 de Novembro de 1857, que erfeitamente P concorda com a providencia da Lei de 4 de ulho de 1776 
nos termos dosArts. 607 e 608. Esta0 assim derogadas as Ords. 
em todos os logares, onde distinguem os arrendamentos de dez 
annos, ou mais ; no presupposto de serem aforamentos, e de 
crearem-direito real-, como no Liv. 3" T. 47 princ., L. 4" 
T. 9" princ., T. 45 9 2, e T. 48 9 8". Dahi veio o costume de 
se-fazerem arrendamentcs por três nove annos, em vez de 
se- dizêr vinte e sete annos. A Lei de 12 de Outubro de 1835 
Art. 3" mandou arrendar os Predios Nacionaes por qutilqiier 
prazo até u de nove annos. Mas o Av. n. 51 de 18 de Março 
de 1847 reconhece, que as locacbes e arrendamentos de bens 
de raiz dos particulares por longos prazos a&o premittidos 
p4n  nossa Legislrtcao. 

Se o nosso texto diz, que pelo arrendamento nso se-trens- 
fere dominire algum para os arrendatarios ; n&o 6 azeittrvel a 
proposicao do Man. .do Procur. dos Feitos Not. 1090, que 
transcrevemos na Not . ao Art. 593 ; nem t&o pouco o Av. 
n. 367 de 6 de Novembro de 1856, que declarou su'eita 4 siza 
a cessão de um arrendamento, e direito Bs bem 1 eitorias do 
arrendatario cedente. O que o Man. do Procur. dou Feitos no 
logar citado chama-cessão de bernfeitorias da propriedade irn- 
rnovel benepciada-, e o que o menciomdo Av. chama-cow 
pra de arrendamento-, nao é mais que uma-cessão de dweb 
tos pessoaes-; que nao está sujeita ao imposto da siza, da 
mesma maneira que quaesquer transferencias da direitos 
pessoaes ; e por conseguinte as locações e sublocacoes_de im- 
moveis, e a cessrto de direitos adquiridos por locaüarios e sub- 
locatorios. O imposto da siza recahe sobre a venda de immo- 
veis, a venda tem por fim transferir dominio, e o arrenda- 
tario n&o ad uire dominio no immovel arrendado, ainda f mesmo que ne le tenha feito bemfeitorias, para que tenha do- 
minio 4 transferir á seus cessionarios. As bemfeitorias d o  
inseparaveis dos immoveis, em que for80 empregadas ; s&o 
accessorios delles, são com slles os'predios urbanos e rusticos 
contemplados no Art. 50 supra. Se a siza presuppõe transfe- 
rencia de direitos reaes sobre immoveis, como 8 possivel ap- 
plica-la á transferencia de direitos, ue liao recahem sobre 
cousa alguma immediatclmeute, e s6 a ectao a pessoa obriga- 
da W i d .  Nots. aos Arts. 47 e 119. 

d 
Contradizem tamherii a verdade do nosso têxto as palavras 

do Art. 12 8 2" do Regul. n. 152 de 16 de Abril de 1842 
sobrf R decima urbana-ibi-« Os proprieta9iou tmporarios de 
bernfeitorias dos predios, que em consequencia de contractos tem 
ssdo, ou fdrern, reedipcados ou ntelhorados, etc. )) Se taes con- 
tractos s&o arrendamentos, qnem em virtude delles reedifica 
ou melhora os predios n&o é proprietario tem rario das bem- 
feitarias, é arrendatario com direito pessoa I' de uso e g6zo ; 
para o qual não se-transferi0 dominio algum, ou qualquer 
outro direito real. Vid. Not. ao Art. 607. 

O Regul. de 10 de Julho de 1850 Art. 9" $ 1" dispensava 
de se110 proporcional os titulos de contractoa de arrendamen- 
tos de predios urbanos ou rusticos, mas u último Regul. de 26 
de Dezembro de 1860 declara no Art. 6" n. 11, que s&o 
sujeitos & se110 roporcional os titulos de conjractos de arren- 
damento, do pre 8 ids urbanos ou rusticos, e no Art. 8. n. 10, que 
nao pQúo tal imposto os titulos de locaçtlo de predios. 

C. L. C. a8 



Qual pois a differença entre a locaçao e o errendamento de 
predios? E' sujeito ao sello propwcional (palavra8 do Decr. 
n. 3139 de 13 de Agosto de 1863 Art. 14) a locac&o de pre- 
dios rusticos, eu u rbanosqor  prazo certo ou zndeteminado-; 
sendo porAm isento deste imposto a que nao contiv6r estipula- 
ç&o.de prazo. Provavelmente houve erro typographico nas 

alavras-prazo qrto ou indeterminado-, as quaes devem 
L - s e  -paro cato o s  determindo-. A loca@o entende-se, que 
6 de prazo indeterpinado, ou porque as partes contractantes 
assim o declarhrao, ou porque nao estipulhrão prazo alguq. 

3.' ED. 

Av n. 200 de 16 de Abril de 1869-Não A devida a siza 
de uma transacçso, mediante a qual locatarios fomo indemni- 
sados do valar de bemfeitorias no immovel arrendado, dando- 
se por findo o arrendamento. 

A redaoçso deste Av. de 1869 A orthodoxa : Na0 ha no caso 
t u a s  palavras venda de direitos reaes, e 96 sim uma trans- 

rencia do va 1 6r de serviços, ou de direito ad cem mediante 
uma indemnisaçao. 

Reguul . n. 4505 de 9 de Abril de 1870 : 
Art. 1°, 1Tlasse  :-Devem pagar, sello proporcional o ar- 

rendamento ou locação, e qoaesquer titulos de transmissao d e  
uso e gazo de bens immoveis, moveis, 
Decr. n. 3139 de 13 de Agosto de 1863 

Regul. n. 5581 de &,de Março de 1874 Art. 21-E'de- 
vido o imposto (disposiçao heterodoxa) da cessão ou venda de 
bemfeitorias em torrenos arrendados, , ou actos equivalentes : 

Un . Exceptua-se a indemnisaç&o de bemfeitorias 
prietario ao locatario (Av. n. 200 de 16 de Abril de {&r- 

Av. n.  397 de 28 de outubro de 1874-Das cessbes de ar- 
rendamentos de terrenos-(decisao correctiva e orthodoxa) n&o A 
devido o imposto de transmiss&o de propriedade, mas sim o 
sello proporcion4. 

Av. de 3 de Fevereiro de 1875 -Transferencia de estabe- 
lecimeoto rural em terras arrendadas (decisao heterodoxa 
consequencial do Regul. de 1874 Art. 21) está eujeittr ao im- 
posto a e  transmissao . 

Note-se. aue o Av. n. 397 de 28 de Outubro de 1874 foi 
esse Regul. de 1874 1 

Art. 652. O arrendamento não resolve-se pela morte de 
qualquer das partes contractantes, mas passa á seus her- 
deiros (3). 

Art. 653. Náo passa p o r h  o arrendamento aes'herdeiros, 
qiiando for de parceria, isto 6 ,  quando ò arrendatario obri- 
gou-se íí cultivar o predio para partilhar os fructos delle (4). 

(3) Ord. L. 4' T. 45 5 3". Hada portanto mais falso, que 
o proverbio-morte e casamento desfaz arrendameato-, mort 
et mariage rompent tout louage. 

Os herdeiros têm sempre obrigaçao de cumprir 03 contrac-• 
tos daquelles, B quem succedem-Ord. L. 4" T. 42 rn fin. 

Na0 procede porém a regra do têxto, quanto ao locador e 
locatario, quaddo tiverem estipulado, que o arrendamento se- 
resolva pela morte de qualquer dellss. Náio procede, quanto 
ao locador, quando fôr vitalicio o direito que elle tinha sobre 
a coma arrendada ; por exemplo, se era usufructuario della. 
Na0 procede, quanto ao locatario, se o seu fallecimento tor- 
nar impossivel o destino, para o qual a cousa foi arrendada, 
se tal destino foi declarado no contracto como clausula ex- 
pressa ou virtlal delle. 

Por identidade de razso tambem náo se-resolve o arrenda- 
mento : 

1 . O  Pela fdlen6ia do locador : 
2. O Pela ftillencia do locatario, salvo se a locaç&o foi feita 

com prohibiqio de cedêr ou sublc car : 
3." Por incapacidade, que sobrevenha ao locador ; por 

exemplo, se ficar demente, se fôr julgado firodigo ; se fôr mo- 
l h h ,  e tomar o estado zonjugal: 

4.0 Por incapacidade, que sobrevenha ao locatario, salvo 
tambem se a locacáo foi feita com prohibiçs ) de cedêr, ou 
sublocar : 

5. O Pela cessaçáo da incapacidade do locador, ou do loca- 
tario ; por exemplo, se fôr menor. e ficar máior ou emanci- 
par-se ; se fôr prodigo, ou demente, e cessar o interdicto. 

(4) Ord. L. 4" T.. 45 princ. O arrendatario em tal caso de- 
nomina-se-colono parciario-. A razáo da Lei E,, que o ar- 
rendamento d e  parceria participa da natureza do èontracto de 
sociedade ; o que confere com o tj 4 da Ord. L. 40 T.44, col- 
ligido no Ar$. 758 $ 1" infrta. O § 2' dessa Ord. L. 4" T. 45 



Art. 654. Exceptua-se o caso de ao tempo da morte de 
qualquer das partes estarem os trabalhos da cultura do predio 
tão adiantados, que se-dêva esperar pela colheita (5). 

Art. 655. O comprador da cousa alugada, ou arrendada, 
não B obrigado á respeitar a locacão feita pelo vendedor, e 
póde de3pejar o locatario (6). 

Art. 636. Nega-se este direito ao comprador da cousa alu- 
gada, ou arrendada : 

5 1." Se no contracto da compra e venda obrigou-se á 
respeitar a locaq3o (7) : 

5 2." Se depois do contracto consenti0 na conservacão do 
locatario por qualquer modo (8) : 

5 3." Se a cousa arrendada foi .geralmente, ou especial- 
mente, hypothscada ao cumprimento da locagão (9) : 

est& duplicadamente revogado. Pela Lei de 4 de Julho de 
1776, porque os arrendamentos, ou aforamentos, de terras 
nilo incultas reputso-se meras locações, que pelas regras des- 
tes contractos devem ser julgados. Pelo Alv. de 3 de Novem- 
bro de 1757,porque arrendamentos de mais de dez annos nao 
silo aforamentos. O 5 4" dessa mesma Ord. L. 40 T. 45 s6 
diz respeito á lavoura de Portugal. 

3." ED. 

Regul. n. 4505 de 0 de Abril de 1870 Art. 10 p. 14 :-%o 
isentos do sello proporcional contractos de parcerza celebrados 
com csimos. (Vid. Regul. n.  4354 de 17 de Abril de 1869 
ârt. 14 n. 14) 

(5) Cit. Ord, L. 40 T. 45 5 1". 
(6) Ord. L. 4 T. 90 princ. O Art. 1743 do Cod. Civ. Fran- 

cez seguio o contrario. 
it. Ord . L. 4 T. 9" princ. 

8) Ord. L. 40 T. 9" princ.. 
(9) Ord. L. 4" T. 9" princ. 
Pela novissima LLei hypothecaria essa hy  otheca em ga- 

rantia do arrendamento já nso póde s C  gera ! : sendo eape- 
cial, deve-se cumprir o disposto no Art. 4 da cit. Lei, o qual 

8 4." Se o locatario se-offerecêr á pagar ao comprador as 
perdas, e interesses, que lhe-possão resultar da subsistencia 
da locagão (10). 

A i  t. 657. O arrendatario de predios frugiferos fica des- 
obrigado de pagar a renda annual, se 6s fructos se-perderão 
completamente por caso insólito; como o de inundacão, in- 
cendio, sêcca, invasão de inimigos, e outros semelhantes (li). 

hrt. 658. Se a perda dos fructos for parcial, o arreada- 
tario ficará. desobrigado de pagar a renda. se entregar ao lo- 
cador a colheita salva, reservando para si as sementes (12). 

Art. 659. Mas, se nos outros annos do arrendamgnto, 
antes ou depois do anno esteril, a producqáo í'ôr extraordina- 
riameute abundante, guardar-se-ha o disposto no Direito Com- 
mum (13). 

Art. 660. A perda de fructos, occasioiiada por aconteci- 
mentos ordiiiarios ; ou por culpa, impericia, ou negligencia, 
do arrendatario, não o-livra de pagar a renda estipulada (14). 

exige, que a hypotheca seja por quantia determinada. Para 
aproveitar portanto o disposto na Ord. L. 4" T. 9" sobre a 
hypotheca do immovel arrendado ao cumprimento do con- 
tracto, cumpre declarar na escriptura a quantia, pela qual 
fica hypothecado, quantia representativa do prejuizo do arren- 
datsrio no caso de não ser respeitado o arrendamento por 
motivo da venda do immovel. 

(10) Cit. Ord. L. 4" T. 9" § 1". 
(11) Cit. Ord. L. 4" T. 27 princ. É: o que se-chama-encampa- 

ção-. Quanto á encampações, ou remissa0 aou rendeiros e 
contractadores de rendas publicas, veja-se a Lei 2" de 22 de 
Dezembro de 1761 T. 20 5 34. 

(12) Cit. Ord. L. 40 T. 27 § 1". 
(13) Cit. Ord. L. 40 L. 27 $10. Guardar-se-ha o Direito Com- 

mum, isto 6 ,  com os intnrresses do anno abundante se-deve 
satisfazer a falta do anuo esteril-L. 15 5 4" Dig. loc. cond., 
L. 8"od. de locnt. 

(14) Cit. Ord. L. 4" T. 27 5 2".i 



Art. 661. Enquanto durar o tempo da locação, o locatario 
póde r e l h  a cousa alugada, ou arrendada ; pagando o aluguel, 
ou a renda, nos prazos convencionados (15). 

Art. 662. Findo o tempo da loca$o, se o lacatario não 
restituir a coma alugada, ou arrendada; será condemnado á 
restitui-la, e á pagar outro tanto do valor della (IG).  

Ai't. 663. Nao 6 licito ao locatario rel&r a cousa com o 
prelòxto de dominio, e s6 póde rete-lu por despezas ; ou bem- 
feitorias nocessarias, ou uteis, que tenha feito, at6 que seja 
pago do valor dellas (17). 

(15) Cit. Ord. L. 40 T. 54 8 2.-Cod. do Com. Art. 228. 
(16) Cit. Ord. L. 4" T. 54 princ. A mesma disposiç80 

quanto ao cornrnodato. Veja-se o Art. 506, o stin Not., onde 
j6 st:-diw, que tal pena nao estd eni uso.Pratic.,-s- o dispas- 
to no Art 230 do Cod. do Coin., cúmrnirland~, o locador a 
renda, <=ie se-lhe-deve pagar pela demora. - -  - 

k7) C 
it. (3rd. L. 4 T. 54 $XJ l0 e 3. Vid. Arts. 507, 

50 , e 509. 
O locatario, nem p6de allegttr, que a cousa alugada, ou 

arrendada, lhe-pertence ; 9um que pertence d outra pessôa, 
que na0 o locador. Prevalece est-a regra, quando por erro 
alugou, ou arrendou, sua propria cousa, ou quando o locador 
lh'a vendeu depois da locacão, ou a coüsii. f,)i arrema- 
tada ou adjudicada por execucso de credor seu? Vid. Lob, 
ACC. Sum. T. 20 Dissert. 12. 

Bemfeitorias necessarias sfio aquellas, sem as quaes a cousa 
nao poderia sêr conservada. Bemfeitorias uteis s8o as que, nao 
sendo indispensaveis para conservago da cousa , são todavia 
de manifesto'proveito vara qualquer possuidor della. O loca- 
tario não póde retêr a cousa alugada, ou arrendada, por bem- 
fedorias volupluarias, que s&o as do mero luxo ou recreio, ou 
de exclusiva utilidade para quem as-fêz. A nossa lei n&o 
exige para essa retencao de bemfeitorias, que o locador tenha 
autorisado o locatario B fazê-las, e se-tenha obrigado h pa- 
ga-las ; o que é tao injusto, quanto no caso dc Art. 670 rifio 
admittir retençao por bemfeitorias autorisadas pelo locador. 

hrt. 664. Ninguem póde retbr a casa alheia, ou nella habi- 
tar, sem consenlimento do proprietario, ainda que se-offereca 
a pagar aluguel (18). 

Art. 665. Findo o tempo do contracto, o inquilino não 
póde embaraçar o despejo com opposigão suspensiva, salvo 
mostrando que fbz bemfeitorias com expresso consentimento 
do senhorio, e provando-as em continente (19). 

Art. 666. Trinta dias antes de findar o contracto o locador 
deve intimar o inquilino para despejar a casa, ou 'ontinuar na 
locação, se lhe-parecêr (20). 

Art. 667. Intimado o inquilino para continuar na loca~áo, 
se nada rospondêr em tr& dias, fica obrigddo ao aluguel do 
anno seguinte (21). 

Cessa o direito de retencso, e a coustt deve ser restituida 
ao locador. ainda que o locatario n&o tenha sido pago do 
valor das bemfeitorias, e despezas ; se, requerida a liqriidacso 
dellas, o locador depositar, ou caucionar, o valor jurado pelo 

1 ocatario. 
118) Ord. L. 4 T. 23 princ., e Ass. l0 de 23 de Julho de 

18ll.' 
(19) Ass. 1" de 23 de Julho de 1811. O outro caso de-apo- 

sentadoria legit imamede concedida -cessou pela Lei das Côrtes 
Portugu&zas de 25 de Maio de 1821, que nbolio todos os pri- 
vilegio~ de aposentadoria. Esta Lei foi uma das recebidas 
pela Lei 6' de 20 de Outubro de 1823. 

Qual o meio de provar o expresso consentimento do loca- 
dor para o inquilino faz& bemfeitorias ? Domina a regra do 
1 d . 30 de Outubro de 1793, consolidada no Art. 368 
supra. Provado esse consentimento, o inquilino p6de reter a 
casa arrendada, mas nao se-segue têr o senhorio obrigacao 
de lhe-pagar bemfeitorias. Incumbe ao inquilino provar, que 
o senhorio obrigou-se & paga-las. 

(20) Ord. L. 4"' T. 23 9 1". 
(21) Cit. Ord. L 4" T. 23 5 I". 



Art. 668. Não tendo havido pr6via intimaqão, está no ar- 
bitrio do inquilino deixar a casa, ou nella continuar, pagando 
o aluguel ("22). 

Art. 669. Ainda antes de findar o tempo do contracto, o 
inquilino póde sèr despejado pelo locador nos casos segintes : 

8 1." Se não pagar o aluguel nos prazos convencionados, 
ou de costume no logar (23) : 

8 2." Se damnificar a casa, ou della usar para fins illicitos, 
e deshonestos (24) : 

8 3." Se a casa carecêr de obras, e reparos, iwompativeis 
com a conservqão do inquilino ; coatanto que, acabados os 
reparos, o tempo do coiitracto sei2 preenchido (25) : 

(22) Cit. Ord. L. 4" T. 23 tj 2". Essas intimacoes nso se- 
u s & ~  entre n6s, e as casas S&O alugadas yuasi sempre sem 
contracto por escripto, e ad lititum dos inquilinos, exceptua- 
dos os arrendamentos das grandes propriedades. O Alv. de 
22 de Maio de 1771 é relativo á edificios de Lisboa. 

3.' ED. 

Sem uso entre 116s a primeira intimaçeo dos inquilinos 
para continuarem na locaçao, fica sem applicaçao a doutrina 
sobre recortducção tacita, ou ~elocn~ão tacita. 

(23) Ord. L. 4" T. 24 princ. 

3.a BD. 

Sobre o sello proporcional em relaçao aos recibos ou quita- 
coes de locaqoes, veja-se a Not. ao Art. 824 infla. 

(24) Cit. Ord. L. 4" T. 24 princ. 
- Se damnipcar a casa-: por exemplo, se por si ou por 

outrem nella estabelecêr alguma officina insalubre, ou neda 
tivér animses i~nmundos ou damninhos. - Para fins illicitose deshonestos-: por exemplo, se por tii, 
ou por outrem, usar della para casa do jogo, ou de prostitui- 
$80, ou para reunioes tlimultuosas. 

(25) Cit. Ord. L. 4" T. 24 princ. 
Esth claro, que m o  correm os alugueres durante a inter- 

rupçso. 

8 4.' Se, por caso novo, e imprevisto, o proprietario preci- 
sã, do preùio para sua habitaqáo, ou de seus filhos e 
irmãos (245). 

Art. 670. Nestes casos de despejo não se-admitte opposição 
suspensiva do inquilino, ainda mesmo tendo feito bemfeitorias 
autorisadas pelo senhorio (27). 

Art. 671. A acqão de despejo de easas 6 suinmaria (28). 
Pelo competente OEcial de Justica será requerido o inquilino 
com declaração do motivo do despejo, e ulteri6ffmento despe- 
jado, se o não fizér voluntariarneote ("29). 
- -- 

(26) Cit. Ord. L. 4" T. 24 princ. Disposiçso bem injusta ! 
(27) Ass. 10 de 23 de Julho de 18 11 nas palavras-quantb 

a prinaeaa referida Ordenação-, eecl'arecido pelo de 8 de Junho 
de 1816, o' qual diz - estes casos não forão exceptuados, nem 
podião s&r d vista de sua nalureza-. Tod ,via na pratica do 
Fôro oao se-faz tal distincç&o, e a plica-se o Ass. de 23 de 
Julho de ,811, tanto ao despejo aa  Ord. L. 40 T. Yd 9 1" 
(Arts. 665 e .666), como ao outro'anticipado da Ord. L. 4" 
T. 24 p h c .  (Art. 669) 

(28) Ord. L. 3' T. 30 5 3 ih fila. 

(29) Ord. L .  4 T. 21 3 10. Ha muito tempo, que esta dis ' 
osiçao nso se-observa, e os Praxistas a-entendem nos devi- 

80s termoi. Entre n6s a ac@o de de8 ejo de casas 6 prece- 
dida de conciliaqao no Juizo de Paz, e iepois.se-a-intenta no 
Juizo Conteacios~, citando-se o inquilino para despejar em 24 
horas, ou em outro termo. Deve-se logo exhibir no começo da 
acçao o conhecimento da res ectiva decima urbana-Regul. 
n.  152 de 16 de Abril de 18 & Art. 14. Neo se-admitte (praxe 
desta Cbrte) , que o sublocador a-proponha sem procuraçtio 
do proprietario do predio. 

3.' ED. 

Na0 obstante a praxe desta Cbrte, que n8o admitts o sublo- 
cadbr á demandar o despejo do sublocatario ou subarrendatari- 
sem procuraçao do proprietario do predio, prevalece doutri- 
na da faculdade de sublocar, quando a sublocação nao foi exo 
pressamente prohibida em contracto. escripto. 



Art. 673. Verificaiido-se depois, que o despejo foi imliciosa- 
mente requerido, o inquilino tem direito de habitar na casa 
pelo tresddbro do tempo, que lhe-faltava para preenchbr o 
contracto, e sem pagar aluguel (30.) 

Art. 673. A acção para.cobranqa de alugueres 6 execu- 
tiva. podendo o proprietario mandar faz& a penhora pelo 
Official do logar, sem outra autpridade de Justiqa (31). 

Art. 674.. EStão sujeitos á essa penhora os moveis, que 
na casa existirem, ainda que não sejão do inquiliiio (32). 
(Art. 1270 8 7.q 

Art. 675. Tendo sido a penhoru irijustariiente feito, pur 
estar o proprietario pago do alugiiel, ou de parte dello ; in- 
correrá na pena de satisfazer ao inquilino em tresddbro o que 

(30) Cit Ord. L. 4" T. 24 $ 1". Desta disposiçao resulta, 
ue a simples allegaç8o de algum dos quatro casos do Art. 

;(B9 basta paira o despejo &r deferido sem necessidade de 
prova antioipada. Se assim 1180 fôra, a Lei nilo imporia pena 
ao senhorio, que obtem o despejo por falso pretexto. Na praxe 
actual 6 sempre difficil conséguir o despejo desde logo, 
quando o'inquilino aprefierita seu contracto de arrendamento. 

(31) Cit. Ord. L. 4" T. 23 3, e T. 57 5 1°. Tambem nilo se- 
observa este modo de proceder. Requer-se ao Juiz mandado 
de penhora executiva, e a conciliaçao se-faz posteriormente & 
diligencia ; reputa~do-se este casacornprehendido no Art. 50 
da Disp. Provis., e nso no Art. 60, que dispensa-a conciliapio 
nas execuções. A juncçao do conhecimento da decima tam- 
bem A necesstrrih, nÕs termos do Art. 14 do cit. Regul. de i 6  
de Abril de 1842. 

(32) Cit. Ord. L. 40 T. 23 $ 3, Alv. de 24 de Julho de 
1793 5 2". 

3.' ED. 

Aos moveis das casas d&-se o nome de-mobilia,--trastes. 
Veja-se Coelh. da Rocha. Dir . Civ. $ 78 Not. 

lhe-pedio de mais, continuando este á morar na casa o tempo 
ne~essario para tal satisfa@o (33). 

Art. 676. Os inquilinos podem conservar-se nos predios 
por tanto tempo, quanto baste para re<imb&lso das decimae, 
que pagarem, não pagas pelos proprietarios nos prazos da 
Lei (34).  

Art. 677. Os Vereadores, e Officiaes , das Camaras M p i -  
cipaes ; os Administradores das Confrarias, Misericordias, 
Eospitaes, e de outros Estabelecimentos da mesma natureza; 
não podem arrendar bens das Corporaqõos , em que ser- 
virem (35). 

Art. 678. O arrendamento de bens adjudicados, e incor- 
porados nos Proprios da Fazenda, não p6de& feito aos de- 
vedores de quem provi6rã0, nem á seus parentes (36). 

(33; Cit. Ord. L. 4" T. 23 $ 3". Nunca vi executar seme- 
lhante pena, que é desconhecida em nosso Fôro. 

« Dado e provado o caso da Lei (Rebouças Observ. 9, este 
Ar t . ) , guardtidas as formulas estabelecidiis, nao 6 crive], que 
Juiz algum deixasse de julgar em sua conforniidade. )) 

Na0 digo o contrario, digo apenas ue tal snncçao n8o 6 
usada em nosso Fbro, posto que a 0rd .E.  4. T. 23 3 3" seja 
frequentemente citada. 

(34) Regul. n. 152 de 16 de Abril de 1842 Art. 12 $4". 
(35) Alv. de 6 de D~zembro de 1603, de 23 de Julho de 

1766 9 14, e Lei do 1" de Outubro de 1828 Arts. 43 e 44. 
(36) Ord. L. 2. T. 53 $ 8". 
Os terreuos dos plqoprios &o-se de arrendamento, assim 

como os predios, e edificios-Lei de 24 de Outubro de 1832 
Art. 21, e por tempo ntio excedente de nove annos-Decr. de 
1.2 de Outubro de 1833 Art. 3" (Not. ao Art. 651) ; mas as 
terras devolutas nso se d&o de arrendilmento, por nao serem 
comprehendidas nqs proprios, embora seja0 nacionaes-A.v . 
n. 43 de 16 de Mdrço de 1847, Lei n. 601 de 18 de Setembro 
de 1850 Art. 1°, e Lei n. 628 de 17 de Setembro de 1851 
Art. 11 $ 5". 



CAPITULO VI11 

Da locação de semiços 

Art. 679. Os mestres, empreiteiros de obras, não tem 
direito de rescindir por lesão os contractos que fiz6rem (1). 

3.' ED. 

Av. n. 281 de 11 .de Setembro de 1867-8s contractos de 
arrendamento dos proprios nacionaes s6 podem sêr feitos pelo 
Thesouio, e por prazo não excedente de nove annos. 

(1) Ord. L. 4" T. 13 8 8; por escepçao da regra do Art. 359. 
Os contractos de empreitada nilo p@&o sello proporcional- 
Regul. de 10 de Julho de 1850 Art. 9" § 4. Sobre estes con- 
tractos 'o Cod. do Com. Arts. 231 e seguintes supprio o silen- 
cio da nossa legislapo civil. 

O ultimo Regul. n. 2713 de 26 de Dezembro de 1860 Art. 8" 
n. l0 declara isentos de sello proporcional os titulos de loca- 
ç&o de serviços de ualquer naturem, comprehendidos os de 
colonos, criados, o %i ciaes, e 'ornaleiros, livres ou escravos ; 
mas revogou o supracitado de 1850, sujeitando no Art. 60 
n. 12 B sello proporcional os titulos de contractos de emprei- 
tada. 

Qual a locaçao civil de servicos, qual a commercial? Ques- 
ta0 di5ci1, que depende de. minuciosa analyse. 

Regul. n. 4505 de 9 de Abril de 1870 Art. 10 n .  10- 
São isentos do se110 proporcional contractos de empreitada, ou 
locação de serviços, em que o empreiteiro ou locadar, apenas 
fornêça o y p r i o  trabalho, ou industria . (Vid . ' Regul . 
n. 4354 de 7 de Abril de 1869 Art. 1.0) 

Logo, págao esse sello, quando o empreiteiro, alem da mão 
de obra, encarrega-se de fornacêr a materia. 

A difficil. questão da differença entre a locação de serviços 
mercantil e civil resulvi pelo modo, que achar-se-ha no I)IREITO 
Rev. Vol. 9" paga. 193 e 423, em refutaçso de um trabalho 
do Sr. Dr. Ribas na mesma Rev. Ann. 10 pag. 3. O carac- 
ter differencial 6 o mesmo da locaçcão de cousas por intetpreta- 

Art. 680. Havendo contracto expresso entre amos e cria- 
dos, guardar-se-ha o convencionado (2). 

Art. 681. Não o-havendo, a soldada será regulaaa segundo 
o costume do logar, tempo do servi90 ; e a qualidade delle, 
e do criado (3) 

Art. 682. O amo póde descontar na soldada o valdr do 
damno, que o criado lhe-causar (4). 

Art. 683. Pura têrr, porbm, acção contra o criado, deve 
protestar pela sua indemnisação no ricto da despedida (5). 

çao litteral do Art. 226 ,do Cod. do Com.-tempo certo e-preço 
certo-, inabalavelmente fixado nesta 3 . q d .  ao Art. 650 
supra. Eyth  entendido, que s6 serviços corporeos, ou mais 
corporeos que es irituaes, alimenta0 a locação de servzços (to- 
c a ~ á o  d'obras). {ervipi espirituaes, ou mais espirituaes que 
corporeos, como no mandato, comrnissão, prepostção, e outros 
contractos innominados de locaçao com represeniiaçao, não 
sso objectos da locaçao de serviços.-Salvas estas distincções, 
a locação de serviços comprehende os de quaesiquer trabalhadb 
rm, operarios, oficiaes, marinheiros, etc. 
- Quando os locadares de serviços trabalhao, ganhando 

um tanto por dia, chamao-se-jornaleiros-, e seu ganho tem 
o nome de-jornal-. Os carreteiros, alquiiadBres, recoveiros, 
almocrwes, tropeiros, barqueiros, etc., fazam contractos mixtos 
de locação e commissão de tralzslporle. 

(2) Ord. L. 4" T. 29 princ., e T. 31 fj 9'. 

3.' ED. 

Av. n. 33 de 21 de Janeiro.de 1863-Nacionaes, que ti- 
verem de sahir para fora do Im erio, como criados, n&o sejao I ha-bilitados pela Repartiçao da olicia, sem que exhibao con- 
tracto, no 4ual fique estipulada a obrigação de lhes-pagarem 
os amos a passagem de volta. 

(31 Ord. L. 4" T. 29 princ. A Ord. L.  4" T. 80, e a do 
T. 3 , sobra as taxas das soldadas, al6m de nao convirem ao 
tempo actual, dizem respeito á antigos costuiues de Portugal, 

I 4) Ord. L. 4" T. 35-princ. 
5) Cit. Ord. L. .S" T. 35 princ. 



Art. 084. Concede-se ao 
damno causado pelo criado, 

amo quatro dias para provar o 
e s6 se-lhe dará mais tempo no 

caso de pagar logo a soldada (6). 
Art. 685. O amo póde despedir o criado antes de findo o 

tempo do contracto, mas deve pagar-lhe a soldada por in- 
teiro (7 ) .  

Art. 686. O criado, que sem justa causa deixar a compa- 
nhia d:, amo antes do prazo convencionado, será judicial- 
mente compellido á acabar o tempo do serviço (8). 

Art. 687. Não tendo em tal caso recebido a soldada, o 
amo ficará desonerado de pagal-a ; e tendo-a recebido, deve 
restituil-a. e servir sem vencimento todo o tempo que fd- 
tava (9) . 

brt .  688. Se o criado for menor, e fugir por culpa do amo 
em.razão de o maltratar, não será obrigado á servir o tempo 
c~n~ericionado, e terá direito á soldada vencida (10). 

A-t. 689. Se fugir por sua yropria culpa, será compollido 
á cumprir o contracto, e á servir mais outpo tanto tempo, 
quanto o que andou fugido. Não excedendo de seis mezes 
e;ta pena (1 1). 

Art. 690. Mas o amo não tem obrigação de aceital-o um 
mez depois de fugido, e s6 pagar-lhe-ha o tempo do ser- 
viqo (12). 

(6) Cit. Ord. L. 4" T. 35 9 1". Náo existe tal processo em 
nosso Fôro. 

(7) Ord. L .  4" T. 34. 
(8) Cit. Ora. L. 4 T. 34. 
(9) Cit. Ord. L .  4"T. 34. 
(10) Ord. L. 1" T. 88 8 17. 
( l i )  Cit. Ora. L. 1". S. 88 5 17. 
(12) Cit. Ora. L. 1. T. 88 9 17. 

6 691. A acqãp de soldadas 8 sun~maria, e sua prova 
depende ds  escriptura publira, quando a qua~t ia  passar da 
taxa da Lei (13). (Arts. 865, 866, e 867) 

Art. 692. Não excedendo de 301000 rs. a soldada em 
demanda, basta para absolviqão do amo seu juramento árss- 
peito da paga ; uma v@z que em sulistancia deponhão alguns 
dos ou:ros familiares, que a-virão faz& (14). 

Art. 693. Tratando-se de quantia maior, basta a quitação 
particular do criado por elle feita e assignada ; e não sabendo 
ejcrevbr, assignada por alguem á seu rogo, e mais outra 
testemunha (15). 

Art. 694. Tambem 6 prova suficiente do pagamento da 
soldada a de3laragão do amo em verba testamentalaia, se fBr 
do numero das pessoas qualificadas do Art. 369 $8 5' e 6" (10). 

Art. 695. O legado deixado pelo amo ao criado presume-se 
destinado ao pagamento da soldada, sendo que o testador não 
se-tenha enunciado diversamente (17). 

CAPITULO I X  

Da loca&o dc serviços de eslrangei~os 

Art. 696. O contracto de loeaqão de serviços, celebrado no 
Imperio, ou fóra para se-verificar dent-o delle, pelo qual 

(13) Ord. L. 3.T. 308 20. 
(14) Ord. L .  4". 33 princ., e Alv. de 16 de Setembro 

d e  1814, que triplicou a taxa. 
(15) Cit, Ord. L. 4" T. 33 8 1". 
(16) Cit. Ord. L. 4"T. 3392' .  
(17) Ord. L. 4". 31 § 11. 



algum estrangeiro se-obrigar como locador, s6 póde provar-se 
por escripto [I). 

(1) Lei de 11 de Outubro de 1837. Esta Lei substitui0 a de 
13 de setembro de 1830, que esth de nenhum vigi3r. Ainda 
que na de 1830 Art. 1" se diga-um Brasileiro ou Estrangei- 
ro-, vê-se pelo contêxto, que s6 regulou-se a locago de ser- 
viços de estrangeiros no interesse da coloni~ação ; dr, mesmo 
modo que na de 1837, onde a materia foi melhor considerada. 
Em uma, eoutra, affectou-se ao Juizo de Paz o privativo co- 
nhecimento sobre taes locaçoes ; e tanto cessou a primeira, 
que o Regnl. n .  143 de 15 de Marco de 1842 Art. 1°, descre- 
vendo os casos de jurisdiccso civil dos Juizes de Paz, só rtien- 
ciona no $ 4" a Lei de 1837. O Av. de 13 de Maio de 1851 
firma a competencia do Juizo de Paz neste assumpto. Tran- 
screvo qiiasi textualmente a Lei de 1837, dividindo apenas 
alguns de seus Artigos ; e nem eliminei disposicoes, que per- 
tencem 4s leis do processo. 0 s  titulos desses coatractos, ou 
tenhao o nome de locação de serviços de colonos, ou de engaja- 
mento, são isentos do sê110 proporcional-Regul. n.  681 de 
10 de Julho de 1850 Art. 94 $$ 2" e 4, e n. 2713 de 26 de 
Dezembro de 1860 Art. 8' n .  1". 
- S6 póde provar-se por escripto-: Postoque por estas pa- 

lavras parêça, que a f6rma escripta s6 6 exigida para prova 
do contracto, o Art. 740 infra obriga h entendi% o contrario. 
Se esse Art. 740 determina, que nenhuma acçao derivada de 
locaçao de serviços seja admittida em Juizo, se n&o f8r logo 
acompanhada do titulo do contracto; segue-se, que nao A ad- 
missivel a prova dz confissao judicial, e portanto ta fórma es- 
cripta é da essencia de tal contracto. Reconheço todavia, 
que esrte raciocinio nilo 6 decisivo, attendendo- ;e & Ord. L. 30 
T. 20 9 22, e ao Ass. 50 de 23 de Novembro de 1769. 

(c Q r  effeito da Lei de 11 de Outubro de 1837 (Rebouças 
Observ. B este 9 r t  .), que revogou as leis em contrario, - P" de-se dizêr, que a de 13 de Setembro de 1830 ficou por e la 
revogada na parte, em que deu providencias sobre os contrac- 
tos de locaçao de aerviços de estrangeiros, que A o objecto da 
mesma Lei posterior de 11 de Outubro ile I837 ; e nso, em- 
quanto a Lei de 13 de Setembro de 1830 geralmente estabe- 
lece a maneira, por que deve sêr mantido o'contracto por es- 
cripto, pelo qual um Brazileiro ou estrangeiro, dentro ou fóra 
do Imperio, se-obriga h prestar serviços por tempo determi- 

Art. 697.  Se o ajuste for tratado com inlerferencia de aigu- 
ma Sociedade de Colonisação, reconhecida pelo Govêrno no 
Municipio da Corte, e pelos Presidentes nas -Provincias, os 
tituloe por ella passados, e as certidões extrahidas dos seus 
livros, terão f6 publica para prova do contracto. 

Art. 698. Sendo os estrangeiros menores de vinte e um 
annos, e não estando presentes seus pais, tutores, ou curado- 
res, com os quaes se-possa validamente contractar, serão feitos 
os contractos com assistencia de um Cunddr, sob pena de nul- 
lidade. 

Ari. 699. Esse Curaddr será igualmente ouvido oin todas, 
as duvidas e aqões, que dos mesmos contractos se-origina- 
rem, quando algum menor for parte, +ambem sob pena de 
nullidade. 

Ai$. 700. Para este fim, em todos os Municipios, onde 
houv6rem Sociedades de Colonisacão existirá um Curaddr 
Geral dos Colonos ; nomoado pelo Govêrno na Cdrte, e pelos 
Presidentes nas Provincias, sobre proposta das'lesas do Di- 
recgào das mesmas Sociedades. 

nado, ou por emprdtada ; havendo adiantamento, no todo, 
ou em parte, da quantia contractada, etc. N 

Tendo novamente meditado esta materia., aceito a censura. 

Av. n. 48 de 22 de Março de 1859- Qualquer que seja o 
tempo de servico, que tenhao prestado os Africunos Livrm, 
n%o eest%o autorisados cs Juizes de Orphaos para decidirem B 
respeito de siia emancipacso, o que compete somente ao Go- 
vêrno Imperial. 

Av. n. 213 de 11 de Agosto ae 1864- AS Cartas de 
emancipação dos Africanos Livres devem sêr passadas inde- 
pendentes de quaesquer emolumentos. 

Decr. n .  3310 de 24 de Setembro de 1864- Concede 
emancipacao B todos os A fmcanos Livves existentes no Imperio. 

C. L. C. 29 



Art. 701. Nos outros Municipios servirá0 os Curadhes 
Geraes dos Orpháos (2). 

Art. 702. Nas faltas, ou nos impedimentos, de uns e outros, 
nomeará0 as sobreditas Mesas de Direcão para celebracão 
dos contractos, e os Juizes respectivos para as accões que se- 
moverem, pessoas idoneas, que os-substi tuão. 

Art. 703. Não apresentando os menoras documento legal 
de sua idade, attendêr-se-ha na occasião do contracto á que 
elles declararem, e parecêr que tenhão. 

Brt. 701. O documenlo legal da idade posteribrmente 
apresentado não annullará o contracto, mas prevalecerá a ida- 
de estimada para o effeito somente da validade do contracto. 

Art. 705. E' livre aos estrangeiros de maior idade ajustarem 
seus serviqos pelos annos, que lhes-parecêr. 

Art. 706. Mas os menores nHo poderá0 contractar-se por 
teinpo, que exceda á sua maiorihde, excepto se fôr necessa- 
rio obrigarem-se por maior prazo. 

3.' ED. 

(2) A Curadoria Geral dos Orpháos é Officio crsado pelo 
costume sem Lei, que prevLimente mim lasse c r d - o .  Sua 
legalidade vem de creaqões Lmes .  Víd. AV. n. 115 de 27 
de Abril de 1855, 11. 13 de 15 de Janeiro de 1858, n .  136 de 
31 de Mai ) de 1859, n. 328 d :  29 de Ji i lh)  de 1861, n.  514 
de 5 de Novembro de 1862, n .  547 de 21 de Dezembro de 
1863, e n. 546 de 23 de Nuvernbru de 1869. 

Av. n. 435 de 16 de Novembro de 1875 -A substituiçao 
do Cuvadh t i e m !  dos Orphuo~ é uin acto de jurisdic@o plena, 
que, s6 na  falta do Juiz da Provedoria, e de todos o?. Juizes 
effectivos, pode exercêr o Substituto da Vara de Orphaos. 

O Curàdôr Geral dos Orplisos ( e o de Africanos livres) será 
substituido por Advogados, que o Tuiz dos Orpháos interina- 
mente designar. E' o que determina o Art. 4" do Decr. 
n. 817 de 30 de Agosto de 1851. R~pixte-se esta disposiç8o 
como pertencente ao subsequente Art. 702. 

Art. 707. Tal necessidade póde dar-se, ou para indem- 
nisiqão de dwpuzas com elles feitas, ou se-forem condemnados 
á servir por mais teinpo em pena de têrem faltado áj esiipu- 
laqóes do contracto. 

Art. 708. Em todos os contractos do locacão de servicos, 
que se-celebrarem com os mesmos menores, dcsigiiar-se-ha a 
parte da .soldada, que devão recebêr para suas despezas. Esta 
nunca excederá de metade. 

Art. 709. A outra parte da soldãda, depois de satisfeitas 
quaesquer quanlias adianladas pelo locatario, ficará em depo- 
sito ria mão deste, se for pessôa notoriamente abonada. 

Art. 710.  Não sendo o locatario pessoa abonada, prestará 
fianqa idonea, por onde se-obrigue á entrega, logo que o 
menor acabar o teilipo do contracto, e houv6r sahido da me- 
noridade. 

Art. 711. F6ra dcstes casos, a parte livre tia ~oldi\da sgrá 
recolhida ao Cdfre dos Orpháos do Municipio rospectivo. 

Art. 7 12. Nos Muiiicipix, onde houv6rein Sociodiides de 
Colonisnjáo rzcoiiliecid~s pelo Govêrno, sorão taes dinheiros 
guardados no j Cofres das mesinas Sociedades. 

Art. 713. O ;ocatario de servicos, que sem justa causa 
deyrdi r  o locador antes de findar o teinpo do contracto, pa- 
gar-llie-hu todas as soldddas, que este devêra ganhv, se não 
fosse despedido. 

Art. 711. Será justa causa para despedida : 

4 I.' II~iici i  d~ locador, que o-impossibilite de continuar 
na prestacão dix servi$os : 

$ 2.' C>iidcmiiaqão do lociidor á pona de prisAo, OU á qual- 
quer outra, que o impeqa de prestar servicos: 

$ 3,' EinDriaguAz habitual do locador : 



5 4: liijuria feita polo locador á seguridadu, Iioiira, ou 
fazendu, do locatario ; sua molhAr, filhos, ou p e m a  de sua 
familia : 

5 5." So o locador, tendo-se ajustado para servico determi- 
nado, mostrar-se imperito no desempenho de tal serviqo. 

Art. 715. Nos casos dos $8 1" e 2" do Art. antecedente, o 
locador despedido, logo que cesse de prestar o servi$@, será 
obrigado á iiitlemnis~r o lonatario da quantia, que lhe-dcvêr. 

Art. 716. Nos outros casos, pagar-lhe-ha tudo, quanto 
devêr ; e se não pagar logo, será immediatamentc preso, e 
coiidemnado á trabalh~r rias obras publicas por todo o tempo 
necesatirio p x a  sati*f@io, tanto da divida, como das cuslas 
do pro-esso. Applicar-se-hí~á esse fim o prvducto liquido dos 
jornaes. 

Art. 717. Niio havendo obras publicas, em que possa 
trabalhar p3r joriiril, será condemnado á prisão com tri~balho 
por todo tempo, que f,ilter para complemento do contracto ; 
não podendo, todavia, a condemnaqão ex~edêr  de dois annos. 

Art. 718. O loríiclor, que sem justa causa se-dcspcdir, ou 
ausentar antcs do tempo cio contracto, será preso onde quer 
que seja achado. 

Art. 719. NAo será solto o locador, cmquanto náo pagar 
em dobro tudo quanto dever ao locatario, com abatimento das 
soldadas vencidas. 

Art. 720. Se mio tiv6r com que pagar, serviri ao loca- 
tario de graqa todo o tempo. que faltar para complcmcrito do 
contraclo. 

Aft. 721. Se tornar á ausentar-se, será preso, e coiidem- 
nado na conformidade dos Arts. antecedentes. 

Art. 7%. Sorá justa causa para rescisão do contracto por 
parte do locador : 

tj 1.' Faltando o locatario ao cumprimento das condi@es 
estipuladas no contracto : 

2." Se o locatario fiz6r algum Ierimento na pesslla do 
.locador, ou in-juria-lo na hònra de sua molhAr, filhos, ou 
pessda de S U ~  fiamilia : 

5 X-xigindo o locatario do locador s e r v i ~ s  não. com- 
prehendidos iio con~acto.  

Art. 723. Rejcindindo-se o contracto por alguma das trbs 
sobreditas cau.ias, o locador não será obrigado á pagar ao 
locatario qualquer quantia, de que lhe-seja devedor. 

Art. 724. O locatarib, findo o tempo do contrwto, ou 
quando est., se-rescinda por justa pausa, A obrigado a a a r  ao 
locídor uni Jtestado de estar quite do seu serviço. 

Art. 725. So o locatario recusar passar esse attsstado, 
será compellido á fazbl-o pelo'Juiz de Paz do Districto. 

Art. 726. A falta deste titulo será razão suficiente para 
presumir-se, que o locador ausentou-se indevidamente. 

Art. 727. Toda a pessh, que,admittir, ou consentir am 
sua casi, fazendas, ou estabelecimentos, algum eslrangeiro 
obrigado á outrem por coutracto de locação de servigos, pa- 
gará ao lo:alario o dllbro do que o loea?or lhe-devbr. 

Art. 728. Outrosim não será admitlido á ailegar qualquer 
defeza em Juizo sem depositar a quantia, á que fica obrigado, 
competindo-lhe o direito de havêla do locador (3). 

(3) Pode-se pois uos respectivos contractos estipular, posto 
que abundantnrriente, para este cauo do Art. 726, como para 
ós dos Ares. 730 e 741, B clawzila deposituria. Vid. Not. ao 
Art. 389 20 supra. 



Art. 729. Se alguem alliciar para si ,  directamente, ou 
por interposta pessoa , algum estrangeiro obrig~do á outrem 
por contracto de locagão de serviqos, pagará ao locatario o 
dobro do que o locador lhe dever, com todas as despezas, e 
custas, á que tiv6r dado causa. 

Art. 730. Do mesmo modo esse alliciaddr não será admit- 
tido em Juizo á allegar sua defeza; sem que hga piévio 
deposito. 

Art. 7-31. Se não deposiiar , e não tivér bens, será logo 
preso e condumnado á trabalhar nas obras publicas por todo 
o tempo necessario para satisfagão do locatario. 

Art. 732. hão havendo obras publicas, em que possa ser 
empregado á jornal, será condemnado á prisão com trabalho 
por dois mezes á um anno. 

Art. 733. 0 s  que alliciarem pwa outrem serão condem- 
nados á prisão com trabalho por todo o tempo, que fakar 
para cumprimento do coiitracto do alliciado ; cointanto, podm, 
que a condcmnação nunca seja de menos de seis meze;, nem 
exceda do dois annos. 

Art. 73 4. O conhecimento de todas as acgões derivadas 
de contractos de locacão de servigos, celebrados na conforini- 
dadè do presente Cap., ser4 da privativa competencia dos 
Juiies de Pdz do f6.o do locatario. 

Art. 735. Estas acções se-decidirá0 siimmariainente em 
audiencia geral, ou particular, para o caso ; sem outfa fórma 
regular de piocesso, que não seja a indispens~vclmeiite ne- 
cessaria para as partes allegarem, e provarem, em termo 
breve seu direito. 

Art. 736. Os Juizes de Paz podem admittir a decisão por 
arbitros na sua presença, quando alguma das partes a reque- 

r&, ou elles a-julgarem necessaria por não s&em liquidas 
as provas. 

Art. 737. Das sentengas dos Juizes de Paz haverâ unica- 
mente recurso de arpel1aqã~ para o respectivo Juiz de 
Direito (4). 

Art. 738. Onde hoiiv6r mais de um Juiz de Direito o re- 
curso será para o da primeira Vara, e na falta deste para o 
da segunda, e successivamente para os que se-seguirem (5). 

Art. 739. O recurso de revista s6 terá logar naquelles 
casos, em que os r6os forem condemnados á trabalhar nas 
obras publicas para indeuinisaçáo das locatarios, ou á prisão 
com trabalho. 

Art. 740. Nenhuma -ac@io derivbda & loeagão de serviços 
será admittida eni Juizo, se não &Ir logo acompanhada do 
titulo do contracto. 

Art. 741. Se fdr de peli$o.de soldadas, o locatario não 
será ouviclo, sem que tenha depositado a quantia pedida; mas 
esta n8o será entregue ao locador, aindd mesmo que preste 
fianp, senão depois da sentenga passada em julgado. 

(4) Cit. Lei de 11 de de Outubro de 18.37 Art. 15, que, n8o 
declara o termo, em que se-póde appellar. A opiniao mais 
seguida 6, que esse termo 6 de oito dias ad instar das appel- 
laçaes criminaes-Regul. n. 120 de 31 de Janeiro de 1842 
Art. 451. 

Sobre esta especialidade não vejo alterac&o na Lei da Ref. 
Jud. n. 2033 de 20 de Setembro de 1871, nem no seu Regule 
n . 4824 de 22 de Novembro de 1871. 

(5) Sobre a ordem das substituiqbefi dos Juizes de Direito 
regem hoje a citada Lei da Ref. Jud. de 1871 Art. l*, e o seu 
Regul. do mesmo anno Cap. 1." 



CAPIPULO X 

Art. 142. Contracto de sociedade B o que duas, ou mais 
pessdas, fazem entre si, pondo em commum todos os seus 
bens, ou parte delles, para fim de maior lucro (i). - 

(1) Ord. L. 4' T. 44 princ. E' da essencia das sociedades, 
que cada um dos socios coutribua para seu capital com algu-. 
ma quota ; ou esta consista em dinheiro. ou em effeitos e 

ualquer sorte de. bens, ou em trabalho ou. industria-drt r 
h7 do C O ~ .  do Com. 

Os socios devem entrar para o fundo social com as quotas, 
e contingentes, B qiie se-obrigarem-Decr, n.. 2711. de !9 
de Dezembro,. de 1860 Art . 44. 

E' impossivel estar em sociedade, sem que se-esteja em 
communhao ; mas póde-se estar em communhso, sem estar 
em sociedade. Assim costuinao diz& os Escriptbres, mas, se, 
constituida a sociedade, ha  uma pessoa moral distincta dos 
socios, que a compoem, e tendo portanto seu patrimonio, que 
vem á ser a totalidade das entradas sociaes consistentes em 
bens ; como concebêr esse patrimonio, suppondo-se ao mesmo 
tempo que os socios estej$o em communhao de  bens? 

A definicão do nosso têxto A completa iio onto de vista 
do que póde ser objecto do contracto de socie i! ade, pois que 
comprehende a, sociedade univerql (de todos os bens dos so- 
cio#), e a sociedade partccular (somente de parte dos bens) ; 
porém nião é.completa no ponto dc vista dos fins, que o con- 
tracto de sociedade póde têr. A definiçao indica sómente fins 
pecuniarios (caso mais frequente dos contractos de sociedade, 
sobre que legislou o Direito Romano, e legislso todos os Co- 
digos modernos) ; mas o contracto de sa'ciedade póde têr por 
fim qualquer utilidade publica, ou prirticular, nao aprecia- 
vel em dinheiro, e as  sociedades desta especie sBo tambem 
regidas pelo Direito Civil. O contracto de sociedade, qualquer 
que seja seu fim, é contracto bilateral perfeito, oneroso, e con- 
sensual. O Art. 329 do Cod. do Com. bem indica, qiie é con- 
tracto cmsensual, q u a ~ d o  diz-que as obrigacoes dos socioa 
começão da data do contracto, ou da é ora nelle designada. 
O cit. Ilecr. de 19 de Dezembro de 1 i 60 Caps. 4" h 9" tem 
regulado as s.ociedades na  vasta comprehensao de todos os 
seus fins possiveis. 

Art. 743. A sociedade póde sêr contractada por tempo 
detwminado, ou indeterminado (2). 

Ar! 744. Será nullo todo o contracto de sociedade, que 
se propozbr á fins illicitos, e reprovados (3). 

Begul. n .  4355 de 17 de Abril de 1869 Art . 4" n .  V, e 
n. 5581 de 31 de Marco de 1874 Art.  23 n .  6" Sso isen- 
tos do imposto de transmissao os contractos de sociednrle. nao 
havendo transmissso de bens entre os sorios. O de 1874 eli- 
minou com raztio o final do de 1869-e outras pessoas-, sem 
appl icaç~o h contrnctos de sociedade; por6m sem rilzao dei- 
xou. f i c a ~  a palavra-bens-, porqiie o im@sto só cahe sobre 
imrnoveis nesta transmissan inter vívos. 

K Esta sociedade (Dig. Brazil. 3" Vol. png. 69 Not. 1') se- 
presume entre amigos, ou irmaos, que vivem jiintos em 
casa, praticando actos sociaes, excepto algum d e l l ~ s  menór. N 

Tal é o modelo da sodiedade czvil, socíedade snter amlcos ; 
que, segundo as nQcoes do Direito hoje em voga, é uma com-' 
munhão de bens. Confunde-se porisso a communháo com a 
sociedude . 

(2) Ord. L. 4 T. 44 princ. (Art. 302 § 60 do Cod. do 
com. ) 

A sociedade 6 de tempo determinado, quando siia duraçfto 
f6r subordinqda ao vencimento de um prazo, ou ao cumpri- 
mento de uma copdiçaio; embora neste ulliino caso nso 
se-possa prever a época, em que a condiqtio se-cumprir&.. Em 
todos os outros caws, a sociedade é de tempo indele~minado, 
e por tal se-reputa a sociedade perpetua; iute 6, contractada 
para durar, emquanto viverem os socios. Com?, qiisndo as 
partes nso determina0 o tempo da duraçao da sociedade, en- 
tende-se,,que esta B de tempo indeterminado, e que portanto 
cada um dos socios póde renuncia-la á seu arbítrio '(Art. 751 
2. infra, e Coa. do Com. Art. 335 n. 5") ; segue-se, qu3 

n&o se-deve recusar o registro de uma soriedade -cornmercial, 
por nao determinar o contracto delIa o kmpo de sua duraçau, 
como aliás exige o Art. 302 n., @ do cit. Cod. 

(3) Cit. Ord. L. 4" 'I'. 44 8 3". fi da essencia das compa- 
nhias, e sociedades, que seu ob'ecto, d e o fim & que se pro- 
poem, seja licito-Art. 287 do Co . do Com. 



Art. 745. Quando a sociedade fbr de todos os bens, o 
dominio, e a posse, ddstes comriiunica-se ddsde logo eiilre os 
sociou sem dependencia de tradirqfio real (4). 

Vid. cit. Decr. n. 271 1 $e 19  de Dezembro de 1860 Art. 9" 
n. 1" Art. 27 regra segunda, e Ark .  33 e 34. Ahi repiita-se 
sociedade illicita, a ue tem por fim monopolisar os generos de 
primeira necessida i e, ou qualquer ramo de commercio; e 
reconimenda-se (Art. 34), qiie as  Autoridades Policiaes ob- 
servem o disposto a o s  Arts. 282, 283, e 284, do Cod . Pen. 
sobre as sociedades secretas, etc. 

3.' ED. 

Av. n . 232 de 11 de Julho de 187LQuando  o fim da so- 
ciedade fòr o monopolio da cam* vêrde, a providencia neste 
cass depende da Camara Municipal, gi quear o Chefe de Poli. 
cia deverh representar sobre a conveniencia de ui,ia postura, 
de accôrdo com o Art. 66 5 8" da Lei do 10 de Outubro 
de 1828, qae prohibe as colligaç6e:g de mercadores destinadas 
6 afastar a concurrencia, e elevar arbitrariamente o preço dos 
generos de primeira necessidade: 

A' este Av. precedeu a Resoluqã~ de 18 de Abril do mecimu 
anno com o parecer da Secçao de Justiça do Conselho d'Es tndo, 

ue achar-se-ha na Revista-Direito-Vol. 50 paE. 353 á 366. 
;ks& R ~ S O ~ U ~ B O  6 muito luminosr>, deve ser lida, j& porque ca- 
racterisa a sociedade epi conta da participrtcáo em relaçgo b 
sociedade anonyma; já porque trata das medidas á tomar con- 
tra mercadores, que se-colligao para augmentar o preço dos 
generos de primeira necessidade. 

(4) Cit. Ord. L.  40 T.  44 5 1" Entende-se havêr tradição 
tacita. As escripturas publicas, ou particulares, dos contrac- 
tos de socielade p á g ~ o  sêllo proporcional na razso do respec- 
tivo capital-Regul. n .  681 de 10 de Julho de 1850 m t .  7. 
ll. '2". 

Regul . n . 2713 de 26 de Dezembro de 1860 Art . 6" ns . 2" 
e 5', e Decr. n . 3139 de 13 de Agosto de 1863 Arts. 9' 
e 10'. Os titiilos de companhias com liçença do Govêrno tam- 
bem prigao novos e velhos direitos-lei de 30 de Novembro 
de 1841, Tabella 5 35, Ordem de 17 de Agosto de 1847, 25  de 
Setembro do mesmo tinno, Circ. de 6 de Outubro de 1859, e 
Av. de 3 de Nmernbro do mesmo anno. Declara esta Circ. de 

Art. 746. Nesta especie de soniedade communica-se 
tambem entre os socios quanto depois do contracto cada um 
delles adquirir por qualquer litulo (5). 

Art. 747. Quando a sociedade não f8r de todos os bens, 
mas de parte Uelles, ou t i v k  por fim negocio determinado ; 
somente communica-se entre os socios quanto cada um ad- 
quirir por seu trabalho, ou industria, na enipreza social (6). 

1859, què os Tribunaes de Commercio nSo devem registrar 
os estatutos das sociedades autorisadas pelo Govêrno, sem que 
se-tenha pago os novos e velhos direitos. 

O Art.  745 supra, assim como o Art.  746, tratao da socie- 
dade úniversal de bens -societas universorum bonorum - , 
ual a sociedade conjugal, quando o regime do casamento é o 

I a  communháo legal ; mas al6m destii sociedade universal, h a  
a de ganhos - societas uniuersorzsm quce ex qucestu veniunl-. 
A sociedade universal 6 sempre civil, porque as sociedades 
comrnrrriaes a o  sempre particulares, como resulta do Cod. do 
Com. Art. 302 n .  4; determinando. que o contracto social 
designe a quota, com qiie cada um dos socios entra para o ca- 
p i t d .  Tal deaignxc&o é essencial, e sem ella o instxurnento 
social não deve sêr registrado nos Triburiaes de Commercio. 

3." ED. 

Regiil. n .  4505 de 9 de Abril de 1870 Art. 1"-Contra- 
ctos de .sociedade são sujeitos ao sêllo proporcional (Regul . 
n. 4354 de 17 de Abril de 1863 Art. 1°.) 

(5) O d .  L. 4" T. 44 10. As sociedades universaes s&o 
hoje raras. 

(6) Cit. Ord. L. 4" T. 44 5 2". 
Aqui se-trata das sociedades particulares em contrapbsicBo 

Bs sociedades universue.:. E m  que casos as sociedades particu- 
lares se-devem reputar civis ou cornmerciáes? Náo se-pense, 
que as sociedades reguladas no Cod. do Com. são sempre 
comqerciaes, pois que tambem podem sêr civis, como se-deixa 
vêr do Decr. n . 27 11 de 19 de Dezembro de 1860, ao menrls 
quanto As sociedades anonymas . 

As especies de sociedade, reguladas no CÓd. do Com., s&o 
modalidades do contracto de sociedade, exprimem  diverso^ 



modos de existencia das sociedades. O que distingue a socie- 
dade civil da commercial é unicamente seu f2mde$n~ivo. S&o 
commercizies todas as sociedades, que tiverem por fim defini- 
tivo a profissao dp commercio, ou o exercicio de qualquer 
acto cornmrrcial. As sociedades civis tainbem podem sêr em 
nome collectlvo, arn commandita, em conta de participação, de 
capital e industria. Por outro lado, a swiedade commercial 
y6de n&o ser de alguma dessas especies, pôsto que, n&o 
o-sendo, seja necessariamente uma sociedade collectivu, e com 
responsabilidade solidaria de todos os socios para corn tercei- 
ros. É o,qiic! resulta dos Arts. 304, 305, e 306, do Cod. do 
Com. Sociedade collectzoa uer dizêr aquella, em que compete 
ft todo8 OS sorios, e pcr to 1 os reputa-se exercido, c, podêr de 
administr+la ; & n8o constar que, para exercê-lo, nomehráo 
um ou mais mandatarios, socios ou nao socios. 

A nossa l-.gislaç%o civil é omissa sobre a forma e prova dos 
contractos de sociedades civis, exceptiiadas as anonymas re- 
guladas hoje pelo cit .  Uecr. de 19 de Dezembro de 1860. 
Ser& essencial a fórma escripta, como exige o Art. 300 do 
Cod. do Com. para as  sociedade8 commercises, exceptiinda a 
sociedade em conta de participacao ? Eritecdo, que a fórmrt 
escripta 6 es3eiicia1, sempre que as sociediides civis fòrem das 
mesmas especies, para as quaes o Cod. do Cotn. a-exige; n&o 
assim, quaqdo náo fbrem dessas especies, quando nso tiv6- 
rem firma social ; casos, em ,que domina a regra do Alv. de 
30 de Outlibro de 1793, coasolidada no Art. 3d8 supra. De- 
veráõ porém os contractos de sociedades civis ser registrados, 
quando e lhs  forem das especies, que o Cod. do Com. manda 
registrar ? A razao é a mesma, por6m não B possivel regis- 
trar nos TriLunaes de Commercio contractos de socjedades 
civis. 

Aproveitarei a occasis~ para f i raar  a verdadeira in  telli- 
gencia do C d .  do Com. Art. 303, de que os nosros Juizes e 
Tribunaes tem feito resultar consequencies iniquns. A? accóes, 
qiie esse Art. 303 do Cod. veda aos sociw entre si, e contra 
terceiros, su nao fòrem logo acompanhadas do instr~imento 
probatorio da sociedade, n&o são todas as accóes indistincta- 
mente, meu só aquellas, que nliio tiverem outra cauea possivel 
aenao a existencia de uma sociedade. fi o qiie bem se-conhece 
pelas palavras do eitãdo Art.-7ue fundar sua intenção na 
esistencin du sociedade-. E na verdade, se estas palavras dis- 
tinguem ce'rtas acçóes dos sociou entre si, ou dos socios con- 
tra terceiros, como é' possivel entendê~,  que os socios estao 

Art. 748. Lucros illicitoo, adquiridos por um dos socios, 
não se-communicão com os outros socios (7). 

Art. 7 19. Tendo havido conimunica~ão de lucros illicitos, 
cada um dos sorios fica obrigado á restituir o que delles rece- 
beu, se o socio delinquente for condemnado á restilui$io (8). 

Art. 750. 0s socios, que receberem lucros illicitos, tendo 
sciencia do crime, serão considerados complices, e iiicorreráõ 
nas penas da Lei (9). 

rivados de demandar-se reciprocamente pela rp.stitiii$o dos 
%ens de suas entradas sociae,, pela partilhi de lucros havi- 
dos em commurn, e de demandar B terceiros para pagamento 
de dividas? Qii:mdo n8o exista sociedade legalmente consti- 
tuida, ou contractada ein fórma legal, existi0 todavia uma 
sociedade de facto,-uma conzm~nt~ão de bens ou de interesses ; 
e ahi temos urna causa juridica das acçaes, embora não te- 
nhamos a existencia legal de uma sociedade. Por outra, o 
Art. 303 do Cod. do Com. prohibe, que sem o instrunierto 
social registrndo se-venha demandar em Juizo effeitos futu- 
ros do contracto de sociedade, por exemplo, para que um 
socio realise a promettida entrada social ; porém não veda, 
que se-demande em Juizo por effeitos j& produzid~s,  ou pelo 
que respeita ao passado. h nao ser assim, autorísava-se a 
usurpapio de bens alheios. Esta é a doutrina de todos cs Es- 
criptôres Francêzes sobre o contracto de sociedade, doutrina 
tendo por si a boa razão, e mesmo o simples bom senso. 

3.' ED. 

Continuar-se-ha no rojectado Comm. do Cod. do Com. 
sobre a verdadeira intel 1 igeiicia do seu Art. 303. 

(7) Ord. L. 4" T. 44 $ 3". 
(8) Cit. Orrl. L. 4" T. 44 3 3." Seráo obrigados 9. satisfacáo, 

pôsto q1:9 nao seja0 de l inquentes ,~~ que gratuitamente tivvrem 
participado dos l~roductos do crime até a concurrente quantia 
-Art . 28 $ 2" do Cod. Pen. (Art. 807 infraj 

(9) Ord. L 4" T. 44 3',.eni harmonia com o Art. o" 3 1" 
do Cod. Pen. Em tal caso, cada um dos deliiiquentes fica 
solidariamente obrigado h satisfaç80 do damno causado-Art. 
27 do Cod. Pen. (Art. 806 infra) 



Art. 751. São por coiits da sociedade todas as despezas, 
que se-fizerem cm bariefinio dellâ (10). 

Art. 752. As deepezas particulares dos socios serão por 
conta daquellc, que as-fizbr, ainda que occasionadas por 
aconlecimento em serviço da sociedade (13). 

Art. 753. 0; socios Lem direito á indemnisnçúo das pêrdas 
e damnos, que soílrfr0reiii cin seus bens por motivo dos nc- 
gocios sociaes (12). 

Art. 734. Ainda que a sociedade ja esteja dissolvida náo 
cessa sua responstibilidatlo para com terceiros pelas dividas, 
que Iiouvhr co~itrahido (13). 

(10) Cit. Ord. L. 4" T. 44 § 11. 

(11) Cit. Ord. L. 4 T. 4 4 5  11. 

(12) Cit. Ord. L. 4" T. 44 5 10. 

(13) Cit. Ord. L. 4 T. 4 1  3 10. (Arts. 329, 346, e 349, do 
Cod. do Com) 

As disposicóes destes Arts. do Cod. do Coq., assim como 
as dos Arts. 292, 321,32:3, e 350, sobre credores da sociedade, 
eni concurso coin os credôres particulares de cada uni dos 
socios, sáo inteiramente applicaveis Bs sociedades civis. Ha 
poréiri esta differenca, qiiimdo as sociedades civis náo sáo em 
nome cullectiio, ou os soi-ios na» estipularao responsabilidade 
solidaria para com terceiros; cada um dos socios s6 fica 
obrigado por sua parte v ril, e n&o pelo pagamento de toda a 
divida. Isto quer dizêr, que o pagamento de cada urna das 
dividas divide-se pelos s cios em artes iguaes-pro numero 
viroruna-. Vid. Regiil. Cum. n. 7 8 7 de 25  de Novembro de 
1850 Arts. 492 tj 80,997, 498, 499, 529 10,530 S 6") e 531 
iS 1"- 

A ultima distinccao da Not. supra foi trnnscripta por 
Orlando Cod. Com. pag. 109. 

Art. 755. A partilha dos lucros e pêrdas será feita pelo 
mod:, ostipulado no contracto (14). 

Art. 756. Se não houve estipula$io sobre o modo da par- 
tilha, onttn lêr-se-ha, que lodos os socios devem t4r partes 
iguaes (15). 

(14) Ord. L. 4" T. 44 5 9 ' .  O acto social deve contêr a 
designapio da parte, que cada um dos socios ter8 nos lucros 
e perdas-Art. 302 5 4 do Cod. do Com. 

(15) Cit. Ord. L. 4 T. 44 5 9." Nas sociedades commer- 
ciaes rege O disposto no Art. O30 do Cod. do Com. - Os ga- 
nhos e pêrdas sao cqmmuns B todos os socios na rtizáo propor- 
cional do3 seus respectivos quinhões no fcndo social, salvo 
se oiltre cousa fòr expressainente estipulada no contracto. 
Quid, h rzspeito do 60cio de industrin ? 

Diz o Art 319 da cit. Cod., que, em falta de estipulacao, 
o socio de iiidus~ria terti dirzito 6 uma quota de lucruã igual 
ti, que f6r estipulada em favor do socio capitalista de menor 
entrada. ISGO presuppõe, qne h s  dois ou mais socios capita- 
listas, e as suas entradas sao desiguaes ; orém resta a du- I'. vida, quando s6 houvér um Y-cio capita ista, ou quando as 
entr-sdns dos socios capitalistiis fôretn iguaes. 

Farei urna zrdvertencia importante. N%G ha  sociedade de 
capilal c industria no senticio espi:cial desta denominaçao, 96 
pel,~ facto de haver um ou mais socios de industria, e outro ou 
outros socios ciipitalistas. A saciedade púde sêr em nome col- 
lectivo, ainda que algum dos soci1.s stja de industria, como 
d& claro 5 enteild&r o Cod. do Com. no Art. 318. Náo ha- 
vendo firma s x i  !I, o socio de iri:lustria é gxente ,  caixeiro, ou 
administrador. E locador de servicos, que, em vêz de  recebêr 
salario certo, tem s6 direito it iirn;l retribuicao evmtual  ; 8 
uma quota de lucros, se lucros hoiiverem. 

Regul. n .  4335 de 17  de Abril de 1869 Art. 4 n .  7", e 
ii. 5581 de 31 de Xarco de 1874 AI%. 2 3  11. 70 - Sao isentos 
do impxto  os actos, que faze~n'cessnr entre socios a indium- 
bilidade dos bens communs, salva a disposição sobre tornas ou 
reposicoes em partilhas. 

A indivisibilidade dos bens commupas : Dizèr incongruente 
por varios motivos, e substituivel ao menos pelo de-indi6i- 



sdo dos bens comml;ns-. Na0 bastaria isentar as pártzlhas 
entre aocios ? 

Salva, etc. : Referencia ao Art. 23 n. 3", sobre o qual pare- 
cem recebiveis as observações da Not. ao Art. 596 § o" supra- 
Melhór wferio-se o Regul. de 1869 aos Artigos das Sizas 
Cap. 60 lj 40. 

A Ord. n .  34 de 28 de Janeiro de 1857 bem sa-houve neste 
assuni to, reconhecendo podêr variar a soliiçao dos casos, e 
acerta ainente dwidindo o vertente assim :.- Sendo os bens 
propriedade da sociedwle, que os-adquiri0 em seti nome, riao 
se-dá transferencia de dominio, quaqdo, dissolvida a sucie- 
dade, s ~ o  p i ~ ~ t : l h i t d ~ ~  OS respectivos fundos, recebendo cada 
socio a importancia de seu capital em bens, qiie posqiiia em 
commum. (Veja-se a Not. da 2. 'Ed. ao Art. 596 9 6" supra.) 

Mal se-houve porém a Decis. n. 331 de 17 de Novembro 
de 1870, porque equiparou á torna entre herdeiros a compra 
por dois dclles em commum da parte indivisa de sua irma 
condo~ina;  e apoiando-se no Cap. 60 5 40 dou Artigos das Si- 
zas, que ao inver~o resolve sêr caso de-verdadeir3 ventia-! 
O caso deste Av. é de partiliia feita sem torna, sallindo-se de 
uma commu~ihão negali& para uma communahão po.vilivn; por 
outra, de uma communhao pro indioiso, para urna communháo 
pro divlso. O caso deste Av. é o de contracto posteriôr á par- 
tilha sem toriia, pelo qual cessou a communhão positiva sem 
havêr divzsão. 

Regul. n. 4505 de 9 de Abril de 1870 Art. 1" - Escrip- 
turas publicas e pnrticulares de d~ssolução de sociedade náo 
sso sujeitas h acllo proporcional (Regul., n .  4354 de 17 de 
Abril de 1869 Art. I".) 

O caso dz sociedades dissolvidas antes de sua partilha é 
semelhante ao de casaes indivisos antes de sua partilha por 
divorcio o11 niillidade (Art. 158 supra Consolid.), e ao dehe- 
ranças indivisas . Neste aspecto . pode-se dizêr ( Not . ao 
Art. 7423, que náo ha  sociedade sem communháo. Na0 ph- 
gao sello proporcional, nem .os contractos de dissoluçao de 
sociedades, nem os da ulteriôr partilha social. 

Decis. (na Revista-Direito-vol. 1" pag. 74) de 30 de 
Junho de 1873 - Nas dissoluç~es parciaes das sociedades 
cobra-se o sello sómente da parte, que é separada do dominio 
commum, e transferida para o socio, que se retirar. 

Art. 757. E' illicito, e reprovado, o pacto de todo o lucro 
pertencbr á um dós socios, sem que participa da pdrda (16). 

Art. 758. A sociedade dissolyese : 
5 1 .O Pela morte de qualquer dos socios (17) : 

(16) Ord, L. 4O TT. 44 5 90, Art . 288 do Cod. do Com. É 
o que se-chama-sociedade leonina. 

Diz mais o Art. 43 do cit Decr . de 19 de Deze~bro  de 
1860 :-G nulla tr socieaade, ou companua, em que se-esti- 
pular, que a totalidade dos lucrosperteilça ti um s6 dos asso- 
ciados, ou em que algum seja excluido ; e a que desonerar de 
toda,a contribuiçtio nas perdas as sommas, ou cffeitos, das en- 
tradas ae um ou. mais socios para o fundo suciai. 

(17) Cit. Ord. L. 40 T. 44 r i m ,  e 3 4 , ' ~ r t .  335 5 4." do 

ao Art. 653. 
fi' Cod. do Com. Vid. infra as o servaçaes ao Art. 764, e supra 

A sociedade riso se-dissolve pelo fallecimento da molhér de 
qualquer dos socios, ainda que os herdeiros sejao menores ; 
continúa com o viuvo; ficando reservado psia sobrepartilha 
do casal o que elle'viér B receber ds  partilha social em tempo 
proprió. 

A incapacidade civil, que sobrevem h, ualquer dos socios 
por alienaçao mental, e deolaraçáo'judicia 1 de fallencia (Cod. 
do Com-. Art. 355 n. P), esth no mesmo caso do fallecimento, 
e dissolve a sociedade. Na0 esth porém no mesmo caso a in- 
capacidade civil superveniente pelo facto do casamento da 
molh6r socia, e esta pusa  á ser representada por seu marido. 

Píistoque a sociedade se-dissolva pela morte de qualquer 
dos socios, sáo validos e obrigatorios para os herdeiros do 
socio ftillecido, e para os outros socios, os.actos e contractos 
sociaes, que se-tenha0 feito antes da noticia da morte, ainda 
que o resultado delles n&o seja vantajoso. 

« Mas em t o b  o caso (Dig. Brazil. 3 Vol. pag. 69 Not. 2) 
passa B viilva, como consocia dp marido. D 

Ou n m  percebo esta asserçm, ou ella inexacta. A aocie- 
dade riao se-dissolve pelo falkcimento da-molhér de qualquer 
dos socios, como diz a Not. supra ; mas dissolve.se pelo fal- 
lecimento do marido, ficando a moIh6r sobrevivente em.com- 

c. L. c. 30 



8 2." Pela rsnuncia de um delles, quaado a soiiedade fdr 
de tempo indeterminado (18). 

Art. 759. Nao obstante a renuncia, o socio não ficará des- 
obrigado, se a-fbz de má f6 para aproveitar a 4poca do lu- 
cro (19). 

Art. 760. Tambem não 6 admissivel a renuncia, quando 
f6r internpestiva em prejuizo da sociedade (20). 

Art. 761. Em qualquer destes dois casos de renuncia, o 
socio renunciante &ve indemnisar os prejuizos,, á que d6r 
causa ; e partilhará com os outros socios os lucros, que tivdr, 
ou a sociedade podha tbr, se elle não se-despedisst; (LI).  

Art. 76%. A sociedade por tempo determinado iiao se-póde 
renunciar, a a h  se para isso houv6r justa causa* (22). 

Art, 763. São justas causas para renúncia : 
8 1." A falta de cumprimento das estipulaçóes sociaes (23): 
8 2."- A má indole, ou condição desabrida, de qualquer 

dos socios 424)' : 
5 3." O arresto, ou a perda, da cousa, que era objecto da 

sociedade (25) : 

munhao com o socio ou socios sobreviventes. Para com ella 
continuar a sociedade, assim póde ulteriormente convencio- 
nal*, nao havendo herd3iros ; ou assim convencionar tambem 
com estes, se nao fôrem menores. 

(18) Ord. L. 4 T. 44 S 50, Art. 335 do Cod. do Com. 
(19) Cit. Ord. L. 4" T. 44 6'. 
20) Cit. Ord. L. 4". 44 5 70. 
21) Cit. Ord. L. 4"T. 44 5 7". 
22) Cit. Ord. L. 4' T. 44 5 fP, Arts. 335 § Ia, e 336, do 1 

Cod. do Com. 
(23) Ord. 'L. 4" T. 44 5 8", Art. 336 30- do Cod. do Com. 
24. Cit. Ord. L. '40 T. 44 8 80. 
25 Cit. Ord. L. 4" T. 44§ 8', Art. 336 5 10 do Cod. I1 

do Com., e Art. 35 n. 3 do cit. Decr. n. 2711 de 19 de De- 
zembro de 1860. 

$ 4." A ausencia por motivo do servi90 publico (26). 

Art. 764.  Reputa-se não escripta a clausula de a sociedade 
contiriuar com os herdeiros do socio fallecido (27). 

(26) Cit. Ord. L. 4u T. 44 $ 8'. 

(27) Cit. Ord. L. 49 T. 44 princ.-Censetur electa industria 
personm-. Tal era o rigbr do Dirsito Romano, que nao tem 
sido recebido. pelo Direitò moderno. O nosso Cod. do Com. 
Art 308 admitte, que a sociedade possa continuar com os 
herdeiros do socio fallecido. Hri mesmo sociedadks, em que 
a estipulação B, tal respeito seria inutil, pois que se-a-suben- 
tende ipelii natureza das couaas. Assim acontece-l', na  co- 
lonia parcimia (lado o Laso do A rt. 654 supra, -2", nas so- 
ciedades pnofiyntns, ou compúnhias de commercio (Art . 295 
do Cod . do Com. ) , que antes unem capitaes que individuos, 
e onde portanto a, consideracão das pessoas nada inflúe. O 
mesmo acontecer-a nas sociedades em cornmandita, cujo capi- 
tal fosse dividido em acções ; o que pelo n o & ~  Direito p80 
15 perinittido, segundo declarou o Decr. n .  1487 de 13 de 
Dezembro de 1854. 

O Sr. Reboiiças fazob~ervações á este Art.,e á sua Not., e 
conclúe deste modo : « Se o herdeiro de algum socio defunto 
4 maior, ou legitimamente emancipado, convindo aos socios 
sobreviventes uma nova sociedade, B com elle contrahida 
:ias mesmas bases da dissolpida, ou alteradas ellas conforme 
o Art. 307 do Cod. do Com.. alliando-se ao direito as cxive- 
nienciiis. De outra fórma não se- odem harmonis Ir os Arts. 
308, 334, e 335 $ 40, do Cod. !o Com., . cujas dis osic0es 
vem á ser essencialmente as mesmas da Ord. L. 8. T. 42 

rinc. e €J 4, e o Direito Roaanr, constantes das LL. 59, 
i 3  $ 8') e 65 $ 9 O ,  Dig. pro socio. n 

Por esta conclusao parece, que o Sr. Rebiuças censura a 
Kot. da 1."diç&o por ter dito, que a Ord. L. 4" T. 44  princ. 
segiiio o rigor do Direito Romano,-que este rigôr nao tem 
sido recebido pelo ' Direito moderno ;-L que o nosso Cod. do 
Com. Art. 30? admitte, yue a sociedade possa continuar 
com os herdeiros do socio fallecido. Engana-se o illustre 
censôr, como seíconheoe pslas suas proprias observaçaes. 

A disposicao do Art. 335 n .  4 O  do Cod. do Com. esth de 
accòrdo com a Ord. L.  4" T. 4, e com a L. 65 9 9" 



Art. 765. Esta clausula. só B permittida,, e terá effeito, 
quando a sociedade vgrsar sobre arremat$cáa'de rendas pu- 
blicas (28). 

'Art. 766. Póde-se por6m convencionar, que, QO-PASO deu 
fallecêir algum dos socios, a sociedade continúe m& osso- 
cios sobreviventes ("29). 

Dig. pro socio, declarando licita H convençso de continuar a 
sociedade entre os socios sobreviventes, como eatb consolidado 
no Art. 776 infra. Tambem reconhece a L. 37 Dig. prò socio, 
que os socios sobreviventes podem contractar uma nova so- 
ciedade com os herdeiros do socio fallecido, o que vai de ac- 
cardo com o Art. 307 do Cod. do Com, Mas a disposiçao do 
Art. 308 suppõe o contrario dogue est4 diupo~to na Ord. L. 4" 
T. 4A princ., e do que dizem as LL. 35 e 59 Dig. pro 
socio. Ahi prohibe-se esti d a r ,  que a sociedade continúe 
com os herdeiros do socio I? allecidò, s6 com excepçao da so- 
ciedade dos publicanos, ou para arremataçao de impostos 
(Consolid. Art. 765); entretanto que o Art. 308 do Cod. do 
Com. legisla sobre a hypothvse de continuar a sociedade 
com os herdeiros do socio falle-cido. Tal hypothese s6 póde 
sêr o effeito de uma causula do contracto social. Quando, 
por fallecimento de um dos socios, seus herdeiros canvencio- 
ntio com os sobreviventes, ha uma sociedade nova, e n%o 
uma continuaçao de sociedade. Esta clausula é hoje admittida 
por todas as legislaçóes modernas, como se-póde vêr, por 
exemplo, no Art . 1868 do Cod. Civ. Franc. ; e que ella 6 

ossivel, reconhece o Sr. Rebougas, quando diz. «E dada a 
&pothese de se-ter no contracto da sociedade convencionado, 
que, fallecendo algum dos socios, ella continuaria com seus 
herdeiros, isso mesmo s6 se-verificaria com os legi~imamente 
emancipados, &c. » O Art. 334 do Cod. do Com. nada prova, 
porque tambem é licito convencianar no contracto social, 
que cada um dos socios possa livremente cedêr B um terceiro 
a parte, que tivér na sociedade. Esse Art. quer o expresso 
consentimento dos outros socios, e tal consentimento póde 
ser anterior ou antecipado. 

(28) Ord. L. 40 T. 44 princ. Ado tou-se a unica excepçtio 
do Direi to Romano sobre as socieda i' es dos-publicanos. 

(29) Citq Ord. 3 4, Artd 335 $4"0 Cod,! do Com4 

CAPITULO XI 

Art. 'E$?. Poaem s& dadas em penhor cousas moveis, e 
immoveie ( 1 ) .  

(1) Ord. L. 4 T. 56 princ .-alguma cousa naovel, ou &s 
raiz-. A doutrina, e pratica, restringem o-penhor propria- 
mente dilo- aos objectos moveis. Quando os bens sao immoveis, 
toma o nome de-antichrese-, se o devedor cede o gôzo delles 
para compensacao dos juros do dinheiro emprestado. O pe- 
nhbr confere ao credbr um direGo veal, do mesmo modo que 
a hypotheca . 

Sempre que o objecto fôr corporeo o penhhr 6 possivel, 
ainda que o oljecto seja cousa fungive1,-mesmo quantis ,h 
dinheiro. O Art. 273 do Cod. do Com. quando diz-titulos da 
Div@a Publica, acções de companhias ou emprezas, e em geral 
quaesquer papeis de credito negociaueis em commes.cio-, deve 
sêr entendido demonstrativamente, e Mo taxativamente Todos 
os titulos de credito, quero dizer, os creditos de qualquer na- 
tureza corporeamente repisesentados pelos instrumentos, de 
onde constao, podem sêr dados em penhôr. 

Ewe mesmo Art. 273 do Cad. do Com. em sua segunda 
parte prohibe dar-se em penhor commercial  escravo^,-e outros 
semoventes, o que e3t4 revogado pelo Art. 2" $ 12 da novis- 
sima Lei hypothecaria de 24 de Setembro de 1864. 

O contracto de penhor 6 unilateral, posto que depois de feito 
possa sobrevir alguma causa de obrigaqgo para o credor 
pignoraticio. a contracto oneroso, ou antes, contracto acces- 
sorio d e  contractos onerosos. fi contracto real, porque nao fica 
perfeito senao depois de ter o devedor entregado ao credor a 
cousa dada em penhôr. Tal A o motivo da disposi@o do Art. 
274 do Cod. do Com., que exige a tradiçso real, ou symbo- 
licii, do penhar pelos mesmos modos, que na tradiçao da 
cousa vendida. O Art. 6" 6" dn novissima Lei hypothecaria 
até adzitte a tradiçtio resultanto da clausula comtituti, dia- 
pondo :-« O penhôr de escravos ertencentes ás proprieda- 
des agricolas, cel :brado com a cyiusula coir<tituli. t a m h m  
nao poder8 valêr contra credores hypothecarlos, .se ~5 titulo 
respectivo ntio fôr transcripto antes da hypotheca. n 



Como o contracto de penhor 6 unilato*al, pois que repousa na 
obrigacão inicial, em que fica o credor pignoraticio de rosti- 
tuir u C O L I S ~  recebidr~ em penhor, paga a divid:~ ; s~gue-se,  
que sua prova depende somente do instrumento, ou da cau- 
tela esciqipta, que o credor passa ao devedor para este exigir 
a restituipo. Ta1 6 o escripto assignado por quem recebe o 

enhor, de que fallao os Arts. 271 e 272 do Cod. ,do Com. 
Rada mais insensato, do  qut? exigir-se do credor pignoraticio 
apresentar prova escripta do contrãct9 de penhor. Elle n%o 
tem em ,seu podersenáo o seu instrumento crediiorio, ou prO- batorio da obrigacáo do devedor, e á esse instrumento re ere- 
se o Art. 283 do Regul. Com. n . 737. Se O devedor pigno- 
raticin, ou os rrprweutantes da sua massa fallida, não apre- 
sentão a caukla pignoraticia, a confiss8o do credor de ter o 
penhor em seu poder prova a existenci? do contrncto. Se essa 
prova nan 6 aceita, entgo 6 irremadiavel considerar de m a  
propriedade a couss dada em peiihi)r. O instrumento' parti- 
cular assipnado pelo credor pigiioraticio exigida no Art.  271 
do Cnd. do Com. nao é da essencia do contracto, é só neces. 
ssrio para prova delle ; e dahi vem, que o contracto fica 
provado pela confissao judicial d? piirte. Qutmdo o penhor 
consiste em titulo3 credityios, a tradicáo desses titulos opera- 
se pela cessão, ou endosso. de l l~s ,  como se fossem vendidos ; 
mas a cautela pignoraticia, ou a confissão do credor pigno- 
raticio, desvanece o effsito app~rente  da cessfio, oii do endosso ; 
mostrando haver uma constituicão de penhor, e nao transfe- 
rencia de propriedade. 

O penli8r póde consistir em dinheiro, como acimrt disse, e 
aasim vemos no aluguel de livros, e na  entrega de objectos 
contento, ou por amostra, para serem comprados ; por6m um 
penhôr desta .natureza não dá ao devedor credito de dominio, 
se o credor pignoraticio vem & fiillir. O credito de domiriio, 

or titulo %de penhôr, de que falla o Art. 874 n. l0 do Cod. 
ao Com., 6 o direito do devedor pignoraticio para reivindicar 
da massa fallida seu perihôr, que nella se-acha ; e bém se-vê, 
que a reivindicactto 6 impossivel, quando trata-se de dinhei- 
ro, quando trata-se em geral de cousas f11ngiveis;-quando 
trata-se de cousas, cuja identidade não póde sêr reconhecida 
entre outras da mesma especie, e qualidade. Vi3Jenia pois a 
natureza das causas o Art. 9@ do Deq. n. 2691 de 14 de No- 
vembro de 1860, quan-do determina, que os portadores ou pos.0 
siiidores de notas, bilhetes, e escriytos ao portador, passados 
pelos bancos, sejão classificados, no caso de fallencia, C O I ~  

credores de dominio por titulo de deposito, conforme as regras 
estabelecidas pelo Art. 874- do Cod. d Cùm., e conforme o 
dispôsto no Art. 1" $ 6" da Lei n. 1083 de 2.2 de Agsuto de 
1860. Na mesrsa censura incorre utn projecto apresentado 
pelo Sr. Senador Dias de Csrvelho na sesaao de 1858, con- 
vertendo creditos pignoraticios de bancos em creditos de do- 
minio, projecto judiciosamente refutado por um esclarecido 
parecer da Comrnisstío de Legisla~ão. Póde muito o Poder Le- 
gislativo, póde dar prefereiicia á uma classe de credôres ; 
mas não póde mudar a realidade das cousas, não póde consi- 
derar credôr de dominio á quem não tem dominio. 

Quanto aos estabelecimentos de emprcstimos sobre penhôres 
veja-se o Decr. n 2692 dè 14 de Novembro de 1860. 

De sêr Q contracto de penhôr accessorio, que certarnenta 
não póde existir sem o pjincipal, niEo se-segue, nem que o 
penhi3r n&o possa sêr constituido antes d a  obrigacbo princi- 
pal, nem que não possa sêr constituido depois della. No pri- 
meiro caso, se a obrígsgão principal vem B existir, o penhôr 
antecipadamenteL constituido aproveita ao credôr, e produz 
seus effeitos. No segundo caso, nada mais h a  do que caucio- 
nar  uma divida, que rimitivamente foi contrahida sem cau- E $ao, ou que foi contra ida sem caucao sutEciente. 

A novissims Lei hypnthecaria contempla iin Art. 6" a unti- 
chrm como um dos onus reaes, e quanto ao penhôr contdm uni- 
çamente a disposictío .do § 6" desse Art. sobre o penhur de es- 
cravos pertencentes Bs pfopriedades agricolas, quando cele- 
brado com a clausula conslrtuti. 8 

E nulla a alforria de escravos dados em penhôr sem con- 
sentimento dos credores pignoraticios.-Lei 8" Dig. qui cf o 
quib. manumis., e L.  27 tj 1" Dig. 

Regul. n .  4505 de 9 de Abril de 1870 Art. 1"-PágBo 
sello proporcional papeis, que contiverem promessa ou obriga- 
@o, ainda quo sob forma de garantia. (Neste ultimo sub- 
stantivo entra0 as cautelas de pmhdr. ) 

Cit. Regul. n . 4505 de 1870 Art. 10 n. 13 -Não págão 
sello proporcional obrigacoes, cautelas de penhor, e todos os 
actos relativos As administracoes das Caixas Ecommicas, 
Montes Pios, Montes de Piedade ou de Soccôrro, Sociedades 
de Socorros Mutuos ; e o capital dos mesmos estabelecimen- 
tos, creado na fórma da Lei n . 1083 de 22 de Agosto de 



Art. 768. O penhor de bens imuiovois p6de ser feito com 
a clausula de recebêir o creddr os rendimentos, ou fructos, 
ate que seja pago da divida (L). 

1860. (P6de-se vêr a legislaçrio anteriôr respectiva nos Re- 
guls., n. 4354 de 17 de Abril de 1869, n. 2713 de 26 de De- 
zembro de 1860, e n. 681 de 10 de Julho de 1850). 

Fica sendo duvidas:) (Reboups Observ. -pag. 1 15), se a 
revogac&o da 2a parte do Art . 273 do Cod . do Com., decre- 
tada na Lei hypothecaria, tem or effeito podêrem sêr com- 
prehendidos nar hypothecas dos { ens immoveis os escravos e 
os animaes ; ou se tambem darem-se em penhôr mercantil, 
como vem & sêr a consequencia immediata da derogagao da 
2 v r t e  do Art. 273 do Cod. do Com. 

&ta duvida nao tem cabimento, porque B absoluta a revo- 
gaçso da Sa parte do dr t .  273 do Cod. Com. n .  12 e ultimo 
§ do Art. lo da Lei hypothecaria, e .sem referencia á hypo- 
tbeca de escravos e animaes do 10. Na hypothecn esses se- 
moventes são accessorzos dos immoveis hypothecados, e no 
penhor são trs unicos objectos do contracto. A revogacao vai 
de aceôrdo com ò Art. 6 O  5 60 da mesma Lei hypbthecaria, 

ermittindo dar em penhôr escravos pertencentes ás proprie- 
Bades agricolas . 

Reservo para o meu projectado Commentario do Cod. do 
Com. as objecges do SF. Orlando pags. 100 e 101 k dou- 
trina expendida supra sobre a prova do penhôr, e qualidade 
do seu credito. Defenda-me or emquanto a vantajosa refu- 
t a g o  do Sr.  Annibal pags. 5 5 á 58. 

Nao se-póde mudar a realidade das cousas (disse eu 6 cima 
na 2"d .), n8o se-póde considerar creddr de dominio á uem 
nao tem dorninio ; e todavia o Art. 54 do Regiil. n.  51 8 5 de 
13 de Novembra de 1872 considerou credor de dominio o escra- 
vo por seu peculio e juros em concurso de credôres ! Qual o 
distinctivo do dinheiro desse peculio? 

A penhora, pôsto que tenha o nome de penhor judicial, n&o 
é penhor, embora se-dê tambem h este o nome de penhor con- 
vencional. A penhora é uma apprehens&o judicial dos bens do 
dsvedôr executado, qiie ao credôr nso attribue, como no pe- 
nhdr, direito de-ser pago pela cousa 2mpenhada. No concur- 
so de penhoras 8 indifferente sua prioridade. 

12) Ord. L. 40 T. 67 3 4. Eis a antichrese, que a Ord. a6 
permittia entre o foreiro. e o senhorio, e que nos mais casos 

Art. 769. E' nlilla a clausula de ficar o credor com o 
penhbr para pagamento da divida sem avaliação alguma, ou 
sendo feita a avaliação pelo mesmo credor (3). 

Art. 770. E' porém licito ajustar, que o credor possa 
vender o penhor, se a divida ngo lhe-for paga no vencimen- 
to (4). 

Arl. 771. Do mesmo modo G licita a clausula de ficar o 
credor com o penhor pelo seu justo prêco (5). 

Art. 772. No caso do Art. antecedente, vencida a divida, 
o penh6r ser4 avaliado por dois peritos, escolhidos por arnhas 
as partes, e jurainentados, applicaiido-se então ao pagamento 
pelo prêco da avaliaqãe (6). 

Art. 773. ~ d ~ o i s  do venoiinentu da divida, sendo o penhor 
de grande prêgo, e a divida pequena, ou não querendo o 

vedava como contracto usurario. Ora, nlo havendo hoje o vicio 
da usura (Art. 1" da Lei de 24 de Outubro de 1832), a disposi- 
ç&o da Ord. generalisa-se . 

3.a ED. 

Na palavra-empenho-o Dig. Port. L.  3" n.  -1196 ~0111- 
prehende o ponhdr, a antichrese ou penhor antichretico, e a 
hypotheca. E'' aceitavel, senso necessaria, estit generalisagio. 

(3) Ord. L. 4" T. 56 princ., e 9 I". 

Ngo é niillo por6m o pacto de ficar o credòr com o penhSr 
B elle vendido por um preço perto declarado no contracto, se 
a divida n&o fôr paga no tempo convencio?ado. Se o declara- 
do preço n&o for justo, á ponto do havêr lesso enorme, cabe o 
remedio da Ord. L. 40 T. 13. 

(4) Cit. Ord. L. 4" T. 78 $7". Vid. Ârt. 275 do Cd. do 
Com. 

(5) Cit. Ord. L. 40 T. 56 princ . 
16) Cit . Ord . L. 4" T . 56 princ . 



oredbr recebbr o pagamento ; o deveddr póde impedir por 
intimacão judicial a venda do penhbr, offurecendo-se logo á 
pagar (7). 

Art. 774. Se, não obstante a intimagão judicial, o credor 
Bzer vender o penhor, o Juiz reduzirá as cousas ao seu es- 
tado primitivo (8). 

Art. 775. Se for nulla a obrigacá0 principal, á que o 
penhdr serve de garantia, tambem será nullo este contracto 
accessorio (9). 

CAPITULO XII 

Art. 776. A fiany 6 legal (I), judicial (2), ou conven- 
cional (3). 

(7) 0i.d. L .  30 T . 78 5 70. O Art . 278 do Cod, do Com. 
reputa depositario remisso o credor, que não entrega icpnte- 
diatamente o ~ e a h ô r ,  quando o devedor se-offerece á remi-lo, 
pagando a divida, ou coniignando o prego em Juizo. 

(8) Cit. Ord. L. 3 T. 78 8 70. Sobre o processo da remissão 
do penhor novôro Commercial vp'a-se o Art. 281 do IteguL 
n .  737 de 25 de N o v k b r o  de 18 d 0. 

(9) Ord. L .  4" T. 48 9 1". -Accessorium corruit, subiato 
przncipali- . 

(1) Fiança legal : a que a Lei determina antes de comecar-se 
algum acto, ou antes de entrar-se na posse de algrimri ccwa ; 
como no caso da entrega dos bens do ausente (Art . 336) Ord . 
L. 1" T .  62 5 38, e ouiros semelhantes. 

3."~. 
Av. (no Addit.) de 3 de Fevereiro da 1855-0s Collectb- 

ras, Admiuistradores, Thesoureiros, e quaesquer outros empre- 
gados, responsaveis á Fazenda Publica, ou afianeados ao The- 
souro Nacional, apresentem certidões de vida de seus @adores, sob 
pena de procedêr-se ufieriormente na  forma da Lei c-ontra os 
mesmos afiancados ou responsaveis . 

Av. n.  I00 de 21 de Marco de 1855-Autorisaçao para 
fazêr extensiva ás  Provincias a providencia do Av. de 3 de 

Fevereiro ultimo á respeito da apresentacão, no principio de 
cada semsstre, da certidão de vida dos /hddres ctqs diversos 
resp3nssveis da  Fazenda Nacional. (Vid. Nots. aos Arts. 38, 
43, e 475 5 1°.) 

Av. n .  332 de 8 de Outubro de 1867-A Lei n. 1237 de 24 de 
Setembro de 1864 Art. 30 3 6" náo obriga os Thesoureiros de 
Corp:iracoes de r. &3-morta Q prestar fiança. 

Av. n .  414, de 6 de hkverpbro de 1874-As procuraqões 
3s fiaddres, rara'oukiem por ellm assignar termos de fiaiiça, 

devem dar podêres esyeciaes á obrigal-os como fiadores, e 
prinripi.es pagadores, da todo e qualquer alcance, com os 
juros, multas, e custns , em que os Collectores, e seus agen- 
tes, furem condemnados. (Vid. Not. ao Art. 470) 

(2) Fiança judicial : :b ordenada pelo Juiz, ou de seu officio, 
ou A requerimento de parte ; coino no caso da Ord. L.  3" 
T. 31, L. 4" T. 5" princ., e varios outros. 

3.' ED. 

Regul. u. 4505 de 9 de Abril de 1870 Art. lo-Termos 
de fiaiica prestada em Juizo, ou em Reparticão Publica, p9.- 
gao sello proporcional. 

(3) Fiança convencional : a dos c ~ n t ~ a c t o s ,  sobre que legisla 
a Ord. L. 4" T. 59. 

Questoes derivadas de fiancas convencionaes sso da com- 
petencia do Poder Judicial, salvo se forem relativas 6 con- 
trsetos c-ebrados com a administracão da Faze~idii, que 
tenhso por objecto quaesquer rendas ; e obras, ou servisos 
publicas, 9. cargo da mesma adminmtração-Decr. n.  2343 
de 29 de Janeiro de 1859 Art. 1" 3 2 O .  

O Cod. Crim . no Art. 149 pune o Empregado Publico, que 
dá por fiadbr seu subalterno. 

3.' ED. 

Cit. Regul. n .  4505 de 1870 Art. l0 -Eecripturris pu- 
blicas, e escriptos particulares, de fiança; cartas de credilo, e 
abono ; pAg&o sello proporcional. 

Fzança B caução, é garantza, mas a caução póde n%o sêr 
fiança (caução /ideipssoria), porque póde sêr caução pignora- 
tkia, caução hypothecaria, cauçao juratowa; a garantia ppde nfio 
sêr fiança, porque póde sêr endosso de credito, que B cessao ga-  
rantida, visto que o cedente endossante responde pelo paga- 
mento do credito cedido ao cesstonario endossa tario. 

Avgl nao 6 fi&nça (Cod. do Com. Art. 397), pôsto que n 
fiança possa dar-se por motivos semelhantes aos do aval. 



Art. 777.  Nas Bançds legaes, e nas judiciaes, o fiador, 
al6m de tPr a livre administra~ão de seus bens, deve possuir 
bens de raiz livres, e desembargados, na mesma Comarca, 
ou no Termo, onde se-'obriga (4). 

Art. 778. São fiadores legaes, e solidarios, dos arrema- 
tantes de rendas publicas, os socios presentes e futuros das 
arrematapes, e os que nellas tiverem interesse, ainda que 
não assignem os contractos (5). 

Art. 779. Nestas fiangas as testemunhas de abonacão sup- 

yrem as faltas dos fiadores (6). 

(4) Ord. L. 1 9 .  62 5 38, Cod. do Proc. Crim. Art. 107, 
Lei 11. 26 1 de 3 de Dezembro de 1841 Art. 46, Regul. li. 120 
de 31 Janeiro de 1842 Art. 303. A posae de bens de raiz 
sufficientes mostra-se ordinariamente por conhecirnentw ou 
certidões da decima urbana, e nos outros casos pela exhi- 
b igo dos titulos de propriedade. A prova de se-acharem 
livres e desembargados os bens faz-se por certidoes negativas 
do registro das hypothecaa . 

Pelo facto da , juiiccso de taes certidões negativas não se- 
segue, que a franca fique convertida em hypotheca. Para 
que os bens do fiadôr se-reputem hypothecados, é necessario, 
que ello tenha expressamente convencionado a hypotheda, e 
por escriptura publica, em conformidede do Art. 4' 5 6" da 
novissima Lei hypotliecaia. « Na0 só o fiadôr (palavrb do 
Art. 20 $O 7 dessa Lei) por6m tambem qualquer terceiro, póde 
hypothecar seus bens pela obrigagio alheia. a 

Sobre as fiancas criminaes temos as alteracoes da Lci da 
Ref. Jud. n. 2033 de 20 de Setembro de 1871 Art. 14, e seu 
Regiil. n. 4824 de 22 de Novembro de 1871 Arte. 30 (r 37, 

(5) Lei de 22 de Dezembro de 1761 T 2. $j 31. 
(6) Alv. de 2 de Junho de 1774 5 14. Assim se-tem en- 

tendido, e praticado, posto que o citado Alv. trata da  arremp 
tacáo. de commendas, ,vagas, quando os arrematantes n8o 
tinhso fiaddr. As fiancns judiciaes são sempro prestadas o 

Art. 780. A respeito da fianca prestada por homem casado 
sem outorga da molhhr guavdar-se-ha o disp&to nos Arts. 131, 
932, e 133 (7) .  

Art. 781. As molhhres não podem ser fiadoras, nem 

tomar sobre si obrigaçbes alheias (8). 
Art. 783. Quando venhão á contrahir taes fianças, e res- 

ponsabilidades por fiictos alheios, concede-se-lhes o bone- 
r£& de deoneragi?~, para que não sejão prejudicadas (9): 

assignadas com duas testemunhas abonatorias, e a abonaçao 
vem & sêr rdforço de fiança. Nas que se-prestão judicialmente 
(diz o Art, 258 do Cod. Com.) as testemunhas de abonacao 
%c&o todas solidariamente obrigadas na falta do fiaddr prin- 
cipal. E por duas testernunhds que subsidiariarnenle se-obriguem, 
diz a Art. 102.de Cod. do Proc. Crim. 

(7) Regim. da Fazenda de 17 de Outubro de 1516 Oap. 170, 
e Ord. L. 4"T 60. 

(8) Ord. L. 40 T 61 priric. 
Na generalidade das palavras -nem tomar sobre si obri- 

gnçõe~ alheias-comprehendem-se por certo as hypothecas, e 
penhôrea por obrigações alheias. 

Não se-comprehendem endossos de letras, e de outros pa- 
peis endossaveis, quando fofem cessões . Assim observo, por- 
qu .vulgarmente usa-se da palavra-endosso-parti designar - R anca-. 

(9) Ord. L. 4 T. 61 princ., e 5 10. .Para acabar com a 
celebre denominação de-beneficio do Velleano-, yroponho a 

ue se-acha no -Art.,  que A bem intelligivel, e 1mita.a dos 
Xrts. 259 e 262 do Cod. do Cohi. Tal beneficio 86 aproveita 
(Ls molhérea solteiras, e nLo ás casadas, quando prestarem 
fiancas com seus maridos. Vid. Qrd L. 4" T. 60. 

ED. 

« A Ord . L. 4" T. 60 (Rebouças Observ. pag. 116) n&o 
prova o asserto da Nota, nem mesmo a contrarzo sehsu, di- 
zendo, etc. 

Tanto prova, .que nrto Ihefoi possivel demonstrar sua ne- 
gativa, snmmariando apenas conclueaes incontroversas. Se 
a fiança prestada pelo marido sem outorga de sua molh6r n8o 



Art. 783. Náo gozão as molhhres deste beneficio : 
8 1 .* Quando afianparm promessas de dote .para casa- 

mento- (10) : 
5 2." Qiiando enganarem o credbr, fingindo-se homenscom 

trajos disf~rqados, ou inculcando-se. herdeiras do devedor (11) : 
tj 3." Q~lindo forem herzieiras de 'BiUreg, e renovam1 em 

si a ,  obrigiqáo do seu anjecessor (12) : 
4.' Quando se-obrigarem á p& á sous fiadores o r n e  

estes p ~ g i r ã o  por ellas (13) : 
5 5." Quandb t'dreni herdeiras, no lodo, ou em pane, 

daqueh, á quem afianprão (14) 
tj 6." Quando recebêrem do devedbr afiancado a quantia. 

ou o objecto, da fiany (15) : 
5 7 .O Quando f o r m  commerc/antes (16). 
Art. 784. Nestes casos, em que as molhhres não-gozão do 

bene/icio de exmeraçáo, podem usar do 8enell;cio de restilui- 
ção, se forem menores ao tempo da respousabilldade (17). 

Art. 785. O dcne&& de ezoneraF<Eo concedido ás mo%& 
res não póde ser por ellas renunciado, salvo quando se-obri- 

obriga a meaçso della, obriga por certo no cftso contrario de 
têr havido outorga ; e, assim obrigand~, n&o póde a molh6r 
invocar o beneficio ds Velleano. 

(10) Cit. Ord. L. 4" 'i'. 61 $2. 
( l i )  Ord. L. 4" T. 61 $ 3.. 
(12) Cit.'Ord. L. 4" T. 61 5 4". 
(13) Cit. Ord. L. 4". T. 61 9.4". 
(14) Cit. Ord. L. 4 T. 61 § '5". 
(15 Cit. Ord. 'L. 40. T. 61 5 6'. 
(161 Aos. de 2 de Dezembro de 1791, Art. 27.do Cod. do 

Com. ira fin., Regul. n. 737 de 25 de Novembro de 1850 
Art. 593. 

(17) Ord. L. 4". T. 61 $ 7". 
(18),Cit; Ord. L. 4 .T.  61 $ 9*, e T.q 102 $ 3". 

garern como Tutoras ou Curadoras de'seus filhos, ou netos, 
em conformidade do Art. 247 (18). (Art. 390 5 2. )  ' 

Art. 786. Nao.podem ser fiadores os Thesoureiros, Rece- 
bedores, e Cólloctdres, da Fazenda Publica : e serfio nullas as 
escripturas de fiança, que assig~arem (19). 

Art. 777. Não p d e m  ser fiadbres das rendas publicas os 
devedores da mesma Faenda,  e todos os que se-acharem 
pára com ella constituidos em obrigação pecuniaria (20). 

Art. 788. O fiador não pódo sêr demandado antes do de- 
veddr principal, e de excutidos os beris deste, o que tambem 
pracede nas execucóes fiscaes (21). 

Art. 789.-Cessa este denefio de ordem, ou excussdo (24): 
8 I." So o fiador expressamente o-renuncia (23) 
5 . % O  Se, posto que não o-renunciasse expressamente, 

obrigw-se como principal pagadiir (24) : 

(19) Regim. de 17 de Outubro de 1516 Cap. 196. Porque 
(se diz)' ernq uanto assim f h m  nossos officiaes, sempre seus 
bens queremos, Que nos-sejao obrigados. 

3.' En. 
« Das palavras, ue exhibe a Nota (Rebouças Observ. 

pag. 18), o que cunc ue 6 a sançc&o de uma hypolhecalegal. )) 9 
Tacs palavras exhibi para vêr-se a razao do prohibido no 

texto. Por cansa ds  hypotheca legal da Fazenda Publica nos 
bens de seus Thesoureiros, etc., prohibio-se-lhes sêrem fiadòres. 

.A prohibipio estk nestas palavras:-nem sejão @adBres de 
nmhurnus pessbas, etc. )) 

Sobre as fianças concernentes tí bypotheca legal dos res- 
ponsaveis para com a Fnz?nda Publica, veja-se a legisla- 
citada ao Art. 1272 $ I? infra. 

(20) Dttcr . de 3 de Agosto de 1790. 
(21) Ord. L. 4" T. 59 princ., e T. 61 5 8". Quanto ás execu- 

çues fiscaes-Ord. L. 20T. 52. (j 4". 
(22) Tambem se-lhe-d8 o nome de beneficio ou excepção de 

d~cussão. 
(23) Cit. Ord. L. 4"T. 5952". 
(24) Ord. L. 40 T: 59 § 30. 



(I 3.' Se, tendo negado a qualidade de Radbr, fbr delh 
convenciao (25) : 

g 4.' Se se-provar, que o devedbr nada tem, por onde 
satisfaça (26) : 

g 5,' Se o devedor estivbr ausente do Termo de seu domi- 
cilio (27) : 

8 6.' Nas fiangas comnierciaes (28) : 
fj 7. ' Nas fiangas de rendas publicas (39). 
Art. 790. No caso do 5 5" do Art. antecedente o fiador 

poderá requerêr a concessão. de um prazo razoavel para faz& 
citar ao devedor, e trazblo á Juizo (30). 

(25) Ord. L. 4 T. 59 5 1". 
(26) Cit .- Ord. L. 4" T. 69 princ. 
(27) Cit. Ord. L. 4" T. 59 princ. 
(28) Não se-póde autorisar esta dlsposicão com o Art. 258 

do Cod. do Com., porque a palavra-solidaria-ahi empre- 
ada indica a obrigaçao da pa ar.0 total da divida;quando 

f a  mais de um fiadôr ; mas o xrt .  261 suppóe, que o fiadôr 
póde sêr executado de preferencia ao devedôr originario. 

Veja-se o Art, 591 do Regul. Com. n. 737. 

3 . 9 ~ .  

Attendereino Comment. do Cod. do Com. ao trabalho tran- 
scripto no Direito Rev. de 1874 pag. 169 sob este quesito :-Os 
fiadores commerciaes gozso do beneficio de ordem ?- 

(29) Assim se-tem entebdido a Lei de 22 de Dezembro de 
1761 T. 2" § 31, depois que o Decr. do 10 de Setembro de 
1779 tarnnu t i  admittir as fianças, Antes n&o era assim, como 
vê-se no Regim. de 1516 Caps. 112, e 173. 

Contesta o Sr. Rebouças (Observapes B, este Art. $ 7") a 
intelligencia, que se-tem dado t i  Lei de 22 de Dezembro de 
1761 tj 31. N%o 'ustifiquei t6l intelligencia, 
quei. Este privi i' e&o da Fazenda Nacional, 
tantos exem los, abona-se com as Instr. de 
1821 Art. I[ e com o Man. do Proc. do9 Feitos 
guintes. 

(30) Ord. L. 4" T. 59 princ. 

Art. 791. Sendo dois, ou mais, os fiaddres, não poderá0 
allegar o b e n e f i o  de diaisao ; e cada um delles fica Zn soli-e 
clzcm obrigado, e sujeito á sêr demandado por toda a divi- 
da (31). (Art. 390 5 4.') 

Art. 792. Podem porém os co-fiadbrea prevenir no con- 
tracto a parte, pela qual fica obrigado cada um delles (32) .  

Art. 793. Nas fiangs judiciaes o credor póde executar o 
fiador pela mesma sentenga, que obtivér contra o deve- 
d6r (33). 

Art. 794. O fiador judicial goza do mesmo beneficia, que 
pelo Art. 788 B concedido aos fiadares dos contractos (34). 

(31' Ord. L. 4" T. 59 $4, (Art. 258 do Cod. do Com., 
Regul. n. 737 de 25 de Novembro de 1850 Art. 592). 

3.' ED. 

As obrigaçoes i n  soldum s5o as obrigações solidarias, isto é 
aquellas, em que dois, ou mais, co-deueddres estao obrigados á 
pagar a divida por inteiro B escolha do credor. Deaeddres sol& 
darios ~ $ 0  esses co-deveabres, ou devedôres principaes, ou co- 
fiaddres, como no caso do nosso Art. 791. CredBres sol/ darios s&o 
dois, ou mais, credôres de uma s6 divida, com direito cada um 
de cobral-a por inteiro. D'ahi o substantivo generico-solida- 
ricdade-, que distingue-se em-solidariedade passiva-, de- 
signando a dos co-devedbres; e-solidariedade actzva-, desig- 
nando a dos concreddres. 

Aos co-obrigados solidariamente dá-se o nome de-co-rdos 
debendi- . 

O Art. 806 h f r a  contem um caso de obrigação solidaria 
constituida pela Lei. 

(32) Cit. Ord. L. 4 T. 59 5 4'. 
(33) Ord. L. 3' T. 92, e T. 86 €J 3'. 
Nisto o fiadôr judicial Be-didtingue do fiadôr do contracto,. 

visto que este n8o póde sêr executado pela sentenca proferida 
contra o principal devedôr, porbm deve sêr préviamente ou- 
xido e condemnado. 
(34) Cit. Ord. L. 30 T. 92, e T. 86 $ &-não Ihe-achando 

d elle logo bens-. 



Art. 795. Estando auaente o deveddr, se o fiaddr mostrar 
bens desembargados, e suficientes para o pagamento, nesses 
beng correrá a execução, e ficar8 livre o fiadbr (35). 

Art. 796. Pagando o fiadbr, .fica subrogado no direito e 
acção do credor para hav6r do devedbr a quantia paga com 
todas as perdas e interesses (36). 

Art. 797. Todas as vezes que a obrigacão principal fbr 
nulla, será tambem nulla a obrigacão accessoria do fiad6r (37). 

TITULO I11 

DO DAMNO, E ESBULHO 

Art. 798. Todo o delinquente está obrigado á satisfazer o 
damno, que causdr com o delicto (1). 

(35) Cit. Ord. L. 3 T. 92. 
(36) Cit. Ord. L. 3" T. 92 Zn fin, Não diz a nossa Lei positi- 

vamente, que a cedencia se-opéra ipso jure, porém na  pratica 
nunca a cedencia eapressrx é exigida-Art. 260 do Cod. do 
Com. 

Esta cedsncics virtual por disposiçáo da Lei chama-se-bsne- 
@o de subrogação- . 

(37) Ord. L. 4" T. 48 5 10, T. 50 $2', e T. 67 5 P. Coin- 
cide com as disposicaes dos Arts. supra 392 e 775. 

(1). Cod. Crim. Art, 21. Este Titulo corresponde, com o 
ouco que temos, á arte'dos direitos pessoaes, que nascem t! 80s delictor e puasi-de &os. 

g A AR (disposiçbes aqui consolidadas sobre o d a m o  provão, 
ue não soubemos entender o 5 18 Art. 179 da Const. do 

!mperio, quando manda organisar quanto antes (note-se bem) 
-um Codago Civil, e Criminal-. Organisar, como organisamos 
em 1830, um Codigo Criminal, sem termos ainda um Codigo 

Art. 799. A indemnisa@o em todos os casps será pedida 
por acção c i ~ i l .  Não se-poderá mais questionar sobre a exis- 
tencia do facto, e sobre quem seja seu autbr,. quando estas 
questões se-achem decididas no crime (E). (Art. 869) 

Civil, foi um erro, foi uma trangressão do sabio pensamento 
da Legislacáo Fundamental ; e continuamos & errar, preten- 
dendo agora fazer um Codigo Civil separado, coma legisla- 
ção diversa da do Codigo Criminal. As disposicoes criniinaes 
são a sancqão inseparavel das disposicoes, civis, e tal foi o es- 
pirito do nosso legisladôr constitwional, mandando organi- 
sar um-Codigo Civil e Criminal-. Na0 ser& possivel corrigir 
este erro, reunindo em um s6 Codigo, e na mais completa 
harmonia, o que sem idéa de unidade se tem feito, e preten- 
de-se fazêr, em dois Codigos diversos ? Sem a correcçao d'este 
erro o Codigo Civil nrio poder& seguir o methodo indicado em 
nossa Tabella-de ccnstituendo-, onde em sua comprehens&o 
os direitos s&o absolzclos e relativos. 

('2) Lei de 3 de Dezembro de 1841 Art. 68, que revogou o 
Art.  31 do Cod. Crim., e o 5 50 do Art. 269 doCod do 
Proc. A materia portanto do Cap . d" Part . la T . 1" do Cod. 
Crirn. sobre a satisfar,ao do damno causado pelo delicto pas- 
sou para seu logar proprio, qFe é a legislaçao civil. Estava 
no Cod . Pen . , porque o Juizo Criminal tomava então conhe- 
cimento da indemniaacao. Hoje não é mais reciso declarar 
nas peticoes de ueixa o valôr do damno so d rido, conforme 
ordenava o .Art. 79 5 2. do Cod. de Proc. Estão igualmente 
revogados o Art. 32 do Cod. Crim., e Art.  226 do Cod. do 
Proc. ; posto que a Circ. n .  183 de 18 de Outubro de 1854 
tenha decidido por modo diverso. Como é ue a reduccão da 
sat isfa~ão do damno h prisíio p6de sêr o e k eito de uma sen- 
tenca civil :2 Se não é effeito da sentença civil, tambem não 
é da sentença criminal? que nada julga sobre a indemnisacrio. 
Como é que o Juiz criminal faz uma execução criminal sem 
sentenp ? Como se-póde convertêr unia questao civil em cri- 
minal do mesmo processo, principiando esse processo no Juizo 
civil, e acabando no Juizo criminal? Se a indemnisação do 
damno proveniente do crime é hoje uramente civil, cahe na 
disposigão h~imanitaria da Lei de 2 h' de Junho de 1774 Ij 19, 
e A3s. de 18 de Agosto do mesmo anno. 



Art. 800. A indemnisagãio será sempre a mais completa, 
que f8r possivel ; em caso de duvida, será á favor do offen- 
dido (3). 

Art. 801: Para este fim o mal, que resultar á pessoa, e 
aos bens, do offendido, será avaliado por arbilros, em todas 
as suas partes, e conseqiiencias (4). 

Art. 802. No caso de restituiqão, far-se-ha esta da propria 
cousa, com indemnisã~áo dos deterioramentos; e, na fdta 
della, do seu equivalente (5). 

Art. 803. Se a propria cousa estiver em poder de ter- 
ceiro, será este obrigado á enlregzl-a, havendo a indemni- 
saqão pelos bens do delinquente (6). i 

t Art. 804. Para se-restituir o equivalente, 'quando não 
existir a propria cousa, será esta avaliada pelo seu preqo or- 

I 

dinãrio, e pelo de affeiqão, comtanto que este não exckda a 
somma daquelle (7), 

Art. 803. Na satisfaqão se-coinprehenderáõ , não s6 os 
juros ordinarios do valor do danino causado dêsde o niomento 
do crime, como tambem os juros compostos (8). 

3 Cod. Crim. Art. 22. 
4 Cod. Crim. Art. 22, Cod. do Proc. Crim. Arts. 290, I I 

e 338., 
3.a ED. 

O mal d pessoa, e srus bens, ou quaesquer delictos, avaliado 
em todas as suas partes. e conseqiiencias, fora reductivel sem 
inconveniente ao què chama-se presta@io de-pErdas e dum- 
nos,-pêrdas e interesses,-lucros cersantes e darnnos emergentes ; 
e que vem h ser, o que effectivamente perdeu-se, e o que 
se-deixou de ganhar. Estas expressaes entretanto 6 de uso ap- 
plicarem-se unicamente hs faltas dos devedores por obrigações 
n8o derivadas de delictos puniveis pelas leis criminaes. 

(5) Cod. Crim. Art. 23. 
Cod. Crim. Art. 24. 
Cod. Crim . Art . 25. 
Cod. Crim. Art . 26. 

Art. 806. Quando o crime fdr commettido por mais de 
um delinqiiei\te, a satisfa$io será á custa do todos ; ficando, 
porém, cada uin delles solidariail!ente obrigado (9). 

Art. 807. Será obrigado á satisfaqão, posto que não seja 
delinquente, o que gratuitamente t i d r  participado dos pro- 
ductos do crime até a concurrente quanlia (10). 

Art. 805. Serão igualmente obrigados á satisfacão do 
damno, posto que n$o possão ser punidos (11) : 

tj I." Os menores de quatdrze annos (I 2)  : 

(9) Cod. Crim. Art. 27. Vid. Not. ao Art. 781 supra. 
(10) Cod Cririi. -41% 28 5 2: Vid. Art. 749 supra, 
Quanto 6 satisfacáo do damno, tambem é obrigglo, posto 

que não seja delinquente, o senhor pelo escravo-Coci. Crim, 
Art. 28 § 1". Confere como a Ord. L. 5" T. 86 lj 3, que 
impunha ao senhor a obrigacao de pagar o damno, ou de dar 
o eyxavo bnra pelo prêco da venda sêr pago o dainno. 

E applicavel esta disposiçsu ao estado-lzvrc-L. 9"ig. de 
statulib. Vid. Not. ao Art. 42. 

Qiiando n8o for possivel a venda do escravo em razão da 
pena corporal, que tenha de cumprir ; está claro, que o senhor 
do escravo a nenhuma indemnisiicso fica obr ipdo.  

E~cravos,  que cumprem sentonca, fic8o ainda escravos ? 
A solup,o affimativa parece-me evidente. 

3.' ED. 

Av. n.  13 de 12  de Janeiro de 1854-0 seiihôr do escravo 
é responsavel pela pena pecuniaria (não B sntisfac8o de damno), 
em que este incorrêr, até onde chegar seu valor. Se recusar 
pagal-a, deve sêr penhorado e arrematado o escravo para 
satisfacão della. A prisao do Art. 135 do Regul. de 22 de 
Junho de 1836, substitutiva da referida pena, é só applicavel 
aos indigentes sem meios alguns de pagar; sendo que :lquelle, 
que possúe um escravo, que valêr mais do que a multa, n8o 
esth em taes circumstancias. 

(11) Cod. Crim . Art. 11. 
(12). Cod. Crim. Art. 10 5 10. 



4 9.' Os loucos de todo o genero (13) : 
8 5." Os que commettbrem crimes. violentados por força, 

ou medo, irresistiveis (14) : 
8 4." Os que commettêrem crimes casualmente no exer- 

cicio de qualquer acto licito, praticado com attenção ordi- 
naria (15). 

Art . 809. A' indemnisacão do damno causado pelos loucos 
estão igualmente sujeitos seus respectivos Curaddres no caso 
do Art. 320 (16). 

Art. 81 0. A obrigação de satisfazêr o damno passa aos 
herdeiros dos deliriquentes ale o valdr dos bens herdados, e 
o direito de havor a satisfacão passa aos herdeiros do offen- 
dido (li). 

Art. 81 1. Aos que pacificamente possuirem alguma cousa 
concede-se o remedio do interdicto recuperatorio, se-fdrem 
injustaments osbulhados, para que de prompto sejão resti- 
tuidos á sua poso (18). 

(13) Cod. Crim. Art. 10 €J 2". 

I 14) Cad. Crim. Art. 10 tj 30. 
15) Cod. Crim . Art. 10 5 4.. 

(16) Ord. L. 4" T. 103 rinc. 
(17) Cod. Crim. Art. 2!f. Vid. Not. ao Art. 1272 €J 4.. 

3.' ED. 

Cod. Crim. Art. 66---O perdao, ou a minorapio, das penas 
elo Poder Moderador nao exime o réo da indemnisaçso do 

gamno. 
O perdgo do offendido, posto que n8o exima o réo das penas 

(Cod. Crím . Art. 67), exime da indemnisacso do damno: 
(18) Ord. L. 3" T. 78 kj 30, L. 4" T. 58 princ. A posse, que 

se-protege com os interdictos possessorios, nem A a posse---mo- 
(dw adquirendi-, principio do do inio, tanto na occup~ção 
das cousas sem senhor---res nulbius-, como na Iradição feita 
pelo proprietario ; nem 6 a posse, um dos elementos da pres- 

Art. 813. Concede-se mesmo, que o possuidbr esbulhado 
possa desforçar-se, e recuperar por autoridade propria sua 
posse, comtanto que o-fap logo (I 9). 

cripçao adquiaitiva-wwpio- . Os interdictos pssessorios 
deriva0 de obrigaçues ux dslicto, pertencem iL classe dos 
direitos pessoas, e nso podem sêr intentados contra todo o 
possuidor; posto que pJr Direito Canonico se-introduzisse o 
contrario, sxbvertendo-se os verdadeiros principias, que domi- 
n8o esta materia. 

3.' ED. 

Vid. Arts. 151 e 1143. 
Decr. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 7". &-Para 

liquidação do reço das beus sujeitos ao imposto de transmisstlo 
be pro rieda e, o valor da posse ser8 de metade do valor da 
proprie B ade. 

1 
'-Aos que pacificamente possuirem alguma cousa-, ou a 

osse seja de um s6 possuidor ; ou seja-compoasesoão, -isto 8, de dois ou mais comporruidhu. 
(19) Ord. L. 40 T. 58 g2": A Ord, L. 30 T. 78 rj  5.6 ap- 

plicada pelos Praxistas aos interdictos-relhendQ possessionu. 
A Ord. nao falla em posse, diz-o end& na pessoa-tomar 
Mas cousas-. Estes factos da0 hoje if ogar aos termos de seyu- 
rança , de que tratao as Leis do Processo Criliinal, 

a A Ord. L. 3". 78'5 5. Rebouças Observ. 4 este Art . ) 'I autorisa as manutençóes, pon ,,-se ao abrigo tutelar da Auto- 
ridade judicial o que se-temêr de outro, que queira sem razlio 
occupar e tomar suas cousas. Mesmo quanto ao temêr alguem 
de outro, que o-queira offendêr na pes&a, nao 6 hoje que tem 
logar- os têrmos de seguranca, de que trstão 8s Leis do pro- 
cesso criminal ; porquanto em todos os tempos tiverso logar 
os termos de cauçao, ou de segurança, e bem viver, etc. 
Vendo-se nao menos bem, que uma a6 das causas, de ue trata \ a cit. Ord., a respectiva Bs offensas ir pessoa, A que á logar 
hoje, como em todos os tem os, aos têrmos de segurança ; 
continuando a outra causa pert-ncêr ás justiqas civis; 
scálicet, a de temêr alguem de outros, que lhe-queirao sem 
razão ocwpar e tomar suas cousas. n 

Pode-se conced8r, que a Ord. citada refere-se irs manuten- 
çõea de posse na parte, em que falla da occupaç~o de cousas, 
não obstante a intelligencia que lhe-dir Corr. Tell. Doutr. 
das Acc. 192 Not. O que por6m nfio sepode concedêr A, 



Art. 8 13. O espaço de tempo, ein que o desforço immediato 
poderia ter logar, deixa-se ao arbitrio do Juiz, segundo as cir- 
cumslancias (20). 

Art. 814. Tendo sido comuiettido o esbulho á menos de 
amo e dia, compete ao esbulhado a ac@o de forçu rzova, que 
será sunlmaria ("21). 

que os têrmos de degurança (da legislaçao antiga ou moder- 
na) nao possão tambem ter por causa o temor de esbulho, ou 
oçcupacao de cousas. O Aft. 12 3,30 do Cod. do Proc. Crim. 
diz em geral-legalmente suspeitos da pratenqão de com- 
mettêr algum crime---. O Art. 112 do Regal. n. 120 de 31 
de Janeiro de 1842 diz com a mesma generalidade-justa ra- 
zão para temêr que outra pessoa tenta um crime -. Quem n8o 
sabe, que os crimes commettem-se contra a pessoa, e contra 
a propriedade 3 

Contra a propriedade a violencia tem o nome de esbulho 
até o crime de roubo. Contra a pessoa tem o nome de 
aggressão. 

(20) Cit. Ord. L. 4" T. 58 5 2". Attende-se 4s circumstan- 
cias do. factq es olirrtivo, e subretiido & distancia da reiden- 
cia das Aiitori f ades : mas tem cessado, com a uova orderp 
golitica, a distincçm do espolio feito por Fidalgo, Cavalleiro, 
ou pessoas poderosas. 

3.' ED. 

Moderamen inculpatte tutelce-chama-se a proporçao, em 
que a defeza deve correspondêr ao ataque, de modo que o 
aggredido ou esbulhado não vá al6m do que, segundo as cir- 
ciimstancias, exigem a defeza da nossa pessda ou propriedade 
-Cod. Crim. Art. 14 sobre os crzmes justi 

Ofensas chamei no Esboço do Cod. Civ. rts. 842 e 843 aos 
actos zll~citos entre as  delictos e as faltas. 

R"""'". 
(21) Ord. L. 2" T. lu 3 2, L. 3 T. 30 2". e T. 48 perto- 

tum. Sob o influxo do Direito Canonico a Ord. L. 20 T , 1" 
8 2" diz-em qualquer cousa, assim movel, coma de raiz- ; 
mas o csbulho das cousas moveis 6 furto, que dt5 logar & acçao 
criminal do Art. 257 do Cod. Pen. 

Art. $15. Se o esbulhadh t idr  algum direi10 sobre a 
cousa, perde-10-ha em proveito do esbulhado (22). 

Art. 816. Se não tiver direito, pagará ao esbulhado outro 
tanto, quanto a cousa <al&, alhm da indemnisação das perdas 
e damnos (23). 

Art. 817. Não se-admitte nas acçóes de forca a defeza 
fundada em dominio, ou em outro qualquer direito, que se- 
allegue ter sobre a cousa esbulhada (24). 

Depois. de passado o anno e dia, a E ~ A O  b. de-força ve- 
lha-, e seu curso 6 ordinario. 

3." ED. 

Vid. Not. ao Art. 151 sobre a acção de força nova, que 
rotege a posse da viilva cabeça de casal, e & que Suzano 

8od. Orphan. pag. 30 Not. 20 neste caso attribue dura$o 
perpetua. 

(22) Ord. L. 4O T. 58 princ. Não esth em uso semdhante 
pena, nem o procedimento de que trata o Art. 819, que B. 
este se-refere . 

(23) Ci t. Ord. L. 40 T. 58 princ. Costuma-se demandar 
someute a restiiuiçao da cousa, com indemnisaçao de perdas 
e damnos. 

(24) Ord. L. 3" T. 40 § 20, T. 78 5 3, e L. 4" T. 58 princ. 
Os interdictos possessorios sao myito protegidos. Delles se- 
conhece em fbrias-Ord. L. 3" T. 18 § 11, e Decr . n . 1285 
de 30 de Novembro de 1853 Art. 3" 5 5". O Juiz póde faz& 
perguntas (o que se nao usa em qnalquer estado da Ctiiisa- 
Ord. L. 30 T. 3'2 princ. d ao se-admitte reconvençao, ar8 

oe nao se'a impedida a restituiç&o da cousa esbulhnda-8rd. 1. 3" T. 43 4". 0 Desembargo do Paço expedia tarnbem 
Cartas para mant8r em posse, e restitutorias da posse em 
favor dos esbulhadou (Ocd. L. l0 T. 3" 9 60, e L. 30 T. 85 

16) , o que cessou pelo Art. 7" da Loi de 22 de Setembro 
!e 18%. 



Art. 818. Todavia, niío se-deve julgar a posse em favbr 
daqueile, 1 quem se-mostra evidentemente a i o  perteno4r a 
propriedade (25). 

Art. 819. Cessa a pena do Art. 815, s e o  esbulho con- 
sistir na occupagão de cousa -vaga, que não fcsse corporal- 
mente possuida por outrem; e,  em tal caso, o esbulhad8r 
p6de provar sumniariamente seu dominio em quatro dias pe- 
remptorios (26). 

(25) Ass. de 16 de ~èvereiro de 1786 2@ quesito. Eis uma 
interpretaçao luminosa, para ntio seguir-se (como diz o Ass.) 
um absurdo visivel. 

3.' ED. 
Nso se-perde o dominio pelo roubo---Prov. de 26 de Março 

de 1720. Vid. Not. ao Art. 884. 
(26) Ord. L. 4" T. 58 10, que 4 este esbulho chama- 

unsi força- ; e ao eubulho, em que tem logar a ena d9 Art. a 81~.-~wça verdadeira--. Supprimo a outra eterminaçfho 
deste (i sobre a restituiç&o da osse, nao obstante a prova em 

P B contrariu sobre a ro rieda e ;. porque. repugna com a sa 
doutrina do Ass. de 6 e Fevereiro de 1786, que tenho apro- 
veitado. 

O yr. Rebouças, nas Observacões 4 este Art . , entende, que 
ntio devêra sêr ~upprirnida a dcterminacso da Ord. L. 4" 
T. 5'4 fj 1. Sobre a restituiçao da posse 9. despeito da prova do 
dominio ; e sua argumentaçao se-reduz h necessidade de uma 
acçao ordinaria, para que o dominio seja amplamente discu- 
tido ; e selpossa alcançar a notoria evidencia, ae que fulla o 
Ass. de 16 de Fevereiro de l"i6. 

Ta1 censura n&o A contra 1168, B s6 contra o citado Assento, 
que reputou possivel a notoria evidencia do dominio nos Zn- 
twdtctos restitutorbs, que nao stio accões ordinarias. Rejeite- 
se, ou não, o Assento. Rejeitado, prevalecerh a censura. NBo 
rejeitado, deviamos sêr cohereutes com a regra do nosso 
Art. 818. 

3.' ED. 
N O forçadbr (Dig. Brazil. 3" Vol. pag. 106 Not .) , depois 

de cahir da rtccao de força, pode interpdr (inpmtar) a de rei- 

Art. 820. Se o esbulhado, al6m de pedir a restituiqao da 
cousa, demandar a pena imposta ao esbulhadbr, a acção deve 
corr4r os termos ordinarios (27). 

Art. 821. O possuidOr, que f8r penhorddo por execução 
de divida alheia, p6de opp8r-si 4 ata ,turbaçáo com embargos 
de terceiro possuidbr (28). 

TITULO IV 

DA EXTINCÇ~O DOS DIREITOS PESSOAEP 

CAPITULO I 

Do pagamento 

Art. 822. Serão recebidas nas Estações Publicas, e nos 
pagamentos entre particulares, as moedas autorisadas pelas 
Leis em vigor (1); e pelo modo, que ellas determinão (2). , 

vindicaçtio, estando no caso da Ord . L. 4" T. 58 rj 10 ; e ven- 
cendo esta, ainda o torçado pode pbr-lhe a acção de força para 
constmar a posse, em que estava, quando foc forçado. n 

Que absurdo no final dessa Nota ! Como usar da acçtio de 
fi3rçs contra o vencedbr em acção de reivindicqao quem per- 
deu a posse por legitima execiiçao da respectiva sentença ? 
Fdra um bis in idem I Fôra ligitar contra a regra-jure suo 
qui utitur, nemini injuriam facit- ! Fbra provocar uma ex- 
cepçao-rei judicatcs-, e de victoria infallivel 1 Nas acçaeb 
reaes (Per. e Souz. Linh. Civ. Not. 298), succumbindo al- 

uem no seu petitorio, nao pode formar nova demanda 
findo a restituiçfho da mesma cousa, de que jb foi exclui!:: 

(27) Ord. L. 3" T. 48 fj 5O. Nfio ha essas demandas em 
nosso Fôro. 

(28) Ord . L. 3 T . 86 5 17 in fin. Lei de 22 de Dezembro 
de 1761 T. 3 fj 12-e sendo iguaimente certo, que os embargos 
de terceiro smhm e possuidor conthn por sua naiureza um re- 
medio meranmta possessorio, no qual sempre se-ajuntáo os titu- 
108, ainda que se n h  trate se~ão  de justificdr com eih a posse-. 

(1) Lei n. 401 de 11 de Setembro de 1846, Decr. n. 487 de 
28 de Novembro de 1846, Decr. n. 475 de 20 de Setembro de 



- 

1847, Decr. n. 625 de 28 de Julho de 1849. As Ordens n. 212 
de 25 de Novembro.de 1850. e n. 251 d3 21 de Dezembro do 
mesmo anno, declara0 o qiie se-deve entendêr or moeda na- 
cional. Ve'a-se tambem o Decr. n. 558 de 25 e Oútubro de d B 
1848, e a rd. n .  67 de 27 de Maio do mesmo anno. 

3.a ED.  

Decr. n. 2004 de 24 de Outubro de 1857-Manda recebêr 
nas Estacoes Publicas do Imperio as moédas denorninadas- 
soberanos-. 

Decr. n. 3807 da 14 de Setembro de 1864-DQ curso for- 
cado, por emquanto, aos bilhetes do Banco do Brazil. 

Decr. n. 3966 de 30 de Setembro de 1867-Pala execuç&o 
do Art. 37 da Lei n .  1507 de 26 de Setembro de 1867 so3re a 
cunhagem das rnoédas de prata. 

Decr . 1 1 .  4019 de 20 de N ~vembro de 1867-Para exacu- 
@o dos Arts. 3" da Lei n. 1083 de 22 de Agosto dil- 1860, e 
38 da Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867, sobre a 
cunhagem das moédas de bronze. 

Decr. n. 1817 de 3 de Setembro de 1870-Manda fabricar 
moédas de trôco de um metal composto de nikel e cobre. 

Decr. n .  4822 de 18 de Novembro de 1871 - Determina os 
valores, pêsos, titirlos, e modulos, das moédas de prata e de 
riikel . 

Decr. n .  5469 de 19 de Novembro de 1873-Aiito~isa a 
cunhagem de moédss de bronze de 40 r&. 

Av. n .  454 de 26 de Novembro de 1874-As notas c i r ~ u -  
lantes, embora dilaceradas, devem sêr aceitas narJ Estatões 
Publicas, quer em pagamento de direitos, quer por substi~iiicão 
ou troco, uma vêz que sejao reconhecidas verdadeiras ; salvo, 
se estiverem comprehendidas na regra 3"a Ord. n .  60 de 
18 de Fevereiro de 1871. 

Diz essa regra 3" :-Na0 se-admittiráõ ao trôco fraccões 
de notas de mei:os de metade das respectivas estampas, poden- 
dq porém os portadores recorrêr ao Theaoriro, justificando seu 
direito em todoq ns casos náo previstos nas duas regras ante- 
cedentes. 

Paga-se com o agi0 dasmoédas no caso do Art. 1258 inlra. 
(2) Decr. n. 625 de 28 de Julho de 1849 Art. 2". As inuédas 

de prata não sáo admittidas (salva E convengío) senão até a 
quantia de 201000 rs. 

3.a ED. 

Pode-se generalisar a disposição do Art. 1258 infra Consolid. 

Art. 823. Esta disposiçilo não impede, que sobre o modo 
do pagamento cada um convencione como lhe-aprouv6r (3). 

Art. 824. A escriptura publica 6 necessaria para provar o 
pagamento nos casos, em que a Lei a-exige para provar a 
obrigqáo, ou quando esta foi estifiulada por escriptura pu- 
blica (4 ) .  (Art. 370) 

(3) Lei n .  401 de 11 de Setembro de 1846 Art. 3, citado 
Decr. n. 6'25 de 28 de Julho de 1849 Art. 2". EstQ pois revoga- 
da a Ord. L. 4" T. 21, que coarctava a liberdade das conven- 
cões quanto Q moeda dos pagamentos, e tambem estti revngada 
a Ord. L. l0 T. 78 3 16 sobre o pagamento em moedas antigas. 

(4) Ord. L. 3" T. 59 princ., e 3 3'. Estao em costume os 
recibos, ou as quitacoes particulare3, seja qual f6r a quantia. 

Ern relqáo As dividas com hypùtheca, veja-se a Not. 4 ao 
Art. 1302. 

« N%o se-pode dizêr, que isto esteja em costume (Reb,ouças 
Observ. & esta Not .), nem juridicamente 4 vista da Lei de 
18 de Agosto de 1769, nem mesmo de facto, porque um ou 
outro devedôr por escri tura publica tenha incorrido nessa 
facilidade sem vir & so 8 rêr a sancçáo legal, e suas consequen- 
cias, etc . Em summa, conforme a Ord. L. 3" T . 20 $8 15, 22, 
e seguintes, T. 25, e 59, nao se-podem provar pagas e quita- 
ç6ea de escripturas sena For outras escripcuras ; e nada de 9t crêr em cosrumes injus ificaveis perante a razão, e a lei. 
Omnia q?m jure contrahzmtur contrario jure pereunt. NihiE 
Eam naturale est, quam eo modo quidquam dissolverequo colli- 
gaturn est. » 

O nosso Art. 824 n8o exige escriptura publica para 
do pagamento nos casos somente, em que a obrigaqso Fava o1 es- 
tipiilada por escriptura publica ; exige-a tambem nos casos 
em geral, em que a obrigação deve sêr provada por eucriptu- 
ra publica. Nada mais commum entre n6s do ue vêr-se cre- 
ditos (instrumentos particulares assignados pe 't o devedor) de 
quantias avultadas, os quaes paeo-se  mediante um simples 
recibo do credbr escripto rio mesmo. Que este costume nada 
tem de injustificavel perante a razao, confirma-ss pelo Art. 
122 do Cod . do Com., que addmitte escri tos particulares 
para prova dos ccntractos commerciaes, qua f quer que seja o 
vd8r destes. I$ que nada tem de injuatificavel perante a Lei 



civil (as citadas Ords. L 30 TT. 20 $5 15, 22, e seguintes, T. 
25, e 59) mostra-se pela simples distincçao-entre a forma dos 
contractos e a prova dos contractos; - entre os casos, em que 
a escriptura publica A da substancia dos contractos, e aquel- 
les, em que s6 6 necessaria parti sua prova--. 

O nosso texto, ou antes a Ord. L. 30 T. 59 princ., e $ 3', n%o 
diz, que o pagamento s6 póde sêr fqito por escriptiira publica 
nos casos, em que a Lei a-exige para prova da obrigaqao; o 
que diz 6-a escriptura publica d necessaria para provar o paga- 
mento-. 

Nao se-pode dizêr, que 6 injustificavel o costume das quita- 
çUes por escripto particular senao relativanente aos casos,' em 

ue a obrigação foi estipulada por escriptura publica; enteu- 
lendo-se, que em taes casos a escriptura publica tambem 6 
da subatancia do pagamento, e que ortanto o pagamento s6 
pdde sêr provado por escriptura pubEca. 

3.' ED. 

Regul. 11. 3139 de 13 de Agosto de 1863 Art. 23-A 
isencao do sello proporcional no Art. 38 9 18 do Regul. 
n. 2713 de 26 de Dezembro de 1860 s6 com rehende : 

As quitações e recibos particulares de a f' uguel, ou arren- 
damento, de predios urbanos ou rusticos, de fôro, pensao ; e 
locação de moveis, semoventes, e de serviços : 

0 s  recibos nas contas de venda, ainda que estas se n&o 
achem incluidas na disposiçtio do Art. 6 9  13 do cit. Regul.: 

Em geral, quaesquer outros recibos, que nao valhao como 
titulos de transacções ; mas apenas como documentos declara- 
tivos, ou comprobatorios, de alguma data, facto, ou quali- 
dade. 

Regul. n. 4505 de 9 de Abril de 1870 Art. 10 n. i 6  - 
Sáo isentas do sello proporcional quitacoes de dinheiro pro- 
venientes de contractos, que tenháio pago sello pro orcional : 

Exceptuao-se as pue comprehendao pagamento t! e juro, ou 
de quantia n8o computada no titulo principal, as quaes págao 
o sello do accrescimo. 

Lei n .  1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 13 $ Unico. 
Os recibos de 501000 r&, ou de maior valôr, pagarhõ o 

sello fixo de 200 réis. 
Assim dis õe o cit. Regul. n .  4505 de 1870 Art. 13 § 1'. 
'Insiste o 6 r. Rebouças (Observ. pags. 119 e 120) na  

sua censura aobre os modos de provar o pagamento, mas 

Art. 825. Nlio p6de o oreddr exigir mais do que se-lhe- 
Jeve, ou exigindo uma oousa por outra, ou não descontando 
o que já tiv6r recebido, ou exigindo antes do vencimento do 
prazo, ou do cumprimento da condicão (5). 

Art. 826. O creddr, que demandar de má f6 mais do que 
se-lhedeve, será condemnado no tresddbro das custas corres- 
pondentes á parte, de que o devedor fdr absolvido (6). 

Art. 827. Não terá logar esta pena, se o credor reduzir o 
pedido á seu justo limite antes da contesta~ão da lide (7). 

Art. 828. O credòr, que demandar antes do vencimento 
do prazo, ou do cuaprimento da coridição, será condemnado 
nas ciistas em ddbro ; incorrendo al6m disto na pena de espe- 
rar outro tanto do tempo, quanto faltava (8). 

variando para o que eu reconheço, e jamais constestei. Oitei 
o Art. 128 do Cod. do Com. em minha defeza, porque o 
S r .  Rebouys em sua censura excedeu-se nestas palavras- 
e nada de cr&r e m  costumes injustif2cdveis perante a raz'áo-. 
Respondi-lhe entao-vosso injuatificavel perante a razao ahi 
vê-se no Art. 122 do Cod. do Com.-. 

h) Ord. L. 3" T. 31, 35, e 36. 
rd. L.  3" T. 34 princ. Sao rarissimas essas condem- 

nações. 
« Nao me-parecem (Reboucas Observ. 9, este Art., e ao se- 

guinte 827) concebidos, e exactamente expostos, estes Arts. ; 
contendo o facto da condemnaçao, ou absolviçáo, em vêz do 
transumpto fiel do preceito e sancpo da lei, etc. N 

Quanto ao Art. 826 não vejo, em que a censura proceda ; 
porque elle diz-o credor será condemnado no tvesddbro das 
custas correspondentes á parte, de que o devedor for absolvido-; 
e a Ora. L.  3" T. 34 diz isso mesmo-serd o autor condemnado 
em ellas e m  tresdobro na  parte, e m  que o r80 f8r absoluto-. 

7) Ord. L. 8" T. 34 princ. 6 eixei de fallar da condemnaçao em custas singelas, porque 
tal  condemnaç80 está subentendida segundo as leis geraes do 
processo. 

(8) Ord. L. 3" T . 35. Tenho visto condemnsçdes nas custas 
em dobro, porém ntio na pena de fazêr esperar ao credor. 



O credor póde demandar logo o pagamento da divida no 
caso (Art. 4" 8 3" da novisairna Lei hypothecaria) de que o 
immovel ou immoveis hypothecados perêcao, ou sôffrao dete- 
rioraçao, que os-torne insuficientes para segurança da divida, 
se o devedor recusar o rzforco da hy otheca. 

n Quando o pagamento !Art. 4.6 8 da cit. Lei), 8 que esth 
sujeita a hypotheca, fôr ajustado por prestacões, e o devedor 
deixar de satisfgzêr algugas dellas, todas se-reputar80 ven- 
cidas. » 

Observo, que esta disposicão s6 procede 8 beneficio dos cre- 
ditos hypothecarios, e nso qiiand,) os creditos n ~ o  tem hypo- 
theca. A regra geral 6, que as prestacoes nao se-reputão todas 
vencidas pelo facto de nao têr pago o devedor alguma dellas, 
se assim nao fôi expressamente convencionado. 

Entende o Sr. Reboucas, na Observacao á esta Nota, que 
nao póde sêr cumulativa a coridemnacáio nas custas em dôbro, 
e de esperar. o credor outro tanto do tempo que faltava, Eu 
n8o entendo assim, tendo em vidta as palavras finaes da Ord. 
L. 3" T. 35, postoque não negue ao réo, embora o Juiz fosse 
omisso, o direito de vir cox excepcão fundada nesta Lei, se o 
autor o demandar antes de acabar o prazo prorogado. Assim 
acontecendo, entende-se, que tem havido uma condemnacao 
implicita, visto como a prorogacao do prazo 6 um effeito da 
primeira accão proposta autes de tempo; e consequeritemente 
da sentenca, que assim o-julgou. 

Ord. n. 79 de 14 de Setembro de 1844 -Os termos assig- 
nados pela Lei do 21 de Outubro de 1843, e Regul. de 26 de 
Abril de 1844, para satisfazêr A quaesquer obrigacoes impos- 
tas, se-devem contar pela maneira estabelecida na Ord. L. 3" 
rn i n  
1. 1.3. 

Av. n. 52 de 12 de Fevereiro de 1862 -Em face da Ord. 
L. 30 T. 13 Eao se-conta o dia da assignaçilo dos termos, como 
já se-declarou na Ord. n. 79 de 14 de Satembro de 1844. 

(c O que se-disse (Rebouças Observ. pags. 120 e 121). ob- 
servando a Not. da 1 .* Ed., n&o 6 absolutamente o que se-lhe- 
attribue, sendo este o seu theôr, etc. B 

Se não bem percebi a observaç80 do Sr. Rebouças, temos 
apenas, senao um tolhimento ao Juiz de condemnacao expres- 
sa, uma censura ad jw const,ituendum. A parte final da Ord. 
L. 3' T. 35 nao liga o dôbro do prazo á hypothese de deman- 

Art. 829. O credbr, que demandar por divida á elle paga, 
ou sem desconto do que recebeu, será condemnado á restituir 
em ddbro o que já tiv8r recebido, e com as custas em db 
bro (9). 

Art. 830. Se porem desistir do pedido antes da contesta. 
cão da lide, será somente condemnado nas custas em 
dobro (10). 

Art. 831. Niío se-livra o credbr destas pexías, ainda que 
proteste levar em conta o que o devedor mostrar, que tem 
pago (11). 

Art. 832. Quando o pagamento se-fiz& por partes, no caso 
dos Arts. 586 5 7", 587, e 588, por exceder o valor dos bens 
penhorados ao ddbro da divida ; 6 imputavel ao credor dju- 
dicatario dos rendimentos o que elle deixar de recebêr por 
sua culpa, omissão, ou negligencia (12). 

dar o credâr antes de findar o segundo prazo .. Ella declara o. 
que jA subentendido estava. Esse dôbro de prazo nso encurta 
o tempo do primeiro prazo. Acabado este, começa o -curso do 
segunao {raio. 

191 Or . L. 3 T. 36. Usa-se muito vir com reconvencao, 
pe&hd6 a condemnaç~o nestas penas, por6m quasi nuncá o; 
Juizes attendem h taes edidos. E u Nso é o credôr (Re oucas Observ. 9, este Art .), que de- 
mandar por  divida j4 paga, ou sem desconto do que rece- 
beu ; p o r h  sim o credor, que recebeu a divida, ou parte 
della, e demandar outra vêz o que tem já recebido ; pois que 
bem se-p6de têr uma pessoa pnr credôr, ou por tnl sêr consi- 
derado, e estar a demandada divida jh paga em p ~ r t e ,  ou no 
todo, sum que o demandadôr tenha disso conhecimento pesioal 
em razao de nso sêr quem recebeu o pagamento ; por exem- 
plo, um suzcessor por titulo itniversd, ou singular, etc. » 

Esta censura B justa, e vai satisfeita no texto actual. 
(10) Cit. Ord. L. 3" T. 36 princ, 
(11) Ord. L. 3 9 .  36 8 1". Entretanto esses protestos a80 

muito usados em nossa praxe. 
(12) Lei de 20 d e  Jusho de 1774 $9 24 e 25, Regul, Com. 

n. 737 de 25 cEe Novembro de 1850 Art. 565. 
C. L. C. 32 



Art. 833. Se o devedor não tiv6r hens suflicientes para o 
pagamento de suas dividas (13), tem logar entre os creddres 
chirograyharios preferencia, ou rateio (14). 

Art. 834. A prefarencia entro credores chirographarios 
rlogula-se pela prioridale das datas das dividas (15). 

(13) Ord. L. 30 T. 91 princ.-e o devedor não livQr ou t~os  
bens-.. 

O credbr exequente n8o póde ex\cluir os outros concurren- 
tes á pretèxto de não tèrem ppovado a insolvencia do devedor 
commum. Isto presiime-se pelo facto do proprio concurso, & 
n&o provar o credor exequente que o devedor commum tem 
outros bens, e sufficientes para pagamento de todos oslcre- 
dores. 

(14) Lei de 20 de Junho de 1774 $9 42, 43, e 44. 

3.' ED. 

São os casos de-collivic de direitos-, ou-conflicto de di- 
reilos-, quando não h a  hypotheca. Havendo hypotheca, 
regem os Arts. 1271, 1273, 1274, e 127.5, irafra. 

I 

(15) Cit. Lei de 20 de Junho de 1774 42. Esses credôres 
chirographarios, em r e l a p ~  aos outros sem direito de prefe- 
rencia, tem um privilegium ~xigendi. J á  se-vê, que pela nossa 
lei o direito de prefirencia póde existir, sem que haja hypo- 
theca. Vid. Not. ao Art. 1278. 

Deve-se agora ter em vista o qrie á respeito dos privileyios 
dispõe a novissima Lei hypothecaria. 

a Os privilegios (suas palavras no Art. 3), nao compre- 
hendidos nesta Lei, referem-se aos moveis, aos immoveis não 
hypothecados, e ao preco dos immoveis hypothecados depois 
de m g a s  as dividas hypothecarias. Ex ceptu~o-se (Art. 
$j l0 d I cit. Lei) os creditos provenientes das despezas e cus- 
tas judiciaes feitas para exccucáo do immovel hypothecado, 
as  quaes seráo deduzidas p rec i~ua  nente do producto do mes- 
ma immovel. Continuão em vigor (Art. 5" 3 P d a  cit. I ~ e i  ') as 
preferencias estàbelecidas pela legislacão actual, tanto ti res- 
peito dos bens moveis, semoventes, e irnnioveis n8o hypotlie- 
cados; como á respeito do preço dos immoveis hypothecados, 
depois de pagas as dividas hypothecarias. » 

Art. 835. Eiitrão iicsto concurso de prefereiicia : 

5 1." 0 s  credd~w 1101. eieripturas publicas (16), iiindo que 
habilitados com seiiteiica de preceito (27): 

5 2 . O  0 s  creddrcs por escriytos particulares de pessdas , 
que lhes-dão a mesma forca do escriptura publica, designadas 
no Art. 369 $5 5" e 6" (18) : 

3.' ED. 

Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 187'2 Art. 5 4  :- 
E m  concurso de credores, o escravo pertencer8 4 classe dos 
credores de dominio por seu pecthlio e juros, considerado este 
sob administrapo- . 

Devt.-se entendèr em boi) herineneutica, que aqui n8o h a  cre- 
dito cle don'inio, mas qiie uri,org;t-se aos escravos um privilegio 
da pr~ferenciu para cobriir~~iii seu peculio. Consistindo este em 
dinlieiro, não é reivindicuvel, nao ha  portalito credito de do- 
rninio. 

A preferencia não sc wgiila pela prioridade das penho~*ao. 
Assim deterniiiiou a Lri de 22 de Dezembro de 1761 'i'. 3" 
9 13, revopildo a Ord. L .  3 T. 91 ; e tambem a de 20 de 
Junho de 1774 9 42 curn i i  regra qin contrario da prioridude 
das datas dns dividas. A Lei de 1761 loc. cit. diz :-se não 
possão mais graduar as pri~ferencias pela prioridude das pe- 
nhoru<,.nem ainda d ~ e s p i l o  dos credores particulares, etc. Vid. 
Not. ao Art. 1269 3 2 itafrn. 

(16) Cit. Lei de 20 de Junho de 1774. 

(17) Alv. de 15 de Xaio de 1776 3 3". 

(18) Lei de 20 de Junho de 1774 5 42, Nio  me-referi no 
Art. ao 40 do Art. 363 sobre os escriptos particulares dos 
comriierciàntes,~que tainbciil contempla a Lei citada ; porque, 
sendo cornnierciante o devedor insolvavel, é caso i e fallencis, 
que regula-se pelo Cod. do Com. ; onde se-manda (Art. 890), 
que não haja preferencia entre credores chirographarios. 
Advirta-se mais, que no Juizo Comtnercial os credores des,ta 
ordem sso sempre igualados, e pagos em rateio, ainda que o 

a commerciante---Regul . n . 737 de 25 de 
50 Arf. 609 S 2, e Art. 632. 



4 3." Oa credbres por sentenças havidas em Juizo conten- 
cioso, com plena discussão sobre a verdade das dividas (19). 

(19) Lei de 20 de Junho de 1774 5 44. A sentenca obtida 
com o requisito desta Lei não muda a natureza da divida, não 
melhora a cmdicao do creddr ; nao dá em summa essa hypo- 

otheca jiidicial, de que falia Coelli. da Roch. Dir. Civ. 
660 e 5 661 Not. Foi engano, e nem o confuso Decr. Port. 

e 1836 sobre o registro das hypothecas autwisava tal su - 
posiqa~. A nossa hypotheca judicial da Ord. L. 3. T. 84 9 r4 
s6 tem o effeito, que lhe-assigna o Dig. Port. de Corr. Trll. 
Tom. 3" n. 2298. Vid. infra Art. 1272 § 60, Art. 1278 e sua* 
Not. 

n Bem disse íReboucas Observ. & esla Nota) Coelho da 
Rocha no 5 660, e na Not . do 5 671 ; e pelo contrario nao 
disge o que deveria dizêr a Not. ao tj 3 do Art. 835 da r;on- 
solid. das Leis Civ., afirmando que a nossa hypotheca judi- 
cial da Ord. I,. 30 T. 84 tj 14 só, tem o effeito, que lhe-assig- 
na o Dig. Port. de Corr. Tell. Torr.. 2 n .  1298; e na mesma 
deficiencia laborão os Arts. 1272, 5 6", 1278, e Not., 
Consolid. » 

Para sustentar sua opiniao o illustre Censôr pioduz dois 
argumentos, e invoca tambem a autoridade d9 Lobáo ; vindo 
$ ser o primeiro argumento, que a Lei de 22 de Dezembro dd 
1761 T. 3 5 14 d& preferencia sobre a Fazenda Nltci3nal As 
sentencari anteriores alcancadas contra os rendeiros della, pos- 
ses dos magistrados, e provitnentos dos thesoureiros e officiaes ; 
vindo 4 ser o segundo argumento, a incoherencia de poder o 
credor por effeito da hypotheca judicial da Ord. L. 3' T. 84  
fj 14 executar bens do devedor existentes em poder de terceiro; 
ao passo que (formaes palavras da censura) neg,+se a effica- 
cia do mesmo direito em si, em suas co::seqiiencins, conser- 
vando-se os bens em poder do proprio devedor condemnado, 
sendo-lhe ahi penhorados e encutidos. 

Nada colhe o primeiro argumento, porque a hypotheca 
legal da Fazenda Publica sobre os bens de seus Empregados 
responsaveis, e dos arrematantes de rendas, não tem paridade 
com a hypotheca convencional. A Lei de 22 de Dezembro de 
1761 T. 3" $3 14 e 15 nao deu preferencia aos credores por 
sentenças nos casos, que ella designa, porque esses credores 
a-devessem t6r como credores hypotecarios ; mas porque 
regulou especialmente essa hypotheca lega!, e nao quiz ju+ 
tamen te, que o seu effeito de preferencia alcancasse sentenças 

anteriores ; do mesmo modo que ntio lhe-deu o effeito da se- 
quela em relagao h bens anteriormente alienados, ou disposto$ 
em testamento. A citada Lei de 1761 s6 procede em seu oaeo 
especial, ntio póde sêr ampliada outros casos. Vid. Arts. 
1276, e 1277, Consolid. 

Nso vinga o segundo argumento, porque, se o direito de 
sequela implicasse necessariamente o direito de preferencia, 
a legislacpo n8o teria designado diatinctame'nte estes dois 
effeitos da hypntheca, conforme vê-se no Art. 1269 infra. 
Onde está a incoherencia, se no caso da alienaçáo em fraude 
da execucão temos um e%eito semelhante ao effeito da  seque- 
la, isto 5, 6 de tornarem os bens para o dominio do devedor 
alieiiante, entretanto que o credor pao tem direito de prefe- 
rencia ? 

Que a hypotheca judicial da Ord. L, 3" T. 84 $ 14 s6 tem 
o effeito da sequela, t! não o da preferencia, estb hoje reconh* 
cido nó Art. 30 S 12 da novissima Lei hypothecaria, que ape- 
nas denominou-a---direito que ao exequents compete de èxm 
cutar a sentanga contra-os adquirentes dos bens do condem- 
nado---. 

3.' ED. 

As no-las observaçb~s do Sr. Rebouças sobre a chamadtt. 
bpotheca judicial perdêrao seu interesse vivo. Em vista da 
Lei IIypothecaria n. 1237 de 24 de-Setembro de 1864 Art. 3. 
$ 12 reconhece á final elle, que sal hypotheca nao confere, o 
direato de preferencia, e somente-o direito de sequela, merecen- 
do assjin o nome de meia hypotheca. Sobre isto, ainda que 
não fora expresso o Art. 11 1 do Regul. Hypothecario n. 3453 
de 26 de Abril de 1865, dizendo- em importar preferencia -; 
bastaria o par-lhe eatss palavras da cit. Lei Arts. lo, e 2 O  
tj 8", repr ) f uzidas no cit. Regul. Art. 110 : (c Nao ha outras 
hypothecas senso as que esta Lei estabelece. A hypotheca 6 
legal ou convencional.» L13g0, a l 6 ~  destas, náo ha outra hy- 
potheca. Logo, n&o ha hypotheca judicial. 

No aspecto da tran~acta legislacão continutio dissidentes 
nossas opini~es, may que val a ultima' c.opsideraç80 de meu 
illustrado Adversario p ~ g ,  123, se nada mais separavel que 
o direito de preferencia e i t  direito de sequela? Por este ultimo 
direito o credòr ir$ penbarar o immovel na posse <'e terceirb, 
p o r h ,  ahi surgindo outro creddr de hypotheca inteira, cede 0 



,Art. 836. Quando os credbres do $ 2" do Art. antecedente 
se-tnojlrarein habilitados com sentengíis de preceito, B neces- 
sario, que os escriptoj particulares tenhão os requisitos orde- 
nados no Art. 1280 para os escriptos particulares de hypo- 
theca (20). 

Art. 837. As sentcngas, de que trata o § 3" r10 mesmo 
Art., são as proferidas em Causas Ordinarias, controvertidas 
entre as partes ; o não basta para darem preferencia, que as 
dividas sejão padidas por libello, e que sobre os arligos delle 
haja prodqyão de testemunhas, qiiando forem confessadas 
pelos dsveddres (21). 

Art. 838. Sao excluidas do conwrso de prefercncia : 
£j 1 .@ As dividas contrahidas por escriptos siinplesmente 

parliculares (2.2) : 
tj 2.' As sentencas de preceito, havidas por confissão dos - 

devedores, ainda que os credbres provem por outro nmdo a 
verdade das dividas (23) .- 

credor da meia hypolhecn, cede pela siia debil qrialidade ; cede 
por náo têr o jug prcelationis, arma da victoria em concurso3 
creditorios. 

(20) Alv. dt: 15 de Maio de 1776 3". Escriptos particula- 
res com as condições rio $ 3 3  da Lc!i de 20 de Jukhv de 1774 
s6 se-fazem, e raras vezes, nos casos de hypotheaa, e nao 
para prova de dividas simplices. 

(21) Lei de 20 de Junho de 1774 $ 44. 
(22) Cit. L 5  de 20 de Junho de 1774 $ 4 3 .  
(23) Cit. Lei de 20 de Junho 1774 $ 43. Os termos de con- 

ciliacao verificada no Juizo de Paz equiparao-se B sentsnças 
de preceito. 

« O que autorisa ( R e b q a s  Observ. á esta Nota) B eqiii- 
arar ~ o n c i l i a ~ ~ e s  verificadas com sentencas de preceito sem 

Bistincçqo alguma ? Uma conciliaeno perante o Juiz de Paz, 
por mais simples que seja, imp9rta mais alguma cousa do 
que ir-se, ou mandar-se, ao Cartorio de um Escrivao confessar, 

Art. 839. Achando-se os credores desta ultima classe 
habilitados com sontenps, serão pagos por um ratêio, reguladg 
pelas quantias dos creditos (24). 

que se-deve a quantia pedida. Bem se-vê pois, que, tendo-se de 
classificar o termo de conciliação com forca de sentenqa, em 
concurso com outros titulos de execupo entre diversos cre- 
dores, o apreciamento depender& da causa e natureza original 
da divida, com as circumstancias respectivas B sua 0brigacao.u 

Inclino-me á aceitar esta censura, mesmo porque nao se- 
p6de tolhêr ao devedôr de confessar a divida no Juizo de Paz, 
conciliando-se com o seu credor. Como póde o credor rejeitar 
essa confissao, e concilia~ao, se o seu fim foi consegui-la ? De- 
ver& para ficar legalmente habilitado, intentancontra o de- 
vedar uma accao inutil ? 

Note-se porbm, que estas comideracues, assim como as da 
censura, alcancao tambem as  sentenças de preceito. O credor 
nao póde igualmente impedir, que o devedor confesse a divida. 

Ora, se a lei nada distingue, nem manda attendêr ás circum- 
stancias, quanto ás sentenças de preceito; nada tambem se- 
p6de distinguir. quanto As conciliacões verificadas. 

3." ED. 

Li attentamente as segiindas obswvaçõvs do Sr. Rebouças 
pags. 123 e 124 sobre o paralielo da Not. supra entre as sen- 
tenças de preceito e as confissões do Juizo concifiatorio, e nada 
achei para pêso no equilíbrio das razoes. 

(24) Lei de 20 dc Junho de 1774 $ 4 3 .  No Juizo Civil a s  
sentenças de preceito sso excluidas do concurso de preféren- 
cia, porbm não do rateio. No Juizo Commercial nem hakili- 
ta0 para o rateio-Art. 633 do Regul. n .  787 de 25  d e  No- 
vembro da 1850. Tem r e l a ~ o  com a màteria de pagamentos 
as mordlorias, de que tratao a Ord. L. 3" T . 37, e 38, e L. 2" 
T. 52 $ 10 ; a ce,são de bens, e as concordatas da Ord. L. 4" 
T. 74. L. 30 T. 78 $ 80 Alv. de 14 de Marco de 1 i80, e Ass. 
de 15 de Fevereiro de 1791. Toda esta legislacaio esttt sem vi- 
gor, e substituida pelo C$. d9 Com. na parte das fallencias. 
No Juizo Civil cessBrl9 as mwaloriss com a nova ordem de 
coixsas. A cessão de bens era remedio parn, evitar a prisso dos 
devòdòres, abolida pelo $ 19 da Lei de 20 de J u n h . ~  de 1774. 
A concordata era effeito da cessao de bens. 



CAPITULO 11 

Art. 840. Compensação é o desconto, que reciprocamente 
se-faz no que duas pessôas devem uma á outra (1). 

Art; 841. A compensacão tem logar, assim na acqão real, 
como na pessoal, bomtanto que se-allegue de quantidade á 
quantidade (2) . 

Art. 842. A quantidade póde ser dinheiro, como tudo aquil- 
lo, que consiste enr numero, peso, ou medida (3). 

(1 Ord. L. 4" T. 78 princ. (d Ord. L. 4. T. 78 princ. A fonte desta disposiçao é a L. 
ult. Cod. de conpensat. Como nas acções reaes pede-se cousa 
certa, e nso algum pagamento de quantidade ; a compensacao 
é impossivel nos termos do f) '70 da mesma Ord. (Art. 844), 
Mas póde-se dar o caso do f) 8" (Art. 847), que é o da acção 
subsidkria da  reivindicação, por nao ser possivel a entrega da 
cousa, ou o da alienaçao da cousa depois da acç8o 
(Ord. L. -30 T. 86 $ 16, Arts. 924, 925, e 927, ininfra », e 
entgo a compensastio tem logar. Tambem coa a restituiçso 
da cousa demandso-se rendimentos, e a indemnisacão de per- 
das e damnos (hrt. 931 Bnfra). Das palavras---comtanto que se- 
allegue--teu-se inferido, que a compensaçao nao se-induz 
ipso jure. Ora, sem que a parte opponha a compensasão, o 
Juiz certamente n$o póde adivinhar, qual seja seu credito ; 
mas, quando se-diz, que a compensação opéra seus effeitos 
ipso jure, é no sentido de obrar retroactivnmente ; e de tal 
sorte que se-reputa ter ficado extincta a divida desde o mo- 
mento, em que a outra divida cerneçou B existir..A parte pois 
allega, que a coinpensacáo se-fez, e o Juiz, devidamente in- 
struido, assim o-declara. As co~sequencias desta doutrina 
sso importantes, porque dêsde o uio;i;ento da compensasao as 
caupes, e as hypothecas, tambem se-extinguem, e os juros 
céssão de copêr. 

A compensacaò é legal, ou voluntaria. O que fica dito scbre o 
effeito retroactivo da conpensaçm allegaga refere-se B compen- 
sação legal. 

(3) Cit. Ord. L. 4.' T. 78 princ. Sao as cousas chamadas 
-fungzveis---, de que jjL se-fallou n a  Ord. L. 4 T. 50 princ., e 

- 507 - 
Art. 843. Quando a quantidade das duas dividas fbr a 

mesma, extinguem-se inteiraments ; mas, se as quantidades 
fBrem differentes, a divida maiór não Se-extingue senil0 ate 
a concurrencia da nienór (4). 

Art. 841. De uma especie á outra, isto 6, quando se-deve 
um corpo certo e determinado, não p6de havêr compen- 
~ a l ~ ã 0  (5). 

Art. 845. Se a especie for indeterminada, e só designada 
pelo genero á que pertence, converte-se neste caso em quan- 
tidade, porque se-póde pagar com o seu respectivo valor (6). 
(Art . 480) 

Art. 846. Logo que se-determine o valôr da esperie inde 
terminada, oiz por convenção das partes, ou por derisão judi- 
cial, a compensacão 6 admissivel com outra quantidade [i). 

T. 53 5 1" (Arts. 477, e 500) . O têrmo 6 barbaro, nso foi 
emp-egado em nossa LegislacBo, e na Romana, mas estL adop- 
tado nos Codigos modernos. 

(4) Ord> L. 4" T. 78 princ . 
(5). Cit. Ord. L. 4" T. 78 7"-Aliud pro alio i n d o  crs- 

ditore solui non potat-. 
(6) Cit. Ord. L. 4" T. 78 f) 7". -A distincçso do-genug-, e 

-speczes-é muito importante. O genevo se-deterinina pela 
quantidade, uma vez que seja da mesma aualidade-an cadem 
qualitafe el quantitate-. O genero nunca perece-Ord. L. 4, 
T. 50 princ . , Not . ao 'Art . 480. A especie (como a Ord. bem 
explica no seu parenthsse) é um individuo, um ci3rpo certo. 
Da mesma exprèssse se servio a Ord. L. 4 T. 53 $ l0 para 
caracterisar o-commodato--. Vid6 Art. 478. 

3.' ED. 

Veja-se a Not . 2 ao Art. 478 supra, onde nesta 3;'EEdiqao 
corrigi o erro modei no de chamar-se tndiviho o que no l)i- 
reito Romano e Patrio chama-se com exactidao especie. 

(7) Ord. L 4" ,T. 78 $ YO--in gmws suo magis recipiunt 
functionern per solutimem, quàm specie- . 



Art. 847. Tambem a conipensaqão tem logar, sondo a 
divida de uma especie dctermiiiiida, se essa especie não puddr 
s8r h a ~ i d a ,  e se-tiv6r de pagar seu vul8r ( 8 ) .  

Art. 848. Para dar-se a compensaqão 6 necessario, que as 
dividas sejão liquidas, certas, e claras, por coiifissão da parte, 
ou por outra prova (9). 

Art. 849. Exceptuáo-se as dividas incertas, c illiquidas, 
cuja9prova, eliquida~áo, s,: pudér f azh  em nove dias peremp- 
torios (10). 

(8) Ord. L .  4 T. 78 5 8'. Vid. Not. ao Art. 841. 
(9) Cit. Ord. L. 4" T. 78 5 4, Cod. do Com. Art. 439,- 

ut  appnrcat, an,  et qunntum, debeatur-. O Decr. de 2 de 
Julha de 1801 (achado entre os papeis de Mell. Freir.) n&o al- 
tera o indestriictivel principiodo Art. Elle não manda com- 
pensar dividas illiqiiidiis, porque seria isto impossivel, mas que 
uma das liquidacoes espere pela outra. Hoje nao B possivel sus- 
tar Camas pendentes (Art. 179 tj 12 da Const .) , os Juizos s8o 
indt.pendentes entre si, cada um dos processes segue livre- 
mente sua marcha. O mesmo D e r .  reconhece a impossibili- 
dade da paralisa@o das Causas, e manda prestar fiança. 
Esta providencia por6m só póde ter logar nos termos da Otd. 
L. 3"T. 31. 

(10) Cit. Ord. L. 4 T. 78 tj 4". Actualmente B letra morta 
esta Ord., e mesmo na  parte em que diz, que a divida B li- 
quida- - p o ~  outra alguma prova d ella dada-. A divida con- 
testada nao é, liquida, e só a sentenca dirime a contestacão. 
As compexisacões porisso n&o se-allegso por excepções nas 
acções, mas nas execucões das sentençrs por embargos 
(Art. 577 9 5" do Regul. Com. n .  737,. Na0 ha  dilações de 
nove dias, s6 se-compensa a divida -certa-liquida - e-exi- 
givel-, isto 6, verificada por outra sentenca em quantia de- 
terminada ; e, s6 assim, póde entrar em competencia com a 
sentença exequenda. Vid. Silv. á esta Ord. 11s. 4 e 5. JB. se- 
vê, qiie o liquido exigido [ias compensacões nao se-devs con- 
fundir com o liquido exigido nas accões decendiaes (Art. 248 
do Rcgiil. Com. n. 737). O liquido nessas accoes só versa- 
circa quacntitatem seu valorem-, e nau-rirca rem debitam, aut 
pwsonam obligatam, vel circa cctsurn obligationis -. De outra 

Art. X5Qr Não tein logar a compensação : 
8 1.' Nas dividas de deposito, salvo se a compensaçtio 

se-fundar em outro deposito, nos termos do Art. 4% (11) : 
5 2." Nas ac~ões  de forca, roubo, ou furto, a não ser oaso 

da mesma natureza (12) : 
5 3.' Nas dividas de alimentos (13) : 

fórma taes acgõzs serigo impossiveis. Vid . Lob . Acç. Sum . 
5 613. 

« Não B exacto dizêr (Reboucas Observ. 9, esta Notti), que 
as compensacões n&o se-allegão por excepqão nas ficcões, 
quando, propostas as acções, compete amplamente allegalas 
conforme o 5 15 da Ord. L .  30 T. 20 e T.  50 princ-., e 
então bem ss-pódoin provar nos nove dias mencionados no tj 4" 
da Ord. L. 4" T.  78, pois que para as excepcoes perempto- 
rias são dêsde logo assignados déz dias, e nas acções commer- 
ciaes a dilacão commum B de vinte dias, sendo compre'hen- 
didas essas excepcões na contestricm da accálo conforme o 
Art. '75 do Regul. de 25 de Novembro de 1850. N 

Nada mais fiz, do que referir a praxe actual, que tem pôsto 
em desuso H Ord. L. 4 T. 78 5 40 na parte, ein que faculta 
provar e liquidar as dividas na dilaqao de nove dias. Eis 
porque a compensa@o allega-se h ( j e  por embargos nas exe- 
cuyões, e pao por excepc&o nas accóes . Esta praxe atB siippóe 
erroneamente, que toda a compensaçso B ordenada pelos 
Juizes em suas sentencas. Em verdade assim 6 no caso do 
nosso Art, 849, em que as dividas são incertas e illiquidns, 
e o Juiz as-jiilgar provadas e liquidadas ; porBm nao B assim 
no caso da compensação'legal, compensação que se-opera i n ~  
dependentemente da vontade das partes pelo simples facto da 
coenistencia de duas dividas, certas, liquidas, e exigiveid . 
Neste outro caso o Jqiz apenas julga, ou antes declara, que 
houve qompeilsacao, como nos casos em que declara que a 
divida já est& paga ; e entao a comfiensacão póde, e deve, sêr 
alleg:, da por excepcao. 

(11) Ord. L .  40 T. 78 §.i l0 e 6O, Cod. do Com. Art. 440, 
Regul. Com. r i .  737 Art. 278. 

(12) Ord. L. T.  78 @ 2 e Cio---Spoliatus ante omnia res- 
lituendus--- . 

(13) Cit. Ord. L 4O T. 78 5 3 O .  



8 4.' A Aavbr de Recebedbres, ou Contractadbres Fiscaes, 
quanto ás dividas procedidas de seus recebimentos, ou de 
seus contractos presentes ou futuros (14). 

Art. 88 1. Aos credores originarios do Thesouáo Nacional, e 
á seus herdeiros, quanto á dividas da h e r q a ,  admittir-se-hão 
encontros, ou compensaqões, á respeito de todos os seus de- 
bitos (15). 

- - - - 

(14) Cit . Ord. L. 4" T. 78 3, em harmonia com o Art . 
3" da Lei de 25 de Março de 1821, que se-mandou obseivar 

ela Lei 6"e 20 de Outubro de 1823. Se a generalidade da 
grd. foi restringida quanto &s dividas fiscnes, nHo @de hoje 
ser invocada em favôr das dividas das Camaras Municipaea, 
que a Ord. equiparou 9, aquellas. Observe-se entretanto o 
que dizem as Instruc. de 31 de Jan.?iro de 1851. autorisadas 

elo Art . 26 tj 3 do Decr. n . 736 de 20 de Novembro de 
y850. Nns execuçoes fiscaes (Art. 31 das Instruc. ) nau se- 
admittem liquidacoes, ou compensaçoes, e encontros feitos 
judicialmente ; pois que, quando os e~ecutados entendêrem 
têr direito i$ nova liquidacáo da divida, por que se-llies-move 
a execuçao, ou á ser-lhes abonada qualquer quantia de que 
se-digBo crodôres B Fazenda Nacional, deverá0 requerer ao 
Thesouro, ou hs Thesúurariãs respectivas, e apresentar em 
Juizo as decisões que lhes-fôrem favoraveis, com a reforma 
das contas ajuizadas. 

tx Salvas as excepcoes dos Arts. 1" da Lei de 25 de 
Março de 1821 (Rabou~as Observ. & esta Not.), todas as com- 
pensações dns credores do Tliesouro se-devem admittir, quando 
fbem demandados ou executados pelo mesmo Thesouro. As 
Inutruc. de 31 de Janeiro de 1851 n8o podem obstar a exa- 
cucão da lei vigente, sendo notoriamente injusto que o credôr 
do Thesouro soffra execucao fiscal judicialmente, e 96 admi- 
nistrativamente possa ser attendido. )) 

NHo se-póde dizêr, que as citadas Instruc. sso contrarias 
i$ lei vigente, uma vêz qiie forso autorisadas pelo Art. 
26 tj 3" do Decr. n. 736 de 20 de Novembro de 1850. Os en- 
contros autorisados pelo Decr. de 25 de Março de 18LL (pala- 
vras do Man. do Procl, dos Feitos Not. 233) n&o se-entendem 
perante-os Juizes, e sim perante a AdministraçBo. 

(15) Cit. Lei de 25 de Março de 1821 Art. 10, que derogou 
o 8 ?da Ord. L. 4" T. 78. 

Art. 652. Mas n8o se-admittiráó encontros de dividas por 
creditos coctra o Thesouro, havidos por cessóes ; salvo se- 
fbrem de credbres do mesmo Thesouro por dopositos, que 
nello tenhão entrado (16). 

CAPITULO I11 

Art. 853. O tempo da prescripqão ordinaria dos direitos 
pessoaes 6 de trinta annos, contados do dia do vencimento 
das obrig,xões (I). 

Art. 834. Nesta prescripção, s6 motivada pela negligeiicia 
do credor, não se-exige o requisito da boa fé (2). 

(16) Cic. Lei de 25 de Marco de 1821 Art. lo. 
(1) Ord. L. 40 T. 79 princ. 
A prescripçso de\ e sêr allegada pelo devedôr, não póde 

sêr supprida pelo Juiz. Ha uma obrigacao natural de pagar 
dividas prescriptas, e o devedor póde querer desonerar-se 
dessa obrigaçáo. Se porém confessa a divida de má f6, ou de 
má fé ngo allega a prescripcao, para ser condemnado tt pagar 
de combinapio com o credor, e vir este depois disputar pre- 
ferencia na execuçso de outro credôr ; póda esse outro cr?dí3r 
oppôr a fraude, póde allegar que a divida está prescripta. 

(2) d Ord. cit. L. 4" T. 79 princ. estabelece o contrario, 
mas como sua razao foi-porque estes taes não poderdõ pres- 
crever por tempo algum, por se não dar occasião de peccnr, tendo 
o alheio indeuidarnente-, cabe applicar o disposto no 12 da 
Lei de 18 de Agosto de 1769, o qual ordenou, que se houvesse 
por não escripta a suppo.~ição de peccado como, motívo das Leis 
patrias. Ora, a bôa, ou m& fé, n&o se-póde verificar na pres- 
cripção extinctiva, e para ella basta o lapso de tempo, *coma 
é hoje de doutrina corrente. 

x A Lei de 18 de Agosto de 1769 8 12 (Rebouqas Observ. 
B este Art.) o ue manda. havêr por náo escripta A a snpposi- I @o, que qrxali ca manifestamente erronea, de no fôro externo 
dos tribunaes civis a magistratura temporal podêr conhecer 
dos peccados, que pertencem exclusivamente ao foro iuterno, 



e 6. espiritiialidade do Igrêja ; declarando que & esses tribu- 
nnes, e rninistros seculares, n%o toca o conheçiinento dos pec- 
cados, e tao sómente dos ùelictos. 

« Vê-se pois, que R Ord. L. 4" T. 79, quando diz, que a 
rrescripcão ii&o haverá logwr nos devedores, que tiverem _T.& 

fé, por não se-dar occu~iao ao peccado tendo o alheio indevida- 
mente, previne, que o-hrijit, 1 1 ~ s  não se-funda na siipposicão de 
sua existencia. Asssiin corno 1130 rnenos se vê, que a citada 
Lei de 18 de Agosto de 1769 12 o que lia por nullo é o siip- 
por-se, que poderiao jalgar de pxcado os tribunaea, e jiiiies 
civis, declarando altilinentc que isso náo é de sua coinpetencia. 

« E se powentur .~ a ci ildit Lei annlillasse na Ortl. L. 4" 
'i'. 79, como supposi@o dil existencia de peccado, o que nslla 
é mera r lzáo de prevenir que 02h ja ,  e alguma jui'isdiccão 
tenha tle o-julgar; a conwqiiencia seria ficarem niillas, e tidas 

or taes as  palavras -- por se n8o dar occcasiao de pecciir-; 
gcnndo em todo o seu vigor a .  outras, que dizam-porém esta 
lei rino haver8 lugar nos devedores que tiverem m á  fé, porque 
esse tdes náo poderá0 prcscrevêr por tempo algum, tendo o 
alheio indcvidarr1eilte:-ut11e per inulile no,a v~tiatui* i n  separa- 
bilibus-. )) 

« E assim, sempre que o deveclor a1:egar prescripcso de 
trinta a m o s  contr .~ suit ubrigiqao, ns:, lhe-aproveitarti, o me- 
ro lapso de tcmpo, provarii11~-se que foi espasaclo p )r rnulicia, 
dolo, e engano, de siia parte pi1i.n fraudar ao credor. n 

Fora inutil a providencia do i j  12 da Lei dd 18 de Agosto 
de 1769, se o seu unico firn liouvesse sido elimiiiar d'ls leis 
p:iLivras relntivns :i s i i p p w i m  de peccado ; e n8o dorogir. 
disposipes, que tivessem por motivo a siipposicão de pi~c~:aC1o. 
A cit. Lei ordenou, que s-.-hoiivesse por liao esci'iptii n siip- 
posicao de peccado coino motivo d 1s leis patrias, 6 port:into 
tem cessado qaiilqrier disp motivada pela siipp»sicito de 
peccado. Neste caso estti, a Ord. L. 4" T .  79 na parte, em que 
exige kara a prescripcso extinctiva o requisito de boa fé ; p w  
qiianto o motivo unico de tal  exigencia foi a supposicao de 
yeccado, quarido 1180 liouvesse boa :é no devedor. Nu Direito 
Romano nác se-esarninavà, a boa fé do r60 que prescreve 
(Mackeldey Dir. Rom. 5 211), n compilaçfio Philippina man- 
doli examinar a boa fé por influencia do Direito Canonico, e 
a Lei de 18 de Agosto de 1769 $ 12 fêz cessar essa influencia. 
Seja como for, a prescripcáo extinctiva é hoje allegada, e at- 
tendida no Pôro, seili que alguern se-lembre de exigir boa fé. 

Art. 855. Interrompe-se a prosci'ipção pela citaçfio foita 
ao devedor, ou por ou6ro qualquer modo adaiiltido em Di- 
rei10 , e então couieca (i corrêr dc novo o teinpo della (3). 

3.' ED. 

« Continúa em todo o seu viqôr (Rebouqas Observ. paz. 
126) a Ora. L.  4" T. ,79 diz mio,  que a prescripção ii&o ha- 
veria logar nos devedores de md ft?, porque estes taes nito 
poderliõ rescrever em tempo algum, etc. Mell. Freir., que 
nada tin f la de fanatico, nem superstici8so etc., náo contempla 
por derogada a Ord. de modo algiiin. Quanto & preswipção 
em materia mercantil é qiie se-deve prwcindir da conclicao de 
boa fS B vista do Art.  441 do Cod. do Com. N 

O Art. 441 do Cod. do Com. giinrtlou silencio sobre o mo- 
ral  requisito da boa fé, porqii.? cedeu 6 triste realidade dos 
costumes reinantes. Sim ou nRo. não lia distinguir entre 
matérin mercantil e n50 mercimtil. Sêcie colierentes, porque 
tudo é cominercio eni dividas i m  paga3 pelo crú beneficia 
da p re sc r ip$%~.  Se Mell. Freir. 11% ) era fanatico, nem supers- 
ticioso, tdvez o-sej.3 o Xiitar da C )ns )lidacso das Leis Civis ! 
Que m ~ i o s  t m d e ~  ( l i ?  soudar A md fd nestes cilso3 de prescrip- 
$fio ? Wiis qiio irisufficientes, e lia) b.i~t;t  em vás palavriis o 
leges cutn monhus. Vivamos co:n o legm sinc moribus, nutrin- 
do-se as bh-lrnas com seu aiiiôr plntonico. 

(3) Ord. L.  4" T. 79 i j  l", Cod. do Com. Art.  453. 
Esta Ord. refere-se ao Direiti R3lnan3, pv1.1 qiial h- os 

segiiintes modoç de interrompêr R presctipcSio : 
-1." Propositura da ncc%o contra o devedor-L. 10 Cod. de 

prcescryt long . tempor. 
2." Protesto feito ein devida fdrmn-I,. 2 T o d .  d e  nnnal. 

except. Itul. 
3.0 Raconhecimcnto expressa, oii tiiciti, da divirlz por parte 

do devedor-L. 18 i j  1" Dig. de psc. constit., L. 7a 5' Coa. 
rlc ann.  excepr. I t d . ,  e L. 5T~otl. de (luob. veis stipul. 

O Art. 453 (1, Cod. do Com. oinittio este terceiro caso, o 
que tem occasionado decisões injiistils. 

3.' ED. 

No Cornrnentario do Cod. do Coin. attenderai ao Comment. 
do S r .  Orlundo Not. 649 pag. 174, e ás observagões do Sr. 



Art. 856. Não corre a prescrípgão contra menores de qua- 
torze annos (4). (hrt. 877 5 l .O) 

Art. 857. Depois dessa idade a prescripcão correrá contra 
menores, mas elles podsm valêr-se do belzeJcio de restitui- 
ção ( 5 ) .  ( A r k  12, 13, o l i j  

Art. 858. 03 dinheiros de ausentes, cujo pagamento não 
fdr reolamado dentro de  trinta annos, contados do dia, em 
que houv6rem eiitrado nos Cofres do Thesouro, e das Thesou- 
rarias, prcscreveráò e 9  beneficio do Estado ; salvo se, por 
qualquer dos meios em Direito admittidos, tiv6r sido intor- 
rompida a prescripqão (6). (Art. 333) 

Annibal pags. 91 B 94. Attenderei outrosim ao que se-diz no 
Direito (12ev. de 1874 paga. 163 e 161) sobre a interrupçao 
da prescripgo das obrigacões cotnmerciaes. 

(4) Ord. L.  40 T. 79 5 2". -Contra os que se-acharem 
servindo nas armadas, oit exercitos imperiaes, em tempo de 
guerra liao correrá prcscripcáo, emquanto a guerra durar, e 
um anno depois-Art. 452 do C9d. do Com. 

3,' ED. 

Pode-se generãlisar o disposto no Art. 
Com., ad  in.ttar do Dig. Brazil. 3 Vol. pag. 
se-póde. 

« C ~ n t r a  os impedidos (diz o Dig. Brazil. loc ci t .  ), e i m -  
possibilitados de obrar, náo corre prescripçáo -0rd.  L.  30 
T, 91 5 10, comtanto que o impsbimento seja invencivel. » 

Ora, essa Ord. L .  3". 91 9 1' náo legisla ad  zcnguem 
sobre prescripyáo, resolve o privativo caso de concurso de 
credores apparzlhados com sentenp,  attendendo ao legi t imo 
impedimento  do primeiro em credito em relacso ao primeiro 
na  penliora. Esse mesmo caso cessou, porque a Lei de 22 de  
Dezembro de 1761 T. 3 9  13 revogou a Ord. L. 3 9 .  91 
(Not. s u p r a  ao Art. 834). 

(5) Cit. Ord. L. 4 T. 79 $ 20, Decis. n .  74 de 19 de Junho 
de 184&. Contra as prescripções das acções commerciaes não 
se-póde allegar o beneficio da restituiçso, ainda que seja á 
favor de menores-Art. 441 do Cod. do Com. 

(6) Lei n. 628 de 17 de Setembro de 1851 Art. 32. Vid. 
Not. ao Art. 333. 

Art. 859. O direito de rescindir contractos pelo vicio de 
lesão enorme, nos termos do Art. 359, prescreve em quinze 
annos, contados do tknpo, em que os coiitractos fdrão 
feítos j7). 

Esta prescrip90 interrompe-se por qualquer meio legitimo, 
corno a propositura da habilitacao doa herdeiros-(3rd. de 27 
de Dezembro de 1855. 

Para os dinheiros desta origem (Art. 32 da cit. Lei de 17 
de Setembro de 185 I ) ,  já recolliidos aos cofres h a  mais de trinta 
annos, quando se-promulgou a ditabLei, concedêrso-se três 
annos, 6 contar do 1 " ~  Janeiro de 1852, para que os inte- 
ressados reclamassem a entrega. 

(7) Ord. L. 4" T. 13 5 5'. Como a acc&o de lesno enormiss ima 
é real, segundo o 10 da Ord. d6 B entender, parece, que 
não se-lhe-deve applicar esta prescripçao de quinze a n n m  

« Sejs, ou nao, real a accao da Ord. L. 4" T. 13 (Rebùiicas 
Observ. á esta Not. ) náo póde sêr admittida a ~p in i&a  do 
autar de se-lhe-devêr applicar, ein vêz de sua especial pres- 
cripqáo de quinze annqs, a gera! das acço;es reses. 1) 

Pela leitura do 5 5" da cit. Ord: n&o sei como pod'êr-se 
negar, que na grcscripcáo de quinze annos o legislador s6 
teve em vista a DCÇ%O pessoal entre as partes contractantes, e 
seus herdelrog. Attendu-se As palavras deste Ord. -contados 
do  tempo que os contractos forem feitos. att! que os enganados 
ci tem aquelles c o m  q u e m  os-f2zerã0, o u  seus herdeiros, papa 
d e s f a a w e m  os ditos contmctos--.  

Certamente, o terceiro possuidor dos bens alienados com 
lesao enorinksirna póde invocar a przwripcao de q~iinzo annos 
da  accáo pessoal do vendedor contrii o compr,idbr. ainda que 
elle não teiilia possuido por mais de dBz a n o s .  Póde porém 
acontecêr, que elle jA tenha possuido por mais de dbx annos 
entre presentes (tempo da prescripcáo da ac@o real, segundo 
o ,41*t. 1322 i n f r a ) ,  entretanto que o nlienante lesado o-de- 
manda dentro do$ quinze a m o s  da Qrd. L. 40 T. 13 5 50. Eis 
nina luta entre o tempo desta prescrippo e o da accao real, 
com que a lei tem protegiido os possiiid6res d e  boa fé e com 
justa titulo. Não se-póde applicar & terceiros, para quem a 
preucripçtlo corre de sua posse em diante, uma prescripçáo s6 
estabelecida para as  partes coritractantt?~, e que corre da  
data de seus contractos. 

C. L. C. 33 



Art. 860. O tliroilo coiicetlido ao osecutado nos Arts. 570, 
o 57 1? ptrii haver restituição doa bens nullaniente arreinata- 
dos, prescreve dentro do uin inez á contar do dia, eni que n 
sentença rcvogatoria transitar livremantc na Chancellaria (8). 

Art. 861. Passado o prazo do Art. antecedente, só fica ao 
executado o diroito da havêr o. prêqo da arrwiatagfio pelo de- 
posito ; OU do exeqiiento, se oste 01 rocobeu, ou do seu fia- 
d6r (9). 

Art. 86% A ac@o de eiigeitar por vicios rhedibitorios a 
cousa comprada, eni conforniidade dos Arts. 556,  557,  555, 
e 559, prexrevo no fim de um indz, que correri do dia da 
eii'trcga, cstando as parte5 no i n m i o  lugar (10). 

Art. 863 .  Náo ustando as  partos no i i i~smo logiir, o com- 
prador fará o seu protesto judiciiil, o pcde propor a accão 
dentro de dois inezos, tanibem coatados do dia da eii- 
trega (11). 

Art. 864. Estando o veiiderlòr fóra do Imp6ibio, o compra- 
dor protestar6 do mesi~io modo, e poclerií cítal-o dentro d~ 
uni mêz depois qtie voltar. (1'2). 

Art. 865. A acqáo tlc, soldatlas dos criados prescreve por 
t r b  anuo;, A coiitiir do diii, em que sahirão da c,isa dos 
amos (13). (Àrt. 691) 

(8) Ord. L. 3 T. 86 5 4". 

3.' ED. 

Abolido o transito da Chancellaria pelp Decr. n. '1730 de 5 
de Outubro de 1869, corre o mêz desta prescripcao 6, contar 
do dia, em que a sentença remgatoria passar em julgado. 

(9) Cit; Ord. L, 30 T. 86  5 40. 
(10) Ord. L/  6 T .  17 Q 7" A que refere-se o 5 8 O .  
11) Ci t. Ord. L. 4 T. 17 3 '70. 
12) Cit. Ord. L,& T. 17 70. 

(13) Ord, L. 4 T. 32 princ. 

Art. 866. Se o3 criados fdrerii inenorcs, os trds annos co- 
meçarííõ a corrêr da maioridade em diante (14). (Art. 691) 

Art. 867,  Se servirem por mêz, não podem pedir a soldada 
passados trks mezes depois de deixarem a casa dos amos (15). 
[Ar t. 69 L)  

Art. 868. Os salarios dos Advogddos, Procuradores, e Es- 
crivfies, prescrevem por tr&s mezes dêsde a sen t e n p  fiual(16). 
(Arts. 468, e 469) 

Art. 869. A obrigacáo de indemnisac. o damno causado 
prescreve passados trinta annoq contar do dia, em que o de- 
licto foi cornmetlido (17) . (Act. 799) 

3.' ED. 

Sá;o arbitrarios os additamentos do Dig. Brazil. 3 V o l .  
pag. 45 sobre este assurnpto. 

(14) Cit. (3rd. L.  4" T. 38 ~ r i n c .  
(15\ Cit. Ord. L. 4" 'I'. 32 6 lfl. 
(16) Ord. L. lo T. 79 Ij 18, T. 84 ij 30, T: 92 8 18. 
Correndo esta prescripcão do dia, em que se-proferi0 a, 

sentenp definitiva, segue-se, que o legislador s6 refere-se 6 
servicos eili processos de accóes propriamente ditas, ou em 
que hilj80 senteiqas definitivas. N%o se-refere outros ser- 
viços de Advogados, Procuradôres, e Escrivties; nem ao 
tempo, em qúe taes servicos acabão. 

3.a ED. 

O disposto nos Arts. 202 e 205 cio Novo Regim. de Custas 
n .  5737 de 2 de Seternbro de 1874 (Nots. aos Arts. 468 e 469 
supra Consolid .) 1130 alteirou esta prescrip@o de três mezes 
para cobranca executiva dos honorarios dos Advogados ; posto 
que, reduzidos esses honorarios á contractos escriptas, como 
faculta o Art. 202 do cit. R?gim., pedião, senno o tempo da 
prescrip@o ordinaria (Art. 853 supra), algum mais largo que 
o trimestral, 

Quanto aos Procuradôres (Solicitad6resj, e Escrivses, re- 
sulta dos Arts. 201 e 205 do cit. Regim., que raros scrso os 
casos de cobraiqa executiva, e da prescripcáo trimestral. 

(17) Lei de 3 de Dezembro de 1841 Art. 36, que revogou 
o Art. 57 do Cod. do Proc. Crim. 



Art. 870. As dividas passivas da Nacão prescre\wn em 
cinco annos, e esta prescripqão op6rsi a completa desoneraqão 
da Fazenda Nacionül (18). 

Art. 871. Comprehende esta prescripcão : 

5 1 .O  O direito, quo algiiem yretend.1 têr 4 sêr declarado 
credor do Estado, sob qualquer titulo que seja (29) : 

5 2." O direito, que atguevi tenha de hayêr pagamento de 
uma divida já reconhe?idn, qualquer que seja a natureza 
della (20). 

(18) Decr. n. 857 de 12 de Novembro de 1851 Art. 10. 
A divida pas~ iva  contrahida at6 o fim de 1826, que devia 

sêr inscyipta na f@ma da Lei de 15 de Novembro de 18327, 
ficou prescri ta no fim de 1842-Lei n. 243 de 30 de Novem- 
vembro de i' 841 Art. 20, Instriicc. de 10 de Abril de 1851 
Art. 80 9 1°. 

A divida passiva posterior á 1826 ficou sujeita A prescrip- 
cão de cinco annos desde o 1" de Janeiro de 1843-L. cit. 
Art. 20, e Instrucc. citadas Art. 8" 9 2". 

A d.ivida passiva anteiiòr ao anno de 1827, j& inscripta no 
Grande Livro da Divida Publica, e ainda não convertida em 
Apolices ; e bem assim a divida proveniente da mesrna ori- 
gem,  inscripta nos Livros Auxiliares das Provincins, que 
ainda o n8o foi no Grande Livro p x  depender de liqiiidacao 
do Thesouro, nso est& prescriptu; e ser& p a m  pela fórmit 
determinada na Lei de 15 de Novembro de 18% toda, a que 
fòr reyonhecida legal pelo mesmo Thesouro-L. n. 628 de 17 
de Setembro de 51851 Art.  24. 

3.' ED. 

Novo caso de presvrippo quinquennal no Rrgul. n. 4355 
de 17 de Abril de 1869 Art. 14 tj Un., e rio de li. 5581 de 31 
de llarço de 1874 Art. 34 5 10, para reclamações.do imposto 
de transmissão de propriedade. Vid. Not. ao Art. 603 Consolid. 

(19) Cit. Decr. n .  857 de 12 de Novcmbro de 1851 Art. 2" 
9 i"..' 

(20) Cit. Decr . n. 857 de 12 de Novembro de 1851 Art. 2" 
g 2.. 

Art. 872. Todos e quiiesqiier creddres da Fazenda devem 
requerer dentro dos ditos cinco annos o reconhecimento, e a 
1iquidaqão.de suas divid,is ; e a expedição dos necoasarioe d ~ t -  
pachos, ordens, titulos, e competentes assentamentos, quando 
fhom pmcisos (21). 

Art. 873. Determinados os pagamentos, lançados em folha, 
e kitos os assentamentos, as dividas prescrevem do mesmo 
modo, se a solução effectiva não for requerida no prazo do 
signado (22). 

Art. 874. Quando o pagamento, que se-houv6r de fazer 
aos credores, for dividido por prazos de inezes, tsime~tces, 
semestres, ou annos, a prescripcão ir-se-ha verificando á res- 
peito dos pagamentos parciaes, que se-forem cctmprehondendo 
no lapso dos cinco annos (23). 

Art. 875. Por se-têr perdido o direito á um pagamento 
parcial, não se-perde o direito aos outros pagamentos, para 
os quaes ainda não tiver corrido o tempo da prescriyçilo (24). 

hrt .  876. 0; cinco annos conieqão á correr desde a data 
da puhlicaqão dos despachos, ou das ordens definitivas, para o 
pagamento (%). 

Art. 877. Não corre osta prexripqão : 

(.21) Cit. Decs. r f .  857 de 12 de Novembro de 1851 Art. 8'. 
(22) Cit. Decr. n .  857 de 12 de Novembro de 1851 Art. 4', 
(23) Cit. Decr. n .  857 de12 de Novembro de 1851 Art. 6'. 
(21) Cit. Decr. n .  857 de 12  de Novembro de 1851 Art. 6'. 
(23) Cit. Ducr. n .  857 de 12  de  Novembro de 1855 Art, 6'. 

Para as dividas, reconhecidas, ou não, até. o ultimo de De- 
zembro de 1842, os cinco annos da prescripqão começbr&o i 
corrêr do 1" de Janeiro de 1843. Veja-se a Lei de 30 de Ne 
veinbro de 1841 Art . 20, Ord. o ,  77 de 11 de Julho de 1860, 
e Decr. u.  736 de 20 de Novembro de 1850 Art. 80. 



8 1.' Contra aquellos, que não podbem requer&, iiom 
por si, nem por outrem ; c m o  os inenores, loucos, o quaes- 
quer outros, que estão sujcitos á tutoria, ou á curadoria (26). 
(Art. 856) 

8 2." Quando a demora fôr occa;ionada p x  facto do Ttie- 
souro, das Thesourarias, e das Reparticões, á que perlenca 
faz& a liquidacáo, e o recoilhecimciito das dividas, o effectuar 

Ar&. 878. Aquelles, que quizérem segurar seu direito, 
obstando que lhes-prejudique o tenipo consumido por demo- 
ras, e enibara~os, das Reparticoes, podem requer& certifica- 

(26) Cit. Decr. li. 837 de 12 de No.vembro de 1851 Art. 7" 
fj 1". 

3,' ED. 

Este Decr. 11. 857 de 1 2  de Novembro de 1851 em seu 
Art. 1"stabelece a prescripc&o de 5 annos, p o s t  em v i g h  
pelo Art.  20 da Lei de 30 de Novembro de 1841 (note-sebem), 
com referencia ao Cap, 209 do Regimento da Fazenda. 

Comparado o AI%. 70 .fj 1" do cit. Decr., Acima consolidado, 
com o Cap. 209 do Regimento da Fazenda, acha-se esta dif- 
ferenca : Pelo cit. Decr. a prescripqã3 não corre, segundo sua 
exeinplificnqrrio, co%tra os civdrnenle ancnpazlís, quaes os nieno- 
ree, loucos, etc. Pelo Reg-im. attende-se b quaesquer impedi- 
mentos, e não unicamente aos da incapacida.de civil. Eis as 
palavras do Regiin. : « salvo quando a parte niostrar ta l  
causa, por onde se-mostre no'dito tempo n&o podêr por si, 
nem por outrem, requer&, nem havêr a certidao &cima con- 
teilida. 1) 

Como o Art. '7" tj l0 do Dvcr. comeca por estas palaqras :-- 
t( Contra aquelles, que n%o podérem requerêr, neni por si,  
nem por'outrem- » a questao vem B sêr, se as  subsequentes 
palavras são t$xastivas, ou meramente eaeinplificativas. 

(27) Cit. Decr. n.  857 de 12 de Novembro de 1851 Art. '7" 
5 2", e AV.  n. 210 de'5 de Junho de 1856. 

dos da aprosontapóio do reqiierimento, o dos doounienlos, coni 
oslicciricada dedaragáo do dia, iii4z, e aiino (28). 

Arl. 879. A presrrip~ão dos ciiiro nnnos 6 extensiva ás 
lolrns do T h c m r o ,  cornecando 4 corrêr da data do \eiici- 
lllelilo ("2) . 

Arl. 880. As d i ~ i d a s  inililares, pro~enientes dc widac, de  
gciierus, e de quacsquer foriieciimiito; h tropa, y r c m m i i í ,  
se i180 ibrciil requeridas dentro de iirii aiiiio, da data do con- 
tracto (30). 

Art. S S I .  A. d i ~ i h s  aclivas da Niijho prcxreveiii eni 
(1üiti.ciita :iiiiios, e esta presrripcâo op0ra a completa desoiie- 
rn@o dos clcwdôres da Fazenda Nacional (31). 

Art. 882. 0; quarenta aiiiios coinc$io á corrêr do ullimo 
dia do prazo do pagamento, ou estabelenidu por L:i ou Regu- 

t28) Cit. Ducr. 11. 857 de 12  de Novembro de 1851 Art. 12. 
Interrompe-se esta prcscripqão p3r via de citacao, ou plcito 

jiidicinl, quando a Autoridade Judicial 4 competente para co- 
iihecêr da questã3 ; e s6 por via administrativa, quando é ex- 
clusivaiiiente competente a Autoridade Administrativa- 
Av. n. 198 de 29 de Maio de 1836, n. 210 de 5 de Jiiiiho do 
iiicsmo anno, e 11. 119 de 31 de Marco de 1857. Mas 1180 
ri-intertoinpc o requerimento, ein qiie se- ede certidao da li- 
qiiidiiqão-Av. li. 237 de 3 de Julho de 856. Via. Man. do 
Prociir. dos Feitos Xot. 510. 

P 
(29) Cit. Decr. li. 857 de 12 de Xoveiiibro de 1851 Art. 8', 

Art.  443 do Cod. do Com. 
(30) Lei 11. 369 de 18 de Setenibro de 1845 Art. 51. Isto 

nao se-entende coiii os conhecimentos paçstidos pelos Arse- 
naes , c outros Estabeleciinentos pnblicos semelliantes - 
(3rd. li. 17 de 25 de Janeiro de 1853. 

(31) Decr. 11. 857 de 12  de No~einbro de 1851 Art .  9', c 
antes delle, Regiin. da Faz. C:ip. 210, R ~ g i m .  dos Coiito; 
Cap.  92, Lei n. 243 de 30 de N o ~ ~ i n b r o  dc 1841 Art. 20, e 
Decr. li. 736 de 20 de Xo~cmbro  de 1850 -41%. 80. 



lamento, ou ostipulado em contracto , uma vbz que não haja 
interrupqáo (32). 

Art . 883. Iiiterrompein-se os quarenta an~ios  desta pres- 
cripcáo : 

5 i .' Feia citagão, penhora, ou sequestro leito nos deve- 
ddrus, para se havkr o pagamciito : 

5 2 o Por qualquer outro procudimento judicial, ou admi- 
nistratiw, havido coiitra elles para o inesmo fin~ : 

f$ 3." Pela coiicessao de espaqo aos devedores, admittindo-os 
á pagar por prestaqdes (33) . 

(32) Cit. Decr. 11. 857 de 12 de Novembro de 1851 Art. 10. 
Para as dividas coiltrahidas até o ultimo de Dezembro de 1842 
correin do 1" de Janeiro de 1843. 

(33) Cit. Decr. n. 857 de 12 de Novembro de1851 Art. 11. 



LIVRO I1 

DOS DIREITOS REAES 

T I T U L O  I 

DO DOMINIO 

Ari. 884. Consi:te o dùriiiriio 114 livre facultlade de usar, 
e dkpdr ,  das cous~i:;, e de  ris-demandar por acjões r e ~ e s  ( I ) .  

(1) Ord. L. 3"'l'. 31 princ.-dzzendo que lhe-pwtence por Di- 
~el ' to ,  a~lle?ltando sobre elltx, acçilo veu1;-Ord. L. 4" T. 10 princ. 
-se SO!~I*Ç: ella d m o v z d ( ~  acçáo real, assitn como se um hnrnem 
demrcndílsse ri o u f r o  alyurnrr cousu, dmendo ser s 1 ~ r l  ;-L. 4 'I'. 
11 p ~ i i i c .  -cntld um poderd vender a su,i couso d quem quizer: 
--L. 4. 'r .  36 $ 10-e fccça delle o que L j v h  por bem;-T. 43 
5 11-c deixem seus dotlos logrtrv-se deiles, pois são seur;-Alv. 
de 20 dc Juliho tlc 1774 preiiiilb. - perverlentlo o uso do dominio,  
que iornpeie ci ctula um p r a  dzspdr dos seus bens. 

« O doitiinio supcwciiie~:tt: (Art. 20 6') di i  novissirna Lei Hy- 
pothcrnri:1) revalicln dêsde n iriscripq?i,c as hypothecas coritra- 
i d i s  e111 boa f& pc.I:is pessoas, que coili j m t o  titulo possiiiRo 
os i:nmoveis hypv:hecndos. )) 

(( O i r : i : ~ ~ o ~ i ~ l  commiim 6 dircrsoç proprietarios (Art. 40 
8" dti cit. Lei) il%~ pótfe sêr hypothecado 11% sua totalitlnde 

sem cr,iiwitirnt>iito d2 todos, mas c ~ d a  um póde hypothecar 
indiridii:tlrneriit: a parte, que nellc tivçlr, se fOr divibivel ; c só, 
A rtlypeita? dcssu p:trte. vigor:irA j, iiid:iri~itr;lidt~d &i bypothe- 
P.1. )) 

f( Someriti se-w~nsidorão (Art .  6" da novissima Lei Hypo- 
tliecariaj O ~ U S  P P ( I C S  : ;L servidao, o uso, a habitucao, a iliiti- 
chresc, o i~sufriicto, o foro, e o legi1Sro de presta@es ou ali- 
i l i t~itos expr?~.s:iinente con ,ignc?do no inimovrl . Os OlltrOd 
onus ( h t .  6" # l0 d:t cit. Ixi ; ,  qi .~c,  OS propiietarios iinpuzhrem 
aos seus predios se-1i:iverãn c,uil:o pessoaes, e não pndeii~ pre- 
judicar ao:, creil6r.s hypot1iec:arios. Os referidos oilus reaes 



(Art. 6" tj 2' da cit. L4)  nao podem sêr oppostos aos credorcs 
hypothecarios, s s  os titulos respectivos nao tiverem sido tran- 
scriptos antes das hypothecas. Os onm reaes ( h t .  6 9  3") ")as- 
sao com o immovel para o doniinio do compradôr, o11 successor. 
Ficáo salvos (Art. 6" tj 4") independentemente de transcripgo 
e iuscripqao, e o:,nsiderddos corno onus reaes, a decirna, e ou- 
t r a  impostos relativos ROS imino~eis.  A di3posiçáo do tj 2' 
(Art, 6O 8 50 da vit.  Le:i) s6 comprehende os ontis reses institui- 
dos por actos entre vivos, assim cdrno as servidoes adquiridas 
p3r preacripçtii, sendu a. trãnwipcar, neste cas:, p3r meio de 
jiistificac%o julgada por sentenqa, I )U  qualquer outro acto ju- 
dicial declaratorio. 

3.' ED. 

Sobre as innovações da Lei Hyp3tliecaria 11. 1237 de 24 de 
Setembro de 1864 em tudo, quanto indica a Not. supra, veja- 
se aos lcgares correspondentes o Regul. Hypthecario 
n. 3453 de 26 de hbril de 1865, ainda na? publicado ao tempo 
da 2: Ediqáo 

O nosso Art.  884 n8o define o dominio, e com razso, B 
exemplo de muitas legislacoes. +Ueclara olle simente, que o 
dominio consiste em livre faculdade. Esta livre faculdade 
msuifesta-sv na li tteratuia j uridica por varias den3:ninuco~s, 
conjunctivas e disjiinctivas : 

Dominio emmente-irnminente, que o Dicc. Jur .  de Per. e 
Souz. define coin o Cod. da Humanidade, accrescentando-me- 
diante indemni,2caçüo -; qnemmt?Ihór define Vattel Dir. das Gent. 
L. 1" Cap. 20 5 244, e melhor ainda Phroudon Dom. Publ. 
Cãp . 70 --- domenio da soberania --- ; dominio modernarnen- 
te rep~r t ido  pelos três poderes politicos,---legi~lnt.ivo,---execu- 
Itvo6--judkial. E'  dominio eminente, quando está de cima ; e 
dorràinio soberano, q u m d l  est8 de b2ixo. Vid. Nf~ t s .  606 supra, 
e 915 infra. 

Domirzio nacional:-Art. 52 Not. 12  supra. 
Dorninio do E~tado:-Art. 58 5 20 suprrt. 
Dominio casuzl ou fim: -Ar:. 52 kj 2" N3t. 22 supra. 
Dùminio da Corda : - 9rt.  52 f$ 3' Not . 27 supra. 
Dominio parliculur ou privado:--- Art. 62 supra. 
D~mini0 publ;co: -expws;i%r> d3 Art . 10 da Lr4 das terras 

devolutss n. 601 de 18 de Setembro de 1850, e que. eu substi- 
tui par domrnio tio Emdo ns  Not. 28 ao Ar?. b3 supra. 

Art. 885. Adquire-se o dominio dos animaes silvestres 
pela sua captura, ou occupação (2). 

Dominio darecto o2 uti1:-Not. 10 ao Art. 62, e Arts. 625, e 
915, Cousolid. 

Quando a propriedade é livre, o doininio delln tem o nome 
de dsminio pleno ; vindo S ser dominio semipleno, ou dominio 
menos pleno, o donbinio directo e o dominio util separadamente 
considerados. Alguns Escriptôres porém (o que A indifferente) 
chama0 dominio pleno a propriedade inteira ou perfeita sem 
limitacito de algum direito real. 

Pelo roubo (PPOV. de 26 de Nar$o de 1720) náo se-perde o 
dotninio.-Vid. Not. 25 ao Art. 818 supra. 

O dominio A o direito de propriedade coin applicnção exlensi- 
va, isto A, aos objecros tangiveis, que o Direito R~ inan3  quali- 
fica - res quce tangi possunt -. 

Ao dominio com applicação extensiva ao alto e baixo do 
s;lo chama o Diraito Francez---droit de dessus ---droit de der- 
sous, e que bem chamarernos-direito de sobre--.direito de sob. 
Direito de sobre, como iio direito de superficie da Not. 21 ao 
Art. 52 fj 2' supra. Direito de sob, como nos casos da Not. 
20 ao mesmo Art. 52 tj 20 supra; e mais nos de direitos sobre 
cisternas, poqos, algibes, etc. 

O direito de propiedade com applicação comprehensiva, isto 
é, aos objectos inlangiveis-res qum tangi non possunt-quca in 
jure consistunt (embora visiveis) A o ver0 direito de propriedade ; 
e ahi entra0 os direitos : 

Da propriedade artistica :-Const. Art. 179 5 26, e Lei de 
28 de Agasto de 1830-, cujo segredo deve sê1 raspeitado nu 
expedicao das patentes d'invenção ou breves d'invenção : 

Da propriedade industrial :-Decr. n .  2682 de 23 de Outu- 
bro de 1875, citado supra na Introd. Not. 231 : 

E da prapriedade litteraria : -Cod. Crim . Art. 261. 
« N&o compete tio Contencios3 Administrativo (Consulta 

do Conselho d'Estrido de 4 de Julho de 1854) o conhecimento 
de questoes de propriedade, posse, servidão, prescripção ; e de 
outros, que assenta0 em diredos renes. » Vid. o Av. n. 44 de 
26 de Janeiro de 1867 na Not. ao Art. 40 supra. 

(2) Ord. L. 50 T. 62 3 6:. 
A occupação é um dos meios originarios de adquirir doini- 

nio, do mesmo modo que a accessão, titulo pelo qual os filhos 



Art. 886. A caga, e a pesca, são geralmente permittidas, 
guardados os regulamentos policiaes (3). 

Art. 887. Não 6 porém licito, sem licenca do respectivo 
proprietario, caçar em terrenos alheios murados, ou va l la  
dos (4). 

Art. 888. Em terrenos abertos a caça não 6 prohibida, 
salvo o prejuizo das planiagbs, e ficando o caçador respon- 
savel pelos damnos que causar (5). 

de escravas pertencem aos senhbres ddIas, ainda que o pai 
seja livre - parlus seqzcitur ventrern- . 
0s filhos de escravas (Cod. da Luiziana Arts. 491 e 492) 

entrao na ordem dos fructos naturaes, como as crias dos 
animam 

fi um caso, sobre comas moveis, de dominio miginario 
para os particulares, como foi sobre imrnoveis para o Estado 
o dorninio o r i g d  do territorio do Imperio. Vid. Not . ao 
Art. 53 sdprcr. 

O chamado-Senhorio a's Guind-na Costa d9Africa introdu- 
zio a captura e o comrnercio dos negros bughes. A' essa captura 
deu-se o nome de apanhm-, que designava o furtivo acto 
de a ttnhar os naturaes da terra-Arinaes do Parlamento 
Brasi i' . pag. 207. 

(3) Ord. L. 50 T. 88. Esses regulamentos policiaes achao- 
se nas p3sturas de cada urna das Camaras Municigaes, e va- 
riso segundo as localidades, e circumstancias. 

3.' ED. 

Decr. n. 2756 de 27 de Fevereiro de 1861 .-Estabelece 
regras sobre a construcçao e conservacao de czcrraes de pekm, 
nas costas, portos, e outras aguns navegaveis do Imperio. 

Os p e k s  &o pertenps dos curraes delles, tanques, vivei- 
ros ; como os pombos sao pertenças dos porubaes, e os coelhos 
das coelheiras. Fugindo, pertencem ao dono do logar, para 
onde fogem, comtanto qiie nao usasse de artificio para os 
attrahir . 

(4) Lei do 2" de Julho de 1776 §§ 1" e 2'. 
(5) Cit. Lei do lo de Julho de 1776 § 3". 

Art. 889. O aninial, o11 a ave, que se-achar em laco, ou 
armadilha, não pertence ao inventdr, sim ao dono do laqo (6). 

Art. 890. Commette o crime de furto quein achar cousa 
alheia perdida, e não manifesta-la ao Juiz de Paz do Districto, 
ou ao OEcial do Quarteirao, dentro de quinze dias depois da 
achada (7). 

Art. 891 Havendo quem reclame a propriedade das cousas 
achadas, não ser-lhe-hão entregues, sem que justifique seu 
direito em Juizo competente; ouvida a parte, que as-tinha em 
seu poder (8). 

Art. 892. Deve-se, além disto, por espaco de trinta dias 
publicar ein editaes a relacão das cousíis achndas com todos 
os possiveis esclarecimentos, ficando entretanto depositadas ; 
salvo, se o reclamante prestar fianca idonea (9). 

(6 Ord. L. 5" T. 62 5 6". 
(7 I Cod. Crim. Art. 260. 

3.' ED. 

Entrao nesta disposi$io o thesouro, dinheiro, e quaesquer 
objectos, que alguem ache enterrados ou wcultos 9 Entrso, c 
ntio apparecendo seu dono, regem as disposicózs do 5 39 
Instit. de rer. dzvis., e L. Un. Cod. de thaaur., s e p n d o  as 
quaes pertencem ao inventdr (achador) ; todo, se foi achado 
em terreno proprio ; metade, se foi achado em terreno alheio 
ou publiq.  Nesta ultima hypothese, a outra metade pertence 
ao dono do terreno , ou ao E~tado.  Taeu objectos enterradcs 
ou occultos niio aao-bens vagos, d que não I! achado senhdr 
certo-, nos termos d., Ord. L. 2" T. 26 5 17, e do Art. 52 
3 2. Not. supra. 

(8) Cod. do Proc. Crim Art. 194. 
3.' ED. 

Ord. L. 5" T. 62 5 4-0 achadar nao tem direito de 
exigir alviçaras (achadego) , salvo se for80 promettidas por 
quem annunciou a pêrda. 

(9) Cit. Cod. do Proc. Crim. Art. 194.: 



Art. 
de Paz 

893. Sc ningilein as-reclamar iios trinta dias, o Juiz 

a:-reniettcrá ao Juiz dos Orpháos para procedêi~ t ~ n  
f6rma da Lei, se excedhreni o valor de sua a l ~ a d a  (10). 

Art. 894. As agiias dos rios, e ribeiros (ll), podeni sbr 
occuyadas por particulxes ; c derivadas por canms, ou leva- 
das, eni beueficio da agricultura, e iiidustria (12). 

(10) Cod, do Proc. Crim. Art. 195 Vid. Nnt. 22 do Art. 
52 8 2" supra. 

(1 1) Deve-se eiiteild6r-rios, e ribeiros, publicos. 
(12) Alv. de 27 de Novcrnbr~ de 1804 S 11, applicado ao 

Brazil pelo de 4 de Marco de 1819. EsLa Legislacno dava di- 
reito ao proprietario de fazêr cmaes, ou levadas, para regair 
suas terras, ou para esgotar as inundadas ; requerendo ao 
Juiz, niediante o parecèr de louvados, s desigiiacão de logar 
mais commodo, ainda mesmo em terrenos alheios ; e sendo 
iildemnisados os dônos desses terrenos dós prejuizos, que 
sofYressem. Era iim caso de desnpropriaçno, que tive escrupulo 
em adoptar, porque o S 22 Art. 179 d t ~  Const. 6 amplissimo ; 
e as Leis Rsgulainentares de O de Setembro de 1826, o 12 de 
Julho de 1845, s8o omissas sobre este ponto. 

Decr. n. 39 dc 15 de Janeiro de 1840-Regula a concessao 
de agz4a.s publicas, no Municipio da  CÔrr.e, para particulares. 

Decr. n. 295 de 17 de Maio de l843-Altera o Decr. n. 30 
de 15 de Janeiro de 1840, oidenando que a concessüo d'aguãs 
dos aquecluctos publicos, para m o  das casas e chacaras dos 
particulares, só tenha logar d'ora em diante por arrendamen- 
to annual. 

Decr. r i .  2898 de 12  de híarço de 1862--Altera os Decretos 
ri. 39 de 15 de Janeiro de 1840, e 11. 295 de 17 de Maio de 
1843, e estabelece a maneira de se-concederem nguas dos 
aqueductos publicos do Municipio da Cbrte para servontia 
das casas e chacaras de particulares. 
i Decr. n. 3191 d e 2 8  de Novembro de 1883-Amplia e ex- 
plica o de n .  2898 de 12 de Marco de 1862, ~ i ã  parte relativa 
6s concessoes de rainificsçoeu de pennas d'agua, confui8me o 
Art. 3 O  do referido Decreto. 

Art. 895. Nao tlevc! cstn occupac,.ão prejudicar aos quo já 
anteriorii~eiite hziiio uso das agunf, 9il seja para rbga de 
torras, oii para labora$io de inacliii~as (13). 

Art. 896. Sondo as agrias suporribundantes, 0 quando 
possa haaêr coriliiioda divi*áo, esta se-faiá J e  inodo, quo nlio 
inutilice a ciiltuip mais antiga, c os estabelecimciltos já con- 
struitlos (14). 

Decr. n. 3282 de 9 de Junho de !864-Altera o Art. 14 do 
Regul. approvado pelo de n .  2898 de 12 de Março de 1862. 

Decr. n .  3845 de 4 de Maio de 1866-Regula a concessão 
e distribuic&n das aguns dos dcpositos, aqueductos, e encanu- 
mentos pztblicos, do Micnicipio da Corte. 

Av. n .  5230 da 1"e Marco de l.'i73-Sobre o mez da co- 
branca da renda das pennas d'agua. 

Vid, Not. 14 ao Art. 896 inficr. 
As aguas pluuiaes, que cahenl dos telhados, ou correni 

sobre a terra, é livre á cada uin ap~ove'tnl-as em terreno 
proprio ; ou eni suas testadas, se correm pelas ruas, estradas, 
pratas, r: lognres de liso publico. 

As aguas subterraneas cios terrenos proprioe eso acceasorios 
delles, podem ser aproveitadns por minas, ou por outros 
nieio~,  não prejudicando-se aos direitos adquiridos. 

(13) Cit.  Alv. de 27 de Novembro de de 1804 9 12. 
(14) Cit. Alv. de 27 de Novembri, de 1804 fj 12. As l icenps 

pam cotistruc$'ío de levildi~s, ou cnnãcs, era0 concedida-, 
pelos Juizes: do logar; e e:n casos maia graves, e de maior pre- 
j L I ~ Z O ,  pelo Dcsembargo do Paco. Em F ~ . a n p  as especies desta 
natureza entritq. lili ordem das-rervbdões estabeledas pela 
let-, reputando-se como de~ap~opriaçizo iiuicamente a pri- 
v a ~ ~ )  completa da propriedade ; mas a nossa Const. diz-uso 
e enapwgo da propnedade do cidad6o-. A Lei de 29 do Agosto 
c?:? 1827 sobre as obras para navegacao de rios, aberturas de 
canaea, e c o n s t r i q ~ o  de estradas, aqueductos, etc., diz tam- 
bvnl no Art , 17 : -0s pmoprietarios,, por cujos terrenos se- 
houvbrem de abrir as estradas, ou mais obras, ser80 attendi- 
dos em seus direítis, nos termos da Lei de 9 de Setembro de 
1826 ; e indenmisados, m o  s6 das berrifeitorias, inas at6 do 
solo, quando h vista dos seus titulos se-mostre, que deva0 ser 
isentos de os-dar gratuitamente-. Ve'a-se a segunda parte i do Art. 25 do Decr. de-12 de Julho de 845. 



Art. 897. Incumbe ao3 Juize; de Pitz proeurâr a compo- 
sicão de todas as contendas, e duvidds, que se-wicitarsm 
entre morad6rej de seus districtos áserza da uso das aguas 
empregadas na agricultura, ou na minera@o ; e dos pastos, 
pescas, e capdas (15). 

Art. 898. O doniiuio, e a posse, das aguas, quando são 
particulares, pertencem aos donos dos predios, onde na+ 
cem (16). 

Art. 809. O fluxo natural de aguas particulares pelo ri- 
beiro, por onde correm, não dá direi10 em favor dos predios 
inferibres (17). 

3: EL'. 

Sobre a divisso de a g u a s p u b h c a s  n:, Municipio da Còrte, a 
legisla$io 6 a citada no Art. 894 supra, á que se-deve aceres- 
centar a indicnda no Repert. de Furt. 

Sobre a divisao dr! agum publicas pelos arrendritarids dou 
terrenos diamantin js, a legisliiçao B a dos Arts. 43 á 47, e 51, 
do Regul. o.  465 de 17 de Agosto de 1846 ; e a dos Arts. 82 
& 85, e 87, do Regul. li. 5955 de 23 de Junho de 1875. Ve- 
ja-se tambem o Dacr . de 2.5 de 0iiti;bro de 183'2 Arts. 22 e 23. 

(15) Lei de 15 de Outubro da 1827 Art. 5" 5 14. 
3.' ED. 

A Lsi n .  261 de 3 de D ~ z m b r o  de 1841 Art. 91 confirma 
es3.L jurisdicqh policial d o i  Juizes de Paz do h r t .  5' S 14 da 
Lei d~ 15 de Outubr, de 1827. 

116) Rssol. de 17 de Agosto de 1773. Vem no Tratzdo das 
AGU& de Lobao § 76. 

- 

3.' ED. 
O Regul. n. 465 de 17 da Agosto de 1846 Art. 45 uao res- 

peitou quantwn satis o dominio das a p a s  particulares, nnte- 
pondo-lhe o servieo da miwrapã> dos ddlainantes ; o que foi 
sanado pelo recente n.  5955 da 23 de Juuho de 1875 Art. 83 
ij U n .  aa$m : -As aguas, que corrhrdin em terrenos de pru- 
priedade particular, e que nao estiverem aproveitadas, podarhõ 
igualmente ser utilisadns para trabalhos de minertv$o ; de- 
vendo, p o r h ,  o arrendatario iridemoisar o respectivo pro- 
prietario por meio de accbrdo, ou nrbitramento. 

(17) Cit. Resol. de 17 de Agosto de 1775. 

Arl. 900. Tal direito s6 existe, se os dcíuos dos predios 
inferibres tivbrem titulo de compra feita aos donos das nas- 
centes, aqude, ou caniul ; com manufactura constante, e per- 
manente, que fqii presumir o referido titulo (18). 

Art. 901. Nas os donos das nascentes, depois de usarem 
das aguas, que lhe+forem precisas, não podem diverti-las em 
prejuizo dos predios infori8re3 para alveo diverso do ribeiro, 
por onde costumão corrbr (19). 

Art. 902. 0s sobejos das aguas se-devem repartir por 
dias, ou por horas, entre os predios inferibres, á juizo de lou- 
vados, e á contento das partes (20). 

Art. 904. Os subditos do Iinpcrio não precisão de aulori- 
saqão para poderem cmprehendbr a mineracáo em terras de 
sua propriedade por meio do companhias do socios niicionaes, 
e estrdiigeiros (21) ; ficando soipente obrigados h pagar os im- 
postos e;tabelecidos, ou que para o futuro se-estabelec&- 
rem (22). 

(18) Cit. Resol. de 17 de Agosto do 1775. 
(19) Cit. Resol. de 17 de Agosto de 1775. 
(20) Cit. Resol. de 17 de Agosto de 1775. 
(21) Os favdres outorgados aosestrnngeiros m o  se-eaten. 

dem B mineraçao-Ord. n. 132 de 14 de Maio de 1849. Deve 
haver parmi3s~o esp6cial-Decr. de 16 de Setembro de 1824. 

(22) Decr. de 27 de Janeiro de 1829. O imposto do quinto 
do ouro, de que trata a Ord. L. 20 T. 34 5 4, reduzido t i  5.j. 
pela Lei de 26 de Outubro da 1827, foi abolido pelo Art. 32 
da Lei de 28 de Outubro de 1848. Esse im osto do quinto 
revalece ainda hoje para OS outros metaes- ecr. n .  887 de 8 

f8 de Deetmbro de 1851 Cond. 2. Quanto ao ouro, pois, o da- 
minio nacional, que se-manifestava pela partilha do quinto, 
e depois ela pagamento d o  abolido imposto, deixa de s&r 
aensivel. fsto quanto Bs terrss do dominio particular, goia 
que, sondo a mineraçao em terrenos naciünaes, aga-se a 
taxa das datas mineraes-Art. 33 da citada Lei de 8 de Ou- 

C. L. *. 5 84 



Art. 901. As acquisições das terras devolutas, e a revali- 
dação, e legitimagão, das posses dellas, são regulalas por 
Leis especiaes (23). (Art. 52 5 2.3 

tubro de 1848. Quanto aos terrenos diamantinos, nao 6 as- 
sim ; o proprietario particular do solo está sujeito B limitaoro 
do domiriio ntkcional, tendo somente um direito de referencia 7p ara arrendamento da lavra-Regul. n. 465 de 1 de Agosto 
%e 1816 Art. 17, e n. 1081 de I1  de Dezembro de 1852 
Art. 2". Pid. Not. 4" ao Art. 52 f3 2p. 

C).a ED. 

Vid . Decr. de 16 de Setembro de 1 W, e o Regul. n. 5955 
de 23 de Junho de 1875 sobre a adrninistraqao dos lerenos 
diamantinos, ern virtude do Art . 1 1 5 90 da Lei n . 2348 de 
25 de Agosto de 1873. 

(23) Lei n .  601 de 18 de Setembro de 1850, Regul. n. 1315 
de 30 de Janeiro de 1854, e Av. n. 98 de 8 de Maio de 1854. 

Decr. n, 1926 de 25 de Abril de 1857-Creando na Provin- 
cia do Rio de Janeiro a Reportiçsco Eapecial das Terras Publi- 
cas, de que trata o Art. 6" do Regul. n .  1318 de 30 de Ja- 
neiro de 1854 : 

Decr. n. 1984 de 6 áe Outubro de 1857-Cr~ando a mesma 
Repartiçfio na Provincia de S. Pedro : 

Av. n.  50 de 24 de Março de 1869-Autorisando a Presi- 
dencia d e  Minas Q fazer medir Tarras Publicas para sêrem 
expostas Q venda : 

Av. n. 167 (RepartiçSo Geral das Terras Publicas) de 9 de 
Julho de 1869-8' Presidencirt de S. Paulo sobre o registro 
de terras possuzdas : 

Circ. n .  2 nos Additam. (Repartição Geral das Temm Pzc- 
blicas) de 8 de Janeiro de 1859-As Presidencias Provinciaes, 
para que nenhuns emolumentos perceba0 as Repart2ções Es- 
peciaes das Terras Publiens, ou Thesourarias de Fazenda, pelos 
registros de terras posszlidus, que fizerem depois de Gndos os 
prazos do Art. 92 do Regul. de 30 de Janeiro de 1854 : 

Art. 905. Todos os possuiddres de terras, nu conformidade 
dessas Leis especiaes, qualquer que seja o titulo de sua pro- 
priedade, ou posse, são obrigados á fazer registrar as terras, 
que possuirem (24). 

Av. n. 3 Additam. (Repartição Geral das Terrns Publicas) 
de 11 de Fevereiro de 1859-Sobro duvidas relativas ao re. 
gistro de terras possuidas : 

Decr. n .  2575 A. de 14 de Abril de 1860-Extinguindo 
as llep~.trtições Espcciaes das Terras Publicas nas Provincias do 
Amazonas, Piauhy, Ceará, Parahyba, Rio Grande do Norte, 
Sergipe, Maranhso, Rio de Jaueiro, Minas, e Goyaz : 

Ilecr. n .  2595 de 19 de Maio de 1860-Altera a fleparti- 
çcio Especial das Terras Publicas na Provincia de S. Paulo : 

Decr. n. 2608 de 30 de Junho de 1860--4ltera a Reparti- 
ção Especial das Terras Publiccts na Provincia do Espirito- 
Santo : 

Decr. n. 2731 de 16 de Janeiro de 1861-Passa para a 
RepmiiçZo Geral das Terrgs Publicas as attribuiç~es do Chefe 
da Reparliç60 Especial dus Terras Publicas da Provincia do 

4 Rio de Janeiro : 

Dzcr. n. 3554 de 10 de Janeiro de 1866-Releva das mul- 
tas impostas pelo Regul. de 30 de Janeiro de 1854 Art. 95 
aos possuiddres de terras na Provincit, de S. Paulo, que nos 
prazos competentes deixara:, de registral-as. 

Advettencia : A 9-evalicl @o, e Iegitimação, das posses de 
terras, nos termos da legislação das terras devolutas e publi- 
cas, nao O uma obrigaçaa dos possuid&es, á cujo cnmpri- 
mento possáo ser compellidos judicialmente ou administrati- 
vamente. E' um direito, que lhes foi facultado, e de que 

odem usar, se quizerem. Nao usando, deixando de proceder i respectiva rnedipo nos prami inarcqdos, incorrem no com- 
misso do Art. 89 da Lei de 18 de Setembro de 1850. Nno se- 
eonfixnda com este cornmiwo o da legislacáo das sesmarias at- 
tendido nos casos de revalidação. 

(2% Rsgul. n. 1318 de 30 de Janeiro d e  1854 Arts. 91 e 
seg. orn esse registro nada se-predispõe, como pensão alguns, 
para o'cadastro da propriedadr, immovel, base do regime hy- 
pothecario germanico . Teremos uma simples descri pcão es- 
tatistica, mas ntio uma exacta conta corrente de toda a pro- 



Art. 906. As cousas, que tem já proprietario, adquirem-se 
pela transferenria legitima de um proprietario á outro (25). 

Art. 907. O titulo justo para essas acquisiqóes deriva, 
dos contractos ( 26), das disposiqões de ultima vontã- 

priedade iinmovel do paiz, demonstrando sua legitimidade, e 
todos os seus encargos. O systenia cadastra1 6 irrpossjvel 
entre n6s. 

3.' ED. 

E' aqui tambem applica.ve1 a legislação citada ao Art. 
antecedente 904. 

Vid. o Livro das Terras do Sr.  Vasconcello~ . 
f25) Ord . L. 4" T. 58 3°-algum justo titulo, porque a 

cousa Zhes pertença-; § &-porque se mostre partencdr a cousa á 
pessoa que della quer tomar posse-.Quanto Ii immoveis veja- 
se o Art. 8' danovissima Lei Hypothecaria, e Not. ao Art. 
884 supra. 

3.' ED. 

Este modo de adquirir, que realisa-se pela tradição(Arts . 
908 B 913 infra) A o que se-chama derivado ou derivativo. 
Antithese do modo @rnitivo ou originario, reslisavel pela 
occupação, invenção, e accessão, consideradas como outros 
tantos modos originarios ou nakraes de adquirir. 

Na occupação entrão a caça, e a pdsca, etc. : 
Na invenção entra a immaterial da propriedade artisiica, de 

que fallei ao Art. 884 ; e a material da achada de cousas, de 
que fdlei ao Art. 890. 

A accessão classifica-se : lo, como accessão natural na allu- 
@ião,-alveo abandonado,- ilhas, ou ilhotes, ou ilhdos, etc. : 
2, como accsssão industrial, em que entra a especi@ccqiio, etc. : 
3, como accessão mista. 

Basta ler sobre essas qualidades de accesuão Coelh. da Roch. 
Dir . Civil §fj 417 & 423. 

(26) Cit . Ord. L. 4" T. 58 § 3' - vendo primeiro as carias 
das compras, esoaimbos, ou doações;-§ &-carta de afora- 
mcxto feita pelo senhorio da cowa,-L. 1" T. 78 § 8O-escrip- 
turas das vendas, escaimbos, aforamentos, e de outros quaesquer 
contractos. 

1 Devem ser transcriptos no registro geral (Art. 7@ da novis- 

I sima Lei Hypotbecaria) todos os titulos entre vivos translativos 
de immoveis susceptiveia de hypotheca, e os constituti~os de 
direitos reaes sobre os mesmos immoveis. 

u As despezas de transcripçao (Art. 7" 2' da cit. Lei) 
incumbem ao adquirente. A transmissão entre vivos (Art. 8" 
da cit. Lei), por titulo oneroso ou gratuito, dos bens suscep- 
tiveis de hypotheca, assim como a instituicao dos onus reaes, 
n&o opérao seus effeitos á respeito de terceiros, senão pela 
transcripçao, e desde a data della, A transcripção (Art. B0 

lo da cit. Lei) serh por extracto. Quando a tranamiss&o 
Art. 8" § 2" da cit. Lei) fí3r por escripto particular nos casos, 

em que a legislacao actual o-permitte, se delle nao constar a 
assignatura dos contraherites reconhecida por Tabelliao, e 
conhecimento da siza. Quando as partes (Art. 80 tj 3") 
quizbrem a transcripçao de seus titulos verbo ad uerbum, esta 
se-farh em livros auxiliares, aos quaes ser& remissivo o dos 
extractos ; porAm neste, e nao naquelles, t! que se-apon- 
tar8U as cessúes, e quaesquer inscripçoes, e occurrencias, A 
trmscrippo (Art. 8" 5 4" da cit. Lei) não induz a prava do 
dominio, ue fica salvo á quem fdr. Quando os contractm 
[Art 8. §%o da cit. Lei) de trnnsmissaa de immoveis, que 
oram transcriptos, dependerem de condico;es, estas n8o se- 

haverao por cumpridsu, ou resolvidas, para com terceiros, se 
não constar do registro o implemento, ou não irnplemerito, 
dellas por meio de declaração dos interessados fundada em 
documento legal, ou com notificaçilo da parte. As transcrip- 
çoes (Art. 8' 9 60 da cit. Lei) terão seu numero de ordem, e ti 
margeín de cada uma o Tabelliao referirá o niimero, ou 
numeros, posteriores, relativos ao mesmo immovel ; ou seja 
tranumittido iritegralmente, ou por partes. Nos Regulamentos 
(Art. 8" tj 7"da cit. Lei) se-determinar& o processo, e a escrip- 
turaçáo, da transcripcao. 

3.' ED. 

Av. n. 114 de 7 de Abril de 1868 :- Solve duvidas á res- 
peito da transcripgão dos titulos dos terrenos de marinha, 
alagados, e outros, expedidos antes ou depois da nova Lei 
Hypo thecaris. 

Regul, n.  4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 3 O  i i .  11 :- 
E' devido o imposto de transmissão de todos os actos e con- 



de (W),  da? decisões judioiarias ( 281, e da determinagão da 
Lei (29). (Art. 1320) 

Art. 908. Para acquisicáo do dominio n?o basta simples- 
mente. o titulo, mas deve acceddr a tr~dicão; e, sem esta, s6 
se-tem direito á accões pessoaes (30). (Art. 53 1) 

tractos translativos de immoveiu, slijeitos á transcripção , na 
conforinidade da legislaçso hypotliecaria. 

O d .  11. 123 de 4 de Abril de 1871 :-O imposto de i/lo O/, 

deve ser pago, além dos direitos devidos dos titulos de trund- 
missso de propriedade, quando estes houverem de ser trans- 
criptos no lteqivtro Gerali. 

Ord. n. 353 de 23 de Outubro de 1171 :- A mesma dispo- 
siçao Acima da Ord. n .  123 de 4 de Abril. 

Av. n. 154 de 21 de Maio de 1872 - O imposto de I / i  o "Io, 
de iie trata o 5 11 da Tebella annexa ao Reg-ul. n. 4355 de 
1868. s6 6 exigivel, quando os titulos de trnnsrnisbao de pro- 
priedade houverem de ser h.anwripto9 no Negistro Geral. 

Regul. n. 5581 de 31 de Marco de 1874 Art. 14 n. 10 :- 
A mesma disposicao do Regul. h ciina de 1869 Art. 3" n. 11. 

(271 Cit. Ord. L. 4" T. 58 5 40- titulo justo, assim como 
lesiarnento, codicillo. 

(28) Ord. L. 1" T. 58 5 &-posses que forem tomadas por 
vigor de sentenças, ou mandados de Juizes.-Ord. L. 1' T. 79 
5 14. 

(29) Alv. de 9 de Novembro de 1754, e Ass. de 16 de Fc- 
vereiro de 1786. 

(30) Ord. L. 4 T. 5" 5 10- e lanlo que0 comprador fdr en- 
tregue da cousa, e pagar o preço, logo t! feito della senhor ;- 
L. 4. T. 7-, e Alv. de 4 de Setembro de 1810-por meio da 
trudzção passa o dorninio para o comprado-,-deste conlraclo 
nascem as acções pessoaes, para se-haver por meio dcllas a wusa 
vendzda ; a acção de reivindicação d realt e tem origem i m m e  
+iata no domsnio. Este A o fundamento da cardeal differenca 
das accões reaes e pessoaes-Traddionibus (et usucapioni bus) 
dominia rerum, norc mudis pacbis, rransferuntur- . A tradicao 
feita pelo verdadeiro yr\3prietario transfere o dominio : a tra- 
diçao feita a non domino B o germe da prescripçao rtdquisitiva, 
havendo boa fé no adquirente ; e esta propriedade nasceute- 
propriedade putaltva-8 protegida pela accm publiciana . Vid. 
Not. aos Arts. 511, e 534. 

Quando se-diz, que para acquisiçtio do dominio não basta 
simplesmente o titulo, devo-se entender acquisiçao de domi- 
nio em virtude de actos entre vivos. 

Quando se-diz, que deve acceder a tradiçgo, deve-se enten- 
dêr em relacão aos actos entre vivos, ou antes contractos,, 
que tem por fim a entrega da propria cousa : e n&o em rela- 
:ao B cessão do direito, que se-tenha para intentar urna acç&o 
de reivindicacãn-Incorporales res traditionern non recbpere 
manifestum est-L. 43 3 10 Dig. de adqzlir. rer. dom. 

3.* ED. 

Veja-se a Not. s u p a  desta 3.a Ed. ao A-rt. 531 Consolid. 

Na0 admira a contenda entre os dois Livros, Orlando Cod. 
Com. Not. 1370, e Annibal Observaç. h Orlando pag. 137, so- 
bre hsvêr ou nso differença entre a doutrina do Alv. de 4 de 
Setembro de 1810, e a declaracao do Art. 874 n. 8" do Cod. 
Com. Essa decluracao inespsrada 6 um vortice de palavras 
para exercer a paciewia doa leitores, e m a i ~  aggravada com 
a sua referencia ao Art. 198 do mesmo Cod. 

A doutrina do Alv. A differente, como diz o Sr. Orlando, 
mas não porque a venda h credíto somente confira ao vendedor 
acçao pessoal para havêr o preço. Nvisto não ha differença 
Wtre o Alv. e o Cod. do Com., para um e outro na venda ti 
credito o vendedor s6 tem acçao pessoal para do comprador 
havêr o prego da venda. A differenca está, cru. que tal effeito, 

ara o Alv. p-esuppõe a tradicao da cousa vendida, e para o 
8od. nao a-presuppoe dizendo elle-antes da entrega da cousa 
vendida-. 

A doutrina do Alv. niCo A differente, como diz o Sr. Auni- 
bal, porque para elle, e o Cod. do Com., na venda & credito 
compete somente ao vend3dor o direito de havêr o preço, 
mas como achar differença, reconhecendo o Sr. Annibal na 
sua interpretaçao, que o comprador fica obrigado h effwtuar a 
entrega da cousa ? Se fica assim obrigado, a entrega na11 está 
effectuada, nao houve tradição, e ahi temos portanto o absur- 
do de dominio adquirido sem tradicao. Liquidarei completa- 
mente esta questao no meu'Comment. do Cod. do Com. (Vid. 
Not. ao Art. 531) 



Art. 909. A tradi~ao consiste na effectiva entrega da 
cousa (31), á que se-segue o acto da posse (321, quando a Lei 
não determina de outro modo (33). 

Art. 910. A posse póde ser tomada pelo adquirente, não 
achando quem Ih'a-contradiga, crm virtudo de seu justo titulo 
de acqliisição (34). 

= 

(31) Ord. L, 40 T: 5' 5 l0, T. 7" e Alv. de 4 de Setembro 
de 1810. 
(38) Ord. L. 40 T. 58 55 3" e 4'. 
(33) Como no caso do Art. 745. O costume, em acc8rdo 

com as doutrinas do Direito Rompno, tem canoniaado a 
tradição symbolica em muitus casos'(Arts. 199 e 200 do Cod. 
do Com. ) . A tradiçdo ficta da clausuls-constituii-6 ususl 
em nossaa escripturas . 

8.' ED. 
Quando a lei mio detem4na de w t ~ o  modo, diz o texto ; e 

um dos casos, em ue determina de outro modo, 6 0  da 
transferencia de Apo f ices da Divida Publica, realisavel so- 
mente pelo modo eatatuido no Art. 63 da Lei de 15 de No- 
vembro de 1827. O rnes~no acontece com as accúea nqmin* 
t i v a ~  das companhias (n8o transmissiveis por endosso, como 
as letras nominativas hypothecarias do Art. 13 5 3. da Lei 
Hypothecaria), cuja transferencia opera-se por termo 1aEçado 
nos respectivos L~VTOS. Vid . Art. 25 n. lo, e Art . 26 do 
Regim. dos Correctores n. 806 de 26 de Julho de 1851. Con- 
sulte-se Pardessiu Bir . Com. 

Pode-se dizer, que a tradição, no actual estado da nossa 
legialacm, s6 a parece naturalmente no traspasso de cousas Y moveis com va Br por si. A tranrwipçh da cit. Lei Hypo- 
thecãria n. 1237 de 24 de Setembro de 1864 Art. 8", e do 
seu Regul. n. 3453 de 26 de Abril de 1805 Arts. 256 B 281, 
8 hoje o modo da tmdição das cousas immoveis. 

Um dos casos de tradzgão ficla resulta da remmade usu- 
fmcto, ou vendendo-se, ou doando-se (Not. supra ao Art. 417 
6 30). v 

Sé o vendeiior, ou o doador, ao contrario, versua a ntiapro- 
priedade, o caso A de tradiçzo mal. 

(34) Ord. L. 4" T. 58.58 3" e 4. O Zj 3" falla da faculdade 
dada pelo transferente para se-tomar osee. O 4' dispensa 
essa faculdade, e contenta-se com a ex E ibiqso do titulo. 

Art. 911. 0 3  TahelliBes sáo autorisados, sem dependencia 
de mandado do Juiz, á passar instrumentos publioos das posses, 
que pelas partes fbrem tomadas (35). 

Art. 912. 0; Tabelliães s6 podem dar esses instrumentos, 
apresentando-se-lhes justos titulos de contractos, ou de dirpo- 
sições de ultima vontade, por onde mostrem as parles, que 
a coma Iliespertence (36). 

Art. 913. Para os instrumeiitos das posses, que se toma- 
rem em virtude de sentenças, ou de mandados do Juiz, são 
competentes os Earivãea dos respectivos processos (37). 

3,' ED. 

A posse aqui toma-se pela da cousa corporea, em que o 
dominio confunde-se. 

Quando os direitos n&o se-confundem na cousa corporea 
e percebem-se pelo entendimento, os J .  C. dizem- quasi- 
posse-, que manifesta-se pelo exercicio dos direitos. Se 
direitos afirmativos, o facto positivo da acçao, ao Inenos uma 
vez. Se direitos negativos, o facto negativo da opposipio, 
tambem ao menos uma vêz. A concessao expressa de direitos 
negativos equivale ft quasi-posse delles. Sobre a quasz-posse 
da filiação veja-se a Not. 7 ao Art. 212 supra. 

(35) Ord. L. 1' T: 78 3 80, e L. 4" T. 58 38 3" e 4". 
(36; Cit. Ord. L. 4. T. 58 3. e 4.. 
(37) Ord. L. 10 T. 78 5 8', e T. 79 8 14. 0 3  Indices de 

Ribeir., e Borg. Carn., da0 noticia da Cart. Reg. do 5 de De- 
zembro de 1647, que prohibio admittirem-se clausulas nas 
posses. 

« Até muito poum tempo (Rebouoas Obseiv. h este Art.) 
os Tabelliaes no Brazil o-erso do judieial e de notas, e assim 
os desta Capital do Imperio. Sem acto algum do Poder Le- 
gislativo os Tabelliaes desta Capital ha algum tempo ficbráo 
sendo somente de notas. Q u a ~ s  serso os Tabelliães do~uílicial? 
Tambern nau consta, que os-haja creados separadanients por 
lei, ou que pur lei ficassem sefido Tabelliües judiciaes ; e com 
cartas, que assim os-denominem Escviuães, que servião con- 
temp~raneamente tí esses Tabelliães do judicial e notas, e depois 
d i  mencionada separaçfh ciintinuao Q existir. » 



Arl. 914. Unia v8z adquirido o dominio, presume-se con- 
tinirar, at6 que se-mostre o ccntrario (38). 

A .  9 0 dominio 6 directo, ou dil. Não se adquire 
dominio util senão pelo aformento (39). (Arts. 62, 507,665, 
e 651) 

Art. 916. ai1 reivindicação de cousa immovel o autbr deve 
declarar s situagio, e as confi-ontações, della (40). 

3.a ED. 
Bem possúe, quem possúe por autoridade da Justiga (Ord. 

L. 4" T. 6" 5 3, in  f i l a . ,  e Lei de 3 de Novembro de 1768 
princ.) . 
(38) Ord. L. 3" T. 53 3 3". O mesmo acontece quanto B 

posse. Quem provar, que possuía por si, ou por seus ante- 
passados , presume -se têr possuido sempre sem interr up@o 
-Art. 455 do Cod. do Com. 
(39) Alv. de 3 de Novembro de 1757, e Ltti de 4 de Julho 

de 1776. Vid. Nots. aos Arts. 62, 607, 625, e 651. 
O dominio directo, e util , d1)s bens emphyteuricos podem 

sêr objecto de hypotheca- Art. 20 5 1° da novissima Lei 
Hypothecaris 

Não se confunda-dominio directo, e-gominio emhente. 
O domznio dwecto é-dominzo civil,-dominio em acto,-do- 

minio fraccionado na extensão da id6a em relaçso a3 dominio 
util : 

O dominio eminente é-domznio politico,-dominio em poddr, 
--domtnio inteiro na comprehensão da id6a. 

Nao se-5onfunda tambem-dominio uttl, e-us2cfrudo-, 
como se-confundi0 no Diccion. Jur. de Per. e Souz.; posto que 
ambos sfio dominios do Direito Civil, e fraccionados na exten- 
são da idéa. 

No dorninio util o ernphyleuta paga faro ao senhorio directo: 
No usufructo o umfrucitiwio nada pagã ao nd-proprielarz'o, 

Vid. Notu. aos Arts. 68, 606, 625, e 884, supra. 
(40) Ord. L. 3" T. 53 princ. 
As sentenps proferidas .em Causas de mediçao produzem o 

mesmo effeito, que sentenças proferidas em causa; de rehin- 
.dicaçao ? 

Art. 917. Na reivindicação de qouaas moveis , ou semoven- 
tes , deve declarar a q ~ a l i  dade deltas, e seus signaes distincti- 
vos (41). 

Art. 918. Para obter vencimento. basta, quie o autor prove 
seu dominio pwumptivamente, nos lermos do Art . 914 (42) . 

Art. 919. Se o r60 demandado pela reivindicáção negar 
possuiru cousa, e o autbr provar o coptrario ; ser6 logo pdva- 
do da posse, e a cousa se-entregara ao autor at6 docisão 
final (43). 

Art. 920. Antes que o uuMr prove o contrario, o r60 póde 
retractar-se da sua negati-, o confessar a posse; e ontáo será 
relovudo da pena, aceitando o autor a confissão (44). 

Art. 921. Provando o aulbr que o r60 possúe a cousa, já 
não aproveita á este a dofeza fundada em domiolo, o s6 lhe- 
resta o direito de in teutar nova acç8o (45). 

Art. 922. Se o r60 al'legar, que possúe a coma eni nome 
de outro como seu locatario, ou mandatario ; deve sêrr deman- 
dada a pessoa, que elle nomear (46). 

(41) Cit. Ord. L. 3 O  T. 53 princ. 
(42, Cit. Ord. L. 36 T. 53 5 3". 
(43) Ord. L. 3" Tit. 32 5 2', e T. 40 princ. Na0 se-observa 

esta dispodiçlo. 
(44) Ord. L. 3". 40 5 1". 
(45) Cit. Ord. $5 2" e 3'. Na0 ha exemplo em nosso FBro 

desse modo de procedêr . 
(46) Ord. L 3' T. 45 $ 10. -Aquelle, que possúe por seus 

agentes, prepostoe, ou mandatarios, pais, tutbres, ou cura- 
dbres, enteude-ae, que possúe por si- Art. 455 do Cod . do 
Com. Como ustil;car e dispoui~o do Art. 492 5 70 do Regul. 
Com. n. 73 4 de 25 de Novembro de 1850 9 

A (3rd. e o Cod. do Com, (Reboucas Observ. h esta Not. 
nos logares citados trata0 das ac@as ; o Regul. no Art. 49 d 
trata da competencia passiva para execução das sentenças, e 



contempla no seu 5 70 todos-os que detêm os bans em nome 
do vencido; como o depositario, o rendeiro, o inquilino, 
quanto h esses bens somente. 

c( Isto mesmo nada tem de novo. Per. e Souz. Prim. Linh. 
do Proc. Civil, no Cap. 29 Da execução 5 290 Not. 777, o diz 
assim : 

a Contra o que detem a cousa em nome do condemnado, 
como o commodatario, locataris, depositario ; porque estes 
s6 tem a detenção, e o condemnado conserva o dominio e a 
posse. u 

E na verdade, que mais conforme á Ord. L. 3' T. 45 
3 10, e ao Art. 455 do Cod. do Com., do que, depois de ven- 
cido e condemnado aqiielle, em cujo nome se-possúe, e detem 
a cousa, cumprir-se a condemnaçao onde, e no poder de quem. 
ella estivér? Sqria licito responder o locaturio, deposmrio, 
commodatario, inquilzno, rendeiro, IutBr, ou semelhante, que 
o vencedôr exequente uso poderia proseguir, e effectuar sua 
execucao, por não estar a cousa sujeita no podêr da propria 
parte principal, accionada, vencida, e condemtiadtt ? » 

Por têr o Regul. n. 737 no Art. 492 5 7" seguido a pista 
de Per. e Souz. Linh. Civ. Not. 777, n8o fica justificada sua 
disposicgo considerando partes na execução das sentenças os 
detentôres de bens, sobre os quaes a enecucão recaia. Nao 
ha  differenqa ii fazêr entre acções, e eseczcções. Se o loctitario, 
mandatario, depositario, e outros, que não possúem em seu 
nome, posto que tenhão passe de detentares, n8o podem sêr 
demandados por acta:, de reivindicaçao da cousa, que assim 
possuem; é claro, que como taes n8o podem sêr execu- 
tados pela sentença, que o reivindicante obtiver. 

Se pelo fitctc~ de ser a cousa tirada de sua posse em virtwle 
da execucao da sentença d8-se-lhes o nome de executados, es- 
tamos de accôrdo com o Art. 492 fj 7" do c:it. Regul.. e com a 
Not. 777 de Per. e Souz. ; porém a verd,tde é, que tal deno- 
minaçao cabe unicamente á aquelle, que paga as custas da 
execucao. Execiits-se a sentenqa conrra o succesuôr univer- 
sal, contra o successor singular, o fiador do Juizo, e o cha- 
mado á autoria ; e porventura estão essas pessoas r o  mesmo 
caso dos detentôres de bens do executado, cuja detenpo se- 
faz cessar ? 

Examinando-se a L. 9' Dig. de reivindic., com a qual se- 
tem aiitorisado Per. e Souz. no logar citado, vêr-se-hs, que 
esse fragmento cout6m uma decisao de Ulpiano contraria ao 
disposto na nossa  OS^. L. 3" T. 45 5 10. Esta Ord. diz, que 

Art. 923. Sendo falsa essa allegação , o r60 incorre na 
condemnaçáo das custas em dobro, que pagará da c a d b  (47). 

Art. 924. S e  o r60 possuia a cousa deniandada, e depois 
da a q L  aliena-la maliciosamente , será condemnado , como 
se a-possuisse (48). 

Art. 925.  Assim alienada a cousri em fraude da execuqão 
da sentenga, o autor tem esdlha, ou para executar o terceiro 
possuidor pela mesma sentenço sem necessidade de outro 
processo, ou para exigir o valdr da cousa (49). (Art. 348) 

Art. 926. Se o terceiro possuidor da cousa litigiosa não 
sabia do litigio, nem tinha razáo de sabhr, deve ser citado, o 
summariamente ouvido no processo da propria exezugáo (50). 
(Art. 3-49) 

Act. 927. Preferindo o autdr re~ebêia do r60 demandado 
o valor da cousa, será admitlido á jurar sobre o prego real, 
e sobre o de affeiqão ; precedendo avaliagão por peritos, e 
resolvendo o Juiz á final (51). 

a a q s o  de reivindicaçito nãr, póde ser intentada contra os 
que possilem em nome de outro, e Ulpiano ali8s decidi0 pela 
aflirrnativrt Pulo uutem (palavras da cit. lei romana) ab 
ornnibus qui tenent, et habent resittuendi facultatem, peti posse. » 

L, 30 T. 45 3 10. Tambem nao estb eiil uso. 
48) Ord. L. 3" T. 86 5 16, e L. 4" T. 10 5 90. 

it.Ord. L. 3" T. 86 5 16 Rezul. Com. n. 737 de 25 de, 
Novembro 1850 Arts. 492 5 6", 494 (cuja redaccao 6 confusa) 
572, e 573. Vid. Not. ao Art. 841. 

(50) Ord. L. 4" T. 10 fi 9'. Nossos Juizes, na0 obstante 
essa legisla$lo tão expressa, e tso justa, mostrao-se nimia- 
mente escrupulosos em taes execucoes contra terceiros, que 
(dizem elles) nao forao ouvidos, nem condemnados ; de modo 
qlxe accumulao-se processos sobre processos, sem a menor 
necessidade. 

(51) (3rd. L. 3" T. 86 5 16. Esse juramento 4 denominado 
i -in titem-. Vid. Arts. 172, 173, 174. e 573, do Regul. 
I Com. n. 737. 



Art. 938. Ao r60 condemuado na reivindicaçáo se-deve 
wsignar d6z dias para largar a posse, s ontregar a cousa ao 
antbr ; . e, se o náo h & ,  a cousa lhe-será tirada judicialmen- 
te (5'2). 

Art. 9%9. O possuiddr da ma fb está obrigado á restitui@o 
de todos os fructos, ou rendimentos, ddsde o com890 da 
posse (53). (Art. 585 8 6.') 

Art. 930. Serão constituidos em má f6 os que possúem 
em virtude de titulo, que a Lei reprova, ou prohibe (54). 
(Arts. 585 $ V, e 1321) 

Art. 931. Ainda que os fructos, e rendimentos, não sejáo 
pedidos, o Juiz póde condemar nos que tiv6rem sido perce- 
bidos depois da lido contestada (w 

TITULO I1 

DAS SERV~DÕIES 

Art. 93%. Por mandado do Juiz, e ti requerimento da parte 
prejudicada, póde-se embargar a edifica@o de qualquer obra 
nova, comminando-se pena ao edificante, para que não con- 
linúe sem dacidir-se a questão (i). 

(52) Ord. L. 3" T. 86 g 15, Regul. Com. n. 737 Art. 571. 
(53) Ord. L. P T. 53 8 5". Trata-se de um caso especial, 

. mas a razm da Lei 6 geral, e accorde com a doutrina-por- 
quanto ochavornos por conatituidos em md fd, para que não 
posrão faz& seus os ditos frudos-. 

(64) Cit. Ord. L. 2. T. 53 8 50. % uma coosequenoia que 
fambem se harmonisa -com a doutrina sobre a materia. 

(55) Ord. L. 3" T. 06 1°, Vid. Not. ao Art. 841. 
(1) Ord. L. 1" T. 88 § 23. Os embargos de obra nova erão 

da  competencia da Almot~ceria, que f3 i  abolida pelo Decr. 
de 26 de Agosto de 1830. Competem agora ao Juiz Munici- 
pal, ou ao Juiz de Paz dentro da aua alçada-Lei de 3 d e  

Art . 933. A propria parte prejudicada , lanqando pedras 
na obra, se f8r este o uso do logar, p6de por si denunciar ao 
edificante, que na edificação não prosiga (2). 

Dezembro de 1841 Art. 114 § 3, e Regul. n. 143 de 15 de 
Marco de 1842 Art . 10 5 3". Vid . Not . ao Art . 1330. 

Fóde têr logtir o embargo de obra nova, ou esta prejudi- 
que a servida0 do autor, ou B um direito de superficie, ou 
em geral ao seu immovel. 

3.' BD. 

Av. n .  401 de 29 de Oatubro de 1874-As nzmciações & 
obra nova tem processo summario, e n&o são da competencia 
dos Juizes de Paz. 

Sobre a s  seruidões, em relacão ao vigente regime hypothe- 
cario, vejfío-se a Lei n .  1237 de 24 de Setembro de 1864 
Art . 8", e 5 5" desse Ar t .  ; e o Regul n .  3453 d e  26 de 
Abril de 1865 Artu. 141, 142 5 10, 261, 274, e 332. 

Sobre as servidões publicas as Camsrãs Municipaes (como 
bem diz o Regitn. dellas, comrneiitado pelo Sr .  Cortine8 
Lstxe pag. 49, em referencia ao Av. n .  101 de 28 de Março 
de 1855), devem desempenhar sua attribiiiçan pela execuc80 
de suas Posturas ; e quando estas nada providenciarem B tal  
respeito, devem regular-se pela legislxcão commum ; invo- 
cando em um, e oiitro caso, a Autoridade Judiciaria. 

Sobre as servidõm urbanas consulte-se a excellente Mono- 
graphia do Sr .  Ribeiro de Mourit «-Mauna1 do Edificante, 
do Proprietario, e do Inquilino-)). 

Ha no Faro muito arbitrio sobre a pena comminada ao 
edificante, uando prosiga na obra embargada ; porem em 
praxe noniiial a pena deve ser unicamente a incursao em at- 
tentado, protestando-se logo deduzir artigos delle. O effeito do 
attentcado provado e julgado é demolir-se a obra accrescida , 
como dispõe o Art. 934 infra . Vi3 . Not . 9, esse Art . 934. 

(2) Ord. L. 3 T. 78 5 4". Esse embargo extrajudicial -per 
jactzcrn Eapidis - nao esth mais erri uso. . u A Ord. L. 3" T. 78 5 4" (R~bouças Observ. 4 esta Not .) 
diz, que aquolle, & quem se-tolhe a ssrvidfío, póde por si de- 
nunciar ao edificants, langando certas pedras na  obra, segun- 
do o direito, 6 USO da terra, que mais naio faça naquella 
obra. 



c( Assim, pois, o costume da terra parece antes referir-se ao 
modo de lançar as pedras, do que ao direito de procedêr ao 
embargo symbolico , segundo de direito competir. 

c( Nem A ttio exacto, como se-poderia crêr da Nota expos- 
ta, que nso esteja mais em U ~ O  esse direito, porquanto : 

u De facto proprio sabemos, que, estando-se á fazar por 
parte da Alfandega desta Capital do Imperio uma nova obra, 
que prejudicava ao trapiche 6 ella immediato, foi essa nqva 
obra embargada symbolicamente por parte da proprietaria do 
visinho trapiche, lançando-se-lhe três pequenas pedras pe- 
rante teste~nunlias, de que assim a mesma nova obra ficava 
embargada ; e protestando em nome da Lei aos obreiros, que 
toda a continuaçao seria attentatorin. Assim, os obreircs ti- 
verao de parar, ficando a nova obra effectivaniento em- 
bargada . 

(c Participou-se dessa occurrencia ao Inspecti3r da Alfan- 
dega, que entao era. iim Jurist:~ notavel por sua illiistrac%o ; 
e, apresentando-se elle, uma vêz iiiformado do occorrido, acce- 
deu, respeitando o facto pelo direito. 

c( Effectuado o embargo symbolico, foi ao depois ratificado, 
ou feito judicial, pelo competente Juiz Municipal, e teve de 
seguir seiis termos legaes . 

:c Actualmente sei, que pende no Juiz9 Municipal da 
3 Y a r a  o pro1:esso de urna nunciação de nova obra, que sem 
duvida alguma principiou pelo embargo aymbolico . 

u E' mesmo uni reinedio prompto, efficaz, e utilissimo , 
ara evitar, que uma nov~r obra claudestiniunente emprehen- 

$ida se-com late, antes que se-possa recorrêr officazmante a o  
mandado ju i! icial; e por alguma c1einor.i o ernbwgo de nova 
obra nso mais seja cabido, rediizido o prejudicado S enrcê r  
somente aLacç80 -- quod v i  ccut clàm -; 1150 se-podendo em - 
bargar , n91n suapeiiilêr , embargãndo o que j5 esteja feito, e 
concluido. » 

3.' ED. 

As observacães do Sr.  Reboucas sobre as nunciaçaes de 
obra nova, ou emba~gos-per jactum lapidis-, foráo por mim 
aceitas na 2.' Ed,; e agora tambem aceito, o que B, tal,respeito 
accrescentou a Miscell. de hdr igues  pags. 242 e 243, 
menos sobre o ponto da seguinte Not ao Art. 934. 

Art. 934. Se, dopois da nun:ia.@o, ou do embargo, a obra 
tiv~=eiito,o~uiz ordenará a demolicão do que oiais 
80-edificar ; e, reduzidas as cousas ao primeiro eshdo, to- 
mará untáo conhecinizoto do caso (3). 

(3) Ord. L. 1°T. 6 8 g 2 3 , e L .  3 T .  78fj40. 

3.' ED. 

A demoliçao da obra accrescida Q o effeito do attentado com- 
mettido pelo continuador da obra em despeito do embargo. 
Vid. Not. ao Arti 932 supra, Corr. Tell. Doutr. das Acç.) 

206 Not. f in . ,  e Alm. e Souz. Altent. 5 297, no 10 Tom. 
as Acç. Summ. 

Sobre o que seja em geral - attentado - vêja-se Par. e 
Sour. Linh . Civ . not. 230 - atl~ntado induzido pela litis- - 
pendencia . 

« Nesta q a o  de Embargo de Obra Nova, diz a Miscell. 
de Rodrigues png, 242, autorisando-se com Ramalho e Lobao, 
póde-se discutir, e decidir, o domiraio ; o que 6 parlicula~ & 
esta acgão, apezar de summtrria-Ord. L. 10 T. 68 rj 23. A ap- 
pellaçso da senten~s ,  que julga provados os Artigos de Nun- 
ciacas. deve sêir recebida em ambos os effeitos -l>outr. das 
Ãci. 209 e Not. )> 

A Miscell. de Rndrigues vai com Raruaho, este seguio 
Lobao , este outm Iuterd. $j 125 foi com n opiniao de um 
Senadar transcripta por Pegas ; e por fim de contas a desco- 
berta pa~ticular2dade nao tem raiz na Ord. L. lo l'. 68 § 23, 
B, que refere-se o mesmo Lobm I Esta Ord. diz-at6 se-deter- 
minar a causa por dureito,-posto que mostre, que de direito 
a-podia faz&-- ; mas o direito ahi é o julgado pela respectiva 
sentença no primeiro casa ; e, no segunda caso ; o direito de 
fazêr o edificante a obra. 
Ora, se B esse direito no segundo caso n&o se-attende em 

puniçao do attentado de continuar na obra embargada, n8o 
se-discute e decide-se a dorninio , procede-se ao contrario á 
despeito da prova do dominio, e ao inverso da interpretaçso 
luminosa do -4ss. de 16 do Fevereiro de 1786 consolidada 
em nosso Art. 818. 

Três hypatheses acha minha anâlyse na passivel decisão 
injusta das Causas de embargo de obra nova : 

A Ia, de obra em terreno alheio : 
a. L. 6. 86 



Arl. 935. Com licenca do Juiz, o edificante póde proseguir 
na obra embargada, sendo admitlido á prestar caução de 
a-demolir, ouvida a parte, e precedendo as informaqões ne- 
cessarias (4). 

Art. 936. Não 6 admissivel a nunciacão, ou o embargo, de 
obra nova em predios fronteiros, á pretexto de tolherem a 
luz, ou a vista do inar (5). 

A 2, de obra com servidão afirmada : 
A 3" de obra com servida0 negada. 
E se taes embargos si10 acçdss possessorias, ou interdictos 

possessorios, como, injustamente decididos, recusar, na 1' Ily- 
pothese ao legitimo proprietario vencido sua acção rezvin- 
dicatoria, na 2" hypothese ao edificante vencido sua ayão 
confessoria, e na 3' hypothese ao nunciante vencido sua acção 
negatoria ? 

Evita-se o mal possivel da demoliç&o total ou parcial da 
obra ? Esse mal porém occmre, qiiando, prestando-se caução 
de opere demoliendo, prosegue a edificacão, e o edificante suc- 
cumbe na sentença final. 

Neste lance o mal 6 inevitavel, e n8o assim, dado o venci- 
mento das acçoes ulteriôres ; porquanto na Causa de Embar- 
go o edificante vencedôr fica possuidôr de boa fé, e o nun- 
ciante poste1 iôrmente vencedôr deve indemnisal-o do valôr 
das suas bemfeitorias. 

A consideraçao do mal da demoliçao da obra, que deu justo 
motivo á praxv do recebimento da appellaçtio nos dois effei- 
tos; motivou tambem a erronea o initio de ventilar-se, e 
julgar-se nestas Causas, as questoes i e propriedade, & que s6 
convem e curso das acçbes ordinarias. 

Sobre a appellaçao, a Doutr. das Acç. de Corxeia Tell. 
nada limita. A a pellaçslo 6 suspensiva sempre, ainda que 
a sentença seja h 1 4v8r do nunciado. 

(4) Regim. de 24 de Julho de 1713, e Lei de 22 de Setern- 
bro de 1828 Art. 2" 5 1". As caucbes-de opere demoliendo- 

ágao o imposto do 3 45 da Tabella annexa ti Lei de 30 de 
Kovembro de 1841. 

(5) Ord. L. l0 T. 6 8 4  24, Decr. de 12 de Junho de 1758, 
e Ass. 2" de 2 de Ma ço de 1786. O contrario determinava a 
celebre--Constituição Zenoniana- . 

Art. 937. Em predios contiguos ha servidão. constituida , 
s e  um dellos por mais de a m o  e dia tiver jaiiella aberta sobre 
o outro predio (6). 

Art. 938. Passando o anno e dia, não se-póde edificar no 
predio serviente, fazendo-se parede tão alta, que tape a ja- 
nella ('i). 

hrt .  939. Deve y o r b  mediar entre o predio dominante, 
e a nova edificação, o iiitorvallo de vara e quarta de lar- 
gura (8j. 

Art. 940. Se entre os dois predios houv6r becco tão es- 
treito, que não passe de quatro palmo;, sein serventia de 
p ~ r h s ,  e soxnente destinado ao esgdto das aguas do telhado ; 
não poder-se-ha edificar em uin dos predios obra supetibr á 
altura da janella aberta na parede do outro predio, tirando-lhe 
a luz (9). 

Art. 941. E' prohibido abrir janellas, ou frestas, ou faz& 
eirado, sobre o quintal, ou a casa do visinho, sem que haja 
.algum espaço de permQio (10). 

Art. 942. Todavia, tendo-se feito janella, fresta, ou eira- 
do, estando o visinho presente no logar, e passando de anno 
e dia ; já elle náo tem direito de obrigar á deshzbr a obra, 
ainda que pretenda levaatar seu predio (li). 

(6) Ord. L. 1" T.- 68 33. É3 a servidfio-luminis,-ne lu- 
minibtm o fjiciatur- . 

ord.  L, 1" T. 68 5 33. 
Cit. Ord. L. lo T. 68 !j 33. 
Ord. L. lo T. 68 5.27. 

(10) Cit. Ord. L. 1" T. 68 5 24. 

3.' BD. 

Ab~ir  janellus-de qualquer qualidade, ou denominaç&o ; 
,ou s6 de peitoril, ou com varanda, ou sacada. 

(1 1) Cit. Ord. L .- l0 T. 68 rj 25. 



Art. 943. E' licito, podm, faz& eirado com parede tão 
alta, que impossibilite o devassamerito da casa, ou do quintal, 
do visinho (12). 

Art. 944. Tambem se-póde fazbr seteira, por onde entre 
a claridade (13j. 

Art. 945. A abertura de seteiras não constitúe servidão. 
Se o dono da casa visinha quiz6r levanta-la póde em qualquer 
tempo exigir, que se-fochem (14). 

Art. 946. Se uma casa f8r de dois dduos, pertencendo á 
um as lojas, o ao outro o sobrado, não póde o dono do so- 
brado fazer janella, ou outra obra, sobre o portal das 
lojas (15). 

-Art. 947. Quem tiv6r janellii, ou beiras de telhado, sobre 
a casa do visinho, e apear sua parede para levantar outra de 
novo ; deve refazbr a obra pela mesma maneira, em que 
d'antes seachava, sem haver differença alguma (16). 

Art. 948, Quando uma cxsa l a n p  sgna dos telhados 
sobre a do visinho, póde este levantar seu predio quanto qui* 
z6r ; quebrando as beiras, cimalhas, e os encanamentos (17). 

(12) Cit. Ord. L. 1" T. 68 5 24. 
(13) Cit. Ord. L. 1" T. 68 § 24. 
(14) Cit. Ord. L, 1' T. 68 5 24. 
(15) Cit. Ord. L. 1' T. 68 5 34. 
(16) Cit.-Ord. L. 1" T. 68 5 28. 
Arrematando-~e duas, ou mais casas, de um a6 dono, e 

nada se-tendo declarado nas arremataçbes, ha  oervidso por 
janellas abertas nas arêdea lateraes de lima aobre as gli&rw? 
a Si quts ntdes (L.  80 5 10 Dig . da servit. pmd.  urban.) , g u ~  
suis cedíbus servirent, quum ernisset, traditas sibt acc'epit, wn- 
fuso sublataque ser1 itus est; et si  rurm vendera vult, n o m i m  
tim imponenda servitua est; alioquin libera veniunt. YI Confere 
com a L. 10 Dig. com. prcsd., e L .  Un. Dig. de ssrvit. legal. 
Vid. em contrario Cod. Civ. Fr. Arts. 692 e 693. 

(17) Cit. Ord. L. 1" T. 68 38. 

Art. 949. Tem logar esta faculdade, não havendo servidão 
de janellas, ou frostas ; e ao novo edificante incumbe tomar 
as aguas da casa visinha, e dar-lhes conveniente sahida, de 
modo que não causem dainno (18). 

Art. 950. Havendo parede de meacão, sobre a qual esteja 
a~sente o cano das aguas do edificio mais alto, o dono do 
mais baixo, se edificar eni maior altura, deve deixar na mes- 
ma pcirêdo sufficiente espay para o desaguamento do te- 
lhado (10). 

Art. 951. A parêdo divisoria entre dois predios, não ha- 
vendo prova em contrario, presume-se coinmum, se ambos 
os yroprietarios tem iiella madeirado (20). 

Art. 95%. Se um dos predios for mais alto que o outro, a 
parbdd divisoria se-presume ser do predio mais baixo at6 a 
altura do seu madeiramento ; pertmcendo, do madeiramento 
para ciuia, ao proprietario do predio mais alto (21). 

(18) Cit. Ord. L. 1" T. 68 5 38. A servidiio, quanto ao re- 
cebér aguas dos telhados, A denominada-jus stillicidii-. Por 
canos, calhas, ou calhe$, se-dii sahida &s aguas dos telhados. 

119) Cit. Orrl. L. 1 ° T .  6 8 5 3 9 .  
(20) Cit. Ord. L. 10 T. 68 5 36. 

3.' ED. 

Procede a disposicaí, do têxto, quanto aos muros divisorios 
de predios urbanos? Sim, porque impera igual ritz%o.-Pro- 
cede, quanto aos muros divisorios de predios rusticos, de se- 
paracso ou tapagem de campos? 

Na0 de jure constituto, posto que p a r e p  imperar igual 
razzto. Tambem pela negativa quanto aos vallos, ou vallados, B 
respeito dos quaes accresce a circu~nstancia da terra amontoa- 
da para n m  dos lados, induzindo presumpçao de pertencêr ao 
predio desse lado. 

(21) Cit. Ord. L .  l0 T. 68 5 36. 



Art. 953. Ninguem póde madeirar na parêde, em que não 
tiv6r parte, salvo se a parêdo o-supportar, pagando metade 
de seu custo ao respectivo proprietario (22). 

Art. 954. A casa commum devo sêr dividida, logo que 
o-quaira um dos co-proprietarios , embora o outro r e m o .  
$m tal caso, ambos devem dar logar para a parêde do r,par- 
timerito, e seu alicerce (23). 

(22) Cit. Ord. L. 1" T. 68 35. Servidu-tigni immit- 
tendb- . 
(23) Ord. L. l0 T. 68 37. Se commoda'fdivis80 nao fbr 

possivel, 6 applicavel a disyosiçso da Ord. L. 4 T. 96 $ 50. 
(Art. 1166 infra.) 

3.' ED. 

A cit. Ord. L. 1" T. 68  5 37 nao diz-dividida-, como o 
nosso texto supra  

Diz-partiryartir-se-ha. P R ~ ~ L  mim partir 6 fazer divisão 
abstracta, e dividir B faz& dwisão concreta. Nada mais vulgar 
que a distincçao arithmetica entre numero abstraclo e numero 
concr~to. 

Mudei as palavras supra da Not. da 1-d.-se a divisão 
não fbr possivel-, para estas-se commoda cYavuáo não f b ~  
possived- ; e assim concordão com a exacta doutrina do cit. 
Man. do Edific. §§ 229, e 230. Na0 se-confunda indivieibili- 
dade com divisibilidade, e a divisibilidade cornmoda ou in- 
commoda deste Art. 954 com a divisibilidade sem damno ou 
com damno do Art. 1166 znfra. 

Se ' diviuibílidade incommcda n8o 6 divisibilidade com 
damno, nao ha, confesso, paridade entre os dois casos dos 
Ara .  954 e 1166 Consolid.; por outra, uma casa commum nso 
A um commum escravo, animal, moinho, lagar, ou cousa se- 
melhante, cujo prestimo cessaria, ou cujo vali3r diminuiria, 
pela divisgo concreta. Em verdade, a Ord. L. 10 T. 68 9 37 
suppoei divisivel a casa commum, sempre que um dos condo- 
minos exigir a divistio, tal 8 nesta5 communhoes o incentivo 
para diacordias . 

Casos de commoda ou incommoda divisibilidade mostra 
supra o Art. 896 em materia de aguas. 

Vejitwe, a Not. ao Art, 1166, e a Not. 2 ao Art. 1269, 
Consolid. 
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Art. 955. Se os co-proprietarios não concordarem sobre a - - 

qualidade da construrçáo da put8de de repartimento, q ú a  
rendo um de taboado, e o outrd de taipa, ou de pedra ; o 

L Juiz decidirá, conio f6r mais conye'niente (24). 

Art. 956. Se não convit5rtbm fa#r a parede á custa de 
ambos, aquelb, que requudr a divisão, dove fdz&rl-a á sua 
custa ; mas o outro não podei6 h444 della algum uso, sem 
que pague metade do seu custo (85). 

Art. 957.+ Não constitúem servidão os caminhos, e atra- 
vessadouros, particulares, feitos por propriedades hmbem 
particul,ires, que se não dirigem á fontes, ou pontes, com 
manifesta utilidade publica ; ou á logares, que não possáo ter 
outra serventia (36). 

Art. 958. Para haverem taes servidbes A necessario, que 
se-apresentem titulos legi tiinos, que saduão a acção fiegato- 
ria. Não basta allegarpgsses immemo&es(27). (Art. 1333) 

(24) Cit. Ord. L. 1". 68 9 37. 
(25) Cit. Orcl. L. 1" T. 88 § 37. Omitto varios casos desta 

Ord. L. 10 T. 68, porqud sSo 'materia ropria das Posturas das 

1828 Art. 66. 
E Camaras Municipaes, nos termos da ei do l0 de Outubro de 

3.' ED. 

Nos crisos omittidos, regulados pelas Posturas daa Camaras 
Municipaes, entrao os de pag~adiqo, alpendre. escada, belcao 
etc., sobre a rila ; os de esg&.os, cauos de despejo, cloacas, 
esterqueiras etc.; e quanto mais possa por interesse de cada 
um prejudicar ao bem publico, constituindo seruilldss. 

(26) Lei de 9 de Julho de 1773 9 12. 
(27) Cit. Lei de 9 de Julho de 1773 12. O Art. 8" da no- 

vissima Lei Hypothecaria . contempla a servidão como a rn  dos 
onus reaes, e no mesmo Art. 50 reconhece as servidóes a.d- 
quiridas por prescripçm. Vid. Not . ao Art . 884. 



Art. 
ordem 
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TITULO I11 

DA HEBANÇA 

CAPITULO I 

Da successão a' infestado 

959. Defere-se a successão á inleslado na seguinte 
I) : 

3.." ED. 

o ~tegato~ia-i!  a que nega uma servidao, para que o 
immÕvel seja declarada livre della . OppOe-se 8 - acção con- 
fusoria-, isto é, ã que affirma uma servidao sobre immovel 
alheio, para que h ella se-o-declare sujeito. 

E' livre 4 cada um tapar seu campo ou terreno, e pela ta- 
agem, ou tapsme, que qaizer ; comtanto que respeite servi- 

%es legalmente constituidas, e n8o cause damns aos visinhos. 
Nso póde obrigar os visinhos confinantes 4 coworrêr para as 
deapezas da tapagem, deve fazêl-a sobre seu terreno. 

Vid. Not. ao Art. 1333. 

3.' RD. 

(1) Lei n.  1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 n. lo- 
Comprehende-se no inlposto de trariamiseao de propriedade a 
taxa da heranças: n. 60- O selbo proporcional dos qurnhões 
hereditarios: tj 1" 11. 10-As heranças nao excedentes de 
1008000 Ecao exceptuadas do imposto. 

Regul. a. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 3" n. 10: - 
O imposto 6  devido, na conformidade da trtbella annexa, das 
heranças ab intestato : Art. 4 n.  5"Sao isentas do imposto 
as heranças riao excedentes de 1001000, nao se-comprehen- 
dendo nesta expressao as quotas hereditarias. 

Esta explicaçao sobre as quotas heredidarias, repetida no 
Regul. de 1874 Art. 13 n. 3, quer dizer, que o imposto 
sempre se-paga como substitutivo do ssllo proporceonai dos 
quinhões hereditarios (Aiit. 19 n. 60 da Lei 4 cima de 1867), 
do qual sello porisso j& não trata o Regul. n. 4505 de 9 de 
Abril de 18'70. 

Sobre o imposto de transmissão de propriedade ein relacao 
Ba heranças ab iutestato vejao-se h~ais :  no cit. Regul. de 1869 
o Art. 691. Ia, e o Art. 13 ; e no Regul. a.  5581 de 31 de 
Março de 1874 os Arts. 20, 11, 12, 24 n. I", 28 ns. 3 O ,  4, e 
6". 33, e 44. Em vista do Art. 13 do primeiro desdes dois 
Reguls., e do Art. 44 do segundo, o imposto de transinissso, 
corno substitotivo da taxa de heranças e legados, rege-se pois 
nao a6 por eiles, como p4a  legislaçao anterior ; de modo que 
nesta parte, mais quo na das transmissaes inter viuos, surgem 
muitas difficuldades, muita3 duvidas. Vid. Not no Art. 1096 
eupra . 

Lei n.  2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 4 5 lo- 
Por morte do escravo, metade do seu yeculio pertencerá ao 
conjuge sobrevivente, se o-houvér; e a outra metade se- 
transuiittirsi aos seus herdeiros, na forma da lei civil. Na 
falta de herdeiros, o peculio será adjiidicado ao fundo de 
em anciphç80. 

Regul. n. 5135 de 13 de Novembro de 1872 Art. 5%- 
A medma disposicso da Lei B cima n .  2040, accrescentando : 
-Fica subentendido, que todo o peculio pertencer8 ao conju- 
ge sobrevivente, se o escravo n&o tivér outros herdeiros. 
Vid. Not.4. h este Art. $ 2, e aos Arts. 982 § 1" e 9993 5 5", 
infra.  

A successüo ab inteslado, um dos modos de adquirir proprie- 
dade, e por tztulos derivados da determznação da lei (Art. 907, 
e Not. supra) ,  reputa-se pelos Juristas um te\tarnento 
tacito, que regula-se pela computação do parentbco segundo 
Direito Civil. O parenlbcq é de consanguinidnde ou cogn~ição 
isto é, pelo sangue doa parentes ; ou de afinidade, isto 6 ,  pelo 
sangue de uxii dos conjiiges em relação ao do outro conjuge. 

Parentbco legitimo,-parentt?sco illegitirno, conforme provêm 
de casamentto, ou de ajuntamento illicitc. 

Conta-se o parenldrco por linhas, e grdos. Linha e a sbrie 
de pessoas provindas do mesmo íronco, isto 6 ,  do mesmo pro- 
genitbr. Linho recta A a contada dos procreadbres directa e 
seguidamente para 9s procreados. Linha collatwal, ou trans- 
v e ~ ~ a l ,  A a contada para os lados ; e esta é igual, se os col1:zte- 
raes distao do tronco no inesino numero de grdos ; ou desigual, 
se as distancias s ~ o  differentes. A linha recta é de descendsn- 
cia. quandrt se-desce para os gerados ; de ascendencin, qtiando 
sobe-se para os geradores. Grdo 6  a distancia de uma geracão 
B outra. 



i.' 'Am descendentes (2) : 
i iru-r 

- - 
Da cognupio em sentido stricto como paren tko  entre des- 

cendentes consanguineos pela banda materna, vem os cogna- 
tc~,-cognados. Da úgnagiio ( paren têsco entre descenda tes 
conaanguineos pela banda paterna! vem os agnatos,-agnados. 

Schemas de arenü2sco segundo Direito Civil tichao-se, nris 

b R Recita &e de eis. de nupt. $5 152 6. 162, e em Coelh, da 
Roch. ir. Civ. 85 63  e 65. 

A -suecatsão do I mperio - rega-se privat ivarnente pela 
Const. Arts. 116 á 120. Vid. Not. ao Art. 976 8 l0 infra. - Succutdo dor Bens da Cor&-isto 6, dos dondos pelos 
Soberanos aos Vassallns em remuneraçm de serviços, nilo 
temos no Brazil de ois da nova ordem politics. Regulava-se P rincipalinente pe a Ord. L. % T. 35, .cuulaoe.ssha a Lei 
kmotninadi-mnlal- ; proovsaeèo historicamente puo as cir- 
cnmstanciaa do,tempo odem ohugar ág~vernar-se por leis nao 
prorniilgadas, e gim d' tidas in mente. 

-Stccr~ssão dos Vinculas, Morgados, Capelha-, tambem nao 
temos n-Q Brazil depois da Lei de 6 de Outibro de 1835. Vid. 
Art. 73 e Not. supra. 

a Manifesta-se um tanto fora ds prnposdo (Rebouças Observ. 
agy. 126 e 12'7) este neologismo-d intestado-, em lopar 
8s ub iniestuto ou ub intestodo, etc. r 

Y o d h  diz& fóra do costume um escravo do costume, mas 
não fora de proposilo. Em seu estado actunl as, linguas 
mo-latinas aeriao outros tantos despmpositoa, PQrque sous 
vocabulos achíhse quesi todos deslatinisados. Se na exprea- 
RgO--Ob inlmtat6-, como reconhece o Diccion. de Moraeu, ha 
duas palavras latinas ado tadas no Fbro ; se, dizendo-ab i%- 
tatbto- a Ord. L. 4' $. 88 $ 14, a do T. 65 B 10. o com 
ellw o Diccioo. Jlir. de Per . e Sauz. , um lanto menos f4ra da 
propo.nlo,aportuguez~rso a se unda dessas palavras latinas ; 
ntio se-me-negue a liberdgde f e aportuguezar tambem a pri- 
meiea, e sem tirar-lhe a qualidade latina. E demais, ab em 

rtugudz tem a privativa significaçao, ue v&-se no 
ghcion. Encycloped. de Lacerda. Sempre em uta o costume 
com a perfeiçaa I 

P 
(2) Ord. L. 4' T, 96 princ. 

3.' BD. 
Cit. Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 § lo 

n. 10 - A taxa sobre a transmissao por titulo successivo (ali& 

8 2.' Na falta de descendentes, aos ascendentes (3) : 
8 5.' Nu falta de uns e outros, aos collateraes atB o decimo 

gráo por Dircito Civil (4) : 
I 

succe~so~.io) seri  cobrada tio Municipio da Corte: Em linha 
i recta (i que pertence a dos descendentes), lia razao do actual 
! sello proporcional. Vid. Tabel. Ann . dos cits . Reguls . de 
I 1869 e 1874, e a Not. ao Art. 1006 infra. 

(3) Cit . Ord. L. 4" T. 96 princ. 
3.' ED. 

Cit. Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867 na parte tran- 
scripta ao paragrapho antecedente, pois ue na  linha recta 
tambem entra a dos ascendentes. Vid. Tu . Ann. dos cits. i 
Regulamentos de 1869 e 1874, e a Not. ao Art. 1006 infmd 

(4) Cit. Ord. L. 40 T. 96 princ. o T. 94, Ass. de 16 .le Fe- 
vereiro de 1786 sobre o 10 quesito, e Regul. n .  160 de 9 de 
Maio de 1842 Art. 30 8 2". 

- 

Por Direito Civil-, isto 6 ,  por Direito Romano, porquanta 
na linha collateral, ou transversal, a computaç8odos grikos de 
parentesco diverge da do Direito Canonico. Por Direito Ro- 
mano contao-se topos os grikos (geracões), subindo por uma 
das linhas at6 o tronco, e descendo p e l ~  outra linha ; entre- 
tanto que por Direito Canonico contao-se os grios s6 por um 
dos lados. se elles sáo iguaes ; e pelo l8d0 maior, se elles s80 .-.. - - 

deiieuaeg. Ora. se DO; Direito -civil contso-se os @os de 
i&b% OS lados: i& s&vê que ntlo ha 1" giho. Assim : -. 

Meu irrnao &eu c o l l ~ e r a l  em 2" gr&o : 
Meu 1" sobrinho (filho de meu irzao) 6 meu collateral em 

3" grso : 
Meu tio tambem 6 meu collateral em 3" grio : 
Meu 2" sobrinho é meu collateral em 4 grho : 
Meu 10 primo, (filho de meu tio), tambem 6 meu collateral 

em 4" grho : 
E assim por diante até o 10" grho : 
Logo, sao meus collateraes em 10. grtto, meu 80 sobrinho 

e meu 7' primo. 

Cit. Lei n. 1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 § 1 
n. l0 - A taxa será cobrada no Municipio da Cbrte: 



8 4.' Na falta de todos, ao canjuge sobrevivente (5) : 
8 5.' Ao Estudo e s  ultimo logír (6). 

A' irmãos, tios irmim dos pais, e sobrinhos filhos de ir- 
mãos, 5 '/" : 

A' primos filhos dos tios irmaos dos pais, tios irmaos !os 
avós, e sobrinhos netas de irmãw, 10 01, : 

Entre os demais parentes at4 O decimo grho contado por 
Direito Civil, 15 '1,. Vid. Txb. -4nn. dos cits. Reguls. de 
1869 e 1874. 

(5) Ord. L. 4 T. 94. Escapou no Regul. n. 160 de 9 de 
Maio de 1842 Art. 3" 2" menciouer a siiccessao dos coiiju- 
ges, o que n8o importa, uma vez que elle refere-se ao dis- 
posto nas Leis vigentes. 

3.' ED. 

Cit. Lei ii. I507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 § 10 
n. 1"- A taxa ser6 cobrada no Municipio da Còrte : Entre 
os conjuges ab intestato, 15 01,. Vid. Tab. Ann. dos cits. 
Reguls. de 1869 e 1874. 

(6) Ord. L. 1" T 90 5 1°, L. 40 T. 94 a contrario sensu, e 
Ilegul. n. 160 de 9 de Maio da 1842 Art. 30 5 20. Succede a 
Fazenda Nacional, depois qiie os bens das heranLas sao jul- 
gadcs vagos, ou vacanter, em conformidade do Art. 33 do cit. 
Regul., e Art. 1259 Consolid. Antes porém de se-havêr por 
vaga, a herança é jacente, ten3o logar todo o procedimento 
do Cap. 8" deste Tit. Na0 ha pois herança vaga, sem que 
primeiro fosse jacente ; mas a heranca p6ile ser j itcen te, e m o  
chegar B ser vaga, por têrem apparecido herdeiros habilita- 
dos. Todas as proridencias sobre arrecadacão e inventario 
dos bens das heranças jacantes, e habilitaçao dos herdeiros 
que appãrecem .(cujo direito aern r2 se-respeita) , tem somente 
por motivo o interesse eventi~a 7 da Fazcnda Nacional, que 
B sempre herdeira em falta das pessoas pela lei contemp1i:das. 

erro pensar, que taes providoncins B bem da Fazenda Na- 
cional tem por motivo 8 cobrança dos impostos da decima, e 
dos sellos. Em muitos casos cobrao-ss esses impostos, sem que 
necessario sejd arrecadar as herancas. 

(( Faltou contemplar (Reboucas Observ. B este Art.) depois 
dos conjuges, e antes do Estado, os Regulares secularisados 
conforme a Lei de 19 de Novembro de 1821, adoptada pela 
de 20 de Outubro .de 1823. 1) 

Art. 960. Na ordem dos herdeiros descendei~les smedem:  
5 1; 03 filhos legitimos, e os iilegitimos successiveis (7) : 

Achso-se contemplados no Art. 982 .i 2" infra, com o apoio 
das Leis citadas. 

3.' ED. 

Vid. Wot. ao dt. Art. 982 $ 2' infra. 
Av. n. 16 de 13 de Fevereiro de 1850- Os bens deixados 

pelos escravos do Fisco, que fallecem, pertencem á Nnçgo, 
como senhora dos mesmos, e nBo á seus parentes ; porquanto 
a Lci, que entre n6s regula a successao dos bens, n8o tem 
applicaçao aos escravos ; visto que elles sao inlinbeis para od- 
niiirir lar~umonto rla Ord. L .  4" T. 92 princ. ), e nao podem x----- 
testar [0r%. L. 4. T. 81 § 4'). 

- 

Este Av., quanto aos escravos do fisco, hoje libertados pela 
Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 60 9 10, e pelo 
R e ~ u l .  n. 5135 de 13 de Novembro de 1872 Art. 75 n. 1°, -- 
pe&u sua razao de ser. Quanto aos escravos em geral, estb 
modificado par essa mesma Lei Art. 40 $ 1°, e por esse mesmo 
Regul.. Art. 59, cujas disposiçúes transcrevi na Not. 1 deste 
Ar:. 959. Vigora, por6m, este Av. nas suas ultimas palavras 
sobre a incapacidade testamentaria activa aos escravos. Vid. 
Nots. aos Arts. 982 g 10, e 983 3 5" infra. 

Sobre a successdd herditarta do Estado (successio do Pisco e 
Coroa no Trat. de Testam. de Gouv. Pint. Cap. 42 8 9") utten- 
da-se As Notas dos Arts. 978, e 1259 infra. A origem dos- 
direitos reaes,-jura in re,-juro in ~e aliena, ahi a-tendes na 
Ord. L. 2' T. %-Dos Direitos Heaes-, com o seu estribilho- 
Dire4to Real h-. E a origem unitaria doa-direitos reaes- 
acha-se no-mi-, com os seus Bens da Corda (Art. 52 8 3" 
supra), -usulucto successivel induterminadamente, fidei- 
commisso reduzido t i  uso e g8z0,-direito reduzido A obriga- 
$80,-peda reduzida h causa,-liberdade trooads por escra- 
vidso ! 

(7) Ord. L. 4" T. 96 princ. 
Vid. Art. 6" do Regul. n.  2433 de 15 de Junho de 1859, 

que fez extensiva a disposiçáo do Art. 6" sobre filhos illegiti- 
mos ao cacoo, em que se-duvidar da legitimidade do casamen- 
to elo que resperta aos filhos legitimos. 

8 s  filhos legitimos com direito igual suecedem á seu pai, 
ainda que este os-tivesse de diversas mais ; e h sua mái, ainda 



5 2." Na falta de fillios, os netos., ou outros descenden- 
tes (8). 

que esta os-tive~se de diversos pais - Cit . Ord. L. 40 T. Y6 
princ., quand6 diz « quer sejão filhos d'cntre ambos, quer da parte 
do que se-finou, se fdrern legilimos-. N 

Procede o mesmo qria:?to aos filhos illegitimos succes~iveis, 
por outra, quanto nos filhos natiiraes rzconhecidos nos termos 
do Art. 212-. Cit. Ord. quando ás palavras, que ficão tran- 
scriptas, accresccn ta - « ou taes que por nossas Ordenações, ou 
Direito, devão herdar seu9 bens- )) 

(8) Cit. Ord. L. 4" T. 96 princ., e T. 82 kj 40. A nossa 
praxe 6 invariavel, deferindo aos filhos a successtio-per capi- 
ta-, e aos netos e mais descendentes a successão-per stir- 
pes;-ou estes concorrs91 s6a, ou com tios vivos ; mas a legis- 
lação patria é omisqa neste p~i i to ,  vendo-se unicamente na 
Ord. L. 40 'I'. 91 $ 'L0 a hypùlhese da concurrencia do neto na  
siicceasão do tio marto corn o tio vivo, e dando-se aa3im idAa 
do-direito de repre.sentação-; mas negando-se esse direito, 
quando 86 concorrem netos. Vid. Not. ao Art, 967 3 2', que 
concilia esta difficuldade. 

O que fica aito na Not. do Art. antecedente sobrz et igual- 
dade do direito de succesòão tlos filhos, sem dis t inc9g.  de 
leitos, procede h respeito dos netos, ou outros descendentss. 

Na successtio dos descendentes tambem nao ha distiticcso de 
gráos, porque succedem em qiidqiier grho, concorrendo em 
virtude, do direito de representacão ; e in infinitum os de gráo 
mais remoto, com os de grAo mais proximo - Cit. Ord . L 4" 
T. 96 princ., quando dia simplesmente a e n io  havendo filhos, 
da3rd partição aos netos, ou outros descendentes do defunto. » 
-Nove1 . 118 Cap. l", nas palavras - czcjuslibet gradus,- ala 
hoc enim ordtne gradurn qumri nolumus -. 

Q u a  os netos, e mais descendentes, succedem por stirpes 
- Novel. cit. Cap. 1°, quando diz- « tantam de hereditate 
momentes accipienles partem, quanticumque sint, qucntam 
eorunt pasrcns, si vivevet, habuisset-. Veja-se igualmente Instit. 
de heredit.-qum ab intest. kjkj 6. e 16. 

3.' ED. 
Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 5 O  kj Un. 

-Consideráo-se estranhos, para cis effeitos deste Regul., os 
adoptzvos (Regul. n. 2708 do 15 de Dezembro de 1860 Art. 3" 
8 2".) 

Art. 961. 03 filhos illegitimos admittitirlos á succeisão pa- 
torna são unicamente os naturae;, de que trata o Art. 208, 
roconbecidos por exriylura publica em cooformidade 'do 
Art. 212 (9). 

(9) Ord. L. 4" T. 92 priric., e Decr. n.  463 de 2 de Setem- 
bro de 1847 Arts. 1" e 3". &te Decr. legislou somente Acerca 
de filhos naturaes-in speçis-em referencia á Ord. L.  4" 
T. 92, que delles trata ; e somente a-dzrogou por igualar os di- 
reitos hereditarios de todos os filhos naturaes, sem differença 
de sêrem os pais nobres ou plebêos. Vid. Not. 2 ao Art. 21. 
Est& firmada a verdadeira intelligencia do Decr. na Decis. 
n.  180 de 13 de Julho de 1849. A prova da filiação por es- 
criptura publica diz s6 respeito 6 successao ab intestuto. 
Quando a filiaqso consta de testamento, 6 caso de successáo 
teu tamen taria. 

Dizendo o Art. 960 kj I", que na  ordem dos herdeiros des- 
cendentes succedem os filhos legitimas, e os ill'egitimos suc- 
cessiveia ; e o $ 2' que, na falta de filhos, succedem os netos, 
ou outros descendentes; está claro, que comprehende tambem 
os netos illegitimos successiveis. 

Quaes stio os netos illegitimos successiveis? Temos os de- 
guintes casos : 

1. "ete, que é filho legitimo, sendo seu pai filho natural 
reconhecido nos termos da L 4  de 2 de Setembro de 1847 : 

2.0 Neto, qus é filho natural reconhecido nc?s termos da 
citada L4 ,  sendo seu pai filho legitimo : 

3." \Neto, que A filho natural recoiihecido nos termos da ci- 
tada Lei, sendo seu pai tambem filho natural assim reconhe- 
cido. 

E m  todos estes casos, os netos illegitimos podem succedêi* 
ÉL seu av6. 

Em qualquer destes casos, os netos illegitimw não podem 
succeder & seu av6, su; sendo filhos naturaes, ou sendo seu 
pai filho natural, faltar o reconhecimento paterno nos termos 
d2 citada Lsi. Vid. Ptirdigao Uomment. h cit. Lei Quest. 17. 

E ~ t h  claro, que nada aproveita o reconhecimento do av8. 
É: de intoiçtio, que o rzconheciinento da filiaçao paterna s6 
p6de partir do ai. Vid. Perdigao loc. cit. 

fi sucqessive f ao pai nobre o lilho natural havido an- 
tes da Lsi ? Sim, se O ai falleceu depois da promulga~áo da  
Lei, e reconheceu o fi r ho em conformidade della. Nso, se o 



Art. 961. Concorrendo filhos naturaes com filhos legiti- 
mos, o reconhecimento do pai feito por escriptura publica 
antes do seu casamento 6 indispensnvel para que os naturaes 
possão ter parte na horany paterna (1 0). 

pni falleceu antes da promulgaçso da Lei, ou falleceu de ois, 
sem reeconhecêr .o filho em wnformidade del1a.-- Per igao 
Comment. á cit. Lei Quest. 27 e Cap. 40. 

J 
O filho natural de peao havido antes da Lei está sujeito 4s 

fórmas de reconheciriieato paterno, que ella exige? Sim, se o 
ai falleceu de ois da promulgaçao da Lei. N ~ o ,  se o pai d klleceu antes s. pmmulgnç80 da Lei.-Perdig~o cit. Com- 

meiit, loc. cit. Vid. Nut. ao Art. 208ssspra sobre o filho na- 
tural havido da escrava propria, e alheia. 

r 0 )  Decr. n. 463 de 2 de Setembro de 1847 Art. 2'. Pela le- 
gis açao anteriar nada se-distinguia, os filhos nciturae; do 

lebêo serupre concorriáo com os legitimos-Ord. L. 4" T. k? princ. ibi---e virdó d suo hemngo igualmente com os filhor 
leyitirnos- . Os filhos legitimados por subneqiiente rnatrimonio 
6 claro, que não esmo com rehendidos no Art. 2" do Decr. 
Viù. Not. ao Art. 215. Para a\yp.,these deste Art. %bem se-r8 
nuncn serve a prava do testamento, sb applicavel segundo o 
Art. 3'-no.? outroe casos-. Se a prova deve ser feita anten do 
casamento do pai, o reconhecirnento em testainnto nao apro- 
veita, porqiirinto a prova della s6 existe depois do fallecimento. 
A menos que o interprete se-constitua legidai8r, nso ha ou- 
tra qualidade de pmva, que pousa substituir a da escriptura 
publica, nem se-adinittern argumentos de analogia, ou pari- 
dade. Deste Art. 2" do Decr. collige-se mais, que suas didpc- 
sicoes em caso nenhum podem sêr applicadas com effeito 
retroactivo. embora o ai dos filha na turaes inorrêsse depoia 
da data da Lei nova. &mo poderia u pai satisfazer o preceito 
da Lei nova, se antes dellu já tivesse filhos naturaes, e filhos 
legitimos? 

« Esta Nota, a l i h  luminosissima Rebbuças O i ~ e r v  . \, se- 
ria completa, se considerasse, que os i lhos naturaes, cu a mai 
já estivesse casada com o pai delles ao tempo da promu i gaçao 
da Lei de 2 de Setembro de 1847, devigo estar sendo legitimos 
por effeito do casainento, mesmo ulterior ao seu nascimento, 
conforme a Ord. L. 2" T. 35 5 12, e mo careciao jhmais de 
outro algum paterno reconhecimento; ao contrario daquelles, 
cujaa mais se-cazassem depois de promulgada a citads Lei, 

or serem esses os que sem reconhecimeiito prhvio 5r celebração 
{o rnatrimonio ngo podem concorr&r com os legitimos super- 
venientes, ou havidos na constaneia desse matrimonio. D 

Parece, que ngo fomos entendidos. Se havemos dito na Not. 
Acima da 1.' Edicão, que os filhos Icgitimados por subsequen- 
te matrimonio n&o estão comprehendidos no Art. 2" da Lei de 
2 de Setembro de 1847, e isto quanto 5r lrgitirnacoes occur- 
rentes depois da citada Lei ; náo póde havêr duvida sobre 
taes legitimacoes, já verificadas antes da citada Lei. 

O que vêmos 6 ,  quanto á legitimacões posteriôres citada 
Lei, que a censura afasta-se do nosso modo de entender. Sua 
soluç~o 6, que a Lei de 2 de Setembro de 1847 náo aproveita 
h legitimação por subsequente rnatrimonio, se este realisou- 
se depoiu de sua promulga~ão, e não houve reconhecimento 
anteribr, como se este caso estivesse comprehendido nu Art. 
2". Para nós a citada Lei é estranha 5 legitirnacso por subse- 
quente matrimonio, e pensa do mesmo modo Perdigao em seu 
Commentario Quest. 22. 

Decidida esta questáo, temos outras do mesmo Coinmenta- 
rio. Procede o Art. 20 da Lei de 2 de Setembro de 1847, quan- 
do os filhos naturaes concorr6rem com os filhos legitimados 
por subsequente matrimonio ? O cit. Commentario decide pele 
negativa, e n6a pela offirmativa, porquanto o filho legitimado 
por subsequente matrimonio reputa-se perfeitamente legitimo 
para todos os effeitos legaes. 

O filho natural havido durante a viuvêz concorre na heran- 
ca paterna com os legitimos preexistentes? O cit. Cammen- 
tario Quest. 19 decide pela aftirinativa, e nós pela negativa, 
e assim temos constantemente opinado, S? o Art. 2" da Lei 
nega aos filhos naturaes n%o reconhecidos antes do casamento 
de seu pai o direito de concorrêr em a herança com os filhos 
legitimos, segue-se uso lhes-aporveitar para tal effeito o 
reconhecimento posterior ao casamento, quer na constancia 
deste, uer depois da sua dissolu~%o pelo faliecimento da mo- 
lh6r. S r a ,  se o reconbecimeiito posteribr ao casamento nso 
aproveita para tal effeito, nem aos filhos nuturses preexis- 
teiites, por maioria de razfio n&o pode aproveitar aos filhos 
naturaes do tempo da viuvêz. A legislacão náo tem razfío 
pera protegêr filhos naturaes em prejuizo dos filhos legitimos. 
Não ha paridade entre um reconhecimento de filhos naturaes; 
na0 havendo filhos legitimos (reconhecimento facultado pelo 
Art. 20 de Lei), e o que se-faz havendo j 8  filhos legitimos. 
Se B livre ao pai legitimar seus filhos naturaes do tempo da 



viuvêz, casando com a inai desses filhos ; tambem é possivel o 
casamento com a niãi dos filhos naturaes havidos antes de um 
primeiro casamento, depois da dissolucao deste, e n8o obstan- 
te terem ficado filhos legitimos. 

Procede o Art. 2" da cit. Lei, quando concorr6rem com os 
filhos legitiinos cs naturaea, que o pai teve antes do seu casa- 
mento, e antes da promulgag-io da Lei, e que reconheceu de- 
pois ? O cit. Comment. Quest. 20 decide pela negativa, e 
n6s igualmonte, pela irnpossibilidadc de um recoiilitc~monto 
antes do casamento. 

Quid, tendo o pai casado depois da promulgacao da Lei, se 
nso houvérão filhos legitimou, ou se os filhos legitimos falle- 
cêrao sem descendentes, ou com descendentes nEio successi- 
veis, antes do pai ? Resolvo, . com o cit . Comment. Qucst . 
21, que nesta h potheae os filhos naturaes havidos antes do 
casamento succe B erri ao pai. 

Procede o Art. 2" drt Lei, quando o casamento f6r puta-, 
tivo ? Sem diivida-cit. Cornment . Quest . 23. Os filhos 
concebidos durante o casamento putativo são considerados ie- 
gitimos para todos os effeitos legaes. O mesmo dá-se quanto 
aos filhos concebidos antes do casamento putativo de seu pai e 
msi, e nascidos posteriormente ; visto que fictio legitimados 
nos mesmos casos, em que o subsequente cusamento valido 
produz este effeito. 

O filho natural de nobrd! havido antes ou depois da Lei, 
póde concorrêr com os legitimos havidos antes ou depois da 
Lei? Sim. se o pai falleceu depois da promulgação da Lei, e 
reconheceu o filho em conformidade do 2"rt. della. Nao, se 
o pai falleceu antes da promulgactio da Lei, ou se fa-leceu 
depois, sem rsconhecêr o filho em conformidade do 2" Art. 
della-Perdigso cit Comment. Quest. 27, e Cap. 4. 

3.' ED. 

Nada mais temos que respondêr 4 insistencia do Sr. Rebou- 
ças em suas novas observaçoes pag. 127 e 128 sobre este 
Art. 962, par ser cabal resposta o additamento das Notas aos 
Arts. 215 e 216 sobre a legitimaçao por subsequsnte matri- 
monio . 

Art. 063. Quanto á heranqq malerna, os filhos naturaes 
&o admittidos á successiio, mostrando-se habilitados pela cor- 
tidão da baptismo, sem dependdrem de escriptura de reco- 
nhecimento (li). (Arts. 213 e $I&) 

Art. 966. A e.;criptura do reconhecimento paterno 
niio 6 s6 por si bastante para os filhos naturaes haverem a 
beranqa . Elles devem competentemeqte habilitar-se, provan- 
do a qualidade de simplesmente naturaes nos termos do 
Art. 208 (12). 

(11) Prov, n .  29 de 23 de Fevereiro de 1848, e 4v. n. 279 
de 17 de Dezembro de 1853. 

Coino a Lei de 2 de Setembro de I847 s6 trata da  filiaçgo 
paterna (Vid. Not . no Art. 213), 6 forc8so concedêr, que 
pelo nosso actual Direito os filhos nnqrees, tenhão, ou nao, 
sido reconhecidos or sua mãi, ~ucceBem & esta ; ou sós, ou 

-concorrendo com fi f' h o ~ ,  legitirnos ; ou nascêssem antes do ca- 
samento de sua msi, qu ao tempo de sua viuvez. É uma 
concesstio, que repugna ! 

« Não se-póde diz& uma concesscio (Rebouças Obsssv. pag.. 
129) o qiie justamente impqrta o reconhecimento de um dl- 
reito, e menos uma concessão quo repugna herdar o filho na- 
tural á sua msi, etc. )) 

Na observaqso ao Art . 959 negou-se-me a liberdade de 
aportuguezar uma preposicrlo latina, e agora nega-se-me a 
liberdade de ensar I Uma censura razoavel nao enfraquece 
o imperio da ! ei, quanto mais que a minha repugnancia re- 
fere-se & ooncurrencia de filhos naturaes com legitimos na  
herança materna, e ngo ao modo possivel de provar a mater- 
nidade. Se ha legitimidade para filhos, a coherencia ao me- 
nos impae distincçao no saliente effeito da successao heredi- 
taria. 

(12) Ord. n. 180 de 13 de Julho de 1849. Esta decisão A 
acertada, é uma consequencitr dos principios da b8a, ou mb, 
legislacão, que nos rege, nos termos do Art . 691 . A succes- 
stio B intestado é vedada aos filhos de coito damnado, e por- 
tanto nada lhes-aproveita o reconhecimento paterno em es- 
criptura publica. Os interessados, quando a herança na0 A 



arremidada, podem respeitar a escrirtiira do reconhecimento 
dos filhos naturaes, e náo exigir habilitaçao a l g u m ,  porem 
nso é assim em re la~áo h Fazenda Publica. Esta;ido a herança 
arrecadada, o filho natural náo entra na posse della sem ha-. 
bilitacso formal pelo Juizo da arrecadaçso. Na0 tendo havido 
tirrecada~áo, ha uma habilitaçao no Juizo dos Feitos da Fa-' 
eenda, quo tem por fim isentar do pagamento da declina. 
Esta é a pratica, e pratica fundada na Resol. de 2 de Julho de 
1819, confirmada pela Ordem de 19 de Dezembro de 1889, e 
ultimamente pela supracitada de 13 de Julho de 1849. $ 
muito duro, que o reconhecimento paierno náo aproveite em 
todos os casos, quando nos termos do Decr. de 11 de Agosto 
de 1831 podem sêr reconhecidos em testamento os filho ille- 
gitimou de qualquer especie. N ~ J  eatao admittidas as adop- 
ções ? Puis os estranhos devem ser mais favorecidos que os  
proprios f i lh~s ,  embora de coito illicito '! Ninguein se-opnue 
hs adopcaes sob pretêxto de irnportare~n pactos successorios. 

<u Parece-nos (Perdigg Coinment. B Lei de 2 de Set~mbro 
de 1847 Nota. 164), que ha subtileza, e inexactidao, na ar- 
gumentacáo, que empregou a Ord. de 13 de Julho de 1849, 
porquanto : 

« 1: Pela Lei de 2 de Setembro a escriptura publica, e o 
testamento, jáo titulos legitiinos, e sem distinccá.3 alguma, 
para hrtbilita@o do filho natural, e conseguente aucessáo : 

« 2.0 Tambem no testamento póde o pal declar~r nc~tural o 
filho, sem q:ie o-seja : 

u 3.0 Se os outros filhos illegitimos podem racebêr por tes- 
tamento, todavia iiao 989 isentos do imposto segundo o Alv. 
de 17 de Junho de 1809, e Decr. n. 1343 de 8 de Março de 
1854. u 

a Erte Art (Rebauças Observ. ao Art. 964 supra) parece 
inconciliavel com ti, razao á vista da Ord. L. 4" T.  92, e da 
Resol. de 2 de Setembro de 1847. 

u E na verdade, se oreconhecimento por escriptura publica 
prova indubitavelmente a paternidade, apezar de ser sua 
certvza real um arcano á si reservado pela natureza, como 
deixar em duvida, se o proprio filho assim reconhecido f6ra 
havido de molhér, com quem o pai, qu,, por tal se-reconhece, 
declara no mesmo tempo, que se-poderia livremente casar 
querendo, por não havêr entre elle e ella impedimento algum, 
e portanto o Tabellifio porta por fé assim o têr dito o outorgan- 
te  P 

(( E demais, dando-se logar á quaesquer provas, ou pes- 
quiras aliunde, da certeza de ser natural a asserta filia~Bo, 
nao se-franquearia a reproduccão da mesma immoralidade, 
que o lrgisladôr teve tanto em vista coarctar, e reprimir de 
uma vêz para sempre, nao admittindo outra prova de pater- 
nidade natural senão essa mesma por escriptura publica ou 
por testamento ? 

uSe a declaragso do pai na escriptura publica do reconhe- 
cimento de ser seu filho natural, por tê-lo havido de molhér 
solteira, e com quem se-poderia casar querendo, não bastasse 
para efficarmente se-lhe-franquear a successilo hertditiiria 
effectivamente adquirida conforme a Ord L. 40 Tits. 92 e 96, 
e a Lei de 9 de Novembro d? 1754, podor-se-hia dizêr., que 
fosse bastante a declaraçtln de nso ter impedimento algunl, de 
que necassitas.;e pedir di<pensa para casar-se quem fosse im- 
petrar da Secretaria Ecclesiastica somente a dos proclamas, 
para se-lhe-celebrar o casamento fóre da propria igreja paro- 
chia1 , ou em oratorio e casa particular? 

u Quem tivér interrsse na successáo hereditaria ab instesta- 
to, excluindo ao filho reconhecido natural em escriptura pu- 
blica pelo pai, que denuncie a suppastzt spuriedade r2iviudi- 
car-lhe a horanp ; e então prove, que elle 5 filho adulterino, 
incestuoso, sacrilego, ou sujeito 9, qualquer outra especie de 
impedimento dirimente. 

u Emquanto poréiti isso se n&o tenha dado, e julgado, a 
exripture publica do reconhecimento paterno deve ser tida 
por tno efficaz para o fim da Resol. de 2 de Setembro de 1847, 
como a certidao do assento do matrimonio com a do baptismo, 
declarando os pais para as successões legitimas ; estando bem 
aovêr, que as declsrqões dt! falta de impedimento para ciisnr, 
sem ;lependench de dispensa, e da filiaqáo legitima, perante 
os iunccioriarios ecclrsiarticos, podem sêr menos, nunca porém 
mais valiosas, do que ris da filiuçao n ~ t u r a l  propriamente 
dita pertince um Tabelli&o de Notas, e as competentes teòte- 
miinhtts instrumentoes. 

« h Not. ainda aggrava mais o inadequado, e incompati- 
vel, do Art. 

u D'onde o podêr, a autoridade, para que algum Juizo dos 
au e.ite8 possa arrecadar os bens da herança paterna de um 
filho natural, quv dellrt esth na  posse pelo justo e legitimo 
titiilo de escriptura publica do seu reconhecimento ex vi da 
lei  ? 



ni Se na0 obstante se- rocede pelo Juizo dos ausentes 8 es- 
01iat.m srrecadsçm, deve competir ao filho, herdeiro espo- 

gado, oppbr-se-lhe por embargos de legitimo sznbbr e 
possuidôr dos bens de sua herança paterna, fundado no do- 
minio e na posse laamente  adquirida conforme o Alv. de 
9 de Novembro de !i 754, e Aas. de 16 de Fevereiro de 1786. 

a E o Juizo dos Feitos da Fazenda, julgando filiaçúes 
naturaes, e elas provas negativas de m o  ter sido gerado o 
filho de adu r terio. incesto, copu13 sacril~ga, nem outra a1- 
guma ditinnada causa de spuriedsdo . 

E 6 por causa de um imp0sto apenas possivel, e que s6 
pbde ser uma deducçao da heraupleg.dmsnte B elle siijeits, 
que se quer coilstrnrzg& Q uni processo auomíllo, e absurdo, 
uma successão,. que B expressaruentw livre do memo imp6sto 
pela .propria lei, que o-creou I 

E necessario dar-se um grande fundo de immordidade 
para ern contravenção ti todo o direito supp3r-se, que em 
geral os filhos nao havidos de casados são de coito adtilteri- 
no, incestiioso, ou s a c r i l ~ o ,  e que assim os pais  nas escrip- 
turas publicas de reconhecimento os-tem al1::zrnente dito 
havidos de molhér, com quZk p~deriao casar livremente, e 
continuando A vivêr sujeitos h ser arguidos e convencidos de 
falsidade ; e ao contrario nos tes taineutos coxnmumrnen te cer- 
rados, e cuj i conteildo somente póde ser sabido, quando jhmais 

odetn ser arguidos e condernnados judicialmente, os testa- 
g8res dimm sempre com a maior ingenuidade, c certezd, que 
os filhos testamentariamente reconhecidos são naturaas pro- 
priamente ditos ! 

a 0 s  argumentos de paridade finalmente adduzidos na Not. 
6respeito da Resol. de 11 de Agosto de 1831, e das adoyçúes, 
nao deixa0 de ser um tanta infelizes. Os que estao 20 caso 
dessa Resol. fica0 nece sariamente siij-itos ao i tnpostu do sello 
hereditario, porque herda9 na indispensavel dependencia do 
testamento, que os-tenha dedarndo e instituido na raz8o de 
qurios. 0 3  adoptados ou adoptivos carecem de confiruiaçao 
conforme a Lei de 22 de Setembro de 1828, e correm, quando 
menos, a sorte dos legitimsdos por via de rescripto com su- 
jeiçilo h um imposto dêsde logo. 

a Todas as disposições an teriôres 8 Resol. de 2 de Se tem- 
Iiro de 1817 seriao bem cabidas, emquanto o filho natural 
depsndin de toda a prova.de que o-fdsse, conforme a Ord. 
1. 4' T. 92 pr., para lhe-sêr ju1gad.r a heranca paterna ; jB- 
ipiii depois que a escriptura publica, e o testamento, fichrao 

aendo prova plena, e concludente, da successao hereditaria 
neste caso. D 

Abundamos (com uma ou outra reresw) em todas estas 
considcrlições, porque em nosso entendGr, e de accordo com a 
doutrina dos Escript8re.s Francêzes, ate se-deve prohibir, 
quando o reconhecimento do filho natural fôr f e ia  96 pelo 
pai, que se-declare o nome da molhér. de quem elle o-teve, b 
menos que esta n&o o-tenha jtí reconhecido ; devendo-se re- 
putar essas declarações, como n8o escriptas, nas escripturas 
de reconhecimento paterno. Se assim penso, como poderia 
approvar a determinação da Ord. de 13 de Julho de 1849, 
que manda abrir discussão em Juizo  obre a verdade da qua- 
lificacao dos filhos propriamente naturaes, o que n&o 6 mais 
do qiie exigir ã prova de quem é sua mãi, ou de que esta não 
tinha impedixento para casar 9 

Se os argumentos de paridade do final da Not. da I: Edi- 
$80 foráo um tanto inf lizes, a culpa n8o 6 nossa, 6 de quem 
nao procura entendêl-os. O deduzido do Decr. de l! de 
Agosto de 1831 sobre o reconhecimento em testainento dos 
filhos illegitimos de qualquer especie 6 tão obvio, que n&o 
foi dispensado pelo illustrado autôr do Commentario da Lei 
de 2 de Setembro de 1847 na observaçao, que Acima havemos 
transcripto: Nso tivemos em vista o sello hereditario, ou 
a taxa de heranqas, qiiandri consolidamos o nosso Art. 964, nem 

uando fallámos do reconhecimento testamentario dos filhos 
B~e~i t i rnos  de qualquer espacie, e das adopç0es. SE ta1 fosse 
nosso ponto de vista, pouco nos-im ortaria a Ord. de 13 de 
Julho de 1849. Na0 fôra tao sensivef, que os filhos naturaes 
reconhecidos em escriptura publica fossem obrigados B pagar o 
impôsto, uma vêz que n8o se-os-privasse da success%o. Por 
certo o motivo dessa Ord. de 1849 foi o impôsto, mas o caso 6 
que em virtude deila. nao provando o filha reconhecido a sua 
qualidadã de simplesmente natural, fica privado de suc- 
ceder, fica em p i o r  condic&o do que os filhos de coito dam- 
nado, e isto s6 pela razão de ter sido reconhecido em escrip- 
tura publica. e não em testamento. Vid. Not . ao Art. 1007. 

No ponto de vista da arrecada@o da herança rege actual- 
mente o Art . 50 do Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859, 
que dispõe : u Se os herdeiros fôrem filhos illegitirnos, e 
houvBr fundamento para contestar a qualidade hereditaria, 
tambem ter& logar a arrecadacao judicial, que cessará sem 
dedurçao de orcetagem, se elles justificarem seu direito certo 
e indubitave & herança ; proseguindo-se nos ulteriores ter- P 



Art. 965. Na ordem dos herdeiros ascendentes succedem, 
com exclusão dos irmãos do intestado, o pai, e a mãi ; ou 
qualquer delles, que vivo for (13) ; e, na falta, os ascendentes 

mos della, para serem os bens entregues fi quem de direito 
pertencêrem, se nso fõr concludente a justificapo. )) 

No ponto de vista da taxa de heransas, rege actualmente 
o Art. 3" 8 1' do Regul. n 2708 d e  15 de Dezembro de 1860, 
que diz : 

« Os filhos naturaes reconhecidos por escriptura 
ou testamento nos termos da Lei de 2 de Setembro iubIica e 1847 
pagar& a taxa, que fôr devida, quando em Juizo fôr contes- 
tada a sua qualidade, salvo o direito de restituicao, provando 
seu direito, e a qualidade de herdeiros forçados (Ord. L. 4' 
T. 93, e Lei de 11 de Agosto de 1831). » 

3.' BD. 
u Mas a cit. 0d. n. 180 de 13 de Julho de 1849 (observa- 

çao dos A p ~ n t .  Jur .  de Motta pag. 213) foi alterada pela 
de n. 125 de 24 de Maio de 1859. u 

Essa Ordem, embora reconhecendo as bi3as razões produzidas: 
contra a de 1849, apenae antecipou a diuposiçao $cima trtin- 
scripta do Regul. R. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 5'. 

No ponto de vista da taxa de heranças, hoje incluida no  
impôsto de transmissão de propriedade, vigora actualmente 
o Regul. n. 5581 da 31 de Marco de 1874 Art. 4, que dis- 
poe :- Dos filhos naturaes reconhecidos por escripura pztbaa 
ou testamento, sendo-lhes judicialmente contestada a quali- 
dade de herdeiros forçados, cobrar-se-ha n taxa, & que afio 
sujeitos os estrunhos, salvo o direito de restituiçao, quando o 
reconhecimento f6r confirmadt~ por sentenca, que se-tornar 
irrevngavel (Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 
Art. 30 § 1'). 

(13) Od. L. 4' T. 91 pino.  
Se a pai a a mai estiverem divorciados com separac&o de 

bens, cada um delles succede em metade da heranca. 

3.' ED. 

Se o casamento foi annullsdo, os filhos ficgo illegitirnos, e 
segue-se a regra da Not. subsequente sobre a reciprocidade 
da successao entre elles, o seus ascendentes. 

mais chegados em grau, excluindo o mais proximo ao mais 
remoto (14).  

i 
Art. 966. No caso por6ni de passar o pai, ou a mãi, á 

segundas nupcias, existindo filhos do priinciro matri~nouio, 
terão somente em sua vida o uso e fructo dos bens, em que 
vibrem á succedêr, ou já houverem succedido, por fdleci- 

Se no mesmo gráo concorrem ascendentes da linha paterna 
e materna, a ht%anca divide-se em duas partes iguaes, uma 
para cada linha, ou existm todos os avós, ou teoha fnllecido 
algum delles-Novel. 118 Cap. 20, quando diz « -SE nutem 
eumdem kabeant gradurn ex ~ q u o  inter eos hereditas dividniur ; 
zct rnedietdem quid accipiant omnes u pntre ascendentes, quan- 
iicurnque fuerint ; medietatem vero reliquarn a matre ascenden- 
tes, guuntoscumqua eos inveniri contigerzt- H 

Quanto aos filhos naturaes, e seus descendentes; por outra, 
quanto aos descendentes illegitimos successiveis, seus ascen- 
dentes lhes-succedez nos mesmos casos, em que elles lhes- 
s~~ccederião, orque o direito de successáo 8 reciproco-Lob. 
Not. & Mell. E iv. 3" T. 80 3 15 n. 19. 

3.' ED. 

Vid. Not. ao Art. 971 infra. 
(15) Ord. L. 4" T. 91 $5 2" e 4. Se o pai ou a mái succedem 

ao filho antes de contrahirem segundas nupcias, a aucceasão 
B livre, os bens na0 tem o menor encargo, e podem sêr alie- 
nados emquanto o segundo casamento nao se-realisar. 

Vai alterado o texto da l."Ediçao, em que se dizia-terão 
somente o zlsufructo uitalacio-, dizendo-se agora- terão s& 
mente em sua vi& o ~rso e fruclo-. A pálavra - wufructo- 
indica em Direito uma d~ismembraqão de dominio, e póde-se 
ter o uso e fructo sem essa desmembracão ; como acontece na 
locaçso, que s6 d(r ao locatario um direito pessoal ; e ao fidei- 
commisso, que d& ao fiduciario ou gravado um dweilo real. 
Por muito tempo eetive em erro na  intelligencia da Ord. L. 4" 
T. 91 5 2". Esta Ord. náo dA ao conjuge bínubo com Glhos 
do primeiro matrimonio um direito de usufructo (na accepç&o 



juridica da palavra), dA uma propriedade fiduciaria. Se d6sse 
um direito de usufructo, desmembrado assim o dominio dos 
bens herdados, a nila propriedade de h e s  bens transmittia-se 
dêsde logo'aos filhos do primeiro matrimonio irmãos do falle- 
cido, e conseq~ientemente h seus herdeiros : entretanto que a 
cit. Ord. tj lo diz, que, se ao tempo do fall~cirnento da mái 
binuba nao ficarem filhos vivos do primeiro matrirnonio, 

osto qcie fiqinem netos, filhos de algum dos ditos filhos, n8o 
!aja logar a disposiçao da Lei ; isto 6, que os bens nao 

assem aos net'os como sua propriedade exclusiva, sim aos 
gerdeiros da mei ; que podem ser esses netos, e os descenden- 
tes do segundo matrimonio. Segue-se, pois, que o caso n&o B 
de usufructo. Na alterago, que tenho feito, não sou auxilia- 
do pela Compilapio Philipina, porque nella usa-se indifferen- 
temente das palavras-usuft-ucto-, e -uso e fructo -, como 
se-pbde ver na 0 r d  . L 4" T. 98. Ter4 lognr a disposiçeo 
desta Lei, qriundo n&o houve primeiro matrimonio, tendo 

or6m a mai, ou o pai, filhos naturaes siiccss~iveis ? Borg. 
ERrn.  ir . c iv .  ~ i v  . 10 T. 17 157 n . 13 resolve 
aflirinativa. E u  resolvo pela negativa. Vid. Not. ao Art. !i? 

3.' ED. 

Em auxilio da minha ~0111pa0 negativa contra a de Rorg. 
Carn., indicadn no final da Nota rupra, venha Rebouças 
Observ. 6 este Art . 966, e tanto mais com as opini~es adversas 
de respeitaveis Advogados, das quaes d&-se noticia na Miscel. 
de Rodrigues pag. 221. 

Procede a disposiçao deste Art . 966 só quando os filhos do 
rimeiro matrimonio morrem sem testamento. Na opposta 

Egpothese diz a cit. Ord. L. 4. T. 91 5 ?---e se o filho, ou 
filha, que se-finori, de cuja successao se-trata, 80 finar com 
testamento, guardar-se-ha o Direito comrnum neste caso--- ; 
isto 6, observe-se a lei geral da successko testamentaria, e 
n%o o pensamento deste caso excepciontll. Tal pensiimento, 
applicado 6 siiccesseo testameutaria, fôra prevalecêr o testa- 
mento pala ser executado por morte do ascendente binubo, 
se o herdeiro instituido lhe-sobrevivêsse. A lei geral cia 
successão testamentsrift, que manda-se guardar, vem á ser a 
dos Art. 1008 e seguintes sobre o pai e mai como herdeiros 
necessarios, ou forçados, qtig os filhos devem instituir, ou 
deshzrdar, c?m inauferivel direito á duas partes da herança. 
Confere sobre isto o Cod. Orphan. de Suzano pag. 39, como 

Art. 967. 
tendentes s6 

Esta limitação do direito de success~o dos as- 
 roced do : 

6 I." A' respeito do pai,  ou da mãi ; e não dos avós, que 
v 

segunda vbz casarem (16) : 
8 2." Existindo filho, ou filhos, do piimeiro mntriinonio, ou 
V 

neto de culro íii ho já morto, que concbrra com o tio vivo ; 
e cão, quando s6 existem netos (1 7) : 

sobre os mais pontos da Ord. L. 4" T. 91 ; mas com a exor- 
bitancia da sua Not . 27, dizendo :---Excepto, se a i i i ; ~ '  c 1 casou 
segunda v& por consentimento expresso dos filhos---. Tal 
excep@o nao se-v& na cit. Ord., nem em outra lei ; e o 
Repirt. autorisa-se apenas coin a &fio de Jiiris~ns, sob 
pretêxto de yenaes disposic~es em favBr dos Blh)s ,  q u .  
podem elles renunciar. Essr favôr foi uma consequ- nciii. 
caso n&o é de simples interesse pecuniilrio, E! de iiiiiiiift~stacúo 
odiosa contra reiterados casamentos com prole antr ri6r . Ap- 
parece no Dig. Brazil. Vol. 30 png. 151 Not. essa mesma 
exorbitancia, ou novo caso de l i cenp  para casamento, e com 
a precadencia de outra Not.? onde se-entretem a seguinte 
an~igualha  :---Titulas de serviaos publicos podem oi pais, ou 
filhos, deixar 6 quem quizerem, sem entrar na coiitii das  
legitimas---. As recompensas por serviços ao Estado 'nk~ s%o 
artigos de propriedade transmissivel, como se-póde vê? n a  
Introducç. supra Not. 8. 

(16) Ord. L. 40 T. 91 $ 4". 
(17) Cit. Ord. L. 4" T. 91 $2". - E não quando 96 &tem netos -, ou isto acontqa logo 

ao tempo do fallecimento do filho do primeiro rnatriruonio, 
de quem herda o conjuge binubo ; ou aconteça antes cio fnl- 
leciinento do conjuge binubo, ou ao tempo de seu falloci- 
mento. A Ord. L. 4" T. 91 $ 2a s6 ftilla desta ultirnii hypo- 
these i b i  :-E se ao l e v o  do f allecimento de sua mãi 71 60 fica- 
vam filhos vivos do primeiro matrimonio, etc. Ora, esta Iiypo- 
thesr suppoe as outras, e o conjuge biniibo ad piiiie incom- 
miitnvelmente a pro riedade dos bens herdados, urna vêz que 
a6 eristeo netos. !$e nao tem logar o di.ip8sto nesta Ord. 
quando só existem netos, n8o serS. isto negar o direi10 de r e -  
presentação entre primos, B menos que concorrtlo coin a!gum 
tio*? Tal era a opiniao de A z ~ o ,  em contrario B de hccursio, 
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3." Tratando-se da auccessáio do 

que o filho fallecido adquirio por 
avós maternos (18) : 

$ 4." E tratalido-se da successão 

pai h respeito dos bens, 
heranga da mãi, ou dos 

da mãi, á respeito dos 
bens, que o filho fallocido adquirio por herança do pai, ou 
do av6 paterno (19). 

Art. 968. 0 s  bens assim deferidos ao pai, e á mãi, não 
podem ser alienados e hypothecados, nem se-commuriicao 
no segundo matrimonio (20) . 

Art. 069. Transmiltam-se esses bens por morte do pai, 
ou da niãi, aos filhos do primeiro matrimonio, com exclusão 
absolula dos filhos do segundo inatrimonio (21). 

que aliás a Ord. L. 3 T. 64 5 1" manda seguir. Em verda- 
de, a 02ini.o de Accursio 6 hcje a coweiite, é a que se-ohser- 
va na praxe. Sempre se-dá o direito de veprescntação, ainda 
que s6 concòrrao primos h succesaão do tio morto, sem havêr 
tio vivo. Como puis conciliar esta doutrina com o texto desta 
nossa Ord. ? Dizem os Cominentad6res, que ella na0 trata aqui 
da successao ab zntestato ; poi-Bin da acquisipso de bem, que 
pertencem aos filhos do primeiro matriinouio por beneficio 
especial, e n8o ex v i  do direito de successão. Supprimi por- 
isso as pdavras da Ord. -na successão do tio morto -, porque 
ellas emburacso ums tal conciliaqao. Desta maneira o caso 
nao vem B ser de direito de representagão, como nas successues 
hereditarias. Se o-fosse. a mai succederia ao filho ; o neto, 
e o tio, seccederiao li mai ; e na0 ao irmso, e ao tio fallecido. 

(18) Ord. L .  T. 91 $j 4". 
19) Cit. Ord. L. 4" T. 91 $j 20. 

it. Ord. L. 4"T. 91 $2". 
Ord. L. 4 T. 91 tj 2". 

Regul. n . 5581 de 3 1 de Marco de 1874 Art. 70 -0s 
filhos de pai, ou mai, que Dassar h segundas nupcias, e succe- 
derem em bens heraditirios de irm8c prsdefuncto (Orù. 
L. 4. T. 91 3 P), sso sujeitos ao impôsto como irmaos. 

Art. 970. Para garantia dos filhos do primeiro matrimoj, 
nio a mãi deverá dar fianga aos bens da heranqa do filho 
fallscido, se taes bens forem immo~eis,  ou dinheiro. Mas o pai 
nBo será obrigado á prestar fianca alguma (22). 

Art. 971. O pai, e a mãi, não succodem aos filhos de dam- 
nndo e puoivel coito, de que tratão os Arts. 209, 210, e 
211 (23). 

S.: o Govêrno aceitar como genuino o Com~nent. do cit. 
Regul. de 1874 pelo Sr. Azev. Castro, deve attendêr Q Not. 
22 pag. 10 desse Comment., onde se-adopta0 as rectifictic~es 
da nossa Not. ao Art. 966 supra, reconhecendo-se não ser 
casa de usufructo, mas de fideicommisso, o da Ord. L. 4 
T. 91  § 2". Se 6 caso de fideicommisso, entra no Art. 6" do cit. 
Regiil. de 1874, referente d Ord. n. 289 dé 12 de Outubro 
de 1870, que esth clamando por uma revisao. Vid. Not. ao 
Art. 1052 infra . 

(22) Cit. Ord. L. 4" T. 91 $3 3 e 4". 
Pela novissima Lei Hypothecaria n.  1237 de 24 de Setem- 

bro de 1864 Art. 3 3  4 ou filhos do primeiro matrimonio (s6 
os menores) tem aagarantia de hypotheca legal sobre os im- 
moveis da mrli, ou do pai, que passa á segiindas nupcias, 
tendo herdado bens de algum filho daquellas nupcias. Esta 
garantia náo prejudica a da fiança. 

3,'  ED. 

São exactas as advertencias do Cod . Orphan . de Suzano 
pag. 40 Not. 28, se, quanto Qs cousaa consumiveis, cogitou 
elle, como é de cr&, da restitui$o de outro tanto da mesma 
especie e qualidade. Para taes effeitos pouco importa repu- 
tar uuufructuario ao fiduciario ou gravado, porque s8o seme- 
lhantes as obrigacões do primeiro para com o nú-proprietario, 
e as  do segundo para com c fideicommissario. 

(23) Ord. L. 4" T. 93. Como o direito de succesiao 6 reci- 
proco, esth claro, que os filhos de damnado coito não podem 
succedêr aos pais. N&o é preciso invocar o direito reciproco 
da successao, ou a regra dos correlativos, quando vemos, que 
a Ord. L. 4' T. 92 s6 adrnittio os filhos n~turaes-ea: soluto e t  
ex soluttb-. 



Art. 972. Na ordem doí c3iiatenes, os irmãos illogitimos, 
e mais pi i rmtes por parte dii rnãi, succedem entre si, ainda 
qiie nascidos de illicilo e dairinado coito ("24). 

Diz a cit. Ord. L. 4" T. 93 : (( Quando algurn filho de cle- 
rigo, ou de algum outro duirinado ou punivel coito, etc. - 
Nso são purém sticrilegos os filhos daquelle, qud apenas tem 
ordens me,iorss, e porisso succedern ti seu pai, como vê-se no 
final du 3 l0 da Ord. L. 4" T . 92. S6 as ordens sacras tem 
annexo o voto de castidade, que tacitamente faz quem as-re- 
cebe. Ainda que a Ord. L. 1" T. 91 5 8" equipare os clerigos 
de ordens sacras aur Beneficiados, isto é, aos clerigos de or- 
dena menores, que tem beneficio ; isto nada importa para os 
direitos de successao, visto ue o voto de castidade não é ali- 
nexo iios grkos mvnored.do c 1 ericato. Reputem-se embora no- 
bres os clerigos in minorzbus  que têm beneficio, seus fillios 
poder80 siiccedêr nb ~~ntes tu to ,  pois que nos termos da Lei 
n. 463 de 2 de Setembro de 1847 não ha cliff'rença entre filhos 
naturacs de nobres e de plebêoa. O nosao Art. refere-se ao 
Art. 211 supra, porque resulta de sua disppsicao, que o filho 
adulteriuo de molh6r solteira e homem casado succede á sua 
mai. A razáo 6, que este coito ngo é punivel em relapão á 
molhbr solteira : -Coelhe da Roch. Uir . Civ. 9 310. 

3.' ED. 

Dcyois da cit. Lei de 2 de Setembro de 1847 altirgri-se a 
incapacidade successoriit do nosso Art . 971. Entre os filhos 
de coito dainnado, e os reconhecidos pelo pai em escriptura 
publica, t e m s  os naturaes nso assim reconhecidos pelo pai, 
aos qiiaes o pai na:, pode sucuedêr, porque nas mesmas circum- 
stancias nao lhe-succedem ou filhos. O direito de successgo 
hereditaría é reciproco. Vid. Nots. ao Art. 965 supra. 
(21) Ord. L. 4" T. 93. 
A Lei é excepcional neste caso, e n8o p6de ser ampliada. 

Por parte dor collateraes na linha paterna, ngo podem esses 
irmáos illsgitimos de coito reprovado succedêr ab intestado - 
Lob. Obrig. Reciproc. § 815. 

Bem se-ve, que s6 applico ests Ord. á ordem dos colla- 
teraes, mas os Commentadbreg (Lob. Nots. á bíello Liv. 3"' 
T. 8" 9 5" n .  2, e Coelh. da Roch. Dir. Civ. 310) a-invo- 
c60 para opinar, que os filhos de coito damnado, ainda que 

Art. 973. Na ordem dos conjuges, a heranp 6 deferida ao 
sobrevivente, serido que, ao tempo da'morte, vivêssem juntos, 
habitando na mesma casa (25). (Aris. i 18 e 149) 

nilo succedao á qai, succedem iios avós maternos ; do mesrno 
modo que os netos legitimos, filhos de filha de coito damnado. 
Fundao-se nestt~s palavras da eit . Ord. L. 4" T. 93 -e assiln 
potderdõ susccedd~ ci qreaesquer oulros pai-entes por parte de sua 
mãt-. Náo é possivel coiicordur com ests intelligencia, pur- 
que a Ord. faz percebêr claramente, que 96 refere-se ti pa- 
rentes collatert~es por parte da iiiai. quando diz--assirn que 
os irmãos, e os outros divrdos ulteribres, possão entre si succeddr 
ab  intestado-. Corno podem, o filho de coito darnnado, e o 
filho de filha de coito datunado, succedêr b seu avô materno, 
se em ambos os casos n&o representilo sua m&i? 

Na ordem dos collateraes, os irmilos gerrnanos, ou bilate- 
raes, precedem aos unilateraes, ute~iuos, ou cousanguineos - 
Novel. 118 Cap. 3" princ. 

Os sobrinhos succedem pelo direito de representacao, e 
.porisso precedem aos tios, posto que como elles sejao colla- 
teraes em 3" grho. 

Que succedem pe9. stwlpes, quando concorrem com os tios, 
esth previsto na cit. Novel'. 118 Cap. 3" princ. Se A da 
mesma maneira, quando coucorrem sem tios, a cit. Novel. n8o 
tem previsto ; porém todos decidem pela affimativa, e ta l  6 
a praxo de jillgar . Opina em contrario Lobso no Supplem. 
do seu Trat. de Morg.., e no de Obrig. Reciproc. 3 809. 

Todos os mais collaterees (exceptuados os sobrinhos) suc- 
cedem per capita --Cit. Novel. 118 Cap. 3 10. 

(c Fodein tambem havêr (Lob. Obrig. Reciproc. 9 812) 
irmãos geymanos illegitirnos, etc. E corno os irmaos da mesma 
m&i se-succedem uns aos outros, ainda que aliás riso* succc- 
dtlo aos pais, segue-se, que, tendo bens seus algum destes 
irmãos germanos illegitimos, e fallecendo, procede á respeito 
da siia successilo o mesmo, que tr respeito dos germanos 
legitimos, e seus filhos, para excluirem aos unilateraes, aos 
fiihoa destes, aos tios do defuncto, etc. 

(25) Ord . L. 4" T. 94. 
(( O conjuge (Regul. de 15 de Junho de 1859 Art. 8"). 

herdeiro ab intestado nos termos do Direito, n&o poder4 entrar 
na posse dos bens herdados sem pr6via habilitapáo. )) 



Art. 974. h successão do Estado, em falta de parentes at6 
o deoimo gráo por Direito Civil, verifica-se do mesmo modo, 
quando os herdeiros não querem aceitar a heranca, e esta 
fica vaga (26). 

A Not. do Cod. Orphan. de Suzano pag. 45, e a do Dig. 
Braz. Vol. 3 pag. 155, n%o são weitaveis nas suas distinc- 
ções . 

A verdatieira doutrina s6 pode sêr esta : 
Se a cit. Ord. L. 4" T. 94 s6 confere aos conjuges o direito 

reciproco de successso ab zntestado, certamente não procede, 
quaudo o casamento é legalmente annullado ; embora os sup- 
postos conjuges, ao tempo da morte de u m  delles, ~~ivêssein 
juntos, habitando na mesma casa. « 11 hypothese de podêr 
um conjuge succedêr ao outro (Lafiiyette Dir. de Fam. Not. 2 
da pag. 60) s6 pode verificar-se, quando o fallecimento do 
conjiige occorre antes do julgamento da nullidade. )) Como a 
nullidade do casamento em alguns casos pode sêr deinaudada 
por quem tivér interesse, c pode sêr proposts e vencida de- 
pois do fdlecimento de um dos corijugea, & quem o outro sue- 
cedeu ab inteslato, deve esse conjuge herdeiro restituir a he- 
ranca B quem legaln~ente pertencer? A soluçao affirmativa é 
a do primeiro juizo, comtanto queSse-a-concilie nos casos de 
casamento putativo, e corn direitos cm bôz fé adquiridos por 
terceiros. 

Se a cit. Ord. L. 4 T. 94 s6 confere o direito reciproco de 
success8o ab  intestalo aos conjuges, que, ao tempo da morte de 
um dellea, viviao juntos, habitarido na mesma casa ; certa- 
mente não aproveita em casos de divorcio, embora julgado 
sem separacao de bens, e s6 quoad thorum et cohabitationem. 
Na0 aproveita, em rigor, dêsde o deposito da molii& ao prin.  
cipio da acçao de divorcio. 

(26) Regim. de 11 de Maio de 1560 8' [Syat . dos Regim. 
Tom. 5" pag.  492), Ord. L. 1" T. 90 tj 10, L. 3 T. 18 tj 90, 
Lei de 4 de Dezembro de 1775 9 1°, Alv. de 28 de Janeiro de 
1788, Alv. de 26 de Agosto de 1801, Regul. n. 160 de 9 de 
Maio de 1842 Art. 3" 5 2v. 

« Sao bens vagos (Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 
,4rt. 11 n. 2"), que na conformidade das Leis vigentes se-de- 

Ar t . 975. 0 3  bens perpstiiamento a forados equiparão-se 
aos i~llodiaes para os eíTeitos da succossão, que seguirá 
a mesina ordem; guardando-se porbm, quanto á partilha, 
o disposto no Arl. 1186 (27). (Arts. 62 e 112) 

Art. 976. Nos aforamentos vitalicios; em falta de noineado, 
a successão defere-se na ordem sep in t e  : (Art. 1024) 

8 I." Aos descendentes legitimos, excluindo sempre o mais 
proximo ao mais remoto, o mais velho ao mais novo, e o 
do sexo masculino ao do reminino (28) : 

volvem á Fazenda Nacional, os dos intestados, que nao dei- 
xarem parentes, ou conj uge, herdeiros nos termos de direito ; 
ou dos firllecidos com testamento, ou sem elle, cujos herdei- 
ros, mesmo ab intestados, iepudiarom a he ran~a .  

N Além dos parentes até o decimo grho por Direito Civil 
(Rebouças Observ. h este Art.), e do conjuge, conforme a 
Ord. L. 4" T. 94 princ., hti o parente religioso secularisado, 
antes que a successao se-devolva ao Estado, como se-v8 do 
§ 2' da Lei de 19 de Novembro de 1821. )) 

Jii disse, que vai prevenido no Art. 982 tj 2" i n f ~ a .  

3.' ED. 

Vid. s'upra Not. 24 ao Art. 52 $2", e Not. 1 ao Art. 959. 
(27) Ord. L. 40 T. 36'5 '70, e T, 96 §S 23  e 24. O Estado 6 

excluido da succesuao dos bens foreiros, cujo dominici directo 
deve sempre ficar salvo; por6m nao existe Lei expressa, costu- 
mando os Praxistas argumentar com um, ou outro, têxto, 
que nada provao. 

(28) Ord. L. 40 T. 36 5 2", e Ass. de 16 de Fevereiro de 
1786 sobre o 3" quesito. 

3.' ED. 

Na successao hereditaria dos aforatuentos vitalicios (prazos 
em vidas-ad tempus), aforamentos entre n6s s6 possiveis e n%o 
usados (Not. ao Art. 609 supra) ,excluindo sempre o descendente 
legitimo mais velho ao mais m6ç0, dh-se o direito de primogeni- 
tura, como nasuccossão dos extzncbos vinculos ex vi da Ord. L. 4" 
T. 100; e ainda hoje na Successão do Irnperio, outr'ora Successão 

C. L. C. 57 



8 2," Na falta de descendentes legitimos, aos filhos naturaes, 
se houvérem ("2) : 

do Reino, pela qual foi estabelecida a dos ditos vinculos nos 
Morgados e Capellas. Vid. Not . 1 ao Art. 959 supra. 

Ao diveiio de primogenitura pertence a questso da prioridade 
do nascimento dos gemeos (Lobso Morg. Cap. 11 5 301, em 
proveito da qual recentemente veio o Regul n. 560d de 25 de 
Abril de 1874 Art. 51 n .  3.---O assento do nascimento de- 
verh conter o facto de sêr gemeo, quando assim tenha aconte- 
cido; e Art. 55---Sendo gemeo, declarar-se-ha no assento, s~ 
nasceu em primeiro ou segundo logar . Os gemeos, que tiverem 
o primeiro nome igual, devertio ser iascriptos com dois, ou 
mais mmes, de modo que se-possao distinguir um do outro; 
e, á respeito de cadri, um, se-lavrar& assento especial. 

(29) Cit. Ord. L. 4". 36 5 4, e Asa. de 16 de Fevereiro 
de 1786. Por esta Ord. o filho spurio tambem podia succedêr 
ab ircteslato, sendo legitimado com a clausula de tal succes- 
são. Taes legitimaçoes nao poderiao ho e têr logar, sendo, 
como sfio, da attribuicao do Poder Judicia , segundo a Lei de 
22 de Setembro de 1828. 

i 
a S e  pela razso (Rebouças Observ. á esta Not.) de serem as 

legitimaçoes da attribuicso do Poder Judicial segundo a Lei 
de 22 de Setembro de 1828 nao podessem hoje ter logar as de 
que trata esta Nota, não poderiso ter logar tambem nenhu- 
mas outras ; porque todas importao, ainda que em gr&o me- 
nor, OU menos grave, dispensa, ou modificaqão, da Lei geral 
respectiva. Entretanto a attribuiçso do conferir cartas de 
legitimaçao assou aos Juizes determinados pela cit. Lei de 
1828, tal qna i' exercia O Tribunal do Desernbargo do Paço ; e 
assim, com a mesma amplitude, a-devem exercer os mesmos 
Juizes. competentemente. A Lei de 7 de Janeiro de 1750, em 
relaçso ao dito Tribunal, menciona positivamente as cartas 
de legitimaç&o de filhos adulterinos, sacrilegos, e incestuosos. 

u Oa Juizes, pois, á cujs autoridade pela Lsi de 1828 com- 
pete exerceresta attribuiçso, não a-devem deixar de cumprir, 
como a-exercêra o extincto Tribunal do Desembargo do Paço n 

Veja-se o que tehho dito em additamento das Notas ao 
Art. 217. 

8 3.' Na falta de descendentes legitimos, e filho uatural ; 
aos ascendentes, debaixo da mesma regra de proximidade de 
grdo, sexo, e idade (30) : 

8 4.' Na falta dos herdoiros precedentes, aos collateraes 
at8 o quarlo gráo por Direito Canonico (31). 

Art. 977. Quanils 09 bens aforados, por pertcncdram á 
corporapões de mão-morla, não f6rem aptos para a devolu- 
ção, e consolidapão dos dois dominios, os herdeiros colla- 
teraes são admittidos á succe~são, emquanto os-houvér (32). 

Art. 978. Na succe3são á intestado a posse civil dos falle- 
cidos transmitte-se logo á seus herdeiros com todos os effeitos 
da posse natural, não sendo necessario que esta se-tome (33). 
(Art. 1025) 

(30) Ord. L. 4", T. 36 5 &, e Ass, de 16 de Fevereiro de 
1786. 

(31) Lei de 9 de Setembro de 1769 5 26, que ampliou o 5 
2' da Ord. L. 40 T. 36, e cit. Ass. O 3 26 da citada Lei foi 
exceptuado na suspensao, que determinhra o Decr. de 17 de 
Julho de 1778. 

O Regul. n . 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 3" 5 1' e 
Art. 4" tambern manda attender ao parentesco pela compu- 
taça0 do Direito Cãnonico. Vid. Not. aos Arts. 981, e 1231 
5 1". 

(32) Cit Lei de 9 de Setembro de 1769 § 26, e cit. Ass, de 
16 de Fevereiro de 1786. Vid. Arts. 623, 624, e 631 á 636, 
supra. 

(33) Alv. de 9 de Novembro de 1754.-Le mwt sai& Is 
vif-, diz-se no Direito Francêz. 

3.' ED. 

Desta shbia innovaçíio do Alv. de 9 de Novembro de 1754 
segue-se têr cessado o -beneficio de deliberar-, ou-direito 
de deliberar-, consistente em um tempo concedido ao her- 
deiro para declarar, se aceita, ou n&o, a heranca. 



Entre nós nao voga essa pratica. noticiada por Gouv. Pint. 
Testam. Cap. 32, de assignarem-se para tal  fim oito dias, ou 
d62, ou outro prazo, ao herdeiro, tí requerimento dos credoT 
res, legrtarios, e herdeiros substitutos, passado o qual, se a 
nau adio o herdeiro, julga-se repudiada a herança, erc. Se o 
Alv. de 9 da Novembro de 1754 presume accita a herança, 
a citaçáo d~ herdeiro para declarar se aceita, ou não, 6 inu- 
til, B desprezo da presumpçao legal. A citaça do herdeiro 
deve ser ara assignar termo de inventariante, se outrem nno 
dever sef)o, e prosegiiir nos ulteriôres termos do invontario, 
pena de sequestro, como tambem diz a Not. ao Art. 1153 
infm. O herdeiro assim citado pode entao, ou assignnr sim- 
plesmente termo de inventariante. ou assignal-o com termo 
de aceitaçao da herança L beneficio d'inventario, ou uso assig- 
nal-o com termo de abstençáo da herança. Tal eitrçao escusa- 
da se-torna, quando br pessoa estranha corno testamenteiro 
se-deve coiifarir o cargo de inventariante, ou quand) o in- 
ventario já houv6r começado. Só aproveita ao herdeiro a 
abstençiio da herança, sendo feita por termo nos Autos de in- 
ventario h cí>mecar ou já pendente. Do mesm:) rn13do s6 amim 
lhe-pode aproveitar o beneficio de inventario, isto e,  parti n8o 
pagar as dividas da ho ranp  alem das forcas della. A heran- 
ça presume-se aceita, salvos esses Greitos de nbst(~nção, ou 
de aceitaçáo d beneficio de inventario, comtanto que exercidos 
sejtto antes de qualquer acto denotativo de aceitsçao expressa. 
Do beneficio de inventario (mo  por fazêr-se inventario, mas 
por declarscao expressa em termo judici i i)  segue-se para o 
herdeiro benefwimio o beneficio de scparução de patritnon;os, que 
evita aconfusao dos seus bens proprios com os bens da heranca. 

Adida a herança (tacitamente ou expressamente), o herdei- 
ro r e p r q n t a  a pessoa do defunto-pcrsonam defuncti sustz- 
net - ; isto é, succede em todos os direitos transmksiveis do 
finado, nao nos dlreit3s intransrnissiueis ou personali.wimos ; e 
tambem eiuccede em todas as obryaçber transmissiueis,-em 
todas as  divides nao inherentes 6 pessôa do finado, ainda que 
estas sejao superiores ao activo da herança. A herança re- 
resentando a pessba do marto, e o herdeiro pessoalisando a 

%erança ; se B herança t8r oberada, fdlids, ioaolvavel, vem B 
ser uma quantidade negativa,-uma quantidade 9, baixo de 
zero ; e porisso o herdeiro 'fica obrigado além das forcas della, 
salvo seu direito ao beneficio de inventario. A esta consequen- 
cia juridica, e logica, esttí mjeito O Fkw, OU O Estado, quando 
succede n a  heranga vacante. Vid. Not. ao x r t .  1259 hf ra .  

Art. 070. N d  linha dos descendentes, e ascendentes, a 
transmis&io da posse civil da horança verifica-se ao infinito 
em todos os gráos (3.4). 

Art. 980. Na linha collateral, a;.h dos irmãos, e filhos 
de irmaos, a posse civil transmitte-se aos mais proximos pa- 
rentes a18 o decimo gríío por Direito Civil, que th8rem 6 
heranpa um direito certo, e indubitavel (34. 

Art. 981. Mas, quando não houvbr conjiigc sobrevivente, 
á quem competir ficar em posse e cuhepa c10 casal para pro- 
ce&r á inventurio e pirtilhas, e os herdeiros fdroin eollate- 
raes, ainda que notoriamente conhe:idoi ; a herwça reputa- 
se jacente, atb que 03 nieiinüi herileiroj so-habilitm compo- 
teotanwnto (36). (Arts. 20% e 1-31) 
- 

(34) Ass. de 16 de Fevereiro de 1786 ao 10 qiiesito. 
(35) Cit. Ass. de 16 de Fevereiro de 1786 no 1' quesito. 
O egresso regular (Rrboucns Obaerv. B este Art.). secula- 

risiido confirina o 9 2" da Lsi de 19 de Nuvernbru da 1831, 
aiiidn que de g&o inair proxiino, 6 precedido nao s6 por 
todos os parentes st6 o 100 grAo por Direito Civil. roinu pelo 
conjiige cikpsz de sliccessl i ab inlesrolo, ex Orù. L. 4' I'. 94. 
So~iiriite no egresso s~culurisado nno precede o Estado, ou a 
Fazenda Publica. 

Vt?j.t-se o Art. 082 2"nfra. 
(36) Regiil . n .  422 de 27 de Junho de 1845 Art . 10 3 l" 

alteralido. o Art. 11 do Regtll. n. 160 do 9 de Maio de 18-12, 
Av. 11. 257 de 23 de Novembro de 1853. Póde-se diz6r por- 
tiiiitr,, que nau 6a h ) j s  eisx pose civil doi herrlciros, nlibi t80 
invocada no Pôro. Vid. Notas aos Arts. 31. 20, e 1231 fj 1'. 

a A Lei de 9 de Novembro de 1754 (Rebouqiis Observ. á 
este Art. e Not.) ordena, qiie n posse civil, que os rlefiintos 
em sn:t vida houvérein tido, passe logo rios bem livres ao8 
herdeiros escriptos, ou lcgitirnos ; e que a dita posse civil ter8 
todw (is eEelt.)s de posse natuid,  seni que seja necessario que 
esta se-tome : e, h  vendi, qiiein pretenda têr ar@.) rios sobre- 
dito3 b a . ,  a-pod& deduzir sobie a propriedade somente, e 
pelos meios competentes. u 



O Assento de 16 de Fevereiro de 1786, tomado sobre a 
Lei de 9 de Novembro de 1754, diz, fallando dos bens allr j 
diaes, que: Na linha dos collateraes, al6x dos irmaos, e 6- 
lhos de irmsós, a posse, de que trata a mesma Lei, se-trans- 
mitta aos mais proximos parentes até o 100 gr80, contado se- 
gundo Direito Civil, que tivarem um direito certo e zndubi- 
tmeE d herança do defunto, & que devão succedêr ab inteatulo ; 
porque todos estes, na censura de direito, se-reputão herclezros 
legitzmos. » 

Diz ainda mais o Assento de 16 de Fevereiro de 1786, 
fallando dos bens vinculadog, que : c( Na linha cclllateral, 
al6m de irmso e sobrinho, por identidade de razüo e força de 
comprehensdo, se-deve estender a diaposicão da lei ao parente 
notoriamente mais proxirn,~, e que, nesta precisa e justa con- 
sidera$%~, havendo um piireiltêsco proxiino, em que se-veri- 
fique, sem dependencia de maior discu:;sa,>, a certeza e prefe- 
remia indubitavel deste direito, se-deve julgalp transrnissivel a 
posse. » 

(c Por conseguinte tanto importa, qiie o defunto deixe con- 
juge, descendentes, ascendentes, ou collate)=ues notoriamente 
conhficidos, para que nao se-lhe-possa reputar jacente a 
heranca, e se-deixe de reconhecer aos mesmos parentas na 
posse civil dos bens della. » 

(c O Regulamento n. 160 de 9 de Maio de 1842 reconheceu 
esse indnbitavel direito, o de n. 42.2 de 27 de Junho de 1845 
o náio contemplou A respito dos collateraes. » 

U'ahl, por sua natureza regimental, se não deveria inferir 
derogacao do antecedente, e muito menos da Lei de 9 de No- 
vembro de 1754, e do Assento de I6 de Fevereiro de 1786. 
Mas a legislação dos Avisos assim o-veio resolvêr por mais 
poderosa que a dos Regulamentos, fazendo que estes valhao 
mais do que as Lieiu, assim como se-tem querido que as Leis 
valhso mhis do que a Constituição do Estado ; valendo, mais 
que tudo, os factos consummadus J » 

O caso 6, que, devendo ser os Regulamentos adequados B 
boa execucao das Leis, succede, que os que respeitãu ao Juizo 
dos ausentes são de facto derogatorios e abrogatorios dellas, 
e contra a indole legal do mesmo J iiizo, que 6 acautelar o ex- 
travio dos bens, e heranps dos defuntos ab zntestato em favor 
de seus legitirnos auccessôres não presentes, e da Fazenda Pu- 
blica ; provavelmente pelo contrario tem servido, e vai ser- 
vindo, para dar azo & espoliação dos direitos desses mesmos 
herdeiros legitimos ; tendo-se visto porem -se fora de suas 

Art. 982. Não podem succedbr á intestado :' (37) 

casas, recentemente herdadas, 9, i rmao~ legitimos, que assis- 
tirao aos defuntos em suas enfermidades, e lhes-fizerao o en- 
terro, t&o notoriamente recoohecidoùl herdeiros legitimos como 
o-podem sêr no grho mais indubitavel os filhos, e os pais, 
para subversivament; se-entregarnrn S um estranho nomeado 
curador da heranca jacente, e por & esses mesmos irmsos ger- 
manos, notoriamente rer;onhecidos herdeiros legitimos, na  
dependencia de uma hnbilitaqao, erc 1' e 2qnstancia, mera- 
mente formal, para a6 depois della em cousa julgada se-lhes- 
restituirem entao os bens, de que os h ~ v i ~ o  desapossado, al- 
guinas vezes desfalcados, e sempre diminuidos das porcenta- 
gens da arrecadacao, e do imposto da propria extorsiva, e 
forçada, habilitacgo ! . . . u 

Nunca tal houv6ra nos tempos chamados do despotismo!! 
0 s  irmáios, os sobrinhos, e outros parentes, na posse ab intes- 
tato de seus bens hereditarios, sem a menor turbaçao, proce- 
diao ao competente inventario, liquidava0 a herança, e paga- 
vão o competente se110 B Fazenda Publica, conforme os Al- 
varás de 17 de Jimho de 1809, e 2 de Outubro de 181 1. B 

Esta censura d justa até certo ponto, por6m feita & legis- 
laçao existente, que eu nao d i a  deixar de rolligir, vendo-a 
executada todos os dias. FeEzmente o Regul. n. 2433 de 15 
de Jiiriho de 1859 tem mitigado o rigdr do Art. lo ,  1" do 
Regul. n. 422 de 27 de Junho 1815, e do Av. n . 257 de 23 
de Novembro 1853, determinando no Art. 30 § 10 que a he- 
rança nao se-arrecade, quando houv6rem collateraes notoria- 
mente conhecidos dentro do 2" gráo por Direito Canonico ; e 
no Art. 4, que, se esses collateraes riso farem notoriamente 
conhecidos, cesse a arrecadacao sem deducçso de porcenta- 
gens, justificando elles em prazo razoavel siia qualidade he- 
reditaria. Vid. Not. ao Art. 1231 5 10. 

3.' ED. 

(37) Na materia da successao hereditaria. ha  trds capacida- 
des, e correspondentemente três incapacidades : 

A 10 incapacidade 6 a do nosso Art. 982,-incapacidade de 
succeddr ab intestado-; negaça0 da-capacidade de succeddr ab 
intestado-, regulada nos Arts. supra 959 & 981 com suas 
peculiares limitaçoes : 

A 2. incapacidade é a-incapacidade testarnentaria activa-, 
negaça0 da-capacidade testamentario activa-, reguladas nos 
Arts. 993 6 998 znfra : 



A 3' incapacidade é a-incapacidade testamontaria pas- 
siva-, negagio da-capacidade Iestamentario pdasiva-, re- 
guladas nos Arts. 999 & 1024 infra. 

Comparando-se a-incapacidade de succeddr ab intestado- 
com a-incapactduds te.~ta.r~~entomu passiva-, v8-se logo, que 
B pouco esta0 reduzidas zctualmente, e que portanto n&o 
procedem na maxima parte os escriptos de Gouv. Pint. 
Testam. sobre os incapazes de succeddr em uma de suas Notas 
sobre a--Successão do Pisco e Corda-, com referencia ti Lobao 
Ace. Summ. , e ao Direito Romano. Aos fidaicammissos, in- 
troduzidoa ara fraudar leis injustas contra a capacidade de 
auccedêr, e ! egitimados pelo Imperadar Augusto, deve-se a 
extirpqao de tantas incapacidades de succedér. Veja-se Per. 
e Souz. Dicçion . Jurid. vb.---Fdeico7,imtsso---. Ahi lê-se :- 
r Os fideicommissos lados,  pelos quam se-procura por inter- 
p b s t s ~  pessôas fazêr passar a herança á essôas prohibidss 
por direito, sao nullos como feitns em frau a e das leis-L 11 
e 18--De h& q t m  u t indiynis au feruntur . »-No Direi to Pa- 
trio lata disposiyau romana corresponde B da Ord. L. 2. T.26 

23, que a-applicava ao Fisco, e fazia direito real, o que 6 
tesl arnenlsi?.o, lega tario, ou fidei-commissiwio, é deixado taci- 
tamente por defraudar a Lei. Ora, a snnccso em p m v ~ i t o  do 
Fisco tem cessnd~ em face do Art. 179 8 20 da nossa Cmst .  
Polit.. dizendo-não h v w d  e m  caso algum confiscação de bem. 
A nulidade tombem cessou. jh  porque n nossa mesma Conit. 
garautio a liberdnde de pensamento, jii porqiie a nossa legis- 
laca0 moderna respeita eoherentemente o segredo das dispo- 
sicoes de ultima vontade. Vid. Not. ao Art. 1083. 

Note bem: Sobre a incapacidade da sutced@r ab antestado pro- 
cede a mesma regra da Not. l ao Art. 993 infra sobre a in- 
capacidade iestamentaria passiva. Sabendo-se qunes as pe;daa, 
que naa podem simedêr a b  intestrido, fica sabido quaes as 
que podem assim succedêr. 

Quanto ao tempo da capacidade de succeddr ab inlestado, in- 
dubitavelrnente é o momento da morte do fallecido: e nao 
outro momento, ou dia anteri6r ou pos;eriôr. Indiffersnte 
vem ft. ser a tardia acr i tapo da heranqa-adição eapressa-. 
Bnstri a adição tacita em vírtude do Alv. de 9 de Novembro 
de 1751, depois do qual a suc~essdo intestada (como a suecearão 
testodu) ri89 tem interrupgio, em motu continuo e perpetuo. 
Yid . Nots . ao Arts. R78 supra, e 1025 infra. 

1 .O Os Religiosos, e as Religiosas, que professarem, 
mesmo em Comrnunidactes, que podem possuir bens em com- 
mum (38) : (Art. 1000) 

(38) Lei de 9 de Setembro de 1769 $ 10, qiie nessa parte 
1-90 foi suspensa pelo Decr. de 17 de Julho de 1778, e Decr. de 
16 de ~ e t e h b r o  & 1817. 

Da Ord. L. 4" T. 92 prinz. collige-se, que os escravos n%o 
podem herdar;  pois que, p r a  herdar, o filho da escrava 
alheia. 4 necessorio, que esteja fdrro ao tempo do fdlecimento 
de  seu pai. Orcl. do Tilesouro n .  16 de 13 de Fevereiro de 

Av. c. 250 de 21 de Agosto de 1874-  religiosa,^ professas 
não succedein ab intestado no monte- pio de seus pais. 

Succedem por6iii testamentariamente. digo eu, no caso do 
Art. 1001 Bn fra ; B saber, se as pensões do monte-pio lhes- 
fdrem deixadcss como legados 3e tcncas vitalicias para seus 
alimentos. Vid . supra Not 6 da Introd., e infh Not. ao 
Art. 1001. 

A incnpscidade dos escravos para succedêrem ab intestalu 
cessou pela legislacao citada ao Art. 959 Not. 1. Sobre a 
Ord. ou Av, n. 16 de 13 de Fcveibeiro de 1850, qiiarito ho d e 
vigora, comparem-se as Nots. aos Arts. 959 $ 5' supra: e 9 3 
tj 5'infi'a. - 

Accresce o Av.  n. 242 de 3 de Julho de 1868, onde decla- 
ra-se, qiie, nm podena2 o escravo adquirir por titolo do suei 
cessa0 a herança de seu filho em estado de libl:rd:~ii.:, ntZo 
lhe-é concedida transmittir á terceiro aquillo, que não pode 
adqiiírír Vid. Not. 1 tio Art. 42 supra. 

Vej i-se, como a redac$n deste tj 1° do Art. 982 confere 
cam it do Art. 1Q00 in fra  ; de modo que ha-incupncidade suc-• 
cessoria ab intestcrdo-, e-incapacidade testame~zt~wia pass4va-, 
para ~el tposas prof~ssas e religiosos p~ofessos ; mesmo em Com.- 
munidades possuid6rws de bens e m  commum, isto é, que M o  
fazem voto de pobreza. Eis uma inciipacidade injiista, se a 
deixa tOr de bem imrrrarm-hes, qual a da propriedade litlernria. 
O Art. 26 1 do nosso Cod. Crim. reconhece a propriedade lit- 
teraria das Corporuçúes, marcando-lhe a duraçao de ddz 
annos . 



8 2." Os Religiosos secuiurisados, emquanto houvbrem pa- 
 entes chamado pel:~ Lei, ou oonjuge , de maneira que 96 

venhão á excluir a successão do Estado (39) : (Arts. 'i2 e 099) 
8 3." Aquelles, que por foroa, ou engano, estorváráo os 

fallecidos de dispbr livremeute de seus bens em testamon- 
t,o (40) : (Arts. 1316 5 6: e 1018 5 3.0) 

8 4." 0s  descendentes, e os ascendentes, solernnemente 
desherdados com jusla causa (41) : (Krts. I016 e 1018) 

(39) Lei de 19 de Novembro de 1821, autorisada pela Lei 
6 ' d e  20 de Outubro de 1823. Esta Lei modificou a Resol. 
de 26 de Dezembro de 1809, que declaroq os Religiosos Secu- 
larisados absolutamente inhabeis para succedêr. 

ED. 

De modo que, em declaraçao additiva do Art. 959 5 50, 
deve-se dizêr, que os Religiosos seeubnrisados (ou egressos) sao 
admittidos á successao ab intcsralo entre o Estado e o conjuge 
sobrevivente ; e, n8o havendo conjuge sobrevivente, entre o 
Estado e os collateraes at6 o decimo grho por Direito Civil . 
Vid. Nc t. ao cit. Art. 959 5 5". 

(40) Ord. L. 4" T. 84 princ.. e T. 88 8 13. É simples- 
mente um motivo de incapucidade de succeder, sendo hoje inu- 
til a djfferenca entre herdeiros incapazes, e indigrtos. A indig- 
nidade, nos termos do Cap. 237 das Ordenaç. da Faz., Ord. 
L. 2 T. 26 5 19, L. 40 T. 84, e Ass. de 17 de Novembro de 
1791, dava logar 15 confiscaqao de bens, e esta foi abolida 
pelo Art. 179 $ 20 da Const. do Imp. 

3. "D. 
A inutilidade actual da differenca entre herdeiros incapazes 

e i ~ d a y n o s  ve'o contestada no DIREITO, Rev. de 1874 Vol. 4" 
paga. 81 á 1 d 5 ; mas s ~ m  algum rzsultado pratico, como de- 
monstrarei em uma res~osta, qxe talvez pela mesma Rev. 
seja dada. 

(41) Ord. L. 40 T. 82 §S 2.0 e 4, T. 88, T. 89, e Ass. 4" de 
20 de Julho de 1780, Verifica-se este caso, quando a desher- 
daçao A feita, e julgada, em vida ; e n80, quando se-faz em 
testamento, como 6 de costume. Vid. Art. 1017. 

5 5.' Os ascendentes oxclvidos de succod6r aos descenden- 
tes nos termos dos Arts. 181, 1% 196, 197, e 426 (42) : 

8 6.' 0 s  herdeiros, que fdrão remissas, e uegligentes, em 
procurar o restahelecimento da saúde de seus ascendentes, e 
parentes, fdlecidos em alienação niental i43) : (Ai.&. 1016 
5 70, e 10i8 5 5.0) 

I 

7 .O Os que se-escusiirão da tutela dos parentes, como 
está dispdsto nos Arts. 255,  256 , e 257 (44) : 

5 8.' As filhas-familias, que iucorrbrão na pena de des- 
hardqão, ou por se-tbrem casado antes de vinte e um annos 
sem consentimento dos pais, ou por se-Mrem deshonesto- 
do (45). (Afts. 101, 103, e 1016 $$ 8" e 9.') 

Art. 983. A incapacidade de succedbr, no caso do 8 8" do 
Art. antecedente, póde cessar, se os pais, perdoando a in- 
juria das filhas, as-instituirem herdeiras ; mas 8 necessario , 
que ao tempo da morte dos plis não hajão outros filhos, OU 

descendentes legitimas (46). 
i-- 

(42) Ord. L. 10 T. 88 § @. e Ass. 3" de 20 de Julho de 
1780. 

(43) Ord. 1,. 4" T. 88 fj 14. 
(441 Ord. L, 40 T. 102 §$5" e 60. 
(45) Ord. L. 4 T. 88 9 1°, Lei de 19 de Junho da 1775 

$5 4. e 3, Lei de 29 de Novembro do mesmo anno ; Ass. de 9 
de Abril de 1772 5 2, confirmado pelo Alv. de 29 de Agosto 
de 1776. e pela Lei de 6 de Outtibro de 1784 8 6". 

(46) Cít. Ord. L. 40 T. 88 8 2, e cit. Ass. de 9 de Abril 
de'1772 2". 

- 

3.' ED. 
Esta disposiqao, oon b8a logica, extensiva 6 aos casos dos 

$9 6. e 7. do antecedente Art. 982 ; quero dizâr, que as ioju- 
rias nesses dois casos reputso-se perdoadas pelos pais, r e ins- 
tituirem herdeiros aos injuriantes. Extensiva 6 ,  pordm, com 
a sua clausula final, subsequentemente explicada ao Art. 
9849 Sim, porque os filhos devem ser solidarios nas inju- 
rias feitas ao pai quando este é homem justo. 



Art. 984. Havendo outros filhos legitimos, não podem os 
pais contra a vontade d'elles instituir herdeira a filha incursa 
na pena da desherdaqão (41). 

Art. 985. Não fica a tilha deuherdada excluida de toda a 
sua legitima, quando tenha casarJo com marido notoriamente 
conhecido po; melhór, do que fdra aquelle, com quem o pai 
podê-la-hia casar (48). 

(47) Cit . Ord . L. 4" T. 88  tj 2.. 
(48) Cit. Ord. L. 4" T. 88 5 3", cit. Ass. de 9 da Abril de 

de 1772 6 2. 
a As d&posiçoes da Ord. (Rebouças Observ. & esto Art. e 

do Assento citado, se-dave condiderar Xor de rogad i~~  pr 1 as 
Leis de 29 de Novembro de 1775, e de 6 e Outubro de 1784, 
conforme as quaes as coilvenieucias de mntrimomio sornecte 
podem ser e5cazrnente ponderadss mediante a i mpetracâo do 
supplemento ao dissenso paterno, recorrendo á competente 
Autoridade, estabelecída actualmente pela Lei de 22 de Se- 
tembro de 1828 ; nao se-podendo f6ra desse caso t ~ ~ n : u  já- 
mais conhecimento da conveniencia de nupcias algiimas, e 
d a r m  logar á qualquer contestago, ou discussao, sobre as 
causas, e razões, de lh  ; tanto que, mesmo assim, qiiondo tem 
sido suscitadas e admittidits opportunrt e competetiternente, 
o-são com tod? a reserva e circiirnspebcão, queiinaiido -se os 
respectivos processos, 10. que sejno passados seis mezes de- 
pois do seu julgado termimrite. » 

Nao A possivel considerar como derogada a diuposicso con- 
solidada no texto, porque elln contArn o cornplt.meuto da sanc- 
@C da lei, quando a filha casa sem consentimento do pai. 
Posto que a Lei de 29 de Novembro de 1775, e a de 6 de Oiitu- 
bro de 1784, rcguliisiem a impetrsçao de licenca para os ca- 
samentos de menores, nã? sz-segue, que taes cnsanientos uso 
se -~0~380  d : ~ r  s m  lic:np, e para ente caso 6 pilo se-tem de- 
cretado a dsjh?rdac;~o da filha. E demais o hss. de 9 de 
Abril de 1772 foi csnfirrnirio pelo Alv. de 29 de Agosto 
de 1776, e este A posteriôr á Lsi de 29 de Novembro de 2'775. 

3." ED. 

Insiste o Sr. Reboii~as em suas novas Observ. áeste Art. 
985 pags. 132, 133, e 134, sobre a mesma censurajh respon-. 

Art. 986. Eia tal caso, está no arbitrio do p ~ i  desherda-la 
somente de metade da legitima. Nio adesherùando exprer  
samente deasa metade, a filha herdará livremente, ainda que 
hajão outros descendentes legiliiilos (49). 

Art. 987. Na Iiypothese do 5 6" do Art. 982, se algum 
estranho , pc!a h1 ta do herdeiro , que não se-puiz prestar, 
soocorreu ao Llleoido durqnte sua enfermidade, adquirir8 
direito á heranqa, de que o meamo herdeiro será privadu pela 
sua íngraticlão (50). 

Art. 988. Quando os Clerigos, e Regulares Secularisados, 
não Lii6rem dispdsto de seus bens, serão succedidos, como 
qualquer outro individuo, por seus parentes, segundo a ordem 
da vocaqão dii Lei (51). . Art. 989. Os espolios dos Bispos Seculares, mortos sem 
te;tamonto, tambem pertencem á seus legitimo3 herdeiros. Na 
falta destes, perlencem ao Estado, como bens vacantes (52)). 

dida peremptoriamente B cima I Paralogismo rebelde ao ver- 
dadeiro estado da queatao, porque o Art. 985 n8o 6 para os 
casos de casamento com impetraçso de licença, mas para os 
de casamento sem licenca. Não s&o possiveis essas discor- 
dancias entre a Igreja e o Estado ? Que s&o possiveis, presup- 
Doe o Art. 101 supra ; e, quanto aos menores orphaos, os 
kr t s .  19, 20, e 107, supra. 

(49) Ord. L. 4' T. 88 5 3 O ,  e Ass. de 9 de Abril de 1772 

it.Ord. L . & T . 8 8 § 5 " .  
51) Ord. L. 2' T. 18 § '70, e Lei de 19 de Novembro de 

Lei das Cbrtes de Portugal A a cit. de 19 de Novembro de 
1821, uma das exceptuadas pelo Art. 2" da Lei 6' de 20 de 
outubro de 1823. 

- 

(52) Prov. de 9 de Maio de 1753, Resol. de 16 de Outubro 
de 1799, Port. do 12 de Novembro do mesmo anno, e Prov. 
de 25 de Janeiro de 1800. 



Art. 090. 0 3  eipoiioi doi Bispos Regularrs, falleoidos sem 
testamento, psrteneem á sua Igreja ; isto 8, ao Bispo succes- 
sbr para os-despendbr nas suas preois0ea episcopaes, e nas de 
sua Calhedral, suas Paroohias. e do seu Clero (53). 

Art. 991. Os Conventos são legitimos proprielarios dos 
bens adquiridos, e deixadas , por seus Roligiosos (54). 

Art. 992. Quando poróm taes bens fbrem achados em lo- 
g a r e ~  distantes dos ditos Conventos, e da residencia dos seus 
Syodicos, terá logar a judicial arrecndaqão na fórina da Lei ; 
e a entrega não se-devo faz&, sem que os mesmos Conventos 
Se-habili tem (55). 

(53) Cart. Reg. de 7-de Junho de 1784, Resiol . de 17 de 
Abril .de 1793, Port. de 14 de Juniio de 1795, cit. Prov. de 
25 de Janeiro de 1800, e Prov. de 6 de Abril de 1815. 

Como a arracadaçao dos espdios dos Bispos Regulares esté 
sujgita ao rigor das leia fiscties-Av. n. 391 de 4 de Dezembro 
de 1864. 

(54) Av. de 5 de Setembro de 1839, e Ord. de 5 de No- 
vembro de 1840. 0 3  Conventos (doutrina exacta do Aviso) 
nada adquirem 9, titulo de herancq, ou legado ; mas s6 arre- 
cadio quanto 6 ssu, e de direito lhes-psrtence, como proprie- 
dade sua ; pois que os Religiosos, em virtude de suas Regras, 
ainda que tenhao quaesqiier empregos fóra do Claustro, nada 
adquirem, nem possuem, em seu norrie ; e sim no dos Con- 
ventos, $ que pertencem ; sendo-lhes, apanas, permittido 
despendêr o strictamente necassario para sua subsistencia. ' 

3.' ED. 

Vid. Introduc. supra Not. 6. 
(55) Cit. Ord. de 5 de Novembro de 1840. 

3.' ED 

Vid. Introduc. supra Not. 6. 

CAPITULO II 

Da successão testarnelztaria 

Art 993. NLo podem faz& testamento : (1) 

3.a BD. 

(1) Como n incapacidade de facto (incapacidade para exercer 
actos da vida civil por impossibilidade physica ou moral de 
obrar) B excepcfio da liberdade consagrada no Art. 179 n.  10 
da Const . do Imp., deve-se coiicluir não havêrein outras in- 
capacidades de fncçao de testament33 (incapacidade testamrnto- 
ria activa) al6m das expressadas na lei. (( Sabeudo-se (discre- 
to pensar de Gouv. Pinto Testam. Cap. 10 Not.) quaes as 
pcsrôas, qiie nso podem fazêr testamento, fica sabido quaes 
as qye o-podern fazêr. u E sabendo-se (Art. 1078 infra, 
apoiado na Ord. L.  4" T. 86 5 3") quaes as pessôas. que 
podem faz& testamento, fica sabido qiiaes as que podem fazer 
codicillo . 

Posto que a incapacidade do succeddr causa-mortis, com 
testninento ou sem elle, seja incapacidade de diretto, tanto 
mais depois da posse civil do Alv. de 9 de Novembro de 1754, 
dispensando o acto da adição ; todavia procede & respeito 
della a mesma regra interpretativa da inchpaczdade testa- 
meniaria activa, e por esta enunciaçso. Sabendo-se quaes as 
pessôas, que n io  podem succedêr testamectariamen te, fica 
sabido quaes as que podem siiccedêr por este modo. Vid. PJot. 
36 ao Art. 982. 

Quanto ao tempo da capacidade teslamerttaria activa (facção 
de testamento actwa), esth claro, que é : 

No testamento publico (Art. 1054 infra) o dia da sua es- 
cripturação no Livro de Notas : 

No testamento cerrado (Art. 1055 infra), o da data do res- 
pectivo instrumento de approvaçao ; sem importar o da data, 
em que o testamento foi escripto : 

No testamento particular (Art. 1060 infra), o da data da  
sua escripturação pelo testadôr, ou por outra pescôa 9, seu rôgo, 
sem importar o da posteribr data da res &' ectiva publicação : 

No testamento nuncupativo (Art. 10 1 infra), o dia da 
nuncupação, sem importar o da posteriôr data da respectiva 
~rec€ucç&o : 

- 

Nos testamentos privilegrados, militares, etc. (Arts. 1065 á 



1076, e Not. 1 ao Art. 1053, infra), o dia das respectivas 
disposicóes. 

Quanto ao tempo da capacidade tsstarnentaria passiva (fac- 
pã.0 de testamento passiva), siga-se a verdadeira opiiiino de 
Gouv. Pint . Testam. Cap. 7" ; e nao a falsa de Mell. Fr$ir., 
que discretamente rejeitou o mesmo Gouv. Pint. Em t d  cupaci- 
dade, lia inslituição pura (sem condiçao) requer-se em dois tem- 
~os , - l  ."o dia da facção do testamento,-2.0 no momento 
da morte do teslador ; e, na instituiçüo condicional, requer-se 
no dia do cuinprirnento da condica~. Se herda-se em virtude 
do testamento, a exiutencia nominal deve Iiarmonisur-se com 
a existencia real. O Direito Romano exigia tal capacidade em 
tr8s ~empos :-1.O ao da facção do testamento,--2.O ao da 
morte do testador,-3." ao tia adiçao da herança. 

Ora, conio o tem o da adicao da heranp ficou reduzido ao 
da morte do testahr p v  bem do Alv. de O de Novembro de 
1754, temos agora s6 dois lemnpos para apreciar n capacidads 
téstamentarm passiva ; e assim devt-se enteridêr Gouv. Pint. 
loc. at., quando diz, qne o 1" tempo 6 o da delação da he- 
rança. A herança 6 deferida desde logo, -desde o momento da 
morte do testador, corno ila successão intestad~ dêade o mo- 
mento d:t morte do fdlecido (Not. 36 ao Art. 982 supraj. Mell. 
Freir. ~ U I L  iuateriulisar tudo, reduzi0 o direito ao facto, opi- 
nando s6 pelo tempo da delação da herança, como se esta uso 
fosse legitimada pela validade do testamento em sua exis- 
tencia nominal. 

« P6de o cdgo (Miscell. de Rodrigues pag. 59) fazer testa- 
mento cewddo ? Vid . Gouv. Pinto Test. Cap. 10 Not. Este 
Autor responde pela affirmativa, porhrn ntio achamos muita 
razao em sua opini~lo; e mormente quando a Relago da 
Côrte jh decidio, que não póde fazer testamento cerrado quem, 
saben'do escrever, acha-se impossibilitado de escrever, ou 
assignar, ao tempo da factura do mesmo testamento. » 

Do apontado Aresto não segue-se, que o cégo nao possa 
fazer testamento cerrado, porquanto, além de nao constituir 
direito, ha cegos, que escrevem, ou assignao, pelo tacto. A 
favor da opiniao negativa, phde-se argumentar com a Ord. 
L. 40 T. 85 princ. (Consolid. Art. 1063 5 a), prohibindo 
aos cégos ser testemunhas em testamentos. A' favor da o i- 
niao favoravel temqs a regra interpretativa supra de po g er 
testar guem n&o é prohil-idd pela lei. Acresce a mbr im- 
portancia do acto testamentario em relaçso ao de ser t e s te  
munha em testamento. 

8 I." Os nienoros do quatorze annos, e as menores 
de dBze (2) : 

5 2." 0 s  filhos-fmiliils , ainda que OS pais consintão (3) : 
3.' Os loqcos, e os prodigos tolhidos da administrapilo 

de seus bens (4) : 

(2) Ord. L. 4O l'. 81 princ. 

(3) Cit. Ord. L. 4. T. 81 0 3, L. 4'T. 83§ 1°, e T. 91 
8 10. Veja-se a excepçao do Art. 1069, quanto aos bens can- 
trenses, e quasi-castrenses. 

3.' ED. 

Excepto tambem (Dig. Rrazil. Vol. 3. p ~ g .  134 Not.) 
sehdo Clerigo, e dispondo só da terva. Dos mesmos castrenses 
nao pode o filho t-star senão da terça, tendo vivos pai ou 
outros ascendentes. » 

Quanto ao limite da disposiçtío da terça, n&o ha duvida em 
face da Ord. L. 4" T. 91 3 1" ; mas, quanto ao Clerigo, deve- 
se eritendgr o de Ordens Menores, uso o de Ordens Maiores 
ou Sacras, que ntío 880 filhos-familias, ainda que viva lia 
companhia do pai. Para esses Clerigos acabou o patrio poddr, 
nao elo antigo Ilirzito segundo Borg. Carn. Dir. Civ. L. 1" 
T. 2 § 194 ns. 29 B 32. mas pelo Art. 92 n. 1' da Const . P 
do Imp. com a sua final excepçao dos Cleri f os de Ordens 
Sacras. Vid. Nots. supra aos Arts. 10, 21, e 2 2 3 5". 

(4) Ord. L. 40 T. 81 princ., e 40. Esta disposiçao, quanto 
aos prodigos, 6 bem injusta. Pensa do mesmo modo Ferr. 
Borg. nas suas Instit. de Medic. For. 

Pela mesma razso da incapacidade testamentaria dos loucos 
nao podem fazer testamento os que por motivo extraordinario 
fica0 privados do livre uso de suas faculdades, como os ebnos. 
e os irados. Na0 foge-se B boa regra interpretativa da Na t 1 
A este Art. 993, mas reputa-se a ebrieda.de, e a ira, como 
loucura passageira. 

C. L. C. 38 



8 4.' 0 s  mudos e surdos de nascença, entre 03 quaes uóo 
se-oomprehendem os que ouvem, e falliio, com diffiuuldade (5) : 

8 5." Os Religiosos professos (6). 

(5) Ord. L. 4" T. 81 €j 5". Quanto aos mudos e surdos por 
enfermidade superveniente, nao sabendo escrever, a Ord. faz 
dependêr a facgio do testarueiito de l icenp rbgia, o que hoje 
nao póde ter logar. 

3.' ED. 

Com a educaçao dos yurdos mudos slia incapacidade testa- 
nieiitaria activa fica sem razão, e deve cessar com as distinc- 
çoes, que faz Troplong. Testam. nu. 537, 1137, e 1449 : Podem 
testar olographicaliiente (por testamento particular--Art. 1060 
infrn), quando sabem escrever. Não podem testar por testa- 
mento publico ou cerrado (Arts. 1054 b 1059 infra), porque 
sua enfermidade n8o lhes-yermitte dictar ao Tabelliao, ou 
respond&r ás perguntas delle ; o que, na 1egislacs;o nova, se- 

úde sanar cum o escrever em presenca do Tabelliao. (Vid. 
Rota. ao Art. 262 8 3" supra, e ao Art. 1066 infr-4. 

Com estas distincções n8o foge-se tambem mencionada 
regra interpretativa da Not. 1 & este Art. 993, mas se-a- 
combina com a razao da lei. 

O Decr. n. 4046 de 19 de Dezembro de 1867 deu regula- 
mento provisorio ao Instituto dos surdos-mudos. 

O de n. 5435 de 15 de Outubro de 1873 deu nova organi- 
sa$&o ao mesmo Instituto. 

Cumpre fazêr differença, como recommenda Gouv . Pint. 
Testam. Cap 10, e ver, se os dois defeitos-mudez e ssudda 
- -concoraem juntos, ou separados. No primeiro caso, n&o lia 
capacidade para ,testar. No segundo caso, quando taes defeitos 
a80 supervenientes, ha  capacidade pdra testar por escripto, 
sabendo-se escrerêr. 

(6) Cit. Ord. L. 4 T. 81 8 40. A exclus&o dos hereges, e apos- 
tatas, está prejudicada. porque ningiiem pode ser perseguido 
por motivos de Religiao-Art. 179 €j 5O da Const. do Imp. 
Do mesmo modo a dos condernnaitos d pena d t ima,  porque 
não ha, nem pode haver, servidão de pena, ou mortt? civil. 
Foi u.aa inarlvertencia fallar-se em morte civil no Art. 157 
30 do Cod. do Com., imitando-se o Cod. Com. de Portugal. 

Art. 994. Naio valerá o testaiiiento dos loiicos, quando 
afectados de loucura conlinua, ainda que as disposigóes pa- 
r&ão tão sensatas, como acfaria qualquer outro em estado 
n xmal (7) . 

E' para lastimar, quz as Obras de Coelho da Rocha, e de Liz 
Teixeira, prbpaguem semelhantes doutrinas ! 

Está porém em vigor a Ord. L. 40 T. 81 5 4" na parte, em 
que declara, que os escravos náo podem fazêr testamento. 
Assim reconhece o Av. n. 16 de 13 de Fevereiro de 1850. 

Quanto a3 cit. Av. n. 16 de 13 de Fevereiro de 1850, tran- 
scripto na Not. ao Art. 959 €j 5 supra, 8 s6 nesta parte que 
vigora ; isto é, sobre a incapacidade testamentaria activa dos 
escravos, como adverti na mesma Not. ao Art. 959 5". So- 
bre a sua capacidade successoria til, iiitestato veja-se a Not. 
1 ao Art. 959 supra. A sua incapacidade testamentaria pas- 
siva tem cessado pelo Art. 4" da Lei n. 2040 de 28 de Setem- 
bro de 1871, repetido no Art. 48 do Regul. n. 5135 de 13 de 
Novembro de 1872, os quaes dispaem :- « E' permittido ao 
escravo a forma~au de um peculio com o que lhe-provier de 
legados t? heranças, etc. » (Vid. Not. 1 ao Art. 42 supra.) Vid. 
Introduc. supra Not. 6 sobre os Religzosos professos. Nál, s&o 
taes os Noviços, que podem fazêr testamento ; porisso que 
antss da profissao, isto 6, antes de pronunciarem 6s trêg votos 
de obediencia, castidade, e pobreza, sso havidos por leigos. 

(7) Cit. Ord. L. 40 T. 81 5 1°. 
Disposiç~e:i judiciosas n%o podem ser producto de um espi- 

rito enfermo. Sobre as provad da loucura veja-se as Nots. 
supra aos Arts. 31 1 e 326. N&o exclue essas provas o dizer- 
se no testamento, ou no instrumento de ssa approvaçao, ter 
pmcido ao Tabelliao, e ás tr?stemunhas, que estava o testa- 
dôr no gozo de suas faculdades, mesmo sem arguir falsidade 
ao testamcnto-Furgole Testam. Cap. 4 n. 209. Da fé de 
Tabellião resulta uina presumpçáo de direito, que pode ser 
destruida por provas em contrario. Sao escusadas a6 provas 
da enfermidade d'espirito do testadôr, quando pela qualidade 
da3 proprias disposiçoes se-mostra, que não estava o testadôr 
em seu perfeito juizo-L. 27 Dig. dc condit. instit. 



Art. 995. Havendo lucidos intervallos, vaieri o tes lamento 
feito ao tempo da remissau, assim constando claramente. $ 
tambem valer& o testamento foito antes da loucura (8). 

Art. 996. Duvidando-se de ter sido feito o testamento ao 
tempo da remissilo, servirá de regra o bom senso das dispo- 
sicoes (9). 

Art. 997. Se as disposições fdrem razoaveis, como as-faria 
qualquer outro em juizo perfeito, presume-se terem sido or- 
denadas durante b lucido intervallo (1C). 

Art. 998. Os Religiosos secularisados podem livremenb 
dispdr de seus bens em favdr de quem lhes-aprouvdr ; mosmo 
em vida de seus pais, e ascendentes (11). 

Art. 999. Tambem podem adquirir por titulo de ultima 
vontade, mas sem prejaizo das legitimas dos herdeiros neces- 
sarios (12). (Art . 72) 

(8) Ord. L. 4" T. 81 princ. 
(9j Cit Ord. L. 4" T. 81 5 2.. 
(10) Cit. Ord. L. 40 T. 81 5 2". 
(11) Lei de 19 de Novembro da 1821 5 30. Ficou pois de 

nenhum effeito a Reaol. de 26 de Dezembro de 1809. 
(12) Cit. Lei de 19 de Novembro de 1821 5 2, modificando 

a citada Rssol. de 26 de Dezembro de 1809. A prohibipilo da 
Ord. L. 9 T. 18 § 7' quanto B successao dos Olerigos, que 
nao podiao ter a herança al8m de um anno, tem cessado, poig 
cesshrilo sous rivilegios. A' tal respeito é expresso o 5 10 da z apontada Lei e 19 de Novembrode 1821. 

Assim limitada a capacidade testamentauria passiva dos 
Rdtga'osos secularvlsados, ou egressos, adquirem pagando 15 @Io 
de impoato de transmisstío, segundo as Tabellas annexas aos 
citados Reguls. de 1869 e 1874, qualquer que seja o grtio, 
ou a linha, de parentêsco. 

Art. 1000. 0s Religiosos, e as Religiosas, que professa- 
rem, mesmo naquellas Communidades, que pessúem bens em 
commurn , não podem ser instituidos herdeiros em testa- 

I 
I mento (13). (Art. 98% 5 1.") 
i Art. 1001. Podem porhm esses Religiosos professas rece- 

h& legados de iengas vitalicias pura seus alimentos (14). 
Art. 1002. São nutiris todas as disposicões, em que fbr 

instituida a alma por hdrdeira, o que 6 extensivo aos Le- 
gados (15). 
- 

Lei de 25 de Junho de 1766 5 10, Lei de 9 de Setem- 
e 1769 5 19, Lei de 12 de Maio de 1778, e Decr. de 16 

de Setembro de 1817.-E as mesmas Leis d'Amortisação, e 
proha'bição de alienar, ou adquirir, herdar, ou succeddr, tanto 
para as Ordens em comrnurn, como os seus indiuiduos, ficardó 
em sua força e obseruanein para o futuro -. 

3.' ED. 

Vid. Introduc. supra Not. 6, 
(14) Decr. de 17 de Julho de 1778, declarando o 10 da 

Lei de 25 de Junho de 1766, e Ass. de 21 de Junho de 1777. 
Em seu dispositivo este Ass. n8o tem vigbr, porque refere-se 
ti parte da Lei de 9 de Setembro de 1769, que foi suspensa. 

3.' ED. 
A' esses legados de ten;a~ vitalicias para seus alimentos 

limita-se a capacidade testamenlaria passiva dos Religiosos 
professos. e das Rt?Za'giosas profemzs; pagando 16 01. de im- 
p8sto de traosmissao, segundo as Tabellas annexas aos 
citados Reguls. do 1869 e 1874, qualquer que seja o grho, 
ou a linha, de parentêsco. 

Podem receber taes leg-idos em pensões de 
nao procedendo aqui o Av. n . 280 de 21 de 
s6 applicavel na successao i5 intestado: Vid. supra Not. ao 
Art. 982 5 10. 

(15) Lei de 9 de Setembro de 1769 21, revalidada elo $ 3 Alv. de 20 de Maio do 1796 ; Ass. lo de 9 de Marco de I 70, 
Ass. 40 de 5 de Dezembro de 1770, Ass. i" de 20 de Julho de 
1780, e Ass. 2" de 21 de Julho de 1797. 



Art. 1003. Tambem ha instituiqão d'alma no caso de sdr 
instituida herdeira e testamenteira alguma Ordem, Irmanda- 
de , ou Corporacão (16). . 

3.' ED. 

Leia-se o Art. 1002 assim :-São niillss as disposiç~es, em 
que fôr instituida a Alma por herdeira ; nullas na institui- 
ção, e nos legados-. Tal é o pensamento expresso no cit. 
Ass. 1" de 29 de Março de 1770, e a redacção do final do 
nosso Art. confere com a do Art. 1015 infra. 

At~enda-se ao tambem cit. Ass. 4. de 5 de Dezembro de 
1770, qne explica o Ass. l0 de 29 de Marco do mesmo anno, 
exceptuando da nullidade os legados j d  cumpridos, e d ~ p e z a s  
justamente feita$, por testamenteiros de boa f d .  A' csta Not., 
pois, refiro-me na Not. ao Art. 1106 a'nfra. O Dicc. Jur. de 
Per. e Souz. generalisa a cxplicaçao desse Ass . 4" de 5 de 
Dezembro de 1770 assim :-A bôa fd desobriga de restituir o 
que com ella se-despendeu-. - 

Attenda-se mais ao tambem cit. Ass. l0 de 20 de Julho de 
1780, onde se-declarou, que, annullado o testamento por mo- 
tivo .da instituição da Alma, s%o successôres legitimos os pa- 
rentes proximos ao tempo, em que se-defere a herança pela 
nullidade, e não os proximos ao tempo da morte do testadôr. 

(16) Quanto á bens de raiz, a prohibiçi-io das Leis d'Amor- 
tisaçao, entendidas pelo 5 10 da Lei de 9 de Setembro de 
1769, que fêz cessar o indulto do anno e dia da Ord. L. 2" 
T. 18. Quanto á bens em geral,-cit. Asu. 1" de 29 de Março 
de 1770, Decr. de 16 de Setembro de 1817. Anteriormente as 
Cor oraçaes Religiosas podigo herdar-Alv. de 26 de Março P de 634, e de 2 de Maio de 1647. Note-se, que eate ultimo 
Alv. vem citado no fim do preainbulo da Lei de 25 de Junho 
de 1766 com a data de 2 de Março. 

Procede a disposição do nosso têxto, ainda que o testadôr 
deixe de sua terca 9, corporacoes de mão-morta; se a deixa nao 
f6r legado, mas quota da terça, ou dos remanescentez della. 

3."~. 
Posto que o Ass. 1" de 29 de M a r p  de 1770 diga-herdeira 

e testamenteira-, basta a instituiçao de herdeira, sem concor- 
rêr a nomeação de testamenteira :-em que a alma, ou qual- 
quer Irmandade estivesse instituida herdeira-, s8o as palavras 
confirmatorias do Ass. 4 V e  5 de Dezembro de 1770. 

Vid. Not. ao Art. 1055 5 1". 

Art. 1004. Mas não se-prohihe, que as Corporações de 
mão-morta recebão legados (17) ; dependendo da permissão 
-- - 

(17) Quanto á bens de raiz, nao ha duvida, que as Corpo- 
ragaes de &o-morta na0 podem s& instituidas herdeiras, 
nem receber legadas ; e isto em virtude das Lei6 d'Amortiza- 
p o .  Quanto 4 outros bens, foi o Ais. I' de 29 de Março de 
1770, que declarou a institiiiçso das Corporações como equi- 
valente á institiiiçtio d'alrna, prohibida pelo 8 21 da Lei de 
9 de Setembro de 1759. Do cont(3xto do mesmo Ass. colh3- 
se nao têr sido vedada a deixa de legados. Qiie essas Corpo- 

n entes rãçoes podem livremente receb8r le ados não consict 
em bens de raiz, confirma-se pelo A v.  de 28 de Setembro 
de 1810, am Liado pelo de 20 de Maio de 1811, Resol. de 
13 de Dezem ?I ro de 1831, e Port . de 18 de Abril de 1837, 
que isentáo da decimn us legados deixados Rs Cnsas dd Mise- 
ricordia. Ora, as Misericordias entra0 no numero das Corpo- 
raçties de mao-morta, como provao o Alv. de 31 de Janeiro 
de 1775, Decr. de 15 de Março de 1800, Resol. de 4 de De- 
zern3ro de 1802, e Lei de 18 de Outubro de 1806 lj 2". 

P6de a Santa Casa da Misericordia ser instituida herdeira, 
nao obstrtnte ser Corpor~tçao de m&o-morta?Nao tóde ser instituida herdeira (Interpretactio do Regul. n. 27 8 de 15 
de Dezembro de ' 860 4 casoj , mas apenas legataria. 

3.' ED. 
Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 13 n . lo - 

Sao isentos do imp8sto os legados de:propriedade, (Jil usu- 
fructo, & Santa Casa da Misericordia e aos Expostos, no Re- 
colhimento e Hospicio de Pedro LI, como partes integrantes 
do seu Instituto ; e ao Recolhimento de Santa Thereza (Decr. 
cit. n .  2708 de 15 de Dezembro de 1860 Art. 6" n. 1°), com 
excepç8o dos legados pios nao cumpridos {Ord. n. 90 de 18 
de Agosto 1845) . 

Nao se-deve or6m erdêr de vista (Comment . de Azev . 
Castro pag. 12 d ot. 2 +' ) a seguinte distincç&o : nos legados 
deixados 4 Santa Casa onerados de certa obrigaçao, satisfaz 
ella o imposto por adiantamento, quando os legattirios u&o 
tem meios para o pagamento etc. )) 

Na0 prohibindo-se que as Corporações de mão-morta rece- 
b&o legados, e havendo instituição d'alma (Art. 1003), 
quando alguma Corporaçao A instituida herdeira ; segue-se, 
que Corporacao legataris 6 alma legataria, e que alma lega- 



do Corpo Legislativo, se os legados consistirem em bens de 
raiz (1 8) . 

Art. 1005. Os filhos illegitimos de qualquer especie podem 
sbr instituidos herdeiros por seus pais em testamento, não 
havendo herdeiros necessarios (1 9). 

Ar t 1 006. São herdeiros necessarios os descendentes, e 
os ascendentes, capazes de succed8r á intestado ; nos termos 
dos Arts. 959 $8 1' e Y, 961, e 963 (20). 
s 

taria 6 pessda. Sobre esta ultima concluaao nao haja duvida, 
orque as pessdas s&o representantes ou representadas, nao 

aeixso de ser pessdas pela dependencia de uma representaçllo 
necessaria . Insisto nesta verasde, porque em Borg. Carn . 
Dir . Civ. L. 1' T. 1" 19 n .  L5 lê-se, que-a alma não se- 
pode wnsidwar pessda- . 

(18) Cit. Leis d'Amortizaçtio. Vid. Nots. ao Art. 69. 
Quzd, deixando-se legados B Corporagoes de mao-morta es- 

trangeiras P Respondi, que regia do mcsmo modo o disposiçao 
do t6xto. 

(19) Decr. de 11 de Agosto de 1831. 
(20) Quanto aos descendentes legitimos-0rd . L. 40 T . 82 

princ., e 5 4'. Quanto aos ascendentes -0rd. L. 4" T; 82 1 40, 
e T. 91 8 1% Quanto aos filhos naturars-Decr. n. 463 de 2 
de Setembro de 1847, e Ord. L. 4. T. 92 princ.-herdardõ os 
naturaes todos os bens, e herança, de seu pai, salvo a tlrça, se o 
pai a-tcmar:-e virdd d sua herança tgualmenls com os PZhos 
legitirnos - . 

3.' ED. 
Regul. n .  5581 de 31 do Março de 1874 Art. 3 L - S ã o  

herdeiros necessarios os descendentes, e ascendentes, successi- 
veis ab intestato (Decr, n. 1343 de 8 de Março de 1854, e 
n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 Art. 3"). 

Ein suas Tabellas esse Regul. de 1874, e o precedente 
11. 4355 de 17 de Abril de 1869, assim dispoem : -Em linha 
recta,sendo herdeiros necessarios 111 0 , não sendo necessarios 
5 - Desta redacçiro nao se-conclúa, que na linha recta, 
qual a dos descendentes e ascendentes, ha herdeiros n&o neces- 
sarios. Ahi juntarao-se os dois casos de pagamento do impbs- 

Art , 1007. Os filhos illogitimos successiveis (não havendo 
filhos legitimos) tem sua filiaqáo provada com o reconhoci- 
mento paterno em testainento, do mesmo modo que em es- 
criptura publica (21). 

Art. 1008. Os herdeiros necessarios tem direito á duas 
partes dos bens do testaddr, qne s6 p6de dispdr da sua 

- w- 

to, sem testamento na successao forçada, e com testamento 
na livre da terça ou dos legados. Neste ultimo caso os con- 
aanguineos em linha recta nao succedem como herdeiros ne- 
cessarios. Vid. Nots. ao Art. 959 $5 l0 e 2"upra. 

Cits. Reguls. de 1869, e de 1874 Art. 30 - AdisposiçSo do 
Art. 7" do Regul. de 15 de Dezembro de 1860 nao 6 appli- 
cave1 aos inventarios, em que e6 houv6rem herdeiros necessa- 
rios. Vid, Not. ao Art. 1144 infra. 

(21) Decr. n. 463 de 2 de Setembro de 1847 Art. 3". JB se- 
disse na Not. ao Art. 96'2, que a prova do reconhecimento 
paterno em testamento 6 impropria do caso, em que os filhos 
illegitimos concorrem com os legitimos, porque o Art. 2' do 
Decr. quer a prova de escriptura publica celebrada antes do 
casamento do pai. Se foi acertada, conio disse na Not. ao Art . 
964, a decisao da Ord. n. 180 de 13 de Julho de 1849 quan- 
to B successgo abintestatodo filho natural reconhecido em es- 
criptura publica ; o mesmo não direi quanto B sucessao testa- 
mentaria, cuja hy otheae resolve-se or modü inverso. A &e- 
sol. de 2 de J u  o de 1819 e a Or . de 19 de Dezembro de R, B 
1839 prevalecem em ambos os casos. Se basta a declaraç8o 
uo pai, ella tem o mesmo va18r, ou feita em escriptwa, o11 em 
testamento. Nada imports, que se-herde por força da institui- 
çao testapentaria. Para nao pagar-se o impôsto, deve-se 
mostrar a qualidade de descendente sucw~sivel. 

a axpressao-testamento-, o Art. 3" da Lei de 2 de Ss- 
tembro de 1847 abrange qualquer disposiçao legal de ultima 
vontade, e portanto o testamento nuncupativo e o codicilo? 
Sim: Vid. Not. ao Art. 213 supra. 

Nao abrange por6m ns cartas de consciencia (Art. 1083 
infm), que sao apenas toleradas. 

3.' ED. 
Veja-se o Art. 4. do Regul. n. 5581 de 31 de Março de 

1874, transcripto supra Not. ao Art. 964. 



terqa. D o w n  sdr iostituidos, ou desherdados, expressa- 
mente (22). 

(22) Ord. L. 4" T. 82 princ., e g 4, e T. 91.5 10. 
--Que sd pbde dtkpdr da sua terça-. Se o defunto n8o 

dispiiz6r da sua terpa, ou della nao dispuz6r em sua totalida- 
de ; os herdeiros necessarios a-accumulao 4s suas legitimas, 
ou 9 que restar-Coelh. da Roch Dir. Civ. 349 -. 

3.' ED. 
A parte final deste Art. 1008 náo excliíe a exactidsio d a  

doutrina do Direito moderno. ensinada por quasi todos os 
Autores, que a Miscell. de Rodrigiies png. 176 assim re- 
produz :-lnstituigão de herdeiro nno B solemnidade intrinseca 
dos testamentos, nossas leis nao pi-ohibe~r~ ao testadbr distri- 
buir sua he ranp  em legados. - A definiçao de-eodidllo-na 
Ord. L .  4' T. 86 princ. (Art. 1077 infra) nao obriga á en- 
tendêr, que a instituiçao de herdeiro A solemnidade intrinseca 
do-testamento-. Vid . Not . ao Art . 1077 infra. 

Distribuida a herança erri legados, e quando ha dois ou 
mais legatarios, os legados s8o independentes entre si ; cadu- 
cao, se n&o Y&O aceitos, e nao ha caso para o direito de accrescdr, 
á menos que o disponente confira expreasamente tal direito. 

No caso proprio do &mito de accresc&,-o de collegatarios de 
uma s6 cousa ; tal direito presume-se conferido pelo-dispo- 
nerite, se a couaa 4 indwisiuel, nao assim se a cousa deixada 
em comniuin B divisivel. Esta hypotheae equivale á de lega- 
dos entre si independentes, 

a Desherdando o nvb a,) filho (Dig. Brazil. Not. pag. 136), 
deve instituir o neto, filho desse meamo filho. u Sem duvida, 
se o avo n&o desherdar tainbem 9. esde neto. 

Legitima;-6 o nome das duas partes dos bens, que a lei 
reserva para os herdeiros necessartos, que porisso tambem 
se-chamao herdeiros Zegitmarzos-herdeiros ~.eservatarios. 

Que s6 pdda dispdr da sua terça-. As legitimas nau podem 
ser clausuladas por condições, nem oiieradas por encargos ; 
porém nos limites da terça (como em toda a heranga, 
do nao hs, herdeiros necessarios), 6 licito aa testadBr lua= isp8r 
com as condipea, e eiicargJs, que quizh, uma vêz que nao 
seja0 impossiveis, Ibrpes, ou irrisorias. h estas ultimas dá-se 
a qualificaçao de ineptas, futeis, tnzsteis, frivolas, e eaoticas ; e 
reputao-se n8o escriptas, sem que resulte nullidade, como á 

A .  1009. Se o testadbr, sabendo que tinha herdeiroa 
necessarios, não os-instituir expressan~ente, nem delerdar ,  
dispondo somente da Urqa; ha uma instituicão taoita, e vale- 
rá o testameuto quanto á disposi@o da terpa (23). 

Ar t. 1010. Se o testadbr dispozdr de toda a heranpa, prete- 
rindo os herdeiros necessarios, de cuja existencia sabia, o 
testamento será nullo quanto á inslilui$io; mas serão vali- 
dos os legados, que coub6rem na ter? (24).  

res eito dos morgados determinava a Lei de 3 de Agosto de 
17 O 8 10. Estão neste caso, e não vicia0 o testamento : f 

h comtituipio contumeliosa, isto A. reprehendendo ou cen- 
surando ao instituido, e applicarido-lhe nomes affrontosos : 

A instituição captato&, isto 6, feita por quem pretende 
havér a herança de outro, enunciando tal inten$o por qaal- 
quer modo. 

(23) Ord. L. 4 T . 82 princ. 
('k4) Cit. Ord. L. 4" T. 83 S 10. 
Procede o dispôst) nesta Ord. em todos cs casos de ter ex- 

cedido o testadôr as forças da terça ; ou as legitimas sej- 
fraudadas no todo, o11 em parte ; ou haja instituicso de her- 
deiros estranhos, ou a heraaça, ou a tsrca, seja distribuida 
em legados. 

Se as legitimas sao fraudadas no todo (6 a hypothese do nosso 
texto). os herdeiros prejudicados tem direito de exigi-las por 
inteiro ; se sao fraudadas em parte, tem direito de exigir sup- 
plemento-LL. 30, 34, e 36, Cod.ds inoff. tesiam. E m  ambos 
os casos, as, disposifúes testamentarias s6 prevalecem dentro 
das forças da terça, e portanto devem ser reduzidas. 

Como reduzi-las. se fôrern dôis, ou mais, os beneficiados, . - .  
ou legatarios? ~atkia-se por todos proporcionalmente o depcít 
das legitimas, h menos que o testadbr tenha declarado, que 
alguns sejao satisfeitos com prtferencia, descontando-se nos 
outros em primeiro logar. Tal 6 a SO~UÇBO de Lobao Obrig. 
Recipr. 5 105., Corr. Tell. Dig. Port. Tom. 3 ns. 1660 e 
1661, Coelh. da Roch. Dir. Civ. 5 352, e do Cod. Civ. Fr. 
Arts. 926 e 927. Esta sohçao generica, posto que semelhaate 
B da Ord. L. 4" T. 65 5 2 (Consolid. Art. 141), nao 6 satis- 
fatoria. Cumpre distinguir entre legados de cousas fungiveis, 



Art. 1011. A mesma determinação se guardari, quando 
o lesbdbr desherdar os herdeiros necessarios sem declaraqão 
de causa legitima (25). 

Art. 101%. Declarando o testadaddr a causa da desherdaqão, 
innimbe ao herdeiro instituido provar a legitimidade, e vera- 
cidade, da causa declarada; e, provando-a, o testamento será 
valido (26). 

e nao fungiveis; por outra, entre legados de corpos certos, e 
de cousas indeterminadas, ou quantidaàes. Os legados de 
corpos certos n8o entrao-em ratêio com os outros legados psra 
reparar o desfalque das legitimas fraudadss. Assim opina Po- 
thier Trait . des donat . testarnmt. Cap. 4. tj 5.. 

As legitimas tambem podem sêr defraudadas pelo modo, 
que v&-se-ha na Not. ao Art. 1142, por doaçoes do marido ti 
molb6r-Arts. 139 B 142 Consolid., por legados de alforria 
-Not. ao Art. 1131 infra, e pelos dotes ou doages dos as- 
cendentes aos descendentes-Arts. 1197 B 1204 infra . 

Pelos mesmos modos o testad8r pbde fraudar a meaçilo do 
coajuge sobrevivente. 

applicavel- a disposiçgo do nosso texto na parte, em que 
declara validos os legados, que coubbrem na terça, quando o 
testador. tendo deixado alguns legados, institúe herdeim para 
O remanescente. 

Esse herdeiro do remanescente 6 legatario. se o testad8r 
tem instituido herdeiro para os dois terços, ou outra parte de 
seus bens. 

3.' ED. 
Se o testador institúe herdeim universal, com legados ou 

sem ellei, preterindo os herdeiros necessarios, como no caso 
da Not. ao Art. 966 sobre a preteriçúo da m8i binuba, ou do 
pai biiiubo, prevalece n instituiçtio em toda a t8qa. nao ha- 
vendo legados ; e no remanescente della, havendo legados. 

(25) Ord. L. 4" T. 82 tj 1". 
(26) Cit. Ord. L. 4" T. 82 fj 20. 

3.' ED. 
A reconciliapzío do testador com o desherdado n%o invali- 

da a desherdaçao. Deve-se provar revogado o acto, em 
a desherdaçao foi feita-Alm. e Souz. Obrig. Recipf. tj 3%: 

Art.iOi3. Não sendo provada pelo herdeiro instituido a 
causá da desherdação, o testamento será nullo, e haver8 o 
desherdado sua legitima ; mas  subsistirá^ os legados, que 

I couberem na terça (27). 
Art. 1014. Se os herdeiros necessarios forão preteridoa 

pelo testador em razão de suppblos mortos, em tal caso será 
inteiramente nullo o testamento; assim na instituigão, como 
nos legados ('28). 

(27) Oit.  Ord. L. 4" T. 82 § 2". 

Dizendo esta Ord. L. 4" T . 82 5 2., quanto ao desherdado 
-e haverd Ô filho toda a herança do pai, ou mai, se a-quiz6r 
havb- ; n&o 6 aceitavel a Not . de Gouv. Pint . Testam. 
Cap. 17, seguida pelo Dig. Brazil. pag. 136, sobre ficar a he- 
ranca na posse do desherdado, emquanto o herdeiro instituido 
pro;a a &usa da desherdaçao. 

NSD segue-se desta minha discordancia, qua a heran* 
deva ficar na posse do herdeiro instituido, porqusnto a 
mesma Ord. tambem diz :-se o hefdeiro institoido no testa- 
mento quidr  haver a herança-. Fiquem os respectivos bens 
da heraiiça em deposito, na posse do inventariante, ou de 
outrem, at4 que se-decida o litigio da desherdapao. Que o 
herdeiro instituido deve logo entrar na posse da herança no 
caso do Art. 1017, se a desherdacao disputada em vida do 
pai fdi julgada procedente, ngo 6 objecto de duvida. 

(28) Cit. Ord. L. 4 T. 82 tj 3". 
Como os filhos naturaes sao herdeiros necessarios de sua 

mai (Art. 1006 supra), p6de-se dar o caso de a-preterirem, 
por n8o a-conhecerem em razso de terem sido baptisados 
como filhos de mai incognita. 

Ser& applicavel neste caso a eit. Ord. L. 4" T. 82 § 3". se 
a maternidade fôr rovada em Juizo, para o effeito de jul- 
gar-se a nullidade o testamento na instituiv&o, e nos lega- s 
w 

dos ? 
Nos casos, que esta Ord. p6de compiehendêr, ha uma 

questao de facto, que vem B sêr a supposip~o do fallacimen- 



Art. 1015. Tamhem será nu110 o testamento na inslituição, 
e nos legados ; se dopois delle sobrevi30 ao testadbr algum 
filho legitimo, ou se o-tinha e não era disso sabedbr, sendo 
tal filho vivo ao tempo do fallecirnento do memo testa- 
dar (29). (Art . 1") 

to dos herdeiros necessarios; e 6 quem incumbe a prova 
deste facto? Ao herdeiro instituido, ou ao herdeiro necessa- 
rio preterido ? 

~ fóra de duvida, que a cit. Ord. procede, ainda que os 
legados sej:jso de alforrias ; quero dizêr, que, rôto o testamen- 
to, niEr., prevalecem as alforrias nelle deixadas. 

(29) Ord. 4 T. 82 8 50. 
Tenho por evidente, que esta Ord. procede, quando ao tes- 

tador sobrevem filho natural, que elle reconhece em f h m a  
legal. 

<r Mas depois da Lei (Perdigáio Comment. á Lei de 2 de Se- 
tembro de 1847 Queat. 26) parece, que nao póde havêr duvi- 
da em resporidêr pela nagativa; porquanto, se o filho natural 
nao póde succedêr ao pai, sem que por este se-ache devida- 
mente reconhecido, é evidente, que para a successao a sua ex- 
istencia nao data da concepçáio, ou cio nascimento, e sim ex- 
clusivamente do acto do reconhecimento; cessando porisso to- 
talmente o fundamento, e a presumpçao do Direito, e a dispo- 
siqao da Ord. L. 4" T. 82 § 50, que de nenhum modo se-póde 
mais applicar B tal filho. D 

E' iiisrnifesto o engano desta soluçso, porque, no caso 
do testamento rôto pela superveniencia de filhos nada impor- 
ta a época da concepcão, ou do nascimento; e portanto t ~ m -  
bem náo importa a época do reconhecimento do filho natural, 

ue sobreveio ao testadôr. O effeito da cit. Ord. verifica-se 
8epois do fallecirnento do testiidôr, e vem B ser o mesmo ter 
elle deixado filho legitimo, ou filho natural reconhecido le- 
galmente. 

Teria havido confusrio com .J outro caso dessa Ord. L. 40 
T. 82  5 j0, que é o do filho posthumo? Na0 podemos acreditar, 
uma vêz que este outro caso 6 impossivel á respeito do filho 
natural reconhecido. Havendo reconhecimento, o pai sabia 
da 'existencia do filho ; e o segundo caso da Ord. 6 ,  que o pai 
náo sabia. 

i 

3.' ED. 

K A im ossibilidade, que suppóe u Autôr (Reboucas Observ, 
pags. 138 e 135). dar-se-hia no caso, em que o pai natural, 
por olteriôr testamsnto tivesse reconhecido o filho p-ila raz8o 
de ficar porisso mesmo derogado o testamento presxisten te. 
Não assim, se o reconhecimento n8o for por um novo testa- 
mento, senão por escriptura publica; sem que conitudo o pai, 
que assim reconheca o filho, tenha aberto, e inutilisado, o seu 
preexistente t~stamento cerrado, etc. n 

Nau entendo esta observacão. Subsiste o censurado enga- 
no, e com novas ariibages. Se o segundo caso da Ord. L. 4' 
T. 82  $ 5" é o du posthuino, caso em que o pai testadôr nilo 
sabia da existencia do filho ; nso vem á esse caso, rifio desva- 
nece a iinpossibilidude arguida, o i.econhecimelito paterno 
em testamento ulteriôr, ou em ulteriôr escriptura publica. 
Porque distinguir, nesta hypothesc impropria, entre as duas 
forriias de ulterior reconhecimento paierno ? Mesmo no pri- 
meiro caso da Urd. L. 4" T. 82 5', o de ruptura do testa- 
mento por superveniencia de filho nascido e111 vida do pai 
testadôr, a impropriedade da objectada hypothese mostra-se 
com evidencia. O effeito da cit. O i i .  Q 5", repico, verifica-se 
depois do fallecirnento do pai testadôr, porque antes do falle- 
cimento não lia lestaineuto com efficaciu. A especie de testa- 
incnto ulteriôr, derogendo o preexistente, e reconhecendo o 
filho, ou a de ulteriôr escriptura publica nas uietsmas circuins- 
tancias, tira-nos do S 5"da cit . Ord. L. 4" T.  82 para o 5 l0 
della. No caso deste 3 10 o effeito é diverso, porque o testa- 
mento s6 é nullo na instituic80 ; porém nao nos legados, que 
coubérem nu terca (Art . 1010 sapra). 

E' pois exacta a Not. do Dig. Brazil. pag. 136 nestes ter- 
mos :- S e  por6m o testador sabia, quando fêz o testamento, 
que a inolhér estava gravida, então, vindo o posthuruo, não 
sao nullos os legados, que coubérem na terca. 

Nessa mesma Not. do Dig. Brazil. pag. 136 lê-se tambem: 
-Advertem os DD., que, se a molhér ficar gravida, e o 
testador o-ignorava, rompe-se ou annulla-se o testamento ; 
coiutanto que c, parto venha á luz vivo, e e m  tempo habal, como 
setirno, nôno, ou decimo, mêz : porém, se nascêr uo oitavci 
mêz, só será successivel, se-precederem os signaes e dores do 
parto, ainda que morra pouco depois de nascido ; mas, se fdr 
tirado d força, aberto o ventre, entiEo náo é successivel, ainda 
que saia vivo. Tamhem se-reputa successivel o que nascêr 
até o setimo dia depois do decimo mêz-. 



Art. 1016. São causas legitimas para desherdação dos des- 
cendentes por seus ascendentes (30) : (Art. 98% 8 4") 

8 1." Se os descendentes por qualquer modo attentárão 
contra a vida dos ascendentes, ou derão para tal fim conselho, 
favor, ou coiisentimeiito (31) : 

8 2." Se irosamente lhes-puzerão as mãos (32) : 
8 3." Se gravemente os-injuriárão, tanto mais em logar 

publico (33) : 
8 4.' Se tiverem cópula carnal com a madrasta, ou coiicu- 

bino, do pai ; ou com o padrasto, ou mancebo, da mhi (34) : 

8 5." Se accusárão criminalmente aos ascendentes, ou 
delles denunciárão ; com damno de suas pessoas, e bens (35): 

8 6." Se  os-impedirão de f a z h  testiimento (36) : (Arts. 982 
8 2, e 1028 á 1031) 

Esta adrertencia dos LJD. liga-se ao Art. lo supra sobre 
os nascitwros, e póde sêr aceita com estas duas rectificaç~es : 
1 : Quanto ao tempo habil do nascimento, presumindo-se de  
dBz mêzes o maxiino tempo da duraçao da prenhez, e de seis 
~nêzes o minimo, á contar retrogradamente do dia do nasci- 
mento : 2 . q u a n t o  ao modo do nascimento, n8o distinguindo- 
se entre o nascimento espontaneo, e o conseguido por operação 
cesariana, comtanto que seja com vida. Do tempo habil do nas- 
~,menlo depende a legitimidade do filho, a certeza da patcr- 
nidade, pela conhecida regra --pater est quem nuptb demom- 
trant- . 

Vid. Not. ao Art. 1142 itafra sobre testamento rdto por 
ugnação do posthumo. 

(30) Ord. L.  4" T. 88 § 18. 
Cit. Ord. L. 4 L. 88 $5 8" e 90. 
Cit. Ord. L. 4"T .  88 4". 
Cit. Ord. L. .Q" T. 88 3 5". 
Cit. Ord. L. 4" T. 88 $ 10. 

(35) Cit. Ord. L. 4" T. 88 $9 6" e 11. 
(36) Cit. Ord. L. 4" T. 88 5 13. 

$ 7." Se desamparárao os ascendentes, que cahirão em alie- 
nação mental, não lhes-prestando os soacorros precisos du- 
rante a enfermidade (37) : (Art. 982 5 7') 

f 8.' Se a Clhefamilias, antes de t&r vinte e um annos, 
deixou-se corromp8r tendo cópula com algum homem (38) : 
(Ar t. 98U2 5 8") 

5 9." Se o filho-familias em qualquer idade, e a filha-fami- 
lias antes dos vinte e um annos, casarem sem consentimento 
dos pais, ou supprimwto deste pelo Juiz na fórma do 
Art. 105 (39). (Arts. 101, 102, 103, e 982 €j 8") 

Art. 1017. O pai em sua vida póde intentar accáo para 
se-declarar a filha incursa na pena de desherdqão, posto que 
o effeito desta só se-verifique depois da morte; e seja revoga- 
vel, quaodo o pai póde perdoar a iniurja (40). (Art. 981 § &) 

Art. 1018. São causas legitimas para deshorda@o dos as- 
cendentes por s o u ~  descendentes (41) : (Art. 9 8 q  &) 

1 ." Se os ascendentes por qualq~er  modo procuráráo a 
morte dos clecendentes (42) : 

(37) Cit. Ord. L. 4" T. 88 5s 14 o 15. 
(38) Cit. Ord . L. 4" T . 88 9 10, Lei de 19 de Junho de 1775 

40, e Ass. 50 de 9 de Abril 1772 3 2, confirmado pelo Alr.  
de 29 de Agosto de 1776. 

(39) Cit. Ord. L. 4" T. 88 5 l", Lei de 19 de Junho de 1775 
$ 5", Lei de 2 9  de Novembro do mesmo amo ,  cit. Ass. 5." de 9 
de Abril de 1772, e Lei de 6 de Outubro de 1784 8 60. Vid. 
Not. ao Art. 105. 

(40) Ass. 4" de 20 de Julho de 1780. 

3.' ED. 

Vide Not. ao Art. 1013. 
(41) Ord. L. 4 T. 89 8'. 
(42) Cit. Ord. L. 4" T. 89 5 10. 

C. L. C. 



5 2.' s e  tiverão cópula carnal com a nora, ou concubina 
do filho, ou com o genro, ou mancebo da filha (43) : 

8 3." Se impedirá0 os descendentes de faz&r testamento (44): 
(Arts. 982 8 3; e 1028 á 1031) 

8 4.' Se o pai attentou contra a vida da inãi do filho, ou a 
niãi fdz o mesmo contra o pai (45): 

5 .  Se os ascendentes abandonárão os doscendeiltes af- 
fectados de alienacão mental, recusando pre.;tar-llies soc- 
Gorros (46) .  (Art. 982 8 6") 

Art. 1019. O irmão póde preterir seus irmãos, ou des- 
herdal-os sem causa algilma; e não se-permitte aos desherda- 
dos eouiradizdr a desherda~ão, e por tal motivo annullar o 
tejt~mento ( 4 7 ) .  

Art. 1040. Se porém o irmão instituir por herdeiro pessda 
vil, e de má05 costumes, poderá o irmão desherdado deinau- 
dar a rerogaciío do testamouto (48). 

(43) Cit. Ord. L. 4 T. 89 fj 20. 
(44) Cit. Ord. L. k T. 89 fj 3.. 
(45) Cit. Ord. L. 40 T. 89 $j 40. 
(46) Cit. Ord. L. 4 T. 89 $j 50. 
(47) Cit. Ord. L. 4" T. 90 princ. 
(48) Cit. Ord. L. 4 T. 90 § 1". 
« As palavras da Ord. ( Beboucas Observ. B este Art.)  sáo 

estas:-Quando o irmão testador fiz&- herdeiro pessoa infame 
de infamia de direito, ou de feito, como se o herdeiro instituido 
fosse reputado entre os bons por vil, e torpe, e de mlos costu- 
mes por ser bebado, tnful, ou de outra semelhante torpeza-. 
Bem sevê pois, que 6 demasiadamente escasso o transumpto 
desta lei no Art. acima expijsto.)) 

Como escasso, se hoje nao h a  iiifnmia de direito, e se as pa- 
lavras-de mdos costumes,-comprehendum os bebndos, joga- 
dores, vadios, e quaesquer pessoas de m&o procedimento? Se 
me-engano, ahi estó, a letra da Ord. 

A' esta acqão do irmtio preterido no testamento dá-se o 
Leme de -querela de testamonto inoficioso-. 

Art. 1021. Esta acpão do i w ã o  desherdado não tem logar : 
1 . O  Sendo elle tambem de máos costumes, e tão vil, e 

tbrpe, corno o herdeiro instituido (49) : 
2." Teodo por qualquer modo pro:urado a morte do tes- 

tador (50) : 
3.' Tendo adulterado com a molhdr do testaddr (51) : 

8 4." Tendo-o aoousado criminalmente (52) : 
8 5." Se lhe-procurou a pbrda de todos, ou da maior parte 

do seus bens (53). 
Art. 1022. O herdeiro instituido, quando o testaddr não 

nomeou para os bens aforados nos termos do Art. 637, sub- 
entende-se nomeado para igualmente succedbr nesses bens, 
não obstante a falta de noineagáo expressa (5q. 

Art. 1923. 'Sendo muitos os herdeiros instituidos, collate- 
rees, ou estranhos, todos se-entendem nomeados, comtanto 
que os bens não se-retalhem na partilha (55). 

Art. 1014. Se os instituidos fdrem descendentes, ou as- 
cendentes, pdsto que a tbrça seja deixada á outrem, obser- 
var-se-ha a regra de successilo estabelecida no Art. 976 (56). 

hrt. 1015. Os herdeiros esoriptos, do mesmo modo que os 
legitimos, tem nos bens da heranpa a posse civil, de que trata 
o Art. 978, com todos os effeitos da posse natural (57). 

(49) Ord. L. 4" T. 90 8 1". 
(50) Cit. Ord. L. 4" T. 90 8 2". 
(51) Cit. Ord. L. 4" T. 90 5 2". 
(52 Cit. Ord. L. 4' T. 90 8 2". 
53 Cit. Ord. L. 40 T. 90 9 2". 
54 Ora. L. 4 T. 36 rinc. ! I 

(55) Cit. Ord. L. 4" T. i 6  fj I" 
Cit. Ord. L. 9 T. 36 3'. 
Alv. de 9 de Novembro de 1754. 

Na0 esta0 no mesmo caso os le i! atorios, que na0 adquirem 
a posse do legado logo d b d e  o allecimento do testaddr, se 



Art. 1036. Esta posse civil não impede a arreoaduçao da 
herança, como no caso do Art. 981, verificando-se as cir- 
cumstancias do Art. 1232(58). 

Art. 1017. Para manter a liberdade das disposições de 
ultima vontade devem os Juizes intervir ex-oficio, logo que 
Ihes-conste deixar alguem de faz& testttmento por coacqfio de 
qualquer natureza (59). 

Art. 1028. Impedir alguem de fazer tostamonto não 6 
somente tolher a faculdade de livremente testar, senão tarri- 

bem que dêsde o fallecimento do testndb adquirem a proprie- 
dade do legado-t. 80. Dig. de legat., L. 5 5 1°, e L. 21 
Uig. qunnd. dies legator . - 

Isto, quando o legado 6 puro e simplee; porque, sendo con- 
dicional, o legatario nao adquire a propriedade senao depois 
de cumprida a condipio-L. 5' 5 20 Dig. qzrund. dies 1egalor.-. 

Para bem percebêr esta regra da acquisiçao dos legados, B 
necessario distinguir a natureza dos objectos,em que consistem. 
Se o legado 6 de cousa ngo fungivel (corpo certo), e portanto 
susceptivel de ser reivindicadn; o legatario adquire o dominio 
della dêsde o fallecimento do testador, e ~ ó d e  intentar accao 

. . 

de reivindicaçao contra o poasuiddr-L. 8Ô Dig. de legdt.  irr ri 
Tell. Dig. Port. Tom. 30 n. 1751-. 

Se po&m o legado 6 de cousa fungivel (indeterminada, ou 
quantiJade), bem se-v&, que o legatario nno adquire dominio, 
sen8o unicamente o direito de exigir a entrega, ou o paga- 
mento, do legado-LL. 26 § 2" e 27 Dig. de legat-. Este 

agamento, na praxe donosso Foro, demanda-se por assignagío 
$e d b  dias, quando o legado 6 de quantia liquida de dinheiro 
-Corr. Tell. Dig. Port. Tom. 3" n. 1752-. 

Quanto ao tempo, em que adquirem liberdade os escravos 
libertados em testamento-Not. ao Art. 1131 infra. 

Quanto á acquisiç8o de legádos consistrntes em prestaçúos 
annuas-Not. ao Art. 1135 infra. 

3'. ED. 

i Vide Not. da 3." Ed. ao Art. 978. 

I 58) Vid. Not. ao Art. 1232. 
59) Ord. L, 4" T. 845 5". 

bem desviar o Tabelliáo escriptdr do testamento, e as teste- 
munhas chamadas para o acto ; vedando-lhes a entrada, e 
fazendo-lhes sobre isso arneaqas (60). 

Art. 1029. Aquelle, que por meio de forca, ameaoas, ou 
eugano, impedir o testaddr de deixar heranpa, ou legado, á 
outrem, pagará em ddbro o prejuizo causado (61). 

(60) Cit. Ord. L. 4" T. 84 5 1". 
61) Cit. Ord. L.  4 T. 84 $ 3'. Como se-liquidar6 se- 

me \ hante prejuiz39 Supprimi por inutil a disposiçao da se- - - 

gunda p&te- do lj 4". 
K Como se-liauidará (Rebouças Observ. & esta Not .) se- - - --- 

melhante prejuiio ? Do mesmo modo por que ~e-provar, que 
houve emprego de força, medo, ou engano. D 

E tanto menos difficilmente, quanto se-teria de procedêr 
h uma liquidaçao semelhante 64 que se-seguem &s petiçbas 
de heranças ad instar do dis i!' asto na Ord. L, 3" T. 66 § 20, 
e no Ass. de 5 de Abril de 770 ; e ainda menos difficil se- 
antolha, comparando-se o objecto derrsa liquidaç&o ao de 
qualquer na generalidade sobre prej uizos, perdas, damnos, e 
lucros cessantes, versando conjecturalmente no que se-poderia 
lucrar, e nao lucrou ; se-poderia ganhar, e perdeu. )) 

u A disposiç&o da segunda parte do 5 4' da Ord. L. 4' T. 84, 
que a Not. diz, que supprimio por inutil, 6 esta : etc. 
Bem se-vê pois, que tal inutilidade nao ha em uma dispoiiçao 
conforme á benevolencia reciproca dos casados, e que provi- 
dencia contra algum desalmado, que liao duvidasse abalançer- 
se, faltando essa excepçao expressa, & comprenhendêr os pro- 
prios wiijuges na regra geral. Quanto mais, que nao esth no 
programma da Consolidaçao das Leis Civis supprimir alguma 
dis osi &o dellas por inutil. N r? Loncordo, em qne tal liquidaçao nao 6 impossivel . Quanto 
& inutilidade da segunda parte do 5 40 da Ord. L. 4 O  T. 84, 
nao concordo na censura. Palavras brandas de um conjuge, 
para aplacar o animo do outro,nao constitúem força, ameaças, 
ou engano. Póde sêr, que algum desalmado se-abalance 4 de- 
mandar a nullidade de testamentos de conjuges em favbr de 
seus consortes, sem para isto havêr causa legal ; mas tambem 
p6de &r, que taes testamentos seja0 effeito da coacçao, ou do 
dolo, do conjiige beneficiado. Nae B exacto dizer, que os coni 
juges ngo estM, comprehoudidos na regra geral. Ao contraro, 



Art. 1030. Será nullo o testamento provando-se, qua o tos- 
-tador ..fdra constrangido 4 fasel-o por forca, ou por amea- 
gas .(62). 

Art. 1031. Tambem será nullo, se o testadi3r quiz revo- 
ga-lo, e foi impedido pelos herdeiras instituidos (63). 

Art. 103% Julgada a nullidade do testamento, o herdeiro 
ntio deve entrar na posse da heranqa, sem que precbdii liclut 
dagão dos respectivos bens; averiguando-se a quantidade, e a 
identidade, delles (64). 

Art. 1033. Exceptuão-se aquolles bens, que por inventario, 
ou por outros documentos authenticos, constar pertencbrem á 
hei'anga (65). 

esta0 comprehendidos; porque o dolo,e a coacçso (qual se-qua- 
lifica em Direito), annulla ualquer acto jurídico, seja quem 
fbr o autdr de taes vicios. &upprimi pois o que podia sup- 
primir, por' sêr inutil. . 

3.' ED. 

AtB que ponto a caplação, e as  suggestões, vicia0 as dis- 
posiç~es de ultima vontade, depende das circumstancias, que 
em cada um dos casos occurrentes incumbe aos Juizes aqui- 
latar discretamente. Sao inuteis as regras para tal assumpto. 

(62) Ord. 'L. 4" T. 84 5 3' in pn., e 5 4.. Tambem pbde 
tdr logar, segundo as circumsiancias, o procedimento criminal 
nos termos do Art. 180 do Cod. Pen. 

(63) Cit. Ord. L. 4 T. 84 5 2.. 
(64) Ass. 2" de 5 de Abril de 1770. As petiges de herança 

sao acções universaea, como diz o Ass., a tambem a Ord. 
L. 3" T. 66 § 3". 

(65) Cit. Ass. 20 de 5 de Abril de 1770. 

- 617 - 
CAPITULO 111 

Das subs t i t~ i@~ 

I 2 

Art. 1034. Substituicâo é a instituicão de herdeiro feita 

! pelo testaddr em segundo gráo (1). 
Art. 1b35. A substituicão p5de sêr vulgar, reciproca, pu- 

1 pillar, exemplar, ou compendiosa (2). 
Art. 1036. Ha substitui@o vulgar, quando o testadbr dis- 

põe, que alguein seja seu herdeiro, se o não fdr o herdeiro 
instituido (3). 

Art. 1037. O herdeiro substituto em tal caso terá direito i 
herança, sendo que o herdeiro instituido não queira, ou não 
possa, acceita-la (4). 

Art. 1038. As duas contingencias de não quer&, ou de 
não poddr, o herdeiro instituido aceitar a heranqa sempre 
se-subentendem em favbr do substitutc, ainda que o testadbr 
s6 tenha feito menqão de uma dellas (5). 

Art. 1039. Tanto que o herdeiro instituido aceitar a he- 
ranqa, logo expira a substitui~ão vulgar (6). 

Art. 1040, Revive perdm o direito do substituto, não ob- 
stante a aceitapão da heranqa : 

(1) Ord. L. 40 T. 87 princ. 

3.' ED. 

Esta definiçso da-substituição -6 nominal (definiqso do 
nome, segundo os Logicos). A depnição real (definiçgo da 
eousa) s6 pode sêr a da-subrtituição fideicornmksaria- . 
Vid. Not. ao Art. 1052 Zrlfra. 

(2) Cit. Ord . L. 4" T. 87 princ. 
(3) Cit. Ord. L. 4" T. 87 $ 1". 

Ord. L. 4 T. 87 $ 1". 
it. Ord. L. 4" T. 87 9 2". 

Ord. L. 40 T. 87 $3". 



8 1.' Quandoo herdeiro, que aceitou a herança, f6r menor 
ou filho-familias, instituido por seu pai, os quaes tem privi- 
legio para renunciar a herança depois de a-terem acei- 
tado (7) : 

8 2.' No testamento militar, onde se-fizdr substituição 
tambem militar, a qual em todo o tempo aproveitará ao sub- 
stituto (8) . 

Art. 1041. Ha substituiçáo reciproca, quando o teslad6r 
institúe muitos herdeiros ; e dispoe, r4ue se-substituão entre 
si reciprocamente, succedeodo uns aos outros (9). 

Art. 104%. A substituipão reciproca toma a natureza de 
substituigão vulgar, se os herdeiros instituidos, e recipro- 
camente substituidos, não são filhos do testadbr, ou passão 
da idade pupillar (10). 

Art. 1043. Se os herdeiros instituidos fbrem todos pu- 
pillos filhos do Lestaddr, a substituição reciproca entre elles 
incliie a substituigão pupillar (11). 

(7) Cit. Ord. L. 4 T. 87 3 3.-Um dos effeitos do beneficio 
de restituiç~o, de que gozso os menores ; e limitapo da 
regra-haeredilm semd adita arnpliw repdiare non potest- . 

3.' ED. 

Esta negra-de nao podêr-se repudiar a herança adida- 
só procede na adição espessa do Direito Romano, e m o  na 
tacita adGão do Alv. de 9 de Novembro 1754 (Arts. 978, e 
1025, supra). Antes de qualquer acto expresso, que denote 
perseverar na tacita adição da herança, pode o herdeiro re- 
pudial-a, assignando termo de abstenção de herança. Nisto 
converte-se o chamado benefkio ou direito de deliberar. Vid. 
Not. ao Art. 978 supra. 

(8) Cit. Ord. L. 4" T. 87 $ 4". 
(9) Cit. Ord. L. 4" T. 87 $5". 
(10) Cit. Ord. L. 4" T. 87 $ 6". 
(11) Cit. Ord. L. 4. T. 87 $ 6". 

Art. 1044. Fallecendo qualquer dos instituidos, depois de 
s8r herdeiro, dentro da idade pupiliar ; lhe-succcderá o outro 
filho co-herdeiro, posto que já não pupillo, porbm maior (12). 

Art. 1045. H d  substiluiçlo pupillar, quando o pai testa- 
dar, instituindo herdeiro ao filho sob seu podbr, nomba-lhe 
substituto para o caso de hllecbr dentro da pupillar idade (13). 

Art. 1046. Para va lk  a substituição pupillar, não basta 
instituir herdeiro ; 13 necessario, que o instituido aceite a 
heranga (14). 

Art. 1047. Logo que o filho instituido chegar á qiiatôrze 
amos, e a filha á dôze annos, expira a substituiqão pupil- 
lar (15). 

Art. 1048. Bastará, que esses filhos pupillos enlrom no 
ultimo dia do amo, em que termina a pupillar idade, posto 
que o anno não esteja terminado (16). 

Art. 1049. O pai tambem póde fazh codicillos y y d l a r e s ,  
nos quaea ordene, que, fallecendo o filho dentro da pupillar 
idade, o herdeiro, que lhe housdr de succedbr á inteçtado, 
restitúa os bens do pupillo á pessoa delermiuada (17). 

(12) Cit. Ord. L. 4" T. 87 5 6". 
(13) Cit. Ord. L. 4" T. 87 5 7.-NBO se-póde, portanto, 

fazêr esta substitui@o ao filho j& emancipado por algum dos 
meios do Art. 202. 

14) Cit,. Ord. L. 40 T. 87 5 8". 
15) Cit. Ord. L. 40 T. 87 § 9". 

(16) Cit. Ord. L. 40 T. 87 5 9". 
(17) Cit. Ord. L. 4" T. 87 5 10. 

3.' ED. 

Sobre os codicillos vejão-se os Arts. 1077, 1078, e 1079, " 

infva, e suas Nots. 
c Testamento (Gouv. Pint. Testam. Cap . 28 Not .) era o 

Codex grande, e Codicillo era como uma diminuicão de Codex 
-um pequenino testamento, etc. n 



A r  1050. Em tal caso, o herdeiro 4 intostado do yupillo 
restituirá a he raqa  6 quem o pai t i d r  designado 118). 

Art. 
.d \ 1 

1051.  Ha substitui cá^ exemplar, quaiido os ascen- 
dentes, tendo ,descendentes impossibilitado; de faz& testa- 
meuto por loucura, ou por outro impedimento natural, os- 
instituem com a derlaragão de s&rem substituidos por certo 
herdeiro, sendo que falleqão durante o impedimento (19). 

Art. 1052. Ha substituicão cornpendiosa, quando o testa- 
dar dedgna o Iicrdeiro, que deve substituir ao herdeiro insli- 
tuido, se este vi& á fallecbr (20). 

Aproveito por6m a occasi5o para observar, que Codes em 
portuguêz verte-se por Codice, e n5o por Codigo. No Corpus 
Juris o Code~ corresponde em portug~iêz A Codice, e não h 
Codigo. 

(18) Cit. Ord. L. 4" T. 87 fj 10. 
19) Cit. Ord. L. 40 T. 87 tj 11. 

it. Ord. L. 4 T. 87 5 12. Esta substituiçgo chama-se 
compendiósa, porque comprehende a substiluição vulgar, e a 
substiluiçüo fiFdcornmissaria ; de modo, que nao ha substituiç%o 
compendiósa, sem que seja fideicommissaria; mas a substi- 
tuiçao póde sêr fideicommissaria sem que seja compendiósa. 
Assim acontece, se o testadôr dá substituto ao I~erdeiro insti- 
tuido, quando este fallecêr depois de têr aceitado a herança ; 
e nSo para o caso de nao puerêr, ou de nao podêr, o herdeiro 
instihido aceitar a herança. 

Regiil: n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art. 6"O fidu- 
ciario e o fideicommissario pagará0 a taxa correspondente ao 
gráo de seu parentêsco com O testador, sendo por6rn devida 
a correspondente ao gráo de parentêsco entre os mesmos fi- 
duciario e fideic3mmissari0, quando este apenas tiv6r direito 
ao que restar, par sêr facultado á aquelle o direito de dispor 
(Ord. n .  289 de 12 de Outubro de 1870.) 

Cit. Regul, de 1874 Art. 31 5 Un . -0s juros, no caso de 
fideicornmisso, sgo devidos depois de um anno, contado do dia, 
em que a propriedade passar do dominio do fiduciario para o 
do seu successh. 

CAPITULO IV 

Da forma dos testamentos 

Art. 1053. O testanionto 6 de quatro espwies, á saber : (1) 

- - 
Antes destes Reguls. veja-se a Ord. n. 289 de 12 de Outu- 

bro de 1870, com referencia á de n. 136 de28 de Maio de 1864, 
para nHo haver confus8o entre @eicornmlrso e usufrueto. Na 
Ord. cit. de 1864 d8-se noticia da regra t8o repetida pelos 
antigos DD. - os que estão na condição não estão na disposi- 
ção-, cuja energia (Troplong Testam. n .  108) limita-se B 
operar o que chsma-se-privatio puritatis,-privação da pu- 
ridade-. O que denota por6m esse misterioso effeito, cujo al- 
cance não serh talvez tão limitado, como pareceu ao doutis- 
simo Troplong? Denota ao menos, que o herdeiro ab intesta- 
do, ou o testamenteiro, e mesmo o fiduciario substituido, n8o 
tem os merecimentos do fideicommissario. O fiduciario é um 
simples mandatario, um intermediario, para nHo dizêr pontifi- 
ce, á quem (como que para compensar a privação de puridade) 
deu-se a quarta fùlcidia, e a quarts trebelianica, que não se 
us&o entre nós. 

O que & cima lbse  da 2.' Ed. sobre a substituição fideicom- 
missaria concilia-se agora perfeitamente com a Not. 50 ao 
Art. 1077 infra, de onde consta, que a substituição fideimmis- 
saria (sem a cornpendiosa) só p6de sêr feita em codicillo ; de 
modo que dar a definição real do substituição 6 definir a mbsti- 
tuição fideicommissaria, em que se.recolhe toda a realidade 
pela reducçao do nic-proprietario á fideicommissario . Para 
completo esclarecimento deste assumpto da substiluição @dei- 
commissaria leia-se o - Direito - Rev . de 1876 dêsde o mez 
de Janeiro. 

3.a ED. 

(1) A' estas quatro especies accresce a do-testamento mil& 
tar-, de que tratbo in fra os Arts. 1065 & 1076 ; e as do- 
testamento maritim6,-testamento rural,-testamento ad pias 
causas, -testamento de pai para filho,-testamento em tempo de 
peste ; que se-chamão-testamentos privilegiados-, como po- 
de-se vêr em Gouv . Pint . Testam. Cap . r". E mais temos 
o-testamento consular-, indicado no Art. 1085 infra ; e o- 
testnmento de mão-commum-. 



Testamento de mão-comrnurn (Motta Apont. Jur.) é admit- 
tido pelos Praxistas, e Gouv. Pint. Cap. r" § 60 Not. 2. N 

E todavia, contra esta admissao dos testamentos de mão- 
cornmurn pronuncia-se o DIREITO Rev. do 1873 pag. 179 á 189. 
Meu voto é discordante, não pelas razoes allegadas até agora, 
e que o mesmo DIREITO em~enhou-se em refutar ; mas porque 
o-testamento de mão-commum, - testamento conjunctivo, é 
menos uma forma nova de testamento, que uma qualquer das 
formas escriptas do nosso Art. 1053, expressamente autorisa- 
das pelo nosso Direito Patrio, s6 com a differença da faccao e 
assignatura por duas pessôas . Mas, que duas essôas ? Duas 
pessdas,-marido s rnolhér-, que a Ord. L. f0 T. 31 8 10, e 
T. 84 3 3', mandão, que - sejão havidas por UM CÔRPO, como 
esth mostrando a Not. 52 ao Art. 40 supra. Talvêz 
acerte quem, nesta união de vontades literalmente manifes- 
tada como uma s6 disposiqao de ultima vontade, vir a derra- 
deira e nobre forma do sacramento do matrimonio. A institui- 
$80 reciproca dos conjuges n8o é o fim de taes testamentos, 
sen8o o meio, ou effeito, da fusao das duas vontades n'uma 
s6 vontade. Na3 procede, portanto, o argumento da violac8o 
da reciprocidade pela permissáo de revogar; nem tao pouco o 
da prohibição de revogar, c o ~ t r a  a natureza do testamento ; 
nem finalmente o de dois poderes legislativos. As vontades dos 
co-testadôres conjuges, reduzidas B uma s6 vontade, persistem 
no mesmo querêr, Acima da permissão de revogar, Acima da 
prohibição de revogar. E porque essas duas vontades uni- 
ficadas não constittiem um s6 corpo legislativo, se tantas e 
tantas vontades constitnem em politica um s6 corpo legis- 
lativo ? 

« O que resta examinar (Gouv Pint. Testam. Bap. 90 n. 2' 
Not .) -6, se, quando o testadôr n8o sabe escrevêr, e costuma 
assignar de cruz, bastará, que assim assigne; ou é in- 
dispensavel, que por elle assigne uma testemunha á seu 
rôgo 2 » 

Resolvo contra a-assignatwa de cruz-, e pelas razoes do 
mesmo Gouv. Pint. Cap, 45, que na sua 1." Ed. pensava di- 
versamente. Pela ignorancia de escrevêr toleravao-se antiga- 
mente as assignaturas de m z ,  e hoje muita gente sabe escre- 
vêr, e pelo menos assignar seus nomes. A crua é apenas um 
signa1,algebrico quando mais significativo; porém náo tanto, 
como o conjuncto das letras dos nomes, e sobrenomes. 

5 1.' P ~ d l i c o ,  feito por Tabellião (2) : 
5 2." Cerrado, com instruniento de approvação (3) : 
5 3.0 Par t icdur ,  escripto pelo testadbr (4): 
Ej 4: Nuncapativo, ou feito de viva voz (5). 
Art. 1054. Para sêr valioso o testamento pzcJZico, é ne- 

cessario : 
tj 1." Que seja escripto pelo Tabelliáo no Livro de 

Notas (6): 
5 2." Que á elle assistão, al6m do Tabellião, cinco loste- 

rnunhas varões, e maiores de quatorze aimos (7) : 

!2) Ord. L. 4" T. 80 princ. 
(3) Cit. Ord. L. 4 O  T. 80 95 1' e 3'. 
(4) Cit. Ord. L. 4" T. 80 S 3 O .  
(5) Cit. Ord. L. 4" T. 80 3 40. 
Pela Ord. L. 4 T. 80 nao ha outro testamento nuncupativo 

senão o feito de viva v62 ao tempo da morte ; entretanto que 
Mello Freire Dir . Civ. Liv. 3" Tit . 5° 5 9" e Per . e Souz. 
Lixih. Civ. Not. 1029, fallão de um testamento cuncupativo, 
feito em estado de satide, que é o particular escripto pelo 
testador, de que trata o § 3 da cit. Ord. 

Tambem se-costuma chamar-testamento nuncupalivo-o 
escripto pelo testadôr, que o-manda 1êr B hora da morte pe- 
rante seis testemunhas, declarando sêr essa a sua vontade, e 
que n8o foi approvado por falta de tempo-Corr. Tell. Dig. 
Port. Tom. 3" n.  180.2, e Coelh. da Roch. Dir. Ciu. 5 682. 

(6) Cit. Ord. L. 4" T. 80 princ. 
(7) Cit. Ord. L. 4" T. 80 princ. 
K A Ord. L. 4" T. 80 princ. (Reboucas Observ. B este Art.) 

diz : -c( cinco testemunhas varões livres, ou tidos por livres, 
maiores de quatôrze annos, tratando dos testamentos cerra- 
dos. » 

n Ne 5 l0 tratando d8s instrumentos de approvaeao dos 
testamentos cerrados--cinco testemunhas varúes livres, ou 
havidos por taes, e maiores de quatôrze annos-. D 

n No 3 3'. á respeito do testamento, que se-diz particillar, 
escripto pelo testadar,-as quaes testemunhas assignaráo O 



testamento, sendo primeiro lido perante ellas, e ser80 varaes 
maiores de quatôrze annos, e livres, o u  tidos por taes. B 

(4 Vê-se pois, que o Art. 1054 se-dispensou de contemplar 
os havidos por livres, como diz a Ord. L. 4" T. 80, cujo fiel 
transumpto deve, e se ostenta, sêr. )) 

Semelhante exclusao em todas as três especies de testa- 
mentos escriptos poderia s& de muito graves consequencias, 
assim por occasião de se-fazdrem, ou approvarem, os testamen- 
tos, como depois de fallecidos os testadores. D 

Lendo-se a Introducçeio pags. Ya e 8' achar-se-ha o motivo 
da omissáo, que se-accusa. 

Prescindi dos escravos, para sêrem objecto de um trabalho 
especial; e tal abstracção dispensava-iue de dizêr, que as 
testemunhas dos testamentos deveri80 ser vardes livres, ou 
havidos por taes. Nesta Edi@o vai indicado na Not. ao Art. 
1063 3 1" znfra, que os escravos não podem sêr testemiinhas 
nos testamentos. 

A obstinação do Sr. Reboucas nesta censura de ti10 curto 
alcance provaria contra a justica do seu caracter, se á outra 
causa não fôsse acertado attribiiil-a. 

« O motivo expôsto (suas palavras pag. 136) não corres- 
ponde ao facto da omiss%o de uma parte essencial do têxto da 
Ord. no seu transumpto literal, e menos poderia ser essa omis- 
suo uma consequencia delle. )) 

Que t.ão grave culpa, a ponto de não havêr escusa, e de 
f o r p r  o réo á mentir ! A censura está sinceramente respondida, 
porque uma consolida~%o especial de leis sobre escravos não 
trataria, sómente do direito heril, ou de relacoes drr senhor 
qom o escravo ; attenderia aos escravos em todas as relacões 
legisladas, e portanto nessa de sua incapacidade para testemu- 
nhar em testamentos. A censura está realmente já satisfeita, 
porque tanto importa dizêr-se, como lê-se ao Art. 1063 lo 
infra, que os escravos não podem sêr testemunhas em testa- 
rilentos, com salva do erro cornmum sobre sua condicão livre; 
como ao inverso diz&-se, que testemunhas testamentarias 
devem ser varões livres, ou havidos por taea ; isto 6 ,  sem pre- 
juizo do mesmo erro commum. Não posso augrnentar as pala- 
vras do têxto nesse Art. 1054 § 2, e fica porisso a gloria do 
acerrimo censor sern a desejada plenitude. 

$ 3." Que estas testemunhas assignom todas com o teshddr, 

se soubhr, e pudhr, assignar (8) : 
tj 4.0 Que, não sabeudo, ou não podendo, o testador as- 

signar, assigne por elle uma das testemunlias, declarando 
logo ao pé da assignatura, que o-faz 4 rogo do testaddr por 
elle não sabêr, ou não podêr, assiguar (9). 

Art. 1055. Para sêr valioso o testamedo cermdo coin 
instrumento de approva@o, é necessario : 

1." Que seja escripto pelo testddr, ou por outra pessoa 
á seu rdgo (10) : 

tj 2.' Que seja assignado pelo testaddr, se n j o  foi por 
elle escripto (11) : 

tj 3." Que, náo sabendo o lestuddr assiguar, seja assignado 
pela pessoa, que Ih'o-escrovtu (i$) : 

(8) Cit. Ord. L. 4" T. 80 princ. 
(9) Cit. Ord. L. 4" T. 80 princ. 
(10) Cit. Ord. L. 40 T. 80 5 1". 
O testamento cerrado pode sêr escripto em 1in.w estran- 

geira, e assim apprúvado pelo Tabelliao ? Resolvi pela affir- 
mativa, e que paru têr execução o Juiz, que o-abrir, e mari- 
dar curnprh, deve ordenar sua traduccão ; para depois ser 
registrado, archivando-se o original, e a traduccão . 

3.' ED. 

O Alv. de 2 de Maio de 1647, citado ao Art. 1003, cuja 
integra lê-se. nas Ords. Vicentinas, decreta a nullidade de 
legados á Religiões em testamentos escriptos por seus res - 

e r ctivos Religiosos. EstIr em vigôs este Alv., orque ( rt 
1004 supra) não se-prohibe a deixa de legados á orpora$bes 
de mao-morta . 

(11) Cit. Ord. L. 40 T.  80 5 1". 
(12) Cit. Ord. L. 4" T. 80 3 1". 
Esta Ord. só previne o casu de não x b d r  o testadôr amignar, 

omittindo o de nno pod& assignar. PoderB rieste ultimo 
caso assignar tambem á seu rôgo a pessoa, que escreveu 0 
testamento ? Resolvi pela affirmatha. 



tj 4.' Que o testaddr o-enlregue ao Tabellião perante 
cinco testemunhas varões, e maiores de quatdrze annos (13) : 

Ser6 valido o testamento cerrado, nao estando assignado 
pelo testador, nem pela pessoa que lh'o-escreveu, não ob- 
s tmte  dizer-se no final delle que o-assigotira, e ter sido ap- 
provado em forma legal ? Respondi pela negativa, porque a 
cit. Ord. L.  4 T. 80 5 l0 exige a assignatura do testador, ou 
do escriptar do testamento, exigindo tambem a assignatura 
do testador na instriimento de approvacáo ; sendo portanto 
essencial este requisito nos termos do Ass. de 10 de Junho de  
1817, que explicou o de 17 cld Agosto de 18 11. Vid . Art. 
1056 2nfi.a. 

3.a ED. 

Se a Relaçao da Corte julgou (Not. 1 ao Art. 993), que 
nãs pode fazêr testamento cerrado quem, sabendo escrevêr, 
acha-se impossibilitado de escnvhr, ou assignar, ao tempo 
da factura do mesmo testamento ; esse julgamento tem contra 
si a doutrina do Trat. de Testam. de Gmv. Pint. Cap. 50 
3 P, doutrina fundada rio Ass. de 10 de Junho de 1817. De feito, 
diz este Ass., que 6cão satisfeitos os requisitos da Lei-com 
a tradiçáo do t.estamento, feita pelo Testador ao Tabelligo ; 
-com a declaracão do Teshdôr, ds que é o seu testamento, 
que ha  por firme, valioso, e bom ;-ou, nesta falta de decla- 
racao, com a resposta do Testador ao Tabelliao, dada ás per- 
guntas declaradas no 1" da Ord. L. 40 T. 80- ; e tanto 
basta, para que o interprete nao repute-se autorisade B privar 
da facção testamentaria por uma das formas legaes á quem, 
sabendo escrevêr, acha-se impossibilitado de escrevêr, ou de 
assignar, ao tempo de fazêr-se o testamento. Com as men- 
cionadas cautelas do Ass. de 10 de Junho de 1817, fica pro- 
vado ser do Testadôr o testamento entregue, e sobre o qual 
elle fallou ao Tabellião, ou respondeu ás perguntas deste. 
Não sabkr assignar equivale á nâo poddr dssigtzar, como tem 
equiparado a Ord, cit. 3 l0 no instrumento de approvaçao ; e 
a fé do Tabelliao é a mesma, vendo, e ouvindo, o Testador, 
ou no acto da tradigio do testamento, ou no acto da approva- 
çao delle. 

(13) Ord. L3  4" T. 80 5 10, 

£j 5.' Que o Tabellião perante as testemunhas pergunte 
ao testadh, se B aquelle o seu testamento, e se o-ha por bom, 
firme, e valioso, quando o testaddr não se-tenha antecipado 
em declarar-lh'o (14) : 

5 6." Que logo em presenca das testemunhas o Tabellião 
f a p  o instrumento de approva$io, doclamiido nelle, que o 
testadbr lhe-entregira o testãmento, e o-houv6ra por seu, 
bom, e firme (15). 

5 7." Que o instrumeiito de approvacão comece logo, e 
immediatamente, no fim do testamento (16) : 

&j 8.' Que, não havendo logar na ultima folha escripta do 
testamento pari  nelle comepar o instrumento de approva@o, 
o Tabellião ponha no testamento seu signiil publico, e 
a s ~ i m  o-declare no instrumento (17) : 

fj 9: Que o instrumento de approvapZio seja assignudo pelas 
cinco taskomunhas, e pelo testadbr, se soubbr, ou puddr, as- 
signai* (18) : 

&j 16.0 Que, não sabendo, ou não podendo, o testaddr as- 
signar, assigne por elle uma das testemunhas ; declarando ao 

(14) Cit. Ord. L. 4" T. 80 5 lo, Ass. de 10 de Junho de 
i s i 7 :  

(15) Cit. Ord. L. 4. T. 80 9 1" e cit. Ass. de 10 de Junho 
de 1817. 

(16) Cit. Ord. L. 4. T .  80 $ 2". e cit. Ass. de 10 de Ju- 
nho de 1817. 

(17) Cit. Ord. L. 40 T. 80 $j 2", e cit. Ass. de 10 de Ju- 
nho de 1817. 

(18) Ord. L. 4" T. 80  5 1". 
3.' ED. 

Leia-se o têxto assim :-Que o instrumento de approvacso 
seja assignado pelas cinco testemunhas nelle nomeadas, etc.-. 
A nomea@o das testemunhas (declara$o por seus nomes) 
no instrumento de approvaçao 6 solemnidade essencial, cujs 
preteripao induz nullidade. Vid. DIREITO Rev. de 1874. 

6.  L. C. 40 



y6 da assigiiatura, que o-faz á rogodo testaddr por não sabdr, 
ou não podêr, assigriar (19) : 

8 11.' Que o Tabellião cerre, e côsa, o testamento depois 
de concluido o instrtiniento de approvaqão POj. 

Art. 1056. Erfas solemnidades são subsknciaes, e sem 
dias incorre o testamento em nullidade (2l!. 

Art. 1057. Basta, porbm, que Q ellas se não falte, por- 
tando o TaMifio por f6, e e.ipecificando-as no iustruinento ; 
ainda que se-anteponhão, pospoohão, ou se-xbstituãu, pa- 
lavras (22). 

(19) Cit. Ord. L. 40 T. 80 rj 1". 
Dèclaraiido o Tabellião no instrumento de sppruvaçso que 

por enfermidiidti o t e s tadôr 'u~ ;~  poude asdignar o testamento, 
e que á seu rogo assignhra uma das cinco testemunhas, de- 
signando-a pelo seu nome ; 6 nullo o testamento por não de- 
clarar essa testemunha em sua assignatura, que o-faz B rôgo 
do testador por este nso poder rtssignar, declarando simples- 
mente que assigna á rôgo do testador? Respondi pela nega- 
tiva. 

(20) Cit. Ord* L. 4" T. 80 5 10, e cit. Ass. de 10 de Junho 
de 1817. 

(21) Cit. ASS. de 10 de Junho de 1817, que explicou o de 
17 de Agosto de 1811. 

Não resulta nullidade de não rubricar o Tabellião as lau- 
das do testamento, nHo havendo lei que exija tal requisito ; 
que ali& sempre se- observa, e offferece urna garantia. 

Mas haver& nullidade, , se alguma das cinco testemunhas 
nso assigriar o instrumento de approvacão, assignando 4 
rôgo-della alguma das outras. ]i, solernnidade essencial a as- 
sjgnatura de todas, como exige a Ord. L. 4 T. 80 5 10. 

« Podem (DIREITO Itev. de 1874) omissoes do instrumento 
de approvação sêr suppridas por prova testemunhal ? 

Nada mais evidente, que a negativa. 'Admittir testemu- 
nhas, ou outro genero de prova, quando a lei quer expressa- 
mente uma certa fórma instrumental, fôra abertamente 
transgredil-a. 

(22) Cit. Ass. de 10 de Junho de 181.7, 

Art. iO58. Perderá o Oõicio, e será punido com as mais 
Denas da Lei, al6ni da nullidade do acto, o Tabclliáo, que 
A 

fizér instrumento de appruvqao em testanieuto com iiiobser- 
vaucia dos requisitos ácima exigidos (23). (Art. 1081) 

Art. 1059. O testamento cermdo póde s8r escriylo pelo 
proprio Tabolliiio , que depois o-approvar (24) .  

Art. 1060. As solemnidades do kstarne~zto parliczdal* são : 
I 8 L.' Que seja feito pelo testaùdr, ou por o u h  p s h  á 

seu rôgo (23) : 
tj 12: Que intervenhão cinco teatemunhas varões, e maióres 

de quatdrze annos, além do testadôr ; ou a l h  do uscriylbr , 
ou signatario, do testnirieoto {LG) : 

5 R." Que seja lido prrante as testemunhas, o, depois do 
lido, por ellas assigriado (27) : 

5 4.' Que, depois da morte do testador, seja publicado em 
Juizo, citando-se as partes interessadas (28). 

Art. 1061. No testamento ~zzcnczcpativo , feito de viva v62 
ao tempo da morte, é necessario para sua validade, que in- 
terverihão sbis tejlemunlias , hoineus ou molh6res (29). 

(23) Ord. L. l0 T, 78 15, e L. 4. T. 80 8 10 in Fn., e 1 2' 
in fin. 

(24) Ass. 2. de 23 de Julho de 181 1. 
Se o Tabelliso ppóe approvar testauiento cerrado por e118 

escripto h rdgo do testadôr, púde sem duvida assignsl-o 4 
rôgo do testador, que nao sabe assignar. A Ord. L. 4" T. 80 
§ 10 assim faculta indistinçtamente ao escriptur do testa- 
mento. 

(25) Ord. L. 40 T. 80 5 3". 
(-26) Cit. Ord. L. 49 T. 80 kj 3". 
(27) Cit. Ord. L.  4" T.  80 8 3". 
(2Bj Cit. Ord. L.  4" T. 80 9 3". 
(29) Cit. Ord. L. 40 T . 80 3 4". 
A reduc~ao do testamento nuncupativo, sobre a qual s 

Ord . B omissa, se-faz com audiencia do Procuradôr dos Feitos 



Art. 1062. Este testamento feito de viva v6z ao tempo 
da morte fica de nenhum vigbr, se o testador convalescêr 
da enfermidade (30). 

Art. 1063. Não podem sêr testemunhas em testamentos : 
8 1." Os menores de quatorze annos, e as menores de doze 

annos (31) : 
2 .  Os loucos, e os prodigos tolhidos da administra@o 

de seus bens (32) : 

da Fazenda, que póde impugna-la, e appellar da sentenqa- 
Man . do Procur. dos Feitos 3s 645, e 647, e Not . 1342. 

Se a heranca esth arrecadada pelo Juizo de defuntos e au- 
sentes, a redu~gio deve sêr feita perante o Juiz da Provedo- 
ria-Av. n .  30 de 24 de Fevereiro de 1848. A doutrina 
deste Aviso não tem sido observada-Man. do Proc. dos 
Feitos Not . 1339. 

Para a reducção devem sêr citados os interessados, pena 
de nullidade do processo ; sendo interessados os herdeiros, 
á quem ab intestado caberia a heranqa-Cit. Man. Not. 1340. 

(30) Cit. Ord. L. 4. T. 80 5 4". 
3"' ED. 

O testamento nuncupatiwo (testamento verbal, como denomi- 
nao algumas legidaçoes) s6 A tal, e valido, para sêr legal- 
mente reduzido, quando feito de viva v62 em artigo de morte. 
Assim tambem pensa Gouv. Pint. Testam. Cap. 5. $ 3". 
fi pois abusiva a pratica de reputarem-se testamentos nuncu- 
pativos, e reduzirem -se, disposiçoes escriptas por fallecidos, 
e tis vexw escriptas muito antes dos fallecimentos. 

(31) Ord. L. 4 T. 85 princ. 
Por esta Ord. os escravos tambem n8o podem sêr testemu- 

nhas em testamentos, accrescentando « mas se o escravo, 
sendo reputado por livre ao tempo do testamento, fosse nelle 
testemunha, e depois se-achasse sêr captivo; não deixarti 
porisso de valêr o testamento, pois pelo erro corramum, em 
que todos com elle estavao, era tido por livre. )) 

3 0 ~  ED. 

Vid. Not. ao Art. 1054 § 2". 
(32) Cit . Ord. L. 4" T. 85 princ. 

3," 0 s  mudos e surdos, e os cégos (33) : 
5 4.' O herdeiro instituido, e os filhos, que tirbr sob seu 

patrio podêr (34) : 

€j 5." O pai, sob cujo podêr estivbr o herdeiro institui- 
do (35) : 

tj 6." Os irmilos do herdeiro instituido, se todos estivbrem 
sob o podêr de seu pai (36). 

Art. 1064. Os legatarios podem sêr testemunhas nos tes- 
tamentos, bem como aquelles, que estivérem sob seu po- 
dêr (37). 

Art. 1065. Os testamentos, que os militares fizérem em 
campanha, ou cercados em Presidios e Fortalezas, são privi- 
legiados ; e para elles bastão somente duas testeniunhas, 
homens ou molh6res, chamadas para o acto; pelas quaes 
se-prove, como ouvirão ao testaddr d i~pbr ,  ou lh'o-virão es- 
crevêr (38). 

Art. 1066. No conflicto da batalha podem os militares 
faz& testamento por qualquer fórma, bastando duas teste- 

(33) Cit. Ord. L. 4" T. 85 princ. 
(34) Cit. Ord. L. 4 T. 85 5 1". 
(35) Cit. Ord. L. 4" T. 85 3 1'. 
(36) Cit. Ord, L. 4" T. 85 3 1". 
(37) Cit. Ord. L. 40 T. 85 3 1'. 
(38) Cit . Ord. L. 4" T. 83 princ 

3.' ED. 

Chamadas papa o actos-D'aqui bem conclúe Gouv . Pint. 
Testam. Cap . 90, que s6 nuste caso do têxto a rogugão ds 
testemunhas 6 de essencia, e que em todos os mais casos nllo 
annulla os testamentos a falta dessa rogação. 



munhns, que rasuslmente se-achem presentes, ainda quo nau 
ohairi,idiis pura o arto (39). 

Art. 1067. Deixão de ldr vigbr estes tes tam~nbs ,  se o 
testaddr njo faIIec8r na guerra ; oo at6 uin anno depois de 
sua baix~i, se fdr lioiiesta (40). (Art. 1075) 

Art. 1088. Phdein bzdr lests~neiita militar, g.iz:indo do 
mesmo pivilegio, as pessoa empreg:idas iio cxercito eni paiz 
inimigo ; iiiar, se não f&r&rem na yucrrii, ficará0 sein vigor 
os te itainclitoi;, que fiz6rein (.$i). 

AII. 1909. O filha-familias miiitiir , uma vBz que teulia 
qualdtsz I aiiiios, póde li~remeiite tcitar dou bens de~ignitdos 
no 1%. 3 i", aiiida qiie o pai iiao consinta (42). 

Art. 1370. So o niilil;w hstiluir elguetn por herleiia do 
bcii.; d:' . i~i i ; idus,  eatendp-se, que morre á intcstado no res- 
tante de  seus bens (43). 
--- -v-+- 

(39) Cit. O d .  L. 4"T. 8 3 S P .  

3." ED. 
Este Art. 1066 deve ser entendido corno contendo lima 

excepcm a incapacidade tes tamerit:irii-l dos surdos-mudos no 
Art. $93 5 4" supra .  Por Direito Romano (L. 10 Cud. Qui 
test. h(:.) os surdos-mudos nao podiao testar, mas havia lima 

excepp I prra o soldado, á quem era permittido tcstar por 
signaes (Inlt. de milit. testam. 1 2.). Diz porisso n rit. 
Ora. L. 1". 83 3 5":-podem fazer testamento, ainda que 
seja n l  c h ' l ~  com R espada, o u  nos escudos, ou nas espadas com 
olsangue das feridas, o u  em qualquer outra cousii, &,c.-. 
A pmtmima,  linguagem de accao ( Troploug Testam. 
ui. 1137) B iim modo de transmissão de idéas etc. 

(40j Cit, Ora. L. 40 T. 83 5 oo, 

I 41) Cit. Ord. L. 40 T. 83 €j 8.. 
421 (3rd. L. 4" T. 81 § 3, T. 83 5 lo, eT. 91 fj  lo-É uma 

excepm do Art. 993 9 20, porque nos beng castrenscs, e 
quasí-castrenses, o filho-familias tem pleno dominio ; isto 8, 
m o  s6 a propriedade ; como o iisufructo, e a administrap30. 

(43) Cit. Ord. L. 4" T. 83 3 3". 

Art. 1071. In3tituindo o militar dois herdoiros, um para 
os bens que adquirio na proliaáu militar, e outro para 
os demais que possuir, eiltcnd8r-se-ha &rem duas heran- 
p s  (44). 

Art. IOiE. No raso do Art. aiitecedente as dividas pu;:si- 
Tas do testaddr militar con l r~ l i i d~s  durante a campanha ser80 
pagas pelo herdeiro especial, e as outras dividas pelo her- 
deiro da universalidade doe bens (45). 

Art. 2073. A m e m a  distinc~áo guardar-se-ha no que res- 
peit. ás dividas activas das duas hernnqas (46). 

Art. 1074. Náo sendo su&c,ienito cada uma das massas 
para soliiqão dar respertirus: divida?, e repuilia~ido n horanga 
um dos herdairos dessas massas ; o outro herdriivo, que imitar 
a heranqa, çorá ol~rigado á pagar todas as dividas, ou á deixar 
os bens para pagmcnlo dos creddrea (47). 

Art. 1073. Se o militar, Lllependo dentro do anno decla- 
rado no Art. 1067, iinpuzdr algoina condigão Q seu herdei- 
ro, a qual oiío çc-cumprir no dilo anno ; o testaniento 
sempre valerá, a18 y u t ~  a condi$io se-cump~ii (18). 

Art. 1076. Fóra da campanha, ou da expedicáo, os tes- 
tamentos dos militares çeriio feitos com as solemnidades or- 
dinarias (49). 

(44) Cit. Ord. L. 4" T. 83 3 4. 
(45) Cit. Ord. L. 4" T. 83 4". 

(46) Cit. Ord. L. 4 T. 83 fj  4". 

(47j Cit. Oid. L. 4" T. 83 3 4". 

(48) Cit. Ord. L. 40 T,  83 5 7". 
(49) Cit. Ord. L.  4" T. 83 § 9". 



Art. 1077. Tamhem se-pode fazbr disposição de  ultima 
vontade por meio de codicillos, sem instituir herdeiro, ou 
desherdal-o, como aliás se-faz nos testamentos (50). 

Art. 1078. Aquelles, que podem fazbr testamento, podem 
fazer codidZo (51). 

(50) Ord. L. 4" T. 86 princ. Nko vale portanto a institui- 
$80, ou a desherdacão, feita em codicillo. 

3.' ED. 

A citada Ord. L. 4* T. 86 princ. define o-Codicillo-urna 
diaposiç~o de ultima vontade sem instituiçtio de herdeiro, 
e nã.0 reproduzi esta defini~ao pnr dois motivos ; 1." para n8o 
mant8r o preconceito de sêr a instituicao de herdeiro uma 
sole nnidade intrinseca do-Testamento (Vid. Not. ao Art. 1008 
supra), 2 O porque estalmesma Ord. prosegun dizendo : a E por- 
isso se-chama Codibllo, ou cedula por diminuiyao, que quer 
dizêr pequeno testamento (Vid. Not. ao Art. 1049 supra), 

uando uma pessôa dispoe de alguma cousa, que se-faça depois XB sua morte, (attenpao 1 )  sem tratar nelle de o i R m a m m n  
INSTITUIR, OU de~herdar á slguem, como se-faz nos testa- 
mentos. » 

Destas palnvras- DIREITAMENTE i ~ s ~ ~ ~ u ~ ~ - c o n c l i l e - s e  po- 
dêr-se em codicilio mandar restituir a heranca  deic com missa- 
riaments, como bem diz Gouv. Pint. Testam. Cap. 28 in &n. 
Not., referindo-se á Ord. L. 4" T. 87 5 10, deduzida da L. 2' 
Cod. de Codicil. A substiluipão /3dezcomrnirsnria t5 substztuiçcio 
indirecta,-contdm uma institznção indirecta (obliquo modo), 
e pelo adverbio-DIRRITAMENTB -das palavras á cima tran- 
scriptas o legislador sB prohibio no Codicillo a instituição 
directa. Vid. Not . ao Art . 1052 supra. 

Nao argumento com a-clnusula vodicillar-para reduzir o 
testamento fi codicillo. S&o actos diversos, cada um para seu 
effeito proprio. A cLusula codzcillar refere-se unicamente 4 
forma,-As sobmnidades mtmas.  

Testamentos nullos por incapacidade não valem como co- 
dicillos, cmbora contenhno a clausula codzc212ar. A' tal res- 
peito penso como Gouv. Pint . Testam. Caps. 11 e 29. 

Art. 1079. 0; codicillos podem ser feitos por Tabelliáo, 
ou cerrados com instrumento de approvagão nas costas ; ou 
feitos e assigiiados pelo testadbr, ou por outrem I seu 
rbgo (52). 

Art. 1080. Nas Cidades, Víllas, e logares de grande po- 
v o a @ ~ ,  devem intervir para os codicillo~ quatro testemu- 
nhas, homens ou molhbres, maiores de quatbrze annos ; alhm 
do Tabellião, ou do testaddr, ou de quem os-oscrevêr (53). 

Art. 1081. Todas as testemunhas nomeadas no instru- 
mento do approvaçáo dos codicillos devem assi; nal-o, incor- 
rendo o Tabelliáo, que fiz& o contrario, nas penas do 
Art. 1058 (54). 

Art. 1082. Nos outras logares de pequena povonqão, 
onde não seia facil achar testemunhas ; valerl o codicillo com 
tres testemunha , homens ou mulhbro; ; ou seja aborto ou 
cerrado, ou feito de viva v6z ao tempo ùd morte (55). 

3 . a  EDi 

As disposiçaes sobre a capacidade civil do testaddr (capacidade 
testamantaria activa) procedem sobre a capacidade civil do 
çodiczllanre (capacidade codicillar activa) . 

(52) Cit . Ord. L. 4" T. 86 5 1". 
(53) Cit. Ord. L. 4" T.  86 $3 lo e e. 
u O Art . 1080 (Rebouças Observ . B este Art .) , que deve ser 

o transumpto da Ord. L. 4" T. 86 !j!j 10 e 2, tratando dos ca- 
dicillos, e das suas testemunhas, sapprime as palavras da 
mesma Ord. -livres, ou por taes reputadas-. u Vid . Xot. 
ao Art. 1054 5 2". 

(54) Ord. L. 1" T. 76 5s 7. e 15, Liv. 4 Tit. 80 $j 1" 
in fin., e T. 86 S 10. 

(55) Ord. L. 4" T. 86 5 2." (51) Cit. Ord. L. 4" T. 86 5 30. 



Art. 1083. As cartas de consciemia, deixadas aos testa- 
meiitoiros, tem validade ; e roputso-se incluidas, ou apponaas, 
nos rne.jmos testameli tos (56). 

Art. 1084. Nas Pregiiazias, e Capellas, Mia das Cidades, 
ou Villas, os Escrivíhs do Juizo de Paz em seus reipe>~tivos 
districtos, são aiitoriL;ados, como us Tabelli&~ da Notas, para 
fazer, e approvar, teslamoiilos (57). - 

(56) Resol. de 26 de Julho de 1813. Quando as cartas forem 
a~iilsiis, sem dellas s e - f d r  tnen ,no no testamento, nenhuma 
valitl'ide tem. Esta Res,)l. é (ligim de ser lida. 

Deixddas aos testtrmentcwos : -não v,~lein pois essas cartas, 
quando deixadas á quem m o  fôr testamexteiro. 

, ED. 

Ord. n. 557 de 27 de Setembro de 1859-Se pela Resol. 
de 26 da Julho de 1813 m o  produzein prova legal as cartas 
de conwiencia, que n m  fazem purt,e do testamento, ou n m  são 
n ~ l l e  mencionadas, muito menos valôr jiiridico se-deve ligar 
B simples declaracoes verbaes, feitas depois da morte do testa- 
dor, e das quaes nãc se-fi~z mencao no testamento. 

Regul. n .  5551 de 31 de Marco de 1874 Art. 10 -Das 
deixas, e legricls~, c~in:nettidos em segredo, nas cartas cha- 
mcidas de conaciencia, a t a ~ ~  ser& cobmda na fórma estttbe- 
leiida pela Resol. de 26 (L3 Julho de 1813 (Regul. n. 2708 
de 15 de Dezembro de 1860 Art. 21). 

(57) L 4  de 15 de Oiitiibro de 1827 Art. 6 ", de 30 de Outu- 
bri, de 1830 Arts. 1" e 20, AV. de 1 3  de Fevereiro de 1829, e do 
1"da Agosto de 1831. Ficou portaiito de neiihum eff2lto a 
Ord. L l o T .  7 8 5 2 0 .  

K Nao 6 soinente !Reboucas Observ. á este Art.) nas Fre- 
guezius, e Capelliis, f6ni das Cidades, ou V i l l a ~ ,  que os Es- 
crivnes do Juizo de P:iz em seus respectivos districtos s a ~  
autwisados, como os Tabdliaes de Notas, para fazer, e ap- 
provar, testamentm. Tanibem s%o competentes para isso nas 
Fregwzins, e Capellaa, das Cidades, e Villas, como se-vê da 
primordial Lei dos Jliizes de paz, a de 15 de Outubro de 1827 
no Art. 5: B 

(c O que 6 da coinpetencia privativa dos Escrivães dos Juizes 
de Paz das Freguezias, e Capellas, de fóra das Cidades, ou 

Art. 1085. Os Rogularnentos especiaes do Cdrpo Consular 
do I nperio serão observados quanlo á uutoriuapão, que con- 
ferem aos Cousules em seus districtos, e logares de resideocia, 
para f~zhrem, a approvarem, testilnieiitos de subditos brozi- 
leiros (58). 

Villas, 6 o exercicio ciimulativc, com os Tabelliaes dos  termo:^ 
dellas de fazêren? escripturiis sem dependencia de distribiii- 
Ç ~ O .  como se-v& do Art. 1" da Resol. de 30 de Outubro de 
1830. » 

O Av. do 1" de Agosto de 1831 parece apoiar esta censu- 
ra,  qynndo diz, que a Lei de 30 de Outubro de 1830 contém, 
em vez da revogsCão do Art. 6. da de 15 de Outubro de 1827, 
uma bem clara ampliasao della á beneficio dos moradares 
fóra dtis Cidades, o11 Villas. E' muito notavel reputa?-se res- 
trictiva iimit disposigao absoluta, como w do Art. 6 da Lei 
de 15 de Outubro de 1W7 ; ao passo que considera-se a tw 
liativa a diaposirao do Art. 1" da Lei de 30 do Outubro de 

$330, que só fnlla dos Escriv~ea dos Juizes de P a i  das Fre- 
gurzias, e Cnpellas, fóra das Cidades, ou Villas ! Ao contrario 
entendi eii, que esta Lei posteriôr restringi0 a deterrninaqao 
da anterior de 1827, e comigo est& de accôrdo o Art. 3" 5 1" 
do Decr. n. 2699 de 28 de Novembri, de 1860, que diz assim 
a ou por Escrivão de Paz nos l o p r e s  destgnados pelo Art. 1'' 
da Lei de 30 de Outubro de 1830. Esta disposi$o foi altera- 
da pelo Art. 3" do Decr. n. 2833 de 12  de Outubro de 1861, 
que indistinctamente autoriruu aos Escrivaes dos Juizes de 
Paz para lavrarem escripturas de compra, o venda. de escra- 
VOS. mas sua redacçao confirma do mesmo modo o pensamento 
restrictivo do Art. 1" da Lei de 30 de Outubro de 1830. 

(58) Rcgul. Consular n. 520 de 11 de Junho de 1847 
Art. 183. Vid. Convengões Consulares citadas na Not. ao 
Art. a" supra. 

Novo Regul. Consular n. 4968 de 24 de Maio de 1872 
Art. 188, 



CAPITULO Y 

Da e ~ e c q ã o  dos testamentos 

Art. 1086. Os Juizes Municipaes são as Autoridades com- 
petentes para abrir, e mandar cumprir, os testamentos, e os 
codicillos (1). 

(1) Av. de 10 de Fevereiro do 1837, AV. n,  47 de 28 de 
Julho de 1843. Pertpnce esta attribuição aos Juizes especiaes 
do Civel nos logares, em que ainda não fôrão ab )lido~-~4v. 
n. 87 do le de Outubro de 1844. Aitida mesmo em férias- 
Ord. L. 3" T. 18 § 9, e Decr. de 30 de Novembro de 1853 
Art. 3Q § lo. 

n Não OS Juizes Municioaas (Reboi~k~s  Obsarv. A este Art.), 
senáo os Proved6res de Residuos, são os competentes, e n8o 
menos para conhecêr e julgar dos testamentos nuncupativo~ 
em publica forma. Os Juizes Municipaes exercem essa attri- 
buicão, quando são tainbeni Provedôres dos Residuos. Três 
Juizes Municipaes existem actualmente nesta Capital do Iin- 
perio, e somente o da I . V a r a  B que entende de testamentos 
por sêr o Provedor de Residuos ; e assim foi, emqusnto houve 
Juizes de Direito do Civel nas Capitaes, em que havia mais 
de iim delles. 1) 

N ã o  haja duvida sobre isto. O Av, n. 47 de 28 de Julho 
de 1843 diz, que a abertnra dos testamentos compete aos 
Juizes Municipaes, porque estes Juizes exercem as funcpes  
dos Provedôres de Residuos. 

As Autoridades competentes (Regul. n. 2433 de 15 de Ju-  
nho de 1859 Art. 251, logo que abrirem qlalquer tesbamento, 
ordenarho, que os hscrivães respectivos remettao uma cópia 
authentica ao Juiz de Orphi~os, ii fim de que este possa exa- 
minar se tem, ou nãio, logar a arrecadacã:, pelo seu Juizo ; e 
procedhr ulteriôrmento, como no caso couber. 

S.." ED. 

Instrucg de 13 de D2zembro de 1832 Art. 43-0s Juizes 
Municipaes nos Termos, em que não houvérem Jriizes de 
Diwito especiiies para o Civel, na forma do Art. 3' da Dispos. 
Provis,, deverita conhecêr dos Feitos e Contas pertencentes & 

Art. 1087. Não 6 comtudo vedado aos Parochos abrir tes- 
tamentos naquelles logares, em que não residirem, ou não es- 
tivbrein na occasião, os sobceditos Juizes (2). 

Art. 1088. Quanto á abertura de testamentos de subditos 
brazileiros em paiz estrangeiro, terá logar o dispbsto nos Re- 
gulamentos especiaes, á que se-refere o Art. 1085 (3). 
-- - 

Provedoria de Residuos, e Capellas, até sentenca final exclu- - 

sive &c. 
E m  seguimento á essas Instrucq. o Decr. de 19 de Outubro 

de 1833. Vid. Not. ao Art. 1099 i.nfra. 
Lei da Reforma Jud. n. 2033 de 20 de Setembro de 1871 

Art. l 0 ,  e seu Regul. n, 4824 de 22 de Navembro do mesmo 
a m o  Art. 2"-Na Côrte, e nas Capitaes da Bahia, Pernam- 
buco, e Maraiihao, a Provedoria de Capellas e Residuos ser& 
da privativa jurisdicçãio do Juíz de Direi40, que fôr nomeado 
pelô Govêrno: 

Ar .  n. 258 de 9 de Agosto de 1873-Pela Lei de 3 de De- 
zembro de 1841 tendo passado para os Juizes Municipaes as 
Causas da Provedoria de Capdlus e Residuos, nelles devem 
servir os Escrivms daquelles Juizos, corno foi jh explicado 
no Av. n. 69 de 8 de Junho de 1848. 

(2) Av. de 4 de Outubro de 1839, e n. 47 de 28 de Julho 
de '1643. 

a Quando sconteca (Man. da Pmciir. dos Feitos Not . 
* .  

859) ier sido aberto o testamento no Imperio por Par- ticular, ou outra Antoridade, que n%o as re eridas ; póde-se 
adrnittir no Juizo da Provedoria jiistificaçao do facto com ci- 
t a @ ~  dos interessados, de modo que se-conclda nao têr sido 
aberto o testamento pelo testador com intengso de revoga-lo 
-Lob. Dissert. 6-0 Supplem. tis Seg. Linh. $3 31 e se- 
guin t e ~ .  )) 

(3) Regul. Consular. n ,  520 de 11 de Junho de 1847 
Art. 183. 

3.' ED. 
Novo R e ~ u l .  Consular n. 4968 de 24 de Maio de 1872 ., 

~ r t .  188. 
Quanto & abertura de testamentos de estrangeiros por seus 

Consules no Imperio occorre ,o Av. n. 305 de 19 d e  Outubro 
de 1864 :-A faouldado de abrir testomsntor nao cabe soa 



Art. 1089. Todos 
obrigados dentro de 

os testamenteiros, 
dois mbzes, que se 

ou herdeiros, são 
contará6 do dia do 

hlleciiiierito dos testadores, á levar os tostarnentos ao Cartù- 
rio da Provedoria dos Residuos, para que sejão regis- 
trados (4). 

Art. 1090. Deixando os te&menteiros, ou herdeiros, 
passar os ditos dois rnbzes sem levarem os testaiueiitos ao 
regidro, serão para isso notificados pelo Escrivão respec- 
tivo (5) .  

Art. 1031. Antes do prazo marcado, o Juiz, á requeri- 
mento de parte interessada, ou w-officio havendo razão de 
suspeita contra quem tiver o tastamento em seu poder, de- 

Coiisules Portuguêzes no Imperio, nem pela letra, nem pelo 
espirito, da Conven@o de 4 de Abril de 1863 (Not. ao Art. 
2" supra) ; porquanto precisando o Art. 13 as hypotheses, 
em que aquella Autorid:ade é chamada 9, funccionar em as- 
sumpto de herança, exclui0 a de que se-trata, e ne: podia 
deixar de excluil-a para ser coherento ; uma vêz que s6 ad- 
mitte a interferencia dos Consules, quando o fallecido n8o 
deixa herdeiros, ou designa testamenteiros ; ou ciijos herdei- 
ros não sejão conhecidos, estejáo ausentes, ou sejãa inca- 
pazes. 

A decisáo deste Av. n .  305 de 19 de Outubro de 1864, 
negando aos Consules Portuguêzes no Imperio a abertura de 
testamentos, é extensiva aos outros Consules no Imperio 9 
Parece que sim, por auxilio da mesma iuterpretação. 

(4) Lei de 7 de Janeiro de 1692 Ij 2". Por esta Lei os regis- 
tros erão gratuitos, salvo no caso de têr sido notificado o 
ossuidôr do testamento. Veja-se o Art. 128 do novo Regim. 

-$e 3 de Março de 1855. 

Veja-se 
1874 Art. 

(5) Cit. 

ED. 

o novissimo Regim. n. 5737 de 2 de Setembro de 
140. 

Lei de 7 de Janeiro de 1692 5 3". 

verá obriga-lo, á que logo faca o registro sem mais demora 
alguma (6). 

Art. 1092. Smdo notifioiidas as pessoas, em cujo poclêi 
estivórem os testamentos, se os niio levarem ao registro no 
termo de tr& dias, que ~e-lhes-zi;~ignrir ; incorrerá0 na 
pena de perdbr o premio, qua no; mosmo,; testiiinentos lhe+ 
foi deixado, a16m do sbrem processadn~ pela dosobediencia (7) . 

Art. 1093. Compete aos Juizes de Direito em correicão 
providenciar sobre os to.itarnentos não registrados, suspen- 
dendo, e responsabilisando, o Escrivao, que sonegar algum 
testamento, ou deixar de registra-10 ; e impondo as penas 
declaradas ao testainenteiro citado para exhibil-o, quo não 
compareceu (8). 

Art. 1094. Os testainentos originacs, depois de registrados, 
serão guardados no Csrlorio da Provedoria, emmassados com 
os do mesmo anno (9). 

(6) Cit. Lei de 7 de Janeiro de 1632 § 4". 
(7) Cit. Lei de 7 de Janeiro de 1632 $j 50, combinada com 

o § 9. da Ord. L 10 T. 62. A Ord. veraa sobre o caso da 
apresentaçao dos testamentos para prestação de contas, ou fis- 
calisacao ; e irnpõe urna pena psciini:lria, que está em desuso, 
e nem poderia têr logar. A Lei de 1692 dá ao Juiz podêr ar- 
bitrario para imposi$to de penas, o qiie tambem n8o é admis- 
sivel. Com o novo systema de cousau s6 me-parece legal, e 
proprio, o procedimento indicado no têxto . 

(6) Regul. n. 831 de 2 de Outiibro de 1851 Art. 34 $ 2". 
Supprinii as palavras-que dentro do prazo legal o não ltegis- 
trou-, porque a Lei nao impde pena alguma neste caso ; e 
s6 no outro de não comparecêr o testamenteiro, tendo sido 
citado, nos termos do Art. 1092. 

(9) Cit. Regul. n. 834 Art. 41. Foi uma innovaçáo, e 
boa innovação. A Ord. L. 1" T. 62 Ij 8" nao mandava axchi- 
var os testamentos, antes o 3 9" os-suppõe em podêr dos tes- 
tamentoiros. A Lei de 7 de Janeiro de 1792 crdenava, que 
depois do registro se-entregassem ás partes. Assim sempre 



Art. 1095. Se fdrem requisitados pura alguma aeçao crime, 
ou civel, de falsídade ; o Escrivão os-remetterá, precedendo 
despacho do Juiz, e deixando traslado (10). 

Art. 1096. No Muuicipio da Corle nenhum testamento se- 
maudari cumprir definitiramen te, sem que seja primeiramente 
apresentado na Recebedoria respecliva ; e nelie se-lapco a 
v e ; h  da api'escnlajiio, couformd os Regulameutos Fiscaes 
sobre a taxa das herancas e legados (11). 

se-praticou antes do Regul., costumando-se appensar aos 
Iuventarios os testamentos originaes . 

ED. 

Vejáo-se as observacoes du Sr. Rebou~as (pags . 137 e 138) 
sobre este Art., n&o achando bôa a innovacao de se-archiva- 
rem os testamentos originaes no Cartorio da Prevedoria dos 
Residuos. Seu appensitmento aos Inventarias era um costume, 
que podia náo sêr obzervado, e tanto basta para preferir-se o 
aystema de archivamento obrigatorio. 

(10) Cit. Regul. n.  834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 41. 
(11) Regul. li. 156 de 28 de Abril de 1842 Art. 17, e 

Regul . n. 410 de 4 de Junho de 1845. 
3.' ED. 

Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 Cap. 3' 
Arts. 29, 30, e 31: 

Regul. n .  4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 13- 0 pa- 
gamento do impôsto de transmissao causa mortis eeffetuar- 
se-ha nos termos dos actuaeu Regulamentos sobre a taxa de 
heranças e legados : 

Regul. n .  5581 de 31 de Marco de 1874 Art. 44 - Ficao 
em vigôr os Caps. 3" e 4" do Regul. n. 2708 de 15 de Dezem- 
bro de 1860 na parte relativa ao processo de arrecadac~o, e 
fiscalisação, do impôsto de transmissáo causa mortis : 

Lei n .  1507 de 26 de Setembro de 1867 Art. 19 n. 10 - 
Comprehende-se no imposto de transmissao de pro riedade 
a luza de heranças e legados. Vid. Not. 1 ao Art. 9 I: 9, onde 
citei esta mesma Lei para autorisar a tasa de heranças sem 
testamento. Agora a-cito para autorisar a lasa de heranças 
com testamento, e a dos legados; tudo envolvido nos citados 
Regule. de 1869, e de 1874, 

f Art. 1097. 0 3  Juiz89 de Direito em correiqáo tarnbem re- 
i quisitaráõ ás Beparticões Fiçcae: uma rcln~ão dos tostamenlos 

nclias iiiscrip'os, ou averbados, áfim de melhór proceddrom 
á vhrificaqáo do registro dos testameiitos (12). 

Art. 1098. Se pela conferencia da sobredita relação com o 
livro dos registros, e testamentos i\yresentados, co~1bec4rern os 
Juizes, que iilgum testamento não aslá averhado na Repartíqáo 
Fiscal competente ; providenciará0 sobro a. inscriygo, o auor- 
bação, fazendo a participq30 nescssaria ( 1 3) . 

Art. 1099. 0; testamenieiros são obrigados á cumprir i19 

diqosiqões testamontarias no prazo marcado pelos tedadbrej : 
e á dar contas do quo recehArão, e dsspeiiddrão '1 4). 

Art. 1100. Se o testador náo marcou tcinpo para o cum- 
~rimento do testamento, é coticedido ao testamenteiro um 
armo e um mk, á contar da fiillcviinento do t e h d b r  (i5). 

(12) Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 43. 
(18) Cit. Regul. n. 834 de 2 de Outubru de 1851 Art. 43. 
(14) Ord. L. 10 T. 62 princ., e 5 10. 
Essas contas competem ao Juizo da Provedorili -Lei de 27 

de Agasto de 1830. 

Vid. Not. aç Art. 1109 infra. 
Para obrigar os testameriteiros 9, dar coiitas,etc., o Dscr. de 

19 de Outubro de 1833 providencia sobre os Sol~citadores de 
Cizpellas e Residuos ; e no Art. 40 sobre o Promoldr dos llesh- 
duos, onde o-houver ; e, n3o o-havendo, um Advogado, ou 
pessôa hubil debaixo de juramento. Vid. Not. ao Art. 1086 
supra. 

(15) Cit. Ord. L. lo T, 62 5 2 O ,  

Esta disposiçfio n&o priva aos legatarios de pedir logo os 
legados antes de findo o anno (Hepert., e Dig. Uraz. Vol. lu 
pag. 37). A cit. Ord. trata da prestaçao das contas, e assigna 

C. L. C. 41 



Art. 1101. Mas, se doinundar, ou fbr demandado, sobro 
03 bens da heraoca ; o tempo da oxecuyão do testamento cor- 
rer& do dia, 61x1 que o litigio terniiuar por sentencn passada 
c111 julgado (16). 

Art. 1102. Teiido o tcst:rneiitciro algum outro impedi- 
moo to, requereri ao Juiz as prorogaeões necessarias ; que 
ser-lhe-hão concedidas, conto fdr de jusli. (1 7). 

Art. 1103. O Juiz de Direito eni correi~ão rerogari as 
p ro rogapx  eoneedidas, quando não hoiivér litigio sobro os 
bons ; ou outro qualquer impedilionto, que tenha impossi bi- 
litado a execucão dos tejl;imentos, ou quando o impedimento 
foi motivado por culpa dos telamenteiros (18). 

Art. 2104. Nfio se-attenda ií disposi~lo testarnentaria, que 
desobrigar o tcstamontciro de prestar contas da testamelita 
ria (19). 

Brt. 1105. Permittindo os testadôres que, no caso de nfio 
so pod& cumprir s i m  dispo;icõos no priinciro ai:i?o, scjio 
cumpridas no seguiido, ou no terceiro; os tostarnentciros liao 
gozaráõ desta fisuldade, seufio inostnnùo que no primeiro 
anno empregárjo toda a diligenciu (2 0). .. 
um anno para cumyir-se o testamento todo. NSo trata do 
direito dos legatarios. 

Os l e g a t a r h  podem demandar os :egados por acção de rci- 
oindicup20, ou por acção pesroal nascida da ac.eitaçso da testn- 
inentaria. Estb em uso demandar-se os legados por assiynaçdo 
de dez dias, reputando-se o testamento como escriptura pu- 
blica nos termos da Ord. L. 3". 25, bem entendido, qunudo 
forem legados liquiclos. 

(16) Cit. Ord. L. 1" T.  62 5 2.. 
(17) Cit. Ord. I,. 10 T. 62 ?J 2". A Ord. facilita as proroga- 

$ks, mas o 117 do Regim. do Deseinù. do P a p  prohibio, 
que se-déssem esperas para cumprimento dos testomcntos . 

(18) Rigul. n .  834 de 2 de Outubro de 1831 Art. 34 ?J 10. 
(19) Ord. L. 10 T. 62 princ. 
(20) Cit. Ord. L. 10 T. 62 ?J lo. 

Art. 1106. Levar-se-hão em conta aos tostamsnteiros todas 
as despezas legalmente feitas conforme o testamentò a16 o dia 
da citacão para presta~áo dc contas ('21). 

Art. 1107. Sendo glozadas as despezas por illegaes, ou 
por não coulorme~ ao tcstomento, JU por tBpcm sido f3itas 
depois da cita@o para presta~áo do contas ; os testamenteiros 
serão removidos, e perderá0 o premio dcixado pelos testadd- 
res ("2). 

Art. 1108, Tanibein incorreriõ os testamenteiros na p8rda 
do premio, quando, tendo sido citados para prestacão de sontna, 
não acudirem á citacão (223). 

Art. 1109. 0; te;tnrnenteiro; não são "brigados á prejtar 
contas f6ra do lopar do seu domicih I%). 

(21) Cit. Ord. L. l0 'i'. 62 5 12. 
3 . 4  El). 

Subre as despezas, que de boa fd  siio feitas por testamentei- 
ros, veja-se si. 3 o t .  ao-Art. 1002 supra. 

(22) Cit. Ord. L. 1"T. 62 5 1.2, ltegul. n. 834 de 2 de 
Outubro.de 1851 Art. 35, e $ 10. 

(23) Cit. Ord. L, 1" T. 62 S 9", e cit. Begul. n. 834 de 2 
de'0Lítubro de 1851 Art. 35. 

O testamenteiro, & quem incumbe a inscrip,$o de hypotlie- 
eas legaes segundo o dispôsta no Art. Do do novissima Lei 
hypotliecaria n. 1237 de 24 de Setembro de 1861, e que f6r 
omisso em tal inscrip$'io, tambem incorre na pêrdu. do premio 

93 da cit. Lei. á beneficio das pessoas lesadas-Art. 9' SL 

(24) Ocd. L. !O T. G2 § 4" b fin. As contas dos testamen- 
tos, conio vê-se da Ord. e de varias Leis, tainbe~n se-tomav8o 
pelo Juizo Ecclesiastico, o que cessou pela Lei de 27 de Agosto 

Vid. Not. ao Art. 1099 supra.  
Como a competencia especial derogs a gzral, ou concorre ; 

se os testamenteiros níáo forem domiciliados no meama logar 
da aieitaplo das teatarnentsrias, no fero de& p6dern ser obri- 
gados B ~ s t a r  contas, fbro de um quasi-contracto -0rd. L. 30 
'I'. 6 9 1 ,  T. 11 $3, eMor. Carv. Prax. For. $38. 



Art. 1110. So no tempo da conla se-oocultarem, serõo 
citados nas pessbas do suas molli8res, ou de seus familiares, 
ou de seus vizinhos (25). 

Art. 1111. Não receberá0 bens alguns dos defuntos senão 
por inventario feito por Tabelliáo de Notas, e mandado do 
Juiz competente ; pena de s&em logo removidos da tostamen- 
tarid, e prbsos a16 darem conta de tudo (26). 

Art. 12 12. Deveoi faz&- as despezas da testauientaria pe- 
n n t e  Tabelliães de Notas, ou pennte a pessba, que o testa- 
d6r nomeou para escreve-las (27). 

Art. 1113. Somento essas despezas assim feitas serao le- 
vadas em conla, e não outras, ainda que se-rlocurnentein com 
recibos parlicillaros (28). 

Art. 1114. Serão cridos por seu juramento, ou pelo de 
duas testemunhas dignas de f6, a16 o valor 650 H. em cada 
uma das addícóes da conta (29). 

t Cit. Ord. L. I0 T. 62 5 6'. 
Cit. Ord. L. 1" T. 62 3 19, e T. 78 5 7". Ngo se-observa 

mais esta disposiç80. 
i)r 

3.1  ED. 4 

g 
Decis. n. 2 de 5 de Janeiro de 1859-Para pagar-se ao e e 

testamenteiro de um casal o que h este se-ficou & devêr, n lo  
6 necessaria a habilita* do8 herdeiros ; quando nao f3fi.o 6s 
herdeiros, -que requerem a entrega da heran~a,  mas sim o 
tes tamenteim já habilitado. 

Deve-se entendêr htamenfeMo autoriasdo para receber a 
divida, ou cumulando o car o de inventariante. 

(27) Cit. Ord. L. 1" T. 6. fj 20, e T. 78 5 9'. N&o se-acha 
em uso tal disposigo. 

4 
(28) Cit. Ord. L. lo T, 62 5 20. 
(29) Ord. L. 1' T. 62 4 20. Os 650 rs . em o que corres- 

pondia no tempo desta Lei .h d u a  o n w  de prata. &sim affir- 
aiao w Praxistas, mas no têxfo se diz-atd a salia do dois 
marcos de prata-. 

Art. 1115. Tambem serão admiltidos B jurar sobre O 

cumprimento das disposicões, que-lhes fdreni commettidas 
em segrbdo nas cartas de consciencia, de que trata o Art. 
1083 ; afim de pagar-se n eompetente ùecima, quando sejão 
legados (30). 

Art. 1116. Se o juramento fdr falso, al61n de ineorrdrem 
no crime de perjurio, pagará0 om tresddbro o valdr da des- 
peza, sobre que jurárão (31). 

Art. 1117. Não podem comprar, nem havbr por si ou por 
iiiterposta pessoa, para si ou para outrem, bens alguns das 
toslamentarias, ainda que taes bens se-vendáo eni hasta publi- 
ca (32). (.Art. 585 § &) 

Art. 1118. Eli casodecontra\reiicão, a compra será nulla, 
restituindo-se os bens nullamente adquiridos, a l h  de iii- 
corrSrein os testamenteiros iio crime do Art. 147 do Cod. 
Pen. (33). 

Re'sol. de 26 de Julho de 1813. 
Ord. L. 1" T. 62 3 21. 

(32) Cit. Ord. L. 1"T. 62 9 7". 
3.' ED. 

Bem se-vê (Reboucas Observ. 6 este Art. png. 1391, que 
nenhuma influencia 6i respeito da exposta legislaçiio civil, e 
correspoqdente disposiçao regimental, deveria exercer a pro- 
mulgac8o do Cod, P P ~ ,  ; tanto mais que elle o-previne ex- 
pressamente no Art. 310, dizendo, etc. i, 

Esta censura pertence ao subsequente Art. 1118, e tem 
contra si o proprio invocado Art . 310 do Cod. Pen., que n a  
exceppio do seu segundo periodo versa sobre as accões ou 
omissões n8o declaradas nelle, ás quaes pelas Leis sobre o 
processo esteja imposta alguma penil. Ora, be O contr~verso 
caso est& declarado no Art. 147 do Cod. Peii., com referencia 
ao Art. 146 ; deve sêr punids por esta lei nova, e n8o lhe4  
applicavel o Art . 310. 

(33) Cit. Ord. L. 10 T. 62 $7".  Entendo, que depois do 
Ccd. Pen. náo 4 mais applicavel a pena da pêrda do ralar 



Art. 1119. ProslorSO contas, quanto aos bens de  raiz, o 
scus rendimelitos, a10 llinte e cinco annos, ddsde que os-reei?- 
rão; o quaiito aos bens moveis, atB quinze anuos (:34). 

Art. I B O .  P o r h  pelo$ bens de raiz, que fbrem adquiri- 
dos em conlraveii$to do dispôjfo no Art. 111 7, serão respon- 
saveis a16 quarenta amos, contados do dia da morte dos 
te3taddrcs (35). 

Art. 1121. Tudo que se-acha dispBsto ií respeito da exe- 
c u ~ ã o  dos tcstauieiitos, 6 da n i a m o  modo applicavel á execu- 
pão dos codicillos (36). 

Att. 1122. Aos Juizes de Direito em correipão igiialmeii- 
te coii~peto removhr os testamenteiros suspeitos, ainda antes 
de terminar o prazo das contas, os illegalmentc nomeados, 
os que mal adiniriistrarem, ou fôrem negligentes, ou prevz- 
ricaddres, encarregando das teataincntarias os outros testn- 

dos bens em dôbro, que alitis o Regul. n .  834 de 2 de Outu- 
bro de 1851 Art. 35 declara ser-reriduo-para a Fazenda 
Nacional. Vid. Art. 549 3 2. do Regul. Com. n.  737 de 25 
de Novembro de 1850. 

134) Cit. (3rd. L. 1". 62 $3 80 e 22, Regul. n .  834 de 
2 de,Outubro do 1851 Art. 41. O Av. n.  154 de 23 de Junho 
de 1852 considerou este caso como de prescripcao . 

(35) Cit. Ord. L. 10 T. 62 § 22. 
Attenda-se As palavras finaes desta Ord. - n salvo se os 

ditos bens llzes-jdrem dezxmdos expressamenle pelos lesladdrea, 
ou os houvdrão por qualquer justo titulo-. N Vid. Art. 1320 
sobre o que seja-justo tituto-. 

Devese conciliar o 5 22 desta Ord. com o 8 7. Ella m o  
prohibe, que os testamenteiros adquirno por justo titulo, e 
com boa f6, immoveis da testamentaria, que passhrso ao domi- 
nio de terceiros; prdiibe somente, que sua dispwiçlo seja 
defraudada, havendo os testamenteiros tses bens por inter- 
postas pessoa7 . 

(36). Cit. Ord. L. 10 T. 62 t j  24. 

mcnleiros nomoados pelos testadbres. Na sua falta, nomeando 
pessda idonea, que os-substitua (37). 

Art. 1123. Outrosim lhes-compete providenciar sobre n 
conserw@o, ailorinistraq%o, e apmeitameto, dos l~ens  do 
test&?r; e sobre o mais, que ar relativo execuqão do9 

testamoiitos, conforme o Regul. em vigdr (38). 
r .  1194. Removidos os testiiiiieiiteiros iiog@,cntos, 

ou yrevaricadbros, dercrja entrcgar ao Juiz todos os bens 
das teslamentíirias, rcpbr o mal despcndido, eitidoninisar todos 

os prejuizos (39). 
Art. 1125. O Juiz mandará cumpri1 as disposiç~os sobre 

objocios detcrmiiiados, ou rdatiuos h po;soas certas c dc- 
sipadas,  sendo que os testainenteiros removidos niio as-hou- 

vcsscm cumprido (AO). 

(37) Regul. o. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 34 0 3'. 
(38) Cit. Regiil. 11. 834 de 2 de Outubro de 1851 Art. 34 

Av. n. 260 ds 9 de Aposto de 1872-Xas Comarcas gernes 
s tomada de contas de Cnpnllas, a16 5092400 rs., compete ilo Juiz 
hhi icipal  ; e, sericlo de maior qiiantiii, pertence-lhe o prepa- 
rd, e a sentoqa ao Juiz de Direito, einqlianto n30 se-prrvi- 
denciar scbre o iissumpto na rojectada reforma do Regul.  
n. 4824 de 22 de Novembro de !871. 

E' este um dos casos relativos B e s e c u ~ ~ o  dos testan~cntos, 
ou as contas sej30 das Capcllas extinctas do Art. '74 silpra, 
ou das perinittidas Capdlss nso vinculadas. 

(39) Ord. L. 1 ° T .  6239 1 2 e 2 3 ,  e Regul. n. 834 de 2 de 
Outubro de 1851 Art. 35 S 1". 

(40) Cit. Ord. I,. 1" T. 02 Sg 13 e 16. 

O Jz~iz mandarú cumprir as disposiçõcs, etc-e portanto os 
lcgcidos e fideicommissos, inas s6 quando validos. Sendo nullos, 
na, deve maiidar cumprir, salvo aos legatarios e fideicornmis- 



Art. 1126. As outras dirposicóes sobre legados pios sorão 
npplicadas á beneficio dos Hospitaes, ou da criaqjo dos Ex- 
postos, em conformidade das Leis em vigor (41). 

snrios o direito de demandaI-os. Sendo annullavvis, ordenará, 
que o testamentoiro demande a nullidade. 

E' indifferente, que o fideicoinmisso seja deixado coin pala- 
vras rogativas, ou precatiras, pois (! um Icgàdo deixado dire- 
ctamente 6. um brnificiado, que chama-se-/$dmiario-; e ili- 
directamente, depois de vencido um prazo, ou depois de curn- 
prida uma condjqao, B outro beneficiado, que charna-se- 
firleicomnaissario-. O /idcicomm,zissario nao 6 siibstituto do 
JZduciario, senso quando succedc pelo ciimpriment~ da con- 
diçao-quum morietur-. Vid. Not. aÒ Art. 1052 supra. 

O erro do nome,-a falsa demonshàção,- e a falsa causa, 
nao vicião e a n n u l l ~ o  os legados, e os fideicommissos. Erro 
do nome (ou sobrenome) do beneficiado,-erro do nome da 
cousa deixada. Bem entendido, sabendo-se h quem se-deixa, 
e o que se-deixa. Falsa dsmonstração. isto 6, a. indicnçao er- 
roneo de qualquer circumstancia. Falsa cuusa (Art. 419 
supra, e Not.), isto 6, indicaqáo erronea de qualquer razáo, 
ou motivo, da deixa. 

Dia do legado 8 o em que elle cede, isto 6 ,  póde ser pedido 
pela lcgatario. Se puro, cede-a mort<r testatoris- ; isto 8, 
p6de ser pedido desde :i morte do testadôr. Se dprazo, nao 
cede senso desde o dia do vencimento do prazo. Se condicio- 
nal ou condicionndu, nao cede senso desde o dia do cumpri- 
minto da condição casual (facto futuro incerto independente 
da vontade do benfiecindo) ,-da condição potestntiva (facto fu- 
turo incerto dependente da vontade do beneficiado) ; bem eu- 
tendido, se esta ultima fbr condiçio proiestativa positiva (para 
o beneficiaao oxcrc8r algiim a-to); nHo assini, se f6r condição 
protcstutivo negativa (para o beneficiado abstêr-se de algum 
acto) . Nesta ultima especie, o beneficiado póde logo pedir o 
legado, prestando cauçao de restituil-o, se violar a condiçao; 
o que procede na especie de causa final, i s t ~  8, da deixa para 
fim determinado,-deixa com encargo,-deixa com onus,-deixa 
onerosa. 

(41) Lei de 6 de Novembro de 1827, que derogou o Alv. 
de 5 de Setembro de 1786, Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 
1851 Art. 34 1 4. E' iautil citar a Iegislaçao anteriôr & se- 
melhante respeito, 

Art. 1127. São legados pios não cumpridõs, destinados 
á beneficio dos Hospitaes : 

$ I." Todas as esmolas de missa;, e oflicios : 
fj 2." Todas as disposicões deixadas pelo tcstaddr em peito, 

e arbitrio, doe testameuteiros pelo bem do sua alma : 
8 3.' Todas as destinadas para objectos pios, e obras me- 

ritorias, não seudo para pessdas dolormiriaùas , aiida que 
seus nouies náo sejáo declarados ; ou para alguma obra certa, 
e desigilada (SI). 

Art. 1128. Tendo o testaddr mandado hz6r alguma obra 
certa, como Capella, ou outra semdhmte, o Juiz a-dar& logo 
cio empreitada A quem por menos a-faca (43). 

(42; Ord. L. 10 T. 62 $5 14 e 16, Regiil. n 834 de 2 de 
Outubro de 1851 Art. 36. 

3.a  ED. 

(Vid. Not . no Art. 1194 iiifra) 
o Sao legados pios (Suzano Cod. Orphan. peg. 105 Not. 

101) ns esmolas, missas, officios, e mais suffragios, que o de- 
functo ordenar; os quaes nM> podem excedêr ao terço da 
terça :-Lei de 9 de Setembro de 1769 6., instaurada pelo 
Alv. de 20 de Maio de 1796. N 

Ninguem aceite esta informaçao. O Decr. de 17 de Julho 
de 1778 suspendeu a Lei de 9 de Setenibro de 1769 dos $5 1' 
at6 o 9" e suspendeu portanto o 3 G. della. O Alv. de 20 do 
Maio de 1796 instauro11 outros $5 da cit. Lei, que tnmbem 
havino sidn suspensos pelo citado Decreto de 1778, porém nao 
oquelle 5 6' da Lei de 1769. 

Enganou-se pois Per. da Corv. I h h .  Orphan. Not. 146, B 
quem provavelmente seguira Suz . Cod . Orphan . 
* (43)- Cit. Ord. L. 10 T. 62 5 15.  

3." ED. 

Av. n.  67 de 6 de Março de 1854-Posto 1180 dependa de 
autorisaçso do Podêr Temporal a edificação de Capellas & custa 
de Irmandades, todavia B incontesttiivel o direito, que tem a 
Autoridade Civil, de entendêr sobre a dita edificacao, como 



Art. 1129. Se houvdr necessidade de tempo, como casar 
orpliãs, ou oulia delerininageo de igual natureza ; o Juiz 
a-oiisarregará 6 pessba de prohidiidc , assignando-lhe para o 
devido curnpriiiiolito uni prazo razoavel (44). 

Art. 1130. Os testamenteiros não podem fiiz&r pagainen- 
tos á hcrùciros, ou legatarios, sem que primeirumento teolia 
sido satisfeita u taxa respectiva conformo as Leis ein vi& (45). 

Art . 1131. Excep tuão-se , em conformidade das inosmlis 
Leis, os pagamentos feitos á hsrdeiros necessrrios, ou d lega- 
tarios isentos do imposto (46). 

sobre palquer outra, quando se nio guurdao as Leis, que a 
regulao, sendo porisso essencial a licencu. próvia aonde as 
Posturas Muiiicipaes a-esigern . 
,'a) Cit. Ord. L. 10 T. 62 4 15. 
(45) Alv. de 17 de  unho d e  1809 3 8@, e de 2 de Outubro 

de 1811. 

3.' ED. 

Av. n. 138 de 4 de Abril de 1867-8 intelligencia pratica 
dos Avisos, n. 154 de 16 de Abril de 1863, e n. 470 de 9 de 
Outubro do mesmo a m o ,  ~1iiiiiLo no julgamento das contas 
de t c s t a ~ m l :  iiicis, s m  q u e  erf,.iiio pagas os impostos deuidos d 
Fazenda Nacional, -6 s e ~ e r l  í;Lr.g:lc?os o:; zzst iuciiteiros á 
mostrnl-os siitisfeitos, sendo pwil esse 6m iiitimndos 60b pena 
de rernqão e sequestro, nao podendo-se julgar por sentença 
as mesmas contas sem o pag imento prévio dos respectivas 
impostos. 

Pica desobrigado o testainenteiro de pagar aos legatarios, 
se o testadbr em sua vida alivnorz a cousz legada, ou transfor- 
mou-a em outra. 

(46) Regul. de 28 de Abril de 1842, e de 4 de Junho de 
1845. Este ultimo Regul. é hoje o assento da materia, ex- 
plicando quaes os Iizrdeiros s i i j 4 tx  B tara, e designando os 
casos de isencáo. As alforrias, ou doaqes de liberdade, em 
testamento não p&gao decirna-Av. n .  119 de 10 de Setern- 
bro de 184'7. 

u S&o isentas da taxa (Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro 
de 1860 Art. 6 9  4 enl accôrdo c 0 2  o cit. Av.  de 10 dc Se- 
tembro de 1847) as alforrias, ou doaçCcs de liberdade, em tes- 
tamento, e os legados deixados para tal fim. » 

Se a isençao da taxa quanto ás alforrias (Interpretacão 
do cit. Regul. 5" caso) B extensiva aos serviços, que o liberto 
fique porventura obrigado 6 prestar ? A isençao da taxa ein 
i e l ap~o  &s alforrias é extensiva aos servipos, que o liberto fi- 
que porventura obrigado á prestar ao legatario ; porquaiito a 
liberdade se-considera perfeita e irrevogavel desde o momelito, 
em que é conferida, ainda mesnio com qualquer oiiiis, o qual 
(como a prestação de servicos 8. algusm) m o  altera a condi- 
$0 e estado de liberdade, retardando apenas o pleno giizo e 
exercicio desta. D 

A alforria por disposicio de ultima vontade póde sêr di- 
recta, ou fideicommissaria . 

Dá-se a directa, quando o testadôr a-confere sem interven- 
ção de outra pessoa. Dá-se a fideicommissaria, quando o tes- 
tadôr a-encarrega á seus herdeiros, ou B um delles, ou & um 
legatario, para conferil-a depois de sua morte-Pothier Pan- 
dect. Liv. 40 Tit. 4' e 5" princ. 

Não fica livre o escravo libertado por testamento, se o tes- 
tamento náo A valido-L. 23 pr . Dig . de manumi~  . testam. 
Vid. Not. ao Art.  212 sobre o reconhecimento de filhos na- 
twaes em tsstamento nullo . 

Se de muitos escravos do mesmo nome liberta-se um no 
testamento, sem que se-possa distinguir qual o testadbr que- 
ria libertar, nenhum delles será livre-L. 31 Dig. Ve rnanw- 
mis. testam. 

Caduca r alforria deixada ern iestamento, se o testnddr 
aliena o libertado ; salvo se o escravo tornar para seu piitri- 
monio-L . 58 D . de mnnumis . testam. 

O escravo, B quem se-tem deixado liberdade debaixo de 
condigío, emquanto esta pende, só debaixo delln póde sêr 
vendido-L. 24 $ 21 Dig. de pcleic. libert. 

ALFORRIA DIRECTA 

O testadôr nao póde conferir alforria directa senão á seus 
proprios escravos, isto 8, que lhe-pertencão no t-uipo do tes- 
tamento, ou ao tempo de seu fallecimento. A liberdade dei- 
xada B escravo de outro sem consentimento do seuh8r é nulla, 
ainda mesmo que o litertante venha depois á ser herdeiro 
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do sexihbr-L. 20 Dig. qui et a quib. manumis., LL. 35 e 58 
Dig. de manumts. testam., e L. 9 Cod. d e  testam. manumis. 

Se o escravo pertencêr em commum ao testadôr e h outro, 
a alforria s6 aproveita, quando o outro co-proprietario tambem 
a-conferir-Pothier Pnnùect. Liv. 46' Tit. 4" e 5. Secç. I a  
Art. lo fj 10 n, 2. 

Se O testadôr 56 tivér núa-propriedade, o escrrvo ngo Eca 
livre ; fica sem senliôr, isto 6, para ficar livre quando o usu- 
fructo terminw.-Revogado pela L. 1' Cod. Liv. 7. T. 15 
comm. de manum. Salvo se instituio o usufructua~io por seu 
herdeiro, edeu a liberdade h s iu  escravo debaixo de condic8o; 
o usufructuario em tal caso, que fica herdeiro por confusao, 
vem 8 sêr o senhôr do escravo, e esLe fica livre pelo curnpri- 
inento da condigo-L. Cia Dip. de manumis testam. 

Se s6 tiv6r dominio resoluvel, ou revogavel, isto 6, subor- 
dinado ao vencimento de um prazo, ou ao ciimpriment~ de 
uma condiçan, a alforria nao prevdece-L. 11 Dig. de ma- 
iaum. Nao 8 valida a alforria de um escravo legado sob con- 
diçno, se o herdeiro a-conferi0 antes do cumprimento da con- 
ilicão-L . 11 Dig . de manzrmis . 

N%o se-póde dar liberdade por um tempo. Assim, se o tcs- 
tador dissér-dou liberdade t!i Styeho durante o prazo de dBz 
nnnos -, reputa-se não esciipta esta designaqao de prazo - 
LL. 33 e 34 Dig. de manumis. testam. 

Quando a alforria 6 deixada pura, e simplesmente, o escravo 
fica livre desde o fallecimeuto do testador; quando é deixada 
& prazo, ou debaixo de condiçm, o escravo fica livre pelo 
vcncirnento do prazo, ou p d o  cumprimsnto da condiçao-L. 
23 g l0, e L. 23, Uig. de m.inurnii. testam. A L. 11 $j 2. Dig. 
( h t e  Titulo contém uma decisrin cliffiren te dizendo, que o es- 
cravo s6 tica livre desce o moinento, em que algum dos her- 
deiros aceita a he ranp .  

Dou libordade B meus escravas Stycho, e Pamphylo, se 
elles d6rem a somma de d6.z ; ser8 livre um delles. se dér a 
souimn de cinco, aiuùa que o outro n%o dê nada-L. 11 3 10 
Djg. de manumis . testam. 

ALFORRIA PIDEICO&&IISSARIA 

O testador p6de conferir a1fori;a pdaicmrnissarict B seus 
proprios emavos,  oii á. escyuvos alheios ; ainda que estes na0 
seja0 do herdeiro & quem institue, ou do legatarb á. quem 
deixa alguma cousa-L. 16 Dig. de fiFb. libert. 

O herdeiro gravado do fideicommisso de libertar escravo 
alheio deve comprar esse escravo, e libertal-o-L. 39 Djg. 
de fideiçom. Eiberf. 

S6 prevalece a alforria fideicomrnissaria, se o herdeiro, ou 
ou legatario, della encarregado tem capacidade para succeder 
por testamento, ou se a alforria fôr conferida para o tempo, 
em que esse legatario tivér tal capacidade-L, 31 Dig. de - 
fld~ic: libert. 

D&-se alforria fideicommissaria, ainda que o testadôr n50 
a-declare positivamente, como nos seguintes casos : 

1 .O Quando pede, que nao se-venda, ou aliene, o escravo : 
2.0 Quando enunciar desejo, de que o escravo nso passe á 

posse de outro. Neste caso, se o fiduciario o-passar, e ainda 
mesmo que a alienaetlo nao seja voluntaria, o escravo ticn 
livre-L. 21 e L. 24 $j 7O Dig. de  fideic. libert. 

Na0 exprimem vontade de cunferir alforria estas palavras 
do testador-eu vos-recommendo tal escravo-L. 41 $j 60 Dig. 
de fideic. libert., e L. 12 Cod. de  fideic. libert. 

Se o escravo do fiduciario vale'mais do que o legado, que O 

testadôr lhe-deixou, fica obrigado o fiduciario S libertar, desde 
que aceitou o legado, posto que insuflicieiite. Se o escravo 6 
alheio, L fiducinrio n&o fica obrigado senso quando a Lcixa 
fôr de valôr sufficiente para o resgnie-L. 24 5 12 Dig. d e  
fideic. libert., e L. 45 fj 10 Dig. 

Quanto ao herdeiro, se nada fica depois de pagas as dividas, 
nyo B obrigado B libertar o escravo proprio-L. 24  § 13 Dig. 
de fideic. libwt.? e L. 24 fj 14 Dig. 

Se o fiduciario foi encarregado de libertar d81is ou mais 
escravos, e para isso náo é sufficiente a deixa, deve resgatar 
segundo as forcas desta-L. 24 17 e 18 Dig. de fideic. 
libert. 

Esta lei, quanto ao escravo que de yreferencin deve ser li- 
bertado, se o testador nao tem designado, deixa em duvida se 
se-deve recorrêr 8 sorte, ou attendêr ao merecimento de cada 
um dos escravos. 

Quando o escravo 6 alheio, e seu dono nada tem recebido 
pelo testamento, e nao consente no resgate, nao ha aceno 
contra elle ; mas, 4 toda o tempo que consinta, n alforrla 
aproveita-L. 31 4O Dig. de fideic. libert. 
Em ta l  caso o legatario conserva o legado do dinheiro dei- 

xado para compra do escravo-L. 51 § 2" Dig. de Pdeic. 
kbert . 



fi applicavel a solucuo antecedente, quando o dono do es- 
cravo exige para o resgate um preqo exorbítante. Havendo 
duvida sobre ser excessivo ou justo o preco, o Juiz decidirá- 
L. 31 $ 4" Dig. de fideic. libert. 

Se o testadòr era dono do escravo em commum com outro. 
o fiduciario deve resgatar a parte do outro, que é obrigado k 
veiidêl-a pelo justo preco de uma avaliaqão-L. la Cod. de 
swu . comrn. manum. 

Se o fiduciario fica em mora de conferir alforia, os filhos 
da liberta nascem livres, ainda mesmo que a mai ncio tenha 
deniaiidado por sua alforria-L. 53 Dig. de fideic. libert. 

Fica revogada t-i. liberdade fideicommisaaria, se depois de 
SUR concessão O senhor tem feito por o escravo á ferros- 
L. 43 Dig. de fideic. lzbert. 

Titmbem fica tacitamente revogad.?,, se o senhor tem deixa- 
{ 

do, que o escravo seja vendido por seu credor, h n8o havêrem i 

fortes razões em contrario-L. 52 Dig. de fideic. 2ibert. , 5 
i 

n < 

ALBORRTA EM BlCAUDE DE CREDORES 

É: nulla a alforria, quando a heranca 6 insolvavel, ainda 
que se-tr:~nsmitta h um herdeiro rico-LL. 5" 11 princ. 
1)ig. qui et a qui6. rnanumzs. 

lieputà-se em frauda dos credores a alforria dada pelo 
devedor, quando este é insolvavel no momento della, ou deve 
ficar iiisolvavel em virtude della-L. 10 Dig. qui et a quib. 
manumis. 

Ou a divida seja exigivel, ou se-deva 6, prazo, ou debaixo 
de condi~so-L. 27 princ. Dig. qui et a quib. manumis. 

Entende-se por credôres nestes casw todas as pessoas, que 
por qualquer titule tem accão contra quem libertou--L . 16 
$j 2 qui ct a quib. manumis. 

Se a héranca de quem tem d~ixado liberdade é. solvavel ao 
tempo de sua morte, e insolvavel ao tempo, em que o herdeiro 
a-aceita, sso nullas as alforrins como deixadas em fraude dos 
credores-L. 18 princ. Dig. qui 8 t  a quib. m4anurnis. 

Sc o devedôr libertou dois ou mais escravos, na0 são nul- 
1as todas as alforiias, prevalecein as primeiras até n ponto de 
Iiavêr com que se-pague aos credôres. Por exemplo, se as 
alfxrias forern duas, e os credores só forem fraudados por 
uma dellas, só uma dellas será, nulla, a do escravo libzrtsido 
em segundo logar ; salvo se o libertado em primeiro logar fôr 
de maior valôr, e n50 chegar o valôr do libertado em segundo 

Art  . 113% E' prohibido rios testamenteiros, inventarian- 
tos, e legatarios, no intuito de  fraudiir a Lai, e a Fazerida 
Nacional, empregar em Apoiices de  Fundos Publicos o pro- 
dueto dos bens dos fallecidos (47). 

lagar para pagamento dos credores, que aliás ficúo pagos 
com o valôr do libertado em primeiro logar-L. 24 Uig. 
qui e t  a quib. rnanztmis. 

A hypotheca geral não impede a alforria de escravos do 
devedor, cointant9 que este náo venha S ficar insolvavel 
-L. 29 princ. Djg. qui et  a quib. manumzs. 

Na0 assim a hypotlieca especial, ainda mesmo que o deve- 
dor fique solvavel- L, 3 Dig. de manumis. 

Os herdeiros inatituidos ern testamento fazem concordata 
de rebate com os credores da heranca, e esta é insolvavel. 
Serão validas as alforriss deixadas no testamento ? Pela 
afirmativa, se o testador ntio teve intençflo de defraudar 
seus credores-L. 54 3 l0 Dig. de rnanumis. testam. 

3 . 9 ~ .  
Av. n.  441 de 21 de Setembro de 1863 -Escravos lib3r- 

tados em teskment3 a!é~? d:i.r; fo:~c:s da t ê r p  e~b5o snjeitod {L 
rcslituiqao do excesso por m ~ i o  de arre,nata@o do3 seus 
scrvicos. 

Sobro a iseiiq%o da tasa de Iierancas, e legados, hoje im- 
posto de transmissao de propriedade, vigora actualmente o 
Art. 13 do Regul. n. 5581 de 31 de Marco de 1874 com os 
seus oito casos. 

(47) Off. de 29 de Fevereiro de 1836. 
3.' ED. 

A dispoaicúo extrahida deste Off. de 29 de Fevereiro de 
1836 teve 'por motivo o Art. 37 da Lei de 15 de Novembro 
de 1827, que do imposto sobre herancas e legados isentava 
as Apolices da Divida Publica. O pretextado intuito de illu- 
dir a Lei, e defraudar a Fazenda, jamais pod6ra têr evento 
pela posterioridade do facto. Bastou recomrnendar-se em tal 
Off. a exigencia da certidoes sobre jB possuirem os fallecidos 
as Apolices. Cessou o motivo da prohibicao, que se-me-afi- 
gurou ; porquanto o Art. 20 da Lei n. 1507 de 26 de Setem- 
bro de 1867 sevo&oii o Art. 37 da cit. Lei de 15 de Novembro 
de 1827, sobrevxdo o Regul. n .  4113 de 4 de Marco de 
1868. 
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Art. 1133. As dividas conleisadas em testamento podem 

- 
sdr paga selu demora, e som dependencia de justifioqáo, 
quando os testadores não tenhão herdeiros necessarios no 
logar, onde fallec8ram (48). 

Arts. 1134. Havendo herdeiros necessarios, dever-se-ha 
f 96 pagar as dividas declaradas em testamento, quo coubbrern a 
t na terqa ; e para este effeito o Juiz fará um arbitramexito, E 

obrigando os croddres 6 dar fianpa segura, e abonada, para 
rostituirem o que levarem de mais (49). 

Art . 1133. 0; legados de presduções anfiuas se-en tendem 
em cada aimo renovados (30). 

Art. 1136. A cousa litigiosa póde s&r deixada em tcsta- 
mento por via de legado, e neste caso será obrigado o her- 
deiro 6 seguir 16 o flui a demanda cooieqada com o de- 
fiiiito (51). 

Art. 1 137. Se o herdeiro vencbr a deinunda, entregará a 
coma vcncida ao legatario ; se fdr vencido, não ser i  obrigado 
á pagilr-lhe coma alguma (52). 

Art. 1 138. Tem o lega tario, se receiar algum conluio em 
seu projuizo, o direito de intervir no litigio ; sejiio qiiaes 
fdroin os termos, em que se-ache o processo (53). 

rov. de 28 de Abril de 1753. 
Prov. de 28 de Abril de 1753. Não se-observa 

esta disflosicão. 
(50) Ass. 1"e 2 do Março de 1786. 

Excedem sempre a alçada as Causas, em que se-julga 
sobre prestações annuas, quando se-controverte o fundamento 
da obrigacão-Silva & Ord. L. 3" T. 70 6' n. 26. 

(51) Ord . L. 40 T. 10 !j 11. 
52) Cit. Ord. L. 40 T. 10 5 11. 
53) Cit. Ord, L. 4" T. 10 5 11. 

Art. 1139. O premio, que ao te~tamenteiro compete , 
quando o testaddr não Ih'o-deixar ; ou elle não for herdeiro, 
ou legatario; será em attencáo ao costume do logar, valbr da 
heranqa, o trabalho da liquidncão, arbitrado pelo Juiz dos 
R93iduo; cum os recurdos legaes (54). 

(54) Decr. n. 1403 de 3 de Julho de 1854 Art. 1". 
As palavras-o testador não lh'o-deixar-náo se-acháo neste 

Decreto, são do Regiil. de 2 de Outubro de 1851. Conservei-as, 
porque o premio legal, assim como ndo se-d8 quando o 
testamenteiro é herdeiro ou legatario, tambem nãio tem logar, 
quando o iestadôr deixa premio no testamento. l'ode-se dizer, 
que esse premio do testamento 6 um legado, e que neste caso 
o testamenteiro reputa-se legatario, e como tal  comprehendi- 
do na generalidade do Decreto ; porém sempre se-fêz diatiiic- 
crio deste legado especial, consistindo qiiasi sein;?re na clecla- 
raçáo do ~ r o p r i o  premio legal, com o nome de-vantcna-, de 
que vulgarmente se-usa. 

De-{e-se reputar premio deixado ao testamenteiro o que for 
deixado 6 sua molhér, ou 6 seus filhos ? Respondi negativa- 
mente, diatingiiindo qunn to & molhbr o regime de casarnen to. 

O marido sendo testamenteiro, e s molliér sendo herdeira 
ou legataria, tem elle direito ao premio ? Tambem respondi, 
distinguindo o regime do casamento. 

Sso isentos do pagamento da taxa (Regul. n. 2705 de 15 
de Dezembro de 1860 Art. 6 9 .  20) os premios, ou legados, 
deixados aos testamenteiros, que nao 5xcedêrem 5 vintena tes- 
tamentaria, pagando-su o imposto do excesso quando taes 
premioa e legados e x c e d h m  i mesma vintena, sendo para 
este fim arbitrada n s  fórrnn do Dvcr. de 3 de Julho d e  1854. 

3.a ED. 

Av. n.  45 de 19 de Janeiro de 1869-Ao' Poder Judicial 
compete conhecêr da questso do pagainento da vintena á 
teatamenteiro casado com a herdeira do testador, ou a vin- 
tena fosse designada em verba do testamento, ou n%o fosse 
deixada, reclamando o testamenteiro arbitramento de salario. 
Sobre esta hypothese decide-se acertadamente com a distinc- 
$%o á, cima do regime do casamento. Se o regime fôr de se- 
paraçao de bens, o maxido testamenteiro tem direito ao pre- 
mio, embora sua molhér seja a herdeira do testador. 

C. L. C. 4a 
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Art . 1140. O rcferido premio não poderá exced0r do cinco 

por cciilo, e será dcduzido so~rientc da tery,  cluaiido houv6- 
rem dcsceiidcnles, ou nsrciidcntes; c de toda a fazenda liqui- 
da ,  lios outros casos (55;. 

J 

Regul.  11. 5581 de 31 de Marco de 1874 Art. 1 3  11. 2"- 
Sao isentos do imposto os premios, o u  legatados, nos tcstamen- 
tci~os, até a importancin du vinlcnn, sendo esta arbitrada. n,z 
forina do Ilecr. de 3 de Jiillio de 185-1. (Rssol. do 1" de J ~ i l h o  
de 1817, e Decr. n .  2708 de 15 de Dezembro de 1860 Art .  60 
11. 2") 

Sobre este assunipto leiao-se ns Obsew. do Sr. Rebouqas 
paga. 140, 141, e 142, que me-parccêrao simplesriiente illiis- 
trtitivas, se não en~~olve in  censura estas palavras : (( e con- 
funde-se em alguns caso:, e em outros distingue-se o lega- 
do do premio ao testamenteiro, que o-deva preterir d a  vinte- p 
113, oii corlfixi~dir-se-ll.ie. Se  envolvem censura, ntio posso 
defeiidt9-me, porque nno as-viitciido. 

(55) Cit. Dccr. 11. 1405 de 3 de Julho de 1854 Art. 2 O ,  qiie 
deve regular hoje esta materia.; tendo cessado, quanto ao 
modo de contar o premio legal, o cit. Art .  37 do l legul.  
11. 834 de 2 de Outubro de 1851; c o Ilecr. de 23 de Janeiro de 
1798, que atteslhra ser de p m s e  testan~entarin dar-se o pre- 
mio da  vintena do que se-npurnvn da heranca. 

Corno se-rcgiila o premio legal, que deve vencer o testa- 
mcnteiro, quando o test t?db nao lh'o cleiss ; estii claro, que do 
preinio deisailo em testnmcnto nao póde sêr privado o testa- 
inenteiro, ainda mesiuo qiie seja herdeiro, oii legatario. Se  
ao testainenteiro, que é herdeiro, ou legatario, o testad6r 
deixar a, vintena, o11 premio da lei, esta arsposici-io cumpre- 
se, com$ a de qiiülquer outro legado. 

S e  o testador tem herdeircs iiecessarios, o qiie náo pbde 
fiizêr é iiltrapassar os limites da terca, de que só l h e 4  per- 
rnittido dispor. 

3.a EED. 

a No Foro (Azev. e Castro Imp. de Transmia. pag. 14 
Not. 34) tem-se entendido, que, deixando o tcstadôr legado 
ao testnmenteiro sem declaracao de sêr err! compensacao do 
seu trabalho, pode este renunciar o legido, c optar pela vin- 
tena, o que me-parece um abuso. Já se-deu niesnio o cc.so de 
marcar o testador u porceiitagem, que devia cabêr ao testa- 
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CAPITULO VI 

Das partilhas 

Art. 1141, O conjugo sobrevisente, c a b e y  de casal nos 
termos dos Arts. 148, 149, e 150, dará yartilha dc todos os 
bens communs ao.; hcideiro; legiiimo; do conjuge hllociùo, 
scguiido a ordem dv siivccç5o estcibelecicla 110 Cap. i dedo 
Titulo (1) . 

- 
menteiro pela lirliiids$io dc, seu espolio, corisiderar o testa- 
iilonteiio esm porcentagein uin iegndo, rcqiierêr n vintena, 
qiie lhe-foi arùitrad~i, em 5 "I,, qiiL~ndo o fiii:ido só &sigriAru 

A parlilha é a op5;'rqao distinctiva da acc~o-fumilico ercis- 
cu~zclce-, nascida do direito hcreditario, Lima das três do 
Jibizo Divisorio. As outras duas accões do Juizo llivisor:~, 
iinscid;~.; de qzuxsi-vunlracto, çáo :-a conztnurzi divicSundo-, 
cuja operapio distinctiva B a ciioisico ;--o, n firzium regundo- 
win, C I I ~ : L  0 1 ) ~ r a ~ ~ o  distinc tivn (S a demnrcaçl20. 

Nu pnrtillm, a sobre-~~nrlilha (operficao priin~irn) elltrao 
bens de toilau a.3 eapocies. imn  vêz qua s8?jh  pecuniavios ;- 
pwunictrios, corporcos ou incorpweo!: ;-corpowos, ~n,weis, irn- 
nzoveis, ,::!I scmoventcs ; e tnes Iv?:i;l, r~:-~resi.iitados cin dinhei- 
ro, partein-se ; isto 6,  diritlu~i~-su ca!x!mcta?n,xh por p a ~ & s  
rtiiquolm,-partes es I :> i i~s t i~ :~  <o r.no~~le-pct?.tivel,-parles . . 

l i r ~ ~ p a s  d o  ?no;xte-mór. d a  l i i r ~ g $ i ~ .  
Na rlivis!̂ io (í>pttr:qrio sc;;ii;ic.h) eiltiTi.3 sL)!.!lailLc Õ C ~ R  corpo.! 

ycos, ~ I X - Y ; L O  divisiu& ( N a t .  i13 Ai:. 116G ,infm) ; e tms bens 
di viciem-se concnlamenic pvr parlcs keh~ogcnens da cousa, 
commum (quanto a bondade, utilidade, valor, de cada parte), 



Arl. 114%. Havendo testamemto, cumprir-se-háo suas ùis- 
posiçóes, salvo o direito dos herdeiros necessarios; e ao tes- 
tameritoiro compete procedêr á inventario, administrar os 
bens, e dar partilhas, na falta do conjuge, ou de herdeiros 
descendentes, ou ascendentes, á quem pertença ficar em posse 
e cabeça de casal (2). 

mas partes identicas em si mesmas e no todo originario. Esta 
segunda operapo, na aceso communi dmidundo, s6 é usada 
no Faro para dividir terras em cornmum ; dando á cada um 
dos communeiros (co-proprietari~s-conaominos, -compartes,- 
communistas,-consenhores) o direito de marcação ; isto 8, de 
distinguir suas partes no solo dividido por marcos, cuja des- 
truicãa ou damnificacáo 6 punivel pelo Art. 267 do Cod. 
Crim. 

Na demarcação (operaeixo terceira) entrtro somente predios 
confinantes, cujos limites esmo confusos, para que se-aviven- 
tem, ou se-demarquem, terminando pelo-tombo-. Sobre 
as três Accõss do Juizo Divisorio-Corr. Tell. Doutr. das 
Acc. 146 á 152, 225 á 279, e 280 á 285. 

Sobre atombamentos :-A. C. de Menezes Prat. dos 
Tombos. 

Quanto aos bens náo communs no casamento, m o  se-faz 
partilha, observa-se o convencionado na escriptura antenupcial 
sobre a reversão do doto, ou outro qualquer pacto. 

(2) Cit. Ord. L. 4" T. 96 princ., e Regul. n. 422 de 27 de 
Junho de 1845 Art. 10 5 20. 

-Salvo o direito das herdeiros necessarl'os-Tomei a liberdade 
de ampliar um pouco as palavras da cit. Ord. L. 4. T. 96 princ.: 
e não havendo herdeiros descendentes -, ou ascendentes -, 
porque as legitimas destes sáo fraudadas, não 86 pelo modo 
JB indicado no Art. 1010, como quando sao oneradas por con- 
dicues, encargos, ou legados-LL. 32, 33 pr., e 36, Cod. 
de inoff. tertawi., e Lob. Obrig. Recipr. § 336 ; quando o as- 
cendente determina, que alguma das legitimas seja preen- 
chida com cartos bens em prejuizo das outras-Cosr. Tell. 
Dig. Port. Tom. 30 n. 1650 ; ou quando o testadôr toma 
em sua terça certos bens em detrimento das legitimas-Lob. 
Acç. S u z .  Suppl. Dissert. 5', Obrig. Recipr. $402, e Corr. 
Tell. Dig. Port. Tom. 3". 1685. 

Qual o conjuge, B 4 uem pertence ficar em posse e cabep~  
de casal? Vid. Arts. 1 8, 149, e 150, supra, Dizendo a Ord. 
L. 4. T. 95 ptinc. -vivia em casa tezldo e maritetida-, segue- 
se, que 1120 compete ser cabepa de casal á viúva sobrevivente, 
se vivia separada do conjuge fallecido. 

Quaes os herdeiros descenderites, ou ascendentes, B quem 
pertence ficar em posse e cabep de casal ? Vid . Art. 11.13 
infra. Se dois ou mais herdeiros necessarios fica0 na posse 
dos bens communs, o Juiz deve designar o mais idoneo- 
Per. e Souz. Linh. Civ. Not. 1021. 

O juramento dos inventariantes p6de s8r prestado por pro- 
curadbr ? Deve &r pessoal-Man. do Procur. dos Feitos Addit. 
Not. 594. 

Havendo testainento-, bem entendido, valido, exeguivel, 
ou tanto quanto o-seja. Nas hypotheses contrarias, as qua- 
lificações são estas : - 

Testamento nulb-? o que n8o 8 vslido por wllzdad~s de 
-f0rma,-modo,-ob~eclo,-c acidade. Sendo nullidade de- 
pendente de annullaç%o, a adlisposiçao 8 axequivel, salvo os 
hireitos assecuratorios : 

Testamento ,*dto-, ou por outro testamento valido posterior, 
ou por agnação do posthumo (Art. 1015 supra) : 

A expressao-leslamento injusto-nilo-designa cw diverso, 
mas sim o-testemento ndlo por nullidade de forma ; isto 6, 
falta de s~lemnidades externas : 

A esprissno-testamento irrito-nada exprime hoje senso o 
mesmo, que-testamento nvllo-. Designava-se outr'ora o tatn- 
menio nuUo por nullidade de capocidade aciivn, quando &a 
ndlidade, r8o se dando ao tempo da facção do testamento, 
sobrevinlia depois ao tsstndâr por escravidão, pena dc morte, 
awogação, o que actualmente nso 6 possivel. A loucura su- 
perveniente nao annulla o testamento, como prova o Art. 995 
supra. Vid. Not. 1 ao Art. 993 supra sobre a capacidade tes- 
tarnentaria activa, onde nao se-attende B taes incapacidades 
supervenientes. 

A expressfko-t~stamento iwficibso-tambem n&o designa 
cago diverm, mas sim o testamento nullo p 3 ~  nullidad8 de ca- 
pocidade passivo, na hypothese de instituipgo com preteriplio, 
ou dasherdnç%o ioj usta, dos herdairos nacesaarios ou lyi t imari~r.  
Vid. Arts. 1008 1018 supra. 



Art. 11 IR. Bicando algum dos filhos, ou outro horOciro, 11n i 

posse (19s bciis communs; essa posso devo s6r inniitida, c aos i 
d 

niuis iiilcresndo~ sú compete o direito de pedir partilha ao 
co-herdeiro possuiddr dos bens (3). 

Art. 11 44. As parlilhas são judiciaes, ou amigaveis; c 
oslus s6 tem lugar, qaai:do iiBo houverem lierdeiros mcno- 
res ( i ! .  

A express8o -teslnme~;ii, des l i iu io  --não indica tcstan~ento 
nullo, ims  siin lestn?nmlo 1-nL;i29 h1.n hsranço nilidn, por nGo 
podb~, owpor não que~dr, ad il-:L o li :;.gl(:iro instituido.- Por nGo 
poddr, isto 6 ,  por t& m o r r i  i ), cn-o (!r invtifui~do ctrducu r ~ i i  

deixa caduca. Pot i z f i ~  ( ~ , i ! r ~ i . ,  i+to 6, plr tor rexiiirici;ido a he-  
ilriilc,a, assignririclo o re.jpxtivo tswn3 (1'8 U Õ S ~ ~ I ~ Ç B O  ein Jiiizo. 
Ein arnbw os casos, 7160 implemrnto do condicão iia iiistitui- 
$39 condlcioiial ; - co~idiçáo casual, condiçriu patistniiou-, 
conrli~iio mixta. 

(3) Ord. L. 4" T. 96 $8 g0 e 24, 

3.a ED. 

A acçao d'esbuiho (Art. 81 l supraij, que conpa to  h v i i i v . ~  
cabep  de casal iio caro rio Art. 1ó1 rupm, coiupete igual- 
mente ao co-Iierdeiro cabcg  da casal nna meainas circuiii- 
stancias. 

(4) Cit. Ord. L. 4" 'l'. 96 3 18, E~~gul .  11. 691 dc 10 (!e Jiill~o 
de 1830 Art. 14, e Uxi ; ; .  11. 33 de 31 dc Jt\iiclird de  1%2. 
Que 1130 se-p6.k faizCr pwtillln arnigavel, llnvoi~du !lerilciro3 
menores, é o que sv-infere do.; $s 4" c scguirites di i  0id. L. 1' 
T. 88. 

A iliip3~~.":hilici:ld::?i!d do f:xlr p?rtiilia ainjgavel, se  liouv6rcr~i 
Iie~deiros menores, procede, qiiando alguin dos herdeiroa fijr 
demente, o u  prodigo dcclrtr~tlo por t:il. 

Qumdo a P i a ! l h  Publicil fijr intereisails p3r dccinia, oü 
taxa :ie her,inca ou li:g~ulo, os iiivon;ario.; devem sêr feito-: 
judici i i lmnto -Alv. de 17 de J ~ i : i l i ~  de 1809 9', e 1Zeg111. 
11. 156 de 26 de l~lsri l  de 11442 Arts . 1" e seg.;. Mas isti, nno 
impede, que tis pnr:illias s:jn9 nrniglivcis, uma vez que a 3':i:írii- 
du Publica esteja pag;i-ilv. n. 83 de 31 de Janeiro de 1832, e 
Hegul. n .  2433 de 13 du Juiiho de 1859 -4rt. 79 8 2". 

Art. 1145. Podem sBr celebradas as amigavcis por escrip- 
turas publicas, e termos judieides; ou por oscr;ptos parti- 

A partilha póde sei* amigavel em relação B certos bens da 
herança, e judirial quanto & outros bens. 

3.4 ED. 

Regul. n. 2708 de 15 de Dezembro de 1860 Art. 7 9  Un. - 
A partilha dos bens poderá effectuaicse nrnigavelmeiite, sa- 
tisfeito previameute o imposto devido na. fóruia deste Regula- 
mento. 

Rcgul. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 12 :- -A dispo- 
sicm do Art. 7' do Regul. n .  2708 de 15 de Dezembro de 
1860 nso é npplicavel aos invcntarios, em que sU houverem 
herdci,ros nec~s~anos .  

Quues seja0 herdeiros necessurios, veja-se o Art. 1006 supra. 
Av. 11. 157 de 27 de Maio de 1872 -Nas Comarcas-Gsraes -- - 

os  Juizes Municipaes, ou de Orphsos, conforme a natureza. da 
Causa, proeessao as partilhas de qiialquei. quantia ; mas s6 
tem competencia para jrilgar as qrie não excedem de 5001000. 

Av. n. 259 de 9 de Agosto de 1872-Pelo julgamentu das 
partilhas de mais de 500$000, cujo processo incumbe n l  Jiiiz 
Mi in ic i~d .  deve o Jiiiz de hireito percebêr 03 amolumentos - -  

do ~ r t . ~  35 do Regim. ùc Custas. 
- 

Av. n. 384 de 15 de Outubro de 1872 -Explica o antece- 
dente de 9 de Agosto do mesmo anno. 

Av. 11. 169 dc 25 de Abril de 1873-Nos processos de In- 
veotario compete no Juiz Municipd o julganleiito da liqui- 
dacso de contas de mais de 500$000 para pagaine1l:o dos 
impostos ,provenientes de legados. 

A.v. n.  360 de 8 de Outubm de 1873 -E' da competencia 
do Juizo da Provedoria dos Residuos o inventorio, e partilha, 
dos bens de defuiitns, que deixtlo testamento sem herdeiros 
orphãos, ou interdictos.- 

Regul. n. 5581 de 31 de Marco de 1874 Art . 30 -Repete 
a mesma dispmiçao cima do Regul. n. 4355 de 17 de Abril 
de 1869 ~ r t . *  12.- 

Av. n.  364 de 1 1 de Agosto de 187.1. -0 Juiz de Direito, 
como jiilgador do Feito, não sú poùz, como deve, mandar pro- 
ceder B nlternc&o, que parecer conveniente para regularidade 
da par tilha. 



cnlaros nos casoa, em que a Lei os-admitte (5). (Arls. 368 
e 369) 

Art. 1146. Valerá comtuio a partilha, que os herdeiros 
maióros, autorisados pelo Juiz no caso do hav& algum menor, 
fizhrem com o pai, ou a niãi, sobrevivente (6). 

Art. 1147. E' pordm necessario, que a meíqão dividida, 
e pertencente aos herdeiros maióres e ao menor, seja depois 
entre elles judicialmente partilhada (7). 

(5) Ord. L. 4" T. 96 8 18-fdr por elles assignado em escrip- 
tura publica, ou actos publicas-. Cit. Re ul. n. 681 Art. 14, 
e cit. Decis. n. 33 de 31 de Janeiro de 1 d 52-por escripiuras 
publicas ou parlicuhres- . Somente as celebradas por-cemos 
judiciaes-devem sêr julgadas por sentença ; por6m esth em 
costume requerêr a homologaç~lo em todos os casos, tirando 
os herdeiros seus formaes. A Ord. L. 1. T. 78 § 12 falla de 
ascripturas, que, por maior firmeza, se-'ulgao por sentença. 

Judiciosamente observa I.ob%o Obrig . kecipr. 8 722, que e 
sentença confirmatoria de partilhas amigaveis nao tem a 
mesma força, que a Ord. L. 4' T. 96 5 22 d(i Bs sentenças de 
partilhas extrahidas dos processos de inventario. Observa 
mais 33 723, e 7'24, que as escriptvas publicris de partilhas 
amigaveis podem ser ajuizadas por assignação de d6z dias, e 
que os escriptos articulares de taes partilhas podem sêr ajui- 
zados por acçsio e reconhecimento nos termos da Ord. L. 30 
T. 25 5 9". 

B 
3.' ED. 

Feitas pQr escriptos particulares as partilhas amigaveis, e 
requeridos seus julgamentos por sentença, os Juizes por de- 
mais m a n d a ~  ratifical-as ; lavrando-se pois um temo deratifi- 
cação, que todas as partes assignao. Nati se-julga0 por sen- 
tenca sem junccao dos conhecimentos da decima do actual 
semestre, matricula especial, e taxa de escravos, cotaçao de 
fundos publicos, e pago o imposto de transmissao de pro- 
priedade. 

(6) Cit. Ord. L. 4' T. 96 9 6'. Esta disposiçrio d obsoleta, 
os Praxistrts mais modernos nem a mencionao, n&o ha della 
exemplo em nosso Fôro. 

(7) Ord. L. 4" T. 96 5 Cio. 

Art. 1148. Quando Iiouv6rem herdeiros menores, o Juiz 
dos Orpháos, fará iriveutario de lodos os bens da heranca , 
deferindo juramento á pessoa, em cujo podbr Gcareln, pura 
que os-descreva com exactidão (8) . 

(8) Ord. L. l 0 T .  88$§4"e7 ' .  - Quando houvérern herdeiros menores- : tam bem quando 
liouvérem herdeiros dementes, ou prodigos declarados por 
taes. 

Se estes incapazes fôrem menores filhos de Francêzes, 
Suissos, Italianos, Portuguêzes, e Hespanhdes, ou herdeiros 
de estrangeiros destas Naçues, deve-se tbr em vista as Con- 
vencoes Consulares citadas na Not. ao Art. P supra, que 
declara0 pertencer aos respectivos Consules o direito de ali- 

ministrar, e de liquidar, as heranças. 
3.' ED. 

Ass. de 17 de Junho de 1651-0 Inventario do ultimo 
c ~ n i u a e  deve ser feito por dependencia no Juizo do Inventa- 
r io  dGconjugc premôrto. 

Av. de 1 de Julho de 1834:-0 Juiz competente para 
factura do hventario 6 o do domicilio do defunto, e na0 o da 
residencia dos herdeiros. 

Av. n. 65 de 15 de Fevereiro de 1855-Posto que deva 
ser mantida a pratica de serem processados no mesmo Carto- 
rio os Inventdrrios dos conjuges fallecidos, é todavia certo, 
que o segundo Inventario tambem carece de distribuicão. 

Av. n. 413 de 27 de Setembro de 1860-0s Empregados 
do Juizo s6 podem receb6r custas nos InventaRos, em que s3o 
interessados Orpháos, depois de concluido o processo. 

Av. n. 170 de 21 de Junho de 1870- 0 s  EsErirses de 
Orphsos tem direito Bs custas, e estada, nos Inventarios dentro 
dai Villas, e Cidades. 

Av. n. 186 de 15 de Junho de 1872-Compete ao Juiz subs- 
tituto da Vara de Orphaos, no impedimento do proprietario, 
preparar os Processos de Inventario, assistir ao expediente 
do Cofre, presidir as praças, e exercer todos os actos de ju- 
risdicçso, hclusiue as sentencas. 

Av. n. 152 de 24 de Abril de 1878-Nos casos de heran- 
ça de defuntos testados, o Juiz de Orphaos sd B competente 
para o inventario (al6m da outra hypothese desse mesmo Av. 
citado ao Art. 1233 infra), quando houv8rem herdeiros or- 



pliilos, oii interdictos, e111 cujo niimero nso se-comprehenden~ 
os nusentes, conforme se-deduz do Art. 83  do Decr. n. 4821 
de 22 de Novembro de 1871. 

Esse Decr. de 1571 (Noviasima Ref. Jiid.) Art. 83 diz : 
-O inventario e ~ l i r t i lha  dos bens de defuntos, que deixa- 
rem testariionto sem herdeiros orpàaos, ou interdictos, A da 
coinpetencia do Juiz du Provedoria. Na falta de testamento, 
o do herdeiros crphgos ou interdictos, ser& feito o inventario 
o pnrtillin pelo Juizo commum, 

« Nilo se-tendo feito (Miscel. de Rodr. pag. 181) o pri- 
meiro inventario por morte de um dos conjugcs, pode-se no 
segundo provar com testemunhas quaes os bens, que existiao 
rio tempo do primeiro. )) 

Provar com testemunhas onde, e porque via? No inventa- 
rio, por via de justificac%o, nilo 6 p~ssive!. S6 portanto no 
J~iizo contencioso p3r via de acgio, que 110 segundo inventario 
se-deixa direito salvo & dispuislr. 

(( Quando os hwdeiros todos maiores (Miscel . de Rodr. pag. 
182) requererem inventario perante o Juiz de Orpliaos, ahi se- 
pode fazer, porque a Ord L. 40 T. 96 5 18 permitteiaos maiores 
fazer inventario aonde quizbrem, e o Escrivã3 do Juiz Muni- 
cipal nenhum direito tem de roclitrnar. )) 

A Ocd. L. 40 T. 96 5 18, por m i m  citada aos Arts. 1144, 
1179, e 1180, infra, nar) autorisi] inventarias iio Juizo de 
Orphnos com herdei~-os todos ~nuicres. A1Bm de que, ria pro- 
p i a  Wiscel. d e  Roilr. pug. 183 tarnbzm l&se coiitr~dictoriu- 
inentc, que u entre maiores o inventario é sernpre feito no 
Jiiizo cornmum, cmbora haja,) herdeiros nusentcís em lrtgur 
sabido. » Ora, tal decis%o é a qile agora confere o 
,4rt. 8 3  da Novissiina R:f. J u d . ,  qiie n'esta Not. A cima 
transcrevi, e qne a b m s  o citado Aviso3 11. 153 dc 24 de Abril 
de 1873. 

Se o menor (Suz. Cud. Orplictn. Not. 9 pag. 8) se emaii- 
cipar :mtes de feitas as partilhas, pára o processo destas ; n, 
sirnili do ausente, qiie rtpparece : --Decr. de 15 de Junho de 
1859 Arts. 3°C 4, N 

N3o procede Q simile, porqiie no caso de arrccndaça;~ por 
ouseilcia o f.icto supervenienic do apparecirnento dh-s.e na 
possoa, 6 quem pertuilcem os bvns arrecadados e invmtaria- 
dos ; e, no caso do iiivc!ithrio p r  falleciiiiento, o facto su -  
pcrvcnientu da ema,icipacúio dh-se em um dos herJeiros. Eiii 
urn dos herdeiros, digo, porqiie nno ka pavlilhct sem dois com - 

Art. 1149. O Juiz dos Orphãos, pena de  responsabilidade, 
ùovc coinopr o inreiitario no prazo do uni mbz, á contar do 
dia do t l lecii~icnto do pai, 03 da mni, dos ineiioras ; ou do 
dia, em que soub8r, qiie fia ineiiores iiiteressodoç em algiiina 
lierailqa (9). 

Art, 1150. Scrão cioscripios rio iiiventario os b a i ç  iiiimo- 

vcis pelas suis confronlqões c situa@o, os mwcis 1 ) ~  " O U S  

sigiiacs dislinitivus. Sc houv(rrcin bens aI!icix, dove-ro 
dselarar á quein pertencem, c so nol ia  os moiiorca tom algum 
direito (10). 

(10) Cit. Ord. L. 1" T .  1F3 5 40. 



Art. 1151, Tambem ser80 descriptas todas as dividas , 
activas e passivas, declarando-se as respectivas escripturas por 
seus objectos ; e pelo nome do Tabellião, que as-lavrou (11). i 

ou curadôres, e tarnbem o Curadôr Geral na primeira das hy- 
potheses . 

O Av. de 13 de Agosto de 1834, citado ao subsequente 
Art. 1151, sobre justificapes no Juizo dos Orphaos de divi- 
das passivus procede no caso actual de bens dheios ; porque 
mo credores da herança aquelles, 5. quem compete o direito 
de requer6r a entrega restitutoria. 

O Av. n. 56 de 3 de Fevereiro de 1555, citado ao Art. 1233 
infra sobre bens pertencentes, ou não, ás heranças jácentes, 
só por analogia procede nc caso final deste nosso Art. 1150. 

(11) Cit. Ord. L. l0 T. 88 S 40. 
Para os credores 6 indifferente, que as dividas passivas da 

heranca seja0 deacriptas no inventario. Os credores podem 
intentar suas accões contra, os herdeiros, tevháo ou n&o as 
dividas sido descriptas ; o ainda mes:no que tenhao sido at- 
tendidas nas partilhas, separando-se ben3 para o pagamento 
dellae. 

Esta separa$o de bens e!n partilhas para pagamento das 
dividas da herança nzo obriga os respectivos credores. Se os 
bens separados v&o á prnca, e não acli%o lanqadôr ; não ha 
adjudicaçcio com abatimento, como IIJ caso de exccucáo viva 
de senteriqas. 

Taes separacoes não diio eireito aos testamenteiros e inven- 
tariantes para fazerem seus os bens separados, por terem 

as dividas (Vid. Arts. 595 $ 50, e 596 5 O ,  Consolid.) . 
F r t o d o  o caso os bens sepnr- A d os devem sêr vendidos em 
11nst:i pub l i c~  . Se m o  a c h o  lancad0r, podern sêr novamente 
a~i~!i ; i ( to~,  e irvm L: ,  p r o p  por giii prcco menor. Se o p,.odiicho 
IJa arrem-~taçno exced6~ :io valor da dividii, a sobra pertence 
aos herdeiros, e m o  exclusivamente ; r0  testamenteiro e in- 
vcntarianle. E se a podiicto da arreinatngio nao chegar para 
pagamento da divi:la, os herdeiros são responsaveis pelo 
rcstnnte, cada xin e.:giin-lo sili> quota hereilitnria. Se os çre- 
dores convêtii em ~ccebêr para seu pagamento os bens sepa- 
rados n s  prinillin, t3sta dm5o in solzbtum deve sêr consentida 
por todos os herdeiros. 

Sobre.c?ividas activas da heraiip, qaando os devedores s8o 
os proprios herdeiros, Vid. Not. ao Xrt. 1208 infrai 

Av. de 13 de Agosto de 1834-Ao Juiz de Orphãos compete 
admittir as justificações das dividas activas, ou passivas, dos 
casaes, de que fizer os inventarios; quando d a s ,  por sua 
insignificancia, ou incontestavel clareza, dispensarem discus- 
são contenciosa ; devendo apurar-se perante as justiças urdi- 
narias, todas as vêaes que admittirem contestaqão. 

Av. n. 198 de 7 de Julho de 1870-Nas partilhas entre 
orphãos se póde fazêr separacão de bens para pagamento de 
credores, realisando-se este, ou pela venda dos bens em p:acs, 
ou pela adjudicaçilo não havendo arrematari tes. 

Av. n. 253 de 30 de Julho de 1874- Quando os bens de 
um espolio, levado 5. praça p-ra pagamei\to de credores, s%o 
remidos pelos herdeiros antes da arrernata@o, deixando esta 
de verificar-se, os empregados do Juizo devem percebêr so- 
mente as custas relativas aos actos praticados até ser feita a 

- 

remissso. 
c( As dividas ac-tivas, e passivas (Çuz. Cod. Orphar,. Not. 6), 

declarsio-se no inventariõ para còristar quem os credores, e 
qiiem cs devedores ; mas é conveniente fazer citar os devedores 
para verem descrevdr suas dividas, afim de que, oppmdo-se 
elles, ou acquiescendo, se-possáo na  partilha reputar liquidas 
ou illiquidas; e entao as liquidas se cobrará6 executivamente em 
virtude da sentença de partilha, e para as illiquidas os herdeiros 
usará0 das suas acçoes. )I 

Nno 6 aceitavel, nem tem exemplo na pyaxe do nosso Fôro, 
essa recommenda~áo sobre as dividas activas das heranças 
inventariadas. Se os devedores 'dellas não estso sujeitos Q 
jurisdicçao do Juizo de Orphaoa, como póde tal Juizo mandar 
cital-os 3 Embora acquies@o esses devcdôres, embora em ta l  
caso reputem-se liquidas as dividas ; a cobranca executiva 6 
impossivel, porque as sentenças de partilha s6 tem execu$o 
entre o cabeca de casal e coherdeiros, e nBo contra terceiros. 
E' o que reconhece Per. de Carv. Linh. Orphan. § 110 e 
Not. 201, que foi contradictoriamente o insinuadôr da recom- 
mendacao de Suz., como vê-se nas mesmas Liuli. Orplian . 
Nots. 135 e 202. São contradicções nos Autores suas arbitra- 
rias excepçues as regras legaes, que elles aceitao, e nao podião 
recusar. 

n Adjudicando-se bens (Miscell. de Rcdr. pxg. 106) para 
pagamento de um credor Q um dos herdeiros do monte, para 
este herdeiro pagar ao credor ; póde qualquer outro herdeiro 



Art. 1152. De~criptos os bons, serão avaliados pelo Juiz 
o Escriviio, o dois ou tr0s perilos jiiraiucntados, escrúvciido-so 
110 invcntario os valdres de todas as avalia~ócs (12)). 

requerh p r a p  nesses bens, mesmo depois de j:llgada por 
seiitenrp a partilha etc. Este parecêr deve ser eutendido, 
qutiiido o credor i180 concorclou nessa adjudicacso ; porque, 
coiicordaiido, cessa a respms;2bilidocle dos outros heidei:.os, 
o sd fica devedor o herdeiro adjudicatnrio. )) 

« Deve-se enteiiclêr ~Mjscell. de Rodr. png. 161), quando 
esq? ndj l id icap,~ m o  tenha sido f:-ita coin ncquiesceiiciu dos 
credores, e dos outros herdeiros, vm reiocão seus quinh6w. 
Ainda assim nuo é liqiiida n qucstao, a lei ctescoiihece esse 
neio  de ernbarqar  a éxecnwao de uma sentença. )) 

Distingnainos as hypotiieseç, paina que i< questao se-liqui- 
dt?. No prirnciro periodo h cima a qiiestZo 6 prspost:L pelo 
Indo do cu-lierdeiru, qiie requer p;.ac:l dos 'ù>iis ndjiir1ic:ida h 
outro co-'lcrdeiro narz nx:itiienta da dividi1 nassiva da h +  

I I " 1 

rnncx. No segundo peri.~do B proposta pelo !ado do credor (!.L 
licranci~, cuj:l divida inacda se p.?gar por c,>se meio. A pri- 
meira solrxpio é boa, r~coi-ihecerido-se p o r h  quv q u d q i i t  r 
co-herdeiro uóde reaueiGr a nrnl~3. :tind;~ mesmo ciiie o credor 

Art. 1153. Havendo filhos, ou netos menores, deve o 
coiljuge sobrevivente, sob as penas dos Arts. 181, 106,226, 
e 227, faz& iiiventario de todos os bens do casal dentro de  
dois mbzes, á contar c10 dia da niorte do conjiige hllecido ( 1  3). 
(Artç. 182, e 197) fi R -dc a - / a L 6 * ~  

& L 6 ,  7 ~ 0 / & / /  /' 
3.' ED. 

Av. n.  396 de 31 de Outubro de 1857-Sao considerados 
Officios de Justica os de Contador e Distrihidôr,  bem como 
os de Partidores pelo Av. n. 185 de 19 de Outubro de 1854 ; 
náo estando por6m os Az;uliadôres no nicsmo caso, porqne 
devem servir, quando pr( cisos, os que f ô w m  norneados pelas 
partes. 

Av. n. 14 de 15 de Janeiro de 1858-Aos Avcrlindôres dos 
Feitos da Fazenda, por cada terreno que avaliarem, estando 
niisticos uns nos outros, competem os mesmos snlarios, qtie 
percebe111 6s A v a l i a d ô í ~ s  nas C n ~ s a s  par t ic~ihrcs .  

Av. n .  253 de 30 de Agosto de 1b58-Não obstalite a 1Ze- 
solilc.eo de Consulta de 24 de Abril dc i%2, devem comer- 
vnr-se os direitos dos rlvctliatl6res anteri6imentc providos vi- 
taliciiiin~fit(?. 

Av. 11. 198 de 8 de Maio de 1862-As Asseinbléas Provin- 
ciaes 1150 podem crear Onicios dc B v d i a d ô ~ ~ e s .  

Av. n. 195 de 14 de Abril de 1869-0 Jriiz de Orpliãos 
nao pode nornear Acciliadôres contra o disposto na  Lei. 

Av. li. 31 de 26 dc J a ~ e i r o  de 1870-0s logares de Avn-  
linrlôrcs não sno Officios de J u s t i p ,  não s%a postús em coii- 
curso, devendo contiiiuar t i  prase da nomençho pelils pa?.les 
inlei~essadas crn cadu Causa. 

Av. 11. 51 de 6 de Fevcreiro de 1871-Deve s6r mnntida n 
pratica da  noineacao de Avc~1iadôi.e.s do Juizo de Orphãos d 
apruzimento das partes interessadas. 

(13) Cit. Ord. L. L 0  T. 88 $ P. 

Na0 temos lei, que marque prazo pilra os inv~'ntarios- 
entre pessoas s u i  j w i s ,  qiie liao correm polo Jiiizí, Ori)htilio** 
logico. Segue-se pois sêr livre hs pnrtcs interessnll:~~, pnssa- 
dos os dias de nôjo (os nove dias nos casos da Ord. L. 3" 7'. 
9' 5 gO), requx8r  ao herdeiro, ou ii queiil iiic.umbir f d r  o 



Art. 1154. O prazo, marcado no Art. antecedente para o 
inventario, s6 póde sêr prorog do por concessão do Tcibuual 
d~ Relação do districto, allegatldo-se , e provando-se, justo 
motivo para tal prorogago (14). 

Art. 1155. Sonegando o inventariante quaesquer bens, 
que fossem do defunto ao tempo do seu fdlecimeuto ; al6m 
de incorrêr no crime de perjurio, não terá parte alguma no 
qiie sonegar, e pagará em dobro para os meaores o voldr dos 
sonegados (15). 

respectivo inventario, pma em um prazo impror~gavel (de 
ordinario o de cinco dits, como no caso do Art. 1171 infra) 
assignar termo de inventariante, e proseguir nos ulteribres 
do inventario, pena de sequestro. Vid. Not. ao Art. 978 
sZLp1'IL. 

(14) Alv. de 21 de Julho de 1713, Lei de 2% de Setembro 
de 1828 Art. 2' 60, Regul. de 3 de Janeiro de 1833 Art. O0 
5 11, e Art.  62. 

3.a ED. 
Regul. n. 5618 de 2 de Mnio de 1874 Art. 10 5 4, e Ar t.  

134. Este 8 o Novo Regul. das Relaqúes do Imperio, elevan- 
do 8 11 as 4 até ent8o existentes. Ko cit. Art. 10 5 4 diz  
simplesmente :-Conced8r prorogaqizo do prazo at8 seis mêzes 
para se-proceder B inventario-. Dizendo porém o s n t e r i h  
Rvgul. de 1833 Art. 9 9  11 :-Proroga r por seis mêzes o 
ternp2 do inventario, havendo imp5dirne~lo invenciuel, pelo 
quul se n@o pudesse faz& no termg da lei- : segue-se a franque- 
za d3 taes prorogaqões, aind.3 que na:, se-prove impedimenlo 
invencivet, bastando provar difficuldades, ou inconvenielícias. 

(15) (3rd. L. 1" T. 88  5 9 O .  
- Para os menores- e d'alii a duvida de procedgr esta 

Ord. nos inventarios entre mâidros. Divergem os Praxistas, 
e tem igualmente divergido os arestos. 

3.= m. 
« Para procedêr esta pena (Suz. Cod. Orphãn. pag. 10 

Not. 11) 8 preciso, que o inventariante seja citado para dar 
ao inventario os bens sonegados (apontando-se quaes sejão) 

Art. 1156. Deve s8r citado para a partilha o ro-herdeiro , 
que estiv6r auseute em logar certo e sabido, onde passa tbr 
a devida sciencia para eompareeêr par si ou por seu gro- 
curnddr (16). 

Art. 1.157. Estando aiiserile f b a  da terra, de indo que 
se o não possa facilmente citar, a co-lmdeiro, que pedir par- 
tiIha, póde s8r provisoriameiite aquinboada pelo Juiz em uma 
par te da propriedado- communi (11). 

Ai't. 1158. Esse herdeiro provisoiarnr% te aquinhoado n8o 
será obrigado , quando se-fiz& a definitiva partilha, á resti- 
tuir os fructos percebidos ; e, tendo feito grandes Bordei- 
torias , deve sêr indemnisado (1s). 

Art. I f 59. Emquaneo o ausente não comparec&r, (zu mão 
for citado, o herdeiro inventariante dará aos m-herdeiros 
presente; sua respec'biva parte nos readimeriEos dos bens, 

sob pena desta (3rd. ; e, julgada a comminecão e rebeldia por 
sentenp,  pede-se em li bello a perda, e o ~ a l h  duplo dos bens 
sonegados. Ss o inventariante se oppozér com embarg~s á com- 
mina+o, e negar os bens apontadùs, deve o nutôr provar, que 
eUe os-sanep, para então se-julgar, ou m o ,  incurs:, na pena ; 
e passando esta em jnlgizdo, procede& o FiielEo. D 

Que as penas dos sonegados segundo a O&. L. E" T. 88 
tj 9" deinandão-se por a c p o  ordinaria [tibelo), ngs hs duvi- 
da ; mas sem a inutil dependencia d e s ~ ~  ac$Ko comminatoria, 
on de embargos ti primeira, inculcada peIo Cod. Orphan. 
Basta que, em Autos do Inventario, qiralquer dos interessado$, 
e p l u u  menores sens tatiores, ciirad&es, ou o Curador Geral, 
aponte em requerimento 09 bens sonegados, e peça a cita@o 
do inventariante para daI-os á inventario, pena, se o nso fiz&, 
de ser demandado por accão competente. 

(16) (3rd. L. 4" T. 96 5 2. 
(17) Cit. Ord. L. 4"T. 96 1'. N a  smbserva  esta dispasi- 

ção antiquada, assim como a dos quatro Artigos subseqaenter. 

(18) Cit, Ord. L. 4" T. 96 5 1". 
E. E. e. 43 



reservando a parte do ausente para lhe-sêr entregue quando 
comparerbr (19). 

Art. 1160. Em tal caso cada um dos co-herdeiros pagará 
ao inventariante a quota correspondente das despêzas com a 
cultura e aproveitamento dos bens (20). 

Art. 1131. Se não comparecêr o herdeiro citado para a 
partilha no prazo, que se-lhe-assignar , dar-se-ha aos inais 
co-herdeiros suas respectivas partes,  ião tendo elles obri- 
gajão de restituir os fructos e rendimentos, como no caso do 
Art. 1158 (21). 

Art. 1162. Entrardó na partilha todos os fructos dos bens 
comrnuns , levando-se em conta ao inventariante as despêzas, 
que liouvbr feito (22). 

Art. 1163. A mãi viúva, se foi casada pelo regime da com- 
munhão, tem a mesma obrigacão de partilhar com os filhos, 
ou outros herdeiros do conjuge fallecido, os fructos dos bens 
da heranqa (23). 

Art. 1164. Se a mãi viuvã comprar, ou adquirir, bens com 
os fructos, ou dinheiro, da heranca; os filhos, ou outros 
herdeiros do marido, podem exigir a partilha dos proprios 
fructos, ou a dos bens, que com elles forão adquiridos (524). 

Arl. 1165. A mesma escolha tem os filhos da parte da mo- 
lhér somente ou outros seus herdeiros, em relacão ao marido 

(19) Cit. Ord. L. 40 T. 96 3 2". 
(20) Cit. Ord. L. 40 T. 96 3 2'. 
(21) Cit. Ord. L. 4" T. 96 8 3'. 
(22) Cit. Ord. L. 4" T. 96 3 4". 
23) Cit. Ord. L. 4" T. 96 8 7". 

(24) C it. Ord. L. li. T. 96 8 70. Por Direito Romano não se- 
dava esta alternativa, porquanto o conjuge sobrevivente s6 
tinha obrigação de partilhar os fructos, adquirindo para si o 
que lucrava por novos contractos antes da partilha. 

viúvo, que tiver comprado, ou adquirido, bens, com os fructos, 
ou dinheiro, da heranja; p o r h ,  se os filhos fbrem de amboa, 
guardar-se-ha a disposicão do Direito Communi (25). 

Art. 1166. Havendo bens, que não possão ser partidoe 
sem damno, os coherdeiros de commun accdrdo os-devem 
entre si vender, ou á outrem, ou permutar por oiltros hong 
da partilha ; e em ultiuio caso, se não concordarem, devem 
arrendal-os, partindo então a renda (26). 

(25) Cit. Ord. L. 4" T. 96 8 8". Manda-se guardar a dia- 
posicao do Direito Commum, o qus deve-se entendêr, n&o 
relativamente á alteruativa,, que o Direito Romano nao con- 
cedia, mas em relação aos Tits. 60 e 61 do Liv. 6" do Cod.- 
de bon  . m a t e r n  .-de bon . quce liber. in potest. Ahi revogou-se 
o antigd Direito, dando-se ao pai, com excepgão de alguns 
casos, o usufructo dos bens dos filhos sob seu podêr ; o que 
foi adoptado pelo nosso Direito- Arts. 174, e 179, Consolid. 

Como porém se-deve entendêr quanto aos filhos isentos do 
atrio podêr, 8 quem jh pertence o usufructo de seus bons 3 

&egue-se neste caso o Direito Romano, não tendo o filho 
emancipado direito alternativo para pedir a partilha dos bens 
comprados, ou adquiridos, pelo pai, ou a dos fructos da t e -  
rança, e podendo somente exigir a partilha destes. Tal A a 
decisão do Repert. das Ords Tom. 3" pag. 900 á 903, qu6r o 
filho tenha sido emancipado pelo pai depois do fallecimento 
da mãi e antes da partilha, quér já estivesse emancipado 
antes do fallecimento da mai. 

Não deixa de havêr incoherencia em negar ao filho eman- 
cipado o mesmo direito alternativo, que se-dá á herdeiros es- 
tranhos ; por6m a razão da differenca acha-se no mesmo Di- 
reito Romano, que concedia ao pai uma parte dos fructos dos 
bens da filho, ainda mesmo que o tivesse emancipado. Na0 6 
assim pelo nosso Direito, que faz cessar o usufructo paterno, 
logo que o filho se-emancipa-Art. 175 Consolid. 

(26) Ord. L. 40 T. 96 8 50.  Está em pratica lançar-se a 
cousa, que n&o se-póde partir, á um herdeiro, que torne aos 
outros o excesso. Tambem cabe a disposicão da Ord. na par- 
tilha entre socios, pois que diz- o u  companheiros-. Vid. 
Nots. aos Arts. 551, e 955, s u p r a .  



Como as rovidencias desta Ord. dependem do consenti- 
mento de to i os os compartes, consentimento raro ; a praxe tem 
com razáo admittido a licitação em praca., ou seja para venda 
da cousa commum, ou seja para arrendamento della. Lobao 
adopta este expediente na Dissert. 7' $3 25 e 26 Supplem. 
das Acç. Sum. 

3.' ED. 

A cit. Ord. L. 4" T. 96 5 5"iz :-Tendo os herdeiros, ou 
companheiros, dguma cousa, que vn6o possão entre si partir 
sem damno, assim como, escravJ, besta, moinho, lagar, ou 
outra cousa semelhante, não a-devem partir, etc-. Partir 
não é dividir, no rigôr da expressão destes verbos, como p6- 
de-se vêr nas distincções da Not. ao Art. 1141 supra ; mas 
posto que sem duvida a cit. Ord. considerasse a indivisibili- 
dade jurzdm de uma certa classr: de cousas movcis, em que 
entra0 as par ella exemplicificadas, nã3 se-crêia, que aqui 
fugio ao rigôr da expressão, dizendo partir em vêz de dividir. 
A Ord. L. 4" T. 96 tr,ita do-coma se-hão de fazer as parti.. 
lhas entre os herdei~os-, e não do-como se-l:ão de faz& as 
divisões de cousas eommurts-. Se na partilha pobre a cousa 
move1 indimsivel tivér de ser partilhada, isto é, dividida por 
quotas ~ n t r e  dois ou mais co-herdeiros ; que aproveita assim 
dividil-a, se ulteriôrmente a divisão concreta não é possivel 5 
Eis o pensamento da Ord. L. 4O T. 96 ij 9, pois que partir, e 
partir sem damno, é posaivel sempre, j B  que se-parte por di- 
visão abstracta em ráis da n o s a  pluralidade monetaria. 

Nas cousas rnoueis a divisibilidade juridica vem (Savigny 
Obrig. 5 29) de ser possivel, que a divisa0 pliysica nao des- 
trúa a idéa do todo (exemplos da cit . Ord.), nem diminda o 
valôr e utilidade. 

Nas cousas immoveis (Savigny Obrig. 5 29) a drvisibilidade 
juridicu do só10 é sempre possivel, e arbitrariamente ; mas 
não assim a das construcqóes sobre o sólo-res soli-. E to- 
davia ahi temos uma singularidade do nosso Direito na Ord. 
L. l0 T. 68 5 37, consolidada nos Arts. 954,955, e 956, supra, 
que manda partir a casa cornmum de dois, embora não queira 
partil-a um dos compartes. Tal singularidaae não accuso eu 
de erro, e s6 nella ve'a uma notavel exparisao da vontade juri- 
dica. Nesta outra Ord. L. l0 T. 68 8 37 nao direi porém, que o 
verbo pnrtzr fosse empregado em rigôr de expressão, já que 
trata-se de divisoes por paredes de repartimento. Isto justi- 

Art. 1167. Entrar46 tambem na partilha todos os bens, 
que comsigo tivbrem os cohùrdeiros, que á ella concorrem, 
seado que taes bens deváo vir á collagáo (27). 

Art. 1168. O coherdeiro, que por um anno, ou mais, estbvq 
na posse da he r~nqa  paterna, ou matoriia, dar& aos coherdeiros 

fica minha redacpo no Art. 954 supra, dizendo - A casa 
cornmum deve ser dividida-. 

Na cit. Ord. L. 40 T.  96 5 5 aninha-se a controversia de 
ser, ou ngo, lzcita a lzcitação, e reiicitação. Para o Autdr da 
Consolidac$io nso ha existencia senso na existencia licita, e ngo 
ha existencia licita senso na exisrencia juridica- existencia legal. 
Só vejo a licitação permittida em um caso de necessidade, 
o da mencionada Ord. ; e portanto reputo-a prohibida Ta' 6ra 
desse caso, ampliado quando muito ao da Not. ao Art. 954 
supra. Não contradigo a regra de ser permittido o que não 6 
prohibido , porquanto a regra do partilhavel, e a de dividir o 
divisivel, contem a prohibiqão de nao partilhar, e de nao di- 
vidir o divisivel. A licitação não é correctivo de avaliações, 
de nada valem precos meramente nominaes, náo se-nutra o 
amor dasi cousas corporeas a16ni do limite da satisfaç80 das 
nossas fraquezas neste inundo terrestre. Louvdres ao bem pen- 
sado, e bem escripto, estudo do Sr. J. L. de Almeida No- 
gueira sobre a lzcitaçúo no DIREITO Revista de 1874 Vol. 4. 
pag. 337 1 

« Se a cousa commum (Corr. Tell. Doutr. das Acc. 5 279) 
nso podér dividir-se physicamente, divide-se por estimação. D 

Nossos Arts. infra 1186 h 1192 fazem conhecer bem o sen- 
tido destas palavras divide-se por estimação-. O encabeça- 
mento dos bens emphyteuticos B um caso da boa pratica, que 
informei na Edicão, de lancar-se A um herdeiro a cousa, 
que n8o se-póde dividir, tornando ou repondo este aos outros 
o excesso. « Quando na herança (Corr. Tell. Doutr. das 
Acç . Not . ao 3 149) haja uma cousa physicarnente indivisivel, 
e todos OS herdeiros tenhão nellu igual porção, e cada um 
delles a-queira, 4 admissmel a licitaçáo. Se um tiver maior 
porcão, deverá adjudicar-se á esse pelo seu justo valôr. » 

(27) Cit. Ord. L. 4. T. 96 5 90. 



seus irmãos partilha dos fructos, ou terá cada um dellos os  I 

ditos bens para desfructal- os por igual tempo (28). 
Art. 1169. Coinecada a partilha, o inventariante não deve 

retardal-a por motivo de questões supervenientes (29). ( 

Art. 11 70. Será removido o inventariante, que antes da 
parlilha suscitar duvidas, sobre que deva havêr litigio ; e 
procedêr-se-ha á sequestro uos bens da herunqa, ate que as 
duvidas se-decidão (30). 

Art. 1171. Tambem se-procederá á sequestro nos bens da 
heranp, não se-concluindo a partilha dentro d s  um anno, 
contado do dia da morto do defunto (31). 

Art. 11 72. Exceptua-se o caso de ter sido retardada a 
partilha, não por culpa do inventariante, mas dos outros 
herdeiros (32). 

(28) Cit. Ord. L. 40 T. 96 S 10. Não eatb em uso a ultima 
arte do Art. Quanto á bens doados tem logãr o disposto no 

?hp. seg. sobre colla~oos. 
(29) Cit. Ora. L. 4 T. 96 $3 11 e 12, Regul. n. 834 de 2 

de Outubro de 1851 Art. 32 $5 5" e 8 O .  
(30) Cit. Ord. L. 40 T. 96 tj 12. 
(31) Cit . Ord. L. 4 T. 96 5 12. Não se-observa esta dis- 

osicão, e quasi todas as partilhas duráo mais de um anno. 
8 s  sequestros se-fazem mesmo antes do anno, quando os in- 
ventariantes, sendo citados com essa comminacão para o en- 
cerramento do inventario, e dar partilha, deixão-se lançar do 
prazo assignado, que ordinariamente 6 de cinco dias. 

3.' ED. 

Av. n. 30 de 21 de Janeiro de 1867-0 Juiz nálo deve 
ignorar a attribuicão conferida pela Lei de removêr inventa- 
riante remispo- . Foi esta a decisáo da seguinte duvida : - 
Sendo surnmarissimo o processo de inventario, e devendo ul- 
timar-se dentro de sessenta dias, qual o meio, que tem o Juiz 
para coagir o inventariante á fazêr sellar os autos, ii fim de 
ser julgada a partilha ? 

(32) Cit. Ord. L. 4" T. 96 fj  12. 

Art. 1173. A mesma providencia do seyostro lerá logar, 
quanto ao dote, ou eousa, que algum herdairo deva traz& h 
collacão, seiitlo que esse herdeiro promova duvidas á tal res- 
peito (33). 

Art. 11 74. Estes sequestros não se-levan taráõ, ainda que 
as partes se-offereqão á dar f iany (34). 

hr t .  1175. As disposiqões antecedentes não embacagão, 
que os herdeiros alleguem eui relaqão á partilha o direito, 
que lhes assistir (35). 

Art. 1176. Havendo filhos, que tenhão dotes , far-se-ha 
partilha do liquido entre os outros filhos, que não tivdrem 
dotes ; salvo, se os dotados não se-abstiverem da heranqa, e 
quizerem trazêr os dotes á collaqão (36). 

Art. 1177. A partilha do liquilo não se-deve demorar por 
causa do illiquido , e este se-par tilhará á medida que se-f6r 
liquidando (37). 

(33) Cit. Ord. L.  4O T. 96 S 12. 
(34) Cit. Ord. L. 4 T. 96 § 13. 
(35) Cit. Ord. L. 4" T. 96 8 16. 
(36) Cit. Ord. L. 4" T. 96 fj 17. Veja-se o Art. 1196 infra. 
(37) Cit. Ord. L. 4" T .  96 5 17. De ordinario s6 se-faz uma 

sobre-partilha, para a qual fica reservado todo o illiquido. 

3.' ED. 

, u As duvidas (Suz. Cod. Orphan. pag. 9 Not. 10 infra) 
sobre herdeiro; illiquidos, ou bens jlliquidos, não embargao, 
que se-faça n partilha do liquido ; e se-entregue á herdeiros 
liquidos, que restituiráo, se fôrem vencidos, e d isso darão 
fiança. 1) 

A cit . Ord . L. 4" T. 96 § 17 não falla em fiança, não obriga 
os herdeiros á prestal-a. 



Ar t. 11 78. Residindo algum dos interessados .f6ra do Im- 
pwio , e possiiindo bens, que deváo vir á partilha ; n ão se 
lhe-dará quinhão nos bens preseutes, sem que aquelles sejáo 
tambem partilhados (38). 

Art. 117% As partilhas judiciaes , ou amigaveis, depois 
de legalmeute feitas, e concluidas, não estão sujeitas á res- 
cisão, ainda que alguma das parles as-contradiga (39). 

(38) Cit. Oril. L. 4"T. 9 6 S 1 7 .  
(39) Ord. L. 40 T. 96 3 18. A rescisão suppõs um acto vá- 

lido, e portanto não exclue o caso da nullidade. Quando a 
partilha resente-se de nullidade manisfestu, está sujeita 9, re- 
vogacão, porquanto o acto nu110 rap ta-se  como se nunca 
existisse. 

3.' ED. 

A cit. Ord. L. 4 T. 96 3 18, como a do mesmo L. T. 13, 
não diz-rescisão-rescindir ; mas sim- desfaadr e desfadõ, 
pois que tal 6 um dos effeitos alternativos da rescisão. 0 s  es- 
tudos jiiridicos ainda não podérão expor esta materia em sua 
necessaria clareza. Veja-ae ao Art. 12 supra a Not. desta 
3. a Ed. , onde se- diz, que os direitos restitutorios são uma 
parte dos direitos resckorios, e este uma parte dos direztos 
relativos. Veja-se rnais ao Art . 13 supra a outra Not. desta 
3. "d. pag. 15, onde se-diuse tambem, quefos direitos resci- 
sorios são ann.ullatorios ou restitutorios, e que se-deve lèr-os 
direitos rescisorios são restitutorios ou annullatorios. O nada 
jurzdico é o ultimo recurso. O pensaniento desta particão de 
direitos refere-se á três hypothese : 1 . a -acto irregular, mas 
com duvida sobre sua nullidade ; 2."-itcto irregular, por6m 
s6 de lesão sem nullidade ; 3."-acto irregular, porém sem 
duvida sobre sua niillidadc. Na  1.%ypothese a parte lesada 
tem um direito rescisori0,-uma acção rescisoria, com o effeito 
alternativo da Oid. L. 40 T. 13, e consolidado nos Arts. 359, 
360, 564, e 568, supra. 

Pois bem, na acção rescisoria, essa acção alternativa é o que 
nega aqui nas partilhas o nosso Art. 1179 com fundamento 
na Ord. L. 4" T. 96 5 18. Assim deve ser entendida a Not . 
supra da 2." Ed., quando diz, que a resctsão suppoe um acto 

Art. 1180. Provando por6iri o herdeiro, quo se-oppõe 1 
partilha, têr sido lezado alem da metade do que-lbe-dovbra 
perteiicêr, os outros herdeiros douem indemnisal-o, iutoirau- 
do-lhe seu verdadeiro quinhão (40) .  

Art, 1181. A' essa indemiiisa$io estão obrigados os mais 
herdeiros, quando ao menos se-prove, que houve leztio na 
sexta parto (41). 

valido. Sim, suppõe um acto valido pela duvida sobre a iiiil- 
lidade delle, o que não exclue o caso da nullidade. 

Antes de jnlgada a partalha, os interessados, Q cujo conhe- 
cimento chegar o modo della, podem impugnal-a nos proprios 
Autos de Inventario ; e á qualqner lesão, por modica que seja, 
devem attendêr os Juizes. 

(40) Cit. Ord. L. 40 T. 96 5 18 in pn. -Lesão enormc- 
(Arts. 359, 360, 550, e seg. ), sem que no caso da partilha 
tenha logar a rcscisao, como nos mais casos. 

3.. ED. 

Nos casos pois de partilhas lesivas a lesão enorme não produz 
os mesmos effeitos da Ord . L. 4 T . 13, isto é, n8o dil direito 
para o alternativo de desfazêr a partilha ou de ser indenmi- 
sado da lesao. Se ha  nullidado não duvidosa, a lesso dil di- 
reito á annullacso ; se ha nullidade duvidosa, a lesão 96 dá 
.direito á emenda da partzlha. 

Quando a partilha se-annulla, procede-se á outra partilha, 
ficando de nenhum effeito a nulla ou anullada. Quando a 
partilha se-emenda por lesão enorme (hr t .  ll8O), nu mesmo 
lesão na sexbn parte (Art. l l8l), o herdeiro leso é indemnisiido 
pelos outros ~ohe rde i~os .  A indsmuisac%3 da lesão por emen- 
da dfz pcwlilha, e portanto em seguimento da partilha emen- 
dada, é meio introduzido por boa praxe. Ella ~e-p6de conse- 
guir por outro meio, fóra dos Autos.de partilha, e por acç&o 
ordinaria. As Linh. Orphanol. de Per. de Carv. Not . 194 
baralhão a3 noçges desta materia, tirão-lhes a sua significaç&o 
technica, quando diz, que-as partilhas nullas não só devem 
$61. emendadas, mas rescmdidas, e feitas de novo-l Com esta -. 
liberdade n%o haverb certeza de conhecimentos. 

(41) Cit. Ord. L. 4 T. 96 5 19. 



Art. 11132. A lezão em tal caso entendêr-se-ha relativa- 
mente á todo o quinhão hereditario de quem se-diss6r pre- 
judicado (42). 

Art. 1183. Esta reclamac,ão por lezão na sexta parte só 6 
admissivel, sendo feita denlro de um a m o ,  contado do final 
julgamento da parlilha ('13). 

(42) Cit. Ord. L ,  4" T. 96 8 20. 
(43) Cit . Ord. L. 4 T. 96 § 19. Quando a le $20 é enorme 

(Art. 1180), pode-se reclamar dentro de 15 annos. Vid. 
Art. 859. 

3." ED. 

Esta rec!amacão se-faz por via de embargos, ou de appella- 
ção (Corr. Tell. Doiitr. das Acc. 151 Not., Per. e Souz. 
Linh. Civ. Not. 1021), o que nao impede faxêl-a por acção 
ordinuria ; mas não tem logar a appellação, quando, como 
nus mais casos, a questão cabe na alqada do Juiz da partilha. 

Inflúe porém a alcada nos casos de nullidade manifesta (Not . 
ao Art. 1179 supra), e de injustiça notoria, para impedir o 
recurso de revista ? Na praxe do nosso Fôro tem influido até 
agora, posto que assin-, não deva sèr . São offensivas, da Const. 
do Imperio Arts. 158, e 164 n. 10 ; e da Lei de 18 de Setem- 
bro de 1828 Art. 50 n. 1°, e Art. 6" ; as disposicões, da Lei 
n. 261 de 3 de Dezembro de 1841 Art. 123, do Regul. n. 
143 de 15 de Marco de 1842 Arts. 32 e 34 (3 periodo), do 
Tit. Uii. do Cod. do Com. Art. 26, do Regul. n .  737 de 25 
de Novembro de 1850 Art. 665, e do Regul. n. 5618 de 2 de 
Maio de 1874. Se a nossa actual organisação judiciaria não 
tem mais pue duas instancias no sentido restricto desta pa- 
lavra, taes disposicoes não devião ter marcado alçada para os 
Tribunaes de segunda instancia. Se a nossa actual revista 
cabe, e deve cabêr, em quaesquer Causas. seja qual fôr 
seu valor, sempre que AS sentencas finaes se resintso de nul- 
lidade manifesta, ou injustiça notoria ; taes dispoaicões, por 
motivo das alçadas, não a-devião impedir. Não se-argumente 
em contrario com a legislacão anteriôr apoutada por Per. e 
Souz. Linh. Civ. Not. 710, porquanto a nossa Lei Funds- 
mental virtualmente a-mudou, harmonisando a revista do 
antigo Direito com o nosso novo systema politico. As injus- 

Art. 1184. A rescisdo das partilhas 6 s6 facultada aos 
menores, qxe podem usar do berze@o de vestitzci~ao (44). 
(Art. 12) 

Art. ,1185. Acabada a partilha, os herdeiros, conforme 
seus formaes, entrará0 na posse dos bens, que lhos-toca- 
rão ; sem que esta se-possa embarajar, ou suspendêr, por 
motivo da interposicão de recursos (45). 

tiças notorias, as nullidades manifestas, fica0 sem remedio em 
muitos casos, correm fortuna com o dinheiro 1 E tanto mais 
se-deve lastimar o vigente systema das alçadas, em damno 
da uniformidade da Jiirisprudencia, e dos prugressos da Legis- 
lacso ; tendo a Disposicão Provisoria Art. 22 ertinguzdo as 
glosas, e o Regul. de 15 de Março de 1842 Art. 17 tendo to- 
lhido os aggravos de ordenação não guardada. 

(44) Ord. L. 4" T. 96 9 21. 
3.' ED. 

Eis o caso unico, em que permitte-se a rescisão da partilha ; 
caso excepcional da regra estatuida no Art. 1179, em que a 
lesão confere a acção rescisoria, isto é, com o effeito alternativo 
(nwtatis mutandw) da Ord. Liv. 4 T. 13. Vid. Art. 5h4 
e 568 supra. 

(45) Cit. Ord. L. 4' T. 96 5 22. 
As sentenças de partilhas feitas em paiz estrangeiro não s&o 

exequiveis no Imperio sem permissão do Govêrno Imperial- 
Av. de l0 de Outubro de 1847, Decr. n. 2350 de 5 de Feve- 
reiro de 1859 Brt. 4" 5 1°, e Av. n. 95 de 20 de Abril de 1849. 
Vid. Man. do Procur. dos Feitos Not. 1428. 

3.' ED. 
Av. de 15 de Fevereiro de 1838-0 Juiz de Orph~os  6 o 

competente para as execuçoes dos formaes de p~r t i lhas  expe- 
didos pelo seu Juizo, por sêrem as Causas de taes execuçaee 
das incluidos no Art. 20 da Disp. Provis. 

N . B. A appellação em partilhas B s6 recebida no effeito 
devolutivo, sem que os co-herdeiros appellados tenhão obri- 
gação de prestar fiancã para entrarem na posse de seus qui- 
nhoes. Tambem n8o a-tem os co-herdeiros embargados, salvo 
sendo recebidos os embargos, posto que oppostos em auto 
apartado. 



Art. 1186. Os bens emphyteuticos de aforamento perpetuo, 
adquiridos na constancia do matrimonio , devem sêr partidos 
por estimacão , encabeqando-se dentro de sêis mêzes depois 
do fallecimento do foreiro no herdeiro, ein que a maioria dos 
outros concordar (46). (Arts. 112, e 975) 

Art. 1187. O herdeiro encabecado pagará á cada um dos 
outros sua respectiva quota, e o fbro ao senhorio segundo 
as condiqòes do contracto de aforamento (47). 

Art. 1188. Se os herdeiros não concordarem sobre o en- 
cabecamento, são obrigados á vendêr os bens aforados dentro 
de sêis niêzes para partirem entre si o prêgo ; scientificando 
primeiro rio senhorio, á quem compete, nos termos do Art. 616, 
o direito de preferir tanto por tanto á qualquer outro adqui- 
rente (45). 

hr t .  1189. Passados o-, seis niêzes marcados para o enca- 
beqimento, ou venda, os bens ficará6 devolutos ao senhorio, 
se elle os-quizbr (49). (Art. 631) 

Art. 1190. Quando os bens não f o ~ ã o  adquiridos na con- 
stancia do matritnonio, o já erão possuidos por um dos con- 
juges antes do casamento ; o aforamento será ensabeqado 
n'esse conjuge que os possuia, ou em cada um de seus her- 
deiros (50). (Art. 112) 

Art. 1191. Se o aforamento perpetuo tomado antes do 
casamento for da especie designada no Art. 113 4 i", sem 
no respectivo contracto se fazêr mencáo de herdeiros ou suc- 
cessbres ; não terá logar a partilha , nem mesmo por esti- 

(46) Ord. L. 4" T. 36 fj 70, e T.  96 5 23, e § 24 princ., 
Alv. de 6 de Marco de 1669. Vid. Not. ao Art. 617. 

(47) Ord. L. 4 T. 96 5 23. 
(48) Cit. Ord. L. 4" T. 96 $j 23. 
(49) Cit. Ord. L. i"T.  9 6 5 2 3 .  
(50) Cit . Ord. L. 4" T. 96 $j 24. 

macão ; e taej: bens por tenceráó precipuamente ao conjuge , 
que antes os-tinha, ou á seus herdeiros (51). 

Art. 1192. As disposiqóes antecedentes entendem .se a res- 
peito dos conjuges casados pelo rigime da commurihiio, e 
quanto aos casados por contracto dota1 guardar-se-ha o esti- 
pulado eiitre elles (52). 

Art. 1193. Avaliados os bens por peritos nomcados pelo 
Juiz do inventario, p c r t e m  aos Partidures faz& a partilha 
delles (53). 

(51 Cit. Ord. L. 4" T. 96 fi 24. 
(52 1 Cit . Ord. L. 4" T. 96 24. 
(53) Alv. de 21 de Junho de 1759. Vid. Not. ao Art. 1152. 
« Nunca os peritos avaliadôres .(Reboucas Observ. á este 

Art.) são nomeados pelo Juiz do inventario. E m  regra geral, 
nã.0 havendo avaliadôres provisionados, são louvados 5 apra- 
zimento das partes conforme a Ord. L. 3" T. 17, e T. 78 
g a. )) 

Foi o que observei na Not. ao Art. 1152. 

ED. 

Av. de 15 de Fevereiro de 1838 - Consultado o Govêrno 
sobre esta questao :-se por morte, ou falta temporaria, de 
algum Purtiddr, pertence ao Juiz du Civel, ou ao dos Orphsos, 
noruear pessoas, que interinamente sirvão- . Respondeu :- 
que á respeito das nomeaçoes e provimentos dos Officiaes do 
Juizo dos Orpháos devem os respectivos Juizes, bem como os 
demais Magistradou, regular-se pelas disposicoes da Lei de 
11 de O u t i ~ b r ~  de 1827, Decr. do 1" de Julho de 1830, e Av.  
de 12 de Junho de 1831, emquanto por alguma Lei Provin- 
cial, ou Geral, se não determinar o contrario. 

Av. de 2'2 de Novembro de 1846-Não pode ser Partidbr 
o Tabelliáo de Notas, porque é incompativel (Furú. Repert.). 

Av. de 11 de Marco de 1852 - O Partidor é OfEcial de 
Justiga, e na siia nomeacao se-deve proceder conforme o 
Decr. n. 817 de 30 de Agosto de 1851 (Furt. Repert.). 

Av. n. 185 de 19 de Outubro de 1854-Considera exis- 
tente legalmente, para sêr provido vitaliciamente, e pela 
forma dos Decrs. n. 817 de 3Q de Agosto de 1851, e n. 1294 
de 16 de Dezembro de 1853, o Officio de Partidor nos termos, 



Art. 1194. Mas o Juiz, alite3 de mandar os processos aos 
ParlidOres, deve determinar quaes os bens h partilhar, e 
quaei não, resolvendo todas as duvidas (54). 

Art. 1193. Não podem s@r Partiddres os mesmos peritos, 
que avaliarão os bens (55). 

.-w 

em que por Lei tivérem sido creados ; servindo em outros 10- 
gares, como Partidd~*es, os Louvados das partes. 

Av. n. 344 de 9 de Novembro de 1859- Em conformi- 
dade do Av. n. 185 de 12 de Outubro de 1854, os Partiddres, 
que estivhem creados, e legalmente providos, devem fazêr 
as artilhas judiciaes, e nao os louvadus das partes. 

g v .  n. 475 de 21 de Outubro de 1861- Na0 ha incompa- 
tibilidade em servir de Agrimensôr ou Piloto na divisa0 de 
terras aquelle, que tivér servido de PartidBr das mesmas 
terras. 

Av. n. 4 (Addi t.) de 2 1 de Outubro de 1861 - São incom- 
pativeis as funcçnes de Parliddr com as de Collectôr, Exactôr, 
e Agente do Correio. 

Av. n. 142 de 9 de Abril de 1867 - O Partidor do Fòro 
Commum deve servir no Juizo dos Feitos, onde não houver 
PartzdBr privativo creado por Lei ou Decreto. 

Av. n. 29 de 25 de Janeiro de 1871 - Ha incompatibili- 
dade no exercicio simultsneo das funccoes, de Solicitadôr de 
Causas, e de Partiddr. 

Av. n. 137 de 12 de Abril de 1873 - Dois irmaos podem- 
servir conjuuctamente no mesmo Termo, sendo um Partzddr, 
e outro Tctbelliao . 

Av. n .  264 de 11 de Agosto de 1874- Vid. Not. ao 
Art. 1144. 

3.' ED. 

As despezas do funeral devem s6r pagas pelos bens do monte, 
e as do bem da alma pela measao do defunto (Per. de Carv. 
Linh. Orphan. § til e Nots. 145 e 146). Sobre as do tem d'alma 
ve,ja-se o Art. 1127, e Not. supra. Pelos bens do monte enten- 
de-se do monte-mdr da herança, que distingue-se do Inonte 
partivez. 

(55) Cit. Alv. de 21 de Junho de 1759. 

CAPITULO VI1 

Das collações 

Ar&. 1196. Os filhos dotados pelo pai , ou pela mãi, ou 
por ambos juntameti:e, ou que delles recebdráo doaqoes , 
podem abstbr-se da heranqa, ou concorrb á partilha della 
com seus irmãos (1). 

Art. 1197. Quando os filhos dchdos, ou donatarios, se- 
abstivbrem da heranoa, as doacões só prevalecem não sendo 

3.a ED. 

Av. n .  163 de 7 de Julho de 1859-Eín vista da Ord. 
L. 10 T. 79 3 45, não pode um individuo servir os Officios de 
Partiddr e Avaliaddv de um Juizo, do qual é Escrivao seu 
cunhado. 

(1) Ord. L. 4" T. 97 princ., e §§ 6 e 5". N&o se-costuma 
exercer hoje esse direito, que a Lei dB. aos filhos dotados, ou 
donatarios (ou doados), para abstbr-se da herança, ficando 
com o dote, ou com os bens doados. Sempre os herdeiros con- 
correm B herança, ficando com os bens conferidos ; e a Ord . 
somente se-entende, e applica, neste sentido, confundindo-se 
duas hypotheses, que sso ta0 differentes, e as suas peculiares 
dispoaiç~es. Da hypothese da abstençao, e reducçso das doa- 
çoes, trata0 os Arts. 1197 B 1204. Da hypothese da colla- 
çao verdadeira trtitso os Arts. 1205 e segs. Em ambos os 
casos ha collaçao, s6 com a difftxenca de que no primeiro 
caso a collaçao B ficta para conhecêr-se o excesso das doaçues, 
e a necessidhde da reduccao. Sendo necessaria a reducçgo, o 
excesso B realmente conferido. Para evitar-se uma circumlo- 
cuçao a palavra-colla~áo-8 applicavel 6s duas hypotheses. 

Quando os descendentes illegitimos não podem succedbr 4 
seus pais, e lhes-succedem s6 em virtude de testamento, nfio 
ha collaçao. Nao tendo elles legitima, cessa o motivo das 
collaçaes, que 6 igualar legitimas. 

3.* ED. 

A collação dos dotes,-a collação das doações, tambem se 
diz-conferencia dos dois,-conferencia das doações. 



inofficiosas; isto 8, não dc,ifalcatido as legitimas dos outros 
filhos (2). 

Art. 1198. Silo inofll;cciosas as doricõe;, se excedêrent a 
1egitim.i do filha donstario, e inai; a terqa da heranga do pai, 
ou d~ inái, doadore; ; ou a e  ambos, se ambos fizhão a doa- 
çlo (3). (Art. 1008) 

(2) Ord. L. 4" T. 97 S 3". 
(3, Cit. Ord. L. 4" T.  9- 3'. Os dotes, ou as doacoes, qiie 

se-conferem, não augmen tã~  a t e r p ,  e esta se-deve computar 
pela nibssa dos bens existentes na posse do testador ao tempo de 
sua morte. Asslm penso, n8o tanto pela Resol. de 2 de Agos- 
to dc 1463, attestùda por Gama, e transcripta por Lobão em 
uma dt! suas Dissertacões no Append. do Trat. das Acu. 
Surnm. (pois que tal Resol. ficou prejudicada com as compi- 
lzlpes Manoelina e Filippina) ; mas porque as collacões s6 
tem por fim igualar as legitimas dos filhos, protegendcl os di- 
reitos da familia, e n8o á estranhos. Esta questão s6 cabe no 
caso, em que o pai, tendo feito testamento, d i sp~e  de sua 
t e r p ,  e eritão os legatarios não tem direito de exigir a co!la- 
$ao. Vid. Art. 857 do Cod . Civ, Franc. 

« As doqões dos pais aos filhos não insinuadas {Rebouqas 
Observ. á este Art. e Not.), sejão feitas, ou não, por occasiao 
do casainento, mmente entra3 na terca dos doadôrea até a 
quantia de 360$000 rs. pvlo pai, e de 1808000 rs. pela msi,  
corihrme a Ord. L .  4 T. 6'2, L 4  de 15 de Janeiro de 1775, 
Ass. de 21 de J u l l i ~  de 1797, e Alv. de 16 de Setembro de 
1814. 1) 

No excesso dos 3601000 rs. e 18081000 rs. além das le- 
itimas, dmdo nullas as doapes aos filhos, dotaes ou nao, 
evem-se nesse mesmo excesso considerar 110 dominio do doa- rí 

dor, necessariamentu fazendo parte do acervo de seus bens, e 
por conjeguinte fazendo parte das legitimas e terca tescamen- 
taria, porquanto : 

« Para deduccáo das le~i t imas ,  e da tzrqa somente, u8o podds 
fazêr parte do acervo dividendo o que estava inteiramente 
fóra do dominio do testador ao tempo do seu fallecimento ex 
Ord. L. 40 T. 65, como são as doacões validas até onde n&o 
dependem de insinuapo, ou sendo insinuadas, por importarem 
tanto como alienagões realisadas effectivamente, desde logo, 
irrevogaveis e absolutamente exclusivas, e excluidas de todo 

o domiiiio do doador na razgo de quaesquer alieiiaqbes a pes- 
soas estranhas por titulo gratuito ou oneroso. N 

a A Resolucão de 2 de Agosto de 1463 foi bom cabida du- 
rante a existencia da Ord. Affonsina, que adopthra o Direito 
Romano de Justiniano, segundo o qual as doacoes dotaes era0 
exceptuadas da necessidade de insinuacáo. » 

Mas á Ord. Affoiisina seguio-se a Manoelina, que excep- 
tuou s o m p t e  da necessiclado de insinuacílo 8s rloa@es r6gins; 
e h Manoelina seguiu-se a Filippina, que nao adniitio excep- 
?ao alguma. Depois da Ord. F i l ipp in~,  e á seu respeito a Lei 
de 15 de Janeiro de 1775 restabeleceu a unica excepcao das 
doaçbes régias, segundo a Ord. Manoelina ; e finalmente o 
Açs. de 21 de Julho de 1797 declarou, que as doaçóes e 
dotes profecticios dependem de insiriuaçao ; para que valhao 
alAm das legitimas, e da taxa da Lei. » 

Assim, pois, a Resolu~ão de 2 de Agosto de 1463, con- 
teniporanen da Ord. Affonsiua, e do uso do Direito Romano de 
Justiniano, respectivamerite ficou reduzida á inutilidade de- 
pois da Ord. Manoelina, da Filippina, da Lei de 15 de Janei- 
ro de 1775 e do Assento de 21 de Julho de 1797 ; isto A, h ser 
somente applicavel ate u quantia de 36081 ou 180W, conforme 
o Alvará de 16 de Setembro de 1814 )) 

(C Isto mesmo fitz vêr Souza de L d m  na dissertacfio, que 9 
Nota menciontr desde o seu t j  10 em diante, demonstrando os 
casos, em que as doacoes conferidas se-comput&o para de- 
duccão da terca, que são todos os em que ellas não imposttlo 
d e ~ d e  logo alienações irrevogaveis por excedentes da taxa 
legal, e náo insinuadas. N 

O acervo do doadôr deve constar de trêc partes, duas 
para as legitimas dos filhos, e uma de que é livre dispôr tes- 
tando. Como darem-se estas três partes de um todo, nfio 
sendo rr.utui e reciprocamente igriaes ? Uma computq&o de 
valôres para a deduccão das legitimas em relacão ú, um 
tempo qualquer anterior ao da fallecimeiita d6 pai, e outra 
para deduccao da terqa testamentaria em selacao á um outro 
ulterior ao decesso do testador, suppoem o absurdo de ter o 
pai, e testador commum, dois acervos hereditarios ; um de 
antes de morto somente para os filhos, outro depois de morto, 
igualmente para os filhos, e para a terca delle pai e testador; 
uma heranqa de pai vivo, outra heranca de pai morto. 

« Ha mesmo nisso immoralidade, capaz de esterilisar os 
mais fecundos sentimwtos, e as intituicões mais beneficas 
dos pais. Desde que prevenidos fossem, de que os adisnta- 

C. L. C. 44 



Art. 1.199. Em tal caso o filho donatario, que da heranpa 
se-abslivdr, será obrigado á inteirar aos irniãos toda a legi- 
tima, que llies-deva pertencbr (4). 

mentos por conta das futura3 legitimas de seus filhos não se- 
computarião com os demais bens de sua heranqa para de- 
duccao da respectiva terca, receiosos de ficarem reduzidos á 
não ter do que dispôr causa mortk, se-absterião de fitzêr a 
seus proprios filhos taes adiantamentos, ou doiiça0 alguma, 
deixando-os actuar estranhos Q toda a mutua beneficencia na 
86 um tanto impia esperanca do futuro, pelo que necessaria- 
mente lhes-podésse vir á cabêr na partilha dos bens deixados 
depois da morte, porisso mesmo não poucas vêzes impiedosa- 
meiite desejada. » 

Concordo psrfeitameute, em que as doaqões não insinuadas 
uugmenta,~ a terc,a dos ascendentes doadores no excesso de 
360fl000 réis, e 180t000 réis, além das legitimas ; e assim 
estft subentendido, não porque tal excesso venha A collacáo, e 
augmenle H terga, mas porque não ha  collqão delle em 
razao da zullidade de sua doacão, o que importa o mesmo 
que não ter sido doado. Esta é a doutrina geralmente rece- 
bida, coiuo se-póde vêr em Loh. Dissert. oa uo Append. das 
Acg. Sum., e Per. de Carv . Linh . Orphanol . Nots. 121 
e 122. 

Por este lado fica intacta a regra, do que as doacões con- 
feridas nao augmentão a terça. Pelo lado da Resol. de 2 de 
Agosto de 1463 tambem fica intacta, e não procede a argu- 
m e n t a p  da censura, B que respondo ; porquanto essa 
Resol. n%3 teve por objecto unicamente as doacões dotam, e 
antes cornprehende as doacões em geral, quando diz--se al- 
g u m  de seus filhos t r o u d r  d collação a l g u n ~  bens, que houvesse 
da herança daquella pessoa de çuja szsccessão se trata etc. -, 
determinarido que em taes bens conferidos não houvesse o 
herdeiro da terça parte alguma. 

Suppmdo que essa Resol. esteja sem vigor, e não havendo 
Lei, que decida a questao, 6 livre A cada um tomar o partido 
que quizhr ; sendo porem certo, que do meu lado est& a tor- 
rente dos Escriptôres. 

(4) Ord. L. 4" T. 97 3". 

Art. 1200. Se o filho dolutario não tiv6r ainda recebido 
os bens doados, não poderá rcr*ebêr mais do quo o valor da 
sua legitima, e d i  terpa do pai, ou da mãi, doaddres (5). 

Art. 1201. As terqas do pai, e da mãi , at6 onde chega- 
rem, ficão obrigadas á reCizí3r os dotes, e as doapbos pro- 
motiidas aos filhos, aindd que os do~ddres  não as-obrigassem 
expressamente, e dellas por outra mineira dispuz6wm em 
seus testamentos (6). (Art. I t i 0  8 1%) 

Art. 1102. O excesso de taes doaqões será regulado pelo 
valor dos bens do doador ao tenipo da sua morte (7). 

Ast. 3 203. Tratando-se p o r h  do doações para casainonto, 
os filhos donatarios teráo a eacdlha, ou do valdr dos bens 
do doadôr ao tempo da sua morte ; ou do valdr delle.5 ao 
tempo, em que as doações se-fizbráo , ou promelt&rão (8). 
-- 

(5j Cit. Ord. L. 4" T. 97 5 30. 
-4 Ord. L. 40 T. 97 8 3' (Rsbouqas Observ. á este Art.) ,  

depois do Ass. de 21 de Julho de 1797, só púde ser eüicaz- 
mente applicavel até as quantias dt: 3601000 &is e 180$000 
réis, ntlo havendo insinuacao do dote, ou da doac8o. D 

Tarnbem estA subentendido, como 110 caso da Not. ao 
Art.  1,98. 

(6) Cit. Ord. L. 4 T. 97 § 30. 
Pela novissima Lei Hypothecaria tem cessado este caso de 

hypotheca legal, como adiante observo na Not. ao Brt. 1270 
€j 12. Se acontecêr portanto, que os donatarios sejão dois, ou 
mais, o primeiro donatario. náJu se-inteira pela terca, como 
dizem Per. de Carv. Linh. Orphanol. Not. 117, e Lob. Oùrig. 
Reciproc. 9s 395 e 679, porém a terGa rateia-se por todos os 
co-herdeiros docatarios. 

(7) Cit. Ord. L. 40 T. 97 4 inpn.  

(8) Ord. L.  4" T. 97 4". -Na0 h a  antinomia entre este 
S" e os $$ 14 e 15, p3rque a disposição do primeiro é rzla- 

tiva ao caso de abstencão da heranqa, e a dos outros ao caso 
de cuilacáo verdadeira. No primeiro trata-se do total val6r 
dos bens do doador, nos outras do valor dos bens doados. 



Art. 1204. Sondo excessivas as doacdes, 110s termos dos 
Arts. 1197 o 1198, o Juiz da partilha deverá promptamente 
obrigar os fillios douatarios á reparapão do desfalque das 
outns legitiinas, proredendo contra elles exerutivameiite (9). 

Art. 1205. Quando os filhos dotados, ou doiiatarios, qui- 
z h m  corirorr8r á herai~qa, trazendo á collacão os bens doados, 
os outros irmãos não podem oppdr-se á essa deliberacão (10). 

Ai't. 1205. Neste segwdo caso o filho donatario triirá á 
collaqão todos os bens doados, que ainda possuir, e seus fruc- 
tos dêsde o hllerioieuto dos doadores ate o tempo (Ia parti- 
lha (11). (Art. 1167) 

3.'  ED. 

« E' porém controverso (Micell. de Rodr. pag. 110), se 
esse direito de escolha tcm logar, tlunndo o donatario iiso faz 
abstenc20 da h e r a n p  ; c diz o Presidente do S<ip. Trib. de 
Just. ,  na exposiçãt) publicada no Relatorio do Min. da Just.  
de 1864, que tem havido decisões diversas, e que porisso 8 
mistdr, que o Yod& Legislativo dê a verdadeira interpre- 
taçáo. N 

A novidade das decisoas náo carece de inte?yreaação au- 
thcntica, quando pórle cessar por mais reflectida interpretaçclo 
doutrincll. A opcrto 6 cima s6 é adrnissivcl, quando o donata- 
rio faz abstenção da herança. A' esta hypotliese pertencem os 
Arts. 1197 á 1204 da, Consolid., coiiieçmdo do -4rt. 1205 
em diante a outra hypothese da aceitaçno da  herança. 

(9) Cit. Ord. L. 4 T. 97 5 50. 
(10j Cit. Ord. L. 4 T. 97 princ., e 5 60. 
(11) Cit. Ord. L.  4" T. 97 princ. Aiuda nao vi cumprida 

esta disposiq&o em partilha alguma quanto á collação dos 
fructos dêsde o fallecimento dos doadôres até a partilha. 

-IFard d collação-: é uma obriga580 de todo o descen- 
dente donatario, irnposta pela Lei, e que portanto n8o depende 
de alguma declaracão por parte do ascendente doadôr. Sem- 

re se-subentende, á menos que o ascendente doadôr tenha 
Beclarado o contrario ; isto é, que faz a doaçao por conta de 
sua terca, e iiBo como anticipação de legitima, para que o 

donatario a-traga á collação. Eis o que exprime a decliiraçao 
por parte do ascendente doadôr dispensando da collaçao ao 
descendente donatario. 

-Que ainda possuir--: Se o descendmte donatario jB n&o 
possuir os bens doados, não se-segue em todos os casos, r nada tenha obriga@o de conferir, como se-collige, jB da is- 
posi~ão consolidada ao Art. 1207 (que s6 isenta da collsç80 
os fructos dos bens dnados não possuidos p.10 donatario), j& 
expressamente da consolidada no Art. 1216, quando fí3rern 
moveiu os bens doados. Vid. Kot. á este Art. 

-E seus fructos desde o fallecimento dos doaddres atd o tempo 
do partilha -: Logo, nao vem A collaçao os fructos havidos 
pelos donatarios antes do fallecimento dos doadores. A rnz&o 
é, que depois do fallecimento dos ascendmtes doadares siip- 
põe-se, que todos os bens doados sujeitos á colla$io acha(~-se 
no acervo hereditario, ou n a  comrnunhao dos herdeiros, 
sendo porisso cornmiins tambern os fructos. 

Quando os bens doados forão exravas, é applicavel a dis- 
osicso da Lei aos fillios destas, nascidos antes ou depois do 

~allecimento dos dondôri~s, como se fossem fructris ? Tenho 
constantemente respondido keltr affirmativa, porque os filhos 
de animses sáo fructos, e perfeita é a paridiide entre 2stes e 
os filhos de escravas. Em ncsso FGro se-tem invocado contra 
esta so lu~ão  o 37 Iiistit. Liv. 2" T.  1" de rer. divis. ,  onde 
se-diz, que os filhos de escravas nfio se-reputflo fructos. A 
singularidade desta assercáo, dictada unicamente por senti- 
mento da dignidade hiimiina, torna-se manifesta, qriando 
nesse mesmo 5 das Institutas se-reconhece, que as crias dos 
animaes s8o fructos da mesma maneira pile o leite, e a 1%. 
Quanto mais que este 5 das Ins'itutas regiila piivativamente 
as rela~ões entre o usufructuario e o nú-propriettirio, quando 
o usufructo consiste em escravos. Posto que haja [semelhança, 
nso s8o identicas ; e portanto varia0 em seus effeitos a situa- 
ção dos usufructuarios, e dos herdeiros obrigados á c:,llac%o. 
O Direito Romano n%o nos-presta auxilio nesta questão, por- 
quanto deprehende-se da L. 5' § 1 Dig. de dot. col ld. ,  9u4 
nao vem & collaçao os friictos dos bens dados em dote. E 
tão raznavel a solucão &rrnativa, que o Cod. da Luiziana 
Art. 1362 declara propriedade dos descendentes donatarios 
as crias, qtte podem nasch* das escravas doadas. 

Ttirnbem sso fructos os juros do dinheiro doado,e porisso o 
co-herdeiro deve conferir os posteriôres B morte dos ascenden- 
tes at8 o tempo das partilhas-Lob . Obrig . Reciproc. 3 675. 



Art. 1207. Se ao tempo do hllecimento dos doaddres o 
filho donatario já não possuir os bciis doados, não tem obri- 
gação de trazêr á collagáo os fructos (1  2). 

Art. 1-08. A collacão 6 extensiva aos bens positivamente 
doados, e bem assim ii tudo que o filho tenhri havido do pai, 
ou da mãi, doadores, ou delles provibsse (13). 

(12) Ord. L. 4" T. 97 princ. 

3. '  ED. 

Se os f r i ~ t o s  náo vêm 5 colliqão, nso possiiindo o filho 
donatario ao tempo do fullecimento do doador os bens doa- 
dos, segue-se d contvario sensu virem 6, collaqãio os friictos 
havidos no iiiteisticio da morte do doadôr á partilha. Vid. 
Not. ao Art. 1216 infra. 

(13) Cit. Ord. L. 4" T. 97 princ., e $5 16 e 17. 
Nas R porém extensiva a colla$%o ás dividas passivas d ~ s  

deccndentt?s para coiri seus ascendentes fallecidus, ou para 
com as herancas destes ; ao contrario do que se-dispõe no 
Cod. Civ. Fr  . Art. 829, e do que diz Lob. Obrig. Recipr. 
§ 664. 

Segue-se portanto, que as dividas passivas dos herdeiros 
para com a heranqa, wmo se os devedores fossem pessoas es- 
tranhas, nao se- imputão por inteiro em seus quinhões here- 
ditarios. Partilhao-se por todos os herdeiros na mesma pro- 
porcão das outras dividas activas da heranqa. Este systema 
tem a vantagem de impedir a fraude dos herdeiros contra 
seus credores, reduzidos á cobrar-se pelo que da heranca 

ossa vir ; fraude, que R frequente em nosso Foro, por com- 
&nacao do herdeirc devedor com o inventariante c mais co- 
herdeiros, simu1:indo devêr Ct heracca, e burlando até embar- 
gos, e penhoras feitas no rosto dos autos de inventario. 

Tenho visto muitas vêzes imputar-se no qiiinháo dos htir- 
deiros a totalidade do que devem á heranqa, quarido aliás 
s6 se-lhe-deve imputar uma parte da divida na propurcfio 
de siia quota, darido-se aos outros herdeiros partes res- 
pectivas. 

Art. 1209. Se  a doacão tiv& sido feita por ambos os con- 
juges, o filho donatario dove conferir melade della em cada 
uma das partilhas (14). 

Art. 1210. Mas no casamento por contracto dotal, ou u 
doacão fosse feita por ambos os conjuges, ou somente por um 
delles, guardar-se-tia a disposicão do Direito Commum (15). 

Ait. 1211. Dá-a opfáo ao filho donatario, que fdz bem- 
feitorias nos ininioveis doados, ou para triizêr á collaçáo os 
proprios beiis, como se-acharem, uma vêz que os irmaos lhe- 

(14) Cit- Ord. L. 4 T. 97 § 10. -Se a doacáo não foi feita 
por ambos os conjuges, confere-se no to110 tlor morte do con- 
juge doante. Assim se-tem entendido, mas o têxto da Lei 
n80 R claro. 

Dando-se a hypothese desta lei, e por fallecimento de um 
dos conjuges tendo-se avaliado a cousa doada para sua colla- 
cão, é ~nanifesto, que não deve sêr novamente avaliada por 
fallecimento do outro conjuge doador. Se a Lei manda con- 
ferir em cada inventario metade da doacão, a avaliacão feita 
no primeiro inventario deve servir para o segundo. A n&o 
sêr assim, o valôr dos bens doados poderia na segunda a v e  
liasao variar para mais, ou para menos, e então o donatario 
deixaria de conferir metade da doacão. Vid. Not. ao 
Art. 1216. 

3.a ED. 

A censura do Sr .  Reboucas á esta Not. 6 uma dormitaçfio. 
A aval iapo de uma cousa 6 a do seu todo, que assim torna- 
se pecuniariamente divisivel por quontas partes se-queira ; 
por outra, n8o ha parte sem todo, nao ha  metade sem outra 
parte igual formando ambas o todo. Avaliacão distincta de 
metade de uma cousa n8o se-concebe, porque ella resulta da  
avaliacão do todo, cujo valôr divide-se em duas partes ne- 
cessariamente iguaes. Sao pois sem realidade as hypotheses 
imaginadas em tal censura. 

(15) Cit. Ord. L 4" T. 97 $j l0 in fin. 
Sendo de separacão de bens o regime do casamento, cada 

um dos conjuges dôa o que é seu, e o que cada um tiver 
doado vem & collaçflo no respectivo inventario. 



paguem as bemfeitorias, ou para conferir o primitivo valor ao 
tenipo da cloaqão (16). 

Art. 121% Se os immoveis estivérem dauinifiradoç, tam- 
bem compete opqão aos irmáos co-herdeiros, ou para exigirem 
a collaqão dos psoprios bens com indemnisq&o do damiiifica- 
mento ; ou então a do valor correspondente ao hmpo, em que 
for30 doados (17). 

(16) Ord. L. 4" T. 97 3 13. 
No caso de optar pela oollaçáa dos proprios immoveis 

doados, entrao estes no monte da heranqa, e podem na par- 
tilha sêr aquinhcados á outro herdeiro ; ou devem sempre 
sêr aquirihoados ao herdeiro, que os-conferi0 ? A Ord. nLo 
explica, e na praxe do nosso F&m entende-se em todos os 
casos, que os bens doados se-devem lancar no quinhao do 
herdeiro, que ~s-c~)nferio. Ainda nEbo v i  exemplo do co iitrario, 

Quando Pereira de Carv. Linh. Orphanol. fj 60 Not. 115, 
diz, que compete aos dotados s preferencis B respeito dos 
bens por elles conferidos ; e que B nas bens doados, que o 
Juiz deve mandar fazer ti legitima dos co-herdeiros, que os- 
conferirão, sem qu3 nelles dê parte alguma aos outros co- 
herdeiros ; deva-se entendêr reIativnrnenb h cdlacão ficbs 
(Not. ao Art . 1196 supra), e não relativamente h collac8o 
verdadeira ; tanto assim; que esse Praxista autorisa-se com a 
Ord. L. 4 T. 97 8 30. 

(17) Cit. Ord. 1. 4" T. 97 $ 13. 
- Com indemnisução do damraijkmnemta-, cr que se-deve 

entender, quando o s  immoveis darnitific81.ão-se por culpa dos 
herdeiros donatarios ; e n%o quando o damnificamento fosse 
puramente motivado por caso fortuito, ou forç~b maior, ou 
pelo uso. 

Quzd, se o immovel doado f6r um edificio em cháo alheio, 
que totalmente se- erca par incendio, ou outra causa? Res- 
pondi,. que, terido E avido culpa da parte do donataria, devia 
conterrr a valor do tempu da doaçao ; e n8o a-tendo havido, 
que nada tinha fL conferir, e indernnisar, Confere L o k o  
Obrig . Recipr . S 676. 

3.' ED. 
E m  referencia á este Art. 1212 enganou-se o Sr. Reboucas 

franspor tando para elle a Not. do Art . 1211. O limite da 

Art. 1213. Todiwia osses direitos alternativos s6 torho 
logar, quando as hembitorias, ou delesioraeões, chcgír~eni d 
quarta parte do prcpo, quo os bens valião ao tempo, em que 
forão doados (L8). 

Art. 1214. Nas doacões para casamelito, se o donatario 
t i~Ar alienado os immoveis cloados, trará i collação o preço, 
que valião ao tempo dellas (19). 

Art. 2215. Os bens nioveis doa-los em cnsamcnto, se o 
doiiatario ainda os-tivér, \.irá0 á ccllaqão no estado, em quo 
se-achareni ; ou a iloaqáo se-fizesse com preco certo, ou sem 
elle (20) . 

quarta parte do valôr dos bens ao tempo da doacao, segundo 
a cit. Ord. L. 4" T.  97 $ 13 inutilmente transcriph pelo 
Sr. Rriboucas, ahi está consolidado rio su bseqiiente Art. 1213. 

(18) Cit. Ord. L. 4" T. 97 5 13. 
(19) Cit. Ord. L. 40 T. 97 § 14. 
Mudei o têxto da 1"dicso dizendo---os immoveis doados-, 

e não em geral-bens-; e desta maueira evito, se nso uma 
antinomia com a disposicão do Art. 1216, ao menos uma 
redilnclancia. O caso de jb nao possuir o donatario os bens 
doados comprehende o de tS-10s alienado, e se o 14 da (3rd. 
tambem refere-se á bens muveis, deva elle conferir o preço 
primitivo, ou tem a o p ~ ã o  do ij 15 ? E note-se, que estes dois 
tj§ fdlao ambos de doacões ern casamento. 

Nao tendo o donatario alienado o immovel doado, e ntio 
se-dando as diias hypotheses do 9 1 3  da Ord., é claro, que o 
imniovel deve ser ccinferido pelo seu pseqo actual, quér fosse 
doado em preço certo, quér n50, como é expressa no começo 
desse 5 13, cuja disposicão omitti no texto, e deve-se repatar 
collocada entre os Arts. 1210, e 1211. Vid. Lob. Obríg, 
Recipr. $8 665 e 667. Nao parece pois exacta a exposi@o do 
$ 61- das Lioli. Orphanol . de Per . de Carv., tanto mais por- 
que contiinde o caso de trazer o co-ticrdeíro os bens á colIaç$o 
com a n s o  diverso, em q i le  elIe se-abstem da heranca. 
(20) Cít. Urd . L. 4" v .  97 15. De ordirrarío attendoser ao 

preco certo, em que as doacões foráo feitas. 
Do texto segue-se, que nada infliie a deterioraçso dos bers  

moveis doad s em casamento, ao contrario da deterioracao dos 



Art. 1216. So o donatario já os-não possuir, póde trazer 
h collagão, ou o prego da sua avaliiiqão ao tempo da doaqão; 
ou oiilros nioveis da mesma qiialiclde, que os-substituão ('21). 

immoveis doados segundo o disposto no tj 13 desta mesma Ord. 
L. 40 T. 97. Nad:i infliZe, porque o donatario os--confere no 
estado, em que se-acharem, sem havêr investigacão de culpa. 

Quid, se a doaçáo de bens rnoveis iião fui para casamento? 
A Ord. é silenciosa, e applica-se intiistinctamente a disposicáo 
de seu 5 15. 

3.' ED. 

« O que diz a Not. (Rebouqas Observ. pag. 143) será ap- 
plicavel aos moveis em geral,  e nao ao3 escmvos em r a z a ~  de 
suas idades, e da ulta e baixa de seus preços. )) 

Como não applicavel aos escravos, e á que vem dizêr-se, que 
o donata, io se-presta d sua nvaltação no estado prese~zle, se a 
cit. Ord. L. 4" T. 97 3 15 mandz ava1ic.r em todos os casos? 
Al4m de que, eu cogitei da investigacso de culpa ; e não ha 
culpa na alta ou baixa dos prelos de escravos, por suas idades, 
ou por outras causas necessariw ou fortuitas. 

(21) Cit. Ord. L. 4" T.  97 3 15. E m  sua ultima parte a 
disposicao do Art. não est& em uso. 
- Se o donatari? jd os não pos.suii.-, o que póde dar-se, 

ou por têr alienado os bens rnoveis doados, ou pcir havêl-os 
totalmente perdido. Na primeira hypothese, a Ord. faculta 
conferir o preco dil aval ia~ão primitiva, e portanto não atten- 
d8: ao preco da alieiiaçao dos bens. Na segunda hypothese, 
forcoso é rzcoriheuèr, que o donatario s6 tem obrigitcã,~ de 
coriferir, quando os b u n ~  moveis doados perdêrão-se por sua 
c u l p c  e m o ,  quando a pèrdk foi puramente motivada por 
caso fortuito, ou forca maior, ou pelo usa -Lob. Obrig. Re- - 

ciproc. fj 676. 
Como os bens moveis podem ser fungiveis ou na0 fungiveis, 

tambem é furcoso reconhecer. alie o 8 15 da cit. Ord. só proce- 
I " 

de. aiiando oibenç ddados são ngo filiigiveia. Quanto ao; fuii- 
' I  

giveis, genris nrinycwn perit ; e o herd&o donitsrio estb sem- 
pre obrigddo B vir ti collaj;á.>, como acontece, quando as doa- 
coes são de dinheiro. Assim 5 igualmente no caso do Art. 
1209, quando o herdeiro donatario tem jA conferido metade 
d:i d~açã3 ,  pois qiie a outra metade, h conferir no segundo 
inventario, toma caracter fungivel . 

Art. 1217. Nllio vir60 á collagão : 
8 1.' As despezas do jaiitar, ou da cêa, no dia do casa- 

mento dos Filhos (22) : 
§ 2." As despezas de educagáo (23) : 
8 3." Aquillo, qut? o filho, iiáo obstante vivêr na compa- 

nhia do pai, ou da mái , ganhou por seu trabalho, ou adqui- 
rio por doacão, ou por outro meio (24) : 

Como os escravos entra0 na classe dos bens moveis, esta0 
comprehendidos no § 15 da cit. Ord. e nas distincções 8 cima 
feitas sclbre o caso de pêrda total. O fallecimento dos escravo8 
dot~dos é um destes casos, reputa-se caso fortuitb, emquanto 
não se-prova o contrario : e portanto o donatario náo tem 
ohrigncao de conferir o valôr dos esei-avos rlo~rlris, que f d e -  
cêrao. E n&o tendo tal  obrigacáo, nso tem a de conferir os 
filhos das escravas doadas hllecidas, applicando-se neste 
caso o disposto na cit. Ord. princ., ou no Art. 1207 supra. 

3.a ED. 
« Deve-se entender o fim desta Not. (Reboups Observ. pag. 

147) quanto aos filhos da escrava duada havidos antes da 
morte do doadôr, porque, se se-d6r o caso, posto que não pro- 
vavel, de sêrem havidos esses filhos no intersticio da morte do 
doadôr & partilha, dever8 procedêr & respeito delles a dispo- 
sicao da mesma Ord. L. 40 T. 97 princ., posto que o dona- 
tario não tenha então de conferir por inexistente a propria 
escrava doada. D 

O caso supposto é tüo possivel, como o de sêrem havidos os 
filhos da escrava antes da morte do doadôr. A solucáo resul- 
ta d contrario sensu da Ord. L. 4" T. 97 princ., consolidada 
no Art. 1207 supra. Vid. Not. h esse Art. 1207. 

(22) Ord. L. 4" T.  97 5 P. 
(23) Cit. Ord. L. 4" T. 97 3 7° Omitto o mais, que este g 

c o n t h ,  por ser improprio do tempo actual. 
3.' ED. 

Nas despdzas de educnçüo entrão as de estudos maiores até 
o bacharelado, não assim as  de doutorainentos. 

(24) Cit. Ord. L. 4" T. 97 §S 10, 16, e 19. Sao os bens- 
adventicios. Vid. Not. ao Art. 179. Não se-deve hoje distin- 
guir os bens de doacoes régias, que a Ord. manda considerar - quasi-castrenses- . 



(i 4." O que o filho-fiimilias adquirio por serviço militar , 
ou por trabalhos li t torarios (25). 

Art. 1218. Viráõ á colla@o : 
fj 1.' OS bens, que o filho adquirio por doaqáo, quando 

esta clausula se-lho-impôz expressameiite (26) : 
$ 2 . 2 q u i l l 0 ,  que adquirio com os bens do pai ,  ou da 

inãi, viveudo na conipanhia delles (27). 
Art. 1219. 0 3  bens doados pelo avo aos netos devem vir 

á collacjáo na respectiva psrtilha, se os donatarios quizdrem 
concorrêr á heranca com seus tios (48). 

Art. 1260. Esses bens doados aos netos deve11 ser do 
mesmo modo conferidos, quando o pai destes concorrêr á 
heranca com seus irmãos (29). 

Art. 1221. Tudo que sc-descontar ao filho na hcraiqa de 
seu pai, ou mai, pela doacão feita ao neto, contar-se-ha de- 
pois na legitima desse neto por occasigo da partilha com seus 
krnãos (30). - 
(25) Cit. Ord. L. 4. T. 97 .i 18. Sao os bens-custrenses. e 

-- quasi-cnslrenses. -Vid . ~ r t  .-lKi tj 1' supra. 
(26) Cit. Ord. L. 4" T.  97 6 11. 
(27j Cit. Ord. L. 4. T. 37-& 16 e 17. Si10 ac:u:ilmente 

inuteis as disi osiqões dos tjS 80, 90, e 12. 
(28) Cit. Ord. L. 4 T, 97 tj 20. 
Procede esta providencia, ainda mesmo que o neto donatario 

nao concorra com tios h heranca do avô, concorrendo somente 
com seus irmáos. 

Quando o neto donatario concorre com seus tios, tamhem 
deve trazêr á collacão os bens, que seu pai foráo doados 
por seu avô. Nao assim, quando conc.orre somente cuni seus 
irmãos ; porque todos estes participárao dos bens, que A seu 
pai firllecido forão doados por seu avo. 

(29) Cit. Ord. L. 4° T. 97 tj 21. 
í30) Cit. Ord. L. 4" T. 97 $21. 

3.a ED. 
Corrigi um erro do lexto, mudando-descontar-se-lm-para 

-contar-sc-ha-. 

Art. i22% Quanto 6 doapões de bens aforados, o filho 
nomeado trii-los-ha á collíicáo, se quiz6r herdar com seus 
irsiãos ; ?u sbr-lhe-hão imputados em seu quinhão pelo v a l b  
do tempo, em que Ihe-loráu doados (31). 

Art. 1223. Se os bens aforados for30 siinplesmente no- 
meados no filho para depois da morte do pai, nem virá0 á colla- 
$0, iiem se-iniputará seu val8r na legitima do noineado (32). 

hr t .  1-24, Exceptua-se o caso de tbreui sido taes bons 
coiilprados, ou adquiridos, com dinheiro do pai, ou da mal ; 
ou, ponlo que não fossem coinprados, se o nomeante tivdr 
nelles feito muitas bemfeitorias ,(33). 

Art. 1225. Isto não se-entenderá á respeito das bemfui- 
torias de insignificante valdr, e d3s desp&zas necessarias com 
os bens nomeados no filho (34). 

Art. 1226. Depois de fazbr-se partilha do preço da com- 
pra ,  ou das bemfeitorias, de alguma propriedade foreira em 

I vidas, não se-fará outra vbz colla$io dessa propriedade na 
parlilha por morte do nomeado (35). 

I 

Art. 1227. Haverá segunda collacão na partilha dos bens 
por morte do nomaado, se novas bemfeitoriai tiv6rem accres- 
cido (36). 

Art. 1228. O filho, ou filhos, quo o pai nomear, devem 
pagar molh61. do nomeante, ainda que seja sua miíi, não 
tendo ella expressamente consentido, a parte, que lhe-per- 

(31) Cit. Ord. L. 4 T. 97 3 22. 
(32) Cit. Ord. L. 4" T. 97 3 22. 
(33) Cit. Ord. L. 4 T. 97 Fj 22. 
(34) Cit. Ord. L. 4 T. 97 § 22. 
(351 Cit. Ord. L. 4 T. 97 $23. 
(36) Cit. Ord. L. 4' T. 97 fj 23. 



tence no prego da compra dos bens aforados, ou no custo 
das bemfeitorias (37). 

Ai% 122'3. A propria molhbr do nomeante, no caso de 
ser a nomeada, dove satisfitzdr aos herdeiros do marido a 
parte, que tambem lhes-perteiicdr no dito preco, ou nas bem- 

feitorias (38). 
Art. 1330. O mesmo será ol~servado em re la~ão  ao marido, 

quando os bens aforiidos fdrein da molh6r (39). 

CAPITULO VI11 

Das heranças jacentes 

Art. 1231. Não liavendo testamento, a heranca 6 jacente : 
5 1 .O Se o fallecido não deixar conjuge, nem herdeiros 

doscendentes, ou ascendentes, á quem, conforme á Direito, 
per teqa  ficar em posse, e cabeca de casal, para proceddr á 
inventario e partilha (1) : (brt. 981) 

(37) Cit. Ord. L. 4" T. 97 rj 25. 
(38) Cit. Ord.'L. 4 T. 97 $ 25. 
(39) Cit. Ord. L. 40 T. 97 $ 25. 

(1) Regul. n . 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 10 $ le. 
Nossas Leis envolvem os casos de arrecadacão das heranças 
jacentes com os de arrecadacao de heranças de ausentes sob a de- 
nomina9ão geral de bens de defuntos e ausentes, pois ue os 
dois casos tocao-se, e o procedimento é identico. l e n h o  
cuidadosamente discriminado as duas hypotheses, procurando 
distinguir as diversas applicaçóes de cada uma dsllas. No 
Art. 31 achao-se as ayplicaçoes relativas á primeira hypo- 
these, comprehendt?ndo bens de ausentes e heranças de ausentcs. 
Agora trato puramente das herançar jacentes (abstraccao feita 
da arrecadacáo motivada por ausencia) ; isto é, daquellas he- 
rancao, que n&o silo adidas, ou porque nãoexistem herdeiros, 
ou porque herdeiros existem, que a Lei por taes não reco- 
nhece sem prévia habilitacão ; ou porque herdeiros exis- 
tem, ,que nao acceitao a heranca, A adiç6o da herança 

entre n6s náo é acto especial, como no Direito Romano ; iilacl 
enuncia o facto da real transmiw% da herancn para o 
hcrdeiro. -da aceitação della. Esse facto, que se-opéra sem 
uma habilitacão nos casos, em que a Lei a iiáo exige, 6 a linha 
de separacão entre a heranca jacente e n&o jacente, salvos 
os direitos do conjiige sobrevivente cabeca de casal, cuja 
pos" a Lei tem respeitado. São estas as idéas fundainentui:~ 
da materia, mas pela redacgão do tj l0  Art. l 0  do Regul. 
de 1845, bem se-vê, que a L 4  não attende ao direito heredi- 
tario, nem dos desceadentes , e ascendentes, quando não lhes- 
pertença ficar em pose e cabeça de casul. Esta interpretapio 
firma-se no Av. n. 34 de 14 de Abril de 1846, entretanto 
que ta l  direito de ficar ern p m e  e cab5ca de casa! náo se- 
acha definido em nossa Lei senáo relativamente ao conjuge 
sobrevivente nos termos da Ord. Liv. 4° T. $5, .d s. 1 vo O caso 
da Ord. L.  4" T. 96 93 90 e 14." (Arts. 148, 149, 150, 1141, e 
1143). A' herdeiros collateraes, -posto que notortamente co- 
nheczdos-, tainbem náo se-attende nos termos do Av. de 
12 de Janeiro de 1846, e n .  257 de 23 de Novembro de 1853. 
(Not. ao Arc. 31 8 20). E como cwnbinar tal estado de cousas 
com aposse civil dos herdeiros, de que trata o Alv. de 9 de No- 
vembro de 1754, e que o AYS. de 16 de Fevereiro de 1786 se- 
deu ao trabalho de explicar ?- Heranças jucentes e-60 aclidas 
-sáo as expressões da Loi de 4 de Dizs~nbro de 1775 3 7 ,  e 
do Alv. de 25 de Janeiro de 1788, qna p:-rssAráo para o Art. 
20 do Regul. de 9 de Maio de 1842. Quarido o conjuge náo 
esth na terra, quaiido os 1lerd:ir.o~ ascendentes ou descen- 
dentes n%o está9 presentes, A caso de arrecadacão de herança 
de ausentes, a náo de herança jacente. 

Segundo as idéas expendidas as palavras da Ord. L.  3" 
T. 80 $ l0, dizendo, qle'a lierariga é jacente, emquanto nso se- 
faz partilha entre os herdeiros, não devem ser entendidas ri- 
gorosamente. Por causa dellas concluio Guerreir~ de tnvent. 
L. 4" Cap. 50 Tract. 1" n. 7, que a herarica A jacente durante 
todo o temp3 do inventario, ainda que tenha sido instituido 
um herdeiro certo. 

Depois de occupar-se iriutilmente com a differente signi- 
ficacão das palavras-adição, e-addicão, dcvzndo ter lido na  
1. T d i c ã o  uma das Notas da Introduc. pag. 153, observa o 
Sr. Reboucas Bcêrca desta Nota o seguinte : 

« O transumpto, que constitue o fj !O do Art. 1231 rnani- 
festa-se antes ser do texto dos Regulamentos, edos  Avisos 
ministeriaes, que das Ordenações e Leis ; e a correspondante 



Nota 1 continha nesta inversão até chegar finalmente á uma 
transparente exprobraqao pela flagrante infracqao, e subversso 
da Lei de.*9 de Novembro de 1754, e seu preceito, apezar do 
Assento de 16 de Fevereiro de 1786. )) 

« A Ord. do Liv. 10 Tit. 30 no 5 lo diz o que seja herança 
jacente para se-arrecadar nestes termos : a E, finando-se al- 
guma pessoa, que nao tenha herdeiro algum, que sua heran- 
ça deva havêr, ou que a nso queira aceitar ; nem molhér, que 
a heranca queira havêr., segundo nossa Ord., em tal caso o 
Juiz dos Orphaos fai a logo sabêr ao Mamposteiro. )) 

« E,  riao a-querendo elle aceitar, ou defendêr, o Juiz dará 
iim curador 4 herai ip ,  com o qual fará inventario de todos 
os bens, que & herança perteilcêrem, se ainda o núo tivér 
feito. . . E o dito curador administrará a herança, conio no 
caso dos curadores dos prodigos e furiosos. n 

(C A Lei de 4 de Dezembro de 1775 justamente diz : a As 
heranças n&o adidas, e b?ns que forem vagos para a Corôa 
por falta de success83. 

« O Alvarh de 28 de Janeiro de 1788 : « A arrecadacao 
« dos bens jacentes, e nso adidos, ou por falta de herdeiros, 
« ou por se-ignorar quem elles sejao. D 

« Quando pois a Lei de 13  de Novembro de 1830, extin- 
guindo no Art. 1" a Provedoria dos Dzfuntos e Ausentes, 
conferio no Art. 2' nos Juizes de Orphsos o exercicio das 
attribuições respectivas, foi justamente dizendo-as conforme 
a Ord. Liv. 1" Tits. 88, 90, e 62 5 38, e as mais L ~ i s  9, respei- 
to ; e nunca conforme os Regulamentos, e os Avisos dos Mi- 
nistros do Poder Executivo, quando se-devem circumscrevêr 
h sua especial qualidade d> Instruccões adequadas á boa exe- 
cução das Leis, como prescreve a Constituiçao do lmperio, 
lange de dar-lhes azo para procederem á guizs de conquis- 
tadores expiland 1 aos povos de um paiz coiiquistado. 

« A Ord. do Liv. 41 no Tit. 95 trata especialmente de-- 
conio a molhér fica em posse e cabeça de casal por morte de  
seu marido-; e nao tem nenhum outro Titulo, que seme- 
lhantemente se-occupe do marido p x  morte da molhér, 
jiistamente porque elle deve continuar ate a partilha na  ad- 
miniatraçao que tinha. )) 

« Quanto mais que, se por falta de um Titulo especial n a  
Ordenacão n&o coxpetisse aos herdeiros, descendentes, as- 
cendentes, e mesmo collateraes, o exercicio de cabeça de 
casal, dir-ge-hia, que tambem por assa falta nao o-deveria 
ter o conjuge viiivo, levando-se o absurdo exclusivismo ate 

querên, que essa mesma ~dministracão do casal, que o marido 
t i n h ~  na coiistancia do matrimonio, ficasse extincta i d a  
morte da molhér. )) 

« Nem é sumente vista dos 5s 9. e 14  da Ord. IJ. 4. 
T. 96, que ao co-herdeiro, que tem a posse dos bens here- 
ditarios, compete exercêr as funcções de cabeça de casal ; A 
mais positivaruente pelo que diz a masma Ord. L .  4" T. 
96, depois do 3 14 no $ 15, havendo por igual á posse dos 
herdeiros em relacso aos bens da heranca, em que tenhao 
succedido, a qiie no estado de viuvêz compete ao marido e B 
molhér, ou ow-versa, assim : 

« E o que. didsemos do irmão, qus esth em posse da heran a 
de seu pai ou mãi, haverh logar no marido, que por morte $ 
molhér tem os bens, que ambos havino, ou possuiao, em sua 
vida ; a bem assim na níolhdr, que par morte de seu marido 
ficoii em posse e cabeça de casal, de cujs miEo os herdeiros 
hao de receber a heranca. )) 

Ainda bem que estas obser\.acóes reforção a leve censura, 
que tenho feito aos Regulamentos e Avisos do Governo sobro 
herancas jacentes, e arrecadaçao e adininistraçao dos bens 
dellas. Taes disposições ministeriaes são as que regulso, ri- 
goro~amente executadx, e portanto s30 as lzis vivas da 
materia. 

O que domina hoje é o Regul. n .  2433 de 15 de Junho de 
1859, que no Art. l0 kj 1" diz, que sao bens de defuntos (e au- 
sentes) os de fallecidos intestados, de quem sabe-se, ou pre- 
sum-.-se, havêr herdeiros ausentes. Bem se-vê, que esta dis- 
posiçao s6 encara os bens de defuntos como bens de herdeiros 
ausentes, e não corto de heranças jacentes. Ficárao p o r h  
alterados os regulamentos anteriôres, psrqiie esse ultimo 
Regul. declara no Art. 3" n. lo, que n8o se-arrecada0 bens 
do defunto intestado, que deixar na terro conjuge, ou herdei- 
ros presente$, descendentes ou ascendentes, e collateraes no- 
toriumonte conhecidos dentro do 2" gráo por Direito Canonico ; 
accrescentando no Art. 40 o seguinte : 4 Se os collateraee 
dentro do 2" grfto não forem notoriamente conhecidos, far-se-ha 
arrecadaçfio judicial, que todavia cessará sem dedur,q&o de 
porcentagens, se justificarem em prazo razoavel aseigníido 
pelo Juiz a sua qualidade hereditaria. )) 

Como na  com utacao do arentêsco por Direito Canonico 
contao-se na lin !L a collatera P somente os grhos de um dou 
lados (Nota ao Art. 972 supra) segue-se, que a herança n8o A 
jacente, quando os herdeiros s8o irmaos do intestado (Io @o), 



8 2." Se o; herdeiros descendentes, ou ascendentes, repu- 
diarem a hc raqa  (2). 

Art. 1232. Havendo testamento, a heranca 6 jacen- 
te :  (Art.  1026) 

5 1." Se o fallecido não tivér deixado testamenteiro, ou se 
este não-aceitar a testamentaria (3) : 

seus tios, ou seus sobrinhos (2" gráo) ; e notoriamente conhe- 
cidos. 

c Se os herdeiros (cit. Regul. de 1859 Art. 5") fôrem filhos 
illegitimos, e houvér fundamento para contestar-se a quali- 
dade liereditaria ; tambem terá logar a arrecadacao judicial, 
que cessará, sem deduccão de porcentagem, se elles justifi- 
carem seu direito certo, e indubitavel, á herítnqa, proseguin- 
do- se nos ulteriôi es termos della para sêrem os bens entregues 
á quem de direito pertencêrem, se não fôr concludente a jus- 
tifica@~. » 

A disposicao do Art. antecedente (cit. Regul. Art. 6") é 
extensiva ao caso, em que se-duvidar da legitimidade do ca- 
samento pelo que respeita ao con uge, e filhos legitimas. » 

u Das justificacoes (cit. Regu i . Art. 7"), de que tratão os 
Artu. precedentes, não hovwá recurso, ficando salvo o direito 
de habilitacão nu fórma do presente Regul. » 

(2) Regim. de 11 de Maio de 1560 8 8"-todas aquellas pes- 
som, que fallec&rern sem ter herdeiros, que queirão aceitar 
suas heranças-, Ord. L.  l0  T. 90 5 1'-ou que ía não queira 
aceitar-, Ord. L. 3" T.  18 90-ou por os herdeiros as não 
quererem aceitar-. O Art. 3" do Regul. n. 422 de 27 de Ju- 
nho de 1845 supprimio as palavras-ou sem elle-, que se- 
achão no Art, 3 § 2" do Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 ; 
mas foi porque ahi tratava-se de heranças vacantes, cujo cara- 
cter (não havendo testamento) fica definido, assignalando-se 
a circumstancia de n%o havêrem parentes até o decimo gráo 
por Direito Civil. Antes de sêr vaga a heranca é jacente. A 
Fazenda Nacional faz a arrecada~ao pela possibilidade i a  va- 
cancia, e para seguranqa do seu direito de successao no ulti- 
mo gráo da escala legal. 

(3) Regul. n.  422 de 27 de Junho de1845 Art. 10 2". 
Costuma-se entretanto nomear testamenteiros dativos. Q u a ~ -  
do se-faz a arrecadaçao. por náio estar o testamenteiro presente 
na terra, não é caso de herança jacente. 

t$ 2." Se n8o doixar conjugo, ou hwleiros descendeiiteg; 

ou ascendentes, nos mesmos termos do Art 1231 tj 10 (4  : 
- 

Náo se-arrecada0 (cit. Regul. de 15 de Junho de 1859 
Art. 3" n. 3") bens do defunto com testamento, que tiv6r dei- 
xado testamenteiro, que esteja presente na terra, e aceite a 
testamentaria. Se ao tempo do fallecimento (diz mais o cit. 
Regul.) estivér ausente o testamenteiro, far-se-ha arrecnda- 
cão judicial ; mas, se acontecêr apresentar-se o testamenteiro 
antes de feita a entrega aos herdeiros, ou de recolhido o pro- 
ducto dos bens ao 'Thesouro, e ás Thesourarias, lhe-ser& ~ u d o  
entregue para cumprimento do testamen to. 

Procede a arrecadacao (Man. do Procur. dos Feitos fij 328 
n . 5"), ainda que haja testamenteiro dativo. » 

(4) Cit. Regul. n. 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 10 .j lo. 
E' muito duro, que não se-attenda ao direito dos-herdeiros 
cscriptos-, 8 incoherente não dar-se prompto effeito á insti- 
t u i ~ % ~  destes, ao passo que se-attende á nomeacão dos testa- 
menteiros ; porém esta é a verdadeira intelligencia do Regul., 
que emprega a palavra-l~stado-, o que se-repete no Av.  
n. 31 de 14 de Abril de 1846. Felizmente a hypothese A rara, 
porque quasi nunca faltãio testamenteiros, e entso os herdei- 
ros instituidos livrao-se das habilitacóes. 

a Mas essa incoherencia dasapparece (Man. do Procur. dos 
Feitos Not. 595), desde que se-attendêr, á que os regulamen- 
tos citados não se-podam interpretar de semelhante modo, 
quando os herdeiros instituidos são nomeadamente designa- 
dos no testamento ; caso em que para elles passa a posse civil 
com todos os effeitos da natural, e em que não h a  necessidade 
de habilitacão, por sêrem chamados immediatamente pelo tes- 
tamento : sendo que, se se-achão presentes, e a heranca é 
adida, nito ha  fundamento para se-proceder 4 arrecadacão ; 
tanto mais quando, sendo muito inferior o direito dos testa- 
menteiros, seria verdadeiramente inqualificavel incoherencia, 
que a presenca destes obstasse a arrecadacao, e a-fizesse ces- 
sar, no emtanto que a do proyrio herdeiro instituido (aliás 
testamenteiro legitimo, e inventariante legal) não produzisse 
o mesmo effeito. » 

Seja como fôr, tem hoje cessado esta duvida de interpreta- 
@o, porque a disposicão consolidada no Art. 1232 § 2" está 
alterada pela do Art.  3" n ,  2" do Regul. de 15 de Junho de 
1 859, que declara nãa ter lugar a arrecadacão Q respeito dos 
bens de defunto testado, que deixar na terra herdeiro presente 
instituido nomeadamente no testamento. 



15 3." Se os herdeiros de~cendentes, ou ascendentes, insti- 
tuidos repudiarem a heranqa (5). 

Art. 1233. O Juiz dos Orpháos, logo que tiv6r conheci- 
monto de havêr fallecido em seu districto (6) alguma peusoa 
nas circuinstaricias dos dois Arts. preceddiiles, procederá á 
arrecadação e iiiveriiario de todos os bens, e proverá á respeito 
da adiriinistracão delles, conforme os Regulanientos Fiscaes; e 
disposições, quo abaixo se-seguem (7). 

(5) Regim. de 11 de Maio de 1560 5 8", Ord. L. l0 l'. 90 
5 10, L. 3" T. 18 P, Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 
Art. 3: t~ 2:. Mas, feita a renuncia pelos herdeiros, sc a he- 
rança reputa-se jacente, nao se-segue, que seja vacante ; por- 
quaiito os bens nso se-devem adjudicar h Fazenda Publica, 
havendo herdeiro dentro do decimo gráo-Decis. u .  5 de 16 
de Janeiro de 1845. 

(6) Vid. Decis. n .  72 de 5 de Jiilho de 1845. 
(7) Regu!. n .  160 de 9 de Maio de 1842 Art. 11, e Rygul. 

n .  2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 20. 
A arrecadacáo pertence (cit. Regul. de 1859 Art. 29) ao 

Juizo de Orphaos do domicilio do defunto. No caso de têr 
elle mais de um domicilio, ou nao têr algum, a competencia 
se-regularb pela prevenpo da arrecadaqao . 

O Juizo dz Orphaos (cit. Regul. Art. 30) providenciarh, 
para que se-arrecadem os bens existentes f6ra dr, districto da 
sua jurisdiccao ; expedindo logo aos Juizes competentes as 
precisas precatorias, que serão devolvidas ao Juizo depre- 
cante depois de satisfeitas as diligencias deprecadas. 

Av. n. 56 de 3 de Fevereiro de 1855 --O Juizo de Orphsos 
t e z  jurisdicqão para decidir administrativaineiite, no acto da 
arrecadacao das heranças jacentes, quaefi os objectos e bens, 
que ti ellas pertencem. 

Av. n .  183 de 5 de Junho de 1858-0 in~rentario do espo- 
lio de Subdito Brazileiro fallecido em paiz estrangeiro, ou a 
copia delle, que acompanhar o mesmo espolio, pague-se á 
custa da heranqa . 

Av. n. 152 de 24 de Abril de 1873 -Nos casos de heran- 
ça de defuntos testados, o Juiz de Orphaos s6 é competente 

Art. 1234. Os Delogudos, o Subdelegados, de Policia, pelo 
mesmo modo, e sub as penas dos Arts. 339, 340, e 341, silo 
obrigados á parlicipar iinmediatamente ao Juiz dos Orphãos o 
obito de todos os intestados do seu districto, e de todos os 
qiie niorrêrem com test ,tmento (8). 

Art. 1235. O Juiz dos Orphãos nomeará Curaddres ás 
herancas jacentes, e estes devem sêr obrigíídos á prestar fian- 
ga, como os TutBres, e Curadhes, dos menores (9). 

(além da hypothese desse mesmo Av. citado ao Art . 1148 
supm), quando se-tiv ér de começar pela arrecadi~cao dos 
bens, nos termos dos Arts. lo, 2,3, e20, do Regul. n. 2433 
de 15 de Junho de 1859, por n s a  existir na terra conjiige, her- 
deiro instituido; ou testarnenteiro, que aceite a t~st:irnenttiria. 

0 s  Avisos de 11 de Janeiro, e 3 de Abril, de 1875 provi- 
denciáo sobre o destino dos espolios de praqa# da Armada. 

(8) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Arts. 13 e 14, 
Regril. n .  42'2 ds 27 de Jnnho de 1845 Art. 4". e Regiil. 
n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art . 23. 

Diz este Regid. no Art. 24  : « A obriga~ao imposta no 
Art. antecedente é extensiva aos Pitrochos nas suas resptxti- 
vas Purochias, quanto aos fallecimentos, cuja noticia puddr 
interessar ao Juiz de Orphsos. » . 

Se o Juiz (cit. Regul. Art . 31) pela distancia, em qiie se- 
achar do logar, onde existirem os bem do fallecido, ou por 
outra occurrencia attendivel, n8o pudér acudir iinrncdiatamsn- 
te para arr~cadiil-os, os Ddegados, e Subdelegados, de Policia 
yroaederba iinmediatamente, com assistencia de dois vizinhos, 
á apposiçáo dos sellos, que não poderáõ sêr abertos sob pre- 
têxto algum, senso pelo mesmo Juizq. 

3.' ED. 
Av. n. 128 de 25 de Maio de 1859-Aos Delagudos, e Sub- 

delegados, não se-devem custas pelos actos praticados para 
arrecadaciio de bens de aiisentes, e d~ heranças. 

(9) Ord. L. 10 T. 90 $ 10, L. 3" T. 18 5 90, Ord. n .  10 de 
17 de Março de 1843, e cit. Regul. de 2859 Art. 20. 

Como se-equiphrão cs Curadôres de heranças jacentes aos 
Tutôres e Curadôres dos menores, lhes-6 applicavel a disposiçao 
da Ord. L. 1" T. 88 3 29 para o effeito de nao poderem com- 



Ar t. 1236. Sendo as heranys de pequena iuiportancia, s 
não h a ~ e n d o  quem de sua guarda e admiiiistraqáo se-queira 
encarregar com prostaqáo de fianga, confira-se a Curadoria 
sem esse oiliis á pessoa abonada parti por ella respondêr (10). 

Art. 1237. Aos Curadores de herancas jacentes iiicumbe : 
8 2 .O A arrecadacão, e adininistsa@ío, das herancas, de 

que forem encarregados ; representando-as em Juizo, e fóra 
delle ; demandando, e sendo demandados pelo c;ue lhes-dissér 
respeito : 

8 2." Ter em bda guarda, e corpservagão, os bens arrcca- 
dados, que lhes-fbrem confiados : 

8 3." Promovêr activamente pelos meios legaes a arreca- 
daqá.o de todos os objectos pertencentes ás herancas, e a 
cobrança de suas dividas activas : 

8 4." Solicitar nos devidos tempos a arrematacão dos bens 
movois, e semoventes, e o arrendatamento dos immoveis, 
observando o disposto no Art. 1248 : 

rar bens das heranças, que administrao, aos herdeiros. -Vid. 
bonsulid. Arts. 291, e 585 t j  2". 

Os parentes mais proximos do defunto (cit. Regul. de 15 
de Junho de 1859 Art. 80) serao preferidos aos estranhos 
para Curadôres, se fôrem idmeos. Os parentes nomeados Cu- 
radôres das herancas jacentes administrará6 os bens na fórma 
das leis, ficando sujeitos h todos os onus, e gozando de todas 
as  vantagens dos demais Curadôres. 

(10) Av. n. 102 de 29 de Outubro de 1844, e cit. Regul. 
Art. 20. 

Av. n. 219 de 27 de Junho de 1874 -Os Curadôres espe- 
ciaes de herancas jhcentes, e bens de defuntos, poderá6 ser 
dispensados da fiança, quando as heranças fôrem de pguca 
importancia, e não houvér quem dellas se-queira encarregar 
com esse onus. 

8 5.' Eiitrogar nos Cofres publicos todos os dinheiros das 
herangns, e o producto do todo; os bens, e cffeito; arrecadados, 
no prazo do Art. 1246 (11) . 

Art. 1238. Os Cunddres incorrerá0 na pena de demissão, 
se por negligencia nác arrecadarem, e conservarem devida- 
mente, os bens da heranca, e não proniov&em a cobranca 
das dividas activas ; al6m de ficarem respon.;aveis, bem como 
seus fiadores, pelos prejuizos, que soffr4r a mesma herdn- 
ça (1% 

Art. 1939. AMm da porcentagem, que lhes-cabe eni com- 
mum com .os Empregados do Juizo segundo as disposiqbes 
em vigor (13), os Curadbres perceber86 mais : 

(11) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1841 Art. 24, e R e p l .  
n .  2438 de 15 de Junho de 1859 Art. 79, cuja redacção A a 
seguinte : (( Aos Curadares dados ás herançaa jacenw com- 
pete : 

1 .' (Como está no têxto m p r a )  : 
2." Têr em boa p a r d a ,  e conservac%o, os bens arrecadados, 

que lhe~-f8rem confiados, e dar partilha aos herdeiros habi- 
litados, se estes não quizérein fazê-lo amigavelmente nos 
casos, em que lhe* 6 permittido : 

Comó está no têxto supra ) : 
Como está no têxto supra) : 

5 . 0  Dar cumprimento ao testamento nos casos, em que ao 
Juiz de Orphms competir a arrecadacão dos bens dos falleci- 
dos testados, prestando contas no Juizo competente, s e n  
todavia perceber vintena : 
6.0 .(Corno ~ 8 t h  no 5 50 supra e mais)-tudo sob as penas 

comminadas no Art. 43  da Lei n .  514 de 28 de Outubro d e  
1848, e outras diapoaicões em vigôr ; as quaes lhes-serao 
impostas pelas Autoridades Judiciarias, ou pelo Thesouro e 
Thesourtirias. 

(12) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 25, e Regul. 
n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 81. 

(13) Regu:. n .  160 de 9 de Maio de 1842 Art. 26, Av. 
n. 48 de 16 de Julho de 1844, Regul. n. 422 de 27 de Junho 
de 1845 d r t .  7, Ord. n. 159 de 19 de Maio, n. 161 d a  



5 1,"ois por cento do v J 8 r  dos bens moveis, e semo- 
ventes, que não fhem arrematados, e ficarem confiados á sua 
guarda : 

8 2." Uin por cento drj v a l d d o s  objectos de ouro, prata, 
e pedras preciosas, que forem arrecadados, e recolhidos aos 
Cofres publicos (Art. ,1247) : 

$ 3." Cinco por cento do rendimento liquido dos immoveia, 
que fi.-arcni em sua guarda, e adininistracáo j14). 

mesma data, e n .  172 de 31 de Maio, de 1851. A porcenta- 
gein é de 6 11.2 teudo o Juiz 1 "I,, o Escrivtic, 1 O l o ,  O 
Procurador da Fazenda 1 O/, o Solkitador 112 *Io, e o Curadôr 
3 O/,. S6 compete aos Einpregiidos em actual exercicio ao 
tempo da entrada do dinheiro-Decis. n.  109 de 5 de Novem- 
bro de 1844. 

« Do producto, qne se-arrecadar (Regul .  de 15 de Junho 
de  1859 Art. 8 2 ) ,  e apurar, dou bens, depois de abatidas as 
despeziis do custeio e expediente dt:lles, se-deduzir80 6 112 o/o, 
h saber : 

Um por cento para o Juiz : 
Dito para o Ewrivão, além dos exolumentas, que lhes- 

pertencerem pelos actos dos processos : 
Dito para o Procuradòr da Fazenda, ou á quem fóra d a  

C ~ p i t a l  s ~ r v i r  de fiscal por parte da  Fazenda : 
Meio por cento para o Solicitadôr : 
Tres ditos partb o Procurtd&., sem outros alguns emolu- 

msntos. 
A porcentagem, de que trata este Art . ,  ser6 deduzida 

s o m e n t ~  do dinheiro liquido achado em especie no espolio do 
inte: tndo, oii proveniente da cobranca das dividas activas, 
dns nrrendnmentoa, e das arrem~tacões  dos bens. n 

A po~cclitagem tmibem 6 devida dos juros das Apolices, 
e das acçzes de Cornpnnhiw-Av. de 15 de Outubro de 1859. 

(14) Dccr. 11. 56 1 de 18 de Novciiibro de 1848 Art. 2". 
C) Regiil. de 15 deJunlit) de 1859 Art. 83 tem alterado esta 

d i s p o s i ~ o ,  dando aos Curadares dois por cento do valc~r dos 
bens irioveiu, e semovmtes ; e outros dois por cento do ren- 
dimento liquido dos bsnji de raiz, que ficarem debaixo de sua  
gn:ir(lã e administracao. 

Art. 1240, O total da porcentagem dos CuraclBrcs não 
p6de exceddr á soinma aunual de 406im000 rs. (15), e a que 
lhes-tabu em comrrium com os Einpregiiilos do Juizo s6 se- 
deduzirá do dinheiro liquido, que produzirem os bens arrema- 
tados, ou y iic no espolio for achado em e,-yecic (16). 

hrt. 1241. Não são despezas á cargo dos CuradBres, 
para se-deduzirem de suas porcentagcni, as que se-fizerem 
com o cuskeio, e cuslaç dos processos, hoiiorarios de hdvgga- 
dos; e aluguel de casas, ou armazens do  deposito, parti bba 
gua!-da dos bens arrecadados (1 7). 

Art. 1242. Peita a arresadiigáo, e postosos bens om 
ad tiiinistraqãs, o Juiz dos Orphãos, havelido todas as possiveis 
imformaqoes á respeito da naturalidade dos intestados, maiidarh 
afiixar Editaes no seu Termo ; e dirigirá deprecadas para OS 

Termos da naturalidade dos finados, se forem Na:ionaes, 
á fim de lá tambem se-afixarem Editaea por tempo razoavei, 

(15) Cit. Decr. 11. 561 de 18 de Novembro de 1848 Art. 20, 
Pelo Art. 83 do cit. Regul.  de  1859 esta disposicao ficou s6  
limitada B porcentagem do rendimento liquido dos bens de 
raiz. 

(16) Prov. n .  93 de 12 de Setembro de 1845, Decr. cit. 
de 18 de Novembro de 1845 Art. l", e Art. 82 do cit. Regi~l. 
de 15 de Junho de 1859. 

3." ED. 

Av.  n .  415 de 27 de Srternbro du 1860-0s Curad6rea 
dos herdeiros uusxttes nenhum direito te:n á qualquer outra 
rmuneraçao  de seu trabalho alem da porcmtagem, que Ihes- 
compete pelo que arrecadao. 

(17) Decis. n. 54 de 10 de Junho de 1846, em referencia 
aos Arts. 80, e 26, do Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842. 

Mesmo fóra d a  Côrte as despezas corn as h e r a n p s  para 
actos dos processos devem ser pagas pelas Collectorias Ir vista 
de requisicao do Juiz por officio, para nsbo oneral-os com 
custas-Av. de 8 de Novembro de 1859. 



chamando á vireni habilitar-se os herdeiros dos mesmos finados, 
e todos que direito fonhtto á sua herança (18). 

Art. 1243. Todas as heranqas serão arrecadadas, inventa- 
riadas, e partilhadas, com audicricia do Piocuraddr da Fazenda 
do Juizo dos Feitos da Cdrte ; e, nau Provincias, com a dos 
Procuraddres Fincaes, e seus Ajudantes; ou com a dos Collec- 
tbres nos logares, em que 1130 houv6r Ajudante (19). 

Art. 1244. Em todas as avaliiiç6es dos bens dessas he- 
i)anr,as en:rará um Louvado por parte da Pazonda Naional ,  
pena 'de nullidade do processo ; o qual será nomeado, na 
Cdrte pelo bdministraddr da Rcebedoria, e nos mais logares 
pelos Empregados de Fazenda respectivos (80). 

Art. 1-45, Os Louvados deverjõ s&r pessoas entendidas 
nos objectos, que fdrem avaliar; desempenhará0 este encargo 
na f6rma das Leis, sem depcudencia de novos juramentos, e 
vencerá0 por cada avaliacão os emolumentos estabelecidos 
para os mais avaliadrlres (2 I ) .  

(18) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 15, e cit. 
Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 3'2. 

(19) Cit. Regu;. n .  160 de 9 de Maio de 1842 Art. 16. 
(20) Cit. Regul. n .  160 de 9 de Maio de 1842 Art. 28. 
Este Art. 28 do Regul. de 9 de Maio de 1842 estb substi- 

tuido pelo Art. 34 do Regul. de 15 de Junho de 1859, que 
assim dib ue: « Todas as avaliaçues de bens moveis, semo- 1 ventes, e e raiz, das herancas dos defuntos e ausentes serao 
feitas por dois louvados, noinead~s e approvadoe pelo Curadôr 
e Procuradôr da Fazetida, ou seu Ajudante, na Côrte ; e Pro- 
curadôres Fiscaes, seus Ajiidantee, Collectôres, e mais Agen- 
tes Fiscaes, nas Provincias. )) 

(21) Cit. Regul. n. 160 dz 9 de Maio de 1842 Art. 28. 
Tambem está substituida esta disposicao pelo Art. 34 do 

cit. Regul. de 1859, que assim dispóe : Estes louvados de- 
ver& sêr pessoas entendidas nos objectos, que forem avaliar ; 
prestar80 juramento de desempenhar seu encargo na fórma 
das leis, vsncendo os emolumentos estabelecidos para os mais 
avaliadôres. 

Art. 1246. Concluido o inventario no mais curto eapago 
de tempo possivel, ~erão vendidos em hasta publica, p rece  
dendo Editaes, todos os bens moveis, e semoventes, o seu 
producto sorá recolhido aos Cofres vinte e quatro 
horas depois da arremataçáo p 2 ) .  (Art. 1250) 

c( O Procuradôr da Fazenda na Côrte (Art. 35 do cit. Regul.), 
e os Procurad8res Fiscaes nas Cidades da Bahia e Pernam- 
buco, quitndb se-tiverem de avaliar bens de raiz, poder80 es- 
eolhêr pare louvados os lancadôres das Recebedorias de rendas 
internas, que em tal caso desempenharáõ seu encargo, inde- 
pendente de novo juramento. » 

Escolhidos os louvados (Art. 36 do cit. Regul.), proce- 
der-se-ha á avaliacso nos termos da Legislaqao em vigbr, 
nomeando-se um terceiro, na fórma da Ord. L, 30 T. 17 8 2", 
se aquelles discordarem. )) 

Prestado o juramento (Art. 37 do cit. Regul.), os louva- 
dos, se n8o comprrrecerem no logar e dia designados, ou n&o 
proferirem o laudo, ou concorrerem, sem motivo justo, para 
que a avaliaçao se-transfira, soffrerbõ uma multa de 50$000 
á 1001000 rs., que lhes-será imposta pelo Juiz ; albm de pa- 
garem a despeza, B que derem causa. D 

(22) Regul. n .  160 de 9 de Maio de ! 842 Art . 29, Prov. 
n. 98 de 12 de Setembro de 1845, Decr. n. 561 de 18 de No- 
vembro de 1848 Art. 1". 

Accrescenta o Regul, n. 2433 de 15 de Junho de 1859 
Art. 38:-assim como as acçoes de companhias, n8o havendo 
dinheiro para continuar B fazêr as entradas, ou ameacando 
depreciarem-se. 

Na0 ficão sujeitos h disposicao deste Art. : 
1." Os moveis, e semoventes, destinados e applicados h la- 

boraçao dos estabelecimentos agricolas, ou fabris ; e conae- 
guintemeote n8o dever60 ser arrematados os mesmos estabe- 
lecimentos senü.0 em toda a sua integridade, e járnais por 
partes : 

2." Os moveis, que seja0 de valôr de affeicáio, como retratos 
de familia, co1lecc;ü.o de medalhes, manuscriptos, etc. 

O Juiz de OrphEos (cit. Regul. Art. 40;, sendo os bens de 
facil deterioracao, ou ngo se-podendo guardar sem perigo, ou 
grande despeza, mandttrá arrematal-os logo depois de arre- 



Art. i2 47. Do mesmo modo será recolhido aos Cofreoi todo 
o dinheiro, ouro , prato, e pedras preciosas (23). 

Art. 1218. Os bens de raiz serão arrendados (24), 0 s6 
poderá0 s& vendidos como os outros bens, quando da doniora 
se-pud6r seguir ruina delle; á juizo de peritos (15). 

Art. 1249. N d  venda dos immoveis, quando não houv6r 
arrematante, admittir-se-h50 lan~os á prazos com as cautelas 
usadas rios contractos da Fdzenda Nacional (26). 

cadados ; reduzindo á, seu arbitrio o prazo, e o numero, dos 
annuncios . 

OJ bens de p u c a  impoitbiicia (cit. Regul. Art . 41), que 
por coininum e geral eatiina~a;~ não excederem de 2001000 rs., 
serao da mesma forma arrematados á, quem mais der, inde- 
pendentemente de avsliacáo, devendo todavia annuiiciar-se a 
arremntacso com a preciss antecedenciã por edital, e pela 
imprensa. 

(23) Regul. n.  160 de 9 de Maio de 1848 Art. 29, Prov. 
n.  98 de 12 de Setembro de 1845, e Decr. n. 561 de 18 de 
Novembro de 1848 Art. 1". 

« Da mesma f6rma (R~gul .  n .  2433 de 15 de Junho de 1859 
Art. 38) ser8 recolhido aos Cofres Publicos todo o dinheiro, 
ouro, prata, pedras preciosas, titulos da Divida Publica ; e 
depois de coinpetenteinence sellados, e lacrados, quaesqunr 
papeis, qus contenliáo segredos de familia, para sêrem en- 
tregues aos herdeiros habilitados. u 

Esta dis posicão compre hende moedas estrangeiras-0rd . 
n. 60 de 10 de Fevereiro de 1855. 

(21) Begul. ri. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 18, e Regul. 
n. 2133 de 15 de Jiiriho de 1859 Art. 43. 

(25) Regul. n. 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 8", Prov. 
n . 88 de 12 de Setembro do mesmo anno, Decr. n .  561 de 
18 do Novembro de 1818 Art. 1"; e cit Regul. n. 2438 de 
15 de Junho de 1859 Art. 43, que tambem manda vendêr os 
bens de raiz, quando eu preco fôr indispensavel para paga- 
men to de cred0res legalmente habilitados. 

(26) Decr. n. 510 de 13 de Março de 1847, e cit. Regul. 
n 2133 de 15 dc Jiinho de 1859 Art. 63. 

Ficao suprimidos (cit . Regul de 1859 Art . 39) em todas as 
arremataçoes, que se-fizérem no Juizo de Ausentes, os pregaee, 

Art. 1250. Fórti do caso do Art. antecedeute o producto 
dos ùeiis arrematados será paso á boca do Coke 24 horas 
depois da arramataqão, nos teruios do Art. 1246; não sendo 
entregues os bens ao arrematanto sem que apresente em Juizo 
o conhecimento em fórniri passi\do pela Eita@o respectiva , 
do qual conste a entrada feita no Cofre (27). 

Art. 1251. As justificaqões, e lihollos, para cobranca de 
dividas, á que estejão sujeitas as heranqas jacentes, correrá0 
pelos Juizos, que as-arrecadarem , citados o respe:.tivo Cura- 
dor, o Procuradbr da Fazenda no Munioiyio da Corte; e os 
Procurad6res Fiscaes, ou soas Ajudantes, ou os Collecthes , 
em todas as Qovincias (28). 

e reduzidas as pracas á uma unica ; o Juiz todavia poderir 
adial-a duas vezes, se, por falta de lancadôres, ou por n&o 
serem vantajosos os lanços offerecidos, assim o-julgar con- 
veniente ; annunciando-se por editaes, e pela imprensa, o dia 
novamente desigtiado. 

Se os bens (cit. Regiil, Art. 41) existirem fóra do logar de 
resideiacia do Juizo, poderá, este deprecar por simples officio 
a diligmcia da arremataciio 6 Autoridade Policial, que os 
tiver arreeadado, a qual, feita a diligencia, remetterti o pro- 
ducto ao mesmo Juizo com as devidw seguranças. 

O Juiz de Orphaas (cit. Regul. Art. 42) poderá, adiar a 
arrematapo dos bens por tempo indeterminado, sempre que, 
pendendo a habilitactio, os herdeiros assim o-requeirso, e na0 
houvh inconveniente. 

Pela mesma fórma do Art. 39 (cit. Regul. Art. 55) se-pro- 
ceder8 B respeito das dividas  activa^, que f h m  de difficil 
liquidactio, ou cobranca, com o abatimento nunca excedente 
de 30 "1, ; e os titulos das que o não fôrern serao recolhidos ao 
Thesouro, e 8s Thesourarias. 

(27) Begul. n . 160 de 9 de Maio de 1842 Art . 31, e cit. 
Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Arts. 38 e 45. 

(28) Begul. n. 160 de 9 d e  Maio de 1842 Art. 32, Regul. 
de 27 de Junho de 1845 Art. gO, e Regul. cit. de 15 de Junho 
de 1859 Art. 48, 



Art. 1252. Não serão admittidas justificaqões por dividas 
maiórss de 1 0 0 ~ 0 0 0  rs. (29). 

Art. 1253. As habilitacões dos herdeiros serão feitas pe- 
rante os mesmos Juizos, fallando nos processos o compe- 
tente Curaddr, e os mesmos Funccionarios designados no 
drt. 1251 (30). 

Art . 1254. Dar-se-ha appellacão ás partes, contra quem 
se-proferirem as sentenys ; e das proferidas em favor dos 
habilitantes, e credores, o Juiz appellará ex-ofjcio para a 
Rela~áo  do Districto, sempre que o valor da divida, ou da he- 
raiica, excêda de 808000 rs. (33 j. 

(29) Cit . Regul. n .  422 de 27 de Junho de 1845 Art. 9. 
Este Art. está substituido pelo Art. 48 do cit. Regul. de 

15 de Junho de 1859, quando diz : « Não serao admittidas 
justificacões por quantias excedentes á algada do Juizo. )) 

Sendo a divida (cit. Regul. de 1859 Art. 49) liquida e 
certa, e constante de escriptura publica, ou de instruniento 
como tal considerado pelas Leis Civis ou pelo Cod. do Com., 
nada tendo que opp6r o Curadôr e Agentes Fiscaes, para o 
que deverao ser ouvidoti ; poderá o Juiz, exigindo os esclare- 
cimentos, que entendêr ~iecessarios, autorisa r o pagamento, 
expondo em todo o caso os fundamentos de sua deliberacao, 
de que não haverá recurso. 

As despezas de funeral (cit. Regul. Art. 50) ser80 logo 
autorisadas pelo Juiz de Orphaos, sendo possivel, ou ~ e i a  Au- 
toridade Policial do districto, com attençao bs forcas da he- 
ranqa, e á qualidade da pessoa do defunto. 

(30) ReQul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 32, e cit. 
Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 46. 

(31) Alv. de 9 da Agosto de 1759 $9, Circ. de 30 de 
Junho de 1840, Regul. n . 160 de 9 de Mtiio de 1842 Art. 
32, Regul. n , 422 de 27 de Junho de 1845 Art . 9", Ord. 
11. 30 de 24 de Fevereiro de 1848. As herancas jacentes, 
quando vencidas, pàgao o impôsto substitutivo da dizima da 
Chancellaria-Decis. n .  156 de 21 de Outubro de 1847. 

Quanto ás habilitacoes, diz o cit. Regul. n. 2433 de 15 de 
Junho de 1859 Art. 46 :-dando-se appellapio ás partes, e 
aos mencionados Agentes da Fazenda Publica, sempre que o 

Art. 1255, Não se-admi ttem nessas habilitações plipeis, 
que não sejão originaes; havendo-se os primeiros traslados 
delles por nullos, e de nenhum effeito (3%). 

Art. 1256. Dentro de sêis rnbzes, depois de conc,luido o 
inventario, nenhuma heraya  jaceiite poderá ser conservada 
em podêr dos Curaddres. 0s herdeiros, ou inleressados habi- 
litados, que no dito praso a não reclamarem, serão pagos 
p d o  Theso uro Publico (33). 

Art. 1257. Os fundos das heraricas jacentes serão entre- 
gues aos Iegitimos herdeiros á vista dos precatorios do com- 
petente Juizo, acompanhados das habilitacões originaos jul- 
gadas por seritenqa, ficaiido o traslado delias nos respec,tivos 
Cartorios (34). 

valôr da heranca excedêr a alcada do Jiiizo ; e appellsndo oe 
ditos Juizes ex-officio das senteligas, que dérem B fav6r 
dos habilitandos, sempre que o dito valôr exceder de 
2:000$000 réis. 

Quanto tt credores da heranga, diz o cit. Regul. Art. 48 :- 
dando-se appellação ás partes, e aos Agentes Fiscaes, sempre 
que o valôr da divida exced6r a alcadajdo Juizo ; e appelli ind~ 
o Juiz 'ex-officio das sentencas, que proferirem á favor dos 
credores, sempre que seu valôr excedêr á 2:000#000 réis. 

(32) Alv. de 9 de Agosto de 1759 $j 50.  
(33) Regul. n. 160 de 9 de Maio de 1842 Art. 34, e cit. 

Regul. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 Art. 53, que, em 
logar de seis mêzes, inarca o prazo de um anno. 

(34) Lei 'de 4 de Outubro de 1831 Art. 90, Lei de 24 de 
Outubro d.? 183'2 Art. 91, Regiil. n. 160 de 9 de Maio de 1842 
Art. 35, Ord. n. 129 de, 29 de Setembro de 1847, Decis. 
n. 30 de 24 de Fevereiro de 1848. Esta disposição não 6 ex- 
tensiva aos processqs de justificacoes, e demandas, das divi- 
das passivas das herancas jacentes, comprehende somente 
as habilitaçbes dos herdeiros. Basta, quanto ás dividas, que 
se-extráião as sentencas dos processos, como declarou a Ord. 
d e  10 de Outubro de 1845-Git. Decis. de 24 de Fevereiro 
de 1848. -Além do imposto provincial da  taxa, ou decima, 
de heranqas, de que tratao quanto ao Municipio da Corte os 



Regiilameatos de 28 de Abril de 1442, e de 4 de Junho de 
1845, e primitivamente o Alv. de 13 de Junho de 1809 $9 8. 
e 90, paga-se mais o imposto geral do $ 42 da, Tabella an- 
nexa a Lei de 30 de Novembro de 1841. Pela redacqso desse 
3 42 parece, que tal imposto 36 devêra recahir nas habilih- 
coes para recebêr herariças de auserites, e confirma esta intel- 
ligencia a Decis. n. 74 de 11 de Julho de 1845, entretanto 
que elle se-cobra tamleni rias habilitaç~es relativas & heranças 
jacentes. Veja-se & tal respeito o Art. 36 do Regul . n. 160 
de 9 de Maio de 1842, cuja intelligencin se-fixou no Art. 10 
do Regul. n . 42'2 de 27 de Junho de 1845. A Decis. n .  172 
de 31 de Maio de 1851 deu uma interpretaçao mais ampla. 
Náo se-paga esse imposto ptdaa justificapes, e accoes, para 
cabranca das dividas passivas das heranças jacentes-Decis. 
n. 117 de 31 de Agosto de. 184'7. 

O Regul. n. 24.33 de 15 de Juxiho de 1859 Art. 58 contém 
a mesma disposicso consolidada no têxto, addicionando G se- 
guinte : 

,4s deprecadas legaes (cit. Regul. Art. 59) serão substitui- 
das por simples of6cio do Jiiiz, sempre que o valòr da herança 
nito exced&r de 2:000d000 d i s  : 

A apresentacso dos auto3 originaes (cit . Rc@. Art . 60) 
n8o é extensiva aos processos (e seiiten~as) rehtivos á divida 
passiva da herãnqa, h respeito doa quaea se-procsderá no3 
termos da legislaça3 em vigôr : 

Nenhutna entrega (cit. R1.gn1. Art. 61) dos bens de he- 
r a n p  jacente se-effectuará, nenhuma deprecada ou officio do 
Juiz de Orphsos para levantainr~nto de dinheiros ou bens das 
mesmas heranças ser8 expedida ou cumprida, sem que conste 
o pagamento prbvio dos ia ostos estabelecidos pelas Leis, de 
30 de Nmembro de 184 f Tabella annexa 3 42, de 21 de 
Outubro de 1843 Art. 12 5 1°, e pelo Alv. de 17 de 
Junho de 1809 39 8" e 9" que fôrem devidos da heirnnp, ou 
legado, a que nao ser& extensivo ao? credores. 

Nenhum precatorio (cit. Rsgul. Art. 62), ou officio, em 
virtude du qual se-raquisitu o levantamento de dinheiros, ou 
bens, pertencentes á heranças jacentes, será expedido, sem 
que d 3  mesmo conste a intimacão da sentença á quem de di- 
reito fòr, qut! neuhuma opposição houve do Curadôr ou dos 
Fiscaes da Fazenda ; ou, tendo havido, que satisfizbrão-se 
as diligencias requeriaas, ou proseguio-se nos termos ulte- 
riôres do processo na fórrna da legislaçao om vigi3r. 

Art. 1258. Quando a importancili das heranças recolhidas 
ao Thesouro consistir' em ouro, ou prata, restituir-so-ha nu 
mesma especie; ou então o seu equvalente segundo o agio, 
que no mercado tivdrem as moedas no dia, em que fBr feita a 
entrega á cada iirn dos herdeiros (35). 

Art. 1259. No caso de não appareceram interessado? ha- 
bilitar-se conio legitimos herdeiros, o Juiz dos Orphãos, la- 
vrados os ternros nece.;sarios por onde conste claramente ha- 
verem-se praticado todas as diligencias legaes com audiencia 

3.' ED. 

Circ. n. 34 de 21 de Janeiro de 1863 -Na0 expeção os 
Juizes mandado algum para entrega de bens pertencentes 6 
herança de ausentes, cuja propriedade ainda se-acha em tela 
judiciaria, sgm que os respectivos herdeiros, ou legatarios, 
teuhso prestado fiança idonea de restituiçso dos mesmos bens, 
e seus rendimentos, aos legitimos proprietariou, logo que de- 
finitivamente t e n h a ~  terminado o pleito, extinctos quaosquer 
recursos. 

Decr. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 1"Os direitos 
de habilitacao par3 heranças ficão substituidos pelo imposto 
de transmissão de propriedade (Lei n. 1507 de 26 de Setembro 
de 1867 Art. 19). 

Av. n. 151 de 23 de Abril de 1874-Aos Procuradôres 
Fiscaes das Thesourarias, nll exame dos processos de habili- 
taqão, que acompanhao precatorias para levantamento de 
heranqas, devem limitar-se aos restrictos termos do Regul. 
n. 2433 de 15 de Junho de 1859 ; isto é, se o processo de ha- 
bilitaçao correu com audiencia do representante da Fazenda 
Nacional, para garantia do direito eventual, e se forao pagos 
os impostos devidos. 

(351 Decis. n. 123 de 20 de Setembro de 1847. 

3.' ED. 

Citei este Art. 1258 ao Art. 822 por sêr caso, em .que pa- 
ga-se com agio, 

C. L. C. 4; 



dos Piscaes, julgará os bens das herãncas como vacantes, e 
 pertencente^ a Fazeiida Nacional (36). 

(36) Regul. de 9 de Maio de 1842 Art. 33, e cit, Regul. de 
1859 Art. 51. 

Depois de julgadas (cit. Regul. n. 2433 de 15 de Juuho de 
185'3 Art. 52) vacantm c dsvolutas para o Estado, as habili- 
tacoes dos herdeiros, e as reclamaçoes de dividas activas e 
passivas relativas ás mesmas heranças ; bem como quaesquer 
outros processos, que com ellas entendão ; terao logar pelo 
Juizo dos Feitos, abonando-se aos Agentes da Fazenda Pu- 
blica as porcentagens competentes. 

As diligencias (cit. Regul. de 1859 Art. 56) dos Arta. an- 
tecedentes náo terao logar, se a habilitacão dos herdeiros, ou 
a reclamação dos donos dos bens, estivér pendeute em qual- 
quer Iiistancia judiciaria ao tempo, em qlie findar o p a z 9  de 
um anno, sendo prorogadas á requerimento da parte as mes- 
mas diligencias ate final decisão do processo. 

S6, depois de findo o anno da concl~~sao do inventario, se- 
devem julgar vacantes e devolutos para o Estado os bens de 
defuntos-Circ. de 10 e 18 de Outubro de 1859, 

ED. 

Lei n. 2040 de 28 de Setembro de 1871 Art. 6 O  €j 3O-Serao 
declarados libertos os escravos de herancas vagas. 

Regul. n. 5135 de :3 de Novembro de 1872 Art. 75 n.  30, 
e 5 30, e Art. 77-0s escravos das heranças vugas receberá0 
do Juiz, que julgar da vacancia, as suas competentes Cartas. 
Náo podem püis sêr aireinatados exs i  do Art. 38 do Decr. 
n. ,2433 de 15 de Junho de 1859 até rt decisao sobte a vacancia 
da herança, e devoluçao desta ao Estado ; e durante esse tem- 
po, seus- servicos serão alugados pelo Curador da heranca, 
sob a inspeccão, e com acquiescencia, do Juiz. Escravos das 
heranças vngas etc. As Cartas passadas aos Escravos das he- 
ranças vagac ser80 a Certidao da Sentença extrahida pelo Es- 
crivao, e rubricada pelo Juiz. 

A obrigaç~o de respmdêr o herdeiro pelas dividas do de- 
functo vai ultra vires hsreditatis, quando elle nso aceita a he- 
ranca B beneficio do inventario; o que procede, ainda que o her- 
deiro seja o Fisco, ou o Estado, outr'ora a Corda, como já disse 
ao Art. 978 supra. Tem sido pois omisssn perigosa, nos julga- 
mentos da vacancia das kwanças jacentes, n8o requerêr o Pro- 

Art. 1260. A disposiç?io do Art. 34, quanto á heranças do 
estrangeiros, será ohservadii á respeito dos subditos daquellas 
Naçóes, com as quaes, em virtude de accdrdu, for estabelecida 
a reciprocidade por meio de Notds reversaes, acccdendo De- 
creto do Govbrno (37). 

Art. 1261. Qlianto aos bens das outras herai~pas de es- 
trangeiros, que se-deváo reputar jacentes, terto vigor as dis- 
posiçóes communs; á menos que os estrangeiros fallecidos 
pertencão á Nagóes, com as quaes exirtão Tratados, onde hajão 
estipulações especiaes, e diversas (.38). 

Art. 1262. Todos os actas iudiciaes, e administra tivos, re- 
lativos á estas heranças, seriio feitos com assistencia dos res- 
pectivos Cansules, oii de pessoas por elles autorisadas; sendo 
para esse fim avisados pelo Juiz, e yrqcedendo-se á sua rovelia 
quando não compriregão (39). 

curadôr da Fnzonda Nacional para assignar têrmo de aceita- 
ção de herança ft beneficio de inventario. Tal omissao, par4 
nso dizêr impcricia, nso se-póde imputar & Republica Chile- 
na em vista do Art. 1250 do seu Cod. Civil. 

(37) Regul. n . 855 de 8 de Novembro de 1851 Art. 24. 
Se colloquei a disposiçao do Art. 34 na Parte Geral com as 
mais disposiçóes relativas B ausentes, foi porque, nos terinos 
desse Regul . de 1851, as heranças sgo sempre arrecadadas 
como pertencentes B estrangeiros ausentes. que os Consules 
representso. Nesses casos as heranças não eutao sujeitas B 
eventualidade da vaçuncia, os Agentos Consulares sempre 
disporiiú delias ; o Regul. apenas cogitou dos impostos, con- 
forme vê-se no final do Art. 30. 

3.". 
Circ. ri. 264 do 1. de Outubro de 1859-0 Art. 48 do 

Regul. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 está em inteiro vigor, 
orque o Art. 101 do Regul. n .  2133 de 15 de Junho de  

f858 só declarou revogadas as disposipoes em contrario 
(38) Regul . n .  160 de 9 de %aio de 184.2 Art . 43, '0rd.  

n.  102 de 29 de Outubro de 1844, e n. 125 de 28 de Dezem- 
bro do mesmo anno. 



Art. 1263. Se, feitas as averiguacões do Art. 124"2, vier ao 
conheeimento do Juiz, que o frillecido 8 estrangeiro, partici- 
pal-o-ha ao reipectivo Co~sul ,  quando já antea o não tenha 
feito ; e, no caso de n8o o-havbr, ao Ministro dos Negocios 
E~traugeiros, para communical-3 ao paiz da naturalidade do 
Mlecido (40). 

Art. 4264. Na assistsncia facultada aos Consule; pelo Art. 
1262 deve entendêr-se permittida a faci~dade de reqiier6rem 
todas as providencias legaes conducenLes A h63 ore:aduqão, e 
administraqão, das herancas. Beni assim leiu ellcs o direi10 de 
s b  ouvidos á respeito da nomeacão doa Curaddres (41). 

Art. 1265. A disposiqão do Art. I86 1,comprehende as he- 
runcas daquelle; eçtrangciros, que, siippdsto fallec6ssem no 
tempo da existenciii de Tratiidos, deixarão comtudo bens ainda 
não arrecadados, e administrado; competentemente ( 4 2 ) .  

Art. 1266. Coniprehsnde igualmente os bens existente; no 
lmperio, que pertenc8rem á estrangeiros lalleridos fóra delle, 
á fim de se-fazêr a arrecadacão, e serem administrados á hvbr 
de quem pertencêr (43). 

Tambem n%o tem vigor as disposicões communs, qiiando 
os fallecidos fôrem Membros do Corpo Diplomatico, ou Agen- 
tes Consultires Estrangeiros, excepto se estes tiv6rem exercido 
alguma iirdustria no paiz-Regul. n. 855 de 8 de Novembro 
de 1851 Art. 11. O que s6 tem logar em relagao aos Agentes 
Consulares, depois de estabelecida a reciprocidade etc-cit . 
Regul. Art. 24. 

(39) Regul. n .  160 de 9 de Maio de 1842 Art. 43. 
(40 Regul. n. 422 de 27 de Junho de 1845 Art. 5", e 

Regu 1 . n . 2433 de 15 de Junho de 1859 Art . 33. 
Cit. Regul. n .  422 de 27 de Junho de 1845 Art. 11. 
Decis. n . 112 de I1 de Outubro de 1845. 
Cit. Decis. n .  112 de 11 de Outubro de 1845. Vid. 

Ord. ' n .  16 de 31 de Janeiru de 1848, generalisada pela de 
n. 19 de 17 de Janeiro de 1849. 

Art. 1267. Aos Juizes de Direito e 3  correiçáo compete, 
confurme seu Regimento, fiscalisar a arrecadaçko, e adminis- 
tracão, dos bens das heranças jacentes, sem lodavia exercerem 
jurisdicção alguma uIBm da que no mesmo lbgimeuto se-con- 
tbin (44). 

TITULO 1V 

DA HYPOTHECA (1) 

Art. 1268. A hypotheca 8 legal, ou conven~~ioniil. A hy- 
polheca legal 6 privilegiada, ou simples (2). 

(44) Regul. n . 834 de 2 de Outubro de 1851 Art . 48. 

3,' ED. 

(1J O novo systema hypothecario da Lei n. 1237 de 24 
de etembro de 1864, e do seu Regul. n .  a 2 3  de 26 de 
Abril de 1865, alterou t%o profundamente a antiga legislu- 
çao hypothecaria consolidada no têxto dmte Titulo, que, 
para na:, einbaracar mais este assumpto, abstenho-me de 
novos esclarecimentos, e apeuas insiro nesta 3: Ed. a s  dis- 
posicoes gnvernainentaes e edministretivas depois do cit . 
Regul. de 1865. Se der ti, luz uma 4.' Ed., rayuererei facul- 
dade rio Govêrno Imperial para des rezar inteiramente o t6xto 
velho, e 5onsolidar iiovainente a egislaç%o hypotiiecaria no 
estado em que se-achar. 

P 
O Decr. n. 3912 de 22 de Julho de 1867 regula a Reparti- 

gío das l3ypothecas do Banco do Brazil. 
Av. n. 420 de 22 de Setembro de 1869 -A Lei e o Regiil. 

das hypothecas, innovando o regime dellas, revcgn tudo o 
que estava estabelecido na Legisla~ao anterior. 

Veja-se o Dil-eito Hypothecario do Brazil, compilado, e an- 
notado, por JosB Furtado de Mendonca. 

(2) Quanto á hypotheca legal privilegiada-Lei de 20 de 
Junho de 1774 $3 34 á 41. Quanto á legal sirnpleu-Cit, Lei 
5 31, na palavra - tíicitm -a Lei 2' de 22 de Dezembro de 
1761 T. 3 3s 14 e 15. Quanto á convencional-Cit. Lei de 
20 de Junho de 1774 SS 31, 32, e 33. 



Art. 1269. Os effeitos da hypotheca são : 
5 1." O direito real, que segue sempre os bens hypothe- 

cados, emquanto não forem remidos (3j : (Art. 1296) 

Pela novissima Lei de 24 de Setembro de 1864 vigora a 
primeira parte do Art. supra :-A hypotheca é legal, ou con- 
vencional- Art . 2' 5 8" da citada Lei. Na0 vigora porém a 
segiinda parte, que distingue a hypotheca legal em privile- 
giada e simples. A citada Lei no Art. 30 trata indistincta- 
mente das hypothecas legaes, de modo que nã.o ha hoje hy- 
pothecas legaes privilegiadas ; mas como o A#%. 5 O  da citada 
Lei marítem os privilegias nella não comprehendidos, posto 
que os-limite aos bens moveis, aos immoveis ngo hypothe- 
cados, e ao preco dos immoveis hypothecados depois de pa- 
gas as dividas hypothecarias ; resta a duvida de estarem, ou 
ngo, em vi@r como przvilqlos, em concurrencia com os cre- 
ditos nao hypothecarios, as hypothecas privilegiadas da le- 
gisliicão actutil. Inclino-me á sulu$o affirinativa, e farei as 
co~ iv~n i~~ i i t eu  indicacões nas Notas de cada um dos $5 do Art. 
1270. Esse Art. Cio da citada Lei assim autorisa á resolvêr, 
quand,) diz no 2" ; Continu~o em vigôr as preferencias es- 
t a b ~ l e ~ i d u s  p?la legislacão actiisil, tanto h respeito dos bens 
rnoveis, semoventes, e immoveis não hypothecados, como á 
respeito do prcco dos immoveis hypothecados depois de pagas 
as dividas hypothecarias. 

S e p - s e  p ~ i s ,  que taes preferenciits s6 tem pm causa prt-  
vilegzos, e riá,~ hypothecas ; e que s6 se-referem á credores 
chiri~giapharios, nzlo podendo em caso algum prejudicar aos 
credores hypothecarios, salva a disposição desse mesmo Art. 
5" da Lei no § 1°, que diz assim: « Exceptuao-se os creditos 
provenientes das despazas e custas judiciaes feitas para exe- 
cucm do immovel hypothccado, as quaes serão deduzidas 
precipuamente do producto do mesmo immovel. 

O Art. 15 5 2:' da citada Lei respeita as hypothecas privi- 
legiadas já adquiridas conforme a legis l~cão actual, as quaes 
manda que fiquem em vigôr até a solucão das dividas, que 
ellas garantirtm ; comtanto que sejão inscriptas pela fúrma, e 
no prazo, que o Govêrno determinar, sob pena de ntlo valêrem 
contra terceiros. 

(3) Ord. L. 2" T. 52 5 3-porquanto a fazenda do dito deve 
d8r Jzca sempre obrtgada e hypothecada ds ditas divzdas, e pas- 
sou com o seu encarrego a hypotheca d cada u m  dos herdearos, 

5 2." A preferencia de pagamento em concurso de creddres 
chirographarios (4) . 

- 
e m  cujo poder for achada, etc. -0rd. L, 4" T. 30 princ., Regul. 
n .  4E(2 de 14 de Novembro de 1846 Art. 13 ns. 1" e 2. 

Este effeito da hypotheca está reconhecido nos Arts. 60 ij Q', 
e 10 da novissima Lei Hypothecaria. 

O Cod. do Com. no Xrt. 470 tanibem reconhece este effeito 
da hypotheca quanto ás  embarcacoes, effeito á que se tem 
dado modernamente a denominacão de-sequelu,-da qual 
usou Corr . Tell. no seu Commentario á Lei Hypothecaria 
Portuglicza de 26 de Outubro de 1836 Art. 4" Not. 22. Esta 
denominacão é excellente, porque denota peculiarmente o di- 
reito real da hypotheca, que, differente dos outro3 direitos 
reaes, tem por fim o pagamento de uma divida. Della por- 
isso usei na Not. ao Art. 1294. 

(4) Lei 2' de 22 de Dezembro de 1761 T. 30 13, qlie man- 
dou gradurtr as preferencias pelas hypothecas, c: n8o pela 
prioridade das penhortia, revogada a Ord. L. 3" T. 91. -Lei 
de 20 de Junho de 1774 fj 42 rim palavras-depob das hypo- 
thecas-, Regul. de 14 de NoremSro de 1846 Art. 13 n .  30. 
Vid. Not. ao Art . 834 supra. 

Este outro effeito da liypothrca resulta de todo o contêxto 
da novissima Lei Hypothecaria, nlk, havendo outrw hypo- 
thecas senão as que essa Lei estabelece, como diz seu Art. 1". 
Em seu Art. 2' abcrescenta-se : « A hypotheca é regulada 
sómente pela lei civil, ainda que algum ou todos os credores 
sejgo commerciantes . Ficgo derogadns as disposições do Co- 
digo Commercial relativas á hypothecas de bens de raiz. n 

Estas ultimas palavras-relutivas cá hypothecas de bens de 
raia-provocão a contrarzo sensu a intelligencia, de que n8o 
ficio derogadas as  disposições do Cod. do Com. relativas B 
hypothecas de bens moveis ; porém tal intellig ncia acha 
obstaculo no 5 1" desse mesmo Art. 2" da citada Lei, onde se- 
declara, que s6 podem ser objecto da hypotheca os immoveis, 
e os accc:ssorios dos immoveis com os mesmos immoveis. 
Como conciliar isto? Creio, que as transcriptas salavras cx- 
ceptuão somente as  disposições do Cod. da Com. relativas 9, 
hypotheca de embarcacoes, visto como as embarcacoes s80 
bens moveis. 

3.a ED. 
Av. n. 96 de 5 de Março de 1866--Navios ntlo stlo objectos 

de hypotheca, e registro, de que trata a Lei Hypothecaria ; 



Art. 1270. Tem hypotheca legal privilegiada (5) : 
8 I." Sobre as bemfeitorias, o credor, que concorreu com 

materiaos, dinheiro, ou mãos de obreiros, para construcgão, 
reedifica~ão, e reparos, de edificios (6) : 

8 2." Tambem sobre as bemfeitorias, o creddr de dinheiro 
emprestado para seabrir ,  e arrotear, terras incultas (7): 

5 3." O creddr de dinheiro emprestado para compra de 
terras, fazendas, e moradas de casas, á respeito somente 
desses bens comprados ; constando pordm da escriptura do 
emprestimo, que elle se-fêz com esse destino, e verificando-se 
a compra posterior (8) : 

mas todavia subsistem, como declara o Ai%. 112 do Regul. 
n. 3453 de 26 de Abril de 1865, posto que sem o nome de 
hypotheca, as obrigapjes reaes, que sobre os mesmos navios 
estabeleceu o Cod. do Com., as  quites obrigações reaes devem 
ser registradas tiesse Tribunal em livro destinado pelo Art. 58 
9 10 do Decr. n. 738 de 25 de Novembro de 1850 para as hy- 
pothecau commerciaes. 

Av. n .  273 de 27 de Julho de 1866-A nova Lei Hypothe- 
caria a o  admitte hypothecas sen&o de immoveis. 

3.' ED. 

(5) Vid. Not . 2 ao Art. 1268, onde jh prevenia-se, que n8o 
ha hoje hypothecas legaes privilegiadas. 

(6) Lei de 12 de Maio de 1758 $5 10 e 11, Lei de 20 de Ju- 
nho de 1774 s 34, e Alv. de 24 de Jukho de 1793 s 1°. 

Nso ha mais bypoiheca neste caso, ha s6 privilegio, como 
se conclfie+das disposiqoes comparadas dos Arts. 1" e 5" da no- 
vissima Lei Hypothectiria. Tal privilegio dá direito de prefe- 
rencia sobre os credores chirographarios, e darh tambem o 
d i~ez lo  do sequdla? A novissima Lei nada diz. 

(7) Lei de 20 de Junho de 1774 36. 
Cabe aqui a mesma observação addicional da q o t a  antece- 

dente. 
(8) Lei de 20 de Junho de 1774 8 37, e Alv. de 24 de Julho 

de 1793 tj 10. Entre n6s, assim como na venda feita iL credito 
transfere-se o dominio para o comprador, sem ter o vendedor 
a c p o  para resolvêr a venda, salvo o caso do pacto commisso- 

r io (Arts. 530, 531, e 532) ; tambem nao ha  hypotheca privi- 
legiada em favor do vendedo18 pelo preco ~i&o pag.0, 9. menoe 
que se-argumente com a identidade de razao do 5 9" infra. 

Depois de transcrever os 37 e 41 da Lei de 20 de Junho 
de  1774, e o tj 1" do Alv. de 24 de Julho de 1793, observa O 
S r .  Rebouças o seguinte : 

« Vendo-se que a lei confere hypotheca legal privilegiada 
pelo debito para a compra, como duvidar-se que o-tenha re- 
conhecido pelo debito iriherente gi compra? 

Nso s6 está e~.tendido pela forca da identidade da raz&o, 
e ainda pela maior força della, como pelo espirito e letra da 
disposiqáo da  mesma Lei. 

« A Ord. L.  4 no 20 do T. ?--Do comprador que rido pa- 
gou o preço ao tempo que deveu, etc. -, concedia n3s $9 l0 e 2' 
ao vendedor tomar Ir si a cousa vendida, faltando-lhe o com- 
prador ao pagamento devido ; havendc-a do poder do mesmo 
comprador, ou do de outra pessoa, onde se-achasse. Foi so- 
mente eme direito de resolugio da venda, e immedia~a rei- 
vindicacão da couss vendida, que na  Ord. L. 40 T. 5" s 2' 
ficou derogado ; promulgando-se o Alv. de 4 de Setembro de 
1810, com esta determinaçao, que : « Fiando o vendedor o 
preço, seja ou náo por prazo certo, tenha somente a acção 
pessoal para edil-o, e nao p o s a  havêr a causa vendida por- 

ue lhe nao !' osse paga no tempo aprazado ; devendo enten- 
&r-se, que a concessao d i  espaço, para o pagamento somente, 
outra convençao n&o importa mais, do que náo pcjdêr pcdir- 
lhe o preço antes delle findar-se. D 

« E bem se-vê, que no deixar livre ao vendedcr a acção 
pessoal de credor pela cobranqa do debito da compra não se- 
pode ter, que o-tivesse destituido da essencial garantia de 
sua  cobranca no producto do proprio objecto vendido, quando 
alienado eqtrcljudicial ou judicialmente em qualquer das hy- 

othesee da Ord , L. 40 T. 6" princ., e $5 seguintes, e da Lei 
$e 25 de Agosto de 1774 5 11. 

u E tanto 6 que, verificada a tradiçan reciproca entre o 
vendedor e o comprador, de uma parte pela entrega da pro- 
pria cousa vendida, e da outra parte entregando um credito 
do valor ajiistsdo, nao 6 moral e juridicamente possivel ter- 
se, que este credito substitutivo do dinheiro, que o vendedor 
deveria immediatamente receber ao entregar a cousa vendi- 
da ,  seja menos seguro nella para se-realisar sua S O I U ~ ~ ~ ,  do 
que O que a1 tivesse passado o mesmo cc;mprador á um terceiro, 
que para esse fim igiial quantia lhe-tivesse emprestado. 



« Na I.& de 30 de Agosto de 1833 a hypotheca legal 
inherente B couss comprada á credito. emquanto nao soliita, 
foi mesmo em tal grho considerada; que mereceu ser combi- 
nada com a razno do interesse publico em geral da inte ridade 
das fabricas de minera980 e de asaucar, consagrada e % efinida 
nos seus 1. e â Arts., permi ttindo no 3, que nesae caso fosse 
renunciada as& : a O beneficio do brc.  antecedente p6de 
ser  rènunciado por convengio espacial entre o devedbr, e 0 
credor, sendo a divida dat$cellas que enwolvenz hypotheca Edgal. D 

« Mesmo as escripturas de venda e compra, em que o seu 
praqo n8o 6 pago 9, vista, parcialmente, ou no todo, costu- 
niso-se dizer de venda e compra, paga e quitaçlao, debito e 
obrigapo cam fiypotkeca, ou, de venda e compra, debito e obri- 
gaç6o com hypotheca: e, se assim se n&o diz expressamente, 
fica implicitamente dito nas palavras finaes, quando as partes 
declara0 obrigar-se por suas pessuss e bens ao cumprimento 
do que fica. estipulado ; o que de certo se nao deve resolvêr 
em ficar livremente transmissivel do comprador a propriedade 
ccrmpmda antes de ser pago ao vendedor o debito essencial 
de sua compra. 

a Entretanto parece, que jámaia isso se-pnderia ter por 
duvidoso á vista do Art. ti21 do Regul . - n . 737 nas palavras 
--pertencem fi classe doa credores privilegiados os vendedores 
dos mesmos predicls ainda não pagos do preqo da venda. D 

d 

A hypotheca privilegiads em prol do vendedor pelo preco 
náo ago só acha apoio na identidade de r a s o  do § 41 da 
Lei 20 de Junho de 1774, como tenho reconhecido na Not. 
da l.* Edigao, Naid se-póde negar, que ha analogia entre 
quem ompresta dinheiro pala compra de predios rusticos e 
urbanos, e quem os-vende á fé de preqo. No primeiro caso ha 
mutuo directa, e no segundo ha  mutuo occasional. Fórs dessa 
analogia, nao ha  razao, ou argumento, que possa sustentar 
tal  hypotheca. A Ord. L. 40 T.  5 O  5 2 deu somente 90 ven- 
dedor 0 direito implicito de resolvêr a venda sem dependencia 
de estipulaç&o de pacto commissorio, o que foi derogado pelo 
Alv. de 4 de Setbmbro de 1810, por6in nso lhe deu hypotheca 
tacita sobre a cousa vendida. No silencio do contracto 6 
menos razoavel eptendèr, que as partes virtualmente estipu- 

= 1Brsto hypotheca, do que entendêr o contrario ; uma vêz que o 
- 5endedor confiou na obrigaeo pessoal do comprador, e 86 

assim se-p6de suppÇr n8o havendo estipola*~ expressa de  
hypotheca. Não é concludente a argumentacão deduzida do 

8 4.0 Sobre as Fabrlens, e respertivos instrumentos, o 
creddr, que as-auxiliou, e promoveu com seu dinheiro, ou 
concorreu com emprestimos para compra dellas (9): 

$ 5." 0; proprietarios de predios rust'cos, para havdrern 

as rendas de seus arreiitlatarios (10): 

Art. 3" da Lei de 30 de Agosto de 1833, porque a divida póde 
envolvêr hypotheca legal por varias causas. 

necesuario (Lobão Execuq. § 580) para preferencia do 
vendedor-habita /2de depretio-: l0, ou que a venda seja feita 
com reserva do dominio do vendedôr até plena satisfaçSo do 
preço, 2', ou com reserva de especial hypotheca sobre a cousa 
vendida. 

Admira, que o Sr. Rebouqas argumente com o Art. 621 do 
Regul. n . 737, quando á cada passo mostra-se adverso 4 
legislacao regulamentar, e hs decisoos do Poder Executivo. 
Em meu entendêr o cit. Regiil. foi al6m dos limites de uma 
lei regulamentar, qiie nso póde introduzir direito novo. Em 
materia de hypothecas o interesse de terceiros é consideraç80 
de primeira ordem. Felizmente a, novissima Lei Hypothecaria 
nao dá. ao vendedôr algiiriia hypotheca tacita pelo preco n&o 

ago, pois que nos termos de seu Art.  10 nao hu outras 
~ypothecas  senso as que ella estabelece. 

3.' ED. 

Av. n.  71 de 13 de Fevereiro de 1867-Obrigaqões prove- 
nientes de compras de terras nfio constituem hypotheca legal 
& vista do Alv. de 4 d e  Setembro de 1810, e do Art. 4" $ 6O 
da Lei de 24 de Setembro de 1864. 

O Sr .  Reboups, Observ. pags. 147 á 152, insiste nos ar- 
gumentos, á que rcsponcii na 2.' Ed. E' tempo perdido redar- 
gnir-lhe, reconhecendo elle B final, que pela Lei n. 1237 de 
24 de Setembro de 1864, o seu Regul., os vendedares de 
immoveis não tem hypgltheca sobre elles sem expressamente 
a-estipularem, e inscrevèrem. 

(9) Alv. de 5 de Outubro de 1792. 
fi mais um caso de privilegio, e n&o de hypotheca, nos 

termos da novisaima Lei Hypothecaria. 
(10) Lei de 20 de Junho de 1774 $38.  
Cabe aqui a mesma observação addicional da Nota antece- 

dente. 



8 6." Os senhbres directos, pura havhrem os Ióros de seus 
emphyteulas ( I  ll} : 

(1 1) Lei de 20 de Junho de 1774 €j 38. 03 laudenios n3o 
constituem onus rea.1-Dercr, n, 656 de 5 de bezembro de 1819. 

Tnmbem cabe aqui a meerna 0 b m ~ ~ ~ 8 0  addicional da Not. 
ao 6 4O. 
(i2) Ord. L. 4. T. 23 5 3, Lei de 20 da Junho de 17'74 

5 38. O 8 2" do Alv. de 24 de julho $e 1793, que limitou 
esta hypotheca aos moveis iutroduiidos na casa para uso e 
commodidade da habitaçao (rnobilia), exceptuando os gwneros 
de commercio, 6 somente relativo ao concurso da f~llencia 
comrnercial, e se-arha substituido pelo Art. 877 5 lo do Çod. 
Cornmerc. 

Pela novissima Lei Hypothecaria este caso tambem é de 
privilegio, e nao de hypotheca; tanto mais porqiie bens nioveis, 
como mobil i~,  ou trastes, n8o,s&o, susceptiveis dt! hypothem. 

(13) Lei de 20 de Junho de 1774 8 40. 0 s  bem dotaes, pelos 
quaes o Art. 874 5 6" do Cod. do Com. classifica a mol4é.r 
casada como credôrs de dominio, s8o os inesiimudos, e iiao ag 
estimados deste 3, que se-siippoe vendidos ao mitrido. 

Pela novisaima Lei hyp.)thecaria este 6 um cios casos de 
hypotheca legal. Diz seu Art. 30 tj lo : rr Esta hypotheoa 
compete 9, molhér casada sobie os imtnoveis do mwido : 
1°, pelo dote ; 20, peloa coritractos antenupciaes exclu+ivou da 
c o m m u n h ~  ; 30, pelos bens pro~enientes de herança, l%:ido, 
ou doacm, que lhe-aconteu& na constancia do matrimonio, 
se estes bens fòrem deixados com a clausula de nito sêrem 
communicadou. D 

Accrescenta o tj 9. desss . Art, : (( 0 3  dótes, ou contractos 
antemupciaes, n8o valem contra terceiro : 

« Sem escriptura publica, 
« Sem expresw exclusao da commuilhito , 
c Sem estimaçtio, 
« Sem insinuapio nos caaos, em que a Lei a-exige. B 

Daqui resulta uma grave duvida., porque, dizendo-se que 
sem estimação n8o valem contra terceiros os dote?, ou con- 

8 9: T b h  .os m i e  oreddras, que por identidade da raeho 
R%-acharem oomprehendidos no espirito dos 18 anteoedm- 
te3 1141 : 

tractcs antenupciaw, pafece n8o ser possivel constituirde 
dotes inestitnadús; e portanto nao havêr mais caso algum, em 
que a rnb'lhhr m a d a  tenha acção para reivindicar os bens de 
sewdote,; ou ponha embargos de terceiro senhôr e possuidbr, 
w a;ii , W s  de seu dote fôrem penhorados por credõrm de seu 
m ~ ~ i d ò ,  e se-apresente na fallencia deste como credôrs de  
dorninb, segundo o disgesto no Art. 874 n A V  do Cod. do 
Com, Repugrta snp@r, que tal fosse a mente do Art. 3'' g @ 
da nsvissins Lei Hypothecaria; assim como repugna entenddr, 

ua oi Gd. do Com. sd admitta a molhés ao concurjio da 
altsneia de seu marido como oredara de dominio, visto sdr P 

misso  sobre o caso do dote. estimado (que é o da noviwima 
Lei, e do 8 40 da Lei de 20 de Junho de 1774), ou o da hypo- 
theca l r g d  da molh6r.crtsada para cobranca de seu dote. N&o 
se-@de tolhês á mofh6r em seu c o ~ r a ~ t o  antsnupcial reservar 
para si o dodinio deseus buns (os não fungiveis), n&o vejo 
para isso alguma razm ; e, se me sngano, resultwri entlo, que 
est& revogado o Art. 874 n. 6' do Cod. do Com. 

As hypothecas legaes das molhéres çasadas niiio dependem 
de espddisaçao  -Art. 3 O  8 10 da citzda Lei. 

Sao gemes, comprehensivas dos immoveis presentes e fiitu- 
ros, silvo se fòrem especialisadas, determinando-se o valar da 
responsabilidade, elos imrnoveis ti ella sujeitos-Art. 3" 9 11 
da cit . L& 

3.' ED. 
Na0 rejeito as ob&ervaç&es do Sr. R~boucrts ypags. 158 B 

155) sobre os direitos da molhkr casada em relayao ao seu dote 
irtestimado como èredbra dominical, mas 6 impossivel rfegar, 
que a Lei do 1237 de 21: de Setembro de 1861 -4rt. 3" 8 V, 
com as suas palavjas-sem ~stirnação-, vêio perturbar a bba 
herrneneutica. Comigo esth de ac:ôrdo o Livro dos Dir. d e  
Fam., como póde-se ver na Not. ao Art. 123 supra. 

(14) Lei de 20 de Junho de 1774 4 41. 
Está rewgada esta dispcrsiçao, e n&o hs hoje outras hypo- 

th"ecas legaes senar, as da novissima Lvi Hypothecaria. 
Est& porem em vig6r o 5 41 da Lei de 20 de Junho de 

1774, para que 03 Juizes admittao privilegios por identidade 



8 10;' A Fazenda Publica, pm cobranp da decima ur- 
bsaa, sob o predio, e seu reiidimento (15): 

de razgo, uma vez que na0 offendao as hypothecas ? A novis- 
sima Lei nada diz. 

3.' ED. 

s A Lei de 24 de Setembro de 1864 (Rebouças Observ. 
pags. 155 e 156) B de reforma da legislap%o hypothecaria, 
mtabelecendo as bases das sociedades de credito real; e, 
assim, o que por ella nao re-acha expressamente derogado, 
deve continuar em seu vigor, conforme as disposiçbes da Lei 
de @ de Junho de 1774, dêsde o seu 34, com as dos Alvarhs 
concementes, do Cod. do Com. Arts. 874 e segs., e do Regul. 
n. 737 clè 25 de Novembro de 1850 rlênde o Art. 619, princi- 
palmenth em quanto aos titulos de dominio e privilegiados, 
tratando-se de sua classificaç~o em algum processo de fitllen- 
cia, e de.. os-gradiisr entre credores por execucoes em concur- 
so de preferencia ou rateio. )) 

E' meitavel esta observaçao do Sr.  Rekouças, de accôrdo 
como esth com as regras de intorprett~çtío das leis posteriôres 
com as anteribws ; porém ninguern poder& lisongear-se, no 
labyrintho em que acha-se esta materia, de têr sobre ella no- 
çUw claras, e bem diatribuidas. Da todas as partes da nossa 
legislaçso 6 actualmente a mais escura, e complicada. 

(15) Regul. n .  152 de 16 de Abril de 1842 Art. 21 8 8. 
0 ,4rt. 6' 4oada novissima L 4  Hypothecaria diz : « Ficao 

salvos, indepmdentemente de transeril)p%o e inscripçii.~, e 
considerados como onus reaes, a decima, e outros impostos 
respectivos nos immoveis . N 

3.' ED. 

Regul. n. 43.55 de 17 de Abril de 1869 Art. 8 9  1'-Sen- 
do os bens immoyeis, o imposto de transmissao de proprieda- 
de constitúe onus real' (Lai n. 1237 de 24 de Setembro de 
1864 Art 6 O  5 4). 

Regul. n. 5581 de 31 de Março de 1874 Art . 27 6 1' 
a diaposipo t i  cima do de 1869 Art. 8" 1° 

& *ti' u acmrbsc eiJiIiiuPlas 
w ~ a l  k w  a m d m  6ieiajao -em 
WBS pw yatguor astran ho (16) .: 

p 12.' Ój filbs sobre as leqw da 
chegarem, para inteirar-se dos dates giarnettidos , s 4% oPllis 



Art. 1272. Tem hypdheca legal simples (19) : 

scrippo. Todavia as hyp6thecas legaies ntio especialisadas das 
molhéres casadas, menores, e iawXrdi:tas, s e m  inscri~tas, 
posto que %ri, inscrip$W v~lhbbo co&m t e m i m - .  

Segue-se pk; ( m d o  mas&o a d @ - a r e q  e* 
legd privilegiada, e hypotheca l+ simples], 
thecas légaes preferem entre si pela sua -\Rori 
est& escripto no nosso Art. 1273, e que tam em pela priori- 
dade preferem &s convencionaes. Estti conseguentemente re- 
vogado o nosso texto na parte\em que diz, que a hypotheea 
legal prefere h convencional, aluda quewta cse& a'~ftar~i6~. Por 
outra, -a novissima Lei Bypotheaaria fica de adrda com o 
nosso Art. 1274, quando diz, que as hypothecas lega& pre- 
ferem &s Ilypothecas convencionses posteriares ; de onde re- 
sulta, que não preferem ás hypothecas convenciohaes ante- 
riores. 

A 2"arte do Art. 9" da novissima Lei náo quer dizer, que sis 
hypothecas legaeç i i ~ o  especialisadas, das molhéres casadas, 
menores, e interdictos, e n8o inscriptas, teahso sempre pre- 
ferençitt As outras .hypathecas legam, e &a convencionaes 
inscriptas. Quer diz&, que ellas tem preferencia, se a sua 
data, isto é, a data do facto, que a-produz, fdr anterior B 
data da inscripçao, ou do registro, das outras hypothecas ; 
mas que n8o a-tem, quando sua data fôc posterior. 

(19) Hypotheca legal, como prevenia-se ao Art. 1268 Not. 2 
supra, qiier diz& -h ypotheca legal sintples-, porque nao ha 
mais - hypotheca legal privilegiada-. Os casos unicoj: de 4- 
pothsca Icgal s8o os estatuidos no Art. 3" da Lui n. 1237 de 
24 de Setembro de lQ64, e no Art . 110 8 1" do Begul. 
n . 3453 de 26 de Abril de 1865. 

Av. de 7 de NoYembro de 1866-S3bre a inscripçso dos 
bens dos pais, tutôres, e curadares, para hypotheca dos nw- 
nores e interdictos. 

Av. n. 319 de 18 de Agosto de 1868-Quando o pai riso 
tem b a s  de raiz, para garantir as legitimas dos filhos me- 
nores, deve ainda assim procedêr B inscripg8o de sua hypo- 
í b c a  no tempo, e palo modo, estatuido na Lei e Regul. 

8 f .* -1 Paaenda Publica sobre os bens de seus Thesou- 
rairos , Collwt4res , Administradures, Recebsdbres, e mais 
Empregados obrigados á dar contas (20) : 

(20) Lei 2" de 22de Dezembro de 1761 T. 3 9 8  14 e 15, e 
Lei novissima hypothecaria de 24 de Setembro de 1864 Art. 
3" 5 50. Note-se, que esta ultima Lei contempla a, Fazenda 
PubIica geral, Provincial, e Municipal, dando-lhes hypothe- 
ea legal sobre os immoveis de seus Thesoureiroa, Collectôres, 
B&riniatrad6res, Exactbrtrs, Prepnstos, Rendeiros, Contrac- 
tra@resr$e Fiadores. Os bens moveis desses responsaveis não 
fiem hypothecados. 

« A inscripção ( 41% 90 20 da cit. Lei) das hyp~thecas  
dos responsav& da Feaenda Publica incumbe aos Emprega- 
dos, que fdrern designadoa pelo Ministerio da Fazenda. e deve 
tambem &r requerida pelos mesmos responsaveis. » 

Pela omisstio da inscripcáo (Art. 90 3 22 da cit. Lei) os 
rwponsaveis da Fazenda Publica fictio sujeitos tis penas de 
estellionato, verificada a fraude. 

Regul. n. 3453 de 26 de Abril de 1865 Art. 159 5 2"-A espe- 
cialisação da hypotheca legal da Fazehda Publica deve &r 
requerida pelo Empregado designado pelo Ministe~io da Fa- 
zenda etc. 

Av. n. 402 de I2 de Setembro do mesmo anno- Declara 
os Procuradôres dos Feitos da Fazenda, e seus Agentes, para 
re uerêrem a especialisap,~ da hypotheca legal d a  F a z e n d a  '5 Pzr ka Geral. 

Av. n. 503 de 21 .de Novembro de 1866-Reprova a de- 
clara@~-sm estipulação de juros-, que hzem alguns dos 
Officiaes do registro das hypothecas, por occasi8o de proce- 
dêrem 4 inscripcão dos bens immoveis dos responsaveis á 
Fazenda ~ a c i o n a i .  

Av. n. 556 de 20 de Dezembro de 1866 -0s assignantes 
das Âlfandqps ntío esmo cornprdhendidos no Art. 30 $j 5" da, 
Lei Hypothecaria, 9 como deve sêr gmanti.da a cauçao dos 
mesmos. 

Av. n. 322 de 8 de Outubro de 1887 -A Lei de 24 de 
&tembro de 1864 Art. B 2 B", e o Regul. raspectivo Art. 
1 # l*, n%o obrig8o os Thesoureiros-das Cbrpomgbes de 
mio-mo* S pre- &an$a. Vid. Not. 1 ao Art. 776 supra. 

C. L. C. 47 



8 L." A niesma Pmenda sobre os beas dos Conlractaddres, 
w .Arrem;Eta~iE%s~ d a  rendas gub&c;as, e seus fudbres (21) : 

"fj 3." A mesma Fazeãda para pagamento de suas dividas 
eni geral, e dos. impostos (22) : 

Av. n. 21'7 ~ a e  17 de J i i n b  d e  1868 P e r m i t t h d o  9, um 
A d m i n ~ r ~ d 6 r  d i  Mena de Rendas entrar am exercicio antes 
de especia3i*ar a hygotheca etc. 

Sobre as fianças em garantia da Fazenda Nacional, veja- 
se mais toda a leg$aç8.0 citada ao § 2" d e ~ t e  Art. 1272 
Not. 21. 

(21) Ords. da Faz. Cap. 156, Lei 2" de 22 de Dezembro 
de 1761 T. 3" $8 14 e 15, e Lei de 24 de Setembro de 1864 
Art. 3" g 5 O .  

3.' ED. 

Av. n . 143 de 5 de Abril de 1866 -Rejeita o fiador offe- 
recido pelo Secretari, da Caixa da Estrada de Ferro, por s&r 
posmidôr de bens emphyteutic-os, mas em commum; caso, 
em que nRo se-pode verificar ti hypcjtheca legal. 

Av. n. 164 de 23 de Abrii de 1866 -A fiança dos Tbe- 
aoureiros aas Thesourarias deve sêr tomada de conformidade 
oom as disposi@eu da Lei Hypotba,:aris, e seu Rr&ularnento. 

Av. n. 243 de 28 de Junho de 1866 -Sobre um processo 
de  fiança, em que se-omittio a éspecittlisaç&o d a  hypotheca 
legal. 

Vid. mais, Av. n.  277 de 28 de Julho de 1866, n . 390 de 
22 de Setembro do mesmo anno; n. 476 de 5 de Novembro 
do mesmo moo, n. 130 de 28 de Mis rp  de 18137, n. 373 de 
28, de Outubro do mesmo anno, n. 187 de 4 de Jultio de 
1870', n .  235 de 8 de Agosto 40 mesmo ann.1, n .  55 de 10 
de Fevereiro de 1871, n. 368 de 7 de Novembro &o mesmo 
anno, n. .119 de 15 de Novembro do mesmo a m o ,  n. 52 de 
26 de Fevereiro de 1872, e n. 386 de 16 de Outubro do 
m e m o  anno. 

Vid . o Av. n. 164 de 18 de Junho de 1870, cit . Onfra ao 
Ãrt. 130% Not. 60. 

(22) Pljegim.. doa Cootoa de 1627 Ca . 83, Ord. L. 2" T. 52 l 3 5., Decr . rí . 6% de 5 de Dezembro e 1849. 
F6ra doa eaaos contemplados no A&. S $ 5' da cit . Lei 

Hypothe~aria de 1864 comt, de hypotheca legal, e no 

8 4.' O Estado, e as partos offondidas, ou seus herdeirori 
{Aft. &10), sobre os bens dos deliuquentes, deude o momento 
do crime; para satisf@o do ùumno, que deste resultar (23) : 

5 5." Tambem o Estado $obre os bens dos delinqueules 
para cobsaqa das multas, em que forem condemnados, A 
completa satisfacão do offendido preferirá sempre ao paga- 
merito das multas (24) : 

Art. @.§ 4 como onus reaes, ficou sem applicação o qtie se- 
dispõe no texto sobre a hypotheca legal da Fazenda Publica. 

3.' ED. 
Av. n. 58 de 11 de Fevereiro de 1870 -Os filhos de um 

colono, que fiilleceu devendo á Fazenda Publica, e curn Seu8 
beus Q ella hypothecados, tem direito á esses bens como seus 
herdeiros necessarios, subsistindo porém o onus da hypo- 
theca . 

(23) Cod. Cfim. Arts. 27 e 29. 
Confere com a novis4mit Lei Hypothecaria :- Compete 

hypotheca legal (Art. 3' 5 7' desta Lei) ao Estado, e ao8 of- 
feiididos ou seus herdeiros, sabre os immoveis do criminoso. 
A inscripção (Art. 9" $j 15 da cit. Lei) da hypotheca do cri- 
minoso pdde sêr re uerida pelo offendido, e incumbe ao I'ro- 
mot6r Publico no Emivao, ao Juiz do processo e rxec çso, 
e ao Juiz de bireito em correi~i~o.  Esta hypotheca deve edr 
especialisada-Art. 3" $ 10 da cit. Lei. 

ED. 

Av. n . 580 de 6 de Dezembro de 1869-N%o derogou-se 
a hypotheca estabelvcida pelo Lei Criminal. 

(24) Cod. Crim. Art . 30. São ss multas de condemnacbee 
penoes, de que trata o Art. 55 do mesmo Coa., e n&o as di8- 
ciplinaree dos Arts. 288 e 326 do Cod . do Proc. C r i a  . , op- 
p l imdy  para as despêzas das Camaras Municipaes. 

Tem cessado esta hypotheca legal, já que n&o estb contem- 
plada na novissima Lei Hypothecitrin, m w  or essa mwma 
Lei accrescem rutrns cseos de hypotùecg lega( B sabdr : 

Da molh6r casada eobre os iminoveirl do marido por bena 
rovenientee de hecaqs,  le ado, ou doaçso, ne con&anclil 

:o rnatrimonio, ,e trcl benn f hr arem deixado8 com s elw- 
sula de n8o serem oomruunioildori (Art. 3" 8 10) : 



4 6: Os crodbres com sentença passada em julgcdo sobro 
os bens do devedbr condemnado (25). (Art 1378) 

Dos me?ores, e interdictos sgbre os immoveis de seus tutô. 
res, ou cursdi,res (Art. 30 Q 20) : 

Dos filhos mensres sobre os imrsoveis de sei1 pai, que ad- 
ministrou os bens maternos, ou adventicios (Art. 30 g 30) :. 

Dos filhos menores do 1" matrimonio sobre os immoveis de 
seu pai, OU miti, que passa 8 segundas nupcias, tendo herda; 
do de algum filho daquelie matrimonio (Art. 30 5 40) : 

Das Igrejas, Mosteiros, Miaericordias, e Corporac~es d e  
mao-morta sobre os immoveis de seus thesoureiros, prepostos, 
procuradores, e syndicos (Art . - 30 § 6") : 

Dos co-herdeires pela gaiantia de seus quinhbes, ou tornas 
de artilhas, sobre os immoveis da herança adjudicados ao 
her 1 eiro reponente (Art. 30 8 8') /. 

Alguns destes casos j& erao contemplados por nossos Pra- 
xistas, como se-góde v& em Per. e Souz. Linh. Civ. 468, 
e Lobão Exec. 15% 567 e seguintes, em ampliação dos casos 
previstos na Lei dt: 20 de Junho da 1774. 

a As hypothecas legaes (Art . 9" 3 27 da cit . Lei) sujeitas 
Bespecialisaqão, e inscrip~ão, seri concedido um prazo razoa- 
vd, 'que não exceder& de trinta dias, para verificaí$o dos 
actos, o qual correr8 da data do titulo de hypotheca. Dentro 
do prazo marcado n8o serao inscriptns outras hy othecas do 

prenotadas em livro especial. D 
L mesmo devedor. Para- esse fim as referidas hypot ecaá serao 

(25) Ord. L. 4" T. 84 5 14. 
« Na0 se-considera derogado por esta Lei (Art. 3" 8 12 

da novissima Lèi Hypothecaria) o direito, que ao exequente 
compete de executar a sentenp contra os adquirentes dos 
bens do coni!emnado ; mas, pwa sêr oppôsto á terceiros con- 
forme valêr, depende de inscrippo. )) 

a d hypotheca judicial (Art . 9" 8 27 da cit . Lei) ser& con- 
cedido um prazo razoavel, que n8o excederá de trinta dias, 

ara verificaçao dos actos, o qual correr4 da data do titulo da 
$potbeca. D 

A Drd. citada (XBbouças ubseru. Q, este Art.) n(lo exige, 
que a senteiiça tenha passado em cousa julgada, quando, por- 
isso mesmo que aindà nao chegada ao gr&o de Cousa julgada, 
B que ucautela a effectividade do direito do vencedar, sujei- 
tando-lhe ti hypotheca judicial os bens do vencido, que o c  

BFt, W B .  Aa bypoth~m l 9 g t 1 ~ ~ 8 1 9 1 i  mtM si gda 
sua priwtdab (96). 

Art. 1274. Preferem outrosim ás bypothwas oonvenob 
naes posteriores, mas os effeitos destas s6 cornqariiõ á extsrtir 
da data do registro em conformidade do Art. 18&3 ($9). 

tenha de raiz, desde que écontm este proferida sentença con- 
demnatoria na Juizo da lqnstancia~. *n 

« Qusndg existiao as Ouvidorias do'Cive1 d'a~te w Bala- 
çoes, suas sentenças, se n8o erão embrgadas ad trsifisíto da 
Chwcellsiria; ou ernbargqdas, vinha0 & ser &esenrbargsdas, 
ficavtto sendo logo exequiveis, ainda que se-tivesse dellas in- 
terposto o recurso de aggravo ordinario (actualmente de ap- 
pellsipo ex-vi 40 Art. 15 da Disps. Provis. 1, nao tendo os 
condemnadod recorrentes bens de raiz, nem pi.e*taudo fithnça; 
e timspeusas par seis mêxes, tendo o condemnftdo bens de zaiz, 
oti cnucionando e apresentando cerzitiao ,de ter pago a" com- 
petente gabella, e achar-s?e o. interpdsto e segaião recurso 
perante o Superiur Tribunal cad qt+eno. 3) 

« Nem mesmo em concurso com a Faaenda Xacioaal exi- 
ge-se, qiie n sentznca condemnstoria seja cousa julgdh,  a8 
n8o que tei h a  @do proferida, como se-vê da Lei de C;$d de 
Dezemhro de 1761 Tit. C3" & f4. B 

Ficnria eu de perfeito accôrdo com esta censura, sa, em 
vêz de diz& no têxto-credores com sentença passada em pd- 
gado-, dissesse-credores com sentença emquivel. -Não faço 
porém esta altertlcão, porque a sentenp exequivel 6 seutenp 
passada em julgado, embora pendão recnrsos, que não sus- 
pendem a execucb, como embargos recebidos em auto apaic 
tado, appeIlac-&o recebida somente no effeito devoliitivo, e 
interpoeiq8o de reviste. Assim eptende Pereir. e Souz Linh. 
C'iv. 5 281 u .  5, e §  282 n. 6, e Not. S33. Ta1 C! o casa 4s 

14 da Ord. L. 3 T. 84, que suppue a aeziteaqa passada 
pçla Chancellaria, mas penderite de ãggravu ordinario. 

(26 Lei de 20 de Junho de 17'74 9 31. 
Tal A a regra da novimim Lei Hypothecaria no Art. Ze 

5 90, declaritndo, que as hypothecas legaes somente se-rdgu- 
I&o pela prioridade, sendo esta determinada, conforme os 
ca~os,  gela data, ou  pela inscripçzio. 
(27) Ci t . Lei $3 31, s 32, e E&@. da 14 de No~emhro da 

1846 Arts 13, e 14. 



Art. 1275. Exceptua-se a 'ypolheca legal da Fazend& 
Publica, que prefere ás hypothecas geraes, ainda que aute- 
riares sejão (28). 

Tambem está de acc6rdo com a novissima Lei Hypothecária 
no citado Art. 2" $ V, e no Art. 9, onde se-declara, que as 
hypothecas convencionaes somente valem contra terceiros 
desde a data da inscrippo. 

(28) Lei 2" d e 2 2 d e  Dazembro de 1761 T. 3" 5 15. 
Náo temos hoje outras hypothecas geraes sen&o as legaes 

das rnulhkres casadas, dos menores, e dou interdictos (Xrt. 3" $s 10 e 11 da novissima Lei Hypothecaria); e á sxceppxo 
dellas nenhuma hypotheca tem prelcrrencia, senão quando 6 
eupecinl, ou especialisada (kr t .  2 3  10 da cit. Lei) . Ora, 
quanto á essas hypothecas geraes a disposicão do nosso têxto 
está revogada. O Art. 3" 9 10 da cit. Lei manda, que s ~ j a  es- 

ecialisiida a hypotheca legal da Fazenda Publica, de que 
gnlln no 5 5.; o Art. 0" drclara, que as hypothrcas legties 
especitt1is:tda.s s6 valem contra terct~iros desde a dota da in- 
scripçao; o Art. 2" § 9" determina, que as k y p ~ t h e m s  legites, 
ou convencionaes, srjáo regiilwdns pela prioridade. Logo, 
se as hypothecas geraes d m  rnoltiéres casadas, dos menores, 
e dos iiiterdictos, fòrern anteriores á hypotheca legal da Fa- 
zenda Pilblica, preferem ft esta. 

As hypothecas geraes da legislacao an teriôr á Lsi novissi- 
ma h y  pottiecaria era0 cornp~eh~r i~ ivas  de bens moveis e im- 
movris, e assim se-tem entendido em varios arestos o Art. 
265 do Cod. do Com.; entretant.0 que as hypothecas gemes 
da noviasima Lei $6 comprehendern os imrnoveis, e os  bens 
moveis como acces s~ r io~  destes. « Só podem sêr objecto de 
hyp?th?ca (Art. 2" Ij 1" da cit. Lsi) os immoveis, os accesso- 
rios dos iinrnoveis com os mzsinos immoveis, os escravos e 
animses pvrtencentes Bs propried;tdes agricolas especificados 
no contrircto e com as mesmas propriedades, o d lrninio di- 
rwto dos bens emphyteuticos, e o dominio util dos mesmos 
beiis independente de licenga do senhorio. São accessorios 
dos irnrnoveis agricolas (Art. 2O tj 2" da cit. Lei) os instru- 
mentos da lavoura, e os utensilins d i ~ s  fiibricas respectivas, 
adherentes ao s61o. O preco (Art . 2" 5 30 da cit. Lei), que 
no caso de sinistro fôr devido y l o  e~giirador ao segurado, náo 
sendo applicado ti repnracao, fica subrogado ao immovel hy- 

Art. 1276. As hypothecas especiaes, para preferirem i Fa- 
zenda Publica, duvem ser anteriores aos contiNactos dos arre- 
matantes das rendas, e ás nomeaqões dos Thesoureiros, e 
mais Empregados responsaveis (99). (Art. -1297) 

Art. 1277. Estão no mesmo csso as sentenqas, vendas, 
doacões , dotes, legados , e a1ien;iqões , que não tem prefe- 
rencia á Fazenda Publica sem a condiqao do Art. anleoe- 
dente (30). (Art. 1297) 

pothecado. Esta disposiCao é applicavel 9, desapropriaqso por 
necessidade ou utilidade publica, a~uiin como á indemnisaç8o 
pela qual far responsavel algum terceiro em razao da perda, 
ou deterioraçao. D 

(29)'Lei P d e  22 de Dezembrs de 1761 T. 30 $9 1,4 e 15. 
Ds combinaçi'io do Art. 2' 9", Art. 3" 3 10, e Art. 9" da 

novissima Lei Hypothecaria resulta a modificaç~o do texto 
supra. A preferencii da Fazenda Publica decide-se pela prio- 
ridade da inscripçao de siia liypotbeca legirl, e n&o pelas 
datas doscontractos dos arrematantes de rendas, e da.s no- 
meaqões dos Thesoureiros, e mais empregados responsaveis. 

(30) Lpi 2"e 22 c'e Dezembro de 1761 T. 3" 5 15. Qiianto 
á exclusao das sentenças de preceito fundadas na cenfi.~s&o 
das partes, o 5 14 desta Lei ficou sem vigôr pela Lei de 20 da 
Junho de 1774, que s6 exclui0 as senteuqiis de preceito em 
relaçao á credores chirographarios. E m e m o  quanto á ewes 
credores chirographarios, o 3" do Alv. de 15 de Maio de 
1776 fez a declaração, qiie se-p6de vêr nos Arts. 833 e 836. 
Esse Alvará não diz respeito aos credares hypothecarios, cujos 
direitoa de preferencia estavao j B  garantidos pela Lei de 20 
de Junho de 1774. 

Eis o que observa o Sr. Reboucas á esta Nota : 
« A Lei de 20 de Junho de 1774 diz no § 30 : 
« Ampliando a minha Lei de 22 de Dezembro de 1761 

Tit. 3' § 73, pelo que respeita somente ds e~ecuções dos particu- 
dares, ordeno, se obssrve o seguinte : n 

« Ora, o § 13 do Tit. 3' da Lei de 22 de Dszembro de 1761 
tinha dito, que « ainda mt re  os credòres ptrticulsres prefira0 
os qiie tiv6rzm hypothecas eqpeciaes anteriôres, provadas por 
escripturas public:~.;;, e n%o de  outra sorte, nem por outra ma- 
neira alguma, qualquer aue ella seja. E que d respeito da 



Art. 1278. A 
exequivel contra 
op6raso.mente o 

hypotheca legal dos credores com sehtenca 
seu devedor, nos temos doArt. 1272 8 6", 
effeito do direito-real nos bens do condem- 

nado, mas não dá praferencia em concurso de credbres hy- 
pothecarios (3 1 ) .  

minha real Fazenda se-proceda ma fdrrna abado decla- 
rada. )) 

c< Por conseguinte, a Lei de 20 de Junho de 1771, conio se 
tem feito vêr do seu § 30, cunfirmow á respeito da Fazenda 
Publica o que estava determinado no 5 13 do  T. 3" da Lei 
de 22 de Dezembro de 1761 ; gdispôz nos 31 e segs. B. res- 
peito somente das execuções doi particulares. 

« Por conseguinte, pela Lei de 20 de Junho de 1774 foi 
confirmado o 5 14 comprehendido na disposictío do J3 do 
T; 30 da Lei de 22 de Dezembro de 1761, e assim muitó evi- 
dentemente contra a dispasi$ko do 5 13 do T. 5" da mesma 
Lei de '22 de Dezembro de 1781, e do 30 da Lei de 20 de 
Junho de I774 diz a Not. 1 ao Art. 1277 da Consolidação das 
Leis Civis, que o 14 do T. 30 da Lei de 22 de Dezembro de 
1761 ficou sem vigor pela Lei de 20 de Junho de $774. )) 

A novisssma Lei Hypothecaria, como se-tem observadd na 
Not . ao Art . antecedente, tambem modificou este Art . 1277. 
A hypotheca da Fazenda Publica s6 tem preferencia, e pre- 
judica b terceiros, desde a data da sua inscripçm. 

81) Ord. L. 3" 'I'. 84 $j 14. 56 em concurso de creqôres by- 
othucarius não dá preferencia, ao contrario em concurso de p -A credores chirographicos nos termos do Art. ã35 3'. Vid. 

Not. 4 esse 5 .  S e  já vimos (;Not. ao Art. 8341, que pela nossa 
lei o direito de preferencia- póde existir, sem que haja hypo- 
theca ; verpos agora a hypotheca só cam um de seus effeitos, 
iato é, sem preferencia, e sb com o direito-de sequela. 

Parece, que a novissima Lei Hypothecaria nao tem alterado 
ou modificado a disposiçao do texto, deixando esta hypntheca 
legal, que denomina'hypothecri judicial no Art. 9" 5 27, com 
o mesmo valôr, que ate agora se-lhe-tem attribuido. E' o que 
infere-se das palavrw, do Art. 3" $j 12 ibi-mas póde sêr op- 
posto 4 ;er,ceiros conforme valêr. 

(c' Onde A (Rebouças Observ. & esta Not.), que o Autôr des- 
cobr i~  as di;tincç~es, de que a-compoe, iato é, que a hypo- 
theca judicial resultante da sentenqa condemnatoria confere 

& acçao real hypothecaria o direito de sequela, e nao a pre- 
ferencia entre credores hypotheoarios ; confere a preferencie 
entre credôres chirographarios, mas n8o entre credôres hypo- 
thecwias 7 a 

a O abuso, senão absurdo, das distinccões expostas mani- 
£e&-se melhor, considerando-o pinaticamente, porquanto : 

haese, que iiin credor tem sentenca c~ndemnato- 
ypotheca judicial rios bens do &eu devedor : e que 

este devedor, que tem os bens judicialmente hypotIhecr?dos 
ao seu credor por sentença condemnatoria, p a s a  h fazer uma 
ascriphra de hypotheca convencional á um terceiro, qiitm- 
quer que elle seja : ficar& nulla a hypotheca jii icial para 2 com esse novo credor de hypotheca convenci0 a1 ? E, em 
consequencia, ioteimmente nulla, e como se nunca existiase, 
a hypotheeu jiidicial nas mesmos bens? Eis uma consequen- 
cia das distincqões da Nota. )) 

« Outra : 
« O crsdor pela sentenca, que constitue hypotheca judicial 

nos bens do devedor condemnado, perihora-os no podSr de 
um terceiro, que os-tenha adquirido, e os-su'eita 9, execiicão 
e arrernatacs~, se esse terceiro, possuidor de i' les, n8o paga a 
divida j ~dlcialmente hypothecaria para os conservar livres. D 

u h penhora nesse caso segue-se a arrematacao. Miis eis 
que vem um crediSr de hypotheca convencional, e sobre o 
dinheiro da arremataçao exclile o credôr da execucso por 
sentenp com hypotheca judicial. Que vem pois 4 sêr o 
direito real, ou de, sequela, que a Nota concede á hypotlieca 
judicial? N 

« Outl-a cons~quencia das distínccões da Nota : 
« O credôr da hypotheca judicial, excutidos os bens do seu 

devedor condemnado, demanda ao possuidôr dos ben:, judi- 
cialmente hypothixados pela e~ccsk, real e hypothecariw 
ex-Osd, L.  4" T . 30, e o-vence . >) 

« Mas, p ~ s t a  em execucão a sentenqa proferida sobre a 
accao resl e hypothecaria, se-apresenta um novo crudor por 
esb~iptura de hypotheca convencional, e ipso facto exclúe ao 
exeguente vencedor da acçso real e hypothecaria : que vem, 
pois, 4 ser o direito real, ou de sequela, que a Nota concedo 
As hypothecas jutiiciaes ? N 

« Que o credor pela sentenca condemnatoria tem hypo- 
t k a  judicial aos bem do devedar condemnado, corifurine ht 
Ord. L. 39 T. 84 14, reconhece o proprio Autor da 
Nota. 1) 



« -m por e118 pieferencia rtt6 em concurso com a Fá. 
mndtt Pabllca. se-vê illa Lei de 22 de Delremb~o de 1761 no - 
T. se' (3 14, assim : « Achando-se os tdes'p~eferentes em al- 
gum dos dois casos. . . segundo o de têrem sentcnpas tambem 
anteriores, Blcancadas contra os sobreditns. .» 

« Como," porém, conwrúklr-se o qae amim 8 &o positivo 
a, oa hklazrneate conssgu 
â referencia da Nota aos 
o nelles ficso expostas as adequadas 
vm nos-referimos . n 

A resposta desta censura jB. se-acha na Not. ao Art. 835 
3 30 supra. Resta sorqenkt examinar os exemplos aella pro- 
duzidos. 

Quaiito 80 prim&o exjemplo, presuppoe-se a injustiça de 
referir o nova credor de hypotheca convencional tin credor 

88 hgpotheca judicial. Ao contrario entendo eu, que é d e  
ju s t ip  dar-se preferencia em tal caso ao novo credor da hypo- 
theca convencional, se glle a-cantractou de boa f6 ; e excliiil-o, 
s6 a-contractou de m-& fé. Que razáo para dar pref'erencia 
sobre rtm credor hypothecario de boa fé á um credor de hy- 
gotheca judlcial por sentenp, que aquelle i g n o r a ~ a ?  

Qiirinto ao 2" exemplo, d&-se por possivel, que o credôr da 
hypcdieca judicràl v& faz& peahtrra em bens do condemnado 

adquiridos por terceiro Ora, urna tal penhora n&o 6 effeito- 
Aav. hypotheca judicial, pois qiie esta n%» é rf.g.istradri. e por- 
t&nto náo,lhe-aproveita o disposto no Regul. de 14 de No- 
vembro de4846 A&. 13 n o  2, e Art. 269 n. d do Cod. do Cwn. 
Vaia tal penhora sb fôra sustentavel corno effeito da alienacao 
em fraude da execup30. E no caso de têr sido hypothecnda 
pelo adqrrirente a c o u s ~  assim alienada, a hypotheca n&o. 
prevaleceria ela mesma razao. 

Quanto ao & O  exemplo, a solneao 6 n mesma, que tenho dado 
no caso do antecadente. Caliindo a alienaq&o fraudulenta, 
cahe necessitriemente a hypotheca feita pelo adquirente de 
mtft fé, embora seu crreddr a-aceitasse de bôa f6. 

Nâo &, como se-possa refundir os dois effeitos qistinctos 
da hypotheca em um s6 effeito, como se um fosse consequen- 
cia do outra, quando, sem havêr hypotheca, ha  credôres S. 
quem a nossa Lei manda dar direito de preferencia. 

Certamemlté é uma vmtagem, qtnr o credor com sentenca 
ex~quivel Contra seu devedár possa demandar 9, terceiros 
pela acpto hypthecdria da Ord. L. 4" T. 3", accao que elle 
riso teria sem a hypotheca, que 8%-lhe-facultou. Por outro lado 

Art. 1279. Conslitbe-se o hypdheca convencional por e& 
criptura publica, ou por escriptos particulares das pess~íu 
designadas no Art. 369 88 5" e 6" (32). (Art, 367 8 4") 

fdra manifestamente injusto, que um credôr em taes circum- 
ataiicias tenha preferencia & credhrrs chirographarios de data 
anterior. A censura argumentou somente com o concurso 
entre o credor de hypotheca judicial e credores de I~ypotheca 
convencional posterior, e olvidou-se do concurso com credo- 
res chirographarios de data anteriôr, 

Se a hypotheca judicial tivesse a mesma publicidade das 
hypothecas convencionaes (como agora deve ter pelo Art. 3' 
8 12 da novissima Lei Hypo thecaria) , prevaleceria sempre 
seu eff3 to de sequela & despeito de qualquer hypotheca con- 
convencional posteriôrmente registrada; 

3.a ED. 

N&o tenho duvida actualmente sobre a conformidade da Lei 
n .  1237 de 24 de Setembro de 1864, e do seu Regul. n. 3453 
de 26 de Abril de 1865, com a drspmicao do nosso Art. 1978 
& respeito da chamada hypaheca judicial. E' pois escusado 
attendêr As insistencias do Sr.  Reboups Observ. pegs. 156 
& 160 no aspecto da legislacão anteriôr, que considero esclaa 
recida pela posteriar dd Reforma Hypothecaria ; e considefo 
revc~gilda, se-tanto quizér o Sr. Reiboiiças. 

(32) Lei de 20 de Junho de 1774 5 33, Regul. de 14 do No- 
vembro de 1846 Art. 70. Náo me-referi ao § 4 O  do Art. 369, 
porque (no qrie respeita 9, hypotheca) o F) 42 da Lei de 20 de 
Junho de 1774, que exceptuou os escriptos particdares dos 
commerciantes, acha-se derogado pelo Art. 265 do Cod. do 
Com. E m  nosso Direito Comrnercial a hypotheca s6 póde 
provar-se por escrirtiira publica. 

« A escriptura publica (Art. 4" g 6 O  da novissima Lei Hypo- 
thecaria) é da substancia da hypotheca convencional, aluda 
que sejáo privilegiadas as pessoas que a-constituirem. n 

Pela palavra-escriptura-deve-se ea tender-esoriptwa pu- 
blica-. 

Estb pois revogado o nosso Art. na parte, em que faculta, 
que a hypotheca convencional se-constitúa por escri tos par- 
ticulares das pessoas designadas no Art. 369 @ 5. e gO. 

Mas a hypotheca convencional póde sêr constituida na Chan- 
celltiria dos Consulados, comtanto que ,  recahindo sobre 



Art. 1280. P o r h  esses escriptos particulares devem ser 
legalisados com trds testemunhas de inteira f6, e conhecida 
probidade , que os-assignem com as pessoas devedaras ; e 
devem sêr reconhecidos por Tabelliães , que os-vejáo escre- 
vêr (33). (Art. 836) 

Art. 1281. Se o &vedar f8r casado, não 6 valilid&% hypo- 
theca, que recahir sobre immoveis do casal, em que a molh6r 
seja meeira, sem que esta assigne tambem a escriptura (341, 
salva a excepqão do brt. 134. (Art. 120) 

immoveis situados no pau, o Tabelliao competente do logar 
assista. fi sua celebraçso, e assigne com o ChnnceIlBr ou 
Agente Consular, sob per n de nullidade : -Co nvencau com a 
Frwnça de 26 de Abril de 1861 Art. 6O, com a Suissa de 24 
de Julho de 1862 Art. 8'. com a Italia de 28 de Abril de 1863 
Art. 6" com Portugal de 27 de Agosto de 1863 Art. 11, e 
com a Hespaniia de 9 de Fevereiro de 1863 Art. 9". Advirto, 
que na Convencao com a Italia se-diz « em todos os casos, 
em que isso ngo seja contrario 4 legislagáo du paiz, onde os 
bens eetejão situados. n 

« Os contractos celebrados (Art. 40 5 4' da novissima Lei 
Hypothccaria) em paiz estrangeiro n8o produzem hypotheca 
sobre os bens situados no Brazil, salvo o direito estabelecido 
nos Tratados ; ou Se fôrem celebrados entre Brazileiros, ou em 
favôr delles, nos Consulados com as solemnidades, e condicoes, 
que esta lei prescreve. 

3.' ED. 

Av. n. 373 dr 28 de Outubro de 1867-Só por escriptura 
publica se-póde celebrar a hypotheca convencional. LBia-se 
a Cmsulta, á que refere-se wte AV., no Additarnento do Dir. 
Hypothec. de Furt. de Mendonca pags. 118 B 124 

(33) Lei de 20 Junho de i774 _Ej 33. 
Em vista do expôsto na Not. ao Art. antecedente est4 per- 

feitamente inutilisada a disposiráo do h r t .  supra, ou do fj 33 
da cit. Lei de 20 de Junho de 1774, sobre a fórma dos cscrip- 
tos particulares de hypotheca, 

(34) Cod. do Com. Art. 267. 
A novissima Lei Hypothecaria deixou intacta a disposicáo 

& cima consoli$ada. ou antes a-fortalece, dizendo em g e r d  no 

Art. 228% k hypotheca de bens dotaes da molhdr d 
nulla, ainda que a escriptura soja por ella assignlida (351,. 
(Art. 1522) 

Art. 1283. Para a hypotheca convencional produzir os 
effeitos do hrt. 1269 6 riecessario, que seja inscriph no 

Art . 2" 5 4, que só p6de hypothecar quem póde alheiar . Se o 
marido nao póde alheiar os immoveis communs do casal sem 
outorga da molh6r, segue-se pois, que sem outorga della n&o 
os-póde hypothecar. 

Falha entretanto esta; regra no caso do Art. 781 supra, 
porqizanto as molhéres podem alienar seus immoveis, mas na0 
podem hypothecal-os por obrigacõea alheias. 

« Isto póde ter logar (Reboucaa Observ. h esta Not ) á 
respeito da hy otheca mercantil, de que trata o mesmo Cod,; i!' e niao em gera 4 respeito das hypothecas, vista a Ord. L. 40 
T. 48 princ. ! e § 8"; segundo a qual a outorga da molh6r B 
necesaaria, ainda que no immovel d a  tenha somente n usu- 
fructo, e seja o casamento por dote e. arrhas. D 

A Ord. L. 4" T. 48 não falla de bypothecas. Nos bem, 
em que o marido só tem uaufrw:to, a molhér tambem 6 meeira. 
Quando o regime do casamento é de separacao de bens, nada 
mais justo, que podêr o marido alienar livremente seus bens, 
que m o  se-communicár~o com a molhBr. 

3.' ED. 

Sobre a observqão do Sr. Reboucas & este Art. 1281 at- 
tanda-se ao que j B  estB dito aos Arts. 119 e 120 Nots. 11 e 
12 szlpra. 

(35) Cod. do Com. Brt. 268. Sobre a hypotheca de bens em- 
phyteuticos Vid. Not. ao Art. 155 § 2". 

Tambem a novissima Lei Hypothecaria tem fortalecido a 
prohibicao de hypothecar os immoveis dotaes da molhbr, por- 
qpanto diz no Art. 2" $40, que os immoveis, que n8o 
sêr alheados, náo podem sêr hypothecados. Sendo- ina ydem iena- 
veis os immoveis dotaes (Art. 122 Consolid .), segue-se por- 
tanto, que n8o podem ser hypothecados. 



Registro Geral das hypothecas, e esses effeitos s6 comegão á 
existir da data da inscripgão (36). 

Art. 1284. Preferem entre si as hypothecas convencionaes, 
ou  spjão geraes, ou especiaes, pela prioridade de suas in- 
scripqões (37) . 

Art. 1285. Se forem espe~iaos sobre diversos hens, prefe- 
rirá cada um dos credores no. respectivos bens, que lhe forão 
especialmente hypothecados (38). 

(36) Regul. de L4 de Novembro de 1846 Arts. 5" e 14. 
Confere com a novissima Lei Hypothecaria, segundo a qual 

(Art. 9") as hypothecas convencionaes s6 valem contra ter- 
ceiras dosde a data da inscripcão. 

(37) Cit. Regiil. Art. 15, combinado com os $3 31, e 32, da 
Lei de 20 de Junho de 1774. A enunciacao geral do Art. 
cornprehende três das qiiatro hypotheses da Lei de 1774, 9. 
sabsr : -1"Concurso de hypothecas todas geraes, -2"de 
geraes com espeeiaes, -3"-do especiaes sebre os mesmos 
bens-. 

Confere com o cit. Art. 9" tia novissima Lei Hypothecaria, 
porém a s  hypothecas conve~icionaes nao podem sêr geraes. 
« A hypotheca convencional (Art. 40 da cit. Lei) deve ser es- 
pecial, com quantia determimda, e sobre bens presentes. 
Fica0 prohibidas, e de nenhum effeito, as hypothe~as geraesi, 
e sobre bens futuros. A hypotheca convencional (Art. 4" 5 1" 
da cit. Lbit deve indicar nomeadamente o immovel, ou im- 
moveis, em que consiste ; assim como sua situação, e carac- 
teristicos. Comprehende (Art. 4" 5 2" da cit. Lei) todas as 
bemfeitorias, que accrescêrem ao immovel hypothecado ; 
assim como as accessões natiiraes, nas quaes se-considerao 
incluidas as crias nascidas das escravas hypothecadas. Quan- 
do o credito f8r indeterminado (Art. 4" 5 5" da cit. Lei), a 
inscripção s6 poder8 ter logar com o valor estimativo, que o 
credor e o devedor ajustarem expressamente. )) 

38) Lei de 20 de Junho de 1774 31. Eis a 4" hypothese. 4 stá em perfeito vigôr esta disposictio, e cada credor hypo- 
thecario prefere no imrnovel, ou immoveis, que lhe-forão es- 
pecialmente hypothecudos, 

Art. 1288. Appareoendo duas hypotheoas regiatradas na 
mesma data, prevuleceri a que tiv8r declarada no instrumento 
a hora, em que a escriptura se-lavrou (39). 

Art. 1287. Se ambas houvbrem sido apresentadas simul- 
taneamente- para o registro, haverá rateio entre os doi8 cre- 
dores coorurrentes (40). 

Art. 1288. Todas as hypothecas convoncionaes , quer 
geraes, quer especiaes, devoráó ser Znscl.iptas no Cartorlo 
do Registro Geral da Comarca, onde forem si tuadts os bens 
hypothecados, observando-se o Regulamento em eigor (41). 

(39) Av. Circ. de 26 de Setembro de 1850, declarando revc- 
gado o Art. 15 do Regiil. de 14 de Novembro de 1846 pelo 
Art. 885 do Cod. do Coiri. 

Eath sem vigôr esta disposição. « As inscripçóes serilo feitas 
(Art. 9" 5 4" da novissima Lei Hypothecaria) pela ordem, em 
que Çôrem requeridas. Esta ordem é designada por numeros, 
O numero deterrnina a prioridade. Quando duas ou mais pes- 
soas (Art. 9" 5 50 de cit. Lei) concorrêrem ao mesmo tempo, 
ar3 inscripçõeu .serao feitas sob o mesrno numero. O mesino 
tempo quer dizêr de manhé das seis horas ate ás doze, ou de 
tarde das doze ate &a seis horas. Nau se-dá, prioridade (Art, 90 

6" da cit. Lei) entre as indcripções do mesrno numero. D 
(40) Cit. Av. ,  e Art. 885 do Cod. do Com. 
Tainbem está, sem vigor esta disposição pelo que fica dito 

na Not. ao Art. antecedente. 
« O devedor (Art. 4" tj 7"a novissima Lei Hypothecaria) 

nao fica pela hypotheca inhibido de hy  po thecar de novo o 
irnmovel, cujo valor excedêr ao da mesma h potheca ; m a  i neste caso, realisandke o pagamento de qiiu quer das divi- 
das, o immovel permanece hyp,,thecado ás restantes, nao s6 
em parte, mas na sua totalidade .) 

(41) Regul. de 14 de N~vembro de 1848 Arts. 2" e 4". A 
hypotheca, que recahir sobre escravos, deve sêr inscripta no 
registro da Comarca, em que residir o devedor. 

.( O registro geral comprehende"(Art. 70 da novisisima Lei 
Hypothecaria) a inscripçao das hypothecas . 

« A inscripç8o dás hypothecas (Art. 7" $ lo da cit, Lei) 
deve ser feita na Comarca, ou Comarcas, onde f8rem situados, 



os bens. Este registro (Art. 7 9  3 da cit. Lei) fica encnme- 
gado aos Tabelliaes designados pelo Decr. de 14 de Novem- 
bro de 1846. Sao subsistentes entre os contrahentes (Art 9" 
5 1. da, cit. Lei) uaesquer'liypothecas nao-inscriptas. A in- 
scrip@o da hypot 1 eca convencional (Art. 9' 7. da cit. Lei) 
couipete aos intere~sados. )) 

ED. 

O Regisko Geral actualmente comprehende, além da inscrip- 
ção das hypothecas convencionaes, e das legaes especialisa- 
das ; a transcripção dos titulos entre vivos transmissivos de 
immoveis, e dos constitutivos de onus reaes (jura in re aliena). 

Sobre a transcrzpção vejão-se as disposiç0es citadas ao Art. 
907 Not. supra. 

O Regulamento em vigor actualmente é o citado n. 3453 de 
26 de Abril de 1865, que no Tit. 1. trata do Hegistro Geral. 

Decr. n. 3482 de 12 de Junho de 1865--Altera o Art. 13 
do Regul. á cima de 26 de Abril de 1865 sobre os Livros do 
Rsgistro Geral. 

Decr. n.  3487 de 28 de Junho de 1865-Creando os Officios 
privativos dos Officiaes do Registro Civil das Hypothecas nas 
Capitaes das Provincias,do Par& e do Marenháo. 

Av. n. 259 de 12 de Junho de 1865-Resolve duvidas so- 
bre o Regzstro Geral das Hypotheca,~. 

Av. n. 356 de 19 de Agosto de 1865-Resolve duvidas so- 
bre o Registro Geral das Hypolhscas. 

Av. n. 486 de 18 de Outubro de 1865-0 registro das hy- 
pothecas commerciaes devia ter sido encerrado, logo que 
installou-se o Registro Geral. 

Av. n. 60 de 7 de Fevereiro de 1866Resolve duvidas 60- 
bre o Art. 9 3  27 da Lei n. 1237 de 2 1 de Setembro de 1864; 
e Arts. $44, 148, 149, e !52, $8 1" e P, e 244, do respectivo 
Regul. de 1865. 

Av. n. 122 de 20 de Marco de 1866-0 titulo vitalicio de 
Tabellião das Hypothecas deve sêr mantido, n8o obstanta a 
suppress80 dos outros officix exercidos pelo mesmo serven- 
tuario. 

Av. n. 159 de 18 de Abril de 1866-0s extractos de escrip- 
turas de hypothecas, apresentados para o registro, n8o esta0 
isentos do se110 fixo. 

Av. n. 60 de 7 de Fevereiro de 1867-Resolve duvidas so- 
bre o RegistrocGeral das Hypoihecas. 

Av, de 2 de Março de 1867-0s Officiaes do Hegistro n&o 
devem escrevêr o inserido superfluamente nos extractos, salvo 
quando couber sob a rubrica -annotaçdes-. 

Av. n. 289 de 17 de Setembro de 1867-A designaçao pare 
o iogar de Official do Registro Geral das Hgpoihecas deve reca- 
hir em qualquer dos Tabelliães do Termo. 

Av. n. 382 de 14 de Setembro de 1868-Nao se-pode re- 
gistrar hypotheca de irnmovel, possuido em commum, sem 
consentimento dos outros co-proprietarios, d8sde que a divi- 
sib2idade n&o estivbr manifest-t, nem se-exhibir prova della. 
(Veja-se o Av. n .  143 de 5. de Abril de 1866). 

Av. n. 2 de 4 de Janeiro de 1869-Compete 98 Presidencias 
designar Tabelliao ou Escrivso para o servico interino do 
Registro Bypalhaca~io nos logares, onde este Officio nao esti- 
vér creado por Lei. 

Av. n. 191 de 12 de Abril de 1869-E' obrigado á servir o 
10 ar de Officittl do IZegistro das Hypothecas o Tabeliiao, que 
&designado pela Presidencia. 

Regul. n. 4355 de 17 de Abril de 1869 Art. 17-Nao se- 
poderh fazêr .inscripção ou transcripção de titulos sujeitos ao 
Regittro Hypothecario, e dos quaes se-devao direitos, sem que 
se-mostre, que estes fdrao pagos. 

Av. n .  196 de 7 de Julho de 1870 -Não h a  que resolv6r 
sobre entrarem na excdpcao do Art. 21 do Regim. de Custas 
os Livros 9, cargo do Escrivao do Registro, encerrados erubri- 
cados pelo Juiz de Direito. 

Av. n. 31 de 26 de Janeiro de 1871-Sobre o fornecimento 
de Livros do Regislro Geral das Hypothecas, quando os rendi- 
mentos do Officio fôrem diminutos. 

Av. n. 385 de 6 de Outubro de 1871 --Sobre a designaça~ 
de um Tabelliao para servir .o logar de Official do Registro Ge- 
ral das Hgpothecas. 

Av. ii. 329 da  mesma data-Sobre u s  dos Livros do lan- 
çamento das hypothecas. 

Av. n. 334 de 10 de Outubro dei 1871-Approva o concurso 
do logar de Official do Registro Geral das Hypothecas creado 
por Decreto, embora houvesse um Tabellião designado para 
servir. o mesmo logar. 

.Av. n . 40 1 de 9 de Dezembro de 1871 -A designaç80 .de 
Tabelliao paraofficial do Hegistro Hypothecario tem o caracter 

C. L. C. 48 



Art. 1289. Não produzirá effeito algum o registro feito em 
outros Cartarios, e iguãlmente o que f6r feito nos quarenta 
dias anteriores á fallencia (42). 

de provisoria, ngo depende de approvacao do Governo Impe- 
rial, pode sêr cassada por motivo do serviço publico. 

Av. n. 98 de 6 de Abril de 1872-Nas Comarcas nova- 
mente creadas a inscripcao das hypothecas seja feita por um 
dos Serventuarios de Justiça norneados pelo Juiz de Direito. 

Av. n. 150 de 16 de Maio de 1872-Esclarecimento aos Ta- 
bell iaes e Escrivaea encarregados d o Registro G era1 das H ypo- 
thecau, 

Av. n. 156 de 24 de Abril de 1873-A des ig~açm de Offi- 
cinl do Reyistro Hypothecario, feita pelo Presidente de Provin- 
cia, n8o depende de approvação do Governo, e pode sêr 
cassada por motivos do servi90 

(4.2) Regul. de 14 de Noveni rbliCo ro de i846 Art. 20. Os vinte 
dias anteriôres á fallencia, de que falls, este Art. em relacão 
ao tj 19 do Alv. de 13 de Nuvembro de 1'756, estão substitui- 
dos pelos quarenta dias dos Arts. 229 § 5", e 827 tj 20, do Cod. 
do Com. 

O Art. 2" tj 11 da novissima Lei Hypùthecaria repete pelas 
mesmas palavras a disposicão do Art. 827 n. 2' do Cod. do 
Com., e nada mais contém sobre o assumpto. Continiião pais 
á subsistir as duvidas, que resuitao do exame comparado do 
citado Art. 827 n. 2" do Uod. do !>om., e Art. 2" do Regul. 
de 14 de Novembro de 1846. E' uma das duvidas, se sao nul- 
ias as hypothecas feitas antes dos quarenta dias anteriôres á 
Bpoca legal da quebra, quando essas hypothecas a r e m  regis- 
tradas ou inscriptas dentro de taes quarenta dias. Outra du- 
vida vem fi sêr, se o Art. % no segundo psriodo do cit . Regul.. 
de 1846, que falla em geral do registro de hypothecas feitas 
nos vinte dias anteriôres 9, quebra (hoje quarenta dias) está 
restringido pelo Art. 827 n. 20 do Cod; do Com., que s6 
impoe a nullidade, quando as hypothecas são feitas para ga- 
rantia de dividas j9, contrahidaq. 

3."~. 
« O Regul. de 14 de Novembro de 1846 (Rebouças 

6pags. 163) limita a invalidade do registro (provavelmente a 
validade do registro), de que se-trata. O Cod. do Com., 
porém, no Art. 827 n. 2" trata essencialmente da validade 

da hypotheca em relacgo aos credores em geral do fallido, que 
a-tenha contrahido etc. E assim, ainda que tratasse simples- 
mente de aprazar o tempo do, registro, náo haveria duvida 
alguma em sêr cumprido ein sua raz8o de lei posterior, como 
duvida nenhuma tem havido em se-guardar o prazo do 
Art. 2" tj 1" da Lei de 23 de Setembro de 1828 para se-insi- 
nuarem a3 doacoes, em vêz do da Lei anterior de 25 de Ja- 
neiro de 1775. » 

Dormitou o Sr.  Reboucas nesta censura, porque as hypo- 
thecas convencionaes n8o proihizern, antes de registradas, os 
effeitos desse direito real (os da preferencia e sequela). Conferem 
nisto o Regul. de 14 de Novembro de 1846 Arts, 5" e 14, o 
Cod. do Com. Art. 265, e a Lei Hypothecaria n .  1237 de 24 
de Setembro de 1864 Ar t . 9". Vid. Art . 1283 supl8a. Não ha 
paridade com a insinuapio das doações, porque estas valem 
antrs dos dois rnezes do Art. 20 5 1" da Lei de 22 de Setembro 
de 15'28, e vali80 antes dos quatro mezes da Lei de 25 de 
Janeir ,~ de 1775. Vid. Not. 6 ao Art . 414 supra. 

« Tambem (Reboups piigs. 163) niEo deverá havêr duvida 
em se-cumprir em toda a sua gentralidade o § 11 do Art. 2' 
da noviasirna Lei Hypot!iecaria, ficando a especialidade cons- 
tante do Art. 827 do Cod. do Com. para ter applicaçao ás 
Caiisas de fallencia, á qile privativamente se-refere nas pala- 
vras-á beneficio da massa somente-. Tanto mais que pela 

ropria Lei novissims hypothecaria de 24 de Setembro de 
y864 no Art. 20 esth deciiir do, qiie a hypotheca B regulada 
sornente pela Lei Civil ; ai ida que algum, ou todos os credo- 
res, sej8o commerciantes ; e fixrem derogadas as disposicões 
do Cod. Commercial, relativas h. hypothecas de bens de 
raiz. D 

C~ntinuoii á dormitar o venerando Jurisconsulto nesta ul- 
tima censura das suas Observãç~ea ! Se o 8 11 do Art. 2" da 
novissima Lei Hypothecarict repeti0 pelas mesma6 palavras 
a disposiçao do Art. 827 n.  2" do Cod. do Com., citando-o 
em parenthesis, sem nada mais contêr sobre o assiimpto ; 
como vêr ahi urna generaldade, e uma especialidade appli- 
cave1 eni Causas de fiillenciã ? Se ahi se-visse a tal generuli- 
dnde, só ella devêra prevalecêr, e não a especialidade. A' tanto, 
em caso de duvida, obrigar-nos-hia o Art. 2" da mesrna no- 
vissima Lci, que contra si mesmo invoca o Sr. Rebougas. 
Esse Art . 2" exclui0 absoliitamente em materia hypothecaria 
o imperio da legislacão com~r~ercial . Conservou-se, tal qual 



Art. 1290. As hypothecas, que comprehendêrem bens 
situados em differentes Comrcas, serão registradas em cada 
uma dellas (43). 

Art. 129 1. O mesma sepraticará, quando a -nypotneca, 
posto que limitada á uma propriedade, ou fazenda, parte desta 
fdr situada em uma Comarca, e parte em outra (44). 

se-acha, o Art. 827 do Cod. do Com., e nada mais indica a 
simples citaçao desse Art. 827 no Art. 2" 8 11 da novissima 
Lei. Parece, que não fomos entendidos. A nossa segunda 
duvida vem da comparapo entre o Art. 2" no 2" periodo do 
Regul. de 14 de Novembro de 18.16, e o Arc. 82"i ,, 20 do 
Cod. do Com. Este limita-se ás hypothecas de garantia de 
dividas contrahidas anteriormente h data da escriptura nos 
40 dias precedentes á epoca legal da queha,  e u Regul. de 
1846 diz unicamente :-NBO produzir& effeito algi ia  o regis- 
tro feito dentro dos 20 dias anteriores ao fallimento-. 

AccrescBr%o para esclarecimento as seguintes disposiçbes do 
Regul. Hypothec. de 26 de Abril de 1865: 

Art. 133.-Assim s&o validas as hypothecas conveaciunaes 
celebradas prtra .garantia de dividas contrahidas no mesmo 
acto, ainda que dentro dos 40 dias da quebra. 

Art. 134. --Todavia s&o nullris as inscripç~es (e transcrip- 
çaes) requeridas depois da sentença da abertura da fallencia. 

(43) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 3". 
EstCt de accôrdo com o Art, 70 1 V a  novissima Lei Hypo- 

thecaria, quando diz, que a inscripçao das hypothecas deve 
&r feita na Comarca, ou Comarcas, onde fôrem situados os 
bens. 

3." ED. 

Regul. n. 3453 de 26 de Abril de 1865 Art. 227-Se os 
irnmoveis hypothecados pelo rnes mo titulo fôrem situados em 
diversas Comarcas, ser& inscripta a hypotheca em todas as 
Comarcas. 

(44) Cit. Regu-1. de 14 de Novembro de 1846 Art. 3". 
É aqui applicavel a mesma observação addicional da Nota 

antecedente. 

Art, 129% A data do primeiro registro, que em taes casos 
safiz6r em uma Comarca, marcará a época dos effeitos legaes 
da hypotheca, comtanto que o registro nas outras Comarcas 
se não demore depois do primeiro mais que o tempo necessa- 
rio para nellas se-effectuar, conlando-se a distancia na razão 
de duas leguas por dia do logar do primeiro registro para o 
dos outros (45). 

Art. 1293. Registradas as escripturas de hypo thecas, não 
dependem para sua validade de uni novo registro, ainda 
qiiando os Municipios, em que estão os bens, passem á faz& 
parte de uma outra Comarca (46). 

Art. 1294. O onus real da hypotheca convencional regis- 
trada torna nulla, á favbr do credbr hypothecario, qualquer 
alienacão dos bens hypothecados, que o devedbr possa fazêr 
posteriormente ao registro por titulo oneroso ou gratuito ($7). 

3.' ED. 

Regul. nit . de 1865 Art . 228-Se um e o mesmo imao- 
vel fôr situado em Comarcas limitrophes, a inscripçaio ter4 
logar ern todas ellas. 

(45) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 3". 
Esta hypothese não está prevista na novissima Lei Hypo- 

thecaria, e talvêz-o-seja no regulamento promettido em seu 
Art. 90 8 29. 

(46) Av. de 9 de Abril de 1853. 
Tambem a novissima Lei Hypothecaria n%o tem previsto 

esta hypo these . 
3.a ED. 

Regiil. cit. de 1865 Art. 230 -Feita a inscripçso da hg- 
potheca, ella subsiste, ainda mesmo que por supwveniente 
divisão judiciaria a Freguezia, em que o immovel inscripto 
esth situado, papse á faz& parte de outra Comarca. 

u 
(47) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 13-0 1' e 

2" effeitos consignados neste Art., o no Art. 269 do Cod. do 



Art. 1295. Com a sua sen tenp contra o devedor o credBr 
da hypotheca convencional registrada póde penhorar e execu- 
tar os bens inscriptos, ainda que alieiiadcs, no poder de quem 
se-acharem (48). (Art. 1312) 

Com., reduzem-se B um a6 effeito, que é O direito real, ou di- 
reito de sequela, inherente á toda a hypotheca. 

n A hypotheca é indivisivel (Art. 10 da novissima Lei 
Hypothecaria), grava o irnmovel, ou immoveis respectivos, 
integralmente, e em cada uma de suas partes, qualquer que 
seja a pessoa, em cujo podêr se-acharem. ». Vid. o Art. 6' $ 3 O  
da cit. Lei, pois que da hypotheca tambeni resulta um onus 
real. 

-Torna nulla-Estas paliivras do tdxto, que s8o as pro- 
prias do Regul. de 14 de Novembro da 1846 Art . 13, e do 
Cod. do Com. Art. 269, exprimem, que torna-se ineEcaz a 
alienapao dos bens hypothecados, e nL3, que em tal alienacáo 
haja nullzdade pelo facto de sêr de bens hypothecados. 

(48) Regul. de 14 de Yovenibro de 1816 Art. 13. -EstB 
pois revogada a Ord. L. 4' T. 3' princ., que dava ao credor 
Iiypotùecario acesio alternativa, depais da excussno do devedor; 
e ao possuidor 11 ,s bens hypothecadus a faculdade de pagiir a 
divida, ou de largar os bens  Essa fac,uldade nao se-póde 
inhibir, porque . o  fim da hypotheca é o pagamento; mas o 
credor da hypotheca, armado com a sua sentença, tem direito 
de fazêr logo penhora nos bans registrildos. Quando a hypo- 
theca 15 geral, sem especialidade de bens inscriptos, riao sei, 
como se-possa harmonisar o Art. 13 do Regul. com a cit. 
Ord. Sempre estive persuadidn, de que esta Ord. s6 y-referia 
B hypotheca especial, porque ella diz-que obrigou olyum(t sua 
coma ao seu credor-; sempre reprovei a doutrina de Com. 
Te11 Trat. das Acg. 8 168 Nota 3". Observei por8m agora, 
que R Ord  L.  4" T; '79 5 30, referindo-se & do T.  3, diz : 
-E quafi.10 aos bens obrigadoa d oulrem em geral, ou em espe- 
cial etc. Tal 6 o rnisero estado da nossa legislaçáo hypo- 
thecaria ! 

I AtB a transcripc80 (Art. 10 8 I" da novissima Lei Hypo- 
thecaria) do titulo da transmissao todas as ac:ões S%O coxnpe- 
tentes e vhlidas contra o proprietario primitivo, e exequiveis 
contra que13 quer que f8r o detentor. Pic8o derogadas (Art. 
10 5 2 da cit. Lei) a exceppio de excussso, e a faculdade de 

Agt. 9898. Opera-se a rernissáo das hypothew : . 
6 2V~ela judicial arrematapão dos bens hypotbecedop, 

corno i 4  está disposto no Art. 527 (69) : 
8 2." Pela venda extrajudicial delles, tendo o com*rad,rsd6r, 

ou adqdrente, praticado as diligencias dos Arh. 522, S S ,  
e 524 (50). 

largaar a hypotheca. Os bens especialmente hypothecados 
(Art. 14 5 3 da cit. Lei) 96 podem ser executados pelos cre- 
dores das hypothecas geraes anteriares depois de excutidae 
os outros bens do devedor corntnurn. D 

(19) Ord. L.  46 T. 60 $5 2, e 3". 
(50) Cit. Ord. L. 4" T. 6" princ., e § 1°, Art. 437 do Cod, 

do Com., e Arts. 393 9 5", 394 3 3, e 395, do Regul. n. 737 
de 25 de Novembro de 1850. 

O que se-deve observar hoje s(lbre a remissáo das hypo-. 
thecas 6 o que 9, tal respeito se-dispae na novissima Lei Hy- 
pothecaria. 

« Se nos 30 dias (Art. 10 30 da cit. Lei) depois da tran- 
scripçso o adquirente uso notificar aoscredores hypothecarios 
para a remissa0 da hypotheca, fica obrigado : &s acçties, que 
contra elle propuzérom os credores hypothecarios para in- 
demniza@~ de pbdas e damnos ; 6s custas, e despezas judi- 
ciaes ; 9, differença do preço da avaliacao, e adjudicacao, se 
esta houvér logar. O irnmuvel ser8 penhorado, e vendido por 
conta do adquirente, ainda que e l ~ e  queira pagap, ou deposi- 
tar, o p r e p  da venda ou avaliaçso. Salvo : se o credor con- 
sentir, se o preço da venda ou avaliac~lo bastar para paga- 
mento da hypotheca, se o adyuirente pagar a hy  jotheca. 
A avaliação nrrnca serfr menor que o peco da ven a .  Se o a 
adquirente {Art. 10 $ 4" da cit. Lei) quizélr garantir-se contra 
o effeito da excussm da h potheca, notificar8 judicialmente 
dentro dos 30 dias aos cre i ores hypothscarios o seu contracto, 
declarando o preco da alienego, ou outro maior para têr 
logar a remissio. A notificacio ser& feita no domicilio in- 
scripto, ou por editos, se o credor ahi se n8o achar. O cred8r 
(Art. 10 5 50 da cit Lei) notificado póde requerer no prazo 
adgnado para opposiçao, ue o immovel seja licitado. Stio 
adrnittidos B licitar (Art. 10 160  da eit. Lei) : os creddres hy- 
pothecarios, os fiadoreii, o mesmo adquirente. Nao sendo re- 



Art. 1297, EP f:lvAr da Fazenda Publica, a aorernatagão 
não extingiie o oniis raal dos bens hypothwados , quando 
tivér sido motivada pot obri@qdaa. po$teribrss aos contractos 
dos arrsmatantcs d s  rendas, 0 6s aonngiigôes dos Thesou- 
reiros, e niais Ehpctrrgdos r%paasawls IS). {h&.*.+ 1276 
s 1277) 

Art, 2298. A arrtmataqão dos bem não se-çusperrcfa,-con- 
eorreudo crcddres á protestar prefereuoia ; mas Ò prego se- 
depositará, sendo sobre elle ouvid~s os concurrentes com seu 
direito (52). (Art. 527) 

Art. 1299. Depois du arrema'Ea@o os credbrw si5 tem 
direito á demandar sobre o p ~ q  dos bens arremritados com 
pilem o recebeu, ou levantou (53). (Art. 527) 

querida (Art. 10 3 70 &a cit. Lei! a licitqao, o preco da alie- 
nacso, ou aquelle, que o adquirente propuzér, se-haverá por 
definitivarnentu fixado para remissso do immovel, que ficar$. 
livre de hypothecas, pago ou depusibdo o dito preço. O ad- 
quirente (Brt. 10 5 80), que soffrêr a dempropriação do immo- 
vel, ou pela penhora ou p 4 a  licitajao, que pagar a hypotheca, 
que pag+-a por maior preço que o da alienaçgo por mus  L da 
adjudicacão ou da licitaçao, que supportar custas e despezas 
judiciaes, tem accão regressiva contra o vendedor. A licita- 
qgo (Art. 10 § 9 O )  não póde exceddr ao quinto da avaliaçãio. 
A remiaslia da hypotheca (Art. 10 5 10) tem logar ainda nLo 
sendo vencida a qivida. As hypothecas legaes (Art. 10 8 11) 
n8o especialisadas nao são remiveis , salvo mediante fianca. 
A hypotheca legal especialisada é remivel na fórms deste ti- 
tulo, figurando pelas pessoas k quem pertesce izquellas, que 
pela iegisla$o em vigor fôrem competentes. D 

í51) Ord. da Fazenda Cap. 156, e Lei 2"e'22 Xe Dezem- 
bro de I761 T. 3" Ij 15. 

Est& sem vigôr esta disposipo, porquanto, remida a hypo- 
theca, como dispõe a Lei novissima hypothecaria, fica entincta. 
(Art. I1  5 4. da cit. Lei) 

52) Ord. L. 4 T. 60 Ij 3". 
153) Ord. L. 4" T. 6" 5 2.. E m  tal caso a acçao 6 ordina- 

ria, o que seguio o Art. 610 do Regul. Com n.  737. 

116d %@&: l h ~ r ( O  averhr-se no Repjistro ,Gerd da$ 

Q i." As baixas ou extincqbes, no todo, ou em parte, dae 
hypathc~~m ndke regis tcadas : 

8.9." A sua subsE.itai.câ~, oxt transferemia para outro de- 
veddr, ou creuc, ou para ouli os bem ; 

g 3." qual que^ õatra -altera@o, ou nosagâo do contracto, 
ou da o$riga$io Eiv~othscaria (54). 

(54) Regul . d~ 14 da Novembro de 1846 Art. 18. 
« A hypotheca se-extingue (Art. 1.1 $3 1" á 5" da noviasi- 

ma Lei Hypothecaria) pela ext inc~ao da obrigação principal, 
pela destrui@io da cousa hypothecada (ficando subrogado ao 
immuvel hypothecado, c o n f o ~ e  o Art. a0 Ij 3' da citada Lei, 
o preço que no caso de sinistro fôr devido pelo segurador ao se- 
gurado, n a  sendo applicado & svparacão) ; pela remmcia do 
credor, peltt- remissso, pela sentença passada em ulgado. A i extincpo das hypothecas (A& 11 tj 6" da cit. Lei, s6 começa 
h ter effeito depois de anerbada no competente registro, e sb 
poderá sêr tittendida em Juizo á vista da certidão do averba- 
rnento. Se na época do pagamento (Art. 11 5 'i0) o credor se 
não apresenttir para receber a divida hypothecaria, o deve- 
dor 1iberta:se pelo deposito judicial da importamia da rnestna 
divida e juros vencidos ; sendo por conta do credor as despe- 
zas do deposito, que se-fará com s clausula de ser levantado 
pela pessoa, á quem de direito pwtencêr. A prescripçeo da 
hyputheca nãb póde sêr independente e diversa da prescrip- 
cão da obrigação principal. O cancellameiito (Art. 12  da ci- 
tada Lei) tem logar por convenção d.as partes, e sentença dos 
Juizes, e dos Tribunaes. O cessionario do credito h y  o - 
rio (Art. 13 da cit. Lei), ou a pessoa validamente su Vheca o ~ a d a  
no dito credito, exercerá sobre o immovel os mesmos direitos, 
quo competem ao cedente ou subragante, e tem o direito de 
faz& inscrevêr h margem da ir?scripcãio principal a cess&o ou 
subrogação. As cesoes s6 podem ser feitas por escriptura 
publica, ou por termo judicial. 

3.' ED. 
Qzlalqwr outro &eragllc'o :-axtincta a obrigaçfio principal! 

pelo pagamento, ou por outro qualquer modo, inclusive o 



AFE. 1301, As ba'ms, s exEEncções, seaão feitas em vir- 
tude do consonlimento das partes, ou de sentengw passadas 
em julgado (551, 

Art. 1302, Para s 4 r m  averbadas as d i t a  baixas, apce- 
sentará6 as partes interessadas ao Tabdliiis. do Bsgistro Geral 
o compslents. titulo da 3cantracto, quitação, ou sentengs, que 
atihgw, altera; oo inowa, a hypothe& regislrada (56). 

Art. 1303. Exiinguindo-se alguma hgpolhtxa, no todo, 
ou em parte, por transferencia, ou sub.;tituiqão de outros 
hns, a nova hypolheca estabelecida nos bem, que substituir 
a primeira, nfio pwdtizirá eff~itos validos, emquanto não f8r 
$6mp lenbmw$e registrada (57j . 

perdão da divida (que tam bem se-chama remisGo), extingue- 
se a obrigapio accessoria da hypotheca, regiatrada. Vid. 
Arts. 249 e 250 do cit. Regul. Hypothec, de 1865. 

Ou novaçcxio, diz a têxto no 5 3, a qii? 6 possivel : 1' por 
mudanca da causa da obrioapao entre as mesmas pessoas, 2" 
pofmiidanp du antigo c r e h ,  3 por mudnnpa do antigo de- 
vedôr : 

No 30 caso de muda~ga do antigo devedor, 1' por expro- 
missão, 2" por delegação : 

Ex romisscto, por convençao entre o credor e o novo devedor, 
com i eclaraqao de ficar livre o antigo deqedôr, mas sem in- 
t e r v e n F  deste : 

DeàegaçGo, pela passagem da divida do antigo cievedôr 
para o novo, e corh expressa aceitapio do credôr. 

(55) Regul.  de 14 de Novembro de 1846 Art. 19. Vid. 
Not . ao Art . antecedente. 

(56) Cit. ~ e g u l .  de 14 de Novembro de 1846 Art. 19. Vid. 
Not. ao Arf. 1300. 

(57) Cit. IEègul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 21. 
A redacç&o deste Art. tem occasionado injustas sentenças. 
Entendida a alavra-trarzsferencia-no sentido do i r t .  18 P do Regul. de 846-transferencia para outro credor-, resulta 
(j& que se-diz-estinguindo-se alguma hypotheca-) R impos- 
sibilidade de ceder" direitos hypothecarios, ali& registrados, 

Art. 1304, Os Tabellibs do Registro darao certidóea dos 
seus livros sem dependoncia de despacho (58). 

Art. 1305. Nas certidbes deverá0 trmscrovbr o tebr , n8o 
s6 do assento do registro, mas de todas as averbsgões e a n m  

notacòes á elle relativas, que existirem nos seus livros, d b  
clarando 9rn todas á requerimento de cruem f8rBo passa- 
das (59). 

b r t  . 1336. As certidões negatzvas declarando qua nenhu: 
ma hypotheca existe ragistrada relativa á determinda pessda, 
ou bens especial ou genericamente designados, s6 terto 
vigor por tempo de sêis mêzes (60). 

sem erdêr logo o effeito do registro, e consequentemente 
a preInefio da data do mesmo registro. A mente do legia- 
ladijr foi por certo a extincçáo da hypotheca por subsl i tu~do 
de outros bens, mas a palavra-transferencz'tc-6 redundante; e 
oripern de uma duvida, qiie sacrifica á palavras a realidade , 
das coiisas. 

A duvida está sanada em vista da novissima Lei Hypothe- 
caria. A transferencia da hypothecit para outro credor 
(Art . 11 da cit. Lei) nao extingue a hypotheca. O Art. 19 
da cit. Lei diz apenas, que o cessionario do credito hypothe- 
cario tem direito de fazêr inscrevêr a cessa0 & margem da 
inscripcáo principal. 

(58) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 24. 
A disposicao deste Art., e as dos segs. até o Art. 1316, de- 

pendem do regulamento, que se-publicar para completa exe- 
cupão da novissirna Lei Hyothecaria. 

(59) Cit. Regul . de 14 de Novembro de 1846 Art. 25. 
(60) Cit . Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 28. 

Av. r i .  164 de 18 de Junho de 1870- As carliddou negali- 
uas de responsabilidade, e do guantum das fianças, que os 
Exactôres juntso aos procestioa de'es ecialiaaçtio, p&gao os 
emolumentos de 60 reis por linha de 3 8 letras. 



Art. 1307. Taes certidões neg4vas s6 podem s@r passa- 
das aos proprios donos dos bens, que se-acharem desembar- 
gados, ou á seus bastantes procuraddres (61). 

Art. 1308. Durante o referido psriodo de seis mêzes não 
se-deve passar segunda certidão negativa do mesmo teor, 
ainda que as partes alleguem têr-se-lhes desencaminhado a 
primeira (62). 

Art. 1329. Os (belliães de Notas, á quem as certidões 
negativas forem apresentadas em prova de que se-achão des- 
embargados os bens, a' que ellas se-referirem, são obrigados 
á incorporal-ris nas respectivas escripturas , guardando-as 
emniassndus no seu Cartorio. com a competente ave~ba{ão 
do livro, e folhas, em que ficarem langadas (63). 

Art. 1310. Se alglma cscriptura de hyputheca for apre- 
sentada para-o registro , não vindo nella incorporada a certi- 
dão negativa, que se-haja passado, o Tabellião exigirá da 
parte que a-exhiba (641. 

Art. 131 1. Se a parte recusar fazêr a exhibicão, o re- 
gistro será tomado com esta declaracão ; mas esse registro 
não poderá prejudicar á outro, que posteriôrmente se-faca de 
escr$ura do hypothaca, na qual esteja incorporada a referida 
certidão, uma vêz que aquella tenha sido passada dentro dos 
sais rnêzes da validade desta (65). 

Ait. 13 12. 0 3  ~abellfães do Registro Geral das hypothe- 
cas são responsaveis ás partes pelos damnos, que lhes-causa- 
rem, al6m de incorrêrem nas penas, que competirem por 

(61) Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art . 26. 
(62) Cit . Regul . de 14 de Novembro de 1846 Art . 26. 
(63) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 27. 

it . Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art . 28. 
65) Cit 2 Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 28. 

m a s  omhbes, erros, e prevaricaçtios ; e de poderem sbr pro- 
cessados como esteilfonatarios, ou como compiices deste crime, 
nos casos, em que nelle incorrêrem (66). 

Art.. 3313. Nãn poderá0 recusar, nem demorar, ás partes 
o registro das hypolhecas, ou averbacões, que lhes-requere- 
rem ; n m  as certidões affirmativas, ou negativas ; nos termos 
acima prescriptos, e como dispa0 o se!i Regulamento (67). 

Arl. 1314. As partes, que se-sentirem prejudicadas na 
recusa, uu demora, de suas pretengões fundadas em justiça, 
dever&, para seguranqa de seu direito, e procedimento con- 
tra o Tabellião, justificar o acontecimento dentro de ciiico 
dias uteis com duas testemunhas de vista, e uotificacão da- 
quelle perante o Juiz Municipal do Termo (68). 

Art. 1315. Se a recusa, ou demora, for julgada proce- 
dente, a sentenca será intimada ao Tabellião, e este obrigado 
á averbal-a no seu protocollo, e á fazêr mencão desta aver- 
bagão nas certidões, que passar, relativas ;\o devedor, e bens 
cujo registro houvér recusado ou demorado (69). 

Art. 1316. Ea taes casos ii senteiiqa de iustificncão sup- 
prirá a falta do reiistro (70). 

(66) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art. 29. 
(67) Cit . Regul . de 14 de Novembro de 1846 Art . 30. 
(68) Cit. Regul. de 24 de Novembro de 1846 Art. 31 . 
(69) Cit . Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art . 31. 

Houve engano na redacção do Regul . , dizendo-se-infundada 
e improcedente-, Ó que foi rectificado pelo Art. 71 do Regul. 
n. 738 de 25 de Novembro de 1850. 
(70) Cit . Regul . de 14 de Novembro de 1846 Art . 31. 

3.' ED. 
Regul. n.  3453de 26 de Abril de 1865 Art. 82 :-Rem- 

sando, ou demorando Official do Registro a certidao, pode 
a $arte recorrdr ao Juiz de Direito, que dever8 provindencier 
sobre o caso com toda a promptidao. 



Art. 1317. A despeza do registro das hypothecas Q á cargo 
do devedbr hyporhecario , a das averbaqoes e certidões per- 
tencerá á quem as-requer& (71). 

Art. 1318. Será todavia paga pelo credbr a despeza do 
registro, quando elle a-proinov&, com direito salvo para 
haver seu embolso do devedor, e com hypotheca especial nos 
bens registrados (72). 

TITULO V 

DA PL~ESCRIPÇÃO ADQUISITIVA 

Art. 1319. Posse, jas lo titalo, e 6oa [e, são os requisitos 
necessarios para ri presrrii;q&o adquisitiva (I!. 

(71) Cit. Regul. de 14 de Novembro de 1846 Art . 33. 
As despezas da inscripcl~o (Art. 7" § 2"a novissima Lei 

Hypothecaria) competem ao devedor. n 

(72) Cit. Regiil. de 14 de Novembro de 1846 Art. 33. 
Está prejudicada esta disposicão em vista do cit. Art. 7" 

€j 2. da novissima Lei Hyputhecaria. 

(1) Ord. L. 3 9 .  40 *.-Se se-entenddr ajudar da posse, 
por diz& quc a p:)ssuio p o ~  muitos tempos com algum tilulo, de 
que $e-possa causar prescripção. Ord. L. 40 T. 3 3  10-8 
poddv do possuidor, cqm titdo, e boa ft?. 

3.a ED. 

Posse : -tanltm prazscriptum, quantum possessurn-, mas a 
posse de orna parte faz presumir a posse do todo. A oosse 
deve sêr continua (não interrompida), pacikca, publica, não 
equivoca, d titulo de proprietwâo. A reuniso destas condicões 
constitúc; a posso qualificadn (o11 posse leqitima-posse perfeila) . 
Sobre a posse immemoriul-Not. ao Art. 1333 infra. 

J u ~ t o  titulo:--melius est non habere titulum, quam osten- 
dere vitiosum- -. Estas palavras-justo titulo -indican sim- 
plesmente~ titulo translativu de propriedade (Art. 1320 infra) 

Art. 1330. E' jwto titulo todo aquelle, que. confome B 
Direito, reputa-ue habil para transferencia do dominio (I). 
[Art. 907) 

Art. 1321. O possuiddr de má f i  em tempo nenhum po- 
derá prescicvdr (3). (Art. 930) 

Art. 1342. O direito do credôr hypolhecario contra o 
terceiro possuicldr dos bens hypothecados prescrevo por ddz 
annos entre presentes, e vinte annos entre ausentes (4). 
(Art. 2295) 

segundo as disposicaes aa lei, .e não que a propriedade seja 
effectivamciite tran jferida.'Titulo nu110 na forma não dá pres- 
crippio-Corr. Tell. Dig. Port. L .  1" n .  1340 com apoio 
no Direito Romano. Confere o Art. 2267 do Cod. Civ, 
Franc . 

A boa fd presume-ee no possuidor, incumbindo ao seu con- 
trario a prova da má fé ,  porque sempre se-presume o melhor 
e o honesto :-Per . e Souz. Linh. Civ. 3 250 Not. 528. 

A b8a fé é a alma do commercio. que não pode sabsistir 
sem ella :-Ali. de 29 de Julho de 1758, de 30 de Maio de 
1759, de 30 de Outubro de 1762, de 16 de Novembro de 
1771, e de 6 de Setembro de 1790. 

Sommão-se os tempos d a  posses (h actual possuidor, e 
de seus antecessôres, comtanto que todos possuissem de boa fé, 
reduzindo-se dost'arte as diffvwentss posses 6 uma s6 posse. 
Vejso-se as Leis Romanas citadas no Dig. Port. de Cnra. 
Tell. L. 1" n .  1350, que diz :-Se o actual possuidôr, e 
aquelle de quem houve a cmsa, forao possuidôres de bdrz fd ; 
pode-se juntar o .tempo da posse de uin e outro para comple- 
tar o tempo da prescripcão, ou o actual possuidôr seja her- 
deiro, ou singular simccessôr de anteposauidor. 

(2) Regili. n. 1318 de30 de Janeiro de 1854 Art. 25, Ord. 
L. 4" T. 58 99 3. e 4.. 

(3) Ord. L. 2" T. 53 5" in f im, Ord. L.  49 T. 3 9  10 in 
Pn.. 

(4) Ord. Liv. 4" Tit. 3" § 10, e T. 79 5 30. Esta di.;posic%o 
sobre a prescripcão do direito real da hyp~theca costuma-se 
applicar á prescripcão adquisitiva em geral, pois que não 



Art. 1323. Entendem-se presentes o credbr, e o possuiddr 
dos bens, se ambos forem moradores eni uma Comarca ; e 
ausentes, se residirem em Comarcas diversas (5). 

temos outra lei patria paran apoial-a. Tal interpretagio exten- 
siva, adoptada pela jurisprudencia, tem apoio no Direito Ro- 
mano. 

A \accão do credér hypothecario contra terceiros rege-se 
hoje pelas seguintes disposicães da novissima Lei : 

a A inscripç%o ( ~ r t  . 9" 5 2" da cit. Lei), >alvo o dispôst6 
no Art. 11 sobre a extincgao das hypothecas, valerá por 
triqta anim, c 56 depende da renovacao findo este prazo. 
Nesta disposicao n8o se-comprehende a inswipçs/o da hypo- 
theca da molhBr casada, e do interdicto, a qual subsistir& 
por tario o tempo do casamento, ou da interdieçao,. 
. Uni - rinno depois (Art. 9' fj  30 da cit. Lei] da cessacao da 

tutela ou curatela, da dissduç&o do matrimoulc, ou separacão 
dos conjuges, cessa a hypotheca legal dos menores, dos inter- 
dictos, e da molhér casada, salvo havendo questbes pendentes. 

O novissimo Regulamento Hypothecario n .  3453 de 26 de 
Abril de 1865 %em accrescentado no Art. 255 a seguinte dis- 

osigio, que 4 importantissirna : « A prescripçao adquisiti~a 
Be i0  e 'N) annoa nao poderá valêr contra a hypotheca in- 
scripta, se o titulo da mesma prescripçao n80 estivér tran- 
scrlpto. 

O tempo desta prescrip,çao s6 correrá da data da transcri- 
pc&o do titulo » . 

3.a ED., 

Esta prescripcao de dez annos entre presentes, e vinte annos 
entre aiisentes, B a dos bens immoÜeis :-Com. Te11 . Dig . 
Port. L. 1". 1364. 

Parn prescrevêr bens moveis ou semoventes, com justo titulo 
e b6a fd, três annos de posse sao bastantes -: Corr. Tell. 
ibidem n . 1362. 

Bens immoveis de nGenoTe.9 s6 prescrevem em trinta amos : 
-Corr. Tell. ibidem n. 1369. O que procede, quando os bem 
immoveis s8o de pesuôas equiparadas á menores. Em tal cam 
estao as terra8 dos Indios ex-vi da legislaçao sobre ellas citada 
ao Art. $1 supra. Vid. Not . ao Art . 59 supra. 

5) Cit. Ord. L. 4 T. .3" 8 1". h st& prejudicada a disposiçao deste Art. em vista da no- 
vissima Lei Hypothecaria na parte, que se-transcreveu na 

Art. 1324, Os dez, e vinte annos, contar-se-h80 do pri- 
meiro dia, em que os bons hypothecados passhriio para posse 
de terceiro com titulo, e boa fe (6). 

Arl. 1325. Se os bens hypothecados pass&rão ao torceiro 
possuidor sem titulo algum, g direito do credbr hypothwario 
s6 prescreverá em trinta amos (7). 

Act. 1326. Estando os bens hypothecados em poder do 
proprio devedh, ou de seus herdeiros , ou de outro ~ ~ e d b r ,  6 
quem depois fossem dados em penhdr ; o direito do c r e d t  
hypothecario prescreverá em vinte aonos entre presentes, 0 

quarenta rinnos entre ausentes, contados do dia, em que a 
hypoiheca foi coostituida (8). 

Art. 1327. A acção da molhér casada para reivindicar 
bens doados, ou transferidos, pelo niarido á sua concubina 
nos temos dos Arts. i47, 426, 427, 428, e 429, póde ser 

Not. antecedente. O tempo da prescripcao n8o se-conta em 
relaçso B posse do adquirente dos immoveis hypothecados, 
mas em relaçai) & Bpoca da inscripcao do Registro Geral. 

(6) Cit. Ord. L. 4" T 3" 5 1'. 
Tambem está prejudicado este Art. pela-lei novissima Hy- 

pothecaria na parte, que se-transcreveu na Not. ao Art. 1322. 
(7) Cit. Ord. L. 4" T. 3" § 1". Tambern se-generalisa esta 

disposi~so, ngo exigindo-se titulo na prescripç&o de Iongissi- 
mo tempo. 

Est$ igualmente prejudicado este Art. pela razso indicada 
na Not. antecedente. 

Passados trinta aunos de posse, presume-se, que o pos- 
suidor tem justo titubo, e boa fd, salva a prova em contrario : 
-Com. Tell. Dig. Port. L. lD n. 2342. 

(8) Cit, Ord. L. 4 O  T. 3 9  1". 
Vid. novissimo Regulamento Hypothecario Art . 254 : « A 

prescri @o da hypotheca B a mesma da obrigaçLo principal. 
c( E1 f a n&o poder$ sêr provada senao por sentença judicial, 

que a-declare, e sb á vista da sentença se-far8 a averbaçgo. xl 
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por ella proposta, emquanto vivêr na companhia do mari- 
do (9). 

Art, 1328. MBrto o marido, ou escando a molhbr separada 
delle, a acgão deve sêr intentada dentro de quatro annos de- 
pois da morte, ou separacão (10). 

Art. 1329. Mwta a molhér, seus filhos, e herdeiros neces- 
sarios, podem demandar os bens até quatro annos, á contar 
do dia do fallecirnerito (11). 

Art. 133". As accões sobre servidões urbanas, de que 
tomava conhecimento o extincto Juizo da Almotaceria, pres- 
crevem no prazo de tr&s mezes (12). 

Art. 1331. Esta prescripção tem logar. ainda depois de 
propostas a s  acções, deixando-se de promovêir seu andamento 
tr& mezes inteiros, salvo se houvér algum legilimo inipedi- 
mento (13). 

Art. 1332. As cousas do uso publico (Art. 52 8 1') não 
prescrevem em tempo algum, e do mesmo modo as publicas 
servidões (14). 

(9) Ord. L. 40 T. 66. Considero eettt acqão como real, do 
mesmo modo que a de reivendicaqáo de immoveis alienados 
sem consentimento da molhér. Vid. Corr. Tell. Doutr. das 
Acç. § 96, e Not. ao § 249.  

(10 Cit. Ord. L. 4 T. 6 6 .  
11 Cit. Ord. L. 4" T. 66. 
12) Ord. L. 1" T. 68 42. O Juizo da Almotaceria foi i i 

abolido pelo Decr. de 26 de Agosto do 1830. Conhece hoje 
destas causas o Juiz Municipal, ou o de Paz até sua alqada- 
Lei n. 261 de 3 de Dezembro de 1841 A1,t. 114 3 3", e Regul. 
n. 143de 15 deMarço de184!!Ait. 1" $9, e Art. 2' $j 3". Vid. 
Not . ao Art . 932. 

(13) Cit. Ord. L. 10 T. 68 42. 
(14)  Cit. Ord. L. l0 T. 68 3 32--porque por tempo a lgum 

gzcnca poderd adquirir posse e m  o dito balcão. Das palavras- 
sempre assim o debaixo do balcão, como o ar de cima. Pca do 
Conselho-costuinilo os Praxistas inferir o direito de superficie, 

- .. 
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Art. 1333. Tarnborri não prescreve o direito de faz& abo- 
lir atravessadouros suporfluos nos termos dos Arts. 957, e 
958 (15). 

que é iliherente ao dominio das cousas immoveis, e que com- 
prehende o respectivo espaco aéreo. E'. importante a distinc- 
çlio entre cousas do .ecso'publz'co, e as do domznio do Esta- ; 
porque as primeiras slio imprescriptiveis, o que n8o acontece 
com as segundas. Discriminando-se tambem os direitos rla so- 
berania (antigos direitos magestatzcos) do que é propriamente 
dominio nacional, nada tezos B colligir da Ord. L. 2' T. 27, 
s do Alv. de 17 de Novembro de 1617. Sobre as servidões 
publicas -0rd.  L. 1" T ., 68 S 40 -não se po derd prescrevêr por 
tempo algum, se-pzér damno acis'que passarem pela r u a .  

(15) Lei de 9 de Julho de 1773 ff 12, qire foi nesta parte 
confirmada pelo Decr. de 17 de Jlilho de 1778. 

3.a ED. 

Não basta allegar posses~irnmemoriaes, diz o nosso ArtJ958. 
« Posse immemorial (Mott. Apont. Jur.) 6 aqiiella, de que 

ninguem sabe o principio, nem por têr visto, nem por têr 
ouvido á quem visse, ou ouvisse. B 

Posse immemorial (tempo immernorial, prescripção Zmmsrno- 
rial) - quod memoriam excedit,-cujus memoria non  exstut-. 

Hã três instituicoes [Savigny Dir. Rom. Csp 3" 5 196) ,  
em que o Direito Romano subordina ao tempo zmmemorial a 
origem de uma relacão de direito : 

1 . "-Caminhos vicinaes. 
2 .O-EsgBfo de aguas pluviaes, 
3. "-A queductos, 
Ha três especies de caminhos : 
1 . '-Caminhos publicos, 
2 .  "Caminhos particulares ou privados, 
3. O-Caminhos vicinaes . 
Quanto b estes ultimos (especie. do nosso Art. 1333 com re- 

ferencia aos Arts. 957 e 955 s u p w } ,  estabelecidos na origem 
em propriedades par titulares, tcrnão-se publicos , quando de 
tempo imrnemorcal tem existido como caminhos, e assim re- 
vestem juridicamente o caracter de publica v i a  O tempo im- 
memorial tem pois o effeito de attribuir ao dominio publico 



um caminho particular, como se tal caminho tivesse sido 
feito pelo Estado, e sobre terrenos do Estado. 

O nosso Direito, consolidado nòs Arts. 957 e 958 sobre a 
Lei de 9 de Julho de 1773 5 12, est8 de accôrdo com esta SB. 
doutrina de Savigny ; porquanto, d contrario sensu do nosso 
Art . 957, consti tiliem servida0 os caminhos e atravessadouros 
particulares, feito9 por propriedades particulares, que se-diri- 
gem 6 fontes, ou pontes, com manifesta utilidade publicã ; 
ou á logares, que nao possao ter outra alguma serventia. 

Para haverem taes servidoes (palavras do nosso Art. 958). 
6 necessario, que se-apresentem titulos legitirnos ; entretanto 
a posse immemorial (diz o Repert. das Ords.) tem força de 
titulo, e de instituicao -Ord. L. l0 T. 62 3 51.-Tem forca 
de titulo, ainda nos Direitos Reaes-Ord. L. 2" T.  27 princ., 
e $ final. 

Como porém se-prova a posse zrnmernorial, por outra, a ue 
excede B memoria? Por testemunhas de duas geraGOes, %e- 
pondo sobre o tempo de 40 annos (opiniw mais adoptada), 
com fundamento no Direito Canonico. Não ha tempo irnme- 
morial sem o concurso de duas geracoes, a geraçao actual 
tendo sempre conhecido. o actual estado de couaas, e a geracaio 
precedente nao se-lembrando de um differente estado de 
cousas . 



hrt. indica o Artigo do t6xto : 
Not. indica a Nota do Artigo 
Arts., Nots., indicão as mesmas palavras no plural : 
As linhas iaiciaes só indicão a primeira palavra superior. 

ABANDONO d'escravos por seus senhores, Not. 33 ao Art. 58. 
ABATIMENTO de juros em casos de quebra, Not. 21 ao Art 361. 
- nas dividas activas das herancas jacentes, quando de 

difficil liqiiidaçso ou cobrunp, Not. 26 ao Art. 1249. 
ABBADES (Benedictinos, Bentos), que goza0 das prerogativas 

episcopaes ; seus contractos, e suas procuraçses; Arts. 369 
8 60,458 § 8". 

ABEBTURA da quebra, Nots., 21 ao Art. 361, 42 ao Art. 1289. 
- de testamemos, e codicillos, no Iinpeaio, Arts. 1086, 1087. 
- de testarnmt~s de subditos brazileiros em paiz estrangei- 

TO, Art. 1088. 
- de testamentos de estrangeiros por seus Consules no Ini- 

perio, Not. 3 ao Art. 1088. 
ABOLIÇÃO de atravessadouros superfluos, Art. 1333. - do confisco, ou da confiscaçao,de bens; Not. 40 ao Art. 982 

9 3". - do transito da Chancellah, Nots. 35 ao Art. 59, 8 ao 
Art. 860. 

ABONACKO é reforqo de fianca, Not. 6 ao Art. 779. 
AB~RTO, Not. 1 ao Art. 1. - criminoso, Not. 1 ao Art. 1. 
ABBENTE, ABSENTES, Vid. Ausente, ausentes. 

(*) Este Indice (10 Indice promettido na Advertencia!, contém com poucas refu- 
sks,  e suppressões, as s:immulas dos Indices da la e 2a Edição. Corrigem-se 
nelle algumas erratas. 



ABSTENÇÃO da heraoca,, Nots., 33 ao Art. 978,7 ao Art. 1040 
5 le, 8 ao Art. 1203. 

- da heranqa nas c o l l a p s ,  Arts. 1196 á 1204. 
ACASO, Vid. Caso fortuito. 
AcçÃo alternativa, Not. 39 ao Art. 1179. - annullatoria, ou de nullidade, Not, 1.4 ao Art. 355. - assim na real, como na pessoal, tem lagar a compensacao, 

Art. 841. - civil para indemnistiprio do damno, Arts. 799, 869. - communi dividzlndo, Not. 1 ao Art . 1141. - confessoria, Nots., 3 ao Art. 934, 27 ao Art. 958. 
--- criminal contra o depositario, Art . 435. - contra o Juiz, e Escriváo, dos Orpliaos, e Juizes de Direito 

em correicão, Art. 293. - criminal contra Tutôres, e Curadôres, Ast. 291. 
- da molhkr casada para reivindicar bens doados pelo ma- 

rido á concubina, sua prescripcão, Ast. I327. 
- de commisso, Not. 46 ao Art. 629. 
- de deposito, Arts. 433 á 436. 
- de desherdagáo, Art. 1017. - de despejo de casas, Arts. 672, 672. 
- d'esbulho, Art. 151, Not. 3 ao -4rt. 1143. - de falsidade, Art. 1095. 
- de forc8nova, Art. 814, e Not. 21. 
- de forca velha, Not. 21 ao Art. 814. 
- de juramento d'alma, Nots., 51 ao Art. 374,52 ao Art. 315, 

55 ao Art. 378, 10 ao Art . 5 1'7 5 2O. 
- de lesao, náo a-tem os empreiteiros, Art. 679. 
- de lesa0 náo se-póde renunciar, Art. 390 £j 1'. - de lesa0 enorme, sua prescripcão, Art. 859. 
- de lesão nn, compra e venda, Arts. 560 h 568. - de lesao na compra e venda, quando liao é admissivel, 

Art. 569. 
- de reconhecimento, Nots., 38 ao Art . 369 3 0, 50 ao 

Art. 373. 
- de reiv indicac&o, ou reivindicativa, ou reivindicatoria, 

Arts. 916 & 931 , Not. 15 ao Art. 1100. 
- de  soldada,^, Arts. 691 4 694. - de soldadas de criados, suaprescripp&o, Arts, 865,866,867. 
.- do amo contra o criado, Art. 683. - do irmáo desherdndo, Arts. 1020, 1021. 
- executiva para cobranqa de alugueres de casas, Arts. 673, 

674, 675. - fami& erciscundm, Nat. 1 ao Art. 1141. 

AcqXo flnzum ragzmdorzlm, Not . 1 ao Art . 1141. 
- não a-dh o emprestimo de dinheiro 4 filhos-familias, - 

Art. 484. - negatoria, Art. 958, Nots., 3 ao Art. 934, 27 ao Art. 958. 
- Dara engeitar a coma doada iiao a-tem o donatario, 

I k t .  424. 
- pessoal só tem o vendedôr contra o compradbr pelo preto 

na venda feita á credito, Art. 531. 
- pessoal reiperseciitoria, Art. 344 2". - pessoal nascida da aceitacão da testamentaria, Not. 15 

*ao Art. 1100. 
- por locacao de servi~os de est~angeiros, Arts. 740, 741. 
- que produzem os espnnsaw, Art. 85. 
- real de dominio. Arts. 344 8 1°, 846. - - - real para havêr'a cousa ~enífida m o  a-tem o vendedôr na 

venda feita á credito, Art. 531. 
- repressiva contra o vendedar de immoveis hypothecados, - - u - - -  

Not. 50 ao Art. 1296 5 2'. 
- rescisoria, Nots., 14 ao Art. 355, 39 ao Art. 1179. 
- rescisoria em prtrtiilias, Not . 44 ao Art . 1184. - resolutoria da venda, Arts. 53'2, 533. 
A c c ~ s s ~ o ,  Nots., 2 ao Art. 885, 25 ao Art. 906. - industrial, Not. 25 ao Art. 906. 
- mixta, Not. 25 80 Art. 906. 
- natural, Nots., 25 ao Árt. 906, 37 ao Art. 1284. 
Acc~sso~xos dos immoveis, Not. 5 ao Art. 46, - dos immoveis agricolas, Not. 8 ao Art. 48. 
A~CIDENTAES dos actos ( riccidentalia negotii), Nots. , 1 ao 

Art. 111, 26 ao Art. 366. 
.4cç~ss de companhias, Nots., 2 ao Art. 43, 98 ao Art. 586, 

22 ao Art.- 124.6. 
- de divorcio, Not. 11 ao Art. 158. 
-. exigiveis, Art. 42. 
- de força, Arts. 817, 818, 820. - de forca, roubo, ou furto, Art. 850 § 2". 
- de nullidade, Not. 29 ao Art. 359. 
- de rescisao por beneficio, Not. 19 ao Art. 359. 
- de sevicias, Vid. Accões de divoxio. 
- derivadas da locaq8o de serviços de estrangeiros, Arts. 734 

e seguintes. 
- litigiosas, Arts. 93, 345, 346, 351, 586 5 3'. - para engeitar cousas compradas, Art>i. 556 B 559. - para reivindicar immoveis, Art. 47. - Dessoaes. Art. 908, Not, 2 ao Art. 841. 
.- &dem ser dadas e& dote, Art. 93. 



ACÇOES por vjcios redhibitorios, Art. 559. 
- quando se-tornábo litigiosas, Art. 346. 
- reaes, Not. 2 ao Art,. 841. - sobre servidões urbanas, sua prescripça;~, Art. 1330. 
- universaes, Not. 64  ao Art. 1032. 
ACCUMULAÇÕES de terras, Art. 52 3 2", e Not. 18. 
ACBITAÇÃO .da  doapo, Art. 419. 
- da herança, Arts. 1037 B 1040; Nots., 33 ao Art. 978, 

8 ao Art. 1203, 1 ao Art. 1231 fJ 10, 
- da hertinca á beneficio de inventario, Not. 33 ao Art. 978. 
-- da h e r a q a  á beneficio de inventario em re1ac;ao ao Fisco, 

ou Estado, outr'ora a Corôa, Not. 36 ao Art. 1259. 
- da heranca, depois della o menor tem o privilegio de 

renunciar a heranca, Art. 1040 5 10. - da herança faz expirar a substituiçábo vulgar, Art. 1039. 
- da heranca, quando, a-tendo havido, revive o direito do 

substituto, Arf. 1040. 
ACHADA de animal, ou ave, Art. 889. 
- de couaa alheia perdi&, Arts. 890 á 893. 
ACHADEGO, Vid. Alvi~aras.  
ACQUISIÇÃO de dominio, Art. 908. 
- derivada, ou derivativa, Not. 99 ao Art. 
- originaria, ou primitiva, Not. 99 ao Art. 586 tj 1". 
ACCRE~CIDOS por a l l uv i~o  de rios, Not. 17 ao 
ACTO annullavel, Not. 19 ao Art. 359. 
- bilateral, Not. 1 ao Art. 41 1. 
- conciliatorio, Vid. Conciliação. 
- de posse, Art. 909. 
- entre vivos, Art. 637. - licito, Art. 808 3 4. 
- rescindivel, Nut 19 ao Art. 359. 
- unilateral, Not. 1 aos Arts. 411, e 456. 
ACTOS, Not. 50 ao Art. 373. 
- da vida civil, Arts. 8, 9, 10. 
- de commercio, Nots., 2 ao Art. 343, 1 ao Art. 41 1. 
- de nascimento, e obito, feitos em paizes estrangeiros, 

Art. 5. 
- extrirjudi4aes, em que forem lesos os menores, Art. 12. - judiciaes, em que f h e m  lesos os menores, Art. 12. 
AÇUDE, Art. 900. 
ADDICÇÃO (adclictio in  diern), Not. 53 ao Art. 553. 
ADIÇÃO da heranca (expressa ou tacita), Nots., 33 ao 

Art. 978, 37 tio Art. 982, 7 ao Art. 1040 5 1°, 1 ao 
Art. 1231 tj 1°.-N. B. Na Not. 7 ao Art. 1040 5 1" 
(3.' Ed.1 em vêz de-Esta negra-, leia-se-Esta regra.- 

- 
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ADJUDICACILO, do bena quaiido 6 prohibida, Art. 635. - de bens separados nos inventarios para pagamento de 
credôres, Not. 11 ao Art. 1151. 

ADJUDICATAR~O de rendimentos, o que lhe 6 imputavel, 
Art. 832.. 

ADMINISTRAÇKO das herancas j ecentes, Arts. 1233 e segilin tes. 
- das pessôas, e bens, doa menores, Arts. 11, 264, e 

seguintes. 
- das pessôas, e bens, dos loucos, Arts. 29, 311 á3.23. - das viúvas, quando elltls desbarstso seus bens, Art. 160. - dos bens dos filhos sob o ~ a t r i o  nodê?; Arts.- 174 9, 182. 
- dos bens, e direitos, dos'aiisent&, A ~ S .  31, 329, e s0- 

guintes. 
- dos bens dos p~odigos, A r t ~ .  29, 324 á 328. 
ADMINISTRADOR da Recebedoria, Art. 1244. 
-, quando o pai nao póde sêl-o dos bens dos fillios sob seu 

podêr, Art. 177. 
ADMINISTRADORES da Fazenda Publica, Art. 1272 5 r'. 
- de Corlfrarias, Art. 667. 
- de Igrejas, Misericordias , e Corporações semelhantes , 

Art. 612 3 3. 
ADOPQXO, adopcões, Art. 217. 
ADOPTIVOP, Not. $ ao A P ~ .  960 3 2O. 
 ADQUIRIDO^, quanto ás dividas anteriores ao casanlento, 

Art. 116. 
ADQUISI~ES do filho na compailhia do pai, Art. 1217 5 3'. 
- do filho-familias com bens do pai, ou da mai, Art. 1218 

S 2.. 
- do filho-famílias por servico militar, Art. 1217 $ 4O. 
- do filho-familias por trabalhos litterarios, Art. 1217 g 4". 
ADVOGADOS, Arts. 458 3 5", 468, 469, 868. 
AFERIQÃO, aferimento, Not. 1 ao Art. 477. 
~ F I N I D A D E ,  Not. 1 ao Art. 959. 
AFOBAMENTO, Arts. 605 & 649, 915. 
- a escriptixra publica B da sua substancia, Arts. 367 5 2, 

605. - como se-faz o dos bens das Cclpellas, Hospitaes, Confra- 
rias, e Irmandades, Art. 611. 

- como se-faz o dos bens nacionaes, e municipaes, Art. 6 10. 
- de bens ecclesias ticus, Art . 367 5 2". - de terrenos de marinhas, Art. 613. - dos immoveis do casal, Art. 120. 
- incapacidade para qceital-3, Art . 6 12. 
- natureza do constituido pcr contracto, Arts. 606, 607, 

608. 



AFORAMENTO perpetuo, .Art. 609. - perpetuo familiar, Art. 609. 
- perpetuo hereditario, Art. 609. 
- vitalicio, Art. 609. - vitalicio de norneacgo livre, Art. 609. 
- vitalicio de nomeagão restricta, Art. 609. 
- seu objecto, Art. 610. - suas especies, Art. 609. 
AFORAMENTOS prepetuos (para sempre, em prepetuo, fateosim) , 

Not. 5 ao Art. 609. 
- perpetuas, effeitos da successão delles, Art. 975. - vitalicios, como defereese a success8o delles, Art. 976. 
AFRICANOS livres, Not. 1 a3 Art. 696. 
AGENTES Consulares, ou Diplomaticos, Art. 5.  
AGEIRAVOS de ordenação não guardada, Not. 43 ao Art,  1183. 
AGGRRSSÃO, Not. 19 80 Art. 812. 
AGIO, Art. 1258, Not. 2 ao Art. 822. 
AGNAÇÃO, Not. 1 ao Art. 959. - do posthumo, Art. 114-2 ; Nots., 29 ao Art. 1015, 2 ao 

Art. 1142. 
AGNADO, agnato, Not. 1 ao Art. 959. 
AGUAS dos rioa, e ribeiros, publicos, Arts, 894 á 897. 
- mineraes, Art. 51 5 30. - particulares, Arts. 898 á 902, Not. 16 ao Art. 898. 
- pluvitte , Nots., 12 ao Art . 894, 15 ao Art . 1333. - public s, Nots., 12 ao Art. 894, 14 ao Art.  896. 
- subterr neas, Not. 12 ao Art. 894. 
AJUDANTE d - Procuradôres Fiscaes, Art. 1243. 
ALAMBIQUES, c,6. 
ALCANCES de contas de Tutores, e Curadôres, Art. 307. 
ALÇADAS, Not. 43 ao Art. 1183. 
ALFAIAS, Art. 369 €j 7". 
ALBINÊTES, Not. 23 ao Art. 92. 
ALFORRIA, Nots.., 1 ao Art. 1, 1 ao Art. 42, 1 ao Art. 411, 

et passim. - com a clausula de serviços, Not . 1 ao Art . 41 1. 
- condicional, Not. 1 ao Art. 42. 
- directa, Not. 46 ao Art. 1131. - em fraude de credores, Not. 46 ao Art . 1131. 
-- fideicommissaria,, Not. 1.6 ao Art. 1131. 
- forçada, Not. 43  ao Art. 63. 
ALBORRIAS, Nots., 10 ao Art. 417 9 2, 11 ao Art. 417 5 3'. 
- em fraude de credores, Not. 14 ao Art. 420. 
ALIENACÃO, OU alheacao, & pessoa designada, Arts. 553, 554. 

- 7 -  

ALIENAÇKO da cousa demandada, Arts. 924 4 927, 
- de bens, para elln a procuracão deve contêr p 

ciaes, Art. 470 5 30. 
- de bens [de raiz) não se-permitte ao mmór, Arl 
- de bens moveis do casal, Arts. 128, 129, 130. 
- . de immoveis do casal, Arts. 119 á 127. 
ALIENAÇ~ES, OU ALHEA~ÕES, Art. 1277. 
- dos bens hypothecados, Arts. 1294, 1295. 
ALIMENTA~ÃO dos filhos na constmcia domatrimon 
ALIMENTOS, Arts. 168 6 172, 183 5 5" 230 6 236, 1270 
- dos orpháos, Art. 280. - expressamente consignados no imrnovel, Wot. 16 ao 

1270 tj 11. 
- não admitteiu compensacájo, Art. 850 3 3. 
- obrigaçso de prestal-os dos pais aos filhos, Ar - obrigacso de prestal-os dos pr is aos filhos 

Arts.  222, 223. 
- obrigacão reciproca de prestal-os dos filhos aos pais, Arts, 

1 - 1  1 7 0  
1l1, 1 d . S .  

- obrigacáo reciproca de prestal-os extensiva á todos os as- 
cendentes, e descendentes, Art . 230. 

--- obrigacão reciproca de prestal-os entre os irmãos, 
Arts. 231 fi 234. 

- obrigaqao reciproca de prestal-os entre os parentes trans- 
versaes, Arts. 235, 236. 

--- por elles pode o filho citar ao pai, Art. 183 €j 5". 
- provisionaes, Vid. Expensas l i t is .  
- quando cessa para Ô pai a 0brigacáj.s de prestal-os, 

Art. 170. - quando tem hypotheca legal, Arts. 236, 1270 tj 11. 
ALLUVIÃO, Nots., 18 ao Art. 52 €j 2, 25 ao Art. 906. 
ALMA, Arts. 1002, 1003, 1004. 
ALMOCREVES, Not . 1 ao Art . 679. 
ALPENDRE, Not. 25 ao Art. 956. 
ALQUILADORES, Not. 1 ao Art. 679. 
ALTERAÇÃO da obrigacão hypothecaria, Art. 1300 5 3". - do contracto, Art. 1300 ij 3. 
ALUGUEL, quando o inquilino não pagar, pode sêr despejado 

antes do tempo do contracto, Art. 669 5 10. 
ALUGUERES, hypotheca legal para cobrança delles, Art. 1270 

tj 7' (hoje privilegio sem hypotheca). 
ALVEO, Art. 901. 
- abandonado, Not. 25 ao Art. 906. 
ALVI~ARAS (achadego j , Not . 8 ao Ar t . 89 1. 
&~EAÇAS, Arts. 1028, 1029, 1030, Not. ao Art. 355. 



AMORTISAÇÃO (emphyteutica), Not. 40 ao Art. 62. 
AMOS, seus direitos e obrigaçbes, Arts. 680 e seguintes. Vid. 

Criados de servir 
ANATOCISMO, Nut. 21 ao Art . 361. 
ANIMAL, mimaes, Arts. 369 Ij 7; 650, 889. 
ANIMAES, locacbes delles, Not. L ao Art. 650. 
- quando o comprador delles os-pode engeitar, Art. 556. 
- silvestres, como adquire-se o dominio delles, Art. 885. 
ANNO E DIA, dentro delle as Corporacbes de mau-morta tor- 

nao B aforar seus prazos consolidados, e como ; AAs. 
631, 632, 633. - em ~elacao Bs servidbes urbanas, Arts . 937, 938, 942. 

-, tempo da a c g o  de forca nova, Art. 814. 
ANNO E MEZ , tempo para cumprir testamentos, Art. 1100. 
ANTEDATA, Not. 62 ao Art . 383. 
ANTICHRE~,  Art. 768, Nots . , 1 ao Art. 767, 2 ao Art. 768, 

1 ao Art. 884. 
APANAGIOS, Not. 23 ao &t. 92. 
APANHIA, Not. 2 ao Art. 885. 
APEOAÇAV, Not. 1 ao Art. 605. Vid. Vedoria. 
APOLICES da Divida Publica. Arts., 596 9 70, 1132 ; Nots., 2 ao 

Art. 43, 33 ao Art, 909, 47 ao Art. 1132. 
APOSENTADORIA, Not. 19 ao Art. 665. 
APOSTA, No~s. ,  50 ao Art . 550, 98 ao Art . 586. 
APOSTATA, Art . 993 6 50. 
APPELLA ÃO da sen teiça de partilha, Nots . , 4 3  ao Art. 1 183, 

44 ao Art. 1184. 

APPOSIÇÃO diG&llos, na arrecadaçgo de heranças jacentes, 
Not . 8 ao Art. l234. 

APPROVAÇÃO de testamento, Art. 1084. 
APUD ACTA, Nots., i ao Art. 456, 11 t ~ o  Art. 460. 
AQUEDUCTOS, Art. 51 5 20 ; Nots., 12 ao Art. 894, 15 ao 

Art. 1333. 
AQUINHOAMENTO provisorio, Arts. 1257, 1158. 
ARBITRADORES, Vid . LOU vados. 
ARBITRAMENTO, Arts. 469, 546 f i  549, 11%. - de louvados, Art. 469. 
ARBITRIO de bom varso, Arts. 546 9,549, No t. 46 ao Art. 546. 
ARBITROS, Art, 394, e Not. 86. 
ARBUSTOS, Not. 4 ao Art. 45. 
ARCEBISPOS, Arts. 369 5 O ,  457 5 2. 
ARESTOS, Nots., 15 ao Art. 1155, 2 ao art. 1275. 
ARRECADA~ÃO da herança, n8o a impede a posse civil dos her- 

deiros, Art. 1026. 

ARRECADAÇXO de heranças jacentes, Art. 1233. 
ARREMATAÇAO d'escravos do evento, Not. 33 ao Art. 58, - de rendas publicas, Arts. 134, 135. - dos bens hypothecados, Arts. 1296 1" 4 1299. - quando nao se pode fazêr, Arts. 587, 588, 832, 
AR~~EPATACOES, Arts. 570 li 577, 585 $5 30 ti 8 O ,  686 7*, 

595 $j 1°, 600. 
ARREMATANTE, seus direitos, quando restitile os bens arrema- 

tados, Arts. 573, 574. 
AREMATANTEO de rendas publicas, Arts. 1272 2" 1276, 
ARREMDAMENTO, Vid. Locação. 
- á quem n&o pode sêr feito o de bens adjudicados e in- 

corporados nos proprios da Fazenda, Art. 67s. 
- de bens de menores faz-se em hasta publica, Arts. 

286, 289. 
- de bens náo partiveis, Art. 1166. 
- de dez, ou mais annos, Art. 651. 
- de parceria, Arts. 653, 654, e Not. 4 &o Art. 653. - dos proprios da Fazenda, Not. 36 ao Art. 678. 
- nao transfere dominio algum aos locatsrios, Art. 651. 
- passa aos herdeiros, mas náo o de parceria, Arts. 652, 

653, (554. 
ARRENDATARIO de predios frugiferos, Art. 657. 
ARREPENDIMENTO na compra e venda, Arts. 514 & 517. 
- nos contractos, Arts. 376, 377, 378. 
ARRESTO de cousa social é justa causa para renuncia da sc- 

ciedade, Art. 763 5 3'. Vid. Embargo. 
A R R H A P ~ ~  venda, Nots., 7 ao Art. 515, 8 ao Art. 516. 
- esponsalicia,s, Art. 89. - eapunsalicias, sua promessa 6 prohibida em quantia in- 

certa, Art . 90. (Camara cerrada) 
- esponsalicias, seus effeitos, Arte. 91, 92. 
ARROGAÇÃO ou adrrogac80, Not. 13 ao Art. 217. 
ARYOREDOS, Not. 4 ao Art. 45. 
ARVORES, Art. 45, e Not. 4. 
ASCENDENTES, Arts. 959.5-20, 965 & 971, 976 5 3. 
ASSEMBLÉA GERAL, ~ i 6 .  Corpo ~egislativo . 
ASSEMBLSAS Legislativas das Provincias, Arts. 60,65,610 3 2". 
ASSENTOS do casamento, Nots., 3 ao Art. 96, 4 ao Art. 97, 5 

ao Art. 98. 
A s s i c t ~ ~ ç ~ o  de déz dias (Acçao de, ou decendial), Art. 85, 

e Nok., 38 ao Art. 369 $j 4", 39 ao Art. 369 5 9, 50 
ao Art. 373,57 ao Art. 1025, 15 ao Art. 11-00. 

- de déz dias para o r60 condemnado largar a posse nas exe- 
cuçoes por sentença de reivindicag80, Art. 928. 



ASSIGNATURAS de cruz, Not. 1 ao Art. 1053. 
ASSISTENCIA, Nots., 76 ao h t .  576, 29 ao Art. 615. 
ASSISTENTE, Nots., 76 ao Art. 576, 29 ao Art. 615. 
ATOMBAMENTOS, Not. 1 ao Art. 1141. 
ATRAVESSADOUROS, nunca prescreve o direito de fazêr abolir 

os superfluos, Art. 1333, e Not. 15. 
- particulares, quando constituem, ou não, servidáo, Arts. 

957. 958. 
A T T E N T ~ C ,  Nots., 1 ao Art. 932, 3 ao Art. 934. 
AUSENCIA por mais de dez annos. Art. 32. 
- por rnõtivo de servico publico 6 causa para renuncia da 

sociedade, Art. 763 4 4. 
AUSENTE em logar incerto, Arts. 31 8 10, 39. - em logar certo, mas perigoso, Art. 39. - .  
AUSENTES, administrapó de seus bens por Curadôres, dr t .  31. 
- em eiiibaixadas, legages, e cominissoes extraordinarias, 

Arts. 36 § 2', 38. - em embaixadas , legages, e commisms ordinarias, 
Arts. 37. 38. -w publico gozáo do beneficio de restituicão, 

- no exercito, Art. 36 $ 10. 
- para a prescripçáo como se-entende, Art. 1323. 
- por serviço publico, Arts. 36, 37, 38. - quando nso se-lhes-concede o beneficio de restituiçáo, 

Art. 37. - quando se-suspeita a niorte delles, Arts. 32, 33. 
- quanto á sua citaç~o, Arts. 38, 39. 
AUTORIA, Nots., 76 ao Art. 576, 29 ao Art. 615. 
AUTORIDADES, Art. 596 5 10. 
AUTOS de pobreza, ~ o t  r 43 ao Art. 264. - originoes das habilitacoes para recebêr heranças jacentes, 

Art. 1257, e Not, 34. 
AVAL, Not. 3 ao Art. 776. 
AVALIAQÃO de peças de ouro, prata, e pedras preciosas, 6 

feita por Contrastes, Art. 454. 
- do damno causado pelos delictos, Arts. 801, 804. 
AVALIAÇUES de bens das heranças jacentes, Arts. 1244, 1245. 
- de bens nos inventarios, Arts. 1152, 1193. 
AVALIADORES, Arts. 585 5 7", 1195. 
AVALUAÇÃO, Vid. Avaliaçáo. 
AVE. aves. Art. 889. 
AVERBA~O& no Regis t r~  Geral das Hgpothecas, Arts. 1300 B 

1303. 1305. 1315. 

Av8 materno, na curadoria dos loucos, e prodigos, Arte. 312 
g 8" 325; - nao lhe-compete o patrio podêr, Art. 225. - Daterno, na curadoria dos loucos, e prodigos, Arta, 312 5 3": 

&325, 
- 

- pbde deixar tutôr, ou curadôr, h isus netos, Art. 241. 
Av6 p6de sêr tutôra, ou curadôra, de se)usnetos, Art. 245 

cj 1 0 .  
Avbs, Arts. 225, 226, 228, 229,907 5 10. - maternos, Art. 967 $ 3". 
- paternos, Art, 967 § 4". 
AZEITE, fôro d'elle, Not. 27 ao Arl,. 614. 

BACHAREIS FORMADOS, Nots., 25 ao Art . 21, 6 ao Art . 202 
gj 5". 

BACHARELADO, suas despezas são de educação, e n8o vêm á 
collacão, Not . 23 ao Art . 1217 5 2". 

BAIXAS das hypothecas, Arts., 1300 $ l0, 1301, 1302, 
BALCÃO sobre a rha, Not. 25 ao Art. 956. 
BALDIOS, Not. 39 ao Art. 61. 
BALUARTES, Art. 55. 
BANALIDADES, Not. 27 ao Art. 614 3 l0 
BANCO DO BRAZIL, Not. 1 ao Are. 882. 
BANHOS, Not. 3 ao Art. 96. Vid. Denunciacões canonicae, 

proclamas. 
BARCOS DE VAPOR, Art. 596 5 3". 
BAR~ES,  Arts. 457 5 4, 458 2". 
BARQUEIROS, Not. 1 ao Art. 679. 
BASTARDIA, Vid. Quebra de bastardia. 
BASTARDOS, Not. 1 ao Art . 207. 
BECO, Art. 940. 
BEIRAES, BEIRAS, de telhados, Arts. 947, 948, 949. 
BEM D'ALMA, Art. 1127 (5 20, Not. 5 ao Art. 1194. 
BEMFEITORI-48,  NO^. 17 80 A P ~ .  663. 
- autorisadas pelo senhorio, Art. 665. 
- em bens aforados, Arts. 114, 156. 
- em bens aforados de nomeação, Arts. 1224, & 1230. 
- em bens trazidos á collação, Arts. 1211, 1213. 
- em terrenos arrendados, Not. 11 ao Art . 119. 
- necessarias, Art. 663, e Not. 17. 
- quando embaraçáo o despejo de casas, Arts. 665, 670. 



BEMFEITO~~A~ quando se-conipensáo com os rendimentos, Arts. 
574. 581 - sobre ellas o credbr temhypotheca legal, Art. 1270 
$,$ l0 e 2". 

- uiels, Art. 663, e Not. 17. 
- voluptuarias, Not. 17 ao Art. 663. 
BENEFICIADOS, Art. 458 3 gb, Not. 23 ào Art. 971. 
BENEFICIO de deliberar, Nots., 33 ao Art. 978, 7 ao 

Art. 1010 § 1". Vid. Direito de deliberar. - de divisso, Arts. 791,792, Not. 22 ao Art. 789. - de divisa0 n&o pode sêr allegado por co-fiadores, Art. 791. 
- de exoneraçao, Arts. 782& 785; Nots., 80 ao Art. 390 5 P, 

22 ao Art. '789. Vid. Beneficio do Senatus Cunsulto 
Velleano, ou do Velleano. - de exonerapao nao pode sêr renunciado, Arts. 247, 785. 

- de exoneraçao, quando nao goza0 delle i s molhéres, 
Arts . 783, 784. - de exonkcao,  gPando pode ser renunciado, Arts. 247, 
785. u - de inventario , Not. 33 ao Art. 9%. - de ordem, (ou discurs&o, ou excussao), Arts. 788,1789,790. - de ordem, gaza delle o fiador judicial, Art. 794. 

- de ordem, quando cesso. Art. 789. - de restituigao (in in.!e$~&), Arts. 12, 13, 14, 159, 310, 
784, 857, 1184, Not. 53 ao Art. 41. 

- - de rastituirãl aproveita aos conjupes, Art. 23. - de restituicao das Igrejas, Art: 41. - de resti tu ic~o de ausentes por servipo publico, Arts. 36 e 37. - de restituic$o dos loucos, e prodigos, Art. 30. - de reatitnicao dos mepores, Arta. 12, 14, 22. - de resticuicão em fiancas. Art . 784. - de restituicao na prescripcão, Art . 857. - de reatitcic&o na rescisao das partilhas, Art. 1184. - de restitiiiqxio, não goza0 delle as viúvas, Art. 159. - de restituiqio dos menores, quando cessa, Arts. 22, 23. - de separapio de patrimonios, Not . 33 ao Art . 978. - de subrogqao, Not. 36 ao Art. 796- 
BENS, Not. 1 ao Art. 42. 
BENS adventicios, Arts. 179, 1217 8 3' ; Nots., 15 ao Art. 179, 

21 ao Art. 181, 24 ao Art. 121rlS 30. 
o - -  - advnnticios irregulares, ou exiraordinarios, Art. 180, 

Not. 6 ao Art. 180 § 10. - aforadoa, quando na0 vêm B collag~o, Arts. 1223, 1224, 
1225. 

BENS afwados, quando o testador não nomea, Arts. 1022, 
1023, 1024. - alheios nos inventarios, Not. 9 ao Art. 1149. - allodiaes, ou livres, Arts. 62, 975 , Not . 40 ao Art . 62. - 6. yae n&o é achado senhorio certo, Art. 52 5 2, e Not. 22. 

- castrenses, Nots., 15 ao Art. 179, 42 ao Art. 1069, 24 ao 
Art. 183 § 10, 25 ao Art. 1217 5 4". 

- communs, partilha delles, Art. 1 141 . 
- corporeos, Not. 1 ao Art. 1141. - cuja alienaçao se-prohibio, ou restringio, Art. 586 5 6°.> - da Corôa, Art. 52 9 3, Not. 25 ao Art. 94. - das testamentarias, Arts. 11 17, L 118. 
- das testamentarias, sua conservaq&o, . administra~&o, e 

aproveitamento, Art . 1123. - de ausentes, Arts. 31 & 35, 333, Not. 1 ao Art. 1231 § 1". 
- de ~ a ~ e l l a s .  vagas, Not. 22 ao Art. 52 5 2". - de defuntos e ausentes, Not. 1 ao Art. 1231 5 1". 
- doados, ainda possuidss ao tempo da collaçao, Art. 1206. 
- doados, j$ na0 possuidos ao tempo d i ~  collapao, Art. 1207. - doados pelo avô aos netos, Arts. 1219, 1220, 1221. -- do Concelho, Not. 11. ao Art. 610 5 20. - do devedôr comdemnado h pagar, Art. 1272 8 6", 
- do dominio nacional, Art. 52. - do dominio particular, Art. 62. - do evento, Arts. 52 5 2, 58, Not . 23 ao Art. 52 5 20. - do peculio castrense, ou quasi-castrense, Arts. 183 8 1°, 

1217 4". - do uso commum dos moradores, Art. 61. - dos orphsop, qual seu destino, Arts . 284 á 297. - doa olphaos, quanao immoveis, Arts. 287 á 290. - dos orphaos, quando moveis, Arts. 285, 286. - dos vinculos extinctos, qual seu destino, Arts. 74, 75. - dotaes, Arts . 122, 586 5 4", N G ~ ,  18 ao Art 89. - dotaes estimadoil, Not . 13 ao Art . 1270 8 8'. - dotttes inestimado~, Not. 13 ao Art. 1270 3 8". 
- ecclesiasticos, Arts, 605, 630. 
- emphyteuticos, Arts. 62, 94. 
- emphytauticos communicaveis entre os conjuges, Art. 112. 
- e i n h y  tíiuticos de aforamento perpetuo como se-partilhgo, 

e encabeçao, Arts. 1186 h 1192. 
- emphyteuticos incommunicaveis entre os conjuges , 

Arts. 113, 114. 
- extradotaes, Not. 18 ao Art. 89. - gravados de fideicommisso, Not. 4 ao' Art. 113 5 2". - immateriaes, Not. 38 ao Art. 982 1". 
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BENS immoveis, Arts. 42, 43 á 37, Not. 1 ao Art. 1141. - immoreis pelo objecto, 4 que se-applicão, Arts. 44, 47. 
- immoveis por destino, Arts. 44, 46. 
- immoveis por sua natureza, Arts. 44, 45. 
- incommunicaveis no segundo matrimonio, Art . 968. 

- não alienaveis, Art. 968. 
- não hypothecaveis, Art. 968. 
- paraphernaes, Not. 17 ao Art. 123. - pecuniarios, Not. 1 ao Art. 1141. - penhorados nas execuções, Arts. 586 5 70, 587, 588, 832. 
- perpetuamente aforados, para quaes effeitos equiparão-se 

aos allodiaes, Art. 975. 
- profecticios, Nots., 15 ao Art. 179, 21 ao Art. 181. 
- provinciaes, Art. 60. - quasi-castrenses, Nots., 15 ao Art. 179, 25 ao Art. 183 

fj 1°, 42 ao Art. 1069,24 ao Art. 1217 Ej 3, 25 ao Art. 
1217 6 4". 

- que na; podem sêr partidos sem damno, Art. 1166. 
- que nao podem sêr vendidos. Vid. Objecto da compra e 

venda. 
-- que não vem á collapo, Art. 1217. 
- que @em sêr aforados. Vid. Objecto do aforamento. 
- que podem sêr dados em dote, Arts. 93, 94. 
- que vem á collaqão, Arts. 1167, 1218. 
- semoventes, Nots., 1 ao Art. 42, 1 ao Art. 1141. 
-, suas especies, Art. 42. 
- vacantes, e devolutos para o Estado , Not. 36 ao 

Art. 1259. 
- vagos, Nots. 23, e 25, ao Art. 52 3 2". 
- vinculados, Not. 40 ao Art. 62. 
BESTAS, qusndo si10 bens do eveuto, Art, 58. 
BILHETES do Banco do Brazil, Not. 1 ao Art. 822. 
Bispos diocesanos, Arts. 369 tj 50, 457 Ej 2". 
- in partibus. Vid. Bispos titulares. 
- regulares, Art. 990. - seculares, Art. 989. 
- titulares, Arts. 369 5 6 O ,  458 tj 1'. 
BÔA F$, Arts. 854, 1319, 1324. 
- é a alma do commercio, Not. 1 ao Art. 1319. 

BOA BE presume-se iio pnwiiidhr, incumbindo ao seu contrario 
a prova de mk fB,  NO^. 1 ao Art. 1319. 

BÔA RAZÃO, Not. 86 ao Art. 394, 
BOTICAR~OS, Not. 24 ao Art. 469. 
B R A ~ A S  CRAVEIRAS, Art. 54. 
BREVES D'INVENÇÃO, Nut. 1 ao Art. 884. Vid. Patentes 

d'invencão. 
BULRÕE~ E ILLTÇXD~RES, Not . 17 ao Art . 358. 

CABÊÇA de casal 8 a marido por fallecimento da rnolhdr, 
Art. 148. 

- de casal, em que casos, e quando, é a molhér, Arts. 149, 
152 á 156. 

- de casal pode usar da accáo d'esbulho, Art. 151. 
- de casal, seus direitos, e suas obrigaqões, Arts. 150, 114.1, 

1153 á 1155. 
CABECEL do prazo, Arts. 1186 e segs., Not. 31 ao Art. 617. 
CABEDALEIR~, O U  cabedel :ira, Not. 31 ao Art. 617. Vid. 

Cabecel. 
CAB~DOS, Art. 40, e Not. 52. 
CAÇA, Arts. 886 á 889. 
CA~ADOR é responsavel pelos damnos causados pela caça, 

Art. 888. 
CADUCIDADE nos aforamentos vitalieios, Art. 631, e Not. 48. 
CALHAS, ou calhes, Not. 18 ao Art. 949. 
CAMARA CERRADA, Not. 20 ao Art . 90. 
CAMARAS MUNICIPAES, Arts., 70, 585 fj 5", 586 5 2, 596 5 10, 

610 5 2, 611, 612 S 20, 677, Not. 53 ao Art 41. 
CAMBIO maritimo, Nots., 1 ao Art. 510, 50 ao Art. 550. 
- de nioedas, Not. 1 ao Art. 510. 
- de letras da terra, Not. 1 ao Art. 510. 
- de letras do fóra, Not. 1 ao Art. 510. 
CAMINHOS, Not. 15 ao ,4rt. 1333. - particulares, ou privados, Art. 957, Not. 15 ao Art. 1333. 
- vicinaes, Not. 15 ao Art. 1333. 
CAMPO, campos, Kot. 27 ao Art. 958. 
CANAL, hr t .  Q00. 
CANAES, Not. 1 2  ao Art. 894. 
CANCELLAMENTO, Not . 54 ao Art. 1300. 
CANHENHOS, Not, 65 ao Art. 386. 
CANON (ernphyteu* ,~~) ,  Not. 27 ao Art. 614 5 10. Vid. Faro. 
CANOS de despejo, Not. 25 ao Art. 956. 
- de telhados, Not. 18 ao Art 9'49. 



CAPACIDADE, Art. 17, e Not. 21. 
- dos partes contraetantes (I0 elemento dos actos juridicos), 

Art. 408; Nots., 2 ao Art. 343, 26 ao Art. 366, 
- de succedêr ab intestado, Not. 37 ao Art. 982. 
- do codicillante, Not. 51 ao Art. 1078. - para comprar, Arts. 585, 11 17, 11 18. - para contrahir esponsaes, Arts., 81, 84. Vid. Esponsaes. 
- para fazer codicillo, Art. 1078. 
- para tomar de aforamento, Art. 612. - para vendêr, Arts. 582, 583, 584. - testamentaria activa, Nots., 37 ao Art. 982, 1 ao Art. 993. - testamentaria prissiva, Nots., 37 ao Art. 982,l ao Art. 993. 
CAPELLA, Art'. 1128. 
CAPELLAS, Arts. 73, 611. - administradas por Corporaçao de mao morta, Not. 53 ao 

Art. 73. 
- nao vinculadas, Not. 53 ao Art. 73. 
- vagas, Not. 22 ao Art. 52 Ej 20. - vinculadas, Not. 53 ao Art. 73. 
CAPITAL, Not. 21 ao Art. 361. 
CAPITXO de navios mercantes, Art. 3". 
CAPTAÇÃO, Not. 61 ao Art. 1029. 
CAPTTJRA, Art. 885. 
CARCERE PRIVADO, Art. 355. 
CARCEREZROS, Art. 263 § 3.. 
CARRETEIROS, Not. 1 ao Art, 679. 
CARTAS de consciencia, Arts. 1083, 1115. - de emancipaçao, Arts. 203, 206, Not. 7 ao Art. 203. - de legitimacso, Arts. 217, 218. 
CARTORIO da Yrovedoria dos Residuos, Arts. 1089, 1094. 
CABA, a commum deve ser dividida, o como, Arts. 946, 954 

B 956. 
- do visinho, Arts . 941, 943, 947 Q 949. 
CASAMENTO acatholico, Nots., 2 ao Art. 95, 5 ao Art. 98, 7 ao 

Art. 99. - catholico, Not . 7 ao Art . 99. 
- civil, Not. 9 ao Art. 118. 7- como bbi l i ta  o orphão menor, Arts. 18 t% 23. 

7 da orpha menor, Art. 20. 
- de direito, Not. 9 ao Art. 118. - de feito, Not. 9 ao Art. 118: - de filhos-familias, drts.  101 4 103. 
- de filhos maiores, Art. 104. - de filhos menores, Arts. 101 & 103. 
- de menores orphaos, Arts. 19, 20, 107. 

CASAMENTO desigual do orphao, Arts. 108, 109. - desvantajoso, Art . 19. - do orphao menor, Arts. 18, 19. 
- do filho faz cessar o patrio podêr, Art. 202 5 3". 
- do soldado, Art. 110. - in  extremis,-in articulo rnortts, Not. 8 ao Art. 117. - mixto, Not. 7 ao Art. 99. 
- por carta d'ametade, Nots., 16 ao Art. 88, 1 ao Art. 111. - segundo o costume geral do Imperio, Art . 111. 
CASO fortuito, Arts. 502 9. 505, 577 10. 
CASO insolito; Airt. 657. 
CASTELLOS, Art. 59. 
CASTIC~ dos filhos, Art. 173. 
CAUÇÃO, Not. 3 ao Art. 776. 
- de opere dernoiiendo, Art. 935, e Not. 4. - fideijussoria, Not. 3 ao Art. 776. 
- hypothecaria, Not. 3 ao Art. 776. 
- juratoria, Not. 3 ao Art. 776. 
- pignoraticia, Not. 3 ao Art . 776. 
CA~SA,  Art. 419, e Not. 13. 
- da desherdapo não provada, Art . 1013. 
- da desherdação provada, Art. 1012. - final, Not. 13 ao Art. 419. 
- impulsiva, Not . 13 ao Art. 419. 
- passada, presente, futura, Not. 13 ao Art. 419. - quando a doação 6 feita sem ella, Art. 419. 
CAUSAS de desherdação. Vid. Desherdacgo . - de juramento d'alma, Not. 51 ao Art. 39. 
- de reconhecimento, e assignaçgo de ù6z dias, Not. 51 ao 

Art. 3Q. - d'ingratidso para revogar doações, Arts. 421, 422. 
CAUTELLAS de penhbr, Not. 1 ao Art. 767. 
CAVALLEIROS, Art. 458 Ej 60. 
- das Ordens do Impsrio, Art. 458 8 6". - fidalgos, Art. 369 8 60. 
CEDENCIA, Not. 36 ao Art. 796. - expressa, Not. 36 ao Art. 796. 
- ipso jwe, ou virtual, Not. 36 ao Art. 796. 
&DENTE, Not. 24 ao Art. 93. - endossante, Not. 3 ao Art. 776. - endossatario, Not. 3 ao Art. 776. 
CEGOS, Art. 1063 § 38 Nots., 30 ao Art. 262 rj 30, 1 ao Art. 

993. 
CELEBRAÇÃO do matrimonio, Arts. 95 á 110. 
CENSOS, Arts. 364, 365. 



CENSOS consignativos, Not. 25 ao Art. 365. 
- reservativos, Art. 364. 
CERTEZA de paternidade, Not. 29 ao Art. 1015. 
CERTIDÃO de baptismo, Arts. 213, 963. 
CERT~D~ES afirmativas de hypothecas, Art. 1313. 
- de baptismo, e obito, prova0 o nascimento, e a morte, 

Art. 2. 
- de vida, Nots., 44 ao Art. 32, 34 ao Art. 473 3 10, 1 ao 

Art. 776. - do Registro Hypothecario, Arts. 1304 á 1309, 1315. - dos Livros ecclesiasticos, Art. 99. - dos Livros dos Hospitaes, Art . 6. 
- dos Registrw Consulares, Art. 4 .  - em falta das de ba<ptismo, como se prova a idade, Art. 7. - negativas de hypothecas, Arts. 1306 á 1311, 1313, Not. 

72 ao Art. 386 § 7 .  
CESLJ~O, Not . 24 ao Art . 93. - de bemfeitorias, Not . 2. ao Art. 65 1 . - de bens, Nots., 7 ao Art. 436, 24 ao Art. 839. - de credito antichretico, Not. 1 ao Art. 510. 
- de credito hypothecario, Nots., 1 ao Art. 510, 54 ao 

Art. 1303. 
- de credito pignoraticio, Not. 1 ao Art. 510. 
- de credito simples, Not. 1 ao Art. 510. 
- de direitos, Xot. 11 ao Arl. 417 ij 30. - gratuita, Not. 1 ao Art. 41 1. 
- onerosa, Not. 1 ao Art. 510. 
CESSIONARIO, Not. 24 ao Art. 93. 
CHAMAMENTO de herdeiros habititandos etc., Art. 1242. 
CHEIA, Vid . Inundaçao. 
CIDADÃOS Brazileiros, Not. 100 ao Art, 408. 
CIDADELAS, Art. 59, 
CIDADES, Art. 40. 
CIMALHAS, Art. 948. 
CIRURGIUES, Not. 24 ao Art . 469. 
CITAÇ~O da mai pelo filh9. Art . 200. 
- do padrasto, :u madrasta, pelo entelido, ou pela enteada, 

Art. 237. - do pai pelo filho, Arts. 183 á 187. - do sogro, ou sogra, pelo genro, ou pela nora, Art. 237. 
- dos ascendentes elos descendentes, Art. 237. - dos pais pelos fi li hos natiiraes, e adoptivos, Art. 224. - para partilhas, Arts. 1156 á 1161. 
- por edictos, Art. 39. 

CLAUSULA, Art. 660, Not. 4 ao Art. 512. - h contento, Not. 44 ao Art . 544. 
- codicillar, Not. 50 ao Art. 1077. 
- compromissoria, Not. 86 ao Art. 394. 
- constituti, Not. 33 ao Art. 909. 
- depositaria, Art. 389 3 20, Not. 3 ao Art. 728. 
- exclusiva da collacão, Art, 1218 5 1". 
- resolutoria, Not. 23 ao Art. 530. - resolutoria tacita, Not. 23 ao Art. 530. 
CLAUSULAS da compra e venda. Vid. Pactos na compra e 

venda. 
- licitas em venda d'escravos, Not. 50 ao Art. 550. 
- reprovadas nas escripturas com responsabilidade do Ta- 

belliao, Art. 389. 
- reprovadas nas escripturas sem responsabilidade do Ta- 

belliao, Art. 390. 
CLERIGO, CLERIGOS, Art . 466 9 y. 
CLERIGOS, como podem ser procuradôres em Juizo, Art. 466 

6 5". - còmo sao auccedidos, n%o tendo disposto de seus bens, 
Art. 988. 

- de ordens menores (zn mznoribus), Not. 23 ao Art. 971. - de ordens sacras, Art. 458 $j 89, Not. 23 ao Art. 971. 
- quand > não podem fazer contraotos, Art. 343, - secularisados, Art. 988. 
- tem o direito de adquirir, posduir, e transmittir, bens, 

Art. 71. 
CLOACA, CLOACAS, Not. 25 ao Art. 956. 
Co~ccko, Nots., 14 ao Art. 355, 17 ao Art. 358, 61 ao Art. 

1029. 
- dà liberdade de testar, Arts. 1027, 1028. 
COBRANÇA de multas, Art. 1272 9 5". 
CODEWDORES, Nots., 64 ao Art. 564, 31 ao Art. 791. 
C O D ~ L L O ,  Arts. 1077 á 1082. - cerrado Art. 1079. 
- quem o-pode fazêr, Art. 1078. Vid. Capacidade para faz& 

codicillo. 
- siia forma, Arts. 1079 á 1082. 
COD~CILLOS, á execuCBo delles é applinavel o disposto sobre a 

execuçao dos testamentos, Art . 1121. 
- pupillares, Arts. 1049, 1050. 
CODIGO CIVIL, Not. 1 ao Art. 798. 
- CRIMINAL, OU Penal, Arts. 109, 343, 355, 1118, Not. 1 ao 

Art. 798. 



CODIGO DO COMMERCIO, ou Commercial, Arts. 85, 124, 205, 
343, 369 g 4, 485 g 2, 517 5 10. 

CORIADORE~, Nots., 82 a6 Art. 390 8 4. 31 ao Art. 791. - - -  
COFIADORBS, como f i ca~  obrigados. Art: 791 .' - o que podem prevenir contracto, Art. 792. 
COFRS DOS ORPHBOS, Arts. 294 e segs. 
COFRES DO DEPOSITO PUBLICO, Arts. 440, 441, 442, 455. - Publicas, Art. 1237 tj 50. 
COGNAÇÃO, Not. 1 ao Art. 959. 
COGNADO, COGNATO, Not. 1 ao Art. 959. 
COHABITAÇ~O, Art. 973, Not. 10 ao Art. 100. 
COHERDEIBO, ausente em logar certo, e sabido, Arts. í 156, 

1158 á 1161. - fóra da terra, Arts. 1157, 1158. 
COHERDEIROS tem hypotheca legal para garantia de seus 

quinhoes, ou tornas de partilha etc., Not. 24 ao Art. 
1272 ri fio: 

COITO damiado, aos filhos delle m o  suecedem c pai, e a msi, 
Art. 971. 

- damnada, filhos delle quaes s&o, Arts. 209, 21 1. - damnado, filhos delle não succedem aos pais ab intesta- 
do, Art. 961. 

- damnado, filhos delle podem ser legitimados, Art. 217. - damnado, filhos delle quando podem ser instituidos por 
seus pais, Art. 1005. - damnado, filhos delle succedem entre si, e aos parentes 
por parte da mai, Art. 972. 

COLLAÇÃO, Arts. 1167, 1173, 1176. - ao que 6 extensiva, Art. 1208. 
- das doaçoes, Not . 1 ao Art 1196. - de bens aforados, Arts 1222 e segs. - de bens doados pelo avô aos netos, Arts. 1219 6 1221. 
- de bens immoveis, Arts. 1211 B 1213. 
- de bens moueis, Arts. 1215, 1216. 
- dos dotes, Not . 1 ao Art. 1196. 
- ficta, Not. 1 ao Art. 1196. - o que 9, ella não vem, Art. 1217. - o quo & ella trem, Art. 1218. 

I quando os filhos coneorrem 9, herança, Arts., 1167, 1205, 
e seg. 

quando os filhos se abstem da herança, Arts. 1196 & 1204. 
- - - segunda, quando não se faz, Art. 1226. - segunda, quando se faz, Art. 1227. 

- verdadeira, Not. 1 ao Art. 1196. 
GOLLAÇÕES, Arts. 1196 á 1230. 

COLLATERAEB, Arte. 060 9 30, 972, 977, 981. - na linha delles como se transmitte a posse civil, Art. 980. 
- por Direito Canonico, Art. 976 5 4". 
- por Direito Civil, Arts. 959 3 3, 974, 980. 
- quando succedem nos aforamentos vitalicios, Art. 976 

ri 40. 
COLLECT~RES (da Fazenda Publica), Arts . 786, 1243, 1272 

8 1'. 
COLE&ATARIOS, Not . 22 ao Art . 1008. 
COLLISÃO de direitos, Arts. 1271, 1273, 1274, 1275, Not. 14 

ao Art. 833. 
COLMEIAS, Not. 1 ao Art. 650. 
COLONIA parciaria, Not. 27 no Art. 764. 
COLONIAS perpetuas, Arts, 607, 608. 
CCLONO parciario, Arts., 653 e Not. 4, 654. 
COMIDAS corrompidas, Not. 98 ao Art. 586. 
COMMENDAD~REP, e mais Condecorados, su3s procura~ões , 

Not. 7 ao Art. 458 5 6". 
COMMERCIANTES, c01110 se provão seus contractos, Art. 369 

g 40. 
- matriculados, suas procuracoes, -4rt. 457 i j  6'. 
COMMISSÃO, Nots., 1 ao Art. 456, 1 ao Art. 679. 
COMMTSSÃO de transportes, Not. 1 ao Art. 456. 
- mercantil, Not. 1 ao Art. 456. 
COMMISSO emphyteutico, Arts. 625 6, 633. 
- euipbyteutico, & bem das Corporaçoes de m&o morta, 

Arts. 631 B 636. 
- emphyteutico, effeitos delle, Arts. 627, 628. - emphyteutico, no prazo ecclesiastico, Arts. 626 10, 630. 
- emphyteutico, no prazo secular, Art. 626 1." - emphyteutico, quando uelle incorre o foreiro, Arts. 626, 

629. - - 
- em tenas devolutas, Art. 53 $3 2' e 30, Not. 23 ao 

Art. 234. 
COMMISSÕES extraordinarias, Art. 36 5 2'. - ordinarias, Arts. 37, 38. 
COMMODATARIO contumaz na entrega, Art. 506. 
- seus direitos, e suas obrigacoes, Arts. 501, e seg. 
COMMODATO, Arts. 478, 497 h 509. Vid. Emprestima de liso. 
- quando degenera em locaçao, ou em contracto de outra 

especie, Art . 498 . 
COMMUNHÃO, Not . 1 ao Art. 742, 
- convencional entre os conjuges, Arts. 88, 153. 
- d'interesses, Not. 6 ao Art. 747. 
- expressa, Not. 1 ao Art. 11 1. 



COMMUNHÃO legal entre os conjuges, Arts. 11 1 e segs. - negativa, Not. 15 ao Art .  756. - positiva, Not. 15 ao Art. 756. - pro diviso, Not . 15 ao Art. ,756. 
- pro indiviso, Not. 15 ao Art. 756. 
COMMUNEIROS, OU comrnunistas, Not . 1 ao Art. 1141. 
COMPANHEIROS (socios), quando entre elles h a  bens, que n&o 

podem ser partidos sem damno, Not. 2 6  ao Art. 1166. 
COMPANHIAS de navegação, Ayt. 596 § 30. 
COMPARTES, Not. 1 ao Art. 1141. 
COMPENSAÇÃU, Arts. 840 á 852. - fundada em deposito, Art. 432. 
- legal, Not. 2 ao Art. 8 4  1. - o que seja, Art. 840. - quando náo tem logar, Arts. 844, 850 á 852. 
- quando tem logar, Arts. 840, 849 á 851. - voluntaria, Not. 2 ao Art. 841. 
COMPOSSESSÃO, Not. 18 acj Art  . 81 1. 
COMPOSSUIDOR, COMPOSSUID~RES, Not . 18 ao Art  . 81 1, 
COMPRA, quem n8o pode fazêl-a. Vid. Incapacidade para  com- 

prar. - quem pode faaêl-a. Vid. Capacidade para comprar. 
COMPRA E VENDA, Arts. 510 á 604. 
- E VENDA, caso de evicção, Arts . 575 6 577. 
- E VENDA, certeza do preqo della, Art. 546 - E VENDA d'escravos, Art. 556. - E VENDA de immoveis vendidos pelo marido sem consen- 

timento da  molher, Arts. 578 á 581. - E VENDA, não obslante a tradição, o dominio não se trans- 
fere, se  o p r e p  não é pago, Arts., 528,534. - E TENDA, n&o obstante a tradição o dominio se transfere, se 
o vendedor se houve par pago, Art .  529. - E VENDA, n8o obstants a tradição o dominio se transfere, se 
a venda foi feita ti credito, Arts. 530, 531. - E VENDA, O que n8o se pode vendêr, Arts. 586 á 589. Vid.  

Objecto da  venda. - E VENDA, pactos nella usados. Vid. Pactos n a  compra 
e venda. 
VENDA, pêrda e perigo da  cousa vendida, Arts. 537 tí 541. 
VENDA, perfeicao della em relacão á escriptura publica, 

Arts. 367 $8 5° e 6; 376, 513, 590. 
VENDA por cartas, ou interpostas pessbas, Arts. 544, 545. - E VENDA, quando é condicional, Art. 512. 

- E VENDA, quando 6 pura, como o contracta fica perfeito, 
Art. 51 1. 

COMPRA E VLENDA, qiiendo Iiu sigiial, Arts. 515, t l 6 ,  617. 
- E VENL)A, que pcse0iw nao podem vendar, Arts. 583 á 584. 

Vid. Incapacidade pnrn vendêr. 
- E VENDA, requisito do pagamento da siza (hoje imposto 

de transmissão de propriedade), Arts. 590 B 603. 
- E VENDA, resoluçáo da que se-faz em hasta publica, Artu. 

570 á 574. 
- E VENDA, sem a tradicáo não se transfere o dorninio da 

cousa vendida, Art. 534. 
- E VENDA, seu vicio de lesão, Arts. 560 A 569. 
- E VENDA, seus vicios redhibitorios, Arts. 556 á 559, 604. 
- E VENDA, suas especies, Art. 510. 
COMPRADOR da COUSR alugada, cu arrendada, Arts. 655,, 656. 
C o ~ p ~ o ~ r s a o s  arbitraes, Art. 394. 
- de Irmandades etc., Art. 463. 
CONCELHOS são pessôas collectivas, Art. 40. Vid . Carnarrtsr 

Municipaes. 
CONCESSIONARIOS de minas, Not. 20 ao Art. 52 5 2". 
CONCESSOES de terras pelo Govêrno havidas por devolutas, Art. 

53 $5 2" e 30. 
- 

- gratuitas de uso ou gozo etc., Not. 11 ao -4rt. 417 9 30. 
CONCILIAÇHO no Juizo de Paz posterior B diligencia, Not. 31 

ao Art. 673. 
CONCILIO Tridentino, Art. 95. 
CONCORDATAS de credores, Not. 24 ao Art. 839. 
CONCRED~RES, Nots., 64 ao Art. L64, 31 ao Art. 791. 
CONCU~INA, Arts. 147, 1327. 
CONCUBINATO, Not. 10 ao Art. 100. 
CONCURSO de credores, dos chirographarios entre si, Arts 

833 B 837 
- de credôrea, dos chirographarios com os hypothecarios, - * - - 

Art. E 6 9  9 2". - de credôres, dos hypothecarios entre si, Arts. 1271, 1273 
B 1278, i284 á 1987. 

- de preferencia, quaes as exclusões delle, Arts. 838, 839. 
CONDEMNAÇ~O nos fructos e rendimentos, ainda que nso seja0 

pedidos na lide, Art . 931. 
CONDEMNADOS h pena ultima, Not. 6 ao Art. 993 fi 50. 
CONDES, seus contractos, Art. 369 $ 50. 
- suas procuraçaes, Art. 457 '$ 3". 
CONDIÇ~O, Art. 550; Not~. ,  4 ao Art. 512, 50 ao Art. 550. 
- a da continuaçáo da sociedade com os herdeiros do socio 

fallecido, Arts. 764, 765. - casual, Nots., 50 ao Art. 550, 40 ao Art. 1125, 2 ao Art. 
1142. 



CONDI~XO de incornmunicabilidade de bens no casamento, 
Not. 4 ao Art. 113 -i 20. 

imposta Ci. herdeiro, ~ k .  1075. 
mixta, Nots., 50 ao Art. 550, 2 ao Art. 1142. 
na doacao, Art. 420. 
qiiandi o credí3r demandar antes do cumprimento della, 
Art. 828. 

potestativa, Nots., 50 ao Art. 550, 40 ao Art. 1125, 2 ao 
Art. 1142. 

potestativa negativa, Not. 40 ao Art. 1125. 
potestativa positiva, Not. 40 ao Art. 1125. 
quum morietur, ou cum moreretur, Not. 40 ao Art. 1125. 

CONDIQ~ES, N0t. 22 a0 Art. 1008. 
- de medic80, confirmacso, e cultura, nas sõsmarias, Art. 

53 6 2". 
- entre esposos, Art. 88. 
- impossiveis, Nct. 22 ao Art. 1008. 
- na compra o venda. Vid. Pactos na compra e venda. 
- resolutivris, o11 resolutorias, Nots,, 14 no Art. 420, 4 

ao b r t .  512. 
- resolutivas na compra e venda, Arts. 532, 533, 551. 
- suspensivas, Nots., 14 ao Art. 420, 4 ao Art. 512. - suspensivas na compra e venda, Arts., 512, 538 5 10. 
- torpes, irrisorias, ineptas, futeis, inuteis, frivolas, exoti- 

ces, Not. 22 ao Art. 1008. 
CONDICTIO causa data, causa non sequuta, Not, 13 ao Art . 419. 
- indebiti, Not . 14 ao Art . 355. 
- ob turpem causam, Not. 13 ao Art. 419. 
- sine causa, Not. 13 ao Art. 419. 
CONDOMINOS,  NO^. 1 ao Art. 1141. 
CONFERENCIA das doacoes, Vid. Collago das doações. 
- dos dotes, Vid . rlollar$o dos dotes. 
CONBIRMA~ÃO das adopges, Art. 217. 
- das sesmarias, Art. 53 5 2". 
- de actos nullos, expressa, ou tocita, Not. 8 ao Art. 81. 
C o ~ i ~ s c r q k o ,  ou confisco, sua abolicao, Not. 40 ao Art. 982 

8 3". 
CON&SÃO, a do emprestimo de dinheiro, Art . 487. 
---, caso em que a do contracto obriga & faz& escriptura, Art. 

377. 
---, como a do emprestimo de dinheiro se-pode reclamar, Arts. 

488 h 496. -- da parte, Art. 848. 
--- A ineeseravel da qualidade, com que foi feita, Art. 379. 
- expressa, Not . 54 ao Art 377. 

i 

Co~mn8Xo tacita, Not. 64 ao Art. 377. 
CONFLICTO de direitos, Not. 14 ao Art. 833. Vid. Colliao de 

direitos. 
- de leis, Arta. 406 B 410, e suas Nots. 
C O N ~ B I A S ,  Arts. 40, 69, 611, Not. 53 ao Art. 41. 
CONFEONTAÇ~B~, Al%. 916, N0f. 1 Art. 605. 
C o ~ ~ u ~ Ã o .  so t .  40 ao Art . 625. 
CONEECIYENTOS de depositas nas Repartiç~es Fiscaes, Arts. 

441, 442. 
CONJUGB sobrevivente, OU sobmvivo, A&. 959'9 4, 973, - sobrevivente, direito de retençw, que lhGcompete, 

Art. 156. 
- eebrevivente, em posse e cabêca de casal, Arts. 981,1141. - sobrevivente, em que bens tem logar a sua posse, Art. 1681. - sobrevivente, sua obri """ de dar partilha, Art. 1141 . 
CONJUGIBB, demandando, e emandados, Ao@. 444 á 147. 
- quando lhes-aproveita o beneficio de reetituiç&, Arti, 23. 
CONJUNC~$Q dos casados, Not. 45 ao Art. 369. 
CONSANWJMEOS, Not. 1 ao Art. 859. 
&NSAN@UIN~DADE, N0t. 1 a0 Art. 959. 
CONYE#K&RB~, Nd. 1 a0 Art. 1141. 
&NBEN~MENTO da molh6r para o marido aforar, Art. 1%). 
-, como se-suppre o do marido e o da molhh, Art. 146. - da molhdr para o marido alienar bens de raiz, Art . 119. - da inolhkr para o marido hypothecar, Art. 120. - das partes, Art. 1301. - do Juiz dos Orphsos ara s menór alienar, ou hypothecar, 

bene de raiz, Art. 51. - do senhorio ara alienaçfio dos bens aforados, Arta., 84, 
582 3' ,618§ 2. 628 § 4, 62'7. .Vid. Art. 155 8 20. 

- dos fi 1 hos, e mais descendentes, para vendas do pai i 
outpos filhos, Arta. 582 9 le, 683, 584. - dos pais, tutares, e cusad&res, o do Juiz doe OrphBor, 
para casamento dos menores, Arb. 10 1 gi 1W. - quando não 6 necessario o do marido, Art. 147. - ma!, Nst. 50 ao Art. 373. 

C o ~ w ~ r ç ~ o  em d e r i t o ,  quando tem h g a r  a do prgo da 
veradls, A*. 5 2,523, 1296 2' e 

ádcrma~s~aq~o, Notx., 48 ao A&. 52* 40 ao Art. 6%. - por cducidado, Are, 631. - por commism, Ara. 625 iS - por devoloçw em falta da e n c a w m e s b ,  A*. 631,1189, - por direita de opqm, Ar&. 616 B 6%. - quanto Ps Corpora~(~s de rnt%+morts, Arts. 631 LW, 



- 27 - - 26 - 
CONTRACTO de com1niç1sE0, Not. 1 ao Art. 456. CONSTITUI~ÃO aleatoria de rendas, Not. 50 ao Art. 550. - de commissso de transportes, Not. 1 ao Art. 456. - do Arcebispado da Bahia, Art .  '95. - de constitui~ão de renda perpetua, Not. 1 ao Art. 477. - do Imperio, Art. 63.  - de constituicão de wnda vitalicia, Not. 1 ao Art. 477. - Zcnonánna, Not. 5 ao Art. 936. - de conta corrente, Not. 21 ao Art. 361. 

CONSTITUICUES de dote, Not. 45 ao Art. 369 5 11. - de dacs;o em pagamento, oii dacáo in solutum (datio in 
CONSTITUINTE do mandato. Vid. Mandante. solutum), Not. 1 ao Art. 5 10. Vid. Da@o em pagamento. 
CONSTRUCÇZO de edificios, Art. 1270 5 10.  - de deposito, Not. 1 ao Art. 430. 
CONSULES, como sáio autorisados á fazêr, e. approvar, testa- - de dotacão, Not. 1 ao Art. 411. 

mentos, Art. 1085. - de emprestimo. Vid. Emprestimo. 
- no Imperlo, Npt. 3 ao Art. 1088. - de emprestimo á risco maritimo, Not. 1 ao Art. 477. 
- quanto á herancas jacentes de estrangeiros, Arts. 1262 á - de mandato: Not. 1 ao Art. 456. 

1266. - de preposicao, Not. 1 ao Art. 456. 
CONTA de principal, e juros, nas execuqões etc. ,  Not. 23 - de sociedade, Art. 742. 

ao Art. 364. - de sociedade, quando A nullo, Art. 744. 
- de troca, ou de permuta, ou de permutação, ou de escambo, CONTAD~RES, Art. 263 Cj 5.. Not. 1 ao Art. 510. Vid. estas palavras. 

CONTAS correntes, Not. 21 ao Ar t .  361. - dotal, Arts. 89, 1 i 92, 12J 0, Not. 18 ao Art. 89. - dos Curadôres de herancas jacentes, Not. 11 ao Art .  1237 - emphyteutico, o u  emphyteuticario, ou de emphyteuse, 5 5". Not. 1 ao Art. 605. Vid. Aforamento, Emphyteuse. - dos Curadôres dos loucos, e prodigos, Arts. 323, 325. - gratuito, ou beneiico, Nots., 1 ao Art. 411, 1 ao Art- 45% - dos testamenteiros, ou dos testamentos, ou das testamenta- 1 ao Art. 742. 
rias, Arts. 1099, 11 19, 1120. - nullo, ou torpe, Art. 392. 

- dos Tutores, e Curadôres, dos menores, Arts. 301, 302, - oneroso, ou lucrativo, ou interessado, Nots., 1 ao Art, 456, 
304 á 308. 1 ao Art. 605, 1 ao Art. 650, 1 ao Art. 742, 1 ao 

- n?io se-attende 4 dispobiqáo, que desobriga os testamen- Art. 767. 
teiros de prestal-as, Art. 1194. - real, Nots., 1 ao Art. 430, 1 ao Art. 767. 

- unilateral, Nots., 1 ao Art .  411, 1 ao Art. 767. - os alcances das dos Tutores, e Curadòres, dos menmes, sã;o - usurario, N d .  2 ao Art. 768. pagos com ~ I I ~ O S ,  Art .  307. CONTRACTOS ajustados em paiz estrangeiro, mas exequiveis no - sirnplices, Not. 21 ao Art. 361. Imperio, Art. 409. 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO, Not. 52 ao Art. 40. - ajustados em paiz estrangeiro, quanto á sua forma, 
CONTINGENTES SOCIAES, Not. 1 ao Art. 742. Vid. Quotas sociaes. Arl. 406. 
CONTRACTAD~RES de rendas publicas, ou Contractadôres Fis- - aleatorios, Nots., 46 ao Art. 3698 12, 1 ao Art. 477,50 

caes, Arts. 850 5 4, 1272 g 20. ao Art . 550. 
CONTRACTO accessorio de penhor 6 nullo, sendo nalla a obri- - annullaveis, Not. 14 ao Art. 355. 

gacão principal por elle garantida, Art .  7'7'5. - celebrados em paiz estrangeiro náo produzem hypotheca 
- antenupcial, Not. 18 ao Art. 89. sobre bens situados no Brazil etc., Not. 32 ao Art. 1279. 
- bilaterai imperfeito, Ndts.,  1 ao Art. 430, 1 ao Art .  456. - celebrados em viagem de mar, Art. 369 $ 2". 
- bilateral perfeito, Nots., 1 ao Art. 605, 1 ao Art .  650, - celebrados pelos prodigos, Art. 326. 

1 ao Art. 742. - celebrados por Brazileiros onde houv6r Cousul Brazileiro, - civil, -Not. 1 ao Art .  685. Art. 407. 
- consensual, Nots., -1 so  Art. 411, 1 ao Art. 456, 1 ao -- commerciaes, Not. 2 ao Art. 343. 

Art. 605, 1 ao Art .  650, - commutativos, Not. 18 ao Art. 359. - de aforamento, Art . 1187. Vid Aforamento, e Contracto 
phyteutico . 

cessão, Not. 4 ao Art. 345. Vid. Cessão. 
\ 



CONTRACTOS, como nelles tem logar as acções por vicios red- 
hibitorios, Arts. 424, 559. 

- consensuaes, Not. 3 aÓ Art. 511. -- da Fazenda Nacional, Art . 1249. 
- de tiforamcnto, Art. 605. - de animaes B ganho, Not. 1 ao Art. 650. 
- de Aicebispos, Art. 369 Cj 50. 
- de Bispos Diocesanos, Art. 369 5 5.. 
- de casamento, quanto B conji~nccáo do matrimonio, 

Art. 369 11. 
- de Clerigos, Art. 343. 
- de commerciantes, Art. 369 5 40. 
- de compra e venda de bens de raiz, Art. 367 5 50. 
- de Zorldes, Art. 369 5 50. 
- de Corporações de mao-morta, Art. 343. 
- de Duques, Art. 369 5 58. 
- de Empregados Publicou, Art. 343. 
- de empreitada, Not . 1 ao Art . 679. 
- de fallidos nao rehabilitados, Art. 343. 
- de hypotheca, Art. 367 5 4". 
- de Marqueses, Art. 369 $j 5". 
- de Officiaes Militares, Art . 343. 
- de Ordens Regulares, Art . 342. 
- de parceria, Not. 4 ao Art. 653. 
- de presos em cadeias, ou detencties, publicas, sáo validos, 

Arts. 356, 357. 
- de Principes, Art. 369 8 5". 
- de R~gulares ,  Art.  343. 
- de retidos em carcere privado, sao annullaveis, Art. 355. 
- de valôr excedente á taxa da Lei, Art. 381. 
- dos arramatantes de rendas, Arts. 1276, 129'7. 
- em geral, Art,s. 342 á 797, 907. 
-- em particiilar, Arts . 41 1 & 797. 
- emphvteuticos, Art. 606. 
- entre pais e filhos, Art. 369 § 3". 
- escriptos e assignados or Abbades com prerogativas 

episcopaes, Art. 369 8 to. 
- escriptos e assignados por Arcebispos, e Bispos Titulares, 

Art.  36966". 
- escriptos e &signados por Cavalleiros Fidalgos, Art. 369 

R 60.  
- e&iptos, e assignados, por Doutôres etc., Art. 369 5 6O. - escriptos, e assignados, por Fidalgos, Art. 369 6." - escriptos, e assignados, por Magistrados, Art . 369 F) 6O. - esponaalicio~, Art. 367 $ 3". 

C o ~ ~ n A c ~ r o s  ftiieraticios, Not. 21 ao.Art. 301. - gratuitos, ou beneficos, Not. 11 ao Art. 417 $ 3". 
- lesivos, Arts. 3594 360. 
- matrinloniaes. Arti 359, 
- matrimoniaes, sáo licitos nelles os pactos sobre a suoces&o 

reciproca dos esposos, Art. 354. 
- náo podem sêr, abjecto delles as acqões litigiosas, 

Arts. 345, 351. 
- nao podem sêr objecto delles as cousas litigiosas , 

Arts. 344, 351. 
- m o  podem sêr objecto delles as hernnpu de pessôas 

vivas, Art. 352. - nullos, Not. 1.4 ao Art. 355. 
- onde m o  hoiiv6r,Tabelliao 9tc., Art. 369 5 10. - por Çorretôres, Art. 369 $ 9'. 
- por termos judiciaes, Art. 405, 
- reaes, ,Not. 3 ao Art. 51 1. - simulados são annullaveis Sr ts ,  358# 38% 
- udiirarios, Not. 21 ar, Art. 361. 
- quando a escriptnrs pu blica.6 da sua snbstnncia, Art. 367. 
- quando a escriptlira. publica é s6 neceasaria para sua 

prova, Arts.. 368, 369. 
- quanto á capacidade dos ?strangeiros para os-fazêr, 

Art. 408. Vid. Capacidade para contractar 
- que pessôas nao os-podem fazer, Art. 343. Vid. Incapa- 

cidade para contractar. 
CONCRASTRS devem avaliar as pecas de ouro, prata, e pedras 

preciosas, antes de entrarem no deposito, Art. 454. 
CONVBNQÃO de fàzêr escriptura, Art. 367 5 6". 
CONVEN~OES ~sponsalicias, Art. 17. 
--- matrimoniaes, Not. 17 ao Art. 88. 
CONVEN~~OS, ,quanta ao$ bens deixados por seas religiosos, 

Arts. 991, 992. 
COOBR!GADOS, Not. 31 no Art. 791. 
COPROPRIETARIOS, Not. 1 ao Art: 1,141. 
--- de casas, Arts, 954 B 956. 
COPULA carnal, posto que náo consiimmado por ella o matri- 

saanio, o marido I L ~ O  pode alienar bens de raiz etc., 
Art. 119. -- carnal, qutrndo é ca:isa legitima para desherdac%o dos 
descendentes por seus ascendentes, Art. 1016 5 4". 

--- carnal, quando é causa legitima para deslierdacão dos 
ascendentes por soi~s descendentes, Art. 1018 3 '2". 

--- carnad.i @.em w posteriijr á celebra~áo solernne do ~nntrimo- 
nio nao ha  communhao legal entre os casados, Art. 117. 
c. L. C. 51 



CORPO certo, Art. 844. 
--- Consiilar, Art. 1085. 
--- de mao-morta. Vid. Corporac30 de mão-morta. 
--- Legisiativo, Arts. 69, 585 S 10, 610 3 l u ,  1004. 
CORPOS certos, Not. 36 ao Art. 35 3 6O. 
CORPORAÇ.&~, Art. 1003. 
C O R P ~ R A ~ Õ E S  de mao-morta, Art. 69, 585 Ej 1; 596 6 70, 612 

3 1°, 623, 624, 977, 1004. 
--- de mso-morta, casos em que nac podem fazêr contractos, 

Art. 343. 
--- de máo-morta, como devem proceder para pagameiito de 

foros, e laudenlios, Arts. 634, 635, 636. 
--- de inao-morta, como podem consolidar o doniinio iitil 

conl o directo, Arts. 631, G32, 633. 
--- de mao-morta, como podem recebêr legados, ,4rt. 1004. 
--- de mgo-morta não podem adquirir bens de raiz sem espe- 

cial concessáo do Corpo Legislativo, Art. 69. 
- cle mno-morta não podem optar os bens aforadx, Art. 623. 
-- de mão-niorta náo podem ser institiidas por herdeiros e 

testamenteiros, Art. 1003. 
- de rnso-morta, quando podem optar os bens aforados 03 

individu~s,  que as-com póem, Art . 624. - de mso-morta, taes não se-reputno as Cnmaras Municipaes, 
Art. 70. 

- de mão-morta tem hypotlieca legal sobre os bens de seus 
thesoureiros, prepostor, procuradòres, e syndicos, Not. 24 
ao Art. 1272 €j 5". 

C O R P O R A ~ Ú E ~  do Clero Secular, h r t .  624. 
CORRÉOS debeiadi, Not 31 ao Art. 791. 
COUPA alienada em fraude da  esecucao, h r t .  925. 
- litigiosa, Art. 926. 
- possuida em nome de outro, Arts. 922, 923. 
A vaga, esbulho consistente na occupacão cl'ella, Art. 819. 
C o u s ~ s ,  Arts. 42 B 75. 
- achadas, Arts. 890, 893. 
- amoviveis, Not. 1 ao Ar t .  42. 
- certas, Not. 36 ao Art. 538 3 6'. 
- consistentes em numero, pêso, ou medida, Arts. 477, 500. 
- consurniveis, Arts. 477, 500. 
- do domi::io do Estado, Art. 52 3 2". 
- do doniinio nacional, Art. 52. 
- do uso publico, Art. 52 3 I". 
- do uso publico sao imprescriptiveis, Art.  1332. 

, - fungiveis, Nots.,  2 ao Art. 431, 3 ao Art. 842. 

/ - incertas, Not. 3 ao Art. 538 $ 6". 

C o u s ~ s  imniovcis, Not. 1 ao Art. 42. 
- moveis, Not. 1 ao Art. 42. 
- litigiosas, Arts. 344, 347 á 351, 586 €j 30. 
- náo fungiveis, Not. 2 ao Art.  431. 
- personificadas, Not. 52 ao Art. 40. 
- que tem já proprietario, Art. 906. 
- semoventes, Not. 1 ao d r t .  42. 
- singulares, Not. 1 Art.  48. 
- universaes, Not. 1 ao Art. 42. 
CREDITO de dorninio, Not. 15 ao Art. 834. 
- real, s~ciedade delie, Not. 1 4  ao Art. 1270 €j 90. 
CREDUR adjudicatario de reiidimentos, Ar t .  832. 
- como procede contra o fiador nas fiancas judiciaes, 

Art. 793. 
- de alimentos, Art. 1270 €j 11. 
- de dinheiro para compra de terras, Art. 1270 5 3. 
- de dominio, Not. I ao Art. 767. 
- o que póde exigir, Art. 825. 
- o que póde faz& em falta de escriptura probatoria do 

contracto, Arts. 3'74, 375. 
- pena do que demanda antes do tempo, ou antes do im- 

plemento da condicão, Arts. 825, 828. 
- pena do que demanda n~aliciosainente mais do que se-lhe- 

deve, Arts. 826, 827. 
- pena do que demanda por divida jà, pagã, ou sem desconto 

do recebido ; Arts. 829, 830, 831. 
- que demanrla por dividajá á elle paga, Arts. 829, 830 831. 
- que exige antes do cumprimento da cond+o, Art.  825. 
- que ~ x i g e  antes do vencimerito do prazo, Arts. 825, 828. 

que exige mais do que se-lhe-deve, Arts. 825, 826, 827. 
- que exige urna cousa por outra, Art. 825. 
-- que náu desconta o recebido, Art. 825. 
- sobre bemfeitorias, Art. 1270 l0 e 2". 
- sobre fabr'cI1s, e seus instrumentos, Art. 1270 5 4. 
CREDORES chirogr~tpharios, como entre elles tem logar prefe- 

rencia, ou ratêio ; Arts. 833 5 839. 
- chirographarios sáo preferidos pelos hypothecarios, 

,4rt. 1269 # 2". 
- com sentenG exequivel, Art .  1278. 
- exequentes, Art. 585 Fj 8". 
- hypothecarios por hypotheca legal privilegiada, -4~t .  1270. 

(hoje privilegio sem hypotheca) 
- hypothecarios por hypotheca legal simples, Art .  1272. 
- originarios do Thesouro Nacional, c m o  sáo admittidos 

á encontros, ou compensacoes ; Srts .  851, 852. 



CREDORES, prescrip$%o para os da Fazenda Nacional, Arts. 870 
á 880. 

- por escriptos pwticulares, Arts. 835 2, 836. 
- por escripturas publicas, Art. 835 S 10. 
- por seritensas havidas ncj Juizo Conteiicioso, Arts. 835 

5 30, 837. 
- sdidarios, Not. 31 ao Art. 791. 
CRIAÇKO dos filhos, a de leite ti qiiem incumbe , Arts. 158 CL 

191. 219. 
- dos filhos, a s  despezw dellia pode a mai repetir, Arts. 191 

á 194. 
- dos filhos na  constancia do matrimoriio, Art. 166. 
- dos filhos na  separaqgo dos conjiipes, Art. 167. 
CRIADOS de servir, Arts. 680 h 693, 
CRIAS de escravas doadas, nas collacões, Not. 11 ao Art. 1206. 
--- de escravas hypothecsdas, Not. 37 ao Art. 1284. 
CRIME de furto do depositario, Art. 431. 
-- de perjurio por sonegados: Art. 1155. 
CULPA do credôr adjudicatario de rendimentos, Art, 832. 
- do procuradôr, Art. 471. - do v~ndedar,  Art. 536 
- dos teatamenteiros, Art- 1103. 
- lata, leve, levissin~a, Art. 501. e Not. 28. 
CUHADÔR ad hoc, Not . L ao Art . 238. 
- á lide (ad Idem, in litem), Arta. 28, 300. - á lide d'escravos, Not. 33 ao Art. 28. 
- Geral, N o t . 2 a o A r t .  701. 
CURADÒRES, Arts 1 1, 26, 28. - culpados, ou  iiegl!gerites, Art . 15. - uas vitivas, qiie desberat%o seus bens, Art. 160. 
- de ausentes, Arts 329 à 341, 
- de bens de ausentes, Arts, 31, 329. 
-- de bens de herdeiros ausentes, Arts. 330, 331, 332. - de hei*ancas jacentes, despezas b seu cargo, Art. 1241, 
- de herancas jacentes, siia fi:mcn; Srts .  1235, 1238. 
- de heranqas jxentes.  sua noineac,úo, Arl. 1335. - de herancas jacentes, ,sua porcentagem ; Arts. 123'3, 1240. 
- de herancas jacen t ~ s ,  sirau obrjgac~es ; ilrts. 1237, 12'38.; 
- dos lo~icos, Arts. 311 á 323. 
-- dos loucos, e prodigos, Arts. 311 328. - dos menores, Arts. 238 f: segulnteu. - dos prodigos, Arts. 324 á 328. 
- Geraes, Not, 33 ao Art. 28. 
-- in lilern, ad idem, Not. 33 ao Art. 28. 

, 

CURADORES nos contractos de loca 920 de servicss d'estran - 
geiros, Arts. 698 á 782. 

CURADORIA, e succes;?io provisoria, Not. 7 ao -4rt. 334, 
C u n ~ h m  de peixe, Not. 3 ao Art.  886. 
CUSTAS em dôbro, incorre na  condemnaqso dellas o demandado 

em reivindica~áo, que falsamente allega possuir em nome 
de outro, Art.1923. 

- em dôbrb, 'incorre iia condemnaqão dellas o credôr, que 
demanda antes do vencimento do prazo, ou do cumpri- 
mento da condictlo, Art. 828. 

- em dôbro, incorre n s  condemnacão dellas o credôr que 
demanda por divida B elle paga, oiz sem desconto do 
recebido ; Arts. 8.29, 830, 831. 

- em trea dôbro, incorre na condemnac80 dellas o credôr, que 
demandar de má fb inais do que se-lhe-deve : Ar ts. 

826, 827. 
- pro bata; fr  ellas sno obripados os interessados ncs invonta- 

rios ic, partilhas, Not. 33 ao Ar t  , 28. 

DA@O em pagamento (darão in sotutum, datio in. solzbtzsm), 
Xrts-. 558, 595 $ 4, Not. 1 ao Art .  510. 

D A M X I ~ I C A ~ Ã ~  do immoveis doados, e vindos & collação; 
Arts. 1212, 1213. 

DAMNO, Arts. 798 $810.  
- causado pelo commodatario, Artsr ,501 B 505. 
- causado pelo criado, Arts. 682, 683: 684 
- causado pelo depositârio, Art. 435. 
- causado pelo mandatario, Art. 471. 
- como se presta a indemnisaqão helle; Arts: 800:h 805. 
-.- indemnisac%o do causado pelos loaco~ ,  AAs.' 320 809. 
- auem deve orestar ;a indernnisaiáo dePle, Arts. %96, 

607, 808. , 
r 

- ~esponsabilidade' do delin4ildnte,, que g-causa, Art. 798. 
--- sua intiemnlsacso comc se demanda, -4rt. 995. 
--- trafibmissaru do9 direítos á indemnisacao dellei & &s obri- 

gacões de prestttl-a, Art. 810 
- E ESBULHO, Arts."V98 & 821. 
DAMNOS amergentes, Not. 4 .ao Arb. 801. 
DATAS de terras, e hguar; hiineraes, Art, 51 5 30 
D ~ c ~ n d k ~ d e  í b e ~ n c a ~ '  (a@ra U M  dos casos de  im' asmjde 

trtnsmissao de propiiudsda), .btts:595 9 6i., 109k a@@í 
1131, 1257, e No&.: 

- urba1~a,~~4rt:!i%27Q Q 10. 



DECIMA urbana, exhibicso do conhecimento della, Nots., 29 
ao Art. 671, 31 ao Art. 6 3 ,  

--- urbana paga pelos inquilinos, Art. 676. 
DECISÕES judiciarias, Art . 907. 
DECRETO irritante, Not. 6 ao Art. 80. 
DEFEITOS em cousas compradas Art . 558. 
DEFBZA fundada em dominio, Arts. 508, 921. 
--- moderamen inculpatm tulell(e Not. 20 ao Art.8 13. 
DEIXA caduca, Not. 2 ao Art. 1142. 
DELACÁO da heranca, Not. 1 ao Art . 993. 
DELEGACÃO, Not. 54 ao Art. 1300 5 3.. 
DELEGADOS de Policia, Arts. 339, 341, 1234. 
DELICTOS, Nots., 1 ao Art. 798, 20 ao Art. 813. 
DEMARCA@O, Not. 1 ao Art. 1141. 
DEMENTES, Vid. LOUCOS. 
DEMOLI~ÃO de obra nova, Art. 934. 
DEMORA no Rsgistro das Bypothecas, Arts. 1313 á 1315. 
DENUNCIACOES Canonicas, Art. 96, Not . 5 ao Art. 98. Vid. 

Banhus, Proclamas. 
DEPOSITARIO, seus direitos e obrigacoes, Arts. 431 e seguintes. 
- judicial, Arts. 437, 438, 
- quem náo o-pode sêr, Art. 439. - seus direitos, e suas obrigacoes, Arts. 449, 450, 451. 
--- nas penhoras etc., Art. 447. 
DEPOSITARIOS, Art. 585 €J ?. 
DEPOSITARIOS Geraes, Arts . 443, 444, 445. 
- particulares, Art. 445. 
DEPOSITO, Arts. 430 5t 455. - sua accáo, Art. 433. 
- sua prova, Art. 430. 
- civil, Not. 1 ao Art. 430. 
- commercial, Not. 1 ao Art. 430. - gratuito, ou benefico, Not. 1 ao Art. 430. - convenaional, Not. 1 ao Art. 430. 
- irregular, Not. 1 ao Art. 430, e Not. 4 ao Art. r434 - judicial, Not. 1 ao Art. 430, Not. 5 ao Art. 434. 
- extrajudicial, Not. 1 ao Art. 430, Not. 5 ao!Art. 434. 
- judicial de dinheiro, Art. 444. 
- judicial de peusôas, Not. 1 ao Art. 430. 
- judicial de immoveis, Art. 449. 
- judicial da molhbr, Not. 11 ao Art. 158. 
- judicial de moveis, immoveis, e semoventes, Art. 446. - judicial de pecas de ourc, prata, metttes de valor, e pedras 

preciosas, Arts. 440, 443, 453, 455. - judicial do preco d'arremata~áo, Arts. 1298, 1299. 
-. - 

I)RPOSITO judicid, como F I ~ F ~ ~ O V R ,  Art. 448. 
- judicial, retribiiigo pelo de bens corruptivcis, Art.  462. 
- judicial, retribui~ao pelo de pecas de ouro etc., Art;l. 

453, 454. 
- miseravcl, Not. 1 a9 Art. 430. 
- oneroso, Not. 1 ao Art. 430. 
- nccessario, Not. 1 ao Art. 430. 
- pablico, Arts. 67, 440, 441, 442, 455. - regular, Nots., 1 ao ,4rt. 430, 2 ao A r l .  431, 4 rio 

Art. 434. 
- voluntario, Not. 1 ao Art. 430. 
DEPOSITOS de dinheiro, Arts. 440, 444. 
- judiciaes etc., Art. 446. 
DESAPROPRIACÀO, Arts. 63, 67, 68. 
- para estradas de ferro, Not. 44 ao Art. 66 tj 5". 
- por necessidade, GU utilidade, publica, Art. 63. 
- por necessidade publica, A1 t . 6 i .  
- por utilidade piiblica, Arts. 65, 66. 
- sua indemnisacáo, Arts. 67, 68. 
DE~ASISADOS, Vid. LOUCOS. 
DESCENDENTES (herdeiros ab intestado:, Arts. 959 Ej 1" 5t 964, 

1006. 
- como succedem nos aforamentos vitalicios, Art.  976 §s 1' e 2". 
- illegitimos, Arts. 960 á 964, 976 $5 I.", 2", 3". 
- legitimas, Art. 976 tj 1'. 
DESCONTO do recebido, Art . 829. 
- na collaqao, Art. 1221. 
- na compensacãa, Art. 840. 
D E S C R I P ~ )  110s inventarios, Arts. 1150, 1151 . 
- de bens alheios nos inventarios, Art.  1150. 
- de bens immoveis nos inventarios, Art. 1150. 
- de bens moveis nos iuventarios, Art.  1 1.50. 
- de dividas activas. e aassivas. nos inventarios. Art- 1151. 
DESEMBARGAD~RES, ~ i t .  $63 2:.' 
DRSPALQUE da legitima, Arts. 1197, 1195, 1204. 
DESBORCO, Art. 812. 
- immediato, Art. 813. 
DESIIERDA@O, Arts. 1011 & 1018. 
- com causa, dos herdeiros necessarios, Arts. 10 
- dos ascendmtes, Art. 1018. 
- dos descendentes, Arts. 1016, 1017. 
- dos irmáos, Arts. 1019, 1020, 1021. 
- pelo pai em vida, Art. 1017. 
- sem causa, dos herdeiros necessarios, Art. 101 1 



DESNATUBALISA~ÃO, Not . 16 ao Art . 102. 
DE~PECDIDA do locatario de servicos, Arts. 714, e segs. 
DESPÊJO, quando o compradôr póde requerêl-o, ~ r t s .  655,656. 
- de casas, Arts. 665 A 672. 
- de casas antt:s do tempo do oontiricto, Arts. 669, 670. 
- de casas, qual sua accáo, Ai%. 671, 672. 
- de casas, quando póde sGr einbtirgado, Akt. 665. 
DESPEZA do Registro des Hypothecas, Arts. 1317, 1318. 
DESPEZAS á ?a-go dos Curadôres de bens de defuiitos, e 

ausentes, Ar t  . 1241. - as necessarias dos O?phãos, Art.  296. 
- com os bens depositados, Arts. 450, 451. 
- da arrematacão annullada, Arts:' 571, 572. 
- da criacso, Arts. 220, 221 
- da criação á cargo da insi, Arts. 190 á 194. 
- da  testamentaria, Arts;, 1006, 1007, 1112 á 1 1 1 6 ~  
- da transcripcso, Not. 26 10 Art. 907. 
- do bem d'alms, Not. 54 ao Art :  1194. 
- do funeral, ou euterro, Nots:, 54 aa Art.  1194; 29 ao 

Ar t .  1252. - em proveito da sociedade, Art. 751. 
- feitas por inventariantes, Art.  1162. 
- particula: es dos socios, Art. 752. 
- que náo vêm á collacão, Art.  1217. 
DETENÇÃO (simples deteirção), Not i 23GÒ Art. 497. 
DETERIORAÇ~ES (ou deterioramentos) dos irnmoveis trazidos 4 

collacão, Arts. 1212, 1213:Yid. Damhificacoes etc: 
- indemnisacão dellas, quando a cousa se-restitue, Art, 802. 
DETERMINAÇÃO da  lei, Art. 907, No$. 1 $0 Ait .  959 . a  

DEVEDOR, quando, e como, reclama a conf ssao do einprestimo, 
Arts. 488 á 496. 

- quando n8o bem bens. para pagai. siiasedividas, Art. 833. 
- que confessa o ernprestimo, Art.1487. 
~ E V ~ D ~ R E S  dâ Fazenda Publica, ArL.787. 
- solidarios, Not. 31 ao Art, 791. 
Dsvotu~Ão emphyteuticai Arts; 977> 1 189. 
Drt, da  data do contracto. não se conta nas obrigacões mer- 

.cantis com prazo certo, mas o$:imrnediato segtiin-, 
Not. 5 ao Art. 481. (dies.tz quo) --- do legado, Not. 40 ao Art.  1125. Vid.' Legado, seu dia. --- do vencimento do prazo, conta-se nas obriga$OeS mer- 
cantis, Not. 5 ao A4~ki'&31' .ltlies ad quem) ): 

DINHEIRO, jllro, OU premio d'elle, Arts.;861, 368, 363. 
- o das h e r a n p s  jacectes, Art! 1:&37,?~ 50 
- o dos Orphãos.,)Arts. 294, 296;297. 

DIREITA nAzito, Not . 80 no Art. 304. Vid. B6a raz&o . 
DIREITO (corrio f t ~ w l d ~ ~ d o ) ,  Art. 216, e Not. 11. 
- (como lei), Arts. 13, 143, 204, 550, 855, 1320. 
- adquirido, Not. 14 ao Art. 4'20. 
- adquirivel, Not,. 14 ao Arc. 420. 
- Cauonico, Art. 976 S 4", Not. 3 a*) Art. 96. 
- Civil, Arts. 52  2, 959 5 3,974,980;  Nots., 2.' ao Art 52 

€j 2, 3 ao Art.  96. 
- Commum, Arts. 659, 1165, 1210. 
- de accrescêr, hots.,  22 ao Art. 1008, 45  ao \rt. 1130. 
- de conquista, Not. 22 ao Art.  52  3 20. 
- de consolidar, Vid. Consolidacão. 
- de copropriedade, Not. 39 ao  Art. 61. 
- de deliberar, Nots., 33 no Art. 978, 7 ao Art.  1040 $ 1". 

Vid . Beneficio de deliberar. - de marcacão, Not. 1 ao Art. 1141. 
- de opc&a dn senhorio, Arts. 617, 1188; Nots., 2; ao 

Art. 94, 31  no Art. 617. Vid. O p p a .  
- de o ~ c ã o .  nso o-tem as  corpcrzlcões de mão-morta, - 

~ r t . ' 6 2 3 :  
- de preferencia entre credores chirographar ios, Art.  835, 
--- do preferencia entre credores hypothocarioa, -41%. 1269 

9 2.. 
- de prelacáo, Not. 30 ao Art. 616. 
- de prirnogenitura, Not. 28  ao ,4rt. 976 5 1". 
- de propriedade, Not. 1 ao Art.  884. 
- de repressntacao, Art. 960 3 20 ; Nds. ,  8 ao Art .  960 

€j 2, 17 ao Art. 967 $2". 
- de retencáo (no deposito), Not. 22 ao L4rt. 450. - de sepultura, Not. 20 ao Art. 52  €j 2". - de sob. (direito do baiso), Nots., 1 ao Art. 884, 14 ao 

Art. 1332. 
- de sobre, (direito tio alto), Nots , 1 ao Art. 884, 14 ao 

Art. 1332. - de soaérficie, Nots., 21 ao Art.  52 2, 1 ao Art. 884, 
14 &o Art. 1332. - de visinhanba, Not. 39 ao Art.  61. 

- do credor hypothecario na  prescripcão, Arts. 1322, 
1325, 13-26. - real 3e usufructo, Not. 10 ao Art. 174. 

- real de usufructo sobre immoveis, Not. 6 ao Art. 47 - real no$ bens do condemnado & pagar etc., Xrt. 1278. - ~ e a l  sobre o interior do solo, Not. 20 ao Art. 52 3 2". Vid. 
Direito de sob. 

- Romano, Art. 211 . 



DIREITOS absoliitos, Not, 1 ao Art. 798. 
- affirmativos, Not. 34 ao Art. 910.  - alternativos na collacao, Art. 1213. 
- annullatorios, Not. 39 ao Art . 1179 . - banaes, Not. 27 ao Art. 614 1) 1". Vid. Banalidades. 
- da soberania, Not. 14 ao Art. 1332. 
- de ausentes, b r t s .  3 1 á 35. 
- de habilitapo(imposto), Not, 34 ao Art.  1257. 
- de insinua$o, Not. 8 ao Art.  416 . 
- e accões, Art. 93 . 
- entre as  msis e os filhos, Arts. 188 á 200. 
- entre os conjuges, Arts. 111 á 147. 
- entre os pais e os filhos, Arts. 166 á 187. 
- intransmissiveis, ou personalissirnos, Not. 33 ao Art. 978. 
- magestaticos, Not. 14 ao Art. 1332. 
- negativos, Not. 34 ao Art .  910. 
- pessoaes, Arts. 76 B 883, Not. 2 ao Art.  511. 
- pessoaes nas relacões civis, Arts. 342 á 883. 
- pessoaes nas relacõw da familia, Arts. 76 & 341. 
- yoliticos, Not. 5 ao Art. 202 3 4". 
- reaes, Arts. 884 á 1333. 
-- relativos, Not. 1 ao Art. 798. 
- rescisorios, Not. 39 ao -41%. 1179. 
- restitutorios, Not. 39 ao Art. 1179. 
- transmissiveis, Not. 33 ao Art.  978. 
DISPARIDADE de culto, Not. 5 ao Art . 21 1. 
DISPENSAS matrimoniaes, Art . 80 1) 5". 
DISPOSIÇÕES de ultima vontade, ,4rts. 907, 912. 
- secretas, Art. 11 15. 
- testamentarias em peito, e arbitrio, dos testamenteiros, 

Art.  1127 5 38. 
- testamentarias, para obra cert?, Arts. 1127 5 30, 1128. 
- testamentarias relativas á pessoas certas, Art. 1125. 
- testamentarias, seu cumprimento, Arts. 1G99, 1142. 
-- testamentarias, seu curnprirr.ento em prazo razoavel , 

Art. 1129. 
- testamentarias sobre legados pios, Art . 1126. 
- testameiitarias sobre objectos determiliados, Art . 1125. 
DISSENÇO, Nots., 47 ao Art.  36, 47 ao Art.  370. 
DISSOLUÇÃO do matrimonio, Arts. 148 á 158. 
DI~TRACTO, OU distracte, Art . 370. 
DISTRIBUIÇÃO das escripturas publicas, não ha  dependencia 

della na  compra e venda d'escravos, Not. 63 ao Art, 384. 
DIVIDAS rctivas da Nacso, Arts. 881 á 883. - activas das heranças jacentes, Art. 1237 5 3'. 

DIVIDAS ac t ivn~,  c pnssivas, nos inventarios das herancas, 
Art. 1151. e Not. 11. 

como seWpigão as do testador militar, quando institue 
dois herdeiros; Arts. 1072, 1073, 1074. 

con'fessadas em testamento, Arts. 1133, 1134. 
contrahidas por escriptos simplesmente particulares, 

Art .  838 6 1". 
contrahidai por sociedades, Art. 7 5 4  
da  Fazenda Publica, Art.  1272 €j 3". 
da  heranca, Art.  851. 
de alimentos, Art. 850 1) 3". 
d e  deposito, Art. 850 5 1". 
entre Brazileiros em paiz estrangeiro, Art.  410. 
incertas, e illiquidas, Art. 849. 
inexigiveis, Not. 1 ao Art.  42. 
liquidas, certas, e claras, Art. 848. 
militares, Art.  880, 
passivas anteriores ao casamento, Arts. 115, 116. 
passivas d a  Naqáo, Arts. 870 á 879, 
passivas de herancas jacentes, Arts. 1251, 1250. 
por creditos contra o Thesoiiro, Art.  452. 
sua compensacao, Arts. 843 á 852. 
sua deschpç%ó.nos inventarias, 4rt.  1151. 

DIVIDENDOS de accões de Companliias, Not. 98 ao Art. 586. 
D ~ v i s ~ o ,  Not. 1 ao Art.  1141. 
- da  casa commum, Arts. 954, 955, 956. 
- de aguas, Arts. 896, 902. 
DIV~SIB~LIDADE juridica, Not. 26 ao Art. 1166. 
DIVORCIO, Art.  158. 
- sem separacão de bens (quod ihorum e1 cohabilitationem) , 

Not. 25 ao Art. 973. 
D o ~ ç ã o ,  Arts. 41 1 á 429, 559. 
- d a  maioria da preco, Art.  390 5 1". 
- de arrhas, Arts. 89 & 92. 
- feita por ambos os conjuges, Artd. 1209, 1210. 
- feita por um s6 dos conjupes, Art. 1210. 
- irrevogavel, Art. 419. 
- no casamento por contracto dotal, Art. 1210. 
- pura e simples, Art . 419. 
- quando 6 nulla, Art. 4%. 
- revogavel, Art . 420. 
- sua insinuacao, -4rts. 411 á 418. 
- sua revogapio por ingratidgo, Arts. 419, 421 á 423. 
DOAQÕES, Arts. 367 5 10, 1277. - causamortis, Art. 417 3 2". 

- 



Doaçam com encargos, Nots., 11 ao Art. 417 $3"  13 ao 
Art. 419. 

- condicionees. Art. 420, Not. 13 ao Art. 419. 
- de bem immoveis aforados, Arts. 622, 1222 á 1230. 
-- de immoveis para casamento, Art. 1214. 
-- de moveis para casamento, Arts. 1215, 1216. 
- crn fraude de credores, Not. 14 ao Art. 420. 
- entre marido e molhbr, Arts. 136 á 143. 
- entre parentes, Nots., 2 ao Arb. 411, 4 ao Art. 413. 
- entiae vivos, inter-vwos, Not. 8 ao Art. 416. 
-- entre vivos de todos os bens, Art. 425. 
- excessivas, Arta. 1202 A 1204. 
- feitas pelo marido, Arts. 129. 130. 
- inofficiosas, Arts. 1197 á i200; Nots., 23  ao Art. 92, 

14 ao Art. 420. 
- issntas de insinuacso, Art. 417. 
- modaes, Not. 13 ao Art. 419. 
- ou dotes, dos país aos filhos, 4rt. 417 PJ 10. 
- para casamento, Art. 1203. 
- para liberdade, Not. 9 ao Art. 417 6 10. 
- por homem casado á sua concubina, " ~ r t s .  147, 426 6 429, 

1327 5i. 1329. 
- reciprocas, Nots., 11 ao Art. 417 3 , l S  ao Art. 419. 
- remuneratorias, Nots., 11 ao Art. 417 g 3°, 12 ao Art. 

418, 13 aodr t .  419. 
- prornùttidas, Arts. 1170 1i 12, 1201. 
- regias, Nota., 20 ao AI%. 180 ti 5', 25 ao Art. 183 5 lo, 

10 no Art. 417 5 2.. 
- sem conseiltimento (outorga) da molh6r ca~ada,  -4rts. 

,129.430. 
DOADO, ~ o t .  1 ao Art. 1196. Vid . DònBtario. 
DOADOR, ou doante, Not. 1 ao Art. 41 1. 
DOENÇA de animaes compi.adS&;-Art. 556. 
DOLO, Nots., 14 ao Art. 355, 17 ao Art. 358,61 ao Art. 1029, 
- do commodatario, Art. 501. 
Doarrcr~ro, Art. 1109, Not. 100 ao Art. 408. 
- conjugal, Not. 100 ao Art. 408.. 
- de origenl, Not. 100 ao Art. 408. 
- do defunto, ao Juiz de orph%o$ delle pertende arrecaflar a 

heranca jacente, Not. 7 ao Art. 1233. 
- necessario, Not. 100 ao AI%. 408. 
- renuncia do foro delle, Art. 393. 
DOMINIO; ' A r t ~ '  884 B -931. 
- casiial, Nots., 23 ao Art. 52.8 2*, 1 ao Krt. %&%v - civil, Not. 39 ao Art, 915. 

DOMINIO, corno 80-adquire, Arts. 885 e seg,, 908. 
- da Corôa, Nots., 27 ao ,4rt. 52 3 3:, 1 80 Art. 884 
- dit cousa emprestada, -4rts. 479, 497. 
- da cousa coinpilaJa e vendida, Arts. 528 á 535. 
- da soberania, ou do soberano, Not. 1 ao Art. 884. 
-- de aguas particulares. Ar'. 898. - directo, Arts. 625, 915 ; Nota., 40 ao Art. 62, 1 ao 

Art . 884, 39 ao Art . 915. 
- do Estado. Art. 52 5 2; Nots., 1 ao Art. 884, 14 ao 

Art. 1332. 
- dos animaes silvestres, Art. 885. 
- dos bens emphyteuticos, e subemphyteuti~os, Not. 40 ao 

Art. 62. 
- em acto, Not. 39 ao Art. 915. 
- eminente (irnminentej, Not~ . ,  2 no Art. 607,39 ao Art, 915' 
- em podêr, Not. 39 ao Art. 915. 
- em que consiste, 4rt .  884. 
-. fixo, Nots., 22 ao Art. 52 9 2", 1 ao Art. 884. 
-- livre, ou allodial, Not. 1 ao nrt .  884. 
- nacional, Art. 52; Nots., 1 ao Art. 874, 14 ao Art. 1332. 
- originario, Not. 2 ao Art . 885. 
- particiilar, ou privado, Arts. 53 2, 62, Not. 1 ao 

Art. 884. 
- pleno, Not. 1 ao Art. 884. 
- politico, Not. 39 no Art. 915. 
- presump@,o de sua continuidade, Art, 914. 
- presumptivo, Art. 918. 
--- provado summãriamente, Art. 819. 
- publico, Not. 1 ao Art. 884. 
- qiinndo náo se-admitte a defeza nelle fundada, Ark .  508, 

663, 817, 818. 
- selnipleno, ou menus pleno, Not. 1 ao Art. 884. 
- superveniente, Not . 1 ao Art. 884 
- util, Arts. 625, 915 ; Nots., 40 tio -4rt. 62, 1 ao Art. 884, 

39%o Art. 915. 
DONAZAS~O, Not . 1 ao Art. 1196, Vid. Doado. 
DONATARIOS da Corôa, Not. 35 ac Art.  59. 
DONATIVOS, Not. 23  ao Art. 92 
DONO do negocio, Not. 1 ao Art. 456. 
Do~~;Nots. ,  18 ao Art. 89, 1 ao Art. 411. 
- constituido em immovel aforado, Arts. 94, 622. 
-- estimado, Arts. 123 e Not.. 1270 8 8" e Not. 
- inestimado, Art. 1%2 2; Nots., 15 ao &t. 122, 17 ao 

Art. 123. 



DOTE, na  prornessa delle as molh0res nao goz&o do beneficio 
de exoneracão, Art. 783 5 1". 

- que bens podem sêr objecto delle, Arts. 93, 94, 622. 
-. seu priviiegio, Arta. 123, 1270 fj 8". 
DOTES, Arts. 1176, 1277. 
- como se-faz a partilha, quando ha  filhos, que os-tem 

Art. 1176. 
-- como sso isentos da insinuacão, Art. 417 5 I". 
- hypotheca l e g d  priviligiada em favor dos premettidos 
- pelos pais. Arts, 1201, 1270 4 12. 
UOUTORAMENTO, não vem h collaqKo as despezas delle, Not. 23 

ao Art. 1217 ti 2.. 
DomBn~s são iricapazes para o muiius da tutela, e curatela, 

Art . 262 6 7". 
.A - seus contractos, Art. 369 lj í3. 

- suas procurações, -4rt. 458 fj 5". 
DUQUES, seus contractos, Art. 369 5 5". 
- suas procuracoes Art. 457 3". 
DUVIDAS suscitadas na  partilha, Art. 1170. 

EBRIEDADE, ebrios, Not. 4 ao Art .  993 f j  30. 
EDIPICA~;ÃO de obra nova,  como póde sêr ernbargada, 

Arts. 932 A 935. 
EDIFICANTE de obra nova, como póde nella proseguir, Art. 935. 
EDUCAÇÃO, despezas d'ella não vem B collaçsío, Art. 1217 2. - dos Orpháos, Arts. 28 1, 282, 283, 293. 
EFREITO retroactivo, Not. 41 ao Art .  63. 
EBFEITOS accidentaes, Not. 1 ao Art. 430. 
- da hypotheca, Art. 1269. 
- du hypotheca convencional, m t s .  1283, 129% 
--- da hypotheca judicial, Art. 1278. 
--- dos contractos ajiistados em paiz estrangeiro. Nots., 101 

ao Art. 409, 102 ao Art. 410. 
EGRESSOS, Vid. Religiosos egressos. 
EIRADO, Arts., 941, 942, 343. 
ELEMENTOS dos contractos, Not. 26 ao Art. 366. 
EMANCIPAÇÃO, Arts. 201 á 206. 
- acaba por ella o patrio podêr, Art. 202 lj 2.. - as cartas della, que Juiz as-concede, Art. 203. 
- coacha, Arts. 183 3 4, 204. 
EMBAIXADAS ordinarias, Arts. 37, 38. 
- extraordinarias, Art. 36 $ 2.. 

EMUARCAÇÚBS , B quo clnsse de bens pertencem ; Art. 49, 
Not. 11 ao Art, 119. 

- em re lapo a sizã (hoje iniposto de transtnissao de proprio- 
tiade), Ai'ts. 593 Q 2", 594, 595 5 30, e 596 $5 20, 3", e 4". 

-- quando ellas, e seus carregamentos, siio do doininio do 
Estado; Art. 52 S 20, e Not. 25. 

EMBARGO, Vid. Arresto. 
- de obra nova, A rts. 932 á 9313. 
- de obra nova per jactum la,pidis. ou lapilli, Art. 933, e " 

Not. 2. 
EMBARGOS &s sentenqas de partilha, Kot, 4 3  ao Art. 1183. 
- de terceiro possuidor, Art.  821. 
E~IBRIÃO, seus direitos ; Arts. 1,  199, 1015. 
EMENDA da partilha, Not. 40 ao Art. 1180. 
EMMENTAS. Not. 65 ao Art. 386. 
ESImmo,   NO^. 2 ao Art. 768. 
EMPHYTEUSE, Nots., 1 ao Art. 605, 2 ao Art. 606. Vid. 

Aforamento, Emprazamento. 
EMPRAZAMENTO, Not. 2 ao Art. 606. Vid. Aforamento, Em- 

phyteuse. 
EMPREGADOS das Camaras Municipaes nao podem comprar 

bens dellas, Art. 585 5 5". 
- das Reparticões de Fazenda podem escusar-se da tutella, 

ou curatella, Art. 263 3 4". 
- de Fazerida, Art. 1244. 
- de jus t ip ,  sua incapacidade para censtituir-se deposi- 

tarios etc., Art. 439. 
- do Juizo dos Feitos da Fazenda nito podem comprar bens 

arrematados por dividas fiscaes, Art. 585 6". 
- do Thescuro, e das Thesourãrias, em que negocios n3o 

podem s6r procuradores, Arts. 464, 465. 
- obrigados á dar contas, Art. 1272 5 1". 
- poblicos, quaes terrenos de marinha nao podem tomar de 

aforamento, Art. 612 9 4'. 
- responsaveis, Arts. 1276, 1297. 
EMPRELTADA de obra certa ordenada pelo testador, Art. 1128. 
EMPREITEIR s de obras náo podem resciiidir seus contractos 

por lesão, Art. 679. Vid. Mestres. 
EBIPRESTIMO, Arts. 477 á 509. - de dinheiro h filhos-faruilias, Arts. 484 á 486. 
- do dinheiro dos orphaos ao G.ovêrno, Art. 297. 
- aue se-chama commodato, Arts. 478, 497 B 509. Vid. A 

Commodato. 
- que se-chama mamo, Arts. 477, 479 B 496. Vid. M u t u ~ .  



~ M P I I U S T I M O S  de roupas etc., corno se-prováo, Art. 360 fj 70, 
-- para compra de Fabricas, Art. 1270 fj 4. 
ENCBI~CAMENTO de bens foreiros por occasião de partilhas, 

Arts. 1186 e seg,, Not. 2 ao Art. 1166. 
ENCAMPAC-?~, Not . I1 ao Art . 657. 
ENCAVAMENTOS de telhados, Art . 948. 
ENCO~IUENDAS para fóra do paiz, como se-provão, Art. 369 5 80. 
ENC~NTKOS de dividas por creditos contra o Thesouro etc., 

Art. 85.2. 
ENDOSSO, Not. 8 ao Art. 781. 
- de credito, Not. 3 ao Art. 776. 
ENGANO contra a liberdrtde testamentaria, Arts. 382 S 30, 

1029. 
- enormissinio nos contractos, Not. 19 no Art. 339. Vid. 

Lesao enormissirna. 
E N T E A D ~ ,  enteada, senl licenya do Jiiiz nxo podem citar ao 

padrasto, ou madrasta. Art. 237. 
EKTERRO, Vid. despezas do funeral, ou enterro. 
ENTREGA de bens ao orpliao menor casado com autorisacao do 

Juiz,  Art. iS. 
- da cousa alienada, -4rt 909. Vid. Tradicão. 
- da cousa pelo vendedôr ao compradòr, Arts. 518, 519. 
ENTREGAS Je objectos ii Agentes de leilões, e Artistas, como 

se-provão, Art. 360 Lj 10. 
ENXURROS, Not . 12 no d r t  . 894. 
EQUIDADE, Not. 86 ao Art. 304. Vid. RazSo absoluta. 
EQUIVALENTE da espocie na re-;tituicao de ouro, ou prata, 

dgq heran~as  recolhidas ao Thejiot~ro,Art. 1258, 
ERRO, como causa de nul!id:ide dos contrac'os; Nots., 14 ao 

Art. 355, 17 ao Art. 358. 
- commum, Not. 1 ao Art. 1053. 
- de nome, Not. 40 ao  Art. 1125. 
- eswncial no casamento, Not. 3 ao Art. 96. 
ERROS, omip~es ,  e prevnricayões, dos Tzt belli8es do Regis tro 

Hypotliecario, Ar t .  1313. 
ESBULHAD~,  Arts. 814, 815. 816, 820. 
ESBULHAD~P, Arts. 815, 816. 819. 
ESBULHO, Arts. 811 a 821, Not. 19 ao Art. 812. 
- 6 menos de aimo e dia, Art. 814. 
ESCADA sobre il rua, Not. 25 ao Art. 956. 
ESCAMBO, OU escambio, Vid . Permuta, Permutacão, Troca. 
ESCOLHA do conipradôr demandado pela accao de llsao, 

-4rt. 564. 
- do vendedôr na mesina accão de lesao, Art. 568. 
- dos filhos dotados, nas collacçies, Art. 1203. 

ERCRAVIDÃO, Not 3 ao Art. 96. 
ESCRAVO de condominos, Not . 1 ao Art . 41 1. 
ESCRAVOS, Not. 1 ao Art. 42, et passim. 
- abandonados por seus senhôres, Not. 33 ao Art. 58.. 
- da Nacao, Nots., 1 ao Art. 42, 36 ao Art. 60. 
- do evento, Not. 33 ao Art. 58. 
- do Fisco, Not. 6 ao Art. 959 5 5". 
- maiores de 12, e 14, anncs, Not. 7 ao Art. 48. 
- seu casamento, Not. 4 ao Art. 97. 
ESCRIPTO particular de esponsaes, Arts. 78, 79. 
- quando é attendivel, como se f t r a  escriptura publica, 

Sr t .  373. 
- quando não se-admitte, Art. 372. 
ESCRIPTOS particulares, não se pode por elles convencionar 

hypothecas, Not. 32 ao Art. 1279. (Estão revogadas as 
disposicões consolidadas nos Arts . 1279, e 1280) 

- particulares, pode-se por elles celebrar partilhas amiga- 
veis, Art. 1145. 

ESCRIPTURA de dote e arrhas, Not. 2 ao Art. 76. 
- de emprestimo, Art. 1270 tj 3 0 .  
- publica, Arts. 366 h 390, 397, 398. 
- publica, clausiilas nella reprovadas com responsabilidade 

crimioal do Tabelliso, Art. 389. 
- publica, clausulas nella reprovadas sem responsabilidade 

do Tabelliao, Art. 390. - publica é da substancia da hypotheca convencional, Not, 
32 ao Art. 1279. - publica é necessaria, ou a particular, para convenç&c~ 
sobre juros, Art. 362. 

- publica, em falta della o que pode fazêr o credor, Arts. 
374. 375, 378. - publica, por quem, e como, deve sêr feita, Arts. 384 á 388. 

- publica, Lquando a parte pode sêr constrangida 5t fazêl-a, 
Art . 377. 

- publica, quando a prova da accão de soldadas de criados 
della depende, Art. 691. 

- publica, quando é da substancia (essencia) dos contractos, 
Arts. 366, 367, 376, 513, 605. 

- publica, quando A ner.essaria s6 para prova dos contractos, 
Ar ta. 366, 368 B 372. 

- publica, quando é necessaria para provar o distracto, Art- 
370; 

- publica, quando 6 necessaria para provar o pagamento, 
Art. 824. 

- publica suspeita, Arts. 397, 398. 
c. E. C. 52 



E~CRIPTURAS d'esponsaes, ou esponsalicias, Arts. 76 S80. Vid. 
Esponsaes. 

- publicas de partilhas amigaveis, h r t .  1145. 
ESCRIVÃES do Juizo de Paz, como sáo autorisadcs á fazêr, e 

approvar, testamentos, Art. 1084. 
- do Joizo do Paz, quando podem fazêr escriptiiras publi- 

cas, A&. 384, 385. 
- dos Orphi'tos náo podem comprar bens dos menores, Arts. 

293, 585 3 3". 
- dos Orphaos náo podem têl-os á seu servico, Ar t .  279. 
- n%o pòdem comprar bens levados á p r a p  por seu Juizo, 

Art. 585 3 70. 
- não podem sêr procuradôres ein Juizo, Art. 466 25 20. 
- podem escusar-se das tutelas, e curatelas, Art.  263 3 3". 
- clu8ndo são competentes os dos respectivos processos para 

os instrumentos de posses, Art. 913. 
- seus salarios prescrevem por três mgzes d h d e  a sentenca 

final, Art. 868, Not. 16 á este Art. 
- de navios de guerra lavrão termos dos nascimentos, e 

obitos, em viagem de mar, Art. 3. 
ESCUSA dos Tutôres, e Curadôrea, Art. 263. 
- dos Tutôres, e Ciiradòres, effeitos della relativamente á 

successão, Arts. 255 á 257, 982 3 7". 
- necessaria (na tutella e curatella), Kot. 35 ao Art. 263. 
- voluntaria (na tutella e curatella), Not. 35 ao Art .  263. 
ESGOTO de agiias de telhados, Art . 940. 
ESGOTOS, Not. 25 ao Art. 956. 
ESMOLAS de missas, e officios, Art. 1127 3 10. 
- de missas, e offiicios, sáo legados pios não cumpridos, 

destinados B beneficio dos Hospitaes, Art. 1127 3 lo .  
ESPECIE (species, 11% specie), Arts. 844 á 847, 1258 ; Nots., 2 

ao Art. 478, 6 ao Art .  845. 
- determinada, Art. 847. 
- indeterminada, Arts. 845, 846. 
E~PERANQA, Not. 14 ao Art.  420. 
ESPOI.IOS dos Bispos Regulares, Art .  990. 
- dos B%pos Seculares, Art . 989. 
ESPONSAES, Arts. 76 á 94. 
- a escriptura publica é da sua substancia, Arts., 76 B 79, 

367 3 3". 
- perdas resultantes do injusto repudio, Arts. 86, 87. 
- qual a ac@o delles em caso de retractapio, Art .  85. 
- quando para elles os pais, tutôres, e curadôres, negão con- 

sentimento, Arts. 82 á 84. 

ESPONSAES que pess0as os-podem contrahir, Arts. 81,84. Vid: 
Cap i~ idade  parir coti trahir eeponsai!~ . 

- requisitos da escriptura delles. Art. 80. 
ESPOSOS, deve-se guardar o contractado entre elles; Arts. 88, 

354. 
ESSENCIAE~ dos actos (essenti&3 negotii), Not. 1 ao Art. 11 1. 
ESTABELECIMENTOS de ii5litfitdc publica, Not. 52 ao Art. 40. 
ESTADO, Arts. 959 $ 50, 974, 989, 1272 3s 49 e .E+, Not. 53 

ao Art. 41. 
- civil, Wot. 100 no Art. 408. 
- livre, Not. 10 ao Ar t .  807: 
- livres, Not. 1 ao Art. 42. 
ESTAMPAS obscenas, Not. 98 ao Art. 586. 
ESTBLLIONATO, Notc., 48 ao Art. 69, 17 ao Art.. 358. 
ESTERQUEIRA, Not. 25 ao Art. 956. 
ESTERILIDADES, em materia de arrendamentos de predios frugi- 

feros, Arts. 657 B 660. 
EGTIMAÇÃO, Art. 1186. 
- do dote. Vid. Dote estimado. 
ESTRADAS, Art. 52 3 10. 
ESTRANGEIROS, como se-procede quanto Bs hera119 is delles, 

Arcs. 34, 1260 B 1266. 
- como se-reguláo as questões sobre o estado, e idade, dos 

residentes no Imperio, quanto á capacidade para contra- 
ctar, Art. 408. 

- seus cantractos de locacao de servicos, Arts. 696 á 741. 
- validade dos actos de seus nascimento;, e obitos, feitos 

em paizes estrangeiros, Art  . 5". 
ESTUDO, as despezas delie não traz o filho á collacão. Art. 1217 

ij 2", e Not. 23. 
- qunndo, por motivo delle, empresta-se dinheiro ao fiiho- 

familias, Art. 485 €j lo. 
EVIC~ÃO,  Nots., 21 ao Art. 424, 71 ao Art. 571, 75 ao Art .  

575, 7 6  ao Art. 576. 
- pacto B ello relativo, Art. 555. 
- para exercer o direito della deve o compradôr chamar o 

vendedor B autoria, Art. 576. 
- por causa della o que póde axigk o compradbr, Art. 575. 
- quando o compradôr a-recêia, qualseu direito, Arts. 520, 

521. 
- quando pnr ella o compradôr não pode demadnar,  

Art.  577. 
EXAME da parturiente, Not. 1 ao Art. 1". 
EXCEPQÃO do Senatus consulto Macedoniauo, Not. 8 ao 

Art. 484. 



Exc~rcaio non numeratce pecunice, Nots . , 78 ao Art. 389 4, 
14 ao Art. 484. 

EXCESSO de doacoes -4rts. 1202 & 1204. 
EXECU~ÃO dos bens hypothecados etc., S r t .  1295. 
- dos codicillos, ,4rt. 1121. 
- dos testamentos, Arts. 1086 h 1140. 
Exc~usÃo da communhão de bens entre esposos, Art. 88. 
EXPENSAS l~lis, Not. 11 ao Art. 158. 
EXPOSTO, a declaracão de sêl-o no assento de nascimento, 

Not. 1 ao Art. 207. 
EXPOSTOS, á beneficio da criacão delles appliclo-se os lega- 

gados pios não cumpridos, Art. 1126. 
-, deve-se-lhes nomear tutores, Art. 264. 
-, em que idade são havidos por maiores, Art. 9". 
-, obrigaçso do Juiz dos 0rpho;os á respeito delles, Arts. 275, 

276. 
E x ~ ~ o ~ i s s Ã o ,  Not . 54 ao Art . 1300 $j 30. 
EXTINCÇÃO das dividas compensadas, Art . 843. 
- das hypothecas registradas, Arts. 1300 á 1303. 
- do immovel aforado, Art. 6;s. 
- dos direitos pessoaes, Arts. 822 á 883. 

FABRICAS, quaes as partes integrantes das de mineraqão. e de 
assucar, e lavoura de cannas ; Arts. 48, 586 80, 589. 

- sobre ellas, e seus respectivos instrumentos, qual o cre- 
dôr com hypotheca legal privilegiada, Art. 1270 fj 4". 

PACÇTO de testamento, activa, passiva, Not. 1 ao Art. 993. 
EALLIDOS, em que casos não podem fazer contractos, Art. 343. 
FALLIMENTO, em relacão ao registro das hypothecas, Art. 

1289. 
FALSA CAUSA, Not. 40 ao Art. 11%. 
FALSA DEMONSTRACÃO, Not. 40 ao Art. 1125 
FALTA do registro das hypothecas, Art . 1316. 
FALTAS, Art. 557, Not. 20 ao Art. 813. 
- nas cousas compradas, Vid. Vicios etc. 
FAMILIARES, Art . 11 10. 
FATEOSIM, Not. 5 ao Art. 609. Vid. Aforamento perpetuo, 
FAZENDA Nacional (ou Publica), como intervem nas avalia- 

coes de bens de heranças jacentes, Art. 1244. 
- lias execurpes promovidas por parte della, á quem in- 

cumbe pagar a siza das arrematacoes, e adjudicacoes, 
Arts. 600, 601. 
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FAZENDA, pertencem-lhe os bens das heranças vacantes, 

Art. 1259. 
quando tem hypotheca legal privilegiada, Art. 1270 tj 10. 
quando tem hypotheca legal simples, Arts. 1272 tjs 1 .' 
2", 3, 1275 h 1277. 

seus devedores nãio podem ser fiadores de rendas publi- 
cas, Art. 787. 

seus thesoureiros, recebedores, e collèctôres, não podem 
ser fiadores, Art. 786. 

Provincial 6 isenta do imposto de t,ransmissão de proprie- 
dade, Nol. 131 $0 Art. 595 fj 60. (Revogada a diskosi- 
$20 consolidada no Art. 595 tj 6.). 

Publica, Arts. 1240 9 10, 1272 @ 10, 2, e 3 O  ; 1276, 
1277, 1297. 

FÉRIAS, N O ~ S . ,  30 ao -4rt. 183 3 1 ao Art. 1086. 
FÉTo, Not. 1. ao Art. 1". Vjd. Embrião. 
- viavel, ou vital, Not. 1 ao Art. 1 ." 
FEUDOS, Not. 2 ao Art. 606. 
FJAD~R, quando, e como, pode'ser demandado, Arts. 788, 789, 

790, 793 tr 795. - do contracto, Not. 33 ao Art. 793. 
- judicial, Not. 33 ao Art. 793. 
-, pagando, como fica subrogado no direito do credor, 

.Art. 796. 
-, quando é nulla sua obriaacão accessoria. Art. 797. 
- que se deve dar em cas6'de entrega de bens de ausdntes, 

A.rts. 336, 33'7, 338. 
FIADORES, ainda que os dê o depositario remisso, não cessa 

a prisao, Art. 436. 
conha elles se-procede, quando os tutôres, e curadôres, 
náo tem bens para pagamento do que devêrem, Art. 306. 

da  rendas publicas, Art . 1272 5 2". 
in solidum, Art . 791 . 
n%o podem ser as molhéres, Art. 781. 
quando os-deve dar o vendedor para garantia da evicç80, 
Art. 521. 

quando são dois, ou mais. Arts, 791, 792. 
qua~u.l,o ficão constituidos legaes, e solidarios, dos arrerna- 
taotes das r e ~ d a s  publics,~. A: t. 778. 

--- QUE! pessbas nao Godem sêr, Arts. 786, 787. Vid. Inca- 
pacidade para afiaripr. 

FMNQA, Arts. 776 CL 797, 970, 11%. - ainda que as partes se-offereçso á dal-a, n&o se-levantão 
os sequestros motivados pelo retardamento das parti- 
Ihns, Art . 1174. 



FIANÇA a prestgo, e quando, os tutores, e curadôres, legiti- 
mos, Arts. 251, 252, 253. 

- beneficio concedido As molhéres, quando a-contrahem, 
Arts. 782 á 785. 

- convencional, Art. 7'76. 
- das mdhéres, Arts. 781 Q 785. 
- devem prestal-a os curadôres ás heranqas jacent,es, Arts. 

1235, 1236. 
- effeitos da prestnda pelo marido sem outorga da molhdr, 

Arts. 131 5t 133, 780. 
- em qual a s  testemunhas de abonacão supprem a falta dos 

fiadores, Art. 7'79. - em relaqáo ao pai, ou 6 mãi, que passão B segundas nup- 
cias, Art. 970. - idnnia, Art. 892. 

- judicial, Arts. 776, 777, 779. 
- legal, Arts. 776 r\ 779. 
- não a-prestáo os tutares, e ~urr~dôres, deixados pelo pai, 

ou avô, em testamento, Art. 243. 
- no regime da communháo. Arts. 131, 132. 
- no regime dotal, Art. 133. - quando, e como, a-presta0 a mai, ou av6, para serem 

tutoras, e curadôras, de seus filhos, ou netos, Art. 249. 
- requisitos da legal, e 'udicial, Art~-777. - suas especies, Art. 7 ?' 6. 
FIANÇAS judiciaes, Arts. 793 9, 796. 
FIDALGOS, seus contractos, Arts. 369 5 6". 
- da Casa Imperial, suas procurayões, Art. 458 3". 
FIDEICOMMISSARIO, Nots., 14  ao Art . 420, 20 ao Art. 1052, 

40 ao Art. 1125. 
FIDEICOMMISSO, Nots., 6 ao Art. 47, 37 ao Art. 982, 20 ao 

Art. 1052, 40 ao Art. 1125. 
FIDEICOMMIJSOS tacitos, Not. 37 no Art. 982. 
FIDUCIA, ffduciario, Not. 20 ao Art 1052. 
FILHA-FAMILIAS, incursa e x  desherdacgo paterna, por se- 

ter deixado corrompêr, Art. 1016 § 8". 
FILHO abortivo, Not. 1 ao Art. 1". 
- jllegitirno, Not. 1 ao Art. 207. 
- legitimo, Not. 1 ao Art. 207. 
- natural de nobre, Not. 10 ao Art. 962. - nomeado em bens aforados, Arts. 1222 B 1225. - posthumo, Arts. 1015, e sua Not. 29. 
FILHOS, Arts. 1063 5 40, 1270 8 12. 
- adulterinos, Art. 210. 

FILHOS, aos de damnado e punivel coito o pai, ou a mai, n&o 
succede, Art. 971. 

- bastardos, Not. 1 ao Art. 207. 
- commerciantes reputpo-se emancipados, e maiores. Art . 

205. - - ~  

- como os illegitimos succesiveis tem sua filiacáo provada, 
Art. 1007 

- como os nnturaes succedem á intestado, Art. 960 5 1". 
- como os naturaes succedem ao pai, csncorrendo com os 

legitimos, Art. 962. 
- como os natucaes succedem nos aforamentos vitalicios, 

Art. 976 20. 
- de molhér escrava, Nots., 1 ao Art. 42, 45 ao Art. 67. 
- direitos entre elles, e ou pais, Arts. 166 á 187. - direitos entre elles, e as niáia, Arts. 188 á 200. - direitos dos illegitimos, Arts. 219 á 224. 
- do primeiro matrimonio, como lhes-succede seu pai, ou 

mai, Arts. 966 9. 970. 
- dotados, e donatarios, nas collações, quando nao concor- 

rem B heranqa, Arts. 1197 á 1204. 
- dotados, e donat*drios,, nas colhcões, quando concorrem it 

heranca, Arts. 1205 e seg. 
- especies dos illegitimos, Art. 2O7. 
- espurios, Art. 209, Not. 1 ao Art. 207. 
- espurios podem havêr dos pais a prestacão de alimentos, 

Art ,  222. 
v espurios, quando perdem o direito de sêr alimentados pelos 

pais, e pelos irmãos, Arts. 223, 234. 
- espurios, quando sáo de damnado, e punivel, coito, Art. 

211. 
- illegitimos, Arte. 207, 1005. 
- illegitimos successiveis, Arts. 960 €j l", 1007. - incestuosos, Art . 210. 
- legitim$os por subsequente matrimonio, Arts. 215, 226. 
-- legitimos, Art. 960 $ 10. 
- naturaes, Arts 208, 976 kj 2.. 
- naturaes admittidos B succesão materna, Art. 963. 
- naturaes ita specie, Nots., 7 ao Art. 212, 9 ao Art. 961. 
- naturaes reconhecidos por escriptura publica, Art. 961. 
- para contrahirem esponsaes, ou casarem, ainda que maio- 

res, devem pedir o consentimento paterno, Arts. 84, 104. 
- prova dos contractos entre elles, os pais, e as máis, Art. 369 

P 9 0  

- q;aes os illegitimos sdrnittidos 6 success~o paterna, 
Arts. 961, 964. 



FILHOS, quando OS illegitimos podem sêr instituidos herdeiros 
por seus pais, Art. 1005. 

- sacrilegos, Art. 210. 
- vulgo concepti, Not. 1 ao Art. 207. 
- vulgo qucesiti, Aot. 1 ao Art. 207. 
- familias, quaes sáo, Art. 201. 
- como podem contrahir esponsaes, ou casar, Arts. 81,82, 

101 h 103, 105, 106. - emprestimo de dinheiro á elles feito, Arts. 484, 485. 
- podem sêr desherdados, casando sem consentimento pater- 

no, ou supprimento delle pelo Juiz, Art. 1016 tj 9. 
- não podem fazêr testamento, ainda que os pais consintáo. 

Art. 993 Cj 2". 
- quando commercião sem mandado do pai, Art . 486. 
- quando ficao habilitados para os actos da vida civll, Arts,  

10. 202. 
F ~ L I A Ç Ã O  natural materna, sua prova, Arts. 213, 214, Not. 

8 ao Art. 213. - natural paterna, sua prova, Art. 212. 
FONTES, Art. 957. 
FORÇA contra a liberdade contractual, Not. 14 ao Art. 355. 
- contra a liberdade testamentaria, seus effeitos, Arts. 982 

tj 3" 1029, 1030. 
- niio dá acção de evicciío ao cumpradar, que por ella foi 

privado da cousn, Art. 577 $ 1". - nova, uando cornpete a tlcçso della, e sua natureza, 
Art, 8 9 4. Vid. A q á o  de força. 

- posto que violentados por ella, os criminosos respondem 
pelo respectivo damno, Art. 808 tj 3@. 

- verdadeira, Not. 26 ao Art.  819. 
FORÇADAR. Not. 26 ao Art. 819. 
FOREIRO, suas obrigações, Art. 6 14. 
FORMA do contracto (4" elemento), Art. 406, Not. 26 ao 

Art. 366. 
FORMAES de partilha, Art. 1185. 
FORO 6 um onus real, Not. 1 ao Art. 884. 
- o agamento delle ao senhorio 4 a primeira obrigação do 

kreiro, Arts. 614 tj I", 1187. 
- do contracto, Not. 85 ao Art. 393. 
FOROS, como os-cobrso as Corporações mao-morta, Arts. 634, 

635, 636. 
FOROS para os-havêrem de seus eniphyteutas os senhores di- 

rectos tem hypotheca legal privilegiada, Art. 1270 5 @. 
(hoje privilegio sem hypothesc) . 

FORTALEZAS, FORTES, Art. 59. 
FRADES, Vid . Religiosos. 
FRAUDE, Nots., 14 ao Art. 355, 17 ao Art. 358. 
FREIRAS, Vid . Religiosas. 
FRESTAS, Arts. 941, 942, 949. 
FRETAMENTO d'embarcaqões, Not . 1 ao Art. 650. 
FRETES, Not. 76 ao Art.  389 Cj 2". 
FRUCTOS adherentes ao solo são bens immoveis, Art. 45. 
- ainda que não sejáo pedidos, qual deve sêr a condemna- 

çao, Art.  931. 
- civis, Not. 4 ao Art. 45. - , clausula de os-receber o credar pignorãticio, ate  que 

seja pago da divida, Art. 765. 
- condiqao de os-partilhar nos arrendamentos, Arts. 653, 

654. Vid . Arrendamento de parceria. - consumidos, Not. 4 as Art. 45. - dêsde o fallecimento dos doadores at8 o tempo da partilha 
vem collapo, Art.  1206. 

-- e rendas da cousa vendida, Art. 536. 
- e rendimentos dêsde o começo da pmse deve restituir o 

possuidi3r de rnd f6, Arts. 929 ti 931. 
- e- rendimentos nas partilhas de heranças, Arts. 11 6 1  á 

1165. 1168. - existentes, Not. 4 ao Art. 45. - na lesao enormissima restituem-se dêsde o tempo da  
venda, Art. 567. - naturaes, Not. 4 ao Art. 45. 

- no caso de perderem-se, qual a obrigação do arrendatario 
de predios frugiferos, Arts. 657 á 660. 

- o arreniatante nQo os-restittie, e como se-compensão com 
as bemfeitorias, Arts. 573, 574. 

- os dos immoveis depositados deve o depositario arreca-. 
dar, Art. 449. 

- pendentes, Not. 4 ao Art. 45. 
- percebidos, Not. 4 ao Art. 45. 
- p~cip iendos ,  Not. 4 ao Art, 45. 
- pertencem ao comprador os da cousa vendida a refro, até 

que a remiss&o se-verifique, Art.  552. - quando nso vem B collaçáo os dos bens das doações, ou 
dos dotes, Art. 1207. 

-. restituicão delles na acqão de les8o enorme, da colitesta- 
ç%o d a  lide em diante, Art. 565. 

FUNDOS das heranças jacentes. sua entrega, Art. 125'7. - publicas, Not. 98 ao Art, 586. 
FUNERAL, Vid Deçpezas do funeral. 



Funroso, Vid. Loucos. 
FURTO, cornmette-o quem achar cousa alheia perdida, e não 

manifestal-a etc.,  Art. 890. 
GADO do evento, Art. 58. 
GADOS dos engenhos etc., Art.  46. 
- nullidade das lucacões delles, Art. 650. 
GANHOS do filho por seu trabalho nso veni á col lap~o,  

~ r t .  1217 5 30. Vid. Bens adventicios. 
GARANTIA. Not. 2 ao Art.  776. 
Gmmos, Nots., 2 ao Art. 2, 28 ao Art.  976 5 1°, 
GENERO (Genus), Arts. 480, 845, e Not. 6. 
GENBROS os de pri,neira necessidade nno podem ser monopo- 

lisados por sociedades, Nct. 3 ao Art.  74. 
GENRO 11th p6de fazêr. sem impetracão de licenca citar ao s6- 

gro, ou á sogra. Art. 237. 
" ,  

G E S T ~ O  de negacios (negolioium gestio), Nots., 6 ao Art. 383, 
1 ao Art .  456. 

- officiosa, Vid. Gestao de negocios. 
GE~TGR de negocios, ou gestôr officioso, Not. 1 a3 Art. 456, 
GLEBAS, Not . 31 ao Art. 617. 
GLOSAS for20 aboliclas, Not. 3 ao Art. 1183. 
GRÁo, gráos, de parentêwo, Arts. 80 5 50, 959 5 3', 965, 

974, 976 5s 3' e 4', 979, 980, Not. 1 ao Art. 959. 
GRÁOS de ~ a r e n t e ~ c o  p.)r Direito Canonico, Art. 976 5 4". 
- dc parentêsco pr,r Direito Civil, Arts. 52 3 2, 959 5 3, 

974. 980. 
GRAVAD;, Vid. Fiduciario. 
GUARDA, Vid . Depxito. 

HABILITA~ÃO de Conventos para recebêrem bens deixados por 
seus Religiosos, Art. 992. 

- de filhos naturaes com reconhecimento paterno, Art . 964. 
- de herdeiros, quando a heranca se-reputa jacente, Art. 981. 
- para os actos da vida civil, Art. 8 O .  
- probatoria da filiacão natural materna, Art. 214. 
HABILITAÇ~ES de herdeiros de bens de defuntos e ausentes, 

ou de herancas jacentes, Arts. 1242, 1253 á 1256. 
- originaes devem acompanhar os precatorios para entrega 

dos fundos das heritnqas jacentes aos herdeiros habilita- 
dos. Art.  1257. 

HABITA&O 6 um dos direitos reaes, Nots., 6 ao Art. 47, 1 ao 
Art. 884. 

HASTA publica, nella devem ser vendidos todos os bens mo- 
veis, e senioventes, das heranqas jacentes, Xrt.  1246. - publica, s6 nella podem sêr aforados os bens das Confra- 
rias, Irmandades etc., Art . 61 1. 

H E R A N ~ A ,  Arts. 959 1267. 
- jacente, havendo testamento, Art. 1232. 
- jacente, n8o havendo testamento, Art. 1231. 
- jacente, reputa-se tal, se os herdeiros forem collateraes, 

ainda que notoriamente conhecidos, Art.  981. 
- quando se-defere ao conjuge sobrevivente, Xrt. 973. 
- vaga, ou vacante, Arts. 52 5 2; 9% 5 55 97974. 
HERANÇAS de Bispos Regulares, Art. 990. Vid. Espolios. 
- de Bispos Seculares, Art.  989. Via. Espolios. 
- de estrangeiros, Arts. 34, 1260 .X 1266. 
- de herdeiios aiisentes, Arts. 31 $5 2" e 3", 330 a 332. - de pessoas vivas n&o podem sêr nbj,j~r.to de contractos, 

Art.  352. 
jacentes, Arts. 1231 á 1267. 

- jacentes, arrendamento de seus immoveis, Art. 1248. 
.- jacentes, avalia@o de seus bens, Arts. 1244, 1245. 
- jacentes, como sálo arrecadadas inventariadas, e admi- 

nistradas, Arts. 1233 B 1250. 
- jacentes, consistentes em ouro, on prata, Art. 1258. 
- jacentes, producto de seus bens arrematados, Art. 1250, - jacentes recolhidas ao Thesouro, Arts. 1256, 1258. - jacentes, recolhimento aos cofres do dinheiro dellits, 

Art .  1247. 
- jacentes, sua partilha, Art. 12.43. 
- jacentes, venda dz seus bens, Arts. 1246, 1249, 1250. - vacantes, e devolutls para n Estado, Not. 36 ao Art. 1259. 
- vacantes, ou vagas, Art. 1259 ; Nots., 2 ao Art. 1231 $, 2, 

37 ao Art. 1260. 
HERDEIRO beneficiario, Not. 33 ao Art. 978. 
--- encabepdo, Art. 1187. 
HERDEIROS (A intestado, nb intestado, ab intestato), Art. 959. 
- ausentes, Art. 31  5 8". 
- ausentes de socios, ou de possôas com credòres commer- A 

ciantcs, Art. 35. - do offendido. para elle passa o direito de havêr a sati!;- 
façáo do d i a b o  causad8 pelo delicto, Art.  81'0. 

- dos delinquentes, para elles passa a obri(ra~áo de satis- 
fazêr o damno causado pelo delicto at4 o valor dos bens 
herdados, Art . 810. (N. B. Ainda que não recebessem a 
heranca B beneficio d'iriventario) - escriptos, Art. 1025, Not. 3 ao Art. 1232 9 1°. 



HERDEIROS, indignos, n8o os-ha hoje sen8o como incapazes de 
succedêr, Not. 40 ao Art. 982 tj 3". - legitimarios, Nots., 22 ao Art. 1008, 2 ao Art. 1149. 
Vid . Herdeiros necessarios . 

- maiores, como vale a partilha, qlie fizerem coni o pai, ou 
mai, sobreviventes, no caso de havêr algum menor, 
Art. 1006. - menores, s6 quando os não houverem, tem 1ogar .a~ par- 
tilhas amigaveis, Art. 1144. 

- menore.q, so tem logar, quando os-houverem, as partilhas 
judiciaes, Art. 1148. 

- necessarios, quaes sejso, Art. 1006. 
- necessarios, quaes seus direitos, Arts. 1008 á 1018. 
- necessarios, quando desherdados, com causa, Arts. 1012, 

1013. 
- necessarios, quando desherdados sem causa, Art. 1011. 
- riecessarios, quando preteridos, Art. 1010. - necessarios, seu direito da  succedêr, Art. 1008. 
- necessarios, sua posse civil, Arts. 078 & 980, 1025. 
- reservatarios, Not. 2 ao Art. 1149. 
HEREGES, Not. 6 ao Art. 993 tj 5'. 
HONORARIOS dos Advogados, Arts. 468, 469, 868. 
- taxados na lei, Art. 468. 
HORA declarada na escriptura da bypotheca, Art. 1286. 
BOBPITAES, Arts. 69, 611, 1126, 1127. - ambulantes, Art. @. 
HYPOTHECA, Arts. 1268 5r 1318. 
- convencional, Art. 1268. 
- convencional, coino se-constitilie, Arts. 1279 & 1281. 
- de menores casados, Art. 21. 
- de menores supplementaclos, Art. 21. 
- dos bens dotaes 6 prohibida, Arts. 122, 123, 1282. 
- dos immoveis do casal, Arts. 120, 134, 135. - judicial, Art. 1272 § 60, Not. 19 ao Art. 835 3. - legal, 'Art. 1268. 
- legal da Fazenda Publica, Art. 1257. - legal dos exeqiientes. Vid . Hypotheca judicial. 
- legal privilegiada, Art. 1288. 
-- legal privilegiada, á quaes prefere, Art. 1271. 
- legal privilegiada, casos dells, Arts. 1270, 12'71. 
- legal privilegiada da mclhér pelo seu dote, Arts. 123, 

1270 $ 80. - legal sbples ,  Art. 1268. - legal simples, casos della, Art. 1272. 
- legal simples da Fazenda Publica, Art. i272 $8 lo, 2', e 3.. 

HYPOTHECA legal simples do Estado, Art. 1272 tj§ 40 e 50. 
- no regime da communhão, Art. 1281. 
- nova, Art. 1303. 
- para cobranca de multas, Art. 1272 3 5O. 
- sobre os bens dos delinquentes, Art. 12725 4 . 
- seus effeitos, Arts. 1269, 1294, 1295. 
- suas especies, Art. 1268. 
HYPOTHECAS convencionaes, onde devem sêr inscriptas, 

Arts. 1288 5r 1291, 1293. 
- convencionaes, seu registro, Art. 1274. 
- convencionaes, sua preferencia, Art. 1284. 
- convencionaes, sua remissso. Vid. Remissgo das Hypo- 

thecas . 
- especiaes, Arts., 1276, 1284, 1285, 1288, 1313. 
- geraes, Arts. 1275, 1284, 1288. 
- legaes, preferencia entre ellas, Art. 1273. - legaes, sua preferencia ás convencionaes, Arts. 1274, 

1275. - registradas na mesma data, Arts. 1286, 1287. - registro das convencionaes, Arts. 1288 á 1293, 1300; e 
seg . 

- sua graduac80, Arts. 1271, 1273 fL 1278, 1283 á 1297. 

IDADE, como á ella se-attende na successão dos aforamentos 
vitalicios, Art. 976 5 3". 

v como se-prova, Art. 7". 
- cumprida e legitima, na condicálo A ella subordinada n%o 

influirá o supplemento de idade, Art. 24. 
- da restituicão, Art. 14. - de mais de 70 annos escusa da tiitéla, e curatéla, Art. 263 

9 6.. 
- intro-uierina,Tot. 1 ao Art. 1". - pupillar, qual seja. Arts. 1044 á 1050. 
- qual a do termo da menoridade, Arts. 8", e gO. 
- quando tem logar a sua estimacso, Arts. 703, 704. - seu supplemento, Vid. Supplemento de idade. 
IDENTIDADE de pessoas, Not. 2 ao Art. 2". 
- de razso, Not. 2 ao Art. 2, Art. 1270 5 9". 
- dos bens da heranca, Art. 1032. 
- dos nomes, Not. 2 ao Art. 2". 
IGNORANCIA, a do procuradôr o-responsabilisa pelo damno re- 

sultante, Art. 471. 





INQUILINO, seu direito prira reernbolso das decimas, Art. 676. 
- seu direto, quando soffre injusta penhora para pagamento 

dos alugueres, Art. 675. 
INQUIJ.INOS. seus direitos, saas obrigacoes, Arts. 665 á 676. 
J N Q U I R I ~ Ã O  prévia para permittir o Juiz a citacão por edictos, 

Art. 39. 
- para insinuar-se a doacão, Arts. 415, 416. 
INSCRIP~ÃO da hypotheca coiivencional, Arts. 1283, 1284. 
INSINUAÇÃO (das doacóes), Arts. 138, 411 B 416. - a falta della como annulla as doacoes, Art. 412. 
- como ss faz, e em que consiste, Arts. 414, 415, 416. 
- quando ha isencã;o della, h r t  . 417. 
- quando se-deve fazer, Art. 414. 
INSTITUICÃO caduca, Nct . 2 ao Art. 1142. 

ca~ta.toria. Not . 22 ao Art. 1008. 
corhmeliósa, Not. 22 ao Art. 1008, onde escapou a er- 

rata---eonstituzção cont,umiliosa---, 
d'alrna, Arts. 1002, 1003. 
de herdeiro n&o é solemnidade intrinseca dos testementos, 
Not. 2'2 ao Art. 1008. 

tacita. Art. 1009. 
INSTRUMENTO de approvaqao dos codicillos cerrados, Arts, 

1079 4 1082. 
- de approvãcão dos testamentos cerrados, Arts. 1053 5 2", 

1055 B 1058. 
- perdido, e tambem o respectivo Livro de Notas., Arts. 

399 4 402. Vid. Pêrda do instrumento. 
- referente á outro, Arts. 395, 396. 
INSTRUMENTOS de agricultura sao immoveis por destino, 

Arte 46. 
- de fabricas, hypotheca lega1 privilegiada sobre elles, 

Art. 1270 8 4". 
- de aosses. Arts. 911. 912. 913. . - 

- paAiciilai*es, Not. 38 ao Árt. 369 $ 4". - particulares de procrrracao, quem os-pode faxêr, Arts. 
457. 458. 

-- que não merecem fé, Arts. 403, 404. 
INTERDIC~ILO, Not 20 ao Art. 323. 
INTERIJICTO (por editaes) de prodigalidade, Art. 325. 
- recuperatorio, Art. 811. 
INTERDICTOS, Not. 1 ao Art. 111. 
- (por editaes) dos loucos, e dos prodigos, sua differençu, 

Not . 23 ao Art. 326. - (pessôas incapazes), hypotheca legal em seu favor, Nots., 
20 no Art . 323, 24 ao Art . 1272 5 5", 2 ao Art . 1275. 

INTEBDICTOB posses80rios, Nots., 18 ao Art. 81 1,24 ao Art, 817. - restitutorios, Not. 26 ao Art. 819. - relinenda: possessionis, Mot. 19 ao Art. 812. 
PNTERESSAI)~~  na. partilha residentes fóra do Imperio, Art. 1178. 
INTERPELLAÇ~O judicial para constituir o devedor em mora, 

Nots., 23 ao Art. 363, 6 ao Art. 482. 
INTERPRETAÇÃO authentica, e doutrina], Not. 8 ao Art. 1203. 
INTERRUPÇXC), da prescripgío, Art. 855. - da prescrípcao das dividas da Naçao, Art . 883. 
INTIMIDAÇÃO Not . 14 ao Art. 355. 
INVAS~O de inimigos é caso insolito, que desobriga o arren- 

datario de predios frugiferos de pagar a renda annual, 
Art. 657. 

INVENÇÃO A modo originario, ou primitivo, de adquirir, Not, 
25 ao Art. 906. 

--- suas patentes, ou breves, Not. 1 ao Art. 884. Vid Bre- 
ves, Patentes. 

INVENTARIO, como se-obtem a prorogaçao do tempo delle, 
Art. 1154. - em que tempo se-deve fazêr, havendo filhos, ou netos, me- 
n Ires, Art. 1153. - das herancas de ausentes, e jacentes, Arts. 330, 331, 
233. - dos bens de ausentes, Art. 329. - dos bens por occasião da curadoria dosloucos, e prodigos, 

Arts. 313, 318, 325. 
INVENTARIO, havendo testamento, 6 quem compete h e2le pro- 

cedêr. Art . 1142. 
penas impostas &&i, que o n ~ o  faz no prazo legal, Arts. 

196, 197. 
penas impostas ao pvh. e B av6, que o nao razeui no pra- 

zo legal, Arts, 226, 227. 
penas im ostas ao pai, que o n8o faz no prazo legal, 
Arts. 1884  50. 181. 182. 

feito por ~&ei l iao  d e  Notas s6 por e119 devem os testa- 
menteiros receber os bens dos defuntos, Art. 111 1. 

qiiaes as penas, quando nelle ha  sonegaçao de bens. Art. 
: 155, 

quanllo houverem herdeiros menores compete fazel-o ao 
Juiz dos Orphaos, drt . 1 148. 

quando, por nao havêr conjuge para h elle proceder, a 
herança reputa-se jacente, Art . 981. 

quanto aos bens, ue por elle~constar pertencerem h he- 
rança, nao ha kjuidaÇ8o, julgando-se a nullidade do 
testamento, Art. 1033. 
C. L. C. 53 



I N V E N T ~ R  de animal, ou ave, Art. 889. 
- de thesouro etc., Not. 7 ao Art. 890. 
INVESTIDURA, Not. 1 ao Art. 605. 
IRA, irados, Not. 4 ao Art. 993 3 30. 
IRMANDADES, sem concessfio do Corpo Legislativo não poden~ 

adquirir, ou possuir, bens de raiz, Art. 69. Vid. Corpo- 
racões de mao-morta. 

- seus aforamentos s h  podem ser feitos em hasta publica, 
Art. 611. 

- seus procuiadôres, como podem sêr constituidos, Art. 463. 
IRMKO póde preterir seus irmsos, ou desherdal-os, Art. 1019. 
-- quando o desherdado póde demandar a revogaçso do tes- 

tamento, Arts. 1019 á 1021. 
IRMÃOS em uma heranca consideráo-se como uma pessôa, 

Art. 40, e Not. 52. 
- illegitimos succedem entre si. Art. 972. 
- prova dos contractos entre Ós germanos, ou unilateraes, 

Art. 369 5 3". - sua obrigacão reciproca de prestar alimentos, Arts. 231 
á 234. 

IRREVOQABILIDADE das convencões matrimoniaes, Not. 17 ao 
Art. 88. 

JANELU aberta por mais de anno e dia, Arts. 937 B 940. 
JANELLAS, abertura dellas, ou de frestas, Arts. 941, 942. 
JOGO, Nots., 6 ao Art. 115, 50 ao Art. 550. 
JOIA nos aforamentos, Not. 40 ao Art. 6.2. 
JORNAL, jornaes, jor11aIeiros, Not. 1 ao Art. 679. 
Juiz da Causa deve dar ao menor ciiradôr á lide, Art. 28. 
- da citaçao de ausehtes em logar incerto, ou certo, mas pe- 

rigoso, deve mandar justificar a ausencia, Art. 39. 
- de Paz do Districto, á elle se deve manifestar a cousa 

achads, Art. 800. 
- Municipal do Termo (hoje o Juiz de Direito), sua com- 

petencia em justificacões de recusa, ou demora, do re- 
gistro das hypothecas, Art. 1314, e Not. 

JUIZES de Direito, não podem comprar bens de menores, 
Art. 585 €j 30. - de Direito podem esc~sar-se da tutela, ou curalela, Art. 
263 8 2". - de ~ G e i t o  em correição, compete-lhes fiscalisar as heran- 
$as jacentes, Art. 1267. 

JUIZES de Direito em correicao, compete-lhes providenciar 
sobre os bens do testador, e execução dos testamentos, 
Art. 1123. - de Direito em correicão, compete-lhes remover os testa- 
menteiros suspeitos, Art. 1122. - de Direita em correiqáo, compete-lhes providenciar sobre 
GS testamentos nlio registrados, Art. 1093. 

- de Direito em correiqso devem requisitar ás Reparticões 
Fiscaes uma relação dos testamentos nellas iitscriptos, 
OU averbados, Art. 1097. 

- de Direito em correicaio devem revêr as coiitas dos tutores, 
ou curadores, tomar as nao tomadas etc., Art. 304. 

- de Direito em correiç&o fiscalisaio os bens, e direitos, dos 
ausentes, Art. 31. 

- de Direito em correiqao revoga0 as proragaçoes concedidas 
para execuçgo dos testamentos, Art . 1103. 

- de Direito em correiçao, sua privativa jurisdicçaa sobre as  
pessoas, e bens, dos menores, Art, 11. 

- de Paz, sua competencia acêrca do uso de aguas empre- 
gadas na agricultwa, ou mineracão ; e dos pastos, pescas, 
e cacadas, Art . 897. 

- dos O r ~ h ã o s  concedem supplemento de idade aos menores, m - 
Art. i7 .  

- dos Orphtios, cousas perdidas, e não reclamadas, quando 
Ihes-dev:.m ser remettidas, Art. 893. 

- dos Orphãos, devem nomear curadôres aos bens de he- 
rancas pertencentes á herdeiros ausentes, Arts. 330, 
331. 

- dos Orpliãos, devem dar tutôres, e nuradores, aos menores 
com responsabilidade, e em que prazo, Arts. 238, 239. 

- dos Orpháos farão inventario dos bens da heranca, quan- 
do os herdeiros forem menores, e em que prazo devem 
comecal-o, Arts. 1148, 1149. 

- dos Orphaos nbo podem comprar bens de menores Q seu 
cargo, Art. 585 3". 

- dos Orphãos não podem havêr bens de menores 4 seu 
cargo, qualquer que seja o titulo, Art. 293. 

- dos Orphaos, os bens, e direitos, dos ausentes serao por 
elles encarregados á curadôres, Arts. 31, 329. 

- dos Orphãos, para si não podem tomar os menores pcr sol- 
dada, ou por outro titulo, Art. 269. 

- dos Orptiãos, sua jurisdiccáo privativa sobre as pessoas, e 
bens, dos menores, Art. 11. - dos Or haos, suas obrigaçóes quanto ás heranças jacentes, 

Arts. r 233, e seg . 



JUIZES dos Orphãos tem jurisdiccão contencima em causas -- 
nnscidas das contas doi tutores, e curadôres, Art. 308. 

- Munici aes podem escusar-se da tutbla, ou curatéla, 
Art. 863 B 0. 

- ~unicipaes-  são competentes para abrir, e mandar cum- 
prir, os testamentos, e codicillos, Art. 1086. 

- nao podem constituir-se dupositarios de bens deposi- 
tados pela sua Vara. Art. 439. 

- não po<[im comprar bens leiadoa á praca por elles presi- 
dida, Art. 585 8 7 - "  

-- seus bens subsi&wiamente como estão sujeitos B indem- 
nisar a lesão dos menores em tutéla, ou curatéla, Art. 15. 

JUIZO arbitra1 (necessario, ou voluntario) , Not. 86 ao Art. 394. 
- divisorio, Not. 1 ao Art. 1141. 
- ecclesiastico, Arts. 98, 158. 
JURAMENTO assertorio, Art, 389 tj 3 O .  
- do amo em prova da paga da soldada, Art. 692. 
- do inventariante, Art. 1148. 
- do testamenteiro. Arts. 1114 á 11 16. 
- dos avaliadores nos jnventarios, Art. 1152. 
- dos curadôres dos loucos, e prodigos, Art. 315. 
- dos tutores, e curadôres, dos menores ; Arts. 251, 253, 

259. 
- in litsrn, Not. 51 ao Art. 927. 
- nao tem logar nas promessas e convencões espmsalicias, 

Art. 77. 
- para elle a procuracão deve contêr podêres espec:les, 

Art. 470 tj 2 O .  

- por pêrda dos traslados das escripturas, Art. 388. 
- promissorio 6 prohibido, Art. 389 tj 3, e Not. 77, com a 

errata---juramento pvovisorio--. 
- quando o credor o pode requerêr, ArB. 374, 375. 
~ u ~ ~ s ~ r c ç ~ o  ,secular não tem ingerencia á respeito das ques- 

toes de divorcio, e de nullidade do matrimonio, Art. 
158. 

JURISDICÇOES, e padroados, Not. 2 ao Art. 43. 
JURO, OU premio, do dinheiro; é livre a convencão das partes, 

Art. 361. 
-, ou premio, do dinheiro; sua convenção deve ser escripta, 

Art. 362. 
JUROS, com elles págão os tutores, e curadôres, os alcances 

de suas contas, Art. 307. - compensatorios, Nots., 21 ao Art. 361, 22 ao Art. 362. 
- compostos na satis'fação do damno causado pelo delicto, 

Art. 805. 

JUROS de juros, Not. 21 ao Art. 361. - devem pagal-os os depositarios particulares de dinheiros 
da Fazenda, Not. 17 ao Art. 445. 

- em contas correntes, Not. 21 ao Art. 361 . 
- legaes por condemnacão do Juizo (ou da lei), Art. 363. 
- mercantis, Not. 21 ao Art. 361. 
- moratorios, Nots., 21 ao Art. 361, 22 ao A J ~ .  362. 
- ordinarios na indemnisacão do damno causado pelo de- 

licto, Art. 805. 
- quando o vendedor tem direito de havêl-os, Art. 528. - reciprocos, Not. 21 ao Art. 361. 
JUSTIFICAÇÃO contra herancas jacentes por suas dividas pas- 

sivas, Arts. 1251, 1252. 
- de ausmcia, Not. 51 ao Art. 39. 
- de capacidade do menor para obter supplemento de idade, 

Art. 17. - de idade, Not. 7 ao Art . 7. 
- de sevicias, Not. 11 ao Art. 158. 
- para entrega de bens de ausentes, cuja morte se-suspeita, 

Arts. 334 CL 338. - para prova da celebracso dù casamento, Not. 10 ao 
Art. 100. 

- para prova da demencia, Xot . 1 ao Art . 31 1. 
- para prova da prodigalidade, Art . 324. 
- para seguranca do credor hypothecario, Arts. 1314, 

1315, 1816. 
JUSTO TITULO, requisito da prescripcão adquisitiva, Arts. 1319, 

1320, Nol. ac; Art. 1120. 

LAN~OS h prazos, Art . 1249. 
LAUDEM~O, Arts. 618 B 623. 
- como se paga na troca de uma propriedade foreira por 

oiitra da mesma ~atureza ,  Art. 620. 
- paga-se, tanto do valor do terreno aforado, como do valor 

das bemfeitorias, Art. 619. 
- qual seja, n&o se tendo estipulado outro, Art. 618. 
- quando não se-o-paga, Arts. 94, 622. 
- quem deve pagal-o, Art . 621. 
LAUDEMIOS, S elles tem direito as Corporacões de máo-morta, 

Art. 623. 
LEGACOES extraordinarias, os ausentes nellas. Art. 36 5 2". --- ordinnrias, os ausentes nellas, Arts. 37, 38. 



LEGADO 4 prazo, Not. 40 ao Art. 1125. 
- condicional, Not. 40 ao Art. 1 125. 
- de prestacoes, ou alimentos, expressamente consignado no 

imrnovel, é um dos onus reaes, Not. 1 ao Art. 884. 
- do amo ao criado presume-se dest.inado ao pagamento 

da soldada, Art. 695. - puro, Not. 40 aa Art. 1125. - seu dia Not. 40 ao Art. 1125. 
LEGADOS de cousa litigiosa, Arts. 1136 á 1138. 
- de prestacoes annuas, Art. 1135. 
- de tencas vitalicias podem recebêr Religiosos professos, 

Art. 1001. 
- liquidos s8o os demandaveis por assignacáo de dez dias, 

Not 15 ao Art. 1100. 
- nelles será nullo o testamento, pretei idos os herdeiros 

necessarios em razão do testador suppôl-os mortos, 
Art. 1014. 

- nelles ser& nullo o testamento, se depois sobreveio filho 
ao testador etc., Art. 1015. 

LEGADOS. pagamento da. sua decima (hoje imposto de transmis- 
sao de propriedade), Art. 1115. 

- pios não cumpridos, e sua applicacslo ; Arts. 1126, 1127. 
- podem recebêl-os as Corporacões d.q m8o-morta etc. Art. 

1004. 
- quando náo tem preferencia Fazenda Publica, Art. 

1277. 
- são nullos nas disposicoes, em que fôr instituida a alma 

por herdeira, Art. 1002. 
- são validos os que coubérem na terca, preteridos os her- 

deiros necessarios, de cuja existencia sabia o testador, 
Art. 1010. 

- subsistem os que conb6rarn na têrca, n8o sendo provada 
a causa da desherdqão, Art. 1013. 

LEGALISACÃO, por Agentes Consulares, oii Diplomaticos, de 
actos de nascimentos, e obitos, Art. 5O. 

- de documentos Not. 98 ao Art. 406. 
LEGATARIOS podem sêr testemunhas nos testamentos, Art. 

1064. 
LEGISLAÇÃO do Brazil, Arts. 409, 410. 
LEGISLAD~R, Not. 52 ao Art. 40. 
LEGITIMA, Art. 1013, Not. 22 ao Art. 1008. 
LEGITIMAS, além dellas, e das taxas da lei, as doacoes dos 

pais aos filhos devem sêr insinuadas, Art. 417 lo. 
- n&o devem sêr defraudadas pela promessa de arrhas, 

Arts. 91, 92. 

LEGITIMAS, pagamento dellas nas doacões entre marido e 
molhér, Arts. 139 & 143. 

- para reparacão do desfalque dellas procede-se executiva- 
mente na collacão contra os filhos donetarios, Art. 1204. 

LEGITIMAÇ~ES de posses de terras publicas, Arts. 53 5 4, 904. 
- dos filhos por carta (per rescriptum principu) , Arts. 217, 

218, Not. 13 ao Art. 217. 
- dos filhos por subsequente matrimonio, ou matrimonio 

seguinte, Artu. 215, 216. 
LEGITIMIDADE do filho, Not. 29 ao Art. 1015. 
LEI (em geral), Arts., 1, 11, 29, 59, 439, 469, 596 5 3"' 

676, 691,750, 893. 930. 
- de beneficio, Not 19 ao Art. 359. 
- do avoengo, Not. 51 ao Art. 551. 
- do Velleano, Not. 12 ao Art. 248. 
LEIS (ein geral), Arts. 6, 97, 822, 1130, 1131. 
- de paizes estrangeiros, quando regem, Arts, 406, 408, 

Not. ao Art. 408. 
- patrias, Art. 211. 
LESÃO acautelada pelo beneficio do restituiçSlo, Arts. 12 & 

15, 30, 36, 41, 784, 1184. 
- enorme, Arts. 359, 360, 580, e seg. - enorme na compra e venda, Arts. 561 á 566, 568. 
- enorme em partilhas, Art. 1180. - enormissima, Art. 567, Not. 19 ao Art. 359. 
- em partilhas, da sexta parte, Arts. 1181, 1182, 1183, 

Not. 40 ao Art. 1180. 
- nos contractos dos mestres, empreiteiros de obras, náo é 

attendida, Art. 679 
LBTRAS de cambio, de risco, e da terra, tem força de escrip- 

tura publica, Art. 369 5 12. 
LEVADAS, Art. 894, e Not. 12. 
LIBELLOS contra heranças jacentes, Art. 1251. 
LIBERDADE, de escravos, Not. 1 ao Art. 42. - das disposicões de ultima vontade, Arts. 1027 9, 1031. 
- dos escravos abandonados por seus senhores, Not. 33 ao 

Art. 58. 
- dos escravos da Nacáo, Not. 1 ao Art. 411. 
- dos escravos de herancas vagas, Not . 1 ao Art. 41 . 
- dos escravos do usufructo da Coroa, Not . 1 ao Art . 411. 
LIBERTACÃO do ventre, Not. 41 ao Art. 63. 
LIBERTOS, Nots., 1 ao Art. 411, 17 ao Art. 466 5 1'. 
LICENÇA do senhorio deve precedêr na doaç&o em dote de 

bens emphyteuticos, Art . 94. 



L I C E N ~ A ~  do Juiz para casamento de menores orph&os, 
Art. 107. 

- do Juiz aos filhos para citação do pai, ou da tnãi, Arts. 184 
h 187. 200. 204. 

- judiciaks para casamento supprern o consentimento doa 
pais, tutôres, e curadôres, Art. 106. 

- para casamento de soldados, Art. 210. 
- para concessao, ou denegação, das de casamento, o que 

se-deve observar nos processos, Art. 82. 
LICITAÇÃO, Not. 26 ao Art. 1166. 
LINHAS de parentesco, Arts. 979, 980, Not. 1 ao Art. 959. 
LIQUIDAÇÃO dos bens da heranqa, quando se-julga nu110 D 

testamento , Arts. 1032, 1033. 
- em nove dias, de dividas incertas e illiquidas, para o effei- 

to da compensacáio, Art. 849. 
LIQUIDO, a partilha delle não se-demora por causa do illiquido, 

Art. 1177. 
LIVRO da insinuaczo das doacões, Art. 414. 
-- de arrendamentos de terrenos diamantinos, Not. 97 ao 

Art. 405. 
- de Notas, dos Tabelliáes, e Escrivães do Juizo de Paz, 

Arts. 385, 386. 1054 B 10. 
LIVROS do ~ e g i s t r ó  das Cape!las etc., Not. 22 lao Art. 52 

0 2". 
- dos Hospitaes, Art. 6". - dos prnprios nacionaes, Art. 59. - ecclesiasticos , Arts. 2, 99. - obscenos, Not . 98 ao Art. 586. 
LOCAÇÃO de cousa, Arts. 650 it 678. 
- civil, Nots., I ao-Art. 650, 1 ao Art. 679. - commercial ou mercantil, Nots., 1 ao Art. 650, 1 ao 

Art. 679. 
- de se r i~ ios  (iocacão d'oùras), Arts. 679 B 695, Not. 1 ao 

Art. 679. 
- de servi& d'estrangeiros. Arts. 696 9. 741. 
- emquanto dura o tempo della, qual o direito cio locatario, 

Art. 661. 
- findo o tempo della, Arts. 662, 663. 
LOCAÇÕES de gados, e animaes, são prohibidas e iiullas, Art. 

650. 
- de longo tempo, ou calonias perpetuas, Arts. 60'9, 608. 
- de servicos de orphãos, Art . 274. 
LOGAR da inscripçáo das hypothecas c~nvencionaes, Arts. 

1288 CL 1291. 
LOGO, como se-entende para o desforço, Arts. 812, 813. 

LOGRADOUROS publicas, Not. 39 ao A.rt. 61. 
LOTERIAS, Not. 50 ao Art . 550. 
Loucos, á quem se-defere, e como, a curadoria delles, Arts. 

312 ti 318. 
- náo podem fazer testamento, Arts. 993 9 3, 994. 
- nao podem ser testemunhas nos testamentos, Art. 1063 

0 2-. - nao podem ser tutôres, e curadôres, Art. 262 5 3. 
- quando cessa a curadoria delles, Arts. 321, 323. 
- regem seus bens durante os lucidos intervall~s, Art. 322. 
- são equiparados aos menores, Arts. 29, 30, 31 1. 
- sáo obrigados., e seus curadôres, á indemnisaciio do 

damno ; Art. 320, 808 5 2, 809. 
- tendo lucidos intervallos, quando vale seu testamento 

Arts. 995 & 997. 
LOUVADO, na venda por preqo deixado 6, arbitrio delle, (srbitria 

de bom varáo), Arts., 546, 547. 
LOUVADOS, na venda para designacão do preço justo, Arts. 

548. 549. - - -  

- para, repartiqao de sobêjos d'aguas entre predios inFeriores 
Art. 902 -- - nas avaliacáes dos bens das herancas jacentes, Arts. 
1244, 1245. 

LUCROS cessantes, Not. 4 ao Art. 801. 
- futuros, Not 93 ao Art. 586. 
- illicitos .náo se-communictío entre os socios, Ares. 748, 

749. 750. . - -  

- nas Sociedades. qual o pacto reprovado Li respeito delles, - - 
Art. 757. 

- partilha delles entre os smios , Arts. 755, 756, $61. 
LUCTUOSA. Nqt. 27 ao Art. 614 6 10. 
LUVAS, Not. 13 ao Art. 611. 
Luz, por privacso della n8o se-arlmitte embargo de .obra 

nova, Art. 936. 

MACHINAS são partes integrantes das fabricas cle mineraçao, 
assucar, e lavoura de cannas, Art. 48. 

MADE~RAMENTO em parede alheia, Art. 953. 
MADEIRAS pronibidas, ou reservadas, Not. 21 ao Art. 52 5 2". 
MADRASTA, setn licenca do Juiz o enteado, ou a enteada, na0 

pode cital-a, Art. 237. 
MHi, como pode ser tutôra, ou curadôra, de seus filhos, 

Arts. 245 3 10, 246 h 250. 
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Mn, contractos entre ella, e seus filhos, como se-provao, Art, 

369 6 30. " - -  
direitos entre ella, e sem filhos, Arts. 188, e seg. 
nso succede aos filhos de damnado e punivel coito, Art. 

971. 
pode deixar em testamento tutor, ou curadôr, B seus filhos, 

Arts. 241,244. 
que passa á. segundas nupcias (binuba), Arts. 966 á 970. 
succede, na  ordem dos herdeiros ascendentes, com exlcu- 

s8o dos irmsos do intestado, Art. 965. 
viuva, como partilha os fructos dos bens da heranqa, 

Arts. 1163. 1164. 
Mi ad dos que *ossuem por titulo, que a lei reprova, ou pro- 

liibe. Art. 930. 
.- impossibilita a prescripcao adquisitiva, Art. 1391. - quando se dá, qual a responsabilidade do posauidôr, Art. 

929. 
- quem é obrigado CL ~rova l - a ,  Not. 1 ao Art.  1319. 
MAGISTRADOS, náo podem ser procuradôres em Juizo, Art. 

466 8 2. 
- seus Gntractos, Art. 369 F) 6O. 
- siias procurações, Art. 458 3 4". 
MAIORES, Art. 80. 
- de 70 annos podem escusar-se da tuteia, ou curatéla, 

Art. 263 6 6". 
MAIORIA dos herdeiros, seu voto para o encabeqamento etc., 

Art. 1186. 
MAIORIDADE, quando comeca, Ar t  . 80. 
MANDATO, Arts. 456 ii 476. Not. 32 ao Art. 679. 

aceito, Arts. 471, 472.' 
civil, Not. 1 ao Art. 456. 
commercial, au  mercantil, Not. 1 ao Art. 456. 
como acaba, Art. 473. 
especial, Not. 25  ao Art. 470. 
expresso, Not. 1 ao Art. 456. 
geral, Not. 25  ao Art . 470. 
gratuito, ou benefi:~. Not. 1 ao Art. 456. 
irrenunciavel, Not. 36 ao Art. 473 F) 3". 
irrevogavel, Nots., 33 ao Art .  473 9 20, 36 ao Art. 473  

S 3". 
jüdicial, Not. 1 ao Art. 456. 
oneroso, ou lucrativo, ou interessado, Not. 1 ao Art. 456. 
tacito, Not. 1 ao Arte 456. 

MAN~NHOS, Xot. 39 ao Art. 61. 

MANQUEIRA de animaes comprados, Art. 556. Vid. Doenca de 
animaes comprados. 

MANUMISSÃO, Vid. Alforria. 
MANUMITTIDOS gratuitamente, Not. 1 ao Art. 411. 
MANUTENQÃO (de liberdade), Not. 23  ao Art. 451. 
MÃo D'OBRA,  NO^. 1 ao Art.  679. 
MÃos DE OBREIROS, Art.  1270 9 1'. 
MAR, as accuniulacões de terras, que assentão sobre o fiindo 

delle, são do dominio d i ~  Estado, Art. 52  5 20. 
- os portos delle, são do uso publico, Art. 5 2  $ 1". 
MARCOS, Not. 1 ao Art, 1141. 
MARES interiores, além 30 ponto terminal das marinhas, silo 

do dominio do Estado, Art. 52 $ 2". 
- territoriaes, Not. 14 ao Art. 52  9 1". 
MARGENS das cambôas, Art. 56. 
- dos rios d'agiia doce, Art . 55. 
MARIDO, doacoes entre elle e a molhér, Arts. 136 & 143. 
- e molhér consjderao-se como urna pessoa, Art. 40. 
- fianqa por elle prestada sem consentimento da molhér, 

Arts. 131, 132, 133. 
- nso póde alienar bens de raiz sem consentimento da mo- 

lhér, Arts. 119, 582 Lj 2". 
- não póde hypothecar os bens dotaes, ainda que a molhér 

corisinta, Arts. 122, 1282. 
- por fdlecimento da molhér, fica em posse e cabeca do 

casal, Art. 148. 
- quando os bens moveis do casa] náo podem sêr por el!e 
- alienados, Art. 128. 
- quando sem consentimento da molhér-póde hypothecar, 

Arts. 134, 235. 
- sem consefitimento da molhér n%o póde fazêr aforttmentos, 

nem hypothecar, Arts 120, 1281. 
- sem proourac%o da molhér não póde litigar sobre bens de 

raiz, Art. 144. 
- suas doações sem consentimento da molhér, Arts. 129, 

130. 
- viúvo, que comprou, ou adquirio, bens com os fructos, ou 

dinheiro, da  heranca, etc . Art . 1165. 
MARINHAS, Not. 16  ao Art.  52  F) 2". Vid. Terrenos de Mari- 

nhas. 
MARINHEIROS, Not. 1 ao Art.  679. 
MARQUEZES, seiis contractos, Art. 369 5 5". 
- suas procuracões, Art . 457 Lj 3". 
MASSAS de duas heranças do testadar militar,  Arts., 1071 9. 

1074. 



MATXRIAES, tem hypothecs legal privilegiada sobre as  bemfei- 
torias dos edificios o credor, que com elles concorreu etc., 
Art. 1270 5 1". 

MATERNIDADE, DO caso de occultaqão della, a habilitacão judi- 
cial do filho natural é. necessaria, Art. 214. Vid. Filiacão 
natural materna. 

MA~~rnaci~ro, Arts 76 á 165. 
- clandestino, Art. 98. 
- como se-prova, e quanto á conjunccáo, Arts. 99, 100. - como se-regula, quanto ao ecclesiastico, Arts. 95, 96. 
- consummado, Nnt. 8 ao Art. 117. - iniciado, Not. 8 ao Art. 117. 
- não pode sêr celebrado contra as leis da Imperio, Art. 97. 
- putntivo, Not. 9 ao Art. 118. 
- valido, Not. 9 ao Art. 118. 
MATRIMONIOS presumidos, Not. 9 ao Art. 118. 
M~uicos,  nao tem accão executiva. nem de ar5itramento. 

para cobranca d& precos de se& trabalhos, Not. 24  ao 
Art. 469. 

- seu exame preliminar de sanidade para a curadoria dos 
loiicos, Not. 1 ao Art. 31 1. 

MEDJÇÃO, suas sentencas, Not. 40 ao Art. 916 
- de sesmarias etc., Art. 5 3  fj 2". 
MEDIDA, cousa que n'ella consiste, Art. 477. 
MEDIDAS. seu actual systema metrico, Not. 1 ao Art. 477. - sua afericao, Not. 1 Art.  477. 
MÊDO póde annullar os contractos, Not. 14  ao Art. 355. 

Vid. Intimidacão. 
- irresistivel não desobriga delinquentes da satisfapãu do 

damno. Art. 808 3 3". 
MENORES, Art. Soa 
- adultos, ou puberes, Not. 31 ao Art. 26. - até que idade não corre contra elles a prescripqáo, Art. 856. 
- at& que idade não podem fazer testaniento, Art. 993 5 1". 
- até que idade n&o podem ser testemunhas nos testamen- 

tos, Art.  1063 5 1°. 
- casados, como são havidos por maiores, Arts. 21 á 23, 27. 
- como podem requerêr supplemento de idade, Arts. 16, 17. 
- como são protegidos, Arts. 11 fr 15. 
- como sao representados por seus tutores, e curadôres, 

Arts. 25, 26. 
- como se-lhes-concede o beneficio de restituicao, Arts . 12, 

13, 14. - correndo contra elles a prescripcão, podem valêr-se do 
beneficio de restituicão, Art . 857. 

MENORES, curadôr á lide, que se-lhes-deve dar, Arts. 28,309. 
- impuberes, Not. 30 ao Art. 25. 
- nao podem ser prociiradôres em Juizo, Art. 466 1". 
- não podem sêr tutôres, ou curadôres, ainda que tenhso 

supplernento de idade, Art.  262 tj 2". 
- orpk~ãos casados, Art. 18. 
- os de 14 a m o s  são obrigados á satisfacno do damno cau- 

do, Art.  808 5 10. 
- quando, e como, .podem Itizêr procnracao, A&. 461,462. 
- quando estrangeiros, o que se-deve observar lias locaçaes 

de seus servigos, Arts. 698 á 712. 
- seus casamentos, Arts. 101 & 109. 
- seus casamentos sem autorisacão do Juiz, Art. 19. 
- seus esponsaes, Arts. 81, 82, 83. 
- so á elles 6 facultada a rescisao das partilhas, usando 

do beneficio de restituicão, Art. 1184. 
- supplernentados como sko havidos por maiores, Arts. 21 

fr 24, 27. - tutôres, e curadôres, que lhes-devem sêr dados, Arts. 238 
e segs. 

MENORIDADE, quando termina, Art . 8". 
MENTECAPTOS, Vid . LOIICOS. 
NETADE, da doação feita por ambos os conjuges confere-se 

em cada unia das partilhas, Art.  1209. 
- da legitima, quando a desherdação paterna póde sêr 

dessa metade somente, Art . 986. 
MESADAS, as  do costume nao devem ser excedidas no empres- 

timo de dinheiro ao filho-familias, quando é valido, 
Art . 485 tj 1". 

MESTRE, O U  Capitão, de navios mercantes devem lavrar ter- 
mos dos nascimentos, e obitos, em viagem de mar, Art. 3. 

MESTRES, OS de obras n&o podem rescindir por lesáo seus 
contratos de empreitada, Art . 679. 

METAES, seus impostos, Not. 22  ao Art. 903. 
MILITARES, seus obitos como se-pruvao, Art. 6. 
- seus testamentos, Arts. 1065 á 1.076. Vid. Testamento mi- 

litar. 
MINAS, são do dominio do Estado, Art .  52 5 2. 
MINEKAÇÃO como é permittida, Art.  903. 
MINISTRO dos negocies estrangeiros, Art. 1263. 
MINORAÇÃO de penas pelo Podêr Moderadôr, Not. 17  ao 

Art. 810. 
MINUTAS de contractos, Not, 50 ao Art.  373. 



MISER~CORDIAS, como Corporacões de m&o-morta, Art. 69, e 
suaa Nots. 47, 48, e 49. Vid. Curporacões de mao-morta. 

- goza0 dc beneficio de restituicão pelos factos, ou omissões, 
de seus agentes, ou administradòres, Not. 53 ao Art. 41. 

- seus administradôres, mesarios etc. não podem tomar de 
aforamento bens dellas, Art.  612 Lj 3". 

- suas procuracões, Art.  463. - tem hypotheca legal sobre os immoveis dos seus thesou- 
reiros, prepostos, procuradôres, e syndicos , Not. 48 ao 
Art. 69. 

MOBILIA, Nots., 32 ao Art. 674, 1 2  ao Art. 1270 3 70. 
MODO (3" elemento dos actos juridicos), Not. ao Art. 420. 
- de adquirir (originario,-primitivo,-1íatura1,- derivtt- 

do,-derivativo). Not. 25 ao Art.  906. 
- do nascimento, Nat. 29 ao Art.  1015. 
- do pagamento, Art. 823. 
- dos contractos (seu 3' elemento), Not. 26 ao Art. 366. 
MoÉu~s, em que devem sèr feitos os pagamentos, Arts. 822, 

823. 
- estrangeiras das herancas jacentes, Not. 23 ao Art. 1247. 
MOHATRA, N0t. 21 ao Art.  361 . 
MOLHÉR, cabeca de casal, Art.  149. - casada commerciante, Art. 124. 
- como póde demandar em Juizo. Arts. 125. 126. 147. - credora com hypotheca legal pelo seu 'dote'estimado, 

Art. 1270 t j  80. 
- casada, não-púde o marido, ainda que ella consinta, hy- 

pothecar os bens dotaes, Arts. 122, 1282. 
- casada, não póde o marido sem consentimento della alie- 

nar  bens de raiz, Arts. 119, 582 § 2.. 
- casada, não póde o marido sem consentimento della fazêr 

aforamentos, Art. 120. 
- casada, n8o púde o marido sem consentimento della con- 

vencionar hypothecas, á não sêr em garantia de rendas 
publicas, Arts. 120, 134, 1281 . 

- casada, necessidade de sua autorislt@o, ou procuracão, 
Arts. 127, 144, 146, 14'7. 

- casada, necessidade de sua citacão, Art. 145. 
-- casada, quando tem os meamõs .privilegias do marido, 

Art. 459. 
- casada, seu consentimento, ou sua ontorga, como se- 

prova, Art. 121. 
- escrava, libertacao do seu ventre, Not. 1 ao Art. 42. 
MOLHÉRES, beneficio de exoneracáo que se-lhes-concede, e 

quando goza0 delle, Arts. 782 B 785. 

MOLHARES casadas, nas pessôas dellas podem s8r citados seus 
maridos testamenteiros, que ao tempo da conta se-occul- 
tarem, Art. 1110. 

- cominerciantes não goztio do beneficio de exoneraçuo, 
Art. 783 7". 

- náo pódem &r fiadCm, nem tomar sobre si obrignçbes 
alheias, Art . 78 1. 

- não podem sêr tutoras, ou curadòras, e quando esta 
incapacidade se-exceptua, Art . 262 1°. 

- podem sêr testemunhas no testamento nuncupbtivo, 
Art. 1061. 

- podem sêr testemunhas nos codicillos, Arts. 1080, 1082. 
- podem sêr testemunhas em testamentos militares, 

Art. 1065. 
MONTE múr, e partivel, da haranca, Nots., 1 ao Art. 1141, 

5 4 a o  Art. !!94. 
MORA (em geral), Not. 22  ao Art . 362. 
- do commodatario, Art. 502 $ 2.. 
- do iniituario, Art. 482. 
- em relacáo á pêrda da cousa vendida antes de sua entrega 

ao compradôr, Art. 538 § 8". 
MORADORES, Not. 39 ao Art . 61. 
MORATORIA, NO t . 24 ao Art r 839. 
MORGADOS, sua exti'nnccão, e prohibicao, Arts. 73, 74, 75. 
MORTIS civil, N9t. 6 ao Art. 993 3 5". 
- de socios, Art.  758 S 1". 
- do recem-nascido, Not. 2 ao Art.  2". 
- dos contractantes do arrendamento, Art. 652. 
- sua prova, Arts. 2. á 6". 
MO~TEIROS, Not . ,!i% ao Ayt. 1272 § 50. Vid. Conventos. 
MOVEIS existentes na  casa, como estilo sujeitos Q penhora 

executiva para cobranca dos alugueres, Art. 674. 
- existentes em predios urbanos, sobre elles para cobrança 

dos alugueres os proprietarios tem hypotheca legal pri- 
vilegiada, Art. 1270 3 7". Vid. Privilegio, á que hoje 
está reduzida esta hypotheca. 

NUDOS E SURDOS de nascenca não podem t z ê r  testamentos, 
Art. 993 40, e Not. 5. 

- não podem sêr testemunhas em testamentos, Art. 1063 
8 3". 

MULTAS, ?ara cobrança dellas o Estado tem hypotheca legal 
sobre os bens dos delinquentes, Art.  1272 fj 5". 

MUNICIPES, Not . 39 ao Art . 61. Vid . Moradôres. 
MUNICIPIO da Côrte, quanto ao cumprimento das testamentos, 

Art .  1006. 



MUNICIPIO da CBrte, suas desapropriações por utilidade pu- 
blica. Art. 66. 

Muitos, ~ o t  . -20 ã ó ' ~ r t .  851. 
MUTUO, Arts. 477. 479 á 496. 
- directo, Not. 1 ao Art. 477. 
- dissenso, Not. 47 ao Art. 370. 
- occasional, Yot. 1 ao Art. 477. 
- onerôso, Not. 2 ao Art. 431. 

 CIONA NA LIDA DE brazileira, Not. 100 ao Art . $08. 
NADA jurídico, Not. 39 ao Art. 1172. 
NASCENTES d ! agUaS, Arts. 898, 900, 901. 
NASCIMENTO, como se-prova, Arts. 2 O  & 5.. 
- de brazileiros em paiz estrangeiro, Arts. 4" e 50. - de estrangeiros, Art. 5". 
- de pessoas não catholicas, Kot. 2 ao Art. 2.. 
- em campanha, Not. 4 ao Art. 4". 
- em viagem de mar, Art. 30. - no territorio do Imperio, Not. 2 ao Art. 20. 
NASCITURO~ (pessoas por nascêr), Not. 1 ao Art. I.. 
NATURAES dos actos juridicos (naturalia negotzi), Nots., 1 at 

Art. 11 1, 26 ao Art. 366. 
Navios não são objecto de hypotheca, Not. 4 ao Art. 1269 

g? 20. 
- suas vendas Bg&o siza (hoje imposto de transmissao d e  

popriedsdef: Art. 593 $2, e Not. 121. 
NECESSIDADE publica, uni dos casos de desapropriação, Art. 64. 
NEGATIVA da convon$-io, Art. 378. 
NEGLIGENCIA do credor motiya a prescripçtio extinctiva , 

Art. 854. 
- do credor adjudicatario de rendimentos, Art. 832, 
- dos curadôres de heranças jacentes, Art. 1238. - do proçuradôr, Art. 471. - dos tutores, e curadôres, k r t .  303. 
NEGOCIOS judiciaes, e extrajudiciaes, cios menores impuberes, 

Not. 30 ao Art. 25. 
NETOS, como auccede&na ordem dos herdeira descendentes. 

Art. 960 6 20. 
- quando elies s i  existem, nao procede a limitaem do di- 

reito successorio do pai, ou da mai, que pass&r&o 9. segun- 
das nupcias, Art. 967 5 26. 

NOJO, p?ssados os dias delle (nove dias), 8 livre citar ao 
conjuge sobrevivente, ou & quem de direito, para fazêlr 
o inventario, Not. 13 ao Art. 1153. 

NOMEAÇÃO, nos aforamentos vitalicios, Arts. 41'7 $ 3, 637 h 
649, 1022 á 1024. 

- dos thesoureiros, e mais empregados responsaveis em re- 
hcao B, hypotheca legal da Fazenda Publica, Arts.jl276, - - 
12-97. 

NORA, sem impetraqlo de l icenp ao Juiz não pode citar ao 
sogro, ou á sogra, Art. 237. 

NOTAS pr~~missorias, Not. 38 ao Art. 368 4*. 
Nov~çko do contracto , ou da obrigaçgo hypothecaria , 

Not. 13 ao Art. 1300 $2, e Not. 54. 
Nov~ços, Not . 6 ao Art . 993 8 5". 
Nu-PROPRIETAR:~, Nots., 14 ao Art. 420, 39 ao Art. 915, 

20 ao Art . 1052, et passirn. 
NUA-PROPRIEDADE, Not. 15' ao Art. 966. 
NULLIDADE, Nots . , 14 ao Art . 355, 19 ao Art . 359. 
- de capacidade,-fórrna,- -modo,-objecto, Nct . 2 ao Art. 

1142. - - - do matrimonio, Art. 158. - do t.estamento, quando julgada, Arts. 1032, 1033. - manifesta em partilhas, Nots., 43 ao Art. 1183, 39 ao 
Art. 1179. 

NULLIDADBS absolutas,-dependentes de acç%o,-de pleno 
direito,-relativas, Not. 30 ao Art. 25. 

N U N C I A ~ O  de obra nova, Not. 1 ao Art. 932. Vid. Embar- 
go de obra nova. 

NUPCIAS, as segundas da mái, ou av6, quanto B, t u t e l ~ ,  e 
curatela, dos filhos, e netos, Art. 250. 

- as segundas da viuva quinquagenaria, Arts. 162 B 165. 
- as segundv do pai, ou da mai, quanto B successao a b  

intestado dos filhos do primeiro matrimonio, Arts. 966 h 
970. 

ORITO, certidões, e actos, delle, provao a morte das pessoas ; 
Arts. P, e 5.. - de brazileiros em paiz estrangeiro; Arts. 4", e 50 .  

- de estrangeiros, Art. 50. - de militares, Art. 6". - em campanha, Not. 4 ao Art. do. - em viagem de mar, Art. 3". 
C. L. C. 



OB~TO da fallecidos na Cidade do Rio de Janeiro,Not. 2 ao Art. 2" 
- de pessoas n&o cathulicas, Not. 2 ao Art. 2O. 
- de pessoas mortas accidental, ou violentamente, Not. 2 

ao Art. 20. 
- de sentenciados, Not. 2 ao Art. 2.. 
- em prisso, Not. 2 ao Art. 2". 
- em qnalqiier estabelecimento publico, Not. 2 ao Art. 2.. 
- no territorio do Irnperio, Not. 2 ao Art. 2". 
OBJECTO da compra, e venda, Arts. 586 6 589. 
- da locação, Art. 650. 
- do dote, Arts. 93, 94. 
-. do aforamento, -41%. 610. 
- do penhor, Art. 767. 
- dos-contractos, Arts. 344 B 354 ; Nots., 3 ao Art. 344 

$ P, 26 ao Art. 366. 
OBRA nova, embargo, ou nnnciacão, della, Arts. 932 á. 936. 
OBREIROS, Not. 1 ao Art. 679. 
OBRI@A~ÃO accessoria do fiador será nulla, se f6r nulla a 

obriga cá.^ principal, Art. 797. 
- certa, e liquida, Not. 13 ao Art. 85. 
- principal, sendo nulla, será nullo o contracto accessorio 

do respectivo penhôr, Art. 775. 
OBRI@A~ES,  alternativas, No t . 64 ao Art. 564. 
- coi~junctas, ou conjunctivas, Not. 64 ao Art. 564. 
- c~nJunctas objectivas, subjectivas, Not. 64 ao Art. 564. 
- divisiveis, Not. 47 ao Art. 1294. 
- ex delicto, Not. 18 ao Art. 811. 
-- facultativas, Not. 64 ao Art. 564. 
- indivisiveis, Not. 47 ao Art. 1294. 
- in solidum, Art. 791, e Not. 31. 
- naturaes, Not. 50 ao Art. 550. 
- reaes, Not. 4 ao Art. 1269 20. 
- solidariw, Nots., 64 ao Art. 564, 31 ao Art. 791. 
- transrnissiveis, Not. 33 ao Art. 978. 
OCCUPAÇÃO, Art. 885; Kots., 2 ao Art. 885, 25 ao Art. 906. 
- de aguas de rios, e ribeiros, publicas, Arts. 894 á 897. 
OFBENSAS, Not. 20 ao Art. 813. 
OBFEKTA, Not. 50 ao Art. 373. 
OPFICIAES, Not. 1 ao Art. 679. 
- da diligencia, fi elles deixa-se a escolha de depositario 

nas penhoras, embargos, e sequestros, Art. 447. 
- das Camaras Municjpaes m o  podem tomar de aforamento 

bens daquellas, em que servirem, Art. 612 £j 2". - das Cainaras Municipaes n8o podem arrendar bens daquel- 
las, em que servirem, Art . .677. 

OFE~CIAES de Justica nilo podem ser procuradores em Juizo, 
Art. 466 5 2". 

- de Justiqa podem escusar-se da tutela, ou curatela, 
Art. 263 § 3'. 

- do Juizo náo podem comprar bens levados á. praca pela 
Vara, em que servirem, Art. 585 $ 7". - militares, quando n&o podem fazêr c~ntractos, Art. 343. 

- inilitares, suas procuracoes, Art. 458 $ 70. 
OFFICIOS, Not. 2 ao Art . 43. 
OMISSÃO do credor adjudicatario de rendimentos, Art. 832. 
OMISSOES, Not . 50 ao Art. 373. 
- do Tabelliáo do Registro Hypothecario, Art. 1312. 
ONUS, pessoaes, Not. 1 ao Art. 884. 
- real, Nots., 12 ao Art. 236, 15 ao Art. 1270 3 10. 
- real d ~ s  bens hypothecados, Arts. 1294, 1297. 
- reaes, Nots., 6 ao Art. 47, 1 ao Art. 884, 15 ao Art. 1270 

g 10. 
OpçBc),  do xnhorio nos aforamentos, Arts. 616 á. 618; Nots., 

30 tio ,4rt. 616, 31 ao Art. 617. Vid. Direito de opgáo. 
- do filho donatario na coilacso quanto á immnveid bem- 

feitorisados, o11 deteriorados; Arts. 121 1, 1212, 1215. 
- dos tutôres, e curadôres, sobre o premio deixado em tes- 

Zainento, ou a vintena, Art. 300. 
- nso a-podem exercer as Ccrpora@ea de mao-morta em 

seus aforamentos, Arts. 623, 624. 
OPE~~AÇÃO cesariana, Not. 29 do Art. 1015. 
OPERARIOS, Not . 1 ao Art . 679. 
ORDEM, s e d o  insiituida herdeira e testamenteira, ha insti- 

t u i $ ~  d'alma, Art. 1003. 
ORDENS, menores, Not. 23 ao Art. 971. 
- regulares nso podem sem licexqa do Governo, pena de 

nullidade, alienar bens de seu patrimonio ; Arts. 342, 
582 5 4.. 

- religiosas náo podem sem licença do Corpo Legislativo (ou 
do Governo), adquirir, ou possuir, bens de raiz, Art. 69. 

- sacras, Not . 23 ao Art. 971. 
ORNAMEXTOS, das Igrejas náo podem ser vendidos sem licença 

do Governo, Art. 586 3 5". 
O R P H ~ O  menor, seu casamento com autorisacáo do Juiz 

o habilita para recebêr seus bens, tendo 18 annos, .4rt. 18. 
ORPHÃOS, administra@o de seus bens, Arts. 281 a 296. 
- de sete annos, Arts. 271 á 274. 
- deve-se-lhes dar tutôres, e cdradôres, Arts. 235, 239, 

264. 
- de tenra idade, Art. 265, e Not. 44. 



Onr~r~Ãos expostos, Art. 264. 
- filhos de col~nos,  Not. 12 ao Art. 11. 
- locacão de seus servicos, Arte. 271 á 274, 27'7 27: 

688 ti 690. 
- pobres, Arts. 264, 267. 
- que na0 devem ser dados 5 soldada, a r t s .  280 5 283. 
- ricos, Arts. 264, 275, 276. 
- seu dinheiro empresta-se ao Governo, náo á particulares, 

Art. 297. 
- sua criucáo, Arts. 265 á 270. 
OURO, das Igrejas não póde ser vendido sem licenca do Go- 

verno, Art. 586 3 50. 
OUTORGA, da molhér casada etc., Arts. 578 á 581. Vid. Con- 

sei itimento da molhér . 
- tacita da molhér casada não basta, Art. 121. 
- da molhér quanto B fiança prestada pelo marido, Arts. 

131, 132. 

PACTO da Iei commissoria, Not. 23 ao Art. 530. 
- de addictione in diem, Not, 53  ao Art. 553. 
- de displicencitl, Vid. Clausiila ti contento. 
- de náo pedir, Not. 11 ao Art. 417 5 30. 
- de proiimeseos, ou de preferencia, Not. 53 ao Art. 553. 
- A licito qualquer que seja estipulado entre o compradôr, e 

vend~dôr, não sendo deshonesto, e contrario fr Direito, 
Art. 550. - illicito, e reprovado, nas sociedades, Art. 757. Vid. So- 
ciedade leonina. 

- legitimo, Not. 1 ao Art. 411. 
- nú, Not. 1 ao Art. 411. 
- o de ficar o vendedor obrigado no duplo do preço no caso 

de evicqão, Art. 555. 
- o de nao podêr o compradôr alienar a cousa (de nom ahc- 

nando), senão á certa e determinada pessôa, Art. 553, 
e Not. 53. 

- redinaeradi-relrovendendi, ou de remir a ;causa, vendida. 
Arts. 531 e 552, Not. 51 ao Art. 551. 

PACTOS, adjectos, Not. 50 ao Art. 550. 
- (de non succadendo), para não succedêr, Art. 353 e Not. 12. 
- (de succedendo), para succedê.; Art. 353, e Not. 12. - devem-se guardar os que fôrem estipulados nos contractos 

matrimoniaes, Arts . 88, 354. - diabolicos, Not. 50 ao Art. 550. 

PACTOS legitimos, Not. 50 ao Art. 550. 
- matrimoniaes, ou nupciaes, Nots., 1 ao Art. 76, 50 ao 

Art. 550. 
- na compra, e venda, Arts. 550 á 553, 555. 
- nos esponsaes, Art. 77. - nús, Not. 50 ao Art. 550. 
- p t o r i o s ,  Not. 50 ao Art. 550. 
- siiccessorios são reprovados, e ~iullos, Arts. 353, 354. 
PADRASTO, sem licenca do Juiz o enteado, ou a enteada, ngo 

pode cital-o, Art. 237. 
PADRASTOS, eni relacáo 6 tutela, e curatela, Not. 32 ao Art. 

262 5". 
PADROADOS, Not. 2 ao Art. 43. 
I 'ADR~ES de juros, Not. 2 ao Art. 43. 
PAGAMENTO á boca do Cofre, Art. 1250. 
- á herdeiros, ou legatarios, não se-faz sem o da decima 

respectiva, Arts. 11.30, 1131. (Hoje imposto de trans- 
missa0 de propriedade) 

- da Cadêa, Art. 923. 
--- do preco da cousa vendida, Arts. 519 á 526. 
- modo delle, Art. 823. 
- moedas delle, Art. 822. 
- ara o das soldadas dos criados, quaes as provas, 

' ~ r t s .  692 B 695. 
- parcial, Art. 875. 
- prova d'elle, e quando a escripturs publica é necessaria 

para proval-o, Art. 824. 
- quando deve serfeito-pelo mutuario, Arts. 481, 452, 483. 
- quando para elle o devedor não tivér bens sufficientes, 

Arts. 833, e seg . 
- quando se-faz por partes, par excedêr o valor dos bens 

penh~rados~ao dobro da divida, Art. 832. 
PAGAMENTOS por contzl, Not. 21 ao Art. 361. 
PAI, e mãi, quando náo succedem, Art. 971. - e mai, quando succedem, A r t .  965. - ou mai, como testemunhas sobre a idade dos filhos, 

Art . 70. --- . .  - ou mai, que passáo 9, segundas nupcias (binuLo, binuba), 
Arts. 966 5 970. - sob cuio Doder estivér o herdeiro instituido. não póde ser 
teste&u;bha em testamento, Art. 1063 5 3. 

PAIS esta0 obrigados á coucorrêr com as despezas para criaqao 
dos filhos, Art. 167. - como ~ o d e m  castigar aos filhos, Art. 175. - pela korte delles &aba o patri; podêr, Art. 202 $ 1'. 



 PAI^, penas que lhes s&o impostas, quando não fazem inven- 
tario dos bens do casal no prazo da lei, Arts. 181. 182. 

quando, e como, podem sêr $tados pe!osfilhos, ~ r t i .  183 
4 187. 

quando nso podem havêr o usufructo dos bens dos filhos, 
Art. 180. 

quando não serão administradôres dos bens dos filhos, 
Arts. 177. 178. 

quando pÓdem sêr compellidos 6. emancipar os filhos, 
Art. 204. 

siio legitimos administradôres e usufractuarins dos bens 
dos filhos, Arts. 174, 175, 176, 179. 

seir direito de serem alimentados pelos filhos, Arts. 171, 
172. 

sua obrigacso de prestarem alimentos aos filhos, Arts. 
168. 169. 170. 

PÃo, ~ o t .  27'ao Art. Gl4 3 10 .  
PAo-BRAZIL pertence ao dominio do Estado, Art. 52 fj 20. 
PAPEIS originaes sáo unicamente os admissiveis em habilita- 

coes de herdeiros de herancas jacentes, Art. 1255. 
PARCERIA, nos arrendamentos, Arts. 653, 654. 
PAREDE de meapío, Art. 950. 
- quando nella se-póde madeirar, Art. 953. - quando se presume de meacão, Arts. 951, 952. 
PARENTES, Arts . 225 á 237. 
- aos mais chegados, quando se-defere a curadoria dos 

loucos, e prodigos, Arts. 312 5 6", 325. 
- os mais chegados são admittidos como tutores, e curadôres, 

dos menores, depois da mai, ou av6 ; Arts. 245 5 20, 254 
á 257. 

- quando os não ha t6 o decimo gráo por Direito Civil, a 
herança é vaga, e pertence ao Estado, Arts. 52 5 2°, 974. 

- por parte da mãi, na ordem dos collsteraes illegitimos, 
succedem entre si, Art. 972. 

PARENTESCO, de affinidade, de consanguinidade, ou cognaqão ; 
illegitimo, legitimo; Not. 1 ao Art. 959. 

- sua computacão por Direito Civil, Not. 1 ao Art. 959. 
PAROCHOS, & elles devem ser apresentadas as licencas para 

casamento, Art. 106. 
- como devem recebêr os contrahentes em face da Igreja, 

Art. 96. 
- quando não lhes-é vedado abrir tedamentos, Art. 1087. 
PARTE viril, Not. 13 ao Art. 754. 
PARTES, integrantes das propriedades agricolas etc., Not. 8 ao 

Art . 48. 

PARTES offendidas, sua hypotheca legal, Art. 1272 tj 40. 
PARTIDÔRES, não podem ser os mesmos peritos, que avaliirao 

os bens, Art. 1195. 
- o que deve fazêr o Juiz antes de mandar Ct elles os proces- 

sos, Art. 1194. 
- pertence-lhes faz& a artilha depois de avaliados os bens 

da heranca, Art . 11 3. 
PARTILHA, acabada, Art . 1185. 
- comecada, Ait. 1169. 
- dada por irmao, Art. 1169. 
- dos bens emphyteuticos, quando não tem logar, Art. 1191. 
- em vida, Not. 9 ao Art . 417 $ 10. 
- havendo testamento, Art. 114% 
- náo havendo testamento, Arts. 150, 1141. 
- por estimacáo, Art. 1186. 
- social, Arts. 755, 756. 
PARTILHAS, Arts. 1141 á 1195. - amigaveis, como podcm ser celebradas, drts. 1144 á 1147. 
- aos interessados compete o direito de pedil-as ao co-her- 

deiro possuidôr dos bens da heranca , Art . 1143. 
- como, e quando, se fazem as dos bens emphyteuticos, 

Arts. 112, 975, 1186 á 1192. 
- do liquido nKo se-demora0 por causa do illiquido, Arts. 1176, 

1177. - não devem sêr retardadas, pena de sequestro, e de remoção 
dos inventariantes, Ar%. 1169 á 1175. 

- não são susceptiveis de recursos siispensivos, Art. 1185. - não são susceptiveis de rescisão, Art. 1179. 
- qual a lesao, que dtt direito á indemuisaçs,~ dos herdeiros 

prejudicados, Arts. 1180 á 1188. 
- qusndo a rescisão é facultada, Art. 1184. 
- quando h a  lierdeiro ausente. A r t ~  1156 á 1161. 
- ,&o judiciaes, ou arnigaveis, e quando estas tem logar, 

Art. 1144. 
- tambem entrão nellas todos os bens trazidos á collacáo, 

Art. 1167. 
- tambem entráo nellas todos os rendimentos, Arts. 1162 á 

1165, 1168. 
PARTO supp6st0, Not. 1 ao Art. 1". 
PASSADIÇO sobre a rua, Not. 25 ao Art. 956. 
PASTAGENS, Art. 66 fj 40. 
PATENTES d'invenção, Not . 1 ao Art. 884. Vid. Breves d'in- 

vencão. 
PATERNIDADE, Vid . Filiacao paterna. 



PATRIMONIO, das Princezas, Not. 24 ao Art. 93. 
- das Ordens Regulares. Art . 332. 

. 

PATRIO-PODÊR, ~ u - ~ o d e r  aternal, como h elle est& sujeito o 
filho-familias. Arts. h. 201. , - - -  - n&o compete aÓs a , ~ & ,  ou B outros ascendentes, Art. 225: 

- quando acaba, Arts. 202 ti 206. 
PECULIO. at8 onde chega, quando 6 respnnsavel o filho-fa- 

milias pelo seu, Art. 486. 
- castrense, quasi-castrense, Not. 24 ao Art . 183 .) 1 O .  

- dos escravos, Nots., 1 ao Art. 42. 15 ao Art. 834. 
- quasi-castrense, Not. 25 ao Apt. 183 9 10. 
PEIXES, Not. 3 ao Art. 886. 
PENA, convencional 8 nulla, se o contracto fôr nullo, ou 

torpe e reprovado, Art. 392. 
- de commisuo, Art. 629. Vid. Commisso. 
- de desherdàcáo, Arts. 101 á 103. Vid. Desherdacão. 
- de nullidade. Vid. Nullidade. - de privacgo do direito de pedir alimentos, Arts. 101 á 103. 
- de sonegados, Art. 1155. Vid. Sonegados. 
PENAS convencionaes sao permittidas, mas não podem exce- 

dêr o valor da obrigqao principal, Art. 391. 
PENHOR, Arts. 767 á 775. 
- antichretico, Not . 2 ao Art. 768. Vid. Antichrese. 
- clausulas delle, Not. 1 ao Art, 767. 
- clausula nulln delle, Art. 769. 
- clausulas licitas delle, Arts. 770, 771. 
- com a clausula constitu:i, Not. 1 ao Art. 767. 
- de bens immoveis com a clausula de rece>bêr o credôr os 

fructos, ou reniiimentos, Aat. 768. Vid. Penhôr anti- 
chretico. 

- d'eseravos, Not. 1 ao Art. 767. 
- de grande prêço, Arts. 773, 774. - o que se-póde dar em penhôr, Art. 767. Vid. Objecto do 

penhôr . - quando 6 nullo este contracto accessorio, Art. 775. 
- vencida a divida, como se-pocede, Arts. 772, 773, 774. 
PENHORA, Not. 1 ao Art. 767. 
- para cobranca de alugueres de casas, Arts. 673,674,675. 

Vid. Acçao executiva para cobrança de alugueres. 
PENNAS d'agua, Not. 12 ao Art. 894. 
PENSKO, Not. 27 ao Art. 614 5 10. Vid. Fòro . 
PENS~ES, por prestacaes perpetuas, ou vitalicias, seguem a 

natureza dos immoveis, Art. 43, e Not. 2. 
- subemphyteuticas, Not. 40 ao Art. 62. 

PÊRDA, do instrumento, e do Livro de Notas, Arts. 399 & 
402. - dos fructoa no arrendamento de predios frugiferos, Arts. 
657 B 660. 

-- dos traslados das escripturas, Art. 388 
- e perigo, que sobrevem B cousa vendida, Arts. 537 4 541. 
PERDÃO, da divida, Nots.. 11 a3 Art. 417 3 3"' 54 ao Art. 1300. 
- de penas pelo Podêr Moderador. Not. 17 ao Art. 810. 
- do offendido, Not. 17 ao Art. 810. 
PERDAS, e damnos, Not. 4 ao Art . 891. 
- e darnnos, deve pagar o esbulhadôr, Art. 816. 
- e damnos, responde por ellas o vendedôr, quando não en- 

trega a cousa vendida, Art. 518. 
- e damnos. sao responsaveis por ellas os tutores, e os cura- 

dáres, Árt. 303.- 
- e damnos. sua indemnisacáo aos socios, Art. 753. 
- e interesses, Not. 4 ao Art. 801. 
- e interesses, siia indemnisaçaci entre os esposos no caso de 

injusto repudio, Arts. 86, 87. 
PERECIMENTO da cousa emprestada no commodato, Not. 29 ao 

Art. 502. 
PEBFILHAÇÃO, Not. 12 ao Art. 217. 
PERPILRAMENTO, Not. 12 ao Art. 217. 
PERIGO, que sobrevem á cousa vendida. Vid. Perda e perigo etc. 
PE~ITOR juramentados avalião os bens nos inventarios, Art. 

1152. 
PERMUTA, permu tacao. Vid . Troca. 
PERTENCAS. e accessorios. Not. 5 ao Art. 46. 
PEBTENCES; ~ r t .  59. 
PESCA 886. r5 permittiila, guardados os regulamentos fiscaes, Art. 

- - -  
PESSÔA, poderosa, N O ~ .  6 ao Art. 347. - vil, e de mhos costumes,---vil e torpe, Arts. 1020, 1021 

tj 1°, Not. 48 ao Art. 1020. 
P E S S O A D E G O , - - - ~ ~ S S O ~ ~ ~ ~ O ,  Not . 31 ao Art. 617. 
PESSOAS, Arts. 1 9  41. 
- alienz juris, Not, 13 ao Art. 217. 
- ausentes com presumpcáo de fallecirnento, Art. 32. 

ausentes em logar incerto, ou em logar certo perigoso, - 

Art. 39. 
ausentes herdeiras, Art. 31 tjtj 1" e 2". 
ausontea herdeiras, quando as herancas n2lo são arrecnda- 

das, Art. 31 tj 3". - 
ausentes, sua proteoç2l0, Arts. 31 Ir 39. 
collectivas, Art. 40. 



Pxsso~s com credores commerciantes, Art. 35, 
- como se-prova seu nascimento, e sua iuorte, Arts. 2 9, 6 ,  
- como se-prova sua idade Art. 7. 
- como se-prova sua identidade, Not. 2 ao Art. 2. 
- cotisideradas como uma pessôa, Art. 40. 
- juridicas, Not. 52 ao Art. 40. 
- maiores, Art. 8". 
- moraes, Not. 52 ao Art. 40. 
- menores, Art. 8". - naturaes, Not. 52ao Art. 40. 
- por nascêr, Not . 1 ao Art. 1. - privilegiadas, Not . 38 ao Art . 369 g 40. 
- religiosas, Not . 52 ao Art. 40. 
- representadas, Not. 17 ao Art. 1004. - repre~entantes, Not. 17 ao Art. 1004. - reputadas fallecidas, Art. 33. 
- singulares, Art. 40. 
- sui jurzs, Nots., 13 no Art. 217, 13 ao Art. 1153. - suspeitas como testemunhas na prova da idade, Art. 7" 
- universaes, Not. 52 ao Art. 40. 
PESSOEIRO, Art . 61 7. e Not . 31 . 
PETICLO de herançn,'~ot. 64 Ãrt. 1032. Vid. Aeçao de, etc. 
PÊsos, e medidas, Not. 1 ao Art, 477. 
- 
PINTURAS obscenas, Not. 98 ao Art .  586. 
PLANTAS, Not. 4 ao Art. 45. 

- 

POBRES, aos orphãos, que o-fôrem, deve-se dar tutôres, 
Art. 264. 

- que não podem ser tutôres, e curadôres, dos menores, 
Art. 262 5 6". 

POBRÊZA, Vid . AU tos d t ~  pobrêza . 
PODER da mãi, Q elle nilocstáo submettidos os filhos. Art. 195. 
- marital, Nots., 17 ao Art. 88, 42 ao Art. 147, - paternal, a o t .  17 ao Art. 88. 
PODÊRES, especiaes, quando a procuraçso os-deve contêr, 

Art. 470. 
- sem a clausula in solidum, Not. 31 ao Art. 471. 
POLLICITACÃO, Not. 50 ao Art. 373. 
POMBAES,-p~mbos, Not. 3 ao Art. 886. 
PORCENTAGF~M dos curadôres de heranças jacentes, Arts. 
- 1239, 1240, e suas N0t.s. 
PORTEIROS podem escusar-se da tut,ela, e curatela, Art. 263 

4 3. 
POR TOS"^^ mar, onde os navios costumao ancorar, sao do uso 

publico, Art . 52 fj 10. 
POSSE, 6 titulo de proprietario, Not. 1 ao Art. 1319. 

POSSE civil dos herdeiros na succeess&o ab intestado, Arte. 
978 á 980. 

- civil dos herdeiros na successão testamentaria, Arts. 
1025, 1026. - como modo de adquirir (rnodus adguirondi), Art. 1319; 
Nots., 18 ao Art. 811, 1 ao Art. 884, 34 ao Art. 910. 

- como póde ser tomada, Art. 910. 
- continua,-n8o interrompida, Not. 1 ao A P ~ .  1319. - da heranca pro indiviso, Arts. 31 30, 148, 149, 1141, 

1142, li& 
de aguas particulares, Art. 898. 
de terceiro, na  prescripcslo, Art. 1324. 
dos bens partilhados n8o pode sêr embaraçada 

pensa, por interposicão de recursos, Art. 1185. 
dos interdictos. Not. 18 ao Art. 811. 

SUS- 

em nome de oÚtrcr, Arts. 922, 923. 
em nome do ventre, Art. 199, Not . 1 ao Art. lo. 
em aue bens tem logar a do conjuge sobrevivente, Arts. 

1 5 2 ' ~  156. 
- 

- immemorial tem força de titulo, Not. 15 ao Art. 1333. 
- instrumentos della. Arts. 911, 912,913. 
- legitima,-qualific~da, Not. 1 ao Art. 1319. - nao equivoca, Not. 1 ao Art. 1319. 
- nao se deve julgar em favôr daquelle, B quem se-mostra 

evidentemente n8o pertencêr a propriedade, Art. 818. 
- na proscripc8o adqu6itiva, Art. -1319. - natural, Arts. 9'78, 1025. - pacifica, Not. 1 ao Art. 1319. - para sêr 6 ella restituida, s viihra cabeça de casal pode 

usar da acçaio d esbulho, Art. 151. 
- publica, Not. 1 ao Art. 1319. 
- quando a immemorial nslo aproveita, Art. 958. 
- aliando a-nega o r60 demandado pela reivindicacão, Arts. " 

a91 9 & 923. 
- quando nella fica a molh6r por mortsdo marido, Art. 149. 
- que se-toma em seguimento h tradicão, Art. 909. - remedío para prompta restitujcp della, Art. 811. 
- velha, que antes tinha, continha no marido por morte da 

molh6;, Art. 148. 
- de terras devolutas, Art. 904. 
- immemoriaes, Art. 958, Not. 15 ao Art. 1333. 
- somma dos tem os della na prescripcao adquisitiva., Not. 6' I ao Art. 131 . 
POSSUIDBR, de mh fé em tempo nenhum poderh prescrever, 

Art. 1321. 



Possui~on de má fé estB obrigado á restituicão de todos os 
friictos, ou rendiment~s~dêsde o comeco da posse, Art. 929. 

- esbulhado, como pode desforcar-se, Arts. 812, 813. - quando pode oppôr-se com embargos de terceiro, Art. 821. 
Possui~bens, de terras sao obrigados á fazêr registrar as que 

possuirem, Art. 905. 
- por seus agentes, Not. 46 ao Art. 922. 
- serão constituidos em má fé os que possuem em virtude 

de titulo reprovado, ou prohibido, Art. 930. 
POSTHUMO, Vid. Pilho posthumo. 
PRAIAS do mar, Not. 14 ao Art. 52 tj 10. 
PRAZO certo (a quo, ad quem), como se-conta nas obrigaçUes 

mercantis, Not. 5 ao Art. 481. 
- da insinuacso das doações, Art. 414. 
- da reclamacão nas partilhas por lesão na sexta parte, 

Art. 1183. 
- do encabecamento de bens emphyteuticos, Arts. 1188, 

1189. - no cammodato, Art. 499. 
- no mutiio, Arts. 482, 483. 
- para comeco dos inventarios da parte do Juiz dos Orphãos, 

Art. 1149. 
- para conclusão das partilhas de herancas, sob pena de 

sequestro, Arts. 1171, 1172. 
- para cumprimento dos testamentos, Arts. 1099 B 1103. 
- para entrega de herancas jacentes, Art. 1256. 
- para fazer inventario da heranca, havendo descendentes 

menores, e sua prorogaGão, Arts. 1153, 11%. - para queima dos processos sobre liczncas á menores para 
contrahir esponsaes, Not. 11 aobrt. 83. 

PRAZOS, Not. 1 ao Art. 605. 
- de nomeaçso restricta,-de vida,-familiares,-familia- 

res puros,- heredi ta rios mixtos, - hereditarios simples, 
- -perpetuo,: etc., Not. 3 ao Art. 113. 
PRATA das Igrejas n m  se-pode vender sem licença do Go- 

vêrno, Art. 386 6 50. 
PRECAR~O, Not. 24 a o " ~ r t .  498. 
PRECATORIOS para entrega de heranças jacentes, Art. 1257. 
P R E ~ ,  como elemento da compra e venda, Art. 511, e Not. 3. 
- de affeicão, Arts. 804. 927. 
- deve sêr quantia certa na compra e venda, ou fixado 

pelas partes, ou deixado na estimacao de terceiro,Art. 546. 
- ektimacao delle na compra e venda; Arts. 546 6,549. 
- ordinario, Art. 804. 
- real, Art. 927. 

PREDIO, dominante, Art. 939. - serviente, Art. 938. 
PRED~OS, confinantes, Not. 1 ao Art. 1141. - contiguos, Art. 937. - encravados, Not. 44 ao Art. 66 $ 5'. - fronteiros, -4rt. 936. - rusticos, Arts. 45, 51. - urbaiios, Arts. 45, 50. 
PREFERENCIA. como um dos dois effeitos da hypotheca, Art. - - 

1269 9 i". - da hypothera legal privilegiada (que tem cessado ), 
Art. 1271. 

- das hypoihecas convencionaes entre si, Arts. 1284 á 1287. 
- das hypothecas legaes simplices (que tem cessado, porque 

s8o indistinctarnente legaea) , Arts. 1273 á 1278. - do senhorio, Arts. 616, 617. 
- entre compradôres, Arts. 534, 535. 
- entre credôres chirographarios, Arts. 833 á 839. 
- nos aforamentos de terrenos de marinhas, Art. 613. 
- seu protesto, e direito dos credôres disputantes, L4rts. 1298% 

1299. 
PRELAÇÁO,---opção, Not. 30 ao Art. 616. Vid. Direito de pre- 

1acü.o. - jus prcdationis em concurso de credôres, Not. 19 ao 
"  ri. 835 tj 3". 

PREMIO, do depositario judicial, Arts. 452 6, 455. 
- dos testamenteiros, Arts. 1139, 1140. - dos testamenteiros, quando elles o-perdem, Arts. 1107, - 

1108. 
- dos tutores, e curadôres, dos menores, Art. 300. - ou iuro. do dinheiro ser8 o corwencionado pelas partes, 

A;. 361. 
- ou juro, do 'dinheiro, prova da convenpio delle, Art. 362. 
PRENDAS, Not. 23 ao Art. 93. 
YRENHÊZ, em tempó proprio, Not. 1 ao Art. 1". - seu tempo regular, Not. 45 ao Art. 67. Leia-se &&---tem- 

po regular,---e nso--tempo relugar-. - presumpçso della, Not. 45 ao Art. 67. 
PRENOTAÇÃO, Not . 24 ao Art. 1272 § 5". 
PREPOSIÇÃO, Nots. I ao Art. 456, 1 ao Art. 679. 
PREPOSTOS, das Igr,ejas, Mosteiros, Misericordias e Corporaç6es 

de mão-morta, hypotheca legal sobre os immoveis delles, 
Nots., 53 ao Art. 41,48 ao Art. 69,24 ao,Art. 1272 $ 5 O .  

PBESCRIPÇÃO, Arts. '853 á 883. (N. B. E a prescripqão 
extinctiva) 



PRESCRIPÇAO adquisitiva, hrta. 1319 4 1333, Not. 4 ao 
Art. 1322. 

como interrompe-se, Art. 855. 
contra quem náo corre, Arts. 856, 857. 
da acçáo da molh6r casada pa:a reivindicar bens transfe- 

ridos pelo marido á sua conciihina, Arts. 1327, 1328, 
1329. 

da acção de damno, Art. 869. 
da a c p o  de engritar por viciou redhibitorios, Arts. 862 

B 864. 
da ac@o de lesáo enorme, Ai t. 859. 
da acpáo de soldadas dos criados, Arts. 865 4 867. 
da acção hypothecaria contra terceiro ossuidôr dos bens 
hypothecados, Arts. 1322 8 1325. h o j e  acpio de dez 
dias) 

da acpáo hypothecaria, estando os bens hypothecados em 
podêrdo devedor etc., Art. 1326. (Hoje acçso de dez dins) 

da restituiqão de bens nullameate arrematados, Arts. 860, 
861. 

das acsões sobre servidões urbxnas, Arts. 1330, 1331. 
das dividas activas da N a p o ,  Arts. 881 9, 883. 
das dividas militares, Art. 880. 
das dividas passivas da Napso, Arts. 870 á 879. 
de cinco a m o s  6 extensiva 8s letras do Thesouro, Art. 879. 
deve ser allegada pelo devedar, ngo pode ser supprida 

pelo Juiz, Not. 1 ao Art. 853. 
do dinheiro de ausentes entrado para o Thesouro, e The- 

Somarias, Arts. 333, 858. 
dos bens moveis, e semolentes, Not. 4 ao Art. 1322. 
dos salariori dos Advogados, Procuradôres, e Escriváes, 

Art. 868. 
immemorial. Not. 15  ao Art. 1333. - -- - 
nao é 4 ell<applicavel a necessidade da prova por escrip- 

tura publica, Art. 383. 
ordinaria dos direitos p ssoaes, Art. 853. 

PRESENTES para o tempo- da prescripçso, como se-atende,  
Art.. 1323. 

PaÊso pode casar por procuração, Not. 3 ao Art. 06. 
PaEsos. validade de seus contractos, e como se-fazem, Arts. 

356, 357. 
PBEBTIÇÃO de contas da testamentaria etc., Arts. 1104, e se$. 
PRESTA~OES, annuas, seus legados entendem-se e u  cada anno 

renovados, Art. 1135. - perpetuas, ou vitalicias, &e relidas, penso?s, tenças, fóros, 
seguem a natureza dos immoveis, Art. 43. 

PRESUMPÇÃO, da paternidade, Not. 45 ao Art. 67. 
- da prenhêz, Not. 45 ao Art. 67. 
- de fdlecirnento, Arts. 334 á 338. 
- de liberdade, Not. 1 ao Art. 42. 
- do matrimonio, Art. 118. 
PRETERIÇÃO, de herdeiros necessarios, Art. 1010. 
- de irrnsos no testamento. Arts. 1019 & 1021. -. 
PREVARICA~~ES dos-~abelliães do Registro Hypothecario, Art, 

1312. 
PBEVENÇÃO perfeita, Not. 8 ao Art. 1148. 
PRIMOS, co-irmáos, Not. 11 ao Art. 235, 
- co-irmáos, prova dos contractos entre elles, Art. 369 tj 30. 
PRINCIPES, seus contractos, Art. 369 5". 
- suas procuraqes, AI%. 457 rj 1.. 
P R I ~  e Convento coiisideráo-so como urna peasôa, Art. 40. 
PRIOR~DADE das penhoras, por ella n l o  se-grãddão preferen- 

cias entre credores, Not. 4 ao Art. 1269 3 2.. 
P m l o ,  do depositario cosdemnado a entregar o deposito, 

Arts. 434, 435, 436. 
- de estrangeiros locad6t-es de serviqos, Arts. 716, e seg. 
- do depositario judicial, Arts. 137, 438. 
- do r60 possuiddr na reivindica~lo para pagamento das 

custas em dobro, quarido tem logar, Art. 923. - dos testamenteiros, Ar:. 2 1 ' 1. - dos tutôres, e curadôres, Art.  305. 
$RIVAÇÃO, da puridade, Not. 20 ao Art. 1052. 
- do direito de pedir alimentos, a r t s .  101 á 103. 
PRIVILEGIO, da integridade (das fabricas de assucar, t, mine. 

raçáo), Not. 8 ao Art. 48, Art. 586 ,kj 8", e sua Not. 
- de exigir (privilegiurn exigendij, Not . 15 ao Art. 834. 
PRIVILEGIOJ, as 1nolh6res casadas, ou viúvas, tem os mesmos 

de seus maridos, Art . 459. - de pagnmehto, sem prejlaizo das hypothecas, Not. 15 ao 
Art. 834. 

PROCES~O, executivo para reparaçrto do deufidque de legitimas, 
Art. 1204. 

- executivo para cobranca de alugueres de casas, Arts, 673, 
674, 675. - na3 tem logar pzra cobrdncs de fóros, Not. 27 ao Art. 614 
6 1". 

PRCICEAMAS, Not. 4 ao Art. 97. Vid. Banhos, D,enunciaçoes 
canonicas. 

PROCURAÇÃO, dpud acla, Art. 460, e Not. 11. - das Irmandades, e Xisericordias, Art. 463. 
-- extrajudicial, Not. 23 ao Art. 470. 



P~ocu~aqÃo para casamento, -para contrahir matrimoiiio, 
Nots., 3 ao Art. 96, 25 ao Art. 470. 

- para fiança, Not. 25 ao Art. 470. 
- para que actos deve contêr poderes especiaes, Art. 470. 
PROCURAÇÃO , por instrumentos publicos , ouparticulares , 

Art. 456. 
- par instrumentos particulares, Arts. 457, 458, 459. 
- qual a idade, em que o menor pode fazdl-a, e como, Arts. 

461, 462. - quem pode fazêl-a por iiistrumentos particulares, assig- 
nados, e escriptos, de seu punho, Art. 458. 

- quem pode fazèl-a por instrumeutoa particulares, tao 
somente assignados, e escriptos por alheio punho, 
Art. 457. 

PROCURADOR, do Juizo dos Feitos da COrte,vom audiencia 
delle serão arrecadadas, inventariadas, e partilhadas, as 
heranças jacentes, Art . 1213. 

- nao pode, aceito o mandato, uceital-o depois pela parte 
contraria, Art. 472. 

- quem n&o pode sêl-o, Arts . , 464, 465. 
- quem não pode sêl-o em Juizo, Arts. 466, 467. 
- quando aceita o mandato, é responsavel pelo damno cau- 

sado ao constituinte, Art. 471. 
- quando, e como, p6de renunciar o mandato, Arts. 734 

8 3", 476. - quando póde opp61.-se 9. revogaçáo do mandato, Arts. 
474, 475. 

PROCURADORES, ad negolia, Not. 32 ao Art. 185. 
- das Igreja?, hypotheca legal sobre os imtnoveis delles, 

Nots., 53 ao Art. 41, 24 ao Art. 1272 5 3. 
- fiscaes, e seus adj ndantes etc., nas Provincias, tem au- 

diencia na arrecadacgo, inventario, e partilha, das he- 
ranças jacentes, Art . 1243. 

- fiscaes das Thesourarias não ~odem tomar de aforamento 
terrenos de marinha na ~rov;ncit\, ern"que servem, Art. 
612 5 4. 

- judiciaes podem esciisar-sc da tutela, e curatela, Art. 
263 $3. 

- judiciaes, seus salarios em que tempo prescrevem, Art. 868. 
PRODIBQS, celebrando algum contracto, e por elle recebendo 

alguma cousa,ficito desobrigados de restituil-a, Art. 326. 
- curadoria delles, Arts. 3.24, 325. 
- sao equiparados aos menores, Art. 29. 

Peo~ictos silo soccorridos com o beiieficio de restituiçgo, 
Art. 30. 

- tolhidos da adniinistraçno de seus bens n8o podem faz& 
testaiilento, nem sêr nelle testemunhas; nem sêr tutores, 
ou curadôres; Arts. 262 9 3, 993 g 9, 1063 5 2". 

PROMESSA, Not. 50 ao Art . 373. - de arrhas, Arts. 89 B 92.. 
-- de arrhas é prokibida em quántia incerta, Art. 90. Vid. 

Carnara cerrada. 
PROME~SAS, de dotes, Not. 45 no Art. 369 $ 11 - esponsalicias quando não prodtisem effeito, Art. 77. 
PROPOSITURA, da ac@o contra o devedôr interrompe a pres- 

cripcno, Not. 3 ao Art. 855. 
PRO~UOTOR dos Residuos, Not. 14 ao Art. 1099. 
PROPOSTA, Not. 50 ao Art. 373. 
PROPRIEDADE, Nots., 1 ao Art. 884, 25 ao Art . 906. 
- artistica, Not. 1 ao Art. 884. - industrial, Not. 1 ao Art. 884. - literaria, Nots., 1 ao Art . 884, 38 ao Art. 982 lo.  
PROPRIETARIOS, de predios resticos tem Iiypothecs legal pri- 

vilegiada para haverem as rendas de seus arrendatarios, 
Art 1270 1j 50. (E' hoje caso de privilegio sem hy- 
potheca) 

- de predios urbanos tem hypotheen l w a l  +:ivilegilida 
para cobrança dos alugiieres, Art. 1270 S . E' tam- 
bem hoje um caso de privilegio sem hypotheca) 

PR~PRIOS, da Fazenda (nacionaes), o arrendamento de bens 
incorporados nelles nilo póde ser feito aos aevedôres, de 
quem+provi6rao, nem á seus parentes, Art. 678. 

- do patrimonio das Camaras Municipaes, Art. 61. - nacionaes, Art. 59. - nacionaes não podem ser afwados sem autorisação da 
Asscmbléa Geral, Art. 610 10. 

- nacionrres sao do domiiiio do Estado, Art. 52 3 2". - os terrenos, predios, e edificios, delles dito-se de arrenda- 
mento, Not. 36 ao -4rt. 678. 

PROROGAÇÃO do prazo para o conjug-e sobrevivente fazar 
inventario dos bens do casal, Art. 1154. 

P R O R O ~ ~ A ~ U E S  ara cumprimauto dos testamentos , Arts4 
i i o 2 , i i o l  

PRQTE~TO, de levar em confa o que mostra o devedar, que 
te-, pago, não livra das penas ao credtir, que demanda 
por divida B elle paga, ou sem desconto do rececido, 
Art. 831. 
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PROTESTO de preferencia 1140 suspende a arremataçao dos 
bens, Art. 1298. - feito eni devjdlr fórma interrompe a prescripçãn, Not. 3 
ao Art. 85i). 

PROTOCOLEO , averbacão nelle pelo Tabelliso do Registro 
Hgoothecrio, Art. 1315. 

PROVA,- 'da convenpo sobre juro, ou premio, do dinheiro, 
Art. 362. 

- da filiilcao natliral materna, Arts. 213, 214. 
- da filiacao natara', paterna, Art. 212. 
- da idade, Art . 7". 
- de depositos judiciaes, Art. 448. 
- do deposito, Art. 430. - do matrimonio, Arts. 99, 100. 
- do pagamento, Art. 824. 
- dos casamentos não r~thnlicos. Not. 7 ao Art. 99. 
- dos contractos e distractos, quando se-deve fazer por escrip- 

tura publica, e quaes tis exceppes, Arts. 368, 369, 370. 
- quando não se-admitta a testemunhal, e d'escripto parti- 

cular, e quaes as excepcoes, Arts. 371, 372, 373, e seg. 
PROVAS legaes, quaesquer outras, na faltd de certidões do 

baptismo, saio admissiveis para provar a idade, Art. 'i0. 
PROVINCIAS, suas coinpras sáo iuentm de siza (hoje imposto de 

propriedade), Not . 133 ao Art. 596 5 10. 
PROVIQTO de supplemento d'idade, Arts. 16, 17. 
PUBERES,-adultos, Not. 31 ao Art. 26. Vid. Menores puberes. 
PUBLICAÇÃO do testamento abe- particular, Art. 1060 $4". 

QUADRIENNIO do beneficio de restituição dos menores, Art. 14. 
&UALIFICA~ÃO da quebra, Not. 21 ao Art. 381. 
QUANTIDADE d& bens da heranca na liquidacaio delles, 

Art. 1032. 
- na compensacao, Arts. 841 á 843, 845, 846. - no mutuo, Art. 480. 
QUARENTENA, Not. 32 ao Art. 618. Vid. Laudemio. 
QUARTA falcidia, Not. 20 ao Art. 1052. 
- trsbeliani,:a, Not. 20 ao Art. 1052. 
QUASI-CONTRACTO, Art. 383, Not. 1 ao Art. 1141. 
QUASI-DELICTO, Not. 1 ao Art. 798. 
QUASI-BORÇA, Not. 26 ao Art. 819. 
QUASI-POSSE, Not. 34 ao Art. 910. 
- da filiacão, Not. 34 ao Art. 910. 
QUABI-UYUFRUCTO, Not. 6 ao Art . 47. 

QUEBRA, de bastardia, Not. 1 no Art. 207. 
- fiillencia,-fallimento, de commerciantes, dr t .  1289. 
QUERELA de testamento inofficioso, Not. 48 ao Art. 1020. 
QUEST~EY, de alimentas, Not. 30 ao Art. 183 5 50. 
- de divorcio, ,414. 158. 
- d'estado, Not. 100 a ) 4 rt. 408. 
- d'estuilo, e idade, d'estrangeiros, Art. 408. 
- de nullidade de matrimonio, Art. 158. 
- supervenientes na partilha, Art. 1169. 
QUIIJTAL do visinho, Arts. 911, 943. 
QUITAÇÃ~), especiaes poderes na prucuracão para recebd-a, e 

dsl-a, Art. 470 .i 50. - nas hypothecas Ggistradas para o avepbamento de suas 
b a i x q  Art. 1302. - quando a particular do criado é sufficiente, Art. 693. 

QUOTA, ilereditaria,-quotas hereditarias, Art . 1 187, Not. I 
ao Art. 959. 

- litis, Not. 23  ao Art. 468. 
QUOTAS s~ciaes, Not. 1 ao Art. 742. Vid. Contingentes 

sociaes . 

RAÇÃO, Not. 27 ao Art. 614 5 1". 
RAIZES, Not. 4 ao Art. 45. 
RAMOS, Not. 4 ao Art . 45. 
RATEIO, entre credôres chirogrspharios, Art. 839. 
- entre credores hypothecarios. Art. 1287. Vid.  o Regul. 

actual de 26 de Abril de 1865. 
RATIFICACÃO expressa, tacita, Not. 31 ao Art. 26. 
RAZ&O absoluta, Not . 86 ao Art . 394 
RECEBEDORES, da 'Fazenda Publica n8o podem sêr fiadôres, 

-4rt. 786. 
- da. Fazenda Publica, hypotheca legal della sobre os bens 

delles, Art 1272 5 10. 
-. fiscaes, quando B favor delles não tem logar a compensa- 

cão, Art. 850 $4.. 
RECEBEDORIA do Municipio da Córte, ahi  apresentem-se os 

testamentus para mandar-se cumpril-os, Art. 1096. 
RECEITAS de boticarios, Not. 24 ao Art. 469. 
RECENSEAMENTO da po~)u1apo do Imperio, Not. 7 ao Art. 99. 
RECIBOS, OU quitacoes, particulares, Not. 4 ao Art. 824. 
- particulares nso servem para documeqbr' despezas da 

testamentaritt, Art . 11 13. 



RECIPROC~DADE por nota. reversaes para o nrocedimento 
relativo 9, heranças d'estrai~geiros, Art. 1260 

RECLAMACXO da confissao do omprestimo, quando, e como, 
se- ~dmit te ,  Arts. 487 B 496. 

RECOXCILIA~ÃO, do testador com o desherdado, Not. 26 
ao Art. 1012. - dos conjuges, Not. 11 ao Art. 158. 

R E C ~ N D U C Ç . ~ ~  tacita,-relocnclo, Not. 22 no Art. 668. 
REOUSHPCIMENTO, do escripto particular em Juizo por quem 

O-passar, e assignar, ou somente asaignar, Art. 373. - expresso, ou tacito, da divida por parte do devedòr inter- 
rompe a prescripcão, Not. 3 ao Art. 8.55. 

- pater~io, isto 6, d6 filho natural ;;or seu pai, Art. 212. 
- por Tabellisee, Art. 1280. 
R~coveinos, Not. 1 ao Art. 679. 
RECTA RAZÃO, Not. 86 ao Art. 394. Vid. Bòa razão. 
RECURSO de revista em Causas de partillin de heranças, 

Not. 43 ao Art. 1183. 
RECUSA do Registo da Hypotheca pelo respectivo TabelliAo, 

Arts. 1313 5t 1316. 
REEDIFICA~ÃO do edificio, sobre as bemfeitorias tem hypotheca 

lega! privilegiada o credor por materiaes etc., Art. 1270 
fj  1". (Hoje caso de privilegio sem hypothec;i) 

REFÒHÇO de f ianp vem (t sêr a abonaçáo, Not. 6 ao Art. 779. 
REGIME, 011 regimen. de coinmunhao. Art . 1192. 
- de commu~h%o entre os esposos, quando entende-se adop- 

tado. Art. 111. 
- de communháo legal, Art. 11 1, Not . 16 ao Art. 88. 
- de communháo legal, i i ~ o  se-communicáo nelle entre os 

conj iiges as dividas passivas anteriôres ao casamento, 
Arts. 115. 116. 

- de cornrnunh~o legal, qual o effeito da fianqa prestada 
pelo marido sem outorga da molhér, Arts. 131, 132. 

- de simples separacão de bens, Not. 16 ao Art. 88. - dotal, Not. 16 ao Art. 88. 
- dcital, n fiança nelle não obriga os bens, que pelo con- 

tractc pertencem á molher, Arts. 133 ti, 135. 
REGISTR~, das Capeilas vagas, Not. 53 ao Art. .73. 
- das hypothecas, Arts. 1274, lB3, 1288 b 1293, 1300 

á 1318. 
- das-terras possuidas, Art. 905. 
- dos testamentos, Arts. 1089 & 1095. 
RE~~ULARES, quando não pcdem fazêr contractos, Art. 343. 
- secularisados, Art. 72. Vid. Religiosos secularisados. 

REIVINDICAÇ~O, Arts . 916 4 931. - contra o réo nella con.',emnitdo como se-procede, Art. 928. 
- dos bens doados, ou transferi(1.q pelo m e r i d ~  h Bua con- 

cubina, Arts. 147, 1327 á 1329. 
- de cousas immoveis, Art. 916. - de cousas iminoveis do casal, demandadas pela molhdr, 

Arts. 125 5 127. - de cousas moveis, e semoventos, Art. 917. 
- o ue basta para nella obtêr-se vencimento, Arts . 914, 

918. 
- quando a cousa demandada é alienada maliciosamente, 

Arts. 921 B 927. 
- quando o réo allega possuir a cousa em nome de outro, 

Arts-. 922, 923. - quando o r60 nega- ossuir, Arts. 919, 920, 921. 
RELAÇÃO do Districto, 1 rts. 1151, 1254. 
RELICITA~ÃO, Not. 26 ao Art. 1166. 
R E L I ~ I O S ~ S ,  . e  religiosos, n%o podem succedêr á intestado, 

Art. 982 S 1". 
RELIGIOLOS, e&msos, Nots., 89 ao Art. 982 fj  20, 72 ao 

Art. 999. 
riso podem aer tutores, e curadòres, Art. 262 fj  40. 
os bens por elles adquiridos, e deixados, pertencem B seus 

Conventos, Arts. 991, 992. 
professos riso podem faz& testamento, Art. 993 fj  5". 
professou riso odem ser instituidos herdeiros em testa- 

rneuto:Art. r000. 
profess;s podem recêber legados de tenças vitalicias , 

Art. 1001. 
quando podem sêr procuradòres em Juizo, Art. 466 fj 50. 
secularisados, como podem adqiiirir, Arts . 72, 991). 
secularisados, como podem succedêr ti intestado, Art. 982 
$2". 

secularisados, podem livremente dispòr de seus bens, 
Art. 998. 

secularisados, successão de seus bens, quando delles n&o 
houverem disaôsto. Art. 988. 

RELOCAÇÃO, Not. $2 ao'drt? 668. Vid. Reconduc@o tabita. 
REMISSXO, Nots., 11 ao Art. 417 f j  3, 54 ao Art. 1300 3". 
- da cousa comprada, Aris. 522 B 526. - das hypothecas, como se-opéra, Arts. 129G á 1299. 
- pacto della na compra, e venda, Arts. 551, 552. 
REYOÇÃO, dos inventariantes, Art . 1170. 
- dos testamei~teiros, Arts. 1107, 1111, 1122, 1124, 1125. 
- dos tutures, e curadòres, Arts. 30'3, 304. 



RENDA, ou aluguel, emquanto o locatario a-paga, tem di- 
reito de rtltêr a cousa arrendada pelo tempo do con- 
tracto, Art. 661. - quando della fica desobrigado o arrendatario de predios 
frugiferos, Arts. 657 Q 660. 

RENDAS, as prestacoes perpetuas, ou vitalicias, dellas seguem 
a natureza dos immoveis, Art. 43. - para as-haverem dos arrendatarios, os proprietarios tem 
hypotheca legal privilegiada, Art. 12'70 €j 50. (Hoje é 
caso de privilegio sem hypotheca) 

RENDIMENTOS, Vid . Fructos. - como devem entrar na partilha os dos bens communs, 
Arts. 1162 i 1165. 

- quaes devem os filhos donatarios trazêr á collac&o , 
Arts. 1206, 1207. 

RENUNCIA, da accáo de lesão é reprovada nas escripturas sem 
responsabilidade do Tabelliáo, Art. 390 $ 10. - da citapo A reprovada nas escripturas com responsabili- 
dade do Tabelliáo, Art. 389 $ le. - da excepcão non numeralm pecunzce tS reprovada nas es- 
cripturas com responsabilidade do Tabelliso, Arts., 389 
9 4, 489. (N. B. do direito de reclamar a confissão 
do emprestimo) 

- do procuradòr, -4rts., 473 tj 2, 476. 
- do beneficio de divisao entre fiadores é reprovada nas es- 

cripturas sem responsabilidade do Tabelliso, Arts., 390 
g 40, 791. 

- do beneficio d'exoneracao Ido Velleanol é re~rovada nas 
escripturas sem respo&abiiidade do ~abellis;, Arts., 390 
!5 2". 785. 

- dÕ béneficio d'exoneracão, quando pode sêr renunciado 
pelas molhéres, Arts. 247, 785. 

- do direito be revogar a doacáo por iagratidáo de donata- 
rio A reprovada nas escripturas sem responsabilidade do 
TabelliBo,' Art. 390 5 3". 

- do fòro do domicilio é permittida, e como, Art. 393. - dos socios, Arts. 758 g 2" li 763, -- dos socios, quando é intetnpestiva em prejuizo da socie- 
dade, Arts. 760, 761. - pela parte de um dos socios, quando a sociedade pode sêr 
dissolvida, Art. 758 9 2". 

- quando é permitlida por juatas causas, Art. 763. 
- quando não 6 permittida aos socios, Art. 762. 
- quando o socio a-faz de má fé, Arts. 759, 761. 

RENUNCIAS gratuitas n&o se considera0 doaçbes, Not. 11 ao 
Art. 417 5 3'. 

REPARA~KO do desfalque das legitimas nas collaçaes por via 
executiva, Art. 1204. 

REPAROS, incompativeis com a conservaqso do inquilino auto- 
risso o despejo antes de findar o tempo do contracto, 
Art. 669 9 3". 

- os de edificios, hypotheca legal privilegiada pelo credito 
delles, Art. 1270 3 10. (Hoje um dos casos de privilegio 
sem hypotheca) 

R E P A R T I ~ Ó ,  das hypothecas do Banco do Brazil, Not. 1 no 
Titulo da hypotheca. 

- de sobejos de aguas entm predios inferiores, Art. 902. 
R.EPOSCOES entre herdeiros, Vid Tornas. 
REPREJENTA~ÃO, Vid. Direita de representacão. - jixdicial dos menores imptrberes, Arts. 25 á 28. 
- judicial dos menores puberes, ou adultos, Arts. 26 á 28. 
REPUDIAÇXO, ou repudio, da heranca, Arts. 1231 g 2", 1232 

6 3 
RRPU&O injusto dos contrahentes d'esponsaes, pode ser 

ajustada nas escripturas a quantia compensatoria, Arts. 
86 á87.  

RESCISÃO, Nots., 14 ao Art. 355, 19 ao Art. 359. 
- da compra e venda por lesão, Arts, 560 á 569. 
- das partilhas tem logar, quando fòrern menores os 
- lesados, Arts. 1179, 1184, Not. 39 ao Art. 1179. 
- do contracto de locacão de servicos d'estrangeiros por 

parte do locador, Arts. 722 á 726. - dos actos, em que fòrem lesos os menores, Arts. 12 á 14, 
784, 857. 

- dos contractos por vicio da lesso, Arts. 3.59, 360. 
- de seus contractos nao é permittida aos mestres emprei- 

teirios de obras, Art. 679. 
RESERVA da nila-propriedade, Nots., 11 ao Art. 417 5 3', 

33 ao Art. 909. 
.- do usufructo, Art. 417 § 3"; Nots., 3d ao Art. 909, 11 ao 

Art. 417 g 3.. 
- da compra, e venda, Arts. 570 á 574. 
RESPONSABILIDADE, dos socios para com terceiros pelas dividae 

da sociedade, Art . 754. 
- dos Tabelliaes do Registro Hypothecario, Arts. 1312 

á 1315. 
RESTITUI~ÃO, Art. 14. V id. Beneficio de restituicso. 
- da siza (hoje imposto de transmissão de propriedade), 

quando se-faz, Arts. 602 á 604, e Nots. 



RETARDAMENTO da partilha, por culpa dos herdeiros, -4rt. 
l l ? O  
1 L I&.  

RETENÇHO. da caza alheia, d r t  . 664. - da cousa alugada, ou arrendada, Arte. 661 662, 663. 
- da cousa emprestada, drts. 507, 508, 509. 
- do deposito n m  é permittida, Arts. 432, 450. 
RETRAT AÇÃO dos esposos, Arts. 85, 86, 87. 
RETABCTO convencional, Not. 51 ao Art. 551. 
REYALIDA~ÃO das posses de terras pnblicss, Arts., 53 tj 3, 

904, e Nots. 
REVER& do dote, Not. 1 ao Art. 1141 
R E V O G A ~ ~ O ,  da doacão por ingratidsio, Arb.  421, 422, 423- - dz procurncáo, Arts. 473 tj 2, 474, 475. 
- do testamento do irmso, Arts. 1020, 1021. 
- do testamento impedida palos herdeiros instituidos, Art. 

1031. 
- expressa, oii tacita, do malidato, Not. 35 ao Art. 473 $ 2". 
RIOS, e ribeiros, publicw, Not. 11 ao Art. 894. 
- cano as aguau delles podem ser occupadas pelos par- 

ticulares, Arts. 894 á 897. 
- navegaveis, Arts. 52, 5 l', 54, 55. 
- navegaveis, e de que se-fazem os navegaveis, s&o do do- 

minio nacional, mas do uso publico, Art. 52 $ 1". 
RISCO, Vid. Perda, Perigo. 
- dêade o momento da entrega da cousa emprestada 6 por 

conta do mutuwio, Art. 480. 
ROGAÇÃO de testemunhas tèsturncntarias, Not. 38 ao Art. 

1065. 
ROUBO, o comprador, que por elle foi privado da consa com- 

p r a d ~ ,  na3 pode demandar pelq evicçáio, Art. 579 $ 1". 
- nas accões dclle, 6 nã:, sêr =au da mesma natureza, n8o 

tem logar a cornpensacão, Art. 850 tj 2". 
- por elle nád se-perde o dominio, Not. 25 ao Art. 818. 
Ruas publicas são do dominio nacional, mas do uso publico, 

Art. 52 tj 1". 

SACADA, é prohibido fazêl-a sobre o quintal, ou a casa, d6 
visinlio, Not. 10 ao Art. 941. 

SALARXO~ dos Advogados, Proctiradores, e Escrifles, em que 
tempo prescrevem, Art. 868. 

SALGADOS, e sapaes, Not. 16 ao Art. 52 3 -2. 
SATISFAÇÃO, do darnno pelos participantes dos productosr do 

crime, Art. 807. 

SATISFAÇXO, do iiamno por mais de um delinquente, Art. 806. 
- do darnno resultante do delict.0, quaes os obrigados por 

ella, Arte. 806 h 810, 
- do damno resultatite do delicto, sua hypotheca legal sobre 

os bens dos delinquentes, em fav6r do Estado, e das 
partes offeiididas, oii seus herdeiros; Art. 1212 Stj4' e 6". 

SÊCA A caso insolito no arrendamento de predios frr:giferos, 
Art. 657. 

S E c u ~ ~ n r s ~ ç Ã o  do regktr0 dos nascimentos, e obitos, Not. 2 
ao Art. 2'. 

SEGUROS, Not. 76 ao Art. 389 $ 2". 
- maritimos, e terrestres. Not. 50 ao Art. 550. 
SEMENTE, reserv~ dellu pelo locadôr de predios frugiferos, 

Art.. 658. 
SENHORZ~ directos 'tem hypotheca legal privilegiada para lia- 

vêrem os foros de seus emptiyteut:~~, Art. 1270 $ 60. 
(caso hoje de privilegio sem hypotheca) 

SENHORIO, seus direitos, Arts. 6 14 h 625, 1 187, 1 188. 
SEMTENQA, de justificacão, que suppre a falta do registro hy- 

pothecai io, Art. 1816. - de pena capital, Not. 2 ao Art. 3". 
- para averbaqao de baixas de liypothecas, ,4rt. 1302. 
- passada em julgado d h  hgpotheca legal aos credores sobre 

os bens do devedor coademn:id 1, Arts. 1272 tj G", 1278. 
SENTENÇAS, de preceito, Arts. 836, 838 $ 20. - passadas em julgado, em virtude drllns ser80 feitas as 

baixas e extiiiç~es de hypotbecw, Art. 1301 , - que náo tem preferencia h Fazenda Publica, Art. 1277. 
SBPARLÇÃO, de bens em inventarios"arti piigainento dos cre- 

dores da herança, Not. 11 ao Art. 1151. 
- de bens entre os conjiiges no divorcio, Not. 11 ao Art. 

158. - de bens entre os conjuges pelo regiao do casamento, 
Not. 16 ao Art. 88. 

- de patrimonios, Not. 33 90 Art. 978. 
- do inatrimonio, Arh.  148 B 158. 
SEPULTURAS perpetuas, Not. 20 ao Art. 52 $ 2'. 
SEQUELA, um dos effeihs da Iiypotheca, Art. 1269 $ 1". 
SEQUESTRO, Not. 1 ao Art . 430. 
- dos bei:s da heranca por duvidas do inventarinnté antes 

da partilha, Art. 1170. 
- dos bens dar herança por n83 concluir-se a partilha 

dentro de'um anno, 4rts. 1171, 1172. - dos bens da heraap, quanto ao qrit? deva vir ti collacSo, 
se o respectivo herdeira proinovê~ duvidas, Art. 1173. 



SEQUESTROS em casos de partilha n50 se-levantão, ainda que 
ns partes se-offerecão & dar fianqa, Art. 1174. 

S~nvicoa peesoaes, Not. 27 ao Art. 614 3 1". 
SEHVIDKO, da pena, Not. 6 ao Art. 993 3 5". 
- de caminhos, e atravessadouros, particulares, Arts. 957, 

958, 1333. 
- de goteira (jus stzllicidiij, Not. 18 ao Art. 949. 
- de 'anella aberta por mais de anno e dia, Arts. 937, 938, 

9d9, 912. 
- de luz (lumims), Not. 6 ao Art. 937. - de madeirar (ttgni immiltendz), Not:22 ao Art. 953. 

6 um dos onus rraes, Not. 1 aq Art. 884. 
S E R ~ I D ~ E S ,  Arts. 932 á 958. 
- adq~iridas p j r  prescipcão, Not. 29 ao Ar:. 958. 
- entrão na classe dos bens immoveia, Art. 47. 
- pessoaes, Not. 6 ao Art. 47. 
- publicas não prescrevem em tempo algum, Art. 1.132. 
- reaes, Not. 6 ao Art. 47. - ruaticas, e urbanas, Not. 29 ao Art. 958. 
SESMARIAS, Art. 53, e sua Not. 28. 
SETEIRAS, ti arbertiira deilas não constitue servidão, Art. 945. 
- pur onde entre claridade, pode-se abrir, Arts. 944, 945. 
SEVICIAS, justificac~o dellas, Not. 11 ao Art. 158. Vid. Acção 

de sevicias. 
SEXO, como inflúe no supplt.mento de idade, Art. 16. 
- o descendente do masculino exclúe ao do feminino na  

successão dos aforamentos vitalicios, Art. 996 $5 1" 
e 3". 4 

SIGIVAL, para seguranca da compra, e venda, Arts. 515, 516, 
517. --. - 

- quando é dado em principio de paga, Art. 517 5 2". 
SILENCIO, Not. 50 ao Art. 373. 
Sra~u~sçko,  fraudul~nta, Nots., 14 ao Art. 355, 17 ao Art. 

358. 
- nos contractos, Art. 358. 
- sua prova, Art. 383. 
SIMULAQUES innocentes, Not. 17 ao Art. 358. 
SYNDICOS, das Igrejas, hypotheca legal s ~ b r e  seus immoveis, 

Not. 53 ao Art. 41. 
- dos Conventos, Art. 992. 
SITUAÇHO, da cousa immovel reivindicada, Art. 91b. 
- dos bens hgpothecados, Arts. 1288 ii 1291. - - 
SIZA (hoje imposto de transmissão de propriedade), Arts. 590 

& 604. 

$IZA consequencias da falta de seu pabitrnento, Arts. 590, 
591, 592, 591. 

- de que bens se-paga, Arts. 593, 594. 
- de que contractos se-paga, Art. 595. 
- isencão della, Art 596. 
- onde se-paga, Art. 597. 
- quando se-paga, Art. 595. 
- quem paga, Arts. 598 á 601. 
- quem paga nas adjudicacões, Art. 601. 
-- quem paga nas arrematacóes, Art. 600. 
- sua restituicão , Arts 602, 603. Vid Restituição de 

siza. 
- sua restituicão ao compradôr, quando se-eageita a coma 

comprada, Art. 604. 
SOBREPARTILHA, Not. 1 ao Art. 114i. 
SOBRIYROS, p o v a  dos contractos entre elles, e os tios, Art. 

369 6 3". 
SOCIEDADE, Arts. 742 B 766. 
-- anonyrna, ou companhia de cc~mmercio, Na*. 27 ao 

Art. 764. - casos ein que se-dissulve, Art. 758. 
- civil. Not. 1 ao Art. 742. - collectiva, Not. 2 ao Art. 743 
- commercial, Nots ., 2 ao Art. 773, 6 ao Art. 747. 
- como se-regula a partilha dos lucros, e perdas, Arts. 755, 

756. 
communicacão do lucro illicito, Arts. 748, 749, 750. 
clauaulaq sobre a sua continuacão , -4rts. 764, 765. 766. 
de capital, e industria, Nots., 2 ao Art. 743, 15 ao Art. 756. 
de facto, Not. 2 ao Art. 743. 
de todos os bens, Arts. 745, 746. Vid. Sociedade uni- 
versal. 

- definipio deste contracto, Art 742. 
- de-pezas partic71lares dos socios, Art . 752. 
- despuzas por conta della, Art. 751. - dividas passivas della, Art. 754. 
- em comrnandita, Not. 2 ao Art. 743. 
- em commandita por acqes, &t. 27 ao Art. 764. 
- em conta de participacão, Not. 2 aci.Art. 743. - em nome collectivo, Not. 2 ao Art. 743, 
- lemina, Not. 16 ao Art. 757. 
- o que na de todos bens communica-se entre os tmio;9, 

Art. 746. 
- o que se-communica na particular, Art. '147. 
- partimilar, Not. 1 ao Art. 742. 



SOCIEDADE, pêrdas, e d a m o s ,  ue os socios soffrêrem, Art. 753. - perpetua, Not. 2 ao Art. %3. - por (ou de) tempo determinado, Art. 743. - por (ou de) tempo indeterminado, Art.  743. - quando nao fôr de todos os bens, Art. 747. Vid. Socieda- 
de particular. 

- quando nulla e reprovada,, ,4rt. 744. - quando se-dissolve, Arts, 758 5 766. 
- renuncia dellã, Art.  758 kj 2" á 763. - sua continuacão com os herdeiros do socio fallecido, Arts. 

764, 765. 
- sua continuãç%o com os socios sobreviventes, Art. 766. - suas especies, Art. 743. 
- tradiçilo tacita na  de todos os bens, Art. 745. - universal, Not. 1 ao Art. 742. Vid. Sociedade de todos 

os bens. 
Socros, das arrematac&es, Art. 778. 
- prejudicados por motivo doa negociocl sociaes, Art. 753. 
S ~ G R ~ ,  sógra, contracto entre elleu, e seus genros, e noras, 

como se-provgo, Art. 766. 
- sógra, ser6 licença do Juiz o genro, ou a núra, não os-pode 

citar, Art. 237. 
SOLDADAS, acçáo para as demandar, Art. 691. 

accão para as~~lemilndar, na  locacão de serviços d'estran- 
geiros, Art. 741. 

cómo si10 reguladas as dos criados, Art. 681. 
do mar. Not. 76 ao Art. 389 6 2". 

- - o - -  

na  loc&o de servivos d'estrangeiros menores, Arts. 708 
á 712. 

nellas ,se-desconta o valòr do damno causado pelos cria- 
dos, e como, Arts. 652, 653, 681. 

págao-se por inteiro, quando o amo despede o criado antes 
do tempo ajustado, Art. 685. 

págao-se por inteiro, quando o locatario de serviçns des- 
pede o locador sem justa cailsa, antes de fiudar o tempo 
do contracto, Art. 713. 

provas de seu pagamento, Arts. 692 h 695. 
quando o criado deixa a companhia do amo sem justa 
causa, e nntey do prazo cuntractado, Arts. 686 á 690, 

SOLDADO, como pode iasar, Art. 110. 
. 

SOLEMNIDADES, do testamento aberto, Art. 1054. - do testamento aberto particulltr, Art. 1060. 
- do testamento cerrado, Arts. 1055, 1056 h 1059. 
SOLICITAD~R de Capellas e Residuos, Not. 14 ao Art. 1099. 
SOLIDARIEDADE activa, -passiva, Not . 31 ao Art . 791 . 

SOMBRA, Not. 4 ao Art.  45. 
SONEGADDS, por causa í le l l~s  em que penas incorrem os inren- 

ttiriantes, Art. 1155. 
SORT~; Not. 50 ao Art. 550. 
S ~ A F ~ R A M E N ~ O ,  Vid . Subernprazamento . 
SUBD~CLEGI~DO~ de Policid, sua obrigiição relativnmente & bens 

de ausentes, e heranças jacentes, Arts. 339 6 311, 1234. 
SUBEMPHYTEUSE, Not. 2 ao Art. 606. Vid. Subafornmento, 

Subemprazamento . 
SUBEMPHYIEUTA, Not. 27 ao Art .  614 5 1". 
SUBEMPRAZAXENTO,  NO^. 1 ao Art . 605. Vid. Subaforameu- 

to, Subemphyteiise. 
SUBE~TAB~LE~IM~NTO, para elle a procura$ã? deve cqntQr po- 

dêres especiaes, Art . 470 Ij L". 
SUBESTABELECIMENTOS das prociiragíes, Not. 1 ao Art. 456. 
SUBLOCAÇBO, - sublocadôr, - sublocatario, Not. 29 tio 

Art. 671. 
SUBROGAÇÃO, de bens dotaes, Art. 122. 
-- do fiiiàôr, Art. 796. 
SuBa~i~u~cÃo.  corn~endiosa. Art. 1052. 

de bens hipot6ecados, Árt. 1303. 
directa, indirecta, Not . 50 ao Art. 1077. 
exemplar, Art. 1051 . 
fideicammissaria, Nots., 14 no Art. 420, 1 ao Art. 

1 OZi4. 
o que seja; Art. 1034. 
pura outro credor, Art.  1300 €j 20. 
para outro dcvedôr, Art. 1300 g 2'. 
para outros bens, Art. 1300 €j 2". 
piiyillar, Arts. I045 b 1050. 
reciproca, Arts. 1041 B 1044. 
suas especies, Art.  1035. 
virlgar. Arts. 1036 á 1040. 

SUBSTI~JIÇ~ES, Arts. 1034 6 1052. 
SUB-TUTOR, N G ~ .  1 ao Art. 238. 
Succ~issÃo, & intestado, Arts. 959 h 992. 
- ii intestado, á quem se-defere, Art. 959. 
- B qiiem se-defere nos aforamentos vilalicios, Artu,Q78; 877, 
- h intestndo, ou abintcstado, sua posfe civil, Ark, 978, 

979, 980. 
- ii intestado, aua capacidade, Art. 959. 
- i intestado, sua iacapacidade, Art. 982. 
- á materna, como se-admittem os filhoa naturi - á paterna, quaes filboa illegitimos se-admitk 
- de bens perpetuamente aforados, Arta, 976 



Succ~ssÃo do Estado, quando se verifica, Art. 974. - do Imperio, Nots., 1 ao Art. 950, 28 ao Art. 976 5 10. 
- do Reino, Not. 28 ao Art. 976 $ 10. 
- dos bens da Coroa, Not. 1 ao Art. 959. 
- dos vinculas, morgados, capellas, Not. 1 ao Art. 959. 
- nos aforamentos vitalicios, Art. 976. - para os effeitos della os bens perpetuamente aforados 

eqiiiparáo-se aos allodiaes, Art. 975. - por capim, Not. 24 ao Art. 972. 
- per stirpes, Not. 24 a ]  Art. 972. - provisoria, Not. 7 ao Art. 334. 
- testamentaria, Arts. 993 a 1033. 
SUCCESS~R, singular, universal, Art. 380. 
SUGGESTÃO, Not. 61 ao Art. 1029. 
SUPERFICIE,  NO^. 21 ao Art. 52 3 2. 
SUPERVENIENCIA de filhos ao UuadVr, Ar t , 1.36, Not . 14 ao 

Art. 420. 
SUPPLEMENTO, de idade, em que obrigacoes nada intlúe, Art.24. - de idade, o menor, que o-tivkr obtido, não pode sem con- 

sentimento judicial alienar, ou hypothecar, bens de raiz, 
Art. 21 - - 

- de idade, quando os menorea o-podem requerêr, Art. 16. 
- de idade, que Juizes o-concedem, e como, Art. 17. 
- de idade, relativamente ao beneficio de restituiqso, Arts . 

22, 23. 
SUPPRIMENTO, de licenca para casamento, Arts. 105, 106. 
- de licenca pura esponsaes, Art. 82. 

' 

SUEDOS, e rniidos, de nascenca não podem fazêr testamento, 
Art. 993 40. 

- e mudos, não podem ser testemunhas em testamentos, 
Art. 1063 3.. 

- e mudos, não podem ser thtôres, e curadôres, Not. 30 ao 
Art. 262 3". 

SUSPEITA de morte do ausente, Arts. 32, 33. 

TBBELLIÃO, por elle deve ser feito o testamento aberto, Art. 
1053 1'. 

TABELLIÃEB. de Notas não podem ser procuradôres em Juizo, 
Art. 466 3 20. 

- podem passar instrumentos de posses, Arts. 911, 912,913. 
- por elles devem ser feitas fis escripturas publicas, e como, 

Are .  384 h 388. - quando tem, ou riso, responsabilidade criminal pelas 
clausulas reprovadas nas escripturas, Arts. 389,390. 

TABELLIKES, S&O autorisados 6, eacreyer, e approvar, os tes- 
tamentos cerrados, Art. 1059. 

- do RegiStro Geral, ou Hypothecario, Art. 1302 etc. 
- do Registro Geral, dão certidões de seus Livros sem den 

peiidencia de despacho, Ars. 1034. 
- do judicial, Not. 37 ao Art. 913. 
TANQUES, Not. 3 ao Art. 886. 
TAXA, da insinuacão das doações, Art. 41 1. - da lei, Art. 381. - de heranps, e legados, ou decima de heranca, Arts. 1096, 

1130, 11 31. (Hoje inlposto de transmiss%o de propriedade) 
TAXAS marcadas na lei, Art . 469. 
TELEGRAMMAS, Not. 97 ao Ar5. 405. 
TELEQBAPHOS electricos,  NO^. 97 ao Art. 405. 
TELHADO, Arts. 947 á 950. 
TEMOR reverencial, Not. 14 ao Art. 355. 
TEMPO, habil do nascimento, Not. 29 ao Art. 1015. 
- imrnemorial, Not. 15 ao Art. 1333. 
T E K ~ A S ,  snas prestacoes perpetuas, ou vi alicias, seguem a 

natureza dos immoveis, Art. 43. 
TERQA, a6 della póde dispôr o testador, quando ha herdeiros 

necessarios. Art . 1008. 
- caso em quervale Q testamento quanto ii disposicZto della. 

nno obitanto sua oullidade q;anto h insthuição, ~ r t s :  
1009 B 1013: 

- casos, em que o testamento nso vale, uiesrno quanto á 
dispoaicao della, Arts ., 1014, 1015. 

- a do pai, e mãi, fica obrigada á refazêr os a o w  prometti- 
dos aos filhos, e outras doações, Arta. 1201, 1270 $ 12. - s6 della podem dispôr as viúvas quinquagenarias, que se- 
recasso, tendo filhos, ou outros descendentes su~cessiveis, 
Art. 163. 

TERCE~RO possuidôr da cousa litigiosa, Art. VZ6. 
'TERMO, da menoridade, Art . 8". 
- da menoridade dos expostos, Art . g8. 
- de absteiiçáo de heranca, Not. 2 ao Art. 1142. 
- de aceitação de heranca, Not. 33 ao Ait. 978. 
TERMOS, de seguranca, Not. 19 ao Art. 812. 
- judiciaes equivalem 5i, eacripturas publicas assigntidaa 

pelas partes contractantes, Art. 405. 
- judiciaes de partilhas amigaveis, Art. 1145. 
TERRADEGO, terradigo, Not. 32 ao Art. 618. 
TERRAS, devolutas, Arts. 52 fj 2, 53, 904, Not. 28 ao Art. 

53, onde se deve lêr (3.a Ed.) -terrus devoiubas eparlicu- 
lares, em vez de terras devotulus e particulares. 



TERRAS, dos Indios, Not. 31; ao Art. 59. 
- incidtns, liypotheca legtl privilegiada sobre suas bem- 

feitorias, Art. 1270 $ 2.(Hoje privilegio sem liypotheca; 
- legitirnaveis, Not. 28 ao Art. 53. 
-- particulares, Not. 25 ao Art. 53. 
- possuidas (simplesmente registraveis), os possuidores s80 

obrigados á fazer registral-as, Nots., 28 $0 Art. 53, 
23 ao Art. 904. 

- publicas, Noks., 19 ao Art 58 3 20, 23 ao Art. 904. 
--- revalidaveis, Not. 28 ao AI%. 53. 
TERRENOS, accrescidos, Not. 18 ao Art. 52 fj 20. 
- de Indios, Nots., 99 ao Art. 586 3 10, 10 ao Art. 610 $ 1". 
- de i~iarinhas, pertencem ao doininio do Estado,Art. 5292. 
- de marinhas, quaes sejão. Arts. 51  á. 5';. 
- de marinha,  quem deve ser preferido nos aforamentos 

delles, Art. 613 
- devolutos, Nota., 99 ao Art. 586 10, 10 ao Art. 610 1". - diainantinos, Art. 52 $ 2' ,  Nut. 22 ao Art. 903. 
- dos proprios, N?t. 36 ao Art. 678. 
T E R R ~ T O R ~ O  nacional, Not. 22 ao krt .  52 9 2'. 
TESTADOR, quaodo, depois do testamento, lhe-sobreveio filho 

legitimo, oii o-tinha, e nso  era disso sabedor, Art. 1015. 
- quando deshcrcla os herdeiros necsçsarios, declarando a 

causa da desherdacao, Arts. 1012, 1013. 
- quando deslierda os herdeiros necessarios sem decla- 

racáo de causa legitima, Art. 101 1. 
- quando diipoe de toda a heranga, preterindo os herdeiros 

nece sarios, de cujtí existvncia sabip, Art. 1010. 
- quando pretere os herdei1 OS necessarios em razso de sup- 

pôl-os rno~tos, Art. 1014. 
- quandp s6 dispõe da terca sem instituir herdeiros, sa- 

bendo-que os-tinha necessarios, Arl. 1009. 
- quando s6 póde dispor da sua terca, Art. 1008. 
TESTAMENTEIROS, como devem recebêr os bens dos defunto$ 

Art. 1111. - dativos, Nat. 3 ao Art. 1282. 
- depois de removidos os negligentes, o11 prevaricadôres, 

como se-procede, Arts. 11% á 11%. 
- em que tempo devem cumprir os testameiltc>s, e dar oocta 

do recebido, e despendido, Arts. 1099 á 1105. 
-- juramemto á que s&o udmittidos, Arts; 11 14 B 1116. 
- ::%o podem comprar, ou havkr par4asi, bens das testamen- 

tarias B seu cargo, Arts. 585 5 4, 11 17, 111.8, 1120. - não se-attende B disposição teataventaria, que os-des- 
obriga da prestaçgo de contas, Art. 1104, 

TRSTAMENTEIB~S, premio, que lhes-compete, Arte. 1189. 1140. 
quaes as desiezas, u i  lhes-s8o ltivadari em conta; Arts. 'i 1106, 1107, 1112, 113. - quando erdem o premio deixado peloa testadores, Arts. 

1107, 1f08. - quando são removidos, Arts. 1107, 1122. 
- sua citacm Dara prestar uontas. Arts. 1109. 11 10. 
- sua ob&a<ão, Quanto ao registro dos testámeutos, Arts. 

1089 h 1095. - sua obrigaçao, quanto ti taxa, ou decima, das heranças e 
legados (hoje . imposto de trausmissão de propriedade), 
Arts. 1130, 1131. 

- tempo da sua r~sponsabilidade, Arts. 1 1 19, 1 120. 
TESTAMENTO, abertb, Arts. 10.53 8 lo, 1054. - ab,ertura delle, Arts. 1086, 1087, 1088. 
- ad pias causas, Not. 1 ao Art. 1053: 
- cerrado, Arts. 1053 $ P, 1055 S 1059. - corno os Escrivaes do Juizo de Paz podem fazêl-o, e 

tipproval-s, Art. 1084. 
- de loucos, Arts. 994 h 997. 
- de m8o commnm, Not . 1 ao Art. 1053. 
- de pai para, filho, Not. 1 ao Art. 1053. 
- destituto, Not. 2 ao Art. 1142. - em tempo de peste, Not . 1 ao Art . 1053. 
- feito, e approvado, pelos Consules, Art. 1085. - injusto, Not. 2 au Art. 1142. 
- inofficioso, Nots., 4 ao Art. 1020, 2 ao Art. 1142. - irrito, Not. 2 ao Art. 1142. 
- liberdade da o-fazhr, e sua nnllidade havendo força, amea- 

ça, ou engano, &S. 1027 6,1031. 
- nu!lo,'Not. 2 Art. 1142. - nuncupativo, Arts. 1053 5 4." 1061, 1062. 
- particular, Arts. 1053 § 3, 1060. 
- quem n8o pode fazêl-o, Art. 993. Vid. Incapacidade teata- 

mentaria activa. - quem nelle n8o pode ser te~temunha. Arh.  1063, 1064. 
- roto, Not. 2 ao Art. 114% 
- rural, Not. 1 ao Art. 1053. 
- sua apresèntaç80 nas Repartições Fiscaes,Arts.l096,1097. - sua nullidade, qusando é julgada, Arts. 1032, 1033. 
TESTAMENTO, suas especies, Art. 1053, 
- tacito, Kot. 1 ao Art. 959. 
- verbal, Not. 30 ao Art. 1062. 
TESTAMENTOS, militares, Ar&. 1065 h 1076, Nst. 1 ao Art, 098, - originam, Arts. 1094, 1095. 
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TEBTAMENTOB privilegiados, Nots . , 1 ao Art, 993, 1 ao Art . 
1053. 

- quem nelles pode sêr testemunha, Arts 1063, 1064. 
- seu cumprimento no Municipio da Côrte, Art. 1096. - seu registro, Arts. 1089 á 1095. 
- sua abertura, Arts. 1086, 1087, 1088. - sua inscripgio, ou averbapo, Arts. 1097, 1098. 
TESTEMUNHAS, abonatorias,-de abonapio, Art. 779, o Not. 6. - nas escripturas publicas, Art. 386 $3 6O e 770. - nos codicillos, Art. 1080 á 1082. - nos testamentos, Arts. 1063, 1064. 
TRESOUREIROS, da Fazenda Publica, Arts. 786, 12728 10, 1276. - das Igrejas, Not. 53 ao Art. 41. 
TEESOURO achado, Not . 7 ao Art . 890. 
TIOS, contractos entre elles, e os sobrinhos, como se-provão, 

Art. 369 6 3". 
TITULÒ, Arts. $9, 908, 1324. 
- de acquisicgo, Art. 910. 
- do Conselho, Art. 477 5 5". 
- do contracto, Art. 1302. 
- gratuito, Art. 1294. 
- justo, Art. 913,. Not. 2 ao Art. 511. - justo parti, acquisiçslo do dominio nas cousas, que j6 tem 

proprietario, Arts. 907, 1320. 
- legitimo, Art. 53 5 20. 
- .ião basta para nc uisipo do dominio, mas deve accedêr 

n tradiçso, Art. 808. 
- oneroso, Art. 1294. 
- que a lei reprova, ou prohibe, Art. 930. 
 TITULO^, de Divida Publica estrangeira, Not. 2 ao Art. 43. -- legitimos, Art. 958, Not. 15 ao Art. 1333. 
TOLHIMENTO, da luz,  Art . 936. 
- da vista do mar, Art. 936. 
TOMADA de osse, Arts. 910 á 913. 8 TOMBO das apellas, Not. 22 ao Art. 52 5 20. 
TOMBOS, Not. 1 ao Art. 1141. - das Capellas vagas, Not. 53 ao Art. 73. 
TORNAS, em partilhas, por ellas não ,'se-deve Iaudemio ao 

senhorio, Art . 622. Vid. Reposições. 
TORNAS, sao isentas de siza (hoje imposto de transmissgo de 

propriedade) as compensativas dos maiores valores dos 
bens, com que fica0 os herdeiros, Art. 596 S 6". 

TRABALHADORES, Not. 1 ao Art. 679. 
TRADIÇÃO, Arts. 908, 909 ; Nots., 2 ao Art: 511, 25 ao 

Art. 905. 

TRADIÇHO, de acções nominativas, Not. 33 ao hrt. 909. 
- de Apolices da Divida Publica, Not. 33 ao Art. 909. --- em que consiste, Art. 909. 
- é necessaria para trmsferericia do dominio, e sem ella s6 

se-tem direito acr,Bes pessoaes, Arts . 534, 908. - ficta, Nots., 11 ao Art. 417 5 3", 33 ao Art. 909. 
- real, Nots., 1 ao Art. 430, 1 ao Art. '767, 33 ao Art. 909. - symbolica, Nots., 1 ao Art. 430, 1 ao Art. 767, 33 ao 

Art. 909. 
- tacita, na sociedade de todos os bens, Art. 745. 
TRADUC~ÃO de instrumentos em lingua estrangeira, Not. 98 

ao Art. 406. 
TRANSACCÃO, Nots., 19 ao Art. 350, 29 ao Art. 470 5 4. 
- nella permitte-se a clausuln depositaria, Art. 389 8 2". - para a do Juizo conciliatorio a procuragi3 deve conter 

podêres especiaes, Art. 470 5 4". 
TRANSBERENCIA ,da Iiypotheca para outro devedôr, ou credôr, 

ou para outros bens, deve ser averbada no Registro, 
Art. 1300 5 2". 

- legitima, Art. 906, 
TRANSITO da Chancellaria, Not. 35 ao Art. 59. 
TRANSMISSXO de propriedade, Vid. Imposto de transmissiio 

de propriedade. - de propriedade causa rnorliv, Nots . , 2 ao Art . 43, 2 ao 
Art. 606. 

- de propriedade inter-vivos, Nots., 2 ao Art. 43, 2 ao 
Art. 606. 

TRASLADOS, das escripturas publicas, Arts. 387, 388. - das habilitações dos herdeiros de herancas jacentes, Arts. 
1255, 1257. 

TRASTES,  NO^. 32 ao Art. 674. Vid. Mobilis. 
TROCA, Art. 559, Not. 1 ao Art. 510. Vid. Escambo, Per- 

muta, Permutacao. 
- do imi~ovel aforado, Arts. 016, 620, 
TROCAS, Arts. 595 $20,  596 7", 622. 
- de bens de raiz, Art. 595 5 2". 
- de bens de raiz das Corporações de mão-morta por Apoli- 

ces da Divida Publica, Art. 596 tj 70. - de embarcacões, Art. 595 5 3.. 
TRONCO, Not. 1 ao Art. 959. 
TROPEIROS, Not. 1 ao Art. 679. 
TUTOR ad hoc, Not. 1 ao Art. 238. 
TUTORES, provisionaes, Not. 72 ao Art. 386 5 70, 
- e ~uradôres,  dos menores, Arts. 11, 25, 28, 2% & 310. 



TUTORRI, e Curadbres dos:menores, como devem proceder sobre 
os bens dos orphgos, Arts. 284 á 290. - e Curadôres dos menores, como se-procede contra elles, 

erante quaes Juizes, e onde sáo demandados ; Arts. 
805,306,308. - e Curadôres dos menores, culpados, ou negligentes, 
Art. 15. - e Curadôres dos menores, dativos ; Arts. 240, 258 á 261. - e Curadôres dos menores, em que ordem sao admittidos, 
Arts. 241, 245, 258. - e Curadôres dos menores, em qde tempo o Juiz dos Or- 
phaos deve dal-os aos menores, Arts. 238, 239. - e Ciiradôres dos menores, e 3  que tempo se-lhes-deve 
tomar contas, e revisáo destas, Arts. 301, 302, 304. 

- e Curadôres dos menords, legitimas, Arts . 240,245 4 257. 
- e Curadôres dos menores, naio podem comprar e havêr bens 

de seus pupillos, e administrados, Arts. 109,291,292, 585 * * 
9 20. - e Curadôres dos menores, Arts. 238 á 310. 

- e Curadôres dos menores, o que devem recolhêr ao Cofre 
dos Or haios, Arts. 294, 295. - e Curo. i! ôres dos menoreg, os alcances de suas contas são 
pagos com juros, Art . 307. 

- e Curadares dos menores, quem n8o pode exercêr este 
cargo, Art. 262. 

- e Curadôres dos menores, quem pode escusar-se deste - 

cargo, Art. 263. 
- e Curadôres dosmenores, remoçgo delles, Arts. - .- 303, 304. 
- e Curadôres dos menores, suas especies, Art. 24U. 
- e Curadôres dos menores, tanto se-os-deve dar aos OrpWns 

ricos, como aos pobres, e aos expostos, Art. 264. 
- e Curadôres dos menores, tem op@o entre a viutena e o 

premio deixado em testamento, Art. 300. 
- e Curadôres dos menores testamentarios, Arts. 240 B 244. 
- e Curadôr~s dos menores, vintena que lhes-pertence, e 

como a-recebem, Arts. 298, 299. 

UNIVERSALIDADE, de bens, Art. 1072. - de direito, Not. 1 ao Art. 42. - de facto, Not. 1 ao Art. 42. 
UNIVERSIDADE, Not. 52 ao Art. 40. 
Uso, Nots., 6 ao Art. 47, 1 ao Art. 884. 
- commum dos moradares, Art. 61. 
- do deposib pelo depositario, Arts. 431 6 435. 

Uso e fructo. Art. 966. . -... - e fructo.de pai binubo, e mai binub., Arts. 966 (i 070. 
- publico, Arts., 52 4 10, 1332. - publico, nacional, ~rovincial, municipal, Art. 53 8 10. 
Usos de paizes estrangeiros, Arts. 406, 407, 408. 
USUFRUCTO, Nots., 14 ao Art. 420, 1 ao Art. 884. 
- dos bens dos filhos etc. Arts. 174 á 182, 
- de usufructo, Not. 19 ao Art. 180 $j 4". 
- sobre cousas immoveis, Art. 47. 
USUBRUCTUARIO. Not. 39 ao Art. 915. 
USURA, usuras, Nuts , 24 ao Art. 93, 21 ao Art. 361, 25 ao 

Art. 365. - desfarçadas, Not. 24 ao Art. 364. 
- - palliadas, Not:52 ao Art. 552. 
USURPA~AO, Not. 18 ao Art. 81 1. 
U~URPADÔR, Usurpadares, Not. 18 ao Art, 81 1. 
UTENSILIOS de fabricas, Art. 46. 
UTILIDADE publica, desapropriaçso por motivo della, Arts. 

65, 66. 

VACANCIA da herança, Not . 37 ao Art . 1260. 
VALLADOS, Not. 20 ao Art. 951. 
VALBR, dos bens do doador, Arts. 1202, 1203. 
- de affeiçsò, Not. 7 ao Art. 804. - médio do mercado, Not. 2 ao Art. 48. 
VALLOS, Not. 20 80 Art. 951. 
VARANDA, Not. 10dao Art. 941. 
VEDORIA, Vid. A pegaçm . 
V ~ D A ,  aleatoria, Not. 50 ao Art. 550. 
- B pessôa designada, Vid . Alienaçso 'B pessAn designada. 
- á prazo, Nut. 4 ao Art. 512. - a retro, Not. 51 ao Art. 551. - coacta de bens aforados, Art. 1188. - coactrr de bem nao artiveis, Art. 1166. 
- condicional, Arts. 10,512, 5385 10, Not. 4 ao Art. 512. 3 - de bens das Camaras Municipaes, Art. 585 $j 5.. - de immoveis aforados, Arts. 6 16, 619. - extrajudicial de bens hypothecados, Art. 1296 8 20. - fiduciaria, Not. 51 ao Art. 551. 
- perfeita, Arbs. 513, 514. 
- pura, Arts. 510, 511. 
- quem nao a-p6de fazêr, Vid. Capacidade para vender. 
VBNDAS, alternativas, Not . 36 ao Art. 538 3 6.. - commerciaes, Art. 517 $j 10. 



VENDAS d'e~cravos, Not. 98 ao Art. 586. 
- judiciaes, Art. 527. 
- que nao tem preferencia h Fazenda Publica, Art. 1377. 
VENDEDOR, quando deve dar Eudores idoneos, Art. 521. - sua obrigactio d'entregar a cousavendida, Arts. 518, 519. 
VENENOS, Not. 98 ao Art. 586. 
VENIA, Art, 185. 
VENTRE, escravo, sua l iberta~m, Not. 1 ao Art. 42. 
- materno, Arts. l n ,  199, 1015. 
VEREAD~RES das Camaras Municipws, podem escusar-se da 

tutella, ou curatella etc,, Art 263 5". 
- das Camaras Municipaes , nso podem comprar bens 

daquellas, em que servirem, Art. 585 8 5". - das Caraaras Nunicipaes, nBa podem tomar de zlforamento 
bens daquellas, em que servirem, Art. 612 § 2". - das Camaras Municipaes, nao podem tomar de arrenda- 
mento bens daquellas, em que servirem, Art. 66'7. 

VICIO, da cousa comprada, Arts. 557, 558. - da lesao na compra e venda, Arts. 560 & 569. 
- de animo nos animaes, Not. 56 ao Art . 556. 
VICIOS, Arts. 557, 558. - redhibitorios, Arts. 424, 556 ti 559,604,8628 864 ; Nots., 

21 ao Art. 424, 56 ao Art. 556. 
VILLAS SE-considerao como uma pessda, Art. 40. 
VINCULOS, extincção dos existentes, e prohibipo de futúrcs ; 

Arts. 73, 74, 75. 
VINTENA, dos testamenteiros, Arts. 1139, 1140. 
- dos tutores-, e curadôres, Arts. 298, 299, 300. 
VIOLENCIA, Not. 17 ao Art. 358. , 
VISCONDES, suas procuracões, Arts. 457 5 4, 458 8 2'. 
VISINHOS,  NO^. 39 80 Art. 61. 
VISTA de mar, &t. 936. 
VIUVA, cabeça do casal, Arts. 150. 151. 
- gravida, Art. 193. 
Vruv~s, não goztio do beneficio de restituiçao, Art. 159. 
VIUVAS, quando chsão de 50 ou mais amos (quinquagenrr- 

rias) etc., Arts. 161 A 165. 
- quando desbarfitao seus bens, Art. 160. 
- tem os mesmos privilegios de seus maridos, Art. 459. 
VruvÊz, e segundo matrimonio, Arts. 159 B 165. 
Vrv~iaos, Not. 3 ao Art. 886. 
VOTOS, de obediencia, castidade, e pobreza, Not. 6 ao Art. 

993 g 50. 
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